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N. 3275 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 15 de maio do 1899 - Crea duas bri
gadas rle infantaria de Guardas Nacionaes na 
comarca de Santarém, no Est:vio do Pará . . 649 

N. 3276 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - no
ereto de 1;) rle maio de 18\:JV - Croa uma bri
gapa de infantaria de Guardas Narionaes na co-
m~rca de Ibituba, no Estado do Pará. . . . 649 

N. 3277 -· JUSTf(JA E NEGOCIOS INTI<~RIORES - De
creto de 15 de maio de 1899 - Crea uma bri
gada de infantaria do Guardas Nacionaes na 
comarca de S. Miguel de Guamá, no Estado do 
Pará. . • . . . . • . . • . • . . . . • . • . 650 

N. 3278 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 15 de maio de 1899 - Crea uma .bri
gada do infantaria de Guardas Nacionaes na 
comnrea de Mazagão, no E:.;tado do Par<t. . • . 6SO 

N. 3279 - FAZE:'-iDA - Decreto de J;) de maio de 1899 
- Dá regulamonto para arrecadação do imposto 
de consumo de vinagre . . . . . • . . . . . . 651 

N. 3280- FAZENDA - Decreto de 15 de maio de 1890 
- Dá regulnmento para a nrrecadação do im-
posto de consumo de conservas . • . • • • . • 671 
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N. 32RI - INDUSTRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS 
- Decreto de 16 de maio de l8!J9- Supprime um 
Jogar de en:Ienheiro chefe do districto da Repar
tição Geral dos Telegraplios • . . • • • • • . . 

N. ~:?8?- JNDUSTRTA, VIAI.'.\0 E OGR.\S PUBLICAS 
- Decreto de 16 de maio de 1 ~90 - Concede 
autorização á 1'/w Rio de Janei1·o HarboHr o:rd 
Doch Companzt, limikrl rara, fnnccionar na Re-
I•ULlica •.•••••••....••••... 

N. :3?~3 - MARINHA -Decreto de 17 ele maio de 1899 
- ?.f<lndp, substituir a côr uranca das bandeiras 
ns. 2 c :1, da quinta estampa do Codigo de si
~n:tn; enmr:1u:n a to los os portos e lnrras da 
H ·pulJli~ t, p:-lt O!JC:lt·nrtrh, o 0.ccr·escentnr novos 
siguacs aPs d:t ta h: lia n. l do In'~Smo Corligo . . 

N. 8?~4 - .JUSTW.\. E NI~GOC!O~ INTERIORES- De
creto de .~ú d'~ Httio de W99-Dá instrucções para, 
o:; concursos aos Jogares de assistentes de clinicas 
d~s Faculthtles d0 Medic;na da lJnião. • •••• 

N. 3:!83 - J(:STI( :A E NEGOCIOS INTERII)RES- De
creto dtJ ~W de maio ele Ir;~ID- Dá instrucçõcs 
para o reconhecimento dos Institutos de ensino 
sccunrlario fuw.lados pelos Estados, associações ou 
partieularC's. . . • . . . • . • . . . . • • • . 

N. ::1280- .JU.;;Tir~.\ E NEGOCIOS INTERIORES- De
creto rle :~ó d0 maio de 18~19 - Ct·ca um~ brigada 
de cavallaria e umrt de infimtaria do Guardas 
Nacionae.;; na comarca de Cambnhy, no Estado do 
1\linas GjJ':tes ....•..•..••.•..• 

N. 3287 - JUSTICA E NR:JOCIOS INTERIORES - De
creto de 2o dt~ maio de 18\lü- Croa mais uma 
brigada de inftlntaria de Guardas Nacionaes na 
cumtu·ca. do Fl'Uctal, 110 Estado dJ Minas Ger:v~s. 

N. 3?88 - J CSTir~A E NEGOCf03 INTERIORES - De
creto 1le :Io do maio ele 1899 - Crea mais uma 
brigada de int'antaria de Guardas Nacionaes na 
comarca do 1\Iuzambinlto, no Esta'Jo de Minas Ge-
11ae.s . • . • . . . . . . . • . . . . . • , • . 

N. :1280 - .JUSTif:A E NEGOCIOS INTERIORES- De
crr·to de :!O <le maio de 1899 - Cron. mais uma 
hrig-:uln. do inranta.ria rlo Gu.u'd:J.s Na.cionaes na 
f',]rn·•rca d(• Oti!'O Pr(•to, no E-;ta·lo de Min!tS flnt'::tt'S 

N. 3~9:) - JUSTI(}A E N8GO:JlOS I~ l'ElUOit~S -De
creto de ~~O dt} maio de 1899 - Cl'ea uma. brigada 
de inftm..t',r·in. noutra de cavallari:1 do Guardas 
Nacionae,; 11:1. coinarca de Conquista, no Estado 
d:t H;íhi:t •.•••••••••••••• • • • 

689 
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727 

727 
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N. 3291 - JUSTIÇA E N~GOCf03 INTEiUORES - Da
ereto de ~o de maio de 189D- Crea mais uma 
brigada de infantaria de Gull.rda.s Nacionaes rm 
coinarc~t de Caoteté, no Esb.do da Blhia .•... 

N. 329Z - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 2Ó de maio de 189U- Crea duas Lrigadas 
de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca 
do Rio de S. Francisco, no Estado tia Bahia ..• 

N. 3293 - FAZENDA- Decreto flo 22 de maio do 1899 
- Approva, com modificação, os estatutos da 
Companhia Brazileira de Segures p~ra a Vida e 
autoriza a mesma a funccionar •..•....• 

N. 32U4- FAZENDA- Dacreto de 22 de maio de 1899-
Altera o art. 568 da Nova Consolidaçlfo das Leis 
das Al(andegas na parte que se refere ao despacho 
de exportação das mercadol'ias rrue ti verem de 
transitar por 11aizes estraugeiros . • • . . . • • 

N. :~295- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto do 2:: de maio de 1899 - Transfel'o á 1'/w 
Rio de Jancú·o Ha,-bour anrl Dock Company, 
limited a concessão do que trata o decreto 
n. 10.372, de 28 de setembro de ~f8D, para as 
obra:;; dn melhorament)s no pol'to do Rio t1e 
Janeiro, nos termos do art. 46 da l:·i n. 5GO, de 
31 de dezembro de 18~'8 • • . • • • . . • • . • 

N. 329G- INDUSTRfA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 23 de maio do 1Fl!I\J - Transfere ao 
cidadão José l\Jarcellino P(lreira de Moraes a 
concf'ssão a qne ~c referem os decretos ns. 10.407, 
do I D (}e ontubro de 1889 e 4/G, (lo ll rle julho de 
18!10, para o arrasamento do morro de Santo 
Antonio. . • . • . . . .••.••...•.. 

N. 3297- MARINHA- Decreto de 24 de maio de 1899 
-Appt'ova o regulanlento para o Conselho Naval. 

N. 32U8- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decre
todo 27 de maio de 18!J9 - Crea rluas brigadas de 
infantaria. de Guardas Nacionaes na comarca do 
Taul>at(\ no Estado do S. Paulo. • . • .•.. 

N. 3290- .JUSTiqA E NEGOCIOS 1NTER10RES-IJecr·oto 
de 27 do maio de 18U!J - Croa uma. hrigada de 
inrnntaria do <111ardaR N<lcion:tNI na r.omarca !lo 
Castro, no E~tndo do Paranú. ...••. 

N. 3300- JUSTIÇA E NEGOOIOS INTERIORES - Decre
to de '27 do maio de 18~V- Crea uma brigada do 
infantaria e urna do cavallaria de Gu:u·das Nacin
nae~ ua coutat'l:a de 1\Iarilt;ogipe, uo E::.tado d;L 

Bahi.t •.••••••..••..••••.•. 
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753 
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N. 33tH - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decre
to de 27 de mnio de 1899- Crea uma brigada de 
inf:mtaria e um:t de cavallaria de Guardas Nacio
nacs na com:1rcn. 1lo CUI'l'<llinho, no Estado dn, 

Pngs. 

Bahia. • • • . . . • . . . . . . . • . • • • . 754 
N. 3302 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decre 

to 1le 27 de maio de l~ü!l- <::rea uma brigarla de 
infantal'ia de Guardas Na.cionaes no município do 
Bezerros, no E::st:ulo (le Pernambuco. .• . • . . . 755 

N. 3303 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 30 de maio de 1899- Altera o nrt. 118 
du r~gnlamonto e hnifas da E::strada do Forro 
Conrlc d'En, approvados pelo tlccl'rto n. 1908, de 
1:? de tlezPmhrn do 189~1. . . . . . . • • . . . 7:í6 

N. :::::304- INDUSTRIA, \'IAç,\o E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 30 de maio de ll:;!l9- Autoriza a 
Sociedade de Seguro Mutuo ~obre a Vida - a 
Equitativa - a operar em seguros terrestres e 
marítimos. . . • • . . • • • • . • • 756 
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1899 

DECRETO N. 3187- DE 3 DE JANEIR.O llFl 1899 

A pprova as nltera(:õl'S feitas nus tarifas em vigor na E~trada 1h~ For1•o Central 

tla Bahia. 

O Presidente da Republica !los Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Central Bahia Railway Company, 
limited, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvn.das as alterações feitas nas tarifas 
Ptn vigor ll[t Estrada de Ferro Central da Bahia, de accol'do 
com as bases que com este baixam, assignadas pelo director 
geral de Obras e Viação da Secretaria de Estado dos Negocias 
da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 3 de janeiro de 1809, 11° <la Hepnhlica. 

]\f. l"RIWAZ DR CAMPOS SALLES. 
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Alteraçõe~ fej(.ag nas tarifas em vigor na listrada de L1mo Ccnlral da J:ahia 1 a 
que se rcfm o tlmclo n. 3187, 1lrsf;1 data 

___ ,_ ------- ----· ·----------:-----
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L·lflliJ •• o. o o •••••••• 

I 1:-t'-lc.;:'lgelros r1•: 2-~ H.f'-
trn'llr) o,, o •••••• , o •• 

EneotiJIIJCIHl.'l.s e r•x(~;~
den te 1h h:v··••·· •tB 

I"' Ir;~ trr·n<.; d ~ '[~:t:-:-
s:I~Ctl'•l~. , •• , , , • , , , 
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23 ~:~ de nhatiniCilto 
entre as ~Rtn.ç{,eg 
terminaos só
mente. 
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1" 50 ....... 

lden1................. .~~L aJO() .•••••• 
ldeJJJ,,,...... .• . • . .• . » 101 em d~antP .. 

r\. 1:-> Cal'i'OS de dua:-; rorla-.: -,. 1 a 50 •••.••• 

lrlcrn.......... ....... 51 o 100 •.•..•. 
Idem................. '> 101 elll d,.aute .. 

:; 

Por L·1lH~Ia1l:t p H), iw 
lorlletJ'(J, 

lrlem, 
Idem. 
l'nr cad:t 1l1tl pot' 

kilollletJ'rJ, 
r JeuJ, 
Tdr•m. 

La. A tarifa. movel continú:t 1~111 \ igf1r, enn(oJ·nw fl~ ba~eR elllitlida!!l por por ... 
tnr:a dn 2•i 1le março 1l0 UO:-,, r•XC0['Luandll a de c:tfr~, 'jllC ~·~ reduzida do t) 0 ~ 
n ;) ~o. 

2.a 0..:; :nti.g-ns e~poci!ic:hlos n1S bn~t''' acima Jncnc.li)H~ulas eoutinn.1rãn a. ~er 
liYI'P"i dns oper:u~~·~c~ ~a t:Hifa. :;J•J\'t•], 

~{.a A cohrant~a lliÍllltn:l para \'il,.!••e;.; C:llT•'tf:td•)~~ c•l.drll'JtlC n'; tar!las 10 a. 
13 o l:tlnheut d:l. tnrit'a. 1;,, SPr:'l d1• -.;:::ooo. 

A Cllhl':'llli,"\. lniniiJlt\. p! l'a lllltr<l ljiJ~tii}!H'l' rr.--..t() i~ d~ ::oo l't0is, C\CPpliJ:-lll•lt) 
pr1rC11~, C:l!'lWÍI'IlR, de., Cllj•l lllltÜ'IJO ~et·;i_ dt• f$ prJr C~d:1 11':1, 

4.:1. No~ <'alcult•S p.1J',t p1""'-..:t!.'~'ÍI'•I<.; ( hrifa 1 :1 .j). !:t:Hhel!J n:1.s tax·1s de 
Y:l,!..;'r-~r~>;, [l.S fract.~,·,c:.: de 100 l't'·i....; SeJ·;ln t•J!n:ul;l';; colllil 11 O l't~!"-', 

5.:1 ."\:1s ontr~1s tarifa~, as frae:o'te!{ .fn 2J l't~is ser<.l.tJ c.Jnsilil~l'.1.d:ts \'1)111•> 
2n n'·ís. 

As lrat·•:·-;,.,..; de 11111 ld!OIJ!di'O :-;.~r:l.1' conSiJler:td;ts I'OltJU lllH J,il·HJJdro. 

])ir•••'lilrh net·nl t.le Obt·as ~~ \"l:lr;al) da. ~eel'daria dl· l·:~t:H],, do~s ;\l'!_!'tW[iJ~ 
da lndn!->tria, Yiar:ilo e l)hr.:t"-' l'Jtld:ca...;. 3 r!,~ .hncir1) du 1.'-i'.i:l.- (', c,:"'''' rl·· 
CaldlPJS. director ger:1!. 

DECRETO N. 3!8K- !IR 5 Di!: .TA.l'IEIRO DE IRU\J 

~"PJH'im~~ 1 R ~\rst•nacs tlc .\brinha ,.•:üabclceid(),~ IJ'JS 1•:s~:tdo:3 ele Pel'

naruhnco ~..~ da Uahi~t e IU:l r!.d~t alien~u~ os l't'.'iJIOI'Livos kL'reno:; c 

pt'<·tlios. 

O Ptesir1ent-J tJa !{r~pulrh;,, tlo; Est.adn~ Uni lu.:; ,Jo l~l'a;~il, 
ltSitWlo t!a autut·im,·:w cun·t,\itla n:J m·t. J:,, ie\l· a;_; 'in h, da 
lei n. G00, de :n do úeZI'illUl"u du al!nu pas~arlu, ,[ecroi.U: ; 

1\ rt. 1." Fic:-cm suppri 111i•lu-; os Ar:>enaes de Marinha csta
l>eled,lu:> nos E-tados tle I 'et·natnbnco o da Bahia. 
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Art. 2." 03 t('rreno; e pre lios em que f'unccionam a adminís
tra.çiio e ollicina.s dos ditos estabelecimentos serão alienados, lc
vau•lo-se o l'tl~l'eJti vo l'rouuct·J a cre•lito do Ministerio d<1 
Marinha. 

Capital Fc1leral, 5 de janeirJ de 1890, li" da. Republica. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Carlos Baltha~ar da Silwira. 

DECRETO N. 3.1H!) - DE G DE .JANEIRO DE 1899 

Approva o r('gulameuto para o E~tado-Yaior do Exercito 

O PrPsidente da Republica dos Estados Uni,Jos do Brazil, 
usando 1la attribuição conferida pelo art. Hi da lei n. 403, de 
24 de outubro de IS~G. resolve approvar o regulamento para o 
Estado-Maior do Excrcit'.l, que com e,o;te baixa, assignado pelo 
general de divisão Joãu Nepomuceno de l\fe,Jeiros Mallct, Mi· 
nistro d<~ Guerra. 

Capital Federal, 6 de janeil'o de 189:J, 11' da Republica.. 

M. FEttRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiro~ J,Iallet. 

Regulameut.o do Estatlo-}laior 1lo l~xercito 

CAPITULO I 

DO ESTADO-MAIOR E SEUS FINS 

Art. l." n Estado-Maior constitue uma repartição subor
dinada ao Ministro ,LJ, Guerr<l e tem a seu cargo pt•eparar o 
Exercito para delesa da Pati'Ía. no exterior c manutenção das 
leis no interior. 

Art. 2." Ao Estado-Maior compete : 
§ I." Pt•over a organis;1çi~o do Ext-rcito, a direcção e execução 

das operações militares. 
§ 2." Organh;ar o plano geral Je. defesa da Republica, lliS

trilmição e cnllocação 1las tropas, üa hierarchia militar e da 
composição 1los quadros do pessoal do Exercito. 

§ :3. • Organisar o plano geral de mobilização, de concentração 
e de transporte. 
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§ 4. o Organisar projectos de regulamentos para. os di versos 
sPrviços geraes do Exercito, tanto na paz como n(L guerra, tendo 
em vista principalmente os< Dos Exerci tos e Estados-Maiores 
em campanha ». 

§ 5." Designar, conformo as ordens do Ministro tb Guerra, o 
pessoal que deva desempenhar o serviço de Estado-Maior junto 
aos comma.ndos de forças, districtns militares e direcções geraes. 

§ 6.• Propor ao Ministro da Guerra todos os meios condu
cr.ntes á instrucção e disciplina das tropas. 

Art. 3.• No que respeita á disciplina e instrucção das tropas, 
os commandos de forças e as tlirecçõe;; geraes ficam sob a inspe
cção e fiscalização do Estado-Maior do Exercito. 

Art. 4." O Estado-Maior do Exercito compõe-se rle um ga
binete e quatro S3cções : 

§ 1.• o gabinete terá a seu cargo a correspondencia, despacho 
e expediente do chefe de Estado-Maior, assim como a organisaçãn 
das ordens do dia do Exercito. 

§ 2.• A's secções incumbe: 

Primeira secção 

I. Estudo estatístico e historico dos Exercito3 nacional e es
trangeiros, especialmente os americ;~,nos, em tudo quanto possa 
interessar a mobilização e concentração das forças militares. 

1!. Organisação rle par. e de guer·ra, attendendo de morto espe-
cial ao recrutamento e á reset•va. 

III. Instrucção geral theorica e pratica. 
IV. Serviço de Estado-Maior. 
V. Tactica e estrategia. 
VI. Missões militare&. 
VIl. Direcção da Revista ,1filitar e publica<,,ões. 

S>,gund ~ secçr1o 

I. Estudo dos theatros provaveis tle operações de guerra. 
I I. Estudo do~ meios de defes t do paiz. 
lli. Grandes exorcícios e campos do nmnobr,ls. 
IV. Organisação de planos do campanha. 
V. Planos de mobilizu,ção, de concentração e sorviç'}S r la re

taguarda. 

I. Orga,nisação da carta geral ila RE~publica, mappas geogra
phicos e topographicos da~ l'I·onteirns e estatística militar. 

li. Levantamentos geotlesicos e topographicos de operações 
militares. 

IH. Plano de viaçãogeral da Republica sob o ponto de vista 
militar, e~tradas em geral, linhas estrategicas. 



IV. Emprnwl 1la~ ria!'l-ff\l'l'<'n~ qunntn ao prrpn.1•n f\ llil'P.I'Çii.n 
1lo~ t.J'Il.ll~portl'~ 111 i I it.:u'Pi'!. 

V. Tdegraphi<~ e tnl•:phol!ia mili!tuw;. 
VI. Crypt•cgr.tphin, semap 1!<ll''JS c Plltrro;;; 8y~temas de signaes, 

amoslaçã<>, plJinho,-.-~orl't•in~. 

1. Cotlificaçíio c consolidação da legislação militar. 
li. Adm inistr:v;;·,o, cc.,Hnrnia o disciplina. 
lll .. Justi,;a militaJ'. 
IV. Liconç:;~. LJ·an~i'ercncias n reformas. 
V. Orga11i <tv;ii.o o puldicaç:-lO do .llmanah. 
·v 1. RPgisl J'o m i li li• t' 1lo e.:;tatlo c i v i I dos oillciaes, assentamento 

dos ;.:encrars o ol!iciaes do Estado-\l;lim·, informações annuas de 
to:los os oflicia.es do l·~xercito. 

\'I!. Acquisí<,;;lo de livros, revistas militares e toclmicas que 
possam 'l"'C'nvolvor a instrucç-ão 1\os ollidaes e praças do 
Exerr:ito. 

VIII. l\[:Jtnrial r archivo <lo Exercito. 

CAPLTIJLO II 

DO PESSOAl, 

Art. ri." o Esl:t<.lo-~:'lf:üw 1111 Ex0rcito tora o snguinte pessoal: 
1:i 1."-Direcção: 
l'm clwlo, m:tJ'eclml ou genccal,lc divi:oão do fJUltdro efi'e

divo; 
! ·m snb-cheli~. general efJ'ectivo com o curso 1lc estado-maiol', 

ou r.oronel do Porpo 1ln estado-maior. 
I. O chefe tor(•: 
!'m njwlante ''" campo, olficial suporior do eOI'po especial, ou 

capit:1o tio fJH•dquer corpo ou :tl'ma, deven1lo ter em um e 
om outro <':tSo o rmrso de estado-maior, e 

Dons njwlan Lcs 1lo rm!en~. e:uhn I tHnos do qualquer arma. 
{f. 0 Slti,-CJitlrl' Í1~l';'l: 

l"m n.iutlanin dn nr.lnn~. ~nhaH.m'nCI de qnalquor arma. 
§ ~. "-Gahin<'te: 
Um chele, oillcial superior do corpo de estado-maior; 
Dom~ a<ljunk·s, olliciaM :::11pcrirwes 011 capitães do corpo dA 

cstado-rn;tior. 

~ :l." - Secçfw,;: 

Qu:ltt·o l'hefes de secção, ofHcin.e~ superiorrs 1lo estatlo-maior; 
l>ozn adjlllltos, of!iciacs do estado-maior; 
Doz amanuon~os; 
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Um archivi~ta, olllcial do I'St~J.rlo-m:>.ior ; 
nous ajwl~.ni PS !lo :1rcilh ista, ofllcia.e~ relbPmarlo~ ; 
Um pori.oiro. clli<;hl ref,rmado ; 
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Trc3 continw•s, ex-praças do l•:xcrcilo ; 
Tres serventes, ex-pra<;a~ do Exercito ; 
Um encarregado dos pombo;-correios, ollicial sulJaltt•rno elfe· 

ctivo do qualquer arma. 
§ 4. o Os carg-os de amanuenses serão excrcillos pot• alteres e 

2"' tenentes .que excede1'em dos respectivos quadros, pas::;ando a 
ser occupados por praças <lo ExPrcito, logo que todos aquelles 
sejam classificados. 

Art. 6." Os ofliciars do actual corpo de estado-maior de 
1 u classe, nos postos em que se acham, constituirão o corpo de 
estado-maior que ficará immediatamente subJrdinado ao respe· 
ctivo chel'e. 

~ 1." Ak•m tlo~ officiaes r lo o-tado-maior po,Jerão servir juuto 
ao chefe no ga!Jincll' e nas S<'l'<;lies ollici:ws tir;ulus: 

a) 110 corpo Lle enc;·enheiros ; 
b) do estado-maior de artilharia c dentre os capitães e 

subalternos tlas armas arrngimentatlas, uma vez que tP
nham pelo menos o cur;;o de estado-maior. 

§ 2.• Os serviços de ordenanças no Exercito- ajuJn.nte de 
ordens e de pessoa- incumbem aos capitães e subalternos, 
sendo preferidos os qne tiverem o curso de cstado-maiot• ou ao 
menos o de sua arma. 

§ 3." Os otriciaes do estado-maior de artilharia e capitães 
arregimentados, de que trata o § I", lettra ''• deste artigo, sú 
poderão servir no Esta1lo-:\!aim· do Exercito quando ti verem um 
anuo de serviç·J etfectivo •lo pu,do, 

c.\Pnn.o til 

Art. 7. o Ao chefe do Estado-Maior do Exercito incumbe : 
§ I.• Exercer, sob a autoridarlo do Ministro da Guerra, a 1li· 

recção do Estatlo-Maior do Exercito. 
§ :?.• Velar pela licl observancia das leis e regulamentos 

militares, ou ordens do Governo, assim como das instrucções 
adaptadas para cada arma do Exercito. 

§ 3." Velar pela disciplina e instrucção das tropas. 
§ 1.• Sflrvir •lo interme•1iario entre o Ministro da Guerra e os 

commandos 1\03 llistrictos militares e rlirecções de serviços. 
§·5.• Hcgnlat• por meio ((e in;;t.rucçííes: 
a) a exeençã<J tlo~ Kerviços a rtwgo •lo gabinete e rlns secçiies · 
b) o archi v o da repartição ; ' 
c) o registro e a experlição da correspollllencia ; 
d) a. escripturaçiio g-eral tla Repartição ; 
C') o pombal militar. 
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~ li." Propor ao Gnvomo :L·; me,Jid;ts qna, não consigna1as neste 
regulaniCnto, forem todavia cun venientes á boa marcha do ser
viço militar e quo a exp'!riencia ou o; progr~ssos da arte acon
selha:·em. 

§ 7." Assignar a correspondencia dirigida ao Ministro da 
Guerr.1 e a 11uaesquer outras autoridades, com excepção dos 
Minietros de EstaJo, Congresso Nacional e Supremo Tribuml 
Federal, e despacba.r o expediente prepa.ra.do no gabinete e nas 
SBC<,~ÕeS. 

§ g_ o Expedir instrucções regularizando o modo por que os 
trabalhos a cargo tlas secções e elas mais dependencias de sua 
Reparti1;ão devam ser feitos, iwlicanrlo os processos e methodos 
mais apropri;vlos a cad;t um delles, ccmforme a sua natureza 
e dr,stino. 

~ !I." E111itlii' o seu p:uecer sobre qualquer trabalho executado 
na Repartição e dirigillo ao Miuistro da Gue!'l'a. 

§ lO. Dar os thema.s para as grandes manobras, exercícios e 
viagens ele instrucção elo Estado-Maior, sujeitando tudo previa
mente á approva•;ão do Ministro da Guerra. 

§ 11. Empregar, nos problemas militares a resolver, nos planos 
e estudos a executar, todos os meios para estimular, desenvolver 
e patenteat· a iniciativa oaactividade dos otHciaes que estiverem 
sob suit ctirecção. 

~ 12. Fazer pessoalmonte viagens de inspecção aos districtos 
militares, sempre que julgar conveniente e com prévia autori
sação do Governo. 

§ 13. Distribuit• os o!Hciaes pelas secções, gabinete e mais de
pendencias da Repartição, conforme as aptidões de cada um, e 
transferil-os quando lhe parecer conveniente ao serviço. 

§ 14. Designar, com autorisação do Ministro da Guerra, os 
officiaes do Estado-MaiO!', que devam servir junto aos commandos 
de districtos e forças militares. 

§ 15. Providenciar sobre a compt',1 de livros, instrumentos e 
m;ti;; artigos necessarios aos trab;tlhos da Repartição. 

§ Hi. Apl'e;entar com anteced<meitt ao Ministro ela Guet•ra o 
orçamento das dcspezascom as commissões, trabalho::; ordinarios 
e extra.ordinarios, viagens de exploração, de instrucção e estu
d•1S do Estado-Maiot·. 

§ 17. Encaminhai' os pl·ncf13W'l militares aos tribunaes compe
tentes, promovrl' o cumprim•mto tle suas sentenças c tlecisões. 
fazendo a~ devidas publicaç<íes. 

§ W. Fiscalizar a manutenção do plano dos uniformes aelopta
llos uo ExeJ•cito. 

~ W. HcmettPr ao Minif.llro da Guerra, até I de fever11iro, 
um relatrJrio circumstanciado dos serviços da Reparti.;ão dm·ante 
o anno anterwr, acompanhado do mappa geral da força en·e-
ctiva do Exercito. · 
§~O. Fazer publicar em ordnm do dia do Exet·cito totlas as 

diSJlOSíções geraes e particulares, cujo conhecimento interesse ao 
Exercito ou a algum de seus membros. 

~ 21. Exfwee1· tod:Js ns n.ttribuições C•>nforidas ao extinci.o 
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cargo 1le ajudante genernl, que por sua natureza não compitam 
aos'commandantes de districtJs militare~ e ás dil'ccc;ões geraes 
l!e f'erviç1. 

§ 22. Komear cons~Jlltos de investigação e de guerra para os 
oílicines !la Repartição, de conform!dade com o disJ;Osto no r~spe
cti v o regulamento pruc·3Ssual. 

§ 23. Presidir a CO!Y,missão de promoções. 
§ 24. Transferir praças 1lc pret de um districto militar para 

outro. 
§ 25. Prestar as informações que forem reclamallas pelo Mi-

nistro da Guerra. . 
§ 26. Responder perantiJ o Governo pela fiel execuçiio deste 

regulamento e dos serviços da Repc~rtição. 
Art. 8. 0 Ao sub-chefe do Estado-Maior do Exercito incumbe: 
§ 1.• Substituir o chefe do Estado-Maior em seus impedimen

tos e faltas, sendo por sua, vez sub~titnido pelo mais gra•luado 
dentre os chefes de gabinete e das secções. 

§ 2.• Dirigir sob a autoridade do ch,,fe do E:;tado-Maior 03 
serviços que incumbem á Rep;lrtição. 

§ 3." Fnnccionar como intermedhwio entre o chefe do Estado
Maior e os do gabinete o secções em tudo o que se relaciona,r 
com a administra,ção, economia e disciplina 1la Repartição. 

§ 4. o Eonpregar todas as medidas que ju!ga,r convenientes para 
que :t maior discreção e o mai8 compl>Jto sigillo sejam guarda
dos, quanto aos tralmlhos da ltepartição. 

~ 5. o Providenchr p~ra que a Repartição esteja sempre pro
vida de livros, instrumentos, apparelhos e todos o~ demais 
artigos necessa,rios á execução dos di versos trabalhos a seu 
c:trgo. 

~ 6. o Dirigir, de ot•, !em do chefe do Estado-Maior, os trabalhos 
internos ou externos, tendentes á instrucção pratica dos officiaes 
1\a lV;partição. 

§ 7.• Pt•ostar ao chefe <lo Esta,lo-Maior informn.çõl1fl sobre as 
aptidões profbs:onaes !los ollicians c sua dedicação ao serviço. 

~ 8.• Dar conhecimento a.o chefe d:1.s occut·rencias havidas na 
Repa,rtição, não só debai xn no ponto de vista da disciplina mili
t:tr propriamPnte dita, co:no aind;t de outro qualquer que 
interesse á boa marcha dos serviços. 
~ !l. o Rubricn.r as contas dos fornccedore;; e passai-as as 

mãos 1\o chde, acompanhadas tios re3pectivos pe1Hdos ou ordens 
de fornecimento, afim de snrem remettidas á Contadoria Geral 
tia Guerra, 

Art. !). 0 Ao chefe do gabinete iucumbe: 
!'\ I. • Responder pr>rante o chefe do E'lta<io-M;tior p~la tlisci

plina e ,•,;gularidade do serviço no gabinete. 
§ 2." Distrilmir·, dirigir e fis0alizar todos o~ trabalhos que 

correm pelo gabinPtc;. 
§ ::S. o Rfdigir as orJens do dia do Exercito e todas as peças 

otnciaes que de v 11m ser assignada,s pelo chefe e pelo sub·cltefe do 
E~tado-Ma ior. 
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~ 1. n Org'fllli,.:nr O Sy>tt'm:t tiO escripturaçiio, abrangrmdo pro
f.ne,,lln~, r•~;.:-istl'os, a.rchhos •~ dcmal~ meios rJHe possam facilittlt• 
a ''"::~erva~it,o r· a buscado quaes•JUCl' documentos t!a Repartiç-ão, 
tle t·onl'ormidatJ,, com as n01mas e~tabt>lecidas pelo chefe. 

~ 5." Apresentat· o cxpeüiente it assignatura do chefe do 
Estado-Maior. 

§ ô. o Sub.>cr.wer as certirlõcs pas-;adas por ordem do chefe do 
Estado-Maior, ~:onfr,l'ir e autltenticar as cópias que este mandar 
rxtraltir. 

~ 7 ." Não prestar, nem doixar prestar a pessoas extranha~. 
intin•mat;>õcs tle qualquer natureza, Ecm ordem expressa do 
chc!'e. 

!;i 8." Ül'g"<l!IÍ.-iaJ' :t !'olh:l tlt· J.a;.:·amenl.o dos cmprega;los tb Rr
partiç:lo, a qual 'el'á as~igu:tda pelo r·l1efo do Estado-Maior. 

,\:·1.. Iil. Ao~ cheú·s de secção incumbe: 
§ I." Re~pon ter pe:';\JÜC o chefe do Esta<lo-1\Iaior pela diwi

plina, ordem r regnhridatle do serviço na respectiva secção. 
§ 2." Distribuir, dirigir e fiscalizat• os trabalhos, procurando 

aproveibr em Sita execução as aptidões ospeciaes de cada um dos 
olficiaes da secçilo. 

§ 3.• SolicitaJ' do chefe do Estado-Maior as necessariag provi
dencias para o regular antlamento do serviço. 

!:i 4." Informar todos os papeis processa,Jos em sua secção, 
emittindo com clareza e precisão o sr11 juizo a rrspeito. 

fi 5." Conferir as cópias e authenticar :.~~ certidões extrahitlas 
do docu:w•ntos ou rcgi~t:·•! pretctwento {~sua secção. 

Art. I I. Aos atljnnt,,s incumbo: 
Exccuf<,t• os t"alialhns determinados pelos respectivos chefes, 

ohset•vawlo rignJ·csam<mto as instrucçõcs que por estes lhes fo
rem da,lus. 

l'aragrapho unico. O adjunto mais graduado do gabinete e de 
cada secção sul,stitniril. o respectivo chefe em seus impedimen
tos e faltas. 

At't. 12. Ao nrchivista incumbe: 
§ I." Conset•var em boa ordem os livros, mappas, cartas, 

plantas, plano~. projectos, memorias, desenhos c quaesquer do
cumentos, impres~os ou manuscriptos, recolhitlos ao at•chivo. 

!'i 2." organisar catalog-as dos objcct.os :;oh sua guarda e fazer 
a escriptura~iio do arei! i vo. twlo de accortlo com as instrucções 
q' I<' forem dadas. 

§ 3." Conferir as cópias e autltenticar as certitlões de documen
tos archivados, passa,las por tll'llem da autoridade competente. 

Art. 13.0;; ajud:mtns do archhista são immetliatamente sub
ordinados ao ardtivista, a quem substituirão nas faltas e im
potlimentos, na ordem de suas gn!lH:l.<:i3es. 

,\rt. 14. Aos amanuenses incumhe: 
Executar os trahallws de escripla que lhes forem distrihuidos 

no gabinete ou secções pelos cltcres 1.1U adjuntos. 
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Art. J;). Ao f'Uranf'gado 1los pombos-correios incumbe: a 
conscrva<;i\o, JICDS" r> ensino dos pombos existentes no pomb;Ll, 
ob~enawlo as :n~hur~'iícs especiaes que lhe forem 1ladas. 

Art. 16. "\.o porteiro incuml1e: 
§ 1.0 A guarda, limpeza e al'l'anjo da Repartiçã.o, assim como 

a conservação de tudo quanto nella existir, tendo sob suas or
dens immediatas os serventes. 

§ 2. 0 Expedir a corrospondencia, encaminhar as partes e fis
calizar os serviços dos contínuos. 

Art. 17. Em seus impe1limentos e faltas, o porteiro f!erá 
substituído por um continuo, designado pelo chefe 1\o Estal!o
l\laior. 

Art. 18. Os contin11os coadjuvarão o porteiro em suas obri
gações e cumprirão tamlmm as ordens dos officiaes d'l Repar
tição. 

CAPITULO IV 

DAS NOMEAÇÕES, DEMISSÕES E LICENÇAS 

Art. 19. Serão nomeados: 
O chefe e o sub-chefe do Estado-Maior, por decreto. 
os chefes de secção e do gabinete serão nomeados pnr portaria 

do Ministro da Guerra, mediante proposta do cheJe do Estado
Maior. 

Os adjuntos, ajudantes de c:tmpo e de ordens, archivista e 
seus aj uda11 tcs, encarrci-(ado do pombal, amanuenses, Jlorteiro e 
os otndaes a que se relere o n,rt. G", § 1", lettras a e 11, tambem 
por portaria do Ministro da Guerra, prece1lendo proposta do 
chefe do Estado-Maior. 

Os contínuos e serventes, pelo chefe da Repartição. 
Art. 20. Os olliciaes e empregados na Repartição do Estado

Maior poderão ser livremrnte dcmittidos ou dispensados de seus 
cargos. 

Art. 21. As licenças serão regula<\as pelas leis em vigor. 

CAPITULO V 

DOS VF.:NCIME;\lTO~ E FREQlTENCIA 

Art. 22. Os officiaes empregados na Rcpartiç'io do Estado
Maior do Exrrcitn ou ao seu serviço perceberão os vencim(~ntos 
constantes Lla tabella annexa. 
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Aet. 23. Para. a verificação da rrequencia dos officiaes e mais 
empreg-ados haverá livros de ponto ou f]Uaesquer outros meios 
deternJinados pelo chore do Estado-Maior. 

ParJ.grapho unico. O uão comparecimento, sem causa justi
ficada, acatTetará ao empregado a pel'da da gl''ltificação corre
spondente, al,.,rn das penas em que ellP incorl'nr pela falta. 

CAPITUJ ,0 VI 

At·t. 24. O serviço da. R•~pa.rtição começará as I O horas da 
manllã e terminara ás 3 '1, da tarde. 

Paragrapho unico Quando a conveniencia do serviço extgtr, 
p0<lor;'L o chefe da Repartição prorogar as horas do t1Xpediente, e, 
em caso de urgencia, fazer t)Xecut::Lr os serviçoi! 1'111 dias feriados, 
IH\ lteparti<;ão ou fóra Llella. 

CAPITULO VII 

DISI'OSIÇÕE!l GERAES 

Art. 25. O chefe do Estado-Maior requisitará da Intendencia 
da 1 :uena, das direcções gt1raes, dos com mandos do~ districto'l e 
estabelecimentos militat·es os esclarecimentos e informações que 
julgar nece~sarios aos serviços da Repartição. 

Art. 26. Os tralnlhos de or<lem teclmico-profissional, de ini
ciativa de otliciacs, approva•los p lo chefe do Estado-Maior, pode
rão ser executados com caracter oflicial. 

Art. 27. O plano de convenções graphicas e escalas para os 
trabalhos topographicos, corographicos e geographicos organi
sados na 3" secção será lithographado e distribuído opportuna
mente pelm otllciaes do Estado-Maior e do corpo de engenhniros, 
Item como cadernetas de campo para registro dos trabalhos de 
operações no terreno. 

Art. 28. A Repartição assignará as mais importantes revistas 
militares e technicas, e adquirirá instrumentos o apparelhos que 
tenham applicação aos tralmlhos a S"'U cargo, para o que solici
Ía!'á annualmente a necessaria verb:~.. 

Art. 2!J. A Revista Militai·, o Alll!anah e outras publicações 
previsC1s na lei a queRe refet•e este r•~gulamento, assim como 
boletins e outros tr·abalhos de publici<lade, feitos por· quae~quer 
pt"uce,sos decorrentes de ~ua natureza e destino, terão serviços 
organisa<los e:>pecialmente, em occasião opportuna, com instru
cç<i••s expedidas pelo chefe do Estatlo-l\raior. 
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Art. 30. Com o assentimento do .Ministro da Guerra e indi
cação do chefe do Estado·Mnior, snrão nomeadas commissões eE
peciaeR para o estudo do terr<mo nos Jogares considerados mais 
importantes, sob o ponto de vista da geographia militar e no 
sentido da preparação da defesa do territorio. 

Art. 31. Installada a Repartição de Estado-Maior do Exercito, 
o seu chefe providenciará desde logo, afim de serem iniciados os 
trahalhos de organisação da carta geral do Brazil. 

Art. 32. O chefe do Estado-Maior escolherá, de conformidade 
com as ordens do Ministro da Guerra, os terrenos para as gran
des manobras do Exercito, nas diversas circumscripções mili
tares, e providenciará sobre a roalização annual das mesmas 
rnanolwas e exercícios. 

Art. 33. Os addidos militares receberão do chefe do Estado
Maior as instrucções precisas para. o desempenho de sua missão; 
estas instruccões deverão ser approvada.s pelo Governo. 

Art. ~4. A visita as dependencias da Repartição só se fará 
com permissão expregsa do l\linistro da Guerra ou do chefe do 
Estado-Maior. 

Art. 35. E' prohihido retirar da Repartição, para serviços par
ticulares, instrumentos, npparelhos, livros, documentos e quaes
quet' outros ohjectos. 

Art. 36. Os officiaes do Estado-Maior do Exercito, sob a di
recção do chefe ou sub-chefe, farão viagens de instrucção dentro 
do paiz, quando assim o entender conveniente o Governo. 

Art. 37. O chefe do Est:tdo-Maior do Exercito, tendo em vista. 
a extensão territorial das di vera:1s circumscripções militares e 
sua importancia estrategica, organisará o quadro dos ofilciaes 
que devem nellas executar serviços de estado-maior, submet
tendo-o á approvação do Ministro da Guerra. 

Art. 38. Em caso de guerra, o chefe ou sub-chefe do Estado
Maior passará a servir sob as ordens do commandante em chefe, 
levando comsigo parte do pessoal da Repartição, para furmar 
o quartel-general do Exercito em operações, ficando a outra 
parte do pessoal junto ao Ministro da Guerra para a execução 
do serviço da Repartição. 

Art. 39. TO<los os empregados, sem excepção, são obrigados a 
guardar o maior sigillo sobre os assumptos e trabalhos da 
Rnpartição. 

Art. 40. O plano de que trata o art. 2•, § 3", será formulado e 
apresentado ao Governo logo depois de organisado o Estado
Maior, atlm de se;.· submettido á consideração do Congresso 
Nacional, como base á completa execução do n. 18 do art. 34 da 
Constituição. 

Capital Federal, (i de janeiro de 1899.-J. :V. de Jfedeirus 
)fallct. 



l I 

Tahell!t das ti ratificações uwns:I<)-; dos officiaes e mais emprr!· 
qados da R')partiçiio do Chale 1\o Estado-Maior do 
Exercito 

Chefe do Estado-Maior ••.••.•••.••.•..•• 
Sub-cl1efo •...•••..•.•.•.••...•••.••... 
Chefe de gabinete ou de secção •.•.•..•.• 
A<ljnnto .•.....••••.•.•.•••..•.••.•... 
Ajudante de campo .....•...•.•••...... 
AjUihnte dP ordens ....•. , •.••.•....... 
Archivista .•.....••.••.........••..... 
Ajudante do a.rchi vista .....•.•.....•.. 
Amanuon~e ...•....•..•...•..•..•••... 
Encarreg:1do 1!0 pombal mi lit:tr ........ . 
Pot't.eiro ...•...•••..••.•............... 
Continuo (ordenado 1008) ••...••...••.. 
Servente (diaria) ..................... . 

730:!;000 
450.$000 
2G0$0<10 
210$000 
l:l0$000 
no~ooo 
210$000 
IG0:-:;1100 

50$000 
150~111)() 
70$000 
3::S333 

:l:?OOO 

1.• .\o!' nllieian que tlrsempcnhal'nm trabalhos de campo 
po<!Prú. o :\linisrro da. Gucna arbitrar um:t ti i ar ia, conforme as 
ciJ'clllilStaneia~ tl:Is localitlarles onde tiverem de operar. 

'2. · Os clJefrs dos soni<;os de Esta<ln-:\laior junto aos com
Jnanrl"s tlü tli,;tl'i,>tos, assim como og seus arljuntos on auxi
!Lir·es, pc•t·cr·l·eJ•iio vencimcntt'S idfmLiC•<S :1.'JS das 8ec~·ões 1h 
l:<'pa!'tição . 

. :. O :tjUtlante Il1• c:tlnpo e ajudantes de ordens teom direito 
"' ~;ratificar;üe~ marcarla8 JHl. lei n. ~3?, de 7 de de;,embro de 
[:-.;!)I, de~igu:tdaq pa1•a i<lentico:; cargos, um extinctos, do aju
rhnte g-eneral do E\.erdto. 

1\tpital Fr<leml, li <le janeil'o ,],~ ll:l!J\1,-.f, N. de ,u;·dâros 
JJ,rl/cl, 

llrWRETO N. 3J'lrl ~ ,,F. 1 N; H:-<Euw nE ls!X~ 

("i' ··t ll'11'~. bri.~_:t·T.·; ,j · irtt':trrl.a~l.~ , 111n:r de t':t\.'lll.1ri:r de Un::trti:v.; Xnt:ionacs 

n,,, ··nrlr:u:t·:t r!·· ;\!:~.'-·oiah~t.ot, no l<·~lad•J da 1~.aldi1.. 

U l'residentn da H.epu!Jiica dos E~t:t<lo3 ümdr:-s do Brazil, 
pa.r:t c:-w.·nç:l·• <lo dec·reto n. ·UI, de li de dezembro do 
):'.',11~. dl'.l:l'<'b: 

Artig·• u11ico. Fieam Cl'Pa Lt.-.; na (ruar1L:. Na,:ional da comarca 
de ;\ lagoill lia:', no l·:~t:td" da I :ahia, uma IJl'igada de in!hntaria 
~'uma u•J cavalbr·ia, nqtHllla •·om a dcuoJnina.r.·:i•l de :w·, que 
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se constituirá do tres batalhões do serviço activo, n~. 7<i, 77 
o 78•, e um do da reserva n. 26, e esta com a de 9•, com dous 
regimentos, sob ns. 17 e IH, que se organisarão com os 
guardas qualificados nos districtos da mesma comarca; revo
gadas a~ disposições em contrario. 

Capital Federal, 7 do janeiro de 1H\)\I, 11" da Republica. 

:\[, F~;RRAZ DE CAJ\IPOS SALLES. 

l}itocio da Silv<t l'essoo, 

DECRETO N. :H91- DE 7 DE .JANBIRO DE 18()\J 

O Presidente dlt Republica elos Estaelos l'ni<los do Hrazil, 
usanrlo da autorisação contida nos arts. 9> da lei n. 55U e 3", 
n. IX, da lei n. 5ti0, amb,ld de 31 de dezembro do auno pro
ximo tinJo, resolve reorgauisar a Secretaria de Estado ela 
.Ju,:tiça e Negocias Interiore~. do conformidltde com o regula
mento annexo, assiguado pelo respectivo Ministro. 

Capital Federal, 7 de janeiro de 18!Jfl, 11 o da ltepublica. 

M. FE!UlAZ DE CA}ll'OS f:ALI.ES, 

Regulamento da Soet•ctal'ia da JusLica o Nogocios 
Interiores, a quo se refere o doere to n. 3J 91, 
desta <lata. 

CAl'lTULO I 

ORI1A"\TS.IS',\o D.\ SEC!n!T.\RL\ 

Att. l." A ::;0crd;tri:\ <b .Ju~tir_·,\ e Nt'g•wins Intctlores cnn•
pl'chcndc lt'<'S llirccl•ll'Ía~, iuokpondunlct: cutl'd si o immo
diatalll•mlu sul,oi'dinadas ao ~Iini-;tt·o, :>diJ a lluiWillÍIIaçilo tlu: 
llil'octori~t da Jn'ilir_·:•_, Dirccloria do lntcriot• o Dircctot·ia <la 
CuntalJilillarJc, snl•divirlida C<Hi<l uma dclla::; em duas scc<JI<'S. 
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~ I . '' A Uirectoria tia .I u:;ti~'a occu p<U'-:ic-ha : 

Na 1" secção : 
I. Da organisação e ~l.'lministração dtt justiça ferloral o da 

local no Districto I<'odcral ; 
li. Das nomoaçõe~ e demais actos relativos aos magistrados 

o cnipregatlos dessas justiç1s, c dos rc,;pcctivos assentamentos; 
11[. Das listas rle antiguitlarle dos juizes federaes e dos 

membros do Tribunal Civil c Cl'iminttl ; 
I V. llo e.,:c'l"atw· das precatorias de jnrisdicção cstrangeit·a; 
V. !Jo rcghtro civil dos nascimento,; e obitos c do casa

monto civil; 
VI. Dos recursos rlc graça intcJ•postos para o Pre::;idento d<t 

Republica; 
VII. D:1 extratlicr;·iio o moeda falsa; 
Vlll. Da amnisti:1; 
IX. Do estado de sitio ; 
X. Da assistencirt jmliciat·ia. 
Na 2a secção : 

1. D:1 policirt e segurança puulica uo Distt·icto Feucra I ; 
H. Da Brigatla Policial da Capital Federal ; 
111. Da. Ciuarda Nacional; 
IV. D<\S Casa3 de Correcção e de Detenção tia C<~ pita! ; 
V. Das colou ias penaos e correccionaes mantidas pela União; 
\'I. Du Corpo de bomiJoiros. 
§ 2. 0 A' Dit·ectoria do Interior incumuirá o quo for con-

cernente: 
Na I" secção: 
I. A' organisaçiio po\itiea da Repnhlica e tlo5 Estatlos ; 
li. Ao Congre~so Nae:ional o às eleições em geral; 
lll. A's nomeações dos Ministros de Estado e da casa civil do 

P!'csidente da Repu blica; 
IV. A's relações com a administração municipal do Districto 

Fetloral, e á nomeação e posse do Pret'ci to ; 
V. A' nacionalidade e á natnralisação; 
VI. A's festas nacionacs ; 
VII. A' manutenção da libet•tlade o ignaldado tios cultos c ús 

questões decorrente,; da separação d<t Igreja e do Estado; 
VIII. A':; medalhas do rlistincçiio hnmanitarias; 
IX. An Archivo l'nulico Nacional ; 
X. A' Bibliotlwca Nacional; 
XI. Ao 1\Iuseo Nacir)[la-1 ; 
XII. A' Assistencb medico-legal a alienados; 
XIII. Aos soccort·os publicos; 
XIV. Ao archi v o da Seci·et:H·i:t. 
Na 2" secçfi,J: 

I. A' instrucçilo superior e secundaria no Districto Federal, 
e a.os estabelecimentos de taes ramos de ensino a cargo da União 
nos [~statlos ; ' 
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11. Aos instituto~. academia~. escola~, cst,thelecimentos e 
sociedades quo se dediquem ús sciencias, lettras o artes, man
tiuos, subvencionados ou tbcalizados pela União. 

§ 3.• A Diroctoria de Contauilitlado terá a seu c~,rgo: 
Na Ja secção: 
I. A organisaçiio <lo orç:uneuto geral do Ministerio, tLt tabelht 

explicativa da tlislriuuiçiio das r1uotns para os tlill'orcntos 
serviços, e da relação rias dividas de exercícios tind.os; 

JI. A ~1hei·tum de CI'edilos snpplenwnlarcs e extraordinarios; 
11[. A eRcr·ipturar;iio o classilicaçilo de torlas as despczas; 
I V. A tlemoustrnçiío •lo c~tado das verbas orçamentarias; 
V. A prcstaçiio de contas e ti,;calização das tlespezas cujo co

nhecimento couhct· á Sccr<'lnda; 
v 1. o exame e processo tio to•ias as contas o folhas, fJUer rola· 

tivas á Secretaria quer ás domais Rcpat·tições do Miuiste!'io. 
Na 2" secção : 
I. O JH'oparo, a redacção e a expedição de torlas as ordens 

de pagamento, arleanl<lmeuto, restituição ou recebimento, no 
Thesom•o l<'etloral, de qnaesqnet• quanti:1s, inclnsi ve :1s relativas 
a depositas, !lança', canr,,f1c~, sollo;> e emolumentos devido.> {t 
Fazenda Nacional ; 

ll. O expetliente sobre aposentarlor·ia, reforma, ju!Jilnção 
o montepio dos fnnceionarios tio 1\Jinistorio e respe~tiva. escriptu
ração, c sobre geatilicaçôes addicionacs em vir'tmle de lei ; 

lll. O qno for concorucnto ao escriptorio das obras a cargo do 
Ministerio; 

IV. O inventario dos moveis o mais ol!joetos pertencentes á 
Secretaria e Repartiçõe~ tlcpcndcntos; e as pz·ovitloncias para o 
fornecimento dos ohjccto.;; flcstinudos ao expedieutee [serviço 
interno do etliticio ; 

v. O tombamento tlf •s [H'uprios nacionacs ao sorviço do 1\Iiuis
Lerio ; 

VI. A m·ganisaçiio de um qu:~tlro annnal dos empregado~ da 
Seeretat·ia, com as ohset·vações relativas ao tempo de serviço, 
oxtrallitlas dos livros de assentamento que devem existi!' em 
cada Dit'ectoria ; 

VII. O Pctlacio d:t l'l'osidcneia da ltepnhlica. 
Art. :?." O pessoal e/Tcctivo da Secretaria se comporá de: ti·os 

directores geraes, seis directores de secção, selo pt'imeiros om
eiaes, J 2 segundos olllciacs, :2-i terceiros olllciacs, um porteiro, 
um ajudante do porteiro, sete contínuos e cinco correios, distri
huid.os pela fórma seguinte: 

N:t Directoria da Justiçn: 
I director geral. 
2 dircctot·es d1l SPrção. 
2 primeiros olliciacs. 
4 segundos otliciaes. 
6 terceiros offichtes. 
2 contínuos. 

Poder· Exeruti\'O 1'DJ 
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1\a T1ircct: i'l' d·J TnL·ciot·: 

•lir·,~etot' g•·ral. 
2 •lir•~r.tllre,; •l0 ~•wciln. 
;{ pri~n,,it•o; ofli.,i:lc:,~, 2 'i., h•I<J nnl do :weltivista. 
·I sogundu:l n!llci:w:;. 
:-l tereniro;; olliei:w~, sendo t!ons para P are h i v v. 
:~ con tinno::;. 

Na Dit•odcJria da Cll!lfahilhbtlo: 

dit·udor f'''l'al. 
'> dit•ect<)l'GS d1) :lGt'c,':l<l. 
·> primeiro.-; ollici:w;. 
·l:..; 'gtllljft1S illlicLtt';). 

11) t.>t',·eil'P::l oilk.i:~•,··. 

t~ \J lll i Ull O:) • 

!:i l." A d'lsígtw<;:lll do~ ompreg·a<los pat\l. c:t<l<t secção, ex
clnhloo rnspcdivo direetor, •tno ~ú po,krit ser tr::lllsl'erido a pedi,Jo 
011 lltl''li:mtll JWl'lllttht, compete ao dircctor g<ll'al •la Directoria. 

8 2." N<J gabinete) do Illini~tro, alt')!ll llos l'nnecionarios em 
eotnmi,ÜfJ cl · '1"'-' trata o art. :~1, S•lniri\o um continuo e nm 
r~ ifTnin. 

~ :~." '-'<'nir:t t:unLen: junto á ~c~CtPI:n•irt um assistente mili
lftt·, 11\l~ l<'nllm <!ll~ <lc''l'llo~ legisla• in1s n~. ::l::l? tle 1·1 de no
v"m\.rtl de P<'.l.) c L-:~1 d,, !O :'o rkvcntll!'n do 1~:·1:;. 

sI.· Pa;·J> ,, ,,g.:ri:l tL:, ~\·'rd~l.li:l :tdrnillit· ~~'-h:>iu seis sorvent,;s, 

(':\PITUL(l li 

Art. ::." ~i'ío •lo li-.ro rs·~l)llw. 1lof1nverno l'S <lircctor,~sgeraos. 
A!'l. 4 ." S••r:'t ,J,, :h~<·<·~~n a nnmenç:to <los dirc,·tores de sccçi\o 

p <lo~ I"' olfici:ws. 
As nomcaçüe:< Clli qualqnui' tleshtfl 1luas classes seriio !'citas, 

pnr rnoJ•cl'imcnto n. prim··ira. c 1'"1' :ml.ig-nidn,,le de cln~so a sc-
1-:'llllda, c :1s~im por doanl·l. snmpro ali.,•I'll:tcl:lment.e. 
• Qun.ntl•J i'lll' !•. lll1';1111:1. ''- .>nt[g,!id:"k do t:\:J-<'1", O :.I.CCO~SO S!J 1'0-
P:"i.'l':'J. ]Vd:: :lltti,é;·nid.id8 ,,,-:nlni:J .. 

\ rt :) " \ ~ ;· : ·].',''· t, d ~....; -~ "'P ;!"~ (\rfi-.i:l·• . ..;; !IJ'PC('~det·:·,. t 1nn-
cnJ·._,ll, (' 11 q\1!' ; .. ' j· 1'\··.d:~~~ :·:..:. 1\~21'<1:) : ;:;t;tl,ulccid .. s no 
:.':1 ~ 1\ t 11\ q S· ~'! ll i! l, 

· '(' ~~·.·,,ph·~ ·:J>o. (,;~::·t· :tt) ,., u :le·;.:• :trlir'o quPr 11.0 (10 
a,;, .y,) ~t:1t ·:.· .~'.!1!(~, íi ·1 ~:-"'~--.~ ••••• \i~po.~i·~·~<·, trausitr:~·üt t\:1. 

·.1 I! i!!t.: i:::,!'l': 1
1 ;ui. ;;;·. 

,~ !) .<~~~-.~.~ t"t:tl:t~. 1•oi' dP<·r~~to il'; !l:l!:k l~'tJn:-.: (lt>.; ditl~Clot-c.J 
.~~··t·,1< ::. d11 d!f',·t·i.lH., t:c ~j.•t'\·,-itl P d ~...: I·· <·lli . .:ia;.;,-); a::-; ll0111ai:; 
q.,.·~~· ".:11, :· 1 ~~,, 11 ,,1 1.1 ~i;' ~! . 1'-ri,l i-·tl'll. 
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CAPITULO III 

CO'iCI'Il')11S 

AJ•I. i." Aos concm·sos ]J:tr:t o logn.r de ;2' of11cbl serão 
ndmitlidos os :;o' ollkiar,; d:t Set:I·ctaria, vm·san•lo as provas, qnc 
sc·rilo ('Scl'ipt:ts, soi•I'C noçõt>.; r!.; direito con~titneional e a.d1ui. 
ni>;II':! til'u t1 PI';l t jc,, de todo-; (\~ sen·;.,,rw d;l liW:mi<t s.•r·ret:l J•i:t. 

!:i 1." ,\ ltl<'-':1 t'\:llllÍ!l:id"I'a "'~rit con~titn:da Jl'"' 11111 dr·s rlii'O· 
dores ger:r_, s, Je,i;.;''''''" !'''!'' ;\liniotro, t:<•lllO i'i''·'idr·nf.c, 0 d•·ns 
ex:llllill:ldnrc~4 po1· ci!n in:! i·· ~do-:, n~ qn:l('~ u· :;·nui~.;:u•:lo, n;t or, .. 
c:1si:io do ::wto, l!Ill:t. lista <],, pon!P.,. 

§ :! • " l'od.·r:'t S<'l' 111llll<':>do :!,'' ol!icial i n<lepr'JJ<len l<>IIJ>J!!I rJ <lc 
novo COIH:Ill'SO o rJnC .i á o ti ver feito na Socrettll'ia para ign:d 
<'lll]'rego, 0 !Hllli'CI' sirlo :tppt·or:lrl<>. 

§ :1,':. Os aclua0s :1·' o!lkiaes (nntigos :wwntwnses) qnc fivo-
1'•'111 si• lo nonH'tl.'los Olll virt UII' llo conenrso, cstfw io;euto;: da H 
provas ora cxigi·las para o pl'u\·imento do logar do 2" o!licial. 

Al't. ti." Para pt•,;etvhimento dos logarcs de terceiro ol11cial 
observar-se-hão as ~oguintcs regras: 

l." O director da DirL!ctoria em que >;o houver <lado a vaga. 
mnwlará annnnciar :t in:cci·ipção par:t o col!<;urso, pulo pt·azo 
do 30 dias, a contar da d:tta do Cllital, que Sei·:\ [llll•lie:11lo dua~ 
vezes por semana, s ·n,!o a ultima na ve,;pera 1lo o)JlCI'lTamnnlo. 

2." A' in>cripçiio ~or:"lo admitlitlo::; oscnndidalo,; que, IJH•diantc 
rerjucrinHmto, cscripto do proprio pnnlto e dirigi1lo no director, 
provarem ter a idade de W annos, polo mono:;, e IJotu pi·occ
dinwnto mm'<ll c cil'il. 

O seg·undo rerpti.;itn, <JU:tiido n:l.o ~e tratar dn ei1ndirl:tlo (jne .iit 
exer•;:t fllll•'';ão pnlilic':l, pl'<l\':t·Sr) r·um att•:;;t:ul•' do ddcg;tdo rle 
policia da rr'~JHWtiYa cil'<'llllt:~rrip<:ilo. <lll d0 1!11·1~ pr•-so :;; de 
noloria con~id,•t'.lr:õío ''ucial, :•fliniJalldll 1•1110.', d,• Jllud; po;-;iti\'O, 
o l1olll [ll'occrlintr•J;to 1lo e.1nditblo. 

::.' No itnpr~dinl<'lltn do candidato, a iihC!'ipçiio ['Ollor:'t ~et' 
feita por pruc<H':t<;;io, ol·~,.·rvadm; ns !I<Jlllah dispn:;i<;õn~ dou. 2. 

-L·' Fiudo o pr:tz" do o.!it:d, nenlinm candidato ~crà adn1iltido 
a inscrcYer-~r, sal\'O l'lll noYa inscripç:"lo, qur) o dircctor do,·erá 
alll'ÍI', por igual tl'llll'"• ~i IIÍli;..!UI}Jll ~e IIOUYI}t' :l[•rl'SOilÍ<tllO lla 
pt·illleir:t. 

5.a ÜI'ganiSi1<l:l. ;1, lista llos c:tn<lidato,.; inscriptos, o diroctor 
de;ign;11·ú o dia c IHl! a p:lra eomeco dos trnl•nlhr>s, fawn,lo·S'J com 
alllcrc1lencia n.; uc~ee"' . .-::·trio~; aun·rne·,Js. 

G. Si, !lU d; I Jll;JJ'(•;!d•) I•:II':\ () COI•lt'~(,~l) d.':; LI t!J ~!IH._ (,.) ( {d1--

Cill'~~t)) arlu,•,·;'J' :d.~!!llll dd-i ,.:.lldi,latí·:-:, () dit·r~t·l·~r, ai t ~IH1.•ti•].; ú 
a.llt 1 !.,!':1(;.:d d,. l"'ljll•'~! i •, 1(•\·: L.!:;r·q( .~ \. !:t!,·!' · <l•i ..... pqdct•ú, 
l'.'i'"~·a.t• o :wlo ai."·""" di:co no Jilrt\Ílt•o, oa <;uinzu no r·aô<l de 
ltai'Ot' um uuico can·li iat<J. 

Nc:;ta ultima liypulho:.;e, lurrnin:!du o IJ<'\·u J·•J'azo, ~L'l'.i auuLtll• 
eia,_ta outra ins•.:ripf,·itn. · 
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7 ." ,\S J'l'oV;~:·; IIU t:OII<~UI'SO ~<JI';"(o o,;,~l'iJ•I.Vi 0 Ol';tOS, O Vel'~:ti'ÜO 
sobt·t~ ~~~ tc)glliJit<"::; ll~ttf(~t·ias: 

I·• pront- Lin;.:na p~>rlll~ll•'Za ; 
2" prova- Lingu;\s ,.,.,,,,cr>z:t o Íllé;·ln;~,a 
;;a prova - Aritltnwtica ; 
,p prova- (1eographia gor;il e lli~to!'ia do Hrazil. 
Para cn.rla uma destas provas será nomeado pelo director um 

examinatlor pt·ivativo. 
No impetlilllento tio tlit·cctot· da Dircctorbt em que so tiver 

dado a vng:1, onni1·it tio pre~id,,nto do acto o dircdor de sec\ão 
quo o s11hstitnir. 

H." A~ prova~ tSCI'ipla,; serão t·ealizadas mn dins successivos. 
Dnt·aute a,; J•!'ovaH do eonc11r·so, o c;tndidnto não potlcrú ter com

Jllunic;H,'ilo cniiJ JH•s,;oa :ll.:"nnm, !lCill lhzer uso de notas ou apon· 
taull•ntos, t~tllll e\eep,·;l.o de tlic~ionarios, pa1·a a >:rgunda prova. 

O caudid:tfo r;ue inf'1·ingir c~tc preceito snrá excluído tio eon
l'lli'So o tio Ji1eto ~o lavmi-á um termo, a~.,;ignallo por todos os 
mcmLrus da commbs~to. 

Tamhcm ser:'t oxcluido do conenrso o e:mtlidato <JHr, pot• qual· 
quer motivo, relir<ll'·SC depoi5 do eomr~ç<Hlas as provns. 

~l." os :•onlo:-: pam as pt·ova~ oscriptas, em cada rlia, serão 
OJ'g";\lli~;ldos polit conunissilo ex;l!ltiuatlot•a, antes tle começarem os 
tmhallws, out nume1·o do Yint.o p:n·a cada uma tias materias, 
oxeopto qu:111l.o its pt·ova~ de fraucez e ingloz, quo consistirão 
em vor~ão de treelws e:;colhidos, o <JI!HH~o á do portuguer., quo 
tcrú pot· ohjocto um diebdo e uma t.lcscrip\ão sobro n~sumpto 
tlmlo no momouto. 

Os pontos para. l.odas esta;; prova~, que são communs it tota
Iidado dos c.\ndiddos, set•;'w tirados, á sorte e na occasião, 
pelo priuwiro imwri('lo, salva a lilcuh.lnrle eon!llltJttida á eom
mi,;:;:1o ljll:tllfO li;\ JII'OViiS de lingtt:lS. 

10." As pl'Ovas cset•ipta~ serão feitas cut papo! rnhrientlo pelo 
JH'esitlou te d:t commissilo, c liscalizatlas pot• tlous examinatloro.-;, 
que ~n rov<'sarão durante a::; lwr<Js de tralmlho. 

Findas csl:ts J•I'OI'il~, <'lll eada dia, serão cneotTailas em nm 
envoltul'io, larrado c 1 ubrie;ttlo pot• todos os ll!Ol!Jbt•os da 
colllll!Í~ôilo ex:uuiuador;l. 

J i." A':> Jll't•vas c·stTiptas ;;egllÍl'-tin-IJiio :1s ot·aos, em dias 
con.·W•'Iltivos, <) C:J<Lt lllll do~ L'iil!didatos I irad., :'t sort,•, o ponto 
sobre quo d<JI':t 8<'1' :tl'gllido, eon1 exclusüo dos <]'!e lwuvet·em sido 
~"l'l'-':ldos pa l':t ;~s J•I'<IV a~ <'ciCI'i ptas . 

.\ prova oral ti<' l'"''tu;..:-u••z v .. rsaJ·it soiJJ'O a :tualyse lngi<~:t c 
gi•aiiJ!IJatie;tl do 11111 t.rc,.IJo <'ô<~ollli<lo na necasiãn. 

Na prova oi·al das lingun-; f"r:IJJCrza o inglc;r,:•, os canditlalos 
de v e ri\ o ti-aduzir um trecho lambem escolhido na occasião. 

l:!.a Terminadas ltHI.t:> a., provas, a commb:>;'io reunit·-sc-lw no 
di;t sei-':u!llte, alitn tio proceclet• ao julganwnto do coueurso. ' 

1::." Cada um dos L'X:tlllinadorcs, t.lepois do ler· as provas e.scl'i
ptas rr~pecti 1 as, buçará ern cada uma tlestu:; as notas: Optima 
llm<, s.,ffi·it'l'l Pll .JJ,;, d•J0l:n·audo tambor!! <'Ol!lu jnJua a oral' 
dafaril ~~ as:-.ig11a1 a ·a d('l'lat'tH;.0u. · c ' 
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Feito isto, em votação nominal e por maioria. uo votos, a com
missão uecitlir:'t si o t~antlitlato cclt:\ on não hahilitatlo. 

Em segui<ht se procetlerá á e\assitieação tlos cantlitlatos habili
tados, vor o ruem de merecimento re\ati v o. P.tr<t este efreito 
serão a•ltiicionados o3 pontos obtidos pelos candi•latos, a sahcw : 
nota optima trcs pontos, hoa <lous pontos o son·rivel um ponto. 

14. a De totlas as occurrencias do concurso, em C;ltla uia, lnm 
como uo jnlg unento, serã.o lavt'<tllas aclas pelo secretario uo 
mesmo concurso. 

Servira de secretario um tios empregados <la Directoria, desi
gnado pelo presitlente elo acto. 

15.• Depois de assigna<l:t pot• totlos os mcmhros ela commissão 
examinadora a neta do jnlgr~monto, serão remottitlos ao Ministro 
todos os papeis do concurso, com otncio do pt·ositlon to, e !Jem assim 
a classificação dos concurrentcs. 

Paragrapho unico. Os hacharets c doutores em direito e os 
bachareis em scicncias c lottras poderão ser e\ispen:;;n.<Jos das 
prova'! de coneur;.;o pnr~. o log-at· de terreiro otncinl. 

CAPITULO IV 

Art. !J." A cada um tlostlit·ectoresgoraos compete: 
I.• Distrihuir, dirigir e fiscllizar os tt·allalhos rla respectiva 

Directoria ; 
2." Manter c fazer manter, pelo;; Inl'lios a seu alcance, a ohsor

vancia elas leis c regulamentos em vigor· ; 
::!.• Exigi!', por despacho nssigna•lo, o ])]'Cenchimento dos 

requisitos; c formnlidarlos logaos, ~om o rpw não romottorfto os 
papeis iL presençfl do Ministt·o ; 

4." Cumpt·ir as rloterminaçõcs vcrhacs ou cscriptas tlo Mi
nistro ; 

G." Verificar o participar ao Ministr·o, verhnlmcntc ou pot' 
oscripto, os factos que possam interessar á sua llircctoria o che
guem ao sou con hccimon to pela imprensa ou pot• qua!lpwr outra 
fórma ; 

6." l'ropr•t• ao l\Tinistl'O, vorhalmonto ou pot• es~ripto, as pt·o
vidcncias qne julgai' convoniontos, e consultai-o no qnc parecer 
a bem do serviço pulllico ; 

7." C roa r os livros nccessarios para a cset•ipturação, proto
collos cspociaos c registros tia l~cpartição ; 

8." Ter sob sua t·o~pon:;;ahili•lade a corrcspon•lenoia que, por 
sua nntul'eza, não tonlt:t de sot• distt·ilmi•la :'ts sccçüos; 

!J." Prepat'ar c fazer prep:trat' os rcgnlamoutos e iustrn<'qões 
para oxecuçi'io Jas lei~, e lambem a.-; in:-;trucçõos pnra a tlirecç:"lo, 
processo, Ol'clern e cconomi:t 1\o;; sot'viços da sua Uirectorin.; 

lO. Apresentar ao 1\lini.-;tro, na época convonionle, o rolatot'io 
annual Jos trabalhos de sua Di1·oetoria; 
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ll. Man<lat' pasmr, por d1•Sp:1.Cli\l nssignndo, não hnvonclo in
conv••ni·•n'~'· as col'lidõ•,; t'<)fJtH•ri!hS, 'l'W soriio aulhenlicrv.ln::; 
]!··lo dit'•'<'I:IIJ' d:1 ~~~r,ç:io rr•sp •rli1·a; 

1:~. :\s:<i~nar, qn:•IJolo Biio f'o1· dil·igida :ws Ministros do Estado 
o ao CongTo~so l'i:a•:ional, t"da a.l'•>rt·e~i'OII!l,nei:l I'elativamento ús 
infoi·maçiJOS c e~elarecilllol!tos par:t instrucçfio o 1lecisão dos 
nog·nrios, t~.:; commnuicações, r<•cel•imonto ou remessa de papeis, 
c an:; int.;irauo;; qne n:>o impol'tom an1111'isnção on appro\'ação de 
nd<H; o mandai· ai'tllin!' "fi papeis sol,ro qne nfí.o se tenha do 
l'.tznJ' exptl,Jiento algum ; 

t::. Coufcrrncinr, ;:r·mpJ'.· qnr: f!lt' nel··•ssarin, com os outros 
diro·!orc~ geraos; 

1 t. T'm,tar-Jiir;~, '"1 a ,1uan.:qnet' aH!ori,Lltlm, ~·~pmltanoa
tll<'l1 tu on JII•'<Iia!l t,• n''l'l i:;i,;iin, os !l~r'Ll recilltoll to~ precisos ; 

):,, A~·-i.:~·n:t;· n3 teJ'ill"~ ri.· !Ui::o dos .:lilpi'''gados do sua lliro
dnria; 

IG. llll!Hit• as pena~ disliplinnres do confol'mirlaclc com o 
·u·t 0

" · ' t7 .'"~\~signar a foi ha 1lo n•ncil!l,;ntns drlS empro.~arlos 1lc sua 
Dirortorir>, jnl ga n<lo ou niln .i nstilienii:\S as faltas quo conlal'em 
!luranl.•l o mcz, :'• vi:-;tn. do li1 ro do ponto, o rerp1isitar o rcspc
di,·o p:1,!.!'11l11\lilO ; 

1~. Ex:utJÍll:>J' n :1s,ig-1wr os u•ntratos que intcrossem ú, SU[t Di
J'r••·lnria, llll'di:lntn pn'"·i·• :IUIIII'i,:>•;ií" do l\1illi~ti'O o ú Yist:t 1la 
111ÍIIIIl:t !jl!·> (j\-t!l' ,ido :!pj•t'OI I!• ia; 

1\J. l'rPI'Íil•lllCÍ:IJ' ~oli'c' ,, <'IL'Cll'I':IJUr:ntn 1ln ponto o sobre aR 
notas '111'' nn I i vt·o J'•'.'i'e'>t i''" , !., Ya 'li SC'I' lançadas ; 

:!ti. 1\1'\'0I' tPdo •l wqJcdiente o Jll.•l' o ,-i~ to, rpwndo não houver 
lJ,. !1:11' p:>I'N>or, ''nt !odu:;; o~ papri~ qnc tonllmn de sor levados ú 
]'!''''''IH; 1 .to ~lini-tro; 

;)[. Vi~at• ns ri'>J>i,ls on o'dmctos dos actos fJllO devam ser 
pui>Lic<ldos ; 

:!:. !lar liccn~·:L ao:;; empregados rc.~pcctivns, ato 30 dias, nos 
Ít)l'JIHH lt'~·ac:i; 

·:~::. H.·•in·o~oJil:ti' no l\linit;LJ'o SII!Jrc irregularida.!los ou rle!ictos 
com1ndtidos pelos omprcgados, quantlo a ponalid<Hle urro caiba 
0111 ::;n:I alçada; 

~!I. Oi·dc•nai', dentt·o da 'Jlwla. !listl'ihnida, as dnspozas com o 
CXI""lirnl•1 o nmi,.; oh,j•!Clt•s necc;;~al'ins; 

;~:í. All.·n,J.n· ús p:11 tcs qnn t':ll'I'C'i!J'nm dn sua awlionr:ia, sondo 
tH fil'Ojll'in..; in t~n·0~sndns nos ll·_'gocil,.--\ ou ~ellf-; J~rocnra.tloeos legae...;; 

.,,.,, Yj,,;;l:JJ' ns r:;t.,,hcloeimonfns dc•Jwndentes rle sua Directoria, 
p1 · .!:1nd•• ini<•rm:1,;(í .. :; no !llini·;t.t•n Boi>J·r· o 'JllO vl·rillcar 0111 t:tcs 
\' i~· i I ;1 -~ : 

;:·;, J:x'>''cl· óJ!l"c;r,n,·r ~.'111'': :dll'illlti,,·~:·s qno litc coul>ei' pm· 
!''· t.' l'l'...!lll~'ltlC!li.q ~~ lr~:IJ~.l tll:'JW.;~·>:t'< t":J~ I I~:.Pl'. 

·:r.:pl,., llllll:·). .\o !lit·,•c:t>: ::··'l':>l d:1 L'uutttllili•tvle tamlll'l!l 
j ]} I 11 t }Jlll ~ : 

a) at!Jniltir os serventes Jl[)l':l o ns~oio da Sccretal'ia; 
ld snporintcn,Jer o~ l.t·,tballto,; qnc fot·em tl<•scmpenlwdos na 

P'-'t·Lu·ia. 
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Ad. 10. Aos rlirectores Je secção incumbe 
1. o Auxiliar a direcção rlos tr·al>alhos, scg·nnrlo as instl'ncçiíos 

do •liJ'cctor geral rosp•)etivo ; 
2.o Dir•gil', cx:lllliJLtl', tbcaliz:w o JW.ltnovcr to>los os traiJalhos 

qnc computirem ú~ e~•:cções n onteegal-o3 ao rlirodot' geral con
Yeuientomcntc f•·iltlS ; 

:).·• Ter em tlia o.; r.•gistros de suas soc,.õos o a c\assificaçfí:o 
uns minnt;ts rlos avisos e ollicios das mesmas secçõ•)S ; 

4." !'restar ao~ outros rlirortores as infi:•l'maçi'íes necossarias aos 
trabalhos do :suas secções ; 

5. 0 ,\presontnr ao •lircdor gm•al, at,j o di:t 31 r.lo janeil'o, as 
notas c elemento:; pnra o relatol'io annun.l rla Directol'ia, com os 
docnmentos em qtw so lm;,carem, ússim como pat'<t o orçamento 
das despczas do "Iinistorio, na pnrte q1w lho,; eotPpotil'; 

G. 0 Propôr ao diroctot• geral as medidns qno julgarom conve
nientos,assirn soL>rc a orrlem o melhodo dos trabalhos, como sobre 
a Íll~ull1~iencia, do pe~~o:tl da se,~ç:to, ou sobro a falta do cnm• 
priluen to tio dovort•s pot· par te tio,-; ompt·ogadus ; 

7. o Lega lisnr :1~ cópi<IS o dneumentos qno lwj:un do ser expe
didos tias sec<;ões, uopois do conferidos, o anthentic:\r as certidões 
do vapeis existentes nas secções respectivas ; 

8." R'lmottot' os papei'J findos ao nrchivo tl<t Secretaria; 
0." Or;,:·anisa•· a s.vnopso e indico das lois, regulamentos. in

stru.·ç•1cs c doeiôõc~ pccnliaros ao~ assumptn> tmt:t•lns nas secçiíes. 
Art. 11 . Os olliciacs : 
1. 0 Executarão os trnhnlhos normacs r1uo lhos forem distribui

dos pelos directores do secção; 
2.• Coadjuv;lr-sc·hão, prestando informações rociprocns e com

municando nns aos outros o r1ne ror adequado á perf'oila execução 
dos dilforen tos scrviço5. 

Art. 12. Ao official archivista c:tl1o: 
I." Conserntr o archivn em ordem 11 com asseio ; 
~." Gn:Ll'llar todos os li11u~ e fi"J'f~iR tintlos e r;J;,~sifical-os 

com J'oLulos Clll iudiut<Jíc~; 
:3." u•·ganisilr, por cla;-;scr~ ~OJ'l'espondontos nos varios ramos tle 

serviço~ da SecreL1ria, o cn ta logo dos livros m::musc•·iptos e o in
dico dos pnpcis, c:1rtas, mcmorins, planos, orç::unontos, mappas, 
jornaos, f'olhctos o ou!J·os tlocmnontos existentes no a.rchivo ; 

4." 1\linistrm· qn::ilrptm' livro, pnpol ou rlocnmclllo exigido 
exr!usivamento pelo~ dit'<'dOI'f'::l gm':1es uu polns dirodores do 
secção, mediante nota, que serú rcslituida, p<na set' inutilisalla, 
quando ::e l'ccolhcr ao arehivo o papel, livro ou documento ; 

r,. o Cnllocrionar o f:tzE'r exprtlir os impressos que devam SOl' 
tlistrilntidos p(>I' Mdmn do dircctor !Jera\ comprt•'ntn; 

G.c..· l~dalP~!;1!' r ... J}\-tt'.~ o::i:•telllL.; 110 ~q·('lti'.'o: 
7. 0 l'n~f::~tJ:: n:r :i:ll'it· d!''"'l':H·l~o do dir.:~~·t(q' g~;t-;11 ~ln Di I-~· f0r!a 

do Interior, o <tuiL~:nlir,al· ;:" Cl'l'lidííl'S de• 1'"1" j,· iÍH.iiJS. 
l'aragra]'ho UIIÍl'O. Os t·wprcgarlos em cxel'cieio no arehivo 

tleEempenharão os ~CI'Yif,·c,s qno lhes forem distri!Juidos pelo 
archivistrt. 
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Art. 13. E' da. attribuição do porteiro : 
I. o A h rir e fechar o etliticio U[~ Secretaria ; 
2. o Cnidar na seguranç t e ass?io do mesmo edilicio ; 
3.• Comprar, d~ ordem dos <hrectores geraes, p~<lo motlo que 

mai:3 conveuieuto pal'ec.~r. os objectos neeessarios parJ. o ser
viço dtt Sect·etarh, e apt·esentar-lhes as coutns, documentadas, 
1b tlespeza respectiva; 

4." Expedir tod;t a eorrespondoncia otlleia\; 
5." Pôr o sello da ::>ecret<tria nos netos que ('Xigirem esta fol'

malirlade (decretos, pateutes e portarias); 
ü." Determinat· o srrviço <los corr·eios; 
7. o Ot·.tenar o lis·~al btt' o trnha lho dos set·ven tes, propondo 

ao din'Ctor geral da Cnutabili<Ltdc• a di~pet:sa do que não set·vir 
hr111; -

o." Eneerr·;n• o ponto do sen njntlan te, tlos continuns o dos 
ce>t-reios <JUO tivc;rorn exereieio na. Secrelal'ia, um quarto de hora 
ant<:s da marcada para o começo dos trabalhos ; 

9. o Repre~entar no:> llil'ectot•es geraes sobre o pl'ocedimento dos 
continuas; 

lO. Prestar, nremalmente, c:ontas da applicação tlas quantias 
recebidas, tlo,·umentando o emprog-o das quo excederem do 10$ e 
relacionando liS domais, conforme o art. 2", § (\o, lett.ra b, da lei 
n. 3()2 de H de ontuiJI'o <l<l 180ti. 

Ar-t. 14. Ao njudanto <lo por-tcir·o incumbe coadjuvar o portoit•o 
c sniJstituil-o em suas faltas on imp•HJirnentos. 

Art. I r->. Aos correios ca he J'a7.er entt'<lg-a da cor!•espondencia 
e an xilinr o serviço do porteir·o, quando se achem na Secretaria. 

Art. lô. Ao~ conlinuos eompcto o s·•t'\'iço da t.mnsmis,.;ão <los 
p:qwi:> e rec:lflos dentr-o da Secretaria. 

Art. 17. Ao assist•·nte militar, csrolhhlo dentre os om
ciars sn perioros d;t Briga<la 1'(\lieial, incnmbirit dar conheci
mento ús corporações militares suhortlina•las ao l\linistorio do 
todos os despachos e rleterminaçõos,quor do Ministro, quer do di
rector geral da Directoria da .Justiça, relativos ás mesmas corpo
rações, quando não constihwm obj<Jcto do aviso ou ollido; hem 
assim tt·ansmittit• á tlita Directori:l. o cxprdirntc milibr, 
par;t o devido processo, ou aprescnbl-o ao Ministt•o, com seu 
parecct·, vara despacho, quawlo o assumpto for de natureza 
nrgentc e niio exig-ir nxame da rnesrrw. Directol'in. 

CAPlT(]J.O V 

VF::"!CDIENTOS, l>F:SCO:"!TilS F. SllllSTtTUIÇÕF.:=; 

Art. lS. Os voncimonlos fllllltlfleS dos emprcg-:1Jios d;t Secrc
Liria 'ii." o,; constantns da tabolla armexa ; c a gTatiíicaçii.o 
do flc>>istnnto militai' a qtll' fill' mar Cll!h na lei orr;amontar·ia. 

8 1." Nii.o tor{t dit•eito a vonr·inwnto a\g·nm o empregado 
qne tl()iX:IJ' tcmpor·ar Lilll<Jilh~ n cxet•nieio do s•m Jog-ar polo de 
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qualquer commissão extranha ao Ministerio, salvos os casos de 
expressa dispo;ição Jogai. 

§ 2." Não sotfrerá tlesconto o emprega.do que deixar de 
compa1·ecer á Secretaria por achar-se incumbido: 

I. De trabalho ou commissão 1lo mesmo Ministerio; 
ll. De serviço da Secretaria que exija trabalho fóra della, 

quer durante ns horas do -expediente, quer nas domais horas 
tio dia; 

111. De trabalho gratuito e obrigatorio em virtude de lei. 
Em qualquer tlestas hypotheses se fMá declaração no livro 

do ponto e na folha monSc\l do vencimento. 
§ 3." O empregado qno falt,u• ao serviço, fórn. das hypo

thoses do artigo antec·~dente, sotl'rerá perda total dos venci· 
mentos: 

I. Si nã.o jnstificnr o motivo da falta ; 
11. Si retirar-se som antorisaçiio do diroctor gora.! respectivo 

ou de quem sur~s vezes fizer, antes de findos os trabalhos. 
§ 4. o Perderá súmente a gratit\cação o que faltar com causa 

justiftra•la. 
Silo caus:1s justift,~atlas: m0lostia do empregado ou do pessoa 

tle farnilia, nojo on casamento. 
A molestb será provadn, com altostado medico, si as faltas 

excederem de trcs dias om ca•ht mez. 
§i f)." A;; faltas se contarão :\vista do livro do ponto, que 

deve lmver em cadn, Dir·octorbt e será assignado pelos empre
gnLlos, até 15 minntos após n, hom mn.rcaua para começo dos 
li'rtbalhos e na occasiiio de se retirarem, lindo o expedierlle 
do dia. 

§ 6." A' excepção dos rlircctores geraes, quo totlavin. deverão 
comparecer rPgularrnentc na Secretaria, o do3 funcciouarios tio 
g;tbinote, tortos os empregados estão sujeitos ao ponto. 

~ 7. o Niio soll'rm·á 1lesconto algum o empregado quo chegar 
á Secr•etaria logo depoi~ tle encerratlo o ponto, desLle que justifi
que, a juizo do 1\irnctor geral, o motivo da demora. 

Art. 10. Soriio substituídos em seus impedimentos e faltas : 
L" O director geral tia. Dircctorb pelo tli1•ector tle secção mais 

antigo que estiver em exercício ; 
2." O director de ~ecção pelo I 0 oficial da respectiva secção, 

e, na f;tlta deste, pelo l" official da. outra secção. No caso de não 
h~wm· funccionario desh categorin, em exe1•cicio na Directoria, 
ser•virá o olllcial que foi' designado pelo Ministro ; 

:l." O omcial archivista será substituído pelo empregado que 
for· designado JlClo rlirector gOJ':.tl da Directori:t rlo Interior ; 

4." O porteiro pelo seu nju•lante, e este pelo continuo que o 
tlil'••clot• g·cral d;t Contahilida,lc designai', tle nccol'do c,)m o Lli
rnctor da Dil•octol'Ía nntlo o mesmo continuo tivm• exercício. 

Paragra.pho unicn. Ao sulJstitutn caberá, a]f'~m tlo seu Yenci
mento intog-ral, uma gr·atilicaçii.o ignal á clifl'm·ença entre esto 
f' o do log·ar snh:;tiluidn. 
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CAl'lTl'LO \'I 

Ad. 20. A~ liclln('a~ Sl't'i'i:>rnnrodirl"'' nc.s fnncrion:win~ da SrlCt'.'· 
ta ria, 011 por ntoksti:~ p1·u\·a<1n., qrw o~ inhilra t!rJ cxort:er O;-( 
<':ll'~·n~, on ]'nt' qnnlrp1n1' null'•' llloti.:ro ju~to on attnlHlivcl. 

ii 1." A Jj,·"n\:1. ··oucerlirla por mutivn dn mole~tia. rl:í direito 
it J)(·rcr•pçilo do orrlr~n:Hlo ntc'J :;ni,; uwzcs, !J tia nwta.•le rlo ord-.·narln 
pne lll:.is rlo Sr>i,; mezcR ató dozr•. 

!:i :2 ." A lir'nnç:t pnl' ll'nti\·o qne nJ,• ~··.i:t mnl-:stia. importa o 
dr•:-:e<111!.0 :!:1 qnarla p:rJ•In do OJ'r!.•Jl:ldn. frl.'• lr·r·~ Jllr•zr•s; da lltn!ado, 
J>lll' nni:: rir• ft•r·.~ :.t,·· .,,.:;;ri.· Jr,.,: qn:rl'f:r·: J>~ll tr•.--;, por mais d•1 
~r·i-: n [.'· l!o\·n, n :Ir• l(lrlr1 '' lll':it·rl:r'l" rl:1ili por· dl':1 nlr•, 

~ ::." J•:rn Jl:'llillllll:t 11:.-i'''"!l'''' :1 !'l•:·!rf':l rLrr:·l rlit···i!o ;'1, p·:rr~tõ
lHJt11 ria gT;dilil'fl!;iio <L~ C'X~~l't·il"•itl. 

8 -1.'' o tempo da licenr::t pt'lll'Oé:<lrl:t ou do novo roncC'tlida 
tl(>llii'o rio nm anno, C•111L1rlo do dia om qne honvct' terminado a 
primcirrL, sl'l'Ú jnutn aotl:t nJllür'rHlcnt•J nn antecetlcntcs, :lfim rlo 
f:rzer-S<J o rlo~conbJ rlLl qno tr:1tam o,; ;'3~ I" e:.?·'. 

i'i:->."P;Ha f<lrrn~r o m:rxim' 1lo tCinpo a qne se referem os 
dito~ s::\ J• o 2", dt•YOJ'Ú :i:•J' h~\ ;tdn I'J\1 ennta O t1aS lieonç~S COJJ
Cr·rlir];t--; p,,J,,S rlil'r't•lol'r':'. 

!:i 11." E,_!.!ola:!o o t·•nqrr• tJ,, um :tnno, mn :dnto rlontro rio 
qual podnrn :1~ lic•.•nça-; sr•J' oLtirbs <·11111 rr'~H'ÍIII<'Jlto, ~,·,se eotwn
dnr;'t llura liCI'l!r;:i cr:JI!Ill',ltô!i<\llo un Jllll'lr· ri<dlo rl<·poi,: <jUu t.irr•t• 
dr>C:II!Tidn 11111 flllll:l r·•·!rla·!n do fl'i'lrio d:l ultinlfl. 

~ 7." Tnrla I icr !Wt '''Il ~·nrl,•J'·Y-ha t'OIH'crlirla. I'Oill a c!an~nla 
lln trorl<'!' sei' go:'n.ln onrln :rpt•onvm' ao lir\<:nci:trlo. 

!::i S." I\i\:J ~') coneodrwft licr•nça. r~o l'lll[ll'•}g:vln l}llü ainrla não 
lton\'t:J' entrado !1<J oxm•ci,io 1lu 1<•!;:11'. 

!:i 9." Fic:lt'h sr•m nll'l'ito a lic::n~·:t si o fnnf'cional'iO qne a 
tiv,;r ohti1lo lti'in f'ntrar no gosn dr•lla rltJntrn tln pnu;o <1<' trint:1 
r lia:-;, a rontar rh r! tta. tk sna conrn,~fio. 

~ 10. Niío ,;o consi,lerarilo renml<~i:ui<J~ :1s licenç,ts cuja intor
rnpçi'in prorC'nha rlo SDrvi<;u r!clcrminar!o poP ordom Sll(llli'ioi' ou 
do qualquer outro motivo intlepenrlontc <la vontade elo empregado. 

~ 11. O-visto-do llit·odOI' geral ,) cLIUsula essoncial para a 
P:..:l·r.w:i'in d:1S P'n'l:H'i:t~ riu li<ll'l1t;a. concflrlirlas pelo Minbtro, om
b''l':t lll•·nc·iou<~lll a rl:~l:1 dp qno Srl dc\·orá conlal' o re~poctivo 
Jll':tzn; O '11<1 f.t!l:t Í111p11I'i:t a Jllll'lla rio O!'tlü11<1rl0 rllll'allte O 
tnlllJIO rio flll:'iílli'Í:I do !o;_!<ll', ll') e:t•IIJ tlr: :J. it;t\'1.'1' () fU!li'CÍUllil.J'ÍO 
olrlidn 1'0'11 ~~.L\ \:tnl:rgr:rll, ·rJ,'•Ill <h~ tllill'<l~ l"~na:; <'In f)ll'J 
JrllS:'<I incri!'I'Ot'. 

!:i 1'!. O 1'll1]'1'''!'·adrl qn •. <lcp<>i'< rln l<~l'lrlill:trla a licf'nt;:', ron
!ii<\1:\J' itnp":-.i' 1J 1:\r!P clt• l'"'''''liliiÍl' o ".'\''l'<·j,·j,,, devr>!'Ú p0rlit• 
11''~'~' li•·<'ll(,':l, rp1'' :/• lll<' '"' ~~ r:•lllt'.<'dirl" ;-,i jn~lilÍl'ai' 11.1 l:tlt->s 
C:rll'l'i'"i"'ndttlllr•:-< ao por iod·• rltlC<HTirlo do lr•t'lllO tl:r Jll•·sm:t li
ennr;;t :1l<\ ;\ d:rL1 nm quo 1'<) J'Wl'l:l' a no\·a. 

!'i t::. 1\'ps titnlns do lir'<HJÇ·:\ dn qn:d'tllnt• rlos dircctnros gomes, 
o- ,.i,to- ~··tú lan<:orJ,, prw on!t'l' dit·ucltll', 
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CAPITULO VII 

:\l"'OSB:-!TADOHI.\ E MUi\'TBl'IO 

Art. 21. As vantagens relativils á aposentatloria e ao monte
pio oht·i!.;atorio dos emprog-:ulo:o; !la Recretarit\ rcguh1r-;.;e- h li o 
pelrt legislação em vigor. 

CAPITULO VIII 

PENAS DIRCJPLI:-IAHES 

Art. 2:~. Oi! empregauus !la Secr·etaria, nos casos do negli
gencia, falta de cumprimento tle deveres ou ansencia sem causa 
juslillcada, ficarão snjeit<•s ús seguintes penas disciplinares: 

l. o Simples ad vPrtcnch ; 
2." !V~prellensiio verhal ou por escripto ; 
a.• Suspensão alr\ F) rlias; 
4.• Demi~~ão. 
§ 1." As tres primeiras sori"ío impostas p8l•)S dil'octorosgcr:ws, 

gr:ulnalmento ou não, conforme tt gr:wirlade 1la falta comnrut
tida, a pennltima com recurso voluntario para o 1\linistro, 
podendo a advertencin ser tamLem infligiLla pelos directores de 
secção. 

§ 2. o A pena de suspensão exceuen to do 15 Llias só poderá 
ser imposta pelo Ministro. 

CAPITULO IX 

EXPF.DIE:-IT8 E Oil.DE~[ DOS TRAnA LHO~ 

Art. 23. O trabalho na Secretaria começnrá ás 10 horas <li\ 
manhã c Hndarit ús 3 h<>l';IS da tarde em todos os dias utei3. 

Art. ~!4. Poderão ns rlirectoros g-cracs, por urgcnch do serviço, 
prorngal' ns horas do <·Xpc·d.ieute, ou nulmlar executar quaesqucr 
tt•abalhos em horas ou rli:ls oxf'<'['tnarlos, na Itcpartiçfí.o ''ll f•'ll·a 
delta, por qnaesr]W"!l' nmpr ·gados. 

Art. :!:>. ,\:; f'O!lllllllllir.l':ií!'S d•1 nomear;õos, demissõccc:, npo
scnla<lri!'LI~ o lif'<'il<;a<: :'lc; R<•pal'tiçõ>'S on i'unc~ion:H'ios dnp•m
Llont••-; r[,, l\lini.~iPl·io cn:Jlill!lillll ,;nlJ~titnirlas poLi>1 puhlicaçõc~ 
feitas no Diario Officie~l, o ;•s do posso o oxot•cieio pelas verba;; ou 
declarações o~cl'ipla~ nos l'espectivos titulo~; ttl<im do registro 
das notas competentes nos livro,.; do assentamento e os attestaJos 
do exorcicio, quando req uel'idos. 
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Art. 211. Continúa uispensa1lo o registro : 
I. Dc1s lei~ o dos •lecrdos numerados, dos regulamentos e 

i nstrncções ; 
li. Dos avisos e oficios, cujas minutas serão classificadas sy

stomaticamente o oncadomad.as. 
Art. 27. Incumbo ás secções, na parto relativa aos assumptos 

tle sua competencia : 
§ 1." O registro da outr:Hla do todos os papeis, a distribuição 

destes pelos empregados o o respectivo andamento até a nota do 
despacho o data d:t expedição •los actos por este determinados ; 

~ 2." A guarda •los livros o papeis relativos a negocios pen
•lontos ; 

f:i ::.o o exame dos n<'gocios o as in folrmaçiies o pareceres, atl m 
do subirem a preseu(;'a 110 Ministro; 

§ 4." A ro•htcção dos actos o correspondencia oficial, segundo 
a !Incisão rios podoreR com potentes ; 

§ 5." O exame e a organisação das bases para os coutractos; 
§ ü." A collecção das minutas, •lepois de passadas a limpo, dos 

avisos c olllcios ; 
§ 7. o As certidões de papeis qno aind[t nii.o se acharem no 

ar•chi v o da Socr.)taria ; 
§ 8." Os elementos para a organisação do orçamento do Mi

nistor·io, e em geral para i)S trabalhos da Contabi li1latle o para o 
rlllatorio do Mini;;tro ; 

::i !J." Os actos rola ti vos a nomeação, licenças e demissão dos 
omprega•los respectivos o das RoparUçõos dopen•lentes ; 

s 10. A rJmess:t para o archivo 1![1. SecretarLt 1los papeis 
mlativos a negocies lindos. 

Art. 2R. No processo dos papeis, além do extracto ou resumo 
rpmndo for· preciso, á vista da comploxitlatle e extensão da 
mate1·ia, o das inf'ot·mações e pareceres, os empregados refe
rir·-so-hão aos precotlentes o ostylos ou tr'aL!ição da Repartição, 
juntando quaesquer papoig, me;;;mo findos, pam esclarecimento 
do assurnpto. 

Art. 2\J. Os pareceres •lo verão ser claros, concisos, isentos de 
pr·ovcnção ou animosidad·Jf! possoaes, e rio incidente~ extranhos 
ao ohjecto em estudo, cabendo aos dit·ectoees geraes mandar, 
pnr dnspacho, eancnllat' os quo l'or·om oppostos tt esta indica<;~ão. 

At't. ;'ltJ. Caf,er:i. a cada Ulll<t das Diroetorias a publicação do 
r···~pecl i v o ex pcdionl•L 

CAPITULO X 

C:AnTNETE DO l\IINISTIW 

Al't. :n. O Ministro •lesign:-~rá, pam os tl'abalhos do seu 
gabinete, nm fnnceionat'io de sua conliança, tirado da Repar-
1 it,~:lo, on pe,;;sott exlt·anha a o !la, com a denominação de 
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secretario, o os prechos auxiliares; cessando o oxet·rieio dos 
mesmos logo qne o Mintstro deixe definitivamente o cargo. 
Estas designações serão feitas pot· aviso. 

Art. 32. Incumbo no sccreiario: 
I. Receber, ahrie, o dbteibuit' pelns Dircctorias os papeis 

ontr::ulos na Secretaria; 
Il. Transmittir por escripto, em nome tio Ministro, aos dire

ctores geraes as ordens que, á vista tht nrgencia, não lhes 
possam ser communicadas directamonto pelo mesmo Ministro; 

I li. Providrncinr· sobre os actos que, drpois do nssignados 
pelo Mini:;tro, tlevmn, it vista da urgencia do nswmpto, ser logo 
expedidos, lazetHlo as devidas communica(,'ões á Socretnria; 

IV. Auxiliar o 1\linbtro nos tralmlhos que este reservar 
para si ; 

V. Fazer annnnciar antlioncias e duranto estas prestar no 
1\linistt"O as infot·mat;õos que lhe fot·cm peccisas pam o despacho 
das partos ; 

VI. Receber os papeis enviados da Secretaria para despacho 
c assignatura do Ministi·o, e preparar convenientemente os que 
devam ser leva•los a despacho ou assignatura do Chefe do 
Estado; 

VII. IncumbiJ·.se da cm·ro~poJHlencia epistolar ou telcgraphica 
do gabinete c do archivo desses netos; 

VII[. Restituir :'t Secr·etaria, devidamente classificados, os pa
peis quo ficarem no gabinete sem despacho ou assignatura, 
por occasião da. exoneração do Ministro, o nos novos empregados 
do gabinete o registro dos actos reservados. 

§ I. o Os auxiliares desempenharão os serviços quo lhes furem 
designados pelo S'!cretario. 

§ 2.• Aos empregados da Secretm·ia ou extr·anhos a olla que 
ti verem exercic i o temrorario no gabinete, quer como secretario, 
quer na (ptalidade de auxiliares, será arbitrada uma gratitlcação 
extraordinaria, de accordo com u. verba orçamenlaria. 

C.\PJTULO XI 

J•ISI'OSIÇÕES G!U\AES 

Art. 33. O porteiro devet·á residir no c•lificio da Secretaria 
ou em proprio nacional quo lho tique proximo. 

Ar·t. 34. A cada um dos cm-reios será entregue, annualmentc, 
a quantia de 300$ para fardamento. 

Art. 35. Para as obras o reparos dos edificios ao serviço do 
Ministerio haverá o pessoal technico e tle escriptorio indispen
sa vcl, confor·me as necessidades dos trabalhos, sob a direcção 
de um engenheiro. 

§ I.• Taes Jogares silo considerados do commissão, e o paga
mento dos respectivos vencimentos será levado á conta da verba. 
« Obras». 
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A esses funccionario::; cumpdc: 

l. A organisaçi'io tios proj<~ctos, plantas c orçamentos <lo toda~ 
as obt'<IS do Mini~torio, c a rlit•ccçilo c lis~aliz1çito Lias que esti
verem a scn cargo ; 

1!. ·A eonset·vação dos cdilicios c mat0ri1ws tio o brns ; 
lll. As inl'OI'maçõos, por cscripto, >:iohre questões teclmica::;, 

euja soluçfto 1lcpendct do Ministcrio, fJllfHl•lo solicibdas pela 
Diroctori:t ro~p )ctiva. 

,\t'l. :3G. <H cmprogarlos tla ;-;,,,Td:uü lerão zo Llias uteis de 
f,';J·ia.•; dnranlo o anno, \·anln.~eut de <Jll•J !!Osar:\•l som prejuízo 
1ll_) S1'J'Yi';1), a .inizn d~~~ re-·i'ccl1Y1'U dit·,·ct~_~ru~ g~)r~u);-: • 

.'\l'l. :3~. Fi<':llll ~11p:•ri11tirlo'i to'''' r•., ~o;.:at·t·s qU•l ext:l~tlercm 
''" 'i'i:tdr··• d:; ljllG l"ill.t n :1rl. ·· · do,;t.,. l'•'gllli!Jllcnto; tendo o,; 
ClllJ·I',;g:,J<~;-; •Jl!i' ''~ t),',:IIJ•<tY:Illt J•I\•J'•)r• n•·ia, ··m ordem de auti
guirlado alJ-:.,Lnta, no procn:ltimcnto da~ V<'.gas quo furem occut'
r ·ndu uns clasS3S ro . .;pectivas. 

Art. :;s. Continli•t :t sur feito n::t Directoria Gemi de saude 
pnl>lica, •lo accorrlo com o reg-ulamento thvlo pelo decreto n. 24GH 
tln 1<J de fevereiro de 1:-!97, todo o expediente rehüivo aos ser· 
v!r;os sanibrioo; l\ c::tt'g-o Lla Uniilo. 

C.\PITULO XII 

Art. :\0. As resoluções do Congre;sso Nacion[ll quo contiverem 
llot'tt}[IS goraes o dh;posiçties de uaturoz:t org-anica ou que tenham 
por liu1 ercar diroil<> novo, terão a sog·uinte formula: 

Lei n ..• do ... tlo ... do .••..•. (a omonüt). O Prcsi<1cntc (ou 
Vico-Prc~i·lentn) dct Rcpu!Jlica lJ.,,_ E~ ta< los Unidos do l.lrazil: Faço 
s:11H')r qno o Congrcs~o N:tcinnal tlecrcton c en sancciono a lei ~c
gninl<': (Sr'gnc-sc n t .. xto<l:t lei em ~n:t inl<'.~·m). C:tpit:tl F'etleral, 
Clll ••• de •.. do ...•... , ••.• rl:t H>'pllhlica ( assJgnatnr;tS <lo 
l'n·;ji•kntu ( on \ic'c-l't'l~3idcntc) <la l:qlltiJlic:t c tlo Minbtro) . 

. \rl. ,j<). As rc•cwln<;ilr•s qno eon,;agl'<ll'Clll mulidas de caracter 
:ulminhtl·atin• o11 poliliro. dn inlor<'"SO indiYi•tual ou tl':ln";itorio, 
dnil"l:lill:lr-~c-lt:lo- dr•rTI'tos 1•·~-d~lativos -;e a fot·mnla dill'ero 
th J•I'•'C•~cknl.<• t!lll q;;u :c,; j.:il.l\'l'<IS- ki s<•gninl;o- ,.:[o sul·~ti
l•li•:ll.:; l'"l' e.,t"•rnlr:\:,- r•·t'Pli!í;i\O ~c~','Jiillt.J- vindo nn opi,~Taphu 
~ (':\l.iU.'-lsito-- l],·<'rt'l') ---~ ('l!l \"t·/ .1"- lt-d. 

Art. ·11. <.luanbJú"l'·i.,o<td<'t·r<'l• ,l.~·i lati\O,<jneinr\cpon•lem 
d~~ :.::tl\('(,'fill, <Jn ~:In t'ltvi~td.t:"'l ao P.H1•.~!· l:.\vt·.ulivn pal'a a sin1ple~ 
Jll'<•l!:11l:.:··<;.\n, :1. ,jjiJ'•'In!\•;:~ 'h I'•JJI•llti:l :,:O l'J·,·~ 1 •l••nl<• (nu Vie··
P:"s;.l:ml•J) dtt l~••t•nbli·;,., de.: Fa<:o ,al>cl' qtw o CongTe-.:S•J 
:\ tci":;:d ,[..,•! ui•lll e •:11 pr·•lit\11 ·o :t l•'i ~ou re~olw;i'ío) sogniuto. 

H.13la f i\ il 11ltJlli• 1 ~t:-1 l'1 ·solllt.;•-le:i c~nnent·nenlc:-; ;-t~ prorogaçõcs <la~ 
:iüé~,-;'-'s !l'g-bl:li,iv;~s, na ··nJ•:Jtl:l. •.liz-i1•): ·· Pnblic,\ ~~ rosoltu;ão, etc.>> 
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e 110 contexto: O Prcsh!cnte (ou Vice-Presidente) da RepnlJJica, etc.: 
F<tço s~~IJer que o Congresso Nacional, em conformitlado do uis
l•osto 110 § l" do :1rt. 17 da Constitniçiío Federal, resolveu 
prorognr, etc. 

Art. ,12. Nos decreto,; tio Poder Executivo f[llll exi.iam a forma
lidade •la JlUlllel'açiío, a l'<wmul;c é: Decreto n ..• do ..• ele ..• 
tio ..•.... (ementa). <O !'residente (ou Vico-l'rcsirlento) d<t Re
publica, etc. ( segucm-sn os eon:iidcrandos ou exposição 1le mo
tivos, quando for do mistcl'): !{esolvc (on decreta) "• segnin•lo-se 
as disposiçües ou preceito,;, e o mais como no,; netos a qne al
[n,Jem os t\l'tigos ;l.lltccedcntcs. 

,\J't. ,J:1. !'\os dnerdos niío nnmm•a,Jos, ht<~S cmno os 1lc umnca
•;:in, •lc!llbsiio, npo~·,nt:11lol'ia o outros, a fonnnla é: «O l'l'll
sidento ( un Yicc-l'ro~idonlo) <la RepnLlica clc>s Estar\•;:> Cui•lo~ 
tlo Bmzil: H•':colvc» ..• (o mais como no.; nnt<·riores). 

Art. 4L Dos lt'es antograpl!o;,; do lei ou ro .. ;oluç:to do Con
g-re~80 Nacional, pur este enviados ao J>o<lor Executivo, dons so
riio devolvidos i1 C:tm:n'a que o~ l!ounn' remcttido, por nwio dll 
Meusagom do I'J'<~"id<•nto ( 011 \'ice-l't'"si•hmte) 1.ht ltcpnl<licn. ao 
presitlen to da me:;nm Cnmat a, transmi lti1l:t úo I" secrot:u·io com 
aviso 1lo 1\linistro. 

Pilragrapho nnico. !'\o Dinrio O(ficial a rrspediva publica
ção f'ar-se-ha du ~<'gnint<• modo: a lei ou decwot••, 'lllO C'!Jlllenha o 
ic'cdn da rc,;;oJnç:lo 1!0 c.mgrc-;so Nacional, sol! a opigrapho -
Actos do l'odot' Lcg·iRLLtivo; a Mens:tgcm dn Presidente (ou 
Vice-Presidente ) da RcpnlJJie:t, na secção dos Actos <lo Poder 
Excentivo; e o avi-;o ao L·• S•:Ct'ct:nio da Camara ou do Senado 
sm·i~ da< lo pot• oxtr.teto, sob :-., rubrica - Sccrularias do Estatlo. 

Art. 4:5. N:t hypotlwsc do ser ncg;<da san<·c;flo it lei ou roso
lnçto do Congresso, os autogTaphos, em nnmct'o de dons, serão 
<lovolvidos ú Camara init:iadora, poe meio tamiJOm do Mensagem, 
n•.·ompanltadn, 1la ex,,o~i,,lo do motivos 1!0 veto. 

Pot' oceasiiio do Lt';ilhlllitlit•-.'ü a ~Ien.oflg'Clll :'t n1huli<la Ca
mat•a ~<l!'it emlel'<lÇ'Hllo laml'tllll a vho :o o l" se~rotario da ont.ra 
castt do Congro~so, C<lll!Inunican<lo a •lo\'olnção. 
Para~raphn nnieo. No caw lle ser negada. a sancçilo quando 

ostiv••r ji~ onccrl'<\<lo o Congmsso,<Lw-se-h:t pnbli~:ida<lo á,; razõos 
do V•'to na parte d•J lJirrrio lijfr'i'l·,,l d•,~lin:tda ap,; <\ Ae!os do Po
der Ex1·cnti\·o ». Nr~ss• pnldicação se inciltii'Ú o texto da reso
lnç:io <<11 de ·rdo a '(11<' lonlta sido ncga<b a S:IJIC<;iio. 

A!'!. ll'>. Ni'(,, l•·ndo ,íd,, Jll'<l!lllllga<la a lei on rc..;"Jnçiio, ou 
não lho sondo Iwg·;~ua :1 ~::tll<'çiio drntro <lo praw con~titneional, 
S•'riio dons d"·' :wto;.:-l':l"!Jo,; d,~I'<Jl\'i·k~. po1· ollJr,i->, ao dired,•r da 
:-;,,cJ·et:,ria ,;o c!,•n;;d••. ntim do qno se p<li>:t uiJSd'H\1'0 tli;,['D to 
no a1l. :{c; d:1 Co:::1lil i!i<;.:o l• e J,•r;~.l. 

,\1·L -L-. \ '''illl"··,~ ·!~·~ p;t;,:ís n•l:llip,·,,,• :1 -.in1pb·< t\\jH·di-
oult) e a:-> ~~~~~il:\Í"i 'l•IIJ:IIIi!lil~;".;(-j('.) do ~ii;1i.·~lt :·;il'~~l)~hilc' pne 
ari,o ;\l) 1" ~,)l!l'<clcll'i•J <L~ CallJ:\1':1, OI\ dt.> ~Uirc1Lir.>, COII!;,I'Jll•; a 

ltypotltc•sn. 
Al{ . .t.'i. N.1~ pul't.IJ·ia8 •J títulos mini3lcriao., ohsot'vai'-iJo-ha 

" l'c>l'lliUh: o Mini~trn ,J,_. E~ladu r la .Jus! i<;;t o Negocio:; lule!'ÍOl'OS, 
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otn nome do l'residenle (ou Viee-l'resi,!onto) da Repuhliea: 
Resolvo (rJIIRtHlo houvet' eousiclet•atHlos, estes pl'eeo,.lerão a pa
lav•·a- resolve), 

Art. 4U. os :wbos ministet·iacs não potlm·ão versar solJt•o 
interpretação de lei on regulamento euja execução estiver exclu
sivamento a carg0 do Podol' Judiciario. 

l'aragrapho unico. Nos actos offlciaes a direcção será dada 
antes do contexto uos mesmos quantlo forem emlereçauos aos.Mi· 
nistros do Estado, membros das :1\lesas tias C;unaras Legislativas 
Fetlomcs, l'ro~i,Jontes ou Governadores dos Estados, Presidente 
do Supremo Tribunal Fetleral, Presidente do Tribunal de Contas, 
l'resillento do Com;elho Municipal, Prefeito do Districto Fo
tlet•al, c pessoas de dístineção extranhas ao puhlko serviço. No,; 
demais casos a dircc~~iio serú nseripla rm linha inferior á da 
:J;.:signatnra do Mini:;tl'o, salvo or'h~m expl'cssa em eonll'al'io, 
confiwmn :1 eit·cumstaneia espc,·ial da hypolhcsc. 

Art. 50. ltevogam-se as disposiçõe~ em contrario. 
Capital Fetlcml, 7 de janeit•o de lS\JU. - El'itacío da Silva 

l'cssoa. 

'l'a~rlb <le vencimentos do ,.essoaltl:l SecrelaiÜ <la Jusl,iça e Nrgocios lnterillt'es, 
a qnc se refere o art. 18 do regulamento auuexo ao decretou. 31UI, 
tl e-sta tbta 

--·-·- -----·-- --- --~--·-----~--- -----·- ----- ,------· 

llir dnt• g,•r:d ...... , ............. . 

l>irecf., Jl" do S(~Cf;ito............ . .... 

l'rimPit•o ofllcial ................... . 

í'Pguu<lo olli<-i:d .................. . 

'fet'ct·it·o offici:t1. .. ...•..•..•...•... 

Ajwlantt~ tio pol'kit•n, ...•......•.. 

Continuo ......•..•............. • .. 

Cort~cio .... ,, •.. , , ................ . 

G:O:I(I~OIIO 

-l:SIIrl;o:;:JOO 

:;; xoo;:;o<n 

:l:OOO)IIIJO 
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1 :.>oo:;;o:Ju 

1 :21)0)000 

1:20 l:i;OOO 

:J:IIO(I~IIliO 

2: lú03111)Ü 

1 :21Jil . .;OOO 

1:1100~1100 

SIJIJ)GOO 

Sl)ll~OOO 

!í0lJ80il0 

·IOO:i;OOO 

400~000 

Capi lul Feúet•al, 7 de janeiro th- iS'.JlJ.- Rpitar·io da Siit'a l'c.<soa .. 
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DECRI!!rO N. 31\JZ- DE 12 IJE JANEIRO DE 18!J() 

Snt·rodnw o Consubclo no Rosari•J 

O Pt•esidcnte tb Repub!ic1 do3 Est:vlos Unidos tlJ Bra.'dl, 
attellllen1o a que, pel;t lei n. 560, de ~~ do dezembro pr·oximo 
findo, loi votada a verba no~essaria pu,1 a gratilicação tio um 
Vice-Conmlttlo no l{osat·io, decreta : 

Artigo unico. Fica supprimido o Consulaclo no Rosario. 
Capital Fedoi'al. 1-2 di3 janeiro do 18!J9, li o da Rcpublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyr.tho de .Mr"galftães. 

DECRETO N. 31\)3- DE 12 DE HNEmo DE 1800 

Appmva o L'0gnl::unenlo lia lntenclcnci:~ Gct•al lia UuetTJ. 

O Presidente da Repuhlica dos Estallos Unidos do Brazil. 
usando da attribuição conferida pelo art. IG da lei n. 403, de 
24 de outubro lle 189G, res•Jlve approvar o regulamento para a 
Intendenc'a Geral da Guerra que com estn baixa, assignado pelo 
general de divisão .leão Nepomuccno de Mec\eiros :\Iallet, .Mi
nistro da Guet·ra. 

Capital Felleml,l2 de.ianeiro.de 18~1'.), 11° da RepulJlica. 

1\[, FERUA7. DE C.UIPOS SALI,ES. 

J. N. de Medeiros Jlallct. 

Regulamento da lntendencia Geral da Guerra 

0.\ PITULO I 

DA INTENDE:-<CIA GERAL DA GUERIU E SEUS FINS 

Art. 1." ,\ IntPn.Jeuci<t Geral lia Guerra tem por fim asge· 
gurar ao~ corpos de tropas, ás fortalezas c aos clemais estabele
cimentos militares o ror.wci men to do ma teria! necessario á 
sull3lstencia. e al·commo<lação do p<~s.mal do Ex.ercito, to1lo o far
damento, equipamento, arream•'nto, correame,armamento, mu
nição e clemais m<tterial de guerra e de transporte, bem assim 
a necessarir. cavalhada. 
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.\t·t. ::!." A Intcndencia Gen.l d;~ nucrra se comporá de 11tn 
ga binetc e q 11atro secções. 

!iJ 1." o gabinete ter:t a SI'U cargo a correi'pondencia, I';Xpc
diente c ll':spacho geral do intendente. 

§ 2." Incumbe ás secções: 

P1·imcira 

I. Acqnisição, conscrvaçã.J, distrihuiçã.o, fiscalização llo ma
terial tlo l~xet·cito e do que disser respeito a proprios nacionaes 
a cargo do 1\liniskrio da Guerra; 

n. Servi,o 1lc marcha., aquartelamento, acantonamento e 
acampamento ; 

lll. S··I·viço posta I 1ln Exerci to em oper.1ções, illnrniuação úe 
q nartcis e outro,; c::;taiJcleciwcntos mililar·es; 

I V. Coudelarias e 1 cmonb~. 

I. Dbtribui<;ilo úo armamento, Cf]nipamento, arreamento, 
corroamo, utcusilios c munições ; 

li. C11 rga e descarga, consumo; 
!li. ProviJcncias sobre o fardamento e njustc de contas do 

mesmo. 

I. Vi veres e forrflgcns ; 
11. Tr[\,nsportc do material do Exerci to, requisição, lança

mentos o contriuuições do guerra ; 
UI. t{ennião de llaúos cstati~ticos e de tudo que interesse o 

serviço militar em operações de guerra. 

Quar/tt 

Uuflr<ht em deposito de todo o material tle guerra, munições e 
farúamontos de re~er·Ya, e a ca!'ga geral desse material. 

Art. :L o A In tcllllcnci<t Geral ela Gucrr·a terá o seguinte 
pt•:;~oal : 

llircrção : 
l!nt intendente geral- Ollicial general do quadro ctrcctivo; 
C ut suiJ-in tenút>nto - Curoncl on tcnenle-con•ncl de corpo 

eSJ•Ct.:ial i 
Dou~ aju,L!ntt•:; de üt'tlens- SulJaltcJ'llos dfecllYos do 

Ex,ll'eitu. 
Gahinelc: 

Um chefe- Otlicial ;;uperiot' on capitiio (\1) corpo osp.•cial; 
Um adjunto- Ollidal ~ll(•erior ou cnpitiio lle corpo espocial; 
!Jom; auxiliares teehuico~ - OLTiei:•cs llo corpo 1le engenheiros. 



Secções: 
Quatro chefes rle secções - Olllcial do estado-maior de 2" 

classe, reformados ou honoral'ios, que tiverem serviços mili
tares; 

Quatro I •• officiaes- Civis, preferidos os que ti verem ~erviços 
militares; 

Quatro 2" ditos - Idem idem ; 
Nove amanuonses- Idem idem ; 
Dous agentes comprudot•es - Idem idem; 
Dous despachantes - Idem idem ; 
Um porteiro - Ex-praça do Exercito ; 
Tres coutinuos- Idem idem ; 
Tres serventes - Idem idem. 

CAPITULO 11 

DAS ATTRIBUIÇ'ÕES E DEVERES DOS EMPREGADOS 

Art. 4.• O int!•nrlente geral é a prin;eira autoridade da. 
Repartição e como tal o principal responsavel pela regularidade 
e boa marcha dos serviços sob wa. direcção, para o que solicitará 
do Ministro da Guerra, com quem se entenderá directamente, 
todas as providencias que julgar necessarias á completa execução 
do disposto neste regulamento. 

Art. 5.• Compete ao intendente geral: 
§ I.• Inspeccionar e fiscalizar a entrarla. e o recebimento do 

material comprado para provimentos, cumprindo-lhe sempre 
mandar fazer os necessarios exames para a verificação do peso, 
qualidade e quanthlade, tudo segundo as estipulações dos con
tractos respectivos e d<· conformidade com as amostras ou mo
delo!! adaptados. 

§ 2. 0 Inspcccionar a arrumação e acondicionamento de todo o 
material arrecadado. 

§ 3." Autorisar por fScrip!o e tl~calizar a sahida dos artigos 
suppridos aos arsenaes, corpos, fortalezas e outras dependen
cias da Repartição !la Gu!•rra, tendo em vista q uc esóe serviço 
seja. executado com a maior pr·omplidão e regularidn/le. 

§ 4.° Fazer com que a Repartição se conserve sempre provida 
do material preciso para o consumo ordinario de tres mezes, 
com excepção, porem, dos artigos de facil deterioração, ulim de 
evitar delongas ncs fornecimentos. 

~ 5. 0 Elfectuar os ajustes ou contractos necessarios para a 
acquisi~·ão do material, fretamento de navios, trans1Jorte <le 
artigos e outros qu'l lhe forem determinados pelo Ministro, bPm 
como autorisar ns compra~ que não importarem em mais de um 
conto de reis. 

!:i 6. 0 ]\[andar cxamiuar o material que for recolhido à Inten
dencüt Geral pelos corpos e fortalezas, dando em consumo o que 
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PstivAr em m(w estado, remettendo pwa o Arsenal o que for sus
cepti vel de concerto, o fazenrlo arrecarlar o que possa ser apro
veitado como ma teria prima. 

§ 7." Ol'denar o aconrlicionament'l e a expr,diçfio do material 
qnr, tiver de SPl' remettitlo pa1•a os distl'ietos militares ou prwa 
Ji.'mt da Repnblic:t, em virLude de ordem do 1\Iini,;tro. 

~ 8." In~peccion:w e lisc rlizar todos os serviços relativos á 
Intpnrlenda Gr•r:tl c velar qne os respectivos empregados cumpram 
1ielmente SPrts rlevel'es, cxecrttan lo pontual e es ·rnpulosamente 
as leis. reg-u!anwntos c OI' !en~ concernentes á arrcr~adação, for
necimento o e,-cri;Jlnraç:lo rio nmterin.l. 

:,: \l." Pt'r•;-;t:n' aosr~ltcfes c! rs <livcrs·t.s Rcp~rtiçiíe~ do Ministerio 
rb n ucna., I an to na C:qlita l l•'ederal co:no nns ~~starlos, as infor
m:u:.-,r,., 1'. n'!ci:lreclrnontn.; qtHl lhe l'rli'Cill solicita•103, bom como 
rcrtuisitat· do,;sas auto: i•hrles o que julg-,tr convenioute á regula
rida.rle e ho1. m<trcha r lo set·viço a. cargo ria Intondencia. 

,; 10. D:tt• pu·te ao Ministro de qualquer !'alta g-rave ou 
incünveniente quo o~eorrot• para o exacto cumprimento dos con
tt·act.,,s, ajustl's ou ordens expedirias p:l.l'a a ac'luisição do matc-
ri:tl nccessario. · 

§ 11. Communicar it Coa ta lo ria. Grrn l da Guena as multas 
em que incorrerem os fürne•~odores on q uae.;q uer pessoas que 
lwnverem eelebr.ulo coutJ·actos co:n a Intendeneia Geral, de ac
r·or.lo -~o::~ a~ rcspr1r:til·~"~ estipulações. 

::; 1:~ . .\!andar· rr•alit:ar pelos :tgeutcs lotlas as compras ur
gPntn.;, rlando, porém, parte ao ?\lmi:;tro, tln:> condições em q no 
se ell'•Jctuarant, hrJtn como das cansa'! quo :ts determinal'am, si a 
respeetiva imporlancia oxco•lor de I :OiJU8iJOO. 

!:i 13. Comltll111icat· ao.; cotnuhtnrlautcs •lo districtos a remess11. 
dos at tig-o3 manrlarlos fornecer aos respectivo::> arsenaes, deposi tos 
on corpos, remettenrlo na mosm;t occa.~ião o competente conhocl
mon to, passado pela 4" secção. 

~ 14. ProtJôt· os ompl'oga•lo> da Intondencia Geral que forem 
rle ltOillfmC:iíO du Illinistl'o. 

§ 15. f•ar po~,o a toios os omprrgarlos nomoa\los para servirem 
na Intendcncia Geral. 

§ !li. Nomear 11S continno3 e son entes llas secções, mandat• 
rulmittit• o;, servontns lll'açac~ ncco~:mrios ao serviço tios arma.
ZtHts, rlentl'•' do nnlll<~l'o lhado pdo Miubtro, o hem assim os ma
J·inheiro~ c· fogtti~tas p11.1'a o sorvit;o rias 1'·1,-p ;ctiva~ emharcac;ões. 

§ 17. 1\l:J.nrlal' dnspe lir •lo scrviç·> da Intenrlencia Get·al os em
pl'ogrulo~ q11c não t'ot'üm do nomeação ÜrJ Minbtro e procodr.)I'Olll 
!llal on não C\lillprir•:lll fielmente os S•~us devere3. 

§ 18. 1\Ianda.l' pass:ll', qu:tnrlo n:'to houver inr;onveniento, as 
eot·till<J.;s q11c se potlirollt dus livros, docu;nonto.3 e mais papeis 
pet•lew.nnt"S :\~ eshçõ·;::; q•1 • llte sã" subor.lina.las, licvollllo-sc 
oh~r'l'Yar o q11o a t'r<Spoilu di~['" Jlll as leis do l?:r ~enrla. 

::; 1:.1. lht' :rs ÍIJ~tl'ltct;·i::' que juléi:tr convonicutcs pu~t o 
1'(\~111 li' tl:tdt~tnenlo do; ~.:t·viço:~ intut'llo:s. 

>:i :!<J. lJhtriimi1· "' a:n •.tlll•'lt~:;;, l'; •'•.>atinU·)B o sonentos 
lJCli.\S ~C'-\'ÜG~ O t)':l,iJiUt:lO. 
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§ 21. Despachar os t'equerimentos das partos, dentro dos 
limite;; de suas attribuições. 

§ 22. Apresentar annualmento ao Ministro, até o fim de 
fí}voreiro, um rel:ü0t'io ciruumstanciat!o da marclut do serviço a 
seu cargo, r.lnranto o anno antr~rior, iwlicawlo, nessa occasião, 
as me<lirlas que jnlg·ar convoniontes, pat:t o melhoramento dos 
!lifT<Jt'<'Ble~ r:wws <lo serviço. 

§ 23. P.trlkipar ao l\1inist1•o qnalqnee ierngnlarirlade, 
tr.tnsgrcssfio de lei on thsto reg·ul:\111011 to e qnrl não estr;ja tm 
su;t alça.Ja re~·.llvet· atim do ~oro1n ro~l'onsahilisatlos o puniJos 
os cnlp:u.los. 

~ 21. Podit• provitlencias ao l\línistro ácorca de qualquer 
ns:iumpto que se prend:t aos intet·osse.; do serviço ou tl<t Fawnda 
Publica, quando não for tle suá com 1wtoncia a merli<lit a tomar. 
~ 7!5. ~uspendct• at1\ quinze tlias o empregado de nomeação 

do Mi nistrn, qnc int·ot'I'CI' em rpml•p!Ct' falta gt'<\ ve, com relação 
ao cumprirnPnto ti:• seus dHvm·es ou ~em tempo delot·mitm,Jo, si 
H 1':1lta for 1!0 t:.1! gr:tVi•lade qne exija a dellli~são do nmpregndo, 
caso em qne thr:'t. logo,) parte no Ministt•o rmra rc~olver conve-
nientemente. , 

§ 20. Huhricar to<los os livros da escripturnção do ga\Jinete. 
!Jo sub-intonllcnto : 
Art. G." O snlJ-intomlc•t-.to tem pm• devei' principal coadjuvar 

a acçito adminbh'<lti\'<t n ti,;cal do intewlente geral, competindo
lhe especialmente : 

§ 1. 0 Snb~titnir o intcudente gernl na, sue\ ausencia ou im
perlimento. 

§ 2. 0 Inteirar-se, tanto quanto for possível, al1mdeinformar 
ao intendente, do e.;tarlo do mercado, ácerca da existencia, qua
lidades e preços dos artigos, cuja compra ou acquisição torne-se 
necessat'ia. 

§ :l.'' Vel:1r na l'igorosa execução do serviço da Intcndench 
Gt!ral, na parto rel:ltiv;t :\,;entra, las, sahidas, omhat'ques, acon
tlicionametlto, clas,;ilieação o provimentos, dando immedi:Ltamento 
conltrcimen to, ao in tcn,lente geral, de qualquer!' ai ta ou il'regula
rirlado que encontrar. 

§ ·L" Fiscali7-tll' a escriptut'açiio <l:tS secções o rubrica!' os 
rlocumen tos elo tlespeza. 

§ 3. o Ruhricat' todos os livros de escripturnção, qnet' dns 
secções, qner fl,,, armazens ou depositas de artigos bollicos, com 
excepção, porém, dos ri e receita, tlespeza e map[Jn que devei ão 
ser rubriccHlos pela Contadot·ia Geral da Guert·n. 

§ r,.o Tomm· not<t rins ordens expe•lidas pelo intendente geral, 
alim tle fazel-ns cnmprir com a mr.ior brevirlade e exactidão. 

::i 7 ." Examin:u· diariamente o ponto dos ompregtvlos o sol
ventes e authontical-o rom a sua ruht'ica. 

§H." "\s:;istir no exame o clas,itlcnção do matcri,tl recolhirlo 
pot' inutil, 011 f'Or falta 1le applicaçi\o, pelos Cot·p:)S, fortalezas e 
mais depenrlencins do l\Iinisterio da Guerrn, e rutJricar os termos 
respectivos da commissão para esse fim nomeada. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 0." Dirigir e fiscalizar o serviço dos escalares e mais em
l•al'cações (li\ IntcULlencia Geral, bem clmo inspeccionar a respe
ctiva arree:Hlação e todo o mate1·ial relativo a esse serviço, que 
será confiado ao primeiro patrão, havendo para isso um livro 
especial de carga e descarg<t fios objectos pertencentes ao 
mesmo ramo de serviço. 

§ 10. H.ub1·icar as informações dos agentes-compradores, que 
toem de ser presentes ao intendente geral, quando concordar 
com os respectivos preços, segundo as condições do mercado , 
attendendo-se ás compras ant(Jriores relativas ao mesmo artigo. 

Si 11. Hubricar todos os perlidos dos chefes de secções e ga
binete, rios encarregados rle deposites e arma~cns, e primeiro 
patrão, sempre que se conform;\r com a necessidade dos respe
di\·os ohjcct(JS. 

!:i 12. Fisc:dizat• as f'ollws •lc ferias de todo o pessoal da In-
teudencia. 

Do chAe do gal.Jinete : 
Art. 7. o Compete ao chefe do gabinete : 
Si 1." Dirigir e fiscalizar o serviço a cargo do gabinete. 
!:i :? • o L:mçar os despachos nos pedidos, requerimentos e mais 

papeis tio exp3diente. 
!:i 3. 0 Dil'igir o serviço e arranjo do archivo d,t Intendencia 

Ger<ll que ficará a carg-o e sob a r•'Sponsahilidade de um dos 
o!Iiciaes dcsigna<1o pelo intendente geral. 

!:i 4. o P1·opor ~o intendente geral os livros e protocollo~ que 
forem nece~sarios para o exacto e prompto conhecimento do 
todos os 1wgocios que correrem pelo gabinete, e fazl'r es· 
CI'i pt nral-o~. 

Dos chefes de secc,•ã•J : 
Art. 8." Aos chefes da la, 2" e 3' secções compete: 
~ 1. 0 Dirigir e fiscalizar o serviço na respectiva secção. 
!:i 2. o Distl"ibuir o expefliente de sua secção pelos empregados. 
!:i :1." Ter sempre em dia os mappas ou relações do material 

que tlisser respeito ao assumpto da respectiva secção, afim de 
que o intondent<• geml esteja a par rio material existente nos 
corpos, fortalezas e <lemais Repartições militares. 

no cheft• da 4" secção: 
Art. O. o Ao chefe da 4• sec~•ão, além das attribuições do 

artigo antecedente, compete: 
~ I. o Fazer cscripturar, com toda. a fidelidade e asseio a 

receita e despeza da res1'ectiva secção, segundo as regras' e 
modelos estabelecidos, ou que forem novamente adaptados por 
ordem do intendente geral. 

~ 2. o Assistir ao exame e ve1·ificação dos artigos que entrarem 
para a sua secção, cumprindo-lhe assignar o termo circumstan
ciado q ne deverá se" lavrado sempre que se der o caso de re
jciçi\o de qualquer nrtigo. 

!:i_ :3.o VP;_rificat· si ?S documentos para a entrega de qualquet• 
art1g-o e3üw reveslidos das formalidades Iegaes, recusando ou 
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faZ9ndo corrigir os que não estiverem conforme as regra!! estn
beleci!las, e nfio consentir na sahida dos mesmos artigo> sem 
ordem da autoridade competente. 

§ 4.0 Representi~r ao sub-intendente àcerca das irregulal'idades 
ou faltas que se derem no serviço da respectiva secção, o 
propor-lhe o que julgar a \Jem d<t arreca(la.ção e fiscalização da 
Fazenda Nacional. 

§ 5.• Prestar ao sub-intendente informaç:ío exacta do estado 
do supprimento da respectiva secção. 

§ 6.• Assignar as guias que devem acompanhar os objnctos 
que sahirem da sua. secção, declarando a quantidade, qualidade, 
destino e o nome do portador. 

§ 7. o Informar, nos 1w\idos que lhe forem apresentados, nos 
quaes será sempre mencionada a respectiva ordem do intendente 
geral, si existe ou não na sua secção o ohjecto requisitado. 

§ 8. 0 Ex:trahir e assignar os conhecimentos do receita, logo 
que as respectivas contas estiverem devidamente processadas. 

§ 9. o Responder pelo material a cargo da respectiva secção. 
§ 10. Manter os armazens em perfeita ordem e asseio, diri

gindo com o mais escrupuloso cuidado a arrum<tção e acondiciona
mento dos artigos sob a sua responsabilidade; zelando a sua 
limpez<t e conservação, e ele vendo, no caso de deterioração casual, 
dar immediatamente parte, pa.ra que o intendente geral possa 
tomar conhecimento do facto e resolver a respeito. A falta de 
cumprimento dos deveres enumerados neste paragrapho sujeita 
o chefe da secção á indemnisaçfio do valor do material dete
riorado. 

§ 11. Assignar os termos e declar.tções que devam constituir 
sua responsabilidade, bem como dar reciuos aos fornecedores dos 
artigos por elles suppridos. 

§ 12. Satisfazer, com promptidão, touos os pedidos e ordens 
deviilamente legalisados para o fornecimento de artigos perten
centes :'1. sua secção. 

!'i 13. Apresentar ao suh-intenrlente, quinzenalmente, uma 
relação dos artigos mandados fornecer ~ quo ainJa não foram 
fornecic.los, dando o motivo de tal falta. 

§ 14. Dirigir e assistit' o acondicionamento e preparo das 
remesslls do material. 

§ 15. Fazer os pedidos dos objectos precisos para o serviço a 
seu cargo, bem como 1le torl.o o que for necessario para o provi
mento de sua secção, segundo as ordens que receber do inten
dente geral. 

Dos auxiliares te~hnicos: 
Art. 10. Os auxiliares technicos ficam immediatamente subor

dinados ao intendeuto ger,ll e compete-lhes: 
§ 1. o Informar e dar parecer sobre os assumptos em que o 

intendente g-et'al .iu1g.tr conveniente ouvil-os. 
§ 2." Ex:ccutar c fhcalizar as pequenas obras que se tenham 

1le fazer pel<t Rep:trtição. 
§ 3.° Fiscalizar o serviço da illnminação dos qttartei!l e esta

belecimentos militares. 
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Dos agentes compra.,Jores : 
Art. 11. Os agentes <~l>mpradoros teem por dever 
§ I. o Realizttr as compras miudttS que furem determinadas 

pelo inten<lcnte geral. 
~ 2." MaiHlar fazer os concertos dos instrumentos, moveis, 

utensilios e outros ohjectos, que tenham de ser executados fora 
das ofllcinas do Arsenal, segundo as ordens que p11'<1 isso receber 
do intendente geral. 

::\ 3.0 Satisfazer as despeza'> de peiJn"na importancia, ou de 
n:ttnreza ul'gente, que pelo Inten•lente Ocral forem ordrmadas. 

~ :to Colligir e pt'<.Jstnr ao intendente geml, com presteza, as 
inl'ormações e esclarecimentos que este oxig·ir Hlmpre que so 
tratar de acqu isiçoão de material. 

Art. I 2. !'ara oc Ol'l'<'r ao pagamento das dcspezas a que se 
rcJ'ereill os !:i:::; I", :2" u ::" ,Ju :Lrtigo ;wtocndolllo, rccobcrá cada 
ngento comprador, !lOS ]'l·imPiros dilis de crvla llli.J?-, a, quantia 
de qtlinhcnlos mil r•'•is 1la !\>11tadoria nc·ml da Ciuerra, devendo 
no tiro do m•·z seguinte npresentnr ao intrwlente geral, um 
balancete ~om <locnmentos peol,a,tol'ios das qunntias despen· 
,Ji,tas no mez precedentl', afim de ser remettida úqu,~lla rapar· 
tição que fará o competente proce~so. 

Art. l:l. S •mpr..J qne o saldo de um roer, for maior de cem 
mil reis, deverá o agente comprador entrar com ello pnra a 
llll'Slll:t Contadoria, por meio 1lo nma guia rubricada pelo inten· 
cl,•nte gr·ral, l'azrn,lo c'-le a rompotente cotnrnnuicação á l'Jfo
rida Contarloria p:tm os ell'eitus legacs. 

Art. I I. São documentos jnstiticativo . ..: p:na. o aj1r.,;to do contas 
dos agontes compra,[or.·s: 

~ I." As ordL•ns nu rlcspachos do int,mdento geral pam ef
fl•ctuar COillJlras ou ,Jespczns de qu:1lqueJ' natureza. 

~ :! • " l~ecii.o,; on declarações de que realizou a enti·ega do 
qnalqner quantia em boa o df'vid't or.lern. 

!:i :L" tt<ll'iuo~ na,; contn.s do \'<'nda, f'actnras, ou documentos 
(],) igwd nalurt'za, Jiat·a. pr,.var que pagon o at•tigo quo se 
mandou compi'<Il', ou o serviço do que r,·,ra on<'arregado. 

Al't. IG. Os agent"s rompra·lorcs apresentarã.o unn fi:mça de 
um conto do reis, e no lim de •·:1da UllliO linancoiro, jlt'ostarão 
contas nn Cnntadoria nei·:;J da Cluen:t, 1lt>pois do terem e1fectnado 
:;~.entrega do saldo ontiío ''xistente em SPU po,Jr.r e de encena:la 
a couta corcoute quo com os 1ne~mos agenle3 1love ter nquelht 
l'l'par·tiçiio. 
Do~ de:::p:whantos: 
At·t. IG •• \os de:;p:tch·1ntn:~ Cll!llJll''~: 

!:i 1." l'raticat· as dil'goneias ncceg~arias p:1ra o 1lespacho, dos· 
emh;H'']UO e roc<Jhimenlo do matorin I rem ·L tido de portos nncio· 
nars ou ostrang1•iroR, á o!ll,•m do J\linistnrio d;t Guerra. 

!:i 2,"g fl'oduar a l'I'Jllr~sa de todos (IS artigos que tiverem do ir 
para fóra da <'npit:d Fed•·ral, qtH•J· por ntar, quer pm· terJ'a. 

!:i :1." 1\ssisti r ao enoaixotamen!o c ao en fa!·damento dos objectos 
qun se t1ver de rolllelter• para !ora da Capttal Fetlcral. 
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§.!. 0 D:w quitação tios ol>jectos que receberem para effecttHtr 
a respectiva remessa. 

§ 5." Ter em tlia um livrv tio entr.tdas o sahitlas tle to·los os 
objectos por elles re.~obi<lo3 ou romettidos, com as tleclaraçõos 
tlas competentes mareas, nnmcros o o e,;tatlo em quo se acha· 
vam os mesmos ol\jectos ou seu~ involucros. 

Do porteiro: 
Art. li. Incumllc ao pol'toiro da In tendencia Geral: 
~ 1.• Abrir c fuclw.e tliariamento o portão do estabelecimento 

ás hora,; que !'orem m:1rcadas pelo intendente geral. 
~ 2." 01-star a ~nhidade fJUntqner al'tigo qne não for acompa

nhado de ortlem pm· escripto do intendente get ai, ou de guia 
rubricaria pelo ~>ull-intcnd8nte, na qual se dec\al(~ a fJUalitlatle, 
fJIHJ.ntirh1•1e o de.-;tino do me:illlO objccto, bem como o nome do 
portatlor. 

CAPITULO lli 

lJ.\S NO:\IEA~'ÕFS 

Art. 18. Serão nonwa•los: 
O intendente gorai, o suh·intendonte o o3 1•• officbes, por 

decreto ; 
Os chefes do gn.hinoto e das secções, os ajudantes de ordens, os 

auxiliares technicos, o adjunto, os 2"' officiaes, os amannenses, 
os ngentes compradores, os d'~spachantes, os fieis de armazem 
on deposito, o porteiro, os contínuos e os guardas de nrmazens 
on dopositos, por portarht do Ministro da nuerrn, nvdiaote 
proposta tio in tnndon tn g·l'!'al; 

Os serventes d•IS secções o os serventes IJraçaes, patrõos, ma· 
cllini;;tn, foguistas o mccanicos serão nomea•lus e d<3mittiolos 
JlOlo iutendente g-eral da Gu,~rrn. 

Art. 19. Na execnção 1lo prt>sento regulamento, o Governo 
nomeará para os Jogares que tlevem ser exercidos por militares, 
os olficiaed quo julgar idoneos; ptra os logares civis, porém, 
serão aproveitado!> os l'mpr,•ga,los das extinctas Reparti<;ões de 
Quartel-Mestre General e lntondencia da Guerra, sendo que os 
qne excederem do quadro fica•ão atldidos, para serem incluitlos 
á medida fJite se forem rlando vagns. 

Art. 20. Depois rk org;wisrrda a Repartkão, os Jogares de 
amnnuenst•s serão lJrovidos por concurso, preferindo-se em igual
da,le de circllmstnnt~ias o~ concUirt•ntes que tiverem serviços 
militares. 

Art. ~I. As nomenç0es de I •" o 2"' omciafS serão feitas por 
accesso, sob propost<t !lo Intendente geral t\0 Ministerio da 
nuerra. 
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CAPITULO IV 

DAS LICENÇAS 

Art. 22. As licenças pol' motivo de moiestia garantirão aos 
empregatlos da Intendeucia Geral a sua antiguidade por inteiro 
até seis mezes, por metade desse prazo até um anno, não se le
va.ndo em conta todo o tempo que decorrer de então em deante. 

Art. 23. Os empregarlos que obtiverem licenç,\ por motivo de 
molestia, poderão percobor o or.lona•lo por inteiro até seis mezes 
e a metade, rle entii.o em deante, até um anno, nos outros casos, 
P<Jt'érn, oiJsorvar-se-hão as ~oguintes regt'as: 

!."Até tresuwzos doscontar-se-ha a quarta parte do orde
narltJ ; 

2. • Mais de tres atú seis mozes, o desconto será n.e metade <lo 
or<lenado; 

3 _ • Mais do seis mezes até um tinno, só terá Jogar sem orde
nado. 

Art. 2L Em caso algum será abonada a gratificação devida 
pelo exercício effectivo, dadas as hypotheses do artigo anterior. 

Art. 25. O bmpo das Jiversas licenças concedidas dentro de 
um anno, qualfluer que tenha si<lo o prazo ou motivo de cada 
uma de !las, ~;crá rewtirlo, tanto para. os effeitos do art. 22. flUando 
for por molo:;tia, como para os üoscontos do flUO tr·ata o art. 23. 

Art. ~G. Nenhum emprega•lo poLierá ohter licença antes do 
haver entrado no exercicio effoch v o tio seu cargo. 

Art. 27. Ficarão sem efl'eito as licenças de flUO se não usar 
trinta dias depois do pnblica•las no Dc:ariu Otfiârcl ou em ordem 
do dia do Exercito. 

Art. 28. O inten<lonte geral poderá conceder até oito dias da 
licença sem perda de vencimentos. 

CAPITULO V 

DAS PENAS DISCIPLINARES 

Art. 20. Os empregados da Intendencia Geral ficam SUJei
tos ás seguintes penas disciplinares, nos casos de negligencia, 
desoLediencia, falta de cumprimento de deveres e não compa
recimento it Repartição por espnço de oito dias consecutivos, 
sem causa justificada: 

!:i 1.• Simples advertencia verbal ou em portaria. 
!:i 2.• l~eprehensão verbal ou em portaria. 
!:i 3.0 Suspensão até quinze dias com per<la de todo o venci

mento. 
Art. 30. As penas de que trata o artigo antecedente serão 

impostas pelo intendente geral. podendo, porém, o sub-intendente 
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ou os chefes das respectivas secções, impor as de simples adver
tencia e reprehensão aos empregados que lhes forem subor
dinados. 

Art. 31. Todos os empregados da lnteudencia Geral são 
respousa veis pelas faltas que commetterem no desempenho de 
suas attribuições e deveres; aquelleP, porém, que perturbarem a 
boa or(lem do estabelecimento, praticarem actos <l.e desobedien
cia formal, que otTendam a disciplina ou de qualquer outro 
modo faltarem aos seus estrictos deveres, com grave prejuízo 
para o serviço do Est!l.do, serão suspensos até tres mezes pelo 
Ministro da Guerra, ou demittidos discrecionariamente, segunclo 
as circumstancias rlo caso. 

Art. 32. O ell'eito da suspensão é privar o empregado pelo 
tempo corresponrlente do exercício do emprego, da antiguidade 
e de todos Od seus vencimentos. 

Art. 33. Os empregadas militares estarão sujeitos ás penas 
em que incorrerem, conforme as leis e os regulamentos militares. 

CAPITULO VI 

DO PO;'ol"TO DOS BMPREC:ADOS E DOS DESCONTOS POR FALTAS 

Art. 34. Haverá um livro chamado-de pre;;:ença-nume
rado e competentemente rubricarlo, para que os respectivos em
pregados assignem os sens nomes por extenso, ás horas marca
das para o começo e ter·minaçã.o dos trabalhos ordinarios. 

Art. 35. Esse livro ficará sob a immediata fiscalização do 
sub-intendente a quem cumpre abrir e encerrar o ponto. 

Art. 36. No fim de cada mez todas as folhas ou ferhs serão 
remettid<IS ao gabinete com as notas das faltas commettidas 
pelos empregados, de conformidade com as regras aqui pre
scriptas. 

Art. 37. As faltas que qualquer empregado civil commetter 
durante o mez, a juizo do intendente geral, serão communicadas 
h Contadoria Ger·al tia Guerra, nas relações de pagamento pnra 
se lhe fazer o devido desconto nos vencimentos correspondentes; 
devendo, quanto aos militares, observar-se as disposições geraes 
que lhes são proprias. 

Art. 38. O empregado que f>~ltar ao serviço soffrerá perda 
total ou desconto em seus vencimentos, conforme as regras 
seguintes : 

§ I." O que faltar sem causa justificada, perderá todo o 
vencimento. 

§ ~.o O que faltar por motivo de molestia, p3rdorá só mente a 
gratiticação. 

§ 3. 0 O que compflrecer depois de encerrado o ponto, sem 
causa justificada, perderá metade da gratificação, 

§ 4. 0 O que retira:·-se sem licença de seu chefe, antes de teJ'
minado o expediente, perdorà todo o vencimento. 
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Art. :-l\1, São motivos ju~tificauos 
I", mokstia do nmprogarlo ; 
2", nojo ; 
:lo, g;~l::t de cotsamenlo. 
As faltas que por molestia excoderom tle dons dias, em c:tda 

mez, serão ju~tificadas com attestado medico. 
Art. •10. Ao empregado quo tiver nm sú vcnciment0, se lhe 

!loscnntarit a ter~·a parto no,; dias em fJtJe fal !ar pot· qualquet• dos 
motivos mencionados no artigo antecedente, e a sexta parte no:; 
casos rm que os outros devem solfrer o tlosconto da metaJe da 
graliticaçfio. 
· Art. 41. O desconto por faltas inlerpoJa,Jas será relativo 
Eórnente aos di<1s O'! I qtHl o! la' se derem. 

Art. 42. l'ortcnco exclusivanwnle no inlemlente geral o 
julgamcllto >ol!l'e a ju,lilie:~ç·iio d:1s !'altas. 

Art. ·rl. l\ão solfr·ora d<'~coulo algum o cmt•regatlo qne f;tltar: 
1", por achar-se cncarregad•J de qu1tlquor trn!Jalho ou com

mis,ão, em virtude 1\e ordem do Ministro da Guerra ; 
2", por motivo de sel'Viço determinado pelo intendento geral; 
::o, por estar servindo algnm cargo gra.tuito o ohrigatorio, em 

-virtude tio preceito do lei. 
,\rt. 4L O e!Je('e do gabinete, á vista do livro de presença e 

das notas do ponto rdattvas aos empr.•gado.-:, todas auth miicadas 
pelo sub-intendente, pass:u·;i o attestado de frequcncia, que será 
as~ignauo IJelo inlenrkn L • geral e remettido ú, Conta,loria Geral 
11a Guenn. 

1'.\PIITLO VIl 

PAS DEMIS~ÚES J•: Al'OSE:'ITADOTU.\s 

,\rt. 45. Nenhum empt·egauo poder:L s•~r procura•l11r de Jlartos, 
em negocias que, dire<·ta ou itHlirectamente, pert •nçam •m digam 
respt,ito a Faze!lda Nal'ional, e nem por si, nem por interposta 
pe~-oa, tomará parte em qualquer contracto c11m a mefma 
Fazenrla, sob pena tln ilet' demiLti•lo. 

Art. ·Hi, wualqiJCr f'Inpregado l'ivil I[Ue com mel ter faltas gra
YCS, ou f'or descuidad11 !lll Cillllprimeltb de '' ·us devert~S, poderiL 
.-e r demittido. 

Si for empregado militar será dispensado da commio:são, além 
d.• somer as penas em que possa ir;e.•riet·. 

Art. 47. Serú. a.l'"scntudo com ordrnado pot· inteiro o empre
gado lj\le so tornar invalido o conta1· ttinta ou wais anuos de 
sPrviço ell'cctivo; e com or,fenado propon·ioual o que nes.-;a.s 
t·ondiçõcs tiver menos de trinta e mais de dct. anno~, tamiJom 
de St•rviço elrectiYo. 

Art. 48. Nrubum emJlregatlo será n.posentado tendo menos 
1le dez annos de 'eniço efrectivo. 
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Art. 4\J. O emprega·loque tivm• direito a aposmtadoria, só 
a obterá eom orJenado, do ultimo log,tr que exercer, si nella 
conta e tres annos 1le exerci cio etfecti v o, excluindo todo o tempo 
de interrupçã11 por motivo de licenças on f<1ltas, ainda mesmo 
em consequeucia de molestias; e em qn~nto os não complet:J.r, só 
poderi con:;eg,lir com o or<lenado do logat· que anteriormente 
oecupava. 

Art. 50. Set·ão consi<lera.dos eJmo S'lrviços utei.-: para a apo· 
sentadoria e a•Jdicionados aos que forem feitos na Intendenci<t 
Ger<tl, os que qu[Ll<tu~r amprogarin ltonver prestauo: 

:::\ L.• No exercício efTectivn de empregos publicos d l nomeação 
1lo Governo e estipendiados pelo Tllesouro Nacional. 

§ 2.• No Exercito ou na Armada, como otficial ou praça de 
p!'et, si o respectivo tempo de serviço ja não tiver sido com· 
putado em reforma milihw. 

Art. 51. Na conhgem llo tempo de serviço se observará o 
seguinte: 

§ l. o !Ju~nto ao serviço pt·estado nas Repartições da Guerra não 
se descontará o tempo •le interrupção pelo exercicio de quaes
quer outeas fnncções pnhlic.<s em virtu•le ue nomeação uo Go· 
veeno, e de preceito de lei; scri~. poróm, uescontado o tempo do 
faltas por mole.>tias, exce<lentcs a. sessenta. uias em cada anno, 
c o de licenç:<s c de f<tltas n:lo ju~tillca.,Jas. 

§ 2. • Quanto aos serviço:; prest:tdo:; no Exercito ou na;\. rm~Lla, 
e:;sa. contagem sei' á l'ei ta :oeóundo as disposições da legislação 
mil i ta r concernente {t rLJfonnL 

Art. 5Z. Pertlm·á a apo-;ent[v\oria o empregado que f,w con~ 
venciJo em qualquer tempo, por sentenç:t pa,;saua em julgado, 
do ter commettido, em quanto se acha v a no exerci cio de seu em· 
prego, os Cl'irncs de poib o subo!'no ou prc\ticado acto do r:;,va
lação de segre,Jo, do traiqi.o uu abuso de conliança. 

C.\!'IrULO \'1!1 

1>03 \'llXCDIENTO~ DOS EMPREGAIJOS 

Art. 53. 03 vencimentos dos empregados da. Intendencht 
Geral Lht Guerra sel'iío os constantes cbs tabellas annexas. 

At•t. 5L O ollicial que substituir t.o intendente geral, ao 
sub-intendente, ao chefe do g;tbinete e aos chefes de secções, 
llei·cebcri\ a gratificaçiío que competia. ao suhstituido. 

Art. :,5. O einprC'g·;lflu civil que oxcr0er intel'inamentc 
qnalquer logar, pet'L~eborti, al ·m t_lo seu or.lena•lo, mcÜS a gt'a· 
tilic:1çilo do .-;nb~litn;do; si, por.·~m, e;to n:vla perceiJet·, caberi1 ao 
~nbstitnto todo o voi:ciinentu do substitui•lo. 

Art. 56. O omp1·eg:t•l•l commb~ionauo em set·viçoextt·auho ao 
TllinistePio da Guerm, ainda que competonteuJente autori~ado, 
não terá direito aos yencimentos do iieU emprego. 
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Art. G7. O empr.1gl\1lo civil nomeado para serviço da Repar
tição, fôm da Capital Fe<leral, perceberá a ajuda de custo, que 
se abonur aos empregadrs do Ministerio da Fazenda em igual· 
da1le do circumstancias. 

CAPITULO IX 

DO ABASTECEIIENTO DOS DEPvSITOil DA INTENDE"'CIA GERAL 

Art. 58 .. \ acquisição dos principaes artigos para provi
mento dos armazcns da Intendencin. Geral será commettida a 
um conselho de compi'aS, composto do intendente geral, do 
d irect.or Jo Arsenal de Guerrtt da Capital Federal e do chefe 
da Contadoria Geral da Gucl·ra. As sessões desse conselho 
terão Ioga r em uma das snlas 1ln, In tendencia Gcr<ll. 

Art. 5\J. Servirá de secretario do conselho de compras um 
empregaclo da Intendencia Geral da Guerra, designado paea 
eose fim pelo intendente geral, sem remuneração alguma c~
pecial por este serviço. 

Art. 60. O conselho não funccionará sem que estejam pre
sentes todos os meml!ros ou seus substitutos nos estabeleci
mentos respectivos, p1·esidindo a sessão o membro que for mais 
grndua1lo ou mais antigo, segundo a g-crarchia militar. 

,\rt. Gl. A acr[nisiçuo do material preciso realizar-se-ha: 
~ I." Poe conti·actos celebrados mediante concurrencia pu

blica., cham:Hla pelas folhas oiTiciacs e pelas particulares de 
maior circula~·ão ; 

§ 2. o Por encommen<las feitas pelo l\linisterio da Guerra, ou 
pelo conselho de C(llllpras, rlevida.mente autorisado, aos agentes 
ou ils casas importadoras e estaiJolecimentos indnstriaes, na
cionaes ou estrangeiro~. de notorio CI'e•lito ; 

~ :3. o Por ajustes directos 1\11 Inte111lencia Geral, em virtude rle 
oedem expressa do \Iinistro da Guerra. 

A l't. G2. ,\ acquisiçii.o dos objectos do p~qnena irnportancia 
realizar-se·lm por intf1rlllollio do agente comprador, tlevirla
meJtle autot·isaclo pelo intende1 .te geral, e as compras em grande 
fae-se-lião semp1 e por inlei'medw do conselho de compras, 
ticaJlllo. porem, os respectivos contracto~ depenrlentes de ap
provação do Ministro da Guerra. 

Art. li3. Sú po<lerá coucorreP aos !ornecimontos annu~tcia<los 
pelo conselho de compr.1s Qllem halJilitar-se previamente, exlii
bindo, em I'equerimento dirigido ao mesmo conselho, documentos 
qno provem: 

~ 1." Haver pago, como nPgociante estahelncido, o imposto 
de ca~a commorcial, rt~lativo ao nltimo senwstrc H•ncido ; 

~ 2." ~er neg-ocia.nto malricuhvlo e tPr ca~a importado1·a. 
Al't. Ct I. l'a1a, as firmas eommerciaes, bastará a certidão !lo 

respectivo eo11tracto social, oxtral1ida dos livros do registro da 
.Ju11ta Commorcial. 
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Art. 65. As propostas devem ser em duplicata e fechadas, 
referindo-se a uma ~ó especie de artigo e mencionnrão : 

§ 1." O nome do proponente, as diversas qualidades do 
mesmo artigo, si as houver, e o preço do cada uma del!as ; 

§ 2. 0 os numeres o marcas d~s respectiV<1S amostras; 
§ 3. o O prazo improrogtwel da entrega total ou parcial e mais 

condições do fornecimento ; 
~ 4. o Declaração expres:-:a de sujeitar-se o proponente á multa 

de 5 % da importancia a que montarem os artigos que lhe forem 
acceitos, no caso de deixar tle comparecer para assignar o 
respectivo contracto dentro do prazo que for notificado l)elo 
Diario Official, e que nunca sera maior de tres dias uteis ; 

~ ií. o Indicação da casa commerclal do proponente. 
Art. 6G. As propostas mencionarão no so!Jrescripto a especie 

do artigo proposto, os numeras e marcas das amostras que 
apresentarem e a data da sessão do conselho de compras. 

Art. 67. As amostras serão entregues no mesmo dia da ses_ 
são do conselho de compras ao porteiro da InteJHiencia Geral, 
qual, depois de verillcar a existencia das condi<;ões exigidas n° 
artigo antecedente e de conferir as amostras com as alteraçõe0 

feitas no sobresct>ipto das propostas, devera depositai-as, na pres 
sença do portador, em uma caixa para esse fim destinada. -

Art. 68. As amostras doiil artigos que não forem acceitos de
verão ser retiradas dentro Lle 48 horas, sob pena dos proponentes 
perderem o direito a ellas, mandando o intendente geral reco
Jhel-os aos competentes armazens, como carga. 

Art. 69. As amostras dos artigos acceitos não serão restitui
das; incluir-se-hão, porém, nas contas dos fornecimentos para 
serem pagas conjunctamente com as quantidades contractadas. 

Art. 70. Dos objectos cujas amostras forem enviadas pelo 
Arsenal de Guer!'a, ou tiverem outra qualquer proc~dencia olfi· 
cial, para serem presentes aos concurrentes, não se a1lmittirão 
outras amostras, devendo arpwllas ser franqueadas ao exame 
de quem quizol" C<mcorrer alo o dia marcado para t~ respectiva 
sessão. 

Art. 71. A escolha das amostras apresentadas pelos pro
ponentes é da nttJ•ibuiçfio do conselho de compras, por exame 
proprio, ou auxiliada por perito da sua cont1ançn; feito o quo 
serão excluirlns as que forem de qualidade inferior. 

Art. 72. No dia e hora marcadas nos annuucios para 
abertur.1 das proposta~. e reunido o conselho do compras, fará 
este a e~colha 1las amo;;tras o mflndara entrar os proponente:", 
na presença dos q unes a brirn a caixa das propostas e serão 
estas separadas por artigos, excluindo-se logo as que se re
ferem a an>ostras rr•jeitadas, depois do que terá logar a lei
tum, al•reciação e julgamento, !'obre a prel'erencia. da pro
po.,;tas admittiilas. 

Art. 7:3. As pt·opo,las que se referirem a nmostr·as r<"jei
tatla s· não serão abertns, e guardaJ'·Se-ltito com a noLt << amostra 
rejeitada» escripta pelo empt'egado que servir tle secretario o 
rubricada pelos membros do conselho de compras. 



Art. 74. As proposlns de que Íl'<IL~ o artigo antecedente 
sr•riio g-uanladas :;timento durnute um anno, sendo no tim tlesso 
tr~mpo queimarias ~::; rpto não tiverem relação con~ alguma. 
qno~tão petltlente. 

Art. 75. 03 co ncurren I e;; sito obrigado.> a gnardar ~i
loncio o :t maior circumspec;;iio dul'ante a ~essão do conselho tle 
compra~. Artuellc que infl'ing-ir csh rli~posiçiio será olJrigado a 
sahir da sala, fican,lo p n· este [\c to l'P,jei tada a sua. proposta. 

O que, porem, uc~resp•~ilat· on injuriar qtmlquor memLro do 
conselho, incorrerit nas penas comJTlitm•la-; no Codigo Penlll 
rct'orcntus ao caso o contm dlo Jl!'ncedera o presi<lente do con
,;clho do cornpt·.•s, na l'ót'lna r\;1 leg-isi<tçiio em vigor. 

,\rt. 7L'>. No :1cto da alwl'ltua tl•1 c,ul:t propo,;la o empre
gado que H!t'Vit• d11 'ccrctario !'ará a chamada do proponente 
r,;spcctivo, parct yeritil'ar ~i este ou po~soa devidamente autori
satla se aclm presente, rloYon•lo, no caso do ausencia. alJsoluta. 
de representante, não ;dJrir a proposta, c lançar e assignar no 
>:ub~cripto uma nota declarando o motivo por que 'leixa de 
ser tomada em considernção, dando-a em seguilh\ aos ruembroH 
tio comelho para rubricai-a. 

Art. 77. Si 'luranlc o exame on leitura de qualquer pt'O· 
posta o eonsclho reconhecer qno lia nclla alguma omiHsão, 
omelltht on raonr.t qnc po;;~a oceasinnar duvi•la, o pl'esidcntc 
cxi:Iirú qnc o signaUt•·i•J on seu rept·c~ontante a resolva de 
.-:: romplo, com a;; conv •niontP,; rlr.'clcu•;IÇões ror escripto. 

Art. 7S. A npttrar;ilo ,[;tq J>l'•'Jl•'kll:; nc.:cita" scri~ feita 
succcssivawentc pot• nl'li,c:ns, ma,; quando acontcf'cr oncnn
ti·arent-se dtw:5 on mai~ o1n idonlic;IS circnm:;tancias, preferirá 
o c<Jll"elho a do licit<ntt<: l[UC cutii.<> propuzet· por cscripto maiut· 
alJatittlcntu. 

Al't. 7\J. Concltti<lo o lmlt:tlho •h apuração de totlas as prO
postas, concornentr~s ao mesmo artig-o, resolvet':Í. o conselho, em 
aclo sog1ti<lo, qu:tl on qnacs tlrwet·ão sor acceitas. 

O secretario lanç;u·à em carla um:t a nota « approva•ht em 
ses~ão do .•.... , .•.. , ..•. :» dccbrando pol' extrmso todas as clr
cnmstanci;t,; qne t1ito r·stivcr,·m mr•nciom\<L\s o poss[l,m servir 
par:•, pt·evonit• qnalqnnr rlnvi,la,tlevcu,[o n:t" outl'a» lanç:\r a nota 
<< t·•·.ieitarla em sc~oii.o do ..•.. , .......... 1>, declat•an!lo o mo ti v o 
d;t n'.iek:ío. 

Tod;~~ estas notas ~cri\u rulJricaf.hts immctliatamonte pelos mem
l>t'os do conselho. 

Art. FO. Ln;;o que IJon\·ct• tcrmin:tdo e2so lll'ocesso, e ainda 
Ptn pt·cs•mca rio todos os concntT()lltns, proccdet'-se·ha {t appo
sh:iiu tio sello o á e~rre~a1la•J"> Lln::> nmo~lt\ts on modelos dos at·
ti.~os acccltoi:l. 

o ôollo so porá :'Ol1re lact'o em cnrVíc:;, d·wcnrlo estes prcn
dol'·.~ll ils nnJOstr.<s, t\() m• rio qn'' ''' d')slt·nin<lo-Hc o sol lo po"sam 
sm· dt>lla;; t\.,s!ig-"dL". I·:tlt lliil'l da~ f'.IC•'S tlu cnrtiin rl.,c\:.rar-.,G-!t:t 
o lklll•• do li'npulwnte. a fi'Wllli<btlo oil'cr,•ci,Lt, o pr.·•;n c a •hL1 
da sei~ilo em qn<) r, i a,~,.,c1il:\ a pt•npo,;t 1. E~tc:; cal'tõo:; ~eriio 
rn!,t·icados J"'l•·s meml;ro.~ ll<l ct•nscllto o pelo pt•oponL·ntc. 
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Art. 81. Terminada a apuração das propostas, a apposição 
dos sellos n0s modelos ou amostras, e encerrada a sessão, o 
secretario ad hoc lavrara a competente acta, quo Sílrá assigoada 
pelos membros do c0nselho; dílvetl!lo-so mencionar o nome do 
lll'opon·mte, a IJnanti:ladn, f!ll'ilidado, numero, marca o preço de 
ca(b um do:-; artigo~ accl'itos, com as obset·vações '1\lC o conselho 
.iulg.tr conveniento adrlicionar-lhe, bem como, pr:.tzo e quaes
q uet· outrns condiçõns nprcscntadas pBlos re~peetivos vroponea
tes. Tambam se deverá mencionar na ruesmn. acta o numero tias 
propostas que não !'oram tomadas em consideração, ou rias que 
foram exdnidfls por má qnalidacle das amo'>tras respectivas o o 
(i\s que foram rejeitadas, (leclaraodo-so o motivo da rejeição. 

Art. 82. (]ma copia (les:m acta, acompanhada das primeiras 
vias (las propostas admittitlas á concurrencia, será, com a possí
vel brevidade, apresentada ao Ministro, para resolver ~i 1fevem 
ou não ser effectuados os contractos dos artigos acceitos pelo 
conselho. 

Art. KJ. O intentlente geral, logo qne receber o despacho tlo 
Ministro, relativo :·L :~cquisição do material allmlido no artigo 
antecedente, por-lho-ha o •,I cumpra-se» e providenciará para 
que, sem per, la 1le tempo, SC>jam chamados pelos joruaes do maior 
circulação os 1woponentes que foram preferidos e <levam assi
gnnr os con tracto~ respectivos; puiJlicanrlo.s,~ na me~ ma occasião 
a notific:tção d:t nmlt:t de f!lle trata o § 4° do art. 65 1leste regu
lamento ; p:n'a o que serão previamente prep:u·a,las, niio sú as 
gnias com que os eontr:tct:llltos teri'io do pagar o sello propor
cional, como o tei·mo <lo contmcto rJue ca<la um ter:'t de assigoae. 

Art. 84. Os contractos relativos á mesma sessão serão la
vrados em um sú termo, mencionando-se, não só as con·lições 
especiaes concernentes ao fornecimento de cada artigo, como as 
outras condições e clausulas communs a todos os contractantes. 

Art. t):J, No 1lia ÍIIIme,liato áf!uelle em que tiver expirarlo 
o prazo marca.(\o para a assignatura dos contractos, far·se-ha 
o encerramento nas assignaturas !los contractantes, decla
rando-se os nomes tios que não compareceram. 

Esta declaração ser:'L rubricada pelo intendente geral, que 
providenciará imme,li;ttamcnte para que seja recolhida ao 
Thosouro Naciotnl a illlport:w,~ia da multa, maretula no art. <i5, 
enviando as compPtentes :.Ynias aos que tiver·em incorrido na 
mesm:t ttml ta, :tfitll de ell'ectttar,•m o respectivo pagamento o 
nmrcaudo-IIIc . .; 11111 prazo itnprnrngavl'l para aprcsentaçã.o <lo 
documento prolJatol'in de o haverem satisfeito, dovowlo esse 
docnnwoto ~e r notado uo l,ropt·io contracto. 

Art. 86. Encerradas as assignatnras do termo <los coutra
cto~. exti'<lhir-se·ha eúpia que, depois de authenticada pelo 
intetHlc-nto gel'al, s,•t·i• remctti1la i• Contatloria Ueral d:t Uuerra. 

Art. 87. O in tew1ente geral da guerra organisará, em 
vista dessa copia de contraeto, uma nota dos objectos que 
deixaram tle ser contract:Ldos, no to!lo ou em parte, afim de 
ser presente ao conselho de compras que, nesse caso, mandará 
proceder a novos annuncios, para acquisição de taes artigos. 

Poder Executivo 1~~~~) 
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Art. RR. O fornecedor <rue não entrar com qualquer artigo 
para a lntcmloncia Geral, dentro do prazo impeorogavel que 
se houver estipula•lo niJ respectivo c•mtract<J, incorrerá na 
multa de lO "/,do valor t,otal dos objectos niio ontregn•.)S; si, 
porém, o e:"~:cesso <lo prazo for de mais de quinze <lias, tleverá 
pagar a multa tle 20 ~í, ficando entemli.to que, em qualqucl' 
desses casos, a mulb será. imposta sem recurso algnm, sal v o o 
caso de força maior provado per:wto o Ministro. 

Art. 89. O fornece<lot· que não entrar para a Intenrlencht Ganl 
co;n qualquer objecto quo houver contr<<cLulo, 1;-, dias depois 
de expirallo o prazo e5tipuludo, pagari os :!0 "/ .. de que trata o 
arti<ro antecedente o o seu contracto será ipso facto rescin•li<lo, 
dev~n<lo-so, nesse caso, proredoe quanto a nt0s á acq llisiçfio do 
ot1ecto que deixou do entrar, conforme for mais conveniente, 
mas semt;ro do accordo com os preceitos estatuídos neste regu
lamento, sal v o caso de força maior. 

Art. IJO. No caso dJ r·~jeiçiío de artigos qne careçam ue con
certo, o intendente gernl poderi\ m:IT'C<Ir, si lho parecer quo 
não houve intenção de illudir o contracto, um novo prazo ra
zoavcl para os concertos ou substit.niç:l:o oxigid:t, lindo o qual 
torn:tr-sc-ha etrectiva a multa, ~i nií.o vorilicar-se a entrada e 
rece!.inJOnto tlcsses artigos. 

Art. 91. O Pxame o receuimonto rlc to•lus os artigos con· 
lt'ilctndos so eif,)ctuar·á na Intcn<IIJncia Ucr'al, em um Jo,:a I c.,pc
cialmcnte <lestin:1do para osso tirn, c sô ser:lo arreca1brlos ou 
eai'l'<'gildos orn receita, <lcl'ob do IJnm PX:tminadu~ e conl'criL!os 
com as nrn·Jstr·as ou mutlnlos C<~r't'<'~l'nn<lent<~,;. 

Art. 9·!. Os obj.~ctos Cllrnpra<lo.; nu cnntractados <1llC, tendo 
sido l'Pjeit:Hios, não (',,rl>lll rdim•lo~ dentro do prazo marcado 
pdn intendente geral, sm·iio rcmovi<lo.; () entregu,•s ao:; depo
sitas publicas, flcallllo seus ilo!IOS snjiJito~ ao pa;;amento das 
dp,;pezas de remo<;iio. 

Art. \J:L P.u·a cada cont!'acLo h:tver:t nm cat·tiio rttlll·ic.Hlo 
pelo intendcnto g-eral, contendo o titulo do artigo, a quanti•ladc 
contt·actada, o nomo do contracbntc c a <lata e o JH'aw •lo 
contraeto, devendo-se nota1· ness3 cat·lão, por 1latas, a re<·oita 
tio m·J~mo artigo, até completar-se o re>pedivo f'ot'l)ecimento. 
O mesmo I':H·t:l:o c-;tará Clll pn·h)r 1lo snb-inten<lente, cmquanto 
niío :'le nlfnctwu· aentr·:tdt. tutal•h objecto contr:tcla<lo, afim 
de qu•), ap•n:l'i :-c v<•riliqll'~ q111~ ']<Jrt\qnDr' entrada n:lo teve log-ar 
denli'O do prazo e:d.ipula.Jo,- d,~ imJn•··li:llarncnt•• padc doqa 
occurrencia ao intendente gorai, qu•J g C'llllii!JtJJi·~a.r:\ lngn it 
Cr·nl:tdor·ia Geral d.t Gtwna, par.1 •JIIO sn t•li'IL' crr,eti,·:t a mnltrt 
d,J quo lrrtl:t o :ut. 88 d ·~t/1 rc;.Tulamenlo .. \-;si<n qn<' se 
houver comploU1.1lo o J'<JC'Elhim•111to do uhjo•;to c·otllt'act;\do, 
aqnellc cartiio e as amostras quo ~et·viram do b1.so para o 
contracto respectivo scrií.o al'r.ltivados na lntendoncia G•'ral. 

Art. !H. O ox:tme o conf'el'encia pat':t o rc··ebimento do qnal
quor ohjncto contrada•lo pelo co:tsellto de cnmpras, teeá Jog-ar 
na lnt•mrlcncia ()era! .c;oh :t irnnwdiat:t iuspo<'çiio do intondente 
gorai, por uma commissiín eompo-;l:t do ~uh-intendente, de um 
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uos chefes ua!; tres primeiras secções e ue um empregado da 
Contadoria Geral da Guerra, designado mensalmente pelo re
spectivo chefe, porlendo a mesma. commissão requisitar os peritos 
que julgar convenionte. 

Art. 95. Quando os contractrmtes não se conformarem com as 
decisões da commis,;ão poderão recorrer ao intendent3 geral e 
deste ao Ministro da Guerra. 

Art. 96. O provimento de ferramentas, utensilios, comlms
tivel e o que for preciso par;l os trab::tlhos das oliicinas do Ar
senal de Guerra da Capital, Laboratorio Pyrotcchnico do Cam
pinho e Fabrica de Pol v ora da E~teella e outras Repartições, bem 
como dos ut@silios e ma.is artigos de supprimento ás fortalezas, 
quarteis, hospitacs, enfermarias e outros estabelecimentos ou 
estações militares da Capital Federal, continuará a ser feito por 
contractos semcstracs. 

Art. !J7. Par;t o provimento de que trata o artigo antecedente 
cabe ao intendente gcr;ll man,lar chamar a concurrencia, con
forme está cstabelecirlo, para os casos de compras que p ~rtencem 
ao conselho de que trata este regulamento; formando-se para 
isso uma comm.s,ão composta do mesmo intendenta geral como 
presidente, do sub-intendente e do chefe tht 4a secção, como 
membros, servindo tlc secretario o empreg-ado qu3 for designa lo 
para ex0rcer esse cargo nas St~ssões tlaquelle conselho. 

Art. 98. o procc,limento do intendente geral com relaçã.o aos 
trabalhos de que trat;t o artigo antecedente serà pautado pelo 
que estit marcado pn.t·a o pt·e~i<lente do conselho de compras, 
devendo portanto observar o qnc se acha esta tu ido a semelhante 
respeito, quer em refarencia ao destino qne lhe cumpre dar ás 
amo:>tras que !'orem nocossarias para certos objectos, quer á ap
plicação tias differcntcs multas por falta <le cumpt·inwnto do 
qualquer estipulaçiio rios contra~!os respectivos, hem como á 
approvnção da,; actas das sessões daqnolla commissiio c a t11do 
que for concernent<) ao mc,;mo con,;elho c possa set• cxecnt<\IJo 
no caso vertente, sem inconveniente,; ou delongas projudiciacs 
ao serviço. 

Art. VO. Os fornecctlorcs por contractos semestraes tlcarão re
lativamente sujeitos a torlas as multas e mais condições esta
tuídas para os que concorrerem aos fornecimentos annuncindos 
por aquolle conselho. 

Art. 100. O.:; chef<Js, commandantes ou encarretrados dos esta
llelecimentos ou estações de que tratt o art. !JI3 organisarão 
e remetterão ao intendente geral, até o dia 15 dos mezcs de maio 
c novembro de cada anno, uma nota da qna.ntirlarle c rrualidado 
do::; olJjcctos de q ne dnvorá constar o rc•specti v o fornecillwnto no 
proximo somestro. Com e3sas notas e ten,lo em vista tts neccs
sida,le;; ordinal'ias do E\et·r•ito, organisara o intllwlonto geral 
Ulll OI'Ç:IlllCIItO CO!ll ;t illl(lOl'Í!l.IICÍa total ue tn.cs fJl'IICCilllentoS, 
p:lt'a o me:;mo semestre, sct·vindo-lhe de b tse a média dos 
proço3 e o consumo dos ot~cctos que forem conteactados ou com
pr,ulos dur.tnte 05 dou:; semestres proximamente anteriorc~. 

E'sc orçamento do intendente geral será submettido ao 1\li-



ni-;li'<J da !Jn8l'1'<t, nos primci1·o;; 1li:\s dos mezes ue junho e 
dc~ze:nht•o, :llim do set• mar(]arla f>'•lo Governo a quantia dentro 
da qnal deverão ser l'eitos <VJnellcs forn,Jcimcntos, em circnm
sta.ncia; 01'tli na ria>'. 

Al't. 101. Os p:w.•m.Jnt'H rios o!,jectos compr:Hlos pot· meio 
d,1 crmtr:tclo.>, quer l'!TJctu·:dos pelo cons:1lho de compras, qner 
P''ln. cnmm i~,;iio r la. In tot1dc1win, 1 •era!, soriio f,Ji tos no T hesouro 
N·tcional lllll vhh 1lc ermhncimr~ntos cxtrah'dos pela respectiva 
sccr;:'lo rln. lutcnrlencia Gcr.d o dovirhmentc proc0-;sados na Con
tarlorin, fiem! ria Ow·rt'<l, S('lll['l'U rJn:J a sna importancia exeeder 
J,) c,·m mil rói-.;. 

Art. lO!. O ptg-:tm,,nto de r]!Wlrptm• oldccto comprarlo pela 
A.~·,J,lci.t po.Jorit s•'l' rio m·,~mo 1110'10 cfl'nctnat!o no Thesouro, si 
o vcudc,Jot· e.-;tivet• ]lO!' i,;,;o; 110 caso C•>tltrnrio, porém, serit feito 
pn!a. Incsm t Agencia, ~cmp!'O em vil'lnrlo Llo ordem eocripta do 
intnn•lütlte gnral. 

Art. lO:l. A imporlawia de qualquer al'tigo fornecido it In
Lcn•leneia <lllral, nii.o exc•Jrlen,lo rio c ·m mil réis, será pag-a peht 
Agn11cia, Jll'C<?e,lrmdo ordem cscript:t 1lo inten,lente geral. 

,\rt. 10·1. Em toLlas as contas ou f<tcturas provenientes de 
conLI'<tctos senJcstt·a0s s~ rlrJVC!':Í derlnzir• a impnrtancia rlo sello 
proporcional, visto qne os ontt·os enntractos não devem ter 
eiJ',Jito sinií,o depois do p:t!-(·) PSSe sr~llo. 

Al'l. J():í. To la.~ as ontl'iiS cont:ts e~t:t1l snjcih1s no pag:tmento 
do sello m:u·ra•l~> na n•spcetira lei. 

CAI'ITULI) X 

!lO MATEHIAL 

;\rt. !Oii. Na lliStJ'ihuir:iio do rr,aterial pelos f<I'IllUZüllS c dcpo
::;itos ,[a lnLendencia Geral observ:n•-se-h:t o mguinte: 

~ I . " A p:Jl vora, os a1•ti 1\eios de guerra e em g·cral todas as 
mal mia~ ou pl'nrlueto::; pyro(rchnieos, quer in llammareis, quel' 
expl• ·~i v o-', Lkre,·ilo s•Jr urrcc:ILI:ulos em rlepositos t>::;peciaes con
·.-pnicnl.t•IIH'Iltr~ c,,nstrltir!IIS. 

Es:"es ,lrpositos fica:·ii.o a ,·.;;'gu rle um ou mais oiTiciaes efl'e
cti ,.rh, rclimm1llos on honoJ'Ut'iu~ r lo Exol'eito, seguwlo as distan
cias em qml se ::tdJal'·:>m, ilavrnrlo um .~'ll<tilla cn1 cn.rla nm delles, 
quo :'Pl'\'Íi á sob a rl'>pungabilitlalle do l'<'õpcctiYO encarr()gado. 

~ 2." To los o:r; rl,"mais artigo; rccoiiJirlo-; á. lntendeucia Ger<d 
Sl'l'<to disl:'ibnidos poiu.> rcspcc~tivüs ttrmazens, tendo-se muito 
em vish, nii.'l su reunir o~ da nwsma cl<tsse ou cspecie, como 
taml,em sepa.t•at• tudo quanto for materia prima, dos artigos já. 
conli•cciona·'o.'l. 

~ ::." llaverá nm at'mazem espe~ial para a arrecrulação dos 
ohjcctos inuteis ou que não tcnlmm mais applicaçi\o para os 
mi~tores <t lJUe se lle~tinavam. 
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Art. 107. O material supprido a Intendencia Geral será. en
tregue e arrumado pelos respectivos fornecedores nos logares 
que lhes forem designar\os, devcnrlo esta obrigação constituir 
uma d;1s clausulas dos contmctos de fornecimento. 

Ar•t. 108. Não será. permiltida a existencia de material nos 
armazens tl:t lntendencia Geral, qualquer qne sej;t a sua pmce
rlencia, sem estar lançado em receit:t, s;\1 vo o ca-:o ri e ordem 
expressa Llo intl>nr1ente g-cr:tl. 

Art. 109. E' expt·ess1mente prohibido o emprestimo rle qual
quer objedo pcrtel!er>tltc á. ~ação, sem ordem do Ministro. 

Art. !lO. A entraria para o respcct i v o armazem do::; objectos 
inu teis ou sem applicação realizar-se-Ita perantfl nma commbsão 
nomeada pelo intendente geral, a quallavrará, em livro especial, 
um termo de exame, classitictção c avaliação dos artigos rece
bidos, separanrlo-os em quatt·o classes: 

l. a Dos que csti verem em bom estado; 
2." Dos que possam ser utilisarlos mediante concerto; 
:3.a Dos suscepti vei~ de tt·ansformação ou aproveitamento como 

materia prima; 
4." Dos complet:1.mente imprestavei3. 
Art. 111. Concluído o exame, o intenrlente geral, com a 

ma.iot' lJrevidado possivcl, rlarit destino no material pola seguinte 
fúrma: 

Os ol.jectos de !", 2• e ::a classes serão arreC:11lados e levados á 
receita ria 4" secção, remettendo-se para o Arsenul rle Guena os 
quH precisarem de concerto; e os d<t 4" classe serão <l•• los em 
consumo, pm· uma commissão nomeada ad hoc pelo llli'Smo in
tendente geral, l:tvr;~ndo·-se tambem um termo espeei<,l, quo 
será. D,ssignad,J pelos membt•o:; dessa commbsão. 

Art. 11:~. E' inteiratnente prohibido o consumo dos oujccto3 
da 4" classe pot' meio de vendas particulares ou em hasta publica, 
salvo casos muito especiaes, mas, sempre po~· ord,)JU expressa rio 
Ministt·o da Guerra. 

C.\PITULO Xl 

DO SER\'IÇ"O D.\S EMRARCAÇÕEfl 

Art. 11:1. O inte111lente gm•a[ terá o numero de emb:~rcaçõcs 
necessari.1s para o sr)rviço d13 tran'<porte do m~terial do Exercito, 
quer· se destine ao.~ Esta,Jo,;, qner ás fi)rtakzas, i\sylos de In
validos e dopo;itos do muniçõos existentes n•• Capital Fede1·al. 

Art. I 14. Para esse serviço haverá o seguinte pesso:ll, fllll! 
nfJnartelnrá nn propl'ia Repartição. 

Um I" patrão, que sor•it o cncarreg;tdo desse serviço. 
Dous 2"" p:1 trões. 
Quatro :\· s p:ilriíes. 
(_)s machinbtas, fbg-nistas õ remadores que forem in,lisponsa· 

V OIS. 
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Art. 115. o inton•lenfe g<'J'ill po•leJ•il, Rrmpre qne for ncces
sal'io, augmcntar o numuro tle p:1trõtl-õ do mo<lo que coiTcs
})ond:t ao llnmero de em hat·raç·ões que o~ ti vet•em em ser v iço. 

!'i I. o Para es3es logat·es se exigirá cat·ta de arraes e serão 
prel'ericlo~ o~ remadores twlis antigos e de melhor contlucta. 

f:\ :! • o As contmiseõos de patrõc)S cess:trão log-o flUO terminem 
os serviços de urg<'Jli)Íi\ ele transporte. 

At'l. I !li. Ao I" pat1iio compel<l especialmente: 
!'i 1." Dil'igit· to1lo o serviço da.s embarcações a seu cargo. 
~ 2." Respondet· pelo asseio e boa ordem do quartel ela ma

ruja. 
~ :L" Responder pela boa 11onservação e guarda do material 

a seu cargo, quer estej:L om serviço activo quer se ache em de
posito. 

~ 4." Fazer pedido por escripto, que será apresentado ao sub
intonelentc, ele tudo quanto for preciso para que não sotrra inter
rupção o serviço, nem se estrague o material a seu cargo. 

~ 5." lteceber da secção, a quem dar:'t quitação, o fardamento 
e tudo o mais que, por ordem do intendente geral, for fornecido 
para o ,:erviço !la!' embarcações. 

8 6." Dar parte ao sub-intendente de qualquer novidade que 
occorrcr no serviço a seu cargo, afim de serem tomadas de 
prompto as providencias que o caso exigir. 

Art. 117. Aos outros patrões, machinistas, foguistas, rema
rloros, compete oi edecer ao I" patrão e cum pl'ir pontualmente as 
or•lt·ns concernentes ao serviço. 

Ad. IIH. O inten<lonto geral mandarit fornecer, nas épocas 
Jlroprias, o fa!'!lammtto dos patriles e remadores, segunrlo as ta
bPilas em vigor, bem como o material preciso para quo o ser
Yiço seja feito com a nc•cessaJ•ia pt·esteza e seg-urança. 

Art. 119. Os vencimentoP do;; patt·ües, rnac.hini~tas, foguistas 
o remaelore;;; seriio os constantes tla tabella junta. 

C.\PITllLO Xlf 

ll.\ ESCRII'TllRAÇÃO 

Art. 1:!0_. Ilaver(L na. Tntendencia Geral um livro de }1roto
?ollo, um ltvro ele !llatrwnla rios ?mpregados e mais os qne o 
mtetylente goml .JUlgar• ncccssar·ws para a regularidaele do 
servu;o. 

Paragra.plto unico. A 4' secção ter:'t mais os seguintes que 
l'erão escriptut·ados confi.lrmo os modelos annexos: 

1", livro para registro da receita; 
2°, I ivro-m_appa _qu? mostre a cxistoncia real dos artigos en

tr~tlos e _salwlos dial'lamente na secção (modelo n. 1); 
.!", talao de despeza, no qual se lançará. a or1lem de forneci· 

mento e o destino deste, bem como o nome, posto ou ca1·go offi. 
etal riu <Jllem r••ceber o~ at·tigoa na secção. As l'ulhas do talão 
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serão divididas em tres partes iguaes - a I a será remettida 
pelo intendente gernl ao destino do fornecimento -a 2' con
stituirá o documento tle desp )za, do chefe de sec<;ão e a 3" ser
virá de re!<istro. Todas ellas devel'ão ser rubricadas pelo sub
intendente e assignadas pelo chefe da secção e pela pessoa que 
recebet· os arti~os. !Ia verá mais tantos liVl'OS de talões, quantas 
ns espechlidade:;; Jo,; tlostittr•s dos artigos a fol'lleeer (modelo1 
m. ~.:1,4c5). 

Art. 121. São docameutos dn rt~ceita das secções: 
I", portari:ts ou outras ordens do int.•ndente geral, especifi· 

c mdo os artigos, ~u:t qualid:~ de, q uantitladG, procedencia, destino 
e preços; 

2", as conta~ dos fornecedores, que serão em tres vias escri
pturadas com clareza, sem rnsuras e emendas, depois de confe
ridas na secção, visadas pelo sub-intendente, e do despacho do 
intendent~ geral ; 

3", guia de remessa de artigos enviados á Intendencia pelos 
di versos estabelecimentos militares. 

Depois de ordenada <t receita pelo intendente geral será a 
conta registrarla no livro de receita, assignando esse registro o 
chefe da secção, e vi . .;ando o sub-intendente, fazendo-se no 
verso das tt'es vias a nota do registro, data, numero da conta 
e o de ordem, rubt'icada pelo chefe da secção. 

Uma vez feito o processo como ficou dito, serão as duas prl~ 
meiras vias enviadas p~lo intendente geral á Repartição que 
tem de far.er o respectivo pagamento. A terceira via ficará ar
chivada na secção com os demais documentos que constituem 11. 
t•esponsabi!ida·le da receita do chefe. 

Art. 122. Todos os documentos, tmto rlo receita, cômo de 
despeza, serão archivados, capeados e rotulados mensalmente em 
dons maços diversos -H.cceita e Despeza - sob a immediata 
responsabilida<le do chefe da Eecção. O extravio de qualquer 
documento flUO nãn for em tlJmpo communicado pelo chefe da. 
secção ao sub-intewlnnte para flUe nste, por sua vez, commu
nique ao intenrlcnto geral, acarretar{t a responsabilidade cri
minal daquelle. 

Art. 123. O chefe da secção não poderá deixar sahir cousa 
alguma ria su:t secção, sem ordem escripta do intendente geral 
e sem que seja cscripturada nos respectivos talões de despezu. 

Art. 124. Sempre 'luc se tivet• de lazer qualquer fornecimento 
o intendente geral mandará o chefe da 4" secção informar nos 
pedidos ou outt·a fJUalqucr ordem si existem em arrecadação os 
artigos pedidos ; o que set'á verificado de prompto no livro Mappa. 

~ J.o i\' vista rla iuformação, o intendente geral ordenará o 
fornecimento, autorisando a acfluisição do que tàltar si este não 
pnrler snr eo111ploto. 

§ 2." N'as pm•tarias de fornecimento se drclarará a qualidade 
do3 at'ligos que se tenha de fornecer, tudo de accordo com a no
menclatura da receita. 

§ 3. o Estas portarias de fornecimento serão archivadas na 4a 
sec~·ão j,ditamr·Iüc c•om os documentos de despeza, afim de que 
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se possa, na occasião <la tomada ele contas ou inspec\·ão, fazer os 
confrontos necessarios. 

Art. 125. O sub-intenclente proviclenciarit convenientemente 
soLre a retiraria da secção dos artigos mandados fornecur com 
urgc•ncia pelo intendente geral, e que alli permaneçam por falta 
de quem possa recebei-os. 

Art. li!6. Os artigos constantes 1le quaesquer documentos 
dP receita serão confericlos no acto do recebimento pelo chefe 
da secção, o qual passará recib0, depois de verificada a sua ex
actidão. 

CAPITL'LO XIII 

DISl'OSit.·i)ES 1:F.JtABS 

Art. 12i. A' Intendencia Geral devem ser envia:los directa
mente pelo~ commawlantes de districtos, chefes de Repartições e 
estabelucimentos militares todos os pedidos e communicações re
lativas ao material do Exercito. 

Art. 128. Além das atlribuições já definidas, compete ao in
tcnrlrnte g1•ral: 

~ 1." Dat• as instrucções nPcessarias para a fiel execução do 
pr,·scnte regulamrmto, principalmente na parte relativa aos ar
mnzens do material do Exflrcito, depo~ito~ dn muniçõe8 e artigos 
bellieos ela Capital Federal e do.<: E~tados; porlendo propor a sup
pro,s:to cln algum dos existrmtPs ou a ct·eação du novos, conforme 
for convonic•Jlto, assim c·omo o augtttento nu t'Pduoçãu do pessoal 
respectivo. 

§ 2." Manrlar fornecer, inclcpendente de ordem superior, tudo 
que ,j:'t e-;tivnr cloterminado em t·\b:;lla ou ordens g-eraes e 
permanentes elo Ministro da nuert'<l. 

§ :~.o Organisar em epocas competentes os orçamentos das 
dcspozas n faznr.;:;e com os fornecimentos quo concorrem 11ela 
Iutewlencia Geral. 

§ 4." Propor ao Governo as mudanças que achar convenientes 
nos typos rr•gulamentares dos artigo~. qu;1ndo o progresso da 
industria ou qualquer outro motivo o nconselhar. 

§ !í. 0 Nos casos do fornecimentos extraot•dinarios submetter 
os rrspectivos pedidos, convenientemente informados, á appro
vaçfio dn .Ministro da Guerra. 

Art. 129. Os empregados civis das Repartições ora suppri
midas mrão aproveit:1dos nn Intcndencia Gr•ral, llc:mrlo atl<lidos 
o .. , quo rxccderom do quaclt·o. Este~ conSt't'V<~riio os vencimentos 
que prrcebiam n:oqnellas Repartições e iri'io senclo incluídos á 
proporção (jlle se forem aht•indo vagas. 

Art. t:)O. Ficnm supprimiclas as actuaes Repartições tle Quar
tel-Mestre General c lntendencia 1la Guerra, e revogadas t01.las 
as rlisposiçõos contrarias ao presente regulamento. 

Cilpital Fotloral, 12 do janeiro cln l8(l\l.- J. N. de llfedei1·os 
Jl[al/et. 
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Tabella das gratificações mensaes dos officiaes do Exercito que exercerem c.1t'gos 
na lnlet11lencia Grral da Huerra 

Intenrlente geral ••...•••.•••••...•.•.••• 
SulJ-intenrlente .......•.....•.••.....• ,. 
Chefe do ga\•inete e tht 4" secção ••...•.• 
Chefe das 1 •, 2a e 3• secções ........... . 
Adjunto rio chefe do gabinete ••••••...•. 
Auxiliar teclmico ...................... . 
Ajudante do ortleus ...••.•..••.•••••••• 
Enca-rregado de deposito de pol vora ou 

artificios de guerra ................ . 

O llSE R. V AÇÕES 

C.00$000 
333$00() 
260:';000 
210~000 
210$000 
210:!1;000 
l::J0$!100 

125$000 

Os r.judantes de ordens do intendente geral teem direito ás 
gratificações marcarias na lei n. 2:12, de 7 de dezembro de 18\H, 
designadas para os :.~judantcs do ordens do ora extincto cargo 
<le Quartel-Mestre General do Exercito. 

Capital Federal, 12 do janeiro de 18\JD. - J. N. de Metlcirn.~ 
Mallet. 

Tahella dos vencimentos !los emJlreg:t~los civis da ln!en,lencia Geral 1la Guerra., a 
que ~o refere o art. 18 § l" da lei n. 403 de 24 de outubro 1le 1 S UG 

i'' oficial. ....................... .. 
2° oJiicial. •...•...••.•...•..••.•.• 
Amannense •.....••.•..•..••••..•.• 
AgenLo comprad~~e .... ............ . 
DeRpaeh:mle ..................... .. 
Fiel dr• armazem un df'posit.o ..... . 
Unar<i:l de arm;uem nu <lepoRiLo •... 
Porteiro ...••..•.••.•.•.••....•.••. 
Contintlo .. ............... · ...•.••• 
S•'rvcn to de sc·~\·iio, diari:1 3:';1100 .... 
Sene!lte braç:d, lliari:1 2$GUO .\ !"l~i'íOO 

ORDENADO 

2:000)000 
I :500~000 
1:21)'l,01)0 
I :800$000 
i:KIJ0$1l0il 
1 :0')0~000 

KOIJ.~UOO 
1:200.)000 

800$000 

OBBEit VAçr)p,q 

GltATH'I• 

~AÇÃO 

1:000.~000 
T>O~Oil 
GUO:!;OilO 
!JOIJ::>OtlO 
!JOOo:;OtlO 
:,oo;;oon 
100.3000 

litlO:)OOO 
400;!;000 

TOTAl. 

3:000$000 
2: 2~.0:)000 
1:8)0:';000 
2:700~000 
2:7011$000 
1:50U$000 
1::2uosooo 
1:800~000 
1:200$000 

La O BPrvente hra<:al 'l"e começar o trabalho antes das !) hor~R da 
manhã e terminal-o {t noite terá Iwsse dia m:tis rtninhcnlos réis (500 rs.) 

2." Ao Rervente hr:tçal. qne contar cinco annns de serviço effecli v o, 
scrnpre con1 hom cnnlpnrta11wnto, ~d ahnn:1r:.í. o jornal de tl'eS mil f!UÍ
nhentu~ réis (3$:í'l0) pnl' dia ele tl'abalho. 

Capik<l Fe<let:al, 12 <ie j:meiro ele 18!J9.-J. X. de J'.leilâ>·os )l.[al/ct. 
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T,d,elh tias tlia ri:ts tlos pai rõe~, ma c h inista~, ft,gnislas c rcnllllons a que 
~C l'l'rcre O :\ri. JJ!l 1

1
0 !'e~lll:tllli'II(O apj'I'U\ai]U pelo tlecrc(o 11. aJn 

t'c,ta tlah 

I" patrão .....•...................••... 
2" patrão ............................ .. 
::>o l•:ltrã•,) ..........•.........••.•.••... 
l\Jachinista ..•......•....•...••.....•.•• 
I~'t)g'n i"' tn •..•.•....•.......••.......•.•• 
1\PIII:lliOt' .••••• , •• ,.,,.,,,.,,,, ••• ,,,,,, 

10~000 
i'$000 
5$UUO 
8$000 
5$1,()0 
3$0UO 

NoT.\- s,·, o.; remadores todo ::1 eL1pa do praça 1lo pret. 
!'apitai Fcll'Jr:d, J:! d•• janeiro de 10\10. -J. N. de Nedcil·os 

Jf,,ff,·t. 



\'ISTO, 

mlt-inten•lentc, 
N •.. 

:1'TENDENCIA GERAL DA GUERRA 

Entregou-se ~o cidadão F ..•.... 
e<tl'e da ollieina de alfaiates <lo .\.t·· 
nal de c;u.,l'l'a d••sta ('apitai, em 
rlude do pedido n. 20 de 2 de ja
:it"o do ··ot·rente anno. 

l'ann., azul ultt·a-i 
ltt', t•eg-,tlar. pat·aj 
rdamen tn üe pra-J 
•.vinte mett·os (:?;J); 
Panno mescla. re-1 

"llar, para farcla-~ 
'en to ele praça~, 
-dnhentos metros 
~0) .••.•••• 

I 

I) SEGUI~TE ! 

I 

I 
0'0oo! 1eosooo 
- I 

I 
9.)'JOO 14: 750i;OOO 

1 
4:()30:';\JOO 

l" Secc;ãu :ela I nt:ndencia Geral ela 

1erra, .... de . de 18() ...... 

O CnEFE 

llccebi 

{-<3$:E>v 

% % 
* % % s ~ 
* ~ % * ~ -~ 
% ~ % 
.0_ .., w 
~ e: •)'? 

r:; •'J 

* c f 
* 6 * 
* ~ * Q 
A z ~ 
~ [rJ w 
~ "' A '(f ~ -~ 

* ~ * 
* -~ v<3Ss>? 

'\rtSTO. N. v<3$:E>{-
O nit-intendeote, 

Lance·Se em despeza, ~m. 
1S9 .. 

% % 
de (\ () 

) IJ 
O iotendente geral, 

!NTENDENCIA GERAL DA GUERRA 

Entregou-se ao ci·larlão F ....... 
mestre d~ otli~ina de alfaiaws elo .\.r
senal de Guerra desta Capital, em 
\'irtude do redido n. :20 de :2 ele ja
neiro elo corrente anno 

ranno azul ultra
mar, rec-ular, para 
fardamento üe pra
ras.vinte metros (20) 

Panno mescla, re
g-ular, para farda
mento üe pl'aças, 
quinhentos metros 
(500) .•• 

0 SEGVI~TE : 

9$000 180$000 

9-3':iool.t·750$ooo 
14:\J:l0$000 

P Secc:io d:c Intendencia Geral da 

Guerra, ....... de 189 ... 

o CHEFE 

Recebi 

f ~ % 
". ~ (:, > " (( .\y ~ ~ 

% ~ * A o <l 
~ .:1 \) 

% 
~ (, 
.; (.'> 

... !) 

% 
líl I_· 
(.') i 

< ·s 
~ s % 
* ~ ~ 
% ~ % 
% ~ ~ % ~ % 

* % <?~<? 

Vt~TO N •... 
O 'uh-intendeate, 

A ... 

Em__ de . de 18J ....... 
O ioten•leote gero!, 

INTENDENCIA GERAL DA GUERRA 

Entregou-se ao cicbtl,(o F ...... . 
mestre da o!Iicina ti" :>I f; tia tes tio Ar
senal de Guel'l':t deot:t Capital, em 
\'Ít"tude elo pedido n. :?0 de :2 de ja
neiro do corrente an no 

Panno azul ultra
rnar, rc~~Ilar. para 
fardamento ele pra
ças. v in te metros (20) 

Panno mescla, re
gular, para farda
mento de praç:~s, 
quinhentos metws 
(500) •••• .... I 

() sEciT;I~TE: 

0.:;ooo I 1so~ooo 

()":;oo 1 4: 75osooo 
~ : 9:3\l.)\)00 

4' Secção da Intet1dcncia G2ral da. 

Guerra, ....... de. ............ . . ...... de 189 ......• 

o C:tEFE 

o 

e 
~ 
r.; 
;..; 
r.; 
C'l 
c: .... 
~ 

ill 



VISTO N. 
J S CB•I.\TEXDE:oõ'fE 

Intendencia Geral da Guerra 

.A 4'J. Secç,ío precisa ... 

O seguinte: 

Ja Secçao da Intendencia Ger·al da Guerra, 

.. de 189 ... 

O CHEFE, 

>~<> 

) t 
~ % 
~~ ~ {:) ·;( ~ w 
V/ 1114 ~ 

c\ = a v ~ \9 

* ~ % % ~ ~ 
'q ~ % 
% ~ % 
t g % 
% ~ % 
' ~ % 
~ ~ % 
% % 
% % 
<>~v 

VISTO ~. 
,) St..:l3-I:-i"TE);DE~TB 

Intemlencia Geral da Guerra 

.A 4a Secção precisa ..... . 

O seguinte: 

-1a Secção ela Jntendencia Geral da Guer·t·a, 

de....... .... .. . .. de 189 ... 

O CHEFE, 

8 

> 
"' Cl 
cn 

g .., 
o 
~ 
::::0 

:<: 

"" E 
~ 
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Intendencia (}crnJ cL:t Guert'<-l 

Sahe para a casa 

O seguinte: 

4a Secção da Jntenclencia Geral da GuerT'a 

em . de. . ... de 18.9 

O CHEFE 

<Ç>-<3$D<Ç> 

* * ·& % (' ~ * ;'. c::_ 

0 c:: 

% ~ % 
>:t " f} 
r:) ~ !.f 
(\ ~ ! 
'& ~ t;j 

% ~ ~ 
~ ~ * 
~ s ~' 
% ~ * * r, % 
* ~ * * M * 
* * <Ç>~-<Ç> 

YlSTO N. O SUB•I'iTE'iDE'iTE 

Intenclencia Geral da, Guerra 

Sahe para a casa 

O seguinte 

4a Secçtw da In.tendencia Geral ela Guerra 

em . ... de ................................... de 189 

O CHEFE 

... 
" 8 
"' 
8 
ó 
o 
"' :::> 
t'l 
;.< 
t'l 

" <:= 
o-i 

~ 

C> 



VISTO "~ 
0 ..:;l D-I~TE~DEXTE. -' 

Intcnclcnci;1 G~~ral (:a ( ~ncrr;•, 

r é' e c,··,.: ; "r CO'Z "·• .... " """L ~ i.~ v i """~ 

O ~cguinte 

·P Secr;i'io da Jntenclencia Geral da Gue7'7'a 

em .......... cle ... . 189 

O CHEFE, 

-<>-<Z-;'2> ~> 
(• 
d (c 
,0, 
0 

t ~ (i 
..,. <J) 

;;. ~} 
~ ti .. 
..----. i<l 

G ~ 
~ tj 

( =: h, 
~ 0 
j ~ 
- /j 
~ ~-

/ "" /.1 

~ ' .... 
o 
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;J .. 
"' (,j .. ( z <.1, 

~ \; 
(i ~ () 
<·) .. , <;j 
v ~ v 
{:l. ~(j' \' . 
(1 I~ 
y~· \<;. 

-<>=2-=<-· 

VISTO N. 
O SL"B·IXTEXDENTE, 

In tendencia, C:-cral elo, Guerra. 

C.t.,;c,;ZJi por conta d ·····--···································-----·········· 

O seguinte: 

.Ja Secção da Intendencia Geral da Guerra 

em .......... de ............... . ........... de 189 

O CHEFE, 

i\5 

> 
'"' ...; 
::> 
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"" ::> .., 
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"' --. 
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DECRETO N. 319·1-Dl!: 12DEJANEIRO DE 18\JJ 

Ma.nda completar a Labella n. ·:1 do Cotligo L!e signaes commum a 
toLlo~ os por los e barras da ltepnhlic·.a. 

O Presidente da RepuLiic:t dos Estados Uniclos do Rrazil 
resol,·o q11e ~<·ja. completacta. a taLell:t n. ·l annexa ao Co:ligo 
tio signacoc omrnum a Lo.los os portos e bura~ <ht Repuillica, 
mandaclo adoptar pelo decl'cto n. 2661, de I tle noveml.~ro de 
1807, addicionando-se-lhe os ~ignaes em srguida menciona.dos: 

llccimclros ~ig-n:d n. c .. rre.spollllL•nlc no Cotligo Interna-
cional. 

G5 1.432 w. F. H. 
66 2.J:l1. w. F. J. 
67 2.143 w. F. K. 
GS 2.:!14 w. F. L. 
69 2.:3.Jl w. F. :\L. 
70 2.413 w. F. N. 
71 2.n1 w. F. P. 
72 3.1:!1 w. F. Q. 
73 :~.H2 w. F. IL 
7-t 3.211 w. F. S. 
75 :•,. '!•! I W. F. T. 
7G :l.-112 w. F. v. 
77 3.421 w. o. H. 
7H 4.1'!:) \V. G. c. 
79 ,J_ 1:32 w. <:. I>. 
80 ·L 2l:l w. G. F. 

Capital Fe,leral, p de j.tnc'r.l 110 180!1, li" cht HopnLiica. 

J\1. Fi':ItnAI. DJ•: CAMPns SALLI·:s. 

I <vlo: llaltliu:,,u d! S·Icci:·ct. 

DECRETO N. :310) --DE 13 I>l" JANEJI(1 DE IN!l9 

Snppl'itne o-; .\J'Sfm:t('S de (;t!('l'l"a do l 1i!rá, }'.•]'JW.IJ1bll<'O o nahill. extingue ll:S 

cntnlltl.Uh:nl do üp~'l':trios militaJ'··s (' dn ~1prnn•li7.c'S arlifkr~, <TN\ depo:-;ilo~ 

llr• :u·tigos ht'llico-..; o dislH)t! ~.;GIJro os r<''-'p•·diro; l'~''·dio.; n t.·rrr;no~. 

O Presiclt~nto da RPpuhlie.t dos E>t:vln~ llui,[,,; tio Ht•;~zi:, 
usando da autorisac;ã" contida no art. 4 ', 11. I, da ki n. l!ll A, dt.J 
:w de setembro tle 1813, dcdm•;;do em vig-<•1' pdo art. V • da lei 
n. 259, de 31 tle dezernhro de lt198, decrct-1: 

Art. J.o Ficam supprimidos os Arsenaes de Guerra e~tabelc
cidos nos Estados do Pará, Pernambuco e Bahia, o cargo de 
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sub-dircctor 1lo dest;~ Capital e, bem assim, todas as companhias 
de operarios militares e de apren1lizes artífices. 

Art. 2." São crea1los nas s1'~des tlos 1", 2", 3• e 5° districtos 
militares depositas de artigos bellicos, com pequenas oflicinas 
annexas para reparação e conservação do armamento portatil. 

Art. 3." Nos regulamentos, opportuuamente expedidos, em 
cumprimento do artigo anterior, se providenciará para serem 
aproYeita1ks nas referidas officinas alguns dos mais babeis de 
1·ntre os operal'ius militares das actuaes companhia~. em numero 
estrictamente uecessario. 

Art. 4." Os operarius militares serão transferidos para as 
fileiras do Exercito, onde permanecerão até completarem cinco 
annos de serviço. 

Art. 5." Os aprendizes artífices, cujos paes ou tutores não 
prl'liram I'e~ebel-os, ~erão incluidos nas escolas de aprendizes 
marinheiros. 

Art. 6.• Os predios e terrenos em que fnnccionam os Arsenaes, 
ora extinctos, que não forem utilisados para outras Repartições 
do Ministcrio da Guerra, :r;erão alienados, na fórma da lei, 
levan<lo-se o respectivo pro!lucto a credito desse l\linisterio. 

Capital Fedeeal, 1:~ rle janeiro de 1899, 11• da Republica. 

M. FEnRAZ nE l'A~Iros SALLES. 

J. N. r(,; Medeiros llf" llet. 

Exm. Sl'. J'r,•f:i<lente 1Lt Rqmblica.- A creaçii.o (los Arsenaes 
de r :uorra. tevn por fim pt•over o l~xercito de todo o material, 
far<lamento (' erJuipamento que lhe fosse necessario, empregan
tlo-se no fabrico pessoal pl'Oprio, que, se hauilitando e aperter
çoando-sc dia a !lia, prestaria em tempo de paz inestimaveis ser
viços c cujas vantagens, 11a t~mergencia !lo uma guerra, estariam 
acima de qualque1• contestação. 

A distancia que separa o centro 1le alg-uns pontos em que per
manecem cot·pos em serviço das guarnições; o afastamento desta, 
Capital de murcados que pudessem-n·a ahastecer C<Jm 1acilidade ; 
as llilliculda•les e morosidade de trampm·t ·s, me,mo interna
cion:te.l ; o atrazo tla indn~tria nacional, quer om relação ao 
pr0paro de nutteria prima, quer nas snccessivas transforma
çõe~ dN·t:t para a ma.nulact.ura. dos artigos, wriam razões ~ulli
ciPnt·~~ para.JIIstifiear, naqtwlla cpren, o::; elevados intuitos com 
que Coram cn•atlu~ ~~ in:;tall::u1(1s os .\rscnaes uc Guerra que pos
suimi•S. 

A[<Pzat' de t1otad, s eom regulameutos cuidadosauwnte organi· 
sados, d·~ modo a poderem corrcspotHlel' ao onus com que se so
brccarrpg,1va. a Naçií.o, es>cs estabelPcinlcnlo!l não fmam oppol'
tunatnett1e 11ot;ulos com rceut·sos a1'erl'liçoados do l'ab!'ico c l'Om 
os neccs~ari< s ao ensino prolbsion:d, resultando qw•, por !alta 
de providencias indispensaveis e outras causas que nii.o ha inter
ps:e em rccütdar, chegaram ao estado desolador em que se 
encontram. 
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O desenvolvimento cxtraordinario de nossas relações com
merciaes, o progrPsso animarlor das inrlustrias particulares, 
rnsultando obter-se sem clitHculdl\rle e por pt'eços mais vantajo~os 
artigos necessarios aos forn !cimentos da tropa; a impraticabili
d;tde da confecção e concertos de certa ordem no material bellico, 
sempre adquirido nas grandes fabricas cla Europa, são, além de 
outras, raz•ksque militam a f,tvor da suppressão de alguns dos 
Arsenac•s a cargo rleste Ministerio. 

Como conscqucncia da creução desses estabelecimentos c para. 
garantir a permanencb de um pessoal especial habilitado na
quella opoca, em que pouco desenvolvido estava o ensino pro· 
lissional, e a industria luctava para acquisição de artistas, foram 
instituídas e mantirlas companllias de operarios militares e de 
aprendizes artífices. 

Taes instituições, ainda que quasi seculares, tambem não 
teem clarto os resultael,Js almejados, apezar de absorverem grandes 
sommas do erario publico, tão insignificante é o numero de ope
rarias capazes annualmcnte obtido, como seria facil demonstrar 
com da1los estatísticos. 

O ensino dos aprendizes absorve grande tempo ao pessoal 
habilitado das oJiicinas o exige nma rigorosa tisc;J..Iisação, para 
que não haja elistracção tios opera rios ou perturbação no serviço, 
concotTendo isso, certamente, para a elevação do cust•J dos 
artigos manufacturartos que não podem competir com os simi· 
lares d~ industrh puticular. Arcrescc que a esse preço, já. 
clevaelo, veern atldicionar-se as desp3zas da administração c:Jm
plexa e prlllixa dos nossos Arsenaes. 

Attendendo ás c"nrlições financeiras em que nos achamos, 
parece-me não devermos continuar o sacJ•itlcio pecuniario, quasi 
irnproficuo, da manutenção ele seis Arsenaes de Guerra e das 
companhias de operarios militares e ele aprendizes artífices. 

Fundado, pois, nas considerações expostas, venho propor a 
V. Ex. a extinc~•iio dos Arsenaes de Guerra do Pará, Pernam
buco e Bahia, e bem Msim a elas companhias de opcrat·ios mili-
tares e de aprendizes artífices. . 

De ta~s medidas a•lvirit a economia de 371:956$500 em relação 
aos A1·senaes, e ele 7:l4:R80;~4:í0 pela suppres!'lão das referidas 
companhias, conforme o orçamento para o exercício vigente, 
além de extinguir· se a causa ele futuros compl'omissos de apo
sentadorias e montepios. 

o mappa annexo melhor discrimina a economia a realizar-se. 
Em substituição a esses Arsenaes, julgo conveniente installar

se, nas sé les dos districtos militares, depositosde artigos bellicos, 
com pequenas officinas annexas para a reparação e conservação 
rlo armamento portat.il, ~endo ahi recebido n araazena.do con
venienternenLP, aló a •lbLJ•ibuiçií.n, o material nece8sario no pro
vimento da trop:t de c;vlo. elisLrieto. Nessas pequenas officinas, 
in~tallati<~s com as tcrl':ll!lcnta~ e material existentes, po·lerão 
ser aproveit:vloR alguns operarios milit:tres, os mais habeis e 
,Jc melhor conducta, sendo to<los transferidos para os corpos tio 
Exercito, vi;;to estarem sujeitos it disciplina militar e á presta-

P•)rkr Ex'~~utivo t-~~.IJ 
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ção de sc>rviços ror tempo <letei·minado. Os aprell!lizes artífices 
va~sa.riio para as escoltts tio aprendizt•s marinheiros, si nisso não 
houvel' ineonvenionto á :vlministrat;ão da Marinha, podendo-se 
excluir da::~ respeetivas companhias aquelles cujos paes ou 
tutoee!1. prcfCJ•irem r<,ccbel-os. O pe:;soaJ civil das ollicinas scrú. 
aproveitado nas vagas f\U(l ~c <lerem nos Arsenacs subsistentes. 

Acceilas as mcdiclas propostas, us eclilicios c terrenos onde 
!'unceic,Jwm '.s tt·,·s allucliclos ,\ 1'5cnaes poclerão ser apt·oveitatlos 
p:tm Rop;l!'tições clef-en<kntes de;;t.c Mini,tct•io, que esta p:tg:tndo 
elevados a.\ugucis por e<lifkins improprios, ou alienados a par
ticulares. c cujo valot· ,·, cnnsideravd, .i:'t p·Jla capnciclade das 
con' f.t'Ut·, õc>s e wdJ•nsão <lus terrr tws, jit peln s si tua<;Ões em que 
~·· acklln á bPit·a-mar. 1 ant .iosos ao ennttncreio e mesmo ex
Ci'P~'i"nn<'~. <'IH ci.l:~dc,; imt•ot'tnntes, cnmo s;\.o as do Hd·;m, He
cile c Bahia. O pru,lnd<l d;t venda tlessl's prupri0s naciunaes 
reYeJ·ter:'l em bendlcio da a<[ ministração ora a meu cargo, ou 
p:tr:t melhorn-mento elas condições de aqu:wtelamento e hm<pi
talares tlos cOt'lJü;l do Exercito 1103 diversc·S t•:stados, onde as ne
ce~sidadesde n:constnwçiio e conservação dos eclificios exigem 
despezas QllP montnm a cerca de dez mil contos de réis, conforme 
os or<;amentos ultimnrnente organisadcs, ou para acquisição de 
matNial de guerra aporlbiçoarlo que melhor garanta a defesa 
da Rcpublica. 

A conservação d·IS Arsenaes desta Capital, do Rio Grnn1lc do 
Snl e de Mal.to Gt'osso, classitlcadc·s respectivamente em 1", 
:!" e:~· ordens, <·· motivada pela necessid:uJe da ma.nufactura. e 
reparação do materi:tl bellico, atim de aLasteeer os diversos de
partamentos militar~>s P p ,f;, possibiliu:lde,vislo serem em menor 
numero, rle <lotai-os com npL•rfeiçoamentos que < s habilitem a 
prrstar realmente os srrviçc•s a que são <iestinarlos, com eco
llOlllia e a l'roveitc men to rara a a<hninistt·ação da Guerra. 
O desta Capital attfndf'rá. cs cinco primeiros districtos milita
rr". o do IUn nrand<' do 8u l ao sex !.o <listricto e o <I e :\Ia tto 
<;rcssn, que tuJ·ua-so itllliSp('u'a'·eJ p<'la posição rspceial dL•ste 
E~tatio, fará os fornccimrntos <~os corpos alli estaciona<los. 

Assim pensandu, submctto ao alto criterio de V. Ex. o 
induw decreto. que H'sumo as n edidas a que se referem as 
opiniões expoRtas. 

l~apital F~e<kral, U •ln .iant!it·o tlu 18J9.-J. S. 1/·J J!crl,:iros 
,lf,llet. 
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lte~umo tl:t despez1 aunu d com o pe~so 11 tios Msenaes tlc Gucrm da llaltia, 
l'crnambuco 6 l'ará, inclusive ns companhias tle aprendizes artilicrs e tlc 
opcral'itiS militares, conforme o votatlo Jl:lf<l o rxercicio de 1899 
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Resumo da desjlCza anuua\ com o pessoal das com1mnhias de aprendizes artí
fices e operarios militares dos Arsenne.~ de Guerra rla Capital, Rio Granrle do 
Sul e Matto Gros~o, conforme o vot:ulo para 1m 

;:_.., 
·no - - ________ __... ... ..- -----
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•,.,-._.:nn · ,.,,,In. ir·:'t ;;. i i·,· ~<,.l:7tl?, -<i :uH lrtrH~t'ir•nartos j u1u dirmto .'t apo-

' • 11 "'"..! 1 IQ f' li >tA :1t~on LcCt'il 
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Resumo das desprzas com os Arsena;s de Guerra da B:thi:t, Pernambuco c 
P:mí e as rotnpnhiaR de aJll'CDllizeR nrtifices c operaril!S militares de todos os 
Jh'senr.es 

J)J~rRnn~ .\('~o 

Despezas dos Arsenaes da 
Bahia, Pernambuco c Pa
rá, exclmdaR ao;; compa
nhias dfl aprenrlizo-.; arti· 
1ier.s o ilpera.t·io~s tn:lll:ll'BS. 

])~~pp;r,~s COill :lR C•JJHpaohi:l:; 
de aprPnrlize~ :u-ttticcR e 
operarias ndlitarcs do~ 
Arscn:tes da CapLL1l, H in 
n:·nude rlo ~111, i\l."ttb 
Ot•osso, Bahia, Pernam-
!,uc·J e }ln r:·,, •...••.••..•. 

Despeza total.,, ....... , ... , 

Ui 

') 
"' ....; o 

wt 
"'"' >lo 
< " "' o " <Ó "' m 

j 23:292$300 

"' "' Ui ~ o 
o .., 

f< 

" "' {;i ?, 

"' ... ... ~ ;:. ... -< 
" " 

.., 
Q ..... $ "' ..... ..,; < 

'f/': W.' ..... ,, 

U:2ril:;ooo 

3J:ii5$150 4'>9:900$000 l\0:512$>00 

---
Cnntadol'itt Geral d!t Guorra. G de janeiro de 1890,- O director, r.arlos 

r: ar r·"'" rla Si I~« Laoc. 

DECRETO N. 3196- DE 19 DE JANEIRO DE l80U 

AIJre :io Minislel'io daB J{elações Exteriores um credito oxtraordinario 

de 30:000$, moeda <lo paiz, pam o pagamento de uma indemnisa~ão 

ao sul>dito allemão C:>.rlos Roih. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Tendo-se compromettido com a Legação do Imperio Allemão, 

por motivos de orliPm superior, a pagar ao l)rofessor Carlos 
Roth, subdito daquella nação, a quantia de 30:000$, moeda do 
paiz, como indemnisaç<io dos damnos a elle causarlos por occa
sião dos successos occorridos, em novembro de 1897, na villa da 
Palhoça, Estado de Santa Catharina ; 
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E havemlo consultado o Tl'ihunal r1e Contas, que foi do parecer 
rpw pó I e ser aberto um crcrlito par;t o referido fim, decreta: 

Artigo unico. Fica alwrto ao l\linisterio das Relações Exte
riores um cmdito extraordinario de 30:000.";, moeda do paiz, para 
o pa:,(amento do um:.t indemni~ação ao Sllbdito allcmão Cat•los 
ltoth. 

l'apit:ll Federal, I9llejaneirode 1899, 11" 1la Rcpublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de M!rg,rlhã··~. 

DECRETO N. :n97- vE 1u nE .JANEIRo DE 18UU 

O Pre~iohmt.n da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Bl'azil, 
ltsanolo rla autorisaç;i,o conc1~dirla ao l'oder Executivo pdo 
art. 15, lettea C, da lei n. 560, de :31 de dezembro lle ltl98, 
resolve reorganisar o Corpo de Eugenlwirus Navaes, obset·
vando-se no mesmo corpo o regulamento fJUe a este acom
panha. 

<'apitai Ft•rleral, lfl rlc janeiro rle 1809, 11" da Republica. 

M. FEnRAZ DE CAW'OS SALLES. 

nu·/ os !Jultha:; u· da Silveira. 

Regulamento do Corpo de Engenheiros Navaes a que se 

refere o decreto n. 3197, dsst<t d<tt<t 

CAl'ITCLO I 

DA ORnANI'i.\ÇÃO DO CORI'O 

Art. l." O Corpo de Engenheiros Navaes comprehcmlerá 
todos os otnciaes da Arm:Hh effectivamente empregados na~ 
e~peci;tlidarle~ de constl'ncçiio 11:1 va.l. machina.s a vapor, a.rma
lli<'Bto e trem bellico, torpedo.-.:, clccteicidaole e hydraulica, divi
tlidas esta,; em cinco sccçt'írs, a r:a.her: 

Na I• sef'ção - Constrncçiio naval ; 
Na 2• secção - Machinas a va.por·; 
Na 3• secção- Armamento e trem bellico 
Na 4" secção - Torpedos e electrieidade; 
Na !í• Aecç·ii.o- Hydraulica. 
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Art. 2.• Haverá em cada uma llas secções o numero de en-
genheiros navaes abaixo indicados : 

8 Engenheiros na.vaes 1le construcçi"í.o naval. 
8 Engenh.·iros navaes de machin:ts a vapor. 
5 Eng-enheiros navaes de torpedos e electrici,la•le. 
4 Engenheiros nav:1es de armamento e trem bellico. 
4 Engenheiros navaes hy1lraulicos. 

Art. 3.• O quadro do CorpodoEngenheirosNavaesconstaró.de: 

~~---------c_I_a_s_se_~ ______ __ 
Postos 

Engenheiro chefe ........••. Contra-almirante. 
5 Engenheiros de l' classe ... ·iCapitães rle mar e guerra. 
fi Engenheiros de 2" classe .... Capitães de fragata. 
f\ '!Engenlwir,1S tl11 3' class'l ... !capitães-tenentes. 
(j Sub-engenheiros de 1" classe. i lo' t~~nentes. 
fi 1 su1J-engenheit·o~ de 2·' cla;se.[2'" ditos. 

Art. 4. o Ao l 'orpo de Engenheiros Navaes fica extensi v:t a 
disposição do 1lecret.o n. -130 de 29 de maio d!l l89J, constituindo 
a 2' secção do mesmo Quartel General. 

Art. 5.• Ninguem poderit ser admittido no quadro de enge
nheiros navaes sinão por concurso e só poderá concorrer a elle 
quem tiver completa, lo o cm·so dlt Escola Naval com approva
ções plenas o rlistinctas. 

Art. fi." Os concursos serão pelas vagas das especialidades e 
só po lerão concorrer a ollas os 2"' tenentes que fol'em mais mo
dernos <los que existirem no quadro dr~ engenheiros n:tvaes. 

Art. 7." O cnn0urso serit leito pera.nte a Congregação da 
Escola Naval, 1!e confurmi<la>le com os pontos detorminadus em 
programm:t por elh e~tttheleci,Jo opport.unamente, 

Art .. 8." Submettida ao Ministro da Marmh~t a elassificação dos 
candidatos, escolhera os mellwres classificados, fazendo-os seguir 
pam a Em·opa ou para os E;tados Uni,Jos da America., afim de 
estudarem a especialidade a que se destin:un. 

Art. 9." A dul'ação 1\o curso na Europa será de dous annos, 
determinando previamente o Ministro a fabrica ou fabricas que 
os mesmos officiacs devem frequentar. 

Art. 10. Durante o tempo do estudo na Europa, o ministro 
brazileiro, e na sua falta o consul, se informará das fabricas 
sobre o aproveitamento desses officiaes, bem assim sobre o seu 
procedimento civil, communicando trimensalmente ao Ministro 
da Marinha. 

Art. ll. Findo o curso, rleverão os mesmos oiDciaes apre
sentar diploma ou certificados passados pelas autoridades com· 
petentes, satisfazendo as exigencias determinadas para o obte-



rem, em que provem ter as habilitat;ões necessarias para exercer 
as luncçf>es do ramo de rngenhari:l a que pertencerem, sendo 
n<'~to caso admittido~. no r1nadro, corno sub-engenhdros do 
2·· classe. 

Art. 12. O official que durante seis mezes em esturlo na Eu
ropa não tiver aprov(\Jtament.o algum, ou que seu procedimPnto 
niio seja regular, será immediatamente rccnltJi<lo a esta Capital, 
() nfw trrá <lireit0 a entrar para o quadro. 

(~APITULO 1 I 

DA J>l~'ITUBl'I<. ÃO I•OS ENGEN!IEIIWS 

Art. 13. Para conveniente distrilmiçii.o dos engenheiros ncs 
Arsenacs de Mar•inha da Rcpublica, serão e~tcs classificados em 
dua.,; categorias: 

Ar·senai'dA !·• categoria, o ,]a, Capital Fe 1eral; Arsenaes de 2' ca
trgoria, os dos E~t:ldos. 

Art. 1-1. Os engenheiros 1lc 1" classe só poderão ser· f1mprega
dos no Arsenal de I" categoria ou no Conselho Na.va1, como mem
brns etfectivos. 

Os de 2' e 3' classrs, cnmn di redores no~ Arsenaes ~~e 2" ~ate
gol'ia r corno ajudantes nos rio primeira, ou como directores nn. 
falta dos engenlwims do 1" cl:ls'r. 11s sub-engenheiros, como 
n.juda.ntes nos de primeira ou se;:unda. ca!egnl'ia, ou como Lliro
ctores na t:Llt.~ absulut:1 dn i'llgPuh<·it·os. 

Art. 15. O Ministro 1la 1\l:triuha., sob pl'C•post.a 1lo chefe Llo 
Est;Hlo Maior Gcwm11 da Armala, que ouvirit o chefe do corpo, 
nnmr~ll'á, q nan,\o julgar necPssar·io, de entre os engenheiros do 
qua,lro, os fiscaes ou onclt''reg·ndos dos tJ aba! h os que houverem 
do ser executa<los túr:t rht !~0publica, ficando entendido que esses 
tiscaes tr-.rão sempre como chefe um ollicial gnneral da Armmla, á 
escolha do Ministro da :\farinha, bem :::.ssim os que tiverem de 
acompanhar as operaçfirs navae~. 

Ar't. 16. O chefe do Corpo d 1 Engr•uhriros Navar•s terá como 
secr·etario um engeuhen·o naval do 3' c1as~e ou sub en
genheiro que se encarregará de toda a cor:·e~p,mdencia e mais 
serviços, e mais um amanuensn quo scrú. nm sub-engenheiro 
na.val de 2" classe. 

Os vencimentos do secretnrio e sub-Pugenheiro serão corre
sponrlentes aos de ajudautes de officinas desta Ca.pital. 

Art. 17. E' expres~anwnte vedado aos engenheiros navaes 
qualquer commissão que não corstitna o ramo da Engenharia a 
que pertencerem, excepção feita de rneruL>ro e1fertivo do Conse
lho Naval. 

Art. 18. Os engenheiros na.vaes poderão, mediantelicença 1!0 
Governo e por tempo limitado, servir na industria particular, 
passando nesto caso para o quadro da rewrva, 
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Pa.ragrapho unico. E' rigorosamente probibido aos engPnheiros 
navaes, quando em serviço activo, dirigirem estabelecimentos 
particulares nu serem nPllrs interessados. 

Art. 19. Em disponibilidade e por motivo independente de sua 
vontade serão os engenheiros navaes a<ldidos ás Directorias do 
Arsenal da Capital Fe1lcr:1l. 

CAPITULO III 

PA S PROMOÇÕES 

Art. 20. O accesso ás classes do quadro rle engenheiros navaes 
será gradual e succeRsivo desde sub·engenhcirns de 2" classe até 
engenheiro de I" classe. 

Art. 21. E' conitição e~sencial para o accesso no Corpo 1le 
Engenheiros Navaes o smviçn proli~sional nas officinas do, Arse
naes drt Republic<t. 

Art. 22. Os interstícios para as promoções do.3 engenheiros 
navaes serão os mesmo,; actualmente em vigor para o3 postos 
correspondentes do cor·po da Armada, sendo a condição de em
barqne substituid;t por igual tE>mpo de serviço nos Arseuaes Lla 
Republica. 

Art. 23. Nas promoções dus engenheiros navaes ser·ão obser-· 
vadas as seguintes rt>gras : 

l", as vagas 1le sub eugenheir0s serão preenchidas na propor
<:ão de dous ter<;os po1· autignidade e um terço por mereci
mento; 

2", as vagas de engenheiro!'! de :1" e 2" classes serão preen
chillas mctarl.e pur antigni,Jade o metade por merecimento; 

3", as vr~gas do engenheho::~ de l" classe Rerão preenchillas 
por abs,1luta antiguidade; 

4a, a vaga de chefe do corpo será preE'nchida por escolha do 
Governo, entre os engenheiros de Ja classe ; 

5", quando houver fracção sorit em favor da antigui1lade. 
Art. 24. São condições rle merecimento : 
1", maior tf•mpo de Herviço nos Arsenaes da Repuhlica ; 
2", apresentação de trabalhos technicos originaes, taes como: 

projecto de obras, trabalhos pl'aticos importantes, relativos ao 
ramo de engenharia a quo pertencer, realizados sob seus planos 
ou direcção ; 

3", maior numet·o de commis>ões importantes, no ramo ria en
genhar·ia que lhe pertencer, quer em paiz estrangeiro, quer nos 
Estados rla R<'Tmhlica ; 

4", maior tempo do dirccção ou ajmhmcia nas officinas dos 
Arsenaes; 

5", zelo, dedicação pelo serviço publico e economia nas des
pezas. 
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Art. 7!:í. O Ministro da 1\Iarinha, sol' proposta do chefe rio Es· 
tado \!aior General da Armaria e de accordo com o che!'o r lo 
corpo. nomeará dr> entre os engenheiros de I" e 2·' classes uma 
commissiio para julga1· rlos trabalhos tr•chnicos. 

Art. ~6. As Du'ectorias das otllcinas rlos Arsena.es rla Repu
blic.:t prestarão n.nnua !mente aos inspectores dos Arsenaes infor
mações minucir~sas sobre o proc.edimento e habilitações dos re· 
specti vos ajudantes, afim de serem presentes ao Ministro ria 
.Marinha e lev:ulas em conta na promoção dos mesmos. 

Art. '27. A antiguidade para os accessos será contada da d:tta 
rio ultimo decreto de pt·omor,·iio c sendo essa igual prevalecerá a 
das das~es suc .... <~ssivamente inferiores até sub-engenheiros rle 
2" classe. 

Art. :2~. Não se contat·á parn, antignidn.de de engenheiro naval 
o tempo: 

1", de licenç:t pn,ra tratar de intet•esses particulares; 
2', rle cumprimento Je sentença conrlemnatoria ; 
3•, de servir;o extranho á Rrpartição da Marinha. 
1\rt. 29. São cxceptuados d;t regra do 8 3·• do artigo antece

rlrmte os engentwit·os navaes que exercerem os seguintns 
caq.(os: 

I o, de Min istrr~ de Estado; 
2", c~rgos publicos ferleraGS ou estarloaes de eleição popular. 
Art. 30. As promoçt"í0s no Corpo de Engenheiros N~wncs serão 

f"eilas a proporção quo :-e dercJlll as vagas. 
Art. 31. Não pod('lll entrar em ]11\Jtlloção: 
I", os engenlteirus, sub-engenheiros processados em conselho 

de guerl'a, uo fúro civil, ou em conselho de inquirição, 
por miw procedimento h ,bitual, e o~ irregularmente au
~en te.' ; 

;~", os que estiverem cuml'rindo sentença. 
Art. :l2. Os offieiacs do Corpo rle Engenheiros Navaes não 

11oder:\o sob pretexto algum rnverter ao quadro activo da 
Armada. 

At·t. :l:l. 0:> flngenhciro'> na-vaes, quA houverem entrado para o 
rcspedivo corpo como sub-engnnheiros rle 2" classe, não podorão 
<IPixar o serviço da A rmalla, SPm terem servido, pelo mnnos, seis 
a.nnns em Arsenaes da Rcpublica, a contar da data. em que 
entrat'tun para o rcspecti v o quadro. 

CAPITULO IV 

DAS NOMEAÇÕES, ATTRIBUIÇÕES E DEVERES 

Art. 34. Serão feitas por d.ecreto as nomeações: 
l", de chefe do corpo; 
2", de directores das secções technicas rlos Arsenaes ; 
3°, de membros effectivos rlo Conselho Naval. 
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"\rt. 3S. A~ nomea~;,)cs para os demais cargos e cammissões 
srJrito feitas por port.ari:t do Ministro da Marinha. 

Art. 3G. As attribniçr-rcs e deveres dos engenheiros e sub
engenheiros scriín o~tabelecirlas pelos regulamentos dos Arsenacs 
o do Conselho Naval. 

Art. :n. Aos qtw fornm nomearlos para qualquer commissão 
fora dos Arsenaes ~eriío rla.das instrucções e$peciaes, definindo 
os respectivo~ deve1·es e attribuiçõe~. 

CAPITULO V 

DOS VENCIMENTOS, LICEN<,'AS, GRADUAÇÕES, REFORMA, MONTEPIO 
E DISCIPLINA E~I GERAL 

At't. 38. Os engenheiro~ m1.vaeR perceberã.o, alr\m dos soldos 
e etapas das respocti v:1s pat•mtes, a8 gratificações fixa <las 
no regulamento em vh(nr e tal<elLt annexa ao decreto n. 105, 
do I:~ rle outubro de I xn, p;v"a os serviços teclmicos e para o 
Con~ellio Naval. 

Art. ::n. No r\.:semponho rle commissões imprevistas, per
cel>oriío os engenheiros navues, alem do soldo e etapas, as 
gr<ttificações r' vantagens que fbrem fixa·las nas respectivas 
instrneções pelo Ministro da Marinha. 

Art. ·10. Em disponil>ilidade por motivo indepenuente de sua 
vontarle, os engenheiros navaes tr•rã.o rlireito ao soldo, etapas 
e mais dons terço,; 1h gJ•ntitieaçiio que cor!'espondet' ao menor 
dos cargos comp:ttivel com a ~ua clas·w e patente. 

Art. 41. As lieenças n,os engénheiros navaes serão concedidas 
do conformidade com o rli:;pnsto nos regulamentos dos Arse
naes <~ no cto c, >n~el h o N.1 vai, e, nos casos nã.o previstos, 
~eriio rPguladas pela,; di', o~ições em vigor par<t o corpo da 
Al'lnada. 

Art. 42. Siiu cxtt·nsivas ao Corpo rle Engenhei1·os Navaes as 
disposições que vigorarem relativamente á graduação, monte
pio, J'eserva ,, quaes!]ner outras estahelccidas para o corpo 
da Armada, quo niio f~ll'em revogarias pelo presente reglt· 
lamento. 

Art. 43. Para. a rcf'orma !los officiaes do Corpo de Enge. 
nheiros Navaes regnlat·á 1> disposto no decreto n. 1344, de 
7 r! e fevereiro rle I 891, que tornou extensivas á Armada as 
disposições do art. 7" do decreto n. 1232 E, de 31 de dozembro 
do 1890, ob~ervando-se para a reforma compuls,•ria o que 
oppo1tunnmento l'or r1eLenninarlo pelo Poder I.Pgislativo. 

Art. 44. To·lo~ "s engenhei1·os J•avaes SPriio rP8punstt\·eis per
antn o cheü~ do Estarlo Jlrhtior General da Atma•.la, 1lo accordo 
com as leis, codigos e regulamentos em vigor, pelas faltas disci
plinares que commetterem no desempenho de suas attribuições 
n rleveres. 
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Art. 45. Em ca~os de erros ou faltas l•rofisoionaes, o chefe do 
corpo pt'oporá ao chefe dn Estado ~laior General da 1\rmada a 
nomeação de uma com missão de engenheiros mais g"V lluadt•S ou 
mais antigos, afim de emittir parecer· rehtivamente ao a:-S11111pt0 
de que se tratar e só no ca~o «1e niio haver mats antigos reeot·· 
rerá ao Ministro da Marinha, afim «1e ser ouvido o Come lho Naval. 

Art. 4G. Para os e !feitos d:t diseiplino. em geral, os engenheiros 
navaes serão considerados, nos me.;rnos postos, como mais mo· 
dernos que os officiaes da Armada e mais antigos que os 1las 
demais classes annexas. 

Art. 47. Os engenheiros navae3 usarão do mesmo uniforme 
do::. omciaes do corpo <la Armadrt, com os distinctivos estabelecidos 
no plano do:> uniformes. 

f>{ST'Of'I,;(ÍES TIUN~ITO!tL\.S 

Art. 48. Os engenheiros a'1diuos ao actnnl qmt<lt'o, não offi. 
ciaes da Armada, potlerão optar pela reforma, nos postos em que 
se acham graduados ou pela. ap<>Sentadoria tle accordo com o 
dispo~to 11os arts. 3:~0 e ;137 1lo rc~ulilrn!'onto que baixou c"m o 
decreto n. 715, de 12 de seteml>ro «1n !H90. 

Al't. 49. Os actuaes alumnos engenheiros, guardns-rnarinha, 
aLlilidos ao actual qua<lro, reverterão par~. o qua1lro rlo cot·po da 
Armada, occupando J11·:l pt>Sto~ om que se acham o logar na 
escala correspuude11tc á turma a que pel'tonc(wam e de accordo 
com a classificação feita pela E"cola Naval, na conclu~ão elo cut·so. 

Capital Federal, lO de janeiro de 1899.-C"rlos Baltha;ar dr 
Silt'CiJ",(, 

DECRETO N. 3108- DE 19 DE JA~EIRO DE 1899 

Approvn o regulamento da Dit·cc,;ilo neral tle Engenhnrit\ 

O Presidente da Repnblica 1los Estados Unitlos 1lo Brazil, usando 
da attrihuit;ão conferirla pelo art. 16 da lei n. 403, de 24 de 
outubro de !89fi, resolve approvar o regulamento drt Direcção 
Geral de EngPnharia, que com este baixo., a~ssignado pelo gene
ral de divisão João Nepomuccu1' de Medeiros :\Iallet, Ministro da 
Guerra. 

Capital Federal, 19 dl' janeiro de 1899, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAJ,LES. 
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R~gnlamen!o da IJi!'ecção Geral de Engenlmia 

CAPITULO I 

DA DIRECÇÃO GERAI, DE ENOE"IIARIA E SEUS FINS 

Art. I .• A Dir,:cção Gera.l de Engenharia é incumbida de todos 
os trabalhos de engenharia militar, quer na paz como na guerr<t. 
Compete-lhe exclusivamente a confecção dos planos e orça
mentos de todas as obras militares, bem como a sua execução e 
inspecção. 

Paragrapbo unico. Depende desta direcção o cLJrpo de enge· 
nheiros, que fica immediatn,mente subordinado ao director geral. 

Art. 2." A Direcção Oeral rle Engenharia se comporá de um 
gabill'<te e tres s 'cçõe~. 

§ I." o g-abinete é encarregado r h couespondencia, escriptu
ração, expediente, rlesp:1 c h os ria Direcção Geral e de tudo quanto 
for concernente aos ofikiaes do corpo de engenheiros. 

§ 2." As secç<íes siio iucumbilbs dos seguintes tra.balhos te· 
cbnicos : 

I. Construccão e emp1•egos das vias-ferreas, telegraphos, te
Iephones, estradas em ger;1l como elemento de guerra, material 
de engenharia. 

H. Obras em geral no que diz respeito a fortificações e edificios 
militares, pontoneiros, machinas rle guerra e de destruição, 
ataque e defesa dos pontos forlificados. 

III. Direcção technica dos estabelecimentos militare3 de in
strucçiio theorica e pratica de engenharia, colonização militar, 
triangulação do territorio da Republica, sendo os dados obtidos 
enviados ao Estado Maior do Exercito para organisação da carta 
geral, mappas e plantns topograpllicas. 

Art. 3. o A's secçõ<'s incumtJe : 

Prilizcira secção 

§ 1.° Cllliigit• os da•los, confeccionar os pJa,nos e dirigir a ex
ecução das estradas de ferro verrnanentes ou portateis que forem 
nece!!lsarias ao serviço do Exerdto. 

!'\ 2. 0 Estwlar o:> traçados das vias de communicação existentes 
c orga.nisar uma tabella exacta das distancias relativas entre 
torla~ as localidades. 

§ 3." Ter a seu ca1•go todo o material pertencente à secção. 

!'li. o Organh;ar G cxecu br to los os projrll'tos de obras do Mi
n isterio da Guerra, no que se referir a fortifhJações, aquartela
mentos, hospitaes, fabricas ou Iaboratorio~. etc. 



::i:!." Examinar, col'rigir e emitlii' p:~recor s,,J,re o~ P''"}~ctos 
d<J obras miliüti'es !los E,tarlos, :1 fim de st~rom sul.Jmottidos á con
:<iderar;ão !lo Ministro, n br>m assim ect111lar todas as questõe3 que 
se ret'erirem á espe.~ialiua<lc da snc•;ão. 

§ 3." I 'r orerler ao tomh:tmen to g•)ral tle todos os proprios do 
Ministerio da Guerra, cu!\ igit• tn•lo:l os r!ocumentos o in!'u1 maç<.->es 
necessarias, afi111 de org.misar um ulbtun completo do todcs com 
as necl'sS:Irhs especific:tçõe~. 

~ ·I." Cnlligir specimeus lle todos os matoriaes r lo construcção 
e cqnsei·var em <lia qnanlo possível os ~CIIS preços col'rentcs em 
t.odn a Rcp11b! ir:1. 

:::: G." Prorctler ás ne,~essaria~ exporienr·ia.~ sobre toclos c.s ma
tcri:t<'S rle cunsb·ucçiio r• especialtneute os do paiz, determinai' os 
seu•: coeffidcntr-s tle re.si~tmwia, suas propl'ietlades e applicat:iles. 

s 6." Org;mi~ar c conservat• em dia uma ta.uella das unirhtdcs 
r·ompo.;tn;; commummentc cmpn•garlas n:ts obras militares, la
zel-as publieat· regularmente, para r! i~tribuir 110r torlos os omciaes 
do corpo dP cngonlteit·us. 

:::: 1." Cnlligir tocl<·S os rlowmcnto~ t\ infoi·maç~es relativas á 
colonizaç;.:"io militar, motlit·, vol'iikJl' e demat'c:u· o~ lotes; t<~mar 
conltet·imonto e f'st.urlnr t•Jtl:t.~ a:l quesl/•es q 11e ~o reforirem a e~so 
a,,,umpto, afi1n do h m t;f'i<~nt:u· o t ;on·I·uo. 

~ ~." Esturi:n· e e:uit!ir parecm·cs sobre t 1das as qne;,tões i;e
clltlica' <IL• r'ltgt•nltaria, in!ormatHlu on propondo ao Go\·ernu o 
que eonvier Rer a·!opta !o nos PsUtlwleeimcntos do instrucção de 
eugonharia a sou cargo. 

::i::." Guardnr e conservat· o.> in~trumentoc; matllematicns per
tencentes á l~epal'tiçií.o, classificando-os em cat:tlt•go e meneio
U:1.11do em livro e:sper~ial os que sahirem par<L desempenho de 
qualrtuer commis~:io. 

,\s pr~>w:t'3 a. qnPm fur0m entreguc·s Qllaesquer iustrumentos 
assign:niio e111 I: Yt'•• pt•opl'io a respccti "·' r<>~punsal.Jilt•l:de. 

:::: 4." RedigiL• os 1ln>~ ,,.s rf,r H''!i''"lwria ;lfil,:t '1', que serão sem· 
pro prefaciados ]•elo rlircctol' geral e remcttidol ao clt~le t1o Es
tado Maior, para a devirl;~ puLllcação. 

AJ't. ·L" AJ.,m rlo~ trabalhos c"nsi;.;n~t:los nos anteriorrs arti
gos, us secçiin~ podet'<l.o sot· ineuml.Jidas tlcquacsquer outros, desde 
rjtw ten h:tlll connexiio e<'lll a rJspecialitlade Lle cad;t uma . 

. \l't. 5." Ca,'a secç1in tci·it o seguinte pcs:;oal: 
Um chel'e, ollicial superior do corpo de engenheiros; 
Tres atljunf,._,s, olficiaes sup·.Jriores ou capitães do lll<'smo corpo. 
Paragrapho nnico. os tlemais olliciacs do corpo de engenheirog 

qut• exceder,•m <lo numero fixado pa1·a o exercício effectivo n;t 
l>iJ'ee~·iio (;oral e das necessitl~vles rlus sorvi~~us •lella tlepewlcntc,;, 
serão, indepcn•lentem•·nto do nomeação <lu ;>.Iinistro da Guerra, 
rlistl'i hui<los pelo di r. ·ctor geral, como .i ulgar conveniente, segundo 
as exigcucias <lo serviço, pdo galJiuete e pelas secções. 



ACT<JS D< I i'ODEil EXECl'TI\ U 1\) 

Art. G." Aos chefes de secção incumbe: 
!§ 1." Distribuir todo o serviço pelos <fliciacs da secção e fisca

lizar a sua execução. 
§ 2." Prestar ao director geral t·Jdas as informações que jul

gar convenientes á boa marcha do~ trabalhos a seu cargo. 
!'i 3." Fazer guardar c conservar em dia todo o archivo, li

vros, expetliento e olojeetos ela s.•cção. 
§ 4." Orgauisll' c apresenhr ao directol' geral nos primeiros 

dias do janeiro de cada anuo um rolatorio minucioso dos tra
balhos effectuados pela secção, fazendo-o acompanhar dos mappa~ 
indicativos das obras concluidas, das que estiverem em awla
mento e <las projectatlas, tle modo a servir de base para a con
cessão <le credito~. 

§ 5. 0 Encaminhar ao gabinete todo o expediente que tiver· de 
subir ao dircctor. 

Art. 7." O adjunto mais graduado da secção substituirá o re
spectivo chefe em seus impedimentos e faltas. 

CAPI'lTLO H 

DO l'E,;sOAI, ADMINI~TRATIVO 

Art. 8." O pessoal administrativo se comporá de: 
Um director geral - official general com o curso de enge

nharia; 
Dous ajudantes de ordens - subalternos com o curso rlo engc

nharh; 
Um chele de gabinete - coronel ou tenente-coronel de enge

nheiros; 
D11ns ttdjuntos- officiaes superioreR ou capitãe3 <1e enge

nheiros; 
Sete amanuenses-aHet'PS ou 2 '' tenentes sem corpo clesigna,lo, 

ou praç>ns de pret precimmente habilitadas; 
Um archi vista-ollicial r,'lbrmado ou honorario do Exercito, 

habilitado; 
Urn porteiro-i•lem, irlom; 
Dous contínuos-ex-praças do Exercito; 
Dous serventes-idem, irlem. 
Art. 9." Ao tlirector geral, como primeira autoridade da rc

parti~·ão, compete: 
§ I." Correspond ~r-se tlirectamente com o Ministerio da Guerr;t 

sobre os assumpt0s tt•chnicos da <lirecção, com o ch·~fo do 
Estado l\laior do Exerci to no que diz respeito á disciplina o 
instrucção, e com as rlemais autoridacle~ militares, sempre que 
for necessario ao Eerviço. 

!=i 2." Distribuir· os ollkiaes, a quo se refere o paragrapho 
unico do art. G·•, pelas dill"erentes secções e gabinetes e transre
ril-os de uma para outra. 
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§ :!." Illlliear o:; ofllche1 de eng-onheiros que devam occupar os 
carg-os de d·Jlegados do tli rnctm· geral 1!e engenharia. nos districtos 
militares, e re~pectivo pessoal technico, e as commissões espe
ciaos que o Governo enttmder crea.t·. 

§ 4." Propot· ao l\I!nistro da Guerra as merlitl:ts que, não con
sigllad:IS nesto regulamento, Jbrem todavia convenientes á boa 
marcha do serviço a seu cargo e quo :t experiencia ou os pro
gressog !la arte o &eonselharem. 

§ 5. o Presidir todo o serviço d<1 direcção e superintender o 
d:ts obras nos E,bdos, org,•nisi1tHio instrucções que regulem e 
uniformizem <1 marcha do~ trabalhos de engenharia militar. 

;:'i ü." Ftscaliz:1r torlas a-: obra,; r1ue se cll'ectuarem no Districto 
Federal. 

8 7 ." Inspeccion:1r pot' si ou por delegados seu~. quando 
.iul;..(:u· c mvenieutc, as obras dos Est:vlos, precedendo nutori
saçiiodo 1\Iiuistro da <;Utlt'ra. 

§ 8." Autol'isar, por si, indepenclento de eontracto, uma vt•t. 
que disponha de credit•J, os reparos urgentes, obras de segu
rança. e de hygienc nos qu:trteis e proprios do Ministel'io da 
Gnerra :~té a quanti:t de 1:000$000. 

§ \l." Envhtr :mnualmente a SecrP.taria. de Esta1lo, até os 
primeiros dias do mez de fevereiro, um rolatorio cil'cumstan· 
ciado clos trabalhos elfectuado,; pela Dit·ecção Geral e pPlos seus 
dell'gados nos Estados, propJndo todas as medi1las cuja execução 
julgar oppnrtuna. 

§ 10. ( 1rganisar o orçamento da d11spp:r,a, pmvavel das obras 
mais m·gentemente reci[l.lll:•.dus e de to, lo o ser\'iço de direc•:ão, 
alim de servir de base á <lecretaçito do cre1lito pelo Congresso. 

§ I 1. Ruhl'icar todas as ~rJntas dos fornecedores, emprlliteit·os 
e cnntractante~, r remettel-a,.; 1!it'e~tamcnte ao cliefe da Conta
doria Geral da Guerra, para effeetua.r o pagamento. 

!'i 12. Rubric:~r to<los os pedidos dos cheres de secção e auto· 
risar o re,.;pecti v o iôn•neci nH•nto. 

§ 13. Pr<~Vi<lenciar sohre a compra. de livros e instrumentos 
deengenh<tria, tantl) pa.t•a a Dirccç.lo neral, como para as Dele
gacias dos Estados e commi~sõcs do cngenhil ria, dentro da veru<1 
pwa esse fim vot<~da. 

§ I L Remetter m••ns:tlmento á Cont:1doria <lera! da Ouerra 
:1. tolh:t 1le vencimentos rlo todos os empregados da Direcção 
<Jcral e quinzenalmente as f ·rias 1lvs opJrarios que trabalha
ram nas obr·a-;. 

8 15. Emitlir o sou parecet' sobre qtt:tlquer tr:~b:tlho de 
ordem tecltnica, executa•1n na dit•ecção e dirigido ao Ministro 
da. Guerra. 

Art. lO. Em s~us irnpe<limento"! ou falt'l.s, o director geral 
ser:i. substituído pelo ofllctal mais gr:J.'luado dos pre~entes. 

Si es,c impedimento tiver de prolongar-hc, o Ministerio da 
UnPrr:t pt·ovHlencJar•á sob1•e sua substituição. 

Art. 11. Os demai::1 olliciRos da rlirecção se prece,Jerão nos 
l0gat'os vagos, de <~ccor.1o com as :mas antiguidades, em cad<~. 
se•·çãn. 
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Art. 12. Ao chefe rlo gabinete incumbe: 
§ 1. o Dirigir todo o trabalho do gabinete. 
§ 2. o Conferir e authenticar todas as cópi<ts e assignal' as 

certidões que forem passadas em virtude de despacho do director 
geral. 

§ 3.o Lavra1• os contractos e os termos de abertura de pro· 
postas nos conselhos 1le concurrencia. 

§ 4.° Conferir as contas que tiverem de ser remettidas á Con
tadoria Geral da. Guerra. 

§ 5. 0 Organh;ar as folhas d.l pagamento do pessoal da di
recção. 

§ 6." Cuidar rla guarda, arranjo e conservação dos livros e 
papeis archi vados, conser\·ando om dia o expediente e os livros 
de registro. 

!:i 7." Extrahir as fés de omcio dos officiaes do corpo de enge
nheir·os o Cllirlar liP toda a cscripturação relativa ao commawlo 
do eorpo. 

§ 8." Organisar pcdirlo3 de artigos de expediente. 
§ 9.° Fiscaliz:<r todo o :om•viço 1lo gabinete, do porteiro, con

tínuos e serventes. 
Art. 13. O chefe rio gabinete, em suas faltas ou impedimentos 

Eerá substituído pelo mais gradua•lo rlos seus adjuntos. 
Art. 14. Ao' adjuntos incumbe: 
§ I. o Desempenhar todo o serviço que lhes for ordenado pelo 

respectivo chefe. 
§ 2." Substituir o chefe em suas falbs ou impedimentos. 
Art. 15. Aos amanuenscs incumbe: 
§ I. o Executar cuidadosamente todo o serviço de escriptura

ção que lhes for distribui do pelos chefe;; de gabinete e secção o 
pelos adjuntos. 

Art. lli. O porteiro da <lirecç<i.o, immc,liatamente subordinajlo 
ao chefe !lo gabinete, tem por devr.r: 

§ I." Estar na Hoparti<;ão mria hora antes da marcada para o 
comevo jlos trabalhos. 

§ 2." Cuidar da scgur:wça. o asseio da Repartição, rtt consor· 
vação dos moveis c m:ü~ ob.iectos, senrlo por tudo responsavel, á 
vista rlo inventario que houver recebido. 

R 3." Fazer mPnsalmcntc as despezas miudas relativas ao 
asseio da Repartição c ap1·esentar a~ contas documentadas para 
serem conferida~ rclo chele rlo gabinete e rubricadas pelo 
director geral. 

Art. 17. O~ contínuos são immediatamente suborrlina1los ao 
chofo rlo gabinete e da~ secções e ao porteiro, do,·etHlo cumprir 
exactamcnte as ordens que p:;r clles lhes forem rhLllas. 

o~ serventes cump!'irito as ordens do porteiro o serão respon
s:weis pela limpeza e l11>:L ordem dos objectos. 

1'>.]t. 18. O arcliivista tem o dever de conservar em ordem, 
lirnp!;,oa e asseio to1lo o al'dlivo geral da direcção, bem como os 
instn;.mentos, hihliotheca, etc., e será immediatamento subordi
nado ao chefe da 3" ;;ccção. 

Potlcr Executivv 1SV;l tl 
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CAPITULO lll 

DAS NOMEAÇÕES, LICENÇAS E TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 10. Serão nomeados: 
O director geral, por decreto; 
Os chefes de secção ou g<tbineLe, adjunlos, ajwlantes de 

ordens. amanuen~e3, :trchi vista e porteiro, por port;n·ia do Mi
nistro 1\a Guerra, prt•ee•lnwlo proposta 1ln director geral, que, 
com l't~L~<;lio ao~ of!ki:ws, t.cni sempre em vista as suas aptillões; 
os cuntinu"~ e sl'rvcnte~, pelo cllcl"tl d:t Reparti<;iio, que pouerá 
li vremPntt~ tlcmittil-os. 

Art. 20. As licenç.s serão regula•las pPlas leis vigentes. 
Art. 21. Oil serviços da Direcção Gct'J.l come<;am regularmente 

ás lO horas dcc manhã o irão até ás 3 'f 1 ll:t tarde, quando não 
haja nccessiu;vlc de prolongar esse tempo, a ,juizo do uirector 
geraL 

"\rt. 22. Par:t verificação d<t l'requencia dos otllciaes e mais 
empregados, ha vel'i1 livros <lll ponto ou quaesq uer outros meios 
lleter·minadus pelo <lirector geral. 

Paragrapho unico. O não compr.recimento, sem causa justi
ficada, importará em desconto n~t gratifieat:.ão correspondente, 
além U.as penas em que incorrer, pela falt:t, o fnnccionario. 

Art. 2:1. Os empregados militares tla direcção serão conside
rados em commissão e revesm·ão no serviço dos Estados; os civis, 
por('ln, t<Jrão direito á aposentadoria, segundo as leis vigentes. 

CAPlTULO IV 

Dll SERVI~'O NOS E~'l'ADOS 

Art. 24. P.1r<t a execução tlos trab~tlho~ lle engPnh:ll'ÜI. mi
Jit:Jr, ficam creauas ddegacio/; .innto a ca<la commanrlo dos 
dist1·ietos milit::res em que se acha <livi<lid•J o territorio da 
Uuiã:u, exccpt" I tu J • <li>tJ·i.-to po1· ser a sódo tlC:4h. Direcçii,o 
Geral. 

:::; 1." C:t•la udú~aci:1. tor:'t o seguinte pessoal fixo: 
Um chefe tle serviço-ollicial supet•ior de engenheiros ; 
Um ajudante-otfici:ll de engenheiros; 
Um ;~manuense, de <~ccor,lo com a lei. 
~ 2." Além <l ~oSi.l pcsso,\1 fixo, po.terilo ser nomearlos os anxi

liar•!S preci:;os, segundo :1s exigencias <lo serviço. 
Ad. 2S. Compete 90 chefe ue ~el'Viço ll03 Esta<lo3 : 
~ 1." Projedal' e execut;~J· pot· si ~> seus auxiliares as obras 

militares tios respeetil·os <listrictos, s0.gunlo as ordens que rece
IJ:_)r do <l.irc..tut' gt•J'al d<' C'll!!'imh<u·i:t. 
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§ 2 .. " Prcsta.r t<~das as informaçõos que lhe forem exigidas 
pelos commaurl:tnte.> rlo.~ districtos militares c director geral de 
engenharilt e dC<IIiliS autol'idades competentes. 

§ :v Ex,~cut:lr sobre o tcrr·cno do respedivo districto todas 
a-: opnra<;tit·~ pt'<'t·isv~ p1.r:1 o levantamento das cartaR e remet
kt· todas as c:t<kmeta-: o mai~ iuCrwmaçõí)s á Dirocção Geral. 

§ ·1." Tel' ;:cmpr<' em tli:l o archivo, livros e mais papeis reJa
ti vos ao serviço uas obras. 

!'\ r)." Exn mi nrt l' conet:wtcmente os proprio>: n::wionaeil r lo 1\Ii· 
nistcrio tla Gnerra, nl'f(:lllis:wdo os projecto3 das obras, plantas 
rlus eclifkio,; ora existrmtes e mais observações que l'<'metterão ao 
d:r·cct<~r geral, tudo nas escalas adoptarlas. 

~ ô." OrganbaT' e remetter annualmente até 15 de janeiro de 
rada anno um rdatorio minucioso dos trabalhos executado3 du
ran to o anno, i nclican lo r• s ol:ra~ necessarias com especificação 
•las ycriJa.s rospf'.ctivas. 

§ 7." Fiscaliz:tr o ~:c:t·vi<:o •h illuminaçií.o •los qu~•rtcis e esta
helecim<'ntos miliLare:o;. 

Art. 2(). Sempre que o tiovet·no ordenar quo as obras sejam 
executadas pur praças de <•ugen\mria, os tleslacamentos que para 
tal lim furem d.Jsiguatlos ficam subordinados directamente aos 
che!ÊJS do serviço rle eng.mharia. 

Pa.ragr:tpho unico. As praças perceberão uma diaria. arbitra· 
da pelu Gover·no sob proposta rlo diredor geral, conforme as 
condiçGes ·.ta localitbúo em que forem feitas as obras. 

CAPITULO V 

T:OS l'l:•i.!ECTOS E CON'l'I:ACTOS 

,\rt. ;~7. ,\ Direc~·iío <h:wal do Eng-cnh:wi:t organisará as bases 
pr·~cisas c as espt•ciliear;íi< ., pal'it re:<nlar a li c i taç:lo c os con trar:l.os 
d<~ ohr·n~ ou f'urne<·imonlo:; de nmtm•iaPs em t.orln. a Republica, e 
snhmettPr:'t ;, nppt·.w:v:i!.o do \lini~t:'o, não JltHlenrlo oet• alt.e· 
radas sem nrwn urdem c'tf,t e sol: pt'PJIO~tn rla. rlirccçií.o. 

Art.. '!8. T<1d[lS as ol:rns Rr'l':i,o Je\·ad().S a 0Jfeito por qualquer 
dos s<•guint.c~ mo:lo<:, a juizo do :\linistro tla Guerra: 

o) Por· contracio. pt'2Ce<1en·!o concurrencia pui:Iica ; 
r'1) Por systema mixto de administração e empreitadas parciaes; 
c) Por administraçiío doe; engenheiros que dellas forem encar-

reg;vlos. 
~ l. ·• :'\os cont.racto~. além rle todas as especificações que fo· 

rNJJ necos':at'ia~, Sl'ri'í.o daramrnto o,tabPlccithts as (]ualidades 
do~ m~tl.ori:v~s. Ptn 'is'n. rlaG amostra; ap1•esenta las:\ direeçi'í.o, a 
sua quanti;ht<le o local dt~ enl!'t'g-;1, o rlestino dos fJU!l l'esultem 
das demuliç<•<'~. o n.ndanH'l!l.o 11 ordPtll 1lo~ traha.lhos, o prazo ou 
pmzos em <tue a obr:1. t :da ou parte <lella tenha de "er conclui
da, o modo <le ns('.,\.liza;J,o, as condições <los pttgamentl)s, as 
mulh~, os caso~ ele Jl.m;a maior e rescisüo. 
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§ 2. o A concurl'encia publica será annunciada. nos jorna.es de 
maior circulação com a antecedencia precisa. 

Não serão a ella admittidos os indivirluos que não apresen
tarem documentos comprobatorios de sua idoneidade, a juizo do 
director geral ou seus delegados nos Estados. 

§ 3.• As propostas serão em duas vias, entregues no acto da 
concurrencia e deverão ser acompanhadas dos documentos se
guintes: 

o) Carta, attestado ou certificado das habilitações dos lici
tantes; 

b) Recibo de deposito da Repartição competente, de 5 "/o do 
valor da obra para garantia da assignatura do contracto; 

c) Declaração do tladnr idoneo e sua assignatura. 
Art. 29. Na Capital Federal, o conselho de concurrencia será 

composto do directm· geral, como presidente, do chefe da 2·' secção, 
do chefe do gabinete, de um engenheiro, sendo sempre prefe
rido o 9.ntor do projecto, e de um empregado da Contadoria 
G1•ral da Guer1·a, como representante d:~ Fãzenda Nacional. 

Nos Estados, o conselho se comp01·á do respectivo delegado do 
director geral, de um dos seus auxiliares ou ajudante, e um em· 
pregado de Faznnrla, previamente r•~quisitado, quP. servirá de se
cretario. 

Paragrapho unico. As primeims vias das propostas, acompa~ 
nhadas da cópia da acta da secção, serão rPmettidas na Capital 
FedeJ•al ao :'llmisterio 1la Guerra c nos districbs aos respectivos 
com mandantes, com a opinião do conselho, yue informal'á sobre o 
rner·ito de cada uma dellas. 

Art. ::30. Uma ve7, acceit.a a p1·oposta mais vantajosa aos in· 
teresses d:t Fazenrla, será lavrado no livro compctPnte o con
t.J•acto respE'ctivo e assignado pelo conselho, pelo contractanto e 
seufi.all•ll', extrahindo-se 1luas cúpias, 1las qu.aes un1a será remet
ti<la á Contadoria Geral da Guerm ou Repartição dP Fazen,Ja, e 
a outra ao Ministerio da Gue1·ra ou commandante de districto. 

CAPITULO VI 

Art. :n. 0> netuaes empr!'gados da Diroctori:t !lera! de Obras 
Militat·es s,•rão aproveit:uios na fórma da lei. 

Art. 32. Os vencimentos dos o(ficiaes empregados na !Jirccção 
Geral 11e F.ngenh:u·ia serão O.'i constantes da tabolla annexa. 

Art. :~·:. Ftearn revogado~ todos os regulanwntus aqteriores c 
dispu~içiit~S em cuntrarro. 

C:tpit:LI Fctlet•al, 1\J de j.meiro do 18\J\J.-J. N. r[,, Nedcirvs 
JJ •l{ct. 
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ANNEXO 

Tabella d<tS gri!tifiwçDe.~ menNcs d·1s nfficioes t! vencimentos 
do.~ demais em)II'C[Ictdos da Direcçl!o Ocral de Engenha1·ia, a 
que Se ref"cre O rrrt. 33 deste remtlctmei!IO 

Director geral. ....................... . 
Chefe de gabinete ....•...••...•••.•..•• 
Chefe de secção ...•.......•..•......•. 
Ajudante de gabinete .•...•....•..•...• 
Dito de secção .....•.......••••.....••.. 
Auxiliares .........•....•..•.....•.•..• 
Porteiro ....•.............•.•..••.•.... 
Continuo (100~ ordenado) ••....•...•..••• 
Archivista •..........•............••... 
Amanuense ••.•.•....•............••..• 
Servente (dia ria·) ..•............•..•.•.. 

NOTA. 

450$000 
260$000 
260$000 
210!1i000 
210$000 
150$000 
70$000 
:33$333 

150$000 
50$000 

3)1;000 

I.• Os officiaes que des~mpenharem trabalhos fúra da Re
partição poderão perceher uma diaria arbitrada. pelo Ministro 
da Guerra., conforme as circumstancias das localidades em que 
tiverem de trabalhar. 

2.• Os chefes de serviço de engenharia nos Esta1los e seus 
ajudantes terão as mesmas vantagens que o:; da Direcção 
Geral. 

Capital Federal, 19 de janeiro de 1899.- J. N. de Merleiro.~ 
J1Itllct. 

DECRETO N. :ngJ - IIF. 10 oE .JA.N~mo IJE 18\)9 

Approva o regulauwnto elo!=; comruandos dos rlistrktos militares 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando daattribuição conferida pelo art. 16 da lei n. 403, d6 
24 de outub1·o de l8U6, resolve approvar o regulamento dos 
commandos dos distl'ictos militares que com este baixa, assi· 
gnado pelo general de divisio João Nepomuce!lo de Medeiros 
Mallet, Ministro da Guerr<t. 

Capital Federal, 19 do janeiro de 1899, 11° da Republic;t. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES • 

. L N. de Medeiros Mallet. 



Art. 1.' Os cli~trick>s milil:tro<1 seriiocnnstiLuirlos pelo Distrícto 
FPd(H'lll e pPI0~ Esbclo~. iso\olduR ou fl'lllliclo-; em gl'llpo, conforme 
:1 r>O''kiio g,•ogrilphic., ou "·'t.rn.tP;dc:t dP ~~•d:t um, c ü·em por fim 
L>~~liitar n <l<llllillisll'ill';ill P <J t·~;rnm,>ndo 11·: F.xrr•,•ilo c molhnr 
1-'::ll'ant.ir :• cldi:~:t da !\n!!tldl:'::. 
· P:~r·;tgl''ll'liu IIIJÍ<'n. (1: ,.,:r:ll«llldll> <],,, •Jiq(t·ieln'l militares 
Jl<Hlt•i :·10 c!'!' S!Ji11!1 \'idi<!< <·111 <'f)!JJII!:tr!.ill'; d1• ,'~lP'.I'tiÍI,'.ãO C esteS 
f' I!! C!)lllllltt! dos d:..l (rf)n~~.·ir·:J, dt• :tl'(~qr·do t'OHI <U neeessida·1e...; d:t, 
,~in!'il!iliç:·l<l t!us corpJ.'l ,:o di.•teido, niio s,·, sub o ponto dn vista 
d:t insi.J•ucç'i(>, como da VÍJ!illlncia ,, dc!'e,;a 1las li•onteiras da 
Hopul·li<·a. 

CAPfTll LO lf 

Art. 2." o.~ rommnn<1:lnlc.'! •los c'iRITil'tn.~ militares serão re
~pon' a.\'1\ÍS pf'h in.-trnr.çiín o dis,·i plina. da.~ tropa·', p11la boa 
m:>rclw. da sua a lruinisti';H::i.o, liPnr eJ~II'' Jll'l:t de todos os csb.
J,'kcimPntu-: ~nbrmliiit,J,,s nu perlew•rnl<'.' ao J..linht.Prio dn, 
<1tHJ'l'a. quo cxist.iJ'Pill nn' rr.'Jlf'<~livos di,tl'ict"'· 

1\rt. :~.-· No fJll<l d•z ro .. <relto :t ilHtru:\·iio g·,H·al I' rlisciplin:\, 
das tro;nt'. us comnmnrl:\llte~ do di::trict<u <St.iio sob a nc.;ão im
lllt'rliabt do r.!tcf'c do r~t .. Iclo-maior do E.>:OJ'<~ito. de fJUOm rcrc)be
Jãn to la;; :ts or,1elt~ onmuadas rlo MinbLn1 <1:1 Gurl'ra, devendo, 
ontl·cütnto, prestar a~·s c;overn:ulm·,•s ou Presi·lPnt.e.> do.;; 1·:~
t;,.f,Js do~ seu:-: di.strid<·s, em ensos m';I•'IltP:: !' d11 cxh'c'ln:l gr.l
vidar!P, o anxilin por rst.r>;; rrqui~itadn p.wa n•sta.bole<'er a 
ocd<'rn c a tr·ancptilli lrul11 pnblie.t, do qm1 d:;rilo immediato co
nllecimcnln ,·,quella nut.r•ri<!adc. 

A1·t. L" Ao.> e(l:nmandante;; de dist.ridos est:.rã,o Si<bo:··linarlos 
to la I' qnnlf-JU<'l' <'ú!'Jllli~si:o J•iilihr, ''S frJt•Li]pz·<s, ar·mnzen~, 
fal>ri<'a-<. e~cul:~s, ar<en:te.'-'. d0;>:>siL·'·'· hospit:lC~ e tlorn:ti; esLtbe
JP.t:i ' l'UI o.> d(,pPndf'nl "" d11 r.! in i.>tr:·i» d:1 r; uP:-r:~, q no existirem 
no~ rc~peeLiv<•S di~tl'icto.''· 

Pa.ragrapllo l!lli•:o. N:c Ca pil..rl Ft\ 1m·.ll, por·ém, a acçi'l'l do 
<'nrnmawlanto tlü ·P rlistl'id(' HÍ J'P rstr.nder:·,, :'ts fortaleZ!IS, aos 
,. •rp:H <la guarni<,·ão c á linlt:t de tiro naeion;J I. 

.\ri.. G.o :\'os ca~os em qnr> o UovOI'iliJ Ft·deral. mohili<nn,Jo 
tr"p;l~. ti·:<'J' <Ir, int.Hvi•· em qn:tlqcwr pontn do tPt'l'ilorio n:t
<'i•>n,d, o eomrll.< udant~ ,1., disi.rid·' e\>IIIIInndaril. :<s fur~·us que 
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ahi houverem de operar, e neste caso, o seu quartel general 
será. o mesmo do respectivo districto, salvo em todo caso ao 
Governo o direito do 1hr outro commandante tm diversa ot·ga
nisação áquellas forçns. 

GAPITULO III 

DOS QUARTEIS C\ENERAES DOS CO:.\IMANDOS DE DISTRICTOS MILITARES 
E IJOS RESPECTiVOS SERVIÇOS 

Art. 6. o O~ quarteis gencraes (los commanilos de districtos 
militai·o~ comprehen•lem : 

O commandante •le districto, general do quadro e:ffectivo; 
O delegado do chefe do esta•lo-maior do Exercito, official su

perior do corpo de estado-maior; 
O delegado do clirector gerai de engenharia, offici:tl superior 

!lo corpo de engenheiros; 
O llelega•lo elo director geral de s:tude, olllcial superior do 

corp::> de saude ; 
O auditor de gneiTa; 
Dous aju•lantes de ordens do commandante do districto, 

subalternos (los corpos dos !lJstrictos, de accordo com a lei do 
estado-maior do Exercito; 

O secretario, capitão em serviço no estado-maior do Exercito 
ou capitão de um dos corpos do districto ; 

Dous escl'ipturarios, suba! tornos dos corpos elo districto ; 
Um encarregado do pe~sO'I!, otllcial superior ou capitão do 

Exercito; 
Um encarregado do material, official superior ou capitão do 

EXel'cito; 
Um encarreg:1do !lo detalhe, capitão de um dos corpos do 

districto; 
Um encarregado do embarque o desemb~rque dos officiaes e 

praças, subalterno de um dos corpos do districto; 
Seis amanuenses, praças d0s corpos do districto. 
Art, 7." Os serviços nos q uarteis generaes dos com mandos 

de rlistrictos incumbem : 
O de estado-ma.ior, a.o delegado do chefe do esta•lo-maior 

do l<~xercito e (lOS respectivos adjunctos; 
O de engenharia, ao delegado do director geral de engenharia 

e aos seus auxiliares ; 
O lle saude ao delegado !lo rlirector geral de saude e aos seus 

auxiliares ; 
O de orllena.nça, aos ajndantes de ordens; 
o de administração militar, ao secretario e aos encarn•gados 

do pPs,oal e do material ; 
Os serviços auxilinres, ao auilitor, aos escripturarios, encar

regado do detalhe e 1\o eml>arque e dos desembarques e ama
nuenses. 
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CAPITULO IV 

DAS ATTltl!Hll~'iiK,.; DO PES~OAL IJO QUARTEL f\ENERAL 

Art. ~." Aos commandautes dos districto~ militares compete, 
ll<J. respPctiva eircumscripçi"io : 

s I." Commanrlar todus os olliciaes quo comp'lem as differentcs 
classes do Exercito; todas as pr.1ça;,; tlc prot a e;tcs pertencentes, 
qtwr em actividade de serviço, qum· reformadas; todos os indi
víduos annexos ao m smo Exercito e bem assim as tropas ou 
ind ividuos da Guar·da Nacioal ou das forças cstadoacs que 
1\H·em postas à sua dispo,içiio. 

~ 2." Veln ,. p01a fipf t·X<'t'll·J''' dn totlns as leis, regulamen~o.;, 
insl.rll• \,·,c.- c ttl'•icnH lllilit:u·es. 

§ ~!." Exercúr superiOr· li~t.:aliznção StJbr·o a qualidade e quan
tidade •los generos de etilpa que se distribuir ás tropJS, a r·eceita 
c despeza dos ranchos e dog conselhos economicos, as escolas 
regimcntaes, a flistri buição do fardamento, as caixas das musicas 
dos corpos; o, bem as5irn, sobre todos os ol;jectos concernentes á 
ecocomia, administração, contabilidade e escriptura,ão dos 
li \TOS e dema:s papeis dos mesmos corpos. 

8 4." F ai'. e r o detalhe das tr·opas para o serv'ço ordinario e 
extraordinar·io das guar:lições. provPr inter·innmente os com· 
mando; ou <'Hipreg••s que \agarern nos H'IIS tlistrictos, <bndo de 
twlo imBw•liat.:t scieneia ao drele do estarlu·m:tior do Exercito. 

8 5." l\lantL~r a rrg-ulal'idatl,. dos unil'orrnPs, nilo couoetltindo 
'1"'' (·li<'~ :,pjanr alteJ·:11los s11b ipialquer pretexto. 

!:i ü." l'rovi.Jenciar pal'a <JIIe as f01·t:tlezas, corpos, guardas n 
sentiuellus nito deixem de lhwr· as coni incncias, de eonfur·mi · 
rlade com <t tabella em vigor, vdando igualniCnte pela <'X· 
cctl•:iio do que ~f' :tclm tll>tenni!Jad" .'obro IIOH!'aS funnbres. 

~ 7." Tt•J'torloocnid:i<lo quo no~ lll:ll.Pj••s e C\OIU•;ões mili
t:wes niio sejam arbilrari:llllPHte alteradas as instrucções t•m 
vi :.rol' d'' mo• lo;,. h a ver a mais cumpl•·ta llnililrJn i•ladn de movi· 
llli'lli.Os em todos os corpos de lliJJa mesma arma; p!'uvidcneiawlo 
:tlilll ti•· que cada IHI'll'lli<;ii•> tPnl,;t urna linha de tiro para 
inst.r·uc~·iin do~ seus oilieines c pra~·:ts. 

~ g." Fi:"t'al.;,ar c insp••cclnuar pessoalmente, sempre rrue 
julgar cou vt•nientc c uunca excedendo de tres armos, o período 
por in::;pPct·ionar, aos COI'f'Os, hospitaes. arsenaes, fortalezas, 
e::cola> e •i~'>mnis establ'lecimeutos <lue ostivcrelll sob sua imme· 
di ata jurisdicçãn. 

§V." Providenciar para que as pr·aças sej;lm pagas pontual· 
mente do seus fardamentos o \'Oneimeutos, e que aos corpos 
nií.o faltem os seus armamentos, equipamentos c uneiamentos, 
meios 11e transporte e uteusilios. 

§ lO. Exigir, para estarem sempre em dia com o movimento 
da força militar e estado dos estabelecimentos existentes nos 
respectivos districtos, os mappas e relações que julgar couve· 
ui ente. 
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§ 11. Remetter ao chefe do estado ·maior do Exercito nas 
devidas epocas ou sempre que este exigir, mappas das forças 
>:ob seu commando. 

§ 12. Remetter ao intendente geral da Guerra, semestral
mente, relatorio~. mappas e informações circumstanciadas 
sobre os estabelecimentos de producção, confecção, reparação 
ou guarda de twlo quanto se r·eferir ao material do Exercito, 
informando igualmente a respeito do que pertencer ou estiver 
a cargo dos COl'pos o demais estabelecimentos militares. 

§ 13. Nomear, quan!lO não for <la competencia dos com
man<lantes dos corpos ou chefes de estabelecimentos militare8, 
conselhos de disciplina, investigação ou guerra, na fórma 
das dispo>lições em vigor, velando pttra que se proceda com túlla 
a regularidade o providenciando para que elles sejam feitos com 
a maior presteza. 

§ 14. Remetter arJ chefe do estado·maior, na época compe· 
tente, as informações de conducta dos omciaes e das praças 
que tiverem satisfeito os requisitos exigidos pela lei de promo· 
ção, emittindo o seu juizo a respeito. 

§ 15. In formar 3/]Uella autoridade de todas as occurrencias 
que se derem no respectivo flistricto, que merecerem menção e 
que exijam providencias que não e~t~jam em sua alçad:t J'clsolver. 

§ 16. Velar pela execução da lei do sorteio militar e seu 
respectivo regulamPnto. 

§ 17. Fazer a diskibuiçiio pelos corpos dos respectivos dis
trictos dos cidarl.ãos sorteados para o servi<:o do Exercito, ou 
os qu,~ se apresentarem voluntariamente para o mesmo servi~1J, 

~ 18. Participar immediatamente ao chefe do estado maior do 
Exercito o fallecimeuto dus oiliciaes do quadro effectivo, refor
marlo ou honorario. 

§ 19. C'ommunicar immerl.iatamente ;"~quell<t antorirl.ade qual
l]uer alteração ou novidade CJUe tenha de ser mencionada ou que 
influa na. colloett(:iío relativa do9 otHeiaes no Almanah lllilit u·. 

§ 20. Remetter someo;t!'almente .-~ mesma autoridade, dentro 
dos mezes (le junho e janeiro, mappas geraes (las forças do Ex
ercito sob seus com mandos e annualmentn, ate ao Hm !le janeiro, 
mappas dos movimentes internos por nltas e b:tixas nos corpos, 
mappas estatistico-criminaes das tropas e mappas de toda a força 
de reserva dos respectivos districtos. 

§ 21. Remetter na epoea competente ao intendente g-eral da 
Guerra os ajustes de contas rlo fardamento vencido e recebido 
ou distribuído âs praças sob seu commando. 

§ 22. Requisitar ~a1nella autoridade as ordens e providencias 
lle que necessitar sobre municia'nentos, arm:•montos, remontas 
e mais artigos rle que se compõe o material dos corpos e estabe
lecimentos militares, acompanhando as suas requisições de minu
ciosas informaçõe.;. 

§ 23. I~equisitar do Ministerio da Guerra, por intermedio da 
Contador1a Geral da Guerra, as ordens e providencias relativas 
aos vencimentos quando não forem elles pagos nas devidas 
epocas. 
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§ 24. Concerler baixa do serviço militar ás praças dos corpos 
que forem Julga· las incapar.es do mesmo serviço, em inspecção 
rle sawle ; v dar pela boa app!if'a~·ão rios ererl i tos votado;; para 
ohras e quaeSrJUer fins militares e autorisar os pagamentos ; 
requisitar e concnder p:tssagens nas vias fluviae.~. marítima~' e 
terrestres aos officiaes, praç.'I.S, bagagem o material do Exercito, 
e mandar proceder aos ajustes de contas, para o que se en
tenderão directamonte com todas as osta\õcs tiscaes ou coJu-· 
panhia~. 

~ :2-:>. Conceder aos olllci~es e pra('ll8 rlo rPspectivo districto 
11ispettsa rio snrviço po1· oi In dias, sem pe!'ila de vencimento, o 
Iicenc;ns pnm tra,lanwnto de saudc, rlr·ntl'o d<J districto, até tres 
mezes, á vista da~ actas de in~prrr:.iio. com venciment<~s, na 
f• 'a· ma da~ rlispo~ir·t'íes ,. igen t.PS, rlanrlo d i~!'l0 scioneia immed i ata 
ao r'III'J'e do l'!ltado-rnaiur· do EXI'rcir.o. 

::i 2ti. Trn n~leril' :ts prar:as dl' prPt rio nns para outros corprlS 
flp seus districtos. 

§ '.!.7. Percorrer ao menos uma vez no anno o respectivo dis
i.l·icto, afim de conhecer do estaclo da iustrucção e disciplina dos 
corpos das di versas gual'niçõrs rlelle dependentes, e de tudo 
informando o clwfe do c stado-maior· !lo Exercito, em relatorio 
minuciom e circumstanciado. 
~ 28. Promover quinzenalment•J grancles exercicios, marchas, 

manobras e passeios milital'f'S, e semanalmente tiro ao alvo nas 
linhas de tiro e bPm assim ÜW'l' com que nos qU<ll'leis s0jam as 
pr·a•:as a miudo exercit.a.cbs no tiro r<'duz:do, exigindo dos com
maudantes de co1 pos mappas dPmonstrati vos dos re>:ultados 
obtirlos, atlm de enviai-os ao chefe r!o ostadn-mah·r do Exercito, 
eom as obs<:>rvações que ent<'rHiür neces>arias sobre o assumpto, 
e. em gcral. sobre n. instnwção o tlisciplirm rlas forças sob seu 
commandrr. 

Art. !!."Aos chefes dos serviços de estaclo·maior de engnnha
ria e saurle, ''em como aos J'espeetivos ;mxiliares e ao auditor 
de guerra com11ete, sob a direcç:to superior do commandante 
do districto, exercet' todas as attJ'ibuiçiíes que lhes forem confe
rid:IS no;; regulamentos e instrucçiles conreriwnü•s aos mesmos 
~erviços. -

Art. 10 .. \o secretario compete p1'eparar o expediente, a cor
rrspo!ldencia., inl'orrnac;iles, ordem do tlia, bom como a guarrla do 
nrchivo do (}uarf.ei-GPn<•ml. 

Ari. 11. o~ tmb:1lhos relativos ao movimento do prssoal 
o do watPri:d rln rlistridu ÍIICI!Iiilrülll aos l'Psprctivos encar
I'f'gatld:..:. 

Art. 12. Os ajudantes rlo m·rlnn;; seru.o incumbidos dos srr· 
Yiços que lltPs f"rem dctormin<lrlo;; pplo co!llmantl:tnte do 
d istricto. 

Art. 13. Aos e~cripturarios e arnanuenses incumJ,e fazer os 
tmt,allws tle escripta qnc lht'S forem tlistribmdos pelos respo
eti v"s chnfps. 
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CAPITULO V 

DOS C)MMA.NDOS T>E GT:ARNIÇÃO OU DE lo'RONTEIRAS E DE SUA~ 
A TTRJ 11l'!ÇÕES 

Art. H. Os comm:~ndantes de guarnição ou de fronteiras 
rec(•l,erão or•lpns sóPwtüe por intcrmcdi" dos rc:o:pPctivos rom
man<la.ntes de <listrictos. 

Em casos, pore·n, dr gt':we plrturbação 1la ord,,m, e a bem da 
segurança publira, pr<>stnrão its nutoridaMs civi3 o l\UX:ilio, 
sempre tlo ca1•actrr tempot·:1rio e paSR1geiro, quo solicit:1rem, 
informa.ntlo disso immediatamente aquellas autorid:ules, e no 
exercício de suas funeçilos compete-lhos: 

!'i I." Fazer o detalhe das forças •le seus commandos; 
§ 2." Requisitar o coneetler p:1ssagens nas vias fluviac~, ma

rítimas e terre3tres aos otneiaes e praças, bagagem, ma teria 1 
<lo Exercito que tenham de ser te.msportauos das respectivas 
guarnições ou ft•ontciras p 1 ra onlros pontos do mesmo uistricto, 
dando disso immediato conhecimento aos seus comman<lantes de 
districtos; 

!'i 3. o Mand:tr inspecciona.r os otnciaes e praças doentes que lhes 
forem subordinatlos, remettellllo as actas rle inspocção úqnellus 
autoridades para <lelibet·a.l'em como foi' ile justiça; 

§ ·1." Exercit:tr constantomente o batalhão ou forças de seus 
com mandos nas manobras, evoluções, mfl,rchas, tir·o ao ai v o e 
manejo rlas armas; 

fi 5." Informar os rospectivo3 commandantes do tudo que, sob 
o ponto de Yista militar. se passa,r na circumscripção sujeita aos 
seus commandos e providenciar para que a>: forças l'espectivas 
estejam sempre provül:l;; de twlo e promptas p:1ra serem mobili
zadas ou entrctr em acção. 

C \PITULO VI 

DISPOSIÇÕF.:l GF.HAES 

Art. 15. Na falta ou imp.~dimento do commandante do 
districto, devrrá exercer interinamente as suas fnncções o official 
mais gi'a•lnado do quadro eJfectivo, qne e.~tiver prompto no ser
viço e entre os d11 igual graduação o mais antigo; mas, quando 
o otncial quo tiver de :,ubstitnir aquella autol'idn.de se achar 
distancia tal que niio possa imm~:,liatam<'nte entrar em exercício, 
dev•wá assnmi1· o rnr.1man<lo do rlistricto o que, ohservad,Js us 
condições ]H'<•scriptas, <·stivrr mais proximo, até que aquelle se 
apresente. 

Art. 16.: Nos Jogares onde houver mais de um corpo o com
mandante da. guarniçii,r) ou fronteira será o ofricial eifectivo de 
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maior gra<luação ou antiguidade ahi em serviço, caso não exista 
um commanrlante nomeado pelo Governo. 

Paragrapho n~tico. Os commandantes de guarnição nomearão 
p:tl'<t o cargo de secrehrio um official subalterno dos corpos de 
seu commando e tirarão uma ou duas praças de pret para os 
trabalhos de escripta da 14ecretaria, cujas despezas de expe
diente correrão por conta da Repartição competente. 

Art. 17. Durante a permn,nencia accidental ou temporaria do 
commandante do <li3tricto em uma das guarnições que lhe 
seja.m sulJordinadas, não cessam as funcções inherentes n,o re
spccti v o com mandante. 

Art. 18. No 4" districto militar os serviços de estado-maior, 
engenharia e sau<le ficarão a cargo do chefe do estado-maior do 
Exercito e dos rcspoctivos directore~ gera~s. com quem directa
mente se entcnd'\rá, u cummandante do mesmo districto. 

Art. 19. O chefe <lo estado-maior do gxercito expedirá as in
strucções e ordens necessarias para a completa execução deste 
1egulamento, especialmente no que diz respeito ao serviço de 
estado-maior. 

Art. 20. Os commandantes de districtos e todos os chefes mi
litares <leverão timbrar em manter boas relações e estar sempre 
na mdhor harmonia com as autoridades civis, proceden•lo de 
modo a evitar conrlictos de attribuiçõcs, que possam causar em
baraço á boa marcha do serviço, enfraquecer o prestigio da au· 
turidade e a disciplin t das tropas. 

Não intervirão nem cnn~entirão que as tropas intervenham 
nos uegocios peculiares dos gsta<los ; terão bem presente que as 
ror<;.lS fllrh·ra.es ,<;[O instituições de:stina•las á defesct da Patria no 
ext•wior e manutenção das leis no interior; e que, consequen
temente todo o temp:J pas~a•lo p \lo cida<lão na fileira, deve ser 
exclusivamente cons1grao'lo á educação e instrucção profissional. 

Art. 21. Ficam revog-adas as instrucções anteriores e dispo
sições em contmrio ao presente reguh\mento. 

Capital Federal, lU do janeiro de 181)9.-.J. N. de llfe,lcims 
N•tllct. 

DEi~ RETO N. 3200- DF. 21 r•E JANinlto ng 1890 

<~•·oa u••n hriga,la do inLtntaria 1\e- <:llat•,\as :'\aeionacs na comarca <In 

lt:~parica, no Est:J.clo da Bahia. 

O Presidente d t Republica dos Esta<los Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1893, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Itaparica, no Estado 
da B:1hia, 'uma brigada de infantaria de Guardas Nacj.pnaes, sob 
n. 23, a qual so comporá de tres batalhões do serviço activo, 
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com as designações de 67•, 68" e 69", e um do da reserva, com 
a designação de 23", 03 quaes se organisa.rão com os guardas 
qua.lilicados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as dis· 
posições em contrario. 

Capital Federal, 21 de janeiro de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAJIU'OS SAJ,LES. 

Epitacío da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 3201 -DE 23 DE JANiliRO DE 1899 

Aht·c no :\linisterio <la Fnend(l. o creclito de 764:7:lfl$2f>2, supplemcnt:u 

à verhn- gxercicios ftndos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BJ•azil, 
usando rla autorisação conferida no art. 23, n. l, da lei n. 490, 
de 16 de dezembro de 1897, e ten,Jo ouvido o Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 70, § 50, do decreto n. 2409, de 23 
de dezembro de 1896, decreb: 

Artigo uni co. E' aberto ao Ministerio da Fazenda o credito 
de 764:736$262, supplementar á verba- Exercícios ftnuos, afim 
de occorrar ao pagamento d<IS quantias devidas aos Correios da 
União Postal por Herviços concernentes ao tr-ansito de correspon
dencia. 

Capital Fel era!, 23 de janeiro rle 1899, ll o da Ropublica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALT.ES. 

Joaquim D. lofurtinho. 

DECREfO N. 3:21)2- DE 20 DE .JANEIRO DE !809 

Esta helece r.·gras para 0xe•·uo;ito tlo ad. 12 da lei n. G'JO, de 31 de 
tl~'t.Pillhl',J d<J 1~0 . .;, n:t Jnl'Le r<>J.,tiva nos \'ice-Con3tliados remune
t•atlos pelo 'l'hesouro F<'<l<•t·al. 

O Pl'esidentc <la nepublica dos F.~tado~ Unidos do Bl'azil, 
att•m<lendo à nncessida<ie de regular a exccuçiio do art. 12 <la 
lei n. 5GO, de :H de tlczembt•o t.le 1898, na. parte l'elativa aos 
Vice-Consulados remune~·a·los pelo Thewuro I.<'ederal, decreta: 

Art. l." O vice·consul resilenle em Assumpção terá juri~
dicção em to,la a H.epublica. Llo Paraguay ; o resiuente em 
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Pos•Hias, no territorio •lns Miss.:ies; v residente no Rosario, na 
província de Sant:l. Fé; o residente em Southampton, ·no respe
ctivo coodado, e o resideute em Bremen, na dita. cidade livro. 

Art. 2." Todos esses funceionarios se correspooderão directa
mente com o Ministerio das ReLtções Exteriores e o delegado do 
ThesJuro l<'etleral em Lontlre~. 

Ar-t. :~."A esses fun,~cionarios serão npplicadas as disposições 
dos arts. ~".· 3" e ·1" rlo decreto n. 2194, de 16 de de?.embro 
!Ir) 18~3. 

Art. !.• Ofol supl'..tditos viee-f'nn<tn!c) nome:u·ã0 agentes com· 
mereiae> quo os substituam n"s seus impetlimentns, prece•lendo 
pt·op >stas informadas pela~ J ,pg:1çi!r•s o mu•li;l!1te approvação d1J 
novern 1. 

Art. G." Ficam revogadas a.~ disposições em contt·ario. 
Capital Fetler.d, 26 tle j.weü•o de 18DD, li' d~~ Repnblica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Olyntho de Mag,tlhãc·s. 

DI~CllETO N. ::1:!0;3- DI<; '!Ô l•E rANEUW ng 18\J\1 

l't'OI'O{:!':l pot• 1uais l~inc.1) alt!Jus 11 Jll':IZO lixado 1111 Llt•creLo n. i01D, LlH 

:.:8 d(• nrn('mla·d d·· f'-!~lo. JlrLl':t a Con1panhi~1. .i\I~·lltor~uncntos da La

·~·,,.1.. ,, !:._.tafo~-~~ V'l'llÚILtr ;H ohr:1s d·1 ~[lli•.'Ull1C'nt,-, da lng~:,;J. ltoth·jgo 

de Frcikn. 

o Prosirlentn rla. Rcp1tiJlica dos Eshrlos r ni•los do Brazil, atton~ 
dondo ao que rcqnot·cu ;t Companhia. Melhoramentos d:~ Lag.ht e 
Hotal'og-o, c:)S$ionaeh rias obras de sanna.mcnto cb lagôa Rodr·igo 
de Ft'<~itas, e d·~ aecordo com o di.~po~to na clausula 11" do rlecrcto 
n. IOI~l, de 28 de novomllro do IH.JO, decreta.: 

Ar lig-o Ullko. Fie;~ prnrogarlo por mais cinco annos o prazo 
fixado na clnusub /·• do cita lo drereto p:tra tl'rminação 
tLlqunl!:1~ ohr:1s, sob:~ <'onrli•;ilo dd a. ('.otPpitnhia, p:tra cs~o lim, 
angmontat· o SLJII po,;~o;tl o o ~ou m•t torial, dentro do seis mezes, 
a contat· de . .; ta dat.~, ll<t racii.n nec ;ssaria áqu3l1:~ conclusito no 
p1·azo ora mareado. 

Capital Federal, 2G do jaucir·o de lH0U, ll" da Repnblica. 

l\1' FERitAZ l>E CA.MI'OS SALLlêS, 
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DECRETO N. 3204 - DE 26 DE JANEIRO DE 1899 

Approva a. planta. do Lel'l'ello ncccssa.rio ;', consLt•uc<;ão tlo um hote!-restnurante 

jnnto á. esLa~ão do Sylvestre, da. Estrada tlc FerL'O do Corcovarlo. 

O Presidente da. Republica 1los Estados Unidos do Brazil, o.t· 
te:tdendo ao que requereu a Companhia Ferro-Carril e Hotel do 
Col'covado, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada, de accordo com a clausula I" 
rlo decreto n. 8372, de 7 de janeiro de 1882, a planta que com 
este baixa, rubricada pelo <hrector geral de Obt·as e Vi<tção, do 
terreno nccesgario á construcção de um hotel-restaurante junto á 
estação do Sylvestre, da Estrada de Ferro do Corcovado, de que 
ú concessionaria a referida companhia, ficando assim alterada a 
respectiva situação no p:orflljá. npprovado da mesm<t estrad:t. 

Capital Federal, 26 de janeiro de 1809, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAliiPOS SALLES. 

Sct"erin 1 l'ieir<t. 

DECRETO N. ~{2()5 - DE 2l) DE .JANEIRO DE IS!JO 

Appt'oJia o regulamento de~ Dire~ç''" Uentl tlc Artilharia 

O Presidente da Republica dos Esta'!O!'I Unidos do Brazil, 
usando da attt•ibnição conferida pelo art. 16 da lei n. 408, de 
2cl t!e outubt•o de lt-iV6, resolve approvar o rogulameuto da Di
rce<;fio Geral de Arlilltaria, que com c.>te baixa, assignado pelo 
general do •li vis fio Jofio Ncpomuceno de Medeiros Mallet, l\Ii
nistt·o da GueJT,t. 

Capital Federa I, 2G do janeiro de 18\J\J, li" da Republica. 



V6 At:ToS IHI l'ODEII EXECliT!YO 

Regulamento da Dirccção Geral de Artilharia 

CAPITULO I 

DA DIRECÇÃO GERAI, DE ARTILHARIA E SEUS FINS 

Art. 1." A Direcção Geral,Je Artilharia é incumbida do es
tudo e preparação Llo material de artilh~ria, das munições ele 
guerra e de toJo o armamento necessario ao Exercito, assim 
como da Llirc,·çi'lo da in~tru~çiio technicrt d<t respectiva arma. 

Art. :.?." A Dircwçii:o Gu1':tl de Artilhai·ia constituo uma Re
partição •'Oillfll•~la do Ulll gabinete e tn•s secçõe;;. 

~ 1." U g,tl,indo tol'it a ~eu c;u·go a correspowloncia, o oxpe
tliente e o despacho do tlircctor geral. 

~ :~. 0 A's sec,:ões inC'umhc: 

I. Estudo pat·a adopção, acqnisição, modificação, etc., do ma
terial de ar! ilha ria. 

li. E~tutlo para udopção, acqnisição, modificação, etc., de 
to,Jo o armam ou to nccossario ao Exerci to. 

l. E~twlo para. adopção, r,cqnisição, modificação, de., das 
munições de guerra. 

11. I>irccçiio technil'>t das f<tbricas de pol v ora, armas e mu
nições. 

li!. Direcç1io technica dos laboratorios pyrotechnicos e ar
scna.cs. 

I. l>irecção teclmica dos estabelecimento5 tlc insti·uc~;ão 
lhcorica. e pratica de artilharia, col'pos da nrma e fortnlezas. 

11. A~sentamenlos dos oliiciaes do respectivo estado-maior. 
I li. O :wchivo d<t tlirecçii,o e seu material. 

CAPITULO li 

,\rt. 3." A Direcção Geral tle Artilluu·ia. terá o seguinte 
pessoa 1: 

!" I." 1 J i recção : 
!'m dircctor !!:CI'al-·/•'lll'l':tl 1ll' 1liYi~:-i.o nu tll' brigada, tend0 

o \'lll'SO ele artilh;1ri:1. 
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O director gm·al teJ'á: 
Dous ajudantes de or:lons - subalternos de artilharia, com o 

respectivo curw. 
§ 2.• Gabinete: 
Um chefe- coronel do estaclo-maiot• de artilharia. 
Dous adjuntos- oJiil)i:t0S sup lriores ou capitãea do estado

maior de artilharia. 
§ 3.0 Secçõ3s: 
Tras chefes de secção - officiaes superiores do estado-maior 

de artilharia. 
Sois adjuntos- officiae3 superiores ou capitães do estado-

maior de artilharia. 
Sete amanuenses. 
Um porteiro - official reformado ou honorario do Exercito. 
Dous continuas- ex-praças do Exercito. 
Tres serventes - idem itlem. 
Um archivista- olficial reformado on honorario do Exercito. 
§ 4."- Os cat•gos rle amanuenses serão exercidos por alferes 

ou segundos tenentes, que excederem dos respectivos quadros, 
passando a ser occupados por praças de pret do Exercito, logo 
que todos aquelles forem classificados. 

Art. 4. 0 A Direcção Geral de Artilharia tem á sua disposi
ção, para execução dos respectivos serviços, o estado-maior de 
artilharia, que fica immetliatamente subordinado ao director 
geral. 

Art. 5.• Os o!Iiciacs do estado-maior de artilharia que ex
cederem do numero lixado para o exercício dos cargos etrecti vos 
da Direcç:i.o Ger.ll, serão, independentemente de nomeação do 
Ministro da Guerr<l, dbtrilmidos p J!o respectivo director, como 
julgar conveniente e segundo as exigencias do serviço, pelo ga
binete e 8ecções, onde serão considerados auxiliares, tendo 
sempre em vista as aptidões de cada um. 

Art. 6. o Os arseuae~ de guerra, laboratorios pyrotechni
cos, as fabricas de pol v ora, armas e munições, os estalJeleci
meotos de instrucção theorica e pratica de artilharia, as forta
lezas e corpos de arma, no que diz respeito á parte technica, 
ficam sujeitos á inspecção da Direcção Geral de Artilharia. 

CAPITULO lii 

D.\S ATTIUTlUIÇÕEB 

Art. 7 .• Ao dil'ectnr gorai de artilhat'ia compete : 
~ l. o Dil'igir, sob a autoritlade do Ministro da G11erra, os 

tral•nlhos da Direcç~o e todns os serviços della dependentes. 
~ 2. • Corre~pondor-se directameute com o Mini~tro da 

Guerra sobre todos os assumptos do oruem teclmica e n!lminis
tmti vos da Direcçãa; com o chefe do estado-maior do Exercito 

Poder Exccntivo 18\U 7 
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no qne for concernente á disciplina do \1r;;soal dependente ~a 
Jlirerç:"io e á instrucção da arma de artil wria, e com as demaiS 
antol'itluile;; no fJUe se I'tlf<Jrir ao sorviç<> da Rep,rtição. 

~:;.o Velar pda liel ubscrvancia das leis e regulamentos 
ou OI'1lens do Governo tm parte concernente á ~ua dit·ecção. 

~ 4. o Velar pela disciplina e instrucção technica das tropas 
de artilharia. 

::i ri." Regular \)O r meio de instrucções : 
a) a execução do serviço a cargo do gabinete e das secções, 

indicando os proce~sos e methodos mais apropriados aos tJ•aba
lhos, conformo sun. natureza e destino; 

lJ) o are h i v o tia Repat•tição; 
,,) o registro e a Expe1liçiio da correspondencia; . 
ti) a escl'i!:'turação geral da RHpa.rtição e do estudo-ma10r tle 

artilharia. 
~li." Propor ao Ministro da Guert•a as medidas que, não 

consign~vlas nest<3 regulamento, forem todavia convenientes á 
bua marclm 1\os serviços a cargo ua Direcção, e que a expe
ricncia ou (18 prog-ressos da. seíench da guerra aconselharem. 

,:; 7 .o Em1ttii· o seu parecet· sol.Jre qualquer tral.J;~lho ex
eeulallo na Itcp1rlição c 1lirigil-o ao Mini~tro da Guerra ou ao 
<!hele do o::-tallu·m'lior <lo Exercito. 

,:; 8. '' Empregai' nos problemas militares a resolver nos planos 
0 estu·los a executar todos os meios para estimular, d'lsenvol
vor e patentear a iniciativa, apt11lão e a actividatle dos officiaes 
que estiverem s•>b a sua. direcção. 

8 9. o Distri huir os offieiaes de que trata o art. 5° pelas se
cções. gaLinete c mais dependencias da J{epartição, contorme as 
aptidões de cada um c tr<tnsferíl-os, quando lhe parecer conve
IJiente. 

::1 10. Providenciar sobre a compra de livros, instrumentos e 
ma•s artigos necessarios aos trabalhos da ltepartição, dentro da 
vorl•a a.nnualmentc votada para esse fim. 

§ 11. Apresentar com antecedencia ao Ministro da Guerra o 
orçamento das despezas com as commis~ões, trabalhos ord iuario~, 
oxtraordinarios, expcrieneias e estudo das armas, etc. 

8 12. Remettet· ao Ministro da Guet·ra, até I de fevereiro de 
c:<ua anno, um relatorio circumstanciado dos trabnJhos da Repar
tição dui·antc o ;mno anterior, acompanha1lo do mappa geral 
do armamento de artill!ariét arrecadado c distribuído pelos 
cnrpos e l'nl'talezas. 

::i \3. lt•,mettei· ao chelc do esla<lo-maior do Exercito, requi
sitando a put.licação mt Revist L Jllilit "', to· los os trabalhos 
feitos nn Direcção e cujo assumpto in'uesse ao Exercito 
emd tw·c·r. 

;:; ll. EXI'J'~er to1la-; ns alt!'il·uiçõe~ cnnCerida.s ao cxlincto 
c~u;.;·u de J•I'Cciidente da Conuni:-siiu T<•chuica Mtldar Consultiv,t 
que pur ~ua natut·e;a não compitam a uutra autoridade. 

,; 15. Exer<'er a policia militar de accortlo com o regulamento 
procos~mtl cl'imin,llmilit:~ t'. 
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~ 16. Prestar as int'ormflçõos que forem requisitadas por auto
ridade competente. 

§ l7. Enviar ao che~9 do estado-maior as relações annuacs 
refet•entes ao pessoal do estado-maior de artilharia. 

Art. 8." o director, no sen impedimento, ~et•ã. substituído 
pelo chefe de secção on do gabinete, flUO for mais graduado. 

Art. 9. 0 Ao chefe do galJinete incumbe: 
~ 1. 0 Responder perante o director geral pela disciplina e 

regularidade do serviço !lo gabinete. 
§ 2. 0 Distrilmir, dirigir e fiscalizar todos os trabalhos que 

correm pelo gabinete, segundo as ordens do director geral. 
§ :1. 0 Organisar o system:t de escripturação, abrangendo pro

toco!los, registros, archivos e demais meios que possam iaci· 
litat• a conservação e busca de quaesquer documentos da Repar
tição, de conformidade com ns normas estabelecidas pelo director 
geral. 

::i 4. 0 Redigit· e apresentar o expediente á assignatura do 
directot• get•al. 

§ 5.• Subscrever as certidões passadas por ordem do director 
gcr:~l, conferir eautltenticar as cópias que este mandar extrahir. 

§ 6. o Não prestar nem deixar prestar a pessoas extranhas 
informações de qualquer natureza, sem ordem expressa do 
director. 

§ 7. • Organisar a folha de pagamento dos empregados da Re
partição, a qual será assiguada pelo director geral. 

Art. 10. Aos chefes de secção incumbe: 
§ I.• Responder . perante o director geral pela disciplina, 

ordem e regularidade do serYiço na respectiva secção. 
§ 2. o Distribuii', dirigir e tlscalizar os trabalhos, procurando 

aproveitar em stm oxecuçii:o as aptidões especiacs de ca<la um 
dos oiTiciaes da secção. 

§ :3." Solicitar tlo dircctor geral as necessarias providencias 
para o regular an•lamento do serviço. 

§ 4. o In forma t' totlos os papeis processados em sua secção, 
emittin<lo com clareza e precbã0 o seu juizo a respeito. 

§ 5 ." Conferir as cópias e authenticar as certidões extraltidas 
de documentos ou registros portencentes á sua secção. 

Art. I I. Aos a•ljuntos incumbe: execntar os trabalhos deter
minados pelos respocti vos chefes, observando rigorosamente as 
iustrucções fi ue pot· estes lhes forenr dadas. 

Paragraplio unko. O adjunto mais graduado do gabinete e de 
cada secção suhstitnirit o respectivo chefe em seus impedimentos 
o Jitlta~. 

Art. 12. ,\o archivista incnml.1e: 
~ I." Consen·ar em lioa ordem os livros, mappas, cartas, 

plant ts, projectos, me marias, desenhos e quaesf}uer documentos 
impresso~ ou manu~criplos recai h idos ao archivo. 

§ 2. o A conset·vaçflo e guarda d[t bibliotheca e do museo e seu 
la hora to rio. 
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§ 3. • Organisar catalogos dos •bjectos sob sua guarda. e fazer 
a escripturação do archivo, tudo de aooordo com as instrucções 
que forem dadas pelo director geral. 

Art. 13. Âos amanuenses incumbe: executar os trabalhos de 
escripta que lhes forem distribuídos pelos chefes de Sl.)cção ou 
pelos adjuntos. 

Art. H. Ao porteiro incumbe : 
§ 1.• A guarda, limpeza e arranjo da Repartição, assim como a 

conservação de tudo quanto nelht existir, tendo sob suas ordens 
immediatas os serventes. 

§ 2. o Expedir a cor-responrleucia, encaminhar as partes e fisca
lizar os serviços dos contínuos. 

Art. 15. Em seus imp:l!limentos e f<tltas o porteiro será sub
stituído por um continuo designado pelo director geral. 

Art. 16. Os contínuos coadjuvarão ao porteiro em suas obri
gações. 

CAPITULO IV 

DAS NOMEAÇÕES, DEMn!SÕES E J,ICENÇAS 

Art. 17. Serão nomeados : 
O director geral, por decreto; 
Os chefes de secção, de gabinete, os adjuntos, ajwlantes de 

ordens, archivístns, amanuenses, porteiro, por portwi<t do Mi
nistro da Guerra, precetlendo proposta do diroctor geral ; 

Os contínuos e serventes, pelo direclot· geral. 
Art. 18. As licenças serilo reguladas pelas leis ern vig-or. 

CAPITULO V 

!>OS V E:"íClME:'>TOS E FRE!.)UENCIA 

t\et. 10. Os omciae' emprega.•lo;; na Direeção Geral perceht•rão 
os vencimentos ron;;bntrs da. i:tllella annexa. 

Art. 20. P<tra a veri!i<-açtlo Ja frequenria dos o!llciaes e mai,; 
emprega1los havNil livros de ponto ou quacsquer outros meios 
determinados pelo directnr geral. 

P.trngTnpho nnico. O nã.o comparecimento sem cansajustifi.
cnd<t ncnrrelarú ao emprogado a peeda da gratificação corres
pond. nte, além das p mns em qne incorrer pela falta. 

C.\PITl'LO VI 

l>A DUltAÇ:'í:o !lO SlêRYIÇO 

/11'1. 21 . O sor"iço d t Rcpftrtiçii:o começ. rá ús I O bom;; e tor
mimuá ás :1'/, hot•as da tarrle. 

Parngntpho nnico. Qnanrlo a. conveniencia do serviço e-xigir, 
podcrú o chefe da Roparti<;iio prorogar ns horns do expediente; 
c, em r·a~o 1le urgencia, faze1· ••xecutat· o:; :;erviços cru dias l"o
riados, na Rep;n·tiçiio ou l"óm do li<~. 



ACTIIS IJ.J l'!liJEH EXECUTI\"0 IOI 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕE~ GERAES 

Art. 22. O director geral requisitará da Intendencia da 
Guerra, das direcções geraes, dos commandos de districtos e es
tabelecimentos militares os esclarecimentos e informações que 
julgar necessarios ao serviço da Repartiçã~. 

Art. 23. A Repartição assignará as mais importantes revistas 
militares de artilharia e adquirirá instrumentos e apparelhos e 
livros que 'tenham applicação aos trabalho!! a seu cargo, para o 
que solicitará annualmente a necessaria verba. 

Art. 24. A bibliotheca, o museo d~ armas, o laboratorio que 
pertenceram á extincta Commissão Technica Militar Consultiva 
ficarão a cargo da Direcção. 

Art. 25. A linha de tiro do Realengo, suas dependencias e 
respectivo matel'ial ficam pertencendo á Direcção Geral de Arti
lharia. 

Art. 20. As visitas às dependencias da Repartição só serão 
permittidas mediante ordem expressa do Ministro da Guerra ou 
do director geral. 

Art. 27. E' prohibido retirar da Repartição, para serviço par
ticular, instrumentos, apparelhos, livros, documentos e quaesquer 
outros objectos. 

Art. 28. Todos os empregctdos, sem excepção, são obrigados a 
guardar o maior sigillo sobre os assumptos e trabalhos da Re
partição. 

Capital Federal, 2() ue janeiro de 1899.- J. N. de Medeiros 
Mallet. 

Tabe\la !las gmtificaçõcs mcnsaes dos officiacs e mais emJlregados da Direcção 
Hera! de Artilltari;t 

Director geral.... . . . . . . • . . • . . • . . . . . • . . . . . . . . • . . • • . . 450$000 
Chefe de gabinete on secção........................ 260$000 
Adjunto............................................. 210$000 
Ajud:u:te de or•leus...... . . .. .. .. .. .... .. .. .. .. . .. . 130$00() 
Auxiliar............................................ 150$000 
Amanuenses........................................ 50$000 
Archivista ......................... ,................ 150$000 
Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . 70$000 
Continuo ( 100$ oruonado)......... . .. . • .. .. . . .. • . • . . :13$3::!3 
Servente, diaria.................................... 3$000 

C:tpita\ Federrtl, 2() ele j:tneiro de 1809. - J. N. de Medei1·os 
llfallet. 
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Tli·:CRETO N. ::~01) --DE ~R flF. .JANEmo DE lR\J\1 

O Presi,]cnte da Ropnblicn dos Esta,Jos Cnidos do Brnil, 
ronsi<IPt':lltdu qne no decrdo n. 1121, de G de rlezembro de 1890, 
fir:ou determ;n,tdo o numero exacto d.e cr•rpos de que se deve 
co11tp•>t' cada bri!"·a la, do qualqum· das arma~, senrlo que as. rle 
ittt'<nt:tria se L'OttslitnÍJ·ií.u com tres l•atall!Õ'::\ do ~erviço ncltvo 
e ntn do da reserva, attondida, para a organisnção de novas 
brigarias, a média nurncrka dos guardas f}tul,lifir:nrlos pelos 
re~pr'r:tivos cnns•)lho-; de nlistamcntn, e pam cxecnçiio do rle
CI'I:to lngislativl) n. 431, de J.1 do rlezcrn!Jt·o dt: 18Hli, quo de
trn•min<JU quo tla orga.nisa•:ão rla Guar·da N:tcional da União 
v igorfl.sse o dr:,:rllto n. 14~. de 18 tle aln·il de I N\ll, qnc· tornou 
extensivo [L re!"eJ·ida milici:•, nos Esbdos o citado tlecreto 
n. 1121, com a,; a. I tcraçõcs r•onst:1ntrs do mesmo decreto n. 4:ll, 
dcror••t:t: 

.\r!. I . " A Gu:tJ'<ia Naciona 1 tb CapiL1l FPtleral se comporá 
de llllt:t b~·i:~;ula de c:<v~dl:1ria, uma d<) artilharia e seis de 
illf'<llltar•i,t.. 

Art. ::." A lJl'ig:Hla de r:1V~,]f;t!'ia se constitnirit com dous 
rn;;irnnnt•.E, com a~ ''c . .;i~·naçlícs dn I" o :2'; a de artilharia com 
um r•:;..:imnnto ·1·: a!'f,ilh;tria ,],• camp:1nll:t ,, 1110 batalhão de ar
tiJh;~ria de poskiio, e"~ de illf'illttat·ia <'Olll lx hablhiies do ser
viço activo com as dflsignar:õcs de I" a ].'1'' o seis do dll reserva 
1:om ns de !" :t li'', c•lu~tittti n·!o-,;·1 ca·Ja ltlll:t d:t~ Lrigada~ de in· 
!hntaria com tt·(•:,: batalhuc~ tlo soni~:o activn c um do u:t re
serva. 

c\rt. 3." l'ar;t a or!:anis;tção das brigadas o corpllS acim:t 
mr•n~iona1los, a Cnpit;\1 Federal rlividir-se-lla em seis regiõ~s de 
lwigaol;t e cada t·egião nm tre.; dist.riclos de batalhão, organban· 
do-sll e,t•la. nma d:ts bl'ig.lllil~ 1ln ittfillll:tria na r•·~ião corrcspon
dt•ut·) :11• tll•'SttiiJ llllillPt'O, o c:ula. um do,.; IJ:Ltalh!íP;; <la ref<lrida 
at'm:t no di~lriclo I'o:;;pc·clivo, pela. m:weiia seguinte: 

I" 1·rgi:\n- I·' ki;.!·:trl:t, : 

Jo distt'ie!o- Frc.:~uezi:1s Lia Lng•1:t e naven - 1" batalhão. 
~!'' d i~lt'ic(n - l•'reguczia <l<t Gln!'ia - 2' h d:illtiio. 
:l·• distl'id,l- Frl'g'liJzia d·: S .. r,,~,\- :i" lul:l.lltãv. 
~!·• regii'io - ~?·• hri.~ad:t: 

4° <lisit'icto- Vr··p·uezi!L: da. (' ill<ll'l:ll'Ífl. :-;antt nita e P1lf}llCtá 
- •!" batalltilo. 

!">" tli~t1·icto- Frl':guczia rln Sacmmento - 5" batalhão. 
li' di-tr:eto- Freguezia de Santo Ant~>nio -- n·• batulltão. 
:~, 1'· gi:l·1- ;)' lnig.tda.: 
;• di,.;tl'i..l.·J- Fr,·gn"zia do E~pi1·ito Stnto- 7'' b:1blltão. 
~· di,;frir:~o- Ft'Pi.!llPzi·< <],, :-:ntil'.\mn (!" <listr·ic!o)- 8" ha· 

tnllr:l >. 
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9• districto- Freguezia de Sant 'Anna (2" districto) - 9" ha 
talhão. 

4• região- 4a. brigada: 
lO• districto- Freguezia do Engenho Velho- 100 batalhão· 
li • districto - Freguezia de S. Christovão - li • batalhão. 
12• districto- Freguezia do Engenho Novo- 12" batalhão. 
5• região - 5• brigada: 
13" districto - Freguezia de Jacarépaguá - 13• batalhão. 
14• districto - Freguezia de Irajá - 14• batalhão. 
15" districto - Freguezias de Inhauma e ilha do Governador 

- 15• batll.lhiio. 
6~ região - 6• brigada: 
16• districto - Freguezia de Campo Geande - 16° batalhão. 
17• districto- Freguezia de Santa Cruz- 17" batalhão. 
18• districto - Freguezia de Guaratiba- 18" batalhão. 
Art. 4. o Cada um dos seis b:\talhões da reserva ol'ganisar· 

se-ha na região correspondente á sue~ numeração ; o to regi· 
mento de cavallaria será organisado nas 1•, 2" e 3" regiões, e 
o 2" regimento nas 4•, 5" e 6• regiões ; o regimento de artilharia 
de campanha e o batalhão de artilharia de po8ição organisar
se-hão em todo o Districto Federal. 

Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital FPtkral, 28 de janeiro de 1899, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Sil1)a Pessoa, 

DECRETO N. 3207- DE 30 DB JANEIRO DE 1899 

Abre ao l\linislerio da Fazenda o crediLo da 1.402:G09$760, Bupple
mentar {t vel'lm- .Im·os " nmot·Lisação da di>ida interna. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação conferida no art. 23, n. 1, da lei n. 490, 
de 16 de dezembro de 1897, e tendo ouvido o Tribunal de Contus, 
nos termos rio art. 70, § 5", (lo decreto n. 2409, de 23 de 
dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. E' aberto ao Ministerio da Fazenda. o credito 
de 1.402:609$760, supplementar á verba- Juros e amortisação 
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da divida interna-, afim 1leoccorree aü pagamonto 1la diffcrença 
de jtl!'IH l'c~nltantP- rla c~.Jnvot•s:i.n rhs apolices, d•Jterminltl<\ pelo 
deel'oto u. :!Ull7, de li tiejuuho ultimo. 

CJpital Fe-Jeral, 30 de janeiru de 1899, 11° d:.t Republica. 

l\1. FE!~R.\Z DE CAMI'OS SALLES. 

J wquim ]) . Murtinho. 

D~~CR!·;TO N. ;l:WS- llE :H llE JAXIWtO DE 18\l\l 

Autot·is:t o c rnkacto com Cru·J.,s Ale.~·,.,, paea conelnit• o tec•c!Jo do ex

li neto [ll'<Jlong:tmcnto ua l<:stt·arla 1lr1 Fet'l'o 1le l'ortr1-.Uegre a Uru

;:uayall[t, entre Cal'voracy c Aleg,·cLc, c lt·a regal-o conjnnctalllente 

cnn1 o de C;Jt'VI)r:-tcy a lJ1·ug-nayan:1. 

O Pr·esi,Jente da R'lpnblica dos E~tailrlS Unidos 1!0 Brazil, 
usando d[t antori-aç1o const:mte do art. 25, lettra E, da lt1i 
n. 'JI\0, rlc :H •le dezembro de lt'i!JS, e atten•lendo á exposição rlo 
engenheiro liscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayan.t, dec!'ota: 

Artigo unico. SerO:t contractada com Carlos Alegre a conclusão 
tlo t~echo do extincto pz·olongamento claquella estrada, entre 
Cat·vor:tt',r e Alegrete, e traft>go á saa cu~ta e sob sua respon
sabili lado dP- toda a. linha de Alegretn a Uruguayant, estatuídas, 
como pat'te integrante 1lesse contr.tclo, as clausulas que com este 
baixam, as;ignadas polo Mini,tt·o da ln•lustria. Viação e Obr·ts 
Pnldicas. 

Capit:tl llorloral, 31 de jancim do JR\1\l, li 0 d~t Ropuhlica. 

M. FERitAZ llE CAMPOS SALLElS. 

Sevl'rino 'Vieira. 

( ~Lt11~111a~ :.t qno ~c l'üt'ur·u o (lucroto 11. :3:208 desta 
da h 

E' concedido a Carlo; .\l•'gTo o dit•eito t[,~ conclttít· ít :ma custa 
o treeho •lo extincto prolongamento d,t Estrada de Ferro de 
Porto Alf>gre a Urugunyana, de Carvoracy a Alr-greto, dentro do 
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prazo do um anno, a contar da data destr3 contraoto, e trafeg:w 
toda a linha, ontrc Alegrete e Urugunyan<l, igualmente a sua 
cu:; ta e sob a sua respoll~abi i idade. 

li 

O prazo da presente concessão para, uso e goso da estrada 
entr·e Uruguayana e Alegrete sera de 10 annos, fornecendo-lhe 
o Governo o material adquirirlo par,t a construcção do extincto 
prolongamento, que for necessario p·1ra conclusão do trecho a 
que allude o presente contracto e correnrto as despezas de con
duc(;ão daquelle matel'ial pot' conta do contractantc. 

li I 

Montara o contt·adnnte ns quarenta pontes rle ferro entre 
Carvoracy e Alegrete, existente . .; á margem d<t linha, devendo, 
nessas pontes e sohrc o leito da estrada, empregar dormentes nas 
condições exigidas no contrado Malaquias Cochey e Freitas 
Reis. 

IY 

Nos pontos da linha que, precisando de ob1·as de a1•te, não as 
tenham construídas já, é permittido ao contractante fazer pas
sagens provisorias, nas conJi,;ões de segurança para a velocidade 
de 25 a 30 kilometros. Caso seja necessario dar a essas pas
sagens ca,racter definitivo, a juizo do Governo, este, no fim do 
prazo deste contr.tcto, indemnisará o contractante do exce~so 
de despeza feita para d:tr-lhe;; esse caracter definitivo sobre a 
que set·ia necessaria para a obra provisoria. 

v 

O contr,telante obrig,t-se a conservar em perfeito estado o 
trecho e respectivas dependencias da linha já. construída, de 
Uruguayan:t a Carvora.cy e que vier a construir, dt•. Carvoracy 
a Alegrete, sob pena de rescbão do contracto, de modo a per
mittir aos trens, com toda a segurança, a velocidatle de 25 ki
Jometros por hora. 

VI 

O Governo indemni:;at'á o cnntractante do mrttcrial rodante 
que elle adquiri!' p:tt'a o serviço do tl'af<Jg-o, si, findo o p1·azo 
deste contrado, nii.o JH'nf<'ril' arrnndnr ao lli!'Sillü contraet.ante a 
estrada nas mesmas coudil{õe~ do actual contracto de arrewla
mento á Comp<!.gnie Auxiliaire des Chemins de (er au Brdsil, por 
tempo que não excorla o da terminação do refel'ido contracto. 
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VIl 

o contractante prestará uma caução de 10:000$ recolhida aos 
cofres da Uniüo, em moeda nacional ou em a.polices da divida 
publica, para garantia da execução deste contracto. 

Vlll 

O contrnctante obriga-se a entrar mensal e adeantadamente 
para. os cofres publicos com a quantia 1\e 300$, destinada ás 
1\cspezas de fiscalização da constl'Ucção e 110 trn.fcgo. 

IX 

A caução de que trata a clausula 7• sera reforçada annual
mente com a quantia de 10% dos lucrof' liquidos que rca.lizar o 
contractante. 

X 

As tarifas para passageiros, bagagens, encommendas e mer
endarias ser·ão approvntlas pelo Govemo e ter·ão por base de 
calculo os preços actuallllente cobrados pelo contractante no 
lrcelto lh'uguayamt·Carvoracy. 

XI 

1 t contractante não poder(t abr·ir ao trafrgo porção alguma de 
estrada entre Carvoracy e Alegrete, sem prcvio exame e auto
l'isação do engenheiro-fiscal do Governo. 

XII 

Caso, antes de terminatlo o prar.o de 10 annos, alludido na 
clausula 2·', o Governo precise de trafegar o trecho a que se 
refere este contracto, inllemnisarit o contractante de trmt<IS de
cimas partes do capital empreg-ado nas o!Jr;ts de conclusão 
quantos nnnos Ji.dtnrem para terminar o roferitlo prazo, mais o 
juro de 7% ao anno sobre o capital total, pagos por semestres 
Ycw~idos :1tli o fim do mesmo prn.zo. 

O excesso da rt•nda liqui,Ja drt estra1la sohro 8"/., do capital 
ompregndo tws ol>rns do conclusão rever·terá á amortisação tlrt 
importancia g·astct nas obras definitivas da mesma estrada. 

Capital Federal, 31 de janeiro dP 1899.- Sl)verino Vieira. 
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DECRETO N. 3209- DE 31 DE JANEIRO DE 1899 

Declar~ caduca. a pnt~nt0 ele invenção tle n. 1\JSS, tle 8 de janeiro de 18\l(i 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atten,Jeudo ao que l'f'fJUereu o cidadão Antonio Fernandes 
Riheiro GnimarãPiil, coneessionario da patente n. 1985, expe
ditla em 8 rle janeiro ue 1896, resolve, na conformidade do 
art. 58, n. 6, do !lecreto n. 8820, de 30 ue dezembro de 1882, 
declarar caduca a referida patente. 

Capital Federal, 31 de janeiro de 18!)9, 11° da Republica. 

M. FERRAr. DE CAMPOS SALLES, 

Severino Vieim, 

DECRETO N. :'lZIO- DE !J DE FEVEREIRO DE 1899 

D{, providencias sobre :t gnm•tla " entrega do; arehivos dns Lcgaçõe.q e rlos 

Consulatlos e ontrn~. 

O Presidonte da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Ten1lo em vista as disposições em vigor sobre a guard<t e 

entrega dos arcliivos das Legações e nos Consulados e 
Considerando a necessidade de consolidar e ampliar aquellas 

disposições, decreta: 
Al't. l." Toda a corre>tpoudencia das Leg·ações e Consulados 

de qualquer caracter- ostensivo, reservn.do ou confidencial -
troca.tla entre o Ministerio tltl E$ta1lo das Relaçõt•s Exteriores e 
os seus agentes, as memorias, relo.torios ou quaesquer outros 
documentos otliciaes por ellt•s cxpetlirlos ou recebi<los, assim 
como os tratatlos c convençõ •s entt•e o Brazil e as demais po
tencias constituem proprie:lnde do Esta1lo. 

E' inteiramente vctl<td') tirar-se cópia do qualcJuer daquelles 
documentos sem previa antorisação do Governo, qnando não 
for para uso official. 

Art. 2." Deve existir em cad:t Legação ou Consulado um pro
tocollo de entrada de to:los os documentos alli recebi,los. 

Art. :~." Naquelle protocollo 1\evem constar a data tio recebi
mento, o nnmet·o dt entl'ada, a procedencia, a serie do do
cumento (ostensivo, rcservl\do ou coufirlencial ), a Secção, o 
numero e data do mel'mo documento o o sen assumpto, conforme 
o modelo A, annexo. 

Art. 4.• Os funccionarios diplomaticos ou consulares quando 
forem removidol3 ou exonerados entregarão ao seu successor ou 



At:ros Jl{l I'O!JEH EXF.CllTI\0 

;, prsc,oa cncar!'egada de gerir provisoriamente o posto, todos o~ 
d<'Cillncntos perteneentes ao archivo confiado á sua guarda e 
por clle rL'cebidos dtuanto o exercício do cargo, assim como as 
lllinntas, numeradas por ordem de datas, por elles re1igidas. 

Art. 5.• Esta entrega será feita por uma declaração e~cripta 
(modelo B, annexo) em triplica.ta. 

Art. 6. 0 Destes exemplares um ficará na respectiva Chancel
laria, outro será remettido ao Ministorio das Relaçõe~ Exteriores 
e o tercriro pertencerá ao funccionario que se retirar. 

1ht. 7." As pes1>oas encarregadas de missões especiaes e de 
ouh·as fJIIUO~fJUnr eommissões deste Ministerio fi<'am obrigadas a 
f!Apnsitar no Miuisterio de Estaclo das Relações Exteriores, uma 
V!'Z terminad(Js os respectivos tt·ab<tlhos, todos os papeis refe
n•ntns aos s•'rviços temporarios fJUe lhes furam confiados . 

. \t't,. R." Fien.m t'evogadas as disposições em contrario. 
Cil.pital Ferlel'al, 9 d<) fevereiro de lb9~l, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhtíes. 

MODELO A 

Proce- Data Assumpto dencia 
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tr_, "íi; ·o:; "" N 
~ ::s o "' ~' ::s o:l "' s:: 

"' "' c. z --l < r:n r:n z E ::s ""-1 
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MODELO B 

Decliwaçlio de ent;·erta do rrrchivo 

Nesta data, de accordll com o disposto no decreto n. 3nO de 
9 de fevereiro de 1899, procedeu-se á verificação dos papeis e 
registros que compoem o archivo da Legação (ou Consulado) do 
Brazil em ••. entre o Sr ... (nome do funccionario que se retira) 
e o Sr ... (nome do funccionario titular ou sub3titnto interino). 

Desta verificação resultou : 
1", que o dito arcltivo contém os papeis, registros, carrespon

dencias, documentos e mais collecções pertencentes a eeta Repar
tição, de accordo com o inventario procedido em ... (data); 

20, (outras declarações podem ser inclui· las nesta parte). 
O Sr .•. (nome do funccionario) declara ainda que não guarda 

em seu poder nenhum original ou cópia dos papeis que recebeu 
em seu caracter olllcial. 

DECRETO N. 3211 - llE ll D!i: FEVEREIRO DE 1899 

Approva o rc•gnlamento para o Museo Na.cinn:tl 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação contida nos arts. 9" da lei n. 559 e 3", 
n. X, da lei n. 560, ambas de 31 de dezembro do anuo proximo 
findo, resolve approvat' pam o Museo Nacional o regulamento 
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estaio da Jus
tiça e Negocios Interiores. 

Capit'tl Fe lera!, 11 de fevereiro de 1809, 11° da RepulJlic1.. 

l\1. FEHltAZ I> E CAMPOS S.\LLE~. 

Rpit !cio da Sil~a Pessoa. 

Hcgulameut.o do Mu:-;co Naeional a que se refere 
o dececto n. 8211 desta data 

CAPITULO I 

ll.\ IN-iTITL'f('ÁO E SEUS FfNS 

Art. 1. 0 O 'lluseo Xaeiou:1l tem por flm estudat' a hislotü 
uatuml do Globo o em pal"liculat• do llt'azil, cuja~ prmlucções 
uaturaes deverá culligir, cla~~ificamlu-as pelo~ tnelhodos mais 
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acceitos nos gromios scientificos modernos e conservando-ns 
acompanhadas do indicações quanto possível explicativas, ao 
alcance dos entemlidos o do publico. 

Art. 2. 0 O Museo Nacional dividir-so-ha. em quatro secções: 
1 • • De zoolog-ia. 
2.• De botanica. 
3.• De mineralogia, geologia e paleontologia. 
4." De anthropologi:.l, etimologia e archeologia. 

CAPITULO li 

JJA ADJIINISTRAÇ:\o 

Art. 3.o A dil•ecção e fiscalização de torlos os ramos do ser
viço do Museo Nacional serão flxercitlas pelo dit•ector com o 
auxilio da Congregação, que elle presidirá. 

Art. 4. o O .Museo Nacional terá o seguinte pessoal 
1 director. 
4 professores, sendo 1 para c:ada secção. 
4 assistentes " 1 » » » 
1 bibliothecario. 
1 secretario. . 
5 preparadores, sendo 1 de taxirlermia, 1 de osteologia, 1 de 

botanica, 1 de mineralogia e 1 de etlmographia. 
1 portBiro. 
1 continuo. 
1 jardineiro-chefe. 
2 guardas. 
6 serventes. 
14 trabalhadores. 

DODIRBCTOR 

Art. 5. 0 O director é a primeira autoridade do Museo; exet•ce 
superior 1lscalização sobre todos os outros empregarlos e é o 
unico responsavel pelas or·deus que der fóra das prescripções 
deste regulamento. Compete-lhe : 

1.° Correspon1ler-se directamonte com os Ministros, Governa
dores dos Estados e outras autoridades nacionaes e estrangeiras 
em as~umptos puramente relativos ao desenvolvi meu to scionti
flco do Museo; 

2." Expe.lir ns ordens necessarias á regularidade do Rerviço 
de carta B''C<;ão, npplicar nns empre·~ado~ as penrts tlisciplinares 
que couberem nas suas attrihuições e representar ao Ministro 
sobre as necesnidndes de penas maiores ou de outras provi•lencias; 

3.° Convocar e presidir a Congregação, sempre que se tornar 
necessi\ria a sua reunião ; 
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4. 0 Rever e assignar a folha de pagamento dos empregados e 
despachar os pedidos de artigos que tenham de ser comprados 
}Jara o estabelecimento; 

5. 0 Inspeccionar frequentemente as secções, bibliotheca, secre
taria e outras dependencias do Museo ; 

6. o Nomear, suspender e demittir os empregallos do estabele
cimento, quando for isto de sua competenCJa; 

7. o Julgar justificadas ou não as faltas dos mesmos emprega
dos até oito dias e communicar ao Ministro quando excederem 
do tal prazo ; 

8.• Autorisar sob a sua responsabilidade as despezas de caracter 
urgente, cuja importancia não exceda de 200$, dando disto 
conhecimento á Congregação na sua primeira reunião; 

9.• rnrlicar pessoas idoneas p,lr<t preenchimento dos cargos 
que, independente de concurso, tenham de ser providos pelo 
l\linistr·o, assim como os protlssionaes estrangeiros que, na de
flciencia de nacionaes, estejam no ctso de set• contractados 
par;t o exercício de qualquer log·at• do Museo; 

10. Apresentar ao Ministro, ate ao ultimo dia de fevereiro, um 
relalor\o circumstanci:1do 1le todo o movimento administrativo 
e scientifico do anno anterior, com indicação das necessidades a 
attender a bem da prosperidade da Rep<trtição; 

11. Solicitar do Ministt·o as providencias que julgar necessa
rias ao estabelecimento e pr'ornover relações entre este e insti
tuições analogas nacionaes e estrangeiras ; 

12. Organisar os modelos da escripturação do Museo, sub· 
mettent.!o-os á approvação do Ministro, em seguida á publicação 
do presente regulamento ; 

13. Assignar toda a correspondencia; 
14. Solicitar do Mini,tro a nomeação de commlssões de exame 

dos candidatos ás v;~gas de assistentes ; 
15. Assignar com o secretario os títulos con('orhlos pela Con

gregação, nos termos do art. G•, n. 4 ; 
16. gxercer quaesqner outr·as attribuições que lhe coul.Jerem 

vor este regulamento e mais disposições em vigor. 

DA CO~GREGAÇÃO 

Art. 6. • A Congregação do Museo será composta !lo director, 
como presidente, dos professores e assistentes. 

A' Congregação incumbe: 
1. • Estu1lal' as questões sobre que for consultada, indicando as 

providencias I[Ue julg.tr mais uteis e necess,1rias a bem da ma
nutenção e do progre::;so do Museo ; 

2. • Organisar as i:Jstrucções deotinadas ás com missões teclmi
cas, atim~ de serGm colligi.lns o:j,Jcto:; de histor'Ía. u:o tural, indi
cando o profe-sllr de ca,la S•n;iio o que m<ds c0nvenlm ao 
augmento e riqueza de suas collecções ; 

3. o Redigir as instrucções e programnms dos concursos para 
os cargos providos por esse meio ; 



112 ACT">' ''" I'<JIJEH EXECVTIYO 

4." Conf<~rir o titnlo de memhro corr )Spontlente aos nacionaes 
c estt·angeiros 1lignGs desta distincção, por trabalhos de univers~tl 
JJO[Ol'ÍCda<[<~; 

5. o O r g;misar c formular o regimento interno para ser tlpre
scntado á approvação !lo Ministro; 

6." l{cunir-se S<;m pro rJIW l'or eon vocada. pelo liirector ou a 
rrqucdmrlllo do lt·1·S do se11s llWll!llros; 

i." Desii{n:tr o as-istente que deva ser in~utn!Jido de excur
oi•es ~cientili<'a-;, lixando o tempo de duração destas, zonas em 
que ~() .J,•nlllr rnalizar c a dial'i;t que d:Jvo s~r abonadit nos 
tel'!ll<>S da obSI'l'l·ação I" d'~ taiJella anuexa ao presente regula
rnentn; 

H." Resolver sobro a acqubiçiio de artigos que tenham do 
,er C<lll!Jll';Hlos para o Museo, obras a executai' e quaesquer 
olltr;~s mcdtdas que não sejam da priv.ttiva competencia do 
direct.or. 

llAS SESSÕES DA CüNGltEU.éÇÃO 

A !'I. 7." A's sessõ:~s da Congregação são ohrigatlos a 
coruparerer tcdo~ os membros que a compocm, os quaes deve
r;-í.'J s~r· convnc;ulo.> com 24 hoi·as de autecedencia, pelo menos. 

Art. 8." A aiH~!'tnra da s.~ssão terá Ioga!' logo qne, d<Hia a 
hora ma1·cada., se ache pres<mt• :t maiuria dos memlm·s ela 
me,;mn Congi'cgaç:io, inclnsive o pr·esidcnh. 

s 1." ,\ntm; do entrai'-S<J 11.> ru:~toria para qn) lwnn•r sido con
~·ocada a sessão, o ~oc~retal'io pr01:ede!'Ú ú lr)itura do expe•liente, 
fJU<) te1·it o destino desigwt,lo pelo prosid()!Jte, conf'urute a impor·
tan~.~ia do :l:'~Umpto. 

§ 2." As disonssõc:; vol"~al'iirl excltisivamonte sobro a mnteria. 
'Jllil hon ver· 1noti ntdr, a con nJcaç:"io ou assumptos que com e lia 
imn1ediatament,J sn !'elacioriel!J. 

Art. \l. o .\ Co11gr·egaçãu ni!o poderá delib~'rar sem qne se ache 
reuniria a maioria de Sl'ltS IIIC!llbtos, caJ,endo ao presidente o 
voto 1lc rpwlidarle no caso tle orupate. 

Pat·agmplw unico. l!!corre na per·ch d t gr.ttilicação diarla o 
mmuhro da Congre.~açfio q•te não comparecer á scs~ão, sal v o os 
casos de imperlimento por sot·viço pnhlico on rio moles lia provada 
pot· attestado medico. 

Art. 10. Para a tom::vla de eon ta~. a Congregação celchrari\ 
uma sessão ortlinat·ia, qne terit Jogar ate o dia lO do cada mez ; 
ne,;ta sessão serão examinados os documentos da receita e des
pct.a do mez antocedent•J, os rptacs, d1:pois de confrontados com 
os lanç mwntos 1<Jitos, serií.o <·nvi;tdos ú cstnçiio competente, fi
ean·lo nnr:t d:v; vias na seci'I'taria rio ~lnsoo. 

,\rt. 11. N~>nltnrn:~ riC'.']'t~z:t :,nr·:'t L.:l·ad:t<'lll C'Ontn finãn quando 
f·n· f .. jt:;, nm 1·irtwl<) "" dl'!il11•i "'-"''' d:t (}• 1t::·r.,'i:·:u;'tll 011 aulnJ i-.ctrh 
1'·'\•l diel\(•tot\ ll<l:-i li!11it(·.; do a1 t, ;>'~ JJ. :~. 

\1·!. 1~. No lin·o 1l:t,; a>:Lt~rla Congr<'gtl;.\()~erilu esct·ipttrJ•adus 
,,. t~·riJHh du su:~s 8CSS<ks, inelnsivo os do colltta<"lus, as deli
\·.·t ~~.,-•. _.,; l:lllll\das o ontras ocetrtTenvim:, devendo l<tes termo~, 
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como as actas, ser lavrados pelo secretario e aEsignados por 
todos 03 membrosf]ue tiverem comparecido. 

Art. 13. Exercerá as funcções do fiscal da Congregação o 
professor mais antigo, a quem incumbo o exame minucioso de 
todos os doeu mentos da rec<Ji l<t e despeza, rubricando-os, depois 
de vet•ificur <t sua exactidão e legalidade. 

Art. 14. Nos livros de contas d:• Congregação não se fará lança
mento algum sem que estejam preenchidas todas as formalidades 
prescriptas neste rog-uL•mento, ficando respons1.veis pela prete
rição do IJUa1quer dessas formalidades o fiscal e o secretario. 

DCS PROFESSORES 

Art. 15. Aos professores incumbe : 
I. • CJ;tssificar, segundo os metho1los e systemas mais conhecidos 

nos princip:1es Musoos, os ohjoctos conti,los em suas secções, 
organisando .'J re~pecti v o catalogo com toda a minucioshlade, 
mencionando a origem, valor o applicação do cada specimen, 
bem como quaesfJuer outras informações uteis, dadas por con
venções graphicas ou por côros explicativas, etc. ; 

2.• Submetter ao dircctor, até ao fim de janeit·o, a exposição 
!los trabalhos realizados na sorção durante o anno antecedente, 
com a indicação das provillencias quo entender necess;~rias ao 
melhoramento do serviço " seu cargo ; 

3.° Cumpri!• e f,tzer cumprir o presente regulamento, bem 
como o regimento interno e quaesquer instrucçõcs a IJem do 
serviço sob sua direcção, que lhes fot•am transmittidas; 

4. 0 Levar <~O conhecimento do director ns faltas e infracções 
commettid:ts por seus suhor·dinados ; 

5. • Assiguar os podi1los (lo artigos necessarios á sua secção; 
0." Fazer conferencias pnulicas sollre assumptos scieutilico::! 

que se relacionem com a sua secção. 

Art. 10. Aos assistentes incumbe : 
1." Substituir o professor em suas f,tltas o impedimentos ; 
:..'." Auxiliai-o nos tt·abal hos da secção, particularmento na 

inspecção das collecçõcs e oiJjectos da secção, bem como n;t 
confecção dos respectivos catalogas ; 

3." Velar pela boa ordem da secção, evitando que pessoas 
extt·anhas ao serviço tenham nhi ingresso aJ,usivo e projwlicial 
aos trabalhos em cxecu~·ão ; 

4." Fazet· conferencias puLl!cas sobro assumptos scionti!1cos 
quo se rel:tcionom com a sua. Hocr;ão ; 

5.• Elfectuar as excursues de f]Ue forem incumbidos para o 
augmento das collocções, do accordo com as instnwf;ões 
que receberem. 

Pod,r Executivo 18\IV 
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IJO f:\EC!tBTAHIO 

Art. I i. Ao secretario incumhe : 
I." Fazer a corre;pondoncia do l\Iuseo de conformidade com 

:ts instmcções que reccltor tlo <lircctor, :t quem é immcdiata
monte snhortlin~do; 

2.0 l'rcpal'ar c in:>truir com os nc~.·r.,sat·io~ esclarecimentos todos 
o3 papeis qne t•mh:tm rio sul,ir ao eonlwcimento do di!'ector ou 
ser emminados p8l:t Gongr.~!-i"\'t•J, f.1zenrlo succint:> exposição 
tleli•'S n inkl'(nn·lo :r sn.t opiniã•1, quanrll) parecer isso necess:trio; 

::." I.:r·:l'll" us t01'111n.: d•J o:-ntm3s flUe tiverem Jogar no l\Iuseo 
c :h a~fa.s doiS ~Ci"lf) 1:4 d:t COllf~T.~g,u;ão; 

-l." Pr:,p:u'dl' <)S e~cl:u'cJ•·imuJic,; rJllO devem servir de Laso ao 
I'·•I;I[•J!'ir• du rliJ'('c~I<W; 

fí." J{:Jgbtr::r no liHn cJ•lli!J•etent.:! !;orlas a.~ alt'lrar;ões occor
ri>l:t:> com os cmp1·cg-adus do 1\fn;;eo e e;;cripturar o lançamento 
dcJ toda a receita o despr:z·t da RPp:trtiçiío ; 

1\." Ül'g-anisar o atfc~Lttlo ;le fretruencia e as folhas de venci
Jilou tos do pe:>soa l do 1\luseo ; 

7. 0 l'roprn• ao direct11t' todas as modidas que entender neces
s:wias para o l.Jom andamento dos tml.Jalhos d:> secr·etaria, e 
couscr·var sol.J sna guard<t, devidamente archiva<los, os livros e 
documentos rolativos á arlministração do estai.Jelecimento; 

H." Organism· a lista <los volumes de,;linado; a permutas 
intc•t·n:winn:ws o expnlil-o~, devi•lam<•ntr> rotula•los, :1 sons des
tinos. 

l1tlS f'ltEI'.\1:.1 1•'11, F-· 

Art. 18 _ ,\os pl'üJi'il':\llorc:; i nctllu he: 
1." I~o:tlizar lotlos os tr:dmllws rl0 prcpar.tção de sua C3pecia

lirb•le, o velar p ·1:> conscrn1ç;'io clns c0llecçõo~; 
;~." Vela r pela g·ttard :t t: co1 tserntç·i'í.o dos oiljectos do galJinete 

ou lahor·atnrin n sen c:trg", •1:'\"''llllo to r s ;mpre em dia o in ven
t'íri•l d•J tacs objodos. 

Arl. l\1. Ao bihlioflv·rario~ incn:uhe: 
!." V0l:u peh c::nso;" :H::>.c> c 1.11.:l. o: !em tloó lin•,)s, revistas, 

f<dlt<'i.• s, 11!:-pp:v, ,-,f:u.::.:~ :, l'., tJ!lli:ltlos á ~ua g"Ulll(l~; 
~2.·' Orgauis·1r 1l·~vjd t· .unl-:~ ll!H ~:·~tah1gr', por mntJct·ia e 

or,lem alJ•l!ah-·ti·~a. :lcJ to),!;,s "'· !in··.'~:, r.•visla;, etc., ex',.tentes 
na l•il·li••lh••ct, i•·llcl<l '' ·JlíJl!'' •'!11 di•t c·.~~<J c:ltalo;;o, do tuodo a 
f>.,ilit:n· n •·o!tS·dLt; 

:\HJ·,.,~,~~:.t· ~-:•'Jtl(\~ t:dL:;~n!~~ :·.o dit\•!·tol~ 1111ll'.J1atc.J~ió indi
e;u"l" ;;::; ul•t'.t::l ;td<Jilir ·i.c~, <jtl:Jlit:cs Jl,I<llll Cl>ll::mltada:; uu ;,O· 
tuusl1·.: au k·l'i.,r, e tll•l u,t i'l'<t deUJull' t l'it ti v o do::; vuluuws exis
t<Jute:; UH l•ibli<>thc•·:1; 
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4." Fazer a eseriptnração de torlos os livros da bibliolheca, 
tendo-os sempre em dia c IH\ melhor ordem ; 

5." Propor por escripto ao (lirector as medidr~s que lhe pare· 
cerem acertadas com o fim de melhorar a'l conrlições da biblio
thect\ e de tornar mais proveitosa a sna existeucia. 

DO PORTEIRO 

Art. 20. Ao porteiro, que terá rcsidencia no ediíleio, incumbe: 
1. o Cuidar da segurançn. e asseio do Museo o cumprir as 

ordens e instrucçvcs qnc lhe forem nesse sentido prescriptas 
pelo director; 

2. 0 Tomar o ponto, dirigir e fiscalizar o serviço dos serventes; 
3. 0 Verificar :\ entrada e sahirla de volumes e artigos de 

qualquer natureza, o que só poderá ter logar do accordo com 
disposições regulamentares ; 

4, 0 Encarregar-se do recebimento de dinheiroslno Thesouro 
para a~ despezas de prompto pagamento, do que apresentará 
contas mensalmente à Congregação. 

Art. 21. Ao continuo incumbe: 
Levar ao seu destino a correspondencia oficial do Museo e 

executar as ordens que em set·viço da Repartição lho forem pre· 
scriptas. 

DO JARPINEIIW-('I!EFF. 

Art. 22. Ao jardineiro-chefe incumbe: 
I." Tomar o ponto dos trabalhadores e dos guardas fiscalizan· 

do-lhes o respectivo serviço; 
2." Velar cuidadosamente pela conservação, asst3io e embelle

zn.mento do parque, hot·to-botanico e jardins, dirigindo as respe· 
ctivas culturas, segundo as determinações do úirector e do pro
fessor da secção de botanica. 

CAPITULO IH 

lJOS FúllNECDJ rmTOS E COC'IT!tACTOS 

Art. 2:!. A execnçilo d<l o1Jra.s e os fornecimentos elo artigos 
necessarios ao 1\!usco serão feitos por contractos celebra<los em 
se<são da Congi·egação, mcuiante concurrencia publica. 

Art. 24. A aequisição Llos artigos rlc p·êquena impnrtancia e 
qne não sejam da wlturoza d:HJ•wlles que pm;samlignrar c·m con
tractos soincstmo~ ou a11nuaes, i·c.diz;u·-so-lw por int.ermedio do 
continuo, mediante P•)dido cxpli··ativo com o- visto- do fiscal 
da Congreg,,çfio e d•!spach:vlo pelo directo1•. 

Art. 25. Si, annnuda,Ja a concut•t•encia duas vezes consecuti
vas, com intervallo de !O dias, não a.pparecororn propouentes, a 



116 .ACTOS IJol l'OIIF.II EXEt:UTIYO 

Congregação resolverá sobre o objecto da mesma concurrencia 
do nw,lo que melhor attenda ús neccssirla.•lcs tio J\luseo e aos in
tere~scs da Fa:r.cnda Nacion aJ. 

Art. :!.6. Para eirer.tuar-se a compr:t de qnalquer artigo que, 
pelo director ou pela Congregação, foi' resolvida, se exigirão do 
continuo informaçõe> por escripto, que serão acompanhadas, sem
pre que fôr possível, rias respectivas a!lJ08traos, p:~1·a exame da 
qu:;tlidade. 

Art. 27. Os fornecimentos feitos ao Museo serão examinados 
por uma commissão compo~ta de um dos assistentes, de um pre
parador e do secrela!'io, o;; qnaes reunidos ver i tlcarão a qnP.li· 
da•le, poso ou q nanti•ladc dos artigos a I'oceher ; devendo re
eusal-os, si uiio estiverem em condi~·ões de ser acceitos. 

Paragraplto nnico. t\ commis~ito dará imrnediatamente conta 
ao dir••ctor do rcsnlbtdo •In sen f'Xamo, ntlm de que elle provi
denciiJ ~obr·c <t sub~titni•;iio do artigo ou nrligos rejeitados. 

Ar·t. 28. O sucr·etar·io eutrogal'iL ao fiscal da Congregação, até 
o dia 5 ele c~vla mez, as contas da rocei ta e •lespeZ<L do rnez an
terior·, instruindo-as com o~ respectivos documentos, afim lle 
serem examinadas pela Congregação na sessão ordinaria de to. 
mada de contas. 

CAPITULO IV 

!lAS CO:'WlmE:>CIAS PUII!.ICAS 

Art. 2\l. Os professores e assistentes tlo Musco, sempl'e que 
parecer conveniente aos interesses rio esta!Jelecimeuto e do ser
vh,,o, realizarãc:> conferencbs publicas, sobre a~sumptos concer
nentes i1s especialida•I•JS de suas secções. 

Alem dos referidos funccionarios, poder·ão far,or essas confe
rencias os membros correspondentes e profissionaes illus!res que 
se tenham salientado nas sciencia1;1 comprehendidas nas diversas 
secções do Museo. 

CAPITULO V 

ll.\>; Pl'i:I.IC.\~'ÕI·> 

.\rt. ::n. o \luseo I\aciowLI Jlltblicar:L uma mvi-;la intitulada 
- An·/, ÍL'OS do JJiuscv 1Yacional do Ri.J de Janeir 1 - na qual 
serão publicadas investig.1çõlls realizarias sobr·e a~ especialidades 
da Rep:1rtiçi'ío, noticias originaes refer·entes {L h i,; to ria natural e 
relatorios inteJ·ess:tntes a t'es1wito de excursõe,; s·~ientilicas ell'e
ctuarla~ no inteJ•ior do Brazil. 

Art. 31. Are lar.çlo !los ,ln·hivns lkará a cargo •la. Congre
gação, ,;oba imnwoliata dit·ocçlo do rliroctor, e a su1. distribuição 
fa.r-sc-ha gratuitamente :is J,ifdiothecas o cstabolecimontos scien
titlco:; c litlerario.o, Jlltulk"s on do cal'acter par·licular, 1J0m como 
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aos Muscos e institutos estrangeiro~. com os quacs convenha 
manter correspondenria. 

Art. :32. A impressão dos A1·chivos se fará na Imprensa Na
cional ou no estabelecimento typographico qne oJl'ereça maio1•es 
vantagens ; devendo, neste caso, ser contmctatla semestralmente 
pela Congrega<;ão. 

Art. 33. No contracto se mencionará o formato, numero de 
paginas e outras condições qne sejam reputadas convenientes 
em relaç-ão aos A1·chiros. 

CAPITULO VI 

DAS NO~! gAÇÕE~, SUll'Tl'l'UlÇÕES, I,JCENÇAS, VENCn!ENTOS 
E Al'03ENTAÇÕES 

Art. 34. As nomeações 1lo •lirector, do.;; professores, assisten
te:; e bibliothecario ~erão feitas por 1lecreto; as de secretario, 
preparadores, porteiro, continuo e jardineiro-chefe, por portaria 
do Ministro. Os demais empregados serão de livre nomeação do 
director. 

Paragrapho unico. As vaga;; de professores serão preenchidas 
por accesso dos assistentes ; as dos assistentes, por concnrso. 

Art. 35. Os estmngeiros só polleeão occupar os Jogares de 
professores, temporariamente e pot• contracto, na falta de na
cionaes. 

Art. 36. As demissões, snhstituições, licenças e frequencia 
<los empregados, as penas di~ciplinares e os descontos dos re
spectivos vencimentos, serão regidos pelo Codigo approvado pelo 
decreto n. 1159 de 3 de dezembro de 18\JZ, em tudo que não 
estiver especialmente determinado neste regulamento. 

Art. 37. A aposentação será concedida. nos termos da lei 
geral que regular n. matcrht partt o;; de:müs f'unccionarios 
federaes. 

CAPITULO VII 

!JOS CO:'-!CURSO>' 

Art. 38. Dada a vaga de assistente, será aberta a inscripção 
no prazo maximo de quatro mezes, mandando o director publi
caros respectivos annuncios pelo Diario Official. 

Art. 39. O concurso c.mstará de dissertação escripta e oral e 
da prova pt·at.icn sobre ponto;; tirados á sor·te, •le accor.Jo com o 
PI'O;!I'amma Pl'll\'il1'1WIIte organis ,do pela c .. ngregação e appro
vado pelo 1\Jirtistro. 

Art. 40. S<to requisitos necossarios pctra a admissão ao con-
curso: 

1." A qua.li•lado de cida•lão brazilcit·o; 
2.• Moralidade prOV<Ida por folha corrida. 
Art. 41. A prova escripta constarà de um ponto tirado á 

sorte e llurará tres horas, durante as quaes os candidatos se 
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conservarão •lf\Sa.companhados ele pessoas oxtl'anllas, rio livros 
ou de notns. 
E~ta pr·ov;t, pt'•'St<~d:t ne presenç,t 'la commissão cxnmina!lora_, 

sm il, lida pm·nntu todl·;: os momlli'O' da <'ongregnçii.o pelo c::mdt
tbt.o, suh n inspecç::i.o d•JS outt•os ou do Ulil nWiltlJro U<L Congrega-
\ão. c:t~O haja urn ~ó candidato. . . . 

~\rt. 42. A oxposi.,:iiu oral sora pu!Jllea, dut•ara uma hora e 
constará d<J um nssumpto importauto so!Jt•o qualquer tlfiS mate
rias comprehcndidas na. respectiva sccçiiv e tirauo á sorte com 
dw1s horas do autecc•lc•ncia. 

Art. 43. As provas pr-aticns serão r.~uas de confot•midado com 
ns disposi<:ões esta!Jrlecitlas nos pt·ogTamnHts espccines. 

Art. 44. SatisliJitas as formalidades do concurso, a Congrega
ção proccrletit á votn<;ão, por· c:'crutinio secreto, solwe a C;lpnci
d:td•• dn cada cantlida to, considerando-se excluídos desde logo os 
que niío obtiverem dnus tet·ç-os da votação total. 

Em seguiria, e da mcsm L fôrma, far·-se-lm a clnssilic:ação por 
or•lem de mer,'cimento dos candidatos não exclui•los. 

Art. 43. Concluída a \'obção, c em acto successivo, a Congre· 
gação orgrmisa!'á. a lista <los c;tndidatos acceitos e classificados, 
conforme o disposto no artigo prececlente, afim de ser apresen
tada com a proposta llo canllitlato que julg<H' preferível. 

Art. 4(). O t!irPctor enviará ao Ministt·o, com a proposta dos 
cantlidatos, copias tias :wtns do processo do concurso e as provas 
escripbs, bem ct>mo uma informação minuciosa solJre todas 
as cir·~umstancias occonirlas, c·1mmunicação ei:lpocial (lo modo 
por que se conduziram os candidatos nos actos do concurso, do 
sou procedimento moral, das suas haiJilitações sciontificas, rlos 
seus tr:d>allws impresso~ e dos ~en iços fJUO ttmham prestado ao 
Estado. 

Art. 17. Si, tel'mina,lo o Jll':tzo cht inset·ipção, nenhum candi
dato se tivet· apre;-entado, o dire··tot· proce<im·á a novos annun
cios, espaçando por igual tempo o pt•irneiro pl'<lZO; caso neste 
seg-undo aindtt ninguem se lw,itt in~cripto, communimtl-o-ha ao 
Governo, com uma proposta de tres candidatos para cada logar, 
organisada ptlla Congregação, para que o Governo providencie 
como melhor convier. 

Art. 48. Serão preferidos, em igualdade de condições, os con
currentes que jú. pertencerem ao quadro dos empregados do 
Mnseo. 

CAPITULO VIII 

1>,\ F~I:IUI'T()[\.\ÇJ\0 

Art. 19. Para a r.wnlar·i•l:~do do SGrviço, haverá no Museo os 
i'! ·guint('s livres: 

Na D it·,·ctori' 

I. Ht·.c.:istt·o •lo offidos a diversas nutoridades; 
~!. J{npisfro d~ls oJ~dons oxpndidas pela Vircctoria ás tliv~rsa~ 

H•~p:~t•l ir;iics tio estahole.·illt<'llto ; 
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3. Do ponto dos empregados ; 
4. ltegistro dos assentamentos dos mesmo~ empregados, com 

toe las a f> nlterações que l\iPS ilhstll'l'ffi re~pei to. 

X~ I 'uY!!Jl'egaçt7'o 

5. Registro das actas das sessões da Congregação e dos termoF~ 
do contractos; -

fi. Registro ela receita e dospezu. 

Ras serçries 

7. Registro dos pcdiclos feitos á Dircctoria; 
R. Registro da entralta e sahida do o!Jjectos da secção. 

Na biblt'otlwco 

0. Para o cntalogo elo que trata o n. 2 do art. J!J; 
10. Registro de pedidos, feitos á !liJ'ectoria, 1le artigos que 

tenham de set· comprados pnrn, a l.li!Jiiothoca, mencionando-se em 
cada pedido a data do resl'ectivo fornecimento ; 

I 1. Para o catalogo ospecinl 1los livros qne só potlom ser con
sultados na bibliot hcca; 

12. Registro de ontra,las o sabidas dos livros, revistas, ostam
pas, mnppas, etc.; 

I 3. Registro dos reei hos dos professores. 

Na portaria 

14. Registro das entradas e sahidas de qunesquer artigos, de 
conformidade com o u. 3 do :nt. 20. 

A1·t. 50. O~ livros mcncionarlos no artigo nntecedonto serão 
abortos, encerra•!•'" e rni,l·icar!os pelo di•·or.tor o tnrão o numero 
1le folha~. formato o dimcihÕCS m:ttT;vlos nos ro~pectivo;;; mo
,Jelos, rle conforlllH:vle t~->m n> rp:tl'f1 <le','<·riio sot• escriptnrad•>S. 

ParagTaplio nnh~o. Scr;"io 1 •'Spon:mvcis pJ!n as::eio o I'Pg"nlari
tlatle da escl'iptnração do l<1e:; livros os Sf'gnintes t'unccionarios : 

O secrotnrio, pelos da Directoria e da Congregação ; o biblio· 
thec11rio, pelos da J,ilJliotlwca ; os pl'ofesmres, pelos Lia respedi va 
secção o, llnalmente, o potteiro, pelo da portaria. 

Art. 51. No tlm de cada anno serão eneadornados em volumes 
tlistinctos os avisos e portarias do Ministro, os pedidos feitos á 
Directoria do artigos nccoss·trios ao Museo o outras quaosquer 
obras ou documentos de reconlwcida imporlancia. 

CAPITULO IX 

D.\S Io:XC!lHSÕt-:S 

AI'!. 52. Os nssbtentes 1\o Mnseo realizarão as cxcui'Sões jul· 
gaclas nocessarias, nfim do atlqnirit• prnductos nn,turaes, arte
factos indig,enas, etc., ou para o exame de qualquer phenomono 
cujo estQtlo aproveito á in~tituição e {l. scioncia. 
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Art. 53. Ao funccionario itinerante será entregue o material 
necessario aos trabalhos da excursão e uma caderneta rubricada 
pelo rlirector, wt qual mencionará as suas pesquizas, devendo 
e~sa caderneta ticar archi vada na secretaria do Museo, 

CAPITULO X 

Art. 54. Cada. secção terá um laiJoratorio destinado 3. prepa
raçito dos objectos que 1levom fawr parte das respectivas colle~ 
cções o a qnalqtWI' estudo ou pesqniza sobi'O assumpto da mesma 
secção. 

A de zoologia tm·á rlous la!Joratot·ios. (Art. 4".) 
Art. G5. llavol'á em ea1l:t laiJoratorio mu inventario dos appa

relhos e instrumentos nelle existentes e quo só poderão ser dahi 
retira\).os em serviço da ltopat·tição, obset•vado o disposto no para· 
grapho unico do art. 68. 

Art. 56. O fornecimento dos objectos destinados aos la
!Joratorios se f;tr{t merliantc pedido lormulado pelo assistente e 
ruiJricarlo pelo professo!' da rospecti v a secç-ão ao director, que 
providonciarit sobre a sn~t acquisição pelos meios prcscriptos 
neste regulanwnto. 

o pr·ofessot• rh secção poderá, cntrotanto, indicar o mnio que 
lhe parecer mais vnntajoso do realizar a reCerida acquisiç:io e no 
propl'io porli,lo pns~ará recibo, lo~;o qno tenha sido elle satisfeito. 

Art. ':>7. São imllledia!:imonto responsaveis pelos artigos exis
ten tos no~ lat,oratorios os professores e os preparadores que 
no! los II·almi!Iarom, cabendo ao:; ultimos a orgauisação do inven
tario. 

A1·t. 58. Pam estudos biologicos havera nm laboratorio, pro
vido rios apparelhos e utensilios necessarios; ficando encarregado 
rl<t sua 1lirecção o director 1lo l\luseo. 

CAPITCLO XI 

DO I'ARQT·E, IIORTP-BOTAXICO E .T.\.Rnll\'S 

,\rt. !í!l. O p:u•que, horto-l,otanico e jardins teem por fim prin· 
cipal a cultura de ospocies vogetaes, ospeci:limente indígenas, 
destinadas a estudos praticos rio uotanica, sendo aqnelles organi· 
sarlos do modo a fornecer ao publico instrnctiva e ngrada vel 
1liversão. 

1\rt. (i0. O dit·ector, de accordo com o professor da secção de 
l1otauiea, prescreverá no jardineiro-ch,.fo as oi·dens necessarias 
ao cnmprimeuto do artigo precedente. 

Art. ôl. O terreno pertencnnte ao l\Iuseo Nacional serit con. 
vonicntemoute demarcado, fecha1lo o illuminatlo a bem da nec~s· 
s~tri t conscnação, tlsc1lizaç:io c policiamento. 
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CAPITULO XII 

DA POLICIA DO MUSEO 

Art. 62. O Museo será aborto its 8 '/. horas da. manhrt e 
fechado as 4 da tarde. 

Art. 63. Tanto na abertura, como no fechamento das portas, 
o porteiro procedera à mais minuciosa inspecção de todos os 
salões, gabinetes, laiJoratorios e mais dependencias internas do 
Museo. 

Art. 64. Ao porteiro cumpre envidar a.ccurado zelo e activa 
vigilancia de dia, e mais ainda á noite, afim de evitar incenJ.ios, 
roubos ou qualquet• outro damno ao Museo. 

At·t. 65. Para a policia do edificio, parque, horto e j;1rdins, 
haverit constantemente as ordens J.o director um destacamento 
de força public<t com o numero sulTicieule do praças para perfeito 
desempenho desse serviço. 

CAPITULO XHI 

!lA~ NXI'OSH,'ÕES I'UilLlCAS 

Art. 6G. A's quintas-feiras, sabbados e domingos, das 11 horas 
da manhã ás 2 '/, da tal'ue, sorá franqueaua as pessoas decen
temente vestidas a visita ao estabelecimento, a qual, entt•etanto, 
rodera ser pel'mittiua pelo director em outro qualquer dia, não 
havc;ndo prejuízo do sel'viço. 

Art. G7. O portdro fiscalizará a exposição, f.1zendo-se auxi
liar por quatro ;:ervente,;. Ao abrir-se a porta uo euiticio, re
commendará ao cvmmantlante da fol'ça que fizer a policht do 
l\luseo, o maior cuidado para que não tenham ingresso menores 
sem pessoas que os guiem, indivíduos ebrios ou acompanhados 
de animaes, e pessoas não decentemente vestidas. 

DISI'OSIÇÕES (; ERAES 

Art. Gtl. E' pt·ohibida a retirada de qualrjlwr objecto •lo Museo, 
salvo h a venuo mais de dous exemplares. 

Pamgrapho unico. Nenhum ohjecto sahirit do estaheleeimento 
sem autorisação escripta do dit•ector, f:,zentl.,-se as devidas 
notas na Reparliç.iio a cuja gnarda estiver conliatlo o ohjeclo e 
bem assim no livro da portaria. 

Art. 69. Po•lel'iio ser admittidos, ú re,]uisição de qualquer dos 
profeEsores, coatljuvantes gratuitos até o numet·o de dez, no 
maximo, que quizerem dediear-,;e ao estuuo da ltisto.L'ia natural, 
qnando disso não resultat• inconveniente ao serviço o disciplina 
da R•) partição, a juizo 1lo director. 
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Ad. 70. O regimento interno deverá ser submettido á appl'O
YiH:;:Io rio Ministro dentro úe dous mez1~. a contar da rlnta da 
]"II'Iir~:;r;:1o dosto r11gnlamenlo. 

Al't. 71. O Llircclut· setit stll,stilnitlo em seus impedimentos pelo 
prof'ossot• mais antigo, pJdcndo o Governo designat· outro substi
tuto, si assim entendm· conveniente. 

Art. 72. Os vencimentos dos emprcga•los do Museo Nacional 
serão os constantes rla tilbella annexa. 

Art. 7:3. Ficam supprimidos torlos os log-ar•)S não mencionados 
no a.rt. 4" deste regulamento. Os actuaes 1lirectores e snb-dire
ctores de secção seriio providos rcspecti vnmente nos lagares de 
prol'essorcs e a~sht<•ntes. 

C:tpital Fed0ral, 11 rl<J fuvoroit•o •lo 18<J'J. -Epilacio da Silv-~ 
J'esio.l. 

'fahdla 1!c I'Cueim nlo ,Jus omprcg:11l11s tlo )lusco 

1 llit·ccf.or ....•........••... 
r1 l>t•ofc~sorcs ...........••.•.. 
I ,\<sisf..•nt·'~- ............... . 
I Bildiothr·caJ·io ......•....•.• 
1 ~ .. ,·.t·~1ario .•.•.••.•.....•..• 
5 I ,r(•pai'.ll [ore.-; .•••••••••••.• 
1 I'• •l'IGÍ l'O ••••••••••••••••••• 

l (:tllllillllll, ••.. o ••••••••••••• 

1 .Jut'llineiro-chefiJ .••......•.. 
2 G11ardas ...•......•..•.•.•.. 
!i Serventes (1líaria :{3000) .•••. 

11 'l'ralw.lhadores (dia ria 4$000) 

\-Ei\CI~II~NTO ,~N :\UAL 

1--------- 'l'OT.\I, DA 
CL:\~SE 

ot:IlEN.\Dfl 

I :2olQ.;OO:J 
·l:UIIi.HJUII 
:l :UIJ:J'I! 10 
:!: 1110~111)0 
2:-101)';111)1) 
1: .~lJO ~11110 
1 :~00;0.!1) 
1: IOJ 5000 

GRATIFICA• 
ÇÃO 

2:R00$000 
:?:IIIIO . .;uoo 
1 :GOti=;:OOu 
1 ::.'tiii.~UIIU 
1 ::.'1111;:'\111)0 

\IOii$1100 
~IOO.;uuu 
Gou$ooo 

2:1oo,;;uoo 
1:500~000 

10:000$000 
21:000~000 
18:0:IOSO:JO 
:l:GilO.)Oilll 
:{: (]1}0.)000 

1:l: 51il!.:iOUO 
2:7uo.;;ouo 
1 :1)01))000 
2: 100~1)00 
3:000,$000 
G:510;i000 
16:800~000 

105:770$000 

OBSERVAÇÕES 

La t)s :-tssislentcs ÍJICU!llbi<los tio f.J·alJ:tlhos fúm tio Districto Fe
deral v~~ncl-.r:i.o uma di li'Ía fliW s.·r;i fi:-.:a~la pt.•la C')ngrcga\ão nos li
mites <lo orçamento. 

2." I'ar:t os Jogare~ rle gu:Jrtl:ls, sct·ventcs c Lraktlhadores seriio 
prdnrí1los operarias CJ<Ie tenham oflici" tlc qne carPça o eslaiJCleci
lllt'nLn, e~ 1lenl.t·e estes, os que tiverc1n serviç11~ IniJital'es. 

f 'apitai Fe·le,·al, L L de fc,·c1·eiro ~Ic IS:U.- R11it''':i'J cl(l Silt·a 1\Js,.wa. 
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DECRETO N. 3212-DE li DE FEVEREIRO DE 1890 

Equipara o.:; vendmr-nlos tlos emprPgados dn.s Facnldnrles de Dit'f·ilo de S. Paul!! 

c do Hedfe nos dos emprcgnrlos rla Faculrladc <lo Me<licinn do Rio <le Jn

ndro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil• 
usando da autorisação contida no art. 3", n. VI, da lei n. 560, 
de 31 de dezembro de 1898, resolve equiparar os vencimentos 
rlos empregados das Faculdades de Direito de S. Paulo e do 
Recife aos dos empregados da Faculdatle de Medicina do Rio de 
Janeiro, na conformidade da tabella annexa. 

Capital Federal, ll de fevereiro de 1899, li• da Republica. 

M. FEllRAZ DE CAMPOS SALLF.S, 

Epitaci; da Silva l'essoa. 

Tabella a que se refere o decreto dest<t data 

PESSOAl, DE NOMEAç:Ão 

LOGARES 1 ORllENADO ORAT!_FI-
CAÇAO 

S-u-b---SP-,c-re-t-ar-i=~=.~ -3:200$000\.1:600$000 
~manuense .................. 2:4~0~00?11 :200~000 
Guarda ........ _............ 1 :3.33$l32 666.'::'668 
Guarda servindo na hibliotheca I: 600$000 800$000 

pg~snAL SE~I NOMEAÇÃO 

TOTAL 

4:800$000 
3:600$000 
2:000$000 
2:400$000 

Serventes................... 100~000 mensaes cada um 

Carital Fe·!eral, I I rle fevereiro tle 1899.-R,oitacio da Sil~a 
l'e.~soa. 
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DECRETO N. 3'213- f)FJ 20 DJC FEVEREIRO DE 180\J 

Abre rto MinisL··rin cl;t Fazemla o crcdit'• supplemenlar de 280:000$ 
para pagamento de porcentagens devid as ao~ empregados de di
versas lteprtdic;õr;s arr<'cacl<~dorns no exercicio de 1898. 

O Presidente ria Rop1Mica dos E~tados Unidos do Brazil, 
usando da antorisaçito contida no decreto legislativo n. 5G7, de 
lG de janeiro do corrente anno, e tendo on v ido o Tribunal de 
Cr•nt 1s, na conformidade do art. 2", ~ 2", n. 2, lettra c, do decreto 
n. :!U2, de g rle outubro de 1890, decreta: 

Ar·t. I." E' aberto ao 1\Iinisterio da Fazen,la o crerJito supple· 
lllP!ltar de 2~1):000$. sr,nrlo 58:5005 á \'erba- l{eceuedoria <h 
Capital Feder·al- e 221 :500S á verh;t- Alfandeg<tS- do art. 22 
da lei n. 400, de 1 G de dezembro rle 1897, pua occorrer ao pag•t
!llento das porcentagens devidas aos empre..:·ados das Repartições 
arreca<ladoras que, uo exercício passado, tiveram receita superior 
;i orçarla na lei n. 2807, de 31 de jan<>iro de 1898. 

Art. 2. 0 l{evogam-se as di~posições em contrario. 
Capital Federal, 20 de f'cwroiro do 189\l, 11° da Republica. 

M. FEilllA 7, DE CA)Il'OS SALLES. 

Joaquim ]), ltfur:inlw. 

DECRETO N. 3214- DE 21 DE FEVEREIRO DE 1899 

D(t rl'gulamento pnrrt. a cobran\a do imposto do consumo Uo fumo 

O Presidente da Republica dos Estados Unitlos do Brazil, 
usando da autorisnção conferida. no art. 3°, 11. VII, da lei n. 559 
de :li de dezembr•o tle 18!J8 : 

Ro~olve que, p:tra a cobrança rlo impost.n dtJ consumo do fumo, 
se observe o tegulameuto que a este acomp:Hiha. 

Capital Federal, 21 de fevereit'<> de 18\Jü, 11'' da RPpublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLI~S. 
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Rogubmeuto para a arrocailaçiío !lo imJJOsto 1lc consu:na do fumJ a que se rorore 
o tlmcto 11. 321i destit data 

CAPITULO I 

DA NATUREZA DO BIPOSTO E SUA INCIDENCIA 

Art. 1. o O imposto de consumo do fumo de que tl·ata o 
art. I", n. 44, da lei n. 55\J de 31 de dezembro de I898, recahe 
não só sobre os prepar.-tdos de fumo- charutos, cigarros, 
rapé, fumo desfiado, picado o migado- como sobre os acces
mrios de palha e papel para cigarros, qualquer que seja a pro
cadencia desses artigos. 

Art. 2. • O imposto compõe-se do registro das fabricas, casas 
de negocio e mercadores ambulantes o das taxas a que estão 
sujeitos os produ c tos de,;igmulos no art. I". 

Art. 3.• As impot·tan~ias a pagar pelo registro são as espe
cificadas no art. 5·• e as taxas as constantes da tabella annexa. 

CAPITULO H 

1>0 REGISTRO 

AI' L 4. • Todos os fabricantes e commerciautes das merca
dorias mencionadas no art. I• são obrigados a registrar annual
mente, até 28 de fevereiro, os seus estabelecimentos e os indiví
duos que empregarem n:• venda ambulante. 

~ I." 03 mercadores ambulantes de conta propria deverão 
ser tambem registrados dentro do mesmo prazo. 

§ 2. • Os industriaes e commerciantes quo se estabelecerem 
depois do 28 de fevereiro deverão obter o registro antes de 
iniciarem suas opet·a~.~ões commerciaes, pagando integralmente 
o registro annual, qualquer que seja a epoca do anno em que o 
obtenham. 

Art. 5. o As importancias a pagar pelo registro são: 
(() Fabricas........................................ ~OO!liOOO 
b) Depositos de fabrica~ e casas commerciaes em 

grosso ou de atacatlo......................... 100$000 
c) Casas commerciaes retalhistas exclusivamente do 

bebidas... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 50$000 
d) Casas commerciaes retalhistas com outros ramos 

de negocio além do de bebidas................ 20.~000 
e) Mercador ambulante, ainrla que tt'ahaihand.o por 

conta de fabrica ou casa commorcial regbtrada. 20$000 
Art. 6.• Para pagamento do registro na vigencia deste regu

lamento, os interessados apresentarão á estação fiscal compe
tente uma guia organisada de accordo com o modelo A. 
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Art. i." As transformlCi<LS tle registro deverão ser requeri< las 
drntro de ses~enta dias, a contar da data da acquisição do 
estaiJelecimeuto, m:ts não serão permi tthlas si o transferente for 
devedor de multas ou esU ver sob a pl't.Js;;ão de auto de infracção, 
sal v o si o mesmo depositar previamente a importancia da multa, 
que ficará retida até completa solução do processo. 

Art. 8.• O comprador será respons3.vel pelas dividas do ven
dedor, excepto : 

a) si tiver atlquirido o estabelecimento em hasta publica; 
b) si o houver de espolio ou massa fallida, com tanto que o 

titulo de acquisição o isente da rosponsauilidada do antigo pos
suidor. 

Art. lJ." Sempre que, 11<1 correr do a.nno, forem altet·adas as 
condiçi):)S <lo cst,1heleeimcnto, de modo a sujei tal-o a uma taxa 
maior de registt·o, SPJ·á o contdbuinte obrigado ao p:-tgamento 
da ddfel·ença dcnh·o do se:;senta dias, sob pena de Jicar sem 
!'lfeito o registro primitivo. 

Art. 10. Dil·er,;os mmos dn negocio no mesmo estabelecimento 
não eximem o propriutario da ob!'igaç·ão do registro, si no 
di to estaiJclccimonto forem vendidas H8 bebidns a que se refere 
oart.l". 

Art. 11. A venda ambulante fica sujeita a tantos registros 
quantas forom as pessoas empregadas nesse commercio, e o titulo 
de registro expedido para semelilante fim só será valido dentro 
da zona tcrt'itnrial (Capital Federal on um determinado Estado) 
par<\ a IJII<tl tiver sido concedido. 

Art. U. Na J'alt a do t J'an~ferencia de registro dentro do prazo 
rlo :11·t. i·•, ou quando o Jll<'81llo não houver sido solicitado de 
:1<'''"1'<1<' e,•m a tiJ'JII:t collccLtda pat'<t o p:tgamonto do imposto 
do indn:;trins o !'roJi:;~;ücs, Jic,trit sem elfdto legal a patente 
IH'itniti v a. 

,\l't. I:J. A fal t<t de registro será punida 1m fórma do art, 35 
e elevará ao maximo a pena em quo incorrer o contribuinte pela 
infracção de qualquer outr,, tlisposição regulamentar. 

At't, 14. A guLt de !]Ue trata o art. G0 servirá para orga
nisar-se um cauastro dos estabelecimentos e pessoas registradas, 
o !]tml devorá conter tlcclar<tção da rua e numero do estabele
cimento, nome tlo con tl'ibninto, gonoro rle comrncJ'cio, taxa e nu
moro da patente do registro (ntodclo -~~). data do pagamento e 
mais olJsorvaçüos. 

l·>;to cnl:•~tJ•o será Jltll•liL\trlo no lJirtrío O(ficial om junho Llo 
cada anno. 

G.\lTlTLO 111 

.\t·t. l;J. AR taxn.-J ck 1 nn~Hl!•ln :-;o"P·1 u . .; IH'c3pa.rnt1os e acr!cS .. 
:-:'•l'i<J-; de IJUC trata o al't. I'' so1·ii.o p::tga!'l pot· meio de estam
J•illl:ls L·Spcei;tes applicadas aos mewws c que só puJ.ol·ão S01' 
•·mdi,J<I~ pda~ e;;taçõe;; li.;cae~. 
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Art. 16. Haverá estampilhas de duas côt•es: -de uma cõt• 
para os productos nacionaes c de outra para os productos es· 
trangeiros. O formato e signaes caractcristicos das mesmas serão 
regulados pelo Ministt·o da Fazenda e os seus vabres os se
guintes : 

Applical)cis a productos nacionaes 

De 8 réis pat•a charuto de preço inferior a 80 réis. 
De 20 » » » » » superior a 80 réis. 
De 25 » » cigarros, por maço até 20 cigarros. 
De 40 » >> 25 g-ra.mmas tlc fumo preparado oxclusi v a· 

mente nacional. 
De lOJ 

De 60 
De 10 
De 40 

De 800 

De 2500 

De 80 
Do 120 
De 200 
De 20 

Da 40 

, 
» 
)) 

» 

, 

» 25 gt·:unmas de fumo preparauo com mis-
tnt·a tle nacional e cstt·nngeiro. 

» 125 gt•nnmHIS de rap;\, 
>> maços de pallm de 50 on menos mortalha~. 
» maços ou livrinhos <le morbllhas de papel 

tle 50 ou mano~ mortalhas. 
» 500 grammas de fumo desliado, picado 

ou migado. 

Applical)eis a productos estrangeiros 

réis para caixas do charutos na razão de 
cada charuto. 

100 réis 

, » cigarros por maço até 20 cigarros. .,. , 2;, g-rammas de fumo preparado. 
» )} 125 grammas de rapé. 
» >;'> maços tio p<tlha de 50 ou menos mor-

talhas. 
» » livrinhos on maços de mortalhas de 

papel tle 50 ou menos mortalhas. 

Art. 17. O deposito central <las estampilhas será : 
J.o Para a Capital Federal e E~tado do Rio de Janeiro, na 

Casa da Moeria on na Imprensa Nacional ou em amhas essas Re· 
pnrtit;Õt~S, si assim o entenrlet• o Ministro da Fazenda; 

;~." No3 outeos Estados, nas Delegacias. 
AI't. !8. Os podidos de fornecimento tle estampilhas serão 

feitos Lliroctameute á Imprensa Nacional ou á Casa da l\loet!a 
pela Altandega tlo Uio de .Janeiro, n8celJet!oria, Alfandega de 
l\Iacahó e Delegacias Fisc::~o'l, o por interm<!dio da Dit•ectoria 
do Remias PulJlicas p·Jlm; .\goncias Fiscws do Eslatlo do IUo de 
Janeiro. · 

As 1\Ie,f\S tio nenthU c A;y•,ncias I•'i-erw:J UO' Estado;;, 11,'ill CQ1110 
as Alfitwlegn,;, s. riio :;upJ'ridas !'ela~ Delegacias, oxceptuadn~ ~1s 
1\les~ts tlo R•·ndas alfawlegatlas, couw as do Antouitm, S. Fmn· 
ci~co o Porto 1\lurtiuho, as quaec; o set·ilo pela~ All'uude~·as 
a rJUO estiverem imnwúiatamonto sui>ordiHadns. c 
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Art. lU. O estahelecimento incumLido do preparo das eslitm
pilhas terá um livro de registro das expedições, do qual deverá 
constar especificadameute todo o movimento de sahilla. 

Art. 20. A arrecadação do imposto será feita : 
a) na Capital Federal, pela Alfandega e R•)Ceuedoria; 
b) no Estado do Rio de Jaueit·o- nos municípios de Nilheroy 

e S. Gonçalo- p:)Ja Recebe!loria, em Macahé, pela respectiva 
Alfandega e nos outros municípios, pelas Agencias Fiscaes; 

c) nos outt'os Estados, pelas Alfandegas, Mesas de Rendas e 
Agencias Fiscaes, nas respectivas circumscripções, o pelas Dele
gacias onde não houver ~quellas estações. 

Art. 21. As estações ~r·recadador:ts do imposto terão um livro 
em (]Ue 1levorá ser e~cripturado diariamente o movimento de en
trada e snltida de estampilhas com as devidas especificações 
(mndelo < '). 

Ar·t. 22. Os preparados de fumo fabrieados no paiz não poderão 
s:1lrir das fabricas sem estar competentemente sellados, devendo 
os chrtrutos ser sellndo~ um a um. 

Pllragrapho unico. Exceptua-se da disposição deste artigo o 
fumo desfiado, picado ou miga(lo, destinado á vendn, n, retalho 
ou it confecção 1le cigarros, que serão estampilhados no acto da 
,·onda ou por occllsião da manufaetura. 

Art. 23. E' considerada contravenção a este regulamento a 
exposição {t vendn, de preparados de fumo e accessorios sem o 
competente sello. 

Art. 24. São comillerados expostos á venda todos os prepa· 
rados do fumo e accessorios que forem encontrados dentro das 
casas commerciacs ou em poder dos mercadores ambulantes, 
airHl:t fJUe g-uarJados em caixas ou moveis. 

~ 1." O run1o picado, desfiado ou migado potler·á achar-se a 
granel uns fabricas e dopositos das f<tbricas e ser vendido sem 
o~tarnpillramento de fabricante a fabricanto fJUO tenha de trans
formai-o em cigllrros, ou de falJricante 11. commerciante que 
queira revendel-o a retalho, uma voz que o comprador prove ao 
vendedor sua qualida<le de fab!'icante ou commerciante regis
tratlo de pr.,pararlos de fumo. 

§ 2. o E IJ'ectuada a venda de fumo picado, desfiaria ou migado 
nas condil;ões do !:i 1", o vendedor dará ao comprador uma guia 
ou nota da (]Uantid<u.lo ven1lida, declarando o nome do mesmo 
compratlor e a data d;l tran,;~cção. 

,::; ;;. " Dentro das ca:;as commerciaes o fumo picado, desfiado ou 
mi.~·ado devet·á achar·se acondiciona<lo em latas, saccos de panno 
ou rle papel, caixas, pacotes ou outros envoltorios semelhantes, 
qtw contenham pelo meno.q quinhentas gramm~s de fumo. Em 
c;vla volutn<) será indicado ~oln·e etiqueta da casa retalhadora 
do producto o peso do fumo nelle contidcJ, e no aeto da venda a 
e<tamflilha será collada, parte soLre a mesma etiqueta e parte 
fút·a desta. I") 

(') \"i<le circular anncn n. 2:!, de 8 de :tiJri! tk IS0U. 
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§ 4. o Os volumes de fumo picado, ri estiado ou migado offere
citlos á venda pelos mercatlores ambulantes deverão ter sido 
previamente estam pilhados. 

Art. 25. O fumo preparado de qualquer modo não poderá 
sahir das fabricas a que se refere o art. 22 sinão em caixas, 
latas, pacotes, saccos, carteiras e maços. 

Exceptua-se da disposição deste artigo o fumo picado, desfiado 
ou migado, destinatlo à venda a reblho ou á manipulação de 
cigarros, de accordo com o § lo do art. 24. 

§ 1." Fica prohibitla a venda de cigarros soltos, ou a granel, 
seja nas fabricas, sej[t pelos C·Jmmerciantes fixos ou ambu
lantes. 

§ 2. o Nos pacotes e pa<'otinhos de fumo deverá constar o peso 
de cada um e a declaração impressa da sua qualidade, isto é. si 
é fumo exclusivamente nacional ou exclusivamente estmngeiro, 
ou nacional com mistura de estrangeiro. 

Art. 2G. Os fabricantes de preparatlos de fumo terão escripta 
especial em livros sell;tdos, rubricados e authenticados pelas 
respectivas estações fiscaes, nos q uaes registrarão o movi
mento diario do estabelecimento. 

§ 1. 0 As fa\Jricas que venderem fumo picado, desfiado ou 
migado para a venda a retalho ou manipulação de cigarros ou 
desfiarem por conttt alheia, terão para esse commorcio um livro 
auxiliar, Eellado, rubricado e authenticado pela fórma acima 
indicada. 

§ 2.• Os livros serão cscripturados do conformidade com os 
modelos D e E. 

§ :~.o Os fiscaes ou os empregados designados pelos chefes das 
repartições fiscaes deveJ'ão examinar os mencionados livros, e 
em caso de duvida poderão pedir o exame da escripta geral 
para verificar a exactidão dos lançamentos.que encontrarem 
obscuros ou suspeitos na escripta especial. 

CAPITULO IV 

DA VENDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTAMPILHAS 

Da venda 

Art. 27. As estampilhas elo imposto de consumo do fumo 
serão vendidas pelas estações fiscaes respectivas ás pessoas habi
litadas com o respectivo l'<'gistro na fórma deste regulamento. 

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito mediante 
pedido formulado de accor;lo com o mo;lelo - F - na estação 
competente em import:wria nunca inferiol' a 50$000. 

Paragrapho uni co. Excel'tuarn-se as estarnpilhns para os 
preparados de fumo o accessorios importados, cujo fomeciment.o 
será feito de accordo com a nota do despacho, mediante guia 
organisada pelo despachante o visa· la pelo substituto do inspector 
da Alfandega. 
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Art. 2~>. :\ Yenda l'e f:trú na'> s~>guintes condições: 
1. 0 .\.5 btampi!!J,,s ptr.1 pre!'ararlos de fumo importados -

Pxclu:;iv:lmente aos importadores ou seus ropres~ntantes, de
vi,laruontn h:~hilifn.,Jo;;, á vist:t tia gubt de que trata o para
g-mpho unh~o tio :11·1ig-o antoecd,•nte e na motli<la oxnct:t da. qnan
lida,lo o qualidade tio propamdos do fumo e seus accessorios quo 
houverem do despachar, o que será verificado pelas respectivas 
ltepartições aduaneiras ; 

2." As estampilhas para charutos, cigarros, rapé e pacotinhos 
de fumo fabricados no paiz, metliante o podido a que so refere o 
art. 28 o declaração do numero de registro- exclusivamente 
aos fnlll'ic:<ntos rng-istmdos; 

3.'' A,; nstnnrpíllia~ p:1r'<L f'nnro tlesliadn, picaclo on migado, 
fithl'ieado 11o p:dr. o Jll!'.t os aecossoríll:> tio palha oJ>ape1 para 
cigar'l'os- aos l'alll·ic 111tes e couwierciantes (exclui os os mer· 
cauo!'es ambulantes); 

§ 1. o E' prohibido aos industriaes e commerciantes revenderem 
as estampilhas que ad11Uirirem para o cstn,mpilhamento de seus 
productos. 

§ 2.• Os importarlores são obrigados a entregar aos commer
eiantes que lhes comprarem prepamdos de fumo importados, as 
estampilhas <'orrespon<lentes á qualidade e quantidarle de pro
duetos compratlos, e só a esses commerciantes poderão ceder taes 
estampilhas. 

§ :1.• Os preparados de fumo que tiverem de ser exportados 
para o estrangeiro ficam isentos rlo imposto de consumo, devendo, 
porem, os exportadore~ perlir uma guia da respectiva l~epartiçilo 
aduaneira, na qual se especifique a quantidade e qualitlade dos 
prmhwtos a expor·tar. Est:t guia, que só oeró. concedida em vista do 
tle~pacho de exportação, deverá ser apresentada pelo exportador 
ao fabricante que vend~>r a mercarloria e acompanhará a expe
dição desta da f.tbrica até á Repartição aduaneira ou ao ponto 
de3ignado para o embarque. 

§ 4." Si decorrido o prazo de 20 dias não se ti ver effectuado 
o embarque da mercadoria para a qual houver sirlo solicitada a 
guia de que trata o § 3", o chefe da Repartição exigirá expli
cações de quem a solicitou e fará proceder a uma syndicancia, 
si suspeitar que houve fraude. 

Da collocaçao 

Art. :\U. O estampilhamento dos preparados de fumo de fa
b~icação nacional será frlito nas fabricas, saiva a excepção rela
tiv:t ao fumo desfiado, picado ou migwlo de qne trata o art. 25 
deste regulamento. 

Paraf!rapho unico. O estampilhamento dos prodnctos de fumo 
impo!'tados do estrangeiro po ler·á ser feito pelo impot·tador 
0m S<~n estahelecinwnto on pelos comrnerciantes reta1hL,tas, que 
para isso são olJI'igarlos a receh,,r do dito importador o uumero 
de estampilhas correspondente ;'t qu,wtidade e qualidade dos 
productos que lhe comprarem. 
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Art. 31. A applicação das estampilhas será feita no envoltorio 
externo, de modo que, aberto este, fiquem us mesmas in
utilisadas, observando-se o seguinte: 

I •, nos pacotes, saccos e caixas- nos fechos ; 
2•, nas latas -tanto sobre a parte inferior da orla da tampa, 

como sobre o corpo da lata, na parte immediata a orla; 
3•, nos outros envoltorios, quaesquer que sejam suas fórmas 

ou dimensões - sobre o logar por onde devam ser abertos ; 
4•, nos maços de cigarros- perpendicularmente á banda ou 

facha que os unir, de modo que os extremos do maço sejam 
apanhados pela estampilha que deve ser collada; 

5•, nas carteirinhas- na extremidade das duas abas, de modo 
a servir de fecho as mesmas. 

6•, nos charutos: 
a) - estrangeiros - nas caixas, nos respectivos fechos, de 

modo que, abertas, fique inutilisada a estampilha; 
b) - nacionaes - cada um de per si, quer a granel, quer em 

maço ou caixa, collada a estampilha em fórma de annel; 
7•, nos accessorios de palha e papel, de modo a não se poder 

iniciar o consumo sem dilacerar a estampilha. 
Paragrapho unico. Sempre que se fizer uso de estampilhas de 

cinta, devem as mesmas ser colladas de modo que a gomma seja 
applicada exactamente na parte que corresponde aos algarismos 
indicativos da taxa do imposto e a adherencia seja perfeita, pelo 
menos em dous pontos de sua extensão. 

Art. 32. Para completar a importancia da taxa legal, poderão 
ser colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o 
sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só se 
considerar satisfeito o valor da que estiver collada em ultimo 
logar. 

Esta disposição não comprchenrle o charuto nrwional. 
Art. 33. Consid.eram-sc inutilisadas e sem atreito legal as 

estampilhas fragmentadas, colladas a m,tços cujas cintas es
tejam quebra•las, e qnanrlo formarem annel de tal modo frouxo 
que se possa, sem o menor esforço, transferil-as de um para 
outro maço. 

Paragrapho unico. Considera-se não sellado o producto na
cional a que forem applicadas estampilhas destinadas a merca
dorias estrangeiras, e bem assim o producto estru.ngeiro sellado 
com estampilhas destinadas a mercadorias naciona.es. 

CAPITULO V 

DAS PE:-< AS E SUA APPLICAÇÃO 

Art. 34. As penas comminadas neste regulamento serão 
impostas em vista de processo administrativo, que terá por base 
o auto. 

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do 
processo, sem o qual nenhuma pena poderá ser imposla, quaes
quer que sejam as provas colhidas. 
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Das multas 

:\ t't. :33. Os infractores deste regulamento SGrão punidos 
com as Scf.iuintes multas: 

De 300$ a 500~000: 
a) os fabricantes e nPgociantes de preparados de fumo que 

não registrarem seu estaudecimento ou negocio de conformidade 
com o art. 4•; 

b) Os fabricantes que deixarem de cumprir qualquer das 
1lisposições rio art. 2G e seus paragraplws; 

c) Os fabricantes ecommerciantes que m'io collarem as estam· 
pilh:1s conforme pr0screvem o art. 31 e seu p~tragrapho, e os 
qne collarem cstampilhns dilacerarias ou com indicio de já terem 
SiJI'VÍdo; 

d) os llircctnl't'S, gcrontos ou empregados das emprezas de 
tr:~nsporte quu se oppnzorem ao disposto no urt. 64. 

De GOO$: 
c) Os f:tbricantes que permiltirem sahit• uas fabricas prepa

rados 1le fmno não sellados, on sellados incompletmnente, salvas 
a:; cxcepções constnntes rleste regulamento; 

f) os !'aln•icant0s f!llO niio sellarem os charutos nacionaes um 
a um; 

g) os commerciantcs qne expuzerem á venua preparados de 
fumo nas conuições das lettt•as e e f Jcste artigo ; 

h) Os commorciante~ que infringirem os §::i 3• e 4° do art. 24; 
í) Os faln·icante' e commerciantos que venderom cig:1rros 

sol tns; 
.il Os fabricantes que infi·ingirem o art. 2:> e seus paragraphos; 
h) o~ fal,ricantcs c impoi·tadores que revenderem e3tampilhas 

:l<lr[!tiridas para o egt:unpilhamento dos proLlnctos que fabricarem 
ou importarem; 

l) O:> mercadores ambulantes f!lle infringirem o art. 73. 
De I :000$ a 3:000$000 : 
111) O,; que registrarem fabrica não existente, ou com falsa 

dechração do nome ou tirma do proprietario; 
n) Os f!lle usarem estampilhas falsas ou rotulo ue fabrica não 

existente; 
o) os f!lle poe f]tmlquor fórma em!Jaraçaeem a acção dos !ls

t·Ms no exp,rcicio de suas attribuições; 
1') Qualquer IPSsoa qne seja encontra•la vend'3ndo ou pro

curnndo vende!' estampilhas :oerviuas; 
fJ) Os f!Ue se se!'vit•em da guia, a que se refere o§ 3•• do art. 29 

para obter dos fabricantes pro1luctos não estampilbados, 
dando llles depois consumo no interior do paiz. 

Art. :1G. Quan,Jo f!U&lf!uer commereiante se recusar a declarar 
f!Ual o fubricante dos preparados lle fumo encontrados em sua 
c:1sa, ou negocio e em collllições que niio respeitem as pr·e· 
~cripçr1es liscaes deste regulamento, será pnnillo com as mesmas 
mult1s f!ue cahPI·iam ao rof,,ri•lo fab!'icantc. 
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Art. 37. Alem da applicação das multas impostas no art. 35, 
os fiscaes deverão apprehender as mercadorias não selladas, 
selladas incompletan~nte, ou com sellos falsos ou já servidos. 

Art. 38. As mu_ltas impostas neste regulamento serão co· 
bradas no dobro àos reincidentes. 

Do auto e processo administrativo 

Art. 39. o auto, base do processo administrativo, devera ser 
lavrado com a precisa clareza e individua.lisação, determinando 
o local, hora, nome do infractor, natureza da infracçiio, teste
munhas, si houver, e mais factos que occorrerem. 

Art. 40. o auto sera lavrado: 
I") por flscaes especiaes ou em pregados de Fazenda designados ; 
2") por qualquer pessoa. 
§ I.• O auto lavrado por particular deverá ser assignado por 

duas ou mais testemunhas; quando, porém, o for pelos func
cionarios de que trata o n. l deste artigo, esta formalidade 
poderá ser dispensada. 

§ 2. • O in fractor ou seu representante na occasião devera 
assignar o auto; no caso, porém, de recusa ou impossil!ilidade, 
sera declarada esta cil·cumstancia. 

Art. 41. Lavrado o auto de infracção e entregue a'J cbere da 
estação fiscal competente, este mandará immediatamente in
timar o inf1·actor, d<tndo conhecimento da falta autoada, afim 
de que venha allegar o que julgar a bem de sua defesa dentro 
do prazo improrogavel de 15 dias, sob pena de revelia. 

§ I.• A intimação será feita pela seguinte f<'>rma: 
a) por publicação de edital no Diario Oflicial, na Capital 

Federal, e em outros orgãos de pnl>licidade, nos Estados; 
b) por notificação escripta ou verbal á parte interessada, 

comprovada com recibo ou certificado no proprio auto. 
§ 2. • Os editaes ou notilicações deverão da1· conhecimento não 

só da infr·acção commettida, como da pena em que o infractor 
ti ver incorrido . 

Art. 42. O prazo de 15 dias, de que trata o artigo ante
cedente, será contado da data da publicação do edital ou <ia 
notificação. 

Art. 43. Produzida ajustitlcaçã.o, a qual deverão ser facilitados 
todos os meios, o chefe da Repu-tição, depois de ouvido o fiscal e 
de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, imporá 
multa ou julgará improce,lente o auto. 

Parngrapho unico. ~i. esgotado o prazo de 15 11ias, a parte 
interessada não produzi!' justifica,ão, nem alleg;;,r em seu favor, 
notal'-se-ha no auto a revelia e será proferida a decisão . 

. Art. 44. As decisüos dos chefes das Repal'tições serão imme
thatamente pul!licadas uu communicadas á parte interessada. 

Art. 45. Proferida a decisão, o acto não potlerá ser mais re
considerado pelo chefe da estação fiscal, ficando sal v o á parte 
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interessaria o recurso nos casos erri que couber e nos termos do 
capitulo VI. 

Art. 46. P1·eparado e cone! uso o processo, a decisão deverá 
ser proferida dentro do prazo de oito dias. 

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos. 
Art. 47. As info1·mações ou pareceres que sobre o auto de 

infr·acção tiverem de ser prestados por funccionarios, não de
verão excerler, em caso algum, o prnzo de 15 dias, bem como 
nenhum'\ dilação prohatot'ia sera concedida ao infractor 110 correr 
do prtJcesso nn ior ri e 10 dias. 

Art. 48. As multas impostas por decisão passada em julgado 
poderão ser cobrarias amignvelmente dentro de 15 dias, convi· 
danrlo·se p.tra es~e fim o infractor por meio rle edital. 

Si lindo este pmzo lliio for· satisfeita a multn, deverão ser im
mediatamente remettidos os processos á Directot•ia do Contencioso 
ou ás Delegacias para a cobrança executiva. 

Art. 49. No caso de não residir· o infractor na séde da Repar
tição por onde correr o processo administrativo de imposição de 
multa, as intimações e mais actos serão exet·cidos por inter
medio tia estação do Jogar da residencia. 

CAPITULO VI 

DO rtECURSO 

Art. GO. Das decisõc~s proferidas pelas estrções tlscaes haverá 
rrcurso para a instancia superior. 

Os recursos são ordinarios, c:>:·officio e do revista e serão 
in ter postos : 

a) para o Ministro da Fazenda, das decisões tlscaes da Capital 
Federal e Estado do Rio da Janeiro, e das proferidas pelas 
Delegacias Fiscaes, em primeira instancia, excedentes das re
spectivas alçadas ; 

b) para as Delegacias Fiscaes, das decisões proferidas pelos 
chefes das Repartições arrecarlndoras, nos outros Estados. 

Art. 51. Ha\·erit recut·so de revista, interposto de accordo 
com o art. 37 do decreto n. 2807 de 31 de janeiro d"l 1898, 
das decisões d<lS Delegacias Fiscaes em que se dor incompetencia, 
excesso de potler e violnção de lei ou preterição de formulas 
esse n c ia es. 

Ad. 5'~. H a verá recurso ex·officio : 
1'', de~s decisões favoraveis ás partes, proferidas pelos agentes 

tlscaes e administradores de Mesas de Rendas ; 
2", das decisões dos inspectores das Alfandegas, dos delegados 

tl~caes, quer em pri1~1eira, quer em segunda instancia, e do 
dl!'c>ctor da Recebedorta, quando forem julgadas em favot• das 
partes as contravenções de que tt·atam o art. 26 e seus para
gra phos e aet. 35 lettm n. 
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Paragrapho uuico. Estes recursos deverão ser interpostos 
dentro do prazo ele 15 dias : 

a) para o Ministro d<t F<tzenda - pelos delegados fiscaes, di
rector da Recebedoria, inspectores da,s Alfandegas do R.io de 
Janeirl) e de Macahé e agentes fiscaes no Estado do Rio de Janeiro; 

b) para ai'.' Oeleg;tcias Fiscaes- pelos inspectores das Alfan
degas, admini:;tt·adores de Mesas ~ie Rendas e agentes fiscaes 
nos outros Estados. 

Art. 53. Os recursos de decisões das Repartições arrecadado
ras deverão ser interpostos dentro do prazo de 15 dias, conta
dos da publicação ou intim:1.ção do despacho, por meio de peti
ção dirigida a autoridade a quem se recorrer, salvo o caso de 
revelia. em que a decisão passa em julgado desde a data da 
publicação. 

Os recurso3 serão apresentados á Repartição competente e por 
ella encaminhados com o processo e informações dentro do 
prazo de oito dias. 

Art. 54. Si o recurso versar sobre multa, não será acceito sem 
deposito prévio de sua importancia. 

Art. 55. O recurso perempto não sera encaminhado á instan
cia. superior e, si o for, não será toma.do em consitleração. 

CAPITULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art.. 56. Na fót•ma do art. 13 do decreto n. 2807, rle 31 de 
janeiro rle 1898, inr:urnbe á Directoria das Rendas Publicas a di
recção e fiscalização do imposto de consumo do fumo em toda a 
Republica. 

Art. 57. A fiscalização do imposto compete: 
1 •, na Capital Federal- á Recebedoria e All'andega. do Rio de 

Janeiro ; 
2", no Esta!lo do Rio de Janeit·o-em Nitheroy e S. Gonçalo, á 

Recebedoria; em Ma.cahé, á respectiva Alfandega, e nol! outros 
mnnicipios, as Agencias Fiscaes sob a imm.~diata inspecção da Di
rectot•ia. das Rendas ; 

3•, nos outros Esta.dos-ús Delegacias Fiscaes em todo o Estado 
e ás Alfandegas, 1\lesns Je H.elllla.s e Agencias Fiscaes, carl a urna 
na sua circumscripção. 

Art. 58. A fiscalisaçiio do imposto sera exercida: 
a) nas Alfandegas e outras Repartições adtmneiras ; 
b) nas fabricas ; 
c) nas casas de comn)ercio; 
d) nas estações 1las estradas de ferro ou de rodagem, das ferro

carris, das linh11.s de navc,gação marítima e fluvial ou de quaes
f!Uer outras emprezas de transporte. 
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Art. 59. A fiscali,;ação será. feita não só pelos chefes das 
Repartições mencionadas no art. 57 e respectivos empregados, 
como especialmente P''lo intermedio dos tlscaes. 

Art. GO. Ernquanto não for reorganisada a fiscalização dos 
impostos de consumo, este serviço regular-se-ha pelos decretos 
ns. 2.9\JS de 14 tle setembro de 1898 e 3.040 de 19 de outuiJro do 
mesmo anno. 

Art. Gl. lncumlJe aos fiscaes: 
l. o Velar pela completa execuçfí:o deste regulamento, vrsr

tando com frequencia as fabricas e casas commerciaes de prepa
ra,Jos de fumo c examinando, quando julgar conveniente, os 
al'!na!'ios, caiY'l!> oumovuis que ahi encontrarem; 

2." L:t\Tat• o.> autos <In inl'raC'çfio; 
;;.o Apprchender· as mercadorias em contravenção deste regu

lamento, litvrando o competento auto; 
1. o Apresentar um spccimen do cada producto ou prepara

do quo encontrar em infracÇ':to regulamentar, para prova mate
ri<ll da contravenção ; 

5. 0 Vi:;:tr o rogbtro das faht•icas e casas marcadoras de prepa
rados do fumo e !Jem :cssim cx'l.minar a cscripta dos fabri
cantes; 

6. 0 Solicitat· 11 auxilio ,Jas autol'illldes c rh força publica para 
o desntnpenlto do suas l'uncções ; 

7 ."Desempenhar· 'lrt:tl•pWl' ontm funcçfio que se contenha no 
limite de sua~ attrib:JiÇ<->o:>; 

:-<." Ali!'o-;entar mensalmente, attl o 1lia 10, mappa das casas 
visit::vJ:ts dumntc o mcz antecedente, com e~pecilicaçiio rht rua, 
nu11Jero, nome do contribuinte, genoro de negocio, numet·o 
do registro, infracçõe:; veriticadas e natureza das mesmas, 
com os pt·ccisos esclarecimentos, bem como do movimento das 
tithricas, quor quanto á producçiio o consumo, quer quanto ao 
v;tlor das e~tampilltas que cada uma houver applicado; 

~)." lnspeccionar: 
a) o fabl'ico de rotulos, para verific,o,r si se prestam á applica

ção do prorlncto~ nacionar~s para s<Jrem expostos á venda como 
c·SIJ'allgeit•os; 

b) os pt'Olluctos nacion:te-; expostos á venda prtra verificar 
si tea.zem rotulo em língua e'itmngr)ira ; 

10. P1·estar á autoriol,Hie competento as informações e servi
ços quo llw:.; forem exigillos "m rel:H,rão ús suas funcçõcs. 

Art. 62. Os ti:.;cacs serão imme1liatamente snborrlinadus aos 
chefes das Re1n:rtiçõos arrecadadoras, e, no desompenho de suas 
funcçõe~. silo passivei~ das penas diseiplinares a quo estilo sujei
tos os empregados do Fazenda. 

Art. li:l. O:-; q•t·~ d~~::ne .• t·ll'·ill1 por qual'luor maneira o~ em
pt·o.~<tdos enc:trt'l'g"adu . .; da li~e.tltzaçií.o, no oxor·eicio 1lu suas 
f'nnc.;ões, c os que ilnpo,lirom pot• qualqu,)L' nwio a offedivhlade 
do sct•viço Jiscal, scrii.o punidos na fôt•ma do Corligo Crimin:tl, 
pat'a o que o omprcgauo olfewlillo lavrarit um auto acompa-
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nhado do rol de testemunhas, o qual será pelo chefe da Reparti· 
ção remettido ao Procurador da Republica. 

O empregado, no caso da disposição precedente, poderá pren
der o offensor ou infractor e >olicitar pttra esse fim o auxilio da 
força publica ou das autoridades policiaes. 

Art. 64. Os agentes fiscaes dos impostos de consumo, qual
quer que seja a sua categoria, poderão, sempre que julgarem 
necessario, verificar nas estações das estradas de ferro, ferro
carris, linhas de navegação marítima ou fluvial, ou de quaes
quer em prezas de transporte, si os preparados de fumo, em carga 
ou descarga nessas estações, estão devidamente estampilhados, 
exigindo, em caso de suspeita, que os volumes sejam retidos nas 
referidas estações, até que os remettentes ou destinatarios os 
abram ou autorisem a abril-os á vista do agente fiscal. 

Os directores, administradores ou empregados dessas linhas de 
transporte facultarão aos funccionarios da l<,azenda Publica todas 
as informações que elles requisitarem e prestarão todo o seu 
concurso para facilitar-lhes a necessaria inspecção. 

§ I. o Quando a administração das referidas linhas de trans
porte o exigir para sua resalva, o fiscal lavrara e assignarít 
um termo declarando a diligencia que houver effectuado. 

§ 2. o Si o proclucto não estiver 1levidamente estampilhado, o 
fiscal lavrará contra o remettente auto de infraccão nos termos 
deste regulamento e apprehenderã o mesmo producto. 

Art. 65. Os tiscaes po1let'ão penetrar sempre nas fabricas de 
preparados de fumo e ahi exel'cer suas funcções a qualquer 
hora do dia, ou mesmo da noite, quando de noite estiver a fabrica 
funccionando em trabalho industrial. 

Art. 66. Todas as Repartições publicas federaes e autoridades 
da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser
viço fiscal quando lhes foi' solicitado. 

CAPITULO VIII 

Jl!SI'OSIÇÕES GERA ES E TRANSITORIAS 

Art. 67. Todos os prazos de que trata este regulamento 
SGrão contados da publicação dos despachos no Diario 0/ficial 
ou nas gazetas que publicarem o expecliente nos Estados, ou da 
chta das intimações, quando não haja aquella publicação. 

Art. GB. Logo que se acharem impressas as novas estampi
lhas do imposto de consumo do fnmo, o Governo as fará distri
buir por todas as Repartições fiscaes incumbidas d;t respectiva 
venda. 

Art. G9. A' m!\dida que as Repartições competentes na Capi
tal Federal e nas capil<1es dos Estado~ forem recebendo as novas 
cRtampilhas, farão annunciar immediatamente a venda, das 
mesmas por editaes no Diario Official ou nas gazetas que pu
blicam o expedienb do Estado, e nesses editaes marcarão o 
prazo improrogavel de 20 dias, além do qual não poderão mais 
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cir·cular· no comnwr·cio, nem ser expostas á venda, as merca
dorias runnciona!las no art. ! 0 , que não <ll!lejam estampilharlas 
de conrorrnHade com as disposições deste reg-ulamento e a 
t:rbolla annexa. 

Paragrapho unico. Esto pr;rzo de toleraucia serit de 60 ilias 
para os charuto~ nacionaes quo se acharem em stoch nas casas 
commerciaes na rlata da nxp·.Jrlição do peesent.e re.!.rulamento e 
de 10 dias para o stoch, tamhern de charutos, exi.~teute n:J.fl fa
bricas. 

Art.. 70. Os importadores e os negor.iantes em gr:Jsso ou a 
retalho, que dmante o prazo de 20 dias estabelecido no art. GU 
aiwla tiverem em seus estabelecimnnto' mer·carlorias d[t citada. 
e~pecie nii.o estampiiii!Hia~, ou e~tarnpillmrlas incompletamente, 
(leverilo SUPJ'l'ir-se nas Repartições compotentcs das estampilhas 
neeescar·ias que, por excepção ao disposto nos arts. 27, 28 e 29, 
ser·ão !lurantc o mesmo prazo vendidas em qualquer quantitlade, 
para qualquer especie e a qualquer pessoa. 

Paragrapho uni co. Para os negociantes de charutos nacionaes 
este prazo seril. de GO dias. 

,\rt. 71. l'osto que a:; antigas ostampilhas possam em partt~ 
snr utilisadas, os fabricantes c negociantes de preparados de 
fumo e seus accessorios pqderiío, si j ulg:~ rem de sua convc
ni,.ncia, trocai-as dentt·o dos prazos do at·tigo preceslente 
ms ltep:trtições compntt>ntes, em igual valor, por estam
pilhas dos nonJs typos, ill!lependentom •Jtte de q11alquer for
malitlasle. 

Al't. 72. Decnrritlos os ['razos d0 20 o (',()dias ·~stabolecidos no 
art. 6\J, ns :<gentes ineumlii(!os da liscaliz~ção do imposto per
eor'I'OJ'iio as suas cit·,.~umscripções, inspeccionando todas as casas 
comrnorciaes c ncgocios ambulantes !le propararlos de fumo, 
alirn de verifical'ern si lta pt·oducto á venrla, nos termos do 
art. 24, ."lern cst:~r devi<lamente estampilhado, e, decorrido o 
prazo de I O dias, marcado no mesmo artigo, exercerão igual 
vigilancia para qtw não saiam das fabricas preparados dn 
l'urno incompletamente estampilltados, autoando, em ambos os 
easos, os infractnre~. 

Art. 7:3. O., vendedores amb11hntes de prepara<los !le fumo 
deverã.o trazer sempre comsigo seu titulo <le registro, que 
~ão oht·igadm; a a.pr·,.srnt:J,J' ao:; liscaliS to<las as vr·zes que estes 
o) exigii'em. 

Art. 74, QuaiHlo em qu<J.l<JU"t' das Rep:trtiçiíes incumbidas da 
ven•la de estampilhas oceorrer acddenta.lmente a falta de um 
<leterminado typo, po•lerá essa Repartição supprir estttmpilhas 
de valur correspon•lente e relativas a qualquer dos outros im
postos de consurnn que são arrecada.<los por esse meio, uma vez 
que não sejam suppridas aos imp•wtadores est:unpilhas appli
caveis a productos nacionaes, nem a fabt>icantes de productos 
nacionaes e negociantes nã.o import>l<lorcs estampilhas applica
Yeis a pro,lnctos estrangeiros. 

Art. 75. O preço do 80 rs\is para cad<J. charuto nacional, 
meuciona.do no art. 16 c na tabella nnnoxa, e que serve de 
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limite para a applicação da estampilha do 8 rúis, é o preço 
do retalhista e não o da fabrica. 

Art. 76. Verificando-se a mudança de localidade, nome da rua, 
numero da casa, composição de firma social, ou qualquer outra 
das indicações exigillas por este regulamento nos rotulos dos 
producto~. os antigos rotulas serão tolerados na circulação e 
commercio rlurante seis mews. 

Art. 77. No corrente anno o prazo para o registro de que 
trata o art. 4° sara prorogado por 20 dias, a contar da data da 
publicação deste regulamento, nos termos do art. 67. 

Art. 78. Os titnlos de registro concedidos até a data da pro
mulgação deste regulamento, de conformidade com o disposto no 
cap. 2" do decreto n 2777 de 30 rle dezembro de 1897, serão re
speitados até 31 de dezembro do corrente anno, taes quaes foram 
concedidos. 

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 21 de fevereiro de 1899.-Joaquim D. Murtinho. 



TABELLA 

Taxas de consumo a que estão sujeitos os preparados de fumo e seus accessorios 

PRODUCTOS NACIONAES 

Charutos de preço superior a 80 réis, um, ... ,,, ......... , 20 

Idem de pre~o inferior, um................................ 8 

Cigarros - por maço até 20 ... , ...... , ...... , ..... .,...... 25 

Fumo desfiado, picado o\! migado, por 2~ grammas ........ 40 

Idem c0m mistura ou preparo de fumo estrangeiro, 25 
grammas, ......... ., "';'"., ,, ... , .................... •jiOO 

Rapé, p·or 125 grammas ................................... GO 

Pa pell'ara cigarros em livrinho ou mortalhas, por maço 
até 50 folhas (') .......................................... ,40 

Palha, maço até 50 palhas ........... , ......... ,,......... 10 

(') Vide circular annexa n. 22, de 8 de abril. 
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PRODUCTOS ESTRANGEIROS 

Charuto, utn • ..••.••.••.••.•.•••••...••••.•••..••••••••••• ,J 100 réis 

Cigarros, por maço até 20 ... " .............. , ............ . I 80 

Fumo desfiado, picado ou migado, ainda. mesmo preparado 
nu paiz, por 2:í grammas ...... ,, ..... ,., ......... , ... , .. 1 !20 

Rapé, por 125 grammas . ..•.•••..•.......••••.•.•...•.. .•. 1200 

Papel para cigarroe, em livrinho ou mortalhas, por maço 
até 50 folhas ............................................. ,40 

Palha, maço até 50 palhas ................................. 20 
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MODELO-A 

F ..... estabelecido á rua de ....... n ... com (fabrica ou negocio) 

de.,,.,. vem registrar para os effeitos do imposto de consumo do 

lumo, o seu estabelecimento ou negocio. 

Capital Federal, ... de ....... de 18 .. 

( Assignatura do interessado. ) 

A verba do a lls, n ... do Cadastro 

O escripLurario, 

F. 



EXERCICIO DE 189 ... 

Reoebedoria da Capital 

REGISTRO DO FUMO 

N. ~ 
~ ~ 
~~ ~~ ~ li,• 
~ 

~~~ 1r., 
~ 

~ 

~ 
Federal~ 

~~'''§ 
1r., . 

Por este titulo fica concedido a F, estabelecido a i 
Rs .... $....

1 
~ 

. ~ rua ••.•..•....• com negociO de,,,, .•.•. a patente de ~ 

registro para o commercio de preparados de fumo e ~ 
~ seus accessorios na fórma do art .. .,do decreto n .... ~ 
~ 

Recebedoria da Capital Federal ... de ..... ·,de 189 .. • '~~ 

Pelo sub-director, ~ 
F. ~ 

O thesoureiro, ~ 
F, :~~ 

Recebi em ........ 

MODELO-B 

N. 

EXERCICIO DE 189 ..... 

Recebedoria da Capital Federal 
(Decreto n ............ ) 

REGISTRO PARA O COM~!ERCIO DE FUMO 

Rs .... $ .... 

Por este titulo fica concedido a F. estabelecido á rua ..... com negocio 

de .............. a patente de registro para o commorcio de preparados de 

fumo e seus accessorios na fórma do art .... do decreto n, .... 

Recebedoria da Capital Federal .... de ......... de 189 ... 

R ecebi em .... de ......... de 189 ... 

Pelo sub-director, 

O thesoureiro, 

F. 

-.... 
(..;..' 

:... 
~ o 
r;n. 
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MODELO-C 

DEVE CAIXA 

Q9 Janeiro 2 Im portancin recebi-
I 

!S991 Janeiro 
da em estampilhas 
especiaes de fu 11 o ' do (iogar da pro-
c~dencia ),conforme 

I 
a guia n. de (data) 
a saber: 

i.OOO de 25 réis ••.. 25$000 
3.000 de 40 réis •••• 120$000 

»I ;,oo de 800 réis •••. 400;:>000 547~000 ~ 

--

18 

4.500 i 

1897 Janeiro 

! 

12 Irr:portanciadas 
I estam l i 1 h a s 
I vendi as a F. 

sob guia n., a 
saber: 

200 de 2~ réis. 
400 de 40 réis. 

1

200 de 800 réis. 

I Jldem a P, sob 
a gUia n., a sa-
ber: 

100 de 25 réis •. 
200 de 40 réis .. 

1 
31 Importancia 

etc, 

HA.~ER 

I 
TOTAL DO I 

DIA 

I __ 

I 
I 

'"-1 
5~000 

11i$oJ00 
160~000 

I 
! 2$500 

81)000 iOS500. 191$500 
--- ---
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MODELO- D 

Mappa demonstrativo da casa commercial de propriedade ..... á rua d .... n ..... no mez de .... de 189 ... 

I FC~1!0 

DATA ,-D--es_fi_a_J_o_,

picado 
ou migado 

CONSU:I!O 

CIGARROS 

TIA PÉ 

:I! aços 

"' s 
Cll~
c ~ z 

~i~ 
2. 

:~ 
<;:;,..;:_; 

~ ~ 
o 

coo 

~- < 

EST A:I!PILHAS 

DlPOR1'A:iCI.\ I I:,lPORTAXCI.\ 
DAS D.\S 

PAT.\. l CO:\IPR.A!).\~ I E:O.[PREiiADAS 
XA REPARTIÇ.\.0 :"'OS 

FISCAL I PREt'AHADOS 

SALDO 
EXISTE1'\TE 

~. B.- ~:o ftm do mez os saldos existentes nas estampilhas passar-se-hão pura o mez seguinte. 

., 
/; 
~t 
:;; 
~ 
" o 

t: 

:::-:

~ 
:n 

~ 

o 

ª ;;< 
g 
:i 
ó 



MODELO-E 

o· Ma.ppa de s:1hida do fllmo desfiado, picado ou migado. que não se acha sujeito a imposto nos 
~ termos do art .... do regulamento ann,oxo ao decreto n .... 

~-

"' <> 

~-
~ 

~ 
c 

'"' 

Fabrica <IC" F ...• á rua ele ...... n •... 

D AT NOlll·: D") DFSTI:-1.\TAR!O I 
--1 I 

:>~ESIDEXCI \ 

' I 1
c._!UANTIDADE DE Ft:~IOi 

I X. DO 
1-----,-, ---~ 

REGIHRn 1 ,. i"d 1 Desfiado 
· enc 1 0 ;por contai 

I . 

OIISEl~ \p .\CÕE.:; 

AovERTEXCIA - NesLe livt·o sú seriL l:m<;aLlo o fumo desfiado. picado Ocl mig-:1do vendido. bem como o lumo bruto 
desfiado, picado ou migado, por conta de outrem, com destino á venda a retalho, ou á confecção de cigv.rros. 
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~ 
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o 

~ 
t': ,., 
-..:.:: 

<:: 
~ 
~ 

.,. 
"' 
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MODELO-F 

N. 
O abaixo a::;signad.J, inscripto sob n ...• , estabelecido á rua 

...•.•••••.• n ••. com (falJrica ou commercio) de preparados 1te 
fumo, pt·ecisa das sCJguintes estampillms uo imposto de cons:uno 
do fumo : 

['" l!t ~ Ui t'()Jil ... n:;t:1.r1tpilltas ,(c •••• 1' ~ : i ..; na impodanda dn ) 
,. )) )) .... )) )) :;; 

,, » )) )) .... ,. )) » $ 
)> )) .... )) )) )) ~ .,, 

» ,, )) » .... » » » $ 
» » » )) .... » » » $ 
» » )) » •.•• » )) » )) $ 
» » )) .... » )) )) » s 

s .. 

Averbado a fi~ •... do livro d1) inscripções n. l, em ...• de 
......•.....• de 18D ••. 

O cseripturario, 

F. 
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DECRETO N. 3215 - DE 21 DE FEV.EREUW DE 1899 

Approva as alterações feitM na. tal'ifas em vigor n:J. EstrAda 1le Ferro de 

Santa ~Iaria ao Urngnay. 

O Presidnnte da. Republica dos Estados Unülos do Brazil, atten· 
dendo ao que requereu a Comp::t!fJiic de Clu~mins de Fer Snd 011est 
Brésiliens, decreta: 

Art. l. o Ficam alteradas as taril'as approvadas pelos decretos 
ns. 2088, de 12 de setembr·o de 1895, c 2512 e 2671, de 17 de 
maio e 3 de novembro de 1897, como abaixo se declara: 

As tarifas para madeira serrada em transito pela Estrada de 
Ferro de Santa Maria ao Uruguay gosarã.o dos abatimentos se
guintes: de cinco por cento, para as estações entro Santa Maria 
e Cruz Alta; de dez por cento, para as estaçõ3s alt}m d,~ Cruz 
Alta até Santa Barbara; de quinze por cento, para as estações 
além de Santa Barbara. 

Art. 2. o Fica, outrosim, approvada. a transferencia da quarta 
pam a quinta classe dos pror!uctos de exportação do pa.iz, car
regados por vagão completo, de accor!lo com as tabellas que 
com este baixam, assignarlas pelo director gnr:tl do Obras e 
Viação do Ministerio da lndu,tria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 21 de f\m·reiro de 1899, li" da Republica. 

M. FERRAZ lJE CAMPOS SALLES. 

Set'erino Vieira. 



TARIFA N. 2 

:·.:;11tt:1 :'lfflria ....•.••••••..•••.• 
t'::t!l;ll .•.•..•••...••.•••..••••. 
(~ . .t~lni;t •.•......••. , .•.•...•.. 
'i":l q 11~1 r~ ru L~-~ .•...••..•.....•••. 
Vi \lo. i{JC,~ .................... , 
'l'unaceP"tan •....•.•••.•..•.•.• 
E . ...;.J,intlltn, .•.•••••.•••••••••••• 
c)·nz A.lta •.... ··Q···· ..... 
I.:t!..'l)ã.O., •.••.•• •••••• ••.. 
I 'I)['IIIIÇ!"OS, ••••••••.•••••••.•••• 

:--.tnta lbrhara ........ , ••..•... 
Pinheit·o Marcado, •......•.••• 
..:., B1'nto, ••.•••••.•••.••..•••• 
c~rasinho .••..... o o' •••••••••• 

l)tllatl~~r· ..•.••.•••••••.••••.••• 

~ 

õ 

s.o.:n 

Por vagão completo 
Frete por 1.000 kilos 

roiil (f1Jcttiull'nto rlc .._), j() c 1.) 0/o 

I 
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Dit·ectoria Gernl de Obras e Viaç~i.o, 21 de t'evereiro de f.~'c1U.- C. Cc=ar de Campos, Uirector geral. 
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'<anta Maria ................. 3$320,6$420 9~180 13$140 178300 21;'l960 268940 30$060 33$120 30$2201131~460 41$920 43.)260 4j~860 48$160 

if..' " o ~ "' il; 

!'in h, I. ............ • .. · ... .. .. . - 3$100 ~~'tiO \1$820 14;>460 US2il0 24~!80 ~7~400 i30$V20 33>;040 37$2d0 40:)180 ·H$600 44~220 46;:\520 
Colonia .............. • ..... .. .. - - 2~7ó0 6.)740 11$3tl0 ttigô40 zl$ü00 2-1$820 28,<640 30~Y80 35:3200 38.)120 39;iWOO 42~600 44;,'\160 
Taquarembó... .... . .. ... .. .. .. - - - 3$980 8$620 13$980 t9~320 22$520 26$340 28$980133~.·360 36$280 38;';080 41;;300 43d580 
Yilla Rica..................... - - - - 4~060 105020 15$980 19$220 23S040 25$680 30::$720 33:\(640 35~440 38$920 41:>600 
Tu paceretan •. • .. •............. - - - - - 5$380 118340 15$200 19$200 21$~40 27$120 30$560 328340 35$820 388880 
E'pinilho... ..... . .. .. .. .. .. .. - - - - - - 5$Y30 9:>840 14$420 178360 22~ 2·>$300 ~8,;,40 32.~2ô0 35$320 
Cruz _Alta ..................... ! - - - - - - - 3$880 S~~ôO 11~640 17$.700 218310 23.5SO ~f$9~0 31$~~0 
Lag-oao....... .......... ....... - - - - - - - - .\$620 7~780 148~40 18$120 2~.!60]24620 2~$~~0 
Porongo~..................... - - - - - - - - - 3~200 9$~40 13~920 iti$~40 20S880 241:)120 
Santa Barbarn .•. •............ - - - - -· - - - - - ô;)3~0 10$760 13$440 18$240 22.'~080 
Pinheiro ~Iarcado ............. l - - - - - - - - - - 4$400 7:;080 12>$300 16$780 
s. Bento...................... - - - - - - - - - - - 25700 7;3"20 12$500 
Carasinho..................... - - - - - - - - I - - - - - 5:;UO ~820 
Pulador....................... - - - - - - - - - - - - - 4$!00 

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 de fevereiro de i899.- c. Cesar de Campos, àirector geral. 
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:..::1ntn. ~Ia ria .•..•.••.•..••••.. 
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\ tlla R1ca ....•..•...•.••..... 
Tupnceretan . •. , ..... , ....•.... 
Espinilho., ... , .. •.,. d,,,., ... · 
Crnr. . .\lta ••••... .•..........•• 
I~ago:io . .•........•....•....•.. 
p-orongos .•.. , ••............... 
Santa darbara ....... ....••.... 
Pinheiro ~rareado. . • . • . , •.•• 
>'. Bento ..................... . 
Carasinho .•. ...••......•..... 
P•1lador ...................... . 
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Por vagão completo 

Frct.- por t.ooo l~ilos 
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Di1·ectoria Geral de Obras e Viaçio, 21 de fevereiro de 1899.- U. C"sar de Campos, d;rector geral. 
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DECRETO N. 32lô - DE 21 nE FEVEnEmo DE lR9!l 

App1•ovn a planta e or~amento para a consh·ucçi'L? de 11m arma7.cm om 

TnJncct·etan. tltt Bstrnlla •lo Ft'rro de S:nlln. 1\Inria.:ao Un1gun.y. 

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Compar1nie des Chemins de Fer Svd
Ouest Bn!siliens, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvarlos a planta e orçamento, que 
com este baixam, ruhricarlos pelo director geral rle Obras e 
Viação ,la Secrctaritt de Estatlo tlos Negocios da Industria, Viação 
e Obras Publicas, para a construcção de um arma7.em em 
Tnpaceretan, da Estrada de Ferro de Santa Maria ao Uruguay, 
devendo a despeza ser levada á conta do custeio repartidamente 
PJU dons exercícios successivos. 

Capital Fe,leral, 21 1le fevereiro de 1899, ll 0 rla Republica. 

J\[, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

DECRETO N. 32li - DE 28 DE FEvEREmo DE 18\JY 

Conce<le nuloriRn~ilo n L. Pn.ulino & Comp. par:-~ organiRarem nmn 

sol'ie<larl0 :-tnonyma sob n denomina~:\ o- F:<hrica N~cional rle Crm

Rervas .\linwntareR. 

O PrPsidente da Republica dos Estados Uniuos do nrazil, at
tendendn ao que reqnnreram L. Paulino & Comp., decreta: 

Artigo unico. E' concedi1la antorisação a Paulino & Comp. 
para orgarli~arem uma sociedarlc anonyma. ~oh a denominação de 
-Fabrica Nacional de Conservas Alimentares- de accordo com 
os estatutos que apresentaram e ficando a mesma eociedade 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pelo decreto n. 4:l4, 
1le 4 de ,julho de 1891. 

Capital Fedl'ral, 28 de fevereiro de 1899, 11° da Republica. 

M . FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Sc1Je1·i110 Vieiro. 



Estatutos rta Companhia Fabrica Nacional de Conservas 
Alimentares 

CAPITULO I 

FINS, SJbDE, DURAÇÃO E CAPITAL DA COMPANIIIA 

Art. 1. 0 Sob a denominação -Fabrica Nacional de Conservas 
Alimnntares- é ereada uma sociedade anonyma, com séde e 
domicilio j uri<lico nesta cidade do Rio (\c Janeiro, para os fins 
de realizar em larga escala a fabl'icação e commercio de conser
vas alimentares, tanto animaes como vegetaes, doces de todas 
a' qualidades em rnassn, e em cn,l<la, geléas, xaropes, licores e 
preparo de leculas, condimentos, c lfé e outros artigos de ali
mentação, para o que se servirá dos machinismos e utensílios 
a<lquiridos da extinct;t Companhia Provisora de Conservas Ali
mentares e montará outros que mais adequados pareçam para 
os seuR fins, estabelecendo armazens e depositos onde convier 
pa.ra ;t guarda n venda dos seus productos. 

Art. 2. n A duração da socie<lade será pelo prazo de 30 anno!l, 
que po<lerà ser prorogado por delib ·raçiio da assembl<\a geral 
•los accionistas. 

Art. 3. 0 O capital será. •le 220:000!)000, dividi<lo om 440 
aeções de 500$ cil.dtt uma. A primeira entrada, paga no acto 
<h subscripção •los presentes est;ttutos, serà. de 70 "/ .. rlo capital 
e as <lema is de 10 "/o cada uma no fim dtJ 30, 60 e DO dias, con
tados tia assemblóa geral de installação. 

Art. 4. 0 As acções poderão, depois lln integradas, ser nomina
tivas ou ao portador. 

CJ\PITIJLO Il 

DA AmHNISTRAÇÃO 

Art. 5." A companhia será arlministrada por uma directoria 
eompost:t de dous accionistas, um dos quaes será o JWOsidente, 
que representará a companhia em Juizo e em todos os actos 
extraju liciaes. O outro director serà secretario e thesoureiro. 

Será eleita annualmente na a.;;sembl<'•a geral ordinaria da pres. 
hção de contas, sendo, por:·m, de tres annos o mandato da 
primeira directoria eleita na n.ssembléa geral de installação. 

No imprdimento de algum dos dil'ectorc3, será substituído 
pelo mPmhro do co:tsellw fiscal que este d0f:ignar. 

Art 6." A direcçií.o da fabrica assim como a acquisição da 
nmteria prim;t e a venda dos productos estarão a cargo rle um 
gerente, nomeflrlo pela directoria. O primeiro gerente será eleito 
pela assembléa geral, pelo tempo de eirwo armos e Ró pela mes
ma "~~embiP.n. porlflr:·, ~er rli~pPn~arlo. 



1G3 

Art. 7." Cada um llos diroctores deverú dar caução do 10:000$ 
em acções da companhia, sendo de 20:000$, na mesma especie, a 
do gerente. A asoembléa geral de inst.allaçií,o marcará os hono
rarios. 

Art. 8." O conselho fiscal se compor{t de tees accionistas e 
exercerá as attribuiçõcs que lhe cabem por lei. 

Art. 9.• Competem á directoria todos os actos de administra
ção superior, especilicadamente a compra e vemla de immoveis, 
machinismos, moveis e semoven tos que façam parte do acervo 
social, e a fixação, de accor•lil com o con~elllo 11scal, dos divi
dendos semestraes, lit:ando tambem autorisada a contrahir em
prestimos com a guantia real dos beiiS sociaes. 

Art. 10. Ao •lirector-peesidento cabem a direc:;ão geral dos 
negocias da companhia, a CL>nvoc1çiio da assemhléa geral ordi
naria ou nxt1•aordin:tria, a nomeação e demissão dos emprega•los 
e prepostos da companhia e a rlesi;:mação dos respectivos venci
mentos, s:•nrlo a escolha dos da f':tbrica sempre ~oh propo~ta do 
gerente. 

CAPITUI ,O IlT 

D.\ ASSE~IBLÉA GERAL 

Art. 11. A assembléa geral ordinaria etfectuar-se-lm annual
mente no mez do abril, para os fins definidos na lei, e as 
extraordinarias quando a directoria entender ou legalmente for 
reclamado pelos accionistas. 

Art. 12. Cada accionista terá tantos Yotos quantas forem as· 
acções que possuir. 

C.\PITULO TV 

DJSPOSIC:IrF;S GERAF.S 

Art. 13. Fic<t a directoria autori;atla a, mndiante acquics
cencia do conselho fiscal em parecer fnwlamentado, augmentar 
o eapital da companhia atú outro tanto dn marca!lo nestes esta
tutos, emittinrlo ao pa,r as novas acções, independentemente de 
prévia audiencia da assembl"•a geral, devendo, porém, dar conta 
na primeira rennião ordinaria desta, dos motivils do seu acto e 
do emprego dado ao capital accrescido. 

Ar·t. lL Em todo,~ os casos nào definidos nestes estatuto-<, con
sideram-se como nelles e~criptas as disposições legaes concer
nentes ao andamento das socierla•lf's anonymas. 

Capital Ferleral, 20 de •lezeml rode 1808.- L. raulino & f'omp. 

Reconheço verdadeira a liema supra. 
lUo de Janeiro, 29 de !lezembeo do 18D8. 

Em testemunho de verdaflc.--J•;,,arislo Volle de Harrl.~. 



O P1•r.sidente <la Republica rios E~btdos l'nidos do Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Fica ~em dfc,ito o decreto n. 3118, de 12 de 
novembro ultimo. qnr. creo\1 o Consulado em Dresde. 

Capil.nl Fclcl'd, 8 tle l'evoreiro de JRQ9, 11" tla Repnblic:l. 

1\T. FEr:r:.A:;, DE C.DfPOS SALLES. 

Si'. Pr·,•sitlcn t·) da RPpn LI ica - As consignações 1lc alimenta
ção do llospkio N:1cio1>al c Colonias <le Alienados, vota<las para n 
extW<·icio de lR\X~. <'SI~ot:wnm-se nma em outuhro e outra em no
vembro, conl'nrmn ~n vel'ifka •h l'Plnç.ii<) junta. 

Fni i~tn tlE'vitl0 f\, fjlll', tendo sirlo fiS r~ . .;iio:=; calrmbdas rara 500 
rnf,•rmos no pr·inwiro tlnqnf'tln<: rshl>rlP<'illll'llto!-l e TJar:t 150 no 
S<•::qq,Jo, es-;0 ll1llll>WO f'oi excc>:lidn ern 1 D? p:wa o ho>pkio o em 
)()·! para ns <:olnnhlS, o fjUC rlet!"r·min•)l\ nnqnelh~ <:onsi::maçõe~. 
:1t<i n lim dn r>xercicio, um augmcnto de R7:Rüfl.-:!H!), sen!ln 
'i:l:\G;l$191 nn Ilospicio Nncional, relativamente aos mezes de ou
tubro a tl!'7.embro, c 14:1i43$12;) nns colonias, corrl'Spondendo aos 
mczos dt~ novembro e dezembro ultimo~. 

Tr:1ta.-~o •lo despczas qno por su;~ natureza. devem ser consi
tlf'l':Hias de snccorro publico prestado em asylo de a~sistencia e 
:whnnrlo·~e romprehentlit!as no proprin titnlo da vnrba - Soccor
f•>S pnblicos- por esta Vl'l'ha 'levem ~et· p~ga,;, como já se fez. 

l\Ta>:, fWndo pnl':t e;;;~c t'fT,)itn inqufficicntc o saldo <!e 2'2: ni!!;3i8 
qun apr•·~~·nt:t o ercr!ito snpplr•mcntar h y,q·ha- Soccorros pn
hlims- •1" exNciei•1 de 1'<~1~. a,hertn pelo decrdo n. 30H, 
Lt• 1\l de ontulll'' do annn p:t~"ndo, o rs 1 ;~wlo ainrl:J. C'<Sc s:tltlo 
Enjeito a tle,;pt~zas preYhta; nnqnclla data, t•wna-se preciso ahl'ir 
um novo credit<J supp1ementar. na. import:mcia tle 87:80S~919. 

Eis por.1uo tenho a hon>':t tle submetter á vos~a assignatura o 
incluso deereto, a.!Jrin·lo, <l<J I'OUformitiade com o art. 23 n. 1 rl:t 
lei n. 400. de 16 ele ,J,1zemht·o rlc 1897, nm crcrlito daqnella im
pnrtancia á verba- SoccOJTO.'l pnblicos- rlo cxorcicio <le 1898. 

C:l.pibl Felor~J. 28 !lO ren'roiro de 18!18.- 1IJ1ÍWcio J>e.çsw .• 
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Relação de desoezas de diversos rornecimP,ntos de generos alimentlcios f~itos ao 
HOSDicio Nacional e ás Colonias d~ Alienados, une deixaram de ser na~as 
vor falta de credito nas coasimçõ~s - alimentação- da verba n. 19, 
do art. 2° na lei d~ orçame11to do emcicio dP, 1898, e a une s~ retre a 
exvosição de motivos desta data 

!IfJS7Jido Nucional 

Em outubro .•.•.............•..• 
Em novembro ................... . 
Em 1lezemhro .................. .. 

20:63Q:!I;G70 
26:559$547 
25: 9i)8$7i77 

Colonirrs de Alienarlo.~ 

Em novembro ................... . 
Em dezembro .................... . 

7:047$007 
i:595$·W~ 

73:IG5~7R! 

l4:G-1:1$12fí 

87:80K$\Jl0 

Pl'imeira. Secção da Di1•ectoria de Contabili•Ja.Ie da Secretaria 
da Justiç:t e Negocias Intorior·e;;, 28 de fevereiro de 1899.-0 1" 
ofllcial, ('arv.tlho e Soll~a.-Hodrigues B.rrlwza, director da secção, 
-Visto- J. Bm·diui, direct.or gorai. 

DECRETO N. 3219 - DE 4 DE MAU<,'O DE 1899 

Aht·P ao Ministerio 1la Jnsliça P :\egocios lnteriorrs novo cre,Jil:•l sup
plemenL~t· de W7:8·.~o;.;ctl0 :'t verh:t- Sncconos publicos- rl•l c~•·t·

c i cio (10. v;::\\3. 

O PresiJ.,;nte da Ropul.Jiica dos Estados Unidos dos Brazil,at· 
tendendo ao que expoz o Ministro da Justiça e Negocias lnter·io
res e tendo ouvido previanwnte o Tribunal de Contas, nos tet•mos 
do art. 70, §5°, do r<)gnlamPnto approvado pelo derreto n. 2409, 
de 23 de dezembt·o de l89G, resolve abrir, de accordo com o dis
postG no art. 23, n. I, da lei n. 490, de 16 de dozembro de 1897, 
novo credito supplem,mtar de oitenta e sete cont0s oitocentos c 
oito mil novecentos e dezenove réis (87:808~919) á verba
Soccor·ros publicas -do exercício de 1898, :.~fim tle uccorrer ao 
pagamento das tlc~pezas menciona1las na relação que a este acom
[H\ltlw. 

Capital Fc1leral, 4 tle março de 1809, ll" da Republica. 

M. FERRAZ I.> E CAMPCS SALLES. 

Epit !Cio drt Silva Pessoa. 



IGG ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETl) N. 3220 -DE 7 DF. HARÇO DE 1899 

O Presidente da Repuhlica dos Esta1los Uuirios 1lo B razil, 
usa.ndo da attribuição conferida pelo art. 16 da lei n. 403, de 
24 d.e outubro rlc 1896, resolve approvar o regulamento rla 
Direcção Geral de Saurle, que com este baixa, assignado pelo 
general 1!e rti visão .João Nepomur~eno de Medeir03 Mallet, J\fi. 
nistro ria GnetTa. 

Capital Frrleral, 7 de ma1·ço rle 1~90, Jlo da Repuhlica. 

J • • V. d,• Mcdeirog Malte!. 

llog·11lnmonto dn, Dirocçito Goral do Saudo 

CAPITULO r 

DA lllli.ECÇ'ÃO flF.llAL DE SAUDl~ E SEIJ'l FINS 

Art. 1." A Direcção Geral 1!•1 S:n1<le é especialmenh~é·incum
Lida de ai'segurar aos hospitaes, enlimnarias e corpos !14ttropas, 
ta.nto n;t paz como n;t guerra, todo o pessoal, materiaf"! medi
camentos necessarios à boa hygiene e saude das tropas,- ~ssim 
como o pnssoal e os medicamentos para o tt·atamento da cava· 
lhada do evrcito. 

Paragt•apho unico. Para preencher esses fins, compete-lhe 
essencialmente :L dirocção do serviço geral de saude do exercito 
r• tem corno agente o pessoal respectivo e como meios : 

a) os hospitaes e onfermarias militares; 
b) o L1.1Joratorio de B:J.Ctoriologia e Microscopia clí-

nica; 
c) o Laboratorio Chimico l'armaceutico :\lilitar; 
rl) as pharnMcias militarns; 
c) 03 depo~itos do materi::tl sanitario e <le mr.dica

mentos; 
(J emlim, l.o•lo o material sauitario necessario aos 

diiierentcs serviç•JS de paz·~ de guerra. 
Al'l,. 2. 0 A Itirecção neral de Sa't•le constitue uma rep1rti•~ilo 

compost;l. de um gal,jncto e tres secçÕJS. 
§ 1." O gabinete ter:t a seu c,trgo a corresponrlencia, ex pe

diente e desp;tcho~ do director g.•ral, a'sim como o archivo 
•ht direc~·ão. 



Al;IUs llO I'OJJE]\ EXECUTIVO l:J7 

§ :z.o As secções são incumbidas: 

I. Do pc3soal medico, veterinaritJ, enfermeiro e pa
dioleiro. 

11. Dos empregados civis da dir,)cção. 
lll. Do que diz respeito á direcção e administração 

dos hospitaes e enfermarias, na paz e na guerra. 
l V. LJo La!Joratol'io 1le Bacteriologia e Microscopia 

clínica. 
Se !fWHl ~ SCCÇtiO 

I. Do que diz respeito ao deposito do material e 
utcusilios de saude. 

ll. Material de agasalho, transporte, alimentação e 
meios curativos nas operaçi>es militares. 

Terceira .<ecçtío 

I. Do pcs~oal pharmnceutico. 
H. Do fornecimento e fiscalização de drogas, medi

camentos, utensilio8 e vasilhames de pharmacia. 
lll. Da ctirecçiio technica dos laboratorios pharma

coutico~. da~ phai·ma<-·ia~ militares e depositas de me li
camentos, em tempo de paz c de guerra. 

C.\.PITL'LO ll 

DO PE:l~OAL 

Art. 3." A Direcção (;ural de Saude terá o seguinte pessoal: 
§ 1 . o Direcção: 
Um dirrctor geral, o chefe uo Corpo de Saude; 
O dir1~ctor geral tmi. um assistente medico <le 3' ou 4" classe. 
§ 2." Gabinete: 
Um chefe medico, olficial superior; 
L'm adjunto, me1lico de 4" classe. 
§ 3." Secções: 
Um chefe da l" secção, met.l i co de I" classe ; 
Um chefe d:L 2" secção, me•lico de I" ou 2" classe ; 
Cm chcf<) da 3' secção, pharmaceutico de 1• classe; 
Dons adjuntos, um r.ara a !", outro para a 2·' secc;ão, meuicos 

de 3' ou 4" cla5se ; 
Um adjunto p:u·a a :l• se,·çilo, pharmaceutico do 3' ou 

4" classe ; 
T1·es I'" escriptural'ios, cmpl'<'gado~ civis ; 
Tres 2"' ditos, idem, idem ; 
Tre~ 3"' ditos, idem, idem ; 



Um portuiro, ex-praça, ; 
UllUS continuo:> ; 
Tre:> serventes. 
,\rt. 4." A Direcç1io Geral de Saude tem á sua. disposição, 

para execução tbs rc~pectivos serviços, o Corpo rle Saude do 
Exerci to, :t secção de en rermeiros militares, padioleiro, ficando 
todos immcdiata!llrmte snbord i nados ao director geral. 

Art. 5." O:l meti i~os c pharmaceuticos militares, que excede
rem llo numero !ixcvlo p:mt o exercício effectivo na Dirccção Ge
ral o ás ncce$sidadcs t.los serviços •lella dependentes nos estabe· 
h'<'imC'nt••: e col"P'JS d' •·xercito, serão, independente de nomett
r;ão <lo :\linistro <la Uuerra, disteilmido~ pelo 1lirector geral, 
com" julgai' <'11111-,'rliente o segun,Jo <tS exigcncias do serviço, 
pelo g:d!inete e p0!as secçõe:5. 

CAPITULO 111 

DAS ATT!UUUIÇÕE:; 

Art. G.o Ao director geral de sawle compete: 
~ 1." Dirigir, sob a autoridarlc tlo Ministro da Guerra, todos 

os tro.lmlhos 1l:t dirccção, bem como os serviços desta t'epen
dentes. 

§ 2." Corresponder-se dir0ctamr~nte com o Ministro ch 1\J.erra, 
,<obre toJos os absumptos de ordem tcclmica, profissionaJ,'·'a(mi
ni• Lra.tiva 11 •'c~>•wmictt •h dir<:11~·ão com o chefe do E.stado-~laior 
llu 1';\ct·eilt~, no qnef'111· c<llh~<·t·twnte á lli:'•~il'liua tio pessoal mili
t:•r da. diH'c<;iw, e C<llll a~ llemni~ ant<wid;ule~ militares, sempre 
<(IW for necessa;·io aos srrvi~·os rcspedivoK. 

§ 3. o Vela r pela fiel 0bscrvancia dos regulamentos ou Ol'dend 
do Governo concPrnentes ao wrviço de saude do exercito, bem 
assim pela disciplina do pcs~oal da •lirecção e dos estabeleci
mentos mil if.al'CS desta tlependentes c pela instrucção dos enfer
meiros o padioleiros. 

§ -L" l~e~uLu· Jltll' meio de instrucções: 
" ) a <:X11cuçiío dos serviços a cargo do gabinete e tlatl 

scc•:<ícs e demais tlep3ndencias da rep:trtição, indicando 
os processo~ e methudos mais apropriados a cada um 
dclles, conformo a natm·eztt e destino; 

r,) o registro e a expedição da correspondencia; 
c) o archivo dtt repartição ; 
.r) a e~cl'ipturação geral da <lirecção. 

s G." Peopur a.·J Governo a1\opção de todas as medidas que, 
nã.<> c<msignad:tg ue~te regulamento, julgar convenientes ;~, boa 
m,1reha. do Stll'Vi•:o rcspPd.i v o, c que a cxperiencia ou os pro
gt·essns 1lag scie<tcias acon~ ·lharem. 

;:< 6." Emittir o seu parecer sobre qualquer trabalho de orLlom 
tochni..:a c prolis~ional executado na reparLivão c que tenha de 
set• dirigi•Io :til :\linistro dn Cltt0na. 



ACTU> IJ:J J•o!JEII EXECIJTI\'0 

!3 7." Inspeccionar pessoalmente, sempre que for convenientu 
e com prévia autorisaçiio do Governo, o serviço de saude n~s 
districtos militares; e bem assim, uma v.1z por mez, fazer Vl· 
sitas ele inspecçiio aos o5tal,clocimentos sanita rios militMes dest:t 
Capit:~.l. 

§ 8." Distribuir os nlliciaos a quP se refere o art. 5" deste re
gulame~tto pelas seccc:ões e g-abillate, e transferil-~s quawlo_I~e 
parecer conveniente ao serviço, tendo sempre em v1sta a apt1dao 
provada de catla um. . 

§ 9." Remettcr até I de fevereiro do cada anno um relator10 
circumstanciado do~ sorviço.s da repartição, tltnaute o anuo an
t~rior, acomp:mhado tio mappa do pcssoalt o Corpo de Saulo e 
dos empregados civis da direcçãu, dos mappas nosologicos, con
tendo a porcentagem d<t mortalidade do exercito, as molestias 
epidemic.1s e trabalhos sobre prophilaxia da tuberculose bem 
assim o quadro comparativo entreM molestias do exercito na
cional e exercitos dos di versos paizes, especialmente ameri
canos. 

!'i 10. Remetter ao chcle do Estado-Maior, r.•quisitanlll) a pu
blicação, na Rctoista Militar, dos traLalhos, rujo as~umpto i11-
t.1resse ao exet'cito conhecei'. 

§ li. Exercer a policia·militétr. de accordo com o respectivo 
regulamento procossu;tl. 

§ 12. Nomear e promo\'61' os enfermeiro~-móres e ajurJantes 
de enfermeiros da Capital Federal e dos Estadv.>, tenrlo nm vista 
as suas alterações e Oi> conceit"" emittido> nas respectivas rela
çiies pelos chefe ela I" secção e autor ida 1es a que aq uelles esti
vet'<llll irnme11iatamentn suhordirmdns. 

::i 13. PrPsbn' :1~ informaçôes que forem f'Xigidas pelo Ministro 
da 1;uerr:~. e polo chore do Esta,lo-Maior do Exercito, bera corno 
salisl"azer a todas :ts requisiçõt~s que lhe lbt'cm feitas pelas au
tori•lades milit:tres ~~Jmpetentcs. 

::i 14. Expeuii·, pJI' si ou por i:rtermmlio dos orgã.os compe
tentes da repartil,:iio, as nel'Cssarias ortlens e instrucções soLH'e 
qualqum· assumpto concernente á tlirecção e que vise o bom e 
prompto desempenho tlos serviços a seu ca1·go. 

:::; lü. Presidir o Con~elho Superior de Saude. 
!'i 17. Propor ao Ministro da Guerra, merliante indicação dos 

ehefcsda i" e :l• secções, o pP~soal medico, pltarmaccutico c ve
terinario para o sorviço das guarnições nos districtos e forças 
expt)tlicionarias, assim como dos differentes estabelecimentos 
militares da Republica que por sua naturezR. exijam a pre
~ença de taes funccionarios. 

!'i l1l. Remettet• illlilU dmeute ao chefe do Estatlo-Moior do 
Exercilo as inrc rm<!çi)o:; annuas dos otncittes do Corpo de Sawle, 
devendo nestas com prel'hiio. emitlir o seu jLdzo oohre cah 
um. 

>:\ 1\J. Autoriô.tl', ll'Jl' intermcdio do chefe tle gabinete, sempre 
dentro da. verba orça.montaria annualmente votada, as clnspm~as 
miwlas que _julgar eon veuicntes aos tl'abctlhos da repartição e 
l'equisitar O$ p:.~gamentos ú repartição competente. 



Art. 7." Em seus imp~,Jimentos e faltas será substituído pelo 
chefe da I" secção e na fttlta deste pelo ollicial mais graduado 
Ja repartição. 

Art. 8. • Ao chefe de gabinete compete : 
§ l." Responder perante o director geral pela disciplina, eco

nomia e regularidade do sarviço no gabinete. 
§ 2.• Centl'alizar no gabinete e distribuir a correspondencia 

pelos secções, segnn·lo a naturez:J. 1\e cada um:t, s:tl v o a q ne fL>r 
de car.tctm· reservado, especialmente dirigida ao 1lirector geral. 

§:L" Dtt'igir e fLcaliz •r todos os trabalhos que correrem pelo 
ga binote, e bem assim o rospecti vo pess,,aJ. 

:::; 4." Redigir as onlens do dia do <Jirector geral e todas as 
poças olliciacs que devem s :r· assignadas pelo chefe da repar
tição. 

§ :;. " Orga.nbar o systema de escripturaçiio, abmngendo pro
tocollos, registrus, archivos o demai:s n:eios que possstm facilitar 
a 1:onservação o busca de quaesquer documentos da rt•partição, 
de conformitlado com as normas e:>tabelecirlas pdo director 
geral. 

§ 6." Apre.'eiüar o expediente á assign;ttma do tlirectorgeral. 
:::; 7." Subscrever as certit1 Õt~s p;lssadas por ordem !lo oi redor 

geral, conferit• e aulltcnt;car a~ c,·,pias que este mandar ex· 
trahit'. 

~ 8." Não pt'estar nem tkixar prestar ús pesscas estranhas 
informações de qualq llt't' nat urez;t, sem ordem expressa do 
1li t·ec to r geral. 

~ \1." Mantrr na mrllwt· onlC'm o n.rchivo da dit•eeçiio e tles· 
ignnr fJIW<'S os papei~ que dei'!'Jil ser at•ehiva,los. 

~ 10. nubricar os pcLlidos de artigos p;ua o expediente o os 
l'Clcibas rclativo3 aos mesmos, assim como as contas das uespo· 
zas miutlas feitas com prévia autorização do director geral. 

~ li. Organi,r,ar a folha do pagamento dos emprega!los da 
repartição, a qual ser:~ assignada pelo director geral. 

Art. H." Ar•s chefe~ de ;;ec~·iio em geral incumbe : 
~ 1.• Rfsponder pera.nte o tlirector gemi psla disciplina, 

economia c rcgularitlade do ,;erviço da respectiva secção. 
§ 2." Distl'ibuir, dirigir e liscalizar os tml,alhos da secção, 

procurando aproveitar em sua execução as apti<lões cspeciaes de 
catla. um •los olliciaes c empregados civis e bem as:;im dirigil-os 
" Jiscalizal-os. 

§ 3." :-;olicitar do director geral as uccessarins providencias 
para n l'l',Znlar andamento 1los l'orviços a c:trgo rla secção. 

§ 4. 0 lnlürmar to1los os pap is proccs,ados na sec,;ão, emit
tindo com clan'za e preci:::ão o seu juizo a respeito, !.em como 
rlar com pl'l'St.eza torlas as inf'ortllaçiles quo lhts forem dct.or
Jninadns pelo tlirector gNal. 
~ 5." C"nfcrit• a.s c,·,pia.s ,. a.ntbenticar :t.~ cclti1lões cxtmltidas 

•lf' docum!'ntos ou l'egistrns rertcnccntes á secçií.o: 
.'i 0." Prcst:u inf"rm;l!Jíe~ E11bre o zelo, eondur:ta, ;!ptid;lo o 

prnpat·o do.,; ern )'!'!'gado.~ til i li tare;;" ' i v ís da soce:l,r.J. 



ACTOS DO l'ODf:n Ji:XECUT!Hl 

Art. 9.° Compet'l especialmente : 
~ I." Ao chel'é da I" secç:\,') : 

Iôl 

l. Fiscalizar e ter em dia a escl'iptur<tção relativa a 
registros, as~entamentos de praça e alteraçõPs occor
rid,IS com o pessoal medico, veterinario, enfermeiro e 
padioleiro e com os empregados civis da direcção e da 
administração dos hospitaes, enfermaeias e demais es
tabelecirnentos militares subordinarlos á Direcção 
Geral rle Sauole. 

II. Ter em dia a escala d<J serviço de todo o pes
soal mcdtco da direcção g0ral. 

I li. lu•licar, á vista desta escala, attPn,Jendo á anti
guida•le de perm:wencia, a quem compete a primeira 
commissão a desempenhar, não RÓ na Capital Federal e 
nos g,t:t•los, como nos estabelecimentos militare,~ e 
forças expedtcionarias. 

IV. Pt'<eSI'hr a juubl. militar de saude na Capital Fe
der·al fl tambom o concurso para a•lmissão dos empre
gados civts •la direcção e dos estabelecimentos militares 
na mesnw. Ca pita!. 

Y. Ex:erc•·r a fiscalização e inspecção constante do 
LalJOrabrio de Bacteriologia e Microscopia clmica, in
t'or·manclo ao director· gPral, por escripto, de tudo que 
a h i oeeo1 rer. 

~ ;!,, o Ao chel'l' da 2• secção : 
I. Examina:· e lbcaliz<tt' o mappa do material a cargo 

dos alrnoxariffS dos hospitaus e agente de eufcrmai'ias 
mil i ares e depo~it,o geral do matBrial sanitario, e bem 
assim os d0 instrumental cirurgico a car·g-o dos di
rectores daquel!es estabelecimentos e rnedicos dos cot'po~ 
dP tr, 'lJ I S. 

li. l<:x:aminar e fisc,1liz1r os peclitlus 1le~te material e 
conl't'Olltal·n.~ com a~ tindaraçl'íes exaradas nos mappas, 
no que 11iz re ·P•'ilo ao seu estado, e c 1m os I'nsp~cti vos 
termos 'l0 ex:une e c.msumo, que dever·ão acompanh<tl·os, 
fazen,lo to1las as verificações, ernittiwlo o seu pare~cr 
chu·o e preciso, tudo afim 1le s'd vaguardar· os i ntercssos 
•h Fazenda, 

lll. He,ligit· novos pedidos, ~i os que forem recebidos 
estiverem irHl ui nado~ de vi cios ou em desaccordo com 
os tnodelo~ e disposições em vigor; de tudo informando 
o di !'eetor ver ai. para as nPcessari;.s pro\'idertcias de 
policL• militar. 

IV. Ex:<>,<niaar t ,,LJs O'i •locnment,,s relativo,~ á eco
Jl<Hni·•. o!u., li,,,,;•it ,c•s" l•n!'<'t·m:tri<.S, ;1juizando com exa
ct,i,l;í,o LLls ''P<'l'<•';•)e:' e <i<L mot·.didade d•.•s C<•utr·aetos 
e>lrccla:.d•l'J, e si os C''nselhoo ecunomic;,~ obscrntt'aiil 
íidoe;,•n te a~ <lhposi•;líes otu vig•H' quanto á espe.~ie; uo 
<:<L''' colltt'.:ri•J. peopot' ao tlircctor· ge1•,;J as mt:Hlida~ d0 
po!ícb llCl: ·~sat•i;•,-: p:ti'<L a puuiçilo 'lus eulpatlos. 

11 
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v. Organisar as tabellas com os respectivos padrões 
do material e utensílios de snwle, material de trans· 
porte e de n!-(asalho. e meios curativos que devem ter os 
hospiüJ.Ps, enfermurias c amlmlancia rm tempo de paz 
o de ~uerra, bem assim o dos fOinccimeutos feitos pelo 
deposito geral do material. 

VI. Indicar o modelo ou typo da~ amhulancias regi
mentaes p<lra o serviço dos corpos, em quartel, exer
cícios, gTand,•s manobras e opera(:ões. 

VIl. Organisar uma relação de todo o material sani
tario do ~'Xercito, hem assim o custo de suas unidades 
para a apuração da responsabilidade llos extravios. 

VIII. Funcci(lnar na commissito de compl'aS do ma
terial sanita rio militar. 

§ 3." Ao chcle da 3' ~ecçilo : 
l. l<'iscalizar e ter em dia a escripturação rdativ:t a 

registro, assentamento de pr::was e alterações oc~orridas 
com o pessoal pharmaceutico (lo exercito. 

11. T, ·r em dia :~ escal:t do sorviço de todo o pessoal 
ph:wm:weutico militar. 

!li. Fazer parte da commiss;to de exame no concurso 
para a admissão dos q ne se propoem a pertencer ao 
Corpo Phat·maceutico do Exerci lo 

LV. l11dicar ao diredor ger:tl, á vista ,[a escala de 
serviço, attentlrndo á an tiguid:vle de permanencia, a 
quem comp!'tc a primeira commis~iio a. desempenhar 
nos e'-tabelecimrntos militares da Capital Federal e 
dn~ E~t.arlos qne exijam a pre-.:enr:a rle pharm:1ceuticos, 
assim corno nas forçJs expcdidon:trias. 

V. Examinar e liscalizar a exaetidiio da escriptur:1-
r;ão (los m:tppas do carga e descarga das pharmacins 
militares e do Lahoratorio Chimico Ph:trmaceutico. 

VI. Orp:anisar os pedirlos de medicamentos, drog:t~, 
utensílios de pharmacia e vasilh:•me nos mappas de 
que tmta o numero antecedente; exercendo nesse 
mister a necessaria. fiscalizaç<lo para que o fornecimento 
coree~ponda ás necessirlades reaES do serviço e seja 
!dto com equi,lnlle pelas di!Ierentes pharmacias. 

VII. Exercer a max i ma vigilanda e fiscalização nos 
pedidos de me(licamento8, drugas, utensílios de phar
macia e va~ilii:JIIJO, afim de >et·em suhmettidos ao 
de . .;pacho do directot· ger·al, a quem compete dar as 
ordens ]'ara o fornecimcn to ; rlevendo, ILO caso de 
omisc;,)cs on irri'gularillade~. ':ommunical·as ao d irector 
g<'ral, por esel'i pto, afim d1) que ~ej 1111 prom ptamentc 
tomadas as medidas <Lo polkia milital' neces~arias p:u:t. 
:t punk:io dos culpados. 

V li!. Fnnccionar n:~ commis~ão de compr:1s de medi
camentos, dl'Og<ts ,. material de phannaei<~ ncce,o8ario ao 
servi,:o. 



~CTOS DO PODF:il. EXECUTIVO 1Ci3 

IX. Inspllccionar e fiscalizar, sob a autoridade do di
rector geral, a 1lirec,,:ão technica do Laboratorio Chimico 
Phannaceutico Militar. 

Art. 10. Ao as~istente do direclor gem1 iacumLe: 
§ 1.0 Transmittir verbalmente aos cheles do gabinete o 

sec<;ões ou n qualquer estabelecimento sanitario 1lesta Capital 
ou do ponto em que o director geral se nclmr toda~ a~ or•lens 
ele natureza urgentes qHe este determinar. 

§ 2.0 Acompanhar o dirccto1· geral em todos os actos de 
serviço em que o mPsmo comparecer e exl'cut.ar as ordens dadas 
por aquelle P inhcrentes ao cumprimento dos respectivos 
deveres. 

Art. 11. Aos adjuntos incumbe W'{<'rcer totlos os trabalhos 
determi n:1 dos pelos respE>ctivos chefes, obwrvando rigorosamente 
as instrucções que por estes lhes forem 1ladas. 

Paragrapho unico. Os adjuutos n~t ~ecç:·w sn1Jstituirão os seus 
chefes, SPgundo suas STa•lmtções . 

. \rt. 12. Aos escripturarios incumlJcm todos os traktlhos 
que lhes forem Llistril.midos pi•los seus chefes e adjuntos da 
secção. 

Art. 13. Ao porteiro incumbo: 
~ J.o A gmmla, limpeza e arranjo da repartição, assim 

como a conscnação de tudo quanto nella existir, ten,lo sob 
suas ordens immedi:ttas os conLinuos que o coarljuvarão em 
snas obrigações e cumprirão tambem as ordens elos empregados 
da rf'partição. 

§ :2." Receber e expedir a correspondencia, encaminhar as 
partes o fiscalizar o serviço dos contínuos, dos quaos um, 
designado pelo <lirector geral, o substitnirá em ,,eus impedimen
tos e faltas. 

CAPITULO IV 

D.\S i'\11:\rEAÇ'ÕES, DEMISSÕES E LICENÇAS 

Art. 1,1. Serão nome:1dos : 
O dir••ctor ger:d e os I"' esr.ripturnrios, por decret''• 
Os clt:des de secção e do gabinet·, o <l~sistLmtc, osadjttnt0s e 

demais i'unccion:1rios d•·P •nclcntos da Directori:t Geral, encarre
ga,los GU chefn~do" ~·~tfll,elecimentos de qu \ tr·n.t.a '' parngrapho 
unic'' do :1ri .• t·•, e os d<'l•·garll's do rlirert.or ger;,J jnnto aos r.om
m:m<los de di:::t.rictos P 'eus 'llljlllllos, os 2'''' n :J·s escr',ptnrarios 
nct~ pr·imeira~ nom"a~·úes f\ o porkii'O, por portari:l tio Ministro 
da Guerra, prece,lendo vr,,posta. d·• director geral, que deve ter 
muito em vista as aptrdües especiacs dos propostos. O" continuas 
o serventes, pelo dit·cetor geral, que os poderá domittir livre
monte. 
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Pa.ragrapho unico. Os Jogares de 3"' escripturarios serão pre
enchidos por coucur~o. e (lS de l" e 2" por accesso. 

Ar·t. 15. Os o!I).ciaes no corpo de saude em exercício na rli
recção geral, serão C·•n·iidemdos em commissão militar ; as li
cenças e a.posenta•lorias dos empregados civis serão reguladas 
pelas leis resp •ctJvns. 

Art. 16. u~ o!fHa"s e empregados civis com exerciciona Di
recçiio Geral de Saudc perceberão os vencimentos constantes das 
tabellas annrxas. 

Art. 17. Para a vrriticaç5o da frequencia dos officiaes u mais 
emprt'ga.dos ha.-erá livro d11 ponto on quaesquer outrus meios 
•letcrrnina•los pelo direetor ger.tl. 

P .. ra!.(raphn unieo. O não comp:uecimento á repartição, sem 
cam.a .in't11ic~dn, :tearr·etal'it no empregado a perd't da grati
fica.,:<"io correspondente, al<;rn das penas em que incorrer pela 
falta. 

Art. IR. O serviço da repartição começará ás 10 horas da 
manhã e terminará às 3 '/, d:t tarde. 

Paragrapho unico. Quawlo a conveniencia do serviço o exigir, 
poderá o chefe da repartição prorogat• <~S horas do expediente, e, 
em c<~so de nrgencia, fazer executar os serviços em dht feriado, 
na !'<!partição on Jih•a della. 

CAPITULO V 

DO ~rmvr<;O lJE SAUDE DO EXEltCITO fi:)! T~MPi.J DE PAZ 

Art. 19. O secviço de sau,Je em tt-mpo !le pa;~, é a.sgegurado 
:w~ esta.heleeimentos militares e aos corpos de tropas pelare
spcdi v a, dit'ecçiio gnral, !l•· ctecor lo com o n.rt. I o e sem; para
graphos. 

f<~o;~e serviço comprA!wnde : 
1 ", o tr:•tamento dos milit:Lros eu fumos e a applic:tção das 

J'Pgra~ de llygiene e a intervenção prufissioaal em todas as 
q111~,;tõr:' quo c lt·mrlet·cm eom a c.msorvnçio da saudc das tropas· 

2", a lto~p!L:diznçii.o pel<t~ gu:trnit;õe~. o p,·eparo e fornecimentd 
dos medie:Hnenkc; e<lill'orente~ meios curativos e o serviço sa,ni
tal'io dos c tabelccimontoq militare,; ; 

3°, as ml'l idas sunit:1 ria., geraes, in5truc(,'Ões especiaes de ser
viç.o, progt'.tll1Tll<1.-l, parecor<:s, con· ui tas technicas extgidas pelo 
Governo, pesqui;~,as ~cicutitic<Ls leva·ias a eff':lito nos luhorat.orios 
sob h:;vieno militai· ~ prnvh,vlaxia das molestias inlecto·cotlta
giosa8, ou, ~impksmenlo ooHLagia:-;a rnais eommuHs no I'X
ercito. 

Paragr;tpho unico A execução desse serviço será efl',•.ctuada 
l)cJas ot·ganisaçôJS sanita.rias uescriptas neste capitulo e uos 
seguintes : 
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CAPITULO VI 

DO CONSELHO SUPERIOR E DA JUNTA MILITAR DE SAUDE 

Art. 20. Haverá na Capital Federal um conselho superior e 
jnnt:ts militares d1} saude, abi e onde houver guarniçã.o. 

Art. 21. O conselho compor-se-ha: do chefe do corpo, como 
pre~;iilente, dos tres chefes de secção da Direcção Geral, e do 
director do hospital central, temlo por secretario o chefe do 
gabinete. 

Art. 22. Ao conselho superior de ::;aude compete: 
§ I.• Emittir opinião sobre questões sanitarias qP') lhe forem 

propostas pelo Governo. 
§ 2. 0 Apresentar ao Governo os programmas de concurso, os 

regulamentos, instru,•ções P pareceres que julgar convenientes, 
para o mAllwramento e boa marcha do S'WViço. 

§ ::! • "Organisar ct•lll a precis;o. brevi•lade o regulamento para 
o ~erviço "ll!titario 81f• C!\mpanh:t, O f!U<ll seri submettido a 
approvRçãn do GoverJH1, ~'~ bem assim as instrnc•;õr>S p:tra o 
concurso e exame de admissiio dos veter·inarios, serviço ~os 
mesmos e curso dos entiwmeiros, deveod•l este ultimo ser f•~ito 
no ho,pital central por um medico de reconhecida aptidão 
indicado pelo cbe!e da I~ secção ao director geral. 

§ 4." Exa.minat· quaesrtner obras, memorias e monographias 
escriptas pelos o!Ticiaes do corpo, rel;ttiva!l quer á m-dicina 
geral, quer ao serviço de saude do exercito, emittindo juizo 
sobre ellas, e caso lhes reconheça valor e interesse, proporá sua 
impres~ão por conta do E;tado e averbação competente no,; 
assentamentos 1!0 autm·, em nota clara. e concil!la da natureza do 
trabalho, sua. utilidade e apreço do Governo. 

§ 5. 0 In.Qpccionar noYamente os individuos flUe a autoridade 
superior entender. 

§ 6. 0 l'ratar •lns questões hygienicas relativas á saule dos 
militares nos quartel~. em marcha, em campanha, gramles 
manobras e nos acampamentos. 

§ 7. o In formar ao Governo, nos casos de epidemias ou 
imminencia das mesmas, os meios convenientes para com batel-as 
ou evitai-as. 

§ 8." Ot·ganisar a lbta das molestias ou defeitos physicos que 
isentam do ~erviço mtlitar e o forrnulario das prescr·ipções 
medicas para uso do~; hoc•pitaes e enfermarias militares e 
submettel-as á approv<1ção do Governo. 

Art. 23. No ca~o do§ 5° do artigo antecedente o conselho 
f1mccionará como junta SUJJerior de saude, que será composta do 
director geral, <'o mo pre:-idente e dos outro~ dous me1licos mem
bros do conselho que não fizerem parte da junt;~. militar de 
saurle, tendo por· seeretario o chefe do g<thinetfl, o qual, em 
livro especial lavrará a acta e os parecP.rcs, que !l·r·ão uma ex
posi<,:ão clara e precisa do exame e suas conclusões. 



lilô 

~ 1." Qua.ndo hou\·er impe,limon1o leg:d •lo diroctorg,ra.l será 
di,, ~uJ,stillli<ln pel'> chefe da I" sec•;iio ; si este nã!l tiver feito 
part,• d;t junb quo inspeccionou o in i.i\·id_no suJeito ao ox:tme do 
con.->nlho ~mporiOJ', ca'o nm que pi'OSJdtra a .]tlllb o chefe d;t 
·:' secção. 
~:~."No imp,•dimentn de qualquer outro membro do conse

lho supm·i11r, ~et•;\, ch:~m;t<lo o me·lico ma i~ grn.dua,lo em serviço 
tn Capit.1l F0<lot'.ll, <pH', pcl!O moLivu du p:tragrapho autecedBnte, 
11iio se :~eha1' tambmn impe1lido. 

~ :~." ,\s ses~õe~ •lu con~e[h,' superior serão consignadas em 
livr,1 para o,;te fim tlcsti•mJo, no qual serão Lmçados pelo chefe 
dn gabinete, 1le se11 proprio punho, as a.ctas respJctiva.s . 

. \rt. :2 L .\ junb milit:ll' de s:twlc tl:t Capital Fo•loral ser:'t 
pt•r.-.:iditla pelo chefe da I·' secção 1lit direcçiio geral, tando por 
Yog-.\t'S tlous mutlico,; tk,;ig·nados pelo di rectot• geral P<H'<t cacla 
se-;s:IO da ju11ta, e tw,; l.i:stadn' l' i;ll<l'lli'J"'S llelu dele;.;<trlo <lo 
dit·ector g<)J'a] nu tlir0ctores [,J,'<Jes tlu ~erviço e dou-J outro> me
tlicos. 

"i I." N<t hypothc~~ de h:wcr em uma gu:ll'lliçiio apenas dous 
m'ltlico3 militn.t•cs, estes eon:;tituiriio a junta declarando-se na 
rt•sprl'ti va <1Ci<t es1 :\ <~ircnms1 :tncia. 

~ :! . " r l:vln o ra~n lo di ver~encia do pat•,;ecr entre estes dons 
nw lico,, ser:·, eOilVt•h·1o um rnr:•li·~o r,·J',JI'illi1<lo e, n:~ faltil, um 
lJ·IIIill';u·in ou ci\·il para fle,·.i·lit• do ernpato. 
~:L" :\1 {',tlta a\,wluta de um tel'ceiJ'O me,lico par.t t.ll fim, o 

ins;·<>,·ci•ln:vln. si o .'icU e;;h \.1 o prlt'mittir, S<'t'it t'e:nl]tlitlo para a 
gu:nni.;:I;J JIJ'1i~ Jll'oxima, 'leven·l•J, no c.tso U'gativo, ser 
charnado um llledJ<'O d<·s~a g·u:tl'tJi~·iío. 

~ .J." Qtt:tnd" lwu vct· mais de !.t'e3 medicJs em uma gu;nniç'io 
<~ jn!lta será pri);idi,La pJ!o JlleLliC'J chel'e, pcocedendo-se, quanto 
aos vog,wa, de conformidade com o r[ue se acln est:lb.•lecido para 
:~da Capital Fc·deral. 

Art. 2.1. Con!J:et.3 á junta: 

Parag-r•apho ttnico. Proea ler a 0xamo tlo sani,[ade nos in,Ji
vidtto3 que par.t nsse fim lhe forem Jll:ln<lados apresentar pela 
autori,1a,1e suporiot• competPnte, :'t q:tal rJrnetter:i a cópia das 
a ~t"s das J'rspodivas inspe~çüe~. que serão lavradas na Capital 
Fedem! pelo I" e.;eriptlll'J.J'io atlstJ·h·to :'1, I'' secçiio o n"s E-:
t:vlo~ p~lo I" PWJ·iptnl'al'i<J ou a.mmucn'it' da eJtte!'tnal·i:~, 

Al'L. 2G. tJu·tn,\o 111 inspecçío se apt','senla!'em prdtmtlentes 
á pt~ns~.o. rd'orma, mcllto:·;utwnto de rl'f•J:'lll1 ou t.:lnt.:e~8ilo do 
ebpt ,, racolhimento ao ,\o;;y!o •lc lnvaJi,loJ d:t Palria,ajunta, si 
llJJe<'ntt·ar o:tf<wmi lati,•, •l~etara.ra 111 acta ~i ella impassibilita. 
di1lic<tlta O!! niin i:•tll'~dt• <L· pt'<lVer. o r~.JJ•li,Jato, aos meios d~ 
~11a sHI,sist:·w~ia. 

l':•.!'")~l'.iplw uni"o .. Em fulo~ t•.;\1'.'> ''<t,os ,, i\lll nttlt·o~ !]UI\ o ilo· 
Yr:·11u Jtrlg;~r on \·:•tJH~JJle. ,,r>J'a o11 v,d,J o di J'Ccl.ot' gnr·ar, quo pm· 
Sll<L vez ou vil'<~ o •·onseilw H•P<~t·itll'. rtuando julgar neccssal'io. 

Al't. '27. Os pal'eceres tla.junt., set·ào esct·iptoseom a maior 
clareza e luconi~mo de mo lo a ser hé>m ot•iuntalla a autoridade. 
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CAPITULO VII 

DOS MEDICOS 1NSPECT0TIES 

Art. 28. Sob propflsta (lo direot·Jr geral de sa.uie, poderá o 
noverno nome;lr medico~ de la ou 2• classes, encarregados de 
inspeccionar os estabelecimentos e serviços de sa.ude do exercito 
nos districtos militares. 

Art. 20. A inspe~çito abrangerá tollos os ramo3 do serviço 
sa.nitario e nclla prJ~e:!erá o inspect•w como delegado do director 
geral, a quem, em relatorio circumst;mciado prest:l.rá conta. do 
que houver ohset va(lo. 

Art. 30. O tim da. inspecção é princip.>lrnente : 
lo, verific1.r ~i nas repartições de s:m le executam-se rigornsrt· 

mente as lPis o re6ulamentos em vigor; 
2", ~i sfio convenienbment \ guarrln.dos tor!os os preceitos da 

sciencia e <le hum:mi.Lrt<le para com 01 enfermos quanto a dietas, 
metlictmentos e ag,tsallwJ e si os enpregad')s mostram zelo, 
interesse e proficiencia; 

3", si, r~.Henden lo a estes prec3itos, zelam-se t<tmbem os 
interc~ses da Fazenda Nacional; 

4", si o.> cstahelecimrntos n;;tão providos tle todo o material 
nac~.s::ario e, no r.aso negativo, pe1ltr provillencias a t'espeito; 

5', si a. e8cripturaçfio e contabilidade 1ão feitas com a exacção 
e mor:llidade cxi:jid<Js pelos regulamentos. 

Paragrapho unico. Os inspectores serão sempre acompanhados 
d \um auxiliar pharrnaceutico de 4• ou 5" classe. 

Art. 31. No exer~icio de suas attribniçÕJS, exercerií.o a acção 
disciplinar sobre todo o pessoal do estabelecimento sujeito ít 
inspecção . 

. Art. 3~. Poderiio tllmhem rletermin:tr a cessação de actos ou 
pr;ttica5 que julgarem p:·pjurlicilles á saurle dos enfermos ou aos 
interesses da Famndtt Nacional, dando immeuia.tamcnte parto 
a') director geral. 

(:AP!TULO VTl! 

nns I!ELEf:AI•OS nO l•IRECTOR GEltA.L E 110~ C!IEI•'ICS DI<: SERVH~O OU 
fl!RECTOHic,; 

Art. 33. Haverá junto a carla. commando de districto militat•, 
e fazendo pa,r1e rio rtn:wtel·genet•;tl, um me 1 ico oiTichl superior 
quo Sllrit o Llel•·~·a,Jn th diroctor ger·:ll do saurln e o chefe (lo 
scn'i<:•l R:lllibuio milita'' tln distr-ictn. 

Art. :; L A nomea.•::üJ •lo> chel'Ps ou 1li t'cdJre3 do serviço 
S<tnitario nos distt·icto~ milil.:u·e~ e nas guarniçiíe3 será feita 
tendo-S:\ em cnnsidllt'aç;j,o ;L rc.spec1i v a for\·:t e :t patente dos 
ofTiciae!'l tlo <'Ol'po elo m u 'c. 
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Art. 85. Compete aos r!eleg:ulrs e aos chefes de serviço 

§ )." Cumprir• e fazer cumprir n:s leis regulamentares, ordens 
em vigor 011 :•s attinentes ao SPl'Vtço qrJe reclamarem da auto
ritlarle superior. 

§ 2." Envirlnr tO!los os esfurcos paJ•a que o SPrviço de sr~ude 
1lo distrtcto seja fe,to cum a maim• vantagem, para o que serão 
solicitos em ohter tias ant.orida•les todo o :tl..lXilio neres~:crio. 

~ 3." Fiscalizar o serviço de saude, vi-dbnrlo os hospitaes, 
ph:trmacias, a111 bulancias, etc., verificando o tratamento dos 
Cltl'ermos, o zl:'lo, a ns:::iduidade I' proficiencia dos cffici<tAs de 
:=mude e •lemais emJn·nga1los; a hm~ gnr~t'ti:L e consnrvação do 
maLel'ial cirurgicn e JJharrnac••Ptico; <', linalnH·llltP, lod<t a e:;cri
pt.m·nt;iio e moralidade d:ts I'O!Itas e dospev~ C.•itas, tla!ldo parte 
it aut.oridado t'OITI!JI't.ente d:ts irrPgul:trida•les quo <'ncontrar e 
~'•lli•·l!:tr 1\.~ pl't>. idPneias qw' t>iio c'tivei'CIIl cn1 ~ua a!~~ada.. 

~ -l." PruiJÚI' á autoridatle milit.a:· superior'' p ·s~oal rPclamado 
pnht> neet>s~u1ades rlo serviço c detalhai o rn tre os oillcia1~s na 
s{~rJe na chPfia. 

l:l S." Pre~i'l ir ao conselho economico 1los hospitaos e enfer
m:•rias ,., cumprir os deveres que llle são impostos no regula
mellto CJIIP b:>ixou com o deet·eto n. 2·:>1:1, dn 9 do janeii'O de 
]N\)1',, 

:=:; ü.-· Rem..ttAr direct:lmPntll ao 1!irector ger~l no llm de ea•la 
tnmeslr•~ n anno '' !Happn. tlao rltrrt'lllll.t'ia:; e os nosologicus com 
a" Cllnsi-l··t·:JçiJr~ •JlW l(•n•tn •1f' va!or o iutPJ·e~~~' pv·a u. scieneia. 
e <ll/1111 tlm '/ltt•, alE> lin:: d1' jatli'Íl'O lW" rclat•Ti". dr'CIIIll-tanciatlo 
do 'orvit;o df' >mt ft;c:diz:<çiio, ~'~l'ecialnwnte lto~pit:>la!', fic:mdo 
ne.~~:t pnt'l.tl :lltPt·ada a di><po~iç~o do s [11, n ·t. H", do r·egula
fllflllto ti<> :!.7 tf.• dr-zctnbrn de 18V'~. 

>i I:' Ht·metl.et• drJ mesmo mo·ln sen.c·stt•P!rnellte o 1!1i1ppa de 
c:t ··ga e descarga d>Js instrumentos cil'ltrgko~ dos h· spitaes o 
enlerllla"i:ts, p •r interrnedio 1h comrnando •lo di:-;trido, trimes
tra!mettto os m• ppas de cat•ga e dPscarga d· ·~ almoxartfarlos e 
agt•neias do3 hnspitan~ e euferrnari:1s; :t relaçiio de alterações do 
pe.;soal de sua juri~dic<;ão e tarnb,,m a relação de conducta e 
serviço dos offlciaes de saude, sngnndo o modelo geral adoptado 
para o exerci to. 

Art. :~1i. Nos Esta• los em que houver mais de Ullla guarnição 
o,; r~hdes de enfArm>lrias remettnrão oq mesmos papPis aos seus 
chP/es, ob~erva~;do ''wtat.i., m"tamlis o rtisposto no para.gr;~pho 
p:·or••den te. 

Ar·t. :n. Oc: chofes .~n hnspitat's e enfer·may•ia., se rorre~pon
rll'riio CtJIIl o<; cntnll'alltlantt·~ dp di,!rictns na~ re~pt•d.ivas l'lédes 
por intt~rmedio rlo rleJe.c:ado UO tltl'PCiOI' gera); fora de)las, pOl' 
illfet·medio do commawlo da guarnição, quando ~e tratar de as
snmpt.o •·elativo á administraçiio e di8cipliJm onde at!op ão de 
IJ!t•dida~ hygionicas ou Jll'ovidencias urg·Ptltes, em rPlação á 
~a.tTtln tias pt·a~'a.' P- otllt'iae~ !J''e n:l .. PStPj:tm nas suas attrihui
~···,e:; ; e nus outl'OS cu~os e• m a Direcç:iu beral de Saude. 
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CAPITULO IX 

DOS DIRECTORES DE HOSPITAL, CHEFES DE E"lFERMARIAS ESPECIAES 
E MlmiCOS DE CORPOS 

Art. 38. O exe;·cicio <les<:es cargos constitue funcçào de ser· 
viço que compete pC~r nrmração aos medicas design;Jdos por ca
tegoria de postos. 

Art. 39. As attribuições conferi·1:1s e os deveres espflciaes im
postos aos n.~Jsmos e~tão definidos no» regulamentos approvados 
pelos decretos ns. 4i6, de G du agosto de l8!H, 118'3, do 2i de 
dezembro t•e 1892, e 3~8. tle 2~ de maio de 1891, com as modifica· 
ções constantes deste regulamento. 

CAPITULO X 

DOS IIOSPITAES l\IILITARES 

Art. 40. Os hospitaPs são rlestiHatlos ao trat;un~nto tlos olli
ciaes e pra<:as do eÀ_·rcito ellferuws ou ferirlos c rloR indivi1luos 
'lu;~ lhes for•em as~emelhavei~. 

Ser·ã.o estal:elecitk.,; em logae apt•opriarlo, funcciouando em edi
ftcios adquiridos, ''lng.•.dos nn especialmente con3Lruidos para 
ess.• fim do accor!IO unm ns exigencias da hygi<•ttfl c propé.rcio-
111\CS com a forç:t rlP. guarniç<lo. 

Art. 4!. H:wPiá 11a Capit<~l Ft~<l<•ml um lu·spilal de l'' chs:;e 
S11b a denominaç:1o de Jlo.''l':t ,z l'ent r,, l rio E~·~rcito e ho;;pitars de 
2" classe nas sédes dosdistt•kto~ militares e o provisorio •'o J\nda
rahy ou outro que o substituir. O primeiro será dirigido por 
um medico de l" ou~· cla~se e ter:'t um vice-director medico de 
2• ou 3" classe; os rlemai·<, pnr medtcos do 2" rn 3·' classe. 

Art. 42. O pE-sooal em servrç,, nos hospitaes s.;ni dividido 
em rluas sec;;õ.;~. tcchni(':t e adn;inisrr:•tiva. As fuut·ções de 
ambas, sob immerliabt dir·~~çã·•, lisealização, responsabilidauedos 
directores com as att,r1 buições Ct•HI'eritlas neste regulamrnb e no 
de ü de agosto de 1891, compreh•~n1lenrlo a primeira a parte essen
cialmente profissional, que será dfsempeulwda pelo pes,oal me
rlico e pharmac·.mtico e pelos enfer·mmros; a segunda, a admi
nist.ativa, pelo~ 1\emai,; empr·egados constantes dos respectivos 
quadros. · 

Art 41. Os ho~pit:1es ~erão providos rle movei~, utensilios e 
rou :·as, para uso rlos doentes, por pedidos feitos á Intendencia da 
Grwrra, pelo director gera I de sawle, de conformiJade com a 
tabella approvada pelo regulamentou. 5:~52, de 2:3 dejullio de 
1873. 

Art. -t4. Haverá em cada ho~pitol um conselho e~.onornico 
composto pela lúrma e,; ta bell'<'i<1a no de•~l'eto n. 2213, de ll de 
jam~ii'O de IH~IG, o qtml proverit ao t'omeeirneuto dos genf!ros 
pa,•a as dietas dos dueutt•S :tbi "lll tr,•tam•·nto. 

Art. 45. &endo dtt attr'tbtução rles>e consPlho tratar da 
economia interna do hospital, gerindo a sua despeza e receita, 



170 ACTOS llO PODEII F.XIlCUTIYO 

J'eceherá dos commandos dos corpo~. como recnita, a impOl'tancia 
do pret de ve:tcimentos elas praças re,;pecti vas que noll'~ forem 
tratadas, pam o pagamento aos fornecedores, de conformidarle 
com o art. 51 tlo citado decreto. 

Art. 4lL C;lda hospital terá uma phflrmacia completa para 
satisl'azee as necessidades do serviço clinico. 

Al't. 4i. Esse ~ervi<;o, assim como o do expediente, se !'~trit 
dP. 8 horas rla manhil. ás 2 da tarde, no inverno, e das i 1la 
manhã ató I da tarde, no ver:lo. 

Ad,. !8. ll<tverá eiTectivamente no hospital um me,lico e um 
pharmac!•utico de dia, ins(lparaveis do e-talPleeimento, para 
attewht·em ao serviço extraor,linario. Estes serão soccorridos 
pelo hospital com aliJJJtmtos ahi prepararlos n corresponrlrmtes 
em pt•eço, á dieLt mais f >rtr• em generos e extraor,J in:tl'ios, 
abona•lo:; aos officiaos na:> tat,ell:IS t•m v1gor. 

At·t. 4!l. Todas as manhiis o vice-diroctor 1lo hospital centra.l, 
auxiliar e substituto do dit\\ctot• ou qurm suas vezes fizer, 
reunirá os facultativos e encanegarlos d<t pharmacia c tomará 
conhr,cimento das mcurroncias havidas relativas ao serviço 
clinico e commnnicará o resultado dessa conferencia, ao <lirector, 
o qual detel'minará. o rtne jnlgar nece:"sario. 

Art. SO. Ficam nstabdecidos no mc,;mo hospital os cargos dP 
pl'imeiJ'O medico e primeiro cirurgião. 

Para.graphu unico. Exercerão tae3 c:1rgos dous medicas do 
,.,.,taiH•\t>r,imenlo. ttrHn•md(ls pelo director geral, mmliantc indi
c:l<;-,o tlo ch,~fe •la I·· s ·c\.'iiO. 

Art. 51. Os hospitae~ terão um arsenal cimrgico cot•rcs
P'lll'lL~nt·J i1. sua importancia o nece.~sidades, a cal'go do vicc
llirector no hospital central e dos !lit'octores nos outros hos
pitaos. 

Art. 52. Em caso de epidemia gr:we ou de grande accumulo 
de doentr,~, serão estes retirados em parte ou n:t totalidade para 
outro hospital militar ou c i vil mais proximo, me,Jiante indica<,,ão 
ou proposta do director geral :10 Governo. 

Art. 53. O ullicial superior de dia á guamição deverá visita!' 
os lto.;pitaes. Nesta visita e em livro par.t es~e fim collocarlo na 
portaria, mencionará as falta'> administrativas que encontr.1r, 
pat•a qtle o respectivo rlirector providencie a reSlleito. Si, porém, 
as faltas forem de natureza gt·a v o, deverá levai-as immediata
monte, por c~ct•ipto, ao c)Ilh')cimcnto do comm:111do do disteicto 
11U guarniçii,o. 

Art .. St. 03 ltospitaes ~e regem pelo J•egulamento que baixou 
com o decreto n. 47ii, de(\ de agosto de 18!11, observadas <ts 
morlilicações comigwJ,<las no presentr) reg1tlamento. 

Ar·t. 53. No.~ ltüspit,.lcs em QUI"\ ltouvet• it·mil.q de carillaile, 
será. o ~ct·viçl na p:u·to wspediv:1 feito 1le aCPOrtlo com ''R 
in8trttetiit)S dn 1:2 de dnwmht·o rlo ISGS. 

Al't. ;,l). Nas liJe:tl idade' em q no o Un-.·crno con lt·actar a Iins· 
pila]:zação civil, ficará e~ta sob a immn,Jiata fic;caliza~·:·w do 
eltcfe do sei' viço ou <lo quem suas veze;; fizet·, <le'Tendo as visitas 
tliaria~ aos donntes set· lei tas pol' me!licos militares. 
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CAPITULO XI 

D.\S ENFEMA.RIAS 1\IILITARES 

Art. 57. As enfermarias militares são estabelecimentos de 
categoria inferior á dos hospitaes e instituidas nas pequenas 
gu:lrniç<Je~. so~uindo 03 me,; mos princípios do art. 38 e tlesti
na,las ao mesmo fim. 

Art. :>::.:. O pc~;;o:1l empregado em c:1da enfermaria será o 
:1.ctual. 

Art. :>9. Esse pesso:1l 1lesempenhará as funcções terhnicas e 
admini-;trativas que lhe comp3tirem, sob a immediata direcção 
do chefe, cujos •lever(·S ,. attl'ibuiçi:íes estão definidos no regula
mento e~pecial lias enf•Jrmarias militares. 

Art. li'l. As enfermarias ~ão, como os hospitaes, dil'igidas te
chnica e admiltistt'ativ:l.meltte pelos respectivos chefes, sendo
lhes applicaveis, m11ratis mulandis, todas as disposições expressas 
nos arts. 38 a 54, respeitada., quanto ao art. 4G, a t•estricção <lo 
art. 14 do regulamento de 27 <le dezembro de 18G2. 

Art. Gl. As onftJrmarias militares se regem por esse regula
mento, ficando, porém, alterar\:1.. a disposição do § \)' <lo seu art. 8° 
na p.1rte relativa ao visto 1la autoridade militar nos pape:s da 
parto terhniea. 

Art. 62. Al•im tLts enf'l'marias 1le guarnição l1averá as cspe
ciaes nos e,;tabelel'imento~ de instruco;ão milit:u•, arsenaes, for
t<tlezl1s, lhbricas, etc., privativl1s <los usos e sujeitr1s ao rcspe· 
ctivo commaurlante e regimen admini-trativo. 

Paragrapho unico. Estas enfermarias terão por chefes me
dicas do corpo e se regerão pelo mesmo regulamento no que não 
for de encontro aos que vigorarem nos respectivos estabeleci
mentos. 

CAPITULO XII 

DO SERVIÇO i\'OS CORI'OS DO EXERCITO 

Art. 63. lia verá em ca•la corpo um medico encarregado <lo 
SLWviço sanitario tio mrsmo, quer no quartel, quer em marcha. 
Desse survi•;o scr<lo incumhidos os adjuntos no primeiro caso, n 
em ambos os me•licos de 4·' ou 5" classe. 

Art. liL CatÜL corpo türú. uma ambulancia destinaria aos pri
meiros soccorros, sob :t guarJa e responsabilidade do respectivo 
medico, 

Art.. G:>. AQ merlico do corpo incumbe PSpccialmcnte não só o 
devoT' •1P t!·a!,w os of!icifws n pra•:1s c pcs~o;JS d.e 3ll3S fa.milias 
como t:unh?lll :tlten.'m· c velat· pela ohscrv,wcia uos preceitos 
hygienitollg em touas as dPJli'll(l •. ~n ·ias do qu(lrtPI. 

At·t. l>ll. No dt·SOttlpPuho ,lo~ ue\'el'es •r1•J lhe s:·w atit·ilJuidos, 
taes como a visita diaria, a vacciuação e revaccinaç<lo tias praças, 
a sua a~l:!istencia com a amlJulancia nos exercícios de fogo, gran
des revtstas, manoht·as ou paradas, requisição (le desinfecções e 
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isolamento das praças affectadas de molestias contagiosas, in
specçã.o de gPneros alimentícios da'l praças, etc., ficam inclui dos 
os consignados relativamente á sua pessoa no regulamento 
approvado pelo decreto n. 338, de 23 de maio de 1891, para o 
serviço interno dos corpos. 

Art. 67. Cada corpo IDl•ntado do exercito terá a seu serviço 
um veterinario diplomado ou contractado para tratar a cava· 
lhada, tendo para isso a seu cargo uma ambulancia com o ma
terial sanitario apropriado. 

CAPITULO XIII 

DO LABORATORIO Cli!MICO Pl!AHMA.CEUTICO ~IlLITAit 

Art. 1:18. Este lnbor:.ttorio, estabeleci rio na Capital Feder'll, é 
destinado a prepara,• os rompostos chimico-:" pharmaceuticos 
nccessario;:: ao :;PJ'Vi<:o de s·· udP tlo exPr'cit.o e a. fo• HCcer ás rhar
macias militarns, ambul<•ncias ole Hm;'ls oxpedieionari:JS, e-:t:tbe
lccimentos militares Pffi gemi. e n. outros clpstinos que f•Jrem 
rlfllcrminarlr•s pelo MinisL1·~1 da Gtwrm. 

A1•t. GH. O lahor·atoJ'i0 será. dirig-i,lo por um ph:trmaceutico de 
2·• cla~se, que terá ~oh suas m·•lrms. para. ~atisfhzer os encargos 
rlesRe estabelf~cimen•n, C' ;;r: 'S'la i f'<,nst:tntn do regulamt:>nto apj>ro
vadP pelo d~~•·r-eto n. ~1717, d'l 5 •1··~ f'ev•·rciJ'o de 1887, modifi· 
ca.do rnlo •~P n. 92:?. tle 21 d•.> .. uLui.•ro de JSVO. 

Art. 70. O lab•Jrator;o Mo reg•'rá pPlo regul;tmrnto que baixou 
com o tl<•crrto n. !l. 717, de 5 11 e fever0irn tl é 18~7, coPl as alk
rações con,ignarl.ts no J>I'PSt'nic regulamento, continuando a 
pha rmn.rin. a h i estabelecida, com a Hecção do receituario, a ex
ecutar a dispo.,ição 110 a viso , !e 26 de jandro rle 1887. 

Art. 71. As relações rlo laborato1·io com o d1rector geral de 
saurlo far-se-hão directamente. 

Paragr-apho unico. Nenhuma dnspeza extraordinaria ou 
compra de medica,m"ntos e utensílios será feita pelo laboratorio 
~em prévia autorisação da. direcção. 

CAPITULO XIV 

DAS PilA RIIIACIAS MILITARES 

Art. 72. As pharmadas mi!itaT·es constituem um serviço com
plemE>ntar de sawle, dP-stinado ao fornecimento de merlicamentos 
e avi:lmento do receituario pal'a o tratamento dos ofHciaes, ~uas 
ti•nlilias e pr·•<:IIS do exercito. 

Art. 7:{. Ha.ver·:·t ern cad' hospital. enf<'rmaria ou estabeleci
mento e-pPc•al, a juizo do G•,verno, uma pha1·macia militar que 
nttenderá não sú ao serviço dos mesmos, corno ao da guarnição. 
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Art. 74. Segundo a importancia das guarnições e dos estabe· 
lecimentos a que pertencerem, serão classificadas em tres cate
gorias: de I" classe, a do Hospital Central, dirigida por um 
pharmaceutico de 2' classe; de 2" cl1sse, a dos hospitaes desta 
categoria, <t das escolas militar do BL'azil, Tacticas do Realengo 
e do Rio Grande do Sul, dil•i;.{idas por um phar,.aceutico de 
3" ou 4• ela-se, e dtJ 3·• classe todas as mais dirigidas por phar
maceuticos de 4• ou 5" class•J e em f<~lta destes por adjU11tos. 

Art. 75. Além 1los respectivos encarregar!os tel'it ca•la phar
macia o numet·o de coadjuvantes que for necessario para o 
~erviço. 

Paragrapho unico. A pharmacia do hospital central poderá 
admitttr, além dos coadjuvantes, at'\ quatro officiaes de phar
macia para auxiliarem o serviço. 

Art. 76. O pessoal das pharmacias militares tem os seus 
deveres e a.ttribuit;ÕllS especiaes marca·las nos regulamentos dos 
hospitaes e enfermarias militares aos quaes pertencem e estão 
subordinados. 

CAPITULO XV 

DO LA.BORATORIO DE MICROSCOPIA CLINICA E BA.CTERIOLOGIA. 

Art. 77. Eqte Iaboratnrio constitue um serviço dependente da 
Direcção Geral rle Saude, destinado a f,tcilitar aos medicos mili
tares as investigações microscopicas relativas ás necessidades 
da clínica lto~pitalar ou •lomiciliaria, ao parasitismo e à bacte-
riologia. . 

Art. 78. O pessoal empregado no laboratorio será o marcado 
no respllctivo regulamf'nto e Sllrá, IISSim c,,mo o dos outros es· 
tabPleciment""• nome;t.lo pl'la f<ir!lli!. estipulada no art. 14 deste 
rep, 11 lamm1 b. 

Ar·t. i9. p;q·a. fa.dlitat··se aos offici.•es do corpo a instrucção 
teC'l:nic• rehtim a pesquizas scientiticas que interessem á hy
gicne e á cLuiea, será o pessoal do la boratorio alternarlo, 
fivendo ahi c:td:t t'unccionn.rio tirocinio nunca tnenor de dous 
a'tno>~, sr,m prej!ÜZO •In bom !'unccio.tamento desse instituto. 

t, :·t. 80. O pessoal tedmico deste htboratorio será augmen
tado com o desenvolvimento do serviço. 

Art. 81. O director do estabelecimento poderá propor a sub
stituição de qualqww rle seus auxiliares, desde que após um 
certo tirocínio não revelem a necessaria. aptidão. 

Art. 82. Estando este laboratorio immediatamente subordi
nado á Direcção Geral, não porie•i o sen director en t.ender·se 
com aR antoridatles superi,Jrei!, salvo casos ur,.;entei:!, :;inão por 
htr>rmetli•J do dit•octor geral. 

Par·agr·avho u:tico. l<.rcebbiHlo, purt'm, {llll casos urgentes, or
dem de autoridade superior, deverá, depois de cumpril-a, dar 
conhecimeato áquelle cheft\ a quem tambem communicará os 
motivos que justifiquem a falta de cumprimento de tal ordem. 
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CAPITULO XYI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 83. A repartiçfí.o assignarit as mais impo1·tantes revistas 
de meelicina, cirurgia. e pharmacia e adquirirá apparelbos e 
instrumentos que tenham applic:tção aos trabalhos a seu cargo, 
para o que o director geral annua.!mentc solicitará. a. necessaria 
verba. 

Art. 81. lnsl.alla;la a repntiç:io, o elireclor geral providen
ciadt sobre: 

1", a completa OI'gani~:1ção do elrpc.sito elo material sanit:trio, 
em Ioga I' :1propriaelo; 

~!''. a inclusiio do Brazil n:t convc11•:ão de Genebra p~ra ga
rantir, em caso ele guerra, o pe8s ml e o material sanitario, pro
pondo ao Governo, a talr0speito, as meelidas que julgar conve
nientes, de accordo com o§ 5·• tio at'l. G" deste regulamento; 

3", a installaç:l.o elo la btH·ntorio bacteriologico tle m icroscop:a 
l'linica, n:ts depcndenci:ls do hospital c~ntral ou em suas proxi
mielades ; 

4 ', a inslrucção do serviço ele padioleiros ao qnal poderão ser 
desde• já exercitadns os musicos dos corpos pcl0s respectivos 
meclit'OS; 

:>• .. a m·ganisnc_•;'lo das in~true~·,l~.>s para o concurso ele admissão 
de medi co,:, pl!ai'!Haccu Licos e vete ri narios nus respectivo:> 
quatlrc,,, submettcndo-os á approvaç;-t.o do Governo. 

Art. R5. Os instrum··nl.os cirurgicos, nos Estados, julgados 
inser\·iveis, serão recolhidos á C;tpital Ferleral para sm·em eon
veuieutemente aproveitado~. 

"\rt. 8Ci. E' cxpr··ss:mwute prohibirlo retirar da rcpartir·ão, 
para set•viço particular, apparelhos, imtrumentos, livros, do
cumentos e quaesquer outros objcdos. 

Art. Ri. Sendo os estahelecimentos rle que trata o paragrapho 
unico do art. 1° immetliatamcnte subordinados ao directot' 
geral de sawlc, os seus chefes d irectores ou encancgados tarn
IJcm o são em todas as relações dos serviços a seu cargo. 

Art. HS. !'ara auxiliar a execução do disposto no n. I, do 
art. 8-1, o Governo poderá applic;tr os saldos resultantes da" 
economia;; licila~ elos Jwspitaei' o enl'ermarias militares, que 
forão para f'SW tim recolhitlos á Contadol'ia Geral da Guerra, 
na Capital Fe1leral, ou its repartkiks dn Faze'nda nos Estados. 

"\rt. 8\l. o~ medicos e pllarmaccutiet•S, pertcncentfs ao ma
gislcrio dos inst1tutt•S militares de ensino, quer elo quadro 
orclinario quer do exlrao]'(liu:trio, sú poderão ter cotnmis~ão de 
S('rvi•:o elo saur.lo por acto tlo lloverno. 

Art. !10. Nas guarniçiJt•s om que não re~idir o eheCe do servie;o, 
o c!Iel(, da enfermaria dOi:il'lllJlE'Uhará as suas fuucções quanto ao 
detalhe do mesmo. 
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Art. 9!. O conselho superior de sa.ude opportunamente 
codificará todos os regulamentos, instrucções, decretos, avisos, 
portarias e decisões relativos ao serviço sanitario e submetterá 
o seu trabalho á appl'ovação do Govel'llo. 

Art. ~12. Logo que as forças !lo exercito forem conccmtradas 
os a0tuaes h":;;pitaeR de 2'' dasse po lerão ser transformados em 
enfermarias, que serão de !", 2" ou 3• classo, conforme o nume
rico da guctrnição desses pontos. 

Art. 9:~. Ficam reyogadas as disposições contrarias ao pre
sente regulamento. 

Capital Federal, 7 de março de 1899.-J. N. de Medeiros Mallet. 

TABELLA DA GRATIFICAf':\0 MENSAL DOS OFFICIAEi EMPREGADOS NA 
DlltEC~':\0 GERAL DE SAUDE 

Director Geral ........•...........•..•...•.....•... 
Chefe de secção ou g;1 bineto .......•....••.......... 
Adjunto de secç-ão ou gabinete ................... .. 
Assistente ............•.•..............•••....•.... 

OT,scrraç,7o 

450$000 
2GO$!JOO 
210$000 
2!0!!;000 

Os delegados do director geral de saude junto aos commandos 
tle districtos militares t~\rão as mesmas gratificaçi'íes que os 
chefes de ôocção da Direcçã" Geral. 

Capital Federal, 7 de março de 1899. - J. N. de Medeiros 
Jfallet. 

TA BEI,LA DOS VENCIMENTOS IJOS EMPREGADOS CIVIS IJA REPARTIÇÃO 
JJO DmECTOR GERAI, DE S,\UDE A QUE SE REFERE O ART. JG 
DESTJ<; REGULAMENTO 

Empt'fgn.·>~'l 

Primeiros escripturarios ..• 
Segundos ditos ........... . 
Terceiros di tos .•........... 
Pol'teiro .......•..•.....•.. 
Continuo ...... , ........... . 
Servente (diaria 3:';000). 

Ordr:nado 

150$000 
120$000 
90$000 
80$000 
G0$000 

GraLificação 

70$000 
50$000 
40$000 
40$000 
40$000 

ToLa! 

220$000 
170$000 
130$000 
120$000 
100$000 

Os demais funccionarios civis e militares dos rliiferentcs ser· 
viços de saudc do exercito terão os vencimentos estipulados 
nas tab<'ilas e disposições em vigor para torlos os estabeleci
mcutos e servi\OS dependentes da Direrção Geral. 

Capital Federal, 7 de março de 189\J. - J. N. de 1lledeiros 
.llaltct, 
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Sr. Presidente ,Ia Republica-Conf'orme se verifica da inclu!Ja 
demonstração npresentada pela Contctdoria Geral da Guerrr, 
importa na quantia do 1.074:906$492 a despeza feita. por conta 
do§ 16 -Material- Consignação n. 36- tran!!porte de tropas, 
etc. -do or·çamento do Ministerio da Guerra para o exercício 
de 18{l8, depeza ju,-tilic<1da pela nece;~itlade de attender-se: a que 
alguns corpos que regres~aram das operações de guena n<J in
terior· elo Estado d:t Hal11a se recolhessem ás suas paradas nas 
respeetivas guarni<;ões; a que olliciae~ e praças que voltaram 
dn,s mr:.;mas opPra<;õ ~s se reunissr'rn a seus cvrpos; n, quo os 
fet'itlos 0111 combate s J tmta-;sem onde mais lhe~ con viessfl, entre 
pes~oa~ de ~nas famílias; a~ trausf·~rencias de olficiaes e prnças 
por conveniencin, 41o ~Prviço; a mwLwça dll. sérle do 6" districto 
mililur· e da~ p omd:ts de gu<Lrnrções e eorpo:>. 

NuLo-,;e. cou::mltanlo a~ d lSpPzas 1I1J exerdcios anteriores, que 
esta con~ign:wii.o - Tt•athporte de tr·opa~ -tem sido sempre 
deficiente na respectiva Jot<~çilo orçamentaria, pelo que se tem 
sempr·e no' ditos exercícios aberto cr ;ditos supplementares. 

No relatorio apr·esentarlo pele meu antecessor, á pag. 56, ja 
foi prevista a nec~s8iua lo o! e creditas supplementares pat·a o 
~ lu- !\l.tterial - visto a in-~ufliciencia !la.; dotações votadds 
para :ts tli versas consígnaçl,os. 

Tenlo o,ido 410 511tJ:OOII$a quantia vot.<L•Ia pela lei n. 400, rle 
W de dezembro tlc IHIJ7, pal'a o par .• grapho e consignação 
acima indic~~.tlos, ha delidellc:ia de f'l'edito na importancia de 
074: DOti~4\J!, ,[tJii•·ierwia quo, 8i nii. f< I!' atlenditlil, constituirá 
di versDs cq~d,Jt·e~ ;,, conta de cxorckitH liJHios. 

Ouvir!" o Tt•i'·unal de ':ontas, 110s to!'ruos do disposto no::\ 5'' 
do nrt. 70 do r··gnlamentu que baixou com o decr.•to u. 21011, 
d,~ :!::1 de dtJ:ooml.Jro dll W\Jfi, bobre n abertur:t do Cl'('dito desta 
qu,nt.ia, á vista llo qn•J dispi1e o :1. I, art. 2:~. da cit;vla lei, foi 
elle de pat'eeer que tal ct·eoltto !H'de ser legal111ente aberto • 

• ~O'sim, peço qu., vu• •llgn..,is abt•it• "· c,;te Mini:ster·io o credito 
de rtne se trata pat•a o ·cm·rer a desp~zas relativas a con,;ignação 
n. ::ü- Tran,.;purte de ti'vp'l.s, etc. -do§ lti- Material. 

Capital Federal, 7 de março de 180\J. - .7. N. de ,,fedei1·os 
Mallet. 

I>ECitETO N. :3'.~'21 - lll<; 7 l•E MARÇO DE 1899 

Abre ;"' l\olinistel'io da Ouerm o co·editn da fJ'tantia de !>74:006$40!, 
supplomentar :i ver·ba lti" -:\Ia ter in I - Consignaç:<o n. 313 -trans· 
portP- do tropas, ek., tln exerckio dA 18\:JS. 

n l'reside•Jte da Rep'!bli: a •lo,; Jt:;ta.i.us Uni,[os do Br;lzili, 
u,;a.nt lo da a nt•)ri~a•:ão ~:ollfl'rtda peiL• art. ?:l, n. I, tla lei 
n .. w:J, dn IG de tlezerni.n•o de lti~J7. satisfeito o precertuado uo 
nJ"t. 7•J ~5° •1o r·cgubnwutn que baixuu com o de<~reto u. ~.JU\.1, 
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de 23 lie dezGmbro de 1896, resolve abrir ao Ministerio da 
Guerra o credito supplementar da quantia de 574:906.~492, para 
attendcr a despezas referentes á verba I6a - Material -
Consign<tção n. :36 - tr<tnsporte de tropas, etc., do exercício 
de lt!98. 

Capital Federal, 7 de março de 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAM!'OS SALLES. 

J. N. de Medeiros J[altet. 

DECREfO N. 3222 -DE lO DE 1\IARÇO DID 189\J 

l'uLlica a adhesão, ~. partir <lc 1 de janeiro d,) corrente anno, tio 
Hei no Unido da ( :ran-llretanha e Irlanda ao accor<lo de \Vashington 
de 15 de junho de 18J7 relativo á pel'!nutação de cartns e encom
mendas com valor dccla•·ado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adbesão, a partir de I de janeiro do corrente anuo, 
do Reino Unido da Gran-Bretanh·t e Irlanda ao accordo de \V as· 
hington de 15 de junho de 1897, relativo á permutação de cartas 
e encommendas com valot· declarado, segundo a communi
cação do Conselho Federal Suisso de 16 de dezembro ultimo ao 
Ministerio das Relações Exteriores, cuja traducção official este 
acompanha. 

Capital Federal, 10 de março de 1899, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAI,LES. 

Olyntho de ~fagalhães. 

Traducção - Berna, Hi de dezem!Jro do 1898. 
Sr. Ministro- Temos a honra de informar a v. E:r. que, 

por notas datadas de 30 de novembro ultimo e de 7 do cor· 
rente, a Legação britanica em Berna deu-no3 conhecimento da 
adhesiío, a partir de I de janeiro de 1899, do Reino Unido da 
Gran-Bretanlla e Irlanda ao accordo de Washington de 15 de 
junho de 1897, relativo á permutação de cartas e encommendas 
com valor declarado. 

Apressamos-nos a no ti ficar esta adhesão a V. Ex., de con
formidade com os arts. 15 do referido accorJo e 24 da convenção 
principal de Washington. 

Poder Executivo 18\l\1 12 
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,\proveitamos esta occasião partt renovar-vos, Sr. J\Iinistro, 
n:4 S"I(Ul'anças de no~sa alta considrração. 

Em nOtHo du Comelho F"d<·ral ::;ub,o.- O \'residente da 
Confederação, Rujfy .-O Chanceller dét Confed.eração, Ringiu. 

A' S. Ex. o Sr. Minbtro das Rehtções Exteriores dos Estados 
Unidos do Brazil, H.ío de Jt~neiro. 

DECRETO N. 322:3 - DE }I) I•E ~IAR<,'O DE \8\)9 

l'nl,lica a a~lhc·s:t", :t p:ll·tir d,• I,].> al~t·il l'''"ximo, tb ln•li:t Jlrit:tn

niea ao acc•mlo <lc \\"aRldngLon <k l."í t!c junho ,J,. 1.'<07, rP!ativo :i. 
pct·mnta,·:t« de c:n·tas o <'ncommctHl:<R corn valot· tkelar:tclo. 

O Presidente da Repulrlica d.os Estados Unidos do Brazil faz 
publica n ndhesão, a partir de I de abr·il proximo, 1la InrJia Bri
tanniea ao accorrlo de \Vnshington de !Stlt~ junho de 1897, reJa
ti v o {t permutação de cu· tas e encommendas com valor decla
rado, segundo a communicnção do Con~elho Federal Suisso de 
27 rle janeiro rio corrontr~ nnno ao Ministerio das Relações Ex
teriore~, cuja traducção oillcial este acompanha. 

Capital Frtleral, 10 de março do 1Sfl9, li" 11il Republica. 

1\[. FEillt.\;1, llf•: CAMl'OS SALLES. 

Traducção- Berna, 27 de janeiro rle 18\JD. 
Sr. Ministro -Temos a honrn. de informar a V. Ex. quo por 

nota datada de 13 do corrente a Legação da Gran-Bretanha nos 
informou da ;ui hesiio, a partir de I de abril proximo, da India 
Brilannica ao accordo de \\'a~hington tio 15 de junho de 1897, 
relativo á permutação de cartas c encommendas com valor 
declarado. 

Aprc~sarnn-nos a notilic:trestaarllresão a V. Ex., deconfor
mid:1de Culll u" ar1:1. 15 d.1 rl'lcl'i<.lo ncc:ordn o;.>! da coHvençiio 
pr incip,t\. 

Aproveitamr s u:ta occa>ião, Sr. l\lini"tro, llara ronovar-vos 
as s<>guranç:ts de IJClES:t alta C(J!l~idcraç:to. 

Em nomo do Consollio Fetleral Sui>so. - O Presiclrmtc da 
Conf(>rler·a•Jta, E. J1lii/le,·. - O Chnucellcr tb Confctloraçi'ío, 
lt'ingÍ•'1". 



DECHETJ N. 3:2'2·1- DI~ 10 DE MARÇO DE 189()' 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil 
resolve approYar o regulamento do Tiro Nacional, que com este 
baixa, assignado pelo general de divisão João Nepomuceno de 
i\Icdeiros Mallet, Ministro da. Guerra. 

Capital Federal, lO do março de 189(), li" d(l. Republica. 

I\1. FEilRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Ilugulautt·n(o d(J rrit'O ~acionai 

CAPITULO I 

DO TIRO NACIONAL E :>EUS FINS 

Art. 1." O Til'O Nacional ó uma instituição immeriiatamente 
<;UliOL·dinada ao comm<Jndo do 4• districto militar e tem por tim 
ministrar a pratic;J compleLa do tiro com armas portateis : 

1", aos officiaes" praças do Exercito; 
2'', aos otnciae;; e Jlt';J ças das demais corporaç,·il'S a1·madas 

fedemos; 
3", ao.; civis previamente matriculados pelo director. 
Art. 2." Os cxer•icios 1lar~ corporações a que se refere o n. 2 

do art. l" só se realizarão me1iante requisição dos respectivos 
chefes ao comma,ndo <lo 4" Districto Militar, quo a tal respeito 
transmiltirá suas ordens ao director do Tiro. 

Art. 3." O est.a.IJelecirnento set·á franqueado aos civis matri
culados, em detl•rminados dias da semana. 

Art. 4." Na pratica do tiT'o ministrada ao pessoal.do Exercito 
se obsel'varão as instrnc<;Õ(·S do J'espectivo regulamento. 

Art. 5." A matricula. dos civis, concedida a necessaria. licença, 
ser;'t lavra(la em um livro pal'a esse fim destinado e no qual 
serilo regi~tradas todas as <tller:tçõcs que Ihe.s <lisserern respeito, 
até swt exclmão por prompto~ ou p<Jr qualquot' outro motivo 
i usti ficar lo. 

Paragr'ttplto unico. Ao atirador civil considera.do prompto 
da1·-se-ha um attest:ulo assigmvJo pelo director e visado pelo 
eommand:tnte do distrido. 
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CAPITULO li 

DO PESSOAL ADMINISTRATlYO E DA INSTRUCÇÃO 

Sua~ "J!ribuiçü;s 

Art. 6.• O Tiro Nacional terá o seguinb peswal: 
Um dircctor, olficial superior ou capitão de qualquer corp) 

ou arma. do Exercito, de reconhecida aptidão militar c tendo 
pelo menos o curso de sua arma; 

Um instructor ajudante, capitão ou subalterno, tendo, pelo 
menos, o curso da respectiva arma ; 

Um instructor-secretario, alteres ou 2" tenente, tendo o curso 
de sua al'ma; 

Um guarda da linha c ,•ncarr.~gado do material. 

CAPITULO Ill 

DAS ATTRIBUI<:·ÕES 

Art. 7. • Ao directm• incumbe : 
§ 1.• Velar pela fiel ob3ervancia do presente regulamento o 

tias instrucções c ordens que lhes forem tladas pelas autoridades 
comp ltentes. 

§ 2. o D1rigir os trabalhos, tanto atlministr:ttivos como de 
instrucções de tiro. 

§ 3." Receber, fazer arrecadar e distribuir o material forne· 
cido ou comprado para o serviço do tiro. 

§ 4. o Exercer com a maxim:t vigilancia e rigor a policia do 
esta.belecimcnto e sua;;; dependencias para que os exercicios se 
façam ~em accidentes. 

§ 5." Assign::tr os pedidos de armamento e material,e as folhas 
tlP pa!(amento do prssoal do estabrlrcimrnto. 

~ t~.·' l':lY~~l~': 

I-·. annualmt'lltt', atti 0 rim ,!,• j tn,•ir,J d<' ,\t,i:\ :tnn,•. a,, dte(e 
do Esta,lu-Maior do Exercito, per interml'dio do cornmando do 
uistricto, um relatorio circumstanciado d:J.s occurrencias havidas 
durante o anno anterior, propondo as medidas que julgar con
venh·ntes a bem d<t administração e da instrucção ; 

2", mensalmente, até o dia 5 til' cada mez, ao commandante do 
di8tricto um mappa dos exercícios de tiro realizados no mez an
tl'rior; e ao intend('nte geral da guerra, trimestralmente, um 
ma pp~. rlo armamento, munição, instrumentos, a pparelhos e 
uten~Ihos, com rleclarao;-ão do estado em que se acham · 

:l", il Contadoria Geral da Guerra, em cada semestre: um b::t
lancete demonstrativo da receita e despezot do estabelecimento. 

§ 7." Prestar ás autoridades competentes todas as informações 
que lhe lbrem pedidas. 
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§ 8. o Requisitar do commando do districto todas as provi 
dencias relativas a reparos do armamento e material a seu 
cargo, quando os recursos do cofl'e não os comportem,e bem assim 
a substituição do material inutilizatlo não mais susceptível de 
concerto. 

Art. 8. o Ao ir.structor adjunto incumbe : 
§ 1. o Substituir o director em seus impedimentos e faltas,exer

cendo em tacs casos todas as suas attribuições. 
§ 2. o Fiscalizar todo o serviço do estabJlecimento, não só admi

nistrativo como de instrucção. 
§ 3. • Receber e transmittir todas as ordens do director e velar 

pela suas fiel execução. 
§ 4. • Receber e transmitlir ao director, convenientemente in

formadas, as participações, as reclamações de factos passados, 
quer dentro, quer fóra do estabelecimento, e outras occurrencias, 
desde que se trate do pessoal ou material a elle pertencente. 

§ 5. • Ter sob sua guarda o material de tiro em serviço e nos 
depositas, bem como a sala de armas. 

Art. 9. o Ao instructor secretario incumbe : 
§ I . o Dirigir o serviço da secretaria e o expediente dia rio, 

cumprindo fielmente as ordens do director, a quem é immediata
mente subordinado. 

§ 2. • Ter em dia, na devida ordem, asseio e conforme as 
instrucções que receber do director, toda a escripturação, não só 
dos livros regulamentares como dos que forem destinndos ao 
registro de tiro. 

§ 3. 0 Ter a seu cargo a bibliotheca e archivo, e zelar pela sua 
conservação. 

§ 4. • Substituir o ajudante em seus impedimentos. 

Art. 10. Aos instructores incumbe (indistinctamente): 
§ I.• Dar a instrucção pratica que lhe couber,de conformidade 

com o regulamento interno. 
§ 2.• Dírígir e fiscalizar o serviço de limpeza e conservação 

do armament·J. 
§ 3. o Dirigir diariamente os exercícios de tiro das forças mi

litares, esforçando-se para que sejam de maior efficacia. 
§ 4. o Organisar diariamente os elementos necessarios á con

fecção do respectivo mappa, afim de fazerem-se os registros re
gulamentares. 

§ 5. o Instruir cuidadosa e pacientemente todos os atiradores 
civis que pedirem o seu concurso ou se mostrarem babeis no 
manPjo de uma arma de fogo. 

§ 6." F<tzer com que seja por estes atiradores olJservada a 
prescripção do-bilhete de serie-não só quanto á arma e nu
mero de tiros como em relação á ordem de sua inscripção. 

§ 7. o Organisar o boletim de tiro desses oxercicios, assigna
Jando as occurrencias que se der.~m com o armamento e mu
nição. 



ACTilS JJ< l l'OVEB EXECUTI I<' 

§ 8." Exercer tlurn,nte os mesmos exerci cios o maximo rigor 
na obscrvancia das prescripções 1le policia e segurança da linha, 
afim de evitnrem·SP. aecidentfs. 

Art. 11. Sii.o devores !o guarda ela linha e eucarreg<vlo do 
matt,rial : 
~ 1." Ter em sna guar1la o <lepo,ito <le munições. 
~:?."Zelar peht boa co:Jsorvação <lo materictl de tiro e appa

relhos balísticos. 
~ ::.o Consel'var as linha> em completo esta<lo de asseio. 
§ l. • Fazer a o" )riptiiJ'a<;ão do rr~spec.ti v o li VI'O de carga e des

carga. 

Art. 12. To1lo o pessoal administrativo e de instrucção será 
nomearlo por portaria do Ministro tla. Guerra, precedenrlo pro
posta do commando r1o di~tricto. 

Pa.ragraplt'l unico. As praças para o serviço de limpeza e con· 
servação do armamento u instrumentos, assim como os demais 
empregados, praças de pret, serão tirados dos corpos da guar
niçii•l. 

li.H'ITlTLO IV 

ll.\S PEI'I·:Nili·:.\'Cf.\0: ~<; MA1'Eilf.\L DO I%T.\BELECIMENTO 

.\1'1 .. r:. IT:wm'á no estabelecimento: 
1", I) numoro que for preciso de linhas de tiro, com os com

petentes :iiJrigos construidos dentro de uma zona convl'niente
mente protegida ; 

'i". urna sala de armas para rlistribuição do armamento e mu
nição aos atira<lores; 

:~", um local para in~t.aiUtçiio dos apparelhos balisticos ; 
4·•, um deposito <lo alvos o material de tiro. 

CAPlTI'LO V 

DA.~ Prt!C~CRII'Ç•'•r·~S I'Ail.\ AS FAHDAS DO EXEitClTO R OUTRAS COR· 
I'O!tA<JtRS A !\MA JJAS 

.\rt. 14. O <'llilll1larlllo •lo 4" llistrido desié;nará o <'ll'•!ctivodas 
for<; 1s que 1li.>: mmrntl! tfpvprll ,.,Jm t-ar···ccr· a linli:1 para exereicio 
,j,. li 1'0. 

§ 1." listas f,n·ças deverão sahi1' ,'e seus CJttarl.ds 1levidamcnto 
·trmada~ o municiadas. (ornel'enrl·•-lli,·s a li11ha stime1tte os alvo~ 
o demais material <ie tiro que li •t' nec";;~ario. 
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§ :2.• As forçtts que não pertencerem ao Exercito só po1lerãn 
frequent 1r o tiro nos dias designados p~lo Ministro da Guerra. 

Art. 15. A in~trucçii.o tlo tiro a qualquer força será mi
nistrah pelos instructores do cst.tbele~imenb, C)m assistencia 
dos olliciaes que a conduzam, e bem assim sempre c)m a pre
sença do director tlo tiro. 

Art. Iô. Os olllchtes fal'ão exercício de tiro com revólver re
gulamentar. 

Art. 17. Catla :1 tira,lor fará durante o exercício o numero de 
tiros que for· fixado, de accor,lo com as necessid:vies da. instrucção 
tias diiferentes turmas. 

Art. 18. Fin1lo o exercício diilrio o commandante da força 
organisttrá os boletins tle tiro, de conformidade com os modelos 
regulamentar~s. nrJs qu,tes sa mencionarão bmbem os acci
deutes que se rlerPtn com o armamento e respectiva munição. 

Art. 19. O commandante d t f<~rça. é t'C3pons:wel pela disci
plina de seu~ cCJmman,h·lo~ e Jiel ob3et·v:mcia, por parte delles, 
de todas :ts tlisposiçõe~ c'mtttlas no presenb~ e no 1'-\gulamento 
interno qtte ftlr pulolit· 11lo. 

Art. 20. A tli~tribttição <lo tempo destinado ao exercício de 
tiro, tanto par.t lllllitares como para civis, será feita pelo director, 
com approyação do Ministro da Guerra, que poderá modificll-a 
quando o exigir a conv-enienci:~ da instrucção geral, 

CAPITULO VI 

DAS l'RF.SCIUP~·ÕES PARA ATIRA.DORES CIVIS 

Art. 21. Os civis, qnc pretenderem ser :tdmittidos á pratica 
no tiro, deve,·:'lo obter licença tio respc,,tivo director e depois in
screver-se no li no p ll':t tal fim tlestina:lo, f:tzendo m mção de 
sua natttr:tlitlatlt•, id:,Je, p1•ofissão (' resi1len :ia, rerehetHlo em 
SPguitla da me~m:t ali' ol'itla•le ll!ll cart:'lo tle ingl'I'S'o que será. 
intransl'erivel c valitlo dumnte o anuo rle sna inscripção. 

Paragraplwunico. E<tecartiio J10ilPrá ser cassa•lo pelo di1'e· 
ctor, desde tpw seu port<~uot•t!ê motivo que justifique essil pro
cedimento, que será pelo mesmo director Jevatlo ao conhecimento 
do l\Iinistru da Guena, por intermedio do comm<tndo do Distri
cto. 

Art. 22. 0:> atiradores só poderão ter ingresso no recinto do 
tiro depois de munidos tlo compctnnte «bilhete de seria» qne 
lhes será forn •cido merliante o custo da munição pedida, au· 
gmentanllo-se de :20 "f., quanrlo atirarem com arm:\S do estabele
cimento. 

Art. 23. Os atit·a•lore~ pn•l .. ri'i,'l servir-se de armas e mHnições 
proprhs c ne~te cas0 p:tg~tl.'i.o uma bx:1 prev~<~monte fix;tda por 
cad:t tir\l ins!:t•ipi.o nu rr·-;pcetivo « bilhnte tle "erio >>. 

Paragrapho unico. St) serãu aumittitlas arm._ts de precisão, 
apeopriadas ao tiro rle bala, fit~ando estas e sua munição sujeitas 
á inspecção do instructor, que não permittirá o uso das que não 
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on·ereçam a necessaria segurança, nem o emprego de projectis 
explosivos e multiplos. 

Art. 24. As serias serão compostas de cinco e dez tiros cada 
um no alvo de carabina e pistola ; nos de revólver, de tantos 
quantos comporte o tambor rla arma. 

Art. 25. Os atiratlores se succederiio, segundo a ordem nume
rka de seu « bilhete de seria »; aquelles, porém, que tomarem 
diversas series, não poderão realizai-a~ succcssivamente, cum
prindo ao instructor distribuil-·ts, de modo a não serem prejudi
cados os demais atiradores pre3entes. 

Paragrapho unico. Logo que o atirador se ache munido de 
seu « bilhete de serie » deverá apresentar ao instructor, afim de 
ser organisada a successão do~ atira1lores, segundo a ordem nu. 
rne1·ica dos bilhetes. 

Art. 26. O «bilhete de serie» servirá tambem de boletim de tiro 
em que o atirador fará notar todas as circumstancias deste e, 
terminada a serie, será rubricado pelo instructor e restituído ao 
atirador. 

Art. 27. O« bilhete de seria», não aproveitado, sera recolhido 
pelo instructor que restituirá a importancia paga. 

Art. 28. Os cartuchos tlistribuidos deverão fcr empregados 
em uma mesma secção, não sendo permittido ao atirador 
levai-os para fóra do estabelecimento, mesmo que os haja 
pago. 

Art. 29. O :Ltirador só podel'á servir-se do alvo que llte for 
designado a só neste ca::m será feito o registJ'O dos resultados 
obtidos. 

Art. :lo. Os cartuchos que falharem serão substituídos 
por outros intlependeutcmcnte dt> indemnização. 

Art. 31. Os atiradores sõlo responsaveis pelos accidentes e 
degradações que, por sua falta ou ne ~ligencia, se derem no 
armamento 'lua lhes for confiado, indemnizando o prejuízo 
causado. 

Art. 32. E' terminantemente prohiloido: 
I o, carregar as armas com antecedencia ; 
2", começar ou continuar o fogo antes do signal conven

cionado; 
3°, conduzir a arma da outro modo que n:ío seja com a 

bocca voltada para cima, salvo si for pistola ou revólver que 
deverit ser trazida com a bocca vir,<da para o solo ; 

4", fazer paradas de dinheiro ou jogos de azar; 
5", estabelecer t!iscussõcs que perturbem a calma e a ordem 

necessarias; 
G", proferir palavrn.s ou fazer quarsquer signaes de approva-

ção ou reprovaç:lo aos atimdorcs; • 
7", empunhar ai'ma :t outro p1~rtenccutn, snlvo o caso de aut<J

dzação do proprio dono ; 
.8', finalmente, dirigirem-se os atiradores ou quem quer que 

SeJa ao local em que se acham os alvos durant'~ os exercícios 
ele tiro. 
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CAPITULO VIl 

DOS CONCURSOS 

Art. 33. Os concursos de tiro se realizarão annual
mente, na época fixada pi:lo Governo e s<1rão de duas es • 
p8cies : 

1', concursos militares para o Exercito ; 
2•, concursos civis, tanto para civis como para militares que 

se inscreverem p~ra tal fim. 
Art. 34. Para os concursos militares entre praças de pret 

serão institui<los premios previamente classificados e destinados 
a disting-uir as que mais SP salientarem. 

Art. 35. Para o julgamento desses concursos o Ministro 
d;t Guerra nomeará commissões de que poderão fazer par-t9 
os officiaes da administração do estabelecimento. 

Art. 3G. Para os concursos civis, a commissão julgadora 
será organisada de accordo entre os concurrentes c a direcção 
do estabelecimento, e presidida por um official designado pelo 
com mando do districto. 

Art. 37. Os demais detalhes de concurso, não especificados 
no presente regulamento, serão organisados em in8trucções 
especiaes. 

CAPI fULO VIII 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art. 38. Haverá no estabelecimento um conselho administra
ti\·o, composto do director e dos doas instructores, o que terá 
por fim: 

I o, organisar as instrucções para o serviço interno do estabe
lecimento; 

2•. colleccionar todas as disposições disciplinares existentes que 
tenham relação directa com a. natureza do estabelecimento; 

3", confeccionar o horario; 
4", conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, verificall!lo 

os documentos rle receita, despeza e os saldos existentes. 
§ J.o A receita a arrecadar será proveniente: 

'') da consignação votada annualmente para a sua manu
tençiio; 

/,) tlas quantias arrecada• las nos exercícios de tiro civil, de 
conformi· 1a<11' com os arts. 24, 2G e 33. 

~~."Os Rtl<1os sú pok!'ão sPr applira•lo;; em: 
a) concerto rlo material do tiro ; 
b) acquisiçã.o do material para expediente ; 
r) concerto e obras ligeiras de que care<.;am as depen· 

dencias rlo estahelecim'lnto. 
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::; 3:• 0:; s,tJdos que ticat'ilm existindo om caixa, no fim tl~ cada 
anno, passarão para o anno seg-uinte, afim tlc serem escriptu
ra,los eomo receita. 

GAPlTlJLIJ IX 

Al't. 39. A a•lministração Lwará ao conhecimento do com
man lo do dis~rkto qnaJquer occurrencia gmve que se der no 
estailelecimen.to, tomando de prompto as providencias cxigitlas 
pelo caso. 

Art. -10. Para o:> Lmbalho> proprios r.l:ts linhas de tiro, o 
respectivo director wlici taJ•á do com mau lo dn rlistricto o nu
met'o de p:·aç:1s necessat·io. 

Ar-1. 41 •. \. e>tTiptmação do e;;tabele.~iuwnto será feita de 
accl)rdo com os mo<lclos e~t:tbelccid•<S pelo l'Pf(Ulitmento interno 
approvadl) pr.lo Minist.ro da Guerra. 

Art. 4~. O pes~oa\ emprec;ttL!o no eot tbelecimento terá os ven
cimentos constantes ria tabella anncxD. ao present•J regulamento. 

TABELLA T>AS <:RATIFICAI,'ÔES MENSAES DOS EMPREGADOS NO TIRO 
NACIONAL 

llirector .......•..................•....• 
Instructor ajwlante ................•..•• 
Instructor soeretario ..............•....• 
Amanuenso .................•........... 
Gn~.rtla da linha e encanegado •••....••. 

Capital FdPJ'rtl. 10 <lc março de l8\J0.- .f. 
lfnllct. 

260$000 
210$000 
210$000 
20$01)0 
20$000 

• \'. de l\1.:deiros 

St·. Pl'esidentc d:t llepnblica - Tendo r~vertirlo á disponibili
tlaue, em \·irtuue uo sentenças confirmadas pelo Supremo Tri
bunal Fe,fcml, o; juizn; ele direito !'edro Loiio Vtllloso Filho o 
.Julio ,\ugnst.n 1l•) !.nua Ft·eirc, foram pagos os ordcn:ulos a qne 
tinlln.m dir,•ito atu :il de dmcmbro de 1~\17, pelo saldo •lo cre
dito aberto pelo decreto n. :Z\IGI, de I elo ngosto de 1898. 

!\las, niio pnrlenrlo os me,;mo,; juizrs ser pagos dos ,;cus onle
n:Hlo~. l'l'lativo,; ao anno lillllo, )'ela V•·t·b:t- Magistra<los em 
tli~ponibilidade - do exercit1iu ele líl\J8, visto ter ~ido a olotaç~o 
1le~tu verb:1 Pxclusivnmnlltn d·.~~tin:~<l:t pe o Conc;TOSHil Legisi:L
tivo a'' pagamenLu do,jui!n~ qun Y• ~e :wll.t:'SI'Ill em dispouil>i
lidtlde ao v•>t<ll'-sn a !('i de nt·•;lllll"llto. o 11:lo ao dos qnn ohti
V<H'Hm sontPlll.':ts po.,terionncnte :'vJudla l<~i, l'az-so pl'ceiso, para 
t<~t·nat· ell'edh·<l nquelle pagamento, aht·it•, de accol'<lu com o 
art. 2:l, n. 8, d:dei n .. t!J!I, do I (i <1.1 dezcmh!'o do IRVi, um cretlito 
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espacial de 4:927$G20, sendo 4:800$ pa.ra pagamento dos or
denados dos dous juizes no anno de 1898, e 127$620 para as 
custas em que foi conrlemhada a Fazenda Nacional, exigidas pelo 
juiz Luna Freire. 

Tenho, pois, a honea. de submctt0r á voss:1. asskn<"ttura o 
in~luso decrAo que abra o credito cspccia.l de 1,:927:'!;1:i:W. 

Capital Federal, li de março de 1890.-EpitaciJ Pessoa. 

DECRETO N. 32~5 - DE ll DE ~IA.RÇJ DE 18911 

Ahre ao .\linisterio da .TnsLiç;t e '\~gocios Interiores o credito especial 
de 4:\li'i>.;6:U, p~ra pagamento dos ordPnados e ctrstas a juizos d<> 
direito que revert.,rem á 1\isponihilidade. 

O Presidente da B.epulllica dos Estados Unidos 1lo Braz i!, 
usan1lo da autoriz:tção conferida pelo art. 23, n. 8, da lei 
n. 490, de lG de dozemhro do ltl97, e ouvirlo o Tl'ibuna.l do 
t::ontas, nos termM do a1·t. 70, ::\ 5', 1!0 regulamento approva,lo 
pelo decreto n. :2109, do :23 tle dczembt'o de l89ti, resolve abrir· 
ao Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores o credito especial 
de 4:927$020, sendo 4:800$ para pagamento dos ordenados. re
lativos ao anuo de 1898, que competem aos juizes de direito 
Pedro Leão Velloso Filho e Julio Augusto de Luna Freire, apo
sentados pelo deceeto n. 2056, de 25 de julho tle 1895, e que, 
em virtude de sentenças de juizes seccionae:-: confirmadas pelo 
Supremo Tribunal Fe,leral reverteram á disponibilidade, e 
127$ti20 para custas a este ultimo. 

Capital Federal, li de m:nço de 1899, ll o da Republica. 

l\1. FEiutAZ llE CAMPOS 8ALLE~. 

Epitacio da Silra Pessoa, 

<A1'1:A:P<:f'\:f'\:JV' 

DECRETO N. 3226- DE 13 DE MARÇO DE 1899 

Di l'l'gnlalllento para a colH'ança do imposto Uo c:onsumo U1} bt~IJidas 

O Presidente da Repllblica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização con1erida no art. 3", n. VI, da lei n. 559 
de 31 d1) dezembro de 1898, resolve que, para a cobrança do 
imposto de consumo de bebidas, se observe o regulamento que a 
!'Stc acompanha. 

CapiLtl Fodural, 1~1 de março do l89V, 11·• da Itepublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALI,ES, 

Jo!!quim D. lll!wtillho. 
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Regulameut~ para a arrecada~ão uo imposto de consumo de bebidas a que se refere 
o derreto n. 3226 desta .data 

CAPITULO I 

DA NATUREZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENCIA 

Art. I. o O imposto de consumo de bebidas de que trata o 
art. I", n. 45, da lei n. 559 de 3I de dezembro de 1898, recahe 
sobre as bebirlas nacionaes e estrangeiras constantes da tabella 
annex:1. 

Art. 2.• O imposto compõe-se _tlo registro das fabricas, casas 
!le ne~·ocio e mer·cadores ambulantes e das taxas a que estão 
sujeitos os produ c tos alludhlos no art. 1 o. 

Art. 3.• As importancias a pagar pelo registro são as espe
cificadas no art. 50, e as t:txas as que constam da tabella a<)ima 
ref,wida. 

CAPITULO li 

DO HEGI~TRO 

Art. 4." Todos os fabricantes e commerciantes das mercado
rias a que se refere o art. I o são obr·igados a registrar annual
mente, até 28 de l'overeir·o, não ~ó os seus e.;tahclecimentos, como 
Of; inrlividuos que empregarem na venrla ambulante. 

§ I .o Os IJWJ'cadores amlmlantes do conta propria deverão 
ser tamhem regbtrado;; dentr-o do mesmo pt·nzo. 

§ 2." Os inrlustriaes e commerciantes que se estabelecerem 
depois de 28 de fevereiro d0verão obter· o registro antes de ini
ciarem suas opernções commerciaes, pagando integralmente o 
registro annunl, qualquer que sejtt a epoca do anno em que o 
ohtcnham. 

Art. G.o As imporlnncias a pagar pelo registro são: 
a) Fabricas .••.....•.• ,., •.... , .••..••••.•.• ,....... 200$000 
b) llcpo;;itos de fahricas c casas commerciaes em grosso 

ou de ntacado................................. 100$000 
c) Casas rounn.:rciae.> exclusivamente de preparados !lo 

fulllo e seus acccss<Jrios. . . • . . . . . . . • . . . • . . . . • . . • 50$000 
rl) ca~ao conJmct·ci.,es com outr·os ramos tle negocio 

:~lém do de prepara<los de rumo e seus accessorios 20$000 
r) 1\lcrcador am!ml"ntc, ainda que tt·abalhando por 

conl~ de f'a.IJl'ica ou ca:ó!t cotumereial t'<'gistt•ada,. 20$000 

Att. O." l'am pag:llll<otJto do regi~tro n:t vigen<~ia deste regu
lnmonlo o,; interes,;ad<'.; apreo-;Pntarão á est:H,,ão fiscal compe
tente guia organisa•la <lo accordo com o modelo A. 

A ri, 7. • As tran;;ferencias de registro deverão ser requeridas 
dentro de GU dias, u contar da dab <la arqnisição do estabele-
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cimento, mas não ser lo permittidas si o transferente for devedor 
de multas ou estiver sob a· prr.ssão de auto de infracção, salvo 
si o mesmo depositar previamente a importanci[l, da multa, a 
qual ficará r.•tida até completa solução do processo. 

Art. 8.• O comprrrlior será. respons;tvel pelas dividas do ven
dedor, excepto : 

a) si tiver adquiri,Jo o estn.lJelecimonto em hasta pulJlica; 
b) si o houver de espolio ou massa f<tllida, comtanto que o 

litnlo de aquisição o L;ente da responsaiJiliLlado do antigo pos
suhlot'. 

A1·t. 9. 0 Sempre que, no corret' do anno, forem alter<tda<> as 
condições 1lo est:1belecimento, ele modo a sujei tal-o a uma taxa 
maior de registro, s•Jrá o contribuinte obrigado ao pagamento da 
differençt dentro de sessenL1 dias, soiJ pena de licar sem eifflito o 
registro pt•imiti v o. 

Art. 10. Dívet•sos ramos de neg-ocio no mesmo esttbclecimento 
não eximem o proprietario da olJrigação do registro, si no dito 
estabelecimento forem vet111idos preparados de fumo ou seus 
accessorios. 

Art. 11. A venda ambulante fica sujeita a tantos registros 
qu•mtas forem as pessoas empregadas nesse commercio, e o titulo 
de registro concedido para este fim só será. valido dentro da zona 
terl'itot•ütl (Capitrrl l<'ederal, ou um determinado !!;sta,lo) para a 
'}nal tiver sido concetlido. 

Art. 12. Na falta de tl'ansferoncia, rle registro dentro do pr;tw 
do art. 7°, e quando o mesmo não honvet· sido solicitado de 
accordo com a firma collectada para o pagamento do imposto 
de in lustrias e profissões, ticat·á sem etl'eito legctl a patente 
primitiva. 

Art. 13. A falta de registro sel'á punida na fórma do art. 36 
e elevará ao maximo a pena em que incorrer o contribuinte pela 
ioft·acção de qualquer outr;t disposição deste regulamento. 

Art. 14. A guia de que trata o art. 6'' sm·virá. para organi
sar-se um cadastro dos estabelecimentos e pes~oas registl'adas, 
o qual devera conter declaração da rua e numero do esta
belecimento, nome do contribuinte, especie de commercio, taxa e 
numero da patente de l'egistro (modelo D), data de pagamento 
c outras observações que forem necessarias. 

Este cadastro :-;crit publicado no Diario Official em junho do 
cad<t anuo. 

CAPITULO III 

DAS TAXAS l>E CO:-ISUMO !C SUA AltRECADAÇÃO 

Art. 15. As tax:ts do consnrno sobre os pt·otluctos de fJUe tr<tla 
o art. I o serão pagns por meio de estampilhas especiaes vendidas 
nas estações fiscaes, e fJUe deverão ser applicadas aos ditos pro
duetos de conformidade com o art. 31. 
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Art. lt'>. Ilavcrú estampilhas t!o <lua>' cüre;;, de uma côt• para 
prodneto~ Jl:ldOllllCS e UO t'LÜJ'<1, para j>l'Ot!ndos estrangeiroS. 
O fol'JIIato e ~iguaes caraete!'i~ticos tia,; uwsmas estampilhas 
serão dderminados pelo 1\lini~terio t!a Fazenda c os seus valores 
os seguintes: 

20 réis. 
25 » 
40 )) 
50 » 
GO » 
ü5 » 

100 » 
120 » 
130 >> 
,,,o » 
:.!01) » 
:250 >> 
::uo » 
400 » 
451) )) 
r.uo , 
r.oo » 

)1100 » 
3000 )) 

Art. 17. O rlepnsito ccntr.:tl tias cstampillms sorá: 

1", para a Cnpital ForleJ':tl c E~tado t!o Rio de Janeiro, na 
Cas:1. d::1. l\Ioeth on na Imprens::t. Nacionnl ou em nmbns essas rc
p:u·tiçiks, si ncsim n cntcnrlnJ' o 1\linistro ela Fnzolllla; 

2", no,; outros Estado~, nas !Jclegacias. 

Art. 18. Os pedidos tio fornecimento tle estnmpilhas serão 
feitos directamcntc á Imprensa Nacional ou á Casa ela Moeda 
pela Al[antlcga do Rio de Jandro, ItoeciJetloria, Al[andega de 
l\lacahé c Delegacias Fiscacs, 0 por intermerlio da Directoria t!e 
Rendas Publicas ns preobas para as Agencias Fiscacs do Estado 
<lo Rio Llc J;mciro. 

,\s Musas de ltenrlas o Agencias Fiseacs uos Estados, bem como 
as ,\JI'a ndog-<~s, ;;nriio snppritlas pelas [),)logacias, cxceptuadas as 
i\les;~s do Rt>nrlas alliuHlegwla~, como as do Antonina, S. Fran
cisco e Pol'lo i\lurlinlio, <IS qna< s o serão pelas Al!'andegas a que 
,., I i V('J'• •m i llllllt'tl i:1 t<t !ll<'ll f c ''li lJ, wd i nadas. 

Art. 1~1. O t·R!:th,·lcl'iment•• ilH'Ullll•id, do prcpaJ•o das ostam
pilli;ts t••J·tí. lllll liYJ'o rln ,.,,c_·[o;(J'o das expt·tlir;ütJs do f]llal con~tc 
cspcciticatlamL'!llc lodo o JllC>VÍlllonto do ~ailidn. 

Art. 20. A arr.•carlar:ão do imt·osto St'l'Ú feib: 
n) na C;1pil.al Jo'Ou•'!'<tl, pcl.> .\ lt'aurlc~a ,. J(c•~obttlnria; 
IJ! no Estado do lêio rio .lallt1ÍI'O- nos munkipittS de Nithot·oy 

o S. Gonçalo- pula Rocoh·,loria; em Macahe, pela rc:;poctivtt 
.\lf:tn.le.:~a •: 11os outros mnnioipios, pelas Agencia~ Fiseaec;; 
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c) nos outros Estados, pelas Alfan<lcgas, Mesas <lo Rendas o 
Agencias Fiscar~, nas respoctiyas circumscripções, e pelas Dele
g-acias onde não houver aqucllas t'e 1 •:trtiçõe~. 
c. Art. 21. As e~taçõe::l turccadarloras do impoôto teri'ío um 
li \TO nu quo deverá ,;e r dinriamcnte oscriptur~Hlo com as devidas 
especilicações o movimento de entrada c sahi1la de esbmpilhas 
(moLlelo O). 

Art. 22. o e;;tam pilhamcnto das hcbidns fabricadas no paiz 
se fará nas fabric;ts e o !las bo!Jirlas importadas do estrangeiro 
deverá ser feito pelo imporbvlor ou l)Olos commerciante~ reta
lhistas, quo par"' isso são obrigado~ n receber uaquelle o 
numero de estampilhas corresponrlente á quantidade o qualidauo 
dos productos que lhe comprarem. 

§ l. o Exceptnam-se das uisposições deste artigo as bebidas 
nacionaes acontliciona.Jas em pipa11, quartolas, bordalczas ou 
barris, quando destiua•hs a engarrafamento o vendidas por 
fabricantes nacion:1o:J a fahricanteél ou negoeiantes rota
lhislas rogistra•lo", as quao8 deverão ser estampilhtvlas na 
occasião do onganafll11CIIto com as estampilhas r1ue no neto 
da venda tiverem sido fortwdlas pelo vondetlol'. 

§ 2." o mesmo rog-imcn do paragrapho antecedente será appli· 
cado quando as bebitlas a•:ondicionadas como nelle se menciona 
destinarem-se, niio ao engarrafamento, mas a serem vendidas 
a retalho pelos nf'gociantes retalhistas registrarlos, devendo 
es'es, no acto de iniciar o retalhamento da bebida tle um deter
minado ca~co, applicar as estampilhas no tampo e inutilizai-as 
com a •lata, conlorme o proe0~so par;t as estampilhas dos barris 
de choz'J'·~. 

§ 3. 0 Nos pipotes o lurris, antomaticos ou não, contendo cer
vejtt prtm clwpps, os l'abricanlo:> farão gmvat' em caractOJ'eS IJem 
visíveis o a rogo a denomina~:iio da rabrica ou nome do fabri
C<\nte, o numero •lo b<trril on pipote e a sua cnpacidade expressa 
em litros. Essa nnmeraç:1o não terá solw;ão ri e continuidade e 
c:ula barril ou pi pote, ao s:thir •la fabric;t pnl'a o consumo, trarit 
as respectivas e~tampilhas collatlas com gomma forte. 

A' medida que o comlnctor do vehiculo de transporto for en
tregando os barris ou pipotes aos respectivos compradores, irá 
inutiJi;r,a wlo as estampilha,;, marcanLlo-as com o n unwro do barril 
ou pipote e a data. A inulilizaçito !las estampilhas, pela. qual 
slio responsavoi~ unicamente os fahric;mtes c seus otnpl'og~tdos 
de distribui.;lio, se fará com cM:miJos ou a Ja;>is-linta, sem 
rasuras netn omenrl:ls,soh p:Jn:t de serom considera•las corno não 
cxL•i<'tltc•s q n:tnd" os rn t·actct·cs JWll:•s esc ri ptos estiverem rilS
p:Hln~ "ll CIIIO!Hia.[u,.:. 

§ .[." Eíf<Jdll:ld:l n vr•JJ<l t dn ]Jr•bidas nlio estampilha•las 
nas condiç.-ie~ do-: §;:i \" o 2", o fabt·icanlc rl:q·á ao comprador uma 
gnia on nota d' qn:llllidnln V<lllrlida, •lcdnrando o n::>me rlo 
eompr.tdnt•, a rlat.:~ !la <'0'111'1'<~. <J a qnantid;tdo o valo!' das 
e.~tampilhas entregues. 

§ 5." O cng<trral'amento rias bchitlas adquiridas nas corHlir:õcs 
r lo § l" se fará tio mouo que, uma vez iniciado em rclaçito 
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a um dotermiwulo casco, tique toda a bJ!Jida nolle contida 
eng-ana falia no mesmo dia, f'acto que devor·á ser voriticado pelos 
lbcaes. 

~ 6." Os fabricantes narionaeH e os importadores poderão 
vender aq be!Jidns acondicionadas em pipr~!', quartolas, borda· 
lezas ou barri&, a qualquer pessoa que não seja fabricante ou 
negociante registrado, uma vez que, antes de dal'em sahida de 
seu estabelecimento a taes bebi<las, collem com gomma forte sobt•e 
o tttmpo •le cada casco as estampilhas correspondentes ao imposto 
devi<lo, inutilizando-as n<t fórma estipulada no § 2'. Ne~te 
caso o HtiJricante ou o importador que vender a bebida dará ao 
cont!uctor· do vohicLilo de transporte uma nota do venda, e"lpe· 
eilkan•lo a quantidade (em litr·os) e a qualidade da bebida, o 
nome e rP;;iclrncin, do cJmprador, a data da compra e o valol' 
das estampillns applicatlas a cada casco. 

§ 7." Na hypotheso de sot• o commerciantc retalhisla o in
cumbido do estampilhamento Lia rnet·cadoria estrangeira, deverá 
faze l-o no prazo de cinco <lias cont;ulos da entmda das bebidas na 
sua casa comrnercial, quanrlo as mesmas tenham sido adquiridtts 
jú. en!-'aerafadas, veri!icamlo os fiscaes pelo exame da nota tle 
venda si e:;ta disposição fui cumprida. 

::i fl. o As bebidas engar•t·afadas e acontlicionalla.s em caixas, 
ccJstas 011 outms cnll,allagens somelhanteH, quando <le pro ln
cçiio rmcional, ser:io Pstampilhadas pelo fabricnnte, garrafa por 
g:wr.t fa. (Jnanrlo, J:or.Sm, l'nrern illlportadas de paiz estrangeieo, 
o o>t:•,rnpilhamrmto compdirá: 

a) :10 tH'g•H1iante retalhista on merca•lor ambulante regis
tt·ado qun as adqnirit· p:u·a o moviuwnto do seu commorcio, o 
qnn e..;lampilltará as IPITafas nm:t a urna; 

ú) a<> cotuntcrci.mte importador·, qnantlo o compi'<Hlor não f<JI' 
pes~o:t rcgistt"ada para o commercio de Lebidas, sendo 
l1•1>;te c.•so o estampillnmento fiJito cmgloharlamonte nas caixas 
on cr,stas e as est<lrnpilhas inntilizatlas pelo vendedor, que sobre 
ellas esct•everá a,; iuiciaes tlo sou nome e a data; 

c) ao empr·ega.tlo da repartiçã.o adu~ n'3ira <]Ue der sahitla. á 
mr>rcn,dorin, qnanlo esta nã.o for import·tda por negol'ianto 
imporüvlot·, sondo o (•stampillmmento tmnbom neste caso feito 
cngloh;trhmente nas caixas ou cestas e as estampilhas inutili
zad;JS l'om a data e as iniciacs do refcrid.o empregauo, ou pot· 
meio do cari rniJ<l da t'<lpartiçiio. 

Art. 23. E' consirlorn<la contt•avonçilo a este regulamento a 
cxposiçií.o á vend<t das bebidas tributadas, sem o competente 
sollo. 

Ar·t. 2·L Siío consideradas expostas á venda todas as bCJ· 
hidas a fJUn se mfere o art. 1° que forem encon!.t•adas dentro das 
casas cornmerciacs ou em p01ler dos mercadol'es :. rn bula n tes 
aind<t que gn:\l'll:tda~ em caixas ou lllllV<1is. ' 

l'a ragrapho uni co. Excep tuam-sc as h•lltidas acon· licion<uLts em 
pi pn,s, •Ju:u·tolas, ilonhtloz;ts o ltarris, destinadas a serem engan·a
fadas ou retalhadas c que tenham sido arlquiridas de conformi
dade com os ~::i l" e 2" do art. 22. Ne:>tes casos o com-
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merciante retalhista provará que as pipas, bord:tlezns ou bnrt>is 
estão intactos, e exhihir:\ não só a guia de !]lle trata o § 4" 
do dito artigo, mas t:tmbem a quantidade de estampilhas a que 
e lia se ré fere. 

Art. 25. São isentas do imposto de consumo as behidas que 
forem exportadas para paizes estrangeiros; devendo, porém, o 
exportador pedir uma guia á rep~trtição aduaneira respectiva 
na qual sejam tlecb1radas a quantid;trle e qualidade 1lo producto 
a exportar, atim de apresentar ao vendedor. 

Esta guia acompanhará a expedição da mercadoria •Ll, fabrica. 
até á repartição ou ponto em que tiver de ser feito o despacho 
de exportaçiio. 

Par'agrapho unico. Si decorri•lo o prazo de vinte dias não se 
ti ver veriticatlo o emLar'(Ue da mercadoria pat'a a qual foi solici
tada a guia de que h-ata este artigo, o chefe da repartição 
aduaneira exigit'á explicações de rJuem a solicitou e fará proceder 
a uma syndic;wcia, si suspeitar que houve fraude. 

Art. 26. Os falJI'icantcJs de bebidas terão escripta espe
cial em li rros soll;vlos, rulJrica<!os e anthenticatlo~ nas respe
ctivas estações tiscaes, nos quaes registl'r~rão o movimento diario 
do estabelecimento e o de entrada e sahhla de estampilhas, de 
accordo com os modelos D, E e F. 

Paragrapho unico. E~tes livros serão examinados pelos fiscaes 
ou por empt"egado,; llesignados pelos chefes das repartições com
petentes, e no caso de duvida, os tlitos fiscaes ou empt"egados 
pe•liriio o exam•J da escripta geral, atim de se esclareGerem sobre 
os pontos que ti \·e rem achado obscuros ou duvhlosos. 

CAPITULO IV 

DA VENDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTA:IIPILHAS 

Da V•3Hda 

Art. 27. As estampilhas do ill,lposto de bebidas serão ven
didas pelas e~tações liscaes competentes ás pessoas habilitadas 
com o respectivo registro na fórma deste regulamento. 

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito mediante 
pedido formulado de aceordo com o modelo G por compra 
na estação lio>cal do Jogar, em importancia nunca inferior a 
50$000. 

Paragrapho unico. Exceptuam·se as estampilhas precisas para 
as bebidas impo1·tadas, cujo fornecimento será feito de accordo 
com a nota do despacho, mediante guia organisada pelo despa
cllante e visada pelo substituto do inspector da Alfandega. 

Art. 29. A venda de estampilhas se fará nas seguintes con
dições : 

1", as estampilhas para behidas importadas -exclusivamente 
aos import,vlores ou seus representantes, devhlamente habilita
dos, em vista da guitt de que trata. o pa.ra.grapho unico do artigo 
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antecedente. e na mcditla exacta tla quantidade e qualillarle de 
bebidas que houverem de despachat', o que serú. verificado 
pebs regpectivas repartições aduaneiras; 

2", as estampilhas par<t lJelJiJas fabricadas no paiz- exclusi
vnmente ao5 fabricantes nncionaes, mediante o pedido a que se 
refere o art. :28. Este pedido Eerà fnito em duas vias, devendo 
íicar uma arclth·acla ll<t repartição fiscal e a ou tl'a ser en
ti'<',Q'Ue ao fabricante, afim de apresentai-a ao fiscal, quando este 
o exigir. 

Paragrapho unico, E' prohibido aos industtiaes e importadores 
revcntlercm as estampilhas t}Ue ad<}nirit'em para o ostampilha
mento de seus prodnctos. 

Art. 3U. Os importadores são olH'igados a entregar aos com
mercia.ntes qne lhes comprarem beiJit!ns impot'ladas as estam
TJilhn!l conespondentes á qualidade e quantidade d;lS mesmas 
he1Ji,1as c ~o ~l os,:c-; cvmmcrciantes poderão ceder taes estam
pilhas. 

Da collocaçtío 

Art. :n .. \ :1pplicação das estampillt;1s sel'á feita da seguinte 
!ór.na: 

1'', n:1~ g:1rrn.f':1S, garrafões, botijas, fr:1scos e outras vasilhas 
S~'melh:llltP~, 1l•1 rn:111eim quo llquem colla1las U<J gargalo pas-
5;JU·lo sol,r8 a rolha e se rompam ao !:'orem abertas essas va
silhas ; 

~?", IJO' 'YI'hiies d•• agna ,QaZo$a, de maneira que a estam
pilha se r·nmpa ao calcar·-se na alça cujo movimenh determina 
a sahida do liqui<lo; 

3", nas pip:1s, l•ordalezas, b:nTis o vasilh:1s semelhante,, 
em qu:dqner ponto do tam1 o, com tanto que as estampilhas 
1l(juern bem vi~iveis. 

Paragraphn unico. Nos pipotes e nos barris, automaticos ou 
não, conten,Jo cerveja para cho]l!JS, a applicaçii.o das estampilhas 
se fará sempre no tampo, e de modo que não fiiJUem sobrepostas 
il a bertnra on1le se introduz a bomba extractor&. 

Art. 3·.'. l'ar.1 conrplet:n' a imp"rtnncia da taxa legal, pouerii:o 
SC'r coll:ulas e~ta.mpilhas de valores diversos, comta.nto que o 
sc-jam seg-nidament·.J o nunca sobrepo~tas, sob pena tle só se con
siderar satisftJi to o valur da que estiver collatht <JITI ultimo Jogar. 

Art. :~:1. Considcram-so inutilizarl;1s e sem cffeito legal as es
tampilhas Ü'•lgmenta>las ou colladas de tal modo que possam 
ser tiradas sem esforço e utilizadas de novo. 

Art. 34. Considera-se não sellada a bebidtt nacional a que 
forem applicatlas estampilha.; destinadas a mercadorias estran
geir<1S, e a hebi,la estrangeira á qual forem applicada.s estam
pilhas llt:'slinad,.s a mercmlorins nacionaes. 
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CAPITULO V 

D.\S PENAS E SUA APPLICAÇÃO 

Art. 35. As penas comminadas neste regulamrm!o serão' 
impostas mediante processo aLiministrativo, que terá por base 
o auto. 

Paragrapho unico. O auto ó a formalidade suhstancial do 
processo, sem o qual nenhuma pena poderá ser imposta, 
quae::>qner qne sej<llll as provas colhidas. 

Das multas 

Art. 36. Os infr·actores deste regulamento serão punidos 
com as seguintes mulLlS: 

De 300$ a 500$000: 
a) PS fabr·ican tes c negociantes de bebirJas que não registra

rem seu estabelecimento ou negocio como estipula o art. 4"; 
b) os fabricantes qne deixarem de cumprir• o disposto no 

art. 26; 
c) o-; fabricantes e commerciantes !]Ue não collorarem as estam

pilhas como rlfltermina o lll't. :li e seu pllragrapho, e os que colla
rem estampilhas dilaceradas ou com indicio do já terem servido; 

d) os directores, gerentes, ou empregado~ das emprezas de 
transporte que se oppuzercm ao disposto no art. GL 

De 500S a 1:000$000: 
e) ús fabricantes qne pcrmittirem sahir liaS fabricas bebidas 

não sellarlas ou sellwlas incompletamente, salvo as excepções 
constantes •leste regulamento ; 

f) oR fabricant,;s, importadores e retalhistns quo infringirem o 
disposto no art. 22 e sens par.~graphos ; 

g) os commerf'iantes que expnzerem á venda bebidas nas 
conrlições <ia lettra c deste m'tigo; 

h) os fabricantes e imp"rtarlores que revenderem e~bunpilhas 
adquirida'! pai':t o estampilhameuto dos seus protluctos fabricados 
ou importados; 

i) os mercadores ambulantes que infringirem o art. 74; 
j) os importadores que deixarem lia cumprir o disposto no 

art. 30; 
h) os commerciautes e o~ conrluctm·e;; dos vchiculos de trans

porte (jUe infringirem o art. 76 c seu § l". 
De I : 000.) a 3: 000$000 : 
l) os que registrarem falsamente fabrica, não existente, ou 

com declaração falsa·llo nome ou firma do propt•ietario; 
m) os que usarem estampilhas falsas ou rotulas do fabrica não 

existente; 
n) os que por qnal!]uer fórma embaraçarem a acção dos fis

caes no exercício de suas attribuições; 
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o) os qnc cxpnz,'rem á venda ou venderem hehidas sujeitas áo 
imposto do con>tuno, inculcando-as como Yinhos put·os, aguar
dente nacional, ou ontras bebidas que não sej<llll taxadas ou 
sujeitas á taxa inferior; . 

p) qnalqum• pessoa qno srja. encontrada Vtndendo ou pro
curando ven,ler est:unpilhas set·vidas; 

g) os que servirem-~e da guia de que trata o art. 25 para 
obtet· dos fabricantes Jlrotlucto;:; não estampilhados, dando-lhes 
depois consumo no interior 1lo paiz. 

Art. 37. Quawlo qnalqner commet·ciante recm:ar-se a declarar 
qnal o fabricante de IJebidas cncontrarhts em sua casa nu negocio 
em con•liçõe,; que não respeitem as prescripções tiscaes deste 
regulamento, serú pnnhlo com as penas que cabedam ao referido 
fabricante. 

Al't. :J,~. Além d;l npplicaç·ão tias multas impostas no art. 36, 
os fiscaes devol':'io appt·,;hentler :t5 mercadoria~ não sclladas, 
!'ella<l:1s inr:lllll!'ld:unentr:, ou r:om sellos ftlsos on já set·vidos. 

Art. :l\1. A~ mnltas i111postas neste regul;unento serão co
hrarla!i no dobru :w~ reincidentes. 

Do auto e Jll"Ocesso administrai i ~o 

Art. 40. O auto, base 1lo processo 3-JlministratiYo, deverá ser 
lavrarlo com a. precba clareza e individualização, determinando 
o Iuca!, hora, nome do infraetor, natureza da infracção, teste
munhas, si houver, e mab f'acks que occorrot'elll. 

Art. 41. O auto será lavrado: 
1 ", por ti;cnes ospcciaes ou empregados de fazenrla designados; 
2°, por qualquer pessoa. 
§ 1.• o auto lanado por particular devorá ser assignado por 

duas ou ntai~ testolllll!lhas; quando, porem, o fot' pelos 
funccionarios rio qui_) tmta o n. 1• deste artigo, semelhante for
malidade porlcrit ser dispensada. 

§ 2. 0 O infractol', on ~en representante na occasião, deverá 
assig-nar o auto; no c:tso, porem, de recus:t ou impos::;iililirlade, 
será declarada 'sta circumstanci:t. 

Art. 42. Lavrado o auto d \ iufracçã.o e entregue ao chefe da 
c~taçiio thral competente, este mandará immediatamente in
timar o inft'aclot' t.lando-llte conhecimento da falta autoalla, afim 
1le que venha allegar o qne julgar a bem de seu direito dentro 
du prazo improrugavel do quinze dias, sob pena de revelia. 

~ !."A intirnaÇ'ão será feita: 
a) por puhlicar.'ãO d<J edital no Diario Otfi.ci,?l, na Capital 

Federal, e em outros orgiios r! e pu IJ!icidade, nos E->tados ; 
b) por notiticaçiio e;cripta ou verbal ·á p1rte interessada, 

comprovada com recibo ou certificado no proprio :mto. 
§ 2. 0 Os editaes ou notilicações devel'ão dat• conhecimento não 

sú da inft·acç..'io commetti•la, como da pena em que o infractor 
tiver incorrido. 
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Art. 43. O prazo de quinze dias de que trata o artigo antece
dente será contado da data da puLlicação do edital ou da 
notificação. 

Art. 44. Produzida a jnstiticação, a qual deverão ser facilitados 
todos os meios, o chefe da rop::u·tição, depois rlo ouvir o tiscal e 
de reunir os cscL<recimentos qu·.~ julgat· necesstuios, importí 
multa ou julgará improcedente o auto. 

Parag-rapho unico. Si, esgotado o prazo de quinze dias, a 
parte interessada não produzir justificação, nem allegar em seu 
favor, notar-se-ha no auto a revelia e será proferida a 
decisão. 

Art. 45. As decisões dos chefes d;<s repartições serão 
publicadas ou communicadas á parte interessada. 

Art. 46. Pro!'erirla a decisão, o acto não porlerá ser mais re
consi•lcri.ulo pelo chef'<) da estação fiscal, lic;m<lo fal v o á parte 
intcre>sada o re.:urso, nos ca:;o,; em quo coub~r e nos turmos do 
capitulo Vl. 

Art. 47. PrepararJo e concluso o processo a decisão ele verá 
ser proferida cleutl'o do prazo de oi to dias. 

E,;tas decisões sel'ão l'n11<hdas nas provas dos autos. 
Art. 48. As inf<~rmaçõe3 ou p:treceres que sobt'e o auto de 

infracção tiverem de ser dados por fuucciouarios, não de
verão exceder, em caso algum, o prazo de quinze dias, bem 
como nenhuma tlilaç:"io prubatr•ria será concedida ao infractor no 
correr do processo maior de dez dias. 

Art. 49. As multas impostag por decisão passada em julgado 
poderão ser cobradas amigaveltr.ente doutro de 11niuze !lias, con
vidawlo-sc para esse fim o infractor por meio de rdital. 

Si, lindo rstr~ prazo. niio ti v e e sido sati:sfoita a mulh, deverão 
ser immodiatamente remcttidos os p1 ocessos á Directoria do 
Cont1·twiuso ou its llologaeias par;t a cobran<;;t execntiva. 

A1·t. 50. No caso de nãu residir o infmctor na séde da repar
tição por ond0 corl'<'l' o processo do imposição de multa., as 
intimaçõ!•S e mais actos serão exr)rcidos por intermedio da 
estação do lof!·a~· da reshl1,ncia. 

C.\PlTULO VI 

DO RECVRSO 

Art. 51. Dãs rir cisões proferidas pelag estações fisctos h a verá 
recurso para insta ncia superior. 

Os recursos são Ol'!linarios, ex-officio e de rrwista, e serão 
interpostos: 

a) para o Ministro da. Fazenda, das decisões fiscaes da Capital 
Federal e Estado do Rio de Janeiro, e dts proferidas pelas 
Delegacias Fiscaes em primeira instancia, excedentes das res
pectivas alçadas ; 

b) para as Deleg·acias Fiscaes, das decisões proferidas pelos 
chefes das repartições arreca•ladoras nos outros Estados. 
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Art. 52. Haverá recurso de revista interposto de accordo 
eom o art. :n tlo decreto n. 2807, de 31 de janeiro de 1898, 
das decisões das Delegacias Fiscaes em que se der incompetencia, 
cxc0sso de poder e violação de lei ou preterição de formulas 
esenciaes. 

Art. 53. Haverá recurso eJJ·officio: 
1", das decisões favoraveis as partes, proferidas pelos agentes 

fbcaes e adminbtrarlores de !\lesas de Rendas; 
:!0 , das de,·bõe~ •lo,; inspectores ,1,1s Alf;uHiegas, dos delegados 

fio;caes, quet' em primeira, quer• em seg-unrla instrmcia, e do 
tlirector •la R•·cet.oJoria julgando em filVOt' das pat·tes as con
travcnçõ·'S de qno triltam os at·ts. 2G e ::!6 lettra m. 

Paragrapho unico. E:;tes recursos serão interpostos dentro do 
prazo de quinze dias: 

a) para o l\linistro da Fazemla, pelos delegados fiscaes, di
rectot· da R"ccbeclot'ia, inspectores das A lfandegns do Rio de 
Janeiro e de Macahé e agentes fi;caes 110 E::;tado do Rio de Ja
n~iro; 

b) para as Delegacias Fisc.1es, pelos inspectores das Alfan
deg-as, administradores de Mesas tio Rendns e agentes fiscaes 
nos outros E-;tados. 

Art. 5:. o~ t·ecnrsos de decisões das repartições arrecada
rlOJ·as deYer·flo sot· inteqwstos dentro do prazo de quinze dias, 
contados da pnbliraç:"lo ou intirnaç:\o do despacho, por meio de 
petit;iio dirigida á autoritlarle a quem se recorrer, salvo o caso de 
revelia, em rJIIO a decisão pas~a em julgado desde a data da 
pu i!! icaçiiu. 
o~ recursos serão apresentados á repartição competente e por 

ella encaminhados com o processo e in!brmações dentro do 
prazo de oito rlias. . 

Art. 55. Si o recul'SO versw sobro multa, não será acccito 
sem deposito prévio de sua importancia. 

Art. 5ü. O recut·~o pel'empto não será encaminhaclo á in
stancia super·ior o, si o l'vt·, não será tomado em consideração. 

CAPITCLO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. ~7. A fiscaliz,,ção do imposto compete: 
l ", na Capit tl Federal, á Rece!Je,lol'ia e Alfandega do Rio 

do Janeiro; 
2", no l·:~tado rio Rio do Jancir·o- em Nithel'ov e S. Gonçalo 

á ltncehe•loria; cru l\lacaltó, á resp,,cti v a Allandeg<t, e nos outl'os 
municípios, ús Agencias L•'bcaes, so!J a immediab inspecção da 
Directoria •las RRtlllas; 

~l", nos outros Estados, ás Ddegacins Fisraes em to:.lo o Estado, 
e as Alf:wdegas, Mesas de !{ondas e Ageucias Fbcaes, cada uma 
na sm~ circu:uscri pção. 
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Art. 58. A fiscalização do imposto serã. exercida: 
a) nas AlCan•legas e outras rJplrtições aduaneiras; 
b) nas f<tbricas ; 
c) nas casas de commercio ; 
rl) nas estações das estrada~ ue ferro ou de rodagem, das ferro

c~rris, das linhas de navegação m<tritima e fluvial ou de quf\eS
quer emprezas ele transporte. 

Art. 59. A !lscalização será feib não só pelos chefes das 
repartições mencionadas no art. 57 e respectivos empeega•los, 
como especialmente por intermedio dos fiscaes. 

Art. 60. Emquanto não for reorganisada a llscalização doil 
impostos de consumo, este serviço regular-se-ha pelos decretos 
us. 2908, de 14 de setembro de 1808, e 3040, de 19 de outubro 
do mesmo anuo. 

Art. 61. Incumbe aos fiscaes: 
lo, velar pela completa execução de o; te regulamento, visi

tando com frequencia as fabric,ts e casas commerciaes de bebidas 
e examinando, quan<lo julgar conveniente, as depen1lencias desses 
estabelecimentos e os arma rios, caixas ou moveis que ahi eucon~ 
trarem; 

2°, lavrar os autos tle inf!'acção ; 
3•, apprehender as mercallorias em contravenção deste regula

mento, lavran<lo o competente auto; 
4°, apresentar um specimen tle cada producto ou preparado 

que encontrar em infracção deste regulamento, para prova ma
terial <la contravenção; 

5°, visar o ragistro das titbricas e casas marcadoras ue bebidas 
e examinae a e~cripta do,; f<tbricantes; 

6°, desempenhar qnalqner outra funcção que se contenha no 
limito ue suas attriiJuições; 

7°, SCJlicitar o auxilio tias autol'i<Ja,Jes e da fot•ça pnlJlica para 
o desempenho de suas fnncções ; 

8", apresentar mensalmente, até o dia 10, mappas d:1s casas 
visitadas linmnte o mez :mlece<lcntc, com especiticação da rua, 
numero, nome 1lo contribuinte, genero de neg-ocio, numero 
do registro, infl'acções verilicadas e natureza <las mesmas, com 
os precisos esclarecimentos, bem como do movimento li<~s fabricas, 
t]Uer quanto á product;ão e consumo, quer quanto ao valoe das 
estampilhas que cada uma houver applicauo; 

0°, organisar e apresen 1ae mensalmente um boletim dos 
barris e pipotes d 1 cervej:\ para chopps, com indicação tia CJUan
tidade de bebida consumida e da importancia do imposto pago, 
servindo-se p:tra isso dos livros a qne se refere o att. 2G; 

10, exercei' a mais activa vigilancia para impelir fjne saiam 
das fabricas barris e pipot•·s de cerveja para chopps, sem estarem 
estampilhados como determina o art. 22, apprelteudenrlo o 
producto que houver sido expe(lido em contravenção; 
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ll, inspccc:ionar 
rJ o falJrico de rotulos para verificar si os mesmos se prestam 

:'t applicnção lle productos nacionaes p~1m serem expostos á 
venda como estrangeil'OS ; 

u) as lJehi:las naciollae-: expostas á venda p:ml verificar si 
trazem n•tnlo~ em lin.g·na estrangeira ; 

12, p1·e-;t:w ú antoricladc competente as informações e serviços 
qno lhes ÍOl'Clll exigiú•1; em rela~·ão ás su:ts runcções. 

Art. Ci2. 03 fiscnes Eerão snbordinados immetliatamente aos 
chefes elas rep:~rtiçües arrecadadoras, e, no deHempenho de suas 
fnucções, tão pa,sil·eis das penas dbciplinares a que estão sujei
tos os em]•:· ·~arlns de f:-tzo!ll!a. 

Art. li:3. 0,; IJIW dc:~aeat:1 r<•lll por qual quer man••ir·a os ompre
g·ados enc,:rrcgad• >::i da tbc·al izaçüo, q•mndo no exercício de suas 
runc•;ões, e os qne impedirC'm por qnalqiJel' meio a ell't~ctiYidado 
llo serviço fiscal, serão punidos na fórum do Colligo Criminal, 
para o quo o cmpreg-ndo offendido lavcarú um auto, acompanhado 
do rol lle testemunhas, o qual será remettido pelo chefe da 
rermtiç·ão ao procurador lia l{epnlJlica. 

No c:H• d:t di~l'"~i<;üo precedente, o empregatlo poilerá pren
der o oll'en,;or ou iufractol' e solicitar prrl'a esse tim o auxilio da 
forç:1 pn!Jliea on das antoridaoles policines. 

"\rt. (i l. 05 ;\_!.rc>u k,; fi,c:tC'S dos impostos de consumo, qnalrJllOl' 
fjllü ''f'.i:t ,, :-•t:t e:1 k;.uo~·i:1, 1•oderü••, sem pro qne jnlga!'olll neces
;:,:trio, YCl ilk" 1· un~ ··,;l:t~,·ii<'" d:1s c>~trad<~,; do Ú'l'l'o, rerro·carris, 
liuli:Is de na 1 eg:l(;iio llt:trilin:a ou llnYinl, tJll tle quacs<Jner cm
]'1''-'Za~ tJ,. lt:ilhJ'"~'~•'· ,.j ns IJe!,;,I:b sujeitas ao impo:;to, em carga 
011 t!t·sc<>rga u·:~""s esbçues, estüo devidameute estampilhadas, 
<'Xigiu.:o, em c:too de ~n~peita, ljUe os volume:; sejam retidos nas 
ref,Jrida~ estaçiícs a t8 q no os t·cmettente::; on destinatarios os 
abram on a utor-izen1 a abril-os á vista do agrmte fiscal. 

Os tlirc·ctores, administra1lores ou empregados dessas linhas de 
tran~purtc fa<~ultarão ao~ fnnccionarios da lazenda publica todas 
ns informações que etes requisitarem e prestarão todo o seu 
concurso para J'aeilitar-lhes a necessaria inspecção. 

§ i." <JuntHlo a administração das referidas linhas de trans
porte o exigir para sua l'E~:;al va, o fiscallavrnr{t e assignará 
termo <lecla:·anrlo a diligencia que houver efl'ectundo. 

:'i 2.'' Si o pl'oductu nii·• estil-er devid:;mente estampilhado, o 
fbc<il l:nTar:t cottti·<l o remottente auto de infracção de confor
midade <'om est,, regnl:1mento e :~pprehcnderá o mesmo producto. 

Art. 0:-,. o~ tlscacs poderão pcnetl'nr nas fabricas de be· 
bid<~s e alt i exercer suns ruucções a qualquer hora do dia, ou 
mesmo da noite, quando de noite estiver a fabrica funccionando 
<'lll trabalho industrial. 

Art. t~G. 1\s bel.idas snjeitns ao imposto de consumo que 
forem on.~ontradas 110 comnwt···io sem e~tarem devidamente sei
latias. sa h·n' a~ cxcepçf.es do par[lgrnpho uni co do art. 2-!, serão 
appr<'IIc·tJdid:íS P•'i(>~ tisrnc·s. qne lavrarüo auto Lle infracção o 
appt·ehen~:tu. 
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Paragrapho unico. As bebidas apprehendidas serão restituídas 
ao infractor si o mesmo as sellar dentro uo prazo de quinze 
uias ; no caso contr.u·io serão remettidas ít Alfantlega, a!im de 
dal-as etn consumo. 

Art. 07. Todas as rep:trtições publicas federaes e autoriclades 
da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser
viço fiscal quanúo lhes for solicitado. 

CAPITULO Vlll 

Dli'I'O,IÇ'uES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 68. Todos os prazos de que trata este regulamento 
serão contados da publicação das resoluções ou despachos no 
Diario O(ficial ou nas ;;azctas que publicarem o cxpJúiente, nos 
Estados, on da data lias intimações, quanuo não haja aquella 
publicação. 

Art. G\.l. Logo que so acharem impressas as novas estam
pilhas do imposto de consumo de bebidas, o Governo as fará 
distribuit' pot' tuclas as repartições fiscaes incumlJirlas da respe
ctiva venúa. 

Art. 70. A' meLlitla que as repartições competentes na Ca
pital Federal e na~ Capitae:; dos Estados ÍLlt'crn receiJenrlo as 
novas estampilhn,;, fnrão annuncinr immediatanl<Jnto a venda das 
mesmas por editaos no Diuxio O(ficial ou nas gazebis que pu
!Jlicam o expediente tios Estados, e nesses e,Jitaes nnrcarão o 
prazo improrogavel de vinte dias, além do qual não poderão 
circula!' mais no commercio, nem ser expo:;tas á venda, as mer
cadot·i,Js rlc 1uc teat.1 o a,rt. I" rJUC não estejam estampilhaLias do 
conformidade com as dispo,;içõ:JS (L~ste regulamento c a tabella 
annexa. 

Paragraplto uni··o. E~tc praw de toleraucia será do Llez dias 
para o stock de bebidas existente nas fabricas. 

Art. 71. Os impoetaLlores e os negociantes em grosso ou a 
retalho, que durante o prAzo u 3 vinte dias mencionado no al't. 70 
ainda tiverem em sons esta,bolecinentos mercadorias da citada 
especie não estampilltadas ou estampilha,las incompletamente, 
deverão supprir-se nas repartiçõ8s competentes das estampilhas 
necessarias que, por excepção ao disposto nos arts. 27, 28 e 29, 
serão vendidas durante o mesmo prazo em qualquer quantidade, 
para qualquer especic o a qualquer pessoa. 

Art. 72. Posto qne :1s antigas estampilha~ possam em parte 
ser utilizadas, os fabricantes e negociantes de beiJi,Ias po
derão, si julgarem do sua convenioncia, trocai-as nas repar
tições comp:tentes, em igual valor, por estampilhas uos novos 
typos, indepen,Ientementc Lle qualquer formalidade. 

Paragrapho unico. A f:1culctade de troca cessará trinta dias 
tlepois da JlUIJJicução dos editaes a que se refere o art. 70. 

Art. 73. Decol'rido o prazo de vinte dias estabeleciLlo no artigo 
70, os agentes incumbidos da fiscalização do imposto percorrerão 
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-as suas circumscripções inspeccionanuo todas as casas commer
ciaes e negocias ambulantes de bebhlas, alim de veriticarem si 
ha producto á venda, nos termos do art. 24, ::;em estar devi
damente estampilhado, e, decorritlo o prazo de dez dias marcado 
no mesmo artigo, exercerão igual vigilancia para. que não saiam 
das fabric~s bebidas incompletamente estampilhadas, autoando 
em ambos os casos os infractores. 

Art. 7 4. Os vewlCJrlot·es :1mbulautes de bebi, las deverão trazer 
se111pre comsi~o o (CU titulo de registro, que serão o\,riga,los a 
al'l'esent:lr aos tiscacs to,las as vezes que clles o exigirem. 

1\ rt. i5. Quando em qualquer <lns repartições incumiJitlas ela 
v0nda de estampilh[ts occorret· accidentalmente [t f'al ta de um 
determinaria typo, essa rt'p<trtição pollcrá suppril' estampilhas 
de valor correspondente relativas a qualquer do~ outros 
imposto.s de consumo, uma vez que não sejam suppridas 
ao! importadores estampilh•ts applicaveis a productos uacionaes, 
!1em a fabricantes de productos nacionaes e negociantes não 
tmJlortatlor('S eslalllpilhas applicaveis a productos estrangeiros. 

'.\r~. 'iG. E' prohiiJida a devol.uçiio de barris e pipotes de cer
veJa mtactos das casas commerCJaes para as fabncas. 

!'i 1 .o Os !Jarris e pipotes esvasia<los pelo consumo não !'lerão 
expedi los em retorno, das casas commerciaes para as fabricas, 
sem que o commerci>1nte tenha dilacerado as estampillw.1 dos 
me~mos lar·ri:; e pipotes.Si o dito comm•Jrciante não as dilacm·ar, 
fal-o·h:t o cor1Llt!Ct11r do Yuhiculo de tl'.tnsp:ll'te, e si aquelle a 
isso se oppuzor, o corJ,[nctor não tr<msp:1rt:wá os referidos 
volume.,;. 

§ 2." Nas infracções <leste artigo serão consitlerarlos infra
clOt·os tantll o commor·ci<mte como o coutluctor tlo vehiculo. 

Art. 77. Ver•itic~n<lo-so a lllndança de localidade, nome da 
rurt, numero <la. casa, composição de 11rma social, ou qualquer 
outm das indicações exigidas por este regulamento nos rotulas 
dos productos, os antigo~ rotnlos serã.o tolerados na circulação 
e commm•cio <lurante seis mezes. 

Art. i8. Vinte dias depois da publicação de!te regulamento 
deverãll os fabricantes de cervAja ter feito gravar nos banis o 
pipotes as inscripçõcs tll'tcrmin:ulas no§ 3° do art. 2?. 

Art. i9. l'\o corrente :t'll!O o prazo para o registro de que 
ít·ata o art. 4" será prorogado pm• vinte dias, contados da data 
da pul>licação deste regulamento, nos termos do art. 68. 

Art. HO. Fka m<mtid:t a disposição do art. 4\J, 3' alínea das 
p~·elimin:tros (la Tadfa em vigot·, relativa á importação de 
vmhos reoonltecirlos corno artificiaes. 

At·i. RI. Os títulos de registr·o conce<Hdos ate a data da pro
mnlgaçilo de~tc rcgula.rncntn, tl0 contürmirhde com o •li~posto 
no cap. :!0 (lo <l()ct•eto H. ;!7/H, do :~o tle <lezcmlwo de 1807, serão 
respeil,;tdos até :11 de dezernbro do corrente anuo taes quae~ 
for·am conce<lidos. 

Art. SZ. R,;vogam-se as dispo;;i•:ões em contrario. 
Capital Federal, 13 de maeço tle 18\J\J. -Jo "rim D. Murtíuho. 
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TABELLA 

i axas de ·~onsumo a q ne estão suje i tas as bebidas 

BEI1IDAS 

Aguas minera:sa:tificin;P~,ga- \ 
ZOS'ls ou nao, Inclusive :.s) 
uenominadas-sypltCio e S•J<la \ 

JJcbidas ro11stantcs do n. 1 .71) da 
,·[asse !J' da Tan[à, a se,.•,,,. ; 

Li c )l'~S communs on üoces tle •, 
'lnal<ptet· q<mli_<la<lc para llS•) j 
de nwsa oa nan, coJno o-; ele 
banana, baunilha, laranja c 
selltt"lha.nte~; a anlet·icann, 
o aniz, a herva-ctoee, a l1es- \ 
pet'Í<lina, o kiimmel e outrns,~ 
que se lhes aqsemelhrm, ex
c~ptuando apenas os licores 
merli~inaes, ciassilícadu~ no 
n. 221 cl<t tar1L1 das ,\.Jian- , 
<legas. 

Jlcl1idas ro11stantes rTo 11. 1.11 •la 
t'las.·c O a d(~ 1"u~·if(~, a sa l1t:1': 

A hsyntlto, aguar<IPnte clel 
Ft·an-:a, da Jamaica, do 
Rheno, do Reino, brandy, 
cognac, eucalypsinthio, g-e
nebm, laranjinha, kit·seh, 
rhum, whisky e outt·os, ex
cepto a aguardente e o alcool 
falJricados no p~iz. 

<)1: ANT!DADE 

Litro 
'1. » 
1 (. " 

Litro 
Garrafa 

'!. " 

l Litro 
Cel'veja .

1
1 Garrafa 

'/. » 

"VinhnR at'tificiaes c 1lf'lll~is ', 
bebidas fermenLa•la-;, <J•te ) 
possam ser assemelh:1tlas e f 
ven<lidas como vinho de uva,\ 
vinhos espumosos e citam-
pague. ' 

Garrnfa. 
L I. » 
'I '• » 

100 réis 
50 )) 
25 ,. 

TAXA 

GOO reis 
4:i0 , 
300 )) 
150 " 

200 réis 
130 " 
65 ,. 

GO réis 
40 " 
20 " 

100'l réis 
50.) » 
250 )) 

203 

--------------------~------~--------------
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MODELO A 

F .re~iclente á rua . . . . . .............. com .................. . 

(esta lJelecim;n to de .. ou vemla ambulante) de belJidas, 

Yrm rc·gi'-lr<tr :;0n nc;:ro'io na li>rma das disposições em vigor . 

..... em ........ de de 189 .... . 

(Assi!"natura). 



N. 

EXERCICIO DE 189 •.. 

Reccbedoria da Capital Federal 

REGISTRO DE Bl>BIDA::i 

Rs •.. ;; .••• 

Por este t1tulo fica concedida a l!'. estaublecido '' 

rua., ••.•.••••• com nec;ocio de ••••• , .•.• a patente de 

registro para o corntnercio de Lebidas na fúrma Uo 

art. 4° do decreto n .... 

Receuedoria da Capital ~·eueral •.• de ....... de i89 .. . 

Recebi em •• , ••.• 

Pelo suh-director, 

F. 

o thesoureiro, 
F. 

l 
(3) 

% 
% 
~ 
() 
·v· 
0 
YJ 

* ç.) 
'(J 
C1 

tr 
~ 
0 
'(:f 
0 u' 
~ 

:MODELO B 

EXERCICIO DE 189 ... 

'\.T 
~'· 

.1'-tecebedot•ia da ()a()ital l<'ederal 

(Decreto n .• , ....... , .. ) 

HEGISTIW l'All.~ O CO.\!MEltClO DE BEIHDAS 

lts .... $ .••• 

Por este titulo liC:\ concedida a F'. estabelecido ~t. l'U:l, .• com negocio 

Je •.••.••.•. a ~~:.ttcute de registro para u cumruurcio tle bebidas na flll'lll<l. 

du ad •. Jo Jo dearetu n ••••• 

l{eceuedoria da Capital Federal ... de ........ de ... 

ltecebi ew,.,,de ........ de 1~0 •.• 

Pelo suiJ-director, 
F. 

O thesoureiro, 
F. 

;_J 
j, 

:> 

::; 

" n 
r: 

~ o 

1-:l 

~ 



J)F.Vll 

4 1Jan.I189SI Impot·t~nr.ia de eRtampilhas 
de uebiuas recebidas: 
de elO réis.... 11)0 
tle 100 » • . • • GOl) 
de 3!10 ,. .. . . 1.uuu 

MODELO C 

C. \IX.\ 

"J G IJan 

511:-;U<JI) 
3uu;<J: <o I 3::; 4~000 

G IJan 

10 !Jan 

18\J,, Importancia vendida a F. 
sendo: 

de c\0 réis 30 1~200 
de 100 )) 21)0 203000 
rle 80U » 1:i6 46;3~00 

18<J8 Importanci;, vendida a S. 
sendo: 

<le 41J ,:Cis 50 2:::000 
de i01J » 100 iOSOOO 
de 000 )) 501) 150.$000 

18\JS Importo.ncia vendida a B. 
etc. 

I ------~------

11.\ VER. 

GS$000 

iG2SOOO 230?000 
---

Nl 
o 
C> 

> 
(') 
...; 
c 
·r. 

B 
§ 
[;] 
t'1 

"" t'1 

8 
:j 
~ 
o 



1\lappn tio 1uovhnento tle 
tle, 

DATA. 
:N'U~IRR,lÇÃO 

DOS llARUIS OU 

l'IPOTES 

MODELO D 
01ahida tle cerveja tle!;!tinatla 
...... , . ú rua de .....•. 

RESIDE~ C!.\, 
XO)fE 

DO CO:\lPR.\DOR 

Q t: .\~TIDA DB 
DE cERVEJ .\ 

(Litro) 

a « cbopp!il » 

RELT.O 
E:'IIPRli:G.\DO 

na Cnht•ica 

OBSERVAÇÕES 

> 
C"l 
o-j 
o 
'A 

8 ... 
o 
t:l 

~ 
tr. 
~ 
:-r: 
H 
::l 
~ o 

t'5 
'"" 



MODELO E 

:c\loppa de vcndu de bebidas eu~ barril, etc •• de,.,tinadns a engat•r•af'atnentu, na 
Cabt•iea de ............ ú t•ua de ........... . 

DATA 

I 
r 

:-iO:'IIE DO CO)lPRADDR HESIDEXCIA 

QU.\!'i"TIC.\liJ·; v;::-;IJJ;.I\ J::\t B\RRIL 
( :.ITi~O) 

~U:'Ifi·:R1) 

no nEGISTtto 1 Cbss~ ~la, 

n. 130 
ua tarifa 

C!;t,~se \I~, 

"· !:l! 
da t~rila 

Yinhos 
e de11lais 
. bebidas ; 
termentadaR 

onsEH.V.\Ç·jE~ 

tv 
o 
çt:) 

> 
n ... c 
cn 

~ 
2 
~ 
;;; 
~ 

~ 
':::! 
ci 



N 
(1,) 

e 
Q .. .. 

c; 
:: 
"' 

~ 
"e 
() 

"e 
I; 

~ 
~ 

~-
[:q 

...... .... 
o ~l! 

":~"'~ 
H " 11) 

"'"~ ~-- ~ Ç1 = o ~ 

~ = : .. . 
·~ . 
~~ 
'Qjv 

"' -e ... 
r/) 

~ 

e 
~ 

~ .. 
..... 
c; 

= ··~ 
= c: 
:::: 
~ 
"e 
~ ... 
. j 
\.; -o'! 

l'cdet• 

ACTOS DO PODER W\.Et:LJTl\'0 

\ S~JU<JF]X~ SO]'[IJS 

/ sopn.tud I i -o.tcl SOti Sl.pl!.li&.H{ 

: ~Hl.J Sl.!p 1!!~lllt!].l1JdU.l[ 
I--·-- ----- -------·----~---------

~ JU.•S!J 01J~ I 
;-q.n?.Jo~.T 1~11 St~p1~.Id 

:·uro~;q;p L'tJUl:podr_nrl 

I~ -- -~- y~~---~~-------------

1 (• ·~u n' st:s• z•:iJ 

l ·sal~~;)-!i !1~r. 'SJL'.l<Hr I 
-!Hf SCtl.fit! op SI',THrl 

I I I 1?.\n ep ot: 
: Oj 1:1{ [óltUdS~U I L'!~J!P l 
'
1
-.n; oqt'!' op S"J1l.t.t"D) 

I 
'C.J r.IUj 1lp 

I I ,.1; essur~ up IH ·u 
·U[• S"[J!<j<·<i 8f> SOJ)!'] 

''.11·1"1 Ujl I 
l(j vsscr;l l!p (,f f ·u 
<ljJ '"1'!'1"'1 <'i' SO.l)!'J 

-----------------
sc~r.HI I 

"'UJ Sl~U S~J.lHf{ llid 

110 ;·dd01fD "'" <'Jl!P 
•U,)~ 1:f.·AJ3,le}'S•,,T11'J _________ _ 

20) 

.,. 
O> 

i ef.•A.10o op st:J t!.l.<l::) 

I 
I 

--, 
Executh·o tSVJ 
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MODELO G 
1'\, 

O abaixo assignalo, inscripto sob n .•.• , estauelecido á rua 
•............ n .... com (l'abrica ou commercio) de b3bidas, 
precist das seguintes estampilhas do imposto de consumo de 
bebidas : 

full!J~ ('o:u. c•t~tnpilh~> <1<' •• 

• » 
,, 

lmp•n·L1 ctn r!' q· cxt.?,;.<n). 

(IJ ,,,~c (l•:,,;!lt~fl!t 1 1"{f,) 

~ 

llecebi c1n .• !at,· ~· rr sinF(/r'i'C). 

ré i:; n:c 
)) 

)> 

» 

» » 

importancia de }' 

" » ~ 

)) ~ ~ 

,.: 

~ 
)) ,, 

" )) » " ,. )) ~~ 

~~ 

,\vcJ·Indo a li- ..... do li\Tcl de inscripçü.J.' n. I, em .... do 
,.. "'".,,., dP Jtl(l .. ., 

O cscriptural'io. 

F. 

lJEClU':TO i\. 3'228 (')-DE 14 DE ~IARÇ'O DE 18!)0 

,\l11·e ao \:i[.h~··t'i, •1:1 FazeHtla o credito do -íS:i2j~7SO, snpplemcntar ;'t 
\·,·rkt - .\jnJ:1., ele ~~u-:;l~J, do PXercicio tle iSVS~ 

l' 1·~~ ~: ;l' :l·, . J~,· ~1· ,'.\ '.'~ E::;t:l.~\1 ~ :-:1:·-~~":::: do Hr~ziL 
n:'all !d d.1 at!tll!' ':H:.-~,) c,l:lt.t..1l'td:t Ihl ~ll'G. '2 ~, :. I, da h_'i n. -lP~_) 

"'' lti "'' ,j,> ... •nht\' .!,• 1:-'\17. t' tf'n1,, ou,·itlo o Tl'ibuna.l dt, Ct•ntas 
nn l'tllli~'L·Jnt ia.i~o.' d11 :H't. ::·'~ ;:::: ·!'\ n. ?~ lottt·a r, do df•crc'tt" 
ll. 3D·~. t.!.- 8 t.!:J <'lltUl.'lL' tl<' 1:-'.lt;, 

Dect'et:\ : 
Art. I .• E' al:«:'rlo ao l\lhisterio ria Fazenda o credito de 

-18: !:.>3,:;781), f'Uppl<>nwn1rtl' a ,-erba XIX do art. 22 da lei n. 400, 
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de 16 de tlezembro de 1897, para pagamento de aJudas de custo 
e passagens devidas a empregados de Fazenda. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fetleral, 11 de março du 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

]Jaquim n. JJfurtinho. 

DECRETO N. 3:2'29 - DEl 14 DE M.\P..ÇO DE ]8\)9 

,\ppro\·" a r<'l.<>rm:t ''C·' e'tatntos da .\ssocia~fio tle .\uxilios i\lntnos 
enLt•e ns i'uneciGn:tri•·' do Eslatlo do I tio de Janoiru-::'llutualillade. 

O Presidente da Eepublica dos Estados Unidos elo Brazil, at
tendendo ao qn•.· requereu a Associação de Auxílios Mutuos 
entre <:s funccrotwril<S do Estado do Rto de Janeiro - Mutua
liuade, - devidamente representada, r1ecreta: 

Artigo unico. Fica approv:tda a reforma dos estatutos da 
Associação de Auxilias Mutuos entre os !unccionarios do Es
t:lllO do Rio de Janeiro - Mutualidaue, - de accordo com as 
alterações votadas em nssembléa geral de accionistas àe 21 de 
dezembro ultimo e m,·,líanto o cumprimento das l'ot·malidades 
exigiLlas pela le~isla<;>iio em Yigor. 

Capital Federal, l-1 Lle março dn lb9'J, 1! 0 Lla ItepulJli~n. 

M, FERRAZ llE CAMPOS SALL8S. 

Severino 1"ieira. 

!JEC!l ETO N. 32~3fl - DE 14 DE l\IARt;O DE 1899 

.\ll·di!i~:l ... ~ 1 e-s . .;l>:1l t~:~ l' ·lnmis:{lo das obt'<!::i da ku·ra e d·J I1Jrto d,, 
!ti" Grande do Sul. 

o Presitlente d8. Republica. dos E;tados Unidos do Brazil, 
atteudendo no qU<', em ol!icio de lO de fevereiro do corrente anno, 
representou arJ l\linhterio da Industria,Viação e Obras Puulicas o 
engenheiro chele da commissão das obras da bana e do porto do 
Rio Gmwie do Sul ~obre a necessida1e do curgo de pagador, 
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visto que, alem do pJssoal empregado no serviço •la barra, jã. em 
distancia de não poder com facilidade receber os seus venci
mentos nas estações liscaes existentes 110 Estado, tem a mesma 
commissão o pessoal empr11gado no serviço de pedreiras, á 
distanci[l. de 120 milha.s com viagem de 21j horas do nave
gação através da LagôJ. dos Patos e o de serviço de fachina 
á distancia de 90 milhas em direcção diversa, e 

Consi•lerando que o serviço •le pagamento <lo pessoal era per
feitamente desempenhado na vigencia da lei n. 4i.l0, de 16 de 
dezembro de 1897, por um •·mpregado sob a d<)nominaçií.o de
escripturarill pag·a/or -com os vencimentos <le :J: GOO.$ annuaes ; 

Consid<'ratl<lo qun a lei n. GGJ, de :H •le dezembro do anuo 
liil<lo. <JUe fixa a <le>poza para o vigente exercício, reduzindo 
a um os dons logares •le amanueilSe com vencimentos de 
2:4008 annuaes, menciona o log-a.r de escripturario com ven
dmentos rc<lnzidos a 2:0110$, sem rolcrenciaalguma á fuucção de 
p:tgadot' que elle exercia ; 

Consitlera.ndo que, sem prejuízo para o serviço da commissão e 
;tnte.~ com ,-anta.~·em para o mesmo, póde ser supprimido o logat• 
de am:muonse, uma vez restabelecido o logar de escripturario 
p!lga.dor, rc.,u!tan,.io desta mo,lificação no pe,so:tl uma economia 
:!e I: 4UU . .:; nas dospezas votadas pam o prosent" exercício ; 

Usando dos ll' 11.lore3 quo lhe são conrerirlo< pelo art. 9, <.Ia 
lei n. 55\1, de ::1 de <lezcmlwode 1808, decrotct: 

Ar Lig-o nnieo. E' snpprimi•lo o logar do amannenso da com
tniss:lo das obras da ba.rrn c porto do Rio Gl'and') do Sul e 
a.dd.icionad:t ás do cscripturario da mesma commissão a funcção 
de pag;vlor, elevados os seus vencimentos a 3:<i00.~, po1' anno ; 
'icando t•evogadas as di5pogições em contrario. 

Capital Federal, 14 1le março de 1899, 11° da Republica. 

J\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Sevcl'ino Vieira. 

DECRETO N. 3~3! -DE Jü DE 1\IARÇO DE 189\J 

~-IJH'•·Je a.utoriZal:ão :i Coinpanhb. an·~segnros « M'aunheimer Versichcrnngs ... 

ncse:lscllaf~. ~> pal'a est~bclec.3r uma agendn no Esta.Uo Ue :-:::.Paulo. 

O Presidente da. RepulJlica dos E~t:l.llos Uttidos do Bt•azil, at· 
tollllcn•lo ao que requerell a Companhia de Scguro3 M-wnheimer 
v,: 1·s i c!Jerungs-Gcscllschaft, d·whlameu te r e presen ta•ln, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Co:npanhia de Sc
gnro3 Maunheimcr Verúcheruags-Gesellscha{t, p:tra esttbelecor 
umt\ agencia no E~ta•lo de S. Paulo, mediante a~ clausul<lS que 
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baixaram com o dec!'eto n. 0727, de 1() de fevereiro de 1887, e 
ficanuo outrosirn obrigad:1 ao cumprimento das formalidades ex
igi!las pela legislação em vigor. 

Capital Fed1n'al, 16 de março de 18()9, uo da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severi;•o Vieim. 

DECRETO N. :3232 - DE 16 DE MARÇO DE 18\J\1 

Surprime o.q J.illwtes especiac·s de pasq~1gens de ida e voJL., p~tt·~t a 
~staçií" de C~1hlnR, da Estrada de Fet·ro ~Jogyana. 

O Presidente d:t Republica dos Estados Uni1los do Rrazil, 
attendendo ao quo rer1ueren a Companhia Mogyana 1le Estrauas 
de Ferro e Navegação, decreta : 

Artigo unico. Ficam snpprimidos os bilhetes especiacs de pas
sagens de ida e volta, para a estação de Caldas, da Estrada de 
Ferro Mogyana, regulando de ora em deante os preços das pas
sagens, segundo as tarif<lS em vigor para as demais estações da 
linha do Rio Gran•le. 

Capital Federal, 16 de março de 18()9, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Severino Vieira. 

DECRETO N. 3233- DE 17 DE MARÇO DE 18[)9 

RefQl'llHl o rPgnlnmcnto dn. Escola Navnl, m[lntiado executar pc~lo (kcr.:lo 

n. 2700, de i0 dejancir.) de iS98. 

O Presid.ente da Republica dos Estar1os Unidos do Brar.il, 
usando da autorização concedida pelo art. 15, lettra b, da lei 
n. 560, de 31 de dezembro elo anno proximo findo, decreta: 

Artigo unico. Fica reformado o regulamento da Escola Naval, 
mandado executar pelo decreto n. 2i9(), de 19 de jan•)iro de 
IR98, devendo, fle ora em deante, ser observado o que a este 
acompanha. 

Capital Feleral, 17 de março de 1899, li" da Republica. 

l\I. FERRAZ DE C.\MPOS SALLES. 

Carlos B•lth•zm· d• Silveim. 
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lt<~:!ltla:n•;nto :t qn•l su ruf'ut'<J t) l·' ~roto n. 3233 
tksb lht:t 

TITULO I 

DA. ESCOLA 

CAPITULO I 

Do ensino 

.\r·t. J .''Ficam r·ennitlls soh a tlenomina(iJ ·I·~ E~C·JL.\ ~AVAL 
:t adual E::::·o!a n a de :\lacltiuislas. 

,\rt. 2. 0 A l~scula Naral tem por fim a inst:·•Irç.io e e•lucaçiio 
nrilit:u· marítima, tlieoric:t e p·atica dos i•)\':':lS /Wl S'l •l··~tinarem 
ao scr·viço da Armada. 

Art. 3." O ensino g-eral na Escoht ~:t v:tl c.lmpt•ehonde os 
•"ttr:;os tl•• m:•rinli:t e de l\I:tchinistas. 

Art. .I." E~tes cursos const<trão das segfl!tF'l3 m:tterias: 

CURSO DE MARINHA 

I·• A.'INO 

1' .:wleim- Analy:::e ma th·~ma ti c; L, Cl)!ll p:'<e::.m•.l8nrlo algeiJ!'a 
supcr·ior·, geometria analytic<L c calculo •lilf·c!'•3nci:~l e integral 
( :) hor;~s po:· semana ) • 

Ensino auxilim·- Akehra superior e exr?rcic'os ue geometria 
analytica e de calculo intinite~imal, marca los pelo cnthedra
tico < 3 horas por semana ) . 

2" cadeira- P!rysica oxpel'imental e !llct0•):'o1ogia ( 3 horas 
por sem a na). 

Ensi11o auxiliar- Exp•Jrienc~ias, ob3erva•:ões e cctlenlos meteo
J'ologico~ ( 3 horas por S·)mana). 

1• rwla- Appar·e!!t0~ do~ na\·ios o nave;;,'::io estima.,la ( 3 
l!oJ'as por seman:t ) . 

2·' aula- Tdchnolo;:;ia mnritima em franl'r~z. [lraticn. de fallar 
o PscronJr esta lingtLI ( :: ltor~s pnr sema:t:l ). 

3·• aufrt- De;;enho lino;n· c de paiza;:;·~m I ::l horas por se
mana ) . 

2° ANNO 

1" cadeira - Mecanica racional, precerli·b do calculo das va
rhv;ões ( 3 horas por semana). 



ACTOS DO PODER EXECUTIYO 215 

2" cadeira- Chimica e pyrotechnia militar ( :3 horas p::>r se
mana). 

Ensino auxiliar - Manipulações chimicas e pyrotechnicas 
( 3 horas por semana). 

sa Ctldeira -Geometria uescriptiva e topogrilphia ( 3 horas 
por semflua ). . 

Ensino au:l.ilim·- E puras do ;Zeometria descriptiva e exerci
cios topogt•aphicos ( 3 h0ras por semana). 

ta 1rula- Technologia marítima em inglez, pratica de fallar 
e escrever esta liugua ( 3 horas por semana). 

2" aula - Desenho topographico e •le plantas topographicas 
( 3 horas por semana). 

3'' ANNO 

ta cadeil·a- Trigonometria espheric:l, astronomia e geodesia 
( 3 horas por semana ) . 

Ensino auxiliflr- Trabnlhospl'aticos deastronomh egeodesia, 
com instrumentos, marcados pelo cathedr,\tico I ~) horas por 
semana). 

2·' cadeim- Jl[ecanica applicaola á,; mnchims empregadas 
na navegação e à construcção naval ( 3 horas por semana). ' ' 

Ensino auxilia1·- Exercícios marcados pelo catlte<.lratico (uma 
vez por semana). 

3·' cadeim - Elcctricidade e suas applicações á marinha de 
guerra ( 3 horas por semana ) . 

Ensino au:âliar- Trabalhos praticas marcados pelo cathe
dratico ( 3 horas por semana ). 

4a cadeira -Manobra e evoluçiies navaes ( 3 horas por se
mana). 

Aula - Desenho de machinas ( 3 horas t>or semana ). 

4• ANNO 

f" cadeira- Navegação e llyJrograpllia ( :l horas por se
mana). 

Ensino auxiliar- Trabalhos praticas ue naveg-:1ção e hydro
graphia, com in~trumentos, marcados pelo catheuratico ( 3 horas 
por semana). 

2a cadeira- Balística. Artilharia, prece<lida de noções de m()
tallurgia. Torpedos ( 3 horas por •emana ). 

Ensino altxilim·- Ualistica e trabc<lhos praticas marcc<dos 
pelo cathedratico ( 3 horas por semana). 

3 .. cadeira - IIistoria, estrategia e tactica naval ( 3 horas 
por semana). 

4" cadeira -Direito constitucional. L"gislação e adminis· 
tração militar ( 3 horas por semana). 

5" cadeira - Direito internacional, especialmente mari
timo, diplomacia do mar ( 3 horas por temana ) . 
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1° ANI\'0 

1' aula- Arithmetica e algebra elementar ( 3 horas por 
semana). 

2" aul,,- Geometria plana e no espaço e trigonometria re
ctilinea, ( 3 horas por semana). 

:r• •tulrr- Francez: leitura c tr:Mlucç'ío facil ( 2 horas por 
semana). 

-1" a1da- Inglez : lritura c tradncção facil ( 2 horas por 
~emana). 

2" ANI\'0 

i" cadeira ( supplementar tla 2" cadeira 1lo 3" anno do curso 
•le marinha) - ::'llecanica :1,pplicada ús machinas, comprehen
l!en•lo as leis gerae~ inrlispemave•s para seu estabelecimento: 
elementos de cinematica e dynamica applicada ( 2 horas por 
l'lemn-na). 

2·' carteira ( Supplemen ta r 1la 2·• ca1l<:>ira do I o anno do 
curso de 111arinha)- Noções de l•hpica experimental e noções 
in1lispem:a vcis dr chimica o de mehtllc:. "ia ( 2 horc.s ror >e
mana ). 

1" aulrt- Fr\1ncez: continna•:ão(2llú;-S por semana). 
2" aula- lng-lez: continnaçii,o (2 horas por semana). 
:1• rru[,! - Desenho linear• e do projccçi;c.<, comprchendendo o 

estudo e tr<1çado das curv,ts mais usm1es \ 'l :.wrns pu s-emana). 

1" cadeira- Descripção e construcção lle machinas a vapor, 
de ar comprimi•lo e hydmulicas, com especialidade ás appli
cadas na na Yegação ( :l h o r<~~ por semnna). 

2" cadeira ( f'Upplrmentar da 3" cadeira do :)o anno do 
curso ele m:uinlia) - Elnctricidalle, mnchinas electricas, illumi
nar;iio, e, em g-et·al, todas as applicar;õp,.-; á marinlt;t de guerra, 
como torpetlos, minas mccanicas e clectricn.,, apparelhos de 
la.nç;tmento, machinas, accessorins. cargas e espoletas ( 2 horas 
por semana ) . 

1' atlla- CCJsmographia, geographi<'t mathematica e physica, 
espcci<tlmente do Brazil ( 3 hora,; por semana). 

2·' aula- Desenho das m·1chinas a vapor, hydraulicas c 
nlectricas empregad<Ul na marinha; de3enho e descripçlo de fer
ramenta3 ( -1 horas por semana). 
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Art. 5." As cadeiras que fazem parte dosdous curso:. formarão 
as cinco secÇ'ões seguintes: 

PRI:\IEIH.A SECÇÃO 

Analyse mathematicél- Mccanica racional- Mecanica appli
cada- Dcescripção e construeção das machinas. 

§ I.• Nesta secção haverá dons substitutos que farão os se
gninte!l servi•;os: 

O I" regerá a I" cadeira do 2'' anno do curso de machinistas e 
auxiliará um:t vez porscmana o lente de mccanica applicada ás 
machinae (lo curso de marinha; 

O 2° auxiliarit ao lente de analys3 mathematicn, explicando 
aos alumnos algebra superior e exercícios de geometria analy~ 
tica c de calculo infinite!limal, marcados por este lente. 

SEGU:'lDA SECÇ:i.O 

Geometria doscriptiva e topographia- Trigonometria es
pherica, astronomia e gPotlel!lia. 

§ 2." Nesta seeçi\.o haverá dons substitutos que farão os se
guintes serviços: 

O I o as:;istirá á nxecução das é puras de geometl'ia descri
ptiva feita3 p dos alnmnos e Ctloinar:t a pratica de topogt·aphia, 
tanto de Jevant•1mento de plantas como rle nivelamento; 

O 2'' auxiliará ao lente de trigonometria espherica, astro
nomia e geode!lia, encarrrgando-se da parte pratica do obser· 
vatorio com os alumnos, habilitanrlo-os a') manejo dos instru
mentos por meio de observações, instnl!ação e rectiticação dos 
mesmos, e procedendo com elles aos di versos trabalhos georle
sicos neces::arieos. 

TERCf.IP-A SECÇÃO 

Bnlistica. Artilharia, precedida de noções de mctnllnrgia. 
Torpedos- Navegação e hydrographia- Manobra e evoluções 
navaes -llbturia, estr.ttegia c tactica naval. 

§ 3. o Ne~ta secção haverá dous substitutos que farão os 
seguintes ~erviços : ·· 

O 1° auxiliará ao lente (le artilharia, explicando balística e 
ensinan·lo aos alumnos a pratica dul!l C<.ilculos necessario> para 
confecção das tabellas de tiro, alças de mira, trajectoria dos 
projectis c mais trabalhos praticos designad~ pelo lente ; 

O 2° d \Verá proceder com os alumnos, de modo que elles se 
familiarisem com o uso e conhecimento do sextante, do chro· 
nometro e comparadores, obsm·vações de marés, levantamento 
da planta hydrogr;tphica de nm trecho do porto, fazendo as 
respectivas sondagens e os desenhos adequados, sob sua direcção. 
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QUARTA SECÇIO 

Physica experimental e meteorologia- Chimica e pyrotechnia 
militar- Electricidade e suas applicações á marinha de guerra. 

§ 4." Nesta secção haverá tres substitutos que farão os se
guintes serviços: 

O I" regerá a 2• cadeira supplementar do 2° anuo do curso de 
machinistas e auxiliará uma vez por semana aa lente de physica 
experimental e meteorologia do curso de maripha; 

O 2" r.•gera a 2" cadtJira. supplementat· do 3' anno do curso 
de macliinistas e auxiliará uma vez por semana ao lente de 
electricidade do curso rle marinha; 

O 3• auxiliará ao lente rle chimica e pyroteclmin. militar. 
§ 5." Nesta sec~·ão deverá haver dons p.·eparadores, um 

para o g:1 binete de physica e electricirlad,• c outro para o gabinete 
1le chi111ica e pyrotechnia. 

O I" tr:tl•alli:m't na~ exprriencius de physica o de electrici
Ll:lfle, uma Yez por setuan:t com cada tllll •lGs dous primeiros 
sub,titntos, e duas vezes p•1r semana anxilian•lo cada um dos 
catherlratic•>S de physica e de elertrieitlade; 

O 2" trabalhara sob as vistas do 3" snlBtituto, quando este 
estiver auxiliando ao lente de chimica e pyroteclmia, e com 
este lente quando o mesmo julgar conveniente. 

Ql:INTA SECÇ\0 

Direito r.onstitncional,Jegislação e ar! ministração militar -Di
reito internacional, especialmente m:t ri ti fi•), diplomacia do mar. 

§ 11." Nesta secção havera um substituto, •'Ujo tr·Ghalho será o 
rle substituir os dous lentes em seus impedime:1tos. 

E:\'81010 Cü:\IMD:.\1 

No curso de marinha totlos os alumnos •l.•s tl'es primeiros 
annos reunirlos farão os S<'guintes exereicios: 
Infantaria. • nas segnwhs-f'eiras 
Gymnastica • . . » terças » 
Esgrima de espada. .,. quartas » 
Rorriejns . » quintas » 
Natat;-ilo . • . » sextas :. 
Esgrima de flol'ete » SJ IJbados 

PESSOAL DOCENTE 

O professor de apparelho e t1·es mestl'es. 

no 3• 
» I o 

» I• 
"' 3• 
» I" 
)) 1" 

tempo 
» 
» 

» 

No curso de machinistlls, os alumnos de .~ad<l anno reunidos 
terão ensino pratico nas otllcinas do Ar·senal de Marinha ou a 
bol'do dos navios de guerra, pelo motlo seguinte: 

1" anuo- Trabalhos de caldeireiros de ferro e de cobre. 
2" » · » » montagem e rle mntlelado!'eS. 
3• » » » electricidade e rl·~ tot•pedos. 
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CAPITULO II 

Dàs matriculas 

Art. 6. o Para ser admittido na Escola Naval será preciso 
provar: 

1. 0 Que é bra;>:ileiro; 
2. 0 Que foi vaccinado; 
3." Que tem a idade comprehendi,la entre 14 e 18 annos; 
4. 0 Que não tem defeitos physicos e possue a saude e robustez 

necessarias á vida do mar ; 
5. o Que tem exame de madurez[], ou que está approvado na 

Escola Naval, Collegio Militar, Gymnasio Nacional ou estabele
cimentos. equiparados, nas seguintes ma terias: 

PARA O CUr~SO DE ~IA RIXIL\ 

Pm·tuguez - francez - inglez - geographia- historia uni
versal e especialmente do Br·azil- arithmetica completa- al
gebra elementar- geometria plana e no espaço e trigono
metria rectilinea. 

PARA O CURSO DE MACIIINISTAS 

Portuguez- geographia physica, ltistoria do Bt'azil e pratica 
das operações fundamentaes de arithmetica e systema metrico. 

Art. 7. o A inscripção para os exames tle que trata o artigo an
terior será aberta em l de novemuro e encerrall<t no dia 31 de 
Jezembt·o; devendo cs exames começar em janeit•o e terminar 
em fevereiro. 

Art. 8. 0 .\. inscripção dos candidatos á matricula será feita 
em livro especial mediante requerimento ao director da Escola 
e assignado pelo pae, mãe vi uva, tutor ou correspondente, in
struido dos documentos especificados no art. 6'. 

Parrtgrapho unico.Nos requerimentos os sign[ttarios deverão 
declarar que acceitam as responsauilidades de que tratam os 
arts. 237 e 238 deste regulamento. 

Art. 9. 0 São condições de preferencia á matricula.: 

PAR.\ O CURSO DE ~fARINHA 

1.• A approvação legalmente provada em materias alem das 
exigidas; 

2.·' Ser orphão de officiaes •la Armada e 'lo Exercito, e de func
cionarios publicas ou filhos dos mesmos. 
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PARA O CURSO DE MACliiNISTAS 

Alem das preferencias estabelecidas para o curso de marinha 
mais as seguintes: 

I.• Ser orphão ou filho de operarias do3 Arsenaes de Marinha, 
e de Guerra; 

2.a Ser filho de emprega•lo dos referidos Arsenaes. 
Art. lO. O curso 1le marinha sera intel'llo e o de machinistas 

externo. Em casos oxt1·aor<linarios poderá o Ministro <la Ma
rinlm admittir nspirantes externos ate o numero de cincoenta • 

. \rt. li. O exame de sanidade, a rJue se refere o n. 4 do 
art. ô", será foi to por nma eommis~iio composta dos medicas da es
cola e de ma i.~ <lous requisitados pelo director ao chefe do Estado
Maior t rr;nél'al da Armaria. 

Art. 12. Nos prillleiros dias de março o rlirector da Escola 
rometterit ao 1\Iiuistro da l\Iarinha a relaç-ão dos candiLintos á ma
tricula dos dons cursos classitic<Hios em ordem de merecimento, 
segun•lo as preferencias acima estabelecida:;. 

CAPITULO III 

Regimen elos cursos 

Art. 13. O anno lectiro começará no primeiro dia util dero!s 
de 14 do março e terminará a :31 rle outubro. 

Art. 14. O Govemo poderá adiar a abertura ou prorogar o 
cn~eiTamonto d:1~ aulas, quando as circumstancias o exigirem. 

Art. 15. Durante o anno lecti v o só serão feriados, além dos 
domingos, os dias do gala o luto nacional. 

Art. 16. O director collvocará a Cong1·cgação nos primeiros 
dias uteis do mez de março, atim de serem organisados os pro
gTammas do ensino e o horario das aulas e exercícios. 
· A!'!. l7. As ferias do corpo <locente começnriio no dia em que 
terminarem todos os trabalhos do anno lectivo e acabarão a 14 
de mar<;o, s.m•lo interrompidas pelos exames tla segunda epoca 
o por qualquer ne,;essidadc •lo :,ervi<:o publico. 

Art. 18. No programma ,Ja distribuiçiio do tempo lcctivo em 
cada c:Jrso será observado o sPguinte: 

O •·nsi110 Jiario ;;crá di vidillo em tres partes para o curso de 
marinllt:- a primoira, rlasG horas ús 7 da manhã; a segunda 
das 9 '/, horas da manhã às 2 '/,da tarde; a terceira das 4 
horas {ts 5 d<t tardo ou até o pôr do sol, si for necessario; de
vendo haver tres intervallos de 15 minutos, pelo menos, na 
segunda parte Llo tempo. 

Para o curso do machinistas, das 8 ás lO horas da manhã. 
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CAPITULO IV 

Da frequencia dOf'! alumnos 

Art. l g. O port3iro, coadjuvado pelos contínuos, notar;'t dia
riamente ns faltas dos alumnos em uma caderneta que, no fim 
de catlcl li•:iio, ser:t examinada, corrigida e rubricada pelo re
spectivo 'locente. 

Art. 20. Incorre em falta não justificatla: 
1. 0 O alumno que não comparecer á aula á hora marcada; 
2. 0 O que sahir sem permisõão do docente; 
:). 0 O que por má conducb. for maPdado retirar da aula por 

ordem do docentn. 
Al't. 21. São falbs justificavPis as occasion,tdas por molestia 

devidamentü comprovada por attestado medico, morte de pa· 
rente proximo, e impos5ibili<1ade da travessia até a Escola 
Naval. 

Art. 22. A justificação para os alumnos do curso de marinha 
ser:i feita ao director, dentre 2-i horas decorridas, por commu
nicação Pscripta do pnc, tutor ou correspondente do alumno; 
]' 'tlendo, no caso de molestia, o director verificai-a por um dos 
mcdicos do estabelecimento. 

Quanto ao alumno m::tchinistn, ajustiticaç-ão, competentemente 
comprovada, será feita no primeiro dia em que o alumno com
parecer. 

Art. 23. Em caso .algum S3rão sommadas as fa.ltas dadas em 
uma aul:t com as de outra. 

Art. 24. As faltas dada~ em qualquer aul::t ou exercicio serão 
computadas por inteiro. 

Art. 23. Perderá o anno: 
I. o O alumno que tiYer 2f1 faltas na mesma aula, sem justi

ficação. Neste caso, si for aspirante, terit baixa !le praça, que 
será or<1enada pelo director; si for paisano, será eliminado da 
matricula; 

2." O alumno que tiwr 40 faltasjustificadas na mesma aula. 
Neste caso terá baixa de praça, que serú. ordenada pelo di
rector, podemlo entretanto continuar a frequentar o anno como 
p:tisano e prestar 03 competentes exames, que serão feitos, 
tanto na prova escripta como na oral, sobre ponto tirado á sorte 
no momento de começ:lrem as referidas provas; si, porém, for 
approvado em todas as materias, será reintegrado na praça. 

Este artigo é extensivo aos alumnos macltinistas, na parte 
que lhes diz respeito. 

Art. 26. 0;; guardas-marinha-alumnos que incorrerem em 
qualquer dos casos do artigo anterior continuarão a frequentar 
as aulas, prestando no fim do anuo exame pelo modo estabele
cido no segun•lo caso do artigo an tcrior. 
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CAPITULO V 

Dos exames 

Art. 27. Encerradas as aulas em cada curso, o secretario da 
Escola publicará no estabelecimento um mappa authenticado 
com a sua a8signatura e contendo os nomes dos alumnos habili
tados para exame~. 

Art. 28. Trt>S dias antes do encerramento das aulas em cada 
curso, os membros do corpo docente enviarão ao director da 
Escola o programma dos pontos pa.ra os exames. 

A1·t. 20. Reunida a Congregação no dia designado pelo di
rector, que não excede;·á de 5 de novembro, e apt·esentados os 
p1·ogrammas parciaes, de que trata o artigo anterior, serão 
por ella nomeathl;; as commi8sões examiuad01·as, desig-nadas 
as turmas dos examinandos e estabeleciua a ordem a seguir nos 
exames. 

Art. 30. Dom dias depois da se:<são a que se refere o artigo 
anterior, será apresentado em detalhe o programma definitivo 
dos exames, que comf'ç:\rão no primeiro dia util depois de 8 1\e 
novembro; tae" progmtnmas 'erão allixudos no estabelecimento 
para <"nn!Ieci meu to r! o,; ai um no-'. 

Art. ::n. As notas numerica~ men~aes de aproveitamento, 
assim como o~ gráos coue,;pondentes <'ts approvações em todo.> 
os cm•,;o,, serão representadas para as cadetras de I a 10, sendo 
de I n 5 :-;inql],•smeu !8, 1le G a 9 plenamente e lO rlistincçiio; para 
as aulas 1lc l a 5, sen:lo de 1 a 3 simplestuente, 4 plenamente 
e 5 distincção. Para o Pnsino commum as notas numel'icas de 
approvação serão dadns no fim do 3" anno, sendo: I simples
mente, 2 plennmento e 3 flistincção. 

As viagen~ de instrucção para os aspirantes serão compu· 
tadas em lO gráos para cada viagem. 

Art. 32. Os exames das cadeiras para todos os alumnos con
starão t,e duas provas, que terão logar em dias dilferentes, 
sendo uma escripta, que será feita em primeiro logar, e outra 
oral; devendo ambas ser 1livididas em uma parte theorica e 
outra pr·atica, e tudo referente á materia do ponto tira1l0 á 
,.:nrte da urna pelo examinando, com dmts hora~ de ~tntece
tlencia, ua presenç:t do secretat·io e de um lente designado para 
esse lim. 

At·t. 33. Os pontes não poderão conter materia que não 
tenha sido leccioua la dUt·ante o anuo, ainda que f<iça parte do 
pt·ogramma de ensino. 

~ l." O tempo concedido para o exame escripto será de 3 horas 
par,t cada cadcit·a <lu cui·so, e o de prova oral d•) I hora no 
maximo competindo ~o minutos para cada arguição. 

§ 2.° Fiudos os exames, pt·oceder-se-ha ao julgamento por 
votaçã,o nomimd uu escl'utinio secreto. 
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Art. 3-L Os exames uas aulas serão só mente oraes, senuo uma 
parte theol'ica e outra pr·atica, devendo amba;; as provas ser 
effectuadas sobrA pontos tirados á sorte. 

Art. 35. O resultado dos exames será no mesmo dia lançado 
em livro prop:io In secretaria !la Escola e assignado pela com
missão examinadora, que não poderá adiar a sua assignaturn, 
declat·ar-se vencitlo qutdquer dos examinadores, nem lavrar 
protesto ou redi_l:il' Yoto em separado. 

Art. 36. As n·•bs co:1fe!'idas pela média de ap:_ooveitamento 
nos exercícios no tim do ~-l' anuo serão tambem exaradas no livro 
respectivo, por termo especial assignado pelo secretario e pelo 
mestre que as conferiu. 

Art. 3i. O aspirante reprovado em uma só cadeira e appro
vatlo nas outt·as podrrá continuar com a farda e prestat· novo 
exame em mar~·o. Si for novamente reprovauo llll. meoma ca
deira, terá baixa di} praça. 

Parag!'aph'l un!co. A repetição do anno para os alumnos 
como paisano só set·:1 permittida uma vez. 

Art. 38. O:; alnawo,; d,t E:;cola não poderão obter licença para 
~~stu,Jar materin:i extranhas ás que se en~in;tm na Escola Naval 
e que emb:1racem o sou mubarqne. 

Art. 39. O.,; ;dnmiro-; que por qualquer motivo não tenham 
prest,~do exam l na p; llWli r· a época, ou não tenham comp:u·ecitlo 
na segunda, on !'orem ue.lla reprovauos, só poderão repetir o 
anno como paisa!1<'S. 

§ 1." Os alumnos paisanos uo curso de marinha e de machi
ni:stas firam, e:n to los os seuU1o3, sujeitos á disciplina do es
tabelecimento. 

§ 2. • O _!:!·nm·<la-mn.rinha-alnmno só incorrerá na ]1911<1. de 
trancamento de rnatr·ic:rla e baixa de praça quan•lo reprovado 
em t!'es Ci~deir:lS dl' 4'' auno. A baixa, porum, só lhe serit dada 
pelo Ministr·o. 

§ :L" Enten•l:'-Si ror segun1h1. epoca de exames a que deve 
ter lo,.:-ar de I a l-i ,Je març .. >, iutcwrompemlo as ferias do corpo 
do~ente. 

Art. 40. c,;n;;iLl~!'ar-se-ha, reprovado o nlumno que, sob 
qual,Iner prct"xta, l!ão responder aos examinadores na prova 
oral. 

Art. 41. Ser:'t iznalmente considerado reprovado, lavrando-se 
o competente t•Jrmn, o alumno que, depois de haver sülo desi
gnado para entr.ll" em um:t turma de examinandos, não compa
recer a tirar· ponto. ou tirando-o não se apresentar a exame, 
tmlvo impedimento ju:;ti!lcado pet·unte o direc.:tor, que pJderá 
permittir-llts f1z r pute do outrJ. turma, que será a u:tima, 
afim de nã0 ult"'r"<tt• a classificaçfío estab~lccida. 

DOS EXAMES DE MACHINISTAS DA MARINHA MERCANTE 

Art. 42. Os in.Jivi,lnos qne pretenderem carta de machinista 
da marinha mel'C.,llte, som tet•em cursado a Escola, requererão 
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exame ao dieector tht K;cnht Na,val, instruiuio sua petição com 
documentos que provem : 

1 ", sua idon·~i·lade ; 
2'', sermaiorcle 21 annos; 
:1·•, ter tealmlhado com a,;si~Iui,J;ule em machinas (le n1vios, 

durante sei~ mez.os pelJ m·~oos, IM classe em que se acharem. 
Art. 4:3. Autoriwdo o exame por portaria do director dr~ Es

rola, este rcnnirit a CongTogaçilo para ol'g,misar a m"sa cxami
!Jalloi';t. 

Art. 44. As malor·ia,; qne de\'el'it0 ser· arg-ni<laq aos exami
nandos constarão do l'L"'·~·r·arnrna qttc a Cun~reg;rçã·J ol'g.ruisar, 
at t.•nrlcnt!o <is di Irer·en !1•,; cl;1sses 1J eandid<ttos. 

Art. 4:>. Ess0s l'rogr·amnia:i serão feitos logo tlcpois de func
nionar o curw. 

Art. ·IG. O:; macl!ini~t :s esl!·;mg<'iro:', qne f,tJJarem o i•lioma 
na.-·.ional, podorilo rev:rlidn I' us cartas qne po;suir·ern, do3de qne 
~ejam a:i mesmas antl\()ntieadas pelo respeetivn Cou~nlado, su
.idlailllo-su ao exame•, segun.lo o t•rograilllllét coiTe:>pond,mto á 
Slli\ cla;;sr. 

Art. 47. As portari:ts cnn~f'e!cl)tlo o exame de que trata o 
:wt. ·12 :-ii.o ;;uj·~itas :'1 1:txa d1J 20:-l;, pag;t em estunpilhas d;t Uniito. 

Art. 4:-l. No~ E~tahs <H candidatos serão cxarnin;Hlos por 
uma commis:;ão de pi'n!h,;iona••s nomeada J<elo capino 1lo porto 
Q por este pl'a,;idida, dev1Jildo <~•liJ~tar o nxam•j tias maJerias que 
j()J'elll exigidas pelo prn,:It';ltnlll:l ele que l1':1!:1 o ar-t. 4-1 par•;t os 
machinisllts ele 4" classe. o requerimento deve ser· <lirigido aos 
··Gpitães de purtus o in:;lruido com os docarnentos necessarios. 

EXAMES DE los E 2o< PILOTOS 

Art. 49. Os candidatos a carta de piloto tlcvel'ão remetter á 
sccreturia da Escola em epoc<t propria, que será annuuciada, 
os seus requcrimm1tos a exames, especificando a natul'eza da 
carta qne prcten<lam, si ele L ', si de 2°'. 

Art. 50. São I•• 1•ilotns os qne fallarcm e e>creverem cor
rcntnmentc o portngnoz c 1\ll·em lral:ilitados em arithmeticn, uso 
das taiJoa,s drJ lng.lritilmos o ta boas nautica~. navegac;iio est.imada 
c aslronomiea, prer·Gdi·Ll do g··ometria prPiirninar e tl'igono
metria, manol<ra 0111 n.'\VÍ(' á vula e a vapot•, instt·nmcntos em 
f::C't'al da. n:Jve;..:·açãn, 1·ot··iros c codigo commrrcial Jnaritimo. 

Art. 51. Sto :.!"" pilpt,,s os que fallat·em o J<ol'!uguez e forem 
lrabilila<los em navegnç"io csliniada, nso da,; cart;~s e das taLoas 
I e II <le Norie, manobra á vula e ~t vapor, sonlla;;-eos e mar
cações. 

Art. 52. Os reqnel'imcntos dos candidatos deverão ser acom
Jmnltaclos <los documentos 80brc os empregos que tenham tido, 
a pratica de TI<\Yegar e o tempo em q1w sm·1·em na marilJ!ra 
mercante nacional ou estrangeira, c deverão 1111gar U111a taxa 
de 25$ em estampilhas, que o secretario iuutilis:ll'Ú, para os 
1"' pilotos o de 15S para os 2·•. 
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At't. 53. A commiss:\o ex:aminarlora sel'á composta do cathe
dratico de navegação ~~ dons lentes ou substitutos designados 
pelo director. 

Art. 5L os exames constarão d·3 pt·ova escripta e oral e as 
cartas serão •Lulas em papel especial segnn•lo o mo,Jelo esta
belecido, assit;ll<tdas pelo director e rcgi~tra,Jas na c Jmpeteute 
repartição. 

Art. 35. Os C<1ndid>üos reprova•los po:l<:lrão no prazo de 
seis mezes requ•:l'•'t' n•J\ o ox;une, sujeitos :'ts taxas csL11.·3lccida~. 

CAPITULO VI 

Das classificações 

Art. ;)(',, A clas<ifkat;>ii.o será f!'ita. ele anno para 1.11110 pm· 
gritos. somma•l11s ''S da média final e os ,ta, respectiva appro· 
vação. 

Art. 5i. Em cac1a anno inlluirito na classificaç;\•J o total 
obtirlo pelo alumnn nn~ annos anteriores, e m<ti.;; O'> gr:vB de 
comportamento, tia srg·uinte fórma : 

Conducta exrmplar 10 gr;'ws 
Condncta boa G » 
Conduct:t regular 4 » 
Conclncta má O » 
§ 1. o Em caso de ig-naltlarle de somnm de geúos, prevalocerú. 

a antiguidade. 
§ 2." A nota de ~Dmpo1'L1monto ser<·t dada pelo 1 irector da 

Escola. 
Art. 58. Atéo qnintodia.util,depoisdeterminadosogexamei'J, 

a Congregação, clinvoca•la pelo director, procoderil <i classiti
cação dos alumno~. por Ol'•lem •lo merecimento, para a promoção 
a guar•las-marinila-alnmno,, remettendo o director :t proposta 
ao Ministro da :\larinlt:t. 

l'aragrapho unko. Si algum aspirante rlo 3'' anno ou guarda
marinhà-alumno, por motivo de fort;>a maior comprovada peranta 
o director, não puder pre~tar exame na primeira epoca, não 
perderá o direito á sua classificação no Jogar que lhe competir, 
adrJliirindo-o depois de prestar os seus exames, a juizo da Con
gregação. 

Art. S'J. O 1\linistro da 1\larinlla, á vista da classificação dos 
alumnos-machinistas, escolherá os melhores classificados para 
peaticantes da Arlllada, pode111Io dos restantc!S, caso o numero 
dellcs seja superior ;1s exigencias do serviço, destinai-os á ma
rinha mercante, concetlendo neste caso o titulo de praticantes
machinistas da marinha mercante. 

Art. GO. Os praticantes serão embarcados em na vi os rle gnerra 
a vapor durante um anno, no fim do qual serão s:<bmettitlos a 

15 
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•·x::un•~ g•·I'a\ n:t Es,~ola Nav:d, c, ttm:t vez Gpprontllos, serão con
lil'lnadus. 

s 1." E<se exame versará sobre conhecim!\ntos praticos das 
machinas a v<tpor, hydraulicas e electricns e de ::~r comprimido. 
ue>cripção •las cal•leiras usad<~s a bordo e de todos os npparelhos 
:1ecessorio,; á~ mesm<~s caldeiras, nomencl:ttur::t ger:ü das m'l.
chinas, npre~entaçãu 1\os de~enhos respectivos e lcvantameato 
ue rascunhos i1 vist:\ <la p':lça e detalhe3 das mesmas machinas, 
tudo confccciona<lo pcrante a commiss"lo examina•lora. 

§ 2." Os pt•:d i cante~ que 1\Jrem .i ulg:Hlos inhabilita,los deixarão 
de ser con:it·ml<los e c:ontinuarão ain•lt um anno distribuil\os 
ptJlo~ na,·ip~, ·senrlu d.• noYo submettid0s a exame; si forem 
lnhal,ilitath•s pela srgunda vez, t•)J'ão b:tixa. 

At·t. ti I. Os :li um nus q 11~. findo o cnrso ufín forem approvados 
p:ll'ct o seniço <Lt Arm"ln, poderão obter, depJis do competente 
exame, carta de -1'' machinista dn. mari11ha mercante, de>de que 
apresentem matl'icnh\ da Capitania do pot·t·•, <!Pchtrantlo terem 
servido e pl'atic[l,ltl em navios a \'n.por dnmnte seis mezes. 

No caso ,\e tle!ici·m~ia •h p•~ssoal na m:trinlt3. <le guena, serão 
de prefercnd:\ rontracta.<los p:n·a o Sci'viço por tempo deter
!llin:ulo C' IJilO ni\o CXCOih tlO Ü'CS f\llt\OS • 

. \ rt. li:?. Os m:whinist:1s da mat'inh:t mcrc~nle, oriundos da 
E::cola Naval, polet•:"lo obter stJc•e:;siva:ncnte cnrtns de 3• clflsSe, 
d,)sdc que :1 pr ps~n tr•n1 ú ;.;,_,~uh doeu,nentos q no provem te~· 

eX•'I'Ci,lo :1 Lr:Jc·.,·ilo 1le rnal'llini,;ta em vingem durante um anno; 
,: , :2' e!,,~,,, tlur<t:lt·• tlo1:s ;l:Jllus e do I" durante tres annos nas 
cl:tssr·s em ·!UI' se :v,harem . 

• \1 t. ti::. o., :llaul!JO~ que ni"io p~rtonrcrcm ao pessoal artístico 
uo Ar.,enal ser:"lo con~hleraolo.> eomo addidos ús otncinns de mon· 
tagülll, '·om :1:-; ~egumtos dtt~ses de aprendiws, e vencerão as 
diarias est:thl'lecida~ nas tab<llas do Ar,.;enal: 

os do i" anno, como nprenrlizc~ de 3" cLtsso; 
os 1\o 2'' a uno, como de :2" cl<tsse; 
Os <lo :l" annu, como dl3 1" clas:;e. 
Os quo j:t pertencerem áquellc pe8soal serão tmnsferidos como 

atlditlos nas IDC3mas elasges acim:t mrmcionadas: 
,\1-t. GL Findas as aul:~s os alnmnos-nmchinistas rccolher

:J•··h:(o ús oi!kinas do ,\r~enal c ahi, sob a direcção te.·hnica d<:t 
pC~So;tl, (j li L' [';w p;tl':t ÜÔ'l' filll <IC>ÍgllaJo J'C!O flirector da'! Ofli· 
eina;; l'L'Si'udi\·a~, :q,rciidcrii.'J um ou 1nais dos o:Tkio~ de fcr
t·eiro, SOl'l'alheiro, littndut', mo<lcl;dor, to:'n9it'O de metal ou 
n,•.Jdcireiio ele ferro. 

A eondnd<t e ap··ov..itamcml•J dos alumnos serão attestatlos 
mens:1llllente pl'!os •1irectores dtts ollkina.3 e communicndos 
remnttido~ ao d.it·ectot· da E-;cola, qu·~ mandará registral·OS 
üll1 livro competente. 

Art. G:J. n alumno-machiuista que falta!' ás oillc:nas, depois 
das :\ ulas, ou que se negai' a trabalhos determinados pelos 
me::;tl'es da-: me:;mas oilil!ina;, se lhe m:1.rcará p·mto, como si 
!'ai t ts~c á, aulas do curso, e nesse caso n:i:o pet'ceberão a <I in ria. 
Para esse limos mestre;:; lias otncinas serão obrigados a remetter 
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semanalmente o resumo do ponto ao inspector do Arsenal, por 
intermedio das Directot•ias, sendo pot· este en \'iado ao dit·ector da 
Escola. 

Art. 66. Du,·a~te as fedas os alnmnos-machinistas serão 
obl'igal\os a entrar e sahir do Arsenal, par<t o trabalho de 
suas ollicinas, nas horas regulament<lres. 

CAPITULO VII 

Do corpo de aspirantes e guardas-márinha-alumnos 

Art. G7. O corpo de aspirantns e p-uardas-mal'inha-alumno:; 
é composto de todos os alnmnos internlls e cxtemos, sob o com
man•lo dovice-lir.•ctor rla E';~ola. Os alumnos-machinistas serão 
externos e paisanos. 

Art. GS. To•los os alnmnos matricnlarlos ficam sujeitos á dis
ciplina do estabelecimento; vrmr~el'i\o soblo e s<i trrito dil'eito 
ás raçÕ•JS est<tboleci•fas nas tabcll<IS em Yigor, rJlmnrlo forem 
internos. 

Os gual'•las-marinha-alttmnos terii:o dir·eito :ís etapas. 
Art. 69. A divisão do corpo de alumnos se!'á feita conforme 

o estabelecido no RE-gimento interno. 
Art. 70. Os aspirante;; appl'Ovados em torlas as materias do 

3" anuo passarão a guardas·m:trinha-alumnos e embarcarão com 
os aspir·antes p 1ra a vingcm de instru··çfio, •luraute a qual 
terão direito ú gratitic:1çiio de embarque o ebp 1. 

Art. 71. O:>guarrlas-mariuha-nlumno,; appruvudos no 4" :~nno 
serão conlll'mados gu•,r<las-rnarin!Ht, e com•J taes !\carão sujeitos 
á aut'lrida•le do clrt•fe <lo J>:,tado-'.Iu,ior General da Armaria 
para f,,zcrem a viagorn rle instrul'ção prescripta n%to regu
Irrmento. 

Art. 7"2. Os a;;pirantes, bom como o> guardas-marinha-alumnos, 
ser;\o sujeitos a bor<lo 1lo rmvio n:io sú ás mesmas regras discipli
nare> q ne o regulamento organicu e o re;rirnento interno da 
Escola estabelecem p<tt'a uns e outro;;, como tambem ú;; leis e 
codigos di,;ciplinar e penal da Armada. 

Art. 73. o plano rlos uniforme3 e •los dbtincti vos de aspi
rant<JS e guardas· marinha-alumnrrs será o eolabelecid.o nos 
regulamentos em vigor. 

Art. 7 4. O numet·o de alumnos será anmulmente fix::1.do pelo 
IIIinbtro da Marinha. 

Art. 75. Será conta•lo pat·a to•.los os erreilLlS o tempo de ser
viço com aproveitamento, quer para as[Jit'<Ulles e guarda.~
marinha-alnmnos, quee pu>ct us maclrinistas. 



CAPITULO VIII 

Das viagens de instrucção 

.\rt. 713. T··rmin:J,]os os exames em catl:t anll•1, os a'<pit•anles 
,~ ~n:tr<bs-tnarinl•a-:llttmno~. CJUe tiverem sido approvados, 
:lw1rrfio cml,trcnl·, afim •le seguit' viag ·m com itinern.rio pdo~ 
portos da lt•·rmblica . 

. \rt. 77, Dnmnte a. Yiag-om rlo instt·ucçit•J, os aspit·antes 
ter:in :mio~ pratirPs <!e n:negn•;ão, manobra, machinas, arti
!lt~l·ia. f'xercil'i<·~ d•J eseall'l'CS, manejo d'armas, •.·~::;rima de 
"Spad:t e 1 iro ao "h o, ~;oh a direcçiio dos t•espccti vos instl'u
ct<>re~. cuj•> servi('" scr·:·l. regulado por in~truc•;•j<~.; .J,J Jirectot• 
10 cotnmawlante ti<> navio. 

,\rt. 78 .. \s viagens tle instrucção serão: 
". 1 ," !to t1 c:.: meze~. sempre que fot· po~si vel, ou nunca 

menos de c,o dia.< para os a>'pirantes e guartlas-rnariu!Ja.-alumnos; 
~ :!." !lc urn ann" nara os gnartlas-marin\m confirmados, ou 

nunca rn•~u"s tle nove mezes. 
Art. 70. Nas viagens de instrucç:to para os a,;pirantes e 

gn:trdas-marinha-alnmw:s ha.verá o pess•al >egninte: 
§ I.·• Para os aspir:tnl<>s e guat·das-marinh:t-alumnos, um 

in:;truclor de !l:ll·r•g:Jç:lo, lll:\llobra e exercício de r_•:;caleres; 
··ntro de artilharia. III"IH'jo d'anuas, esgrinta do l•a.roneta, ele 
·'~pada ,. dr• tiJ'O :o :•\l·o o um tlo maehiJHtS. 

:::; -:." Este' in::trJ;.:tor·e; n:lo pertencerão :1 lotaç'io do na vi o, e 
scr·:lo t<r:ll[,,s l1a c! '~'e Jos olliciaes da Ar111atla e machini~tas 
n:n:Jr•,:, perccl,en<lo urna gratificação arbitraria pelo ~Iinistro da 
\larinli:1, não ;;•:udo 111:1 io1· de E,O$ mem,aes, além elos vencimentos 
IP olliciaes ernl•a1· ado~ etn navios de guerra. 

:::; ::." Este,: instrudores desempenlútriio as funcçiíe~ que lhes 
l'or·••rn ddormina<las ('IH instrnf'çoes or·ganisadas pelo d irector e 
pr•~vi:J.J•rente apprurada,: pelo l\linhtro da :\farinha . 

. \rt. SI). ~a,: viag••us de guat·das-ma!'inha conlirmatlos lt:nerá 
;) ,pg1rinte pe,:,o:i\ de en;;itro: 

llm instt·nctur <k n:t H'!.;'açiio; 
l'm dito rlo artillt:nh ; 
C111 dito do mncllinas. 
~ I." E~tes instt·udnt'o~ serão uomeados pelo ll!inistru tht 

:\!arinlm soiJ proposta du chefe do Estado-Maior neneral da .\r
mad,,, devendo as nonwnções recalrir em otficiaes da .\nnad;t, e 
do~ mais aptcs para o eu~;ino; e perceberão, além dos venci
mentos de olliciaes embarcados em navio de guerr<l, urna grati
lica<;iio addicional ntNtr:lll:\ pelo Ministro d;\ l\brinha. e qne 
não <'Xcc•dcr:'t de :!OU$ lll"ll$1es. Si em viagem por motivo de 
molestia, de deten,·ã·> ou morte houver falta., irnp,.tlirntõnto ou 
vag:1 de qualquer dell••s, o commandante do navio, em que 
e~ ti v c' rem embarc. 1do.~ os referidos guardas-mar i alia, f: trilo 
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substituir o que faltar ou que e~tiver impeditlo ou fallecer, por 
um offlcial uo::: lllais aptos 1la I.,taçiio 1lo na vi o. 

§ 2. o Os trabalhos dos guarrlas-marinha, wlo ~ó oscriptos e 
grapllarlos, 1le •lerrotas, rclatm·ios, m~ppa;; ,[,, oiJWI'vações me
tcorolo~icas e plantas, como os. do 11l'Sr~I·i Jl~ii JS do s~·stema, 
estado e J'nnc<:iio 1las machinas U.e J,m.,[., acompanhados uo 
infoi·maç.-,e~ •los co:nrnan1lant~s e d11s t1·es in~tl'uctorcs, scrflu 
remettidos :l E-;coLt por iutermedio do chefe 1l' Estarlo-.\Iaiol' 
General da AI'illada pam lavra.t• o cnm:>etonte p:tt•ecPl', o qual 
será enviado, no prazo maximo rle trinta dias, ao i\linistro da 
:'llarinha, tdim de manrlar lançar no assenta•1tento •los mesmos 
gnarrlas-mal'inha aqnrlles que mais S" disting-uiram por seus 
e;;tud1.•s nessa viagem, devendo ser clogia.dcs em or•lPm do dia 
do Qu:utel-General. 

§ ·~.o Nestas viag-ens serão ob3ervarlas, q nanto á parto relativa 
ao ensino, as instrucçiies organisadas pelo rlirectot•, previamente 
approvadas pelo 1\linistro da .\Iarinlta. · 

Art. SI. Os o!lieiaes instructores siill rlispcn,;a•los du f<~zcr 
fJUarto a borrlo, quer em Yiag,)m, quet· ll<> p•lrto. 

Art. 82. A viagem de instrucçáo é o brig·atoria pMa todos 
os aspirantes e guarda~-marinha, salro ""~o '!e enfet'tnidade 
provad:t por in,prc<;ão r1e saucle. 

,\rt. 83. os a,;pirantr;:; e guardas-mnrinlta-alumno~ Pervirão rle 
auxili<u·es nos •tuartu~ e tlivisi\o do seniço a bordo, sendo o 
dela! h e f e i to pelo comnHtndante 1~0 na vi o. 

A t-t. 81. L<>gu qne completarem um anno <1r• ell"ecti v o set'viço, 
excluido o tr-mpo dr) licença como guarda.-mar·inlHt, seriio pr·o
tnoridos a 2'' tenentes. 

CAPITULO IX 

Do corpo docente 

Art. 85. As nomeações para os Jogares r1e lentes, substitutos 
proleosores serão feitas por 1\ecreto, precedendo concurso para os 
lent•·s e wbstitutos e proposta da Congroga<;ãu para os profes
sot·es. 

Art. SG. Para os logares vagos ou que vag-arem po'lerão 
concol'ret' os ollil.!iacs d:t Armada, ou os qne tiverent appro\·a.;ões 
plt>n:ts e rlistinctas nas cadPiras das secções respe~tívas. 

Ar·t. 87. Os lentes cathedt·aticos e os substitutos são vitalicios, 
depois de clnco ann"s de exercício elrecti v o; o Governo, 
porém, porlei'it ilemittil-os por faltas graves provadas em Con
greg-açiío, ouvi• lo o accns tdo, e pelos mo ti vos se~uintes: 

1. 0 Si derem -10 !'altas durante o nnn•1 lectivo, sem causa 
justític;tda; 

2. o Si fL•rem conrlemnados pot· crime inatiança v e!. 
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Art. 88. Os mestl'cs de pg.!~Titna. gymnaslica, nataçiio e 
infantari:t Fão nOJne~tdos e 1lernitti1los p1l' portn,ria, sob pt•oposta 
1!0 1lir<'ctot' da. Escola ao l\Iiui;tt·o da i\Iariuha. 

Art. 8\J. o membro tlo corpo docente qne, dentro de seis 
mezes, CO!llados da data da novwação, não tomar posse e assumir 
o exercício perderá o dirt!ito ao Ioga r. 

CAPITULO X 

Das honras e precedencias 

Art. 'Jt). Os civicl que rnrem lente> terão a gra1luação de 
capitã:) de Ct·agat:t, os S!llJ;tit11tos A os pt•ufcssore; a de capitito· 
tenente c os mestres a 11.1) I'' tenente. 

Art. ül. Os q11o forem mililarl's e tiverem graduação inferior, 
tambem usarão dos mesmos di sti ncti vos concedidos n.os ci vi~. e, 
nns c outro~, teri\o em seus unif'ormes o> caractel'isticos fJUe 
forem marcados no plano de uni formes do Corpo da Armada. 

Al'l. \'Z. O uniforme militar <i ohri~·atorio em todos os actos 
escol aro~. 

Art. ü3. Em todo.> oa actos escol:tres, o'l lenlL'3 tecm prece
rlcncia aos sub~Litutos e c~los a >S p1·of'e;;-;ores. 

Art. D·L c\. p!ec,•.J,•n,~ia será co:IL:ul • d:t dal:L da po.>-;c, senllo 
est;c do lllCS!IJO 1lia 1l9, <l·tt:t tl~. notuca·Jio. e tt:t ic;nal>ht>le 1ht posse 
e da nomeaçiio olh·TI'ar·~e-h:t: · 

I.'' l·:nti'<J d >Il'i mil it;: 1·e~ pr ·ee>le a maior gmdnaç[o, e na 
i.~·:~:ti,J:ulc d:; . .o:r:1, a antigni,llde 1h p.ttente, ou de pt·aça si aspa
tcn t<·s liH'elll 1la me~ ma 1l:il:t. 

'!." Scn·lo entre um lltililat' e U:tt civil, precede o pl'imeiro. 
:Lo Qu:nd,J t~Jt'Olll igu:vJs t'hh·; as cit'Cililt~lancias nwncionadas, 

f'l'eGellerit o q11e tiv,Jr' ilado m:tiot·, e, seu,Jo aiuLla iguaes as 
id:Hlos, 1leci1li r· á, a ~orle. 

Art. V5. O viee-director da Escola, qualquer que seja a sua 
patonte do o:licial d:t Armada, <i scm[n'e o vice-presidente da 
Congregaçilo, em ,cua~ renniOes. 

CAPITULO XI 

Dos deveres elo corpo docente 

Al't. GG. Os lentes seri'b ohrig:t dos á rcgencia d>J suas cadeiras, 
cumprind<J-1 h e.~: 

1." Comparecer ás aulas e dar lições nos dias e h•Jr:l marcados 
nos horario..; : 
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2.• Exercer a fiscalisação immeuiata das aulas c <lo procetli
mento que <lentro dcllas tiverem os almnnos, imponrlo a estes as 
penas marcadas no art. 223; 

3 .• Interrogar ou chamar á lição os alumno<~, quando julgarem 
conveniente, atlm de ajuizarem de seu aproveitamento; 

4.• Marcar, com 24 horas de antecedencia, as sabbatinas, habi· 
litando o alumno a este genero tle prova para os exames, e for· 
necer ao secretario mensalmente as informações precisas sobre 
o aproveitamento dos alumnos, a partir de um mez depois da 
abertura das aulas; 

5." Dar aos sub~titutos as instrucçõcs q uc elles devem observar 
no desempenho de suas fnncções ; 

6.• Requisitar do director, por intermedio do vice-dil'ector, 
toLlos os oiJjecto' neccs,;arios ao ensino de sua mdeira; 

i. o Apresentar á Congreg;lçiio, em epoca pt·opria, o programma 
ele ensino de sua crvleira; 

8.• Satisfazer a todas as exigencias do rlirector, a bem tio ser
viço do ensino e dos ex1mes dos alumnos c dos pilotos e m ~chi· 
nistas mercantes, na;; epocrcs ordinarhs e cxtraordinarias, afim 
de que nii:o sofi'ra o serviço nos caso~ nã.o previstos por este 
regulamento; 

9. o Comparecer ás rGuniGes tla Congrega~ão, qnanrlo forem 
convida~los pelo dil'cctor c sati5fazer as incumhcncias que lhes 
são proprins ; 

IO. Comparecer aos exames nos dias e horas mrct·cados, de 
accordo com as exigencias da Congrcgaçiio, ou do director, nos 
casos extraorclinarios, servindo onde lhes competir ; 

Il. Comparecer aos actos pwa provimento dos logares de 
concurso, não só para o magisterio como tambem para ns provas 
elos officbes que se propuzerem a entrar potra o Corpo de Enge
nheiros Navnes; 

12. Conferir as approv::H;-.-íes qne merecerem os alumnos, os 
pilotos e machinistas th marinha mercante oxaminrv1os, e 
tambem as notas que mct·er.erem es concurrentes, classitic:tn1lo 
por ordem 1le merecimento relatil o os que llevem ser incluídos 
na propostrc ao Governo. 

Art. 97. E' de\·er <los substitutos: 
1." Substituir os lentes em suas faltas ou impedimentos e 

mutuamente substituírem-se em suas secções, continuando a 
exercer as proprias fnnc,·ões; 

2.• Observar rcstriclamente as instrucções dadas pelos lentes 
a quem auxilircrem; 

3.• Satisfitzet• ns obrig-ações prescriptas para os lentes, de 
conformhlade com os numetY,S I, 2, 3, 8, g e 10 do art. 96 e 
requisitar do director o que for neccssario prcra o bom funcciona
mento de suas aulas. 

Art. 98. E' tlever dos professores de france:r., inglez c 1lesenho, 
tlos dons cursos, substituírem-se mutuamente em suas especia
lidades, e ~rclbfazer ns ohrigt«:õc:; pre~cl'iptas para üS lentes nos 
numeros I, 2, 3, 4, 7, 8, 9 e 10 do art. 00. 

Paragrapho unico. O profes-;or de apparelho e navegação es. 
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tima·ln, r" de Jnat!tematica, o de cosmrJgJ·aphia e geogTaphia do 
cur"o d·• nJacliinifta:; ~er:lo suhstituirlo~ OJJJ seus imprdimentos 
p•'l' <Jlll oulro prnf<•SS<ll' ou substituto di'Si; .. pnrlo pelo director, e 
den'J':Io ''' tisl'<•z·~r as oi •rig-:•çi)<)S preseri ptas acima. 

AI'!. 99. A<J'; mestres incumbe: 
Oh-ervar o;: ['I'Ogrammas npprovados, as instruc~ões e orJens 

do direcke durante os trnhalhos com os alunmos, liscnlizando o 
procerlimeiJtn dos mesmos e in~JI'!IWrHlo nwn~:llmente sobre o 
apro,·r;itamento dos alumnos da mc~ma fóm111 qne os lentes. 

CAPITULO XJI 

!>~ ~. \~ 211cimc11to2. faltas c liccnçaE; 

AJ·t. !"• . (l, Ycncimrntos 1!0 pcs3oal dr1cente o mais funccio
narios d~ Es<'•lla siío r0gnladps pela tal;ellit annexa a este 
regulamento. 

Art. ]nJ. l\enhmn vencim·'nlrí SC!'i~ po.g·o pela verba- Es
col·• ~YClr · 7- a q 11alq ucr membro do mngi~terio, quando empre
:::~rlo 0111 cnnmli:'~iío que o at>1ste do ensino e.;;r•olar . 

. \r!. 1<'!. <l>' Yencim•·ntos são indepenr!Pn!es 1lo soldo e etapas 
'In 1•:1 t enl·) e rred.i v:1 a q IH) toem din~itr' os mum bro> tio mttgi~terio 
qne pel'!eneP!'<'lll ao Corpo da .\rJmllla. 

Art. to::. A Jl~'l'cep<:<\r) rl::t' gTatillcnç•!os m:•rcad:~s na tabella 
,,·,terá ln!.:Bl' pelo '''~'"i~·o d•1 !lllgisterio n <lnr:mte as férias. 

Par;lg-1';1td''' llllieo. F<ir·a "'' C'XCJ'cicio, o . ..; memhrr)S do magis
lcrin ~ó J"'l'<'<'hr•riío inll'gmlmente '"" sen..; V<:ncimentos U03 
'''c:uinto- c:,,.:o~: 

1." ne illq>•'dím<"nto pnr serviço JIUblico e oill'i!i':llorio por lei; 
2.'· n,• rlu:~s f':ilt.a.s por mez, a juim do dirr)cto1·. 
Art. Jill. (l substituto que rPger cadeim torú, alem do seu 

t•r-lenadn, a gt·atirica<,;iio <lo lente a quem Sltl1stitnir. O substituto 
on p1·ofcssor qno reger· duas cadeiras ou aulas simultaneamente, 
receberá, com rs vendmentos do exercido errcctivo, a gmti
ficação do suJ,stitnido. 

Art. lOS. O snhstitnto on pr"fcssor, qne reg-er cadeira ou 
aul:' o :w me.,mn tr•mpo desempenhar o~ dnv('rc:;; privatiros do 
scn e.Jl'l:rtl. !f'r·;t direito á gratifica•;iín deste exereicio, aceumnlada 
ás !::Talilir':lt.''-"'S d:~ rarleira nn :tllla. 

,\ J·t • In,·,. i 1:.: ~nl•,;til 11 I o5 na J'r •gr•rwia das (':ld• •i 1':1s s11 pplemen
t;u·('.--= n:"i·· t··r.:(•l I'C'l' r·:~tu :-cür\·iço Inaiore:) \'f'llt~iJilP!Jt(l:; • 

• \rt. tu;. O;-; lentes, sn!J:o;titnto.s e prul'é,.;sorcs IJIIC perten
cr'rem ao q nadrn neti v o da i\ rmadn sor:1n transi'<)l'Í<Ios para o 
']lladr<J extr:10r<linario conserTando a patent0. :;;endo promoYillos 
S1\nwnte por nnti.c:·nidnde. 

Ali. ]ilS. !IaYerá um Ih-ro de ponto em qne se i<Hl•~ar:ío a1< 
l';d!as dt' r·r·mpar0cimcnto dos membros do m:~gi::terio ús aulas, 
on qn:>I'Jll•·J acl1' de ~en·iço da Escola. 
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Incort'<l em falta, como si não tivesse Yindo il allia, o membro 
do magi::;t,;rio que compan~cer 15 minutos depois da h•>r;l marcada. 

Art. 109. A,; faltas commettirlas em um mez só podrH'ilo ser 
justifica•las !•rt·ante o director, até o dia 5 do mez S<Jg-ninte. 

Art. 110. -~ t<,ilm de pag-nmento do co:·po rlocente, que se 
remetter ú rnlllpeten te repartiçiio fiscal, menciona rit ;v.; faltas 
para ~e f;m•r·~m o~ deYidos descontos; ~i ··~tas forem justi
licarlas o de,conto serit fuito nas g-ratilira•;ões, si uilo forem 
justificadas s··riio descuutados todos os vencimentos. 

Art. 111. Aslic•nc:as com oedenado por inteiro só serão 
concedidas por mo ti yo do mole~ tia con1prova:la, nilo excedewlo 
de seis lllezes; J•m· outro qnaiquet• motivo, a'i lic<'ll\a~ poder·ão 
ser conceJirb~. tnmlient P••r seis mezes dentro de llltl anno, mas 
com metnde rlo ordenado, si o motivo for justilkavel. 

§ 1." (Ju;mdo a lieenc:a conceuida, com prazo de ~eis mezes 
e ordenado pot· inteiro, não bastnr, por prolongar-se a molestia, 
o Governo poder-á amplial-n, por igual tempo, com metade do 
ordenado, e rl••pois de um anuo >em <>r<lena•lo, ni'ío •·xce lendo, 
porem, de dou:; annos, sommado o tempo da primitiva licenç;t 
com o das proroga(,'Üt'S. 

~ 2." Si a molestia ainda prolongn.r-sc alóín de tltlll:'> anno~, o 
licenciado, •l<·poi'; de inspeccionado pela Junta medica rla Armada, 
c julgado inYalid<~, s•'r;\ aposentado como ordenado pr<~poNional 
ao t<•flt}•O de s<·nko elfer-tivo do magisterio si tiver m;tis <le 10 
annos r! e s..r·vi,:o ell"edh o 1lo magisterio, e no caso cun trario 
verderá o loral'. 

Art. 112. ·Ao dircctot· e la culta• lo conceder r~s segnin tes li
cenças: 

Ue 8 dias de faYot• aos lentes e olliciaes; 
Até GO dias, no maximo, aos alumnos e empregados subal

terno:::, mediante iuspeeçilo de saude. 

CAPITULO XIII 

Da Congregação 

At•t. 11:1. A r.)ngrega\iiO, que é a reunião dos lentes eathe-
dralkos n Hll,~titutns da Escola Nantl, compor-oe-ha: 

I. o llo dircetor, como pr'eoi<lente. · 
2." Do v ice·d iJ•ectm·, como vice-presidente. 
3.• Do secretario da E-r-ola, corno se~t'r!tario. 
4. 0 LJo,.; le!l!es cathedraticos e substitutos. 
Art. 11-1. Siio <I ttriliuições <la Congregação: 
§ J.o Organhar os pontos para o concurso a qU•3 li verem de 

sujeitnr-~e o..; <>lliciaes da Armada que se propuzerem a e::~trar 
par<t o Corpo de Engeuheiras Navaes e nome;u· o consdho deste 
concurso, que ~erá composto de lentes cathedraticos, ou de 
substituto~ da respectiva secção. 
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~ 2. o 01•ganisar programma>J circmnstani'Lulos para os con
I'Ursos, u~m as~im o prngmmma e horario para o ensino theorico 
,, p1·atico do~ alumnos, discriminando para os exames as materias 
relativas a ca•la unm rlas aulas. 

§ 3. o Komear commissões para os exames de trabalhos e 
o1Jras relativas ao ensino com applicaçiio na marinha rle guerra. 

§ 4. o Design:tr os compendios a adoptar para uso d<Js alumnos 
nas diversas ma terias, e propor ao Gover•no a impressão dos que 
forem acceitos, qnan.Io aJH·est•ntado3 pelos le1ltes da E:,;cola, 
(•lliei:tes do corpo da Armada, ou mesmo pessoas extrauh:ts. 

§ ;:; . o Propor ao G\lvel'tlo a nomeação tlos prof~ssores para todas 
:lS aulas rios dons cm·sos. 

:::\ (j. '' Propor· ''o Ucn·et·no a tlrmissii:o dos membros do corpo 
r:•wente rpw n:"lo ClllliJH'irr•IIJ seu~ rle1·cre . ..; no decurso dos cinco 
]Jl'ÍIIWÍI'rlS flllllOS rlcpni:; d:t, ])ll!llCilÇii:O. 

~ 7. n PrPprli' ao Govel'no qu:tc>TJUOt' me Ji,];]s ateis ao ensino e 
'fei!Jl~:,lll o qrw for omis::;o neste rc·.:.:·ul:tmento. 

~ s.o D~~ignar, ele dnn~ em do!tS annos, os SHbstitntos auxi
liaras das divcr,;as c:Hitliras e os q:w devam rcget· as cadeiras 
811pplcmontares, de muclu qnc em ead<t ~jCCÇ'ão os substitutos se 
:-tlternem. 

J\rt.. I !S. A~ clnlib"ra,;(íns da Congrcgaçito serão tomadas 
rcn· nHtioria dos membros presentes o em votação nominal, 
~;·d vo f] nau do tratar-se c! c• questões de intore:::se pessoal, caso 
clll que se votarit por c•scr·utinio secreto. 

J\J't. I ](i. \-.; dl'liltCl'ilt,'f/(:S r la C·•ll;.il'C~:tção, fJl!Ullrlo contrarias 
:\ ropi11i:"lo r!o rlirc,,tnr, n:To oltrigam a cxncw;ão rlellas, sinão por 
•kei:':to d<J \JirlisLI'o d:L 'Iotrin!w, J:'Ul'il. quclll o :lircctor, ern casos 
t n !'I', rf'con•er(t somp:·e. 

1\ rt. l l 7. :::'ng-r·cgrÇ":to n :"í o rotlcr{t fnnccionar sem qne 
'c !'c11na. mais rle mdade tlo. numero total t!e seus membros, 
J'•.·gulando-se J•Clo r<l.:!;iiUt•U(o intr\!'11 1 ro;;pcctivo. 

Art. 118. O vice-dircctor, ua qualilladc do vice·presidente, 
tt•ru \'oto nas deliberaç<í!S r~as mll:-:mas. 

Art. ll\1. O 1lirectot·, co:uo J'l'C~idoute, Lcm o •·ato de !lesem
pate. 

Art. I ~0. Sempre que o director julgtr con,·enicnte, os pro
H·ssm'<'S f'arão parte dil. Cong<•egn.çii•>. auando se tratar de as
::u:nptos relativos ás suas nulil.s. 

CAPITULO XIV 

Dos concursos 

Art. 121. Na E~col:t NaYa! 'lito log-:wes pruvilos por concurso 
:J;; do lente cathedratir:o c do snl>stitnto • 

.-\ d. 122. 0; C·,lllCil!'~os scriio c!Tectuadcs perante o conselho 
rle concursos, quo compot•-:;e-ha st'>mente de lentes c:ttheJraticos. 
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Art. 123. No imp3rlimento de um ou mr~is lentes d t Escoht 
Naval, serão convidarlos pelo :lil'ectnr os lentes jubiladLlS da 
mesma Escola; 11[1 litlta destes roquisita!'á o Ministro da Ma
rinha a nomeação rle lente~ cathedr~tticr1S de outras escolas, 
complet:tndo as:;im o nurneeo total de lentes da E:;cula Na.\'al. 

Art. 124. Em torlo:; os a elos do concurso peesi, li r á o cons0lho 
o directol' da l~scolt. 

Art. 125. Sempt'e CJ<le s" dee v11ga em qu[tJquer do~ Jogares 
providos pol' coucnt·so, o rlieeclol' r la Escola commnnic mio litcto 
ao Miuisteo da ~[,tt•inlm, e depois da necessaria autoriz:tçiio, 
mandara annunciar pelos jot'IHIOS do maior circulação a aiJertnr<t 
da inscripção. 

Art. 126. Os annuncios para a in3cripr;ão rios canr1idnJos ás 
vagas devel'i'io niio só ser feitos d m·ante tres rlia.; ~~Olbecnli vos 
e durante os ultimos cinco dias pl'ecerlentes ao do enc•Jt'l',unento 
da mesma insct·ipçiio, como t:tmbem intlic 1r as condiçõ·~s exig-idas 
nos arts. l2U e 13·~. referentes ao logar vngo. 

At·t. 127. A conL1r da data do annuncio, o prazo p:W'l a in-
scri,1çiio f' e r á: 

l.)e ôü dias para o lo~;H' de l<mte c:~tltedt'<Üico; 
De quatro mews p:u·:t o logar rle sub8titnto. 
Art. 1:!8. A in,;cl'il":iio podt"t'á so1· feil<t pes~0almentc, on por 

procnraçii, '• si o c.uHl iria to ti \'rJI' I ·•git imo impedi 111rnto. 
Art. 129. Para :ts vag.1s ,J,, lrmte catll,•dratico on snb:;titnto 

110derão concorr0r n:to só os otllches de ma.rinlw., como "'Jndles 
que tivet·:un app<·ovaçcíes plenas em torLts as c:vli•ira~ da secção 
em qne se der a vng.t. 

Art. 130. Os candidatos nil v:1gas dos Jogares em concurso 
entreg<triio ao soct·ot,trio da Escola o:; rlocnmentos de qno trata 
o artigo anturior, bem a'sim quaes·]lter outros que .i<llgarem 
convenientes ou col!lo titulo do habilitação, ou com prova de 
serviços prestados á. p,1tda, :'1 hnmani<\ado on á scicn~h, e ddlos o 
mesmo se.·t···la•·i,l p:~s~:trit recibJ. 

Art. 131. o s-~cPd:tri<l abrirá, em liYr,J esper'iai, o t·~rmo da 
inscl'ipçii.o, que s0r:'l. ''~~igna,lo pelo rlire]l.or, e r~m s•;ni-!:t [l•~lo 
mesmo fWct·etal'io e p 1\rH C<JIIClll'l'r~nte:;, fechan lo t<lrlas :1s assi
gnaturas um trwmo lavrado no dia rlo encerramento, o nssignt1do 
igualmente pelo dit•edot• e pelo secretal'io. 

Art. I:l2. As con•liçrirls de lmbilitaç:io para a in,cripç:io dos 
ca.nrlirlatos aos logare~ do lente ca.thedr<d.ico e de substituto são 
as prosct·iptas no art. l~~l <leste rrJgnlamonto. Alrim dhto, ct1rla 
c;tntli lato deverá prnv.n·: que ti cidatl·:>.o brazileil'O, q ne tem 
m:tis de 21 annos de id<ttle, e <Jll'3 e.stá no goso LlO.> seus rlit•eitos 
civis e políticos. 

Art. 133. Si no exame tlos documentos exigi.Log snscital'em 
duvidas sohre a Y<tlida;\e ou importancia de qualqner delles, 
ouvido o intcressa.tlo, o direJtor convocará. immorliatrtmento o 
conselho de con~nrso,, rpto decidirá no pr,,zo rle tre; •li:t-; .. \.de
liberação do comel\10 S<Wá sem demora transmittid(l peLl secre
tario a to.los os outros cmrli,[atos e publicatla. pelo Dio1·io 
O!ficial. 



AI~T~ ~s LH) l'(_~DEH E\.DTTI \ 1_1 

Al'l. t:lL i'<l de,:isilu tlo con;;•dho a re-;p•ito l:ts habilitações 
poder:t t·P•'OJ'l'PT par:1 u nonw11o qwtlqunr do,; c:tntlidal•>S quo se 
adt:tr ;•n·ju ii•;:l'lu, n:to su om rcbt;ão U·J que J'ul' resolvido a seu 
r.:sp1ilo. co no lambem em r<Jlação ao-; ottt.r.,s can.!i•Latos. 

Art. J:FJ. N" dia tixatlo pura o enceri':tnwnto da ini3ripção 
renttir-sP lta. a-; 2 lwra-; <la tarde, o consellt•J, e, li.lus pelo 
~ec.relarin o; nomes dos can·lidatos e O'l •lo.•umc•utos apresen
t:vlo>. s·•ril de.:i lido, pot• maioria de \·otus, ,;i existem todas as 
coudi<;ti<''i r;:-: igi las por e~te rcgulamnnto, cuJT.:tl· lo a votação 
nominal ,u 1,t·c· e.t•la um. Nesta occasii\o será larrado o termo 
1le ('tle(··r::l·n••t:to na 1'<\nna do art. 1 .I. 

Art. 1:\ '· O <lir.·ctor far:·, extraltir pelo ;;ccr-·tario duas listas 
tltF c:w•lt-.!;l(,·c; ltabilib<los pelo eons"llto. uma das quaes man
.lar<t pu I.! i ·:1 1• e outra remettnrà :t•J t;"'·m·r.o. 

,\tt. I:·;. Fi;;d' o ['l'!:lzc da irJ<,ct·ip;ii<J lll:tiltum candidato serit 
:t<'l/;1. ::d:J11l'idc• . 

. \d. J:>> .. \,.; {'I'OI'<IS d," rnnr·nr~u jura o,; io:..:at·cs de lentt•s 
<:;\llt.•d t';r ti:·· s ,.,.r,:niic> 8t.Jtllcntu :'oi·! e duut t in:t~ i till'"rtan tes da 
r•;t<l•·it'<l "·' ~n e ··on,istirã·> em : 

I.·· ]J,·i'••,;J rl·~ tlte::;e e di,;;erl:içi\o; 
:! .·1 l)J'tlYil L':--(.·t·ipta; 
:L·· I'J·rlc't'(';lll; 
·1.' l'r··, .. ,, ; .. -.,ti•·an:ls maf<>J·in~ qnea ndrnitt>t•cm. 
:\rt. 1:::·.·. u~ J•onto~ p:1t·a a tilc>•' t•oJJ;;tat·;!o de duas partes: 

I·, dio;"·t·t:":il·• "'.>'t'<3 nm dos plnltl.' appt'ilYadu~ pelo conselllo 
>i•.' r'PI\t'UI':'II; '!, tl'(':'. J>l'O]'O:'Í(,'ÜPS ,_;,.In• :1S dl•lltl'Íll:IS de cada 
f'()IJPÍI';l d l ~f·(·~Jitl ;) 1111n l1(1l'lt'11Cel' :\ \-;l_:.!'<l. 

Art. I l''· I'~ I' 11ttus pam proYa C"Ct'ii•!:l, pt·c•ierçiio e prova 
pi:tlic:< ~".::'lo •.•rc:·:llli~·tdo:; pL<Io C·llt"<!llw d .. ' euilCtll'.iOS sobre dou
t:·in:t-' itn; .. IJ·I;ttlll-s da caduira va:-:·:1. 

.\!'f. I li. Nr> concurso par:.t os log-ar(·S de snlr~tituto haverá. 
igrJ:tlrttC·Jrte 'lll:,tt•v provas, sendo, pol'élll, a do del'estt tio tltese 
~ul,stituid:t J'OI' uma argniç:to feita por to.JGs os catlwdraticos da 
src,ão a 'lllC p •rtencer a vaga, snl<re ponto~ ~ort<l:tdos na occasião 
o litado,; .los programmas de ensino d<ts respeet.iva:; cadeiras. 

Art. li'!. J'íenltnlll catltet!t·atico poclet•it m·g·uit· mais de meia 
!tom n c:td:l e:tndidato; tt1:1s deverit exigir que este se mostre 
lr:tl,ilit:t<l•> l:ltJto na p:\1-te tlteoriea c pl·atica, cor11o na parte ltis
t,.r;,.,t ,. pliiltH'plri··a tl•ls ponto~ sortead"'· 

.\rt. In. ,;,.g;rir-sc~-lt:\ na pl'(l\-:1 <'-;crii•b, n:1. pt·elecc:iio ena 
pl'OI:t pr.r'·'''' onJ••,JllO J•l'OCl''"'' e:;talJL•Ie•·id'' J':ll'a o coneursotle 
''" t/11'-ir·:ttic". :tJ"m:t-; C't>lll a dill'eren•::J d<J que os pontos para 
est:rs 1'1'<·\:t,. ~er:l,, rntraltido3 cxeln~iv:llllente ti•>S programmas 
de cn:;ino de to•l:t,; as l'a-teiras da ~ccçiio a que pertoncet' a vaga 
dn SltiJ,titlltO. 

Art. I 4 I. S1 o lagar for do catltcdratico, o conselho reunir-se
Ita no pt·imeiro dia util depois do dia do encerramento r la inscri
pç:'lo, e apr,·sPntaril uma lista dos pontos q11e dever;1u servir 
par a :t cotli'•'<'~·ii.o rias theses e rlissertaçt->es ; si, P' •réJtt, !'o r o de 
~~~b~ti tu to. o cousuilto marcar:'1 o di:1 e hora da arguiçiio tlteorica 
f' pratic:~ dos coucuJTentes, pelos eatl:o•lt·atico~s da secção. 
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Art. 1-!5. No caso <1e ser o concurw do cathedratico, o dircctor, 
ccmo prcsi<lenü-. Y<'rificn.ri si os pontos estão assignados por elle 
e pelos membros do llleSII!O conselho, bem como si acham-oe es
criptos em papeis ignacs, da mesma côr e s'm signal algum 
exterior. 

Só então, convenienkml'nte enroladrs e enfiad~>s em anneis, 
serão os pontns depo~<itn.<!os em duas urnas: em uma, os refu· 
renteS á 1lissertaç:i0; em Dlltl'a, OS destinadOS a,; propO;içÕeS. 

Al'l. 14G. Em acto ~ucc:•ssivo entrarão na sala do con,:elho 
todos os cftndi<1atos: o primeiro inscripto extrahirá d t urna com
petente o ponto de di~sertação, pvssando aos outrus candidatos, 
que o copiarão; feito o que, cadaum dos ~andhl::ttos, observa<la 
a ordem da inscripção, extmhirá da outra urna o ponto relativo 
ás proposiçoões e o g11ardara, para q ne delle não tenham conhe
cimento os demais concurrentes. 

Art. 147. Antes <I'' rdirarem-se da sala do come! hn, receberão 
os can<lidatos um exemplar deste regulamento parn. rt \11) tenham 
conhecimento dos <leveres q ne lhes são impo.,tos. 

Art. l.J.R .. \nt<'~' ,1,1 {",.z,·r imprimir a lh''Sr: deretil '' c:1nrli\hto 
apres0ntnl-:1 :~o rlirec·t"r <1:1 E.;c•(lln, O cons,·l\trl C'tO\rr:·•do para 
e~to lim veriftc<~t·ú >i :t tli ·:oc- t15b rle accorclo cotll rti di~J'o;::ições 
<lo prc.;elllo reguLrliii'Jito. 

Art. 14\). O ex:rtnc c h the~,, em manuscripto nilo 1'0 let•á. exceder 
tle tres dias, e dc>poi..; de t<'l' o t•isla do directot• e o c·cllJerlt"rrli :o 
mn.is antigo, serit re-;lituirla a<l seu autor. 

Art. 150. Trcs 1nezc:l depui-; do tlia em fl\18 tet·min:ll' o encer
ramento drt inscri!'çlo, devc•ra o candidato entreg-ai' 100 exem
plares <le sua tlles.~ ao secretario, que farà <li.-trilniÍI' nm exem
plar a c:uh memirrrl do conselho e tambem outt•o exemplar 
a cada um d<'s outrPs candidatos. 

Art. Jr)t. Nr' t!i:1 St•gnint•' no <la entrega rias the<:oes sn reunirá 
o eonselho atim c],, m•r<:ar di:t e hot·a para a pl'itneit•:t d,•fesêt. 

Art. 152. O d;" e lllll':t J><U'a n deff'sêt <la" tlles.,s set·ii.o annun
ci:Hlos pelo Dinrio 'lf[ic·i(l./ C'lill oito dias do antec8rlew·i:~, e olli
cia1mente dce!nJ'fl'i"~ :!o :\linislt'o da l\brinhn. 

Aet. l5:l. :\ êll'c"·uir:ilo das llio,;cs far·se-lm r\e mor.lo que cacla 
cantlirlato s'~.Í" Slll'<',,~,i,·amento arguido por to,lns o~ outro~. con
!cll'lnc a nl'dPill t1.1 ins··riç:tn, tlnrante meia hora, <lr'n'n·lo se 
notar qu11 c,tth SC':,,:-ío n:;,, 1·o lerá tlm·nr mais tle Ire~ horas. 

,\rt. 15 l. Si IH>U n·1· unt ~ó cnnrlidato, o cotbellio nomeará 
pol' oscrutinio secreto ti'•'S membros do mesmo cuu~el110 para 
arguirom a these 1\n r·an<lidato. 

Art. 155. Conclui da a tlefes t, reunir-se-h a o conselho no mesmo 
dia, c procedet·ú à Yotaç:"lo sobt•e o merecimento dessa prova, 
subscrevenrlo c:rrln. tnemlrro com seu nome, na J·ehçiío quo lhe 
for tlad;t pelo secrPb1rio, contendo os nomes dos eandi<htos, as 
seguintes lett1·as: H, qne qner dizer bom; S, f]Ue IJUCl' dizer 
soll"rivel; l\1, fJlW qu,•r dizer mdiocre; N S, não satis(ez. 

Encerrar-se-hão ta<'S relações em uma U!'na com Ires cha Yes, 
uma das quaes ficar:\. com o tlirector, outra com o secretario 
e outra com nm tlos moml_~ros do conselho, sendo depois a urna 
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sell:lda com o sinete da E-icola o rubricad:t p3lo~ tt•os cla
vii:Ultl'in'. 

1\rt. l:íü. A prova e,.;cripta sorii pr,•st.Hla pBlos c.tnditlatos 
dons <li:is dnpois da •lef,•s t de th<•,.;c, !JU:mrlo o concnr6o for• 
para Ciithe•lrolti<~o; o tluns 11ia-; <I••Jl•lÍ8 da arguiçiío fdta por 
t·J•los o; crttlledratieos d:~ sccçiio, qu tn•lo o concurso for pam 
snhstitnto. 

Art. Fi/. Duas horas antes tle começar esb prova reunir-se-Ita 
o corJ,;..llto 1h concnr;c;•J pam forn111l:1r um:1 lista tlc lO pllntos 
solll'c~ doukin·1-; impol'tanto,.; da ea<leit'<l vng-a, no caso <lo set• o 
<>Hrcrrr~o p.tr., e:ttlr•Hlt'•rtie•J; 011 :'30 pontos Qll•J set'i'(o extrahiúos 
de to.l•" "' pt'r>gl'.>mmt,.; <J,J l'Ihirw <la scct;ão no ctso do ser o 
C·)lli'lii'Su i•:t!'a ou!,.;titllto. o.-; qnae,.; St!t~io nnrnm·ado3 pelo 1lir·ector 
n c· •ll"<?.id·,,.; "ill lllll't nr·r1a Jlet"Jis <l•j ··~··l'ipto.; e onrol:t<los em 
p:1 p.•[ d<l lliO'illlll l:tlll;i.Jtilll • 

. ~ri. J~,ê'l. T.unliiJlll no,lu dh o consdlw Sl'rteará oito de seus 
m0t11Lru~ J•õl.l'a lÍS•\diz tl'ülll o; c:m·lidatos n:t prova escript:1, de
Yc:n :,, tieut• ~~·nq•ro o1:t e:t<la !tora, 11:1 s:tla da compo~içãu desta 
prova, ,[.,us d•.JS oit·l m,,mhros sorlú:ulos. 

1\d,. ]:,'.1. L~·n S•:g'lli<l.t ontrari'í.<J na ~ala <lo nct0 to. los os can
tlidat·'· i>•"·t·i!•lO-', un•l<J l!arerit mesas 1' ns C:Jmpetontos prop:1ros 
I ~ . I i . [ t I' ."\ { ' 1' l • \- t_' !' • 

O p·; 'ti· ·i: o J<•ln•l i·l:t l·l irtoCI'ipto tir.1r.'t <h ro3poctiva uen:t o 
\'<llJt·', ·ill, ~ ·I:'t ,,,:nrJIII<ll a t<l'ius; d•Jv•m•l·l ost•J.; 1\at· a nste 
p liJto :1 J:Jai.,r tlo-;•J:lVPll iitento P<l'l:iii·>J!, par,\ o fJllC llw.;; ~or·i\o 
cu:l-·t;l1i !.os r111:lti'o !Jd!'i:., ilnpt·or.l;..;·av.~is . 

. \rt. I·,'· T:)l' nintlo •l pr.tz•J, sor.ío t·llas as f.dh:os do carla 
unn ,j,,_, pru\'·~' t'U 1ll'ic• d 1S n 1 \'Ot'S·J pJln.; d•JU.:i cat!te lt·:~ticos 
<Jll'' Li;" · '' a.;-L;ti.J, <<·l ti'.tbtllto da ulthu h·Jt':l, l;c:n as;im 
p 11' t,1 J,)~ 11) naLt·~J.-~ c,Ln,lidn,to-;. 

:u·:;. h!. [>' •. •cl•:vl•. <J h•:t'<Hla ca•la u:na da;; pr .. was e c.>ceipto 
o.a um u:l\·oiLu:·i • o ll•>!lW do seu a'lt H', SLH'io to:las ellas encer
r..tolas crn tu·:;a Jtl t"e> cln\·e;, observando-se o que fi,ou disposto 
na 11llilllt p 11·t·3 do :trt, ];,:). 

,\rL. 1n·2. Dous dias 1lepois tla prova es~ript:~, o conselho de 
COl!Gllt'.i> reLl!lil'-sc-ha JJ observará o mo,;mo processo indictdo no 
art. l:í6, mean:; IJUauto ao numero de pontos, que se· á clu 20 
p.t•·•t ,, <>n·~:!I'.' > <\:) (•:ttiH.drati~:o c ,[c 40 para o de sub<;tiluto. 

A!'t. I<;.:. 1;1; •ll1:'·~i) o pri:rwil'o Cl!l<lid:tto insc1·ipto, ex:tl'alrir,'t 
el!f: t1.t u :n, .ir::.rl'.c" <lu t.o•lus os outl'Os c:~ndi·latos, u vonto par,~ 
a pl'i''e ., ... ;, q :w sei·,'t o mes:no p:1 !'<L t·J.lo3 os 'ltlO ti Yorem de 
p• e; I. u· ""L.t l"'nt·rt nu m·,m·> di.t . 

. \r'l. l•ii. .\ prJJlo~•;:·w roalizar-se-lt:1 o·n plena pn 1dici!adc, 
2-1 lwl'a·; t!upui~ '''" tir.t<lu o pu:do, d:tn·lo-se ao canrli<ltt<J o uspaço 
de Uilla lrot•t p tt'.t fazel·a, se:npt•e mt or tom rla inscrip<;i 1, l~:n
q:mnt 1 f,lllar um Ctlltli·lato, os fJUe ~e lhe seguirem estarão rcco
lh:d<l~ a llltl1 sala de onde tlil•> p)ss:un ouvil·o o onde estarão 
iiiCc)Illlll Llll ica v0i~. 

,\I·t. l,.,'i. c\•J caso de haver mais de tres c1.nrli<latos, serão estes 
dil'i•lidu:: C'ill dua'l ou m:tis turm<Ls, que tirarão p)!ÜO>~ di1fe
ret; tes. 
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Art. 166. A divisão das turmas se fará por sorteio no dia 
em que a primeira deva tirar ponto; e a turma designada para 
2" logar tirará ponto no dia da prelecçiio da 1", seguindo-se em 
tudo as mesmas di~posições. 
· Art. 167. Terminadas diariamente as prrlecções, o conselho 
reunir-se-ha no mesmo dia, afim de votar na fórma do art. 155, 
para o que haverá uma 3• urna. 

Art. 168. Terminada aprelccção do ultimo candidato inscripto, 
o conselho nomeará uma commissão de tres membros para as~ 
sistir á elaboração da prova pratica. 

Art. 169. Dous dias depois da prelecção oral reunir-se-ha 
o conselho para organisar os pontos da prova pratica, seguindo 
o que foi indicado no art. 157, menos qua.nto ao numero de 
pontos que serit rle cinco para o conwrso de cathedratico e de 
15 para o de substituto. 

Art. 170. A prov:t pratica consistirá em experiencias, analyses, 
manipulações, ma.nejo t!e iust1·umentos, projectos de machinas, 
pt·oblemrts e applieações numericas. 

Art. 171. Depois rtno r~ commL;sito nomeat!" para esta prova 
veriltcar flUO o> pontns csUb ,Je ;l,~col·lio com o ,Jisposto no art. 157, 
o secretario convi,hrit o canditlato in~cripto e:n primeiro logae 
para tirar o ponto, qae servirá pa1·a totlos. 

Art. 172. Ausentes os canditbtos, :t commissiio em acto 
con tinno orgr~ni~ará uma qncstii:ll pra tioa importante reJa ti v r~ 
ao ponto sorteatlo, e um dos membros tia commis~fio lerá a 
questão em voz alta o pau~atla para totlos os c<tntlitlatos terem 
sciencia tlolla, segnimlo-se immctli<ttamente a sua elabOI'ação. 

Art. 173. A prova pratica niio po,Jerá dum r m:lis de tres 
horas em cada sessão; e <JUnndo houver mais de tres candidatos, 
procetltw-se-ha de conformid<tde com o art. 165. 

Art. 174. A commi:-;sãn rtpre~cntal'<'t pot· cscripto ao conselho 
a sua rtpreciação sobre o mel'ito n:l 'ti\·o d:ts provas exhi!Ji,bs, 
bem assim tntlas r~s circnmstancias IJ.Itc possam interessar ::w 
julgamento. 

Art. 175. A prova p~<~tica scr{t fcitlJ simultaneamente pelos 
candidatos, inspeccionaLLtlo e:uln, membro da commi<;são um 
delles, si forem tres; no caso de menot• nnmoro de cautli<Jatos, 
um será inspllccionado pot· dons ou por totlos. 

Art. 176. O pfl.pi'! em fJ110 os c:1n'lidatos escrevGremos esclare
cimentos, justifie<lçlíes tlo:ô c:~lcnlos e oh~et•vnçiies, scrú rubrie;tdo 
pela commis;;ilo o por torlos os outros c:tmlidatos. 

Art. 177. Durante a exhibição desta prova poderão tambem 
inspeccional-a os outros membros tio con~elho que não fizerem 
p(lrte (\(I commis,ão. 

Art. 178. O julgamento sobre o merito desta prova ser:\ 
j,Jentico ao das outras, para o rtne h a verá uma 4·· urna. 

Art. 17\J. No primeiro din, util tlepois da llrova pratica, o 
cousCJiho reunir-se-h:t par,t ouvir a leitura das provas escriptas, 
para o que aln·ir-se-ha a urna em que elhs se acham n cada 
candidato em voz alta lerá a que lhe pertencer, sendo a leitura 
fiscalizada pelos outros concurrentes. 
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Art. 180. Te1·mina·la a leitura das provas esceipt:ts, o con
selho e111 se,;~iio ~ccroüt passar·;t a examinar minuciosamente 
C;Jda uma 1lellns e fiudo este exame procerle1 á á vo~ação na 
fórma 1!0 art. 155. 

Art. IH!. Em seguiria o secretario lerú, dopo:s rle se abrirem 
todas ns urnns, as votações oiJtid[l.s pelos candidat·Js nas quatro 
prova", meneiunando os nomes dos membros •JUO as con
fel'imrn . 

. \1·t. lO::?. O canrlirlato í[Ue ol,tivcr maior numero de notas 
B sedt e]:t,>iti<wlo em 1" Jogar. 

A1·t. J><l. Si h••UI'er rlotis ou mais candichtos ·~·~mo mesmo 
nflrnr·ro ""notas H, prnc.,der-stJ-ha a uma l'uÜir;i\o nominal par·a 
~abt:r '1'"'''1 d··l·ení <H'Cilp:u· o I" Jogai' . 

. \1!. JRI. <h ca!l<li.J;•.to.~ í[lle niio ohti\·r•rPm, reJo menos, 
qtvll'"lltn 110!:•s ll, sc,·;\o tJiimin:tdos da clas>'ilkaç·iín. 

,\l't. J.<í. o catherl!'atico que não prc:;pn··iar algumas das 
fli'OV;IS niío podorit. jnlgar, o as su:ts votaçr·,es na~ outras provas 
n:to ;:erií.o levnrl:t~ Plll eonbt 110 julgamento. 

Art. !No. Em todos ns actns do concurso o tlir•~ctot• pod.crá 
••xi!!ir tnu<.l·'l'a<.;ii.o c t'OI'tezia entro os ai·.:.:-uentc:;; ~uspender a 
t•:tl:l 1-n1. J•lll' :tl~·um t·:mpo; advertir c impJI' ~il··ncio it<l:tello 
<JllP ~~~ ('X•' ·r!r•!', c IIW''"" su~pcwler· a continu:tço:"ío diJ f]Ualrtner 
al'i:" d·• r•,qcru·:-:o. d:mdo irnmediatamcuto J•artn o,o 1:orer·no <.lo 
>'C·~orrido. 

,\rt. 11-li. 0.-; :Ici;0.; de exhilriçoiio rlas provas n;in Jl'"lcrií.o reali
?:nr ~·~ "r'.n 1Jll0, ('."'it(~_irt pl·c~)tlnto a tn~•ioi'ia d(1:-; mf:.orJ!l~t·os do con
S<'il!o. 

_\r f. I RR. No t•aso do ha\·et· mais de uma V<l ga do suh~tituto 
d:1. IIH'.~III<t ~-·<'<,':"ín, o Governo pnder:'t nomrar o~ canrlidatos 
cla-;.-ili<':id«s 11<.1.' t1·es prim ·iro,; lng.u·e,;, :;ati~{'.!it:1 a condiÇ'ãO 
pr·s··ri pta no :1rt. IS:l. 

.\rt. IR'J. No dia ~c.::uiutc ao rlo .iulgam0nto rio concur3o 
o eort.;••llio reu11Íl'·l:'e-ha para as8i[en•;r o uflicio d>) proposta ao 
n~~vr~l"llO. 

:\ I't. J(l:J. Esto oilicin ~el'it acomp:tn h:ulo d<\ c11pi,t authcn tica 
d:1s ar>ta~ do proce~w do cuncnl'~o. o, além di~tc>, de uma in
lom~:lç:i•J pHliculat· rlo diroctor, ou de quem su:t,; vezo,; tizer, 
soi•I'C trl'las as cil'ett!II>tn ncía,; occorriuas, com ''-~pecial menção 
da ma1lr·i1·:1 Jllll' f{I!O "' li<luvcralll os eanlidatu'i durante as 
J<f<ll.:l.', di' ,;tw l'<'putn•;ií.•J littm·nri:t, de ljli[l,(J·;rJIIdt' títulos de 
li:drilrtar;ii" •fltl' t·:n!Jalll apre;; .. m~:lllo o dns S<'n·k·rs rpw tenham 
pr-··>tado. 
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TITULO II 

D.\ AD:\li~IST UAÇ i: O 

CAPITULO XV 

Do pessoal administrativo e economico 

Art. Hll. O pessoal administrativo se comporil. de: 
I director, oficial g-eneraJ da Armada ; 
I vice-director, capitão de mar e guerra ou de fragata, que 

serú. o commnnclante do corpo de aspirantes e guartlas·marinha-
alumnos; • 

I njudante de ot•-lens do clirector, lo tenente; 
I sem•etario, oflicial da acti v a ou reformado da Armada; 
I lo official da secretaeia, servindo de bibliothecario ; 
I 2" o!Iicial aechi vi:< ta ; 
I amanuense ; 
2 mcdicos; 
2 preparadores para os gabinetes e LtiJJratorios; 
I commi;;sario ; 
I tiel; 
I porteiro ; 
4 contínuos ; 
2 enfermeiros ; 
:~ serventes, para os g.tb;net·~s e labJrabrios ; 
I roupeiro ; 
I njudante ; 
1 <lespenseiro; 
Cria<I03 na proporç:io de nm par;t 12 aspit•aJltes; 
Serventes dl:l copa, I pa1·a 21 alu:nnos; 
I cozinheiro ; 
2 njw!antes do cozinha; 
1 carpinteiro; 
I mcrevente; 
I servente cntel'meiro; 
I servente p:ml. limp<tr l:ttrinas ; 
I serralheiro. 

ESTAilO-M,\IriR DO CORPJ D3: ASZ'IRANTES 

I co:nman<lante, capitão de mal' c guerra ou capitão de 
fragata, vice-dii'ector da Escola; 

I official superioi', com attl'ibuições de immediato de navio· 
I :'judlnto, otncial ~ubalterno; ' 

• Poder Exoculi\'O iSO\l iíi 



-1 .. mcbr-~ ~ubrdtu·no,, que r~lte:'n:niío no serviço diario; 
3 machini~üt-; ; 
6 foguistas ; 
I mestre ; 
2 cornetas ; 
2 tambore."' ; 
311 Imninhc•iJ'cJ' COI:tmctado!' ; 
C ma :,w:tt'tia 1!u batalhão li8 infanteria de marinha. 

CAFITULO XVI 

Do director 

Al'L 1!>::!. r: ·I J·c•:'~"~' ,, n, p!·imeira :1utorid:vle Llo ostabele.:!i
meuio, ,;n:t'l U"·kll.' ~ii·• tnrmttt:tllÜ'S e 1•brig:1torias para todos os 
C'lllfli'cg.ltln., •'i\·i, e milit:tt""· in<'lusi•·e os IDPtnbros (lu magis
l.i•ri•J. E:-:.erce '\lJ'Prior in~p •cção sobro a exccmção do pm~rammn. 
tios ~-ur~us, ,1,,, •·xames e do cn-cino em g·eral; regula e 1letermina, 
do •:ottf,Jrllli•l.::L· <'•1111 o presente regulamento e or1lens 1lo 
• ;,.,-CI'IIn. tu.\,; q te pertencer :'t mesmi\ es~ola e niio for especi::tl
IIH'll te encrtn·P;::tdu a Congl'egaçilu . 

. \l't. l~n. I-::n ~·us :lllpu limentus sc•l'it su~;stiéuklo pelo vice
directnl' . 

. \rt. l:ll. n tlin·.·to:·. como cll('ftl 1lo eshbe!ecimento, ú 
tantlwml'itl'!\1 .;,, ,. q•o de :1spira.nte~ (~ gu:wd:ts-mal'inha-alumno:> 
c un:,.,, !'<J.'!'·':l> ••:cl p •l:ts m •dillas QUO mandar executar. O 
accqr•l" c:Jrn c Yol" th Congre;Iaç:io, qnc lhe é licito adoptar 
ou niio. de neu lu :n:1 so;te i~nnta-o r! e respon-;abilidade da parte. 
disciplin:ll' c a·lmin >trati,·a do estabelecimento. 

Art. w-•. (I <i'rcct.>l' ,·,o unic<l org)/J legal c omcial que Re 
communi•~a •lin···t:tmPnto com o '>lini~ll'O da :'-.Iarinha, e sempre 
qnc tlZl~r !<11\J~r it pt·u;.mça. do (;uvel'llO a~ propostas ua Congre
baçiío, dar:, ~ohre el!as sua opinião. 

,\.rt. 1\Ji. u <lire;;tor <la E;;cola só rece1 e m•rlens 1lo Ministro 
•b ~I:li'inh:t <; n·, c:-;.crcicio •le StHlS fnncções se communicadirecta
llll'Hte eJm u \ i.·e-director no que for concernente ao serviço 
miJit:ll' d•> Ut:d·i!I'CÍiil•'ldO, 

,\rt. J:n .. \i 'l>t •LJ-c ntt.t·ibni<,·õe~ fJlHl l!w são conferiJas por 
csk rcgulanH:lll·•· i:JcnnJI>e-IIIe: 

I ... Gcn·re'Jl"n:!r·r-sP dtrl!•·t-J.mente em oh.iecto de s•Jrviço com 
qua.lq:Jet• :m~m i h· I•· civil on milttar, exceptnando os Mtuistro~ 
p. G'JYernauvres ,~," Esr.:uios; 

:2 . . , :\um'"ar, !,;ntl'e os <Hl1!JI'E'ga•1os da administração, na falta ou 
imp •t1inwnto tlc qnai:Jtli't' •1l"!lles, I[Uem os substitua interina
meutt·, (·omm.tud,·un.Ju a" ;\!inistr·o da Marinha, oi o provimento 
1lo (•mprego uiio lei· de sna rompctencia; 

:; ... ln•li<-:u· •.1 •ln:1lhe •1o serviço militat' geral, or•linario e 
extraordm:11·i" •h< •<11\.:iar;: e pr.1ças da Armada P dos demais 
empre,c;a•.l·•, s· -~, "ll<l" orctens: 
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-L'· Fi-calizar a ,Jespeza do estabelecimento; 
5." Detel'minal' e regularis?.r o serviço da secretaria e bi

bliot lteca; 
6." l(equisilar o material para o en;;inoem geral e comprar os 

livros neces8a1'ios pal'n. a bibliothec·a e para o movimento do 
pessoal; 

7." Impor e·ll'reccional e adm!nistrllti vamente as seguintes 
penas: 

Reprehensão simples e suspensão até 15 dias, p:w negligencia 
ou f<llta tle cumprimento de 1leveres, aos empregrtdos sob suas 
ordens; 

Suspen1ler ptw R a ::o 11ias os empregados so11 suas ord ms por 
,le~ob')'l1encia c ilísubor,linação, ou por falta contra a lliOra!it\ade 
e disciplina. com recurso para o 1\linistt·o da l\!al'inila; 

ALh·ertir part.icularmrnie qunlquer membro <lo corpo docente 
que se afastar ,Jo ,-umpl'imcnto de seus devet'e@. Si houver rein
cidencia, será a falta lev,ula ao conhecimento do ~linistro da Ma
rinha, que po,ler>t i:npúr ao ddinquente a pena de suspensão 
•lo um a tre~ mezes; 

8." ,\present:tr annn:llmcnte ao Governo, até 31 de março, 
um relatorio do Pst:l.•lo do estabelecimento soh o P"tlto de vista 
do en~ino, da admini~tJ·aç:-to e da !ltsciplina, compreltrndenrlo 
a conta dos tra i·a lhos do anno findo, o orçamento tias despezas 
para o anno llttlll'<J ,. a proposta dos melhoramentos, mo:lificações 
ou reformas que, rle contbinrtção com a Congre.~·ação, julgar 
conveniente; 

\J.'· Convoca!', pl'lSirlir·, arlhn·, prorogar• e suspender as ~fSSiíei' 
da Congregação quan•lo jul;.;·ar cou veniente; devendo, no caso de 
:<uspensilo. imme,!i<ttunente communicar ao Govemo ; 

lU. Marcat• a hora das sessões da Congeegação, de modo que 
uiio ."E'j:t pr eiudi,~ado o serviço lecti v o; 

li .. \s:;igna:· com os membros presente3 da rerm•ida Congre
g-aç:"io as a c tas das :;-.·O'SÜl'S, fazendo tomar o ponto dos membros 
áusentes, :tinda r1ue tenlt:t.m daL'o aula no me>mo dia; 

12. Presidir a, t'"b" as C<JmmissüP'! julga,loJ·a.s 1los concursos 
que tinll'em Jogar tt:t Escola, e dar sobre cala uma 1lellas e 1los 
respedivo; cuncurreutes as infurma.çoões que pos::>am interessar 
ao GO\'erno ; 

n. Aosistir, sempt·o que julgar conveniente, ao serviço Ie
ctivo; 

14. Rubl'ic~n o,; petli,Jos mensaes para as •lespezas rla Escola, 
ordenar a execu~,·ão das autorizadas e as~ig-na1· as folhas dos re
spectivo.-; empre).mdus, que 1levem ser meiBalrnente enviadas á 
rep:1 rtição tiscal. 

At·t. I 98. !'r.Jpor ao novcrno a nomaJção dos it11livi1luos que 
_julgar j,Joneo~ pam o~ empregos relativos á administl'ação do 
est:tbelecimento, e dos prepat·arlorf'~ para os gahinetes e labora
torios, r!Pt.nis de ou,·ir 03 cathedraticos respectivos. 

Art. I~U. t' ,Jireetur exercerá intei'a aut.ot·idadP. sobt·o os 
tavins :·t tli'p s'.,·:lo dn I·:scola e ter:\ todas as gar.uttias e van
nagen-" tle c·ommanLlo Lle 1'orç:1. 
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CAPITULO XVII 

Do vica-director e commandante do corpo de 
aspirantes e guardas-marinha•alumnos 

Art. 200. O command~tnte do corpo de aspirantes é o respon
:"a.vel pela educação militar do referido corpo. 

Art. 201. Ao vi~c-director commandante do corpo de aspi
rantes compete: 

!." Substituir o direct•)l'; 
:?.'' Auxili<H' o tlirector, ,-;empre que clle o exigir, ainda es

Ltndo este presente ; 
;~." Compa.t'eccr ús EC'isiíes da Congregação; 
1. ·· Receber e üansmittit• as ordens llo director, informal-o 

'!c totl<ts as occm't'Pllcias que se derem no estabelecimento, de
blhar o serviço militar conforme for indicado pelo director e 
·1ssig-nar as ortlens do dia, previamente approvadns por elle; 

5." Applicat' todo o zelo e esforço p;tra que os empregados que 
lhe oiio subordinados c os alumnos se conduzam com toda a 
!lisdplina; 

G." Resolver, sob sua. rcsponsa.bilida•le, toda e qualquer 
questiio urgente, qne n:í.o po~sa esperat• pelo Jirector, devendo 
imm0Lliatamcn te dae parte a este da deliberação toma,cla ; 

7." Inform 1 r opportunameute ao director de twlo quanto 
occorrer tHt cs,'ola, qw~ mel'eça tixn.e reg-ra para casos i1lenticos ; 

8. 0 Pt•opor no director as pl'ovidencias 11ue julgar necessarias 
plt'a melhot'nt' o srstema de administração, a disciplina, o 
forneciment•1 c a c'criptnr:1ção do estabelecimento; 

0. 0 Aprc.<entar semestr<thlli•ntc no 1lirector uma exposição 
resumida dos serviços a seu cargo ; · 

10. Vt·rillcar todos o3 documentos de receita e dcspeza rela· 
ti vos á Es~ola, assigna.l-os e faze l-os chegar ús mãos do director; 

I L. Policiar o estabelecimento e 1lscalizar todo o serviço 
para que este se faça de contormidade com o que ;;e acha pre
scripto nas ordens dodia, regulamento5 e in~tl'ucçõcs dadaspelo 
directol' e pelo Governo ; 

12. Pr<>scrcver, depois de a.pprovado pelo dircctor, o serviço 
dos ofliciaes da Armatla que o teem Je auxiliar no desempenho 
tla.s funcçõPs de commandante do corpo. 

Art. 202. O vicc-director é a unica autoridade do estabele
cimento que se communica verbal e directamente com o director 
em objecto de serviço militar. 

A l't. 203. O vice-director e~tará no estabelecimento durante 
o di<t o maior tempo que for possível e nelle pernoitará alter
n'1damente com o oficial superior seu immediato, tendo direito 
a alojamento decentemente mobiliado, fornecendo o Estado trem 
d•· cúzinha e de mesa e criado, como competir aos officiaes tle sua 
patente. 
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Art. 204. O vice-director, com o immediato e o commissario 
são os respous:weis pelos valores depositado~ no cofre d<J. Escola. 

CAPITULO XVIII 

Do official superior 

Art. 205. Ao official superior, immediato ao vice-director 
commandante do corpo de aspirantes, cumpre : 

1. 0 Substituir o vice-director; 
2. o Auxiliar o vice-director em todas as attribuições que lhe· 

são prescriptas neste regulamento ; 
3. o Guardar uma das cha vcs do cofre, pelo qual é um dos 

responsa v eis. 
Art. 206. O official superior terá alojamento decentemente 

mobiliado, fornecendo o E~tado trem de cozinha e de mesa, e 
criado, que de direito compete aos olliciaes de sua patente, como 
immediato de navio solto. 

Art. 207. O ollicinl superior estará no estabelecimento du
rante o dia e nelle pernoitará alternadameute com o vice
director. 

CAPITULO XIX 

Dos officiaes da Armada ao serviço da Escola 

Art. 208. Incumbe aos officiaes no serviço da Escola: 
1. o Auxiliar o llirector e vice-director na manutenção da dis

ciplina militar e inspecçii,o do comportamento dos alumnos no 
recreio, nos aposentos, nas salas de estudo c em todo e qualquer 
logar a que os mesmos alumnos dev:1m comparecer reunidos. 

2. o Desempenh'lr todas as obrigações que lhes forem marcatlas 
no detalhe de serviço, organisado pelo vice-llirector. 

3. 0 Inspeccionar o estabelecimento pela manhã antes de en
tregar o serviço. 

CAPITULO XX 

Do ajudante do corpo 

Art. 209. Ao ajwlante, além das attribuições analogas ás de 
ajudante de corpos de organi~ação militar, compete: 

I. o Fiscalizar constantemente os uniformes, livros e mais 
objectos pertencentes aos alumnos. 
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:!. · \·erificar diariamente em p:t1'atla as faltas <\0:;; alumnos e 
toma!' C011h·~Cill10I1lO das causas, t!:tn.Jo Uuticia ao \·ice-director 
ri e to· las as o~CUITetH~ia.s d iaria~. soul'e su.qs i ncnml•·:ncias. 

3." lnspeccionar diariamente os alojamentos. 
4. '' L••r as ordens do dia, conto~rnc deterrninaçii•) <lo vice

diract<w, •·m JW•Jsença do c.Jrpo de alumnos. 
5.·· DiYi•lii' o ~eniço de ron·la, chefes <le •lia, 1le copa e de 

alojamento n in«pecciomtr diariamente os liuos diarios de serviço 
dos :1spieantes. 

li.·• Co•nm:tndar ou a-sisf.ir o,: exercícios gerae", quando for 
nec·"~~n rio. 

7." C<~lllJn:md:tt' n corpn •le :bpirantn..; '!llaJl·lo em f.,rmatura 
lll ~·r~··. ;,_.n :;·~r-·t d.t E--~"·ola, sal;·q qu:1r:d1J e1n ex-·1·, 1-: •:'3. 

CAPITULO XXI 

Dos modicos 

.\rt. :210. Curlll'•'ic :w~ 1ne<licm: 
}.o l'l'(·~L\!' n~ :-: '1'\·~~:·l-.; dn ~na. Jll'o~i:.:<tn ;'f:>'~~ .. : i:1lividuu~ 

1'''J't1'11l'l_':llr ..... i1 E~{'td;l e n,.JJa r<.).~idont1~:-;. 
2." Pr,,,.,.,j,.1. á I:IS['IC·,i'i•J de ~olltl•: tl<h in.Jivi lqos •}11'! •J .!irodor 

lkSil-(ll"l', 
::." E\allliiJ:JI' n f']unlido .. le 1le mcdicame11t•)~ '1'~'~ l'C0Jilar, ante,; 

:lt• ,;•1:1 apj'lica•;iio, il:tndo pal'teao vice-rlil'ector •!e f']llal•tller abuso 
qw~ L'llCuHirar, niio ,;ú a e,;><J re-;pdto eOJIIO om rohr;:t•J às L!ietas 
n mai,; ~Ot'Vi<;lli da nnf<'l'JIHl.l'Í:l. 

4." L•':1zcr· a o,;lalbti<):~ nwn,::d e annn:tl dos t:mf•Jl'lllOS a seu 
cal'gO, com a~ re:;pectivas obset'\'<içÕ:Js. 

!:'1." E\:tll!Ín·JI' rliariamonte o; a,;pimntes•J (J." gu:lr•tJs-marinlm
;dJIIlJIIO:> qun d·•l'dllt parte de doente, eolllntunie.tn•lv o !·e:;ultad<J 
ao vir·n-direclnr. 

G.·• Exa111in:u· lll•>n:;tlmento o cst:ulo :;anitario ·l·JS alumnos, 
decl;u·ar, i'''l' ""''''iptn, o nn111o do3 'i'IC por •;nf··rmiua•lc s•3 acharem 
itnpo-:siiJilit:d .. -; p:tra o ~nrvi,;u da marinha de gnet'l'a. 

-; ... \·i-..it<tl' ~~ i!I...;JH~.~(·i;)tJ,\r ()s n,:;;:pir'<tllt·'~ u gn!lt'llas-nl:lrinha
:111111111 •S <·:n SII:Js re~i·l••ti<:LJ,, ou tltJ liospital, ~l'llllli'•J •tllll llw for 
:lot<Jl'IJlinadu p:do dir,JclrJI', a •jll"lll C<llll!ll\lllil'ariL o r•!,;nlt:ulo tlo 
taes in:.;pnr~·Jío>s p·.)J' inlut'I11•Jilio <lo vice-1lirectut'. 

8." D.ll' i:J~ll'll''<;•J •s o pe.Iit· as pi'O\·idoneia:; lH'co:'c<arias para 
rJnc" S<'l'Vi<;o da ,;nl'enuaJ'Í:t s ~ f;~ça 1lo lll•'lil<~t' mn·l•J pussivel. 

\l,'' P;lrtHp:\t' :t•l vi<c(J-dttw:tur qu:d•JU<)t' in-h·io rl•) molostia 
eoulal!io;.;a on rpi.temiC·'1., qno se m:tnife:;tar no e~t::J}.•c•lccimcnto, 
indkan·lo n3 IIH!ios p:tt•a atalhar o mal. 

]11. !lar inst1·nc<;iies, poi' escripto, ao cnfet·meir·l .--·bre a appli
caçiio dn-; rcnl•'di<>s, diutas e o mais qne cnn\·;,_.r ,1.0 lt\tLunent.rJ 
•lo~ dc0:1te". 
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11. Ex::1.minar to, lo:< os vi Yeres forneci,Jos it E,·:ol<t, os quaes 
só po• lerão ser accei tos co til <1 ,;na ~ pprova•;iio. 

12. luspeccionm· os candidatos á praça •.\e fb['il'i<nto. 

CAPITULO XXII 

Do commissario 

.\rt. 211. Incum lJ,, rvJ rommiss:trio: 
1. o Fazer a <'.,cri pt.ur:>çiio da recl'i t ;c e desp,·z:t r nu is ser viços 

que lhe compd<'m, de conformidade com as disposiç<Jes PIH vigor. 
2. o Inspeccionar t1iariament" o Pstado ,los paiúes e o serviço 

das cozinhas, pelos quaos é o principn.l rei'ponsn.vel. 
:3. o Ter a seu c:.rgo todo o armamento e demais ar!Pfactos 

para o ensino dt s alumnos nos •'X"l'eicius <le al•t.illlaria, inlàn
t:lria, gymnnstica. ""grima ,. IHII<u;;iu, l:em as-im 1. t<.obilia que 
não estiver sob a rcsponsahili,1a,1o• do p,H·I.eiru, t,·,ln o trem dr• 
mesa c cozinha do estabelecimento P u servt';•l crmc•'l'n<mte á 
mes<t dos alumno~. 

4. o Fazer men:-:almente o p;·r·t tlos Mpir~,ntt•3 e a folha de 
pagamento dos gnar,1as-nHr:nhtt-alumnos e 1<1fli' pessoal ao 
serviço, e ter sol' sun, guar.Ja uma das chaves ~10 cofre. 

CAPITULO XXIII 

Do seCt·etario 

Art. 2\2. Ao secrebrio compete: 
1." Rer\igir, exp"'1ir ,, ro·r"'he1· a rOI'J'•'~;' \!ldf'n ·i;\ ol11,·i;t\, sob 

as or,Jens do director, conlbrme suas instru.·ç.i •s. 
2." l{ecPber. informar e encaminhar to•los o:; re•tuerimentos 

feitos á Directoria. 
3 ." Assistir á:'< sessões t1a Congr• ·gação. 
4." Lavrar c subscrever, com os examinadores,. c.>m o conselho 

de concurso, os termos dos actos rios e:mnws c ct .. s concursos, 
podendo ser auxiliado nPsse serviço por um dos •·rnpr<'gados 
da secretaria. 

5." E~cripturar os livros especiaes de assentamentos e re
gistros e livro-mestre do corpo. 

6. o Fazet' mensalmente as folhas de pagamento do corpo do
cente '' mais emprega• los dn, Escola, e rcnn• ·ttel-a~ à repartição 
tiscal. 

7." Cumprir e fazer cumprir pelos seus subalt•·rnos as ordPns 
do 11irector _; <listribuir o serviço que <leve ser desempenhado 
pelos refendos subalternos, podendo, com licença do director, 
prorogar a hora do expediente, sempre que for preciso. 
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tl, ,, Propor ao director tudo que for a bem do Eerviço da 
secretaria e da celerid::ule do expediente. 

9. • Preparar os esclarecimentos que devam servir de ba~e 
aos relatorios do director e instruir com os necc!lsarios do
cumentos os negocios que subirem ao conhecimento o lo mesmo. 

10. Organisar nas epocas proprias a relação dos alumnos ma
triculados nos azmos successivos por ordem de merecimento. 

CAPITULO XXIV 

Dos offi.ciaes da seceetaria 

Art. :21:1. Ao official da >ecretJ.ria, bibliothecarío, cumpre: 
1. • Auxiliar o secretario em todos os seus tl'abalhos e substi

tu:l-o em suas faltas ou impe<lirnentos. 
L. o Guarda e e conset·var a bi!Jliot lteca da Escola, assim como 

todos os instrument03 e moJolos a ella p:rtcncentes, excepto 
os qu<~ fizerem parte dos gabinetes rle physica e chirnica e dos 
oliservatorios astronomicos e mcteorologicos. 

Art. 214. Ao ollidal archivista compete auxiliar o secretario 
em todas as funcções, e substituit· o bibl iothecario, cabendo-lhe 
especialmente ter a ~eu cargo o archivo. 

CAPITULO XX';r 

Do amanuen:Jt) 

Art. 215. Compete ao amanuensc: 
I. o Cumprir as ordens do secretario. 
2. o !{egistrar a correspondencia escolar. 
3." Coadjuvar o bi Lliothecario o 

CAPITULO XXVI 

Do porteiro 

Art. 216. E' obt·igação do porteiro: 
I. o Tomar o ponto dos alumnns, em livro para este fim 

de~tinado, e torlos os dias apresentai-o ao respectivo docente 
!'JUO o authenticat'á. 

20 '' Declarar dial'iamente ao vice-director quaes as aulas que 
não funccionaram o 
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3. o Conservar em estado de a~seio as nulas, bem como a 
respectiva mobilia e mais materialt~e ensino da Escol~. 

4. • Detalhar o serviço dos contmuos, de conformidade com 
as ordens do vice-director. 

5.• Receber os requerimentos e papeis das partes para dar 
a convenientedirecção. 

6. 0 Ter a seu cargo t·Jda a mobilia o~colar. 

CAPITULO XXVII 

Dos continuos 

Art. 217. Clnnpote aos continuas: 
I. o Substituir o porteiro, mediante <l<'signação do tlirector. 
2." Coadjuvar o porteiro na tomada do ponto dos alumnos. 
3.• Preparar as salas das aulas p:tra as liçõ·as. 
4.• Entreg,n a corrospondencia rla E,;cola. 
5.• Ir diariamente, o por escala, recobor na Secretaria de 

Estado a cotTespomlPncia para a Escola. 

CAPITULO XXVIII 

Dos serventes, roupeiro e despenseiro 

Art. 218. Aos serventes, ronpeiros e despenseiro cumpre· 
especialmente a cada um o asseio dos gabinetes <le physica e 
chimica, a limpeza e boa ordem dos alojamnntos, da ruuparia e 
o serviço na despensa do rancho escolar. 

CAPITULO XXIX 

Da nomeação, vencimentos e vantagens 

Art. 219. Serão nomeados, por decreto: o director, o vice
rlirector, o secretario, o I" e 2• ofliciaes da secretaria; por· 
portaria do Ministro da Marinha: o amanuense e o porteiro. 

Os demais empregados serão nomea•los pelo director, exceptll 
os officiaes ao servi<;o da Escola, os merlicos e o commissario, 
cujas nomea('ões pertencem ao Ministro da Marinha, por pro
posta do director, ouvido o Chefe do Estado-Maior General da 
Armada. 
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A1·t. :::·o. 1)5 Yencimf'ntos dos emp!'r~·:t los de que trata o 
:utigo antreri<>r sito os fix•ldos 1m bbellit 11ue ::·~· mpanha o pre
sent~ regulanH'nto. 

Art. ·!c> I. A"~ empregatlos da administr:l•:iio sii.o extensivas 
as tli:;:posições relativus aos membros do ma!'i-'tet'io, nos casos de 
f\tltas e lieenr::1s, e !lcam sujei tos an regimen militar. 

C I\ PITULO XXX 

Dcts l'···w•s c\,y.; ZLspirant.:Js o r1os gu:u·l;s-m tl'i.nhà
alumnos 

.\.rt. '22:!. As pena~ a quo estão sujeitos osa~pirrtnüs, guardas-
marinh:l·alumno:S e maehinistas ,;tio :•s scguiuc.::o: 

l." N"h-Zflro-lnlt:thilitaçlio; 
2." Reprehensão particular; 
3." Hrpl'C·IJen..:iio em presença dos alumnos, na :~.uJ:1.; 
4.·' l{etit:nl:t da aul:t com pcnto m:nca•lo; 
S." lt·~prehPttsiin motivrula em m•,J,!m do rlia; 
6." lmp•·•llnH'nto na K':'ola; 
7 .·' P1·islo s:mple< n·w n:n a oif.n 1lia~. em rr>cla·;'io .1propriada; 
8.·' l'ri>:ttl t·i:~·or•JS:t 'de lO dias em ru~lu . ..:iio :tprope:a•ht; 
9. ·· Per• la do an no ; 
Irl.' J·;xcl tl...:ii.o. 
Ar i. '!:;>:3. IJnalr[UOt' docente p<i·le impor aos alumnos, por 

faltas commettidas Llnrante :t liç,ão ou exercícios, as quatro 
primeiras penas. 

Paragrapilo nnico. A primeira pena cltegará ao conheci
mento do tliroctor na informação e,-c~ipta r lo aproveitamento 
dos alumnos, rlarh men;<alrnente p~l .. , m0rn 1n>:; <lo corpo do
cente pat·a adYertencia do iuteres~ado. Da. seguwla, terceira 
e quarta p(lnas o docente que as i mpuzrr, linda a aula, tra
hallw ou exercício escolar, f'wá immerliata co:nmunicar;.\o por 
0~cripto ao \ ice-1liredor e, nH. ans~ncia, ao onicial de ser
viço, 11:'io s:, r!a l'0na imposta, como do moti\'O ilol\a, afim de 
I}Ul', <'til f]llalqlll't' r\, s ''"11~ I':J.~us. Sl,Í(·!It~ o vice-,Ji!'el'ior, por elle 
ellegr1r- :10 CtllliH•,,itnenln do dít•ectot•. 

Art.:!.:!. I. O aspiranrc•, guat•da-marinll:\·alumno on llllll'ltinist.a, 
que, e,;ct·en•tHlo srtbb~.tina, t.hem:t, ou qualrtuer outro exer
cieio, rer·ornn· a apontamentos seus ou alheios, ou acceitar au
xilio extranho, VPrkl.l ou eseripto, rclativ:tmente ao ponto 
ar~ttido, Sl·tá punido com a nota- ZL'l'O- ilt> Lrahalho pla
giado e aintl:t com a pena. que lhe for imposta pelo director, 
conforn:e as circumstancias de tão irreguhr procedimento. 

Si o caso exp:Jsto verificar-se p.w Ct~casião de prova escripta 
em exame, tet•it o •lelinqueme a nota 1le- Inküi!itado. 
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Art. 225. O vice-,Jirector po•lerá rcprehE>nder os a'ipira.ntes, 
guardas-marinha.-alumnos e machinist1s e ordenar a prisão no 
caso r1e faltas contm a t!i..; ·iplina, datv!o opp•wtunament" parte 
ao directm·. para qne e-t·· t!etermine o tr>mpo •lC' p~bão. 

Art. 2·211. Si o~ a>pirantes e guarrl;;:>-m:J.rin\J t-a!nmnos esti
verem em viagem dP in.-;tnlcçã•l, além ,la~ ~'P!!!'1S rPsciplinarcs 
da Escola, seriio punido~ com impet.!imento •.h kdxa1· á terra 
e pri~ão no aJ,•j-unento. 

Art. 2'.0. Em acto flagrrtnte de falta commdti·h )Wlos a lumno::; 
contl'a a or.!em. a llbciplina ou a mm•;di<la•l·•, o:; olliciaPs em 
serviç J 1n Escola poderão advertir os delinquf>ntcs ou prendel-os 
no alojamcnt" it c•nlem d'1 dire2tor, ~i a falta fnr grave, dando 
opporwnammüe por e~cript'J part.• ao vice-dir••(·I•JI', do motivo 
da pri,:ão, sendo di~pensa•la esta form,\lida•le si o corrPcti vo em
pregado for de ~imples atlmoe:<taçii.c>, e. ne~t·J ra~n. hastari com
municaç;lo verbal para ulterior deliueraçii.o do referido vice
directoz·. 

Art. 228. As penas de repreltem:lo motiv:<•la,; em •n··km do 
t!ia, im]>etli meu to no e~tab•Jiecimen to c pl'isií;J ;,tmples e ri· 
gorusa ~ilo th competeth.:ict tltJ diredar .. \.;·e.: 1 ·1e exclusão é 
privaliv;t .Jo Mini<tro. 

Art. :?20. A Jl!'Í~ão rigOJ'ü~a. nã J Jispen,~. ') alurnno de com
parecer ú:-: anl as. 

A1·t. 2:;o. Tn,!as as p•:;.:J.'l soffri<l:t~ pelos al.t;nn:•:; s<·rito regis· 
tradas em !in·, pr11prio, :\ cargo tl•J aju.bnt• <i•> ni'JH>. 

Art. 231 . .\.ns ~al.>bados, a tarde, o aju hn · 3 i':u·:~ a leitura 
•!os artigos con~ta.ntes deste capitulo, em f•>l'mat:Jra llo corpo 
•le aspirante~. 

CAPITULO XXXI 

Dets clependenciets e do mett9rial ela Escola 

Art. 2:r'. P,tr~ instrucçii1 th••oriea e pratkt dn< alumnos da 
Escoht haverá: 

Uma bibliothe·:.\ e uma sala pal'a leitura, ,11mexa á mesma 
l.>ibliotheca; 

Um ga binetc de physica; 
Um gabinete de electrici•la•le ; 
Um laboratori•J com os nece~sarios apparelhos o reactivos 

para as manipu!açõ~s chimicas e pyroteclmicas; 
Um pequeno "bservatorio astronumico e meteoro!ogico; 
Um teneno apropriado onde se possam fazer estudo~ praticos 

com chronographo,; e ex•·rcicios <le a;·tilh<\ria com projectis ao 
alvo; 

Uma sala ue mo1lelos de 11avios e de machinas ; 
Apparclhns pal'a o ensino de gymnastica e natação; 
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Uma. sala de modelos e rcspccti \'OS accessorios para o ensino 
de apparelhos e technologia mal'itima; 

Um tanque murado, com capaci<lade para o ensino de natação 
a todos os alumnos; 

Um pequeno navio, de systoma mixto, para as evoluções á 
vela e a vapm· dentro da bahia; 

O numero sufllciente de e:-caleres para as evoluçõrs á vela e 
a remos; 

Uma sala d'armas para o armamento portatil, objectos para 
o ensino de esgrima, natação e gymuaslica, e mo:ielos de todo 
o armamento de mão, conhecidos ; 

.\I' mas de fogo porlateis para os exercícios de infantaria e de 
tirn ao ai vo c canhões de campanha para a pratica de tiro de 
artilharin, com os respectivos petrechos, reparoi!, palamentas 
e muniçües, bem assim instrumentos topographicos, geodeEicos, 
astronomict~s, mcteorologico~. t!e ~onda, ftuctuantfs para a ml
vação de n<tufrngos e modelos de torpedo; 

TrPs lalli:has a vapor pa"a o serv1ço 1le coJlilucção dial'ia do 
possoal <luccntc, empregados e alumnos externos, servindo uma 
<lell as para os exercícios dos n !um nos ; 

Cma enf<'J'mat·ia cum accommodnções para os aspirantes, se
parada da dos marinheiros; uma pequena pharmacia e uma 
arrecad:11;ão; alojamenlüS para to,los os alumnos, commodos 
para os officiaes ao serviço da E~cola; alojamentos mobiliados 
Jllra o 1·ice-11irector o oflicial superior; quart!'l para us praças 
dP prd, rouparia e salas do lavatot'io para os alumnos; 

Dous cscaleres para o serviço do director e vice·dil'ector. 

CAPITULO XXXII 

Disposiçõ~s geraes 

Art. :2:33. Os mem beos do magisterio e os olJlciaes da Armada 
que c"mpnzerem comp8nclios ou escreverem memorias apro· 
priadas pa1•a o rnsino das doutrinas que constituem o curso da 
Escol:t li aval, e de conformidade com o que for regulado pelo 
programma elo curso, terão direito a um premio pecuninrio, 
que não excederá de 2:000:::;, e ú publica<:ão 1la primeira edição 
do c"mpendio ou mem"ria á custa <lo Esta1lo. 

Nilo so conti~rirá, porém, o relericlo premio, nem se mandará 
imprimi!' a primeira edição, sem ser ouvida a Congregação sobre 
o merito da obra. 

,\rt. 2:l4. Os mombJ'OS do magbterio terão to1las as vuntagons 
de que g-osam e vierem a gosar os membros tio magbterio das 
outras es<'oias superiores, civis ou militares • 

• \rt. 233. O Governo providenciará sobre os casos omissos 
neste regulamento, relativos ao ensino, depois de ou vir a Con
gregação. podendo no prazo de um anno fazer as alteraçGes 
Í!l(iicad.as pela cxperiencia. 
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Art. 2::l6. Haverá, além de um lí vro-mestre e outro de exames 
para os aspirantes, pal'a os guardas-marinha-alumnos e para os 
machinistas, livros para assentamento do pessoal do magisterio, 
da administração e emprega.fos, e para as actas da Congregação 
e dos concursos. 

O livro-mestre de termo3 de exames e de actas da Congre
gação serão escripturados pelo secretario da Escola. 

Art. 237. Nenhum Mpirante ou guarda-marinha poderá ter 
baixa a pedido, sem inlemnizar as despezas feitas pelo Estado, 
servindo de base para o calculo o quociente da di v hão da quantia 
que o Estado houver llispenditlo durante ca,la annoqueoalumno 
tiver cursado, pelo numero de alunmos matriculados nesses annos. 

Art. 238. 0.:; pa~s, mães viuva.s, tutores ou corre3pon(lentes 
dos alumnos são obrigados a indemnizar o E-;tado dos prejuízos 
e damnos causados á I<azenda Nacional pelos mesmos alumnos, 
assim como a completat· trimensalmcnte as peças de fardamento 
e <lemais objectos marcados no enxoval, que se esteagarem ou 
extraviarem. 

CAPITUL') XXXIII 

Disposições transi torias 

Art. 239. Os actuaes aspir,mtes e guardas-mar i nha-alumnos 
não solfrerão prejuízo algum com o novo plano de ensino, desde 
que frequentem as aulas necessarias para, no fim do col'l'ente 
anuo lectivo, fazerem os respectivos exames, ainda quando essas 
aulas estejam em annos interiores aos que elles frequentam. 

Art. 240. Fica a Congl'egaçfio obrigada a organisu· o hol'ario 
<lo ensino no corrente auno, de modo que não haja ineompati
bili<lade •le ft'.:cJinncl;t lie alnmnos de <lous aunos dilferente'l. 

Art. 241. o~ acturtes alunmos tio '1'' anno segui!'ão, qu:ullo ao 
ensino, o regimen do t•ognlanwnto <lo 1803, ficando encal'reg-ado 
da regencia da extincta cadeim de geodesia e lly.lrograpliia o 
cathelratico de naYeg,lção e lly,Jrograpllia. 

At·t. 2!2. 0$ guarcLts-marinh,l-alumnos f(Ue quizcrem melhoria 
<IB classi1ic.tção podel'i'i.o ftWI<wul<tr a cadeira de direito consti
tucional aLlminbtl\tti v o e legislaç1o milit,tr, e prestal' exame 
no fim do cot'l'ente auno. 

Art. 243. 0,; alnmnos do 3• anao qu3 estiverem já approYa'los 
om astrouontia deverão frequenht' a cadeira de astronomht 0 
geodesia, embor·a uiio sejam olwigtvlo> a pt·estar exame da pri
meit'.t m;tlel'Ía. 

Art. 2lL A cl,leira do chimic:.t e pyl'Otechnia milit[\,r tleverá. 
set' fre,luent:lla.conjuntamcnto pelos atumno.'l dos 2o e 3" annos. 

Art. 2l'J. O C:<ove~no, p Ll',t dar exe~ução imme,.liat1 a este 
regulamento, pode~á nomear os professores das di versas aulas 
•los dous cursos, dando preferencb aos olliciaes de marinha que 
já esmo em exercício de ínstructores das mesma~. 
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TABELLA DOS VENCIMENTOS DO PESSOAL DA ESGOL! NAVAL 

1 Directr:.r - otncbl ~~~ner:tl, gratificação 
de commandn Je torça, l1elo § 15-
Forca Na,·al • . . • • • . . . 

1 Vice-dü·ector- capitão de mar e guerra, 
ou Cflpitão de fta::Jt·l, grntificaçã.o de 
command•) de u·:n·1,1 de ta classe, pelo 
§ t:-)- Força Na\·:d • • • • . • . 

1 Ajudante de ordr·ns. to teuente, grati
ficação de co:.um<l!t I~~ de nanú de 4a classe 
peln § 15- Fon;a i\"aval 

15 I..~entes cathe·lraticvs orà. 

10 Substitutos 

13 Professor~s. 

3 Me~tres 

grat. 

ord. 
grat. 

ortl. 
grat. 

orJ. 
grat. 

$ 

$ 

$ 
4:000$000 
2:000$000 

$ $ 

$ 

$ 

6:000$000 90:000$000 

2:8!l0$000 
1 : 400$000 4: 200.~000 42: 0003000 

2:800$000 
1:~oo$ooo 4:200$000 5i:eoosooo 
1 :OtlG$000 
~.34$000 i: IÍÜO~OOO 4: >'OOfüOO 

~ Prep1.r:11lore:-;- .~r:t ti!lca~;~t,) de official 
embarca1lu, JH~lu :;; 1J- Fu1·ça. Naval. $ $ $ 

4 Lente~: 1 de physlc:1. 1 de olJimica, 1. 1le 
electricidade e 1 de b:-tli~trcr~, pelo en
cargo do Jahoratori,1, a cada um nn-
nualmente 1:200$00.0 4:800$000 4:800$000 

1. Secretario. ord. 
grat. 

to official ci:a secret.'\ria, servindo de bi-
bliothecllrio ord. 

1 20 otticral at·chirist,t. 

1 A ruanuense 

Porteiro. 

Continaos. 

grat. 

ord. 
grat. 

orJ. 
grato 

ord. 
grat. 

orrl. 
grat. 

2 Medicus- gratifil::l(.<l•) de e~ubarque pelo 
§ 15 -Força Naval • • . • . ", • 

Commissario··- gratificaçã') de embarque 
pelo § 15- Forca Naval • • • • . 

2 Enfermeiros- gratilicação de etnbarque 
pelo § 1õ- Força Naval • • 

Fiel- gratiticnçi 1 de e:ubarque pelo § 15 
-Força Naval. • • • • 

3 Serventes para os lalJoratorios 
1 Ronpeiro. • 
1 Ajudante do mes:uo • 
1 Despen•eiro. 
t Cozinheiro • • • • • • 
2 Ajudantes de cozinheiro . 

Copeiros - 1 por esquadra 
Criados de copa. • • • 

grat. 
g•at. 
grat. 
grat. 
grat. 
grat. 
grat. 
grat. 

4 :OOO;ilOOO 
2:000$000 G:ooo.su:o 

3:200$000 
i:ô{)()SOOO 4:800$COO 

ô:OCO'jOOO 

4:800~000 

2:400$000 
1: 20JS0ü0 3: GOO )000 3:600$000 

1 :•iOO;i:OOO 
b00;$0ll0 2:<003000 2:100$000 

i :500.<000 
500~000 2: 000~000 2:000$000 

980$000 
420i000 1 : 100$000 5: ô00$0CO 

$ 

$ 

$ 

çooko 
1:080$0QO 

900$000 
1:080$000 
1:800$000 

000$000 
St(JfOOO 
630$000 

$ 

$ 

s 

l 
s 
s s 
s . 

t:soo~. 

$ 

$ 

$ 

s 
2:~00$000 
1:080$000 

oooaooo 
1 ·080$000 
L801.\$(la0 
1: 8111)$000 

:' 
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1 Carpinteit•u- gratificação de e:ub:J.rí!Ue 
pelo~ 15- Forç~ ;\aval. • • • • . 

i Escrevente- grattftcação de embarque 
pelo§ 15- Força Nnvnl • . • • . 

i Serralheirc)- gt•<l.tlt\.-::u;ão de embarque 
pelt) § t5- Forç:-t Naval • 

1 Servente para a eni'ermarin. • . grt1t. 
i Servente encarreg:1d() das latrinas. grat. 
1 Official supe'rior -gratificaÇão de ~m-

barque pelo § n- l<'orça Naval. • . 
1 Ajudante - otflclal subalterno - grntií\

eação de e~nbarque pelo § 15- Fort;:'\ 
Naval-e gr:ttif\caç:lo esp~cial annua) rte 

4 Officiaes subalte1·nos- grntificação de 
embarque pelo § 15- Forç> I"aval. • 

3 1\lachinistas- venci!llentos J.e emb:trque 
pelo § ü- l<orça Naval. . • • 

6 'Foguistas - vencimentos de embarque 
pelo§ 15- Forç:-t r\ aval. • . . . . 

i :Mestre ·- veOCI!uento de e:ubarque i elu 
§ 15- Força r-.::-ls:ll. • . 

2 Cornetas- ven1;i,llentns tle etllll:tl''ln·· 
P"lo § 15 - Força Navnl . . . • . 

2 Tambores- vencin1ent•1S Je e:uhar11U~ pel·J 
§ i:>- Força :--:aval. • • • 

30 ~larinheiros contractado~- grn.titicação 
pelo§ 15 - Forç" Naval 

2 p;.1tr13es com a Ji:tria de. 

'i$ 

$ 
720$000 
720i<l00 

$ 

$ 

$ 

s 

060~000 
wsooo 

ousorvaçõos 

255 

$ $ 

$ s 
s s 
~ 720.$000 
$ 720~000 

$ $ 

s 1 :2'J:l~u0J 

s $ 

$ ~ 

• :) 

;) 

$ ;'j 

$ ~ 

$ 2S:SOO~Ol!O 

Os lente•, prof,,ssores, substitutos, mestres e secretario, ollkiaes rl:t Ar· 
mad~, perceberii,,, ablm dos seus venci:neuto• especiaes, o soldo, etapas e 

criado confdrme as leis e:n vigor. O pessonl que vence como emharca•l'' l''"' diroit'l :\ raçii''• hem co111o üS 

serventes J,Js [at),Hal•>l'i'"• cozinheiro e seus ajwlantes, roupeiro e ajudante, 

cope1ros e criadl)s de c.',p:l. 
O direct1H t-~;:1 direit·J :\. hifa. 

Secretaria 1bé E~tarlo dos Ne-'ocio; tia ~I t!'illhJ, 17 de uwr~o 
de 1899.-Carlos B:dtha;cn· d L Silveira. 

DECRETt) N. 3'234- DE 17 DE MARÇú !JE 1809 

Appt•ovfl o regnlarn;tll'l geral p~u-:t u Coq>o ,[,, Oi!l~iaa~ Ini'eriore~ da. 

Arnnda. 

O Presiiente da Republica dos K;tados Uuiuo3 rlo Brazil, 
usando da autoriza•;ão qne lhe confere o n::t. 1°, n. lO, do de
creto n. 478, de 9 de dezembro de \897, resolve approvar o 
regulamento get·al pua o Cot•po de Officiaa:> Inferiores da Ar-
mada, que a este acomp1nha. 

Capital Federal, 17 de março de 1899, 11° da Republica. 
M. FERRAZ DE CAMPOS SAL[.$3. 

Carlos BaUha:a1· d.t Silceira. 



Rcgulamc:Jto par;t o C,JI·po ~~~ O:lici lC.l hfcriores ih Arm ti t a q1tc se rcfei t 
o ilccrcto n. 3~31, ilcst;t d.Lh 

CAPITULO I 

D.\. ORGAXISAÇÃO 

Art. 1." O Corpo de O:liciacs Inferim·es da Armada será di· 
Yiditlo em cinco classe~ ou corpos d!otiuctos: 

I". rle ofTiciaes marinheiros; 
:2", riA fieis; 
:; ', de enfermeiros n:t Y:t• ~' ; 
.J·•, rlc e'<~reventc-;; 
!:>", d<• artífices ntilit:u·ps; 

e destina-s<', seg ttwlo as rc.,pecti vas e.;peciali<lades, a·J servi•:o 
dos navios da Armada, c~•rpos e estabelecimentos de Marinha. 

Art. 2.0 O qu~vlro do Corro de Oftlciaes Marinheiros se 
comporá de: 

12 mestres; 
30 contra-mestres; 
no guardiães. 
Art. :1." ()dos liPis rlct ,\rmada wrú composi.) •'e: 
20 fieis dd I" claf'sc; 
r,o fieis de 2a clao;·;e. 
Art. ·1." O de enl\•nnciros n:lY;tCS terá: 
20 enlermeiros de I'' cl:1~Se; 
GO enfPrnl<'iros de 2' classe . 
.i\rt. ~>."O <le cserpvrnl.e:.; será constituído por: 
l H c~creven f es de I" c las~ c ; 
:):J esct·eventes de 2" cla!'sf'. 
At•l. 6." o <lo ;utifkes militares c.::mstará. de: 
12 carpinteiros·c<da fates •lo I·' claEse; 
2G c;upinteirvs-calalhtes de 2• classe ; 

S sen·alheiros de I" c~a>'S3; 
!) Sel'!'allH'ii'OS 1!0 ;!• cía.<;~e i 
8 caldeireiros de col•re d<' I" clas~e; 
7 cal<leireir<,s •le cuiJI e de :za cla!so ; 
8 armeiros de I a class·J ; 

lO ar1nei1·os de !!:' eta:-.: ... ~·; 
:-; morgul!mdores de I·• classe; 
G met·gnl h;ulores do :! ' classe. 

Art. 7 ." Na hicra.•.·chia militar os o:nciae> inferiorc> <1a Ar
ma<la serão assim equip;tra·lns-

"i 1." 0~ ofliciaf'1Hl\;1.1'Íllilf'Íl'OS: 
- O mestre- sargento,ajttdante; 

O contramestre- 1·• s~~l'gento; 
-O guardião- 2· ~argeato. 
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!'i 2." Os das demais classes de fieis, enfermeiros navaes, es
creventes e artífices militares serão equiparados, os de 1" classe 
aos l'• megentos e os do !" cla33~ an ~" sat'JCrlto::;. 

Art. 8. o Os ofdcians.marinheiros em igualdade de gratluação 
serão sempre consider:Hlos superiot•es hierarchicos e, como taes, 
terão a preferencia c p!'ecerlencia sobre os ofticiaes das demais 
classes de orficiacs inferiores da Armn:la e dos corpos de mari
nheiro3 mcionacs e inf<tntaria de marinha. 

Art. !J." O pessoal de officiaes inferiores da Armada fica di
rectamentc suborrlimdo ao Chefe do E">tatlo-~Iaior General da 
Armaria ce>mo cll ·f'c que é rlo toio o pessoal de embarque. 

Art. lO. Quando o numero de ol'riciaes-marinheiros das diversas 
classes for inl'erior ús nece:;si•iaolos do serviço, o Governo supprirá 
a deticien•·ia arlmittin·1o olficiaes-marinheiros extranumerarios 
e arvorarlos, sendo aquelles de prefcrencia, e estes sempre esco
lhidos do entre as praças !lO cor]JO de marinheiros nacionaes; 
e devemto os primeiros ter as habilitaç•'íes exigHas no presente 
regulamento. 

Art. 11. Qu:w•lo o numero rle ~rtifices militares das ditrerentes 
e I asses f·n· inliwioT' ás rwcossirlades do serviço, o Governo, sup
prirá a fa.lt'l, :v.lmittintlo artífices militares extranumerarios, os 
quaes serão de prc{'erPneia escJ!hidos dentre o pessoal artístico 
dos Arsenaes de .\f:trinha da Republica, uma vez que tenham as 
habilitaçi!es exig'rlas no Jll Ef'ente regulamento. 

Art. 1·2. Na falta, vorém, de matinheiros nacionaes e de ope
rarias habilitados, s' contractarão orticiaes-marinheiros c artífices 
p()r tempo d<;>termiuado, que nunca será menor de tre> annos, 
preíerintlo-se nacionaes aos estrangeiros. 

Art. J:l. I\' os contractos cnjos termos serão lavrados no Quartel
G!·ncral J'ar-sc-lia CXJIJ'rssa menr;iio, alr':m de outras, das seguintes 
condições C'senc:ae~: 

1 ." Dnr:u;iio do co1trn.cto o clas3c em que tiver de servir o en
gajado; 

~." V ''tJCi mcnto aj ustarlo, com especificação do quo deverá per
cebe e nas diversas posições t!o serviço) em que poss:t S9r colloca.do, 
tudo expres~o em m :cth nacional; 

:1." Casos em (]W! qu;tlrJII•~r rias partes contract<wtcs pr.\Je re
scindi!' o contracto; 

4." De :la ração de que tl urante o tempo do seu c~n tracto se 
sujeita :'ls leis pcnaes c rlc processo em vigor na, Armada e na 
Republica. 

Art. I -L Só em caso 'i e circnmshncias exccpcionaes se fará 
contracto de ofti,~iaes-mnrinheiro3 pura servieem como contra
mestres c mestres e de artific:e3 na }a classe. Em regra, todos os 
ofrh-iaes-ma.T'in!il'i!'ol contr:ll'tados tleverão sel-o na classe de 
guartl.i;io •' os artilir·P3 n:t ::'" e!asse. 

Art. I~>. Os atltlir~').' o nlariulteh·os contmctatlos deverão, quatt·o 
mezos antes de expira!' o pr<1zo de seus contractos, declarar aos 
respectivos commandautes o chefes dos e3tabelecimentos em que 
se acharem servindo, si pretendem ou n;lo renova!' os mesmos 
contractos, ficando, na 1'-ilta desta declaração, sujeitos a servir sob 

17 
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a-; me~m·u c•.m·liçõo-; o ltlmro iiHli::;pensavel, que nnnca s'r:t 
maiur de sei~ mEes para pruver ú. stm suhstituiçito. 

,\rt. IG .. \oo; artitice~ milit;tres não se contará como tle servi~·o 
para o preenchimento tl•ls seus contra.cto3 o tempo em que estl
verem doente-; on pre,os em virtude de sentenças por fa\tns 
gr:wes on con tr.1rias it tli~ciplina. Esta.tlbposição é extensiva ao:-
0flici •1.:,~-mari !i l:•lil'o~ cun t ractados. 

C\!T!TUI [[ 

!1.\ Al•~Il~'3.i.O 

.\l'l. lí. '1\•.lo ., p;sso:d du C'~l'Jlcl de in[',;I'iot·e,; da .\rma.Ia 
,:.;rá nonJ··at!tl ptJ1' portaria t!tJ :\lini,t.J·u ti:~ l\1arinh·t, sob proposta 
tlo Chele do E-;t;ulo-\1aiot· Geneml d:t Armarla. 

At·t. Jc-:. Ccntar:'t o mesmo pe,sn:1l antig-uHatl•J, tempo de 
~et·viço. e Yc•I: ·erit soltl0 da tlata ttlll qne se a pre~entar ao mesmo 
Cilel'•) tlo Ec;l:\tlu-\laior Gtmeral ua Arntatl:t, o fJtvll lho •larit posse, 
l'azendo •ln acl·• lavm". em lin·o propl'io, termo, qno l\Ssignar:·L 
~~otn o (!Jilpo...;,;ldo. 

Art. l'J. t\in:.:uem ;o;erit admitli•!o no co:·po dr: inferiores da 
Arinatb ,in:!.• na nltim:tclac:;c e tlepo:s cl•J s:ttisfaz·;r as scgnintos 
con.Ji,·t"íc': 

1.· ':--(·:·c: Lv\.\o !.1'.1Zikiro c e~tar no ~·osn de s··us tlirtlito:> ci\·i;; 
o \''ditietJ~. ,, fl~ll' ~··J·:·L •·o::lprov:tdu CtJ!Il rlocnmcnto authentico 
1 l't>lha cor::d' no •·iv•·l o no cri:ne); 

·!. :'ot· mai«t' .J,J ·21 c• não oxcer.lcl'lle :)11 annos, o que S(Jni. pro
l 3d" e<1111 r· ·1 ti·Lio ,lc ida l•J ou t!ucn:nento autil•mtico, qne em 
.lttii" ;'! "n'·~titua 011 prudm.a r.:,; 

:l.-' Ter :1 l'•>i•n~h·z n:'Cl<<;~:wia p 1 t'it a vitla do m·u·, o qnc StJl'á 
veritk;'!dt> p<lr in:;pet~Ç:tn dl' :-<Jttdu: 

-L·' sahe1· Ir r e e"<J'nver e ttJt' <'•lllill't'imento da :u·it hm ,tiea até 
J'r:•.eçü ·~. incltt:iive 11 ~~·~t•:llla mdt·i·:o tleeimal, para o pe~soaltj\Hl 
·•• ,[ .. ~lin:tt' a·1~ cn:·p)-; tlu ulikia.e:; m:u·inil'Jiros, enl'et·moiros na· 
v."'"· e~~-~t···I·,•:Jt~;, ,. art.itic,,s milita.r.•s; deve::cL>, o qne p:·eten.ler 
I'Jttt·.u· p:tl'·' "tlP fiei~, p:·o\'<\1' mtis: conhn~m· arith:n;ti,~t até 
\!I'dJ~<·t'.;1-,e~ : 

~ •. ,,, ·~~··r·· .. •':Jt,·~ ]•1'<1\':Jr:'i•> mn,is srtr habei;; om callig-r.tphin, 
''"n,titn<:! · '' J. '·' l··tt:·:t e:~ndiçt•> ,]; pr.,forcJnci:t pat·a a :tl!
nt j,o.;l '' : 

,;, · l'.t t•a • •s .-,tlki •o-;-ttJat·init·•it·<~~ s J exigi rit t:tmhtlltl que tenham 
t!nnlleeitllt'lllt· c·o 11ploto tio scrvi~·o e arte do mctrinileiro e pal'u 
''" artilke-' ltJiliLu·e,; o llo sen oJiicio; 

7.·' l'a:·a "' tlt·i~ ~·'r:\ cxigi,lo o eonllrcimento tla nomenclatura 
•lo,; .. !,je<·tns q11 ~ fi~·n:',Jl't'ltt no~ in\·e·,ta!'ios tltB commissarios; 

·"··' Será uxigid" p:tt':t os oili'urmeii'os na~'aes o conhecimento 
•h no ll«Iwhtnr:t ,[,, material tio,; lw~pitaes e ambnlandas, pro
V<lll'io IJtlh t~:· J•l':tlic:l de ,;11:1 ['l'Oiissiio com attcst:vlo~ de haver 
servid., nos !t·•'pitaes militares ou civis, p ·lo menos, por· eS[•:\Ço 
de ~eh mcz-.·~. c•Jt:: b•'as JJ.lbs. 
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Art. 20. As prova5 e3lipulad;\S em os ns. I e 2 •!o artigo ante
cedeute uão s~rão exigidas ós pmças oriundas dos corpos de 
marinha e aos OiH'rario .. ; dos Arscnaes de l\larinh:l que se desti
narem ao c(\rl'o <le r a titices militares. 

Art. 21. A l••itnra corrente de qualquer livro, a escripta de 
um trecho dado. a pratica. das quatro opera~·ões fundamentam; 
da arithmetica até rr·acç<íes e o systema metrico decimal consti
tuirão para os otllciaes·marinheiros, enfermeiros e artífices a 
prova estipnLvla em o u. '1 do art. 19, s•m•lo que p:1ra os escre
ventes será cxigirlo m:tis a redaeção de um ollldo sobre qualquer 
assumpto e di! i;:ido a uma autoridade, e para 03 !leis a resolução 
de questões sobre proporções. 

Art. :!'2. A'i provas de habilitação de que tratam os ns. ,1 a R 
do art. 1~1 scriio pr•"sla•las: 

§ J.o Pelos car11lidatoq do corpo de offlciaes marinheiros, pe
ante nma comrni-~ão c•1mposta do sub-chef'e do E,;ta•ln-l\laior 
General da Arnm•h como pre>idente; rio patriio-m•'•r· e do mestre 
da otncina de npp•rellws e velas, como argnentes, e 1le nrn ama
nucnse 1la I· ,;e··•;•'i·J do (Juartel-General, como sccr·etario, sen•lo, 
porém, as a q11e ~>e r<'l'<~l c o artigo anteceJen te prestadas c julga
das perante o presi.lente e secretario, e este cum dil'eito de voto 
:-:úment•J qu:1ntn a c~tas. 

§ 2." Us que se d•·8linarem ao corpo de fieis ser;\o exnmina•los 
por uma comtr,i:O>:Io cnrnposta de tres commissar!os c presidida 
pelo CO!nmissar;,, ;:oral. 

§ :~."Os que pretend(•rem entrar para o corpo de enf•?rm?iros 
prestar~ o ex:~m•J I er:mte uma commbsão cou1posta dos chere~ de 
clinira do hospit•ll sob a presidencia do inspt?ctor de snnde uaral. 

!:i 4." Os QlliJ quizerem fctzer parte do corpo de escr·0ventes 
s 'rito ex:unirL~<h- por uma cornm1s,;ão constituiria pelo snlJ-chefe 
do E~t:.do ·!\la h ·r· ( h~IH'l':tl da Armada e dous am:wucnses da I" 
secção •lo fJn"rtel Ueu·~J·al, s•wviutlo de secr0t:1ri·) o mais mo
•lerno. 

>i ~'." lH qH•J de:'Piwem jl('['tenccr ao •·ot•po do :nliilce-; mi
litares t'arão CXilil''' p••rante nma commissão org:~ni8ada com n 
sub-chel(.~ do J::,tad•>-~laior General da Armada como presi<lente, 
e conforme o o.•tlicio do candidato, nm ajlHlante das Directorias de 
constrncçoiio, m:\china~. artilharia e obras hydraulicas c dous 
mestres da,; rc,pectivns ollicinas, !'lervindo corno secretario um 
amnnuense; .sendo, por órn, as provas de que trata o artigo ante
cedente pr,,st:~das e julgadas perante o presi.Jentc !la comrnissão, 
ajudante !la !Jirectoria rnspediva e o secretario, cabendo a este o 
direito de voto 5•.•rrwnte quanto :testa. 

§ G." O papel do.•-tinado :is p1·ovas Pscriptas !leverá ser ru
bricado pelo presi·lente e examinadores, e, findos o~ exarn::s, serão 
aquellas at•cili vnd:\,;. 

Art. 2:L A pt\JVa <ie que trata o n. G do nrt. 1\l, quanto aos 
oflieiaes-marinlreiros, scra pt'C8t:ui:~ por exame feito a b~>r•lo de 
um navio comp!etnment.e appa!·elhado, e tem por tim vor·iticar si 
o candidato po . ..;sue as ltalJilitações nece.;;sarias para man!•jar o 
leme, quer este seja a vapor ou não, de roJ.l ou simplesmente de 
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canna, conhecer os rumos ele agulha de marear, apparelhar e des
apparelhar qual,juer navio; dar os signaes lle apito usado3 a 
bordo, niio só p n·a manobr,ls como para outros serviços, armar 
<t lJot·do uma cabrea para tirar os mastros, em caso de necessi
dade; cortar, enverg;tr, ferrar e risar o panno de qualquer 
embarcação ; ~egnr,1r o gnrupé<l quando faltem os cabrestos ou 
a tdnca; alastt·are arrnmar convenientemente o porão de um 
na vi o; fttzct' art'otadura.s e quaosCJ.ucr obras para aguentar os 
mastt·os c vergas. 

Art. 2-1. A pro.-a estipulada, no n. R llo art. 19 será prestada. 
pelu~> cnl'et'I~wir,_.s ú. vista do material dos ho~pitaes e ambu
tancia;;. 

Al't. ;::-,. A pr.,va a quo se refere o art. 19 em o n. 7 ser{t 
feita ú d~t·1 1o3 o!tjcdn> qne ligur;n·em nos invcnbrios Llos com
missa rio•. 

Al't. ;,:,:,. 0.'- armeiros <leverão estar aptos pat·a o serviço de 
arm:Hnento, desarmamento c conservação c indispensctveis repa
I'<Jções possh·eis a bordo, das armas pol'tateis. do3 canhões de 
til'o rapido Llc) pequeno calibre, metralhadoras e canhões revól
ver . .;. e,pccialmente no que diz respeito acs apparelhos de re
veti•;ão. 

Art. :2i. Findos os examos, o secretario b \"t'ürá o competente 
termo que s<.:rá assignado pelo presi•lent<· c dem;ds membros dn 
('nmutissão c::aminadora e enviado ao chefe 1lo Estado-:\!aior 
General d:1 ,\rmada, qU<l p<~r cópia u rcnwtt•:r[t ao 1\linisteo da 
l\larinha .. iun!al!ICiJle eom a proposta jl:lr::t a uomeaçi'io dos can
didato> a]<prn\·ado.; c escolhidos. 

,\l't. :::~. o e-.;ame pM~t a a1lmissão no corpo de omciaes infe
J·iur•'~ lLl .\! m::d:l ser[L rerp1erido pelos candidatos ao chefe do 
E~tadu-:\Ia.ior General da Armada e por este, sempre que julgue 
eon,·elt:e!lt·:, concedi•lo indepen•lentemente de L'Xistcncia de vagas 
no quadt'J d<) cot·po de clliciacs-marinlwiros, afim de SG formar 
com pessoal habilitado e idoneo a reserva desse corpo, e nos 
demais corpos, sempre que existirem vagas. 

Paragrapho unico. De~ta reserva serão cspecblmcnte tirados 
nn escol h idos os guardiães extranumerarios e tambem ar
vorados. 

Art. 2~1. Os candi,lato~ inltahilitatlos <ú pouerão prestar novo 
exame um [ltliiO depois da epcca em que houverem shlo 
iulgatlos. 

A concessiio do novo ex:1me para os candidatos ao COI'po de of
ficiat>~·lll:lJ'iniJ··iro-; set':t l'dta em vist:' ele requerimento instruido 
de boas inf<Jl'maçücs prestadas pelos comm;mdautes com quem 
ti verom serYillo. 

Art. 30. AquellEs, porém, que ainda em o novo exame do que 
t1'<Ü:l. o artigo anterior forem considerados inhabilitados ficam, 
iJJ-<o (teto, inhibidos de pretender a admissão no quadro do corpCJ 
de inferiores da Armada. 

Art. :H. E111 igtl<lidade rle circumstancias, terão sempre prefe
rencia para a admissão no corpo de inferiol'es da Armada os in
Ji Yiduos 'llle jit tenham servido :'1. Armada, ~om boas not(l,s, sendo 
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que no quadro dos artifices militares Eerão preferidos os ope
rarias dos Arsenaes de Marinha da Republica e mui especial
mente aquelles que jit houverem servido como artitlces extra
numerarios pm· mais de seis mezes, e no de oiTiciaes-marinheiros, 
as praças do corpo de marinheiros nacionaes, especialmente as 
que ja tenham sido guardiães extranumerarios ou arvorados por 
mais lle seis mezes. 

CAPITULO Ill 

A TTRIBUJÇÕES E I! E VERES 

Art. 32. São attribuicões e deveres dos ofilciaes-marinheiros 
as que lhes e;tão e~tipuladas nas ordenanças para o serviço dos 
navios d:t .\rmada e nos regulamento> especiaes dos di versos 
corpos c esbbel0rimentos de marinha ondo scr1·irem . 

. \rt. 3~. l'i'o.~ navios de l" clas~e poderão emk,rcar me;;tres e 
contm-meRtres. Na !'alta daquollcs, pmlerão os contra-mestres 
exercer o Jogar de mestre;:, e, fomente na fttlta absduta de 
contra-meslrl'S Ef' recorrera aos guar!liães p:na tal caso . 

. \rt. 34. Os artifice'l militares terão as attribuiçües e deverm 
consignados na ordenttnça p •m o serviço dos navios da Armadfl, 
e nos regulamentos mpeciaes <los diversos estabelecimentos da 
Marinha tlcntt'O drs limitr•s <lo sou ofiJcio, t"mlo cspecialmente a 
seu cargo: os coYpinteiros · cala(ates a conscrva(,'iio de torlos 
os moveis, ohras de madeira e calafates; 03 sen·olheiros todas 
as fechaduras, portas-estanques e accessorios; os caldeireiros de 
cobve torlos os encanamentos do~ diversos serviços (le bordo, res
pecti\·as bomJ,as, v:\lvulas; e bem assim, as vigias, portinholas 
e latrinas; o~ armeiros o que for relativo ao arm:1mento militar 
do navio; os mcJ'ftttll,adores o asseio r1o costado •lo navio e o que 
se refere ao SC'l'Yiço rle sua profi~são. 

Art. 35. No rpgimen interno de hordo os artífices ficam sub
orrlina!los ao official immediato, podenrlo os serralheiros e os 
caldeirl'iros de cobre. na l'xecuc;ão dos éerviços que lltes forem 
ordenados, ut.ilisar-se das machinas, ferramentas e apparelhos a 
cargo do chefe 1\o machinas, com previo conhecimento deste. 

Art. 3G. Os ticis são os guardas da arrecad:1ção, e como 
taes terão a seu cargo as chaves dos paires e serão obrigados 
a conserval-os limpos e arrumados, devendo para es8e serviço 
ter effectivamente nos paioes uma praça de contiança, de 
boa conducta e moralidade, solicitando, quando a Imtureza do 
serviço o exija, as praças neccssarias para arruma<;ücs, bal
deações, etc. 

Essa praça vencerá, além do soldo, a gratificação diaria de 
200 rs. Pó<1c 8Cr substituída por outra, mediante proposta do 
commissario, quando f!Ssim o julgar convenienb. 

§ 1. o Teriio o maximo cuidado para que as aguas da bal
deação, da chuva ou do mar não penetrem nos paioes, afim de 
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niio est1·agar on inuti!L;;ar os etfeitos tla Fazcnd<t Nncional alli 
arreca1la,los; 1levendo, quando isto sncceda, dar immeiliatamente 
parte ao commis,;ario, para serem toma,Jas as devid<IS provi
dencias. 

§ 2.·' Niio ;:er;io ol!l'igados a entregar oLjccto algum que estiver 
sob sll•l guar<la, s~:m or1~em escripta d<t autoridade competente. 

Art. 37. O,; tieH não por lerão ser distr.tlli:lo3 para serviços 
extranhos á .'-na proli~si"io. 

,\ rt. ::s. No set·viço de fazenila os lieis tlcam immediaL1meute 
'-Ul•or<linarlns aos cormnis;-arios. 

,\rt. 3\1. Xu ca,;o de morto ou impoLlimento do.;; commissarios, 
os fiei,; •JS snL~tituir:io 1 nnieanwntc <'om a re.,pon,;abilidade dos 
!!OIH'ros ), d0\f'ndn dP,;dc logo Jli'ocerlet·-:;e a inventario, até que 
~;Pja norncad\1 <~Itlr'" r'OnJmis.>ario, sendo <':'Se sr,rv:,,. .. , quando 
bem leiLu, !Pvado ú conta de mct·ccim~:nto. 

l'or tal SrJrviço percelleriio os tieis a gT<Itilicação de ;2.)$ 
men:-<ans. que lhes ~erá pag:t dep<lis da pre6t,tçiio rlrl contas. 

Art. 411. (),; ti,•is pl'<lsos, por· qualquer cil'c'lllll6 L:lllcia, ll<lu licam 
por i:.;so inllibidns rlo <lcsempenho de snas ohr·ig,IÇ<-"'S. 

Art. 41. o~ lir,is S<lO l'<':"JlOll:mveis pelos elftlit",; da Fazo!~Úa 
2\a,·ional que estiver~:m sob a smt gnanla e ge~tão. 

~ 1." T<'l'iiol pata 11 C.-irlriptumçiío rlo p:1iol um livl'O, no <[U::tl 
menciouariio :t Pntrad•t 1los generos e ohjPcl<•S :\I li anecadados 
ou depo"it:Hlns, <'U.i:t es~ripturaçi"io ól!'rá th<':Jliz:t h pelo com
manrl;;nte, irnnP<li<rto e ('utJllliisstu·io, Jn_<~ ,J,~poi~ ole recebi,los 
,,g dito,; ~'Cili'l'Ch e o!•i<·ctrlS. 

Este Iiuo d;wci'<.L }·g·<ll' com os de peLli lc>S lln cornmissario e o 
livro de q 11al'tns a IJot•do. 

~ :'.." Terão mais o carlerno do paiol, Ot!lle l:wçarão diaria
men'e todn~ :1~ ,;ahid<~s rle gener<>s e ul•.í••dns (ou ns de:-;pezas 
e!J'e.·tuad:ls ). cn111 dc:-;i;~naç;'lo d,l peso, conLt u mn:lida o o nome 
rio oli!cial quP n.ulorizou as mesmas sahi·Ll~ ou ,!espezn~. 

E~te caderno fic<t ~ujeito á mesma lbcaliz:rçiio de '[UO li'ata o · 
para·~Tapho antl~·~c)dcn t , . 

~ :J." Tanto o livro do cntt'<ll!a,; como o r!d ~:ilti·l.l~ dos g·rl!Jet'OS 
serão l'e\-e-;tidos 1l:is formalirLtLlcs legacs, C<•mo liVI'os ~llidacs 
fjUC ~ãn. 

AI'I. ,1·!. Pat';l g"<11'<111li<< ri e sua g-e:;tiio r"<'\IICÍurHiriio o-; tleis a 
quanti:1 ,f,~ :!rJII..:()I): r. 

1•:,~;, c:wç:tn. IJirrJ ~·i lhP~ será r·es1itniola quando <leh:arcm o 
:-<r'J'viçn pOI' d•'cllis:-::ln ''11 I'0 1ilt'rmt, e dnpoi,; d •. ' tnrll:trla c jnlga1la 
:t '~"11la "'' ull.imo r'Orrtrni~.;arin com l[U•·:n houver·•m servido, 
Jll.,d,: ,;er <'Ollstiluida: 

!. " l'ur de:•osit.o da ']narttia, fc~ito de uma g,·, vez, na 1 ·outadoria 
da \I:trinha. 

2." l'nr r\()(\u,.ção monsnl em S·~us Yencimcntos, dur;\nte um 
auno, da quantia do lô~<iGG. 

!·:,;ta fJII<ib p<de, á vonta,Je do~ fieis, sr>r aun·mentaJa at·~ 
mrl.adn dns S<'US y,·ncirnentos. ' 

::." l'or rlr•posir.o, na C•lrllad•lria da 'Iarinha, de tituh>o 1le esta-
1·de<~ÍIIh'IIL·h I• l:té.ti'Í·':i de.' I'•·cunhneido er,)dilo. 
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A Contarlorirt da Marinha é a unicrt estação competente para 
o recolhimento desta caução. 

Art. ·1:3. Desta c<tução se descontará. a importancia ,Jas faltas 
encontradas nos paioes. 

Art. 4L Si a importancia a descontar ahsorver o valor da 
caução, seri~ gravado com d0scontos mensaes o vencimento dos 
fieis, ató romplet:t inrlemnisação lia Fazenrla Nacional. 

Art. 45. opera•lo fJUal<tner de,;conto na caw;·ão, sito os fiei~ 
obrigados a repot· a respectiva impodancia de mndo a e~tar 
;.;empre completa e no seu verrla.<leit'o valor a mesma cau<:iio. 

Art. ·ll'r .. \. indemnização das faltas encontradas no> paioe* 
não exime o> lieis da penalidade criminal estn,belecilb. nos co
digos militar<'S que o caso implicar. 

As fa!t·1s encon tmilas nos p:üoes para 03 elTei tos da responsal.Ji
lillade de que trata o art. 44, seri"io, depois de bem :.wel'iguados 
os motivos e causas pelos cc>mmandantes, immedLllos e commis· 
sarios, mencionadas nos assentamentos dos livros de soc~orr0s 
e nas caderneL1 s dos mesmos fieis. 

,\rt. 4i. 03 ti eis •le l" classe só po•leriío servit• com os com
missaeios de I" e 2" cl,ISS?;;, c em circnm:;tattdas exccpcionaes 
com os das demais cL1sses. 

Art. 4.-;. os enf<Jrmeiros, no tneanto a seus sen iços protissio
naes, sito imlllerliat:tm•mte ~uhJnlinados «os cirurgi<J.~s enm quetp 
~crvirem, ou, wc litll:t <lestes, ao cllicial iucumi>i<IQ da enfer
maria, sol,ro tu•\o :~quillo flUO disser respeito :~o trabmento dQs 
doentes e i1 policia e a~;;,~io da Pllt'ermaria; e dc\·em participar 
a esses ollkL;es r[U8.nto occurrer em referencia a ta>:s as~um
ptos. 

Art. 4\1. 0..; onfermeieos assistit·ito ás visitas qne os cirurgiões 
passarem ú enfermaria; e cumpre-lhes mais: 

I." Dar possoa lmen te os remedios e faze e as applicaçõss ex
teJ·tws ;~o~ d.Jcnt•JS, á hut'[t e pela liirrna maec:tda pelos ci
rnrgiõ~s; 

~?." DistribniP as <liebs ás horas prescriptas, conserYando-se 
na enf.·rmaria emquanto o~ •loentcs eon1crem, para lhes prestar 
os ~~~rviços necessarios nessa occasião, evitar troc:H de dietas e 
recolher depois os tn,llwros e louça, alim de mawlar proceder it 
limpeza de8se:o olür~c·tos pelos servente.;; 

:3." Prestar aos doentes torlos os serviços de que ellcs care
cerem, c tratai-os e...,m o maior carinho c humanid;~de: 

1." Fazr•r qual'los rlP noite, sempre r1ue houver alg-um <loente 
grav•', revezandn·SI~ nes"o t-:OI'\·iço com os ser\·cntes, si na, enfer· 
ma ri t h ou ver um só enfermeiro; 

5." Coa•ljuva·Jos pelos serventes, nmortalhar o cada1er de 
qualquer pessoa que fallecer no navio 011 e,;t-IIJC'!ecimento em 
qne estiverem servindo; 

Li." Auxiliar o pliarmacentico no seni<;>o a S'ln cargo, quando 
so.i<t neccs.;ario; 

7." Mandar fazer a limprz:t da cnfermrtl'Ía pelo~ serventes; 
;.: . " Cuns,~n·ar a tllPS!lla en !'erma ria nu maiot· a'lseio, !'az0ndo·a 

varrer J>elos servente~, ao menos du:ts vezes por dia; 
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9." Ter o mai"r cni,Jado na limpeza rLt ronpa do> uocnto.s c 
das cama.s, f<lW!lllo qufl aqnella Sl'ja mnua•la duas vezes por se
mana, e P:;ta rle oi to em oito dias, si pela natureza da moles! ia 
não ror pi'cciso qull uma e oulr<t se renovem mais amiutlados 
vezes; 

10. Não consentir rJne 11:1 enformal'ia estcj~t objecto algum ex
tr::mho ao serviço !los rloentes, ou flUO nella entrem praças da 
guarnição a e5se serviço extranlws, sem ordem de algum dos 
cirurgiões ou de oiTicial incumbido da enfermaria; 

11. W1.0 permittir que na enfermaria entrem comidas ou be
bi<las, ~tlém da~ rtuc constiluit·em as dietas e essas mesmas á 
!wra mat·ca•la ; 

12. Exami11ar f't'ef]uentc~ v0zes as camas dos doentes, afim de 
Yeriflcar ~i csti"ín ncllas orcultos <t!imentGs c<mtrario~ ús dietns 
pi'e~cri pL1' '•lt r,utros objeclos prohilddc s; 

1::. Cuidat• .la •·mEcrvaçiio o limpem <ius utemilios posk:s ao 
~erviço da <·nfc•rmaria, n~o co~nsenlin•lo 1;nr f'óema algnma quo 
Jiqne roupa ~crd,la na enf·rm:trb, 011 ndla se eslenJ~t a o!l· 
xugar a qnB cstivet· ltumo,~oJid<t; 

:-L Exercitar-se n:t prat.ic1 de pl.'f{UCna ciru.-;,;Lt, aprorel
taU<lo pa m isso o en ~in o dos ci t·urgiuos c"m quem 'ot·virem. 

Art. 50. Os enfermeiros niio polerão ::er üistr:~ltiüos pal'a 
~erviç,;s t>xtmnl10s á sn:t prolissão. 

Art. 51. Os enf<·rnwiros, prcs< s por qualqnnr circumstancia, 
niTo ficam pot· i~so inltihi,los do de:<<'llll:enlto 1lo suas obrigaç,)es. 

Art. 5'2. O mais .!.:t'a<lu:u1 .. ou, e:n i,!.:ualda<'P •lo gr<Jriii:IÇii,o, o 
mais antigo d••s eni'ernwirw1 ,., q:~em t!Pt >I::a ·) sc·t•vi~'o aos domais 
e :v•s sc·t·n·ntrs, yel·\ pel•) lll'l e:u:1prinwn:.• chs obt·ig-:~ç:)es de 
cada um, r lmn ~ob snn. grwr·.'a "' l'Csp_ sabt!id:tr!') todos o3 
utc:t~ilio' P t·nup1s no ;pr·l'iço ,;e~, <'i:f'er:n xi~t o .:_'S t:centes. 

l'at·agJ·,:plw ruri,·o. Si, porém, ao ~erviç:!<la ~n!'wl'm:cr!a houn~r 
um ~6 e,,r,•rmeiro, ú e~tJ (]Uil deblha o "~:,vi•;o ao::J ~;:ll'vadcs, 
que vela pelo lid rlcsPtnpr.ttho dr1 c:o:·. ir;o <l::ll::s e qu · i•:rn soh 
~ua. gua rlla o re~ponsabtlidatiel l>S - :cnci· na lo~ u tensilios ,. 
t•uupas. 

Art. 53. Os enfm·meiros de I" classe sú potlerii,o sorvir coní os 
cirm•giões •1e I • e 2a classes, o, em cit't:umstan~ias cxcepcionac3, 
eom os cirurgiões das domais classes. 

Art. 54. O~ c~ereventes, no tocante aos seus serviç-o3 profissio
naQS, são immeiliabmente 1'\Uborilina·lus ao1 immediatus nos 
n:tvio-:, e:eola df' npt·•~tlllizes e cot'jlJS de marinha o aos secre
tarios 11:1.' r.,rç;ts na varo:,: . 

. \rt. 5::>. Os es,;rev(Otiles tcriio as atirilHli:;lírs e deveres con
sig!lado~ na. ordenança jlara o serviço dos u:\vios 11a Armada e 
nos regulamento; 0speciaes do::; diverso~ eslalcclccimentos tle 
mr~.rinha 1lentro dos limit.rs do seu o!Ticiu e de snas baLilitações. 

Compete-lhes especialmente: 
1 ) Fazer todas as relaçüPs ou mnppas de llbtl'ibui·:ão dos 

offi,~iaes e praças da guarnir,,iJ,o nos quartos, manoLras c de
mais faiuas, c tirar deotas rclal,'ües ns cópias quo forem neees
saria8; 
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2 ) Encher as partes ou mappas semaoacs, quinzenaes on 
mensaes do esbtlo tla guarnição ; 

3 ) Riscar e enchel' outros mappas quaesquer e em geral 
fazm· toda a escril'turaçiio mililal' e dil detalhe !lo navio, que 
o otncial immetlhlto, ao qual incumbe inspeccionar esses set·
viços, lhea ordenar ; 

4 ) Ter em dia a escripturação uos ~Pgnintes Iivt·os: 
a) Copiador tle ordens geraes do Qua~tcl General de Marinha, 

do commandante tlo navio, da for,·a na"!al a que o navio per
tencer e r1c qualqner com mandante sux:crior; 

b ) Copiador das partes ou mappas setllanacs, quim:enacs cu 
men~acs; 

6 ) Ter todos os papeis do detalho e escripturação militar 
da competencia do otlicial immcdiato na melhor ordem pos:>ivel, 
aflm de~tes não se desencaminharem e pod::rem de momento se:· 
apreoentarlos ao dito official, quando elle os exigir; 

ô ) Ter em dia o cop'arlor de oflicios, quo pelo CDJnJnan,1:m!c 
do navio forem dirigidos Íl~ divcrms autoridades; extra.hit· a> 
cópias c fazer as rclêlçÕ:>s que o mesmo comm:m•bute duter
minar; tct• em ünlcm chronologie:1., dcvi,Jamcute> cmuw,~n.clos 
e t·otulados, o'l ofiicios c ordens q ne o comm:tndaut.e julgat' con • 
vonientc couôen:tr em c;.:;n poJet· por conterem matetia reser
vada ou por outl'o qualqtwr motivo; 

7 ) Nos postos de coml.mte, nas l'ainas geraes o sempre qna 
o otlicial imm.-:>cliato prllce,!et• [1, qualquer revista ou ch:unad:1, 
o escreveu I e c~iat á ao lado do mo:.' mo ufficial para tomar qwws
quet• notas que este ordenar. 

Art. 5G. Os escrevc:ntes não deverão ser distralti1los pan1. 
serviços <·xtranhos á sua prollsoão. 

Art. 57. Os escreventes, prew~ por qunlquer motivo, nJo ficDm 
por isso inltibidos elo dc,;ompc:liw de suas funcções. 

Art. 58. S:ll\·o ll1<Jtivo impcrio.,o, os e:.:crevontes de )a .das'c 
sú :oct·virão CJIJ navio., ou c-;talJ,•kcinwulos dr; !" classB ou cate
goria, c os <lc 2" 110' denHti8 HaYiiJS 1)11 eslahelccimenh>s. 

,\l't .. 50. o pe;wat <10 corpJ de orlici:ws inferiores ua .\rmacla 
u~ará do uniforme que lhe for mal'CaLio por lei. 

CAPlTVLc) I\' 

DOS DIREITOS 

.\rt. 60. As vagas que SB derem ms qnacJros do corpo de 
ofilciaes inferiores da Armada serão pl'cencltidas por accesso 
gradual e successivo da classe menor para a de maior categoria 
c na !'a.lão de 1/3 por antigui,lade e :2j:l por merecimento. 

Paragrapho unico. Si o numero de V;1gas ÍLll' ímpar, a 
fracçi'io considerada corno unidade reverterá em f:nor da :.n
tiguidade. 
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Art. Hl. Siio C•tn<::itlera•las cOtnliçues de merecimento para a 
promoção: 

J.o Mnior tempo de viagem e embarque em navios de guerra 
de compl<Jto armamento; 

2." Desempenho irreprchensivel dos devere~ de sua profissão 
e b0a. presL11;ão de contas ; 

3, 0 Exercido <bs funcçües inherentes ás cla;:ses immeuiata-
ment.: superi•Jre~; 

4:· Zdo, inlr)lligencüt, instrucçã:o e disciplina militar; 
''·" Bo:1 t'·Jwlncta. civil <l milit<Jr . 
. \rL C:!. l':lt':t pt·orno\ilO •lo uma. cla~se it 011tra ,) conrlição 

imprP'•oinr!i,···l •'ontat· na imme.ILdam.mte inferiut' pelo menos 
tres a.J;nn,: <1•· emhat·qu<' em navios tlc gmJ''I:t annauos ou em 
J,r:tn'-p ·!'I••<. 1111 <Jll:ltlu :<lllltlS rle emi•arqnP •·lll n:•vios de t·cset·vn. 
•JII <'111 rlic'i"'llihilid "!·>,ou em cotn:tli:<s~o <l•: t•Jna . 

. \rt. <',::. 0,; li•·,,.; e os c~ct·e,·enles que ltourer•'ln S<~tbfcit<l os 
:·e•Jni~it••s do <~rt. 1'.[ tel':"io o direito de ~e in'''l'•":er no.:; concursos 
pnt·a p1·0 ·nchinwnto do Yngas na 5·' cla~,-e •lo!> eommiss:,rios, e, 
em igunl•ln,de tle ~·rovas do h~<bilit:Lçito, ""riTo preferidos aos 
can•\ir!ato·' <·xtt :~nlios ao ser1·iço 1tt .\nna'l;', 

A ri. 1'.1. As \·ag:~~ que se derem na:; diil'erentes classes do 
80t'i'O tl, Gllkiaes inf~'riore-; tl:t .\rrn:~•b .-;,•:fio pl'oenchidas (~ 
prop•il'f;<Í() 'lur, .'e Ü•·rem. 

Art. li~·. o~ olficiaes •lo corpo d·~ infcric•l' s ;m·ão rlirnito ao 
,\s~·lo t!P lnvn!i.lo~ <J,, :1<:conJo eoru as l•:is 'i'W r •;.:8:11 est:. insti
tni,;:ln, pa; a a •Jl!al ~:iu obrigados a c.>nt•·i'•'i'1': a to los, porém, 
cal•·• '' IIJI<Ill ·pi". ljllC \\ic·s J'oi I't>iLO c•xl<>ll~i._·a ;·••]t) .~ 8'' do art. 2" 
da !oi n. -li I, li<~ :2 do i'J>I'Crt'iro de lR~l:?; c·Xcf'ptuado.;; o> otneiaos 
:narin!:r·Íl'"'' ":utific•<'' extrannmer:u·ios. 

,\li. li! i. < 1 P''''SP:tl du ctwpo do ollicia.t•s ird.•rioros •la Armada 
:'•.·t'<t l'<dui'lt!.tdo nus casJs <J com a:; v:IIJlac.:•·n-: p•euniarias csti· 
['ulada:; uo ah:tJ·:'t de\!', dntlezetnhl'o de l7~'1l, ,, 'IU:tudo inlllili
sado p<~t' le·'Õl':5 on mol··~Lias ÍIJCUraYci::<, l•l''"·cui<llli<~S de feri
mento~ !111 eniJlll:·<-li'S r··e·•l·i los em crllid•at; u:t u;,J ado de serviço, 
tel'Ú. rlit·.,itn :t<l Ctnll' ont··:·g.1do IH'i 1 '!·' J•::l'l·.' .. !•J art. •1° da lei 
n. li4t·,, do :n Li<; ,inll11t dll 11{>2, ;ws olliei:te,; Lbt .\l'ln:tdt. 

Art. 1'.7. St:J•:\ C<inl:vloclmo tempo•!<~ ,;erri•;ontil pn.ra reforma: 
.\"" ••llki:t•·s-marinh"iros o fJl'O honverom pt'L'~lado rll'octi· 

Yn!ll•·nt<J de-.\,• a c'll:lpl'illl<'il':l praç:t na nr:u'Í!lh:tg<:Jmnu no CcJrpn 
(:._· rn·q inh1·i1'u~ n:~t~il1l1<1P~; 

.\"' :<1·1 i li··•·,, ,, •'iil 'ill•.' ::;Pt'\·ir'<l:n n > 'i'l:l,li'•> artístico dos 
. \r :'lC'll:tr- de ~Ia rinlm: 

.\o' da.~ d ·1nai,, ela.'""-~ n qno tivet···m presla<lo na qualidade <le 
pra<;n,,; d··~ ''"~'\h'' do marinlt<L on em outr·••:> enlpr••gos da .\rmada. 

Art. GS. U pos..-oal (\o cor·po de olli<:hw,; inferiures tl<L Arma<la 
serit tratado nos ho,pitaes on enfermarias 1b marinha, e mt falta 
de,.;t"'· tW' lo.~·:u·p-; ond•) o fot·em as praça» 1\a .• \J'mada, quando 
<loenl• ·:;. 

Art. 1·,u. 1, p )Sollll tl·.) ··oepo tll) ol1ki:cr>s inf,.rioros pct·.:c bcrá 
15 s drl()~ 0 gt'.tfili.~l_r;~-,~~ rnn.rca 11();-; na fa1~eU;t anHc•x:_t a esto 
n•gu !a:1rcn! u. 
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Art. 70. A;; licenças pat'<t tl'n.tamento de sn.ude serão conce
didas nos seguintes casos e condições : 

1.• Por ferimento ou contusão recebida em comb:tte, com todo~ 
os vencimentos durante um anno; 

2." Com o suldo e 1/3 tia gratiticação de embarque, por espaço 
de Reis mezos, pot' tnolestia grave adquiri1la em serviço; 

3." r,,m u sol1ln, rllé seis mczes, por motivo de mole~tia; 
4." \\1m a lllctadedo solrlo, dt>pois 1le seis mezes até um anno, 

tamhem por motivo de molcstia. 
P:wagl'apho uni. o. Findo o prazo de nm an:l•J cessai;~ to•lo 

e qualqnrr Yencim.•nto. 
:\L'!. 71. F•'•ra do~ eas•}S previstos no artigo Jll'''';ot\rn te, ne

nhumrt Iicen•: 1 ~erú eonrcdicl<t com vencimentos. 
:\1·t. 72. (),; ollki:te~ do otlrpo 1le inferiot·es da Arm:11la, rlu;tndo 

'le~omi•arc.ll\o.~ por motivo extranho á sua vontade, p•'rc:eberão 
o S11ldo e I /3 da gratificação de embarque em navio ai·mado, 
tic:mdo addi!los os o!llciae~-m:winheit•os á patl'omori<l do Ar
senal da G->pit:Ll; os al'litire::, ús respecthas ot!iciuas tlns .\r
senaes do Illal'inlia; os onformoiros, ao ho5pital le .•nal'inlla e 
os fiei~ e escrc :ent·~s ao Quartf'l Genel'al; 1LYr>ndo C•Ja•ljnv:u· 
os rrsp·wti\·os SNYiços. 

"\d,. i:l. Tc•t';\o !lireito it l'·'Jlr~rtição de prezas, ::os l•'t'mos ,Ja 
legislação qutJ regula este n,;sumpto. 

Art. 74. O" oiliciae~·mal'inileii·os e artífices miliL\t't•s. c.mtra
dado.;, g·osarilo dnt'antc o seu engajamento de tnd,ts a~ i5ençõe~. 
g;\ranlias, privil•·gills, direito e f<tvores concedi lo;,: aos que 
pertencem aos quadros ell'ectivos. 

Art. 75. Drmtre o~ mestres do corpo de officiaes-mal'inheiros 
serão o,;;cnllti!los os p<ttrões-múres effecti vos do,; .\rsenaes de 
marinh:t c •h; pol'tos dos E.;tadoi da União, bem como o.; mostres 
rla,; ollicinas •~() \'i~ la~('(\(] apparrlhos dos Ar.;rn:;c'. 

Art. '7ti. iJS llli'Stt·•·s qne ac•~eit.arem os cmpreJ,:o,; :\•) qn,; t1·ata 
o artigo ante•~ed.~nte ;;erüo eliminados do quadl'o rln ·~OL po de 
olliehe~-mrrrinlicit•o,;, sendo-!lws contado como 'ltilpam a apo· 
sen tarlot·in., Plll t!w~ Olll[>l'C_g-os, o tempo ele o•~ r vi•:• "i iJ ne ti H't·em 
lia ,\ l'lll:lil:t. 

Art. ~7. 0,; otlicines-nHtrinh<'iros das !lifferen\rs cl:-,'··''"~ J•Oilorão 
,;,,r n<>nloado,; p:tl! iio:Hnúre~ intet•inos •los Arse~:a-::; e porias, 
cnnsei'Va ndo, lll'~te caso, o :.;on Jogar no qnadro do •'Ol'po. 

Si, porc1n, apezat' de interinos, permanecerem Yolnntaria
mente p(lt' mai~ de trc,; annos i'ID tacs empregos, si ih hou
verem hem deselllpenhado, ser-lhcs·Im, neste caso, npplicavel 
a douteinn consngr•a,l.t no art. iH. 

!'APITCLO V 

ll AS L' E:"<_\ S 

Art. 78. Os n!llci:tes do corpo de inferiores ela Arma, la ficam 
s·1jeitos ús penas dos Codigos Penal ()Disciplinar da Armada, que 
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se arll:~m em Yigor, podentlo-111<"~ ::cr impostas, do ultimo, as 
seguink•, qna111IO f.loli111}Uil'e!ll: 

{() Reprohensiio; 
b ) Sr•t'l ic:o tlobt'UIIO ; 
c 1 Impetlimcnlo até 30 1lias ; 
d ·l Dl'>couto na gt•:ttillcf1ção at•'• lj3 1la importancia mensJl; 
,., ) Prisão simples até oito dias: 
{) Prisão rigorosa :\t:\ oito uias : 
g 1 Eliminação do qnndro. 
~ I.'' A petn do reprehensiío pódc ser verbal ou por escripto. 

Qn:IJlilO Yerhal, S•'l a irroga.Ja n:l presença d03 demai.'l Inferiores 
ou dos c•;ns ,;ui,Jrdinado~, consoan to a gmvidado da contra
Ycn<:1o. 

:-; :?. o A pena d•) scniço r1oln':Hlo ~ú é applicavel aos otnciaes
m:winhoil'O', o importa wt coulinuação do serviço, quando dahi 
não ]·os':~ rcsnl tat• projnizn á sua S:\\lde. 

s ::l. 0 O imp2uinwnto ohl'i,Q·a os i'lllciaes inferiores a permanc
C·3rcm :1 br)l'do ou no rcciuto do quartel, e:stabelecimento ou 
alL•.i:lmcnto, ~cgunrlo fcJI' tleterminnLlo ; mas não cs disp,msa do 
servit,·o r1111J lhes competir \'Ot' e~eala, ou lhe . .; for ortlcnado. 

:~ .J. o A p•·mt tio de,;conto de 1/3 ua gralillcação mensal será 
Í!llJ'0~t:t ai!-; que, l'or imlolencia on l'rop)sito, mal desempe
nh<t rem o,; seu~ lleYercs, o tüo dbi'~llSt'-llO~ sorviços a quo forem 
obri.é!adn~. 

fi :-,,o.\ JWlHt de pri,;;ã1 simplr.~ sn,ioit:t o paciente, em terr::t 
ou a 1'"1•1•', :1 r.•wlhcr-~o tl<' n·ei1tfo do resp.•ctilo ;J!ojnmento, 
c t1iln (• (·xinlo •IL' ~·Jl'l i<;·' <JUC lllo competir ou lho for L'l'
d,.n:ttlo. 'i G.· .\ 1 ente Llo prisão ri,:.tol'o3a olJt'iga o culpado á reclusão: 
no 3eu r:;mw.t·ote, qu:wdo a l,ot·.~·J: :w ~ou quarto ou no corpo Lb 
guarda, qnando em terra. 

E•-!a pena c.xim,; o pal'ie:JlG dG f:1zor SCJ'viço, mas implica a 
ller.ln dn gratifk:H;iio cnrTL~::-pon<IIHlto acs dia::; do prisão. 

~ 7 ." 1~ pnna de eliminnçfíu do qtl:~dro~ quet• Sl'ja por in
aptidão Jl!'fl!bsion;tl, quer como mediria disciplilwr, depende lia 
decisi\o do consnlho de disciplina. 

Estn p::na, porém, quanto aos officiars-marinheiros <i só appli
cavcl nus qne. oriundos do C<lrpo de marinheiros nacionae:", j<\ 
tenham :<lli conclnirlo seu [,omro ri<) S<'l'viço. 

;:: H." O~ 'JIW rospundcl'flll a c<lnselho por motivo de immn
ratida.Jn <) f'rn',•m u ,ndomna•los, serão, d'Jpois de cumprida a 
sonton1;a, eliminar los ll<J qnnrlro, cmlJOra provenham ilo corpo ele 
m:ninh·dros nacionacs c não tenham ainda o tempo de serviço 
cxigi<lo pela lei . 

. \rt. /\1. 0 tlE'll'Ojlllt:.tr10 OI! :lCCU3:lLIO ue deshone~to ~erá im
medii1tnmente su~penso ; procedL·r-se-ha a inquerito policial 
militar p trn. ~e conhecer da procedl:ncia da accusação. 

Durnnte a suspensão perc;}berá súmonte o soldo, royortcndo a 
,C::Tali !l<:aç~o em !'a vor das praças q no os sul.stituit·em. 

Si, por···m, DIJ' julgarlo innocentc e ab:;olviclo, ser-Illo-ha rcsti
tuid:t a ;;·1·ntiticaçüo coat·ctatla. 
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CAP!TCLO VI 

DISP•JSJ~'ÔES GERAE3 

Art. 80. Os offidacs do corpo ~1e inferiores da Arm;tda per-
1lcrão seus logares na escal:t dos respectivos quadros, quando 
se conservarem mais !le dons annos afastados do serviçJ por 
motivo de molestia, ou mais da um anno por qualr1uer outro 
motivo. 

Art. 81. Nas secções competentes do Quartel General haverá 
um livro-mestre, esci'Ípturallo de modo identico ao dos olliciaes 
da Armada, em que !erão notadas todas as occurrencias da vhlct 
militar dos inferiores do corpo. 

Art. 82. As autoridades sob cujas ordens servirem os offi
daes inferiores do corpo clarão parte ao Quartel General, semes
tralmente (janeiro e julho), tla conducta, moralidaLie e aptidão 
profissional dos mesmos. 

Art. 83. O tempo de licença pul' motivo de molestia, obtido 
dentro de um anno, qualquer que tenha sido o prazo de sm-.. 
duração, será contado para os ell'eitos do n. 4 do art. 70. 

Art. 84. Não se contará como tempo de serviço o tempo de 
prisão em virtude de sentença, nem tampouco o tempo de li· 
eença, excedenr'o a de7. mezes em cada quinquennio. 

Art. 85. Os otTiciaes-marinheiros nunca farão o seu pri· 
meiro embarque nas flotilhas. 

Art. SIL Tam~ouco n:-nlmma nomeação p:J.ra, empregos de 
terra poderão ter os officiaes 11l<ll'inlteiros que contarem menos 
de tros armas tle embarque em n:nio armado, sendo pelo menos 
um em viagem. 

Art. 87. Os officiaes-marinheiros extrannmerarios não po
~1erão servir de patrões-mores nem de mestres das olTicinas de 
apparclhos e velas. 

Art. 88. As contas rlos officiaes-marinheiro~ responsavcis 
continuarão a ser reguladas e prest:vlas pe!CJ mulo iwlicado no 
decreto n. 45-!Z A, de 30 de junho de 1870. 

Art. H(). Os naYios tlcsarmadl's ou na reserva não terão ar
tiflces militares na sua lotaçií.o, nem enfermeiros. 

Art. 00. A ferralllenta e mais utensílios de que carecerem 
para execução de seus trabalhos a bordo, se1·ão 1oruecidos aos 
arti flces militares pelo Estado, precedendo relação organisada 
por bo!'rlo e approvada pr,lo Quartel General. Taes ferramentas 
se1ão entregues aos re.;ponsaveis competentes mediante as ga
rantias e cautelas rle que tra.ta o art. 30 do regulamenlt• annexo 
ao decreto n. 4;:14'! A, de 31) de junho de 1870. 

Art. 01. Os artifices militar~:s serão responsaYeis p~los es
tragos, perda e desvio das ferramBiltas que lhes forem confiadas 
e obt·ig:vlos a indcmniznr o custo rei'lpectiyo por meio de des
cuntos em seus vencimentos, conforme a lei. 
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C.\PlTU LO Yll 

D!Sl'O:i!ÇÕES TRA:XSITORIAS 

Art. 92. O reconhecimento uos serviços e a classifteação d•l 
pessoal dos •liver,;os quadr,Js do corpo de otficiaes inferiores <la 
Armada _,erão f'ei tos por commiEsões nomeauas pelo chefe tlo Es
tado-:\lairr (i,,n,,r·al rla Armaua. 

Art. ''L Ü' calaratcs do antigo corpo at'\ hoje existentes e 
que niío pwlet'<'ffi ser aproveitados, pot· falta ele haiJilitaçGes, 
coiTI<t c trpinteit·,,s-ealat:ttcs, serão addi<lo,; ao respecli\·o rtnadro 
da.-< ,,fflr:inas do Ar·s•mal •le Marinha nas cl<\s~cs cot·t·c.,pondentrs 
its ~w1s llaJ,ilitaçlirJs, a juizo do competente dircctor, potlewl•l 
ser arlm ittidos no quadr.,, q nantlo neste se derem vnga-., obser
vadas a" di~posi<;i)cs do;; r·,)gulamentos •los Arsenacs. 

Art. ~L :'\, orgnnisação elo novo corpo de artitlces en
trará to•lo o pr'smal existente no corpo actual, excPpç-ão feita 
<laqunlles qu., :<l' houverem mostrado inh~tbeis ou 111~11 com· 
portados. 

Art. 9:). 03 aduaos enfermei~os civis serão di:<pens;l'los do 
serviço~> ~ul!stitni<los pelo.; <lo cot·po nos hospitaes, enferm«rias, 
nsculas d<J apron.Jizo~-rnarinheiros e e,;tabeleciment0s n:~vaes; 
po,lnnt\11, JL>I'<;lll, ~··t· nproveitados os que S;llh;faç.lllt as oxig·en
(~ia~ d~~st(~ r.l~·nl::c11ento. 

Art. :'li. hu·:t t·eot·g-anis;ti' o corpo de at'titlcr:H mililnt·es tlo 
accordo <'ulll o pt·e~el!te regulamonto, o lllini~tJ'iJ da l\Lu·inha 
nom••:t r à. l"ll in tcr!lletl i o das repartiç-ões competente~. tres 
comnnndnnt.e-; d<J na rios e tres ajULhtntes da~ Directol'ias te
·~hnira'i !lo Ar·;:;,•nal, pertencentes ú:; e8pecialid;v\es tlus mesmos 
artific<'s. 

A rel'el'itla commi~~ilo julgará os serviço.~ c as luhilitaçõos dos 
camlidatns, clas~iticamlo-os, tewlo em vista o quadro previa
mente <•J'g.1ni~a·lo de aceor1lo com o a.rt. r,o e o disposto no 
m·t. D l. 

Art. \i7. Os :20 mais antigos dos actnacs enferm ~iros lical'i'io 
con;.;titnint!o a l" clas~e <ld que trata o art. 4·• de~ te regulamento; 
f'~ <lem"is SI"L'â·> con~i•lera<los na 2• clas.<e. 

Art. ~·:3. Par:t lll'g-rmisnçiio do qna<li'O •los c~~revcntes serão 
clas><ilkado.--' na 1-' dasse os mais antigos. 

Al'l. \1\l. u~ fi,,j:; mab moderno.-< da 2" classe, que excetlerem 
rle üO, ftc 1rão <tddidos á mesma classe com os rcsp<Jctivos venci
mento;;. 

A1·t. 100. Emquanto houver alg-um addido á ~~ clas~e, ne
nhum:\ adllli:->sfi<J se fará no corpo <le lieis da Armada. 

Secretaria •le Estado dn :Marinha. l7 rlo 111ai\''' de lSO'J.-
,."r/ns llulth,,:;fiJ" do ,\."ill·eint. -
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'I"nbelln de vcnchnentos do ()essonl do eor
po de otliciat•!iO inferiores da A.•·•nada, nn· 
nexa no r·e;;uhunent.o appro,·ado pelo de· 
ereto n. :l-.::~4 desta data. 

CLASSER 

GH.\.TtFJCA<>J..:s X\ Hl:l•t'

BLit'.\ 

~Jestre..... . • • • . • •• I~" r·.cc•nlo-a.i•I<lante I on,.:rri1'l llõfli<lll)'ll15~<r:.rr I) t ()j~llllO 
Contl'n.-nld:tr ............ ( 1." s:1 r~~·n to...... DO~. r r. no 

1

1:31 l.~:)!itlll :~(;~;d\O 1 'l3-~.'!lllll 
Gna!'diàn ••.••.•••••.• ,;; • "ar~~..·nto •••••• 80$Uil1l 1011~11tHl to:--J:-!1I 1 j(J i11l:O:Oil0 

}1,iol d .. ta eb.-.;w ..•••• \t·· s·1rf-;~nto .••••. QO~:~oo l30~000]1:H);-.:;)Oll 113~000 
Fiel,le 2<~ da.-=c.:t~ •...•• j2" ~::u·gento ...••. ~n;-.::noo too.'-'onnltn~.'liilO t to.~ooo 
Enft.::.rmeiro de l·• c!w.:...:_, t·· --:no·..,nto •••••. ~w:::noq tati:-!: 1HHJ t3t):o:::,till lli~:O:.IiOO 
Enfermeiro Je 2, elo''·'l2·• ~ar~··nto •••• ,, so,.:rrOrl loo,.:noo to:,~r.rHr llrr~ooo 
EBl'r~'vente de 1 1 ela~-=('~ L'' sar•"•'nto ••..•. Ç)t)~noo 13o . ...:.uniJI 1:1G:~;J1:1; 1 í~l:::Ooo 
Esrr;vcnte de 2:'-cl-as-d·:):! 1 sarg~,nto •••••• SO:--. .. '·noo too~unnltn5::-.·ul~ll t to$ollO 
Ar1illce tle 1" cb"e·. ·lt·• sargento,.,.,. 90:<000/13ü:<U()il 13ii,.:5ou 113$000 
Artilice fle 2· 1 cla"s ....... 1zn s~rgento ••••• 80::tOOO too.-;::.tWIJ trJ:J . ...:ol!r) 110::.:1lOO 

I 

0/;serraçõcs 

1." A porcentagc>m de f[Ut' tratam os §§ 1 e :! tln, lei n. 304, 
de lO de oulubrll de 1805, está incluída no calculo dnc-: g·ratifict-
çõe~ memaes wts coluinnas correspon•lentes. · 

~." r,luando em ,·j~"em da ir_~·t e volta em transpol'tcs dt• 
guerra ou navios do comutet·cio, os oJnciaes do cot·po de inforio-
1;es da Armada sotrt·erilo o tlesconto de 40 "/u 113. menor grati
ficaç:lo tle emh'\rqu•'. 

3." A geatifica<;áo a f[Ue se refere o art. 72. deste regulamento 
é a de emb.trque em navios de guerra ou tran~portes armados. 

4." Aos otlieiaes do corpo de inferiores da Armada, embar
catlos nos navios rle guerra, armados, desarm:tdos, de reseeva, 
em tran8portes e empreg:-ttlos nos corpos e est:lbelecimentos de 
J\1arinh:t, ser:·t abonarh. a ração diaria em gencros. 

5.' o~ officiae . .; •lo corpo lle inferiores d:t Armarla, quando 
emb:trcadtl.-< em navios estacionados ou em viagr)m em aguas 
estr:tngeiras, perccb•·riio, al.:~m dos vencimentos de que trah esta 
tabella, as gl'atilicaç<íes respectivas marcadas na tal.Jella n. 28, 
annexa ao decreto n. ::av, de 13 do junho ce 1891, de aecordo 
com as g:•adu:11;õrJS cJrre~pomlr'ntes ás suas clas~es. 
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6." Os olliciac;;-m•1t'inheiros que tiverem exercício nas classes 
''ttpnriort·s ás suas vencer1io ~,s gratifi.ca.;õe~ da~ classes em que 
tiYcrem exercício. 

7 .~ Aos guardiães extranumerarios, quando e11barcados, se 
abonal'ão os me.,mos voncinwnt•1s e vantagens que aos 110 quadro 
o aos quc ti verem o exercício r1e mestres e contra-mestre" a 
gratificar;ilo cor1 espondcnto a e~ tas claEses. 

8. '' Os officiaes-marinlt 3iros contrac\a(los percel,erão os mesmcs 
v~;ncim,·nt·Js e vanta.~c!ls tlo~ •le igual classe Jo quadro, 8i 
nos i'C'Jlectivos contractos niio se e~tahe!Pcer o contrario, e, 
qn:tn·'o t,mllnm exercício em cl:tsse suporior á sua, perceberão 
;1. gratitkaç:"io inhot'ent·~ ;', cl:tsse em que tiverem exercício. 

U." o~ otliciacs m8.1'i:iiH•iJ•os, qne fnrem nomearias patrões
m··,t·rs interin •s, teriin. nlóm rlo S'li·lo, a gr:1tiíicnr;ão marcada 
11:1 r a n~ commbsl'e~ de ten':t dn tabell<t anncxa ao presente r.)
~ uL1 mcnto, excepto o' do3 Ar~cnac;, em cujo vencimento ~e 
reputn.r;"~ comp1·r~lten lido o solrlo. 

I o.a O.> guan1i<"ies oxtranumerarios, praç'1S do corpo de mari
nlwiros na~ionae~. qne tiYet·em o exame r1e l!abilitnção, <le qno 
tr:th o reguln.mento, ter:to os vencimentos do~ guardiães do 
rJnadeo, e. nos caS•lS 1le servirem em cla3se superior á sua, per
ceberão a gratilleaçilo inllcrcnte i classe em f!UC tiverem exer
cicio. 

11. a Os que, porém, niio ti vciem o ex amo de habilitação e que 
ser:l!l cc•n'i'lerarlos-:u·vo:·:lllos-rle fJUe trath. o reg-ulamento, não 
p.Hlerão ter exercício em da,:se Buperiot· á ,[e gnanli<"io e perce
l•eriin, além ,[o soldo rlo 'ua.<! cla,;-es no corpo de marinheiros 
n:~··ionne;:, inclnsin' o :1 ·ldit'Í>l:Ja I a que ti verem direito, por tempo 
;\e ;.:('l'l'iço ou bom compoi·t:wtcnlo, sómonte :t gratiUcação de 
~na• diiio. 

J-2.' .\oo; artilic.'S militareB extrannmera1·ios nn.;; l'ondições •los 
rlo qua•lro ~c :lbonat•flq :1s mesmas vaut(1gcns ~t qne aquelles 
toem diPcit0. 

13." Os artilices militwes conteaelll.dos perc3berão os mesmos 
\·oncimentos e vantag0ns dos de ignal c[asse tlo qnariro, si nos 
respectivos eontractos não houver disposição em contrario. 

14." O enfermeiro qnc no Hospital de Ma!'inlta exercer as 
ftmcçi"íes 'le enfermciro-m<,r, p >rccberá, além dos seus venei
mrntos, a gratitica~·ão l!H'n'-'al rle 30$000. 

13." Siio applicaveis nos nfficinef' r1,1 corpo tle inferiores da Ar
mada as d ispnsiçõP~ constantes tLt I Cl" observaç:"'io das tabelln.s de 
n·n~imentos annexas ao dect·eto n. :;s9, de 13 de junho de !SUl. 

IG." Além das vantagem consigna IM na tabella Jo presente 
regnlamento, os officiae,; do cJrpo de int'eriores da Armada terão 
mais os fav,Jrcs o conce:;;si!~s quo porventura lhes caibam pelas 
tabcllas e respectivas ob~Cl'V;tçõcs nnnexas ao decreto n. 38!1 de 
I:ldojuuho de 18\JI, salvo ~i t'ws favoreson conccssõesc'sti
vet·em em desaccordo cJm as disposições deste regulamento. 

Rio <lo Janeiro, 17 Je m 1r•;o de IR!)g __ Curtos E •llha;m· cf,r 
.'),1rcir,r. 
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DECRETO N. 3.235- DE 17 DE :IL\R-;'0 DE 1899 

Abre ao :\finisterio dal-;nr•r:ao crl'ditoesp(~cin.ld~'tll:-tn~!rt. d~ ti~:3-i4;·q71 pat·~ 

occorrer ao pag:un~·nto ::to Ul:1jül• 11tel1ko de 3 1 cla~s~~ t1o Exr•J·cito Dr. \tfonso 

Lopes l\fao.,;hado dt~ Y•·nC'imentüs de professor da extinct~ Eseola .:\filit:tr dC'.'>ta 

Capital: que 1h·ixnn t],. rPcr•lJr•r drsde janeiro ,le t.',:05. r~ 1'?1'1 a<;::~!rn :\ Y:lrioq 

lenl"s e prof,•s<iorrs Yil:dicios 1·m identicaq condi·;ilc>s, 

o Presirlente da ReJ•Ublica dos Esb,[os Unidos do Brazil, teu, lo 
ouvi, lo o Tribunal d<' Contas, na to r ma do disp"sto no :trt. 70, !:; 5°, 
do regulamento f]Ue haixou com o decretiJ u. 241JD, rh 23 de 
dezembro •le 18:10, e usando ,[a, autorização conferi•la pelo de
creto legislativo n. 518, r[,~ lô de novembro ultimo, resolve abrir 
ao Ministerio da Guerra o credito especial da quantia de 
62:344$171 para n0corret' ao pagamento aos coroneis José A1ipio 
Macedo 1la Fontoura Costallat, do corpo de en!:!'en!Ieiros, e An
tonio Americo Pereira !la Silva, do corpo •le estadn-maior rlo 
ExPrcito, aos maj,1res mcdicos de 3' classe Drs. Aff"nso Lopes 
l\Iachado e Frederic'l J\!arinho de Azeye,!o, e ao Dr. Luiz Cntls, 
1le vencimentos f]Ue deixaram de receber, s •nd'' ao primeiro da 
quanti;t 1le 26:453$1)"iG, a: • segundn 1la de ll :665$150, ao terceiro 
da de li :0718650, ao penultimo d:t de 10:5'!9.$715 e a.o ultimo 
da de 3: 624$000. 

Capital FcdPral, 17 d•~ março de 1899, 11• da Repnblica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Jiedeiros Jf<tllet. 

DEI'RETO N. 3.:23fi-DE 17 nE ::.rARI.O DE 1899 

O Presidente da Republic1 dos Estados Uni,los do Brazi1, re
conhecendo a inconvenienci:t de ser o pessoal da Secr·etari:t de 
Estado da Guerra divi,lido igualmente pelas duas secções, como 
a pratica o tem demonstrado, resolve determinar que o dito 
pessoal seja distribuído pelo respectivo director, conforme as 
necessidades do serviço das ditas secções, ficando nesta parte mo
dificado o art. 5" do regulamento que baixou com o decreto 
n. 2880, de 18 de abril do anno proximo passado. 

Capital Federal, 17 de março de 1890, 11" d:t llepublica . 

.M. FERRAZ IIE CAMT'08 SA.LLES. 

J. N. rle Jledeiros ilfallet. 

Poder ExecuLi1·o 181'9 JS 



Sr. Presi<lente d:1 Repuhlica - A lei n. 490, de l!i tlo de
zolllbro <le 189'7, fixan<lo a uespeza g.~l'al da Repuhlica pal\\ o 
ex•,rc:cio de 18\18, consignou no :n·t. G ', rubrica 8•, o credito 
de 72:000$ pal'a a garantia uo juros annuaes de 6 "/o sobre o 
capital de l.200:000S!; á E'tra<la de Ferro Barão tle Araruama. 

Não st·nlo, porém, este capital garantido, e sim o qne for 
eiTectivamente empregatlo no pl'olongam.mto da mesma estrada 
nté o m:1.ximo ele 30:000::; pm· kilometro, na fórma do tlecreto 
n. 10.24;), ele :~1 de mrtio de 188\l, e que entfi.o já estava apu
r:Hlo ClJl l.r,n:21l08, fot·am sobre esta base pagos, como de 
clil'cito, os junH de 41\:'!DG~, conc·spcn•lentr3S ao primeiro se
mestre tlrl 1···ferirlo exCT<'ieio, fican<lo apenas n:l mencionada con
signa<;ft<) de ;'!:lliJO;:; o f';ddo de ·:;,:'10-1:~, aliás insntncionte para 
''" tis!'azcr aquelle enc"r.!:o do The;;onro F•·tleral em relação ao 
outro semestre vendrlo 1!111 dezemuro ultimo e que importa em 
ig-un,I quantia de 4G::?\IIi:-;, couforme a t<llna.da de contas respe· 
ctiva. 

Nestas condições, para occorrer a e.;se pagamento, faz-se mister 
alJrir no 1\linisterio :t meu c.ng,1, de nccordo com a autorização 
contida no at·t. 23, ~ 1", da lei citada, o crejlito supplementar 
de 20::-,\1:!:--;, c neste s,mtirlo, observn,lo o preceito d'l a.t t. 70, 
§ 5·, do rPgulameuto rlo Tribunal de Contas, tenho a honra de 
:tprc,entar a YOSSt\ assignatnru O inclUSO projecto de decreto. 

Capital Fe:lcr<ll. lf.i de mal'I,'O tlc !SD9.- Severino Vieir,t, 

liE< 'RETO N. :1:!37 - 1•1·: ]8 llE MARÇO DE 18()!) 

:\J,,.,, ::o ~lini>l··l'i•J d:t lncln"lt·i:•, \'i::çiio c Olmts l'uhlica~ o credito 
ô!I}')'ICillCilt:ll· 1le ~d;;,',l!;i, p~n;< p::.gamGIÜO chs jUt"O'l garantidos ao 
l~t·nlo:q.;r;nn~·JJ to 1la EstJ':Hfa dp Ft•l'l'·) I:at';\.r) de Ararnama. cn1 relaçã.n 
a') ~egnnd') SClllPSII"•' dr• f~XI'l'1'ki1• d(' f~~)~. 

O Presi•lente da Republica dos Estados "Cnidos do Brazil, 
usanrlo da nutorização que lhe confere o art. 23, § I•, da lei 
n. 490, de IG de dezembro de 1897, com observancia do art. 70, 
§ 5", do regulam 'uto approvado pelo decreto n. 240\l, l'e 23 
de dezembro de 1893, resol\'e abrir ao Ministerio da Industria, 
Viação e Ohms Publicas o credito de 20:5VZ$, supplementa.r da 
verb~ 8", art. 9", da lei citada, afim do occorrer ao pagamento, 
relath'o ao segundo semestre elo exercicio de 1893, dos juros de 
6 "/, ao anno garanti<lo3 ao prolongamento da Estrada de Ferro 
Barão de Ar·aruama sobre o capital de I.Gi3:200$, na fórma do 
rlccreto n. 10.245, de 31 da maio de 1880. 

Capital Federal, 18 rle março de 1809, 11• da Republica.. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

Sn•e1·i>w Vieira. 
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DE]RETO N. 3238- DE 28 DE l\IARÇO DE 1893 

Estabelece regrn5 p'Hrl n~ nome:1.ç:ie~ de C•lmmn.ndo~, admlnistr:t~.;"ão militn.r 
e te'np0 de flurn~lio des~as commissões. 

O Presidente d:t Republica dos Estados Unidos do Bt';\Zil 
rcscl r e que, para as nomeações 1le comm:tndos, administt·ação 
milit:tr e t<ompo <le dnt·ac;ão •le,;sas commi~~i'IIJS, se ohset·vem as 
I'egras que a c~te acompanham, assignada;; pelo 1\linistro da 
Marinha. 

Capital Feder<il, :?8 de março tlo 1899, 11" da RepuhlicJ. 

il!. FmmAz DE CA!IIPOS SALLES. 

C r r los Ballfta:;ar da Sil~:eira. 

RB~ras Dara as nomea 1/Ões tle cammamlos, atlmini )fl'ação militar e 
temDo o.e duração das mesmas GommissãBsl a une se rerera o 
ue~reto n. ma desta data. 

-i" 

São commissões de tempo determinado: 
- as de commando de navios armados em gnerra e do 

transportes; 
- as 1le commatvlo d0, corpos e fot·talezas de marinha; 
- as do comm:t ndo de escolas de aprendizes-marinheiros; 
- ns d·: embarques de officiaes do tnd<tS a" ".lassos; 
- as <le vice-in~pectorçs, ajudantes, tne1licos e com-

missarios empreg-ados nos Arsenaes ; 
- as tio medicos dos hospitaes e enfermarias nos E-;tados ; 
- as de chefes e subalternos de Capitanias e D,legacias 

de portos; 
as de officiaes das escolas de aprendizes marinheiros. 

Em tempos normaes será de t1·es annos o período do exercício 
em qualquer das commissões acima mencionadas, excepção feita 
das de flotilha, que serão de dous .mnos. 

Os officiaes, porém, que terminarem o prazo dessas com
missões, depois de desligados deltas, poderão desempenhar outras 
analogas, quer em terra, quer no mar. 
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3" -- --

São commisslíe3 sem tempo >leterminarlo: 
- as do pcs,oal tb Casa-~lilitar do Presi•lente da 

1\ e publica; 
as de memt.ros militares do Conselho Naval; 
as tle 111embros militares do cot·po docente da Escola 

I\ aval; 
a~ tle secretario e :t,iudantes tle ordens do !llinistro tla 

\!:ninha, <'lltlfe do E~ta•lo-Maior neneral tia Armada, 
do.: comm:twLwk-; ·la~ divhücs n <.la Escolf\ :\'av.>l. 

-4'-

Os navios tla Armada sel'ib tlivididos em quatro classes e os 
·~ommawlos corresp•m>lerito ás patentes, na orde111 e:;peciticada 
no quadro seguinte: 

:'~AYIOS I OM~L\t.;l)OS 

Cal-Jitão •lc lrngala. 

Capitào-teneate. 

1° tenente. 

As torpe•leiras destinatlas á defesa dos portos o rios con
~ntuirão um ou mais commandos; cada um delles pertencente a 
capitão de mar e guerra ou tle fragata, com a designação de 
commando gPral. 

5"-

Os commandos competem: 
- de esquadra ou de força naval, a official general; 

tle divisi\o, :t nfftcial gem·ral ou capitão de mar c 
guerra; 

- tle flotilha, a capitão de mar e guerra ou de fragata. 
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6~ - -

Os crpit<ies de mrr e guerra-só po1lerão emb:trca.r como 
commandantes. ou para exercerem as outras func~·ões que lhes 
são permittidas pela Ord,nauça Geral da Arma1la., 

Os cupita~s de (r' ;1 rt' - exerc·erão as funcçües de embarque 
estabelecidas na Oc·dt~nança Geral da Armada. 

Os capit,i•·s-tenentes- não poderão comman•lar, sem ter 'les
empenbado a co:nmissão de immediato de navio tle :l• e 2' classes 
durante um anno. 

Os t··• tenmtes- não poderão commandar, S<'lll ter desem· 
penhado a c .mmissão de imme•liato durante um anno, sendo 
clausula para C>;ta commissão o embarque cairia ojfici •l durante 
dous "nnos pelo lrl'!dOS. 

Os 2'·• tenentes- ficam expressamente prolübidos de ter em
pregos em terra, ainrla mesmo dflstacados; s,·, •lepois •le dor•s 
annos de f!mbarque po•lerão exercer as funt,-;iJclS que llws são 
permittidas 1ela Ordenan,;a Geral da AI·mada. 

- '7~-

:Jnm excepr;ão dos capitães de mar c guerra, o serviço .iá 
prestado com•J commandante nií.o isenta o otlicial de servir sob 
as ordens de outro (\e patente superior, ou da mesm<t patente, 
mais antigo, em na viu de clas~e correspondente á patente deste. 

s·~-

As nomenç·ões de se,tWlrl•Js co,., ul!'.•d •H te'.' S• 1 competem a0s 
capitães de fragata. · 

OBSERVAÇÕES 

I 

E' livre ao Gove1·no, bem assim ao ch"fe do E~tado-i\laior 
General d:t Al·ma•la, na Jl<H'te que lhe diz respe;to, demittit· e 
substituir o pe,;soal, quando entenderem conY:niente para a 
boa marcha Llo serviço. 

Il 

Em tempo •le guetTa, em commissõe.c; eqpeciaes a juizo do 
Govern?, ou na tal ta alJ.soluta de olliciaes, po,lerá ser alteJ•a.da a 
categor1a dos commandos, do;; embarques e demais commissões 
especitica<las nestas regras. 
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III 

Em tempo de guerra, e •lUI'ante elle, ce$sara a conta.gem do 
prazo estipulado na regra 2•. 

IV 

Um ml'z antes de lindo o prazo •lo exercido r1os officiac3 em 
suas c••tnlllbs<íe>, "chd'•J do Est:Hio-l\Iaiol' Geuere~l da Armada 
proridenci:u·á p:u :t que scjaill ~nlntituidos. 

v 

No peinmp10 de cada semestre 0 clwf,3 do E-d.a.Jo-:\ltiot• Ge
neral d:t .~mutrla apresentarú. HO :\linisti'O da Mal'inh:• uma re
lação, por' ordem de antig-ni•lade, dos o1Hciae3, que, de accordo 
con1 as r·,•gTas estabelecida~, r·stojam no caso de c.Jmrnandar, 
d··~de o J•o:<to de i·• t•Hwnt,, at<'• o de cr~pitão do mar o guerra, 
in··lusi1·n, co1n as inl'tll'Jll:t~·,l,•,; qn•' lialiilitem o Govrr·no a julgar 
do merito relati1·o c pro;•l'Í'3•1a,Je rlos mesmos •·ffici:1•:s para os 
comn1andos no m:ll' c em I<'I'J'a, e p:tm o desempenho do outms 
Clllllll!ÍSSfíC:i que [!J•:S COill[idÍI'I'Ill. 

l';u·a o bom <le~empenho •lo r1ue lic[t estahele?iJo o Qtt[trtel
OeiJOJ'al •n•gani~ará de~de já uJua lahella de emb,lr•Jne c Lle com
mi~~ões dos otridaes d't .\rma•la e clas~es annex;os. 

Secretaria de K;tado ria ~Iarin!ta, 28 de março de 1899.- Ct!t·los 
Brrl!ha:s•tl' drt S1lveira. 

~r. l'J'~Jsirl<~nto d:1 11e,•u 1 lieJ- Ni'lo convindo encerra1·-se o 
cxcr,~i<'io do Itl:J-.:, deixando-se r•)l' png-ar despcza.s pam as quaes 
o l;nverno t"rn a faculdade de abrir credito, venho nprescn
tar-vc,s a demomtl'ação ju,;tílicativa ria necessida•.le cio credito 
snpplementar da quantia tle 61 :JU7$14I ao§ 11- Etapas- do 
mesmo exercício e subnwtter á vossa consideração o decreto 
junto, abrindo a este l\liui~terio o referido credito, porquanto 
ouvir lo o Tribunal de Contas, J'oi e.;te de parecer que póde ella 
ser· l<•galmente abet'lo. 

Capital Federal, 28 rle março de JS():J. - J. N. r7e Jied<Jiros 
Jfallet. 
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DECHETO N. 323\) - DE 28 DE ~1Al\ÇO DE 1899 

,\l,t·~ ~o '\Iinist~l'io da G.terra o cre·lito s'tpplementar da <Jnanti~ d•• 
Gl :037"Ut ao§ !t - Et.:q·a~- elo exercici" ele f8c'í~. 

O Presidente da H.,•pnblica. dns Estados Cnidos do Brazil, con
siderando ser inconveniente encert'ar-se o exercicio de 1898 dei
xando por pa.~·at· despezas pal'a as quaes tem o Governo a t'a
cul!bde de abrir cre.lito e ten<lo ouvi<ln a esse respeito o Tribunal 
de Contas, nos t<•rmos •lo ~ 5• uo art. 70 tiO regulamento appro
vado pelo decreto n. 2·11J\J, 1le 2:l1le <lezembro de 189G, resolve. 
u~ando da autorização contida no art. 23 da lei n. 490, de 16 
de dezembro de 1897, abrir ao .\linisterio <ht Gnerra o credito 
snpplementar de Gl :037$141 ao § li -Etapas- do rere!'hlo 
exercício, afim de liquidar despezas do mesmo parngrapho. 

Capital Federal, :?8 de março ele 18D'J, 11" da Repul·lica. 

l\1. FE!Ul.\.Z DE CAMPOS SALLES • 

.T • • Y. de Jierlei1·os Jlt!llet. 

DECRETO N. 32-iO- m; 2:3 DE MAI{<;J DE 18Cl'J 

"\pprova os typ(}s tlc sec<;<)BS tt·o.n.~rersaes e respeclivo or<;~•mento 11~1 

importancia de i.:?\17::JO?,.;iil7, para reconqtrucçfio do~ !unneis M. iO 
e l:í, Ll:t Estr~ula <],_, Ferr" <1·· .'i:•ntos a Jnntli.thy. 

O Presidente da. Repnl,lica dos Estad<J~ Gnidos do Brnzil, 
attendendo ao que requereu a 8. Paulo Rail<cay Company, li
!Hiterl, e temlo em vista as respectivas informações, tlecret<t : 

Artigo uuico. Ficam approvados os typos de secções trans
versaes e respectivo orr:amento para a reconstrucção dos tunneis 
ns. 10 e l:í da Ser1 a, <[lW se del'orumram, da. Estrada de Ferro 
de Santos a Jundiahy, de acconlo com as p1antfls que com este 
baixam, rubricadas pelo director geral de Obras e Viação da Se
cretnria de Estado da ln·lustria, Viação e Ob!atl PuLlicas, ficando 
de~t'arte augmentado o capital ela mencionada companhia da 
quantia de 1.207:302$-!87, em que importa o referido orçamentn. 

C:1pital Fe<ler:tl,28de março de IHUO, ll 0 da nepublica. 

M. FERRAZ DE CAMI'Oól SAI.LES. 
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A'·· :•c' ,\!illi~l••t·i•· <la Faz.•ntla o crc<lilo c;;pecial <lc• 3.1)00:ú0Ll;S, para 

Jl:1_~-.!';l!Hvllt( (k~~ nu·ns do Clllpl'ef3tÍilln i11t0rno de JSD7. 

O Prw~· 1 ente da Uepuhlica 1los Estados Unidos do Brazil, 
t1a~e~.do n~t dbposiçiin contida no art. 2", n. 4, rh lei n. 428, de 
lO do dez~ml·rco de l8f!G, que autorizou o Governo a eiiectuar as 
oprraç·-·e" 'li> cre,Jito que j <1lgasse necessar·ias : 

Hr·soln•. <le :~ccor,Jo com o parecer do Tl·il,utw.l 1le Contas, ou
Yido a l'<'SJl"ÍI(·. :~.brit· ao ~linistc1 io da. F'<lZorda ''credito especial 
de ::.(i<II 1·0W•.-.. J>:t;·a p:1c:anu•nto rlL'S .ÍilJ'os do l ·e 2" semestres 
dv lt~·.•-. d" CI!Jpre,liJIIu intoi'IJO de tiO.IiUO:OUtl$, euntraltido em 
I' i 1 tu de da c: ta ria diSJ•Osi<;fí.o e na c.mrurmidade do decreto 
n. ;:t::l3, de ~g tle rwvembro de 1897. 

Capital F<:'deral, :28 de mar•:u de !R9U, li'' da RcpuJ,Jica. 

1\I. FERRAZ DB CAMPOS SALLES • 

. \· .'•!11•1-1 ri·· ci;c [.'aze11tla o Cl'e•Jitu du 7:'.'00$, ~t!Jlplementar ;i 

Y•~l'i•a- (\li·::• d~) .\JHt•rliz~tÇ'iln- do e:.:_(•rc·icio de I.~CJS. 

O Presiue1th\ da Republica dos Estar los Cni<los do Braz i!, usando 
da autorização contida no art.23, n. l, da lei n.4\JO, de 16 de 
dezembro 1le ISD7, e tetttlo ouvido o Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 2·, § 2 ·, n. 2 lettra c, dr1 decreto n. 3\12, de 8 de ou
tubrt> de 18\11) : 

Re>olve abrir r..o :'llinisterio da Fazend<~ o credito de 7:200~, 
snpplf'tllent:v ;, ve1•1,:1 IX do art. 22 da lei n. 4\JO, de lG de 
dP/Oillirt·u dP I :<~1;- L'<Jix:t de AmortLêação. 

C:1pital Fl•d••:'Gi. '2" de m:11'ço •l•J 1~09, IJ·• da Republica. 

l\1, FEilllAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joruj••im D. llfurtinl•o. 
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DECRETO N. 3243 - DE 28 DE MARÇO DE 1809 

Al,re ao i\linisterio da Fazen·la o creclit•> 1le ~0:000$, supplementar :S. 
vet•ba- Ct,Jt!IHiS.'31}rs e cnrret.1gen-s- do C'Xf"l"l'icio tln 180:". 

O Presidente Ja ltepulJI ica do-; E~tadns Cnidos r lo H1·azil, ns:wdo 
da autoriz~r:i"i•> contida no art. 23, n. I, da lei n. 4~10, de IG de 
dezemb1·o de lxV7. <' tendo ouvido n Tribunal de Contas, de 
accor,lo com o art. 2" ::i Z". n. Z, lettra c, do derreto n. 392, de 
8 de outubro <lo 1896 : 

Resolvi' abrit· ao Ministerio da Famnda o credito de 30:000$, 
supplcmentar á verba XX!Il do art. 22 da lei n. 4UO, de 16 de 
dezembro de 1807 - Commissr)e~ e corretagens. 

Capital Feder.1l, 28 1lc março de 1890, li" tia Republica. 

1\1. FERRAZ DE C.Dll'OS SALLES. 

DECRETO N. 3Zí' - DE 29 !>E ~LI.RÇO DE 1809 

O Presidente tla Republica dos Estados Cnirlos dn Brazil; 
usando da autoriz;ição contida nos m·ts. 9• lia !oi n. 559 e 3", 
n. VIl, da lei n. 56\J, ambas de 31 rle dr•zembeo do anno proximo 
findo, resolve reJrganisar a Assistf'!ncia a Alienados, de confor
midade com o eegulamento que a este acompanha, assignado 
pelo Ministro du E,tado da Justiça e Negocias Intel'iores. 

Capital Federal, :.'!1 dP março de 18\JD, li" lia l~epulJlica. 

1\l. FERRAZ DE C.D!POS SALLES. 

Epitncio da Silra Pcssorr. 

Regulamento da Assistencia a Alienados, a une se refere o decreto 
n. 3244 desta data 

CAPITCLO I 

.\rt. L" A Assi~tencia a Alienados, dependente do 1\linbterio 
da .Justiça e Ncgt•cius Interiores, tem por llm soccolT<ll' os indi· 
vidnos que carecerem de tr~1tamcnto por causa de alienação 
meu tal. 
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lll't. '?. n Os n"tahdo)einwn tos snbor1lin:1•los ao ;\[in i,;t.)J'io da 
.Jnsti.,.:t e Nogocios lnte1·ior0s e actua.lmente tle,;tina,Jo~ it As;is· 
tencia a Alien:t<los são o llo~picio Nacional e as Colonias. A 
atlruinistraçiio tl'sses estahelecirnento . .; serit septra•l:t, coiii<Jna.nlo 
unit'orme, e snp:)rinten<lirla polo ,[iJ·ector uo llo,;picio. 

l'ar:tgraplw unico. Nas Colonias, que siio uepenuencias do 
Hospício Nacional, serilo asylados os alienados qtw pn<let·em 
U]'l'O\·eit:tr 1lo r()gimen p()cU\ial' das mesmas pam tratamento da 
lllolrstia ll10Utal quo sofl"I'OI'Oil1, SOII1 di,;tincção ue Cl<ISSOS OU de 
s(•xn~, onthn:'a com S<~p:ua<::ío rigorllsa qmmto ao' sexos e elas
;; •. ·~; s:t I v:• '• r·n1 rt·l:t•::lo it,; classe; o no ponto de vista súmente •la, 
"""venic-ncia ,[., tt·aiJ:tliJO crn cPIJJillnrn, as ifll.lieações tio criterio 
llll'd Í('U. 

,\r·!. :L" ll:tY<'I':·, no llnSf•Ít'i'' Nal'i,nal, aiC•m dn um pavilhão 
]l.'l! :1 o!•s·'ITaçiío •l•J illllividuus suspeitos de ali•.·naç.iio, um museo 
:1n:tt.lnJo-path,log·ko, •Jill gabinctLJ clectro-therapieo, nrn:t escola 
Jll'oik;ion:il de cnler·meiros c ns ollieiuas qne ~e puderem cstabe· 
lc·~cr n"~ limites 1bs \·criJa~ or•·atnentaria~. 

Art. 1. 0 A AosbtetH~i:t tct·:·t ··o s.'gttint<J pesso:tl : 
No llo;pi<·io: um direclol', qtt•} sel'it ao mesmo tempo o me· 

!lico rrn chefe do estabelecimento e terá a seu c:u·go o museu 
allatomo-pat!tologicn, e qnat1·o mcdicos, um para carla secçiio, 
todo~ cspccialhta~; ttlll chde do g-:1binete clectro-tltet·apico, 
tantltcm metlico, um 11h:u·rnaL'O!tlir:o, nm almoxal'i(e, dous cscri
l•tnl':trio~. tllll am:tllllOIIS'J, urtl c ,:tlinuo e nm porteiro. 

:'<a~ 1;olonias: 11111 dir.Jctor·, I[IIIJ drJYerit ser medico, um medic0, 
nm pltarrnacenti~n, nm :druox«l'ifc e um escriplur·ario. 

O pt"s-;oal ~ulmlterno de arulms o~ estabelecimentos Sérá o in· 
di'Jl"li~:JV•JI para as neces~i,hdes do sct·viço. 

l':tl':tgT:tplto unico. l'am o set'\'Íço medico da Assistencia 
lra,·erú ató qnatt·o interno~, sendo •lous nas Colonhs e dons 
no llo.,;pic~io, além dos do pa vilh:Lo. E~ses qnatt·o internos, c,;tn
tlnnl<J.~ de) rnediein:t, nã.o tcr:lo V<Jneirncntos, mas ;;ómcnte do
mil'ilio c reCeitor·io llfl:-l cstal•ekeirnl'Htos. 

CAPITULO li 

1>.\ :'>0\IE.\o~\o fiO l'":i'O.\ L, ~ U.\ SFJl.;TITU!Ç:I.O, \'E:-\CDfE:\TOS E 
Y.\:>1'.\<:Fr--;:;, 1'1'::>.\S Db<'ll'l.!i\'.\l:K; 

1\l't. :-,." Snl'i"í.n nomeado~ I""' der~l'•'to os directorcs o os metlicos 
tlu,; "~lal"•lel'illl!'llio,; e pnt· p<~t'taria do lllinistro os demais em
prC'g-:cdo,;. A nnmea<;ito do . .; nwtlicos de pcndCL·:'t de concurso, 
Sf'IHfo [H'ef•Jridos, <)fll igu:drL11lc de condi.,.õcs, l]nanto ás habilita
\'<les sl'i<'ntilk:ts, os candidato,; qne houverem prestaclo serviços 
na qnalida•I<J d<J iutnnJO,;. 

O p•Jssoal snilaltet•no scrit escolhido pelos Lli!"ectores tios esta
hc)lccimentos, sendo os inspcctores e cDfel'meii·os mediante pro
pr•sta do medico •la secçã.o no llo,;:picio, ou do medico nas Co· 
l•·llÍ:1~. 
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Art. 6. 0 Serão substituídos, em seus impedimentos tempo
rario~: 

~ 1. o o director do Hospício por um dos medicos, segundo a 
orrtcm de antiguidade no serviço; o medico de cadlt uma das 
secções pelo de uma das outras, designado pelo dircctor ; o 
almnxarife pelo esct·ipturario mab antigo. 

§ 2. 0 o director das Culunias pelo medico destas. 
~ 3." As sub,;tituiçõc~ ::;el'iio feitas por empre~ado~ intorinos, 

nom!Jados pelo \linbtro, quando houver inconv<·niente p<tr~ o 
servi<;o em que g,;ja o lunccionario imped1do :mbstitni<lo por 
outro do quadro do pessoal elfoc:tivo ou quanJo não houver no 
dito qnadro quem p11ss t sult;;tituil-o. 

At·t. 7. o Nas snb~tituições Jos funccion:~.rios da Assistcncia 
oiJsnrvar-~e-ha o seguinte a respeito da remuneração: 

1. 0 Quando o sub~tituto f•'•r empreg:~.tlo ria Assbten·~ia, perce
lJerá, além de s·•u V<·ncimento integr•a!, uma gr·atilica•;iio igual 
á difl'erew.;a entre este c o do lo:.;ar· ~ub-;titui,lo; 

2. 0 Qnando for pes~olt extranlt:-t.á :\ssbtencia, ser-llte-lta abo
nada nma gratilicrtçi\o cone . .;pun<lente ao vendmento inte~ral 
tlo logar qnc ex<'rccr, embora não se ache vago ou ao su\J:;ti
tni<lo caiba qualqueJ' vencimento; 

:!. 0 Qnanrlo nmm<~llico substituir a outro terá direito á gra
tificação do sub~tituitlo _ 

,\rt. S." O,; vencimentos do pessoal l\:1 ,\ssistencia são os 
constantes tla tabel!n. anncxa, considerando-se <lous terços como 
ordenado e um terço como gratificação. 

Paragrapho u11ico. O~ empeegado.> que nhi n:"io figuram consi
derar-se hãotletliaria, qne será p:1ga pela consig·nação respectiva. 

Art. 0. 0 Resi<Jirão: em cr~sas de propriedmle dn, As;;i~tencia, 
proxim<tS ao Ht,spieio, o director deste estabelecimento e o medico 
do pavilhão; tFS propri')s ctliticios tios í\Sylo:> nas Colonias, logo 
r1ue n··lles haja conlmo<los, o tlil'ector respectivo e o almoxarife. 

Art. lO. ,\os empr,.g·atlo~ <lo ,;erviço externo qne, peLt llatu
reza tias funcçõe~ tlo logar, m\o tenham tempo limilit<lo parn. 
cumprimento de ~cus tleveees e niio possam, por isso, Dfastat'-Se 
tios estabeleci meu tos, dar-se- ha accommodação nas deperuJ,mcias 
destes. 

Art. li. Terão direito ao rofeitorio, nos esta.Lelecimentos a 
qnc pertcncGrnm, r.s pharmaceutkns, os internos e o porteiro, 
í1lúm do pes:;oal subalterno de serviço intel'ior. 

Al't- 12. Os descontos, as penas e as licenças par[t. os empre
ga!los da Assistencia ser;ío regulados pelo que dispuzer o re
gulamento da Secretaria ele Estado. 

DO~ CO:-ICURSOS 

Art. 13. No concurso para provimento do3 logares de medico 
tla. Assistencia a Alienados a commissão examinadora será 
composta do director tio Hospício, de trcs lentes catltedraticos 



.II:Ti>~ Dll l'ODEH EXECL"TIIu 

de sciencia) medicas da l<'acultlade tle Medicina do Rio de Janeiro, 
escolhidos mediante sorteio, e de um medico da mencionada 
Assistencia, de~igna,lo \'elo Ministro. A commissão eJ,•gerú o seu 
presidente. 

Art. 14. As l'rovas Llo concurso serão: pratica, oral o escri· 
pb1, e Yercurão >ohre as mnter·ias da c:tdoira d1' clinica p~yc!Jia
trie:t e mokstias twrvusas das Facnlda.~\es de ;-_re,lieiu:t; havendo 
arguiç:'tü a 1·e."peito das duas ultimas provas, l'eita pdos momb1·o:; 
d:t coJnmi,-="to ~·xaminadora. 

,\rt. [;,, .\ ilt,;,.·,·ip,;iio para o concurso, annUIII~Í:IIIa no Dirr,·io 
IJ(ficial. dllJ':'1'" IJIPtl'll llii'W', o H'l'it OJJC:l'l''l':ld:t ll" ultimo di:• 
do J•f·:tz·>.:- ., L"~'"" ri' Ltrdr. 

,\rt. ]I. ,\' in-criJ":iio ,;eriio adllliitillo,; o.q l'itlall:(,.s que esti
I('I'I'Jit ''" .!.!"·"·. ""' direitos eiri~ e p11litieos " ÜJI'I'Ill ;..:radmu\os 
p1)!' ([11:1 l']tt.'r d:1s F<~<>uld:Hles de :\le lici11:t da U.eplli>lil'a, ou que, 
ll!lldu-o si·lo l' ·t· c·~col:t r'Slraugnirn, se ltourerem hal,ilitado per
antn alguma das nacionaes, apresent:wdo uns e outros seu:> 
<liplomas devitlamente l<lgalisatlos. 

Art. li. l'lo impedimento do canuidato a inscript;<lo poderá ~el' 
ft•ita Jl"l' procnr:ulor. 

,\t·t. [.'<. Find" n prazu, nenhum c<mtlidato será admittido a 
inscrteH't'· ,e, "'d YO f'lll nova inseri pç:"lo, qn•J o tlirector deverá 
abr·ir po1· i;..:twl le1npo, si ningnem h11nvc1' SIJ apre,entatlo na 
prinwit·a. 

Art. 1~1 • t!t~· ni,:tda :1 lista tios C:llllli·l:ttn., inscriptos, o rJiro
clllJ' cuJt:'l'lni1a ;1. c"tlill1i,;s:"lo, de ,·onll>rmida.le coJil o art. t:l, e 
marcar:'t dia p :l'a cuJtJcço do~ tr:tb:tlltP;:, l'nzendo-w a:; neeess:l· 
ri:ts coJtllttnuica.J·e~ e annnncio,. 

,\rt. '!O. N'' prinwiro dia de tral>allw elft•ctual'·Se-h:t a prova 
prati1':t, dt'!'"i:' tl1l f',t'JJtuhda nesse di:~, em re~erv:t, a li:ita dos 
re~p•lt:t i rPs ponto.,, OJJJ nunwro do oito, a qual ~e1·á rubricada 
P•'l' toti•J>i ,,, litl'tllhJ'l'S •l:t eom1nitosão. 

Art. :!l. Tir:Hlo o ponto pelo candi•lato inse1·ipl•1 en1 pl'imeiro 
loga1', 1't>alb\r-sP-ha a prova pratica, que cousi~tira em prepa
l':u;:.õtJs llbtologic >S, normaes ou pathologicas, com reí'erench ás 
mole~ lias mrntaes e nervoEas; em analyses cltimica,.; de liqui
do-; or!.:·:tnicos. qne inÍ<Jl'<'Ssem ártuollas mole..;tias <l om lit;ão cli
nica sohrr o doentn que foi' apresentado ao cantlidat''· 

u tcmp• • t•:t ~·a ess:t pro\·a ~erit 1n:n·eado pda collltui..;,;:i:o, com· 
t.:~nlo q11·' """' c;.n,Ji,Jalo tenlta vinto 111inullH p:11·:1 o exawe tlo 
d~H·Jlt~~ ,. I! ii!la p:11:1 ~·xp!i(·ar· a~ pr,~p:ll'<lÇt-)e:-; ~~ aual.Yses . 

. \rt. ·:·:. i'"u' di:h dr•pui,.; Ll:1 JH'ora pratic:t a colllllli,.;são fm·· 
mularú wna liot:t tl1l \in tu pontos parn. a pront oJ':tl, que se rea
\izar:'t, public:tm(·nte, vinl\) e qnatro horas depois do tirarlo o 
ponto, dand<>-,o ao .-audidato o espaço tle um:L hora para l'azel-a; 
ohsorvad:t sempre a ordem da inscripção. 

Elllqu:wtr' l:dlar um cantlitlato os que se lhe segui1'em não 
podrrão on·. il-o, C<•ll:'l'r\·ando-se para iôso incommunic:tvei~ • 

• \rt. :.>::. IJ1•llS ,Jj;~~ "''poi,; da prova or:tl efJ',•ctnar-se-ha a 
pt·uv:t e~~ -ri pt:t, ,.,,! · !'< • 1 •nn to :::orto:\llo de entro tlez, 'i U>J ,.er:lo lor
mulatl•'~ lll'c''"' oli". 
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O tempo para e!Hft prova será ta.mbGm fixado pela commissão, 
segundo a importancia do ponto, mas nunca inferior a duas 
horas. Durante esse tempo os concurrentes serão fiscalizados 
por dous membros da commissão, alternadamente, os quaes 
evitarão que elles consultem qualquer livro ou papel, ou tenham 
communicar;fio com qnem r1uer que seja. 

Art. 24. Tel'Illinado o prazo de tjlle teata o artigo antece
rlentc ser."io tn las as f" I lias da peova de ca1a um drJ . ..; canr!idatos 
rubr·icadas, no verso, prllo:; rlous examinarlores qne ti verem as
sistir lo ao tt·abalho da ultima hora c pelos outi·o:; concureentes. 

Art. 25. Em seg·uida, cada candidato lerá ;;u:t pi'ova, g-narrlad::t 
~cmprc a m•drJill ri 1 in~r·rip<;ií.o, senrlo a l(litlH'a tise dizarla pelo 
candirlato snhser1uente ou por um dos examinador·~..;, rlesignado 
pelo pr·esidrmte, si lionver um só c,wdidato. 

Art. 2G. Finda a lcitur·a. rctit·ar-se-hão os camlhlatos e pro
ceder-se·llfl ao julgamento, por votação nominfll, tic.1ndo desde 
logo excluídos os candidatos fJUe não obtiverem maio e ia de votos 
fa v ora VP.is. 

Em seguiria far-se-ha, pela fórma inrlic;~rl:\, :t cl:t>'ifk<Ç'iin, p ,r 
or·tlcm de mcreeimento, do,; concunentes habilit:<d,,s. 

Art. 27. Um dos membros da com missão, que !'ot· desigrmtlo 
pelo presidente pam S'Jl'l'il' de secretario, redigirá a~ acta> •lo 
proce:;,;o do eoacnr·~u. rms qua•J:> sel'fir> menciowvlts tod 1s as cir
cumstancias occorrrcla::;. 

As actas rleverão :;cr assigmulas por todos os me:n1Jros d:t com· 
missão. 

Art. 28. Si algum concurrente for acommetti.!o rle molestia 
que o inhib:t de tirar ponto ou ele prest:tr fJUJ.lquer das provas, 
poderá justitic:tr o impedimeato perante o presirlente do con
cm·so, o qual, si julgar legitimo o mesmo impedimento, esp.1çará 
o acto até oito dias, no caso de haver mais de um concurreute, 
podendo fazcl·o por mais tempo, si o candidato for unico. 

No caso de tm· siclo já timrlo o ponto, •lar se-11'1. outro em 
occasião opportuna, ob~r1rvando-se novamente o prores;;o respe· 
etivo. 

,\ rt. 2D. Si h ou ver ma i:; ri e tres ctndi:latos. scr,io <li vi• lidos 
em tut'llHIS p1ra a~ provas pratica e oral, as qnaes s.; realizarão 
em dias differente,; c rom pontos e doentes diversos. 

Opportunament•.J o director remettcrit ao l\Iinistro cópia rlas 
actas do concnr~o, acompanharia das provas cscriptas e da infor
mação que julgar r:onvcnientc. 

CAPITULO IV 

DOS SERYTÇ'OS SCIR:'o!TIFICO, ADMINISTRATIVO E S,\N!TAIUO 
IJO IIOSPICIO 

Art. 30. Compete ao director do Hospício : 
I. Superintender, no ponto de vista atlministeativo e sden

tifico, os serviços da Assistencia, que não estiverem immediata-
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nwulo a son Cf\l'g'O. d•} ncem·.ln com o pt•esente reg-nLtmento o 
com as lei~ quo pelo CnngTüsso ~acionai f0rem düct·etct•las com 
l'•)fc~t·encia ao assumpto ; 

1!. Apl'esentat' ao i\linblt'o o resultado dos concm•sJs a quo se 
vrore•lel', para o pt•ovinwnto dos logal\):; tle Ill•Jdico, propondo o.; 
qne poss.'tnl S9I' nome. v los, á vbLt ria classitic 1ção; 

ll \. Concetkn• licen~a aos empre~aLl•lS e aos me•licos, onvi•lo o 
tlirvctor dns Colonias qn:wto an mo(lico desse estabeleciment0, por 
pl'<IZO não excedente a :~o •lias o na fórnm das uisposições do re· 
!!nlamcnto dit Se<;rotaria dr1 E:;ta•lo; 

I\'. Snhmlll t•Jr no :\Iini~tt o, com as informnçiies que ont.:mda 
dt'Y<'l' :ltl·lilat', os nl'<;<tlJll'lltos rlo Ho..;pi·~io o das Colonias, sendo 
"'l<l or...:·atti:i:t•ln pelo l't.''-'P •ctiYo rlit•ector; 

\'. J·:nf' ll'l'<l;!:U'-i'll r]q_, r·>;lllrlr•:' ll pesqnizaS qliA intel',JSSarmn á 
p,;~·cltial!'ia n á~ mole,ti<tS !lr'!'Yos:ts, pnblic<lllllo es:>cs tr<thalhos, 
e->ttt'ortllt) o'l nlrJio~ nrç.ltllrmtari•)S tle qn l l.li:>[lllZ<Jr a A"si,tencia 
para oe•:n!'rer á dlJSpeza ; 

VI. Ordenar a tt·an"ferencia dos enfermos para as Colonias; 
Yll. l'l't)tnover no llospicio, no 1lia ll tle ngos!o de cada anuo, 

semtwo fJ\W for pos-;ivel, uma exposi<;iio dos trabnJhos munn!'actu· 
l';Hln~ pelos enfel'tnos rlo eslahelecinwnto; 

Vll!. Apmsentat·, no principio tlo cada anno, ao l\l'nistro um 
relato rio acOtltp<tllltarlo do r lo tlirectot' das Colonias sobre as occur· 
rcneia:-; h:1vhla" nos cstalH•lecirnnntos, com as necessarias esh· 
tistic.1,; o a~ crm.;ideral;í'íes que jnlgar convenientes, e uma noticia 
concet·n,1nte aos meio~ tlwrapeutic •s Olllfll'•Jg,ulos no tratamento 
rios en fpt•mos e •las o hset'vn çiir•s sei ou titicas mais in teressantos ; 

lX. Anlod1ar, dn accordt> co1n o al'l. 7Z, 8 :l", a matricula dos 
rn fm·mo,;, l'nrndo-o,; l'Or·o lhe r iL re~pocti v a secção ; 

X. F.lZOl' moncionat· ll<tS papeletas os valores em dinheiro o 
os oltjecto~ que os cnf,n·mo.~ tiverem ao entml' pat·a o est;lbeleci· 
llWtt!o, entregando-os ao almo:mrit'o para sorem guardados em 
eo(,·o; 

XI. Concorlllt' pcrmi,;,;;lo, a vista rlo parocot• do merlico 1l:t Se· 
c~ão, para nusenbu·om-so, a0s enf•~l'mos a quem pnder aproveitar 
a snhi•la temporaria; 

Xll. Prestar as famílias dos enfet·mos, em geral, as infor
nnções por ell:1s solicit<tdas, ou que forem de miste1·, e participar 
i1s rios pensionistns o quo de mais importante occorrer quanto a 
estes ; 

XIII. Provi1lonci li', com promptid:io, sobre o enterramonto. 
•los enfermo.; que fallecorcJm no Ilospicio, de accordo com as ar
duns v i g-entes o rncommmHlaÇüos das ramilia:; rios mesmos en
fet•mos, fazendo a nee ·s;;arh particip1ção ao offi:ial do registro 
civil e à antoriuade •tne l'e1ubitou a aLlmi:;sfio ou pessoa quCJ a 
requereu ; 

XIV. Remetter mensalmente ao Thesouro Federal, afim de 
serem por este cobr,tdas, as contas t\as cJntribuições uos pen-
s ionist;~ s ; · 

XV. Presidir á reunião do conselho economico, de que fat·ão 
parte um dos mecJicos, por elle designado, e um funcciouat'io da 
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Directoria de conbthilidnde da Secretaria de Estado, designado 
11elo T\Iinistro, c rulJt·ic~r com .estes as propo~tas n.Presentadas em 
virtude de concurrencm pulJitca para os fornee1mentos no Hos
picio; nssim como mantlnr b1vrar contractos com os proponentes 
l1feferitlos, á vista dos mapp tS comprmltivos feitos no dito esta
llclecimr~nto, segundo as indicações dos membros do mesmo con
selho; 

XVI. Examinar os g-8neros rle consumo recehirlos no estabele
cimento. afim de vcrilien r os quo r! e vem ser recusados; 

X V 1 I. Solicitar a expcrlit;ão de onlem para ser entregue ao 
almoxarife a quantia correspon1lente no adeantamento que lhe 
deva set' feito no Thesouro Federal, afim de occorrer durante o 
anuo ús rle~pezas miurlas e de prompto pagamPnto rlo Hospício; 

X Vlll. Mandar extrahir do livro de talão, numerar los e em or
tlem chronolngica, e visar, os pedidos do que for neces~r1rio á 
manutenção dos serviços do estabelecimento e suas dependencias; 

XIX. Autorizar, dentro das respectivas consignações orçamen
tarias, as de.spezas miu•las e de prompto pag,tmento e a comp1·a, 
seg-nndo os processos eslahelccidos, dos oltjectos qne fm·em ncces
sarios ao Hospício e suas dependencias ; 

XX. Mandar org•tnisnr e nsci.~.mar as f.,Jhas do3 vencimento3 
dos empregados do llospieio, enviando á SecrctaJ•ia tle Estado as 
que, por seu intermcl!iO, devam ser encaminhrulas ao Thesouro 
Fedem!, e scg-11nda. via das que forem remettidas directamente 
ao mesmo Thesouro, visto comprehenderem funccionnrios que 
neste teem nssentamentos ; 

XXI. Rubricar não só as contas de fornecimento e das des· 
pezas miudas e de prompto pagamento, depois de devidamente 
proce~sadas, mas tambem as respectivas relações, afim de serem 
enviadas ao Thesouro Federal, por intermedio da Secretaria de 
Estado; 

XXII. As;ignat• a cor1·espondencia com quaes1uer autoridades 
sobre assumpto relativo ao llospicio e qne for de sua competência; 

XXIll. 01·ganisar a tahella das refeições que rlevam ser 
distribuirias diariamentll aos enlermos c as instrncções que 
forem precisas para reguhtridade do serviço administrativo e 
sanitarios nssim como os mollelos dos livros necessarios para a 
cscripturação; e approvar ns que forem organisadas pelo<lirector 
das Colonias de accor,Jo com o medico respectivo n~ parte rela
tiva ao scrviçrl a seu cargo; 

XXIV. Visitar, pelo menos duas vezes por dh, todas as se
cções do estabelecimento, providenciando, quanto for de mister, 
sobre a collocaç·ão dos enfermos e sobre o conveniente tt·ata
mento, na ausencia do meti ico da respectiva secção; 

XXV. Registrar as observações que tiver colhido relativa
mente ao estado dos enfermos e que justiliquem a sua inter
"''enção; 

XX VI. Rubricar todos os livros destinados ao serviço do 
Hospício; 

XXVII. Encerrar diariamente o livro do ponto dos medicos 
e demais empregados ; 
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XX VIII. P;N;at· g.tia ll::tt·a o recolltim'"nto rlc dinheiros no 
Tltesou!'o. 

Art. 31. Incumbe aos metlicos: 
I. Yi,.itat• tliari~mentH, ás 8 horas <la manltii:, as respectivas 

~~~cçõcs e pre-<crever· o tratamento a que devam S<Jt' submettitlos 
os enfermos; 

li. l;tnçar, em livt'os JH'opdos, as notas clinicas que expt•imam 
o csl<"lo dos doentes, qnct· sejam molilicaçõestlossymptomas 
primitivos, f[ uet· facto~ novos, pertencentes a ontra phase da 
ll1olosti>t ; 

!li. l't''l3crev•'l' <li;lrbmente, em livro para ei'se fit•J <Jestinado, 
;1 dieta dos <'llf,•rtrJo,; :l<'Otnnwtlirlos de moles! ias •·ommun~; 

I\'. llat· n I t:r ao., enl'tlrtn<>s enmtlo~ e aos qn J tcnli:<m de sahir 
rm virtu lr• tle IHJUerillt<'JitrJ do,; interessados <lll dr~ conselho 
lll<'<li,·o. o ~nbtuelt•q• :h ['apeletils i~ npreciação do diredot• ; 

\'. ['n,s u· O' :lf tn.-;bdos J'r>queridns ao directo!' e os de oh i to 
.],,,_ Otll't•J'!IWS que J'all·!CeJ•em na.;; respectivas s··cçve>, e re
mdtel-os a" !llC'Ill<l dit·ectot·; 

Yl. Au top,iar ns é a da YCJ'es que sa h irem das secç-•>es, observado 
o tltspostn no art. 108, e entregar ao tlirectoe as notns relativas 
;,~ :•u~"l'"ias, para serem lanç;ulas no respectivo registro; 

VI I. Culligii' lllemcntos para o relatotio do <lirector ; 
\"!li. SolicilaJ' do diroctor o que necessital'•!lll p<l.l'it o l.tom 

rlc~empcnh•J do,; deveres que lhes cabem. 
Art. :;:>. lru,umhf1 aos interno~ : 
1. Ob~•·!'va ,. a:;sirlun. e a tten tamenh os alienados, tomanrlo nota 

[(, tudo qu,ull" po,.;:~ in tcress 1r ao tr;Jt.am<'nto ; 
!L .\ssislit· :i disl.ribniç-:1o dos remedios e dos alimentos; 
11!. Emi•l'<'g<~r '' tratamento hyrle"tlierapico 'J!le 1•S th~ulta

t;\-," pl'l'S<T<•Vnl'l'ill j 

I\ .. Applicnr, II<l ausencia Lln <lirector e <los medicos.~ú quando 
f'r>!'etll absolutamrmte indispensaveis e durante o menor prazo 
I•OSSiYel, os tn<'ios coercitivos de que tr.1ta est<o rw~ulamento; 

\". Soc,·orrer promptamente os enfermos qne cnrncerem de 
cu i< lados immediatos, recorrendo ao director nos casos gt•a ves ; 

\"l. Consignar. em livro especial, to<.Lis as occurrencias que 
se derem com ref<Jrenci:t ao serviço clinico, comprehen<lirla a 
:1pplicação do' meios coeJ·citivos; 

\'Il. ttPghtrar as notas relativas ás autopsias; 
VI li. Exerut:n· :1S instrucções que receberem dos mctlicos das 

secçÕ3S on r lo direct<H', com refemncia ao set·viç-o clinico . 
. \rt. :;;;. l';ua os Iins da estathtica dovel'ilo diariamente os 

in tel'nos em s<wvi.;-o, do pois que ltouvet·em recebido os !'olatorios 
!las occurrencias nas secções, fornec<H' ao director do Hospício 
nota das roupas e outros o!Jjectos que tenham sido inutilizados 
pelos en fet·mos. 

Al't. 3t. t:m cios internos, designado pelo tli1·ector, fi~calizará 
0 set·viço do neerütei'Ío e das salas de neeropsias, empregando, 
eonform" o trabalho referir-se á divisão dos homens ou {t das 
mulheres, serventes de um ou de outro sexo, dirigidos, no pri
ill<liro caso, por um enli.!rmeiro, e no segunrlo por uma ius~ectora. 
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At't. 35. O interno do serviço não poler,i. f,tzer-se substituir 
por outro sinão mediante autortzaç:ío do director: e sob pre
texto algum poderá. sahir do esübelecimento durante o tempo 
•le serviço. 

Art. 36. Compete ao pharmaceutico: 
I. Preparar com o maior esmero os riletlicamentos, aviando, 

a qualquer hora do dia ou d<t noite, as prescripçõEls feitas para 
os enf"m·mos d::t Assistenci<\ ; 

I!. Conservar a phat·macia no melhor a•seio e ordem, com o 
auxilio •1os serl'entes pt·ecisos; 

1 !1. Fol'llmlat· os p ._,_[i. los de d l'Og-as c rnais objectos de q ne ne
ces;.itar a pharmacin, e aprcscmtal-os ao director ; 

l \'. EX<tininar a' con tns dos fornecetlores respectivos, con
frontando-as com os peditlos, que as dever·ão acompanhar, e 
apresentai-as ao Llire~tor, com a notct -Confere- datada e 
assignatla; 

\". Proce<lcr :;o inventario annnal do vasilhann e mais ol!jectos 
da pharmacia, e registral-o mn livro especial. 

Art. 37. O prinwiro enfermeiro, o.:; segundos enfermeiros, 
as enfermeiras c in~p ·etoms e os guardas silo auxiliares do 
serviço me,lico, e devem cn:uprir as ordens do director, dos me
d icos e • los in tei'J1o:>. 

Art. :~s. No gabinete do director do Ho3picio estará todas as 
manhãs, da~ 8 á:; H horas, em que scril. encerr::vlo pelo director, 
nm livro d' pre~euç-:1, no qual escreverão seus nomes os funccio
narios do serviço clinico. 

Art. 3\J. Incumbo aos escripturarios e ao amanuense, segundo 
distribuição feita pelo director do Hospício, o qual assignará as 
certidõe&, os atte,;ta•los, 01 annuncios e os editaes, assim como 
rubricará quaesqner trab:llltns ahi elaiJoraclos, o seguinte: 

I. Todos os sen-iÇ'oS concrJrnentes ao preparo c andamento 
dos p:1peis rec9hi·!o-;, inclush·c os re:,uct•im')ntos de qualquer 
na.tnrcz::t e :t cort·o,;pontlencia do Llirectot• ; 

LI. ,\. orga nis<1ç-ii.o ,!a li~ta dos enfermos quo derem entrada 
no llo-;picio, e '' I"<3~P''d.i v::t matl'icula, em livro pr<lpt·io, obser
vados os prec•'i tns t·e.!.!ulamcntai e3; 

lll. As cer·ti•1iies que tiverJm de ser pasBa•las em virtude de 
dcsp:1cho do 1ne~mu dircctor; 

IV. A gnarJa dos pareceres me•licos; 
V. O reg-i,;lt·u, e 11 livt·o especial, dos titnlos de nomeação e 

m:li'> :t:iSentanwntu,; •lo:; empregado; Lla Assistencht ; 
Yr. A Íl'<tnscrípçii.o, em livro especial, dos contractos que 

devam ser· celebrados com os fornece1lores do IIospicio; 
\'li. A reiaeçüo dos annuncios e cditaes, inclusive os de rece· 

himento de pt•opostas pnra compt•a de g-enet•os alimenticios e 
mais objectos preeisos ao llospicio, quando for do mistet· a con
currencia; 

Ylll, _A organisaçilo o o pro~.,sso <las folhas •los emprcg-a•los 
do Hosptclo; o [>l'<lccJ:;::;o •1as contas das Llespcz tS •le fol'llocimento, 
miuuas e •le pt·ompto pag,\lnento, o d<>S cont::~s dns contl'ibnições 
dos pensiouist1::; para S•Jt'em renwtti<las ao Tile.,onro Federal; 

Pocl~t· Executiv0 1'.!0 
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I X. ,\ org;wisr:ç·il<i, n" começo de crtda mez, ,]e um quadro 
demflmtrati v o do-; g-enot·os alimentícios distrihuirlo .. ;, durante o 
mnz antecu•lente, para as refeições, a qual se fará it vista das 
nol;ts da fJl1'1nti·la;le de c:t•la um dos meoruos gcncros diaria
tncmte f,H·twcirlos pelo almnxarif<l; 

X. A e:'cri ptm·a·:~w, em 1 i vro e;pecial, d:t dcspeza do Hospício. 
Art. 40. Ao ;dmoxarile incumbe: 
I. Recolher ao cofre, pará terem o devido r\estino na fórma 

t!:t lei, o,; v dore,; em llinlt 'iro e os ol•.iectos qne ti verem os en
l'c·rm"s an entrar pwa o llospicio; 

11. Hec'"l,.•:·. tll) Tltesout·o Fe<leral, a quant.ia que houver ele 
:;et• adeanh•la para occ•>ITer, durante o auno, ús de~pezas miudas 
e de pr~>nlj•t•• j'aga!llentn ; 

I! I. i:e<'olhe!' ll11JIIS:dntente ao Thesouro Federal a renda 
das nl!i<'i:ms e <jUal.pt••r outra cuja arr,cadar;iio não esteja in
cu:IJI•i<l:t •'SI'''.:Í:II!IIente :w mesmo Tho;;onro; 

I\·. Extr;\lú rle livt·os dtJ talão e oxpe1lit· todos os pedbtos, 
devidamente autoriz<vlns. dos o~jectos precisos para os diife
rentcs terviços do Ho~picio e su:ts doptmdencia~ ; 

Y. Fazer a carga e U•!Scarg;t dos ohjectos adquiridos pam os 
alluditlos seni<;'s, tlel,jtan<lo a ca~a um tios empregados, em 
1 i \TO pr"prio, li 'I UP lhos ti ver fornecblo; 

Yl. Vazet· a e,;criptmar;ão dos ohjcctos ele que tratam os 
numeras <IIÜ''cedentes. 

Art. ·! l. O almoxarife ]'t'(•starú no Thewuro Federal, segundo 
os p:·,•,•tit<•" 'lne ahi ~P o!,scr·var"m em rel'erencia, aos empre
~:L'lt·S de Fa,~enda. IL.tn•:•t cnjo valor o :-.linistro arbitt'at·a, tendo em alt··nç:tl) a i:nportaw:ia pecuniaria pela qual tique respon
~a vd o mrs:no almoxarii(J em cousoquencia do atleantamento que 
1111· ,, teitP . 

. \: t. 4:! . . \o porteiro incumbe e:xpe,Jir a corrcspontlencia otH
ci;d e fbca!int· o ing-resso e a sahitla •lo estabelecimento. 

Art. -l:l. O expe 'i•:ntn da secretaria começar:·t ús 10 horns lla 
manh:"l e terminarit á,;. :! da tal'dP, po1lendo ser proro~·ado 
pelL1 tlirectnr f!nando o cxt~'!fem os trahalhos. 

CAPITULO V 

V<' 1'.\\'IL'IÃO DE 01\SEl,L\ÇÀO 

Art. 4!. O p :di h :i u dtJ observação, de3ti nado a 1 ece'Jer os 
d,•entei! Hl:';>eito> de :diena~·ão mental, é exclusivamente reser
vado p.tra a c.li:lica p:;~·chiatrica e de molestias ner·vt!'al, >oh 
;t immediala dite''~·:io rio le:tte rPspectivo, que ficará inJorpo
l':lllo au pess•J:d •'e s•!rviçJ clinieo do Hospício, n;t qual: da le de 
m·Jdi·~•J e!Ie ·Uvc1, ~; nii<J occupar outro cargo neste ccta'J<J!J
.:imeuto. 
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O sen·iço eeonomico do pavilhão fica pt·ovisuriamente a cat·go 
do director do Hospício e sujeito ás mesmas disposições que 
regem o deste. ns internos da Fucnlllade de Medicina, jnnto 
á cadeira lle cliniea psychiatrica e mol<•stias nel'vosas, terão 
rcsidencia c refeito rio no H,1spicio, si se prestarem a servir 
cumu la th-,lmento no es tauel <'cimento. 

A e~criptnrat;iio, quanto nos enfermos, continuará a ser feita 
pelos intet·nos. 

Art. 45. (I lente da refcriua caueira terá como seu auxiliar 
na obsenação do~ cnrermos e nos outros servi~os do pavilhão o 
substituto t·e,;peetil·o ou, no caso em qne este se ache provrdo 
orn all'·um LI''~ c;1r;.r•·s do Hospício, um dos me·licos por elle 
indicado ao Millistro. 

CAPITULO VI 

DO ~1\'~EO A:\ATO~lO·PATHOLOGIGO 

Art. 4!. No mnsco anatorno-plthologic) serão observadas as 
seguintes disl'o . .;içüe,;: -

1." O museo e~tar,\ aLerto to~os os tl:as utci,;:, Llas \J horas Ja 
manhã as 2 da tarde : 

2." As peças anatonücas destinadas ao mnseo serão entregues 
ao directo1·, qu3 as prepal'ará afim tle serem conservadas ; 

3." As pa,qnizas histologicas se farão segundo as inslrucçõe3 
qne forem dada~ pelo director, o qual escolherá as preparações 
mais in~trnctivas qne convenha cons9rvar; 

4 ." A ca<la peça anatomica deverú acompanhar um relatorio 
do caso mOt·bido e da necropsia, de modo a ser at'chi vado, para 
illustr;lção e hbtorko da mesma peça ; 

5." O <lirector d.;verá assistir á,; necrop.>ia~, com o fim de 
indicar o mo.Jo mais conveniente da extracção •la peça anato
mica e rla ~ua. con~ervação, antes de pa~sae por ulterior pro
cesso; 

6." D3 todos os trabalhos executados no museo deverá o di
rector fazer, em c~ula anno, um relatorio, que será entregue 
ao Ministro, atim 1le ser publicado; 

7. a No museo serão executades r elos metlicos e internos do 
Hospício, de aceortlo com as instrucçõe~ do director, as ana
lyses dos líquidos p:lthologicos e as investigações microscopicas 
necessarias para a elucidação dos casos morbidos. 

Paragt·aplto unico. O encarrega•lo do museo terá sob a sua 
guarda o inventario 1lns apparelhos e moveis ahi exi:;teutes e 
os tarit Cfln:-en·ar na maior limpeza e a:::s~io. 

Não pe1·mitt irá que ~ej 1m re timdos quaesq uer dos a pparelhos 
sem o comp0tente recibo. 
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CAPITULO VII 

DO GAHI::-!ETF: Ef,ECTRO-TllETIAf'ICO 

Art. 47. Ao chefe do gabinete clectro-therapico cumpre : 
I. Executa r as instrucçõe.~ que lhe forem dadas pelo !lirector, 

.• lJUal ~(' l'epol'lar:·,, no que 1lis~el' rf'speito aos doentes a cargo 
do;. m.}dico,;, i1s not(to; lJUC tlL•l!e.-; rccr,ber: 

I!. Ter ~oh a ~ua guartla o inventario Jos appa.relhos e moveis 
.:~.hi e'\i~trJnte". l•cm como l'azcl-o., conservar na maior limpeza 
.:• ac;:-;oio: 

lll. .\pi'osentar ao di1·eclor os podidos <los objeclos que forem 
Jw.ces:;arios p:Lra o gaiJincte; 

l r. Não permittir que sejam retirados quaesquer dos appa
·e!ho-; ~em o <'Ompettmte recibo. 

CAPITULO VIII 

.\rt .. -18. ~a escola profissionr~l, ci'earla p8lo decreto n. 701, 
[r; ::,7 de setemlti'o de I "?0, a qual se destina a preparar enfel'· 
meiros e enferiB.eii'as para os hospícios e hospitacs civis e mili
tares, se ol,scn·ará o seguinte : 

§ 1." o cur.;o constat·ú: l". de 11oçi"íes praticas de propedeutiea 
·li11it·a; 2", de' noçües ~·era·;~ de anatomia, physiologia, hy

:!iene lwspital,tr, curativos, pequena cirurgia, cnirlados especines 
:1 ct~rla::; .~:lteg·orias de eu!'ermn,; e npplica.ções halneo-therapicas ; 
. : ·, elo adminisleaç[,o interna. e c::ct•ipturaçito do serviço sauitario 
') economico Lhs enfe1•marias. 

§ 2. o Os cursos theorioos se effectnarão trcs vezes por semana, 
r)Jll seguiJa á visita ás enfermarias, e serão dirigidos pelos in
ternos c pelos enfermeiros e inspectot•es, soiJ a th;calização do 
!neclieo e superintendr)ncia do directm·. 
~ :l." l';tra se1· arlmitf.ido á matrit:nla o pretenrl·~nte devera : 
1." T<'i' 11 anno~, peln mPnos, de idade; 
:.!.. " C:al>cr· ler o <'oCI'UI'C'I' ctll'!'ectamcnte c conltecet' arithmetic:t 

··]ei!Jt'lll:l!' j 

:L" Apt•e:,;t•ntar atlestaçcics 1le bons costume;. 
Poderão ser admittidos ao curso alumnos internos e externos; 

os primeiros, que niio 110 lerão exceder Je 30, além de apo
:wnto e alimentaçito, teriin direito á g·ratilic:tção, no primeiro 
:111110, 1lr) :!O:-; 1\WIISclü.', I' no ~1'!,:'1111rlo, depois do primdro apren
di;.~a·lo, 1le 2:->$; devc!ltln, porém, eoatljll v ar o,; cmprega•lo~ do 
r-st;d,elecimento no serviço que lhes for designado. 

§ 4." Aos alumnos que se distinguirem nos exames, quo o 
,[irncLoe pre~idieá, scriio conferirlos premios até '•0811011. 
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§ 5." No fim do cnrso, que po lerá ser feito em dous annos, 
uo mini mo, será conferido ao atum no um diploma as:;ignado pelo 
director. 

§ 6." O diploma dará prefcrencia para os empregos nos hos
pHaes de que trata este nrtigo. 

§ 7." Emq uanto permanecerem no estabelecimento, os alumnos 
ficarão sujeitos its penas disciplinares impostas nas instrncçõcs 
do set·viço interno nos respectivos empre>gados. 

CAPITULO IX 

DAS OFFICl~AS 

Art. 49. Haverá, no Hospício, as offlcinas qne o dit·ector julgar 
conveniente estabelecer, tendo em vbta os rccnt·sos orçàmen
tal'ios. 

,\rt. ::iO. Os trabalhos <los enfermos alienados, snlYo os que 
se destinarem ao uso dos proprios en(0rmos o os que tenham llP 
ser entl'egucs ás pessoa" qnc os ent·ommemlarem, ficarão ex
posto,; em compartimento:~ apropt'iados onde possam ser visto~; 
p,,fos visitante,. 

Art. 51. !la venda elos referi<los lrahalhos, 10 , SNão desti
nntlos a pequenos pt'etnio~ ao-> enfermos quo mais se houverem 
distinguido, c a mo<iit~o auxilio pecnniario aos que, tetHlo-se 
restabelecido, n:h dispuz·:Jrem tle recur.:::os para seu tran,;porte 
ao log[tr <ie resi<lenc:ia d:1s familias e para alimentarem-se ante~ 
t\p encontrar collocaçiio. 

Att. 52. Os pt·etnios e auxilios tle que tmt.c o arti;;o anto
cc')<!ente S<Jrão conceltidos a jnizo tio director. 

Art. ;,~L Tt·al<alhnl'ito nas oiTicinas da divisão dos homens, 
indu,;triamlo os enfermos nos di !1'ercntos o!llci<>s, os mestres no
crssario~. 

_\rt. 54. As o!lkin~s tla di v hão das mulheres estarão a cara-r· 
(h inspcctoras _ c 

CAPITULO X 

D.\S COU•:'\IAS 

,\rt. 5:5. As Colonins são exclusiv::tmente reserva<las a alie
nados transferidos do Hospício Nacional e cap:1zes dr entregar-se 
á exploração ngt'icola e a outras pequenas industrias. 

P:1ragrapho unico. Emquanto as actuaes Colonias não so 
acharem em co!H1i<;ut'S de rece1Jet' mulltercs o alio:·ado~ contri
l>~Jintes, o dire('tor dn llo~picio se abst<.•t·á de t.ransfel'il·os. 

At•t. 5<>. ;\O diroctor compete, :dt'•m das :dtril<uições do art. :-;(I 

ns. XI, XII, XIII, X.Y, XVI, XVII, X\111, XIX, XX, XXI, 
XXII, XXIII, XX. VI e :\X\"11, no f(\W for applicrn·el ús Colonins: 

I. Fiscalizar todos os serviços das Colonins ; 



I!. Conce•ler I icença, por prazo n:"•o excedente a 15 dias, ao~ em
preg-ados de sua nome:tção qu•• merecerem fS~a vautagem ; 

Ill. :\l<tn<lal' matricular, em li\To prop:io, os eufenuos euvb
•los pelo director do HospHo ; 

I\ .. \'ii'ar as f!Uias de cntreg-:t •la ren•'a das Colonias, os 
mappas <le frerJuencia 'lo pessoal, bem assim os demais do
cumentos sujeito~ a sua tbca1ização e que tenham •le ficar no 
arclti 1·o; 

\'. 01·ganisar o orçamento das Colonias, ouvido o medico 
na ]la I te q uc lho compete, remettendo-o Oj•portunnmente ao 
dir,.ctur do llospido; 

\'!. ,\p1·e~eutat'. no pt•incipio 1le cada anno, HO director do 
Ilu,pi·~iu o rl'!atori ,, rL1.~ ocei!I'J't'ncias h a Yi•las no estabeleci
lll<'liiO, ;te. mpanlt:tdo •las resp.~etivas estati,t'cas; 

\ [(. ("Oillll11111Í<':II' :10 dil'••l'tül' >
1 0 [[O:'pÍCÍO :1. n1t:t de>~ ('1)('(']'!110~. 

éllVÍ:IItdo-llte as obscrnt•:Õ•·s •) <J\UiltCS 1Ie q•1e trata o art. 77. 
ParagraJ>Ito unico. O <lirect<<l' da~ Colnni"~ ,,, co~Té:']"'uúet·a 

com o .\lini~tt·o ]"li' intorme<li•l •lo director ,Jo Jlospieio . 
. \rl. ':i7. Incumbe ao n:edico, além uas attril>nições t!ofinida~ 

1111 art. 31, llO qne lhe for npp1icave1: 
l. Yisibr as Colo.tias extraordinariamente sc:nprc que a sua 

prr:<•·n•;n. f<Jt' ref'!:t~nad;l. pol<1 tlirector; 
ll. Iudi,·ar a natureza e •lurfl<::lo dos traln1hos a que os en

rerm"-; <lrw"m ~er sulJmelti•lo>, e prescren·r o~ mei•J'< coércitiYos 
ll('l'f•.;;S:tl'iOS; 

111. Il.it' a".' int•·t·tw-: :\S in:;lrncç<íes p ·ho.; qn:\·!:' r\evcrã0 
~ni;IJ'- . ....:.~~ ll:l ~111 :llh1'l1Cia • 

. \l't .. ~,R. ,\s att.l'ibui<;••2~ 1\•.1' inl·:rnos •l:ts C'oionias são as 
H10~Jll.'l.-..: rl('!ini~!p-.. lld art. :;:2 . 

. \ri .. -.:t .. \·• alm.n:~t·i~J Clllt!Jil'•J, a1úm .l.ls :lttl'ii•uiçií~s do 
•l'f. -t•' tt.'. 1, 11, 1 \·.,v e n: 

l. .\t':•···arl:u·, gu.•1··lan lo-:t em cor!'0, a r.•n•l:t da,; Colonias 
.1li 111 dr•, dei'O' í l·ltldo • ·m llttta i tt~l i tn i•;i\o l>:mc.tri t I il ·•;', •l:t meo<ma 
l'·<ttdil p11'a tn1· a app\i,·at;:lo c-;latnid:t nn art .. ~,I. r,;,·oi!tcl-:t ao 
Tlll''"lli'O Foder.il, no pritt•·ipi'' de ,•:t•h tw·;,, a<.:•>lliJ>:Inltadtt de 
c:tli", e;n dnplic.d:>, yj,ad<~ J>l:lo dieector: 

I!. Faz••r, :lnnn·dtn•mtn, o inventario •1o'l nwv,>i~ c utensílios 
pcl'lt'll<"('lll<'<' ús Coiuni 1,;, lant;ando-o em lin·o relativo a cada 
nma d·d 1<H, e o til a,; ai ter;J.çl>u,; rJ I! I) !'m'l)lll occu:T·cll ),_, ; 

111. l'r"'<'l' a ''"IH~t'v;tç:'l•l J,,,; edilil'io-; •J ~·crit' :1 aneca
da(:;ln t~ :1....; d(·nl:li~ rl~·JH~Il!l.'llt'Lis d:1s Coloni:1...:, :··.'lli'('~entando ao 
dirc!'iot· ·~untra. :1:; f'aiL1S ()li•J eneotltt·ar; 

IV. itit·i;..:it·" S"l'l·••:" 1h,; dusp••n:.;as e cozinit<::i da~ Colonias • 
. \t•l. litJ. o :dtllnxal·íiiJ prdstarú, no Tlt•J><>Ill'O Fedel'al, ;;c

gun.Jo os p1·eecilo,; qn•; :tlti ~e ol>:;erv:\rem em re!'t·reiH.:Ía nos 
empl'ega•Io,; de Fazenda., IÍ:Itlí,'a, cujo valot• <l ~Iinbtt·o arhitrarà, 
tendo em attenção a imp >l'tan~õi<t p ''nniaria pcJla qual fi•1ue re
sp<>ll~a I' <'i o mesm11 al:nox,trif•·. em cOtH"-'lllench •l'l adeanta
mento I)U>J lh•J é [Jito. 

_\r't. n I. O "s··riptul'ario ler à a seu cargo os s,.rvi·:~·s enume
,.a,lo-; 11•> al'l. ;:~) llPStll l'i':2'Uh!Wl!lto, C]'W rc.t'·~lll appJicaYeiS ÚS 
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Colonias, além de quaesquer outros traba llt•)S de escripturaçilo, 
de que o director o incumbir. 

Art. f>2. Aos alien<ldos se proporcionflrão, alem •la llalneo
therapia, lmnhos OI'diuarios de ngua doce e do mar, bem assim o~ 
rect'eios qne forem convenientes, ajuízo do director. 

Art. 6:l. Os alienados poderã0 receuer O> pflt'entes, que os 
procurarem, aos domingos e dias feriados, precedendo pai'mis.o;ão 
do director. 

Art. ül. Os alienados não p derito enviat' ou rece1JC!' escripto 
algum si não por intet'medio 1\o director. 

Art. 65. Si'io applicaveis aos alienados das Colonhs os meios 
coCJrciti vos empl'egados no Hospício Nacional. 

Art. 66. Haverá nas C()lonias, logo que für possi v e!, as oillci
nas que o director do Ho3picio julgar acertado estabelece!', e 
nellas trabalhal'ão, sob a direcção de mestres, os alienados que 
não se 1westarem ao trabalho ~~gl'i,~olit e mostrarem apti•liio para 
algum otfi~io. 

Al't. G/. A rcwla das ofTicinas e dos l't'oducto~ ·h P'"rtneua 
lavom'it terá a applicnçilo estatnirla n~ J··gislaçl., YI:.;entr!, ou
serv<vlo o di!'J•(hlo no nl'l. 51 deste RegnlamPnt·' " •t·l,itra.l\os 
pelo dircctor o~ !•r<:mios e :111\iliüs que t·~nham lh se1· ,•oncediolos 
aos cnfet·mo.; . 

• \rt. üS. Haverá nfiS Colnnias log,u·es apt'.>pria ],,, p.11'a de
posito 1los mol't"s e pt'eparo de caixões. 

"\rt. ü0. A visita ás Coloníasserà [l'lt'mittí'tt pelo l'espectivo 
tlirectol' nos domingos e dhs feriados. 

C,\PITULO XI 

li.\ AD)l!SSlO E SAIIIJJA DOS .\ LIE~AJlO.;; 

Art. /11, Os iltdivi<luos sn,;peilns de alien.tçil·l m·•:Jtal set·ão 
apresonta1los ao director do llospicio poe 111ei•J ,Je requisiçii,o ou 
1le petição, conforn10 a cntra:la for l'<~cl<till'J.da pelo Ministro 
1lo Intel'iol', Clwte de l'ulici;, on Prefeito do Ilbtrido F·~tlernl, 

·ou solicitada por um pa.rticula1•. 
§ I." No caso de I'cquisi~,·ií.o, a :wtoridadc rrqllisittnte ile,·er{l 

rcmetter ao di rector : 
a) um:t guia contendo o nom<', tlliação, naturalidade, idade, 

sexo, cór, profissão, do:nicilio, siguaes p!Iysicos e physiono
micos do individuo su5peito ou a sua photog-raphia, bem cCJmo o.~ 
demais esclarecimentos que puder co li igil· em ordem a certifi· 
car-'c que o indi\·i,lno remetticlo é o mesmo a.pr•'senta,l<.l; 

b) um~t expo:;içiío dos mo ti vos pelos quaes a a! L:n~t·;ii•• está pro
vada ou é snspeita•la; incidentes que occorreram para a prisão 
caso tenha elLt sido feita, e attcstados medicas, si os houver: 
allll'mati YOS de molest<a mental ; 

c) na hypothcse de ser a Policia a autoridade requisitante, 
ahím dos documentos adma, o laurlo de exame mG·lico-t~g,tl feito 
pelos peritos pol iciaes. 
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Si 2.' No ca~o de petição, dewrú >oi' esta sella<la e com a 
limm do refjuercnt,J rcconhcciu:t rot· tal>elliüo, o acompa
nltntla: 

a) <las ,J,?cl::traçõcs do§ 1", lcttra "• doYi,lanwnto documen
lathls quanto fiO quo for su~ccptivcl do tlrcnm~:ntaç:"io; 

b) de dons pal'eeercs <I•J mnlicos que lmjam examinado o 
enfermo 1:-) tlia~ ante,, no umximo, tla dat;t tia petição; 

c) do unm earta de lian<;:t idonea das <lespeza~ corre~pon
dontr:s ú cJa,S•J em f[ no honyer de S"l' collocatlo o enfermo. 

s :L'' o di1 eetor pcHlel'á recusar a entrada em ohservaç.ão, 
reenvian·l" "individuo, qnaJJt!o as l'Xignncias <lo~ paragl':t!JhOS 
antecctl<·nte~ não ft'I'•'lll ~atisl~•it:•~, pr:lu menus nos ~ens pontos 
·~s:--:onrine.~. 

§ .J." A all•·;.!·,,çãn t],, [.u'o'l"rt 11ot ,rio J<i"io Jll'Oe<•dot'Ú p:-tl'a 
jlhtilienJ' a omi:'são tln~ d<>r-nmuntns do~~::; I" e 2", ::nlva a hypo
thcse 1le achar-se o in di l'i<lllo nas condi;;t>o;; 1lo art. 7 4. 

Ad. 71. E' competente p:tra as;;ignar a pcti•;::ío: 
l o conj n,Q·e ; 
H o ascen<len te ; 
lll o tle,;,~cntlen ll1; 
I\' o t11 tnr t•n cnrntlor ; 
Y o chc•(',. da cnq'o'·nção rcligios;t on do IH:mlf1coucia. 
Al"t. 7"?. A]Jr•·,;out"llll o il!diYi<lno ao llu.;picio, o dircctor c 

l'arit n•ro!J•,•r no ]><tl·iJhão drl (l],,f'l'l·açilo. 
~ 1." A oi .<<'1"\':ti,ão <'Pll.'i'tP no P\ame c estudo do enfermo 

tltll·nntP tant• s dia,; q•I:utln.; ~<'.i·<ni pr0':i;;os pvm a formnla do 
ili:t~no~tiro. O ]>l'<tzo regnl:it• da ol,:rr···:•çiio snr:i, de 13 dias. Si 
ant•'' rlt• 1'\i•it:tdo c.'dl ]'t·a;:,>jil ,,:.; medico~ JJ1r:nnhirlo3 t1•> exanw 
linn vcr•'lll P.,tal elcritlo o di" g·no:;l icn da m .. ],~~t i::t e acha i'-SO 
ril·m:td:t a l'P:tlidndedaaliennr;ii.n "n!e>ntul, ncm;;oe i3to a oliser
'"';:lo S•• d:~J'Ú pnl' ternlitwda ; n rdrrd ,,, . ':lndar:\ c .,tinunr o 
cxr~tnrJ :t!ú completar-se o pr:tzo. 

~i, porem, c'gotarlo o prnzo do Lj :1h~. n[i() l:onvf'r ain,Ja, clia
gno~tico positil·o sobre a alictJaçiío, o:J m0 licu:; communicarfio o 
facto :to rlirector quo poderit conoedot• nc.•vo prazo. 

::; :?.." Yeriliea,la a a.!innação, o tlircctor o:·clcnar[\ o re,;.;istro 
<lo aliPmvlo no~ Ji1-ros de Inatricnla, o mr~ndarú constituir o 
archin> sol'nratlo <los papeis ao me"mo rcft;ronte~, devidamente 
JllllliPrnt!n. T<•tlns :1s lll!Illl!atJic~ IJllO so fizerem nos livro~ do 
~<··I·viçn rlinicn sol'iin tran,cripta~ em f'oll1:t tlistinctn, annoxacla 
:10 :lrchin), O\ccptn;Jtlas ,,·,nJcnto as l'c·rmulns nmgistraes; 
tlovendo talllliclll con,t::tr do Illt"'llln archivP a notiei:t dos meios 
coercitivo~ pon·eJitnra onq>r,•gatlus, dia e ho1·a do cn1Jn·ego, o 
motivos determinantes dclle. 

Art. 7:l. o indivirluo em oLservação nenhum contacto terá 
com o:; doe11tes mat.ricnlados; :;endo prohibido ron~ervarem-se, 
no pavilhão do ol.Jset•va•;ií.o, ~ob qualquer p1·rtexto, aind:t mesmo 
o dns cnnYenie11cias do ensino dinico, alien:Hlos jit matricuttdos, 
011 <JUe ,Ieyam ,.:el-o, pm· termina<lo o prazo de exame. 

Ar!. 7-1. O período <la ohsen·a~·ãn :podeJ·:·~. ser reduzido a juizo 
do medico qnando o individuo cstiYer em rccid.il"a, tendo sido 
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anteriormente matriculado no Hospicio e obtido alta, licen~a 
ainda não expirada, ou sabida a pedido. 

Art. i5. Si durante o período de observação for o individuo 
ac,Jmmettido de molestia somn,tica intercurrente, interromper
se·lm o prazo de exnme, até a convalescença, sem infrflcção 
do tli8pC'sto no § l" 1lo art.. ~ 2, quando a moi estia for de 
natueeza infecciosa ou toxicohemica, afim de ficar bem averi
guado si n perturbação m<-ntal que motivou a entrada do 
enfermo era manifestação psychica da infecção ou da toxi
cohemia latente, ou constituía um delirio ve,;anico propria
mente dito. 

Art. IG. Em relação fiOS alienados quo foeom remetti<los 1los 
Estados da União, observar-se-hão as mesmas formnlida<les para 
a admissão e matricula. · 

Art. i7. Concedida :t alta a algum enfermo, o directoJ' fará 
a neccssaria communicaçiio á antoridado C]Ue rerJubit•m :t 
a1lmissiío on á pessoa que a ref]ucrcu, enviando·lho as ol'set'V<l
ções e exames dm; nw<licoB encarregados tio tratamento. 

Art. 78. O Uoverno providenciar<"!, como julgar melhor, 
para quP os onus •la As;dstencia aos aliena1los estrangeiros 
e aos nacionaes domiciliados nos Esta1los e de passagem, 
apenas, na C:1pital Fe•1eral, tlquem a cflrgo dos consules das 
respectivas naç<ies ou dos cofi·rs estadoaes, l'acilita111lo, tanto 
quanto estiYcr ao seu akance, a remoçiío destes e promovendo 
a repatriação daquc>lles. 

Art. 79. A sahida dos alienados, salvo o::; casos de alh ou 
fallecimento, realizar-sc-ha por licença, rcmoçilo ou a pe<lido. 

Art. 80. A sahida por lkença será permitti•la aos alienadcs 
tranrJuillos que puderem ausentar-se do estabelecimento, a pe
llido d' pe~so't CJ.Uo re<1uereu a sua a1lmissão, ou em virtude do 
conselho medico. 

Art. 81 • A licença SI'Tá conce• lida por pt'azo certo ou per 
prazo indeterminado. 

Art. 8Z. O moti\-o da licença será: 
I. Promover a exporiencia clínica 1lct reintl'gração no meio 

familiar; 
I!. Promover a influencia curativa, quer em relaç-ão ao 

estado mental, f]ller em relaçã•J a ml]lestias somaticas, da mu
dança de clima, regimcn on habit.os; 

li!. A vcriguar o estado de cura •lefinitiva, co !locando o 
licenciado em condições <le amplo excrúcio das suas faculdade-~ 
i ntellectuaes e moraes ; 

I V. Precavcl-o contra a eventualidade de f]ualquer contagi•J 
ou infecção imminente, attenta a sua predisposição individual 
c a, necessida!l.e 1lr snhtrahil-o á resi•lencia em commum; 

Y. Preveni l-o tl;t pos;:;ibilidade de aggravações da molestia 
rleterminad;t pela rrequcncia de provocações inevitaveis e per
turb:tdoras ou irritantes. 

APt. ::n. A licença dispensará as rormalitlades tla reentrada. 
::'\ 1. 0 Si a licença for conce1lida por prazo cet>to, e a reen

tra.la niio ti,·er logar ao termo do mesmo, o enfermo só poderá 



see readmitticlo, como si f,\ea desconhe~ido e sujeito, porbnto, 
:'1s f'ormalitlade.s de prirnrira. entrada. 

§ 2. o subsistirá a primeira matricula si o enfermo obtí voe, 
não lta YetHlo inconveniente, prorogação da licença. 

Art. 84. A remoção terillogar no c1so tk tr·amf'erencia do 
enleemo do Hospício para as Colonias e vice·Yersa. 

Paragrapho unico. As condições determinantes da remoção 
~ão <~S pe~nliares ao interesse do alienado ou ao interess~ da 
respr·ctiva !'an1ilia ou curador . 

. \1·t. R:J. A sahicla P pedi•lo será autorizad:t mediante re
qw•rimento tla l'e~soa fJlle soliciton a admis-;ão ou, em falta. 
d<•,ta, do cn1'n<lur ou p:trcnte~ rlo alien:ulo, nns casos em r1ne 
pr<>YP 'C I'· I IH' P"'~i vel o u :ttarncn t" do rrll"ernl<l em domicilio, 
r• JJ;I•' possa dahi rc.<:tltar d:u11nn a terc<'Íl'"-"• II•Jlll ao proprio 
alit·nad<J. 

Art. ::!!"•. O directot• do estabelecimento communicará por 
CS\'I'ipto ao juiz as remoç-ues qne houver per·;uittido ou determi
na•lo; e bem assim ao l\liubtro :1s licen,;as conceditlas e os 
tel'mos da concessão. 

A r·t. ~~. De tre~ em trcs mezes, re)..(ularmente. o tlirectnr enviará 
a ca•la pn·tor um:1. relação dos enfermo,; <1<3 c:ua circumscripção 
adl!litti<liJs c sabido~ durante o trimestre lindo, com designação 
rl:t data de l'lltrada, o pet'iodo tle olJ<ervaçii•>, dat:t da matricula 
t' seu Ilttmer• '· estatlo mental d iagniJ~ticado, mn,rch:t da molestia, 
meios •'nrr·d!ivos emprPga<lo;;, prognostil'<l e IH·incip1l trata
mcnt•J. <J tami~;'Jll da.-; altas, licen•;:~s, rem•\''J<';, .;alt'das a prdido 
c fa !lecimeJJtos. 

l·>,,a rehç:'in c•msigwu ;i ainda o nome do impetrante d:t 
admi"''''' ·~ ~"'ll do!llicilio nu .h autori•lade l'('(J\tisitant,~. Qmmdo 
11:\•> [,,,. '••till<'''id:t a l'•~'-"'Í·Iencia do enf<)l'J>:o,' u sc>u !lOilW serit 
inl'!Jtido na rc•la•;iio rpw deve ser remeltida no pretot• da cir
Cilill'cl·ipç:'i<l em IJI1C S·1 acha ~:>itu;tdo o llu:-[>'eio. 

,\J't. }o1.-.:. Os ai ierm<los admitlido~ nas l'nlon ia' serão exclu;;;i
Yamcnte procedenlrs do llospicio r\ aciona! e l'" l'a !'!las remo,·idos 
polo <lireet01·. A remoção terá Jogar me.liante guia, a qual será 
:te•>mpanha•la do archivo do alienado. O tlil ector das Colonias 
aceusarit o J·,;cebimento do alienado e do Sf'U archivo, e remetterit 
de tr(•s em tr·es mez~s a cada lH'etor, Jlor intr~r!lle.Jio do dircctor 
•lo ll•hpicio, urna rcl1çiio semelhante it in•1ic.tdil no art. Nl, com 
dt•<;ig-na•;il" rio genero de trab;l!ho :1 que c. <1.li·'llit'lo tiver ~ido 
sv i>nH'! t.id•• • 

. \r!. s~·. ''·" crlf,•rm.,3 <'111 Lr:ttttmeilt<J n<~ l!L1-'picio Nacional 
serãn divi<ii•los n:ts seguintes c:t!eg·ll·i:~s: 

I'ensiunista~. compre!Jentlentlo quatro cLtsse.;;, cuj;JS •lia rias 
serão l:í~ na 1", 7:li~•UÜ na ~". 4:::-,ou n:t 2·', e:;~ na 4·•; 

l\lantidos t•elos Mínistc!'in< 1b r~uerra, da :\Iarinha e da Justiça 
•) :\c)..(o<'ÍP.< l•i!oriures, l"'!ns Estados e p<'le> llish·ido Federal. 

Art. Orl. Os onterm"s en ~~Ltdos pelos reft·riJos '.Iinistel'ios 
contnbuir•;\o: u;; nllicia0s com o m8io S'll•lo Jt:ensal o os inferiores 
,. J>r:u:"' C<Hll o sJ!do e <t etap:t at<i ao ma\im•.l de 2$0<'0 . 

. \ rt. '.lJ. S·dru o c:J~<J •h •·.)]l!J·.tctn, culr,J.>,·:.ti•J eorn autorização 
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do Governo, os Estados que enviarem enfermos á Assistencia 
pagarão 2S000 dinrios pelo tratamento de carla um. 

Igual contribuição pagará. a administração do Districto Fe
d.eral pelo tratamento (los enfermos indigentes que residam ahi, 
e cuja interna,ão for reqL.isitada prla Preleitura, ou pela 
Policia da Capital Federal. 

At't. 92. O:s commo1los deatina,los aos enfermos pensionistas 
serão os seguintes: 

Os enfermos de la classe terão direito a um quarto mobiliado 
com o po~sivel conforto e a um ct'iado exclusivamente ao seu 
serviço; 

Os de 2• classe terão um quarto mobilia'lo, rom um ~ó leito; 
Os de :3a classe serão accommodadoP, sempre que não houver 

inconveniente, em quartos com dous leitos ; 
Os de 4' clas;e occuparãu dormitorios especiaes :\e S a 16leitos. 
Paragraplio unico. Os olficiaes do Exercito e d<t At'mada e os 

da briga<ia polichl e corpo de bombeiro.;; st>.rii•) ,·,msirlerados 
pcnsicmistas dtt class l de cuja diaria mais se ap['r,,ximat· t•. con
trilmiçii:o com que concorrerem. 

Art. 93. O.:; inferiore3 e praças 1lo E'{ercitCJ e d.ê At'ma,]a e os 
da brigai\;L policictl e curpo de bombeiros, bem CciJJlo os enfermos 
envLulo~ pelos Estados, occnparão vastos dormitorios. 

Art. \IL Os enfermos que, por seu~ parentPs, tutol'es ou 
cura•loleó, nã11 pn•leremcontt'ilmir comaqunn!Lc cm·t·e~pondente 
it diaria de -ta classe e derem entrada no H"-~picio mediante 
donativos em dinheit'o ou apolices, on pen~õe:l -.!e montepio •lo::: 
ser v i dores rio Estado, ter·ão, S'll \'O res•ll ução em contrario tio 
Ministt·o, do qual dependerão taes admi-sões, o tr·;ttamcnto dos 
enfermos mantidos pelos Estatlos ou pelo Districto Fedet·a.I. 

Qnan(lo, em virtude 1le circumstancias atten•1i ,·e i~. resolver o 
novemoque S<Jja a•lmitti•lo algum alienado que nii.o •lbponha de 
recursos p<lr<t pa:.(,\tn,~t1lo ,]as contribuiçües, p•Hl· :·;\ se1· acceita, 
como donrlli r o <t A~;sistencia ou sob a frkma ']'1-' u CinYet•uo 
inàicai", qnal<Jll('t' quantia on pecnlio de que r\i~l'nzer o enlet·mo. 

Art. \J:J. l..)uamlo as lBS;oas interessadas ,J,·s ·jarer11 fazer 
acompanhar por• criado de escolha e confianç t os enfermos, 
senrlo estes rio cL1sse inferior i1 i', pagarão p"lo su,tcnto do~ 
criado,.; a. diaria de 4·' cL1s:;e. 

Art. \l(i. A ronpã dos enfermos pensionistas pocler:1, ser layada 
em casa de suas famílias. Quando o for no estabPlecimento, 
pagariio, mensalmente, os pen~ionistas de l" cla,s<• LíS, os rle 
2" 9$, os de 3' 0S e os de 4• 40::500. · 

Art. \17. Os imfet'lllOs occirparão, separados por St,xo, rluas 
g~an~les. di,·isõe~. inteiram0nte independent•'s. nas qnaes serão 
dtRtrib~Jdos segunrlo as classe,.; a que pertencerem e :1 fórma 1le 
alienaçao de que se acltat·em acommettidos. 

Art. 98. !1:1\·erá em ambas as divisões quartn::, dormitorios 
salns rle reunião e do recreio e enfermarias, Cl,nvenl•Jntem•:nt~ 
arejados e mantidos no mais e.;crupuloso aswio . 
. Art. 99. Haverá, igualmente, em cada dh·isão pavilltiíes de 
J;;olamento o UIIJ<t secçii.o balnearia, provida t~e apparellws aper-
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f'eiçoarlos, I1ilo sr'> para os banhos c.rdinaric~, mas tambem para 
as applieaçiii·S d;L hyrlrotherapia. 

Art. I ilO. i\ a praia fron !eira ao Hospicio se estabelecerá. 
o que mais conveniente for para f'ucilitar aos enfermos o uso 
dos banhos de mar, a salvo rle accidentes. 

Art. I OI. Os alienarlos serão submettidos ao trauo lho para que 
mostra1·em aptidi'io. 

Art. 1112. O estabelecimento terá appnrelhos para exercieios 
gymna~tiros, IJibliotheca, assim como rlill'erentes jogos e instru
mr~ntn~ rl1~ nm~ica para recreio do3 enfllrmos, 

Art. ]rt:~. As refeições se1ão servili<IS tres vezes por dia, de 
conlin·midallo com a Ie:-;pcctiva tabdla: aos enfermos acommet
ti<los de molestins conununs ~rwá pl'oporémada a rlieta prescripta 
pelo facultati\·o na conformidade tio art. ::1, n. 111. 

Al't. 1''1. Como meio rle tratamento e para manutenção da 
nrdr·m outro os enfermo~, poderit o direc!ot· recorrer: 

I . 0 A' J•l'iYação de rccel ercm Yisitas, pas,;eio o quacsqucr 
outras di~trac~·õc5 ; 

2." A' rec)u,iio solitaria; 
:3." Ao collete de forças o it ccllula. 
Art. IO:í. Os meios coercitivos, quanJo applicauos, serão no· 

brln~, e111 livro especial, )'elos internos de serviço. 
,\l't. In•;. T\rnhum eseripto porlerà set· rrc•3Li•1o pelos enfcr

lllllS ou 1'"'' olles er1dado ~rm pt'l;,·ia lil-l'llt:'::t do director. 
,\r t. t 117. O< en l'c;l'IIIIIS in,Ji.!.f!'ll tr:' H.> poderão sm· visitar los, 

ordín:11 Í:illii'IIIP, llil J•l'ÍIIIf'ÍI'n ,lllftlÍJli!'O do I'J.da Jl1CZ, o CXII'a<lrui
ll8l'Í:illi<':;lt• eoiiJ licr·n<::r do dir.·etor. 11 . ..: pcll~iullista:-~, porém, 
r•·ce! 1•: :i o SI'HS pai·c•nf<.-.,, r·111 a'kl'l'' ou corrcsponrlcnte~. dnas 
Yl'ZP' Jl"r' ,oman:,, :\., .'c·gun•!:J~ e scxlns-f'•:ira,, das !J as li horas 
do di,, 'l'i>lli'lo a i.o'O fC não npJ,uzcr, a hem do tratamonto, o 
nwdico a quem esti\·ercrn confiados. 

,\ rt. lil,'i. Os cada veres dos pensionistas S<'> se rito nutor siados 
precnd!'ndo con~ontimento cbs laiiiilins. 

,\rt.. 10\1. o ol1tPri·u dus l"'nsionist:ts ser:'t feito JlOI' ;,uns fami
lins on onratlorcs, após a pa1 ticipaç:"'io tlo l'allec:imento c I'emecst 
da certidão do rrgistro civil pelo lliredor do llospicio, iudemni
za•lo o ;rlmoxari!e da qnanti<t que Jwuver despendido. 

,\ rlPspez~. cum a cerlid:\o SPrá J,;varla ú eonta corrente tio 
penRionista. · 

.\1·t. 110 •• \s rlesp.•ms com os fun<'t'aos rio:> o1Ji,,iaes do Exor
cito. da ,\rmada, tla, bl'igada p•llicial ('do c,n·po de bombeit·os 
""''ilo lieitas ]:elo llnspicio, qLw Sl'rá intlemnizado á vbta da conta 
que f'oJ' a pn·-entada no !\lilli::;tro, ]'ara sct' cll\·iada ;'r repartição 
cou1peton r e. 

Art. !li. ,\s pc>:scas que desejarem vi~itar o IIospicio Nacio
nal tc1 iío entrada, orrlinariamente, aos domingos e dias l'eria<los, 
rias !l hor:rs da manhi'l ao mein-llia., com p()rmi~são do diroctor, 
n se lim it:triío a per~:otrcr a parte do euificio não cccup::ula pelos 
loucos. 

A entrnda nas dill'erentes •livi,iíes do estabelecimento EÓ será 
l10t'l11iltid~l P•Jr licc'il';a e..;pccial do dircctur. 
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CAPITULO XII 

DlSPO:-\IÇÚKS Cj~!:\IU~S AOS E5TAllELECIME:STOS 

Art. 11 ::>. As f<tmilias •los enfermos recolhi•los a qualqner dos 
cstabolecimentos poll·~rão enviar-lhes, quer para 11.companhal-o!'! 
nos ultimas momento.~, quer pH',t a cdebr,tção de actos reli
giosos, o~ sacerdotes e p:•stores da religião a que pel'tencerem. 

Art. 11:3, A etltrada, á noite, na divisão das mnlhet'eS é pro
hibida ; só por excepçi'io p Jderão alti e a trar os medicas ou o in
terno do sel'viço, quando chamados pelas inspectoras, para soc
cot·t·er as enfermas, ou, sem esse chamado, nos casos de pet·igo 
para o estabelecimento, ou de necessidade de manutenção da 
ordem. 

As cautehs que cumpre observar por o~casiiío da entmda nesta 
di vbão serão detet'minadas em instrucções dos directores. 

Art. 11-!. A n )nhum fnnccionario da Assistencia é permittido 
ter pat·a seu seniço part'cula.r empregados da mesma 1\ssistencia 
ou enfet·mos. 

Art. 115. Tll<lo o pGssoal suiJaltCJrno do Hospício o do ser
viço interno das Colonins é ohriga•lo ao uso de uuif.Jrme, que 
set·á fornecirlo pelos respectivos estabelecimentos, seg-nwlo o 
figurino adaptado pelos directores do mesmo Hospício e da'; 
Colonias. 

Art. llG. As pm,;õ3s dos enfermos o os juros das apolices 
pertencentes ao patrimonio rio Hospício set·ão arreca•lados pelo 
Tltesom·o Feileral, cnnstituin•lo receita da União. 

8 ;rito ignllmente ~nTecarlados pelo Thesouro FP-<loml : o 
prorlncto de qnaesqn••r impastos crearlos ou rpw 83 ceearem 
para a mnnntenção dos cstahelecimen tos da As~btencia; a impor
tancia tias Clllllrihuiçi'it>s rn:n <]Ue concorrerem os <li versos Esta
dos que ti vet·em contmcto no~ tcrrnus tio art. 01 ; as quantias 
que f(Jrem indemnizêtda~ pelos demais Estado3, JBios l\Iiniste
rios da .Justiç.t, da Guet'l'a, da l\Ltrinha e pel[t Pt•efeitm·a 1lo 
Districto Fe<leral, wt c:ml'ormi'la'le dos arts. 8\J, \JO e 91, ~l 
vista das infqrmaçÕlls prestuia;; pelo tlit'e:!tOl' tio llospicio. 

Art. 117. C;v:b um dos fl!nc,·iolurios da Assistencin ú rigoro
sam'3nte responsavelnfio só pela d•recçiio e ex:ecução do.> se1'viços 
'!lle lhe incumbem, mas tambe:n pelts irregnlnridades e omissões 
veri!icad1~ no dese:npenho llus trabalho,; daquelle3 qrw llt>J.-; são 
~ubüt•dinadm, nma vez q<w não tenlnm empreg.tdo os meios a<te
qnallos alim de evitai-os, S')licitando a cJmpetent•3 autorid,tde 
superior as providencias que nã.o ~ouberem em suas attribuições, 
ou hajam rleixado de punir ou de prom<wer a punição da infl'a
cçfio, conforme no caso couber. 

Art. 118. Ao conhecimento Lto Mini3tro levarão immetlia
tamente o directot· do liospicio, c o das Colonias por intermedio 
1.htquelle funccionario, toJas a'l occurrencias extraordilll.rias. 
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Art. llD. Fk.u11 c.,upprimidos a Inspecção Ger.ll e todo> o:s 
empregos que não tignra!ll no qua<:lro do art. 4". 

Art. 12'1. Rci'OJ'1.:n-se as disposições em contrario. 

Capital Fe11or:d, '2D tle março de 1899.- Epitacio da Siloa 
Pcss 1a, 

'l'allflla t!ttS Hnrimr.;JI~os tio pr~soal tl:t Assisleuci;t :t :\\icm\tlos, a que se refere 
o ad. \" 1i11 n:2:tlamrulo anmo ao tlcmltJ n. 3~\í llfsta tlata 

11051'!010 NACIO:\'AL 

I Direct.or ......................... . 
I 1\ledico do pa,·ililão .•..•...•.••.. 
4 Medic<JS a :~:no:J.$000 ........... .. 
I Chefe tlo gaLin,~t.J electro-therapico 
I Plial'lnacenl ic'"'· ..........•.•.•..• 
l Almoxarit'·J ........•••.•...•.••• 
2 Es~riptmari•J;; a :l:G00$1100 ....•.• 
I ,\mauu8:JS<> ................... .. 
I Conlinno ................•...... 
I l'o!'l•.'il"' .. . .................. .. 

COLO:'< IAS 

Director .............•.........• 
~le<lico ..........•.•.•.•..•..... 
Pharmaeenti<'tJ ................. . 
Almoxa ri ['e ...........•.•..••... 
E,;criptur.~r in ...........•....•.. 

Yenci1nent > nnnn'tl 

\.J:000$000 
3:000$000 

12:ooo:.:;ooo 
2:400$000 
2:400$000 
4:800:";000 
7 : 21 )()$00·1 
2:400$1100 
I :600$000 
I :200~0UO 4t3:000$000 

6:000$000 
4:800SOOO 
2:400~000 
3:6 10:$00:) 
2: 4U0$00'J I \.J: 200$000 

65:'200$000 

Capital Fe•i<JI'~11, ~u tio março de 1899.- Epitoci-J d•. Siloa 
Pes.oou. 
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DECRETO ::\. 3245 - DE 30 DE 1\L\RÇO DE 18()9 

Abre an Ministerio d:c Fazen,Ja o credito de 59:9ii-l~5G:i, supplemen tar 
á verba- J'll'O' 1lol clepolitos das Caixas E:conomk:ts e .\Iontes de 

So•·cot'L'"- do cxet·cicio de 18\JS. 

O Presidente da Repuhlica dos E..:tados UniJ,ts do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 23, n. I, da lei n. 4\JO, 
de 16 de dezembro de 1897, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas, de accordo com o disposto no art. 2', § 2', n. 2, 
lettra C, da lei n. :ErZ, de 8 de outubro de 1896: 

Resoll·e abt·ir ao Ministerio da Fazenda o crerlito supple
mentar de 5\J:954$513G. a verba XXII da lei n. 490, de Iü de 
dezembro de 1897 - JUL'os dos 1lepositos das Caixas E~onomicas 
e Montes de Soccorro- do exet•cicio de 1898. 

Capital Federal, 3,) de mar<;>o de 18'J!J, li" da Repuhlica. 

M. FERRAZ DE CA~!l'OS SALLES. 

Joai)HÍIII D. ,1Jurh1lto. 

DECRETO N. :;?-!5 A - DE 31 DE MARÇO DE 18\J\J 

Abre an Minist•rin rl:t Fazcncla u credito de 5<5:000:3, supplementar ;i. 

verLa - Jnt·o' •liversos - dn exercício de 18(1.). 

O Prcsitlente da Repnblica Jos Estados Unidos 1lo Braz•!, us:mdo 
da autorizaçfio contida no art. 23, n. I, da lei no 4\JO, de 16 de 
dezembro 1ltJ 18!)7. e t·~wlo onvit!o o Trihuna!1le Cont·1s. de [lccordo 
com o art. 2", § 2', ltJttra C, da lei n. 3!J2,de 8 1le outnln·ode 18\Jil, 

Decreta: 
Art. 1. 0 E' aberto ao :\linisterio rl<t Fazenda o rrcdito rle 575:000$, 

supplementar á vet·ba XVIII do art. 22 da lei n. 490, de lô de. 
dezembro de 1897- Jm·os di versos- do exercício tle 1898 o 

Capital Federal, 3! de março de 1899, 11° da Republica. 

:\1. FERRAZ DE CA:\ll'OS SALLE:'. 

Jnoq11im D. llfui'tinho. 



DE.::It'·:T0 N. 3.HG-DI~ 1 DEABRU, DE 1SJJ 

,.,, ~ <lna~ lwi:;a•\~g de iafanLtt·i~ de Gn:tr<las N:tcionae~ n:t C)marca 
ele l'"uso .\l·g,·c, no l·:st:~•l" Lk "ina" (;,,r,<es. 

O Peosidcnte da Rcpuhlica dos Esüvlo3 Uoiüos do Brazil, para 
-oxccnçii.o 1\o Llecroto n. -131, de 1! de dezembt'O de 1895: 

D•,creta: 

.\rtig" nnico. Fica.m cre.l<.bs na com:n·ca. '''~ Poaso Alegl'e, 
110 Est.1do d<l l\lin:ts (;et·aes, tlnas lll'ig·:Htts •lo inf<mtaria de 
1 ;uat·tb,; N:u:ic,n:u·~. cn:u as clesi;.;ttaç•·,e~ de Hti·' e 87", a pri
meii':t cotnposta dos lJat:lllt•)es do seniço aetiYu sob os us. 256, 
':!~•' e;.'~'"· e dn um da re~Prva sob o n. 'lG, e a seguwla com
po~ta dos babllt•-,:s :;;,v·•, 2Gr}• e 2GI" do scrvi~'o activo e 8/o do 
da reseeva, o> qnne;: se organisnrão com os guanlas qualificado.;; 
n"s tli:,trictos d:t mesma comat·ca; revogadas a> clisposiçCícs em 
r:untrario. 

C:tpital Fcrlcra1, 1 tlc ab;·il•le 1800, ll" da Repnhlica. 

:"1[. FE!ut,\Z DE CA~IPOS SALLES. 

,.:;t·. Presic{Pntn •L\ Repnl>lica- D. llJming.IS J;vlabouro De
labar:v·, na qtmlid:ll[ll de nrrendataria tl:t thzenda situ:ul:t no 
Pirahy, :!" •listricto do trrmo de R:tgé, no E-;b1do do Rio <h·anúe 
c lo Sul, reclamou pJg<llnento da qu:111ti<t de 720:00CJS, como in
•lemnizaçiío pelos projuiz•H c •lamnos que lhe cau:>ararn as f'ot'(,·as 
lcg:t<'S que oporar:1m narttwlle Esh•lG, qnando acamparam na 
rlita fazen•h. 

Intentando ac•;iío contra a Fawncla Fecleral, por ter sido in
,]cferida t:tl Jccl.,mac;ão, para haVCI' :1 q11antia dl:l 3~5:255$, 
.;omo in•lemnizaçiío de) Jll'e.inizo~ provenientes da perda de g<~do 
,,1ccum, caxallat' c ll111:1r eoiHUmido c leva.ntaclo pelas mesmas 
forças, t\a falta d l proclncç·ii.o da~ c'l'ias tl•J gatlo vaccum du
rante ti·es anno~ e •la closteuição de ccecas e plantações, foi a 
reter·ida acção julgada, rm l" instancia, pl'Ocedente quanto ao 
•qdo cavallar e mna1·, c•,rcao;; e plant·1ções, e imín'ocedente, 
~u·mt·• no gado vaccurn, inclusivc! a pro•lucçfio das crias ctJmu
mid:lS. 

Appcllaram am has as p.H'l•)S para o Supremo Tribunal F c
\\oral, que deu pt·ovilllento á autora, não incluindo, porém, 
ne::;,;o provimento a indemnizaçli') relativa i~ laita de producçoão 
das crias durante tros annos. 
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,.. A liquidação apuroa em favor da liquidante a quantia de 
~18:360$700. Abatido, porém, o valor da pr~>duccão de tres 
3nnos, fie:\ rednzid<t a respnnsa bilidalle da Fazemla Federal a 
,08:235~700, ar;ceitos como j11ridicamente o foram p0la s:ntença 

1 espectiva os pre(:os dados pela liquidante, quantia esta que se 
eleva a 400:750.$030, att,•ndendo·se a1J engano que hou1·e na 
<.:ontagem das custas. 

Ouvido o Tribunal de Contas sobre a abertura do credito 
especial desta quantia ao Ministerio da Guerra para occorrer 
ao competent; pnganwnto, foi elle de pareeee qtt<:l ·sse credito 
pude ser legalm •.nte aberto. 
As~im, peço-vos que, usando da autorizaç;\o confTith pelo 

art. 23, n. 8, da lei n. 490, de 14 (le novem'n·o de 18!17, vos 
digneis abrir o credito de qne se trata, para o que submetto :~ 
vossa assigna.tura o decreto junto. 

Capital Federal, 4 de abril de 1800.-.T. N. rle Jfr:rleiros 
M'rllet. 

DEl'RETO N. 3247- DE 4 DE AllRIL DE 1800 

Ahr~~ :1.0 !\lini.-.trrio rl"l nn<Jrra o Cl"•::'dito PSpccial da. j111Rlltia de ~00:750~030 

para C'll'COrr('r ao p~gnn1ento rcclaml\.do por D. Domingas L~nda.bouro Dt•

lrth:u·y como in1lemniza1;ão por prejnizo':l c damno8 a f'IIa c.au.sn.dos. 

O Presidente da Republica dlls Estados Unidos do Brazil, tendo 
onvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art. 70, 
~ 5", rlo regulamenio que baixou C•>m o decreto n. 2400, de 23 
de tlezembt•o de 18913, e usando da autorização que lhe confere o 
art. 23, n. 8, da. lei n. 400, de 14 d(l novembro de 18'·7, resolve 
abrir ao Minist<·rio da. Guerra o credito especial da r~ttantia. de 
400:750$030, para occorrer a.o pagamento a D. DomiiJgas Lau
dahouro Delabary, reclamado como indemnização de prejuízos e 
damnos causa•los pel:ts forças legaes qne operaram no Estado 
do Rio Grand,l do Sul. 

C;~pital Federal, 4 rle abril de 1890, ll 0 da Republica, 

l\1, FERRAZ DE C.UIPOS 8ALLES, 

J. N, de "lled·]iros .L1fallet, 

Puder Executh·o 189;) 20 



::or·. 

I I EC RETO N. 3218 - DE 7 l>E Allll!L l>F. 1899 

O Presidente da Republica dos Estados Gnidos do Braz i! 
Considerando que o Regimento das Legações Brazileiras foi 

mandatlo ptir em execução int •rinamente pelo decreto rle 15 de 
maio de 1834 ; 

Consi,Jeran.J,_, f]u,; e::-e Hrgimento contt'~m gmUtle numero rle 
tlispusições j:i t•xpressamonte revogarias P''r leis e outras que 
uiío se eonf, 1rmam t·om a orga11isaç-ii.o :1ctnal do scrvi~'o publico: 

Drcreta : 

Art. !." E' appron1t!o pa1·n. SH jwsto em execuç-ão ,[d1nitiva
m·•nte o l:egimenln para o St'rviço das Legaç-ões. que a este 
aeompanllll, as~igna,Jo pelo '>linistro de Est:ttlo das Relações 
Exteriores. 

Art. 2." Ficam reYogadas as disposições em c0nteario. 

Capital FeJcr:il, 7 de abril de 1899, li" (1a llepublic::t. 

l\I. FEI11UZ DE C.\~IPOS S.\LLE~. 

1'~1\D:s da RennlJlica dos Estados Unidos do Brazil 

TITULO PRIJ\IEIRO 

1>0 E"L\DELECDlE!'\Tv DA~ LE•JAÇÕES DI~.\ZILEI!L\3 

CAPITULO PRI:I!EHW 

nl:t;A:-;1~.\(\o E l'(lLF'L\ !>A SECI:ETAHI.\ 1>.\ LEG.\<.':\.0 E l>O Sl'U 
AI:CIJFO 

Art. 1° 

O chefe <[(1. Legaçiín, l11go qu < chegar ao Jogar tlo seu 
destino, In:m•lar:t prnceller it organisação <lo l'<'Spectivo archivo 
que constará tlos livrtJS 1lesignados mais adeante (art. li); á 
acrtuisiçí'ío 1lL>S selins das armas da Hepnblica e rla mobilia indis
P~'IIS:wcl para a Se!retaria tia Legaçiio, n:i:o to11tlo menos em 
vbta a deeencia qu.~ cumpr·e manter do que a rcstricta economia 
que de,·erit regular t•Jllas quantas dcspezas estiver autoriz;vla 
para faze!'. 
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Orgauisatlo n arcltivo e depois de rubricados p~lo Ministro 
todos os liHos que o compoem, fica a s na immediata inspecçiio 
pertencendo ao secl'etario, sob l'esp:m;;abilicht le sua. 

Art. :\'' 

Logo que se achar installad:t qualquer Legação <lo Brazil, 
!leverá o re8pectivo chefe assim comrnunical-o á Secretal'ia de 
Estado <las Relaçõe.-< Exteriores, a todas as outras Legaçõe.-< bra
zileiras e, na falt~ •l•1sta,, nos consnles hrazilciros, assim como 
ao que residir no E~tado onrhl se acredita r. 

Art. 4" 

Os despachos que a Legaçiío rec~bet• do Ministerio, o que 
sel'ão competentemente encarlrwnados no tim do ;um0, f:lrão 
tambem parte 1l0 archivo, assim crlmn as <'nmmunicaçiJns que 
lhe <lirigirem o ,;ov<'rno, junto ao qn:tl esth·cr ncr.~rlit:q\a, :1,· 

mais Legaçiíes, Consular\os e autoridades bt·azileiras e de outras 
potencias. 

Art. S• 

Toda a corr,•sponrlencia rias Leg3ções de qualquer caracter 
- ostensh·a, res•wnula, confl,lencial -, trocada entre o 1\li· 
ni>:terio das Relaçõc:;; Exteriores c os ~eus 11gen tPs, as me
mo rias, rel:ttorios ou q1mesr[uer outro.> documentos offleiaes por 
ellas exp ·•lidos ou recebidos, assim como os tratados e con
venções entre o Jlt·azil e as domais potencias, c)nstituem proprie
dade rio Esta•lo. 

E' inteiranumte ve•Jado tirat·-se c•'>pia de qualquer daquello,; 
documentos sem prévia autor i za<)io do Governo, quando n:lo foJ 
para uso otlidal. 

Art. G" 

O livro sPcreto B, rlo que faz m·•nção o art. 11, de
verá estar sob a gual·da tio propl'io Ministro, por ser •les
tinado tanto para o registro <las informações que se lhe ordenam 
(art. ()9) sobl'e a idoneidade •le todos os empr<•gados e capaci•lade 
dos cicla•lãos ln·:lzil<'iro-: snjeitos :i Lega<,·ão, como para outras 
q uae~q uer commuuicaçõos secretissi mas. 

Art. 7'' 

De igual modo se conserTariío as instrucções especiacs, 
as cift'<IS o as informar:ões do I o secretario sobre a capa
ci<üvle dos 2"', dos addi,[os e dus empregados suh:tlturnos da 
Lega~·ãn. 

Art. So 

A policia <la secretaria <la Legação e a sua reguhtr con
servação ficam particularmente a c.trgo do I·• secretario, e 



na falta •leste <lo 2\ fJUe vigiarú incessantemente sobre a boa 
ol'dcm r decencia que <lcYem nlli ser comtantemente m:mtidas. 

Art. o• 
Para us :;~llos c sinetns da HepnbJk;t servirá <lc ~ymholo 

a espher.< cele~te, q na! se debuxa no centl'o <1:1, baiHleira, 
t<>n•lo em volt:< r.s \·~lavras- Itepublica 1los Esta· los l:ni1los do 
Brazil -,ás quae~ se accrc<centa (sempre em pl)t'luguez) na 
pnrt · infE-rior t-stas- Lf'gação em •.•.. (nome 1\o paiz\- de 
mo 1" qu<· sf' de-taq1'c r\:t~ 'ntras, ma~ co~tlpletan•lo o cit·culo. 
O· q•ll"< ,,., iln cil'< uhr••;; c tet·:!o tre:'l eentimetros de dh~uetro . 

. \ rt. liJ 

[l •\'P .·xi,tit· Pm e.,•ln Lr·g:t<:ilo nm pl'otocúl!o de t•ntrada de 
t<J<l••S os ll•'•·u;J,e·:Lu-; ai li re.·ebiuus. 

i\e~se prot- .cnllo t!n·em eon:-;tar a dal:t do rec; ·b:mento, o numero 
<lo eutl':t<l:i, a prncr1l'<H~ia, n sr·1·ie do documento ( ostensiv:>.-re
serv:tda-r-confi.,J ·tlCi<tl). a. sPcçiío, o num(';·o e a tlata tio mesmo 
•1ccumento P o seu assumpto, conforme o mo,lelo :;cguinte: 
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An'<•S !J'J I'UIH:ll J·:xu:rnYo 

Art. 11 

Além 11 .• , Jll'·JlocJ!Io m ~ncion.1.do no artigo anleced ·nte a 
Legação tl•.>vedt ter os Eeguintes livros: 

l\Iinb (·J·io .......... . 

·~ I Ji \~ ~r~~~~ . .......... . 

5 Termo' c dcclaraçi'íc>s 
6 Pas<a]•oi'te.' ......••. 

7 Nut~-,s .... .......... . 

\J Secrdo ............ .. 
11l Secrdo B., ........ .. 

li 

1:.> 

I .• .. 
14 

15 Ro;.:a to1 ias .•. , , ••••• 

1\Iontepio ........... . 

DESTI:'~t!~ 

o:ncios dirigiilns no Governo l!l·azi· 
Jeiro. 

Conun: tnic•1çue" a d Í\'flt·s:ts an tori
dade~ e peSS<'US üentro e f0I·a do 
Hl'.IZil. 

C•'mmunicaçlíe~ ao Corp 1 Diploma
tico Brazih,iro. 

Cc>mmntdcaçl'b; ao C<Ji'[>O Consular 
Bl'azileil'o. 

\'ide a1·t. GR. 
Registro fl,,g qno c~•nee·ler ou lo.~a-

1izar a Lq!"Ç'-,o. 
Commllnic<~ç<l··b ao c;o,·et•tto juntil no 

qu:tl a LP[{•t','i'to estil anedita<la. 
Escri ptur~1•;-iio 1lc t•l<\as a~ dcspezas 

e acq uisiçiies por cont:t do Go
Yernu. 

Communicuçiios de:-so titulo. 
Communic.tçÕllS •'e quCJ tr,üa o 

art. 6". 
Hegi~tro do historico •los as:;umpto~ 

de mais irnpcwt:mci:J. tratados na 
Legação. 

lL'gbtro :ospeeial <las conferencias 
sobre nrgo~eios a c3rgo da Le
gaçiio. 

Regist•·o e,;peeial •la' nr•lens expe
ó r da~ p<'lo ~I ir!Í~ter;" da~ HelaçÕ('S 
Exteriores. 

Registro tios editaes 1le pro<'lamas 
e dos casanwntos (art. 11 do de· 
ereto n. 2:3:3, Ih 2i 1le fevereiro 
de 18W). 

Livro em que seriio annotadM as 
suas <iJÜradas e sabidas. 

Livro destina1l0 as in~cripções para 
o montepio. 

C.\PlTULO SEGU~DO 

l>OS !1NJI'vlt:\IE·: E l'SO l>E CO:'\DW'Ol{ \ J'ÍE' 

Art. 12 

Os meml;ros do Corpo Iliplomatico regul:lr-se-hio em seus 
uniformes pelos figurinos annexus ao Regimento tlaslL~:>gações 



u•J 15 de maio tle IS:l.t, snbstituindo-se D<•S bol.\ies das farda!! e 
nns I'Opns do pspadim as armas do lmprrio pélas da RPpublica, 
'' ,~onservando no l'hapéo o mesmo laço sem os ornatos que por 
costume se lhe :1cct·escentavam. 

Art. 1:: 

< ls membros tlo Col'po Diplomatieo 1leveri'ío ter em vista o 
·1rt. 7:,', fi 2", <h Constituição da Republica, que extinguiu as 
lm!ens honot•ific:1S hraziloims, sew\o-lhcc; vetla1lo, pois, o uso 
1le Li tu los nohili:tt•chieos na cot·t·e:;pontl"n'·ia oflkial e 1le conde
cor<tt;líL•s daq 11tdl:v< ut•,Jnn~ :1 que ti \'CS~em pertenci1lO, e bem 
assim" llle:::tno :1r·t. 1·:, ~ ·!:J, 0111 virt.11d•l <lo qual pcrdcrilo toclos 
o-; dil'cito,; politico~ o." l'ida<t:lns brazileit•os qn • acceitarem con
•fe,·:~niÇ'<ies 011 titnl•>:l nol>iliar,:hic"3 estrang••iros. 

TITULO SEGUNDO 

Disposições geraes 

CA P!Tl. LO l'IU MElRO 

ll.\ .\PI:ESENTA~'Ã.O E llETlllAD.\. 

O <'h ·r.· da Lc~gaçã•) hr,•zi!cit•a, notifican•lo :10 :\linistro 
.1os Nego,·io-: Est1·:w:~ >i I'• L" uo i':<ta.tlo, •m•le •leve l'PSidir, a 
·.u:t <'IJcgada, pedirá particularment.<> in!ot•ma•:i'íes so!Jt•e a apre
SI'Itbll:iio qu" lltc po~sa ·~omp..t.il', 1'n:en1leudo-s•~ com a pessoa que 
!ilo l"r d<'Signad:t, caso sn_jn, este o estylo. 

>i I.'' Os Ministros brazileit·os l'eclo.mari'io todas arJue!las lton
r:\s que I h·~s evnstar tet•em sido fei tn::; aos de i.!.:U:Ll c:ttegoria de 
onli'as putenci:ts o bem assim a perleita rnciproci<la1\e elo que se 
pmt ic:lt' no Brazil rclativametite aos Ministros d<>sse Estado re
v•·sl.hhs do m•·smocaractcl'. 

~ ;~." Serão acompanhado~ no acto ue sua apresetlta<;ão pelos 
~ect•, ·f.a.J•io~ e :11Id id,1~, quando isso nií.o f'ol' coutt·:uio ao cerimo
nial <lu p:liz O'l"c I iv<·J'Clll 1le I'<'SidiJ'. 

~ ::_.. IJtwnlo its \·i,;ifa.s dn dir[lwta quo •lon•rão fazer aos Mi
nistJ·os do g,lado, 1:orpl) lliplomatico e m:1i...; per:-ona;:ens de •lis
tincç:to, rogular·s<~-lt:t·J t:unl •0111 pl'l:t pratk:c segui• ltt nos paizos 
dl' ~uas residencias. 

Art. 15 

Os chefes d<' Le.::açi'í.:J confurmar-se-hão com ~s disposiçt"íos 
do :LItig-o antecedcnt,·, quando tivernm de retJr~H-~e .tos paizes 
nu·le su adwrnm n''rcJiJtvlo.<. 
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Art. lô 

Na eventualida,le de se julgar0m os chefes •le Legação 
inhibidos de continuar a manter relações amigaveis com os 
Governos, junto aos quaes estejam acrerlitados, cumpre-lhes dar, 
pelo meio mais prompto, conhecimento disso ao GoYerno Federal 
que, pela mesma !'<'1rnm, lhes indicará o procedimento 'lUC de
vem ter. 

Art. 17 

No caso •le rupt<tra de relaçiíes diplomaticas, os chefes 
de Legação só procederão de :tcc,Jl"(lO com as instrucções que 
lhes expedir o Gonrno Federal. 

Os chefes rle L •g:<ç:io, drtdo o caso elo Rl'tic:o anterior, 
;1ntes de ~e retil'al'('lll confin.riio aos con~ules brazileiros e, 113. 
falta de~tes, a q ualcJUer Le!,;aç[o de paiz ami~·o a gn:trda rlo re
specti \'O arclli \'O. 

C.\PITL;LO SEGUNDO 

DA E:';T[{El1A DA LEGAÇlO 

Art. ID 

Ausentando-se d;t Legaçã'J o :Ministro com licença ou por 
or.lem rlo Govel'no, acre•lttará, 11:1 qU<lli,Jade ,Je encarregado 
de negocios, o I'' ~cct·etario e, na f:tlla do;; te, o se;;unolil, q uallllo 
houver. munincll1-o' dn.s prel'is:ts in5tencções plt'[l, qne prooigam 
no andameiJto das ncgociaçCí<·.> pendent·~s e no cumjH'i lllen to da.s 
ordens do Governo. 

§ l." Os funcciona.t·ios diplo:naticos qu m,lo forem removidos 
ou cxonemdos ent rel-(n riio ao seu successw ou á. pesScl<t encarre
ga! la de gerir provisoriamente o posto, tortos os documentos 
pertencentes ao archivo con!iaclo á sua guar1la e por clle recebi
<los durante o exercício do c!l.rgo, <JSsim como as minutils nume
radas por ordem de datas por elles redigidas. 

§ 2." Ess<t entrega será frJita por uma declaração escripta em 
tl'iplieata, conforme o modelo seguinte : 

« Ne,ta data, de accoJ'IlO com o disposto no decreto n. 3210, de 
D de fcvet•eit·o de 180! I, 1 <roce,ku-sn á Vül'iticaçiio elos papei::; e 
registros rpw compo:Jm o archi\'O dtt Legação d'l Brazil em .• , ••• 
entre o Sr. (nome do rmwci•JI!ario que esti Yd') e o SI'. (no mo 
do funccionario titular ou ~ub;;tituto interino). 
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Desta verificação resultou : 
I. o Que o dito archi vo contém os papeis, registros, correspon· 

dencias, documentos e mais collecções pertencentes a esta repQ,.r· 
tição, de accôrdo com o inventario procedido em ..... (data) ; 

2. 0 (Outt·as declaraçõad podem ser incluídas nesta parte.) 
« O Sr •... ( no:ne do funcciona.rio) decl:1ra ainda que nlto 

guarda em seu poder nenhum original ou copia dos papeis que 
recebeu em seu caracter ollicial. » 

§ 3. 0 Daquelb triplicata um exemplar ficará ua respectiva 
Chancellaria, outr0 s"rá remettido ao Ministerio das Relações 
Exteriores e o terceiro pertencerá ao funccionario ;que se 
retira. · · 

§ 4.• Além da referida entr~a, deverá o Ministro fornecer 
ao seu successor as necessarias informaçõ.·s sobre o estado e anda
mento dos negocias a seu cargo, capacidade dos empregados da 
Legação e finalmente todos aqnelles esclarecimentos. que o pos· 
saro habilitar para dignamente preencher o logar de que o 
em possa. 

Art. 20 

As pessoas encarl\·ga.das de missi:íes especiaes c de outras 
quaesq uer com missões do ?>linisterio dag Relações Exteriores 
ficam obriga·las a depositar no mesmo Ministerio, uma vez 
terminados os re;pectivos trabalhos, todos os papeis referentes 
aos serviços temporarios que lhes foram confiados. 

CAPITULO TERCEIRO 

DA CORRESPONDENCIA. 

Art. 21 

As Legações brazileit•as se corresponderõ.o directamente oom 
a Secretaria de Estado das Relações Exteriores ; com as demais 
LegaçõPs brazileiras e com o consul estabelecido no Estado de 
sua residencia ; e, em officios abertos, com os mais Ministerios 
por intermedio da secretaria. 

Art. 22 

Em caso de gravtdade ou urgencia devcl'ão os Ministros 
brazileiros transmttttr dtrectamente aos Oovernadm·es ou Pre
sidentes dos Estado:i r1uae.~quer commnnicaçlies que interessem 
a l!egiU'ança. ou a s,tude publica e os habilitem a to~a.r p 
oppolltnnidade convenientes mediclaa preventiva!! e or·· ~)~ ) 

' I 
. ' 

~.,t ~< •tl-

lt,;j ... ~ !t" ' 
,,~,. 

."4: 
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Art. ?3 

Os olHei<'·' re!a+i ·:os a objecto rle t:eniç 1 pu!Jlic) tlevem ser 
sep,lra<los dus que Ycr~arem sobt·e twgocius particulares ou 
tratarem ,jp ac•nt.Pcimentns politicns, e teriío 1111111 •rn<;iio especial 
para ca<ln um:1 das s<•c,;iies da Sccretarii1 <le Esta,[o n para 
cada uma das ~f·!'ies-n'l<'I!Sint -re..:erYada -collfldencial; -essa 
nuHwra,::\o cutn<'·;a":' 0 '' l en·:m•mt·à ,1.rntro de c~,h anuo civil. 

Art. 2.1 

Os om~i<) ... llO~U'i (j ah;;olutamentc qualqullr C<·rrespon
tloncia, deYelll ser r 'Criptoc;, ~em excep<;·ão alJUilla, em 
papel !r?ve mas fortü, 1lc 22 centímetros de largura sobre 
:::1:3 tle eonlp:·im<·t1t••, panta<lcl de morlo qw• '1f,.rrça. em 
to<lo-; Oo q;mtt o lados marg·JllS iguars, as pa~iuas HUihera,[as 
no centro; d<~signan,lo a primei:·a no alto á r1irci ta a Lql:aç;I,<J 
respecthn e a r lata ; á esq uertla, a se<·çiio e o tmmero ; n::t 
p:<rte inferkr n autC<ri,la<le ou po~~oa ;, íJUem fot' dirigido e 
n:t. nlti:tt:l p:1gina o :n,Jke por par,graplHs <>tlll u~ u·tmero~ 
COl'l'C"PCI Hlent·-.' « 'S qt;(' ti\'el'elll O ofl1cio. 

Art. 25 

De to<IJ~ os inrliccs, lançú!os uas minutas do3 ollicio;; e no 
principio Jo rcgbtro de cada um del!es, set•ú remrttid:.t no mez 
de jmeiro uma cópia para servir de indic' geral <lo volume 
respectiYo, fbrmawlo-se um indico para cada secção e para ca<la 
rnbt•ica. o~tcnsi \'OS - re-rrv:ulus - confitlenciaes. 

§ 1.'· Elles ~erão as.;im organisa<los : 
Declaração <lu :sec,;ão, rttbt•ica e anuo; 
Ao la<lu es•tllertlo trc~ ~olumnas, ct•ntendn o numero do officio. 

tlia e mez; 
No centro o resi!mo cum rcferencia aos paragraphos que tr:l· 

tam do assumpto : 
No la<lo direito trEs c •lumn.Js, destinad:cs á rubrica, numero 

P anno do ollicio :1 n terior concornrnt, ao objecto; 
Cada uma tln' l'ttb!·it'a' se tlesignará pch sua lettra inicial

o. R. C. 
§ 'l.n As c<\pi.1s, rio me.;;mo f<wmato e com as quatro margens 

iguaes ás dos otllcio:>, indicarão no alto o numero, rlata, secção 
c rubrica daquc>l!e a 'Jile vierem anncx<·s. 

§ 3." A' mn.J•gem tios olficios concernentes a assumptos já 
trata1!ns em ()Utro,, menciGiHl.l'·Se·ha o nnmero, rubrtca e 1lata 
do immedi<~tamrnte antP.rio1· :w mP~mo obiPcto. 

§ 4." O texto '~"'"e referir-se its copias O<l <locumentos 
annexos, numL·rados SII<:ces~iYameHtc, repetindo se essesnumcros 
á marf!om dns !'<Wagraphos rêspecti vo~. 

§ 5." Ex•·luam-s0 abwlutamcntc !JU:tr>squer abreviaturas. 
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~ fi." ,\' uxcopçi'ío •lu primeir;l pagina, onde a designação 1la 
IPg:tçií.o, a •lata, etc., exigem alguns espaços em claro, todas 
as r0st:1ntcs serão escript:1s tlP alto a baixo, ficanno sómente 
:cs qwltro margens e os csp~ços indispensaveis para destacar os 
p:tragm phos. 

§ 7." Ncs termrs do art. .f(J •la. Consi.ituiçfío Federal o func-· 
cionat•io que pt'Asi<ln o :\Iinisterio d:;s Rdaçues Extm•iores é 
'l-Jfií!i·:IJ·n de F.~t •rlo das H.:laçi;es F.,_·tcrim·es-, e assim 1leve 
~rr designado na con·r·sp:)Jiflen•'ia otficial. 

§ fl." Os oflieios se ''llN't'fOl'iíO com esta formula - Sa>(dc e 
íi·ntrrnirla 1e-prec••dPtH!o a tJc:-igwctura, e o tratamento official 
~-T;·~ 11nicarnent:; -"";r'~s. 

8 9." ri;J C>Jiici··s q:w al!tHlitvm a artigos rle jol'l1aes ou a. 
qnapsqneJ' Í!Jijll'e•,;uo; ;;erii.o ''''Otnpanhados tlos r.• . ..:pectivos 
··rt.alhos (indk:lflo> O'> titulo> r dabs ), cnllatlo~ por su:t 
Pl'dPm Br1L1·e fo!lt:t-; tk p:•pd rlo formato já indicado no 
art. 24. 

~ 10. A recPp<;>1io ele e1e:'P trltos Cj\l'J niio exigirem resposta. 
,-.r~rt\ accu~a·l:'l no ullimo p3l'·'~rnplw de ofllcio~ que tratarem 
de algum outro assnmpto c as comm:micaçõe~ sobre ohjeetos 
t.;·.,nsit.,rins. a rPspeilo Ll:_u quaes uão houver necessidatle de 
ror r e~ponclencia, sr;rf.o 1 emd•las em um só o!Iicio, ao qual se 
it·:·, :HJ,Jil'ionaE•.lu tudo 'l'mnl.ü occorre1· até o ultimo mo
mento. 

~ 11. :\a remessa rlo~ offi,•ins deve-se evit.tr o augmento 
d0snt'Cl ssurio do pr!->·, .:a~ nmlm:, eumpriwlo sep·1r8l' nnica
!'H'tl'P os J'r'."CJ'vndos e cnnfi< 1 f'IJeine~ elos ostensivos, sem dis
till,'.(uil-o•por ;.;ee•;tlt''• e f:tz<·ndo·!->C sôment•J trrs Jnaç''""• além do 
'lt~~ 1 dli1 ·ir)~. 

sI!. ,\ cor rr·~r.on<lPwi:l <lr~,·n ennsistir nnic~tmrnte em offkios 
· '''l"ll'ói 1·11~ e res:•rv:l<l'l~ ; o rm eo:Jfi,[cnciaQs, ::ómrnte por 
l':.:•·<'I\':In, quan,lo a natm·eza rlo aSc'illllpto exigir ab~•.Jintamen te 
e"Jntnllllicuçüo mais iu!.im:t on(J'e o :~gente diplomatico e o 
::VIini~tro. 
, ~ t:l._A comrnunic;t~·5n t·orc,wt,sp:crtir:nlo.ro~ sobreohjecto 
no '''WvJç.J p;tb!ico nilo i~outa u :~gont·J do dever de tratar delle 
ollkialmcn1 r. 

8 l·L Toda a enrro-pondenci:t, i nclu'i v c a con il;lencial, t!iri
_:rida a <[nem qner que ~Pjt, r•·l;dlva.mente ao 5orviço publico, 
de,·n ser rcgist1'ad:1. 

Art. :.?1i 

"\'s mi:s0 ., e::pcci;lcs o a flU:w~qur;r outras commi-'ues siío 
nrcrs,;ariamcnt ~ ext•msiv;•s as regt•as e:Jtabeleci•l' s fJ u:tnto h 
cotTcspondencia. 

Xa.s cornnu1n ic:v:.fJes t!e 1na.i1 ,.~ i!ll po1·t 1 ncia e :-.l?gre~J·1 S(~ usar<'t 
·hs c·ir'ra<, ~eguu[,, o 'Y :• ''!!a rio- :~ipll.ttetiJ polygr:~phico. 
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Art. 28 

As de maior urgenci t 11 'vem ~Br feit:1s pelo tel,~grapho. 
Os telegrammn' serão re1ligidos com o maior laconis~no possí

vel o e'criptos em cifra unicamente qn~llldo a matoria for 
muito resei·vada e .<npprimin,lo·se as palavras e partículas, cuja 
omissflo n:lo prejuJ.iqu.~ a sua intelligencia, ficanJ.o tesponsaveis 
pelo custo 1los telegrammas ondas palavras inuteis !lS t'unrcio
narios que transgre·lirl'tn e~ta 1lisposição. 

Não scri'io iu11.t:mnizatlu" nem re,-potu1.idos os telt>gr:: mma~ offi
ciaes 'obre oiJjecto alheio ás attribuiçiles I :gaes. s,·, seriio n·
spondidos os de iukr,~s~e 1mrtkular quando trouxet· ·m I'C.'posta 
paga. 

Art .. :.?9 

As informações Eobre os assumptos constantes dos nrts. 37, 
:JG, 411 e 41 serão annualmento publicadas con1 o titulo 

- Iut'ormaçiles Diplumaticas o Consuhtre' 1\0 Brazil-; os do
cumentos • ·stmn ~·eiroé\ que fignrart:m naque!l<J. colleeçi(tJ 
deverão ser tra:luzit.los ou <lelle . .; da.rão notici<t ou ext.l'actn, 
segundo a sua ex te mão e naturez~t; não contr-rão uo1 icias ou 
observações 1le caracter r,·,ena•lo, devemlo estas ~er communi
cadas separadamente em oflicios dessa serie. 

Art. 30 

Os relatorios, de que trata o at·t. ,17, serão em fórma 
de artigo ou conespondencia, deixando sempre o versv em 
branco, de modo que, apenas recebidos, possam set· manrlados 
para u Di·••io O(fiâaf, e SCI':-vl di!·igiJ.os á Sect·etarüt de E,;t:vlo 
e cum en•lereço a•l respe tivo d~reetor p;eml, afim ole S:'t'em ex
aminados antes d:t public.tçfiu. 

Art. 31 

O.o; 1 elatorios de twticias a quo se r~ fere o art. ·18, tendo de 
ser rennifl,,s no fim •lo at!IIO, tcriio num!:)raçii.o especi:.l! e um 
índice que fitcilite a sua busca. 

TlTULO TERCEIRO 

Deveres essen-:iaes 

CAPITULO PRIMEIRO 

DEVEI{ES DOS Clli'TES DE LEGAÇÃO 

_\rt. 32 

Os prinl'ipars dev•'l'es dos chefes de Legação !lã•): 
l-Pt·o ·urar m:mter in:tltPra.vel a mais oceteita harmcnia e 

boa intellig8ncia entro n Bmzil e a potenêia juntu á qual se 
acham acre•ltta,los; 
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2-Zelar consLmtemento a dignidade do chefe do Fstado e da 
nação que represeutam ; 

3-Pugnar inces5antemente pelos direitos e interessJs dos 
seus coneidadã.os. 

Art. 33 

Para o;; mencionados effeitos vigiarão solicitamente sobre a 
fiel observancia dos tratados celebrados com o Brazil e 
reclamal'ãocontr'a qualquer infracção que occorrer. 

Art. 34 

Exigirão ainda aquellas r<Jgalias geraes que se lhes possam 
ne,;ar e forem allits consagradas pelo l>u·eito d<lS Gentes, 
favor do Governo, titulo de posse ou direito consuetu.Jinario ; 
preferindo, sempre que seja praticavel, trat:~.r verlnlmente des
assumptos. 

Art. 35 

Terão a maiot· circumspecção em todas essas reclamações, 
(jUe deverãn sempre ser feitas com a mais cordeal urbani· 
dade, conciliando-se o decOl'o da ltepublica. com a respeitosa 
tes consideraçãu devida ás nações amigas e alliadas. 

Art. 36 

Procurarão inteirar cabalmente o Governo do estado das 
relações políticas entre o paiz da sua residencia e as outras 
potencias, e darão tambem circumstanciada conta do que colligi
rem a respeito da natureza e andamento das pretenções destas. 

Art. 37 

Darão parte da conclusão de qu,tesquer tratados, con
venções ou ;1justes, f.tzentlo uma resenha das wa> causa~ e 
conseq uencias. 

Art. 38 

Jamais deverão omittir na sua correspondencia or.Jina
ria a participação das noticias conceituadas que houver sobra 
a conservação do socego interno e externo do paiz, mencionando 
os preparativos e armamentos que indicarem alguma ruptura e 
outrod quaesquer movimentos que causem sensação no pu
blico. 

Art. 39 

Communicarão as leis e regulamentos promulgados, as 
discussões importantes a que derem logar no Parlamento ou 
Camaras legislativas e as ditficuldades praticas, que aatorpM-
rem a sua natural execução. Jb'.• '··• 
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Art. 40 

Participarão as invenções de qualquer naturezn, os pro
gressos das scienr'ias e artes, as medidas adopta<las p~na 
promovei-as e premial-as, b&m como os meios pJr quo SI~ po,le
riam est•·Illlt'I' o::: seu-; b·nefici•>S ao3 citladiir,s Lrazileiros. 

,\rt. 41 

Não ~ú tla1·ão notic':t tlo esta,lo th mur1r3 puL!ica, r•)IUO 
tambem commnnicarão os l'egulamL•nt0S pn·•·entivos que se 
adaptarem em caso 1le contagio ou peste. 

Art. 42 

Transmittirão cópia das notas que passa;·em e re,·cl•e
rcm sob1·e nPgocios de maiot• importancia e I 0m nssim o:-: pro
tocollos da~ conferencias que a l'espcito dos me~ mos ti verem. 

Art. 43 

Annunciarão :-1s alterações que sobrevier0m no p?SS)al o 
sys~ema da Administl'ação public::t . 

. \rt. 44 

Remetterão os princi paP-s e mais conceit nados jol'llaf)s 
que se publicar0m tanto a favor do GovPrno do Brazil, 
como da opposição e nelles farão discretamente inserir a refuta
ção dos ata.q nes flUO se pos::am dirigir contra o mesmo Go
verno. 

Art. 45 

Remetterão um rehtol'io annual rlos negoc'ios trata 'os na 
respecti m Legação. 

Art. 46 

Farão a.lém disso o historico, que remetteriio a Secretal'ia, de 
cada um dos negocios ::le mais vulto que pel:l. mesma Leg:tção 
tenha passado desde a. sua creação. 

Art. 47 

Remetterão para serem publicados no Di trio Of!icial rela tm•ios 
de noticias políticas, economicas e financeiras. 
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Enviarão á Se~retaria um relat -rio rle no ti ~ias mais desenvol
Yirlo e qne nbranja toelas as granrles qnestões qu' possam esta
belecm• pl'ccedentes, cit:•n·lo as fontes mais autorizarias e em que 
se encontt·e a oxposiç:\o circumstanciada de todo.:> os inci
!len tes. 

Art. 49 

Cu!T•- -pniJdcr->c hfí, • dir·er·t:lllWnte com as demais Legações 
lJrazii(>ÍI a<, alim de que ~c contl.invem e mutuamente pl'O· 
m .. ,·am e l'tcilitem n ~~:t 1 >al desempenho da< suas l'cspectivas 
iucuml·cncia'. 

Envbr:io nn fim elo :cnno um:1 fi,~J roclpit.ulação da. corre
~ponlencia. a que se rel'ere o al'tigo prece:lento, tr<Jcala sohr<l 
ol>jecto do ser \'iço pui,Jlco. 

Art. 51 

Do llli'>mo mo•lo rnmm1micar:io ás •lemais Legações lo<la' 
aqn··llas nob;ias que nlcanç~rem no p:dz ,J,, sua residencia r.>
! a ti,.,, m••t!i e a<h ne.C.'ocio;: tla~ nutm.~, olli1C existam igualmontu 
.:'lli's,-·e·> hrazil··iras, uma 1·ez q1w taes negocio' affcctem de qual
'lller li!•> !nos inkre·s~e~ <lo H1azi!. 

Art. 52 

Pr0,;t 'rito nos ~~rcntrs eonsHlarP~, que lhes são subor
tlinndos, a mai,; ft·anca. e corcleal cooper:~ção, npoir1.ndo quando 
for pr.~eiso as rerl:vl!a(Jíes que tir.el'em em virtude do Rrgula
men to Cou~ular. 

Art. 53 

.Ju!g;1111lo e:onvonicnte n. creação ele l'•ll1-'nl.ulos braziloiros 
no E.~tatlo Ol!•lo res:clircm n pnrvontura os não lwja, deverão 
a:-;:-::]nt :--:ignificill-o ao novPrno. 

Art. S! 

Interporão pa1·ccer sobre a creaç:lo de \'icCl-Consulados e 
a nolllea•:ão de vice-consules e agont·1s commercia •s pl'O· 
p:J,;to;< pelL•s Cflll~ull•s, afim ele ~orem conlit•mados pcl1l Go
vel'l!o. ""qual os CIIC:tminlmr:"lfl, po,!endo a-csentir no provi
mento interino dl' Jogares já crearlo~. antes da approvação tio 
Gover·n•1 • 
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Art. 55 

Compete-lhos o lJeneplacito ás llcmissõe~ de vice-consules 
não contit•uJ:tdos pelo Govel'no, d:vias pelos cousulcs, quando 
aquelles não correspondam á contianç·1, destes. 

Art. 5fi 

Promoverão a obtenção do c .. :cqt~ •tll1' pn.ra. as ca,·t '-' 11 rt,•nte; 
que os consulcs são obriga1los a entrPg;n•-lhe.' ou rumetter
lhes, afim de entl'arem no exercido das sua; funcções. 

Art. 57 

Observarão a mais perfeita urbanidade com as Legações •los 
outl'Os Est:tdo>, jamais se negando aos bons otlicios que ellas lhes 
rcrJueiram, comtanto que nem levemente eomJH'"mcttam o de
coro e a dignirlaJe ch Republica e do Governo do Brazil, em 
cujo nome nunca deverão igualmente cunt.rahir quae:;qucr 
ajnsles p:11'a que se não acharem •lovid:tmente autorizados, li· 
mitando-'e ne~te caso a acccitar ad referendum as propostas, 
que se lhes possam fazer. 

Art. 58 

Pres!ar;(o aos citi:11Hos I.Jrazileiros todos os auxilias necessarios 
p1I'a a manut ·nc;;ão rlos seus direitos, promovendo por todos 
os meio-< ao seu alcance a creação,pro->peridade c consolidação tlos 
seus estabelecimentos. 

Art. GO 

Aos tlewalidos, qne j nstificarem ~e r cir1adãos brazil••it·os,man
t.lariio soccorrer pelos co:ts11les, faze111lo observai', n~ falta d"stc3, 
o qu,J a sr·melhante rm:pBito se acha estaiJelucido no respectivo 
regti!amento. 

Art. GO 

N<t pt·est~ç:io tlc tars soccorros cutnpt•e que haja toda a cir
cnm~p,•cçiio, tlevendo unicamente cnnsidurar-s; como desvalidu, 
além rlo3 pl'isionciros tle guerra n naufragas nacionaes, aquellos 
hrazileit·os que satisfactol'iamente provarem que a sua. honra 
na. la soffre com o ,stado de peuuria a qu' se acham r.;rluzirlos, 
sendo esta occasionada por acontecimeatos intr~iramente in !e
pendentes da sua rrgular conduct<t. 

,\l't. Gl 

Darão passaportE-s ~.os fnnccionat·ios do Ministerio das Rela
ções Exteriores ou commis~ion;Hlos do Governo e, nos casos 
urgentes e especiae~, aos demais cidadãos brazilciros. 



.\tt. GZ 

Potlerão exigir <los emp:·e~tdos consulare3 to la'l il.'~ i tlformaçjes 
rcl:l.tiV<IS ::l.O~ ussnmptns !1 cJ.t',~O dos m~s:no.> e·np:·r~ •do'. 

Art. 63 

Solir'itrrr:to o cu:np;·imento das rozatorias Io,5o que as 
receb·un. unnotan<lo nu livro propri<J ns m:ts entr.-vlas e sahi· 
rhls c não r·az,•n,Jo de~re1.a~ par.t isso S•lill ot·d·~m dü G J\'eruo, 
<;i\vo qu:1n·lo as m~;m·1-: forem cxper!idns c.·.·-officio. 

Só po:lrrão rercbr>J' a ·p1clh1.s ro:ra.toria> po:· i!lterme•l i•J la Se· 
cret::tria <Le E<;tn.<lo d 's Iteh•;fíes Exteriores. 

Art. G:::> 

< 'ompA~·lhes o ex •rl'icio de attribuições ~obre o casa
mento ciYil, conforme '-' iletermin:tm a lei n. IH!, <Le 2-t de 
jau ·iro 1\e IR\JO, e o <lecreto, que o regula. n. 23:l, <ie :!7 de feye
r•dJ'O do mesmo nnnn. e hem a"sim •l:is que lhrs cnnl'm•e o <lecl·eto 
11. 988G, de 7 tle tnarç,l rk I 'l"·8, sobt•J n rPgistro civil. 

.\rt. GG 

Os chef"e~ rl:t" Leg lÇ<i(),, a cujo cargo e'tiver o expcl· 
•licnte do rnont•··pio, são competentes ]1ara ahom1r as quantias 
dnstina<las ao funer:1l <los contl'illuintr..;, que fallecerem, de 
accordo com o art. 47 elo dec:·eto n. D-l.~ A, de ~~O 1\e outubro de 
1890, poden<lo ser pag:1s pelo:; cofres do <"onsulado, quando o;; 
emolumentos arrc:ca!lados o permittirem. 

Art. G7 

Até o di:1 I::; de janeiro de c:v1[1, anno os cheles <lêt· 
que IIns Lega;,•<ír-s remettcriio a Secretal'ia, de Estado <las Relações 
Exterio1·es um relatorio sul>re to,las as occurrencias que se tive· 
rem dado dul'ante o anno relatints ao mes:no monte-pio. 

Art. 68 

:\[andarão registrar· nos livros da Legação e extrahir delles, 
não havendo mconveniente, os documentos que 03 cidadãos 
hrazileiros lhes apresou t 'rem ou requerere:n, 



Incnmb:-lh•'S a m:tior· vig-ilancia <1 respeito u:.t secretari:t da 
Leg~v;ã<J e dos cmpn'.ga,;los que lhes estilo sujeitos e pre·,tar;-to, em 
janeiro e jnlho dll c,t<l<t a.nrw, em olfici'l reser•rado 8'3111 numero, 
inl',J•nt:<\Õ•!S l'r'll.IICt1~ o po>iliva.s subre o pr.)cedimento ollicial e 
p<u•tkular não só d<t·JU"!les emp:·ega•los como hmbem dos 
~:on~tt!tYl g·crJ.8S e do~ <1:;"•'ntos c1n~u!ares. Est:ts inf'or·mar;.õcs só 
~'31\lo vi;)t·~s pelo {~·)\?el'!l'J 0- ~!Ultl'd(ul:.t~ co:n a Jnaio:· srguranç,:t. 

Art. iO 

Tnici3ri'.o rl.•,-i,Ja:n.-·•rt·~ no; ne:~ocio-: •la Legaçito os respe
di ,.,,s ~eet•c:t•n·ios, rpte os de·.-cm substituir nos SJIIS irnpe
dimenLJ.,:, hem e:1Lenli io o:n•11l<U!t•) :t cil't!lltll8pecçiio destes 
.iH,;tific'l' a c0ntL11ç:t <l<J no.,·er•to 0 o concc~ito que anfE•riormente 
lhe.,; wcr.·c.,,.;em ; e n<~ c;vo c._mtt'<trio u:tl'iiJJ illl:ll2<_liab cont~. ao 
~~·o·.·el'no p:1r;1 l't'DYitleneiar Ct)!l!n cnltVit~r. 

Mt. 71 

tdbt rle hatd, ta r 03 SAC.l'·-·t u•;, '' e ad.!ido.; ]' 1ra superiores 
f:'>"c:·o: ,\;L c1n'eim dip!Pill'~lic:t, pr·npur-lhes-h:l.o memo!'ias sobre 
quulquot• ob.kclo i'~'·'Jl''i<> pal':l. r\·3~'·nvolvet· o seu eatendiment.o 
c wu.>t.t'il!' n intPiligr'n_,i:t e t.ulent•n de que forem rlohdos .. com
muni~an•lo os tra'.mllws 1nais i:nporLtntes d.e tuts c tle outros. 

Art. 72 

:\f::~:·r::t;•ito :~r' hnr:1~ r!e tr,J.h:tlil:~ ·lurantc as qua •s os cmpr·cge,d.os 
tla ll'J(.:ç:-r') n:::ll.t .levr~:n P'l!'IIl'<ID<:Ot'. Alé•n rhcS$~ tempo mar
ca,Ju, Jnlol'iio e.,t·~s :;_:t' e llt v·xa 1o> to hs as Vc'zcs flUe o sC~rri~·.o 
<~S:'Ílll o exigir. 

( ~.\ P!TTJLO li 

Ineéllltbe aos l"' ~e.:rd u·i·JS au ao:> 2·· uas L\'g.t::õ ·~ onde não 
ltüUYer primi'ÍI'05: 

I-Substituir cs ?lfinhtr.,g nos c:tsas já marcado> ou no do seu 
fallceinwnto e as-;tt:nir c·nhlo o caract<õr ,[e encarreg:vJos •le 
!ll'é'OéÍ•n, fbtttlo li,{,l io; :1 io.la~ :1~ ourignç-i'ies pr<-'S~J:ipta' pdo 
pre'Olll<l l~e~illl<'llt.o nos cltofc~.> tlo l.r•gaç.iio ; 

1!-Lumur.tr aos '.li1ti.-:t1·us twlo quanto lhes parecer conve
ni··IJt.e e util e rcpr<J~''ill<tt'-lhrs mesmo com o respeito que lhes 
üevurn sempre tt•ibut:H', ::;ulJro aquellas <le~isões rtne julgarem 
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mon .. 3 a··,·rtc·h:>. as q1tC\":i aliás cumprirão, insistindo o 
1\linhtro ; -

!!l-A in,;·ecçito d:1 s0cretaria que regem c a g-uarda do respe
ctivo are h i V•.> e :;ello das armas ; 

I V -0; h·~•baiho-; de ~czredo c seu registro quD exclusiva-
fi' ·ntc lhes pertence ; ,_ 

V-.\ ;·e·1ac-;:io da~ memorias, informações e I'elalorios que 
exigir o e'!•~!'e tla Leg<1çii.o ; 

VI-A relacçã·' ,1,-, expeLliente principal e sua distribuição 
pc'o' 2 ' ·•e -ret:t t'in< ,. aJdidos ; 

\"li-\ !""!'mação do.o; mappas. conta" e outros documentos 
p:~ra u _\lmi-'t•:!·;,,; 

\"111-l\i''!': r•·t· uo :\linbtro ''s li nos, papel e outro~ artigos 
proci;;11s J•lll:\ "<'Xl'"'h·nte P satisfazet· PSsas despezas e outras, 
:1 vista d:t c•-::Jpe\cnte ordem do :\Iini.;;tro para e~se effeito; 
IX-For:nalh~P. sob rc·spomabiliJade propria, uma fiel infor

ma<;ã" ~rme~tra\ snke a capacidade, applicação, .ti~ct•et;ão e 
eo'Jtlucta do- ~ ' secl'etarios e addi<los e sobre o modo por que os 
empreg:1 ,], ,s :-u~ ·:.!ternos desempenham as suas obrigações; 

X- P,l:'o ';· c L> r: idii::~ req UCl'ida~, prcc-3t1cn1o despacho do 
:\liuist rn. 

Art. 74 

liiCU!llhc <\<.·o 2'' sc:'ret:tri<.'S das Legaçiíes que tiverem I· s, 
eujns ,.t:H'' fariio !lu impe,Jimrnto ou ause:JCia destes, e aos 
ad,lido,, ~kt: <!XiJ <la in•p •ct;ii.o dus secretario~: 

1-A esc:·ij-t!tiação e regi:;tro d~t LPgação; 
li-P~>r a limpo o exp•diente, tira1· as :2" vias, cópias e mais 

t.ra.hallws d0 q uc• os en~arregarem os 1 °' secrehu·ios ; 
111-F;lZE-.I' o~ exercícios tle que trat:1. o art. 71 pelos quaes se 

habi li r:• rit·; e lll'JStnu·ão a sua idoneid:v1e p:J.r,t su pm'iores 
P:nprego...: ; 

1\"-Chs,;:l·.:r OCl jornaes c m:tis i:npressus para o noverno c 
o.: qn•l a IP~:~',Ü') !'et.~ebrr. 

(b a l·ll<!·1.-; ena ljU\'J.riiu os ~ec:·etarios naqui1lu que lhes !or 
,J,,t.~r:ni:l:td., p.•l 1 \IIIl\l''ti'n ou chefl' da L~>g-açao. 
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TITULO QUARTO 

Do registro em geral 

CAPITULO UNICO 

ESPECJI'ICA•;Io D.) REGISTRO 

I - licg'scro do relatorio rle infrwowçõeo 

Art. 7ô 

O relatorio de qntJ trata o n.rt. 4G deve sJr registrado 
nas Legações em lic;·o l))"O}ll"io e continuarlo pelo mesmo sys
tema, ~cndo a crntinn:rção !'em ·ttida á S3cretaria rle Estn.do 
toJos os <tnnos l'"l'' pt imeit'u ]'3.!}ll'3te do lllat\'O impl'etorivel
nwntr. 

Art. i7 

Si acontecer .-,ue antes da'juelle mez s3j<t mwla J,J o chefe 
•la Legação, entregará elle ao sert successo1· ou ao secretario 
incuml>ido da Lf'.:r ,,~i(o o alln·li,Jo relttnrio, co llpreltewleutlo o 
tempo até a sua retirada. 

I! - R 'f!ÍS! ro das con(er .·nó' s 

Art. 78 

As c"nfercnci."có s .• Lre negocios a cargo da L<>gação serão 
consigwdas po!' exb.1so em registro e:;pecial p:tra wr con
sultado quanJu convier u sobretudo no3 casos em qw>, retira1o 
o chefe da Lnga<;'i.•). Cll'("~'a o seu succe;sor ter conhe~imento 
perfe:to de todos os incidentes de taes conferencias. 

Art. 79 

E~se registro será feito assim : 
I.' I lia., :nez e aww ; 
2. • E;;pecificaçii.o do assnmpto; 
3.·' Expo~içiíu de· IJU•' se houver passado JJ<t couferenci;t. 
Duixar-se-hu ao lad,J direittJ margem sullki~nte para a 1lata 

da conl'<Jrencia im:ltediatament' anterior e da sn!Jsequente r,da· 
ti vns ao mesmo asõU!llJlto. 



ACTns !li> !'l'l>EII E\ ElTTIYO 

Art. 80 

03 nmcios que veran,rem SJbl'e o objeeto dac:; conferencias 
, ,_::·ão ae.Lnp.mi•tvlos de c•Jphs tcxtmws •lcllas. 

Art. 81 

p,:,;•:t qne, n·J C[).'iO de mmhtnça •lo chefe •la Legação, 
U\l d<J SC('['0bt'iO, S·JUS SllCd~:'SOl'C~ tenhrtlll p:-ompto C·>Uheci
·;·;n:tf.J <t''' llt',]r:ns cx:p "li<! 1-; prJo ~IinisLcrio das ltelnçÕ3S Exte
··j, ,r~·~. 1 !e'.~crn :-:~~~· l't\~i<(J·:I. !.1.,:~ e !n'\)JlOI· 'i;i~·.i nten t0, orn H veo e:.;;pe
.. i::l (.Jl.l': aqucilas q 1,_, pDr t'tW. n::ltuP::.\ lin;rem execw;ão 
,.c:r,,J:•n-~ni••- p•··~~···lot~<i•J-se J•<lrn. e.s<e fim a U!il exame miuu
"I·Jso, qua~Ji,, :•u pa~;:Hl·>. 

E:sc regi~tro ter·á á dircitrt margrm snllicic•Jlt0 p:1J'a nobr-Ee 
·1 data •le al~uma nora Ol'dem a1tcrantlo ou revogando a prccc
·L•ntc. 

I\' -- R~gi.•tros c :pcci •rs 

Ar-t. NZ 

./\...; L':_\:-~::t(~·~·;~s lt'r:i.l_l, :11·~1;1 .li.<s.J, rc;~isttl,,~ er;p:~{'Ül.0S: 

::1 I." Palrt os r'lib.es dr. lll'ochm:t~ e 1lcs caf'amcntos civis. 
,:; :~. ,, !'ar~. ns cn t!'atlas e sa h idas das rog-atorias. 
_:; ::." l';•.r·a flS i n~c.ri P~'·'e~ 1lo mont0-pio, dfl a.cconlo com o 

:.rt. ::·; 1!0 ·!ect'eto n. \JU A, d·~ :31 tle ontubro de 18\JO. 

(;i1pi lal Fcclet·:tl, i tlc ttLt'i I de I fUJ .- Ofyn' f, o de Jlagalli''t·s. 

DECRETO N. 324\J- DE 7 !)g ABRIL DE 189<1 

O PresidPtlte da Repnl.Jlica dos Estados Unidos do Brazil, 
:d,! •'ll•lendo <10 que roqnm·.~u a (; n· •t \~'cstera uj' lJra~il J\,lil1oay 
1 ·,,,,pa:ry, li111ited, deercüt: 

ltt·tigo wtic<J. Ficam approva•los o regnl:1mcnto o t9.rifas de 
1.rausporte~ c ~crviço telegraphiro, tln Estt•a•Ja 1le Ferro do Re~ 
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cife ao Limceir0 e Timbaüb:1, os quaes com este b<1ixnm, nssi
gnado:; pelo :'llinbtro d<· Estado tlos Negocias (la Tmlustria, Viaçfíc 
e Obras Public<~s. 

Capittil Fedol'<ll, 7 de abril de 1890, 11" da Rüpublica. 

M. FErtR.\Z DE CA:IIPOS SALLES. 

Regulamento e tarifas [\os tramuortes e seniço tele[raDllicol tla 
Estrada de Ferro !lo Recifo ao Limoeiro e Timlmübal a uue SB 
refere o decreto n. 3249: d Qsta !lata 

l'ASSAGEIRUS 

Art. 1." Os passag..iros pagam os pl'eços fixndos nos quadros 
:\1'1H'XUS 1 C 2. 

Art. 2." A di~tribuiçiío •lo~ bilhetes ccssn. cilleO minnt.0s antn~ 
tia parti<la tios trem o a ess:t hora sn!'iío fecha<~as ;ts portas 'llle 
dão ingresso para a esbçilo. 

Art. 3." Os pas.,agciros ~ú tot:!lll entr:vJa nos carrc·s com ttm 
bilhete ou pa:.:se ela comp:lllhia. 

Art. 4. o Os bilhetes ou passes devem s·3r apresonb•los sempre 
que forem exigirlos pr+s ('tnprcgados da arlministrar:ii.o, c, entre
gues nas terminaçt-ics rbs viagens. 

Art. S." Cs bilh•~te" p:mt viagem do iria são validos unica
mente no dht o trem p 'ra quo forem distribui< los; os de ida o 
volta, porhn, tliio <lirni!o ,·, volta em qualquer trem or•lina.rio 
de passageiros, rlnntro <!e 24 horas, OU -18, si forem OOPlpr:J.<ICS 
em ve"pera •le domingo, •lia santifk1dn, ou do festa n:u~i(Jl1•l. 
Ne~te ultimo ca~o os bilhote-< tlo l" cla;;:oe 'ão valirlos para 
72 hor;ts. 

Quando na expiraçfío tlostes prazos nilo houver trem, a volta 
sú poderá ter lngar no pl'imeirn trem orrl inarir • de passageiros 
que se ~eguir. 

Art. 6. 0 os pas~e' coneedirlo-: por ser\'iço rlo Governo, ou rla 
estr::vla rlc ferro, não ~:lo traltsleriveis, e tS snus pti'ta<lores não 
podem viajar em caJ't'O de c1as;;c superior á designad:t ncllos, 
ainda me,mo paganrlo a diíTerença correspondento. 

Art. 7. o A administraçiio poderá emittir bilhetes de assigna
tura, os quae~ dão <li roi to ao transporte nos trens ortlinarics de 
passageiros stimcnte, c terão as seguintes tlctlucçCíes sobre a 
tarifa geral: 

Para um mez ..•..•.•....•....... 
Para tres mezes ................. . 
Para seis mezes .••...•.••......•• 

30 por cento 
40 por cento 
50 por cento 
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Os ldlltrtes rle Gssignatura poderão comprebendeJ• sómente os 
rlias uteis á vontade tlo assignantc, e não s•?rão transferivP.is, 
~alvo os de 2J classe pal\t cl'ia•los de uma me:;ma. pe~soa, decla
rando esta ao tomar a a8signatura e escrevendo-se no respectivo 
bilhete os nomes dos que dellcsso servirão. 

A administrar;ilo porlerá tambr•m emittir de tempos a 
tnmpos, com approvar.~ão do engenheiro lisc:tl, bilhetes de 
pe1·iodo experimentaes por preço jnlf.(a•lo '''.)lHeni··nte aos 
intr-rcsses do Governo c da estrad<~. e i!lferior i> taxas fixarias 
no nri.i!!o ncima. 

Art. 'x." .\ arlmini<,lr<tç:io tmn o direito rle tomar qualquer•dos 
bilhetes ou p·ts""' rlcJ que lt';lbm o~ art.il!'-'" ant".~ ·lent·~s. quando 
:q:rescntarlos i'"'' pessrras que de!Jes se nií" •J .,.,m servir, co
lrr·ando o duplo das pa~s:tgens ; '·~ bilhetes, ou passes, se1·ão con
sidr•twlr•S '''~nenhum vaiO!', e os ~tssigna!rlc:>s neuhnm rlireito 
terão á in•lemnizar;~ío . 

. \rt. 9.'' O viajtwto encontr.tdo no tl'em sem '·ill!f'tr> p1gará o 
JH·e~o rla. viagem <' !lla.is '!O"/, cnntarlos dfl est:.v:ão inicirrl da 
JHl'titla do trem, si niín p!'ovrrr flUP. on lron c:n •)tl'r:t, ou eontados 
de,.ta si o prnva.r. 

o vi:1jante encontrarlo nr1 trem com bilhete nf\•} carimbado ou 
perempto. alóm rli' pn;~ar o p!··rço rla vi:Jgem. ~o,no a·~imrt, fica 
~ujeitl) :'1. mnll:t rle dez mil r.>is (I'''' 1011). 

Considr>ra .. ,:e porPmp!o " bilhr·te q11•! inrlin" l'a em tt·em di
versv drr tLt a!'' c,,··tdaç:!'! c o de ida e volta q uc I. i ·;,!r r>Xcedido o 
['I'ilZO. 

0~ qno f'Xcer1rrom o trajecto, OU que Yiaj:ll'f'lll em <'!asse SU· 
pe1·ini' ;, qtw ti\'Cl'Pill tlir•nito, pagar:to a dill'eren•;:l, r\e 'll:t pa."'sa
~·pm, t'<·•·el•endo um bill!rt~ ~npu!ernPntar. 

,\d. ]1J. O p1,;s:tgni!'O •JW' ti::•r emqud·Jil\'1' p-•tH.o :'tquem do 
lrsigna•lr <'lll ~··Tt J,iJh .. l·• t\.•vp [:l.~r>t' r ntl'l'{f:l •l"Sl•· .111 clwle da 

r,;tar;:to r• Jl ·nlr o direito :•o r.•sl•J da Yiag·•~'lt. rJ'l·' ,,-, po.!Pt'Ú. cf
t'<·etuar Cllltlfli'U!1rlrl nr,yo bi!hl'le. 

Att. 11. o, do··ntese os :·liena•lm dcvern sj;· 'l,·'ompa.nltados 
e s,·, pndelll S"l' tra:L'[")!'t:t<1o.~ "111 ratTOS r.rp1.1':1r\os, p·tg~ndo a 
Jot:t<,iio i o rr<pecti v" <':ll'!\J eom a bate <!i' 2:-i prrt' cr>nto, l'azenllo 
' pc-1lidD 11: r ('' ... •'!'ipLo :::-> hqi; 1 '-' :1nt~·~ :1n el1f•f0 d l ··st.n•:iio. 

A1·t. I:: . . \·~ c1 ianr:·~s rnt IJIIJ'I}:::. de :~ :l~ln .:. ; ne vinjttrenl 
~f·IllflJ'P fl 1> ru!Jn, l!t'd;J J 1 :1.~;qn; :lS d1) jj :lllr!O'. r{!t·-· .-;e .'ICI?OffilllO
,f;q·e!ll ·~ll.'l~· en· (_·~:rl! J •·::•1·, ~l:l•·<>rn i~lf~ 1 ·,,!,: r1P : :1..:5l,l~Tf'lll e deVDffi 
:..;::r· :11'1.tn 11'1 1: i! tdF~ . 

.. ~ l't. 1::: .. \a ltni ~i~d )';' 0rl po ler-ú, :~:ug·.v· 1 11!1 ·'t t:l=d.-4 carros 
nos l.ten~ ol'·iin:tl·io< <k 1 ,,s,,:·~·,.,ro~. s;·m prE>.il!i/O Jo -ervi<;o da 
i''(raf!a de feri'<>, JHc•diante O ab·JJ.iment.o rir~ :!CiD l' •'émlo sobre O 

valO!' tot:tl d::s rc>:pcrtiYa" ]tJ(r,•;<•e.~, fJIIalld" e<t\ l·)t;l(ío nilo l\H' 
il!<'ll•>l' d<> ;!ó-'~1)1}() • 

. \i'l., I!. 1·:' <'XIH' '"::•·:t!(' !li'Oltii,j,]., :1 •fr>'>l·!'l ·:· !''\-<:l~rliro: 
I. \ Í<l,i'll' ( 1 !l (';1!'111 d" ei;J.;.:.-.:" f_~llpl'l'ÍP!' ;'t tp~c~ -!"~.:!llill' o .;ll'll bi~ 

íh \ 1 <~. ~n[·.·.· .... : ~'tP i:!H ·•li:, ~H:'l,·· r p··ro 'i ::r :·/-Ã:~·:t dn p'l.s-
-...::1 ·~·· ·rn ~ 

11, \'l<'.inl'!l ,, ··.fi' '· ·, I ,·J:J,., .. ·,f-i:Jd • • ''·:·LI,;o. 
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m. Entrar ou sahit• dos carros com o trem ern movimento. 
IV. Entrar on sahir por outro lagar que não seja a plataforma. 

da estaç;i o e porta para. este fim designada. 
Art. 15. A entrada dos trens é interdicta: 
I. A'spessoas embriagadas ou indecentemente vesti•h.s, on que 

offendam a moral publica. 
lll. Aos pm·tador.•s de armas c.wrega·las, m11.t erhs inllam· 

ma7eis, on objectos cujo cdor possa incommo•!:n· os l·a<sageiros. 
Art. IG. ~inguem pú1le transportar comsigo n0s trens ma i~ 

de uma arma de fogo, a qual deve ser apresentada. ao chefe fla 
••stação para verificar si se acha descarregada. 

Essa tlisposição não se appl ica aos ag<'.ntes da f:<t\·:t publica, 
que viajarem em serviço do Go,·erno, acompanhan•lo pre~'JS ou 
recrutas. 

Art. 17. O passageiro qn·• infringir as presentes Íi1Strucções, 
o depois de adverti· lo pelos empregarias da estra•ta rle ler-ro per
,;istir na infl'acção, será posto fól'a dil estação, rest ituiwlo-se-lhe 
o valot· do bilhete qu) houver compr~.do, si n:íq i.!,_.,. é'Ollle•;ado 
a viagem. Si a ini'ra"çiio for commettid11. dur:cnt.e '' vin;:tl·m, o 
passageit•o incorrerá na mulh •le vmte a cincoen ta 111 i! réis; o no 
caso de reeusar-se a pagai-a, ou si, depois dcst:t S'lti<f\>ita, não 
cot•t•igir·fC, o con•luctor o entregará ao chefe rln, estaç:íu mais pro
xima, para remettel-o {I a.utorid:J. le polieial, a qtl'tl procedpr·á 
como fot· de direito. 

Bagagem 

.\.rt. 18. Os pa~sageiros porlem trans,~orhr g-r:üui tamcnte, e 
sob sua unica re~pon~abiliol;ule. um Yolume de l•af[ngem, cujo 
pe:0o nii:o exc•"la t\() F' kilogrummf\S e pu_,,n, ;;;:>r c"iluca,!o pot• 
baixo rle ::eu log:tr, s ·m i !1'11illlllOrlar os Lkmai~ \·i:~}l'Jtcs. 

Esta conce,;<ro nã" se Psl.en.le :tos ol•jectoõ l''·fci· ,,,)~. 
Os menorei'i qne J•:~g:uem meh plSS<lg'<' a t:G•) • ,.c0 ,,;,,,;to 

a transporte geatuit<J r1e b1gagcm. 
A bagagem, ,:,. que trat:t o presente artigo. C•)iDpt·nhcnrle 

simplr>mPJJtl' o~ nljcctns rle uso m·:lin:trio, tacs ''"lll') t'•)!tprt, ar
tigos d•J toii··fi,·, de .. o1u nl•_]c.ct')~ que dev:qn se;-·;':· ol!tl'clntr- n 
trajecto. 

,\rt. HJ. Turla a h:,gagom quo não ~:e :v~h:w 1~:1:; '"n'l j,;·i'íe;; do 
artigo precedente, deve :,er registra•la e sc::i tt•:tnsp·•rta•h de 
con!l>rmida(le com a tarif:t n. I, p:tl'a o que sPr:i. c11treguo no 
escriplorio reRp .. clil·o, pelo menos !lU minut•}~ ant '·la pad.i•la 
do trettt qne tiw·t' ele conduzil-a. • 

. \rt. 20. Os volnmcs (10 bag<tgem o.prc.;onta-1,_;;; ;n•-a serem 
tran~port:u1,1S pd<~s tt'('ll'l rlc pa-.:sagcit•cn pntlcdio ·•'J' c·ecu""-'los, 
desde que -:ou p(•:<o Pxcnlet• •lr~ 1110 ki[.,g·:·am!!l ~. ···: •J ,,.u ':o
lume de :2 l!Jf'l r os cubio·o~. 

Art. :21. A lrag.tgem r.•!;Lotl'aLh d.•ve ser Joti:·;vb nn rlia tle 
sua cltega.d:\ :\ "'t:tçãu tl·'~tin:üat•ia .. \ q•tr' niío f .. r J'r>cl:: t11ada. 
naqtt••ll" ''i:~ :i•·ar:·t na esbr<;ii. • [tOl' conta e t·hc • rle •1uem P"r· 
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tencm·, p~.f(fli:<JIJ:]3 arnn%(\D:t:--;em 100 l't'ÍS l'Ol' dia e [Ol' 10 ki· 
logr.:J.mtnas, uu frac~·ii,J uo !O kilugrammns. 

,\ l>agagem que, a perli:lo ou pot' negligench do cxperlit0r. 
deixar rle ser r.•gist.1'a!h nn d;:1 ,].:sua cntre(!a na csk.çiio, fic:t 
sujeita ás mesmas condições de anna7.e!l:Jgenl. 

Al't. 2:.'. Em c:>,so de p··1·da, ou rbnm•' :[., um on ma i:\ yolu
me~ <Lo bagagem, o p:ts~,.·geit'o tem direito de rrclamat· da a·lmi
uistt•aç%' n sollllr1:l eoncspnndento :10 pe-;" a, s oiJjectos perdido~ 
ou damniflclrlt~s, na 1·az'lo :Je ::;·:;por lO ki!.rgrammas, ou l'rac::ilo 
de 10 kil•.,gi"<<IIJmas. 

Si :1 1!l··~rlnn!z:1:::n tiYI'l' lt.,gar po1· d:u11 :o ou :1\':tria, o na 
ra;~ .. -,,l d:1. ~·{~!r nnt tlx::d:l, nu pl't:'('ill~~ ;!rli.~~··), a l•agagtiin fictu~Lt 
p.;~·tc>~Jc·.llri•J :'1. ''"mpc:niJi:~. 

J:·Ll t'i:-]"'''i<.itn "'c"·'" enfcJ;deco'n os o!.j(•dcR preeicsrf', cujo;; 
v:dur<:.' f'ur ·Jll det~!ctrad ·~. tl'i C••lll os Vt•ln;ae.s, Clljll C:>l!C•·ú lo l'ut· 
ctmh:cit! '• O" qun, s sciiio pa;~o~. :l(]Uellts ~wlos l'<'SP letivos va
lore:l o e:;LE·s por arbitiD.JilPtlto 1iJito do acerJrdo eom as leis em 
vigot'. 

TAI\IF.I. N. l 

Art. 2:L ,\ tarifa n. l c"mpt'(>li:Jn<le os objcct0s qne não tlX~e· 
dcr;:>tn tlrJ !IHI kil••p:r:unm '"• r:t~ prs '• (J" do dous m•·tros cnhic· s 
de VO]Uille, e t]lle r],";[\,!1] cer tJ';l,ll:-<pori;!.JilS [IC! >S lrrn.; rJo ras
SUgPiro:. 

Art.'![. .\~ nJPJ'•'''I"T'i'L'< •'Xp-rli<!n' prl:l. 1.-<t•iftt n. I pagc1m 
por ,,n:d:"'' do lll !;ilog>-.,;;nl!:•<, ''" C(lllf'•'l':!lid:vlc cnrn o qwulr11 
tllU!(-~:,) n. :L 

.\d. _:,, .\. lll01e,,,r 1uri.c< ,;;p0<li li•s p(·l s con,Jlcií·!S ti:~ tarit~ 
n. I dnv •lll .-'Ol' enfrE'gU>).'< no escript,,rio uo r<';:;istro pelo menos 
2•'1ll•lliJto~ antes da parti:! 1 tlo t!Oill, q1te tiv<:t• do conrlnzi!-as. 

Art. 2<\. O.< o:•jactos d,J um pc:-o, ou volume snpe<im· t>o tixn.ilo 
prb bu·ifa il. I, porl.<'m fiO" i:;nalmE>nt.e tl'<W~pr;rtrvlo> pelus 
tren.; tln prl.,,lgnit'O.', em ril'ttH~e •\c I'Cqlliiiç;i.> t!os tl.1pediturüs o 
prdas con<liçi'><'S <l:t mPsma buifa, comianto qno não prejut!i
fll!Clll a rxpcdiç:1o ele o11t1·as llll)l'c:-vlori&.s de pret'erencia, nem re
tartlf•m a tn:trelm •los ditos trcnc'. 

Ad. 2'7. ,\-; m••rr:l.dnria8 exp<'t.!it!as Jlel:•A ennrlit,>õr~ t!<t tarif:t 
11. I, que u:lo furem retim!as no di:t de sn:t ehng:~rla iL esl.n.ção 
tl·~ s<·U destitw, fkltll su.ieit:1~ ao dispo~!.' WJ ;nt. :~1. 

Art. :!·i. ;\·i mm·cJ.cloJ·ia'i OXJH<di·l:~s p ·la' cnndit;0•s 1111. Tarifa 
n. I, que I(Jrem extraí·iat!:'.S ou damJiiíit-adns, ficam sujeitas ás 
•lisposiçê,es tio art. :2·>. 

Art. 2\1. Os ft•etes dos ohjeetm expt:di,1nc; pelas conrliçõcs tla 
tari!J. n. I são pagos no <teto da inscripçiio. 

TAniFA N. 2 

Art. ::o. ,\ tnrira n. 2 c<~lll]H'ehenrlc os ohjecto3 classifica<los 
no quadro annexo c ::cme!iJaute;;, qnc seriiu transprn·ta<los no~ 
tren~ de m•:rc;ccJ,,rias. 
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Art. 31 .\s lllfJl'Cadorias tramprwtarlo.s pol:ts condi•;<ir~s rl1. 
tarifa n. 2 sn <li vi dom e·n cinco c\:1s~ ·s, e s;,n> frdf'S ~iio cohra
do.3 por uni<ladcs rle lO kilug'l'amm""· para as elasscs I, 2 3, e 
1lc 1.000 kilog1•ammas p:1ra. as cl:<·;sr'> 4 c 5, de conf•n·:nid:tlle 
com os fJ\H rlros anilf'X• <S ns. 4, :>, o, 7 c 8. 

Art. :;·!. O:J ohj<~ctus cujo t1 nn <porte se r.!Tednar pelas cnndi
çi'ícs das classe" 1, 2 e 3 1 ·orhHn lictlr 21 horas no a rmazem da 
companhia, ll" Capital e ::r; hm•as noc; :h int.criot·. Fin·lo Pste 
prazo. sr'J pcl'man··cerã•J nos arm:IZCllS rlatJ rstn•:i•rs por cont:~. e 
risco de quem pert<'ncrr, c p:1gantl•l :t. segninté armnzenagem por 
uni!l:tde ou frac1;1io de 10 kilo:;rami!l~1'i, e por di:t: 
Pelos prime i rm :lo tl ias. . . . . . . . . . . • • . . . . . 100 réis por dia 
De 31 a 91) tli 1s...................... .. 200 rL·i::; por dia 

_\rt. :13. Si um 1. mn:c:ma experli1;ão pela tarifa n. 2 e(utiver 
merca•lorias do divers:1s cJa,:t'(:S, q11e não p~rf'1çam c:~da uma do 
per ~i a unidncl<l 110 10 kilogTatnmaq, o f'I•etc total s8r{t cobr:l-d•J 
pela taxa da cla,;sc mai~ eleva· la. 

Art. 3L .\s eX]'Il,JiçtH'S do ohjrct.os 1b. :~· cl:ts;,e que rech
mar.•m "Pmpr'·~n tle 1:m "n m:1;s Yat~Gcs, Ee eli'(ctuariio l'o!as 
condi~·õ<',; de 5· cln~se. 

Art. :J5. O·; pe:·ú,,, g·:t nsos, t•atns. m:trreeo~. gallinlw.s, pavi'ícs, 
ar,tras, papagaiose quucsqnoroult'.JS ave:;donwsti<'ct:> nu sil
YestrC's ; gn to;;, !Pi tõe><, p(lreL•S da r nrl ia, CdflllHH, macacos, kaga1los, 
pacas, talú;;, c"tinr., qutlis, etc., e qnaesqll(•r ontt•os <~nimaes 
pequenos, s0 serão tran~por ta dos e::tando acon<l iciona.d11,; dentro 
de gaiolas, crsto''· capoeit•as, h:tJTiras on caixi)e~ ('pcha1lo~ ; e 
pagar;-,o prla tarifa n. I, si fot•em expr:di·los P'"lcs trens 1le P'S· 
~ageit'OS, C pela r1t) ! 'classe ua la rifa 11. ~ :<i O li <fClll p.'!u.3 trtmi! 
de merca·lorius. 

A c"mp;~nhia 11'io rc,ponde por expe lições 1lesta. n:ttureza. 
Art. 3G. Ü.< anim:w~ f.,,.,,zes s,·J ~ãn tram'p >l'brlo:o nos tren~ d0 

merca1lnri8S ott c~nr.l'ill<'S, e :\l:ondit•i"u:lf!!J< r•m f'ortcs cn.ixi'íes O!! 

gaiolas de forro ou'ma<leit•a c pn~Iam pf'!a I' c\;ts'e d<t t<1l'il';t n. 2. 
A cornpauhi·l n:io rc.~pmrJ 1 p•n· •J~t:l:l ''Xjl:J li<;Õ11S. 
Art. 37. A~ mer·c:Jc lnrias cujo transpurtc !'e effectnar pelas 

class0s 4' e :1' p.1rJern J>t~rmnnc ·er no~ arnHtz<'ns d:t cornp:tnhia 
na Capit:tl e Jlll int,.rior dun111Lc o mesmo prazo e;t.ipuludu no 
art. 32. F:ntlo c.'lfl pmzo ns lllU!'carloria~ ~ri continuarão a per
manecer nos at'IIHJzens t1a' csht~·i'í~s por cont:t e risco de quem 
pertencer, p:l!~anrJ,, a taxa de ,100 r.'ds :r.or· 1.000 kilograrumas 
ou frac<;iio de I.ono kilogi·arnm:os e por dia de demora. 

A a•lrninistraçiio em tacs casos não re-:ponrle por extravios ou 
rlamn"~· 

-\l't. 38. Si uma exp~1liçii.o contiver merca,lorins ue divcrs,<s 
cl1sse~. que niio perfaçam cada nma rle per si I .0:10 kilo
grammas, o fl'et.e total será cobrado pe~a tc;xa da classe mais 
devada. 

Art. 3U. A carga e descarga dc.s objcctos tmnsportados pelas 
conrli1;i'íl's tia 4' e 5a cla,ses s•,riio feitas nas estaçiies do interior 
pelos expeditorcs on de~tiuatarios. 
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.\l't. ~W. A ::ttlministraçil.o pod•"rá fazer o ~er-riço ue que trata 
o artigo antecedente r!ep11is do prazo de 12 horas, no caS•J •le 
negli gen.·ia rlos expeditores ou tlestinatarios, on por convenio, 
cobrando, alc;m do frete, 5$ por cargo. ou descarg<t de Yagõas. 

Art. 41 . Os r;arros de pas . ..:eio, os funeb:·es, e as carroças, 
pagam o fr·ete tobl dos vagões que occuparem, na razão de 
o.noo kilogrammas, por vagão cobrando-se o daquelles peh 
4' classP e o destas pela 5" classe da tarifa n. 3. 

Este..: pr0ços compreh('ndem a carga e 1le8carg:1 na esta\ãO da 
capital ; na~ •lo intr>riot a']nelle ocrviço :-:erá feito pelos agentes 
rlos expe,Jitt•l't!~ ou desth,atu io~. on 11U~ condiçü~s do art. -!0. 

,\rt. -!·!. 0s exr.o.lit<Jrt•s t!o.s <':liTOS 11 cntT•'•;ls dn\·em apre
Sf'!lt:tl-rs na r·,_t:J,;iio •1a P''oceole:Ici:t, pelo m~::o- meia l10r.t antes 
da p:u·trda oÍ•> Ir• ·1:1, pelo qual ~e ti 1·er de f;~zer a t'fmes~"-

A•·t. 1::. !I~ Yt•ldcuius t:·an~port<dü' niio podem ·:oater baga· 
~eu1 ou q nrresq n••r uutr"s ob.:ectos além tf,.s q ne : l!e~ perten
t:Ot'l'ln. 

Art. ·11. ,\s e..;:p:~ li•,ii2s fdt.a.; pelas 4" e :-,• cL;:,-;;>3 q•w com
prehPlllll.'l'Plll dum; uu m:tis vagiJu~ ( l:!.OilO kilngramtnr,<; ''li li tais) 
tr•·m um ah1timf'nto 1h :20 "/ ... 

. \rt. -15. C"m ex•.:npc;ão do3 ol;jectos de I', ·2• e .t• classes, 
tr:otl~purta los :1o intm·io~· para a Capitnl, c11j0 I'r2'~e ó pago na 
est:lção r! e ]n·,·cerlench, ou !los ti nutaria, á vontade lo expedi tor, 
o~ rlemai' f'Jr·l··s :-ii>J png<1~ no rtcl.o da. ins•~ripçl:o, 

T.\fUFA 1\'. 3 

A1·t. lô. A tarifa n. 3 l'rgula o tr:tnRpoi'te d1• :l.nimae,.:, por 
c:dlt't;', r· l'l J,, ptrço.> •'SL•b:_•!eci,los nos qnaJt·,...; .•tmc;:cs ns. !J, 
Jl) I] !I . 

. \r! .. -17, Os ca1·d!os. "u burros <1r ~el!a, ou ·!e carro, e o.:-: 
eií.••s J•·Ylnm '''t' c•J!i<lnzi,:"' n•JS trens d<· pac;s:le,::Pit'vS, comtanto 
qu•J o Sl'll nHmrwo niio •·x:'"od:t Ct lot.açii.o dos y::;gÜP3 .Jus ttle~mos 
tretts pnra c~te fim de,;til:a-ios. ,\;; uxpc-:i ... "íe~ r;u-:~ t•xc:erlerem 
úqnrll:t lot.;,oJío s,·, se e!T•)(·tua.riio em trens <'<:•<Yh:s •JU d·~ mer-
eado!'i:l:::;. ' 

.\: 1.. !·:. n, c:>valics CPlll c:Jil;,(:tlll:l.", b11i,, t:o:·cu··, ··aht a~. car
nP i 1 o~, {' t .~., • :~~o l1·a n.:::r~_-r~ ;1. ~~~~s éEl Ll'l'l!S de HH~~ ,·:l !,)I·i;J ':i 1 lU t·:--:pc~ 
(' i;l(·.~. 

~\! !., 'I) !'~: ;l'J.J');'{ ·., (:::._ (j',·o·J(_•!n t!·~' ;.(lJ' I xre :: !!_),~ doveru fier 
rlJ1!'r·..: n:.:ui· ~ t1:t n-..f-1\'::~~ ·; l ~J!i:.lll(t•3 :1.11Ü)S d:l i<E't!·'·L dus t~·en..;, 
rJ:hT ~·..Í<ll)l \'-...i 11 :..: d(~ ;··;~_ .... :.;1_~·-'i!·(,·.) tHl de H!Cl'Cado:··ta~ • 

. \t·t. ;:.t), (I C'XI•··dil·ti' tf'.lr· ,[,.·:'<•.i•tt' efTld:<:tt' o t.·•.1:1sporto de 
g~·a.nd · nrtrHP:'n d0 ;qtin!:\t·.-!, t~orn 111 (•rerllt· tt ~~ lrni i-:,tl':.H;<Lo com 
antc·~·c,·lell(~;:• d~~ ~! t hi)J'l1S . 

. \!'!. ~-~~. \.;..; ~ X[F-·di<;ttt'S rln cl:liJlJ:\(1~ f'·ilns P' la?: ''t'tll•1içtic'S da 
!;u if'it ti.·:, lllH' ~_·qll![JI'l·ln tJrL•rt·~~l i o ntl l~J:li.-~ •; ~ .. ::·t\·~. h:rito n 
3,!.;1 itr,·•nlo (~·· :2·) p·~t· ecu~o :-:ol.:·l' u~~ prcç,~s desrn :·~.:·:r, c urna. 
p' :<l:.:P!Il ~ '':t:!ti1:t ·L~ i::~. j• •;,_:lL!. uo:~ Ctll'Jilf-3 d~: ·l ts..,e St}l'á 

eOIW!•·lid:l :1 II!J' d.·~ CO'ldf!r•lo~"l':< d ~~ "nÍ:q !·•.:;; ·'~"\ • :_· ~ cUSJS a 
p1'1'."':)•,':1 ,:.•,Jr• ~('L'· ·-'Xig:.J:l .. 
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Art. ;)2. A companhia sómente se respomaJ.ili;oa pelos damnos 
ou perdas no tran~porte de animaes, proYando-~e que por culpa 
de seus empregndos foram ellcs extraviados, demorauos mais 
tempo do que o necessario, maltratados durante a viagem ou 
excedida a lotação dos respectivos canos ; e ainda assim não ú 
obrigada a indemnização superior a abaixo fixada: 

Burros, e a vali os e semelhantes. . . . . . • 1111)'! cacl:t um 
Bois, vaccas evitellos. .. . •. .• .•• • ..•• S'':il cvla um 
Bezerros, cabras, cc trneiros e porcos.. I O.t c a la um 
Aves e animaes pequeno-'. . . . . • . . . . . • • 2$ ca•l:l. um 

A companhia responsabilisa·se, entret:~.nto, p·~los valol•es 1\e
clarados dos animaes c nos casos acima expo,;tns, mmliante o 
pagamento de um pot· cento ad valorem alem do frete. 

Art. 5:3. Ü-' animaes, que não forem retira lo~ lngo 1lepois da 
sua chegad:1 ú e-'taçãn •lestinataria, são remctti,1n.s por cont:l n 
risco 1le quem pel·tenccrcm para alguma cncheir~t 011 1l~pl),.;ito de 
~tnimaes, correndo :: 1\espez:,, :t (jtte derem l,,ga "· l''JI' ,~,,nta do 
seus respectivos donos. 

Art. 54. 0<; ll"elrs do~ a.nimn_cs são pagos no act: da ino'ceip1;1io. 

TARIFA N. 4 

Art. 55. A co:np1nhi:t so expedirá. tclegramm'~ parLiculat·e~ 
ele e para as estações onde niio houver serviço t!i1•graphico do 
Governo. 

TELEGitAPHO 

.\.rt. ~!1. O;; tel•gi':tmmas scl'ão arccítos ·~m V• ':1~ :;,; ht:~,,~>es 
·h e~tra<la dn !CJ'l'•J, tant.o nos dias uteis c· Ill'l IV' !"et·i:\;\os, 
<lurante :1s llnras do sPrvi<;o. 

Art. 57. o.~ telr·gt·ammas 1leve1'1io: 
1'', S•)J' <'3 ·: iptoc;; pelo proprio punho do cxpr•dit 'l', com tinta 

preta. d•· Jll•Jill) f]IIO pos~:~m ser lidos lettr,t l'''l' let!nr: 
2°, não contc·r a!J!'eviatur;iS, msul':ts, palavr;,s inlltiliza,Jas ou 

Pmendas pOI' meio ,],3 riscé'S; 
3'', in,Jic,Jr o nome ,]a esta.ç-ão do 1le~tino e n nnm ·e r·,. :d<?nci•'· 

(rua 0 nume1·o. si fiw em povoado) dn destinatwi•.l. 
Art. 58. E' prohibícla. a :t•~ceitaç1io 1le (jnalqw·r '''!<'g-ramma 

COUtr:~rio :\~ l<"i-:, jll'Cjlldi ~ia,! iÍ. ~E'gu:·an<;:l puhitc'i (' nfl'cm-:ivo {l, 
moral o tws b,,ns c<>~·ttctnf'S, ou tlos interesses,,,, fSt~ :1 ia. 

E' ign~tln:ente J'l'O!tillillll o nso de cifr:ts sr ·rrt:1s. 
Art. fJ9. Os telogTammas nt·g.~n1es 1\e\·em tu e.-.-ta ,J~~~Ll''D<;ãn 

ass1gnada pelo (·X pedi llll'. . 

Art. 60. Os telegrammas de nmis •le ll)(l pala,-ra.; podem ser 
recusados ou retardados, para se transmittirem out1 os !llais bre
Yes, emhom apresentados p11steriormEnte. 
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Art. GJ. 1\hito' telegrammas succo3<;ivos tlo mo,;no expeditor 
s,', porlem ~c r acc,•itus quando não h ou VCl' 0:1 tr•r;S tdcgrammas a 
tJ'<lusmittir. 

Art. ()·2. A ;vlministrnçflJ pJrJerá accciLar de.3pachos para 
tl·anRmit.!irem·se côpias por outras linhas, p!'cferindo a linha, 
cu.h lnxa f'or mais favora1·el, t<~ho si o CXllcditor tiver do~· 
i;c·rJ:vlo E·xprcconmente outra. 

Art. c:: .. \ administrn•;flo se reserva o clireito de intrrrompe.r 
:ts C•)llllliUili•·nçiie> telegr:tpltien.s par.t serviço ele parti<'ula1·es, 
por t.c·mpP illdd.··rmimtdo, no r:•_,o e'n que o julgar conveniente, 
C!tl yjr~~(l, ,J,, Hl','..:' 11ll:ia rL~ :;:.:r\~!Ç'Il 11(1 este:vla (11J do no\-'"(;J"I10. 

~\ rt. 1) t. 1 ~·:; l 'i··:;t·:utt!i1;~_.s di \·idern-s::\ ua.~ s~-·guiutt\r'::l l'l::tsso~, 
'1ll·' r·P;>t'- .<(·nra;·l ::. "'' 'Pm ,•a tr·alL'Inis~3o: 

i', iyJ.~:.~·: :HlU!i:ls lH'!(Pn!''~l cn1 S'~rvi(>J da cstra•la ; 
2·, do Uon•t'JIO gc;ral; 
~:l ', dos go\·Prll•Js estatluars; 
•l ', de oul.l';IS autorHades; 
5', lll'g•·nl<1 particnlar; 
f)·, 01 di na rio em sorvi<;o 1la estrada ; 
i·. or:linari" particn!:ll'. 

():; d0,t 1 ult.irn:t :•la«<"1 S1•r:io L:·:l.ns.nittitlo~. scgun•h) a ordem 
d~ i'ljJI'I'!'i lJI:J.r:.lo. ;;:dv,1 I) d.ispJ'tCl nos :Jl't.s. (ill e Gl • 

. \1·t. '''· .\ tnxn. ,lr'' h;lrgmmm:1s eompríe-se da. t'xa fixa de 
4,,., !'Pis '' 'U:IÍ~ 1!•3 ](l() réis pot' pal:wra, e deverú, ser paga 
a I l'·~·'l ht<la. 

0~ i.•d<"gl':tllilU~S C!ill a lbc!:J,J',\Ç:-1.0 do: ('I'gcn!c, p:.tgarflo biXil 
dupla. 

1\rt. ,;r,, O commnnieant'l porlerá r.xigir !la est.:tç-fla de destino 
a repcti•;ão int,,gr:ll do sou tel0gramma, pa~ando 11oYa t:txa. 

Si •tnizrtr ~illlplcs a vis" da rl'cepçiio, pagará 111 "/"da taxa. 
AI'!.. li 'i. O telpgraruma an!Ps de comoç .r a. transmissão pó•le 

SCJI' rrt.ira.tl.o, re:;til ui n<lo-'e ao rommr111 ica n l.t• a taxa com dm.:onto 
d(• 111 "· .. : ,j, )Hll'c''lll, a tl'<llloiiJis,Jo tiver si•1·> com,~çada, nt>nhurna 
l'l'Sfi tl:w~O SCt'Ú (Pitn .. 

. \n. ;>~. O ~>xpn Jitor P<'Lli-1 ú. p:1gat' elo aJJtcmi'i.o a re,;pnsta. do 
l,,.,,,l!l':liJIIIW. !]lh1 <Jj'l'.•sr'lll:\r, li:;al)do <> Jltlltlf'l'<l rir. palavras antes 
d:L :ro8i.:;II:L.f tua. P. rscreven<l>~ a ,).;clat·ar,':io de-Itesposta paga ... 
pal:r\T:,s. 

Ad. ô!l, Si o nttmcro 1le palavras ela resposta paga previa
lnCIIte for· maior, u excesso será pago prlo rrsp:mdPnte, como 
um n"v'' tP!o:.;ramma; si for llll'llOt', ui'ío havet·i~ re;tituição. 

ArL. 'iO. A re~posta para ser transmittiLla devel'á ser npre· 
RPII!ada drntt'o dos trps di~~. quo se seguirem á eutrega do 
telcgl'nmnw. pr•i1ni!ivo ao destinatario; f,·,ra drste prazo, terit du 
pn~ar uova taxa. 
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Art. 71. Twlo qn~.nto o commnnic.mte esé:re,-e:· para. ser 
trn.ns:llittidn cntr.trit na cont11.gem dtl.<J palavra~. obserV<UHlo-,;o 
as~ ~g-nintes rPgJ•rts: 

1. 'iJont9,-se com•J uma pa.Lwr:t: 
")qualquer p:1l:tvra ate l:í lettt'.1S; 
1/) tod:t p:tla.v!'a r•o•npo~tn., rs.~ripta de m J<!o que BÓ fol'lll•) 

uma; 
r) qua!qttf11' numero ató rinc•1 al[::trismo>. 
2. Contar-:'e-hão como duas:1s pa!:tvr:s mo.iorf's rle !:í l0tlras 

o ::ts que ~e achar2m suhlinhadn.s. 
3. Qualquer c:1ractcr alp!Htbetico, on mtmer,J isol<tdo, :\Fsim 

:~rm1o qnalrJtter p u·ticttl8 sognilLt do ap:Jstl'ophe, i"erii•J t:tX;1:!o,; 
como out 1'<1~ tantos p:tl:nTa3. 

4. Entram n:~ c•mb.gem rL1s pal:lVl'::t!'l os peli los tl, rep?tiç·ilê! 
para conferencia, rln avi'" dn 1'Cc2pçã.o o as Jla!an'<h-·IU3spc•st:t 
pnga 1':1ra ... palavras. 

fi. As palavras compost~~, c:cl'ipl8s quer scp;n':líl;l!llcnte, qnel' 
reunidas po1· traços do uni:\o, p:Jg:~r:\o por tantas pu!~tvras 
qtwnta.q srjnm as part('>S<le que se comp:mham. 

G. (I'; alg:uismos c·saiptos pr11' oxteusJ serão crl!JbJoci pelo 
1:umrro de pala\TiiS empi'el(:rrlas para exprimil-os. 

7. o~ signaes tlrl :lCCCIItuu.ç:iq niio são contallos. 

Art. 72. Me li:mtc a t:1Xa rle 4,)1) réi~, quo sorá paga na esta
·:;to r! e p.trti·l:r, se remett.eriio os tfl!eg;rammts por estafetas, com 
a po~sivel !JJ'ovirln.'lr, :1o l•gJ." :1 r:tne se destinarem, dr'iltJ'O <1e 
um ki.lometro a contar da e'b ção; p:na nmiore3 rlisbncias, a 
taxa será previamcnle ajustl(la. 

Nito scri"to, p1t' ··m, :;njcitns a essa taxa os que se rlestinnrem a 
pontrJ:' comprehon•lidos no perimetl',) da fl'egnczia do Recite. 

Art. 7.'3. O tP.!ogr:unma porler:'t ficae na e~ttção Je dc,-tino á 
disposição cio rlr•stina~aJ•io, ou ser oxpe:lido pelo Correio á von
tade do experlibl', mo li:wte o p:tgamento do porte e compe
tenteJeelrração m:cripta no te!egJ·amma. 

Em faltl de t:H~3 drdarações, o telegramma se1'á, retido na 
cst[1çiio destinataria c só entregue a pessoa competente. 

Art. Tt. O empregado incumbido da conducção llo telegramma 
nilo d·~\·erá r~11carregar-sP rlarüsposta ou de outro telegramma a 
transmittir, nem t'Pcehor a l'CSpeetiva tax:t. 

Art. 7;}. Na au,_encirt do rl!'slin<ttario, os lelegr,1mny s seriio 
entregllf'~ a pessoa da t'n mil ia, empregar los, cr·i:vlos ou hospedes, 
sal\·o si o communicanto designar na minuta, pessoa es•Jecial · 
em totlo caso o recibo t!ovorit set' passado em nome do d~~tina~ 
t:trio. 
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.\rt. 71;. O commu::icantc terá direito :'t restituição da taxa, si 
o telegramma não cl":egar a seu destino por falta do serviço do 
telegraplill, eu qu~1wlo estiver alterado a ponto Llenão satisfazer 
o fim de,tin ·do. 

Art. 77. O a.~·ente da estação poderá certificar-se da identi
dade 1lo cnmmnuicante por meio tle testemunhas ou de outras 
p1'l1Yas suilkientes. 

Seyredo dos tele!frrw1m•rs 

Art. 7~. 1 l,; t:mpregados da estrada serão obriga• los a guardar 
() nw.inr ~ ·~~ P lo ~~~~ll'l~ fls t8leg-ranllnas, e e~tarão sujeitos, pelo 
extr·avio •>~: alre: iura dos despachos tclegraplticos e clivulg-ação 
rlo r·ontr-rr·l". '"' It>:s qu · ::carantem o sigil:o das c'lrlas confiadas 
ao C"l'reil) ···a ,·•gura:H;a elo seu tran"pOt"te. 

Att. 7\1. 1 l'l origin:ws dos tclegrammas serão conservados 
rlurantr 18 me~~·~. queiman1lo·se mensalrnente :rquol!•!S qne en
trart'm nn decill.l' nono mez. 

,\ rt. 8.-r. (•s "'·.'e<" tos expeclirlos pelas tarif.'t9 n. :? porlem H'l' 
•l••>pacl,,t•lLS :t. '·· ':t.' as linra:-; do expe,]iente das estaç-ões. 

,\rt. "1. ~>o • :Lleulo dos frrtes as ft'acçCíPs tl•J kilometro e de 
]() kilo;.:Jammas pagaiilo por unida1les inteiras; <~S de tonelada 
m..t,ric.t 11.r1110 kilugrammas), si excederem 1le meia serão con
tad:rs P"l' unida·le, e por moia unidarlc si forem inreriores 
áquellc limite. · 

Na imp·,rtancia t<~t:tl do frde tlo um despacho as fra~çõt·s 
menores ele ?O :· ··is s trilo contarias como vintP réis. 

Art. S·?. As m'll'cadol'ias que não pndel'em sr•r misturadas 
com outr:t;; ~em qu,• as damnifiquom só serão tt'<t.ilSporta•las pelo 
frete de nm Y.tgão (fi.OUO kilogrammas). 

Art. 8'3 .. \ admini,tração não responde p-1las avarias inhe
rr•Jii.r·s á naturfza dt> mercadorias, be' como a dderioJ':tção de 
f'mta., r>lc., tlinJinuir;ão or1linaria do peso, combustão espon
tanea, r·fl'•n·v··sc•'ncir, evaporação ou esgoto de líquidos, etc. Não 
é J'c-;pqJ<avel i;!U:tlmonte por avarias de outra natureza, desde 
que 11iio líll'•'lll autlwnlicadas pelo chefe, th estação anteN da 
ent rr;,p ""' oi'.!•'clo.<, e não houver nos inYoluc1·os estrago 
<'onlweirlo. prnoe lente d:• negligencia do seus empreg:1dos. 

Art. ;.;~. De~·!·~ r1ue um expeditor necessitar de um vagão 
p:ua carg.1 oOIIIJ ·lrta do mr-t·c:tdorias, deve· rCIJUisital-o com a 
:wl0cr>dcuci:l ele c! I !:ora,, o de 48 si o pedi• lo for de rlous ou 
rnai~ va~.-, ·s. O expedilor fir:,1 s11jeito it multa ele f:SilOO por 
Yag:lo s1 a~ Im·re.ulnrias não f'orPm rcmet.tirla~ :·t esta~·ão 
n<' c1 ia ccn vetl<. ionado. A importa1:c:a clesüt n,uJta é tlep·,_ 
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sitalla ll'1 actu rb requtstçao ; e a adminbtração, no 
dia immediato a:J fixado para a expedição, po·lerá dispor dos 
vagões. O chefe da estação deve prevP.nir com ante~~edencia ao 
expeditor do Llia e ltora em q11() os vagões esta"iio á sua dispo· 
sição. Nas esbções i ntermedias os vagões são carregados 
pelos trabalhad,)res rlo expeditor dentro do prazo, que lhe for 
fixado ; e n :5te caso fica aquelle sujeito as disposi<:ões d<) 
art. 40. 

Art. 85. Nenhum expeditor de um ou mais vngões de mer
cadorias pórle exceder sob qualquer pretexto á. lotação dos mes
mo,. vagões. O expedito!' e responsavel por qualquer avaria 
causada nos vehiculos da estrada de ferro pelo8 seus ngentes na 
carga ou desc:<r;;·a das mercarlorias. 

Art. SG. Na-; estações intermedia~ as mercaàor·ias so são re
cebidas para serem transportadas nos trens que alli pal"clrem. 
Os dias e horas 1hs pas~agens dos trcms são a!Jix~1dos nas ditas 
estaçõEs. 

Art. Ri. A admini~tração não se obriga a tran~portar obje
ctos de um pes' super:or a 1.000 kilogrammas, ou que exijam 
a conset'Vaçfio de um ou mais vagões sobre a linha principal, 
nas estaçôes onrle não houver linha !!e desvio. 

Art. 83. O trau~p0rtc de objectos, que rec!am,\rem o emprego 
de um material mpecial, não é obrigatorio. 

Art. SV. O transportn de materias intbmmavei~. taes como 
phosphoros, liq ui dos alcoolicos, agua-ruz, vitriolo, es~encias e 
outras substanc;as pel'igol'as, CJIDO fogos ai·tificiacs, etc., ou de 
volume, cujo i rno I ucro possa o~casionar incendio, não pó de ter 
Jogar pelo-; tr.-ns de passageiros. Estes objectos devem sur acon
diCionados em barris, ou caixões de madeira, competentcmento 
fechados e são expt>tlidos plllos trens de mercadorias. 

Art. UO. A pol ;·o r a e outras substancias <le grande perigo Eó 
pódem ser transt•ortadas acondicionadas em duplos in v o lucros de 
madeira, ou caixaB de cobre devidamente feclwdas, por conta 
do Go,·erno, ou qu:•nilo 1\n·cm destinadas ás obras da estmda 
de l'erro. 

Art. 91. Em rei<v:ãu ao volume, a carga dos vagões :1bertos 
•1:.-ío pule exc:erl·'r ás S·?g-uintes dimensões: 

Lar;rura............ .• . . . • . ... . . . . . . . . • . • • 1 111 ,~3 
Altura aci:aa do nivel dos tlilhos... 3 metrcs 

Art. 92. Os sacc .s vasios, ancoras, barricas e outros involu
cros, que tenlla:n ser \'ido e sejam destin tdos ao tmnsporte pela 
estrada de ferro, de generus pro:luzidos no paiz, o qu:. em caso 
de dnvidt sera att ·stado pel 1 chefe tl! estação, são c -nduzidos 
gratuitamente :<elll ee-;ponsnbilidade da administraç:io. Estes 
nrtigr.s quando (\emor"ctllos n1s estaçõe3 ficam sujeitos ás comli
çõ.~s <lo art. 3'2. 

,\rt. \13. Tud;c :1 in,cripc;:lo de mercadoria~, lngagens. di
nheiro, juia,,, nnim:t!'S e cascos Yasios, de que tr·:~ ta o art. 92, é 
feita med•:Lnte um conhecimento dado ao exp~ílitor e que é 
exi;,;ido nrJ :.teto _!~. rntrega •los objecto;. t:ma taxa do lUU róis 
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é percebida pelo conhecimento d:' inscripção. No caso de perda 
do conhecimento, ·o recebedot•, depois de justificada a sua iden
tidade, póde passae um recibo, em vista do qual lhe será entre
gue a merca·loria, ou volume ragistrado. 

Art. 94. As mercarloria.s de qualquer natureza remettitla.~ 
para as estações, a!im tle serem experlidas pelos trens de carga, e 
que ·não forem llespaclntlas dentro de 12 horas de dia na estação 
da Capital e 2t hol'as n:1s do inte;•ior, ftcn.m sujeitas a arma
zenagem, tle confur!lli.lar\e com a t>nifa por que tiverem de ser 
despachadas (arts. 32 e 37). 

A administração não responde por estas mercadorias antes 
de serem despachadas. 

Art. 95. Os objectos que no fim de 90 dias não forem reti
rado3 das estações ou armazena da estra·la de ferro são ven
-didos pela administrlção em basta publica por CO)lta e risco de 
quem pertencer, para pagamento das despezas: a que esti
verem sujeitos, recolhendo-se qualquer exc·Jdente ao cofre 
publico. 

Art. \JG. I\!a c.,bran .. :a de armazen:1gem de mercadorias não 
siio contados os lHa~ de chegada, entrega ou despacho. 

Art. 97. Os ol>joc;tos que niiu sc1 acharem sufficientementa 
acondkiontvlos, e quo nilo tiver.::m um endereço ou marca intel
ligi vol, podem ser reeusados, üU trJ.nspwt~tu0s s::m responsabili
dade da companhia, fazendo-se e:;t:J, de~laração no:> rcspe~tivos 
conhecimentos. 

Art. 98. A adminbtl'ação tem o dircit•J de abrir os velume!l 
todas as vezc:; que ;;u:;peitar qu) se faz uma falsa declaração de 
seu 10nteúdo. Emlae~ca~o3 cobrar-~e-ha. o fret&. duplo dos ob
jactos não manit'estados. Si, porém, esse;; objectos forem dos 
mencionados nos nrt:l, 80 e 90, o ex.paditor fica sujeito á multa 
de 200$000. 

Art. 99. As me!'c:adorias suj~ilas a se deteriorarem pagamo 
seu fr8le, qnctlitnet• que seja a tal'ifc~. por que forem transporta
das, sempre no uct, dt inscripção. 

Art. 100. Quando as mercadorias forem recusadas pelo desti
nataro, ou quando c,te for desco!lhecido, os artigos sujeites <t 
se deteriorarem poJem ser ven>~idos no lim tb oito dia~. por 
conta e risco dequcm pertencerem, procadendo-se de conformi
dade com o final do art. 95. 

Art. 105. ToJo o transporte, que necessitar de um ou mais 
vagões, pag<t o frete total dos que fJrem empregados na razão 
de G.OOO kilogramm:ts ror vagão, tendo-se em vista. as 
reducções iuherentes á cla~se das mercadorias e numero de 
vagões. 

Art. 102. Os expeclitores devem declarar si as suas merca· 
dorias são fl'agcis, ou si devem se~ preservt1das da humi,Jade ; 
em falta do que a companhia não responde por avarias desta 
especie. 

Art. 103. Os objectos preciosos, t1es como joias, dinheiro, 
.ouro, etc., serão transportados pelos trens de passageiros, e 
pagam, além de 5'J o f o sobre os preços da ta.rifa n. 1, mais 
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I/2 o;. ad vahrem. Neste caso ó a a•lmi nistt•aç~.o re>p::msavel 
pelos valores •lecbratlos. 

Art. 10-L Si a remessa de bagagem ou mel\'rt•lorias ~e co:n
puzer de varias volume3. o l'rete será cobrab sobre o peso 
total. Esta concrssiio só terit log 1r si os volumes se a~ltarem 
reunidos deb:dxo do nome de nm só destinatario. 

Art. 105. Nenhum despacho se elf<~ctuarit por menos de 
320 rs. para uma distancia de I a -10 kilometros; e tle 1J.!O rs. 
de 41 kilomC>trc•s em rliantr, incluirla, a inscrip•:fio. 

Art. 100. A rc:-:ponsn,hilida:lc chcompanhia ~.-, ··e;;-t c,•m a 
entrega dos ubJ•cl os a,JI' destin;ttarios ou SI ·u-; r1de!,:ad,>S, sal v o 
os casos espedlieado.-: nas presentes instrucçvcc;, e par:1 os qu:_ws 
esta responsabilidade est:'t definida. 

Art. 107. l~m e ISO 1le perda ou damno <la l!l'i:l!'cad.Jria (~alvo 
os casos do art. ::;:J), a administração e respons:wel lalicamout•3 
pelo valor rertl e immediato dos volumes extravi trios, 3 não 
pelos lucros que, de sua entrega, eram esp:'ra.Jos ; e ainda 
assim só quando na fúrma, deste regulamento e l-!iS em vigor 
tiver o expe·litor direito a essn, gnrantia. 

Art. IU::l. Totla a reclamação, tendo por objccto uma taxa, 
indevidamente percobi•l:1, per. la on avaria, r\0ve set• imruo liata
monte dirhEi•l t ao ch.•l'e Ll<t estação. Da, decisão (to •lit•J clwfe 
poderá o recl<tmank, rlentro do prazo de trestlhs,:lppe!lar para 
a administração, findo o qnrtl não poderá ser attendi•lo. 

Art. !OU. As mala~ do Correio e seu~ con 1 ucto:es wrão 
transporta•los g1·atuitamente e bem assim os dinheil'O> do Thc
souro Nacional ou e:~tarloal, por conta e risco do Go\·erno. 

Art. I 10. Sob a requisição d,; qua,lquel' pe~'m, :1 ·ulmillis
tração pócle, sem prejuízo do seeviço da estrada de fereo, ex
pedir trens especiaes 1\e passageiros, merca,lorhs on animaes 
mediante as seguintes t•ondições: 

r. A t:1 x;c tios t1·ens elo passa,~eiros será rle 2) por kilometro 
ou fracç:"1o de kilomlltro, [H•rcorrido pela machitn de;:de o de
posito até a ~llt volta, p1g:cndo-~e além ,[isso o fc•:te <.los cwros 
ou vagões, conforme as t<trifas. 

Esta taxa sel'á elnvada a 50 por cento mai~. si os referidos 
trens tiverem 1le :;er expedidos depois das G h•Jras da tarde. 

A bagagem tl'ansporta,la. nos trens especiaes de passageiros, e 
que não se achar nas con•liç11es do art. 18, p1.ga.rú. o seLt frPte 
pela tarifa n. I. 

Il. Os trens especiaes 1le mercadorias e animaes, além 110 frete 
dos vagões, que será cobrado conforme a taxa da L1rifa rE'spe
ctiva e com u nba.timento :c que tiver direito (arts. 41 e 51), 
pagarão 2$800 pol' kilometro ou fracção de ki lomr}tro, r1ne t•"nham 
de percorrer. 

III. Os trens especiaes na sun, volta p:tra as otlicinas ou (lepo· 
sitos pollem sor aluga1los com o abatimento de 50 por cento sobre 
todos os pr.·ços :teima e~tipulado3 para qualquer est'lção, 
que não se ache além das mesmas offlcinn,s ou depositas. 

IV. A demora llo~ tr,ms especiaes nts e>taçtles é contada á 
razão de 14$ por hora, ou fracçiio de hora superior a 15 minutos. 
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Nenim:n trem espedal 0 expc3,J;,Jo por mGno.~ de 40~000. 
Art. lll. A impurt •neia <lo~ frd':l,; <los tr<}!13 e carros espc

ciaes ,·, ]l:l.!..(a no ar:to <la requisição. 
A arl•nini~tmçãn não rcstitn•3 a importancia destes transportes 

quando não se elfuctuarcm por Y<JnL••lc ou negligencia dos que 
ti vemm J'C•JU'sitadn. 

Art. 11:2. O> cada veres são transportados em vagões cobertos, 
pelo preç' dos carros de 2•· cla~se, cnm o ab1timento tlc :25 por 
cento (:nt. 1:1). 

Art. In. A a<lm'nisll'.\Ç'il.o pó lc formal' trens <le excm,,ão 
p:,.·a o tl·:tu~purte do p:Ls~·u.~·"il'O'-', p.1g:Ln<lo l'Stes em taes cac'O'i a 
itnjlllt't'neia de Ulll'\ Yia:rcm 1h irlt, que lhes 1l1\ <lireito á it!a e 
V\)lt t ]lil~ dittiS tiP!l.-~. 

1\r•l. J!! .. \ nd•nini·•lraç:lo )''>·l·•Íl'.1ll"PDJ'br porconv0nio:n; 
m•:;c..drJ:·i:l.;, IJ'I:" n'i.·J ,, · :JciHt"cm inclni<L1:·.: rn clas,;:ificlçií.n an
Il ·x:•. illl qu:> 11:l•1 l<ll'•·lll <lP natur<•zn. SPIIt··lhaut<3. 

Al't. l!~J. A adrninistrar;:lo poderá rlotCI' <N volumes per-ton· 
•·en lPs :'~:-; n:x p ·d içõ,;s fJ no por fn h.is <lcclaraç\íc·s e:>ti ve!'crn su
jeitos :is mult ~~ impo~tas por c8t · r<Jgnhmcnto. Si no prazo rle 
l:J <lias niio l'on·m pagas as multas tlevirlns, a arJministra.çiio 
prrwe·lcrá :\venda dos objccto;; detirlos, do C<mf,lrrnicla.:e com o 
art. ~I :i. 

Si n pl'·1·ludo <]a vr·nila 11i'Lo for suffi,~ionte pua o pagamento 
das rdc,·í·bs Jllllltas, a aclministra.~,,:i.o coht•.tri\ o restante 
f>XPCUti \·:1111<'Tit ·• 

Art. 1111. ()., emp";•pli],s tll "stra.la do fon·o rlevem ministrar 
no~í ! • x n ·d idjH'''S tn!l;l ~ :v:; i 11 Fn·1n:1 e;Jc~ Ilf~cc:~sari~1 s 1 ara a intal
Ii;;rnei~t o r:t;Inp1'inwnto rh~ pl'esent·•s in,:t,ruc<;rle~. • 

.\rt. ll 7. O-: age!!(<;;; da m;tr:J:!a de lb!'f,J niio porl·lill exig·ir 
ont1'"8 f'i'eto.s, '':! retriiJiliçõrs de qn dqnet' nalureza, que não so 
:.tr·liPm c,;peci!ic ,J,,~ ne:<tu r.Jgnhmento c !lo ucc•Jr,!o com a;; 
tn·ifas annex:1:>. 

Capit::tl F12Llernl, i de abril •lo 1800. -Sevaino Vieira. 

CT.ASSIFICA('i::ÍES DE :IIEJ\CADORIAS 

Ah:1cate .........•.......... , ................ .. 
Ah:waxi' ..........•..........•....•........... 
\ioano-; dP pPnna:l ......................... , ... . 

.\lJ:JitllS t!0 p:tiltl ..........•••.•.••.•.•••.••• 
"\b·dln~ ...................................... . 
Aboburas .......................•....•.•.•..••• 
.\<;alitte,; e som•;!hante> ..................•..•.• 
Açafi·•Ia .......•••.......•..............•.•..•.• 
.\c ido;; Illinerae;;. .............................. . 
Aço •.••.•••.••......•...•..•.•.•..•..•.•...•..• 
.\cordeons .....•.•...•.......... · ...•.. · · · • · • • · 
Aduolas .••....... , •..••.......•.••.•.••.•....•• 

Cla's'' Tarif:t 

2 2 
2 2 
l 2 
! 2 
I 2 
2 ~ 
I 2 
2 2 
1 2 
I 2 
1 2 
3 2 



ACTOS DO PODEr:. EXECCTI\'0 

Agua doce (') .•...•...... , .•........•...••...• 
Agi!'!. sctlgarl:t ••.••.••.•••.•.•.•• · .••.•...•••••• 
.\gua de Cologne .............................. . 
Aguas mediciuaes .•.........•..•...•••......... 
Agllrt·l\lZ .•••.•...•••••••••••••••••••••••••••• 
Aguartlnnte tlo p dz .............•.....•.•..•. ,. 
A~ulhas ..........................•.•.......... 
Ala!Jash·o e:n hl'l1ro .........•....•............• 
Alfl.lJa;;tro em obc:J.C! ..•.•.••.••.•..•••.••••.•..• 
Alcool ...............•...............•........• 
Alcool tlo paiz ................................ ; 
Alambique.-; e pertences ...........•....•..•.•.. 
Alcatifa::; ...................................... . 
. \lcatri'i.o, p:xc, c te. . . . . . . . . . . . . . . ........... . 
Aletria ....................................... . 
Al!aco ...................................•..... 
Al!hz••m:1. .................................... . 
Alfinetes ..................................... . 
AlgorU.o .•.•................•.••...........•.. 
Allto, .•..••........••...•.• , .•.•••.••••••••••• 
Almofa,las •..•...........•...•..•......•...... 
Altnof:<rizes lh perlr:t, cohrc ou n:cbl semelllante 
Almofarizcs de ferro ou madeira ...•.....•..•• , 
Alvi~tc ... • ...........•..•..••.................• 
Alvabtrle ..•............ , .•.•••..••......•...• 
Ameix,s ...........•..•....•...........•...... 
/unellfloas tia Enropa ....•.............•....•.• 
Amendoas ,Jo paiz ............................. . 
Amert<loim ................................... . 
Anan:>zes ......................•............•• 
Ancoras e arH'oreb~ \'asi:ts .................•.. 
Angicn, re7.Íll:1. gütnllH ou f:)\ha~ ...........•..• 
Anil ........•..•.........•.•.................. 
.\nimaes pe·1nenos .............•.•.....•....•.• 
Aníln:tc,; empn.lh:ulo,; ou erniJalsl1IDados ...••..... 
Animae~ ferozes .•...•...•...••....•.•..•.•.••• 
Alll.Óel ••.••....•••.••.•.•••.•.•... ·•••· .•••.•• 
"\ppat·elllos tl•J mesa, do prata, etc. l/2 °/o 1d t•a-

loJ~enz4 •• .....••••.•.•..••.....•.....••...•.• 
Apparelhos tle !lH':;:l, de porcellaria, louça, vi•lt•os, 

etc ....................................... . 
A pa.r:cilores .......•..............•.•.•..•..•... 
Arados e instt·umentos de utiii•lat1e á lavoura ••. 
Ar:tllle rle lat·io ou metal semelhante .•.•....•.• 
Arame de zinc~ ou forro .••...••••••.•.••••..•• 
Arantlclas ..•••............•......•.••. · ••..• • 
Arara" ............•.............•.•••..••.••• 
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\ t':<rul:t ..............•.....•...•........•.••. 
.\rchot ·~ ..•....•...............•.•.....•.....• 
Arcos do feno ou mn.deira .....•......•.....•... 
.\r<;i!cs para. scllin~ ............................ . 
.\'"lo:;; h ...................................... . 
\ l'CÍ:> •.. , •... , •..•..•.••....••....•.•.•••••.•.. 

. \.rgiLt .........................••............. 
\.rgohs dr-, eobrr-, ou m•3tal somPlltantc ........•.. 
.\l'~ol;ts {),, ft'rrn .............................. . 
A:·m:~çiírs p>t':> <'il'lp.";o~ •In '-'<li .....•...••....... 
.\.rtn~çõc..; p 1ra ig-rei:t..; ........................ . 
\rtn:t<Jíc: 'tll't't'rliz··da< F'''·t l••.i:t:> ...•.....•..•• 
\l'tiL>ViC'' <>:·din:ll'ia~ p:11'.• lrJi:•~ ........••..... , . 

.\l'lrl:líil ·ttl•l ................................ .. 

. \ rm:u i os .................................... . 

.\.rrnarius or·litt:l:·irJ.-< e Rf1tn viflro •••.•..•.•.•••. 
:\ rrci o~ ..•.•.................••..•.......•....• 
Arroz ...........................•......••.... 
Artigos rle folhas de Fhn•lt•e-.: não olassi li c to.los .•• 
.\.rti:.;·ns de p:1rotillm n:"i-:l ~!asificr~do.; ............ . 
.. \xtign .. d.e I uxn nE" d:~ ;sifl<•::vlo:;. •••.•..•••••..• 
Arv .. :·e . .; o :trl•ustn-: vi\·o.ô ...................... . 
,\.sph:tl to .•..•.•...••••......•........•...•...• 
.-\s:-:twar .................................•...... 
.\,'IIC:Iteit·"" d" pt':IÍ'l, r•t,·., 1/:? '/, arl va[o,·,:.,J. 
\.-..")!lcareiJ'(' . ...; d:~ Tli?.til. 1()nç·1 011 vid1·o .•.... , ... 

.b:<tw:u'<.'it•os do (,llh:t do Fbndt•••s, etc ..•.......• 

. \\'f' :i •••.••••••• ' •••• ' •.••.•••••••••••••••••••• 

A\.,.~ emp:t! lwrlas ....••.•.....••...•.••••.••.•. 
. \ Z:ti'CiLO , . , , .. , . , .••. , .... , .. , ....... , .• , , ... . 
.\zeitc dnr~o .•........•......•.....••..•...•..• 
,\zeitn rlc m:tmotl:t, [l<'ÍX,~. e outros não clnssilica<!o;; 
.\zoitunas ...........•.•....•....••.••.•••.•••. 
.\Ztllr!,ÍI)S ••••.••• , ••• , . • • • , ••••••••• , ••••••••• 

Bacalhúo ••............•............ , ....•..... 
B'\camarl<'s .......•........................... 
Hacias de <tl'allle olltll··tal s'llll<'[hante .••••••.•.• 
B;tcias <lo lctTO ~>stnnltado, Flan,ln•s on l>art·o d<J 

pa.it. •••••.••.••.•.•..•••••••••••••••••.•..•• 
Bacias de porccllana ou virlro ..•...••.•••••.••• 
Bacias Je pmta, etc., 1/2 ''/o ad valm·em •••••••. 
~act:t ..... : .................. , •.. , ..••....•... 
ha lms vasws •.•...•.••.•...•••••••.•.•••.•••. 
Balaios .•..••........•••.••••.••••.••.•••..•..• 
Bala i os do pai ;r, ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Balanç:ts de latão ou metal •emeihantc ........ . 

~ ·~-ts"(~ 
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ACTliS fJtl l'UIIEH EXEITTI\"0 

Balanç-a~ d,, fer~., nu madeira .........••....... 
Balas .......•..........••••.•...•..•..••.•.•.• 
llaltles ...........•...•.....•.................. 
Balleira:o: .....................................• 
Halõe~ .......................••.......••...... 
Hamuinclla~ .........••.........•.......•...•.. 
Ba:r:l•ú ............................•••......... 
Banan;ts ...•..............•................•.. 
B:wcos envernizado:> ...•.....•....•....•.....• 
Bancos de madeir•a 0u forro on\inarios .••..•..•• 
BarHleiras ........•......•..•••............•.•• 
Bawlejas tle prata, etc., 1;'2 "/ .. "rl o:alore1í! ...... . 
Bandej:1s di\·er~as ............................. . 
Banha par<~ ca.l.elln, ......•......•............• 
Banha de porco ...............•......•••.••.••• 
Banheiros .................................... . 
Bat·bante ..................................... . 
Bal'!Jatanas dP hltleia .......................... . 
B;trt·icas e iJ '!Ti;; vasi"~· ....................... . 
Barro .......•.......•...•.....•...•.••.....•.• 
Barrotes ......................•............... 
Batatas alimentícias ........................... . 
Baunilha .......................•.............. 
BayoneL1 s ..................................•.. 
Be~i~as esp:rituo,as não classific;tdas ........... . 
BerJUS ........................................ . 
Bengalas fin:1s ................................ . 
Benp-;~lil s ordinari:t~ ........................... . 
BenJotm ............•...................•.....• 
B(\rços .........................•......•........ 
Bignt•n:ts .•.............••.•................... 
Biihare~ ou l.la!-:·atdas ........................ .. 
Bilros ..............•..............•.•...•..•. 
Bisl'outos .•....................•........•.• · •.• 
Boiões vasios ....•................•..•...••.... 
Bolaclm ordirmri;t ...........•..•.•.........•..• 
Boba~ de via'(elll va~i:•s ....................... . 
Bolas de bilhar ou bagatela .................. .. 
Bolos tle qualquer rtnalidade .............•..... 
Bomba-; ...................•................•.• 
Bonecas ......................................• 
Bonet~ ..........•.....•........•.....•.......• 
Bona de azeit<', gaz, vinho ou vinagre •......•.. 
Borracha em br·uto ................. ; ......... . 
Borracha em obra~ não classiticadas ........... . 
Botijas v ao; ias .•..............•................ 
Botinas ..............................•.•...... 
Botões de ouro. prata, etc. 1/~ "/,. ad wllinll, •• 
Botões di ver~o~ ........•.........•.•....•.•.... 
Rreu .............•.....•...••........•..•...•• 
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Hr·idP.~ ..•.••.•••.•.••.• , .•.•....•.•••••.•.••• 
BrirHJllü1IOS .••...•.••.••.•.•••••••••••• •• • • • • • • 
Brochas par·a pintar· ou caiar ....•••.•••••••.••• 
Br•nnzc em ol~j 'c tos de arte ..............•••..•• 
il''orrz 1 em bruto .............................• 
Il11!os tlc prata, olc~ .• 1,':~·'/u ud '"llrCtJI,. ........ 

Bules 1lc lnnça ou rnet;tl finn .•.••••••..•••••.•. 
J:Pies do folha de Flandres .......•..........•• 
nurn>s de fl'rrn "n m:uloir' .....•.......•...... 
l' ~!I~ tl l;::i 0 • , o , 0 , 0 , , , , , 0 e o o o o o o o o 0 • • 0 o o o o o o o o o o o o o 

, '·~.I 'c\('~1 , ; ;l .. :: •.•.••• , ••••••••••••••••••••••••••••• 

~'j;Jl,o<ilp~ p:tra nnitnar~ ......................... . 
G:1b ·11''· ...•..........•..•.....•....•......•..• 
C.t! ,;de·~ ru vrrniza rio~ •••••.•...•••••••••••••.••• 
1\Ü,i;'rs de f,.,·ro on maieit·a ordinarios .....••... 
<""'til ·S ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•'alq·j.,lcts ..... , .............................. . 
(~;lÇ{t •• ' o ••• o ••••••• o •••• o •• o..... • • • o ••••••• o 

CrrcÚ,'.~- ••••••••.•••••.•••••..•.•••••..••••••••• 
(':r <'l!illJbilS ....•.•..••.....•.•.• · • · ·. • • • • · • • · · • 
C:le!JiiiJbo.-:: .:(' J,:rrr·o. nJ'dfnnTio-:. do paiz .••••.•••• 
C:1df':lflos df' l•rtii' 011 m ·•nl "''ilJ•·IInnte ••.••.•.. 
C:tdf'a•l<'' "" f·rr·n ............................. . 
t'·•d··;rn~ ou t'lnJI••retrs enn·r·nh~.dos, etc ..•....• 
•'n•lt•irn~ ''n t:uniJIIt'dES d:• !"t•t'l'O "li IIHtdeira, ordi-

ll't l' i f~~ o o • o o o o I o o o o I o : • o o 1 1 o o 0 1 o o o 1 o o o o o o e o O 1 

(~_:fli'r'l}[:f~·~. o o o o o O O o o o O O o o O I O O O O o O o o O O I O 00• O I I o O 

<~Cl (('• (lfll grão ............ o ••••••••• o ••• o. o •••••• 

C:rt·· llli>Í(]Il .••••.•..•.••.•••••.••...••••••••••• 
('.;Jf't•(Piras do pr·ata, ek., I '2 n " ri{ ['1(/0rCII/, •••• 

C':<li·l,•ir•a-; 1le luw;a ou rnf'lal fino .•..•••...•.•.• 
C:1 'i•t<"ir;~s do f'fllha de Flnurlrcs. etc .••••••• , .••• 
<:•.il·r· ·~ ..••.••.....•.......•••.•.••••••••••..• 
(\•il•r•J-' ''lll'l•" nk fJ'l'ltro nwtr'u~ de compl'ido 

ill0!l'h, ~~~· 1 ,fi' I) J~j),l;.! •.•••• o o ••••• o •••••••• o. 

t;:,,ix·!~ d \ l'i1Jl'··, de ~-ll!l'{), pt'tltn. ele., 1,2 o,/') 

•'(r/ l'/ff 1}', '111 • • , • , o o , o o • , , o o o • , • , , , , • , , •• , o o 1 o , 

'·,,i \:rs dt• l'il pt'•. •I c ta!'!:tJ'ng:t c ou ii'<ts de luxo .... 
C:t i"''" do r a Jl(,, (IJ'Jin:u· ias •.•...•...•.•.•.•..••• 
t~a! X;tS de gt1err.t .. o, o •••• I.; o ••••••• o ••••• o o ••• 

Co.ixas ,.a,l:ts <le madeira, folha ou papelão •••..• 
Cai xü~~ funebrn~ fonados, etc ...••...•...•..••.. 
Cai;,:,·,cs fLuwhr\'S oJ'Jinat'ins .•..........•......• 
{~;tixt•(~~ v·a.sios .... o ••••• o o. o ••••• o o•• ••••••• o •• o 

Caixillws com vidro.< .........•.•..••••••.•.••.• 
l'aixilho> ~orn virlros ........•...........•....•• 

C!.·;;:~t1 Tarifa 

l 2 
l 2 
I 2 
I 2 
1 2 

l 
2 
2 
2 
2 

I 2 
l 2 
I 2 
I 2 
1 2 
I 2 
4 2 
1 2 

2 
2 
2 
2 
2 
:? 

~ 
l 2 
l 2 
I 2 

I 
l 2 
l 2 

2 

2 

•> 

2 
2 
2 
~. 

~ 
2 
2 
2 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Cajús •...••.•.•.•••. • · .. • • • · • • • • • • · · • • • · • • · • • • 
Cal de Lisboa ...•..••...••••..........•••.•..•• 
Cal do paiz .•..••.......•...•.•......•..•.••..• 
Calçado .•.......•....•..••...•..••.••..•.•..•.• 
Caldeira;; de cobre ou nwtrtl semelhante ........• 
Caldeiras de f\rro ........ , .......•.•..•..••..• 
Caldeiraria (artig·os niio dass!fk,dos de) ......•. 
Camas envernizari<IS, Ptc ..•.......•.•...••.•.• 
CallJaS de feJ'l'<J ou nnd('ir;t, ot•diiLtrias ........ . 
Camas de lona ............................... .. 
Camarõc~ ..••.....•.......•..................• 
Cambotas ..................................... . 
C:tn!lJiio para c:<rroças ......................... . 
C;\mphor:t •......•..........•.......•....•... ,. 
Campainhas de ltixo ......•..•.................. 
Campainhas Ol'dinari:ts ...............•......... 
Canna 1la Inllia ••........•...•. , ......••...••••. 
Canna de r1ssucar .•...... , .............••....•. 
Candieiros .................................... . 
Candieiros or•linarius de flllila de Flandres e sem 

vi•lros ...................................... . 
Canivetes ..................................... .. 
Canella ..................... , .................. . 
Canetas de ouro, prata, etc., I 2 n /o arl mlo1'ei1!, 
Canetas de ma•lrepcrola, mal'lim, etc .•.......... 
Canetns OI'd i narias .•.••........................ 
Cangalh:ts ...•••...•.•........•......•••••..••• 
C;lnih s .........•..................•...•.•...•. 
Canos de cobre ........................... , .... . 
C;l!WS tln bnrr·o. . . . . . . . . . . . .................. . 
C<IUOS de churnln, f'·T'l'O 011 7.itle•J ..•••••••••••••• 
Capachos .....•.....•...................•..•..• 
Capoeiras vasias ......••............•.••••...•. 
Capote ••.....•........•..•.•..... , ......••.••• 
C.1pirn ....................................... . 
Carangneijos c scnH•llmntcs .................... . 
G-1rnaúln .............................•....•. 
Carne s:tlg;uln, l'I<"C•'!t G'l fl't',ea. •...•.•..•••..•••. 
Caroçns de algotliio ........................... .. 
Carro~ fnnebr·cs ............................... . 
Carros de miio ........... , ........ , ..••...••••• 
•.::arros •lc pas~cio .........................•.••• 
Ca1-rcças ..........................•.•..•••.••• 
Cal'ta8 parn jogar. .......•....•........•.....•. 
Carteiras ......•.............•........•..•..••• 
Carl'iio animal, minPral nu ve!.ielal. ........... .. 
Cascas de arvores para atanar c••uros (') ........ . 

n Sendo um ou mais Yag<í •s de 4" classe. 
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344 ACT••S IJ•• PúllEII EXCITTI\t' 

Ca~cas de côco .•.........•....••...•..••..••.... 
Cassarohs de coLrc· ou ferro, esmaltada9 . .- ..... . 
Cassarobs de ferro, ordinarias .•...••........•.• 
Cassuá;;; Yasia' ...............•..........•.••... 
Castanhas •h Enrcpa ....................•...... 
Castanha< •lo paiz ............................. . 
C[lS\içaes •le prata, etc., 1/2 •;. •Hl valo1·em ..... . 
ca-ti•;a··~ ole lll•,tal. virlro, etc ...•...••..•...... 
C:lVE't'll·:' par., ••:ttL>arca\•íes ......•......•...•... 
Ceh >h,: •' cek•!inh "· .......................... . 
('entrio ......................••.•............• 
Cêra Ptll h;•ttl•• ................................. . 
c._;rfl ctn ,.l,l':t- n>i·• cbssificadas ................ . 
Ccrvo•j:J .•.....•..••••••.••...• , •...•••••.•.••• 
Ceva 1:\ .••••••••.•.•••.•.•••.•••• , .•.••.••••••. 
Chá ....•.............•..•.......•.•...•.•..•.. 
Chales de cachemira, seda ou remla ......••..•.. 
Chales di versos .......•..••.•.•..•.••.... , ....• 
Chaleiras de metal, esmalt.'l•las ..••.•.....••...• 
Chaleira~ <le fe:·1 o, ordinarias .................. . 
Champagne ...•............•......•..•.•...... 
Chapas d(• feno. ;:inco. etr., paracobrircasas, etc. 
Chapas •le fo;.,'ão ...•......•..•••..•..•.•...•••• 
Cha1•eo=- .......••.....•.....•.•......•......... 
Chapee>~ :lt- c •!'llaúln, cou:o o outros do paiz ...•• 
Chapéo~ .Je s:>J ................................ . 
Ch:lpC'lari:t tattign< niio chssificados de) .......•. 
Charut•Js .............. , ....... i ........ · ... ··· 
Chic:1r:1S ·h l•>U•;·a, cb ........................... . 
Chic:n;~s .!e rolha ou madeira ................... . 
Chifres em l·ruto ............................. . 
Chifres •!:n olq·as não cLlssificadas ...•••.•.•.... 
Chocol"te .......................... · •.••.•••.••• 
Chonriç,•s .......••.•.....••. , •...••.•........• 
Chumbo em bruto ••.......•.•••.•..••....•..•. 
Chumbo de munição ........................... . 
Chumbo í>IO ob1'a' 11ão classificadas •....•..••...• 
Cigarr·•·"· ..................................... . 
Cilh:1;o: .............•..........••.....•......... 
Cilli<irs ......................................... . 
Cirnrni·• ....................................... . 
Cipo'• ........................................... . 
Coatis ........................................ . 
Cobertores .........•...........•.....••••..•... 
C"bre velho ou •·m l•arra ....•.......•...••.•.•. 
Cobre em folha ................................ . 
Cobre em olq·as não classificadas ......•......... 
C. ··~·•S ,<f"CC<l3 OU \'('!'• les .. , ... , , ... , , , , , . , ...... . 
C.'•t:• •S p:tra tirat· ~f!Un •..••.•..•.•••••••••••.••• 
Coclv.milha .................................... . 
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ACTOS DO PODEfi EXEITTIYO 

Coelhos ..•.•......•..•...................•..... 
Cofres de ferre- ou m:1deira ..................... . 
Cognac .............••....................•.... 
Coke ........•...................•.••.•....•..• 
Colchas •le seda ............................... . 
Colcha.~ di v,•rsas ....................•..••...... 
Colchet~'S ....•.....................•..•.......• 
Colchões e prl't•'n•·es 1h mma nã•J chssilicados .. . 
Coldres ............... · ........................ . 
Colhcrrs de ouro, prata etc., lj::' " . .,arl wl•reíll,. 
Colhere;: de metal e outras ..................... . 
Colh<'ros ele 1111rlcim do p:1iz ................... . 
Colla ............•.............•....•••....•... 
Caminhos ..................................... . 
Confeitaria (arti~os não classific~Hlos de) ...•.... 
Consolos ...•.........•...........•....•.•••.... 
Com:ervas em latas, n'io classificadas ..•...•..... 
Conservas em vidro;:, não clas:iifica•las .........• 
Copos rle ouro. p!':~ta, etc., 1. ::!.".', (r,/ ralorcí•l .. 
Copo' de vidl'o, etc .............................. . 
Copos ele fillha, madeira ou bana ............... . 
Coqueiros para plantar ......................... . 
Cor•las de embir~<., pi:1ssava e outras do p:dz •.... 
Cordas de instrumeutos ........................ . 
Cordas di vrr:>:1s ............•.•..•...•.•.••....• 
Correiamc· para tropa ...............•..•....... 
Correntes de l:üão uu met:tl semcllt:1nlt' ........ . 
Correntes de ferro ............................. . 
Cot'tiça em b1·uto .............................. . 
Cot·tiça. em obl':~S uilü da,~ilielld:ts .•............. 
Couçoeira.:; ................•.................... 
Couros ~eccos, fr·e~c••s ou silgado~ .............. . 
Couros trabalhaclns 1.<!11Vel'nizados, etc.) ......... . 
Couves ........................................ . 
Covas .......................................... . 
Coxins ........... , ............................ . 
Cravo d:t ln•lia .•.......................•..•... 
Crcosoio ...............•...•.................. 
Cré ..•................................•.....•..• 
Crivos de ferro ............................... . 
Crina ...........•.....•......•..........•...•... 
Crinolina ..........•..............•.•....•..•.. 
Cru:,ira ......................................... . 
Crystaes ............................•............... 
Cnbtts pam distillaçõ,·s, t'ngenltns, etc ...•....... 
Cubos, pinas <' raios vara l'Lltlas .......•......... 
Cuias .......................................... . 
Cu tias ....... , ...................•.....•.......• 
Cut.daria (artigús não classificados de) .......... . 
Cyiinrlros de ferro ....•.......•...............•... 
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34G 

ll3.·1os ..••••..••..•.•.••.••..•.•••.•.••••.•••.• 
lle1l:!cs do ourc1, JH'.tb., etc., I /:2 "f, •ul cal •r<Jm. 
Detttes <lo nH1•ireperola, marfim, etc ...•.....•.• 
lJ. th••s do Ltt:(,, on ferro ................•.....•. 
üiamantcq c mai:; pc~tlras pt'Céíosas, 1/2 "/, wr 

ral·n·em .......... ........................... .. 
l1i11heiro, I .:2 "/n ad t•alOl·em ..••..•••••.....•••• 
i •obr;Jdíç 1s de lil.ti'ío ou metal s·:mclhante .•...... 
Do!Jt'<ldiç:IS de f,n'l'o ..........................•. 
l>oet'S e:-;tna11gr-iro~ ....•......... , .. .....•...•..• 
DllePs Lh pa iz ......•..•........•..••••.•.•••••• 
Dormeut·-·~ Jc madeír<L ou Üll'l'O ••.••.•••••••••••• 
ÍJl'ag"~.~l1;l.S,,,,,,,,, •, ~,,,,,,,,,,,,,,,,,o,,,,,,, • 

Rixo!'l ••.••....•..•••.•••••.••.•••••.••••••••••• 
El:·~t.ico~ .•.•.•..••.•.••.•...•••.••••••••• •• • •• • 
Em bi ''" •........•.••....•........•......•••...• 
Eut·rra•los para tapetes ........................ . 
E11cc·ra,11H onlinari":: •.....•...•.....••..•.••... 
l~neh:i<b:' ................................... · ·. 
I~:'l X:liiiPS .•.••.••• o ••• o. o ••••• o ••••••••• o ••••••• 

I~ ri X0,J•gi)P~., .....•• ,,,., .••. ,,,. • ...•• ,,., .•.• , 

l:nxofl'\' .........•........•........•.•..•....... 
f1:•Jl!ip:t11Jeilt·• 111i!itar nito clas~ifiea•lo ••••••••.•.• 
E•·vi!h:ts em l<ttas ...................•.••••.••.• 
E1Tilha.-< ~eeca~ ou ft'<)SCas •••••••••••••••••••••• 
J<:sc:t las de mão .•......•........•••.••.....•..• 
Es<·:uhs para ,,t~a ~. <lesm•mhdas ............... . 
Rsi':t!CJ'P" ...................................... . 
E-;car•t•l'\tJt~ir·as .•...•..........•.......••.•..••.• 
Escarrad11iras de folh:t <lo Flan·lrrs .............. . 
E~ ·ovas ......•....••......•.......•.....•.. • .. . 
f·>p:ula~ ...................................... . 
l•>pan:H!on•s .................................. . 
J•>p.u·l. i I h o~ .....................•....•... , .....• 
K'p··,·i:~l'i 1S ll:ti> l'l:•<sifin,Jd:ls .....•............. 
!·}; P'' !11o·> ...................................... . 
F~pe!'IIJ:t~et·J .•..•••..•.•....•.......••..•••••• 
Esp.·to' de feno par:1 cozinl11J .................. . 
l~:..:pill:-{:1 1'11:1,...: . •.•• o •• o ••• o •••• o ••••••••••••• o ••• 

E~pi ritDs niío ciassifi,·adns ...•..•..•.••.•.. , .•• 
E'pniPf.:ts .•...................•............... 
l<}; pclliJas ......•••••.•.••••••••••••.•.•..••.•• , 
Ecpoms dn praia, etc., l /2 "/., (f.d valorem •• 
J·>pclras do meta I, etc ..... .' ................... . 
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Ar.TOS D0 P<IDEfl EXECUTIVO 

Espumadeiras •.••.••..•••.....•..•••.•••.•.•••• 
Esquifes •............•.•...•••..•..•.••. , ..•.• 
Essencias não cla~sificR1Ias ......•.......•.•.•.. 
Estacas par:.> cerca ..•..•............•••...•••• 
Estampas .......•.....•.............•........• 
Estanho em bruto .•••..•........••..•.•..••.• 
Estanho em obras nilo classi flcadas ........•..... 
Estantes .•........•......•......•...•.•.....•. 
Estatuas ........•.......•..•••..•............•• 
Esteiras da ln·lia .......•....... , ........••.. 
Esteiras de periperi e outras do paiz ........ .. 
Esteiras par:t cangalhas ...................... . 
Esto.io~ de instrumentos cirurgicos, mathema-

ticos, etc •..........•..•..••.•.•..•••••.•..• 
Estop~t em bruto •....•......•.•.•... , ....... . 
Estopa em obras não cl:is~ificadas .•.•...•.••• 
Estribos de prat:t, etc., 1/~ 0 / .. od v rlot'•'ll/,.. 

Estribos de IJliJtal, etc ........................ . 
Estrume .......••......................•..•..• 
Estivas ....................................... . 
Extractns n:\o classitlcatlrE ........•.....•....• 

F 

Facas ....•.....•...............•.....•.....•.•• 
Facões .......................•...........•••..• 
Fachinas (varas de) ........................... . 
Farolo •...•............•.........•.......•••... 
Farinha de araruta, man·lioca, milito e outras 

nutritivas .•........•.......•.... , ...•.•....• 
Farinha de trigo ............................. . 
Favas .........••...•......................•..• 
Fazendas .••.....•...... , ....•..•..•.....•••••• 
Fazen•las de seda .•....••....•....•....•.••...• 
Fazen•las diversas não classilica· las ......•••..•. 
Fcchadul'as de latão ou met,,.J ~enwllt:mtc ..•...• 
Fechaduras de ferro Ol'di!larias .............•... 
Feijão ........................................ . 
Feltro .•..............•...............•••.•... 
Feno .•.•..•..•.•••...........•.....••..••.•.... 
Fen•agens ordinarias não classificatlns ..•....... 
Ferraduras pa1·a animaos .........•••.•...•••.• 
Fcrrament11s de campinas, carpinteiros, ferreiros, 

mm·cinoiros, torn'liros, etc., nilo dassificadas .• 
Ferrolho3 ...•••..............................• 
Ferros de engommar .•...............•.........• 
Ferro velho ou em arco, chapa, barl'~t ou Yerga 
Figos seccos .................•.........•...•••• 
Figos frescos ...•.•..........•...•.•.•...•.••.•• 
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FiO'- .... o o o ••••••••• o •••••• o o o. o o o o o o o o. o o o o o o o 

Fita- de :<o h ..•..•.........•............•...•• 
Fit~~ :li\·Pr:::·:;: .•.....•.•..•.••.••••••.••.••••• 
F'lur·e-:; <:tJ·ti fiei a~~ ....•..•• , ..••.••••.•..••.••.•. 
Flo;·es n, t::ra~s ............................... . 
Fim· ,J,~ ··an;;a e ,,utt-.1s 1nr.t en··llimrnto ........ . 
r .. ogn.r ·11'1-1 ~ ••• o o. o o o •• o ••• o o ••• o ••• o. o o •••• o •• o. 

Fc,gos artl tl~~ia(~s ....•..•........•........ , .....• 
l:og.·,es de l'·•t'l'O ••....•••••.••••••••.••.••.•..•• 
Foi i;a• me li·~inaes ............................ .. 
F•dhas •ir .~ol!:·0 ................•...........•.• 
F"lh::~ ,](. chc:~l!i ,, 0sbuho, J.'lanlre~. fl'lTO uu 

zitll'1 1 ,,, • o,,, o • o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

F<!lles ........................................ . 
l:?r'.h' jlOI'h tC'i;> ........•................•..... 
[• l'l'IIH\!' j ·~HU :15 <UCé\ l'., . , ...•...... , , .......•. , . 
F<.<l'lli:IS di veJ'S:J.< o o o. o. o o o o o o. o o o o o o o o. o o o. o o o o o 

, .. ,,rnallt:H e f11rnos ti•J fer,·u ..•..••.•....•.•.•.• 
I~ol'lli11\l ,, J•al'a en.!2:enho ..••••.•••.••..••.•.••.• 
h>llC•'"· ...................................... . 
Fr:tll :: '·' ............•..........•...........•.. 
r,l'il.;; ~~ 1.-: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Frr•,·lw ........................................ . 
}.?]1{\!11:.. • . •.•..•• o •• o •• o o. o ••• o o •••••• o ••••••• 

Fri~i·lr:l .,:;:: dr· (.,-dJ1·e Oi! ü·J·r~~ l'"rna!l:,,/a-.... o •• ~ ••• 

Fri;.;i·lcJ'r••:' ,J .. L•tl'l'U uu feno Ot\linarias ........• 
Frn! '''c 'llit•ilaclas ....•.......•............•..• 
Frntn~ ~·: ·ca~ ..........•.•.........•.•......... 
Fi'\! I il·- fr·:·oC;iS .•••••••••••.•••••••••••.•••••••• 
Fumo do:' ]' 'iz •....•••.••.•.••••..•.••••.•.••.• 
Fnm·• ole '!t':1l•Jill.'!' outra qu:tli:lad:;, .......•...• 

G 

(;aj,,J:t,.;, .•...•...•••••••••••••••••••••••••••••• 
( ;a,(itl'(('j :·oJ·: o o. o o. o •• o o o o o. o o o o o. o o o o o o o. o o o o. o 

<i.ttlinhas ..............•.........••..•..•.•... 
<;am ·lia" .........•..•.•.•......... , .•.......... 
( ;;,n,;;,;n~ ...•. o ••••••••••••••• o •••••••• o ••••••• o. 

l~:trJo..: r L-· pr.1t·L ete .. I ·;; ', ·" ,,,f ra/o,·c~~t .. o •••••• 

O:tl'IÜ' d. In •t:<1 e ortll'oJS .. o o o o. o o o 00 o o o. o o o o o o .. 

t;anaf:t, d · cryst ti, ou vidro fino .............. . 
narr;t ra" oro! i ll:l.!'ias o • o o • o o o o 00 o o o •• o ••• o o o • o .. o 

On.l'l':t r,·,,,,.; vasio' ..........•........••........•• 
f ::r to-< ......•.•••••.•.••••••••.••••••..••.•••••. 

:~:~]:1 i i:;~~~-~~-· .... :·.::::::: .... ·.::· ......................... :::::: 
ti1•I·· 1--:: •••••.•••••••.•••.•••••••••••• o •••••••• o 

(;I~': I), 0 , • , •• , , •••• , , 0 • 0 • , , , o , • o • , , , , o o o o , o o ' • o o o 
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ACT• 1S DO PODEI\ EXECl'TlYO 

Genebra ...............••••..................•. 
Gengibre .......•................•.........•.... 
Gemmuns ..................................•.. 
Gererés ..•..........................•.•........ 
Gesso ..•..•........................•......•...• 
CEgos e cascos vnsio:-: ............. ............. . 

3\~~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Globus de vi•lro nu lonç-a ....................... . 
Globos gnogTaplli·~·.ls ..........•........•.....•• 
Goi:tbas .................•.•..........•...••..• 
Gomma arabica e outras n:'io classificadas •...... 
Gommrt dt> mandioe:t e outt"as do paiz .•.•......• 
Gl'ades de f.'rr.o on tmvleira .•.........•..•...••• 
G!'ades para lavuurn. •....•••.•••...•.•.•.•.••• 
Grauad:ts ......................•.......•...... 
Clranadeirn.s .................................. . 
Gar:tjáos va'iios ....•..........•..........•..... 
Graxa animn.l ...........•...................•. 
Grax:t par:t cnl•::1•lo ......•......•..•••.•.•••..• 
1;rellla~ •h: ferro .............................. . 
Gn:tno .....•.............•......•.••...•....... 
Guartlas·roupa muskas, pa,peis, etc ...•...•.•..• 
Guaraná .................................... . 
Clnindastes .............................•...•.. 
G:nitarras ..................................... . 

H 

Harpas ...•.................................... 
Het'va-doce ..........................•..•.....• 
Tierva-ma '" ............•...............•...... 
I!ervas me<licinaPS ,. outras não cla.-'silicadas ..•.. 
Hortaliças em conserva.; ...•.....•.... , ....... . 
Horta liçns fre~cas ... , .................••.....•. 

I 

Imagens ......•............•................••. 
lmpt·ossos ..•..•.......•..•••....•........•.... 
[llt'!OllSO ••••••• , ••••••••••••••••••• ,, ••••••• ,, •• 
In h ames e ontt·as r:1 izes semelhantes •.••.....•.• 
Inslrlllnentos rlo cirurg-ia, engenharia e medicina 
Instrumentos de musiC'a, optica o semelhantes ... 

-· Jacas .•.................•...•..•••....•.•.•..•• 
Jang:vlas .•...............•..••...•....•..•••.. 
.larrlineiras .•.••••.•..•..•......•...••.......•• 

Classe 

2 
" 
2 
I 
I 
1 
1 
1 
1 
2 

2 
I 
3 
1 
l 
1 
l 
I 
I .. .. 
L 
1 
4 
I 

2 
2 
:!, 

2 

2 
4 
I 
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Tarifa 
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~2 
:~ 
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2 ., 
2 
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•) 

2 
-) 

., 
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2 
.) 

2 
~2 

:! 
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JLtl'l'03 clt~ P~'JÜt~ oLc.' 1/:2 ''/,, (/ r j'(![,Ji"Ci/L •••• I • 

.Ja !'I' OS d>~ [l)ll~ll, VÍ<[I'll, el;e., •••.•.• ,,,,, .• ,,.,, 
.l<lt'l'o~ e j:tna.s ,[o b:ttTO 1\o paiz .........•..•. 
Jogos 1\e d<11nas, !lolllin•\ gamão, xn<lrrz e 

Ollll'IJS •• , ••• , •.•••••••••••.•• , ••• ,, •• ,, 

J,,jas, I ·.:. '
1 

·' o. I to/nr 'ul •••••••••••••••••••••• 

Ju:wu 1\a In· li;;, ...•••.•.....•...•••.•••••.•••• 
.lunco do p:tiz ..•..•....•...........•.•......•.• 

1 ~ ! 1
_' ;1 '1· 1.:.: •• • • , , • o , •. • •• • • • • • o o • •,, • • • • o o • o • o • • • • 

I\. ll ··i:!· 1 ;~·o 11 i c~~ .••.......•................•...•• 
1\.· 1 PI)/',P,I}t~ • •••••.••••••••••••••• o • I ••••••••••••• 

1\.!r~<:lt .•... , .................................. . 

lL 

T.il ('lll lJt'lltO .•••••••••••••••••••••••••••••••• 
! .:\ em l'bt•.ts niLO dasJific;uLts ....•.•..•.•.••• 
Lftcre .•.........•...........•... , •.......•. , ••• 
L·•,lr·i! ho:l (!,, r.;.u\njn ou mar more ...•.•......• 
i :~-lt·i l I;• '" <1-' l;at·n·, J. ltb-·J, etc •.••.•••.•••••••• 
L<•'f'' ..•...............••.....•. , ..•....•...• 
L:unl>i\Ze< .•..•.•.....•.••.•..•.•..•.•••.•...• 
I J' lll J ! ~;I l ·i:!; l ·~ .•••••••••.••••.••. o •••••••••••••• o • 

I ... n.rn! 1CI)1 ~..; ••••••••••••••••••.•••••••••• o •••••••• 

L:urt e:·na,; .•••..•.•..•....•••.•••.••••••.•.••.•• 
L·q•ic: ........................................ . 
L~l':lllja~ ....•........•.......•.••..•..••....•.. 
La L\· • e111 ul>t'.l,; niln rla~~illcadas ........... .. 
La.t.'11J \'c!lw ort rm bt·nto .•.........•......• 
l.a ,-,l.i ot'Í<l:< nu verniz:l<lo:' .....•••.....•.••• .- •••• 
L: v:\to1·io~ d · fet•ro on madeira ordinarios •.... 
Le.c:·nm ·s em conservas ....................... . 
Lr·"·rr :nc;; frcs·~os .............................. . 
L(~!)J'('..; •.•.••.•••••••••..••••••••.•••••••.••••• 

L0itr~ e:n <'·lll:~PT\"il ....•.••..••....••••.• , •.•• 
L<' i te l'rn,;co ................................. .. 
Leitiíe,; ............••.•.•...•.....••..••..••..• 
Lcnlt' •....•.........•...•....• · ..•• · • •• · • · · • • 
Lentilltn.g, ••.•...•..•...•..•••••..••.....•.••.• 
L•'i[Hes .....•....•.•...•.....••..•.••.•...•.•.• 
LDvas 1le tn:tdeira ..••....••••••••.•.....•..•• 
Licores ....................................... . 
Limalha de fOl'l'O ••••••••••••••••••••••••••••• 

Lima~ 1le "~"· ............................... . 
Limas ( ft•utas) ..••••••.••..••••...•••.•..••••• 

1 
3 

I 
I 
1 
I 
:~ 

3 
I 
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I 
1 
1 
2, 

2 
2 

.. ,, 
I 
I 
3 
I 
3 
l 

2 
2 

2 

2 
2 
2 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
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2 
2 
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2 
2 
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ACTOS DO romm EXEC!;T!VO 

Limõo.-.: ....................................... . 
Lingn~s fl'dEcas, salgadn.s ou seccas .....•..•• 
Linguiças ...........•.......••............... , 
Linha para. costal' a,, .......................... . 
Linha'l tle malleira ....•....••.....•.....•.•... 
Linha<;a .............•.........•..••....•.•••.• 
Li tcil'as ......•..............•.................• 
Livros ...•...................•........•••...•. 
Lixa ...............•..•..........•..•.•...••. 
Lomho do pol'co S[l.lgado ....................... . 
Lona ..........................•....••..•...•.. 
L•'!ros ................................••....... 
Louç:t .•......................••..•..........• 
Louça de barro do paiz ..................... . 
Low;a .....•....................•...••.......... 
Lousa para escrever ........•.•..•..••.......•. 
Luvas ........................................ . 
Locomoti \'aS .....•...••...............•..•...•. 
LocomnnJl. ................................... . 

l\1 

~Iacacos ..•...•.•...•..•.•.•.•..•....•...•.•• • 
Macacos de ferro •.......•...•........•.••.••• 
Ma~arrão e outras mas.c;as alimcmticias ....••• 
t.Ia('hados ...••... · .•..•...........••.........•• 
Machinns de copiar cartas ................... . 
:Machinas de c<,stur~ .......................... . 
:Machinas photogJ•aphicas •....•...•.•..•..••.•. 
'IIachinas de fazer f:trinha o seus pertence.-; ..••• 
~LJ,,~hinas ,],. descaroçar atg·odiio ........•..•..•• 
t.lachinas pr~qucnas ni1o classi!icaJas ............ . 
~lachina,; grandes n~o classilicarla~ ...••...•...• 
:Madeira em bruto, l:wra<l:t ou em ta boa<! o ..•..• 
Madeira cnrb até quatro mctrus •le compri,lo em 

expedkõc-.: do monos de 1.000 kilugrammas. 
l\Iadeira p<~ra tinturaria(") ....•.•........•.... 
'lladroperola .................................. . 
Ma lias de vhtgem, vasias .........•..••..•....• 
~talhos pua. l'tweaieo .....•...••.......•••••..• 
Mamona. ...••.....•..•...•............•..•.... 
~Iang:ls (frutas) ..•..••••••.•......•..• , .••..•. 
11an~<tS de vidro ....•.•..•..........•.•...••.• 
'IIaniva e maniçoba •...••••...•.••.....•.•..•• 
'IIandioca ......•.........•..•.......••..•...•. 
:Manteiga ..................................... . 

(") Sem desconto, 

Ch,so 

2 
1 
1 
l 
-1 
1 
1 
l 
l 
l 
1 
l 
l 
1 
3 
1 
1 
3 
-t 

<j 

•> 

1 
1 
l 
3 
3 
l 
4 
·1 

5 
l 
1 

I 
3 
2 
I 
3 
2 
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T:tril:l 
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2 
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2 
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2 
2 
2 
2 
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2 
2 
2 
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2 
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2 
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:\l:tnt ·iguciras 1le prata, etc., 1/Z u/" ad ·,·c[o,· ·~:~ 
:'-hutei:é·twiras de metal ou louça, vi,Jro, etc •.• 
:\Iappas mnnusériptos ..•.•..............••.... 
:\lal'iscos ...........•............. , . , .. , .•.••. 
:\I:u·n 1n .•.•.•.••.••.•••••.•..••••.•••••••••.•.• 
l\[armore .....•........................ , ..... . 
l\f:t"rtuezas ....................•.. , . . . . . . . . . • . 
:'-[:tfl'PCO~ •••••• , , , •• , • , ••• , •• , , • , , • , , , •. , • , ••• 
1\h1-roquins .................................. . 
l\Iartcllo" .................................... . 
Ma.:c:ll'!t' ........................•............ 
1\lnlel'i<~P-' P'"':t ···''''' !•. "" f'.•;To ............... . 
\I :1 x:i X•l-' •• • •.•.••••••••••.•••••••••••••.•••..•• 
:\!e :I icamcn t.u.; nii•l l'las.;i lit:ild••s ................ . 
Me lida' divcr~:t.;, ........................... .. 
:\lei de abell!:t' ....•... , •.............•...•..•• 
Mel do paiz .................•................. 
!li e la ncias .................................... . 
\ Il'lões ........................................ . 
\f<o~:ts en ,·r·t·niz \fl<ts ........................... . 
~!e.-.: 1S .lo lcJI"'O "ll nHL<Ieira ordiuarias .......... . 
\li lho ..........•.............•................ 
'l!ocohos Pnverniz:Hlo;; ....................•..... 
Mochos or1linn rios ............................. . 
:'-lo Li lia.· ........................................ . 
:\l•Jhilia ur.linrlli·>, t!.-':Hh e r·m máo e<t.:ulo ..... .. 
!11odel•H .......................... ., ................. . 
:\Ioell(hs p:n·a cng< ·nhos o pertences ............. . 
'.luin!IIJ:> J>ar.• c:lle, pimenta, de ................ .. 
;\l<~inhos p:tl':t lavoura ............................. . 
'\lflitlíes c earlet•n:lf'S ............................... . 
1\Iobs ............................................... . 
\loldura.; ...................................... . 
Moringnos de lJatTo ....•....•...•.......•...•.•• 
Mús •••.•..•.•..••.•..•••.••.••.••••••.•••••••• 
Mnnzu!ts ..•......••..•..•...•...•..•...•.•..... 
'.lu~ica;; ..••.•.•.....•.••.•..•....•......•....• 

N:tvalltas ...................................... . 
Nozes ..•........•.......•...........••......... 
No;r,-moscada ....••...•.........••...•.•........ 

o 
Oqjectu~ preciosos rlo arte ..................... . 
Ob.iectos de luxo, de. ferro, cobre, brvnz,. ou rpJ.<I-

quer out;·a r[urthlade ...................... . 

1 
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2 
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Objectos de grantle responsabilirlade ou perigo ... 
Objec1os manufacturados não cla~siticados .•..... 
úbject,•s de marcenaria c cJ.rpintari;t desmon-

tados ....................................... . 
Ohr<~s rlc ·~ahe.lkireiro uiío cla~~ificauas ..•....... 
úhrei:u ..........•............................. 
Olea•los ..............•.................. , .... ·. 
O! eo de amendoas ducc<S ......................•. 
Oko de JinbaçJ, ............................... . 
Oleo 11e qu:dqucl' quali<'ade não cl<•ssific~tdo ..... . 
Ora t<;rics .....................................• 
Orgãos ........ ................................ . 
Oruamentos para igrPja ........................ . 
Ossos ...•••.•••..•.........•..•..•..•.•..•..... 
Ostras em conserva .•..................•...•... 
Ostras frescas .............•...•................ 
Ouro em ilrnto ou cbras, etc., 1;2% ad ,·a-

lm·em ......... ....•........ , . , .............. . 
O v as frescas, seccas 011 salgada:-; ............•...• 
Ovos convenientemento :1cond ieionados ........ .. 

p 

Pacas ..........•..•..•.••.......•.....•....•.. 
Padiolas ••.••..••........••.....•.........• , ... 
Paios .........•.........•...........•......... 
P.tinç0 .•..•••..•..•.•...............•..•..•.... 
Palas para bonet>:, etc .............. , ......... . 
Pahnquins ..•................................• 
Pa1has de coqueiro on palmeir.l •................ 
Palh:~s do Chile e outras de vulot· semelhante, 

p:u<t cha pé o~ .........•..........•.....•...• 
P<llha~ de trigo, de canna e outras .•......•.... 
Paliteiros de prata, etc., 1/2 ", ad v~lorem .. . 
Paliteiros diversos ........................... . 
p,,litos pam dentes ..................••....... 
l'ana"uns .................................... . 
P<lndeiJ'OS ................................... . 
PanPilns de cobre ou ferro esmaltadas ......... . 
Panellns de ferro ou barro ordinarias •.........• 
Panun de qualquer qualidau~ ..•............... 
Pão .........•.........•...............•....... 
Papel de qualque,· qualidade .................. . 
Pa.pehio .....•....•................••....••..• 
Parafuso!! de latiio ou metal semellnnte ....... . 
Parafusos de ferro .....•......•.....•..•..••..• 
Paróes ...................................... . 
Pás .•.•....•.....•..•....•....•. , ............• 

Pntler Execnlivo tStJJ 

C'las'o T:triC't 
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l 
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:..!, 

2 
2 

:! 
2 
l 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
:~ 
2 

2 ~ 



3:Jt 

P3.<;~as .....•..........•....................•.. 
l'assal·os empalhado:; .......................... . 
Passaros vi vos ......•......•.•......•.•........ 
Pastas lle papel ou p~tpéllào .•................... 
Patos .•.......•......... · ....... · • · · · · · .. · · · • • 
I\ttoris .......•.....•........•........••..•... 
Patronas ........•.........•............•.••.. 
P:\VÍ03 •.•.••••..••••••••••••••••.••••••••••••• 
L' a ví)rr; ..................•.............•...... 
Pnanllas ................•.................•... 
Pe<ha'l olo afiar ou amolar ..............•...... 
\'1)1\ras ,{,> c;wta !'ia, c:·tlcareas c nnl1·n~ para e<lifi-

en.çiio o cal<;rtlncntu ............................. . 
['.;dl'as de filtrar .........•.•.....•............ 
l'n<hn~ litho;.:·e<lphica~ c do pMccllana para 

escrever .......•......•.............••.....• 
Peixe~ frescos, s;dgado!'l on scccos ......••....... 
Pel\es em bruto .............................. . 
Pelle,; preparadas .••••••••..•......••..•••....• 
l'endnl•~::: p:ua relogios ....•.•...••...••..•.•.• 
Peneira<; rlA arame ou tel:l. rnetallica ........... . 
Peneiras •I c ca.hello ou seda .................... . 
Pcncims de palha r\o) pa.ir. ...........•••.••••.. 
!'eOII(I.S pn1',1. C:'o']'('V('J', •••• , ..... , ••••. , , , •••• , , 

l'rmnas do ulli'"• 1,·2 ·; atl ,.,lf•Jr<''' .•.•...•.•.•••• 
Pennas de e 11m ou pavão ...................... . 
Pennas par<L onchimcnto e outra8 .............. . 
P<•nte.; ,,r,linarios ..•.....................•..•.. 
l'en tes d'~ tartaruga, madre poro !:L, marfim, etc .•• 
Perfumaria ............................•......• 
Porol.•S, 1/:2 Só .rrl 1· •lorerJI .•••••• ,., .•••••••••• 
Perús •....................................•.. 
Pesos para. b:1lanças rle latão ..............••.•.• 
Peso.q rio ferro ................................ . 
Petrechos bel!icos ........•....•.•.....•.•.•.•• 
Petrechos ,\e C!\ça •••••••••••.•.•..•..••••..••. 
l'etroleo ...................................... . 
Pez .................•...•..•.......•...•.••...• 
Phosphort>S ................................... . 
Plwtogi'n !•h i:ts .....•........•........•.•.••...• 
Pianos ......•..........................•...•.. 
Piassava .........•...•..•.............•..•.•.. 
Picare t:t:< .........•....••.....•...•............ 
Piment t do l~eino .........•..........•.•..••. 
Pimont:t do paiz ...........•......•.•......•.. 
Pinceis ...................................... .. 
Pip1s vasins .........................•......•. 
Pistolas ..... · ................................. . 
l'ixc ................•......••............•..• 
!'latina em brutoott em ,i),ras, I ;'2 % ·•d l'•r{ol'cm. 

Classe T:trifa 

l 2 
I 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 

3 2 
I 2 

I 2 
l 2 
l ;Z 
l 2 
I 2 
I 2 
l 2 
l 2 
I 2 

I 
I 2 
I 2 
I 2 
I 2 
l 2 
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l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
l 2 
I 2 
3 2 
1 2 
l 2 
l 2 
3 2 
3 2 
l 2 
2 I 
l 2 
l ~ 
l 2 
3 2 



ACTOS DO l'OilE!: EXECtiTIVO 

Plumas ..................................•.••. 
Pó do seri\1 .........•....................•..•. 
Poltroins ..................................... . 
Polvora poi' cont.t do Governo e artigos inllam-

m:l.vei, •..................•..•......••.•..•.. 
Pol vodnhos •...........•...........•.......... 
Pomada~ para o cabello, ...................... . 
Poml,os ....•.•.......................•. , ...... . 
Pontos do f,JJ'I'O .•.•••••.••••••••.••••••••••••.• 
Porcellana ..•......•................••......... 
Porcos da Inrlia .•......................•...... 
Port 1s, portõGs, porta<las o janellas de madeira 

on ferro .............................•.••.••. 
Porteira~ de mr1deira ou !'errn •...••..••.•.•.•.. 
Potassa e piwlassa .....................•....... 
Potes de ha rro do paiz .....................•.. 
Potes <li versos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
Pranchõos ..........................•.......... 
Pr:1t::t em brnto ou em ol•r;;<, 1 :'. nrl w•lo•,·m. 
Prat:J inglr·z~t em obraR ........................ . 
P!'atolcii'ns cnvcrnizad:-~s ................•...... 
l'rateloira~ de ferro ou 1wvHra urdinaria~ ...•.• 
Pires do louçn, etc ........................•..•. 
Pires de estanho, madeira ou folha ....•.......• 
Pratos de prata, etc., I 2 ·., r•" ,.,,/orem ........ . 
!'ratos <le IOUÇ'a on vidro ...........•..•••....•. 
Pratos de matleira, folha. estanlH', otc .......... .. 
Prc_Q-.:s rle cou1'e ou metal ~"lll"lhanü~ .••.....•.. 
Pregos de f.-Jrl'O .........................•...... 
Prelo;; ...........•............................ 
Pren 'RS para algotlão e outra~ ..........•.... , .. 
Presuntos .................................... . 
l'roductos chirnicos e prepa!'açõt•s pharmacnu-

ti•~as .•.•.. , .............................•..• 
Puç:'ts .............•.............••...........• 
Punhae> ....................................•• 
Puxa.tlores para gaveta,, porta>=, o te .... , .• , •..... 

Q 

g~:~~~~·::::::::::::::::. ·.: : : : : : : : : :: :::::::::: 
Queijos tlu paiz .....................•......•.... 
<~uiahos ....•..............•.........•........ 
Quilhas (jogo tle) .•...•..................••.... 
Quinquilllaria. .•.••....•....................... 
Quiris ..••..•.•..•• , •.• , ...•......•........••. 
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Rabecns e ra1Jet·.38S .•.....................•...•. 
Rabichos .............•....•................... 
Raios, pinas " rul1oS p.tr:t rodas .•......... , .... 
Raparluras ..................................•. 
Rapé .................. · ...... · · ...••. · · .••... 
H'l.-posas ..............................•........ 
lbspas rle ponta~ tle vee1dn; .................... . 
Ra\<1eirns ...................................•. 
HeaLejos .•......•..•......................•... 
Reles ......................................... . 
'''~domai! do vidro ...•......................•... 
l~egua.~ ... ..................................... . 
Relogir>S ..•...........•................. , .....• 
Rdogios tlc ouro ou prata, I /2 % a•' v r,lm·cm ..• 
Retnos ..................•..........•............ 
RcnrLas .............................•.......•. 
Rcnrlas <lo pn.lz ...•.•..•...........•.........•. 
Repolhos •......•...••.......•...............•• 
Reposteit·os .....•......•....•..•........•....•• 
Resinas não classificadas ....................... . 
Retortas rle virlN ou louça ...................•. 
Retortr~s r} e c0bre ............................. . 
Rt>trnto~ .. , ...........................•....•.• 
Hetrete~ ...... , .................•.............• 
Retroz ....•.....•...•............•.•...•....•• 
Ripas ..........•...•..•.....•. • · · · · · · •·•·•· ·• 
lUpas curta~ ate qm.tro metros de comprimento, 

mano-; 1le 1.00:) kilogrammas ..•••. , ...•..•••• 
Ror las p:a.ra cr<rros ou carroças .•.•..••.•••..•.•• 
Rodas e roJetes para machinas .•.............•. 
Rolhas •.•....•..............•.••........•....• 
Ronpa .•.... ,., •.• , •........•..••...••.....••• 

Sahiio ordinario .......•......................•. 
Sabonetes ...........•......•.....•.•....•..•.•• 
Saca-rolhas ..•.........•.....•................•• 
Saccos de algodii.o e outros do pi)iz .••.•..•.....• 
sasu ........................................ .. 
Sa1ames •.•.........••.•...•••.•.....•••.•....• 
Sul ordinario ................................. .. 
Sal rellnado ................................... . 
SalitrP ...........................•.•........•.•. 
s.~nguesugas .......•......••.•.•..••..•.••.••• 
S;1 patos .......•..•...•.......•.•..•.• · .... ··•·• 
~'a pé, .•...••.•••....•• ~ , • · · • · · · · • • · · • · ~ · · • • · • • • 
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ACTOS DO l'OIIER EX.II:CUTIYO 

Sebo ...•.•• , ......•.........•..... ··.····••··• 
Sedas ...•.•........•....................•..... 
Sellins c pertcnce5 .•..........••............... 
Sementes. . . . . . . • . ....................•........ 
Serpentinas de vidro, crystal, br·onze, etc ...... . 
~~rpentinas par·a alambirJues .. , ......•....•..•. 
~mos .....•....•.•..•......•................... 
Soda .......•.................................. 
Sotiís envernizados ........................... .. 
Solas rle ferro ou ma.dcil'a or•linarirs ........... . 
Sola ........••.........•.............•......... 
Solado paiz ...•.•...•.•...........•............ 
Sovellas c instrument,,s •lo sapaleiro .....•...... 
Suadoros para sellins .......................... . 
Suspensor·ios ..........................•....•... 

Tabaco .........................•....•..•.•.... , 
Taboa.<lo ...............•......................• 
Tabocas ...•.•.....•..........•........•••..... 
Taboleit·os en\'ernizados ou e11vidraçndos ..•...•. 
Taboleir·os de engenhos .............•.......•.• 
Taboleir·os ordinario> ............ , .•....•...... 
Taboletas ...•...............•.................. 
Tabulas de gamão ......•...................... 
Tachos de couro ou metal scmelha.nte ..•..•...•. 
Tachos de ferro ....•........................... 
Tac(ls para h ilhar ou bagatella .......•...•..•.• 
Talaba1•tcs ...•................•.... , ...... , .. 
Talhas de barm para agu~t .................... . 
Tambores f lo musica .....•....•......•.•....... 
Tamancos •........•..••....•..........••....•. 
Tambores para engenhos ....... , ........•.....• 
Tamboretes envernizado;:! .....•. , .•......•..... 
Tamhoretos de 1er·ro ou m·Hleira ortlinnri0s .... . 
Tanques de cobre par;J, alamhiqw•s ............. . 
Tanques de ferro, zinro ou ma·leira, etc., part~ 

engenhos .••......•..•........•...........•.. 
Tapioca ••.•.....•.•..•...•...............•.... 
Tapetes ...•..••..••.......................•... 
Tartaruga ...•...•.••...................•.•... 
Tartaruga em obnts não cl:J.ssifica,Jas .....•...•. 
Tatús ...••..•.........................••••.••. 
Tachas tle cobre on metal semelhante .......... . 
Tachas de ferro, zinco, etc ....... , ............ . 
Tecitlos diversos .....•..•.•.. , ..........•...... 
Tela metallica .......•.•.•....................• 
Telhas de barro .....•....•.......•..••..•.•... 
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Telhas de virh•o ..••..................•. , ... , •• 
Tent0s para jogos .••...............•.... , .... . 
Tesouras ..•...•.....•...••............• , .....• 
Ti ir·' las de lou<;a, etc .......................... . 
Tig-·Lis do folha, estanho ou b<~rro ...•..•....... 
Tijolr's 1lo bano, lou.ia ou ar.losia ..•..•......... 
Tijolos <lo marmore ..............•..•..•....•.. 
Tijolos de limpar facas ....••................... 
Tinas ...•.......................... • .•. ·•····· 
Tinl:t rio qualqu.n· qualid:rdc .......•........... 
Tinleit'<l~ do vdr,), !onça, r, (r•, ..••••••••••.•••.• 
Tintein~s de <>3.""· '!d!'rn '"1 met:·l ortlinario ... . 
Tip•io.~ .......... .. .. .................. .. 
Tilrtl';,......... . . ................•.... 
Toalhas ................................... . 
Tomates om con:<I'I·a .............•..••........ 
Tomates frescos ......••...............•........ 
Torcidas ..............• , .•.................... 
ToJ•neir,rs tle robre ou metnl S•lmclhante .......• 
T•JJ'neirn.s rlc f··no ou mtv1eira .......• , ......• 
Touca•~ori'S ..........•......... , ...•.. ,., ...•.. 
Toncttdus para >'enhoras ..........••........•.. 
Toucinho ................................. .- .. . 
Trnncparent•·s pam jano!las .................. . 
Trapo..: .•.................•.............•....• 
Traves e traveto.~ .....................•..•...• 
Travesseiros ........•.............•.•......•.• 
Trens <le cozinha, de cobre ou forro esmaltados 
Tren.,- de cozinha, de fl'rro ou barro, ordinarios. 
TendPrs •.•.•..............•.....•............. 
Trcll1S de cozinha, usados e em múo e~t:tdo ...... . 
Trilhos para con~trucção <lo e~traua ue fel'I'O .•... 
~r!lhus pmt partieulo.res ...................... . 
1 rtnC03.,,, .. , .... ,. • .... , .. · .. ·.,, • •. •" • · · •. • 
Tt'ip \S do vacca, porco ou outros animaes, frescas, 

sceeas ou salgadas ..•.•....... , •..•..••....• 
Tucano~ •............•••.••.............•...•.. 
Tumulo~ ..•.......................•........•.•. 
Typos .....•.......•........•.....•.• , .••.•.•.. 

Unguenlos .............•....•. , ..•..•.••..••... 
Unllns de nnimaes ....................... , •••..• 
Ut·ucú .••••.•......••••.......... ··· ··•····••·· 
Urnn::: ....................•... .........•...•... 
Urup rnas ..................................... . 
liten,. i\llS tio ca~a. d8 pouco Yalur e om rnáo estado 
lJva~ ::CC lS •••.....• , • , •••••••• , • , , • , ••• , , ••••• 

{'>-<\S J • :'3eas .••...••.•••.••........•.••.......• 
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Varas ....•...•.........•.....•...•....••..•.•. 
Varandas de ferro ............................. . 
Vassouras de cabello ou crina ........•••..••... 
Vassouras do palha, pias;:av;\ e outras elo paiz ..• 
Velas ..•....•..•.......•.............••.•....• 
Velludo ....................................... . 
Venozi:•nas .•.•................................ 
Verniz ........•............................... 
Vidros ..............•.............•...•..•.... 
Vigas ...•...........•.•......•...••....•.•... · 
Vime ........................................ .. 
Vinagre ....••........................•••••.•.. 
Vinho ....................................... .. 

X 

Xaropes ....•••.••....••..............•••.. , ••• 
X.ergas para animrtes .•...•............•••..••• 

z 

Zabumbas ...••....•..••••..•..••••••..••.•••••• 
Zinco em bruto ou em obras •..••••.•..••••••..• 
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N01 P.reooa das pa...,.U não te acha iocluido o impoat.o do Governo, 
01 bilht&el d•ta cJMte para tiABem de ida aão vAlidos unicamen-&e no di:J. J.H:tra que forem distribuidos. 
Os de ida e Tolta. J'Or4m, dio direito á 't'olta 81ll qualquer trem ordinario de passageiros, nos tres dias seguint~•. 
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lL• • •. • • •·• • • • • • •. •, , , , 'I',,. 1,,, • , • •, •.,. , • , , ·~ 4 ... • ..• ;.),~<: í ·,,....J .. ~-· • t-•Jv :),.)..,.1•'"''-•" •.••"li)J··" .._,.} l ~·I.•;) I'.),), 
' ' I ' 1.1••)'' (lS •"'•)' •)(-' S •,:,Y•\ -.,:• ...,..., ·..:, o•\() :.::_ ~·);·•,~ .... Sant~ lüta ................. ) .... I ••.•••...••• I .......... :,081,,..,,, .. :-,\., -~--l-I 8-V• ::.HJ. 1 ••• .,-! .... 111 ;:,.,.! :-:;>< 11 A.),>.::;ul;:> 

P ·\o I'Alh 1 1 1 ·'"I ·t·" ·-1~1 "''''l' '1''"[<1-1 .• ,,,. '·>··- "'->" ""l1·1·~ ''" n l O e • • • • • • •, •,, • , 0 ,, 1 ,,, 0 , , , • , , o • o , , .',,,, , , , , , , , • ::>-1/ .. } ·~. •)•) ~ i ·J-• "t :--;,. o)o) ,_. 1 ::·- , :-;; ..... "";) ~.)..,, :-,.,·.: 1~;;.);) 

Carpina ... ........•......... 1 ••••••••••••••• ·I· ... 
1 
••••••••••• 6 ..:oti3 ~(J 1. 11.i ~1ti2 :;otl:~_~u9~) ~t7(i.~:?l:i,,~Z5tl:~:H~i~~:-;:3o 

Ll<góa do Carro. , • . . . • . . . . , • . • . . • . • . . . • • . • ••. I .... i. . . . .. .. .. . . .. .. ~IJ5! :;.117 Si:!ôl5lli:! :0::.!3\.1 "27G :.::llc\ ,;: ':-:I >S.f-1:3 
Campo Grande ..•....... .... : ............•... 1 •••• 1 •••••••• ,• ••••••••••• $U:-:t 1 ~tn7.?~:-:.t~~,..;>.::?7:> ~:H:2'~:15:J ::-;u7:~-r7~l L. · · 1 ,_.,.,~1·'·-) ·1 ,., .• " , .• -- -.:•1:-: ··~o~~-"' liDOe110 •..••••••..• .....• ~··• •••• •••• ••••[•••·,•••• ••·•!·••• ••"• •••• ••·• . ..,,,....,.~ ... h ....... ), :--i.Jj;) .. ,""!:, ;"'1·-t• ... ç.)-tG 

Tracunhãetn ..•.... •..••.•.. 
1 

•••••••• , ••••••• 1 •••• : •••••••• ! •••••••••••••••••••• !:~U5-1-,-~1:-;L ~1ti~ 1 :':?ll $27:1::;;3:~;) 

~~~G~e~~~~;:::::::::::: ::::\:::::::: ::::!:::: ·.::: :::: ::::':::: :::::::::::: ::::I:::::~~~\-1.~~~~!,~~~~:~~~I~;~;:~~ã~ 
Baranna .................. , ........... ·1· ....... 1 ............................ \ .... 1 ........ ;;>UuU ::;1... ,,.,1. -t 
.\lli~m~a ..................... 
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TariCa n . . ~- {& claliise- Frete por lO l;;::ilogrammas 

Recife ..•.•....•........ 
Encruzilhada ..•...•.. ,. 
Al'l'ayal. .....•......... 
~Iacac"s .....•.•.....•.. 
r:an}ara;!ibe ............• 
~,: .Lonrent:o .... ....... . 
l•uma ................. . 
Santa Itita ........... .. 
l':w <!'Alho ............ . 
Carpina ............... . 
Lagôa do Carro ..... .. . 
Campo Grande ......... . 
Limoeiro ............... . 
'l'racunhiiem ........... . 
Xaz~treth .............. . 
I~a~Aa s~cca ...... ..... . 
I3araúna ............... . 
Allian<:a ............... . 
Pnreza ................ . 

~ I I I I I I •• <".J O 1 ~ -~ O -:: , 
~ ...= '::,' ;.:. .:. :-~-:--r _,-" -= I -::: ! ~ ;, :; I ~ I :: I ::: I :: ~ ;: ::: • .:, I :; = .; d 

~ I f ~ ~ ~ I :ª I ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ I ~ ' " ~-~ I ~ -~ 'i .-o 
;:; ..-< ;;l ::: I ::-' I = I : I -·- - . -~ I ;:; ., I "" '~ I ::: ..... -,....' .. ~-.--:....r.'"-, -
~I ;,. z /..:... ...:; - ,._, :...li • 

I I I I ------1-----_,_ -1-1-1--1-
Sili\J il0<'6 $OJ:>:$04:?'::;u.->1 ;;,66 ;suso:~us~ :.;OVGI$1UI:il~o~~~ '\1.:1i'l:iiOS ;;tlill$124 :;t3lil:3l~~;;> -- -l-1-'-i-j- -1-- _j_------ _,_;_,_,_- -1-,- _._ -1-l--

.... 1 .... J .... $00/ i)llltill;;oz:J,$0 i2l:O:i1J81$0ti:3

1

1i;O•il:i ::.tfich.:US~I:-:o7.: :';IJ7-i ,;0~1;;> :.;100 ;;LO" ,.:120 :-:[:)f; 
..... : .. $010 :-;o'''I"IJ;!!J·,;u.:G',;u:;;;> so~,li :o;o6c~.,.:o;,;:,;o,;t ,;n,;:: ,;o7il ::;os-1 :SOD21~104 .;uo 
. ........... ;;oo/ >:ti1Sj;:;o:::2 ,;Oit; :$0:!<' :-;u61lJ"U721;;o~.7 ""-,\, .~o7:l :SOS1,:-;u8\.ll::;i0t $117 
. ........... • .... ~uo~,,;o:?ti-<IJ40 -o-u :::o:>:!,,;tlli4I:O;Ol\ll"o~d ,.;oti~, S078 sos11$UD.l ;;1o~J 
.. .......... 1

1 

......... :;i'JHI.SU:lO $O:l-l :'!IJHI>iúo>lii:'041 >iiJI:\ "'l~li $OG:-, .. ,;1)7:JI,.;o~;,j,;tot 
." • "" ""f' ... ""I"" ':> () ":> ' ·- .u,:-; -. ;:, _.)" ~~ ,:-,1) :::0 -.. >; •li ':> :J ., ~.J ' 'Ui' ·o·>O >:(J9~j 'I) 'tJj-·IJ''-1 'IJ r -, · Ji 'IJ "I' '1)-- '1)6<'''-'1) ·-

............ 1 ........... ·I· ... )lli):' ,;ilili!,.;02~~$ill:! .)oi~•'Su:2\lf:-;o:37::;o~:-,I$O~.~ ;;o;:) 
! ... ' ... , •) .,( •) "• ·)' I ~ - "- ,;,: .• I .._ -') '- ~ 

. ........... J ..................... :-sow.::;>.t ,uJ ,o_.3 :-s.u-" ._uc~,,:-su"·'[--o''·' ,o8t .................... : .. ··I· ........... ,~ut2 so2~1 ::i1HLI:-so4:> so:>:l:soGt ;::;o78 sot'a 
• -. • d .... ~- ,. ·-

1 
... -q ... ::-- ..... .. .......... I ......... , ................ J .... ::;o li :-;ot.,·.~O-" :;.01,,,:-;o,,, )OS., >:>,Oi 

'"'1""1"" 
.... ""l""l'"'l'''' ····t····l"" ........ .... .... ""l""l"" 

.... I .•.. ' •..•......• ·I· .. ·I· ... ,;I)I)Xi:;O:?~ so:lOi:;i0:3Si:-;o;,o :';Oiiti 
I 1 ., J['' '1)961 'I)'' li 'I),., 'I)'<> .. .............. '"'1""1'"' .... ,:;.1 ú:;.- :;. ,) :-; .... )) .. ... 

.. .. .. . . . . .. .. . . . .. . . .. . . 1 ............ )008 ;SOliiJS0:28I:51JH 

.................... ' .... 'j· ....... ; ........ 

1

:-;uoslsu2u S03G 
, , , , j,,,, , , , , . , , , .. , , 1 •, ••• , • • •••• 1 .. • • • • • • : • • • ::)01:21:)1);!/j 
.. .. ', .............. • .' ..... 1 ........ I· .....•••........ $014 

! I ~ 

N. B.- Os preços desta labella foram elevatloo na raz:'io de;) "to por c:td;l dinheiru auaixo de 20. v:triavel no 
principio de cada mez, para as~ucar, algodão, alcool. espirito, vinho e licores, couros seecos e salgado;;, ~de 3 "/o 
nas mesmas condi<:ões para todas as demais mercadorias sujeitas a essa classe, com excepção de b:tcalh{lO, carne 
secca, mercearias e madeiras (menos de 1.000 ltilos) que súmente pagam os pre<:as ar.tuaes desla tabella. 
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Tari:f"a n. 2-2L classe-Frete por 10 k.ilogra:m.utas 

Recife ................. . 
Encruzilhadr~ ........... . 
Arrayal ................ . 
:\faeacos ................ . 
Camaragibe ............ . 
~~ .Louren<;o ........... . 
rJUma ................. . 
Santa Rita ............ .. 
Páo d' Alho ........... .. 
Carpina ................ . 
Lagoa do Carro ........ . 
Campo Grl'.nde ......... . 
Limoeiro ............... . 
Tracunhãem ........ , .. . 
:\azareth ............... . 
Lagôa Scc~a ........... . 
B~1·aúmn ............... . 
Alliança ............... . 
Pureza ................ .. 

.. I I 
.g "~~ "o le ~ s ~· ~ ....... U2 ~ c :::: ....::: i::.. - c ç ....:::! .- c:: ~ 2 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ?. _g ,i J p~ -~ ~ ~ J; .§ ~ ~ 'â 
N :.... ::.; ~ ::; ·::::: d ~ ::... I - o ~ :"3 d ..:: d :... ~ 
~ ~ ~ s ~ ~ c '~ ~ I ª g_ .§ ~ ~ I ·? ~ ~ ;= .§ 
~ ...... ~ -:-;. . ~ ~~ u I • :::: ....:: ~ ~ ;i ;q ~ ~ ~ 
- ü .,.., 'f1 ~ ... :; ~ ... ... 
~ .• u :I....., Ü ~ ~~ = ~~$01\J ;;0'2t\~ü2<Jii$035 :5043$055 ,;OGil.~!:)CiSl 1 :-::0\J-!,$077 .~0~2~$0\ltlf:;to.tf~w(;;t22 $1:>:3 
- -1- -~--- -~-~-~-~-~-- -~- -~--

. ~. s0o3:~õi3!.~õi9 ~õ?: ~õ3~l ~ii5:.!
1

~ ""0~r~õ6~ ~õZ~:~õ6~ s,õ6t>~~~2 ~lG~ ~;w5 ~~6 s,li~ .... · ... ::;OOShOl* ~022 ::;U3~ ';0~7 ~·'·>·>:~('~:? ~?':: ~05tí ~0~.~~~0'.~·~0~~ ~1)\)IJ ~1 -~ ~11-
.... 1 .... I .... 

1
·';>00o ?.Oi~ ~ü~t) ~~)~~~ ~on.~).};) ~ >~~!~048 ~o '·'!~o~~~ ~n'." "0~2.~,.,~~~ ~1~H 

.. · • · ... : .... , .... ::;OOts ~?20 ~IJ~:? ~O~ll'>tl-!\),~ti~J\~0~2 ~047 ,:;O~I ~O~<J ':'O:~~~~~J~I ?.0~8 

.................... ::;.J12 ~02;:,,~1J,,31~0~ii~U"11::;0,,4 "'.,,03DflJ.0;J3 ::;.0(,1 ~Oi>~\.~019 ~0~0 
• ...... · ................ j::;ú13i~021 ~o29i~03~ ê022 ::;027 so.a $049 ~o5;~~~~J~7 :;:o,s 
..........•.......•....••..•. :;;oos

1
~ot6!::;02o ::;ou9 $Oi4 so2s $03G ,o.t> >;O;J4 ':>065 

. ............................... ;3008 S028 $017 :3022 :S03G $044 ::;0511$062 $073 

. ................................... ,;;010 8025 :Sú30ISOH :S052 SIJ59,S070 $081 
· .. · .. · · · .. · .... • ............ , .. ~ .. • ..... $035 :S040!SO:'í4 $062 $06\JiSO~O $091 

.. · . I · .. . . .. . .. .. . .. . . ... 
1

. . . . . . . . . . . . . soos 1 so19 !)1121 :;o34! s 145 :;o5G 
• .. . .. .. . ................. /$014 ::;022 $029(:;Dt0 8051 
.. .. . .. . .. . I.... .. ........ "I" ... $008 :;015.$026 $037 
.. .. ! ........ : .... j ................ 

1 
.... :)007\~018 ~O~l 

• .......... ! .... , ............ \ .... , ........ 1~011 :;>022 , , , I , ..:ott ····j•··· ···i····l···· ........ , ........ •·••j'''" ...... 
I : i : """1""1"'" 

N. B. - ÜB prêçoB desta tnbella f0ram elevados na razão de 30 o ' 0 por eada dinheiro nL:ü:w d~ 20, variavel 
no principio de cada mez, excepto f;:~rinha, milho e ft'ijão. 
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~rarif'a n. "..! :t· ela~,..e- l•,reto por l.O kilo~rnuunas 

, , I 

,~!]l"" 0 i~~ ;~]I _",~l~ij_'" 
_. I o<CO I - """ ~ - - ~ 00 I -- I _. I - -

,-

__: j < I ~ ü .; 7 ::. '-" ~ :. - ~ / ~ - I I ~ 
,, I • I -I I -~I_]_-~--- -·--1---:--1-1-·--

i :cléJ r.•. " ". " .... """ . • . i .. " 1
I . .;O:.!c1 1~1·l~ l~ll,i:í .'1) !O' ·'IJ:j.-, ',.:, 171)' :'1),,~, ,;•,i(l;)hton I ,·t ~c li.·, ;,,[~0]:-ii:': 'l~i! I .,;jjl) ~!(j:) 

Encrnzilhada .... ,...... - i - - 1 

- ' - - I - 1 
- I - - 1 - ~ - - - : -~· - - : - -

\rra.\a] ................ - 1-;- ... -i~-; -.-:~: .. -:w .,-:-_: .. -: ~-- ~-~-!._-, .,--, .,-;- ~ -- ... - ... -.~-:"-:-:- --~ 
:ll3r·acr,s_ ................ · ...• i ......... ')'i!U, .. I ,1 1 .··0_:: .. ~u., .. · ,n,,.J,.,n,o ".1)>11 ,.,1·'" .'\f.l.l :·O.··O :-U').il ~10-> ::;tL.

1
·.,2;,.~\.,.J ·'t"'ll 

Camaragdw... . . . . . . . . . • . ... : .... i ••..•... 1 

:301;) :::o2u ''<t r.:~) :~u.-~o 1 :-:.:n: ;5 :-:\'75.~~0:--:1.1' $1):1J -:. ~7~) ...:·)...:.-, :--:ton I~"! t to ~1:!1.! ;~ t:~o :) t.t:, 

~ .J li~~~~.t~l'.~~~ ~ : : : ·. ·. : : : : : : : : : : : : : : : I : ~ : : •••• ' : ~ :: ,~:1~1 ~ (.l, ~~_;~;-~ :~; l(tg ~~:~~ ~~:::~~·~~:.~: :~:~~~' :;~~~;~ ~~I:~·;; ~:~~g: ~,\.~-~~i~~~,\~ ~i~:-: ~L~;; 
0~'i,l.~ ·!{~{;';, ·. · .. ::: ·. ·. ·. ·. · ::.:: ::; :: · · :: :: : ::: ; :::: : ::: :::: : -~,.~~.' ~~J~ ~~~~ ;~~16 ~g~;: ~::;;:: ::c:~;~ ~~~~ ~::~t:'~~ ~~j~~ zt:',~ 
Carpina ................. i .... i ............................ : .... ',;Ol5 ~u~o 80:;~,;.-ot:, 'l'~;·,l,:o~ll!o''-'~>lll"'''i" ::;11711 o'IJI'.-, 

, ' ' , ' I ! 1
'•1 '•)-'....,: ''' 1 • • --1 · 1 ·- •q_._.,.., s·- ~}I) L.H!<>a Jll I ar to ......... , .•.. 1 ................ · ••.. , .•...•• ·I· .. ·I ... :;,1.10 .,o_.,!·.\1·>·1 AliO :--O.,.o 1:-;< "" '-· ,,J ,_o,., ... •li 

campo GranJe .......... : .................... · .... , .•...... 1 ..•. : .•.. : .•.•. ')O:.!o;,;u::~. ,eJ~,~:-:ooolsiJ/1' -~~~-~o•:-;"q" ,:;w~. 
- I , I 1 • .. , ' , -.- ~I ....:..- ~ I -' • - :.;;:; ') Lunoetro ....... , ..... ,. , 1 .................... 1 •••• ! ........ j ... ·I .... 1 ........ ,'").,O ,,tJiJO ,_o,.)~.···--> .• 0 .. 1., SiO.J•·.i-0 

Tranmhãem ... , .•...... I ..................... ! .. "j" ...... i ... ·f· ... ; ....... I· . ::,IJ[;, ,;(I;;OJSI'IU :'ll50i::'llti0 ''117:1 
:\az·l -th I 1 1 I ' •11-JI) ,;u·•u '" IO',;:o-o "'H i 'i 

~t;~~~~~:~~~~:;:·:·:·:·:· ·: ~ ~: :. ~ ~ 1 .. :: 1

1

.:: ~ ~ :. :: ~:: ~ : ~ ~ ~: ~ ~>:.~:<:I: J ~:~:i,:~~: ~: ·1 >::: ~ ~ ~:~: ~~~~:~-~~ ~~~~:~::i~ t_~~~ 
p . ' I ' ' I I' I ' ' ' ~·O''O ~mezJ. ..••.•.•......... ·t· .. -~· ................ i .. ·;· ... ! ... -~·... . •• :· .•..••. i ... ·I •..••••• i ........ i ....... -

X. n.- Os pre<'OS de~ta t:~brlln. tornm C'levalloA n:t raz.:to de:·; •''• jiOl' ··ada dinheiro abaix•> dP .:?li, •;ariavcl llO 

I•rincipio de cada Juez, excepto !'ara lenha, cn.nna e c:trvi'co. 
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•rariCa n . . ~- 4• classe - Frete por toueladn n1etrica - 1..000 
kilogran1mas 

I 

.g "' o 'O I I ~ -â I I E I " 
"- U> .::> ;i' _g -" ... = I " -" I ~ I I " :: ~ g ·to ;l ~ ~ < I g 8 ~ ! ~ ~~ ~ -~ ~ ~. ~ ~ 
-~ ~ ~ f :i .§ ~ ~ -~ o ~ = ~ ~ ·g ~ ~ ~ ;:~!l ~c;,:; c ~~:lj..g '?1=/8;; .:; ;:; ;::: ?l"'ê 

~ ~ ~ ~ I - ~ -~ 11 O ~ I ·~ ~ %; I to ;:::: .r::: I - :-
- • ' • 'f• ' I - - - I " ,.. "·., - ! r.c - • ei I f-! ~ 
- - \ ....; u I l - , -1---. '-1-,----:_l __ \-- _1_,_1_ -~~-l-

I I I I I I I : i 
~ecife._. ....... ~-~- 1$006 1$400 1$900 2$200/ 2$S0lll 3~>3001 4$100 4~\JOO 5~1001 GUOO 5~000 :i$100: 6$3001 6~700 7~2001 8~000[ 8~700 
Encruztlhada .• 

1 
.. 

1
- - - - - I - \ - \ - - I - 1 - - - I - I - ' - I - I 

Arraya! ...... T.\'' - - - - - - - - I - , - - - I - - [ - , - -
Macacos .••.••. ! .......... $50011:;'000 1~300~ 1~\lOO' 2$7001 335001 1)0001 4~;001 --~~llOI<I<lOO 4:)·,oo. 3~400 5~800,. ,;:;-300\ 7$!00; ~-"·0i1 
Camara~nbo •.• ,. . .. • . . .. . . • • • • • $700 1;-;V001 lgoOO• 2$-1001 3$200. 3)i09 4~200 l$0.10 3 ,oo 4~200 ,-,.}100. ;,,:500. 'o~<lOO ti~S0 J. ',:500 
S:. Lourenço .. \ .......... !··· ......... \ $500~1~!00, 1~~00, ~:;700~3~2001 3.<;700 1 "·'i-\OOI ~~-lOO 3.-;:oo 4:ool 1 >~oo: ~i,~u01 ,;g30ul 7.~U:JO 
Tmma ......... •• .. 

1 

...... 1 ............ 

1 

...... :)800~1-oOO, 2$400 2$9001 3$400
1

1$1001 :l-)000 3$•00 4;:,300, '"'00 1 :~.~2001 "-~UOIJ <•~700 
s~nta ,Rita ...................................... 1$000 1~soo 2~~00 2~800 3~500 2.}400 ~-;800[ ~g;~o< ?~tOOi :·~üOO ?:lo~! ~~100 
Pao dAlho .... l·· .. 1 ............ J ............ , ............ ~1~00011~~ool2~0012.~700, 1$~00 i%000. 2$9UOI ~~~oo\.J~SuO! :•._t>OJ 1 ~~300 
Carptna ................. 

1 
.................. , .... ")'""' .. .... ;_;700 1~200 1:--JOO $~00 1:-;2001 2.~1001 _,oOO 3,000, 3~_:1001 ~$>00 

L. do Carro ................... 1 .... ·)"'"''''""l"""l ...... 

1 

...... [ $700 1~400 i:;$o00 1;;900 2$SOOj ~J;,:~oo, 3~70<JI 4S>00; ~$200 
Campo Grande ........... 

1 

...... '1 ....... ""'1"""!"''"1 ............ 
1 
•.•..• ))900 2$000 2$1tOOI 3~31)0 1 ;)~700[ -\.}200[ 5$0001 ~.~700 

Umoeiro_ ............................ ; .................. : ........................ ~~700 3S100I 4$000 4$'•00 1 !t:''.l00 1 5,<700! ?:>'100 
Tracunha.em ............................... 1 ............ ' ............ '...... ...... ...... $500 1;;>00 1~WOI :!$4001 3"200· .J~\lü!l 
Nazareth ........ , .. !·· .......... 1 ...... , ...... , ...... 1 ...... 1 ...... 1 ...... \ ...... 1 ................. -~1~100 1~500! ~~0001 2<Sü0]. 3<5011 
L•gôa Secca .. : .......... 

1 
...... 1

1 
.................. · ...... ~ ............ : ...... 

1
...... .. .... ...... ...... ~6001 151001 b'lOO, ~~dOO 

Baraúna ....... 1 .... ,. ..... 

1 

............ 1 ........ ""l"·'--[• ..... : ...... 1 .................................. 1 ~700 1~5001 ~.')200 
A•liança ....... 1 .. [· •

1 
............ , .... "i· .... 

1 

....... 

1 

....... 1 ...... 1 ...... 1 ...... 1 .................. 
1 
............ : ...... 1 ~o001 1.-;500 

Pureza .. "'"l 'i'T"'" ............ !, ..... \ .......... 'i'" ........ T"'" .............. ""I' ..... , ...... 1 ... "'1 ....... i ~"00 

N. B.- Os pre~os desta tabella foram elevados na razão de 3% por cada dinheiro rebaixo de 20, variavel no principio 
de cada mu, com excepçiío de m~~odeira. 
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Tarif"a. n.. ~-3a elasse-Frete po1• tonelada. mctrica ~. 000 kilogramJua,; 
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DECRETO N. :3:250 -DE 7 DE ABRIL DE 189\) 

<''lncedP. au[,•)riza,ão a « HraRilianische Elektt·icitills (:QsellReh:cft )> para 
futH~eionar n:t Ttepnhlic.l. 

O Presidente da H.epul•lica dos Esta•los Unidos do Hrázil, 
a.ttendendo ao que requereu a « Brasilianische Elektricitüts 
Gesellschaft », devidamente representada, decreta : 

Artigo unico. E' concedida autorização á « Brasílianische 
Elektricitàts Gesellscha!'t » para funccionar na Republica, me
diante as clausulas que com este baixam, assignadas pelo Mi
nistro da Industt·ia, Viação c Obras Pnblicas e ticantlo a mesma 
socie,lade obrig;tt\a ao cumprimento das formalidatles exigidas 
pela legislação em vigor. 

Cn pita! Fcrleral, 7 do abril Jc I 8\1\J, 11' lia Rcpublica. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS E'ALLES. 

Sererino 1"ieira. 

Olausulas a <Jne se t•ere.-e o decreto 
11.. 3.230 desta data 

A <• Brasilianische gJeklriciti~ts l_<e~eJischaft >> e ot.rigada a 
ter um representante no Brazil com plenos e illimitados potlerfls 
para tratar o definitivamente resolvet• as questões que se susci
tarem, quer com o Governo, quee com os particulares. 

2·' 

Todos os actos que praticar no Bl'azil ficarão sujeitos unica
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus 
tt·ibunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, pos;;a a referida socie:Ja'.!e reclamltl' qualquer ex•:epção 
fundada em seus csbtutos. 

Fic>t dependente de autorização do Governo FeJeral qualquer 
alteração que a so~iedade tenha de l'nzer nos respectivo;; esta
tutos. Ser·lhe-ha cassada a autorização para f'uncciooor no 
13ra.zil si infringir esta clausula. 
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A it1ft'acç:Io de qnalqner das clausulrrs, par.t a qual não esteja 
comminrula pen:t especial. ser•t puni:la com a multa de um conto 
de r·óís ( 1:000:)) a cinco contoó' d:} réis (5 :000)000). 

Ca(hl Fetlernl, 7 de abril Ll0 l."-::10.- 8ereri11o rieir(l. 

~lECtmTO N. 3?.í i - N: R L•E ABRIL l•r. 1899 

O Pt'C3i•1entu •la Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usaw1o da autol'ização conferi!la pelo art. 3", n. I, da lei 
n. sn0, •lr :H de t\ezi.!robro de 1898, resolve approvar para o 
Oym!l:tsío N:\•~ional o regulamento annexo, assignado pelo 
1\lini:; ~ro •le Est :11lo t1a Justiçrr e Negocias Interiores. 

Capital Felcral, 8 de abril de 1899, ll 0 d:t Republica. 

M. FtcllP,.\Z DE CAMPOS S.\LLES. 

Epil ,,ci·1 da Silva Pessoa. 

Jtcg·ula:;J,)ilfo ji.ua o Gymuasio N~ci11nal :1 que se rcfue 6 dcmto n. 32Jt 
tlrsb tlata 

Do Gymnasio Nacional 

TITULO I 

11.\ illlG.\."XIS.I.<_';\0 SC1E:\TIFhcA DO GYM::\ASIO XACIONAL 

CAPITULO I 

INSzTITCIÇÃO DO GYMNASIO 

Art. l. o O Gymnasio Nacional tem por fim proporcionl\r à 
mocidade lJrazileirn. a instencçfio secundl\ria e fundamental 
nece~saria e sulliciente não s•'J para o bom desempenho dos ele
veres tle cilbdão, mas taml•em para a matricula nos cursos de 
ensi11·) superior c a obtcnçi\•) tio gráo de bacltat>el em sciencias e 
lettras. 
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Art. 2. 0 o Gymnasio Nacional continuará dividido em dons 
estabelecimentos sob a denominação de lnteJ·nato e E.<·tcrnato, 
independentes um do outro pelo que respeita á administração. 
Os dous institutos, todavia, reg-er-se-hão pela mesma lei, e os 
seus lentes formarão uma só Congregação, que será presidida 
em annos alternados por cada um dos directores, na fórma 
do art. 88. 

C.\PITCLO II 

DO CURSO 

Art. 3. 0 O curso do Gymnasio comprehenderá as discipliuss: 
Desenho, 
Portuguez, 
Litteratura, 
Francez, 
Inglez, 
~\llemão, 
Latim, 
G1·ego, 
1\lathematica elementar, 
Elementos de mecanica e astronomia, 
Elementos de physica e chimica, 
Elementos de historio. natural, 
Geographia e chorographia do Brazil, . 
Historio. universal, 
Historiado Brazil, 
Logica. 
Paragrapho unico. No Int3rnato haveri~ mais o ensino, ou 

antes a pratica da gymnastica, no ponto de vista bygienico. 
Art. 4. o As referidas disciplinas com o numero de horas tle 

aulas, por semana, serão distribuídas por seis annos de estudos, 
da. maneira seguinte: 



1 • anuo I 2" anuo I 3• anno I 4'' anno I 5° a uno 

--------------, I I 

6° anno 

Mec. c .',~lr.. 3 

Algo ....... ( 3 
Arith ...... 4 Arith ...•. ~ 
Oeogr .•.... 3 Oeogr ...... 3 
Port •••.•.• 3 Port ....... 3 

Geom ..... . 
Alg ..•....• 

Oeogr ..... . 
Port ...... . 

Trig ... · · · · ·/ 
:3 jGeom ... · · · · \ 
~ Al.~ ... ·· ·· ·•' 

2 Port ....... . 

•••• •••••••• o ••••• 

::; ! ................. . 

" ................ 1 ~rath ...... . . · · .•..........•.. Geogr ..•.... 
•) 
._ lo o ••••• •• •••• o • • •• •• ••••••••·••• 0 00 

2 

Fr ......... 4 Fr ....•.•.• 3 Fr ........ . 2 Fr .......... · . ................. Fr ••...•.... 1 
Des .•...•.. 3 Des ......•• 3 De:; ....... . 2 Des •..••••• · • 2 Des .......... 1 Des ••••.•••• l 

- Ing ......•. 3 Ing .•....•• :1 lng ...... · · · · 2 Ing .......... l Ing •...••.. 1 
17 - Ali ........ . 3 Ali. ... · • · · • · 

') 
:\11 • .•••••..• 3 All .•.••• , ... 1 •J 

18 Lat .••....• 3 La.t. ........ . :1 Lat. ......... 3 Lat ......... 1 
- Greg ........ . 

21 Hist ........ . 
3 Greg ......... ., Greg ........ 2 ,) 

3 Hist ......... 3 Hist. uo Br. 3 
Phys. e Ch ... 5 Phys. e Ch. 1 

22 ILitt .......... 2 Litt ......... 2 
- Hist. Nat ... 5 
24 Logica •. , •.• 3 
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Art. 5. e H a vetá em cada estabelecimento um lente de por
tuguez, um de francez, um de inglez, um de allemão, um de 
latim, dons de mathemrrtica elementar, um de elemcntPs de 
mecanica c :1stronomia, que ftuit no Ô'' anno revisão 1lo cur;;o de 
mathematica, um de elPmentos de physica e chimica, um de ele
mentos de historia mtlural, um de geographia e chorographia 
do BnlZil, nm de hbtoria, um de grego e um professor !le 
desenho, sendo communs ao in tem:~ to e ao externato um lente 
de Jitteratma e nm de logic.t. No Internato haverá ma i~ um 
instructor de gyumaslic.1. 

CAPllTLO III 

DOS PR00RA~IMAS DE ENSINO 

Art. 6. 0 O cn::;ino ser:t regulado por progt·nmmas org-r~nisados 
triennalmente pela Congregação, na forma do art. \lO n. V, e 
de accordo com o preceituado no art. go. 

Art. 7. 0 l~stes programm:~s oó terão execn<;ão dep"is ue ap
vrovados pelo Minbtro, a f)Uem o directot• os enviarit. 

Art. 8." No lim rle cada triennio os novos P''ogTammas 
serão ~uhmettidos á co::tsideraçiio do 1\linbt1·o do Interior com as 
modificações que a Con~regação ti ver feito e com o parecer jns
tillcativo de,;sas modillcações. 

Art. 0." Nesoes programmas attender·se-ha ao ,eguinte: 
I. O estudo da grammatica portugueza nos primeiros annos 

deverá revestir a maior sim)licidade e limitar-se ao que é estri
ctamente in!lispensavel para que o estu,lanto tenha uma norma 
objectiva de criterio qnanrlo quizer exprimir-se: grammatica. 
descriptiva. ou pratica. O tmbalho do alumno descmvolver
le-ha em exercícios gr,tduados tle redacção do pensamento, na 
leitura !los prosadores e poetas com 03 quaes o lente procurará 
familiarisal-o, obrig-ando-o á explicação dos termos, expressões 
idiomaticas, figura•las, etc., pelos exercícios de synonymia, pa
raphrase, emprego de vocabulos, reducção de prosa litteraria a 
linguagem commum, de verso á prosa litteraria ou vulgar, 
assim como de composições variarlas e sempre mais dilllceis, que 
-.-ersarão sobre conhecimentos adquiri1los, assumptos de orflem 
litteraria, explicados anteriormente, e biographias de vultos 
da historia patria. A gra~cmalica historica constituirá as
sumpto do 4° anno. 

Os progmmmas no estudo de portuguez e sua litteratura 
attenderão a que as lições e exerci cios sejam dispostos ue modo 
que no fim uo curso o alumno não ~ó possa fallar e exprimir-se 
por escripto correctamente na lingua materna, mas tambem 
que conheça os prosadores e poetas mais notaveis, brazileiros e 
portuguezes, fnctores d<t pureza vernacuia. 

O estudo da litteratura será preceuido ue noções de ltistoria. 
littoraria, particulnrmente das litteraturas que mais uirecta-
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!1Jr·nt,J intlniram na formnç·i'lo o desenvolvimento da l:tteratura 
da I ingua pol'lngw'za. 

11. Ao e~tudo das outras ling-uas \'il·as será dada feíçii.o emi
nentelllente pra.tica. Os e\erctcius <le conversação, de compo· 
~iç:ão e as cJi,sertaçõcs wbrc lhcmas lítterarios, scientiticos, ar· 
tísticos e historicos recLutJttJ ão e.,pecial cuidado dos respectivos 
ientes. No lim do cur:,o deve!'ão os alnmnos mostrar-se habili
ta<los a fallar on pelo menos a entender as linguas estranc;eiras. 

lll. No latim e no gr<'go se procurará incutir no alumno a 
C•lmprehensão dos clas~icos mais communs e principalmente o 
subsidio que e-;tas Jing"nas fornecem ú. lingu~i vernacula. 

I\'. ;'\o ··urso d8 m;cthcmatic;~ elnmc•ntat• o l•"nte con,;iderara 
~s cli-;cip'in;J~ n. ~"11 cnrgo 11â • ,i. ,.,.rno um comploxo de theorias 
nleis nm si lll<!,.mns, de 'l'!C os alumnos deverão ter conheci
mrmto para applical-as ás twcessidades da vida, sinilo tambem 
c·omo podJ!t'Oo;o meio tlo cultura nwntal, tendente a vivitlear e 
tln,envolvee a facnl<lade do l'ae'ocinio. O~ limites desta materht 
devcni.o Sl'r assaz rc'lrido~, alim de quo não possa acontecei' 
que os almnuo:> se vejam opprimidos de exccs:>o de extensão e 
ditllcullla.de~. o programma, além tle se conservai' nos conve
nientes limite-s, attenderá acuradamente ao lado pratico, ele 
maneira que o ensino se torne utilitu.rio por numerosos exerci
cios •Je apvlicaçiio c po1' jucliciosa escolha de problemas gradua
dos tia vida commum. 

Do ncconlo com tues 1 •recei to~, o rcspccti v o docente fará, no 
prinJeit·o anno, o , &tudo da ari: !Jmetic:t abranger o systema 
decimal dil numeração, as opemçõos soiJre uumeros inteiros 
e tr.,rções, :1s trausl'ormaçõe:> que e;tas comvortam, até ás 
dizimas r:el'iodicas, f1zenJo durante o cm·so uso habitual do 
calculo mental e do mcthodo de reducção á unidade; no 
segundo anuo, tratará das proporções e liUas applicações, 
progressões c logaritlimos; o es1uclo da algebra deverá ahi 
sei' leva.< lo atú ás equações elo I o grilo; no terceiro tumo, com
pletai<'~ o Pstudo da. alg1·1Jra elementar>, e o outro docente dar[t 
a geometria com o desenvolvimento usual relativo á igualdade, 
ú, semelhança, a rectificação da r< r-cumferencia, avaliação das 
árens e dos volumes, com abundat.tes applicações praticas; no 
qua!'to anuo, encarrega1·-se-ha do desenvolvimento ela algebra 
no estudo do binomio de Newton, princípios geraes da compo
sição das equações e sua resolução numerica pelos methodos 
mais simples e, portanto, mais praticas; levará o estudo da geo
metria a abmnger o das secções conicas, com o traçado e prin
cit•aes pt•opriedades das curYas correspondentes, e fará o estudo 
da trigono:r.etl'ia rectilinea, sempre com o escrupuloso cuidado 
de tornar frequentes as applicações e a. pratica dos ll•gari
thmos, iniciada no 2" anuo c desenvolvida no 3°. 

V. Com os recursos da mathematica até então estudada, na 
mecanica salientnr->e-hão ·as leis geraes e regras fundamentaes 
que con~tituem a doutrina elementar desta sciencia. 

V I. A astronomia limitar-se-ha á apreciação do espectaculo 
diario do céo, suas variações fundamentaes, meios geraes de 
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observação e principaes factos do domínio da geometria ~eleste, 
expostos de modo verdadeirnmente elementar e tanto fJUanto 
possivel intuitivo. 

VII. A physica e a chimica se reduzirão ás modestas propor
ções de um curso secundario, realizavel em limitado período de 
tempo, em que se snlientnrão apenas os phenomenos mais cor
rentes dos di versos rnmos d::t physica, inclusive da meteorologia, 
suas leis, e as fundam~ntaes da chimica, com o estudo <l!1S prin
cipae3 mctalloides, dos metnes, e dos compostos mais vulgnres c 
de maior emprego na vida p;:>atic,t e noções perfunctol'ias de 
chimica organica. 

VIII. A historia natural, semelhantemente,sJrá circumscripta, 
na botanica e na zoologia, ao estudo geral dos orgãos e appare
lhos, ao estudo da vida vegetativa e da vida animal, seus phe
nomenos e propriedades fundamentaes, e consequente systema
ti~ação de suas grandes leis, a traços geraes. Na mineralogia 
restringir-se-ha o respectivo docente aos pdncipacs systemas 
crystallogrnphicos, aos principaes proce;;::;os de analyoe e ;;uas 
applicações aos mineraes mai;; vulgarmente conhecidos. Para. 
cada reino ~ó será da<lo um typo de classificação, limitada ás 
grand~s di visões. 

IX. Xo en!'>ino •la gcograpllia o intuito fun•lamental será a. 
olescripção methotlica e racional 1la superficie ,[a Terra, por 
meio tle desenho~. na peura e no papel, copia<los mas nunca. 
trasfoleado3, e do memoria, das cinco partes do mun,Jo, dos 
paizes da America, especialmente do Brazil, e dos da Europa, 
com a accentuada preoccupação de se evitar minucias, nomen
claturas extensas, 1lndos estatísticos exageracios e tudo qn,mto 
possa sobrecarregar a. memoria. do alumno ou não cxercitaL-a 
com real proveito, quer no estudo da geograpl1ia. pby~;ica, quer 
no estudo da geographia política o do ramo economico. 

No I • anno far-se-ha o estu.lo da. geographia physica, parti
cularmente do Brazil ; no 2° dct geographia politica em geral e 
em rarticular do Ilrazil; no 3° da chorogrnphia <lo Brazil pro
priamente dita. 

X. Na. historia mencionar·se-hão, com rigoroso cuitlado de 
jamais descer a minudencias, os acontecimentos políticos, scien
titicos, litterarios e artísticos de cada. época memoravel ; serão 
expostas as causas quo determinaram o progresso ou o estacio
namento da civilisação nos grandes períodos historicos, apre
ciados os homens extra.ordinarios que concorreram pa.m as revo· 
luções benefica.s ou perniciosas da humanidade, mormente os da 
America. e sobretudo os do llrazil, agrupando-se em torno desses 
vultos os factos característicos das pbases em que dominaram o 
espírito publico, devendo ser principal preoccupação do pro
gramma. e do ensino, na histeria patria. particularment<>, insti
tuir-se a historia verdadeiramente educativa. e viütlcadora do 
sentimento nacional. 

XI. A logica, no seu domínio real e formal, restringir-se-ha 
ao estudo ~lementar da marcha effectiva. da. intelligcncia. humana 
no descobrimento, demonstração e transmissão da verdade, e ás 
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leis invat·ia vcb que regem os phenrm1enns intellectuaes:; com
prnhendt~ntln: m·~dila ção i ndnctiva, nwrli f ação dod nctiva, cla~
siticar;iio das sciencias e methorlos correlativos. 

XII. O desenho, no pla11o geral de estudos, ueveeá figurar 
corno pcrt"Pit<t linguagem de~criptivn, de sor-te a ser utilisado 
como instrumento prestndio de commum trnnsmissão rle con
cepções e ideas concretas. O curso, começnndo por simples com
binações lineares, deverá pasi'ar, mediante a mais rigorosa 
gradação, it cópia expressivn, á mão livre, de desenhos ex
ocutntlos na perlra pelo professor, á execução do desenho 
dictarlo, de dc>enhos de men,oria c ele inYeiição, ao desenho de 
modelos naturaes ou em reltevo. 

Todo o ensino, tendo por 11m ctlurar no alnmno Lince rio vista 
rHpido <! :-;cgnro, tlrsenvolvcr nelle o sentimento das fórm:Js e 
das proporções, rlen•rá tet' por lx•se a morphologia gcoutetrica. 
As r,·,rrnn~ convencio~nes, nttr:nt;l sua regularidade, lii'io de pre
eedet· :\s natur·aes, f!Ue são irregulares. As fórmas naturaes, 
que ~e tiverem tle tlcsenhae, hão de ser primeiramente redu
zidas ús geomctricas em que se basearem. A pcrcep~·ão lut de 
preceJer á execução, sendo vedado rJUe o alumno comece a de
sonhar qualquer objecto ou modelo, antes de o ter estudado em 
sua totalidatle e nas suas partes, comparando-as entre si. 

O ensino da perspectiva deverá entrar a proposito, de modo 
element:1r e intuitivo, e em uma escala rigorosamente gra
' lna1i<t. 

O cnJ'-'O rlnverà finalisar pela pratica do desenho projecth·o, 
jll'ecedida da re>:<llll<;~O graphica ciOS lll:IÍS simples ptobletlHI:> ria 
gnomctria dcFcriptiva . 

. \ssim, o primeiro anno devet•á comprehendcr : desenho a mão 
livre, com applicaçiio especial ao ornnto geometrico plano ; o 
sPgundo: estudo dos solidos geomctricos acompanhado dos prin
cipio:; praticos da execução das smubrns, e ornatos em relevo; 
8 torceim: rlescnho linear gcometr·ico. elementos de perspectiva 
pratica ú vista; o quarto: elementos <lo desenho geomotral ou 
da representação real dos corpos. 

XIII. As aulas de revisão da mathemntica (pelo lente de me· 
cnnica e astronomia), da geographia e de ]Jhysica e chimica do 
(jo anno versarão sempre sobre assumptos, e principalmente 
IJnes!Õl)S praticas correlativas, incluídos nos progl'amrnas dos 
a nnos anteriores. 

CAPITULO IV 

DOS EXAME:l 

Art. lO. Encenadas as nulas a l!'l de dezembro, corneç1r1io 
os exames do curso, que serão {~<3 promoções successivas c de 
madureza. 

Art. 11. Os exames de promoções se realizarão pernnte com
missões constitnidas dos lentes de cada armo, sob a presidencia 
ri e um dclles dflsignado pelo t!ir·ector. 
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Art. 12. Estes exames constarão de: 
I. ProVt\S graphicns de desenho p:wa os 1", 2", 3• e 4" annos; 
H. Provas escriptas de arithmetica do2•; geographia e fran-

cez do 3•; algebra, geometria e trigonometria, portuguez e in
glez do 4•; mecanica e astronomia, pbysica e cbimica, historia, 
latim c allcmão do 5•: historia na.tural, litteratm•n, historia do 
Brazil, logica e grego tio 6". 

Ill. Provas oraes conjunctas: de aritlimetica, geographia, 
portuguez e francez do i• anno; de arithmetica, algebra, geo
graphia, portuguez, francez e inglez do 2•; de algehra, g-eome. 
tria, portuguez, francez, inglez, allemão, latim c geographia do 
3"; de algebra, geometria e trigonometria, pOt'tuguez, inglez, 
allemão, latim, grego e historiado 4•: de mecanica e astronomia, 
pRysica e chimica, litteratura, allemão, latim, grego e historia 
do 5•; historia natural, litteratnra, grego, logica e historia do 
Brazil do 6". 

Art. 13. As provas escri ptas se farão por ma terias em dias 
diversos ; ns oraes se farão, para cada tnl'ma de alumnos, em 
duas ou tres secç<í,:s, ahl'angendo cntla secção nm grupo das 
disciplinas do nnno, tudo <le nccor,lo com os prog-rammas e 
methollos alloptados no ensino e pontos organisados na occasião 
pela respectiva com missão. 

Art. 14. O exame es~ripto será feito a portas fechadas e 
oral em publico. 

§ l. o O examinando que for sul'prehen<lido servindo-se, no 
acto do exnme, de apont,unentos particulares ou de qunesquer 
livros não permittidos pela CL•mmissão, perdera o direito de 
prestar exame, E<i podendo ser a e~te admittido no fim do anuo 
lecti v o s"guin te. 

§ 2." A co nmissão examinadora fornecerá os livros do texto, 
::~s taiJOaS e d'ccionarios precisos para as provas cscJ•iptas. 

Art. l!í. Torminada a ultima secç·ão do prova oral, para os 
alumnos <la mesma turma, seguir-se-ha o julgamento em sessão 
plena dos membros da commis~ão examinadot•a, qne, em cJ.der
neta especial, lançará por extenso o;; nomes dos alumnos da 
turma, com a, declaração do <lia e da nota obtida por cada um 
dos examinantlos, sen(lo esse julgamento assignado pelos memlJros 
da commissão, 

§ I. o A commis~ão examinadora procedera por escrutinio a 
uma primeira votação, para decidir por maioria de votos si o 
examinaHdo deverfL ou não ser approvndo no conjuncto das 
matarias do anno. No caso atllrmativo, procedera tambem por 
escrutínio a uma segunda votação, para indicar a qualidade da 
approvação, que será plena, si houver unanimidade de vótos e 
simples na hypothese contraria. No caso de approvação plena, si 
qualquer dos examinadores ou presicleute requerer, se procederá 
ainda a uma terceira votação; e si ainda obtiver o examinando 
totalidade de votos favoraveis, tera a nota- approvado com 
distincção. Fintlmente, a commissão, ouvindo particularmente 
o lente da cadeira, quando presente, decidirá o gráo da appro· 
va~ão simples (de 1 a 5) ou 1la approvação plena (de 6 a 9). 
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~ -..'. · s.•r;i. hm!Je:n conshleratlo reproYa•lo o alumno que Sl3 
l'etinr do r•xame ant•lS tle termina.do, no caso dcs me111bros da 
·~omnJi,:siío o11 a maioria delles entenderem fJUe a pr"va até então 
C'XIiil>i·la o inhnbtlitt • 

. \rt. !G. No .inJg,uncnto ,Je rpw trata o artigo anterior de
ver;\ seJ' toma,[;~, em consideração a conta de anno do alnmno. 

,\.rt. 17. Não poderá coõJtinnar no e~tahelecimento o alumno 
gratuito fJ!IC for reprovado dua~ vezes consecntivas no mesmo 
arme, IJem como o que deixai' de apresentar-se a exame no 
mesmo lapso rle tempo. 

,\rt. IS. O exame de madureza, tle~tinado a verificar si o alnmno 
tem assimilada a summa da cultm•a intellcctnal neces;;tria, se 
f'ffcctuará no Externato, i:nmediatamente depois de realizados 
us c·xames de j>I'ornnçtlc,; IJOS dous e~tabelecimentos dtJ G.l·n,nasio • 

. \ rt. I \I, Ser i~ pr·cstado prn'iul te tinas commi,6ões 'le lentes 
dl) 1 :ynm 'si o, uma para li nguas, outra para seiencias, sendo 4 
lentes para examinar línguas Yivas, I para littcraturn, 2 para 
lingnas mol'bs, I p1ra rnatlwmatica e nstronomir1, 2 pnt·a phy
-;ic<~, cltimica e historh natural, Z para g·eographia e historia, 
I para logica e I para desenho. 

Paragrapho nnico. Esta~ commissi'íes serão eiei tas pela. Con
gr·egação, e terão como presidente o lente mais antigo de cada 
Ulll;t deJl:JS, 

Art. 20. O exame de madureza constará de provas escl'iptas 
tle línguas e rnathemntica r:Iemen!at•,graphica de desenho e oraes 
de cada, lllll~ das s••cçõ"s seguintes: 

I" 1 i nguas vil·~ s. 
2' línguas mortM. 
:3' mathematica e as!t·onomia. 
4" phy,ica, chimica e hbtoria natural. 
5' g·eographia, histot'Í<t e logica. 
~ I." A prova escripta ou a gmphic:t será commum <i turma 

CfUe se constituirá de accordo com a c~tpacidade do local e as 
convrniencias de liscalização, e dur<lrá no maximo cinco horas 
par·a cada secção : linguas vivns, línguas mortas, matl!ematica 
ele:11entar e desenho. 

§ 2.• As provas ornes de cad.t turma de alumnos guardarão 
entro si os necessarios intervallos de repouso, de maneira que 
cada a.lumno não seja al'guir1o seguidamente mais de um:t hora, 
nem fJUe a fa1liga. dos membros da commissão examinadora os 
imp·•ç;t de exercer call:tlmente a t!upla funcção de perito e juiz. 

,\rt. 21. A prova escripta rle portuguez constar·á de uma 
composiçiio ou dissertação sobre thema Iitterario, seientifico, 
artístico ou llistorico, e@colhit!o por cada candidato dentre quatro, 
sortea,fos na occasHio da maneira seguinte : cada membro da 
commissão de li!:guas apresentará dous themas que, acceitos 
pela maioria dos outros membros, irão para uma urna, dondo 
um examinando extrahirá os quat1·o que devam servir. 

Art. 22. A prova escripta das outras Iinguas vivas compre
henderá tres p:~rtes: 1", composiç1o ou dissertação, em fran
cez, sobre a~sump!o seientitico, litterario, historico ou artístico, 
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assumpto ou lhema fornecido como p::tra a prova de portuguez; 
2·', didado de um trecho inglez ou allemão it sorte; 3", interpre
tação em portuguez !le um trecho allemão on inglcz, com o 
texto á vista. 

!:i 1." Na dissertação em pol'tuguez c em francez o alumuo 
~er:t ohri;:ado a incluir cluas ou tres pnssagt>nS, qnestile3 ou 
facto:; indicados com chreza pela commissão, 1103 limites de 
cada um •los themfls sorteado:.:, de modo a verificnr·~c a origi· 
nf\!idade •la prova. 

§ 2 • Em uma folha de rnpel em bt•anco, devidamente rulJri
cada, o examinando pedirá it mesa examinadora o3 subsiJios de 
que carecer p~l'<t a prova, em falta de diccionario. As~i·n cada 
juiz v ·rificara si o examinando desconhece apenag vocabulos 
de uso menos frequente on si ignora palavras de emprego 
corrente. A folha dos subsídios pedilios ::er~\ appensa á prova 
escripta t•especti v a. 

Art. :!:L As provas cscl'iptas de latim e de grego cnn"tarão 
de tra·lncção de trechos faceis ( tirlvlos á sorte) de um dos 
autor(>:> manusearias no "ex:to ann0 e sort,,arlo na oc,•asião. A 
cada alutnno sel'á forn?ci la a fulha ue ~uhsi,Jios como nts provas 
escripl.rl8 r! e língua<> vivas. . 

Art. :.'L A pro,·a escripta de mathematica elementar versará 
sobre o desenvolvimento metltodico e p:·atico Lle quatro questões. 
inclusive avalittção de úrea;; e de volumes, questões sorteadas 
dentre doze formuladas, no acto de começar a pro,·a, pelos dons 
especialistus da commis~ão de sciencias, e acceitas pela maioria 
dos outros membros. 

Art. 25. As provas oraes de línguas serão feitas sobre textos 
sort,JadM de autores contemporaneos não incluídos nos pr,'gram· 
mas do ensino, mas indicados peLt commissão. A sorte desi
gnará o autor para cada turma de alumnos, os quae3 deverão se 
mostrat· habilitados a fallar, ou pelo menos a entewler ns linguas 
estrangeit·as. 

Na prova I'Spechl de litteratura Ee verificnrá o subsidio de 
que di:;;>iie cntla eandirtlto prtra n purez·c da lingua vernacula. 

Art. 26. As pronts orae3 de sciencias versarão sobre pont0s 
oz'gani>ados pela commis:;ão, no começar a prova de carla turma 
de alurnnos. abrangendo cada ponto varias partP-s do cada uma 
das disciplinas dn. secção. 

Art. 27. Terminada a prova oral, para os alumnos da 
mesma turma, reunir-se-hão as duas commissões para o julga
mento, ilo accordo com o disposto no art. 15 e§§ 1° e 2'. 

Art. 28. Um delegado do Governo assistirá a todo o pro
cesso do exnme, cabewlo·lhe o direito de veto, com ciTeito sus
pensivo, 'ohro a decisão ela commis;ão examinadora, ucsde quo 
se verífi•1uo a existencia de irregularidades sulJstanciaes não ~ó 
na exhibição das proYas senão tambem no modo de julgamento. 

O Ministro resolverá afinnl. 
O dolega•lo terá o direito do intervir no exame para seu es

clare~ilnento pessoal, !]Uer tomando conhecimento dr~s provas 
escri pta~, !]Uer interrognndo os candillatos. 
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,\rt. 2:J. lia verá. em milrço segunda e,wca d ~ exame5, exclu
sivamente de~ttinatla aos alurnnos que não tenham podido se 
apresentar na primeil'a, por motivo bem justi6c.1do em reque
rimento ao director, entregue na secretaria durante a pl'im'lÍ!'it 
quinzena tlo referido mez. 

Art. :30. Na rwimeira quinzena tle- abril realizar-se-hllo, para. 
novos alumnos, exwnes de admiss<io a qtt'tlquer anuo do curso, 
mediante requerimento dos paes dos candidatos ou do~ seus 
responsn.veis, rlntregue na sec1·ehria durante a segunda metade 
do me?. de m:lrço. 

A t•t. é: I. os ex:tmes r lo arlmiss;io a·) primeit'O a uno far-s0-
lillo perante um•t commü;;;ão ele tres lentes designaria pelo di
rr•r:tor. 

Art. :l2. Estes exameq constarão de provas escripta~ o oraes. 
As escdpt:l~ vorstrão: I", sohre um dictatlo de tt·inta linhas 
impres,;:ts .to portuguoz contemporaneo; 2', sobre arithmetica 
pratica limitnda ils opet·ações c tt·an~f,)rmações l'elativas aos nu
meros inteil'OS e ús l'I·acções. As oraes constarão •le leitura 
de um trecho sntllcicotement9 longo de porlugnez co:Jtem
poran•JO, esturlo succinto da ~ua interp:·etação no to lo ou em 
par·tc~. ligi!iras noções de grammatica portugueza e de nrguição 
soiJre arithmntica pratica no.> referi•los limites, systema metrico, 
morpholog-ia geomctrica, noções de geographia e de historia 
do Bra7.il. 

Nas prov:1s e;cri ptas os candidatos tio verão exhibir regular 
c.illigraphia. 

O jnlga111cnto l'3 fará pelo processo do art. J:", e para.
graphos. 

Art. ::.1. ns ex'lrn's ele admissão a qualfJuct· outt'o anno rlo 
cur~o se !'a.rllo pelo processo tlos de pt'omoções successivas. 

Art. :l4. O s )Cretario rcgistr;trá em livros especiaes actas dos 
trabalhos do exa111es ,[e cada anno, á vista das cadernet:ts re· 
spectiv11S. E~tas actas serão pot· elle assigwuhts c anth••nticada~ 
pelo director. 

P,tragrapho unico. De um livro de actas especial o secretario 
cxtrahirá os eertillcauo~ do exame de madureza. 

Art. :l5. O alumno do Gymnasio que lizel' o curso completo 
de esturlos de accol'do com as disposições deste regulamento, 
ohtorit, apoz exame di nudul'er.:t de torhs as disciplin:ts do curso, 
0 g-rito de h:1~IJ:trol em sciencias o Iettra.', rpre lhe será 
eont':Jrido em se ;sã" s<>lemne r h Congregação. 

Art. 31',, Para o alumno c[,, Gymnasio quo não quizel' bacha
relar-se om scienda; c lettras s Jl'it titcultativo o estudo da 
moeanica e astronomia, do inglez ou elo nllemiio, do grego e 
da litteratura. 

Par,t gl'apho uni co. Nt~s exames da<; m:ttel'ia<; litcult:\ti vas 
tle qne tt'.lta este at'tigo, os lentes d<t~ disciplinas obrigatorias 
potleriio, para seu esclar,Jcimonto pes;o:ll, argnir os can,lirlatos. 
dov"ntlo em torTo caso concot'l'Cl' com seu voto par'a o julgt
mcnto. 
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TITULO II 

DOS ALUMNOS 

CAPITULO I 

DA A!nllSSÃO DOS ALU:llt:'iOS 

Art. 37. Os par,s on encarregados dos matriculaudos deverão 
apresentar aos dil'ectorea dos estabelecimentos, do rlia 15 ao dia 
31 de março de carla anno, os requerimentos instruidos com 
todos os documentos justificativosd '·s condiçües em que se aclmm 
o;; can<lilhtos á matricula. 

Art. 38. Para a matricula no primeiro anuo exigil'·se·ltão 
as seguintes condições: 

I. Ce!'li.lão de idade, ou documento equiTalente, por onde se 
prove t<~t· o canrlidato 14 annos, no maximo, para o Internato; 

11. A ttc::tado de vaccinação ou revaccinação ; 
III. Cet·tificallo de que o candidato não solfre de molestia 

alguma. contagiosa ou infecto-contagiosa; 
IV. Exame prévio de admissão feito na conformidade dos arts. 

31 e 32 deste regulamento. 
Art. 3\J. 03 candidatos approvados nos exames de arlmissão 

serão chts>ificados pela respectiva commissão examin:trlora por 
ordem de merecimento e, de awmlo com este julgamento, 
serão pelos rlirectores, em cada establ'lecimento, preenchi<las as 
vagas existentes no qnarlro d03 alumnos. 

§ I." Tendo em vista a classificação, determinada neste artigo, 
e quando se tratar de ma.triculandos gratmtos, que só podem 
ser os provadam()nte pourcs, devnrão o~ directores basear a pre
ferencia, para a escolha dos mesmos cJndidatos, nas st•guintcs 
condições: 

I." Serem os ca.nclidatos ·orphãos de pae e mãe ; 
2. ~ Sel'em orphãos de pae ; 
3." Serem filhos de funccionarios federaes que não disponham 

de recursos para pagar as contribui~·ões. 
§ 2." Como alumnos gr,ttuitos não serão admittidos mais de 

dous irmãos, nas duas primeir;~s condições, nem mais d} um 
rtlho de f'unccionario ferleral. 

Art. 40. E' fixado em 200 o numero dos alumnos do Inter
nato, sendo cincoenta gratuitos, meninos pobres, guardada a 
ordem do artigo anterior. No Externato a frequencia será de 
tantos alumnos quanto! co:nportar o estabelecimento, mere
cen!lO particular consideração as condições hygienicas ; o 
numero de gratuitos não excederá de cem. 

Paragrap11o unico. Si o numero dos candidatos á matricula 
gratuita for superior ao das vagns, poderão elles ser admittidos 
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é)ffi'J cuntrihnintcs até qne aqueliM lhes possam caber, nma 
n·": n•rificada n pobrf'za. 

Art. 41. Os a\umnos contribitintes pagarão annualmente: no 
Jnt•·rnato, a quantia de 18$ no acto da matricula e mais a de 
I :200$000 em quatro presta~·õ:>s trimemaes adeantadas; e no 
Externato, ;~G$ por trimestr!' e m:J.is 1St no acto da matricula. 

Al'l. 4'2. Exceptuada a matl'icula, as contribuições poderão 
ser pagas em prestações memaes, quando os alumnos forem 
filhos rle funccionarios onblicos. 

J,; t. 43. Os alnmno~ contribnintes do Internato deverão 
e:1trar com o enxoval marculo no reg-im,.nto inter·no, o qual_ 
~C'l'Ú nnovarlo it Jll'O)lOt·çfio rlo uso, hem como, no principio de 
cad:1 anno, cornos livrosarloptados; ticandoa cargo do esta
IH:>!I-cim<'nto a l:tvagem e cngommarlo da roupa não ~ó delles m;1s 
t:unbem tlos gratuitos. 

Art. 44. Aos aluamos gratuitos rlo Internato serão fornecidos, 
JlC>r conta tlo estabelecimento, enxoval igual ao dos contribuintes, 
hem como os livros de Pstuclo. 

Exct,ptua!Jl·Se exprc.>,amentc os filhos dos funccionariog 
publicils <'fi dlectivo exercício, os quacs Sllrão obrigados á reno· 
Y(;çii.:• do enxoval e ao fornecimento dos livros àdoptado!!. 

Art. ,1;-;. A todos os alumnos do lnt<•rnato serão fornecidos, 
reJo estabelecimento, papel, pennas, tinta e mais ob.:ectos m·ccs· 
~arios p3.1·a o tt•aiJalho das aulas. 

C.\PITCLO li 

DO TE~IPO LECTIYO ESCOLAR 

Art. 4G. O ann{) lectivo começará em !5 rle abril e findará a 
I5 de tlezembro, sendo destinados a exames e ferias o período de 
15 de dezembro a !5 de abril. 

Art. 47. A distribuição do tempo para o ensino thcorico e 
pratico será feita pelo director, ouvir los os respectivos lentes 
e J•r••fe.o;sores, havendo um intervallo de repouso e distracção 
nwntal entre uma aula c outra, tudo de conformidade com a 
n:cturcza de cada nm elo~ dous estabelecimentos. 

Art. ·1·~. Salvo motivo rle orde:n superior, durante o mez de 
fen~reiro o Gymnasio conscrvarit fechadas as suas portas, 
entrando ter lo o pessoal, r\, cente c administra ti YO, em franco 
)•eriodo dn ferias. 

C.\PlTL: LO III 

DA I•I~CIPLIX A. ESCOLAR 

Art. 40. Nenhuma pc~~oa extranha ao estabelecimento te rã 
nelle entrada sem pr:•via licença do <lir.;ctor on vice·director, 
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Art. 50. E' vedado aos alumno3 oc~up:~.rem-se, no estabeleci
mento, cJm a formação de quaesqu'?r associações, co:n a reda
cç1í.o rle periodicos ou outros trabalhos que possam distrahil-os 
de seus esturlos regulares, bem como entregarem-se á leitura de 
livros e jornMs que prejwlirJlwm os bons costumes e o cum
primento de seus deverr}S collegiae3, organisarem rifas, cJlle· 
ctas ou sutscripções, seja qual for o motivo. 

Art. 51. Os alumnos do Internato, em regr<L geral, po
derão ter sahida aos sabba1os depois das aulas, tl<WI.lnrlo ra
colhel'·Se ao eshholecimento no dia o hora, quo llles ror deter
minado. 

Não poderão sahir sinão acompmhados por seus paes ou 
encarregados ou p:Jr pessoas que os mesmos indicarem, salvo 
autorização especial delles e consentimento expresso do di
rector. 

Só poderão s••r visit tdos durante as horas de re·reio, sendo 
que essa visita sú scra arlmittiLla quando se tr;üa.r Llos paes ou 
pesso:1s competentemente autorizadas. 

Art. 52. São ~ermittidos como jogos escolares: n, barra, o. 
amarella, o (oot-ball, a peteca, o jogo da hola, o crichet, o lawn
tennis, o crocflet, cm·ridas, saltos e outros, que a _juizo do dire
ctor, por proposta do instructor de gymnastica (uo Internato), 
concorram para drsenvolver a foro;a e destrew. 11os alumnos, 
sem pôr em risco a sua :;;aude. 

Art. 53. Os meios disciplinares, sempre prJporcioml'los á gra-
YidaLie das faltas, serão os seguintes: 

1 ", notas mús na.s listas das aulas; 
2·•, reprehen8ão ou exclusão moment:J.nea da aula; 
3', pt·ivação de rem·eio, com reclusão do alumno em sala pri

vada e tarefa de copia de autor manuseado em aula; 
4°, privação de sahiLla no Internato, quando a houver; 
50, reprehensão em particular ou perante os alumnos reunidos 

do anno ou de totlo o estabelecimento; 
6°, exclusão do Gymna~io Nacional por tres a oito dias com 

ponto duplo; 
70, suspensão do!'! estudos por um a dous annos ou eliminação 

do Gymnasio, nos casos de insubordinação, parede ou pratica de 
actos immoraes. 

Art. 54. As duas primeil'as penas serão impostas pelos lentes; 
as 3" e 4a pelos directores e vice-directores; as 5a e 6" pelo di
rector sómente; a 7a pelo director, mediante inquerito e pro
c~sso summario, com recurso no prazo de oito dias para o 
l\linistro do Interior. 

Paragrapho uni co. D1s cincJ primeiras penas se f;tr•'t especial 
meução no boletim bimensal ele que trata o art. 135 n. ll ; da 
6~ Sf. dará ])révia communicação ao pae ou tutor do alumno 
i:'l.rf, prov· denchr no sentido !le corrigil-o. 

f'orler Executh·o iS9g 25 
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CAPITULO IV 

DA FREQUENCIA 

Art. 55. A prerença dos alumnos nas aulas Eera verificada 
pelos inspcctores. O lente pod9rá mandar marcar ponto ao 
alumno que, sem licença, retirar-se da aula. 

Art. 56. Ao alumno que, por motivo justificado, faltar a uma 
ou mais aulas ou trabalhos no mesmo dia, se marcará um só 
ponto. 

Art. 57. A justilicação das faltas commettidas pelos alumnos 
será feita perante o tlirector. 

Art. 5R. Deverão as faltas dos ai um nos ser notadas cuidado
samente, a,lim de que se cumpra o disposto no artigo seguinte. 

Art. 59. o alumno que cJmmetter 40 faltas, durante o anno 
lectivo, ainda que SE'jam ellas justificadas, per.Jera o anno e será 
excluído do estabelecimento. Poderá, porém, matricular.se no 
anno seguinte, caso o mereça por seu procedimento e applicação. 

Paragrapho unico. Por uma falta não justificada marcar-se
hão dons pontos. 

CAPITULO V 

DAS ItECO~IPENSAS 

ArL 60. As recompensas conferidas aos alumnos serão: 
J.a. Boas notas nas listas das aulas; 
2." Licenças excepcionaes, no Internato, para sahitla; 
3.• Bancos de honra, de que havera até seis em cada aula, ob

tido3 em concursos bimensaes, que se realizarão nos mezes de 
junho, a,gosto, outubro e dezembro; 

4." Premio;;, de que havera até tres em cada anno, ordinal
mente numerados e conferidos aos melhores dentre os alumnos 
que tiverem obtido distincção no respectivo exame de promoção; 

5.• Collocação, em Eala especial, denomina.Ja « Pantheon », do 
retrato do alumno, que, por seu excepcional aproveitamento, 
prova, lo pela conquista de todos os premias anteriores, amor ao 
trabalho, procedimento exemplar e mais virtudes, o merecer. 

~ I.• A primeira destas recompensas será conferida pelos 
lentes e protessores; a segunda pelo director; a terceira tambem 
pelo director, por proposta dos lentes, e as duas ultimas pela 
Congregação. A ultima recompensa, que se denominará« Premio 
Benjamin Constant » será conferida após distincção obtida no 
exame de madureza, sendo o retJ·ato exposto na sala do grau no 
dia da sessão solemne ue Congregação de que trata o art. 35. )l"a 
mesma sessão serão tamuem conferidos os premias da clausula -t•. 

§ 2." Os alumnos que obtiverem a 3" recompensa terão nae 
respectivas aulas Jogares especinrs. 
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TITULO III 

DO MAGISTERIO 

CAPITULO I 

DJS LE:-ITES- DA CONGREGAÇÃO 

Art. Gl. Os lentes e professores serão nomeados por decreto. 
Compete-lhes: 
r. Comparecer ás aulas com pontualidade; dar as lições nos 

dias e horas marcados, occupando-se exclusivamente na classe 
com o ensino das materias que professam, P, no caso de impe
dimento, participar ao JirectOI', com a possivel antecedencia. 

II. Comparecer ás sessões da Con~regação e actos 1le concurso. 
lll. cumprir o programma do ensino, evitando toda oaten

tacão de conhecimentos. 
IV. Começar e concluir o ensino da cadeira a seu cargo por 

uma seria de lições tendentes a ligar o assumpto ao das disci· 
plinas anteriores e subsequentes. 

v. Propor aos alumnos todos os exercícios que lhes possam 
desenvolver a intollil;l'encia, nortear o caracter e fortalecer os 
conhecimentos adquiridos. 

VI. Marcar, com 48 horas de antecedencia, pelo menos, a 
ma teria das sabbatinas escriptas. 

VII. Marcar, de dous em dous mezes (art. GO, 3a cl.) um con· 
curso sobre questões da mataria ensinada, julgar com cuidadosa 
attenção as provas deste concurso, e á vista dellas propor ao 
director, cJm remessa das provas, os seis melhores alumnos da 
sua aula merecedores do Bancos de H om·a. 

VIII. Comparecer aos exames nos dias e horas determinados 
pelo director. 

IX. Observar as imtrucções e recommendações do director no 
concernente á policia interna das aulas e auxiliai-o na manu
tenção da ordem e da disciplina. 

X. Satisfazer a todas as requisições feitas pelo director, no 
interesse do ensino. 

Art. 62. O instructor de gymnastica ferá nomeado por 
IJOrtaria, mediante proposta do dir·ector do Internato, cabendo· 
lhe dirigir, em horas apropriailas, a pratica desta disci11lina e 
dos jogos especificado! no art. 52. 

Art. 63. Nos casos que afft>ctarem gravemente a moral, 0 
director deverá suspender desde logo o lente, ou o professor, 
até a decisão do Governo, levando immecliatamente o facto a.o 
eonhecimento deste. 

Art. 6L Os lentes e professores que deixarem de compa:vecer 
para exercer as respectivas funcções por es11aço de tres rrezes, 



~.·m q<H tenham justificado as mas faltas Pm inspecção regular 
"'' -nwle. incut'l'(~rão nas penas nwrc:Hlas pelo Codigo Penal. 

.irt. G:l. Si :tauscncia exceder de ~eh; mezcs, reputar-se-ha 
te: vm n:nun<:ia•lo o magisterio c os seus Jogares wriio julgados 
\-:Lo" l'~'lo tioverno. 

:\tt. tiô. O lente ou pl'ofessor nomeado, que dentro de dous 
m<:zc,: 11~0 comp:uecer para tomar posse, sem communicar ao 
di1 r·elot· :t raziio justificativa da demora, per<1erú a cadeira para 
a '11ia 1 fi,i notneaclo, "en<lo- lhe a pen:t imposta pelo Governo • 

. \rt. 07. Expirado" prazo, na hypothese <lo :ll't. f\1, o direetor 
toLnl'á c .. nheeimonto <lo liteto o de tortas as suas circumstancias, 
•·. ou\·j,[., o inll't·cs>ado, decidir:'t 11romr.wer ou não o pro
'''-~·', 1·:-.:pott•!o 111inucio~amente os fun<httnrntos da decisão 
'i'H tmn:' l'. 

:--:i Ji,t' atlirmrttiva, o dir·ector a remetter~t pot' copi<1 cxtrahida 
,.Jr termo que tivor sido lavrado, com t.oclo,; os <locumentos que 
lhe !'orem concernentes, ao promotor pul.Jiico respectivo para 
intrnta1· a accusação judici:J.l por crime de responsabilidade, do 
fJII) tLllit parte no Governo, assim como da marcha e resultado 
d. ]<!'• •'f'''"· qtl:l.ll<lo este tiv(•r lagar • 

. \1·t. '·"· \a ltypothe,c elo art. G:i, o director dará parte ao 
r;. •\'€l'll'l •h occ .. rri<Jo, afim do proceder-se na conformida•1e do 
ynr,:;.mo a 1·1 ig-o. 

,\•-. r~·. ·, T'l'ilir,«h :1. d•'JTlOl'(l rh posse de rJUC trata o art. GG 
e :c .. .J'd:~. " pro•:e•l<-n•:i:t 011 im],rnr~ecl;•ncia da _justifieação, :-;i 
;;·. r·1· )J;,. j.J,J, o dirc·ctc-r p:u-t:c<[J:ll':l ao r:un'ruou <JUC (I'Cl)rrer 
pnra Hta tina! •1<-ds:to . 

. \ rt. 7• '- :c;a!v" a hypotltcse do art. !.3, f:: i algum lente ou 
1'! ·l'•·s,,,., .. no-; acto:> do cstabelecim<'nlo, faltar aos seus deveres, 
o :\irccto1· l0varit no ·~enhecimento tio t1ovcrno o fado ou factos 
praticado~. 

1\rt. i 1. Neste caso o 1\Iinistro do Interior nomeará uma com
mi;;são pam syndicar dos ditos facto~ e maml;1rá que o accusado 
TeõpOct•l:J. dentro de 15 dias . 

. \rt. 7:!. Dentro de igual prazo, com a resposta do lente ou 
r:, •1'<!S~or, ou sem ell8, <levcr:'t a commissão apresentar o seu pa
rc··er mo ti vaclo . 

. \ r·t. ;:: . A' vista elo parecer da com missão e <la re3posta do 
uccusaclo, o (;overno delibemr:·, ~i este <leve ser ad;'el'tido cama
r;t"iamentc' ou soiTt·cr as penas do al'tign seguiute. 

Art. 7-L :-;j nii'l f.n· l.Jastanto esla adver·tencia, o Governo 
ap)'licur:, as penas 1le suspensão de tres mczes a um anno, com 
pri ntçi'í o rlu,; vencimentos. 

Art. i5. Constituem motivo para a simples advortencia ao 
1<'ntc ou professor : 

I.· :-\egli;;cncia ou mit vuH!arle no cumprimento uos seus 
de w•rr" : 

., . \;i ' •ltr I ons ''xcm-plos aos alnmnos ; 
:;.· lJ1·ix,u• .],, dat• aula, ~em motivo justifh·adn, por mais do 

t:·<:s ,lias ··m um m•·z; 
·1. lnt'l'iu~ir 'Jil~ti'JU<:r tbs cli'-]·n~i·;<>c'i ll•.•ste rogubmcnto. 
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"\rt. 7G. Constituem motivo para applicação das penas de rpw 
trata o at·t. 74: 

}. 0 Reincitlit• nas f;tltas do artigo antecedente; 
2. 0 Ser arguido de qualquct· ct·ime publico; 
3." Fomeulat· itL~LtUl>ruinaÇ'ãO ou immoralida>lc entre os 

alumnos. 
Art. 77. Os lêntes e profl'ssores não poderão dirigir estabele

cimentos de ensino sccuudario. 
Art. 78. Quando, por excrssint frequenci>t de uma classe, 

entender o tlirector qne se faz in•lispensavel snb•livi<lil-a, ~i o 
lente da cadeit•tt não quizct• ou não pwler encarregar-se da aula 
supplementar, designará pal'a regei-a, de prefet·encia, outro 
lente do Gymnasio, e, caso dentre estes não haja quem possa 
fazel-o, chamar-se-Ita pessoa exteanha ao corpo docente e que 
reuna as necessarias habilitações. 

Art. 7\l. As provi1lencias do artigo antecedente set·ão tomadas 
semelhantemente quamlo for preciso attendcr á regencia inte
rina de cadeiras YaS"as c dafJnella cujo proprielal'io csti mr no 
goso de iicenç;t ou i111petli·lo por fJUalqnel' motiYo. Estas nomea
ções serão feitas pelo Governo sob proposta do director, e quando 
a substituição não fnr alem de 'JUinze dias, ktstarit tlesignação 
feita polo pt·uprio t!irector. 

Aet. 80. Os lentes o professores são vitalicios desde a data dtl. 
posse, e não poJet·ão pel'Jer seus logares sioão na fórma liaS 
leis penaes e das disposições deste regulamento. 

Art. 81. Os lentes e professores contarão como tempo de ser
viço effecti v o no magisterio: 

1." O tempo de serviço publico em commissões scientificas ; 
2." O numero de faltas por mo ti v o de molestia, não excedente 

a 20 por anno ou 60 por triennio ; 
3. o Todo o tempo de snspe:1são judicial, quando forem j ui gados 

innocentes ; 
4. 0 Serviço gratuito e obrigatorio por lei; 
5. • Serviço de guerra ; 
6. o O de exercício de membro da representação da União ou 

de qualfJUer Estado, agente diplomatico extraordinario, e de 
Ministro de Estado, Pl'esidente ou Vice-Presidente da União, Go
vernador ou Vicc-Gover11ador de Estado ou de cargos da magis
tratura, anterior ou intercurrente; 

7.• Tempo de magisterio publico. 
Art. 82. Os lentes e professores que houverem bem cumprido 

suas funcções terão periodicamente direito, mediante inForma
ção do director, a um accrescimo de vencimentos nos seguintes 
termos: 

Os que contarem de serviço etrectivo do magisterio 10 annos, 
5 •;. ; 15 annos, 10 •;. ; 20 annos, 20 "/o; 25 annos, 33 •;.; 
30 annos, 40 •;.; 35 anno!'J, 50 •;., e 40 annos, 60 •; •. 

A porcentagem acima fixada será calculada sobre os venci
mentos da tabella que estiver em vigor. 
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.\ !''. ":. ; 1s 1<-ntPs ,. profc'SSOI't'S que 'e tornarem invalidas c 
r >n•ar··lll mai-< d·· 10 amrr" dt· ,,·rviço, terão direito á jubilação 
n " ~··.u.ut•·:> l•·r·mos: 

,, J." ''S iJ"'' contarem 25 armo:> de serviço elfectivo no magis
t .. r:o uu ; o ti" S"rviços geraes tPriio direito á jubilar;ão com o 
••rd,•n:tdo por inteiro. 

~ 2.' 0:> que contar•·m 30 annos dtJ cxcrcicioclfectlvo ou 40 de 
~"'"iço' gemr:s kr·ão dir('ito ú jubilação com todos os venci
JU<'rrt•Js. 

~ 3." As gratilicnções concedid <S por antiguidade c serviços 
prestados (art. 1':2) acomp:mliarão os ·vencimentos do jubilado . 

. \rt. ~I. Os lentes e profess::Jres, que se jubilarem com menos 
;J, · 2~> annos de excrcicio, te1·ão rlirdto ao ordnnado IWOporcional 
<l' t."llliJO de S<~rviço . 

. \rt. S5. O dirPctor prvporá, motivando-a, a jubilação do 
Jontr ou prof1·ssor qw· estiver Pllf•!rmo ou invalido, a ponto dP 
n.iu Jl<!tlor exPreer o cargo sem pr·ejuizo do ensino. 

Art. H5. Os lentes e professores não perceberão as gratifi
c:t<,ues, S·)m o exercício dos respectivos lagares, salvo os casos 
,f,, art. !50, e as gratific<tções oiJtitlas por antiguitlade. 

Art. 87. O director·, ou 'lualquet' membro do magistcrio, que 
··~cr<·vr•r compendias sobre as doutl'inas professadas no Gymna
sin. terá. direito á impressão de seu tl'abalho por conta do Go
verno da Republica, si julgat' essa obra valiosa e de grande 
utilida<le pal'a o ensino, não excedendo de 3.000 o numero de 
t·xt~mplare:; impressos á custa dos cofres publicas. 

l'\o,: caws de mez·ito verdadeiramente excepcional da obra, a 
juizo fuwlamentado da Congl'egação, o autor terá o tlircito a 
uma gratificação pecuniaria, arbitrada pelo Governo e nunca 
inferi()!' a 2:000.$, nem supel'ior a 5:000$000 • 

. \r·t. ss. A Congregação do Uymnasio Nacional compor-se-ha 
rle !orlo:; o-; ~eus lentes e professores, dos dous directores e 
·t•r·it pr·esidida por um destes alternadamente de anno a anno. 

Art. 89. A Congregação não pótle exercer as suas funcções 
sem ~~ pre-;euça. d.3 mais de metade dos lentes que estiverem 
em exercíciO elfectivo do magisterio. 

Art. 90. Compete á Congregação : 
l. Prop:'lr ao Govsrno as reformas e melhoramentos, que 

r·onvicr introduzir no ensino do llymnasio; 
11. Pre>tal' as informações e dar 03 pareceres que lhe forem 

cxL..-ido,; pela autoridade superior·; 
111. Eleger os examinadores do exame de madureza e dos con

curEos, apreciar o resultado t.leste:; e propôr quem, no seu enten
der, está no c'tso de ser nomea,lo, acompanhada a proposta de 
informação reservada. do director; 

IV. Daci•lit' sobre os premlos e outras distincções conferidas 
ao5 alumnos, á. vista de pr·oposta dos respectivos lentes e do 
!li rector (art. 60) ; 

\". Fazer de tres em tres annos a revisão dos programmas 
•I!' ensino por intermedio de commissões especiaes, que os uni
formbarão. 
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Art. 91. Nas sessões u t Congregação só se tratarã de materh 
attinente ao ensino. 

Os professores serão convidados para as sessões da Congre· 
gação o terão voto nella, quando se tratar de assumpto relativo 
ás suas aulas. 

Art. 92. Q;g secretarias alternadamente exercerão as funcções 
de secretaries da Congregação, cumprindo todos os deveres inhe
rentes a este cargo. 

Art. 93. O director presidente convocará. a Congregação, 
quando for mister ; no c1so de achar·se impedido por ju~to mo
tivo, fal-o-ha o outro director, seu ,;ubstituto nato nesta fuucção. 

Art. 94. As pessoas que, sem pertencerem ao quadro elfectivo 
tlo corpo docente, estiverem no exercício do professor,ulo regendo 
cadeiras terão assento na Congregação, não podendo comtudo 
tomar parte nas sessões em que se tratar de materias concer
nentes a concur;;o, ou a reformas do plano de ensino. 

Art. 95. Verifi~ada pelo secretario a presença da maioria dos 
momuros da Congregação, dar-se-ha principio aos trabalhos de 
cada sessão com a leitura, feita pelo mesmo secretario, da a~ta da 
sessão antecedente, a qual será posta em discussão e submettida á 
votação, entendewlo-se rrue foi unanirr.emente approvilrla, sempre 
que não se suscitarem reclamações contra a sua fidelidade. 

Ar!. 96. Os membros da Conzregação, que entenderem que 
na acta não se acham cxl.osto3 os factos com a. devida exactidii.o, 
terão o dir·eito de enviar á mrsa. as suas emenrlas escriptas ; 
app1•ovadas as quaes, serão ieitas, de accordo com ellas, a3 recti
ficações reclamadas. 

Art. 97. As actas, depois de approvadas, serão assignadas 
pelo presidente, que declarará o dia, mez e anno da approvação, 
e subscriptas pelo secretario. 

Art. 98. Em seguida á votação da acta passar-se-ha ao 
objecto para que foi reunida a Congregação. 

Art. 99. As sessões não 8e prolongarão por mais rle duas 
horas, reservando se a ultima meia hora para a apresentação e 
discus~ão, no caso de urgencia, de quaesquer propostas ou indi
cações relativas ao ensino. 

Art. 100. Si, por falta de tempo, e apezar de prorogada a 
sessão por mais uma hora, não se concluir o debate rle qualquer 
indicação ou proposta, fica.rá esta adiada, como materia princi
pal da ordem do dia, para a sessão ~eguinte, a qual serit convo
cada com a maior brevidade. 

Art. 101. A Congregação tratará das questões que lhe forem 
submettidas, ou directamente ou por meio de commissões que 
eleger·á para estudai as. 

Art. 102. A nenhum membro da Congregação será permittido 
usar da palavra mais tle duas vezes na mesma discussão, exce· 
ptuando-se os proponentes de qualquer projecto e os relatores 
de commissões, os quaes poderão usar da palavra até tres vezes. 

Art. 103. Finda a discussão de cada objecto, o director sujei
tará á votação, que, quando nominal, principiurá pelo lente 
mais moderno. 
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,\~ delil>emç··,l·s 1la Cungrcg:tç:lu "criio toma>las por m:1im·ia 
Ju.o. Jpute, pre.;out ·~e, uo e:~so d<) tl•atar-s>· 1le que,;tões de in
!• I'c,;-;e 1.ar·li• ular de algum dos IPntes, se Yutar:·L sempre por 
C'Sl'rnti!I io secreto, em rJUO não ha1·erit voto de •Inalitlade, J'reva
!ecen<lo a Ppi11iii0 mais favoravel. 

"\rt. 104. o dit'ector votará. taml>em e, em caso de empate, 
terá o vutn de qualidade. O lent!J 'iue :~ssistil' i1 sessão da Con
''reo-aç:w não púde deixar· do votar·, e o qne retiral'-se antes de 
terminado,; os tmlmlhos sem ,iu-;titicação apreciada pelo director 
incorre em f:Llta igual ú que daria si deixasse Lle comparecer. 

Art. IO:J. Nasquestõe~em qUI> ror p;u·ticularmente interessado 
algum lente, poderá P~te assistir á discussão c uella tomar parte; 
alo~!er-se-ha, porém, de votar e !'etirnr·s•·-ha da sala nessa 
or:cas i :l.ll. 

Art. JOG. Resolvendo a Congregação que fique em segredo 
alguma 1le suas 1kcisões, lavrar-~e-lla •lclla uma acta especial, 
•Jne ~eriL fechada e sellada com o sello llo estabelecimento. Sobre 
a capa o secretario lançará. a decl<lração, assign:Hla por clle o 
pelo uircctol', de que O o!Jjecto Ó Eecrcto, e notará O t!ia em QUI~ 
assim s•· deliberou. Esta ada ficará sob a guarda e responsa
J,iliiLido do ~ecretario. 

Art. I u7. ,\ntes, porém, de se fechar a acta de que trata o 
attigo au leeedentc, se cxtrahirá uma cópia, para ser immedia.ta
mentc levada ao conhecimento do ';overno, •tue poderá ordenar 
a su:• puhlici<lado por iut._~nnedio da Congregação. A mesma 
Cungrcgt~r;:io pcdeni igua I til( nt•·, IJ tt:ll!do lhe parec.;r· opportuno, 
'>!'llonar a !•llblicida>lc. 

Art. 108. O lente r[tie, em sessão, afilstar-se das conveniencias 
admittidas em taes reuniõe~. será chamado á ordem pelo1lirectol', 
qr1c, si,, nii<J puder contei', o convidará a retirar-se da sala, e 
em 11ltilll>! ca~u hvaularú. a bessão, dando de tudo conta circum
st.ancia,l:L r.o ,\Jiuistro. 

Art. IU\J. O secretario 1leverá lançar por extenso na acta de 
cada sessão as iwlicações propostas e o resultado da~ votações, 
e por extracto os requerimentos das partes e mais papeis sub
mettidos ao conhecimento da Congregação, assim como as deli
beraç<l •S tornadas por dias, as quaes serão, além Llisto, tran
scriptas em fórma de despacho nos pl'oprios requerimentos para 
serem archivados ou restituídos ás partes, conforme o seu 
objecto. Não obstante esta, disposição, poderit a Congregação 
mandar inserir por extenso os papeis que por sua importancia 
entender que estão no caso de ficar assim registrados. 

C'.\PlTULO ll 

DOS CO:"<CU!tSOS 

,\rt. l 10. Os logares de lentes e de professores do Gymnasio 
serão !'reenchidos metliante concurso. 
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Art. lll. Verifi,~ada a vaga de leu te ou de proressor, o dirPctor 
do estabelecimento mawlarà annunciar concurso no Diario 
Official, marcando para a inscripção o prazo de tres mezes. 

Paragrapho unico. Pam esta inscripção exigir-se-ha: prom 
de maioridade, folha corrida, e ser o canuidato cidadão bra
zileiro. 

Os canuidatos pouerão, entretanto, accrescentar quae5quer 
documentos de capacidade prollssional em seu abono. 

Art. 112. A inscripção po<lerá ser f8ita por procurador, si o 
candidato tiver justo impedimento. 

Art. 113. Si occorrerem a um tempo tluas ou mai,; vagas da 
mesma s~::cção, o me~mo concurso servira para o preenchimento 
de tortas. 

Art. 114. Caso termine em tempo de ferias o prazo da inseri· 
pção, esta conservar-se-lia aberta até o primeiro dia util qne se 
seguir ao termo dellas. 

Art. ll5. Si (\epois de expirar o prazo da inscripção nenhum 
candidato se apresentar, a !Jit·cctoria mandará annuncial' nova 
inscl'ipção, cujo prazo será tambom de tres mezes, e, si aiwla 
ninguem se apresentar, poderá ser preenchida~~ vag:1. pot· no
meação do Governo, sob proposl:t da Congregação. 

Art. llG. Encerrada a iu~cripção e publicados em edital o~ 
nomes dos concurrentes, o director convocará a Congregação do 
Gymnasio para eleger os examinadores. 

Paragra.pho unico. Dado que a Congregação resolva não 
tirar de seu seio os examinadores a. que se refere este artigo, 
o director convidará pessoas extranhas ao corpo docente do 
Gymnasio. 

Art. 117. Consti lu ida a commissão examinadora designar-se
ha. dia e bom para o começo das provas, o que será annunciado 
pelas folhas diarias, com a conveniente autecedencia. 

Art. 118. Os concursos se effectuarão, perante a Congreg-ação, 
separadamente para uma das línguas, para. litteratura, para ma
tbematica e astronomia, para physica e chimica, para historia 
natural, p:1ra geographia e chorographia do Brazil, para his
toria geral e do 13razil, para logica e para. desenho. 

Art. 119. As provas de concurso serão: 
I" Prova .escripta; 
2a Prova oral ; 
3a Prova orctl com estudo previo de ponto sortea,lo 24 horas 

antes; 
4~ Arguição dos examinadores sobre os assumptos da prova 

escripta e das oraes. 
Paragrapbo unico. Haverá prova pratica para matbematica e 

astronomia, para physica e chimica, hístoria natural, geogra
phia e desenho. 

Art. 120. As provas escriptas, nos concursos de línguas, 
COJ?.star~o de , rlissert~ão sobre assumpto grammatical ou 
phllologteo, feita na lmgua estrangeira da cadeira em que se 
der a vaga, ou em portuguez, si se tratar das cadeiras desta 
disciplina ou de uma das de linguas mortas. 
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Art. 121. As pt·ovas or.1cs versarão sobre leitura e trarlucção 
de um trecho sufficienternente longo (sorte:Jdo) de classico 
nota.vel ou de reputado autor contemporaneo (tambem sorteado) 
e anal yse commentada do referido trecho, sob os diversos 
aspectos linguisticos, com meia hora de antecedencia para re
flexão, sem auxilio algum. 

Art. 122. As provas oraes, com estudo previo de ponto 
sortea•lo 2-1 horas antes, constarão de prelecção, em portuguez, 
sobre a~sumpto relativo it littnratura. da lingua. 

Art. 12~. As provas escr•iptas, nos concursos de sciencias, 
constarão de dissertação sohre ponto sorteado relativo ao 
as~umptiJ de uma partP. da cadeira vaga, e d1~ tres proposições 
sohre a outr:1 ou sohre cacl:t uma das outrM partes. 

·\r t. 12L ,\s provas ot'.'tes consta1·ão 1le exposi<;ão didactica 
1le p1111to illduirlo no programma de ensino da cadeira vaga, 
tirado c·um meia hora de antf'cedencia. 

Art. 1:!5. As provas or,,es, com estudo prcvio de 24 horas, 
constarão de prelecção sobre ponto sorteado dentre os formu
lados pela commis~ão e relativos á outra c•u a uma das outras 
partes da cadeira. ainda não considerad.:ts. 

Art. 12ô. A arguicão sobre cada prova oral se fará em acto 
consecutivo á exhibição da mesma prova, e a arguição sobre a 
prova escripta no dia immediato ao da leitura. publica da prova. 

Art. 127. A prova pratica de physica e chimica ou de historia 
natural realizar-se-ba no respectivo gabinete, na presença. da 
commi,>ão examinadora c do dircctor pre;âdente da CongJ•ega
ção, subre um ponto de physica e outro de chimica, ou sobre um 
ponto de botanica, outro de zoologia e outro de mineralogia, 
~endo cada candidato obrigado a apresentar relatorio do traba
lho que tiver executado. A de mathematica e astronomia ver
sará soln·e quatro questões pmticas. 

Art. 128. A prova pratica de geographia e chorographia. do 
Brazil consistirá na execução graphica, a mão livre, de trabalho 
cartographieo, a proposito de ponto sortea<io. 

Art. 129. A prova pratica de desenho constará, primeiro, da 
resolução graphica., a nankin e a sepia, de um J•roblema do 
1lominio da geom~tria descriptiva elementar e da theoria das 
sombms correlativa. Esta prova será eliminatoria, .seguindo-se
lhe, para os c·mrlidatos nella habilitados, a prova definitiva da. 
exf'cução, á mão livre, de um desenho completo de ornato, de 
estylo cal'acteristico, com o natural ou modelo á vista. 

Art. 1:w. O lente que não comparecer a qualquer (las provas 
2', :{·' e 4" do concurso, perderá o direito do voto. 

Art. 1:31. Um regimento especial, organisado por commissão 
eleita pela Congregação, com audiencia desta c approvado 
finalmente pelo Ministro, definirá todo o proresm dos concursos. 

Art. 132. Concluída a ultima prova, serão todas julgadas pela 
commis~ão examinadora, que emittirá por escripto juizo funda
mentatlo sobre cada. uma dellas e proporá a classiticação dos 
can,lidatos. lJe posse deste parecer e de todcs os papeis refe
rentes ao concurso, a Congregação resolvera sobre a classiticação 
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definitiva dos concurrentes, indicando ao Governo quem deva 
preencher a vaga. A acta desta sessão da Congregação, acom
panhada de todas as provas e>criptas ou g-raphicas do concurso 
e do parecer reservado do director, será dentro do mais breve 
prazo possível remettida ao Ministro. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPITULO I 

DO PES>OAL ADMINiiolTRATIVO 

Art. 133. Cada estabelecimento do Gymnasio Nacional terá o 
seguinte pessoal administt·ati v o : 

1 director. 
1 vice·d irector. 
l secretario. 
1 escrivão. 
1 preparador de physica e chimica. 
1 preparador de historia natural. 
lnspectores de alumnos de accordo com as necessidades da 

<lisciplina. 
1 bedel. 
l porteiro. 
No Internato haverá mais: 
1 medico. 
1 enfermeiro. 
I roupeiro. 
l despenseiro. 
Os cozinheiros, auxiliares e serventes nece3sarios. 
Art. 134. Haverá, no Internato ~ómente, um conselho de 

economia interna, composto do director, como presidente, do 
escrivão, como sect·etario, do medico e do lente mais antigo do 
estabelecimento. 

Paragrapho unico. Incumbe-lhe: 
I. • Dar a sua opinião, sempre que o director o consultar,. 

sobre qualquer objecto concernente ao regirnen economico do 
estabelecimento e á fiscalização da sua despeza; 

2.• AbriL· as propostas que, em concurrencia, forem apresen
tadas para o fornecimento dos geueros e mais objectos relativos 
à alimentação, vestuario, calçado e asseio da. rouptt dos alumnos, 
bem como ao expeJiente do estabelecimento, atlm de serem as 
que parecerem mais vantajosas submettida'3 á approvação do 
Governo, por intermedio do director; 
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.\s '''·I i l:eraç.;:;,;~ do c••nse I li o ~·· r;i,•) ' tom:cd<tS por maioria, de 
votos do~ seus mciuiJI'OS; •L:ven•lo o •lil'ectoL' levar ao conheci
mento do Gov•;t'IIO, com as oiJsen·açõcs qu!J julgar neces~arias, 
o Yoto de c:vta' um dullc~, no caso •l·J >;erem todos divergentes. 

CAPITULO li 

n:s DIRECTORES 

Art. J:l~'. Os dirõctore,; serão nomeados por decreto dentre 
os llleinbr•>:i do possoal cloccntc elo Gyrnnasio, ou dentre cidt~dãos 
l>l'azileiros tl! reconhcdd:t eompetcncia. 

PaJ'llgJ'apho nnico. Aos 1lirectores incumlJe: 
I." In:·p~·:donar cnicl.tdo~amentc quanto respeita ao ostalJele

cinwnto>, e sobretudo o IJIIC ~o refere á parto intellectual e 
moral th pducação dos alumnos; 

2." Obel'l :u o fazer executar as disposições do regulamento, 
advertindo os profcssol'es fJne não cumprirem seus deveres, 
reprehenden•lo os empregados negligentes, snspendondo·0S até 
I;, rlia'l ; 

3." Assbtir com a possível frequencia ás lições dos lentes e 
prorossorl;~, tbcalit.anuo a perfeita execução elos programmas o 
o empre::;o dos melhores methodos <lo ensino; 

4." Pereorret' assiduaiwmte as salas de estudo e visitar a 
miuolo a~ div•·rsas partes elo estabelecimento; 

fí.o Ex;11nia:u· os t·olatorios do:; inspectores de alumnos; 
(j. o ltceul,er o, por si mesmo, dirigir reclamações ao Go

verrw, por faltas commetlidas pelos empregados que não puder 
'lemittiJ'; 

7." 1\pr· ... ~cntar annualmente ao Ministro um relatorio sobro a 
marcha do e,taiJelecimento c suas necessidades; 

8." l{uhriear todos os livrou de eseripturação; 
\1." Apresentar o orçamento annual ao exame Llo 1\Iinistro; 
lO. Ordt•nar as dcspozas de prompto pagamento ; 
11. Mawlai', de dous em dous mezes, aos paes dos alumnos, 

ou a quem suas veze3 fit.er, informações resumidas dos mappas 
mensaes, relativos ao procedimento, applicação e, no Internato, 
ao estado do santle dos alumnos; 

12. Toma1', além das attribuições que lhe são co•1feridas 
neste e em outro:> artigo:;, as providencias que forem urgentes 
o não importm·crn :1ugmonto de despeza, solicitando a compe
tente a.pprovação; 

13. Represeutar ao Governo sobre qualquer caso omisso 
neste regulamento, propondo as medidas que lhe parecerem 
conducentes a prosperidade do estabelecimento; 

14. Dar posse aos lentes, professores e mais funccionarios do 
estabelecimento ; 

15. Presidir alternadamente as sessões rla Congregação; 
16. Conceder aos empregados, dentro de um anno, até 15 dia~ 

de licença, sem prejuizo •lo respectivo ordenado ; 
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17. Organisae o regimento interno do estabelecimento, o qual 
será posto em execução depois de approvado pelo Ministro ; 

18. Organisar o ltorario e exercer as funcções mencionadas 
nos arts. 39, 54, Gn, l\3, 78 e 8:>. 

CAPITULO 1ll 

DOS YICE-DlltECTORES 

Art. l3G. Os vice-directores Eerão nomeados por decreto. 
§ !." Incumbe-lhes, além de substituir o director nos seus 

impedimentos: · 
1. o Receber directamente as ortlcns do director e dar-lhe parte 

da execução dellas ; 
2.•· Receber tios lentes, professores e inspectorcs, para entre

gal-as ao director, infm·mações diarias relativas ao proee.limcuto 
e applicação dos a.lumnos, e tiscalizar as notas que t\evam ser 
transportadas para as ca•lerne~.as escolares ; 

:; . " \' igiar pe~~oalmente, no Internato, com a maiur fl'equen
cia o dcit<1r e o lev:111tar dos alumnos ; 

4. n Distribuir, scgUlltlO instrucçueS do Jirector, O !'Cl'YiÇO que 
tlcvo ser dcsomponltado pelos inspectores lle alumnos, cn.io ponto 
encerrará, para que o betlel registre as faltas em livro es
pecial; 

5. o Instruir com os necossarios escl:nccimentos tndos os ne
gocias quo subirem ao conhecimento do tlirector, relativos á 
parte tlisciplina.r do csta.bolecimento ; 

l\." Communicar ao tlirectoJ' ns ('altas •los emprrgóldos soh sua 
·vigilancia, pollen•lo propot' ao tlirector a suspensão tlellos até 1::> 
tlias, no caso •le falta grave ; 

7. o Propor ao director tudo quanto lhe parecer cowrcniente 
ao bom andamento o progros,;o do estabelecimento. 

§ 2." Na falta do vice-dircctor, será o tlirector, sul•stituido 
nos seus impetlimon t0s pelo lente mais antigo do c:;taholoci-
monto. · 

Art. 137. O tlirector e o vico-tlirector do Internato residi
rão no estabelecimento. Emquanto o odiftcio do Internato não 
tiver os commotlos necessarios, o director residirá na proxi· 
midade clelle, em casa alugada 1101' conta do estabelecimento. 

CAPITULO IV 

DOS SECRETARIOS 

Art. 138. Os sccrotarios f"erã.o nomeados por portaria. 
Parngrapho unico. Incumbe-lhes: 
1. o l{ecligir, expedir e receber toda a correspondencia official 

sol' as ordens do director c segundo as suas instrucçi!cs ; 
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2. o Fomecer :1s precisas infot•tn:1ções e encaminhar todos os 
roquel'imentos feitos á Diroctoda; 

0. 0 Servir de secr·etario, alternadamente nas sessões da Con
greg.H;ão, sem o direito de votar ou discutir ; 
· 4. o As8ignar os termos <le matricula e os titulos de habilitação 

corrferitlos pelo Gymnasio ; 
5." gucerrar o ponto do bode!, do pot•teh·o, bem como dos au

xiliares deHte e da bihliotheCct ; 
li." Esct·ipturar os livros tio termo de nomeação de todos os 

l'unccionarios ; 
7. o Annunciar os dias em que se deve reunir a Congt'egação ; 
s.o Ter em boa ordem e devi•lamente catalogados os papeis 

d,t secrelat•ia e os livros da bihliotheca ; mantentlo, sempre que 
for possi v e!, sob seu imme•liato cuida•lo a conservação da biblio· 
theca, com a gratiticação addicional tle l :200$ annuaes, a qual, 
no case contrario, pertencerá a um cotbet·vador nomeado, em 
vit·tutle de proposta sua,. pelo director ; 

o. o Propor ao director tudo quanto for a bem do serviço 
;]a sc~retaria; 

10. Substituir o es~rivão nos seus impedimentos; 
li . Te,. a s·~cretaria aberta, todos os dias uteis, durante o 

funccionamento das aulas e tmiJalhos de exames. 

C.\PITl'LO V 

DOS ESCIUL\ES 

Art. 13\'. Os escl'ivães serão nomeados por portaria. Incum
be-lhes: 

I. o Escripturar todos os livros a seu cargo com toda a regu
laridade e asseio, trazendo-os sempl'e em dia ; 

2. 0 Pt·ocessat' as folhas mensaes dos vencimentos de todo o 
pessoal do estabelecimento; 

3.o Organisar todas as contas e b.llanços de despeza; 
4.° Fazer os inventarias, lavt•ar os termos de consumo, con

tractos, fianças e multas ; 
5. 0 Archival' e ter sob sua guarda e responsabilidade todos os 

livros e documentos da es 'ri pt uração a seu cargo; 
6. 0 Authenticar a legalidade do3 documentos que Eervir<Jm de 

base para os pagamentos, refutando, sob sua responsabilidade, 
os que não estiverem conformes; 

7 .o Receber no Thesouro Federal o dinheiro para as despezas 
de prompto pagamento, bem como a quantia. relativa ao paga
mento do pessoal de nomeação elo director; pelo que terá., para 
quebras, a quantia annual de 600$000; 

s. o Fazer ;:.s despezas e pagamentos autorizados pot' ordem 
escripta do director; 

9. o Apresentat· ao director as contas dos íi:Jr:wcedores no prin
cipio de c;~da mez; 
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10. Exp2dir as guias de p1gamento e contribuição dos 
a.lumnos; 

11. A visar o dir~etor, com a devida antecedencia., sobre o es
tado de cada verba Dor lei consignadtt e instruir com os neces
sarios esclarecimentos todos os negocias que subirem ao conhe
cimento do mesmo directOI', relativamente á parte economica. 
do estabelecimento ; 

12. Fazer, por ordem do director, no Diario Official, annun
cios relativos ao prazo em fJUC se ctevern apresentar os propo
nentes aos fornecimentos de todo genero; 

13. Fornecer ao director apontamentos precisos sobre o orça
mento annual, apresentando-lhe ao mesmo tempo as medidas que 
com respeito ao a.;sumpto julgar convenientes; 

14. Encerrar, no Internato, o ponto do roupeiro, despenseiro 
e seus auxiliares, os quaes todos lhe são suhordinarlos; 

15. Substituir o secretario em seus impedimentos. 

CAPITULO VI 

no ~morco 

Art. 140. O medico será nomeado por portaria. Incumbe-lhe: 
I. o Visitar ao menos uma vez por dia o estabelecimento do 

Internato, propondo todas as medidas que H1e parecerem conve
nientes á hygiene ; 

2. o Comparecer no estabelecimento todas as vezes que for re
clamada a sua presença, quer para os alumnos, quer para os 
empregados internos; 

3. • Examinar os candidatos á admissão, verificando si satis
fazem as condições hygienicas para iEso exigidas ; e adminis
trando a vaccina aos que não exhibirem certificado dell a ou não 
apresentarem cicatrizes de vaccina regular; 

4. 0 Examinar periodicamente todos os alumnos, informando 
ao director sobre o e:;tado de saudo de cada um, atlm de que este 
possa fazel-o aos paes ou encarregados; 

5. o Fazer remover immediatamente os alumnos acommettidos 
de molestias infecto-contagiosas, os quaes, sob nenhum pretexto, 
poderão ser tratados no estabelecimento; 

6. o Examinar a qualidade dos generos alimentic'os fornecidos 
ao Internato ; 

7. o Ter sou a sua direcção os empregados da enfermaria. 
Paragrapho unico. Na enfermaria só poderão ser tratadas 

.LUui.,suas simples ou accidentaes. Em pharmacia a ella annexa 
deverão existir sempre modicamentos e apparelhos apropt·iados 
ás pdmeiras applicações, nos casos de epidemia, bem como nos 
accidentes communs na vida collegial, taes como luxações, fra
cturas, contmões, inci3ões, queimaduras, etc. 
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CAI'ITCL0 VII 

DOS l'HEP.\RA.DORES 

Art. 141. Os prepar:ulores serão nomeados por portaria sob 
propo;;ta dos respecth-os llirectores, que previamente con
sultarão o lente da cadeira. lncnmbe·lhes: 

1. o Ter todos os o~jectos do gabi uetu catalogados e dispostos 
na melhor ortlem e estado tlc asseio; 

2." Preparar as collecçõ~s conl'orme as instrncções do lente ; 
3.' Cumprir o que pelo lente lhes for ordena•.lo relativamente 

hs demonstrações praticas nas aulas. 
Parngraphn unico. Cada prep:waJor terá, para auxiliai-o, um 

conôervador de gabinete, nOJneaclo 1wlo dire·~tor, sob proposta 
do lente, e far:'t o invontario de Eeu gabinete ao tomar posse do 
car:2·o. 

C\PlTULO Ylll 

Art. H2. Os inspectores de alumnos Eerão nomeados pelos 
tlit·ectm·es. Incumhe-llles: 

1." Vigié\r com hHlo zelo e solicitucJe o procedimento e appli
caçií,o dos ai \lltlllOS, u~ando de moderação e delicalleza, aconse
lltandtl pnternalmente os alumnos e dando-lhes constantes e evi
<lenlC'~ exemploq llo cumprimento pontual do dever; 

2.'' Cumprir todas as ordens que lhes forem da•las pl!lo 
Yice-director ; 

::. • ;\prc.~eutar ao vice-dircctor nm relatorio diario do que 
houver acontecillo na classe, especialmente no que se referir ao 
procetlimento e applicação dos alumnos; 

4. o Tomar conhecimento dos tr;, ba.lhos prescriptos aos 
alumnos pelo:' lentes, afim 1le prepar;r com antccedencia o que 
for necessario ; 

5. 0 Acompanil'lr o> alunmos i1 entr,Hla e S'tbilla das aulas, e 
attentamente olJserval-os nas saL1s do estuolo o durante as horas 
de recreio, animamlo-os em seus trabalhos, c dirigindo-os em 
seus j.Jgos ; 

r,.o Examinar os livros e ns mesJs de c~tudo dos alumuos, 
não perdendo occa,:ião de pôr em rcleYo os deveres iuherentcs 
ao asseio e civilidade; 

7. o 0\.Jservar, além do que se passar na classe a seu cargo, 
tudo quanto de irregul 1r occorrer no movimento ~cro.; dos 
alumnos; 

8." Não se ausentar lla classe a seu cargo, .... ~-o urgencia; 
!). 0 Presidir, no lnte:·nato, as mesas do refeítori0, in-<tru~:'_,_ ,, 

os alumnos nas regras de civilidade e usos ·'·; bq~, sociedade re
lativos ao acto da refeiçito; 
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10.• Não recolher-se, no Internato, ao J'cspcctivo compar
timento nos dormitorios, sem que esteja'll tortos os rdtimnos 
accommodados. 

!'i 1. • O numero de inspectores de alumnos será sempre supe
rior ao das classes, de modo que possam elle; ser sut,stituitlos 
sem prejuízo da. disciplin'\ do estabelecimento. 

§ 2.• Os inspectores que não tiverem divisão a seu caego 
alternarão no policiamento gorai do estabelecimento. 

C.\PifULO IX 

DOS BEDEIS 

A1·t. 143. 03 !Jedeis serão nomeados pw portaria. In
cumb:?-lhes: 

I." Ter sob sua guar.l:t a;; ca·lel'lletas das aulas, IFS qr.a.es 
mencionará, em cada dia, o comparecimento ou niio compareci
mento tlos peepara•lores, bem como o não comparecimento dos 
lentes e professores, os qu,tes rui.Jricarão os dias em que com
parecerem; 

2.• Tomar mensalmente, com escrupuloso cuitlado, as notas 
relativas ás faltas do3 le~,tes, professores, preparadol'es e in
spectores, transmittindo ao escrivão os devidos apontamentos; 

3.• Organisar as listas de cada aula, apresentai-as aos lentes e 
professores ns. OCCftSião em que entram estes para a clas'e ; 

4.• Ter sob seu cuidado papel, ~ennas, tinta e mais objectos 
necessarios para o uso dos alumnos, fornecendo-os, desde que 
sejam pedidos pelos inspectores, do que tomarão nota em livro 
para esse fim destinado ; 

5.• Apresentar diariamente ao director as notas relativas ás 
faltas dos lentes e professores; 

6.• Coadjuvar o secretario e o escrivão em tudü quanto disser 
re~peito a exames, annuncios, avisos e mais set•viços de escri
pturaçiio. 

Paragraplto uni co. Os bedeis serão substituídos, nos seus 
impedimentos, por inspectores designados pelos directores. 

CAPITULO X 

DOS EMPREGADOS INTERNOS 

Art. 144. Os porteiros serão nomeados por porta:·ia. In
cumbe-lhes : 

1. o Ter sob sua guardo. as cita ves da portaria em cada esta be
lecimento; 

2.• Conservar em asseio e ordem, no Internato a portaria e 
mas dependencias, e no Externato todo o edificio ; 

Poder Executivo 1890 
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;L·• l{ecehei' os roqucrilnentos o papr·is Lias partes, encami
nlmndo-t -;;: it ~eereta.ri;t; 

·L" Roceb •t• com toda a url,aniclad.e as pessoas que vierem ao 
o3tabolecimento ; 

5. ·• Tomar, no Internato, nota tio dia c hora, em livro cspe· 
cial, rl;t cntratla e sahida dos alumno~; 

G.• Manrlar entregar to•lo o expediente; 
7 ." Au V>:l'lir ás pe,soas que na porbria não procederem com 

a devida 1 egularitlade, communicando ao rlirector q nalquer 
inei,Jento contrario á boa ordem, desde quo não forem attendidas 
a~ a•h·m·t~nri:cs; 

8," ,\cont'·:lllhat· os escrivães rm OL':tanisação <lo inYentario, do 
']Hal f,•r·;io e•'•pi:r. antlientica. ' 

,\rt. 14:;. o ont'el'lneit•o (Internato) ser(t nomeado polo tli
reclor. Incunihe-Iho: 

1. • '~'•·r todo o cuidado com o asseio c b:>a rli~posição da enfer
ma.rill: 

2." Ctunpt·ir oxactamcmte o que li1r prescripto pola.s rcceibs 
metlicas; 

3." Tr:tlar com toda a tlelic~atleza. ,. carinho os alumnos 
rloent.•s; 

4.' Ltwar :w conltccimPnto do tlirector os pedidos sobre mc
'licamentos c dida.s, ruhricn.rl••s pc·lo medico; 

5." obset·v;w com a maiot' solici twlo os factos que se passa
r•·m d 111 anlo a auscncia do medic•J, thntlo o. este cornnmnicação 
''xacb. d<' quanto tivet' oiJscrv:1do no doente; 

li." i~' rt:l.t' no livro da ent(~rm;tri:l o dia em que os almnnos 
nella. en tt·am ou saltem, consigna.ntlo o diagno3lieo rormnla•.lo 
pelo medico. 

Al't. 110. O ronpcit•o (Intematu) será. nomeado pelo Llirector. 
JnC'nmbe-lh0: 

I." J:Pc<•l"·r o enxoval do!=! alumnos e vcl'ific;tt' si S1) acha rle 
aecot·tlo eom as prescripções r<';..:·ulamcntares; 

2. '' 1\:\o accdtar v !Ça alguma do rmxoYal que não estc·ja. mae
er~rh eo:11 o numero rlesign:1d'J; 

;;. o Tnm'l!' (';;ct·upuloso eu i >lado c,1m a roupa do> alumnos 
dPJlO' i la la nos armar i os r la roupa ri ;1; 

·L" Enit'''!!::tr, mediante rol, ao encarrcgatlo d't lavflgcm e 
eng<liHllt"'lo tt roupa rlos alnnlnos, e bem assim as pcç:t-; cto uso 
do reF•itorio, copa, cozinha e enl'ermaria; 

fí." HeceiJI't' :t roup;1 Lava, la e engommaua, vorilicanrlo si 
c.<tit ,],) uecordo com o rol c si so acha trala,Ia com cuidado e 
ass()io; 

G." ,\ssentar om livro proprio o recebimento do enxoval dos 
alumnos; 

7. o gntregar ao alumno que so retirar do Internato as peças 
do enxov;:1l que nessa occasii1o possuir; sendo que ao alumno 
g-rntuit•J não será entregue, ao retirar-se, a roupa de cama, 
'l"' qnn twlo lavrará no tu em livro pa1•a est' flm destinado. 

l'aragmpho unico. O ronpdro terá p:ua auxilil~L-o Hlll aju-
dante twmeado pelo diredor. ' 
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Art. I 47. O despemeiro (Internato) será nomeado pelo dire. 
ctor. Incumbe-lhe: 

I. o Rercber os objectos qu0, entrarem para a despensa, fazendo 
delles relação no livro de carga, e notar no livro de descarga 
os que dcll:t s:1hir·em pam a cozinhft e copa; sendo obrigado a. 
lançar em um livro especial a quantidade dos generos alimentí
cios f]HC se forem gastando ,Jiariamente; 

2. o Pesar os gm1Bt'OS f]ne pelo cons()l!Io de economh interna 
forem arlmittirlos, o bem assim a f]nanti,tlde delles necf'ssaria. 
para alimentação qnoUdiana dos alumnos c pessoal a•1minis
trativo ; 

:~." Apresentar ao escrivão um balancete quinzenal dos ge
neros consumidos. 

Par.tgmpliO unico. O ll,•spcnsriro, responsavel não só pelo 
serviço da despensa como tambem pelos da copa e cozinha, terá 
prtra auxiliai-o um ajudante nomea,Jo pelo dircctor. 

Art. 148. Os cozinheiros, ~ens auxiliares (Internato) e os ser
vent<'~ seri'in nome:Hl•lS pelo dirPetú:.' c as obrigaçües f]Uf1 !li•!S 
competem se!';i.o especificadas no regimento intet•no. 

Art. 140. To·los os funccionarios administriltivos d0 n()mea
çi'io do r;ovemo tccm dit•eito a nposentadoria, nos termos da lei 
n. 117, de I 1le novetltiJl'o de 1802. 

C,\PITULO XI 

DAS FEtUAS, LICEXÇ.\S E FALT.\S 

Art. 150. Dnrantc as ferias, o pessoal docente e administra
tivo, salvo os funccionarios que estiverem no goso de licenç't, 
pcrccilm•;\o intPgTalnwnte os ~nns Yencimentos, sem cmhat·go 1lc 
quaes·rner irnpt"liiwmtos oc ·n~ionaes qnn oceotTorem. 

Art. 151. Sal v o o caso de licença concedi' h pelo t.lirrdor, n~ 
forma do art. 13;, n. 16, as licenças serão concedidas ao p"ssoal 
,tocento e administrativo por portaria do :\Iinistro, em Yirtude 
d'~ moi estia provad:t ou qualquer motivo justo e attendiYe!, me
diante requerimento convenientemente informado pelo t.lirector. 

§ I .• A licença conredida por motivo de molestia. dá dit·eito 
á percepção dn ord0n::Hio ale :,eis mczes e de metade dolle por 
mais de sei~ mez~s nt·i um anno; e por outro qualquer mo ti v o 
dará Jogai' ao des~onto da. ·I" p.trte do ordenatlo até tres mezes, 
tia m"tatle por mais tle tres até seis, das tres quartas partes por 
mais de seis até nove, e de todo o ordenado dahi por deante. 

§ 2." A licença, em caso algum, dara direito á gratitlcação 
tio exercício do cargo, não se po·lendo, porém, fazer desconto 
algum nas gratiticaçlics addicionaes dos lentes e professores. 

Art. 152. O tempo de prorogação de uma licença, concedida 
uma ou mais vrzrs dentro do um anno, será. conta•lo do dia em 
que tci·minon ;t pl'imnira, afim de set' f•Jito o do-conto de 'tne 
trata o§ I o do ::tl'tigo antecedente. 
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Art. 15:\. Esgotado o tempo maximo dentro do qual poderão 
::;et· concerlidas as licenças com vencimento, a nenhum l'nnccio
nario será pel'mittirla nova licença. com ordenado ou parte delle, 
sem que haja decorri< lo o prazo de um nnno, contado da data em 
qne houver expirüdo a ultima. 

Art. 151. O funccionnl'io poderá gosar onde lhe aprouver a 
lie~n<::t qno lhe for concellida; esta, porém, ficará sem elfcito, 
si <lella não ;;c aproveitar rlentl'o de um me:r., contado da data da 
conce;;siio . 

. \rt. i 5~,. N::lo pod<~r<'\ o1Jtcr licença alguma o funccionario que 
niio ti 1·er L'll te~ulu r>m exercício r lo logar em rtne haja sido provido. 

_\ rt. ];,;;. .\' rli"posi,;f>es r lo~ artigos antecerlentes applicnm-se 
a<· runcci"ll'll'io •tue p()t·cebet· :oimples gratitka<:ão, ou cujo ven
cinwnto t'o.r ,[,) nma sü llatru·ez:\ o rlo fJtl:ll dnas terç<s partes 
s•_•rão •·on~i·l·:ra•la~ r·omo ol'llonarlo . 

. \rt. Lí'f. O [unccionario licenciado poderá renunciar ao resto 
riu tempo ria lic<:n~·a que tiver obtido, unuJ. vrz que entre imme
diatamentp no exercício 1lo S<·U cargo ; mas, si não tiver feito a 
renuncia ;1 nt.e; de comr·çarem a<; ferias, ~o depois de ll!rminada a 
li•·,_·nça porlerá aprPsenta.r-se . 

. \rt. I'•"· "':1\vo o •los prepara•lores, o ]lJnlo r1o pessoal admi
lli-lt'lttV•> é ri·· "nlra<la r· •le !lahi•la. 

,\rt.. ];,\J .. \ pr<·>r>nça dos membros rlo corpo docente será. ve
r·i fi ·a< la pda ~na rubric:t tws cadernetns das auhs e as~ignatura 
nn.: a ·\:1~ rb • ·JngrPgaç~.o e <lo com('lho <h economia interna ; 
a 1,,, !" •·;• 1rn J,,.,;; pela thcl:traçiio na.< c:vlrrndas . 

. \rt. 1~"·0. O S• ·J'f't'lt'io, :\ yj..:ta <.lo~ li1Tos de ponto, das ca<.ler
ne':~~ ,. li1T"" das act:<s, urganisarú, no tlm de cada mez, a lista 
co1npl<'!.a rh<s f,lltas e a apr<·.:;entari~ ao director, que, atten· 
rJ,.,, '" :t<>'l mo ti 1·os apresentatlos, poderá considerar justificadas 
ato; P nnmero r[,. oit.o. 

Art. llll. A:! t;tltas rl<·vem ser jusWicakts até ao ultimo dia 
UO lliCZ. 

Art. ll\2. \s faltas do3 l•mtes e professores ás SPssões de Con
gr ... ga,:io. ou a fJ uaesq uer a c tos e funcções a que forem obri
gados pelo re:,;ulamcnto, serão contadas como as que derem nas 
aulas. 

>:; I.,, Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e de Congre
gação, a abstenção de um destes serviços importará um:t falta 
qna.ndo o tempo da aula for anterior ou posterior ao da sessão. 

>:; 2. 0 O tt".tba.lho d•) Congregação prefere a qualquer outl'o. 

TITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 163. Para a matricula nas escolas superiores deverá o 
canrlidato apresentar certidão de approvação em exame de ma
unrozfl, S9n!lo-lhe extensiva a disposição do art. 36 deste regu
lameuto. 
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Art. 164. De accordo com o preceituado nos arts. 20 a 28 
deste regulamento, haverá exames de madureza nos Estados da 
Republica em que existirem cursos de ensino secundario, fede
raes ou estadoaes, ou particulares equiparados aos primeiros na 
conformidade das leis vigentes. 

Art. 165. P<na os alumnos procedentes de qualquer ensino 
que não o olllcial, fetleral ou estadoal, o exame de madureza 
será prestado nas sólles dos estabelecimentos de ensino secun
dario: Gymnasio Nacional ou os de que traht o artigo anterior. 

§ l. o Estes exames deverão ell"ectuar-se nas pl'Oximitlaues 
da abertura dos cnrsos superiores. 

§ 2." As provas serão prestadas de conformidade com os 
arts. 20 a 28 inclusive, do presente regulamento. 

§ 3. o Para admbsão a exames especiaes de certas profissões: 
agrimensor, dentistn, etc., será exigido o exame previo de que 
trata o art. 32, prestado, no Gymn,sio Nncional ou nos estabe
lecimentos refer·idos no art. 164, tle accordo com :1s disposições 
do presente regulamento e antes lla epoca lixt.rb p;u'a aquelles 
exames nos eotaiJelecimentos de ensino superior. 

Art. 166. A Congregação farú. a adaptação do presente regu
lamento, na parto relativa á organisação do ensino, aos actuaes 
a.lumnos do Gymnasio Nacional, tendo em vista que não tlevcrá. 
ser augmentado o tempo para conclusão du curso. 

Art. 167. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 8 de abril de 1899.- Epit.rcio da Sil"a Pessoa. 

•AA:A:f.\:f\:Af'V 

DECRETO N. :~25'!- DE H IJE ABHIL llE 18~\\1 

Cee~ OR logores de supplentes rl•> ~ul.stitnt" do ,Tuiz Feolera\ n;<o 

ciecnmsrriJ•,·•ies 1la Sec~iin do Eslatln tio .\IIIUZ(•llas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil resol re 
decretar: 

Art. 1." Ficam creados no Estado do Amazonas, nos termos 
do art. 3", ~ 1", da lei n. 221, de :00 de noveml.Jro de 1894, os 
tres Jogares de supplentes do substituto do Juiz Federnl em 
cada uma das 12 circumscripções em se dividirá a respectiva 
Secção, das quaes comprehenderá a 1" a comarca t1e Itacoa
tiara; a 2"', rui e Parinti ns ; a 3•, a de Rio Madeira e BnriJa ; a 4•, a. 
de Manicoré; a 5•, a de Humaytá;a6•, a de Rio Solimões e Coary; 
a 7•, a de Teffe; a 8", a de S. Paulo de O li vença: a 9•, a de Rio 
Juruá ~S. Fel.ippe; a 10•, a de Rio Branco e Doa Vista; a 11", 
a. _de Rw_ Purus e Canutama; e a 12", a de Labrea, e cnjcs li
mites serao os das comarcas que as compoem. 
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Al'l. ~.o Em cmla uma destas cit·cumscripções, conforme os 
arts. ·1° o 5° da citada lei, terá o Procurador da Republica um 
:.~jutlante o haverá um log:u· de solicitador. 

Capital Federal, R de abril de 1899, ll• da Republica. 

M. FERRAZ IJE CA~!I'OS SALLES. 

Epitt1cio da Silt•a Pessoa. 

DECRETO N. T?~,:! - JJr~ B I•F. AI3IUL DE l8!Yl 

C ·:'\ ' 1'·'J'. 1.~ri.gad:t tl~! infa:~tarin d·· !;tl!i.r4]a-: 7\a'.'ionars na comarea U:t Pi(!dad{·, 

J·:..;ta,]o ele S. Pn.tdn. 

O Presi,Jente ela Repub\ica dos Estados Unidos elo Br.tzil, para 
execução d•J decretou. 431, de 14 de dezembro de l89G, decreta: 

Arti!.!n I!llico. Fica creada n:~. comarca da Piedade, no Estado 
do S. Paulo, uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes 
com a designação de 39', comp•,sta elos b:ltalhõPs do serviço 
activo soh os ns. 11;), 116 e 117 " cla reserva n. 39, os qnaes 
f'e orgaui~arão com os gu:mlas qualificados nos clistrictos da 
ll!CS!IHL comarca; revog-n.•l<ls as disposições em contrari<), 

<'l"tpil:l\ Federal, 8 de abril do 1899, ll'' da Republica. 

M. FEitRAZ DR CA~IPOS SALLES, 

Epitucir) da Silea Pessou. 

DF.CRETO N. 3254 - DE 10 DE ABRIL DE 1890 

O Pre~i:IC'ntc da Republira dos Estaclns lJnidos do Rrazil, 
u~anclo •13. antoriza.ção eonferi•la ao Poder Executivo no art. 48, 
n. I, da Constituição da Republica, resolve que, para a. <'Xecução 
tlo art. to, n. 50, r1a lei n. 559 de 31 de dezembro de 1898, se 
ohserve o regulamento que a esto acompanha. 

Capital Fefleral, lO do aLl'il de 1890, ll" tla Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joa')Him D. Mwrtinlio. 
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Rego lamento paPa a anecada~ão do i 111 posto de 
consumo tle pcefuma rias a que se refm·e o de
creto n. 3254 1lesta data 

CAPITULO I 

DA NATUR!,ZA DO Dll'OSTO E SUA INC!DENCIA 

Art. I . " O imposto de consumo de perfumarias de quP trata 
o art. I", n. 50, da lei n. 559 de 31 de dezembro de 1898, 
recahe sobre as perfumarias, quer nacionaes quer c~:~trangeiras, 
aconrlicionarlas em vidros, boiões, caixinhas, potrs, latas, 
frascos, uocetas, pnpel ou qualquer outro envoltol'io ; não com· 
prehemlirlas as essrmcias simples e oleos puros que constituem 
materias primas de diversas inrlustrias, mas somente as pre
parações mixtas destinadas aos usos de toilettc, t:t% como : os 
oleos, loções, cosmelico>, cre111es, brilhantinas, banrlolinas, 
pó,;, pastas e cxtractos, para uso dos cabellos, pellc, unhas, 
lenços, etc.; as aguas de Coloni t; as aguas e vinagres aroma
ticos rle qualquer especie ; o~ dentritlcios; os pós, cremes e 
outras preparações par;t conservar, tingit· ou amaciar a pelle ; 
as tintas para cab.dlo e hal'lm; os sauões em fôrma, pães, 
massa, pó ou barra, uma vez que sejam perfumados, aspas
tilhas aromaticas para qualquer tim, etc. 

Art. 2. o O imposto compõe-se do registro das fabl'icas, casas 
de negocio e mr~rcarlores ambula.n tes, .e das taxa~ a que estão 
sujeitos os prorluctos especificados no art. 1". 

Art. 3." As imporbncias a pagar pelo r•)~istro são as esta
belecirlas no art. 5", c as taxas as que constam da tabella 
annexa. 

CAPITUL') li 

DO REGISTRO 

Art. 4." Todos os fabricantes e commerciantes das merca
dorias a que se refere o art. I o são obrigar! os a registrar an
nualmente, até 28 de fevereiro, seus estabelecimentos e os in
divíduos que empregarem na venda ambulante. 

§ I. o Os mercadores <Jmbulantes de conta propria deverão 
ser tambem registt·ados dentro do mesmo prazo. 

§ 2." Os inrlustriacs e commcrciantcs que se e~tal'elccerem 
depois de 28 de fevereiro deverão obter o reg-istro antes de ini· 
ciarem suas operações c,)mmerciaes, pagando integralmente o 
registro annual, qualquer que sej't a epoca do anno em que o 
ohtcnham. 
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Art. !í." .\s taxas a p~1gn· pelo registro são: 
") l•'abri,~as ...............•....................•... 
ú) Llepo~ito::; de f;LI•ricns e casas commerciac::; em 

gToSS0 nu d<~ at:\Cado .....•..................• 
c) Cas:ts rommerciaes exclusivamente 1le per· fumarias. 
di l';•sas commeJ·ciaes com outros ramos de negocio 

a l<·m do de perfumarias ........ , .....•.....•.. 

200$000 

100:?000 
50;i)OOO 

20$000 
P) 1\lerc·~ui()J' ;tmhuhnte, ainda que trabalhando por 

conb dr f<.br·ic t ou c t~a coJliiW~rcial registr~Hla. 20$000 
Art. li. 0 Pu\1 p:rgamrmto•lo reghtro na vigrncia deste regu

htnwntr> os intrre~"a•los apre!;1mta1ão it esbção fiscn! compe
tente 11111a guia org:wisad:t de ac~c_·J·do com o lllo•Jelo A. 

,\rt. 7 ." As transferencia:; de J'egistt'o deverão ser ref]ue
ridas dentl'o de s0:::senb dia;;:, a contar da tlata da ::1cquisição 
do cstalJl'lecimcnto, mas não :oerão pcrmitti•las si o transfe
rente f'or den~tlor de multns ou estiYPr sob a pres,ão de auto 
de infr•:tc•Jio, mh·o si o mc~mo llf'positar preYhunentn a. im
portancia. da multn, a qual ficará reti•!a até completa solução 
do prOI'C<SO. 

Art. 8." O cnmprndor será responsavcl pelns diviJas do 
vendedor, excepto: 

a) si tiver arlquiri•lo o estabelecimento em hasta publica; 
•J si o honvr·r· de espolio 011 mass;t fatlirl:l, comtanto que o 

titulo do <tr~f]Uisi,,ão o isent•J da JI~SJ'ousahiliúnde úo antigo 
pnssuidur. 

Art. ~1. 0 Sempre que, w> correr do anno, furem alteradas as 
conrli,·üfls do estabelecimento, do modo a sujeita l-o a uma taxa 
!llaior de rl'gistro, o contr·ibuinto Eerá obrigado ao pagamento 
da 1li ll'CI'<mçt deutro de. se~senl:t dias, sou pena de licar ::;em 
elfei to o n•gistro primitivo. 

Art. lO. Di ver~ os ra1nos de negocio no mesmo esta Lelecimento 
não eximem o pr·oprietario da obrigação do regbtro, si no tlito 
estabelecimento for<"m ventlidas per!'umarias. 

Art. 11. A Yenda amlmlnnte tica sujeita a tantos registroil 
quantas forem as pessoas empr·~gaLlas nesse commercio, e o titulo 
de registro expedido pal'<t e~~e lim só serit valido dentro da zona 
territorial (Capital Fedenl ou um determinado Estado) para a 
qual tiver 'itlo concedido. 

Art. 12. N:t li1ltadP translurl'nria de regi~trodontrorloprazo 
do art. 7", ou quando o uH•.suw n;1o honver sido wlicitado de 
accor11ll com a firma collcctada l'""a o pagamento do imposto 
de intlustria~ e pl'otlssõcs, Jlca1 á sem etieito legal a patente 
primitiva. 

Al't. 13. A falta de registro serà punida na fórma do rtrt. 36 
e elevará ao maximo a perm em que incorrer o contriuuinte pela 
int'racção de qualf]uer outra dispusiçilo deste regulamento. 

Art. 14. A guia rle que traia o art. G" servirá parn organi
sar-~e nm cadastro dos estalrelecimenlos e pc•soas regi~tradas, o 
qual deverá conter a ilechli'HI,'ão da rna e numero du estabeleci
mento, nome do eontrilminte, e~pecie de commercio, importancia 
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e numero d<t patente de registro (moJelo B), data. do pagamento 
e mais observações. 

Este callastro será. pnblicrulo no Diario Official em junho de 
cada anuo. 

CAPITULO lll 

DAS TAXAS DE COYSU~IO E SUA. ARRECADAÇÃO 

Art. 15. As taxas de consumo sobre os productos lle que trata 
o art. 1 o serão pagas po1• meio de estampilhas especiaes appli· 
cadas aos mesmos, as quaes só poderão ser vendidas nns es
tações fiscae> competentes. 

Art. 16. Haveeá estampilhas de duns côres: de uma côr parn, 
os pro,luctos nacionaes e de outr:t para os pro,lnctos estrangeiros. 
O formato c signncs cara.cteristicos dus mesmas estampilhas 
serão regulados pelo l\linistro cht Fazenda e os seus v;dnre11 os 
seguint·s: 

200 réis. 
500 » 

Art. l7. O deposito central da<; estampilhas serit : 
l. o Para a C;lpital Ferleral e Estado do Rio de Janeii·o - na 

Casn, da Moeda ou na Imprensct Na~ional, ou em ambas essas re
partições, si assim o entender o Ministro da Fazenda ; 

2.• Nos outros Estados- nas Delegacias. 
Art. 18. O.o pedidos de fornecimento de estampilhas serão 

feitos directamente á Imprensa Nacional ou á Casa da Moeda 
pela Alfanrle~a do Rio de Janeiro, Recebedoria, Alfandega de 
Macahc e DeiPgacias Fisca~~. sen•lo os das Agencias Fiscaes tlo 
E~tado tlo ltio de Jancfro por intermedio da Directoria de 
Rewlas Publicas. 

As Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes nos Esta•los, lJcm como 
as Alfan<legas, serão suppridas pelas Delegacias, exceptnadns as 
Mesas do R•'n•las alfandegadas, como as de Antonina, S Fran
cisco e Porto Murtinho, as quaes o serão pelas Alfandegas a que 
estiverem immcdiatamente subordinadas. 

Art. 19. O estabelecimento incumbido do preparo das estam
pilhas terá um livro tle registro da~ expedições, do qual conste 
especiticadamente todo movimento de sahida. 

Art. 20. A nrrecadnção do imposto será feita : 
a) na Capital J?e<leral-.pela. Alfandega e Recebedoria ; 
b) no Estado do l{io de Janeiro, nos municipios de Nitheroy 

e S. Gonçalo- pela Recehedoi·ia; em l\'lacahé- pela respectiva 
Alfandega e nos outros munici pios- pelas Agencias Fiscaes; 

c) nos outros Estados -pelas Alfandegas, Mesas de Rentlas e 
Agencias Fiscaes, nns respectivas circumscripções, e pelas Dele
gacias onde não houver aquellas repartições. 

Art. 21. As estações arrecmladoras do imposto terão um 
livro em que devera ser diariamento escripturado o movimento 
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de Pnl.r.ula o sa.hida de estampilhas com as devi,Jr.s esp~cificações 
(mo1lelo C). 

Art. 22. O cstampilhamento das Jlerfumarias fabricatlas no 
paiz seri~ feito nas fabricas, e o das per!'umarias importadas pelo 
importador ou pelos commerciantes reta\histas, que para isso são 
obrigados a receber daquel\e o numero de estampilhas corres
pondente á quantidade e qualida.de dos productos que lhe com
prarem. 

Paragr.,pho unico. O estampilhamento prlos commerciantes 
ou retalltistas deverá ser efl'ectuado tlcntro do prazo de tres 
r!ir1s, ooat;l(Jos da entmdn da mercatlor·i:t no sen c;:;tabelecimento. 

Art. 23. E' c•lnsi,lerDdn contravençfi.o a <'Ste regulamento a 
exposiç:t'> á venda d:ts p'·r!'umarias tribnta:lns sem o competente 
se !lo. 

Art. 24. São consideradas expostas ú venda ns perfumarias 
a quo se relere o art. 1 n que forem encontradas dentro das 
casas commerciaes ou em po<ler dos mercadores amlmhlntes, 
ainda que guardndas em caixas ou moveis. 

Art. 25. São isentas tlo imposto tle consumo as perfumarias 
que furem exportadas para paiZI)S estrangeiros. O exportador, 
porem, 1•etlirá it repartição aduaneira uma guia na qual se 
tkclare a '!Uilllitladc e qnali•lade dos pro,luctcos a exportar, afim 
de aprescntal-:1. ao fahric:111tL'. E~tt guia, que s,·J será concedida 
em vi~ta do despacho d.; exportaçiio, acumpanhará a expe•lição 
da m'!i' ·acloria. da. l'ahl'ic~t ~tlé á repartição aduaneira ou ao 
ponto d·!~ignao lo l•:tra o emiJarq no. 

l'ar:t;,:T<Ipho uni·~o. Si clecurri•lo o pr<t/.0 de vinte tlias não se 
tin·r realizado o emhai'qne da mercadoria par,t a qual h"uver 
sido solicit:vla a guia de que trnh este artigo, o chefe da re
p~u·tição aduaneira exigirá explicações de rJuem a solicito:t e fará 
proceler a uma syndica.ncia, si suspeitar que houve fraude. 

Art. 2G. Os fabricantes de perfumarias terão cscripta especial 
em livro sellado, rubricado e authenticado nas respectivas es
tações fiscaes, no qual registrarão o movimento dia rio do esta
belecimento e o movimento de entrada e sahida de estampilhas, 
tudo de conformiuade com o modelo D. 

l'<ll'~lgrapho nnico. Este livro será examinado pelos flscaes 
ou pelos empregados designados pelos chefes das repartições e, 
no ca:eo ele duvida, os dito:; fiscaes ou empregados petlirão o 
exame da escripta ger.tl, afim de SB esclarecerem sobre os 
pontns que ti,·crem achado obscuros ou duvidosos. 

CAPITULO IV 

DA YEXDA E COLLCCAÇÃO D.\S ESTAMPILHAS 

Da venda 

Art. 27. As estampilhas elo impo~to de Coll5UIDO ue perfuma
rias sel'iio vondülas nas competentes e;;;tações fiscaes ú:; pessoas 
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habilitadas com o respectivo registro na fót'ma deste regula
mento. 

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito mediante 
pedido formulado de accordo rom o modelo E por compra, em 
importo.ncia nunca infe1·ior a 50.~000. I•:stc pedido será feito em 
duas vias, devendo ser uma via entregue ao comprador. 

Paragrnpho unico. Exceptuam-se as estampilhas 1)ara as 
perfumarias importadas, cujo. fomecimento será leito •le accordo 
com a nota do despacho, mediante guia org.uliEada pelo des
pachante e visada pelo substituto do inspector tla Alfan•lega. 

Art. 29. A venda de estampilhas se fará. nas seguintes con
dições: 

1." As estampilh~s para perfumarias importadas - exclnsi
vamente aos importadores ou seus representante~, devidal!lente 
habilitados, em vista da guia tle que trata o par;1grapho umco do 
artigo antecedente e na medida exacta da quantidade e qualidade 
das perfumarias que houverem de despachar, o qne será verifi
oado pelas respectivas repartições aduaneiras. 

2." As e:;tampilhas vara perfumarias f<tb!'iradas no paiz
exclusivamente aos fabricanti)S rogistratlos mc•liante o pedido a 
que E e refere o art. 28. 

ParagTa pho unico. E' prohihido aos indnstriaes e importadores 
revenuerem as estampilhas que adquirirem para o e~tampilha
mento de seus pr(\ductos. 

Art. 30. 0:> importadores são oLrigados a entregar aos com
mcrciantes que lhes comprarem perfumarias import.tdas as 
estampilhas correspondentes á qualidade e quantirlat!e desses 
productos, não sendo licito aos ditos importadores dispor de ou
tro modo das estampilhas que tiverem em seu poder. 

Da collocaçao 

Art. 31. A applicação das estampilhas sera feita lla seguinte 
fórma: 

I.• Nas garrafas, frascos e outras vasilhas semelhantes, de 
maneira que tlquem colladas no gargalo e rolhn, e se rompam 
ao serem abertas as ditas garrafas, frascos, etc.; 

2.• Nas caixinhas, potes, latas, bocetas e outras vasilhas se
melhantes, rle maneira. que parte tique collada na orla da tampa 
e parte no corpo da caixinha, pote, etc.; 

3.• Nos envoltorios de papel, sobre o fecho, apanhando as 
duas abas da folha, tira ou faxa de papel ; 

Paragrapho unico. Os sabões perfumados, em barras, páos 
ou fôrmas, deverão ser expostos á venda em caixinhas ou 
pelo menos envolvidos em folhas ou fitas de papel, de motlo que 
sobre esses envoltorios se possam applicar as estampilhas com 
adherencia perfeita. 

Art. 32. Para completar a importancia (la taxa legal poderão 
ser colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o 
sejam seguidamente e nunca sobrepostas umas ás outras, soh 
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pena de só se considerar satisfeito o valor lh que estiver 
collada em ultimo logar. 

Art. :l3. Consideram-se inutilisa!bs o sem em~ito legal ases
tampilhas fragmentadas ou colladns de modo que possam ser 
transferidas sem o menor esforço, de um para outro volume. 

Art. 34. Consi<lera-se não se !lado o prollucto nacional a que 
forem applictldas n~tampilhas destinadas a mercadorias estran
geiras, e bem assim o produeto ostt·angeiro sellaLIO com est:~m
pilhas <lostinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS PENAS E SUA APl'LICAÇÃO 

Art. 35. As ponr~s comminadas neste regulamento serão 
itn[)(lStils em vista de proceEso administrativo, que terá por uase 
o auto. 

l'aragrapho unico. O auto é a formalidade su!Jstancial do pro
cesso, sem o qual nenhuma pena pod•JI'it ser imposta, quaesquer 
que sejam as proya~ colhidas. 

Das multao 

Art. 3G. Os infmctot·es deste regulamento setão p:1ssiveis das 
seguintes multas: 

De 300$ a 500$000 : 
a) Us l':tl,ricantes e negoriantes de perfumat·ins que não 

rogist1·at·em seu estabelecítttonto ou negocio como estipula o 
art. '1"; 

ú) Os fabricantes que deixarem do cumprir o disposto no 
art. 26; 

c) Os ti1bricantos o commerciantes que nãocolloearem as estam
pilhas como determina o :1rt. 31, ou infringirem qunlquer das 
outras disposit;ões do mesmo artigo e seu paragrapho, e os que 
collarem estampilhas dilaceradas ou com indicio de já terem 
serviclo; 

d) Os directores, gere:-~te.> ou empregado3 das emprezas de 
trnnsportl' que se oppuzerem ao disposto no art. 63. 

lJe f,OO$ a I : 000.$1100: 
e) Os fabricantes que permit tirem sahir das fabricas perfu

marias não selladas ou selladas incompletamente, ml vo ns ex
cepções constantes deste regulamento ; 

f) Os que infringirem o disposto no art. 22; 
y). Os commerciantes que expuzerem á venda perfumarias nas 

condtções da lettra e deste artig·o; 
h) Os fabricantes e importadores que revenderem estampilhas 

a<lttuiridas para o estampilhamento dos seus protluctos fabricados 
ou importados ; 
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i) Os mercadores nmbulantes que infringirem o art. 73; 
j) Os importadores que deixarem de cumprir o disposto no 

art. 30. 
De 1:000$ a 3:000$ : 
h) Os que registrarem f,tbrica não existente ou com falsa de

claração do nome ou li rma do propl'ietario ; 
l) Os que usarem estampilhas falS•ts ou rotulos de fabrica não 

existente; 
m) Os que por qualquer fórma embaraçarem a acção dos fis

caes no exercício de suas attribuições ; 
n) Os que expuzerem á venh ou venderem perfumarias na

ciúnaes inculcando-as como estrangeiras ; 
o) Qual,luer pessoa que seja encontrada vendendo ou pro-

curando vender estampilhas servidas ; • 
p) Os que servirem-se da guia de que trata o art. 25 para 

obter dos fabricantes productos não estampilhados, dando
lhes depois consumo no i.n terior •lo paiz. 

Art. 37. O commArciante que recusar-se a declarar qual o 
fabricante das perfumarias encontradas em sua casa d'l ne
gocio em condições que não respeitem as prescripções flscaes 
deste regulamento, será punido com as mesmas multas que cabe· 
riam ao referido fabricante. 

Art. 38. Além darapplicação das multas impostas no art. 36, 
os flscaes deverão apprehender as mercadorias não selladas, 
selladas incompletamente, ou com sellos falsos cu já servidos. 

Art. 39. As multas impostas neste regulamento serão cobradas 
no dobro aos reincidentes. 

Do auto e processo administrativo 

Art. 40. O auto, base •lo processo, deverã SI'!' lavrado com a 
precisa clareza e individualisação, dot•·rminando o local, hora, 
nome do inft'actor, natureza da infracção, testemunhas, si 
houver, e mais factos que occorrerem. 

Art. 41. O auto será lavrado : 
1°, por fisc::tes especiaes ou empregados de fazenda designados; 
2°, por qualquer pessoa. 
§ I.• O auto lavrado por particular deverá ser assignado por 

duas ou mais testemunhas ; quando, porém, o for pelos 
funccionarios de que trata o n. 1 • deste artigo, semelhante for
malidade podara ser uispensada. 

§ 2. • O infractor ou seu representante na occasião deverá 
assignar o auto ; no caso, porém, ue recusa ou impossibilidade, 
será. declarada esta circumstancia. 

·Art. 42. Lavrado o auto de infracção e entregue ao chefe da 
estação fiscal competente, este mandará immediatamente in
timar o iufractor dando conhecimento da falta autoada, afim 
de que venha allegar o que julgar a bem de seu direito dentro 
do prazo improrogavel de quinze dias, sob pena. de revelia. 
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§ 1." A inlitlllÇ'ii:O sera feita.: 
n) poe pnhlicaçiio de edital no Diario 0(/icial, n:t Capital 

Fe<l<·eal, e "111 outl·os orgiiAlS do jlllhiicidlvlo, nos Esta•los ; 
b) pot• uotilicaçii:o oscripb 011 vm·bal h parto in!ore~~;vla, com

pt•ova,Ja cum recibo ou eeetilicado no propeio auto. 
::i 2." O.; oditaes ou notilicações 1levoeão dar conhecimento não 

s,·, 1ht int'racção commetthb, como d:t pena em quo o infrn.ctor 
tiVel' incnt'!'iLJ,, • 

. \rt. 4;3. O pr::tzo do qninze di:-t~ de que tr;~ta. o arti~o flnteoe
dcnte sm·á conta< lu da 1\ata lia l''lhlicaçiio do edital ou da noti
fica<;:io. 

,\ l'l. ·41. l't···"Inzida :1. juslificflç;iq, :'t 'llnl deverii:o se!' fadlitados 
torlos '.:; 111eio-;, o dwfo ria ropart.i~·:"lo, depois de ouvir· o tiscal e 
tJ, 1'0\lllit• o~ esd:trecimeutos 'Jil·~ julg:u· necossaTio3, imporá 
:J. nmll:t on jnlg;H'it improco1lent' o auto. 

l'arngt apltn uni co. Si, esgota< lo o prazo do quinze dias, a parte 
interes~ad<t ni'í.o produzir ,justitic;'')'"lo nem alleg:tr em sen f;wor, 
notar-6o-ha no auto lt reYelilt e fierá proferida a dccbão. 

Art. 4:í. As decisões dos cheféS 11as repartiçGcs serão publicadas 
ou communic;H\;u; it parte intcre;;,;arla. 

,\ rt. 4G. Proferida a dccisii:o, o acto não po·Jp,rá ser re
cnnsidet·ndo pei<J l'!wfe da est;tçiln tiscal, ficando salvo á pa.rte 
interc.;;,;;tll:t o recnr~o nos casos em <[Ue coulirJr e nos termos do 
ca.pitulo Y I. 

.\ t·t. ·li. Pl'eparado c conelU8•l o proccs.:::o, a <Teci~flo dever[t 
,cr prulet'i•h dentro do prazo de oito dias. 

Esta-< li· e;,,j.;, ;wrão fund;tda~ nas provas dos autos . 
. \rt. 1':!. As inform&çõos on p:trecercs que sobre o auto de 

inf'tflP<;iio tivurdtn de see llarlo~ por fuuccionarios não de
Ycr:i<J Psc• det' ''lll cu"o algum o pmzo de quinze dias, hem como 
nonhntna dilação pt·obatoria serú. concerlitla ao infmctot· no correr 
•lo proces,;o m:tior de dez dias . 

. \ d. ·lD. As mult.ts imp.)stas {'OI' decisiio passadlt em julgado 
podot·ão s"r cobrarias amigavolmente dentro de qninzo dias, con
d•lanúo-s,~ p:H:t n~se t1m o infnwtor pot· meio de e1lital. 

Pat·a::;t·aptw unico. Si findo este prazo a multa não tiver sido 
satisfeita, dcHn'á a corti,J;"lo da divida ser remetti,Ja immediata
mentc it Directoria do ContCAilCÍ<.lSO ou ás Delegacia.; pum a, 
··o1,ranç::t. ex~cutiva.. 

Art. 50. No caso de não resi,lit• o infrnctor na sétlo da repar
tiçiLo por oudo concr o procc . .;so, us intimações e mais actos 
So!'ão exercidos por intcrmoolio da estação do logar do residencia 
olo mesmo infractor. 

CAPITULO VI 

T10 RECURIIO 

"\rt. ~. l. ll:L;.; •lccisiícs proferidas ['f'!,1S estações fiscaes haverã. 
r.:•cutso !•ar:t a instancia ~uperior. 
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P,tragt·apho uni co. Os recursos são ordinarios, eJ:-officio e de 
revista, e serão interpostos: 

a) para o Ministro da F<tzeutla, Lhs decisões fiscaes da Capital 
Federal e Esta•lo do Rio de Janeiro, e das profm'iLla> pelas 
Deleg-acbs Fi~caes em primeir<t instancia excedentes das suas 
alçadas; 

b) para as Delegacias Fiscaes, das decbões proferiJas pelos 
chefe~ das repartições arrecadadoras !los respectivos Estados. 

Art. 52. lhtver·à recurso de revista, interposto de accordo 
com o art. 37 do decreto n. 2807 de 31 de janeiro Lle 1898, das 
decisões <las Delegacias Fiscaes em que se der incompetencia, 
excesso de poder, violaçiio de lei ou prateriçiio lle formulas es
senciaes. 

Art. 53. Haverá recurso ex-officío: 
I•, das decisões favoraveis ús partes, proferidas pelos agentes 

liscaes e administradores de Mesas de Rendas; 
2•, das decisões dos lnspectores das Alfandegas, dos delegados 

flscaes, quet· em pl'imeira, quer em segunda instanci<1, o •lo 
Director da ltec01Jedoria, julgando em favor das p:1rte~ as con
travenções ao art. 2(i e seu parag-rapho e ao art. 3(i ldtra l. 

Paragrapho nnico. E,;tes recursos ~eriio intet·postos dentro do 
prazo de <luim:e dias: 

a) para o :\linistro d:.t F,•zenda, pelos delegados fiscaes, 
director da Recebedoria, inspectores das Alfan•les-ns do Rio de 
Janeiro e •le Macahé e agentes fiscaes no Estado uo Rio de Ja
neiro; 

b) para as Delegacias Fiscaes, pelos inspectores das Alfan· 
dogas, administradores de Mesas de Rendas e agentes fhcao~ 
nos outros Estados. 

Art. 5:L 03 recursos do decisões das repartições arrecada
doras deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dia8, 
contados da publicação ou intimnção do despacho, por meio de 
petição dirigid<t ú antori,h1dc a quem se recorrer, salvo o caso do 
revelia, em que a deci~ilo pa-;sa em julgado desde a datn. d[t 
publicação. 

Os recursos aprescnlallos á repartição competente serão por 
ella encaminhatlos com o processo o informações dentro do prazo 
de oito dias. 

Art. 55. Si o recurso versar sobre multa, niio sorá acceito sem 
deposito prévio d;t sua importancia. 

Art. 5G. O recm·so perempto não seeá encaminhado á instan
cia supeeior e, si o for, não será tomado em consideração. 

CAPITULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 57. A fiscalização do imposto compete: 
1°,. na Capital Federal, á Recebedoria e Alfandega do Rio de 

Janetro; 
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2", no Estado do Rio rle Janeiro, em Nitheroy e S. Gonçalo 
á !{.eceiJedoria; em Mac~\hé, á respe0tiva Alf,tndeg,l, e nos outros 
municípios, ás Agendas Fiscaes; 

3", nos outros Estados, as Delegacias Fiscaes em todo o Es
tado, e á:; Alfandegas, Mesas de l{.cml•s e Agencias Fiscaes, 
cada uma na sua circumscripção. 

Art. 58. A fiscaliz'\ção tio imposto serit feill\: 
a) nas Alfamlegas e outras repartições a1luaneiras; 
b) nas fabricas; 
c) nas ca.<;as tle commercio; 
d) n:1s o!llcinas •los peqn~nos fa.hricantes; 
,, } n:~s estaçííN; das estrarlas de ferro ou de roda~·em, das ferro

cal'!' i~. 1bs lit!has de naveg-ação nMritima e tluvial ou de quaes
qner cmpreza~ de transporte. 

Art. ;,!) .. \ n~caliz,H;ão será exerci, L\ n:io só pelos chefes do.s 
repartiç<,c~ mencion;ulas no art. ;:,7 o rrspcctiYOS emprega,los, 
como cspecialmontc por interml)dio dos liscaes. 

Art. GO. Incumbe ao<> llscaes : 
]."Velar pela completa execuçiio deste re~ulamento, visitando 

com frerJnencia as t;tbricas e casas commercincs de perfumarias, 
J,arbcirn~ e c,thél!eirciros, e examinando, quando julgar conve
niente, as depen,Jencias 1lesses P~bbelecimentos e os armarias, 
caixa~ on moveis fJUe ahi encontrarem ; 

2." L't\T~u os autos de infl'acçiío ; 
::.·• ,\pprehon,Jer as lllCI'ctdoria~ em contravenção deste regula

m:-Jnto, lavrando o competente auto; 
·1." Apre~01ntar um specimen de eada pro1lncto que encontrar 

om infracção, para prova material da contravenção ; 
5." \'isar o regi3tt'O das fabricas e casas marcadoras de perfu

marias e examinar a escripta dos fabricantes ; 
6. o Solicitar o auxilio das autoritla•los o Lia força publica para 

o desempenho de suas funcçõJs ; 
7." Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no 

limito do suas attribnições ; 
R." Apresentar mensalmente, até o dia 10, mappa das casas 

visitadas durante o mez anterior, com especificação da rua, 
numero, nome uo contribuinte, genero do negocio, numero do 
registro, infracções verificadas o natureza d,ts mesmas, com os 
precisos esclarecimentos, bem como do movimento das fabricas; 

9. o Exercer a ma i:> activa vigilancia plra impedir a fabricação 
rle perfumarias com rotnlos falsiflc~ulos, apprehendendo todos os 
JH'Odncto3 que se acharem nestas condições; 

10. Inspeccionar : 
a) o fabrico de rotulas, pat'a verificar si se prestam á appli

cação de productos nacionaes para serem expostos á venda 
como estrangeiros ; 

b) as bebidas nacionaes expostas á ven1la. para verificar si 
trazem rotulas em língua estrangeira ; 

ll. Prestar á autoridade competente as informações e serviços 
que lhes forem exigidos em relação ás suas funcçrses. 
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Art. 61. Os liscaes serão immeliatamente subordinados aos 
chefes das repartições arrecadadoras, e, no desempenho de suas 
funcções, são passíveis tias penas disciplinares a que estão su
jeitos o,; empregados de Fazenda. 

Art. G2. Os quü d 1sacatarem de qualquer maneir.t os empre
gados enc.lrt·e:;ados da üscalizaç1o, no exercício de smH funcções, 
e os qne impedirem por qualquer meio a offectividade do serviço 
tlscal, serão ptu1i,los nn. mrma do Co1ligo Criminal, pat·a o que o 
empregado offendido Javr,trá um auto, acompanhado do rol de 
testemunhas, o qual será. remettido pelo chefe da repartição ao 
Procurador da Republica. 

O empregado, 110 caso da disposição precedente, poJerá pren
der o olfensor ou inft·actor e solicitar para esse fim o auxilio da 
força publica ou das autoridades policiaes. 

Art. G3. Os agentes fiscaes dos impostos de consumo, qualquer 
que seja a sua categoria, poderão, sempre que julgarem necessa
rio, verificar nas e,;t;~çüe;; das estradas de ferro, let•ro-carri!l, li
nha~ de navo.~ação mat'itima ou lluvial, ou de quaesqnnr ompre
zas de tmnsportes, si as perfumarias sujeitas ao imposto, em 
carga ou descarga nessas estações, est'ío devidamente estam
pilliadas, exigindo, em caso de suspeita, que os volumes sejam 
reti,Jos nas referidas estações, até que os remettentes ou de:;ti
natarios os abram ou autorizem a ahril-os á v1sta do ngente 
Jlscal. 

Os clirectores, administrMiores on empregados dessas linhas do 
transporte facultarão aos fnnccionarios da FnZI)tlda Publica todas 
as informaçiJes que e! los requbittrom e prestarão todo o sou 
concu!'so para facilitar-lhes a necessaria inspecção. 

§ l. o Quando a a'lministração d·.1s referidas linhas de trans· 
porte o exigir para suJ. resalva, o fiscal In.vr.trá e assignará 
termo declaranrlo a diligencia que houver effectua,lo. 

s 2. 0 Si o prodndo uiio estiver devidamente estampilhado, o 
fiscal lavrará contra o remettente auto tle int'racção nos 
termos deste regulamento e apprehenderá o mesmo prodncto. 

Art. G4. Os llscaes poderão penetrar nas fabricas de 
perfumarias o alli exercer suas funcções a qualquer hora do dia 
ou da noito, quando de noite estiver a fahricn, funcciommdo em 
trabalho industrial. 

Art. G5. As perfumarias sujeitas ao imposto de consumo que 
forem encontradas no commercio sem estarem devidam9nte 
selladas, serão npprehenrlidas pelos fiscJes, que multnrão os 
infractores e lavrarão auto de infmcção e apprehcnsão. 

Paragrapho unico. As pet'fumarias apprehendidas só serão 
restituídas si forem selladas e paga a multa pelo infractor no 
prazo de quinw <lias ; no caso contrario, serão remottid,ts á Al· 
fandega, atim <le ~eram d:Hlas em consumo. 

Art. GG. Todas as repartições publicas t'ederaes e autoridades 
da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser
Yiço fiscal quando lhes for solicitado. 

Poder Executivo ts~g 27 
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CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITüRIAS 

Art. G7. Todos os prazos de que trata este regulamento 
serão contados da data da pu!Jiicação das resoluções ou despa
chos no Diario Officiat ou nas gazetas r1ue pu!Jlicarem o expe
diente, nos Estanos, ou da datlt <las intimações, quando não 
haja afJuella publicação. 

Art. 68. Logo que se acharem impressas as estampilhas do 
ímposto Lle consumo de pr3rfumarbs, o Gwerno as fará distribuir 
peh\s repartições fisr.aes incumbi·las da re:,;pectiva venda. 

_.\rt. 6~1. A' medida que as repartições competentes na Ca
pital Federal e nas Capitaes dos Estado:t forem rece!Jemlo essas 
estampilhas, farão annunciar immediatamente por editaeg a 
vemb t\as mesmas no Dian·o Official ou nas gazetas que publicam 
o expediente dos ditos Estados, e nesses editaes marcarão o 
prazo imj)rorogavel do vinte dias, alÃm do qual não poderão mais 
circul~tr no commercio, nem ser expostas á "lenda, as mercado
l'ins 1le rtne trata o art. 1•, que não estejam estampilbadas de 
conformidade com as disposições Llest~ regulamento e a tabella 
:.nnexa. 

Art. 70. Os impol·tadorcs e os negociantes em grosso 011 ft. 
retalho, qno Llneanta o prazo dn vinte dias mencionado no art. G9 
ainda ti verem em seus est:t belecinJei1tos mercad.orias da citada 
especie nãc cstampilhadas ou cstumpilhadas incompletamente, 
deve1·iio sui·:prir-se nas repartições competentes das estampilhas 
neci'S.~arias qne, por excepção ao dh;posto nos arts. 27, 28 e 29, 
serão vendidns dUJ·ante o mesmo prazo em qualfluer quantidade, 
para qualf1uer especie e a qualquer pessoa. 

Art. 71. Decorrido o prazo de vinte dias estabelecido no art. 
tm, os agentes incumbidos dlt fisc.llização do imposto percorrerão 
as su!I.S circumscripções, inspeccionando todas as casas commer
eiaes e negocios ambulantes de perfumarias, alim de verificarem 
si ha. producto á venda, nos termos do art. 24, sem estar deTi
damente estampilhado, multando os infractores. 

Art. 72. o preço de 5$ mencionado na tabella annexa e 
que serve de limite para a applicnção da taxa de 200 rs. e, 
para o pro!lutJto nacional, o preço do retalhista, e para o pro
dueto estrangeiro o que houver sido calculado na Alfandega por 
occasião de ser despachada a mercadoria. Neste ca-lculo as re
pa.rtiçõl:ls aduaneiras levarão em conta não só o vc~lor da mer
cadoria (inclusive frete) ao camhio do dia, mas tamLem os 
direitos, e sobre a totalidade addicionarão 10 •;. para despezas 
subsequentes ao despacho. 

Art. 73. Os venàetlores ambulantes de perfumarias deverão 
tr.1.zer sempre comsigo o seu titulo de registro, que serão obri
gados a apresentar aos fiscaes todas as vezes que elles o exigi
rem. 
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Art. 7-L Qu-tndo em quallJUer das r~paetiçõe3 incumbi,fa.s da 
v<?.nda. de e3tampilhas occ ll'rer accidentalmente a falta de 
um determinado typo, pod":lrá O!lil.t repartição suppril' estam
pilhas de valor correspondente relativas a qu·.tlq uer dos outros 
impostos de consumo que são arreca1lados por esse meio, um<1 
vez que nã·J sejam suppl'idas aos importadores estampilhas appli· 
caveis a pt·oductos uacionaes, nem a fabricantes de prod.uctos 
nacionaes e n~goci<tntes não importadores estampillus applica· 
v eis a produ c tos estrangeiros. 

Art. 75. Veritican·lo-se a mudanç1 de Ioc;~.liJauo, nome da 
rua, numero da casa, composição da firma social, ou qualquer 
outra das indicações exigidas por e~te regulamento nos rotulos 
dos productos, serão tolerados 03 antigos rotulos na circulação 
do commercio durante seis mozes. 

Art. 7G. No corrente anno o prazo pa.l'a o registro, de qu0 
trata o art. 4°, será de vinte di<lS, contado d,t data da pulJlicaçii:o 
deste regulamento, nos termos do aet. !i7. 

Art. 77. Emquanto não for t•eot'g<lnis:lll>1 a fiscali1.ação Llos im
postos tle consumo, este serviço regnlar-so-ha p~los decretos 
ns. 2998, de 11 de setembro de 18\J8 e :.J0-!0, de 10 de outubro do 
mesmo anno. 

Aet. 78. Revogam-se as disposições em contr<trio. 
Capital Federal, J...O de v,bril de 189:}.- JJaquim D. Jf,,rtinhJ, 

TABELLA 

Taxas de consumo a que e>tão sujeitas as perfumarias 

Pdrfuma.rias na.ciono.H;; e e~trangeit·ac;: 

Por caixinha, frasco, eLe. de preço até 5-$000 .• , ••. ,,., 

lu em, i<fem d•J pr~ço superior a 5~JJO .••••••.•.••••. , 

(') Vide ~ircular annexa n, 31 de iS de mllio, 

200 r~is (') 

500 réis 



:MODELO -A 

F, ............ residente á rua .•........ com ..•...•... ; •• 
( ost[lbcln~?imento de ............ ou vewh\ ambulante) !lc perfu-
maric<s, Y•'m registrar fl•!U 1wgocio na fót·nm das disposições em 

vi:!:or . 

• . . .. .. . . . • .. em ..... de ........ llo 180 ...... 

(.\ssignatnra). 
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EXERCI CIO DE 189. . . ~ 
t<1 

Recebedoria da capital Federal ~1 
~~ 
~41 
~~ 

REGlSTRO DE PERFU~IARLI.S 

Rs .... $.... k~ 

MODELO-B 

N. 

EXERCICIO DE 189 ... 

Recebedoria da Capital Federal 

( ncct·do n .......... i 

REGISTRO l'AR!\. O COMMERCIO DE l'ERFC)LUliA:! 

Por este titulo fica concedidu a !<', estabelecido ú. ~~ 
rua •••••..••••• com negocio de., ••.•••.• a. patente de ~ . 

. . . . t1 Por este titulo fica concedido a F. estnbelechlo â rua ••••• c0m negoCIO 

Rs .... ~ .... 

registro para o commerc1o de perturuarms na forma f'll1 , , 
~:;i de •••.•••.•••• a patente de regtstro para o commercio de t>ertmuarias na 

do art. •.• tlo Decreto ..... , .• n. ~-' 
~1 f6rma do art •••.•.• do Decreto n, ..•••••• 

Recebedoria. da Capital Federal ... de ....... do 189 • .' li~ 

Rec~bi em ........ 

Pelo sub·director, 

F, 

O tbesoureiro, 

F. 

~~ 
~~ 
~!i 
~~ 
~ 
~~ 
li'~ 

Recebedoria da Capital Feueml .... ue ......... ue bO ... 

Pelo sub-Jirector, 

F. 
Recebi em .... Ju .. , ...... Jc 1S9 ... 

O thesoureiro 
li', 
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o 
U> 
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"' ;.< 
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:MODELO- C 

-------------------····-··------- ......... .._ .... ___ ----
DE'YK 

18991 Janeiro I lw 'Portancia recebi ... 
da. em estampühas 
d~ consumo do 
(lo~ar da proce
dencia), conforme 
~'llia no ue (data) 
a sabel': 

1.000 de !00 r4i• ... 
:;oo de ;,oo rt\is o o o 

1.~00 

20G$0UO 
2.·.o~ouu 

C' AI:-...\ 

l-:-~11\ Jaue~ro 

4.-.u.<tJ<xl .I 
I t<09 

.Janeiro 

I 

1!.-' .. YEI: 

.2\lmp.n·t:lfiCiarl:t~~ 
f~:StahJl) 1ll1 a"' 
vendid~:-:. a. F. 
sub !!Uia 11. a 
s:thef: ! 

!o Oll de ~0>1 r•: i<. J '0$lJU0 
200 de oU" r(·'<. I iOO~IiL'ül iSOSOOO r--

.dtl~m :t P. "'!!') 
guia n. :1. ~a-~ 
be1-: 

tuo de :un r~·:~=--·· ::o.~noo 
200 de olJU r"Js .. l IUU.)OUU 1 120$000 

31 Im portancia 
etc o 

TOTAL Do 
lll.\ 

300$000 

..... 
IV 

'"' 

> 
C1 .... 
~ 

8 
6 
t:' 

"' := 

"' ;.< 

"' C1 
~ 

::3 
"" o 



MODELO- D 

CONSU~!O ESTAMPILHAS 

I PF.RFU"IARI,\S 
BII'ORTANCI.\ BII-OR'r.\~UA 

PET.FU~IA.UU.I DAS CO:'-.fPR.-\.OAS D.\.S E~IPREG:\D.\.S ~.\LDO 
D411'A. DB PRHÇO -'.1'Ú 5$ IDB PREÇO SUPERIOR D.o\.TA 

~.\ REP.-\H'rli.'ÃO xos EX.ISTE:'\TB 
A 5~ 

FISCAL PREP.\R.\llOS 

-- --

I I 

N l.J,.,. No ~n: do n.eJ os s•ldot el'islfntes nn& ~sttllnrill:ns pass~rão pari\ o Mr. $~'iute, 

ORSEUV AÇ'Õgs 

----· . 

I 
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o;; 
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"" o 
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~ 
t"l 
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~ o 

~ .:,:· 
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MODELO- E 

N. 

() ah:\iX•l assignau.J, in::;cri\'tl sob n •.. , ostabelcdlo á rua 
•..••.....• n .•. co:n f;l,hri.~a (on commnrcio) de prcpamdos de 

p.CJrfumarias, pl'ecisa •L;-; S>J.!.!:Uintes o:;tampilhas 1lo imposto de 
r·onSU'llll de perfumaria~ : 

lmport:\ em (po1· e:rtmso). 

( l!r1ia e assignat11ra). 

Rec••IJi 0111 (dt!ta e tt.>SÍ!]H!l'ttro.) • 

. \Y••:I:J 1., a 11; ... ,J., ll·;r·l 1lü h-'ct'i]'çi'í·)~ n. I, em ... de 
............... dr) )R~I ... 

O escriptnrarlo, 

F. 
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DECRETO N. 3255 -DE 10 DE ABRIL DE 1899 

D:'t. l't'gnlamento p:-tra a cobrsnça tlo imposto tle ct~nsumo tl(~ v(•In.~ 

O Presidentn da Republica dos Estados Unillos do Br·azil, 
usando da attribuição conleri<la ao Po1ler Executivo no art. 48, 
11. I, da r'onstituição tl<t l{epublica, resolve que, para a ex
ecução do art. I", 11. 49, d. \, lei n. 559 de 31 de dezembro de 
18U8, ~e observe o regulamento q 11e a este acompanha. 

Capital Federal, lO de abril de 1899, 11• da Republica. 

:\f. FERRA7. DE CA!IIPOS SALLES. 

Joaquim D. ltfurtinho. 

Regulamento para a areera!lação do 
consumo de velas a que se refere 
n. 3255 llest.a data 

CAPITULO I 

imposto de 
o dcceeto 

DA NATURE7.A DO DIPOSTO E SUA 1::-<CIDEI\'CIA 

Art. l." O imposto de consumo 1le velas de que trata. o 
art. I", n. 40, da lei n. 559 de 31 de dezembro de 1 8\JS, recahe 
sol,re as velas de stearina, esper·macete, parafina ou de c·Jmpo
s:ção, qnalqnee que seja a :-ua procedencia. 

Art. 2." O imposto compõ()·Se do registro das fabricas e depo
sitos e das taxas estabelecidas na tabella annexa. 

Art. 3.0 As imporbncias a pagar pelo registro são as men
cionadas 110 art. 5". 

CAPITULO li 

DO REGISTRO 

Art. 4." Todos 03 fabricantes e proprietarios de <lepositos 
de velas são ob1·igados a registrar os seus estabelecimentos 
annualmente, até 28 de fevereiro, devendo o registro das fa
bricas ser feito antes de iniciado o trabalho fabril e o dos depo· 
sitos antes de qualquer operaç·ão commercial. 

Paragrapho unico. O registro deverá sei' pago integralmente, 
seja qual for a epoca em que houver sidoobtidoo 

Art. 5. o As taxn.s do registro ~ão : 
a) Fabricas ..... o ..... o ..... o o o ...... o . . 200.$000 
b) Depositas de fabricas e casas commer-

ciaes em grosso ou de atacado....... 100$000 
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Art. 6.• Para pagamento do registro na vigencia deste re
gnlamento o impetr.111te apresentará a estaç:io fiscal respectiva 
uma guia organi7.<\da. de accordo com o modelo A. 

Art. 7." As tran~ferencL1s do registro deverão ser requc
ridn,s_ dentro de sessenta tlins, a contar da d,\la da acquisição do 
estabelecimento, mas não serão permittillas si o transferente 
fot· devedor de multas ou estiver sob a presgão de auto de in
fracção, se~l v o si depositar previamcn te a importancia da multa, 
que ser:"t rctid:t ate completa. soluçiio do processo. 

Art. 8.• O compra•lor será rcspons<tVel pelas dividas do 
ven1ledor. cxeepto: 

., ) si ti 1·er· ::t<lrplirido o estn hdecimento em hasta publica; 
h) !'i o h•Jun·r· de e~pc•lio un ma-::;a fallida. comtanto que o 

titnlo •\I• acrJnbiç-iío o i~cn to da l'CSJII•n,;:\ bililh1dc llo antigo 
p• >s-:nidor. 

Al't. !1." l\'afalta •lo transf<'rencia. de registro <lentro 1lo prazo 
•lo art. 7", ou quando o mesmo niio honvet· si<lo solicitado rle 
accordo rom a firma collectaut\ par.t o pagamento do imposto 
de industrias e prolissões, ficará sem ell'eito legal a patente 
primitiva. 

Art. 10. A falta ele registro ser[\ punida na fôrma do art. 33 
e elevarit ao maximo a pena em qne incorrer o contribuinte 
pcl:\ in!'racçiio de qnalquet' outm <lisposiçiio deste regula
mento. 

At·t. li. A guia de que t!'ah o art. G·• c:eevirit para oega
nisar-sc nm caetn,stro dos e~taiPlecimento.-; registrados, o qual 
,[ever;i con•er declamção d~ rua e numero do estabalecimento, 
nome elo contribuinte, taxa e numero da p:1.tente de registro 
(modelo B), <lata do pagamento e mais obsel'vações. 

!~:::te cadastro Sl3rá publicado no Dia1·io O(ficial em junho de 
cada armo. 

CAPITULO lli 

I>.\S T,\XAS !>E CON:3UMO E SUA ARRECADAÇÃO 

Art. 12. O impo~to de consumo sobre os productos de que 
trata o art. I" seró. pago por meio de estampilhas especiae3 
applicadas aos mesmos. 

Al't. l:l. Havera estampilltas dl3 duas côres: de uma côr 
para. velas nacionaes e de outra para velas estrang-eiras .. 
o formato e sigoaes camctoristicos 1lessas estampilhas serão 
regnla1lus pelo Ministro 1la Fazctllla, e sen!'l valores os se
guintes: 

20 réis. 
;,o réis. 

100 réis. 
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Art. 14. O deposito central das estampilhas sera: 
l. o Para a Capital Federal e Estado do H,io de Janeiro - na 

Casa da Moeda ou na Imprensa Nacional, on em ambas essas re
partições, si assim o entender o l\1 inbtl'o da Fazemla. 

2. o Nos outros Esta1los- nas Delegacias. 
Art. 15. Os pedidos de fot•necimento tio estampilhas serão 

feitos directame11to a Imprensa Nacional ou á C<\Sa da Moeda 
pela Alfantlega do Hio de Janeil'n, H.ecelJe,loria, Alfanrlcga do 
Macahó o Delcgaci;ts Fiscaes, 8endo, po1·ém, os das Agen
cias Fiscaes do Estado do Rio de Janeil'o por intermeLiio da 
Dil'ectorht de Rendas Pul•licas. 

As l\Iems do Rendas e Agencias Fisc.tes nos E,tados, bem como 
as A lfandegas, serão supprillas peli1s Delegacias, exceptuadas as 
Mesas do Rendas alfandegadas como as de Antonina, S. Fran
cisco e Porto Murtinho fJUe o serão pelits Alfandegas a que 
e5tiverem immetliatamente subordinadas. 

Art. Jô. O estabelecimento incumbi lo do prépai·o das est;\ffi· 
pilhas tení. um livro de J'(·gi:,tro das expediçõJs, 1lo filial consto 
especifica(lamente totlo o lllovimento de sahid<1. 

Art. 17. A arrcoradnção do imposto será t'Gita: 
a) na Gapital Federal- pela Alfandega e Recebedot·ia; 
b) no Estado do Rio tle .Janeim- nos municipios t~e Nitheroy 

e S. Gonçalo- pela Recebedoria; em Macahé- pela resp·?ctiva 
Alfandega o nos outros mnnici rios - pelas Agencias Fiscaes; 

c) nos ontros Esta·los- pdns All'andegas, Mesas de Rendas e 
Agencias Fiscaes, nas respectivas circnm~cripções, e pelas Dele
gacias ou de não houver aquellas repartições. 

Art. 18. As estações arrecadadoras do imposto terão um livro 
em que d 'verá ser dial'iamente escripturndo com as devidas espe
cificações o movimento de entrada e t>ahida de estampilhas 
( modc>lo C). 

Al't. 19. O estampilhamento das velas fabric.ulas no paiz 
deverá ser eirectuatlo unicamente nas fabricas, e o das velas 
importadas no estabelecimento do importador ou dos nego
ciantes retalhistas, os quaes para isso são obrigadi.JS a recebm· do 
mesmo importador o numero de estan.pilhas correspondente à 
quantidade e qualidade dos productos qne lhe compl'arem. 

Art. 20. E' consiclerada conh•a.vençíio a e~ te J'egulamento 
a exposição à venda das velas tributadas sem o competente 
sello. 

Art. 21. São consideradas expostas á vemla as vebs que se 
acharem dentro das cas,1s commerciaes, ainda que guardatlasem 
caixas ou moveis. 

Art. 22. São isentas do imposto rle consumo as Yelas quo 
forem exportadas para paizes estrangeiros. O exportadm·, porém, 
petlirà uma guia à repat•tiç:"'lo aduaneira respectivn, na qual 
serão deelar;ulas a quantidade e qualiu:\llo dn producto a expor
tar, a!im de apresentar ao vewledor. Esta guia, fJUe só será con
cedida em vista do despacho de exportação, acompanhará a ex
pedição da mercadoria da fabrica até á repartição aduaneil'a 
ou ao ponto designado para o embarque. 
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Pal'<t!.!T<IJ'ho uni•:o. Si, tlecul'l'irJo o praw do vinte dias, não se 
tiver elfectua•lo o embarque 1l:t mercadoria para a qual lwuver 
si• lo ~oli··itada a ~uia de que trata este artigo, o chefe da repartição 
exigirá explicclÇôes 1le q11em a, ;;olicitou e fará proceder 11. uma 
:-;ywlic:wcia, si ,;uspeitar qne houve rrawle. 

Art. 2:{. A;; velas do pi'Uducçiio nacional Eerão acowlicion::ulas 
em pacotes ou caixinh:~s •le papo! on papelão, devendo ser mar
cado no lado externo desses •~nvoltodos, por meio <le carimlio 
l:'ohre :ts t',;latnpil\i;~s, o tyl'n a <pw se refere o§ 3" tleile artigo. 

§ 1." () fabrieante seni. obrigado a razrr collar em ca1la pacote 
uma dirpwla •·0111 a •lonominaçiio da t'abrica ou com o nome 
do fabricante. 

:::; :! . " E' proltil!itlo :ws l:tLricantes nacionaes deixar sahir das 
f'<1 hric 1s vel:ts a gr;"nel, não podendo tambem ser as:sim impor
ia•las as estr:utgeiras. 

§ :!." l':wa os c!Teitos d•:ste artigo as velas sii.o cbssillcadas 
um tt·cs typos, a saber: 

Typo A. Quando o peso do pacote nlíó exceder de 250 grammas. 
Typo !3, Qnantlo o peso for do mais de 250 gl'ammas ató 500 

gmnnnns inclusive. 
T~·po C. Qnano.lo exceder ue 500 gr,, mmas até 1.000 gmmmtts 

inclusive. 
Art. 2-L os fa.urica.ntes das velas mencionadas no art. 1° 

tct·ão Pscripta especial em livro sella•lo, rubricado e au
tltcnt icn <In n"s re,pcct.i v as ·~sta•:õrs fh;ca.es, no qual n•gis
trariíu n;"iu Sl> o tnovime11to diario 1lo e:ilauelecimento, como o do 
<·nll·:t la o ~nliida de <:stlti<IJiillt:Js, de :wc•ll'do rom o nw·lolo D. 

l'.!l'<~;.(r:'l>lw nnico. J-;,te ltiTo ~erit cxnminado pelos tlscaes 
(>11 prJI••s etnpt·eg:vlos designados, que, em caso l!e <luvida, 
pod··l ilo pcdir para c:-::11110 a ,,,cripta geral, afim do veritic .. rem a 
ex<tcLidão dos lançatw•utos. 

CAPITULO IV 

DA VENDA r: COLJ.OCAÇÃO DAS ESTAMPILHAS 

Da venda 

Art. 25. As estampilhas do imposto do consumo de velas 
scriío vendidas J'ela~ e~taçõos !iscaos its ]JCssoas ha!Jilitadas com 
o respectivo registro lla f'órma deste regulamento. 

Art. 26. O fomecimento de estampilhas será feito por compra, 
mediante pe<litlo fol'llmla.do 1le accordo com o modelo- E, 
em importancia nunca inferior a 50$000. 

Paragrapho uni co. Exceptuam-se as estampilhas para velas 
importadas, as quaes serão fornecidas de accordo com a nota 
do desp:tcho, mediante guia organisada pelo despachante o 
vi,;ada polo Eullstitnto tlo in~pectue da Alt'andega. 



A1t. 27. A vemLt de est[tmpilhas se fará nas seguintes cem· 
dições: 

1." As esbmpilh~s par.t velas imporb1dag-exclusivamenfe aos 
importadores ou seus rep!'esenbnte;; rlevidamento h~biliLtdos, 
em vista ria guia de CJHe t!'.lla o p tragl'apho unico do artigo 
anteretlente e na medi<!~. ox:1da da CJUnnti•lado de velas que 
houver··1n <lo despachar, o CJile ~Brit verilicado pelas re-;pectivas 
repa1·ti<;i'\es aduaneil'<lS ; 

2." .\s c~tampilhas p:1ra vel:ts fabricad,,s no paiz-exclnsiva
mente a)s fabricantes r~'gistl'ados, mediante o pedido a CJ'!O se 
r e fere o art. 26. 

P:mtgrapho nnico. E' prohibirlo ~os in•lnstt·ines o importadores 
revenderem as estampilhas CJlle adCJnirirem pam o estampilha
menta de seus pr01luctos. 

Art. 28. Os importadores são obrigados a entregar aos com
merciantes CJUe lhes compr:n.~m velas importadas as estampilhas 
correspondentes á CJnanti1lade desse producto, não sendo licito 
aos dito-; im!>ortadoros dispor do outro modo elas e~tampilhas CJUe 
tiverem em seu 11odor. 

Art. 20. As estampilhas serão applic:vlas no envoltorio ex
terno, o collocadas de modo CJUe fiCJuem inutilisadas r1uando 
aberto o dito envoltorio. 

L" Os negociantes retalhistas potlerão ven<ler velas uma a 
uma, mas deverão conservar o pacote aberto com o sello inuti
lisa.rlo; 

2. 0 Os sellos das velas serão inutilisado!l com o carimbo a 
rJne Sfl mfere o art. 23. 

Art. :;o. Para completw a importancia da taxa legal, poderão 
ser rolhdas mtampilhas t!e valorns diversos, comtanto fJUC o 
sejam sr•guidamente o UUIH'a sull!'opostas, soh pena de sr1 !le 
considerar sati~t'eito o valo!' da CJne estiver colhda em ultimo 
Jogar. 

Art. :n. Consir\eram-se inutilisadas e som eiTeito legal as 
estampilhas fr<lgmenta<lns ou co!latlas de maneira que possam 
s Jr facilmente transferidas tle 11111 para. outro pacote. 

Paragrapho unico. Considera-se não sellado o prorlucto na
cional no qnal estejam applicadas estampilhas tlestinadas a mer
cadorias estrangeiras, e o protlucto estrangeiro sellado com es
tampilhas destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS PEX AS E SU/1. APPLICAÇÃ.O 

Art. 32. As penas comminndas neste regulamento serão 
impostas em vista de processo administrativo, que terá por base 
o auto. 



.no 

l'ar.1grapho unico. O autr) é a foema.lirla.rlc snb>ta.ncial do 
proe~s~o. S3m o qtnl ll'lnllum1. pGn t p )(lerá set• impo3ta, 
qnae~'liiCl' qnG sejam as pt·ovas colhirla~. 

Das 111 ultas 

Art. 33. Os infractorcs tlo proscnto re3'nlamcato serão puni
elos com a,: seg-uintes multas: 

f)B :mOS a 50()8000! 
a) 03 cp1" não regi~tt·,wom S::Ja estabcolecimcnto ou negocio 

cotno e.;tipula o art. 4" e seu tmragt'<tpho ; 
IJ) os fttbl'icantes qnc rleixaram de cu:npt·it· qu'1lqner das clis-

posh;ões do art. 24 ; . _ 
c) Od fctbricantes e commcretant•!S q ne nao collocarem as estam

pil lias como determina o art. 2\J, e os que co !la rem estampi
lhas dilaceradas on com indicio de jit terem swvielo ; 

d) 03 directores, gerentes ou e:npregados das emprezas da 
tt·a.nsporte qne se opplt'l.erem ao que determitn o art. GO. 

De 500~ a I :000:?000: 
e) os l";tbricantcs que permittil'em saltir das fabricas as mer

carlorias ele que tmla o art. l" não sella•Jas ou sella•las incom-
pletamcn te; . . . 

nOs commerctanl<!S 1J.•1e expuzcrcm a vcwtt vel;cs na;:; condt
çõe,.; da lettra. e eleste art1g-o; 

g) 05 !'ahricantes que infl'ing-irem o at't. 23 e seus parag-raphos; 
h) os f,tl!ric 10tcs e imporhvlores qne revenderem estampilhas 

adqui !'idas para o estampilh tmento ele pro,luctos fabricados ou 
im portrvlos. 

l>l.l I :000$ a 3:0008000: 
i) O,; que registrarem fabrica não existente ou com declai'açiio 

falsa do nome ou firma do proprietario ; 
.í) Os que us:~.rem estampilhas ou rotulos falsos ou rotulos ele 

fabrica não existente ; 
k) Os que por qualquer fórma embaraçarem a acção dos fis

eaes no exercício de suas attribuições ; 
l) Qualquer p,~ssoa encontrada venrlendo ou procurando ven

der estampilhas servidas; 
1a) Os qne se servirem da guia a que se refere o art. 22 

para obter dos fabricantes proJnctos não estampilhados, dnmlo
Jhos dnpois consumo no interior do paiz. 

Art. :H. Quando o commerciante se recusar a declarar 
qual o fabricante das velas encontradas em sua casa de negocio 
em condições que não respeitem as prescripções deste regu
lamento, será punido com as mesmas penas que caueriam ao 
referido fabricante. 

Al't. 35. Além da applicação dns multas impostas no art. ~3, 
os tlsCileS deverão apprehender as mercadorias não selladas, 
selhebs incompletamente, ou com scllos falsos ou já servidos. 

Art. 36. As multas impostas neste regulamento serão co
bt'iHlas no dobro aos reincidentes. 
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Do auto c processo administrativo 

Art. 37. o auto, base elo processo, deverá ser lavrado com 
a precisa. clareza e inclivi.Jnalisação, d •termin:1ndo o local, 
hoi'n, nome do in fractor, n tlureza d:t in fracção, testemunhas, 
si houver, e mais facto3 que occorrerem. 

Art. 38. O auto serit lavrado: 
1 °) por fiscaes especiaes on por empregados de Fazenda de~:;i

gna.dos; 
2'') por quctlquer pessoa. 
§ 1. o O auto la vra,Jo por p:1.rticular deverá ser assignado 

por dur~s ou m:tis testemunhas ; quando, porém, o for pelos 
funccionarios de que tl'at-t o n. 1 o deste artigo, semelhante for
malidatle podera ser dispensada. 

§ 2. 0 o infractor ou SJU representante na occasião deverá 
assignar o auto. No caso, porém, de recusa ou impossibilidade, 
será mencionacla estn. circumstancia. 

Al't. 39. L<~.vratlo o auto de infracc;ão e entregue ao chefe da 
estação li~cal competenl<\ •Jste manoorá immediatamcnte intimar 
o infra.ctor dando conlwcimento d::t falta autoadn, afim de que 
venha allegar o que julgar a llem de sua defesa dentro do prazo 
improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia. 

§ 1." A intimação será feit'l. p(Jla seguinte fórma: 
a) por publicação de P(lital no Diario Officiat, na Capital Fe· 

dera!, ou em outl'os orgãos de publicidade, nos Estados; 
b) por notificação escl'ipta. ou verbal á parte interessada, pro

vada com recibo ou certificado no proprio auto. 
§ 2. o Os edi t:1es ou notiticacões deverão dar conhecimento não 

só da infracção commettida, como da pena em que" infractor 
ti ver incorrido. 

Art. 40. O prazo de quinze dias de que trata o artigo antece
dente será contado da data. da publicação do edital ou da noti
ficação. 

Art. 41. Produzida a justificação, i qual deverão ser fMilitados 
todos os meio3, o chefe da repartição, depois de ouvido o fiscal e 
de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, imporá 
multa ou julgará improcedente o auto. 

Paragrapho unico. Si, esgotado o prazo de quinze dias, a parte 
interessada não produzir justificação nem allegar em seu favor, 
se notará no auto a revelia c será proferida a decisão. 

Art. 4?. As decisões dos chefes das repartições serão publi
cadas ou communicadas por escripto á parte interessada. 

Art. 43. Proferida a decisão, o acto não poderá ser mais re
considerado pelo chefe da estação fiscal, ficando salvo á parte 
interessada o recurso nos casos em que couber e nos termos do 
capitulo VI. 

Art. 44. Preparado e concluso o processo, deverá ser pro· 
ferida a decisão dentro do prazo de oito dias. 

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos. 
Art. 45. As informações ou pareceres que sobre o auto de in

fracção tiverem de ser prestados por funccionarios, não deverão 
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•·X•'~'rh•t' .. m c:1so ulgnm " pra.w d•3 f!Uinzr, dias, bem com•_) 
nenhum<t 'li lrtçiio pl'ohatol'ia sem\ conco•li·la ao infra.ctot• no correr 
tio proc.Js:>o m~ior de dez dias. 

Art. 4ü. As multas impo3tas por tlecisão passadu em julgado 
poderão ser cobmtlas ::unigavelmonte <!entro de quinze dias, 
convi<lnn•lo·se para cs~e tim o intt·actor por meio de edital. 

Si liwlo ";te pr(l,w não tiver a mult:t sitlo satisfeitn, devet·á 
ser itnme•li,,tamento rometti<la a cet"tidiio <h rlivid;t i\ Directorht 
do Cont<!ncios'J ou ús Delegacias P'Wa a cobmnçrt executiva. 

Art. -17. No ca"o rln niío r··~i<lit· o infra·~tol' nrt s•;de da repar
tiçiin p•>t' onrle crJI't'<)r o proer·~~o a•lministr;tlivo de imposição de 
multa, :1~ itililllaç<le~ >) tn<~i:-: aet>l~ s<>J"i"\o cxet'.·i<los por intot·medio 
da e:;t:1•;:\,, do lt\:.:·ar ti•• SlL> t' ·,itl••ncia. 

C.\l'II'UI.O Yl 

T>O llECliR~O 

Art. ·18. D:•s deci,;iícs proferidas pelas estações fiscaes haverá 
l'l'Cilrso p;,ra a in~tancia superior. 

Parn.~·t·<1pho unico. O~ recur..;os silo ordinarios, ex-of!icio c de 
revista, o serão intel'po~tos: 

o) p:1t'a o 1\linbtroda F;tzcnda-das <lccisões fiscacs da Capital 
Federal '' Esl;l'lo <lo lHo <!e .lanoit•o, o das proferi•las pelas Dele· 
gacins Fisc<ws em pt·imeim in~lancia, excedentes das respectivas 
àlçadas; 

li) para as lJ.JI<•gacias Fisc:tcs-das ,J,,cisões proferidas pelos 
··hrd'•J~ .!:t.-' I't1p:1rtiç<1cs arrecada• Iom:-: nos outros Esta1los. 

Art .. j~l. llavcrit recurso de revista, interposto do accordo 
com n ;1rt. :l7 elo decreto n. 2807 tlc 31 de janeiro de 1898, 
lbS tleci~<ios tia~ D0legacias Fiscaes em quo so der incompetencia, 
excesso de potler o violação de lei ou prelerit:;ão do formulas 
esscnciaes. 

Art. 50. lil\Verá. recurso e.;;-of!icio : 
l", dasdrcisõcs favol'aveis ás partes, proferidas pelos agentes 

li~cacs ,. a•lministradores de :'Ilesas de l~cndas; 
2", <las iledsões dos inspectorcs das Alfandegas, llos delegados 

lhc;ws, quet• em primeira quer em segundu instancia, e do 
diJ'f'etor da ltióccb<'tloria, qu;~nd•J r,n . .,m julgatlas em favor tlas 
partes as coutravenç''"s do qne tl'.1tam os art:;. ~4 e 33 lcttraj. 

l'aragraplto unico. Este:;1·ecur~o~ serão intm'postos dentro do 
prnzo <I e '1ninze dias: 

a) p<tra o Ministro <la Fazenda-pelos tlPlegados fiscaes, di· 
rectot• tl:~ Reccbedorin, inspectores das Alfandegas do Rio de 
.Janeiro c do 1\l<tcultt.\, o r~gentcs ftsc.1es no Estado do Rio de 
.lan•)iro ; · 

li) p<tra as Delegacias Fiflcaes - pelos inspoctores das Alfan
tlegas, atlministrutlores de Mesas de Rendas o agentes fiscaes 
nus outros E:;tado>. 
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Art. 51. Os recursos de rlecisões das repartições arrecada
doras deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, 
conta•los da publicaçã) e intimação rlo despacho, por meio de 
petição dirigida (L autoritlarle a quem se recorrer, salvo o caso 
de revelia, em que a decisilo passa em julgatlo desde a data. da. 
publicaçiio. 

Os recursos apresentados á repartição compEtente serão por 
ella encaminhado~ com o proces~o e informações dentro do 
prazo tle oito dins. 

At·t. ;;z. Si o recnt·so versar sobre multa não será acceito sem 
r1eposito právio do ~ma importancia. 

AI't. G:l. O recurso perempto não sorú encaminhado it in
stancia snp3rior e, si o iór, não ser:t tonu\llo em consideração. 

CAPITULO VH 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 54. A fiscaliza<;ão do imposto compete : 
l", na Capital Folleral-\ Recebetlori:t e Alfandega •lo Rio 

de Janeiro ; 
2", tto Estado do Rio de Janeit•o, em Nitheroy e S. Gonçalo

it Recebedoria ; em Macahó - {t respectiva Alfall(lega, e nos 
outro~ municípios -ás Agencias Fiscaes; 

3•, nos outt·os Estados- ás Delegacias tlscaes em todo o Estado 
e ás Alfandegas, 1\Iesas de Remias e Agencias Fiscaes, cada uma 
na sua circumscripção. 

Art. 55. A tl~calização do imposto será feita : 
a) nas Alfandcgas e outJ•as repartições aduaneiras ; 
/1) nas ütbricas ; 
c) nas casas de commercio ; 
d) nas est'\<;ões das e<tradas de ferro ou de ro1lagcm, das ferro

cari'io>, das linhas de navegação marítima c fluvial ou de quaes
quer emprezas de transporte. 

Art. 5G. A fiscalização compete não só aos chefes das repar
tiç~e>J mencionadas no art. 54 e respectivos empregados, como 
especialmente aos tiscaes, pouendo o Ministro uesignar para 
caua fabrica um dos ditos tlscaes, si julgar isto conveniente. 

Art. 57. Incumbe aos fis~aes : 
I.• Velar pela completa execução deste regulamento, visi

tando com frequencia as fabricas e casas commerciaes de velas 
e e.x:aminanrlo, em caso de suspeita, os armarios, caixas ou mo· 
veis que alti encontrarem ; 

2.• Lavrar os autos de infracção; 
3.• Appreltender as mercadorias em contravenção deste regu

lamento, lavrando o competente auto; 
4.• Apresentar um specimen de cada producto que encontrar 

em inft·acção para prova material da contravenção ; 
Poder Executivo 18(9 28 
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G." Visar o ro~ütrv tLts C;t 1Jl'ie tS e nsas ml3rc.vlor.ts de velas 
e exn.minat' :l. e,;cripta da l'a!,ric ~; 

6." Solicitar, qun.ndo sej<t iulispensa.vel, o auxilio das autori
dades o da força. publica par.t o desempenho do suas funcções; 

7. o A p1·esentar mens::~.lmente, até o dLt 10, ma ppa tias casas 
visitadas dm·a.nte o mez anteceJente, com especifi~ação tia rua, 
numero, nome do contribuinte, qualidade de commercio, nu
moro do re~istro, inft·acções verificadas e sua n:l.turez'l., bem 
como do movimento das fabl'icas, qnur quanto á producção e 
con~umo, quer quanto ao valor das estampilhas rzue cada uma 
hoU\'OL' ;1pplicado; 

8." lJ;•r gni<ts para o P.mb.u'<Jne ·1e rnct'c1dorias <levidamento 
sdl:Hhs; 

(l.'' lnspcrcionar : 
a) o fl\bi·icu de rotulo.s, pa1·a. vci·itlcat' si se prestn.m it applica

ç.ão de pr·olluctos nacionnes par:l. serem expostos á venda como 
estr:1ngeit·os; 

v) as mm·ca•lorias rucionaes expo-;ta.s á venda p:wa. verificar 
si trazem rotulo em língua estrangeira; 

10. Prestar :J. autoridade competente as informações e ser
viços quo lhe3 forem exi::;idos em relação ás suas funcções. 

Art. ;-,,;. os fiscaes serão sub:mlinarios immediatamente aos 
chefes das repartições arrecadadoms, e, no desempenho de suns 
funcções, ~iio passíveis das penas rliscip!inares a que estão su
jeitos o3 empregados de Fazenda. 

Al'l. ~'~'. Os (jUe rlc,acatarem po!' qualquer maneira os e:n
prr•gado~; ouc:nTc;,:ados da liscaliZlt<;ão, no exercício das suas 
funcções, e os que impedirem por qualquer meio a e!Tectividade 
do serviço<! n~cal, serão punidos na l'úrma do Codigo Criminal, 
para o que o en1pregado on·endi lü lavrará. um auto, que ser:i 
rcmr)l!i lo pelo chefe da. repartição ao Peocura!!or da Republica. 

O empregado, no caso da disposição precetlente, po lerá pren
tler o offensor ou infractor e solicitar p:tra. esse fim o auxilio 
da força publica. ou das autoridades policiaes. 

Art. GO. Os agentes fbcacs dos impostos de consumo, qual
quer que seja a sua categoria, po lerão, sem pro que julgarem 
neccssal'io, veriticar nas estaçõ!l~ das estradas de ferro, ferro
c:J.rris, linhas de navegação marítima. ou fluvial, ou de quaes
qner cmpl'ew.s de transporte, si os productos em cztrga ou des
carga n<'ssas estações estão uevirlamente estam pilhados, exigindo, 
em c 1so uo suspeita, que Oi volumes sejam retidos na,; referidas 
estações, at•j qn<3 os I'Olllétlen tes ou os dcstinatarios os abt•am ou 
autorizem a aiJL·ii-os á vista do ag-<.mte fiscal, salvo si houver guia 
do !isca! da. fabrica declarando ter sido satisfeito o sello rlevido. 

Os directores, administradores ou empregados dessas linhas de 
transport••, facultarão aos funccionarios da Fazenda Publica todas 
as informações que os mesmo3 requisitaeem e prestarão todo o 
seu concurso para facilibr-lhes a inspecção. 

i:\ l." Qnantlo a a<lministração das referidas linhas de trans
poete o exigir para sua res·t!va, o fiscal lavrará e assignarit um 
termo rlcclamndo a diligencia que houver effectua<lo. 
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s 2. o Si o pi'llludo não estiver tlcvhlamcntc c3tampilh?.do, o 
fiscal lavrará. contL·a o rcmettente auto de infracç1ío nos 
termos deste regulamento. 

Art. ôl. Os tbcctes poderão penetrar no local dJ. fauricação 
das velas e ahi exercer suas func.;ões a qualquer hora do dia, 
ou mesmo ela noite, quando tle noite estiver a faurica funccio
nantlo em trabalho industrial. 

Art. G2. As nlas sujeitas aos impostos de consumo que 
forem encontratlas n:J commet·cio sem estarem devidamente sel
lutlas, sel'ão appt·,~ltenclicla;; pelos lbcae.>, que lanarão auto <lo 
infracção e apprehen~ão. 

Art. G3 ToJas as repartições publicas feJerars e autoridades 
da União e <lo Districto l<'ederal vrestat·ão seu concurso ao serviço 
fi>cal quanclo lhc~s ror solicita•lo. 

CAPITULO VIII 

JHSPOS!~'ÕF.S GERA E3 E TRANSITORJ.\S 

Art. G-l. To:los os pmzos de que trata este re::;ulamento 
serão contados d, publicação dos despachos no Dia1·io U(ficial ou 
nas gazela;; eJne pu~Jlica.rem o expe,liente nos Estado.'!, e da 
data das intirnaçõe~, quando não haja aquella publicaç:io, 

,\rt. 6~'· Logo que se acharem impressas as egtampilhas 
do imposto do consumo (le velas, o Governo as l'al'it distribuir 
por todas a~ r.:partições tiscaes incumbidas da respectiva venda. 

Art. G6 •. \.' medida qne as repal'tic;:ões competcnt·JS na Capital 
Fedm•al e nas C;tpitaes dos E~tados forem recebendo as novas 
estampilha,, farão immediatamcnte annunciat' a venõ.,t por 
etlitaes nc> Diario O(ficial ou nas gazetas que publicam o oxpe
!liente no~ l~stados, marcantlo nesses editaes o prazo improt•ogavel 
ele vinte tl;:t:;, al,··m do qual niio poderão mais circnla.t• no com
morcio, ne.11 :.:er expostas á verula, as merca•lorias mencionadas 
no art. l", etue niiu e~t,,j;un e:;tampilhaJas tle coufl)rmidade com 
as tlispo~iç. 'es t"!este regalamento e a tabdtt annexa. 

,\rt. til. os importadores e os nogociantcs em grosso ou a 
ret-tlho, q1t1~ dut·aute o pt·azo tio vinte tlia,; ain,[a tiverem em 
seus estu IJ decimentos met·cadorias da espccie citada não estam
pilhadas, clever:io supprir-so nas repartições competentes das 
cstampilh '' necess~trias, que, por cxcepção ao disposto nos 
arts. :!5, ~G o 27, serão t!ul'ante o mesmo pr;IZO vendidas em 
qualfJUC!' qulntidacie, para qualf)uer ospeeie e a qualquer pessoa. 

Art. ü8. 1 JeJorTido o prazo de vinte dias estabelecido no art. 66, 
os :1genks incumbidos da !lsc.tlização do imposto percorrerão 
todas as loc·al id:ules, iuspeccionando todas as casas commerciacs 
afim de vet•tíica!'em si ha. producto á venda nos tel'mos do para· 
grapho 11111··o do art. 22, sem estat· devidamen to est tmpilha•lo, e 
exerco!'á i.c:u.ll vi,4ilancia para que não saiam das fab!'icas pacotes 
de velas itJe•Jlll[.oletamente cstampilhados, autoan,Jo em ambo;; 
os casos o.; iufractores. 
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Art. (i9. 'Jttln<lo em rJnalqncr das repal'tições incumbidas ua 
venda •lo est;•mpilhas occo1·rel' accidcntalmente a, falta de um 
r lo terminarlo typo rle estampilhas para velas, porlerá essa repar
tir;ão snpprir estampilhas d() valor correspondente e relativo a 
qualquer dos outros impostos rle consumo !]ne sfio arrecadarlos 
por e:-:se meio, nma vez C(Ue não sejam suppridas aos importa
dores esLm1pilhas ~pplicavcis a prodnctos nacionaes, nem a 
f~tbricn,ntes de proclnctos nacionaes e negociantes não importa
dores estampilhas applicaveis a prodnctos estrangeiros. 

Art. 70. Yeriii.cando-se a mudança de localidade, composição 
de nrma soei'! I, on C(Ual!]uer outra rias indicações exigidas por 
<>Cite rcé:·ni<trnl'III(' nos rotulos <los prollnctos, os rotulas antigos 
~erão tol·;r~t<\q:; 'lm r·ircnhu;ií.o ~úml)nte dnrante o espaç>o rle seis 
mezcs. 

,\rt. 71. \'o cntTeilte anno o pt':-tW para o registro <I e C(ne 
trata o ~rt. i" -er:t dn vintn di:~s coutivlos <la •.lata da publicação 
de-te re."nhuuento, nos termo~ do art. G4. 

Art. 7?. EIH•(Uanto não l'ot· reorganisada a fiscalização dos 
itn!J0stos ele consumo, este sorviço regular-se-Ita pelos tlecretos 
ns. 2D\J8, de li ile setemln·o de 1898 e 30!0, rle lU tle outubro do 
mesmo anuo, 

Art. 73. l~e7ogam-se as disposições em contrario. 
Car·it:l\ F••<ler,l], 10 de ~bril de 1899. JoaqHiíl! D. Murtir~ho. 

Tilh~lla rl:1~ bm tl~ ronsnmo calcnltllhs a peso brnf.o a 11ue estão sujeitas as velas 
;!<: si· ~rina, t.~prrnncet~: p.1rafina ou ile composição 

l'a•·vte, c:crt·;c!ws ou caixinhas de velas 
1té :.O:J<l ;;rammas .................... .. 

I,Jem tle mais de 250 ate 500 grammas .• 
» » » » 500 » 1.000 , 

20 réis 
50 » 

100 -p 
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MODELO- A 

F ... , estabelecido á rua. de ...................... n ... , com 
(f<tbrica ou deposito de fabrica) de ........ , vem registrar pat•a 
os eiTeítos do imposto de consumo de velas, o seu estabeleci
mento ou negocio. 

Capital Federal, ... de ............ de 180 .. . 

(Assignatura do interessado). 

Averbado a fls. n ..... do Cadastro. 

O e~criplurario, 

F. 



MODELO-E 

N. 
% 
-~ \') 

% 

* 0 EXERCICIO DE 189 ••• 

nocobodoria da Capital Foderal '0' 

* Rs .... $.... Yl 
REGISTRO DAS \"EL.~S 

N. 

EXERCICIO DE 189 ••••• 

Recebedoria da Capital Fedei"al 
(Decreto n ............ ) 

RE\r!STRO PARA O cm.nmRCin DE VELAS 

p,,r este titulo fica COlHl<'diuo a l'. estubeleci•lo :i '(f Rs., .• $.,., 

rua .. , ......... com negocio ele ......... a patente de~ l'or esto titulo flca concedido a F. est:lb.,lecidn i rua ... .,com negocio 

registro parn o commercio ele velas na fórma do ~ de.,,.,., •..• , .a patente de registro para o commercio de velas na fórma 

ar\ .... •lo Decreto n, ... , do art .... do Decreto n .. , .. 

Recehedoria da Capital Fe•leral ... de ....... de 1S9 .. • * Recebeuoria da Capital Federal,,.,de ......... de 189 ... 

Pdo sub-director, Yl Pelo sub-director, 

F, '(f F. * Recebi em.,,.ue ......... de 189 ... Recebi em. ••••·•• 
O thesoureiro, O thesoureiro, 

F. F, 

.;o. 
w 
•JJ 

,. 
'"' -:j 
:;; 

.., 
§ 
"' ~ 
"' "' s 
~ 

~ o 



MODELO- C 

DE Til CAIXA 

1899 Janeiro 2 Importancia recebi- 1899 Janeiro 
Ja em estampilhas 
de vel&s do (lagar 
da procedencia ) , 
conforme a guia 
n. de 
sab~r: 

(data), a 

I 
1.000 de 20 réis .... 20~000 
3.000 de 50 réis .... '150$000 . 

500 de 100 réis .... 50$000 220$000 

I 
--
4.500 

I 

1899 Janeiro 

2 Importanciadas 
estam p i I h as 
•rendidas a F. 
sobguian., n. 
saber : 

200 de 20 réis. 
.\00 de 50 réis. 
200 de 100 réis. 

Idem a P. ~oil 
a guia n., n. sa-
ber : 

100 de 20 réi~. , 
200 de 50 réis., 
-

3 Importancia 
etc, 

KA.Vlln. 

4~000 
20$000 
20$000 

---

2$000 
10~000 

---

I TOTAL DO I 
DIA 

I 
44$000! 

I 

> 
C1 

~ 
8 

12:)000 :i6SOOO! G 
---

I 
I 

I 

I 

::! 
ç; 

""" w 
<O 



CONSU~fO 

V F. LAS 

DATA I l 
---. Typo~~ Typo B I Typo C 

DATA. 

MODELO-D 

DIPOH.TANCL\. 
D\.S 

C0'11'HADA" :-ó\ 
lU:PA.I{TIÇÃO 

FlS('AL 

J.:oi r A.\!1•1 L lU.-; 

Btl~ORT.\:{Cf.\ 

0\S 
E~IPREGA.IHS ~AS I S.\ LD·) gXISTE~TE 

YY~LAS 

:\. H.- :\o tlm do mez os S':\ldOJs exi~te:ttes n:1.s estan1pilhas passar~se-hã.u para. o mez seguinte. 

OBSERVAÇÕBS 

.... .... 
o 

~ 
~ 
~ 

:0 

; 
:-:-: 

"' 
:: 
o 
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MODELO- E 

N. 

o ab~•ixo assignaLio, inscripto sob n .... , eshtbeleci(lo á rua 
•.......... n ... com fallrica de velas, precisa das seguintes 
e;tampilhas do imposto de consumo de velas: 

... folhas com ..•. eskunpilhas de •..• r~is na importancia de $ 
,. ,. .... ,. 

" . ... ,. 
" )) " $ 

" 
,. ,. 

" )) ,. 
" " $ 

)) )) )) » )) .. ,. )) $ 
)) " )) " 

,. 
" " " $ 

)) )) " » )) » )) » ~ 
,. 

" )) " )) " " $ 

" " " " )) " » » $ 

:;i 

Impoeta em (ÍJor extenso). 

(Data e assignatura). 

Averbado a (Js ..... do livro de inscripção n. I, em .... de 
•..•.••••••• de 189 .•• 

o escripturario, 
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DECRETO N. ~l'25tl- DE 10 DE ABRIL DE 1899 

Dá regulamento para a col,rança do impo•to de consumo de cakado 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizaçã<J confori,Ja ao Po,[er Executivo no art. 48, 
n. 1, dn. Constituição da Republica. resolve que, para a exe
cução do art. l ", n. 48, d•t lei n. 559 de 31 de dezembro de 1898, 
se obs•H·ve o re~u1amento quo a este acompanha. 

Capital Federal, lO d" abril de 18()9, 11• daRepublica. 

1\I. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Regulamento para a ar1'ccadacão do imposto de 
consumo de ca}(jatlo a quo se J'cforc o decreto 
n. 3256 desta data 

CAPITULO 

PA NATl:ltEZA f>O L\IP0STO E SUA I:"'CIDENCIA. 

Art. 1. o O imposto de consumo de calç.<1lo de que trat•t o 
art. 1°, n. 48, dn. lei n. 559 1le 31 de dezembro rle 18\JS, recahe 
sobre as seguintes especies de calçados, qner nacionaes quer 
estrangeiros: 

a) Botas compridas de montar ; 
b) Botinas e cothnrnos 1le conro, de pelle, ou de tecido de al

godão, lã, linho, seda ou qualquer outro teci lo com mescla de 
seda; 

c) Sap 1 tos e b')rzcgnins de couro, de pelle ou de tecido de al
godão, Li:, linho, seda ou qnalqner outro tecido com mescla de 
seda. 

Paragrapho nnico. Enten,le-se por borzeguins o calçado gros
seiro de meh gaspea, talão inteiriço e directo, cano curto e ilhoz 
commum. 

Art. 2_ o O imposto compõe·se do registro das fabricas, 
casas 1le negocio e mercadores amhuhntes, e das ta:ms a. que 
estão sujeitos os peoductos menciona< los no art- I''. 

ArL 3. • c\S importancias a pagar pelo registro são as especi· 
ficarJa~ no art. 5°, e as taxas as que constam da tabella annexn. 
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CAPITULO li 

DO REGISTRO 

Art. 4. o Todos os fabricantes e commerciantes das mercado
rias a que se refere o art. 1" são obrigados a registrar annual
mente, até 28 de fevereiro, os seus estabeleci meu to:> e os 
indivíduos que empregarem na venda, ambulante. 

§ 1. 0 os mercadores ambulantes de conta propria deverão 
ser tamuern registrados dentro do mesmo prazo. 

§ 2, o Os industriaes e commerciantes que se estabelecerem 
depois de 28 de fevereiro deverão obter o registro antes de ini
ciarem suas operaçfJ3s commerciaes, pagando integralmente o 
registro a,nnual, qualquet• que seja a época do anno em quo o 
obtenham. 

Art. 5. 0 As taxas a pagar pelo registro são: 
a) Fabricas .........•............... , . . • . . • . . . . . . . • 200~00 
b) Depositos de fabricas e casas commerciaes em grosso 

ou de atacado ............................... . 
c) Cnsas commer~iaes cxclusi vamente de calçado ... . 
d) Cas<ts commerciaes com outros ramos de negocio 

além do de calçado ..........•................ 

100$000 
50$000 

20$000 
e) Mercador ambulante, ainda que trabalhanrlo pot• 

conta de fabrica ou casa commercial registrada. 20$000 
Art. 6. o Para pngamento do registro na vigencia deste regu

lamento, os interessados apresentarão a estação fiscal compe
tente uma guia organis[lda de nccordo com o modelo A. 

Art. 7. • As transferencias rlo registt•o deverão ~er requeridas 
dentro de sessenta dias, a contar da data da acquisição do 
estabelecimento, mas não Eerão permittidas si o transrerente fo" 
devedor de multas ou estivet· sob a pressão de auto de iufracç>ão, 
salvo si depositar previamente a importancia tia multa, que 
ficará retida até completa solução do processo. 

Art. 8. 0 O comprador serit responsavel pelas dividas do ven
dedor, excepto: 

a) si tiver adquirido o estauelecimento em hasta publica; 
b) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o 

titulo de acquisição o isente da responsabilidade do antigo pos
suidor. 

Art. 9.• Sempre que, no correr do anno, forem alteradas as 
condições do estabelecimento, de modo a sujeital-o a uma taxa 
maior do registro, o contribuinte será obrigado ao pagamento 
da ditferença dentro de sessenta dias, sob pena de ficar sem 
effeito o registro primitivo. 

Art. 1 O. Di versos ramos de negocio no mesmo estabelecimento 
não eximem o proprietario da obrigação do registro, si no dito 
estabelecimento vender-se alguma ou algumas das qualidades 
de calçado a que se refere o art. I o. 



Art. I I. A venda ambulante fica sujeita a tantos registros 
quantas forem as prssoas empregadas nesse commercio, e o ti
tulo de registro expedido p:tra aquel!e fim só será valido dentro 
da zona territorial (Capital FedeJ\11 ou um determinado Estado) 
para a qu'tl tiver sido concedido. 

Art. 12. Na f<11ta d3 transferencia do registro dentro do 
prazo rlo art. 7", on quando o mesmo não houver sido solicitado 
de accordo com a firma collectada para o pagamento do imposto 
do indu~crias e profbsües, ficará sem cffeito legal a patente pri
mitiYa. 

Art. 13. A falta de registro será punirla na fórma do art. 3!> 
e olenrá ao maximo a l'lma em rpte lton 1·er inconido o contri
buinte pela infi'r.cç:lo de qualqtte:· outra 1lisposição deste regula
mento. 

Art. 14. A gnia 1le qne trata o art. 6" set·virá para organi
sar-se um cadnstro elos cstabelecimrmto;; c pe>soas registrada2, 
o qu d deverá conter tleclaração da rua. e numero do l:stabelo
cimento, nome do contribuinte, genero do commercio, taxa e 
numero da patente de registt o (modelo 13), data do pagamento Q 

mai~ observações. 
Este c'1da~tro será puiJlicado no Di•crio O((icial em junho de 

carta anno. 

CAI'ITULO lil 

n.\S T.\XAS DE CONSl'~IO E Sl'A ARRECADA~·:\o 

Art. 15. As taxa> de consumo sobre os produclos de que 
trata o a1·t. i" serão pagas pol' meio de estampillias especiars 
applicadas aos mesmos. 

Art. lG. ~bv0rá estampilha-; de duas côrcs: de uma côr para 
os productos nacionaes e de outm para os productos estran
geir·os. O formato e signaes caracteristicos destas estam
pilhas serão reg-ulado~ pelo Ministro da Fazenda e os seus va
lores os s 'guintes : 

100 rs. 
200 » 
300 » 
400 » 
700 » 

1.000 » 

Art. 17. O deposito centml uas estampilhas será : 
1." Para a Capibl Federal e Estado do Rio de Janeiro - na 

r:nsa da :Moe,Ja ou na Imprensa Nacil,Mtl, ou em amuas estas re
partiçürs, si assim o entender o Ministro da F<~zcnda ; 

2." Nos onti'OS Estados - nas Delegacias. 
Art. 18. Os pedidos de fornecimento de estampilhas serão 

feitos directamente à Imprcmsa Nacional ou á Casa da Moeda 
pela Alfandega d•J Rio 1!c J anciJ'o, Rec3bedoria, Alfandega de 
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MacnJI,j e Delegacins Fiscaes, ~endo os das Agenci<~s Fisc.JN: do 
Estado do !tio de Janeiro por inter·medio da Directoria dn /{endas 
Publicns. 

As Mesr.s de Rendas e A~·eneias Fis·caes nos Estados, b•;sJ como 
as Alfandcgas, ser:"'ío wppt•id:IS pcl:ls Delegacias, cxrcptn:lda3 as 
Mesas de Rendas :11f'arHl.ogad:IS, cnrno as de Antonir•a, S. Fran
cisco c Porto 1\Tnrtinh•l, as qna0s o Sl'l'ão pr?las Al!'anrl<"g<IS a que 
estiverem immediat:unente wborrlinad:1s. 

Art. HJ. O estabelecimento irwum!,ido do prep:1ro d:1s estam
pilhas terá um li VI'O de r0gbtro das expediçõe.; do qu:ll con,;te 
espccilica•hlmente todo o mnrimPnto de sabida. 

Art. ~W. A arrecld:tç;Lo rio i:npo•to SJrit feita : 
a) na C:tpital Ferler:d- pel:t Alfanrl<)g'<\ c RecebJdoria; 
b) no K;tado do IUo de .Janeiro, nos municípios .<le Nitlwroy 

e S. Gonçalo-pela Re~eberlori:t ; em J\Iacahé - peht respectiva 
Alfanrlega o nos outros municipios-p3las Agencias Fiscaes; 

c) nos outros Estados-pela~ Alfaudegas, Mesas de Rendas e 
Ag-encias [<iscnes, nas I'Csp"ctivas cir·cumscripções, e pelas Dele
gacias onde não houver :Hptcli:IS I'•'P 1rtiçiJ::S. 
· Art. :!I. As est:1çõ1s nrr··~•1:idad.n:IS <lo impo,:!o t<'I'iio nrlr!ivi'o 
em qnc t!cver:i. ser diari:wwnte cscr'iptnrado o movimento de 
entra<la e s<~hida de e3hmpillms (mo:lelo C). 

At't. 22. O estampilliamcnto do calça•lo de fabl'ie~ção na
cional po<lerá ser feito pelo f'abric~nte ou pelo rotalhbta o o 
do importa,Io do eslr\lllgeiro pelo importador ou pelos rcta
lhistas. 

§ I." O compra•lol' de cal<,'rvlo nlo e"tampilhado nas conrlições 
deste artigo deverá olrtcr do \'Ctl'lcdor nm:t nota de venda de
clarando a quantidade do ealçarlo, o nome do mesmo comprador, 
a data <la tt'<lllsacção e a qn:wtirlade o valor das estampillws 
fornecidas pelo vende•lor', afim de jLIStificar a pmsc do producto 
sem estampilliamento. 

!:i:.?." A venda do cal•::vlo não I'Stampilhado so por!,·r·it ser 
feita a nego~i;mtc registr:v!P, o qual den:H'á <'stampillwl-o dentro 
do prazo de tres r! ias. 

Art. 2:!. E' consideriHla contt·avenção a este rrgnlnmcnto a 
exposição á ven1a pelos rctalhistas c mercadores ambulantes 
de calçado não estampilhado. 

Art. 24. ~ão consideradas expostas á venda as merca
dorias especificadas no :trt. I", que forem encontradas dentro 
dns casas commcrci:1es on em poder dos mercadores amuulnntcs, 
ainda. que guardadas em caixas ou moveis. 

Paragrapho unico. Quanrlo o fabricante de ralçado ti veJ• no seu 
estabelecimento industrial urna secção de venda a retalho, esta 
deverá funccionar em logar distincto daquelle, e ficará snjeita ás 
mesmas regras que este regulamento estabelece para os com
merciantes exclusivamente retalhii!tas. 

Art. 25. E' isento do imposto de consmno o calçarlo exportado 
para paizes estrangeiros. O exportador, porém, pedirá uma guia 
it respectiva repartição aduaneira especificando a quantidade 
e qualidade do producto a exportar, afim de apresentai-a ao 
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f:l1dc:tnt··· E~ta guia, qne s•'> sr·rá concedida em vista do <les
p:H:ho tk <)X[liJI'taçiío, acomp:mharit a expedição da morcado!'ia 
da. fal>rka até á reparliçi'io aduaneim on ao ponto designado 
para o etnhal'qne. 

Para.~t'<t ph<l uni co. Si •lecot't'irlo o prazo de vinte dias não se 
tiver ell'ectna<lo o embarque da mercadoria par,\ a qual houver 
sillf) solicita.!a a guia d•J que trata este artigo, o chefe da rc· 
partiç:\o exigirá explicaçiles de qnem a solicitou, e si cst:ts não 
forem s:ttisf;wtol'ias, fat'it proceder a urna syn•licancia afim de 
verific n• si h:mve ft•ande. 

Art. 2G. Os fahricantes de cal<;a.<lo deverão ter e::>cripta 
espechl em livro sE>\ lado, rubricado e authenticado n::~s respe
ctiva-; 1:-tar;õ•:S li~·ne~, no qu;tll'e~i,;trarão o movimento diario 
do cstaldcdmento o o de entrada e ~;ahida de estampilhas, de 
accor•l•> C· •lll ·o l11'1delo D. 

§ \." X 1 e,:criptumção deste livro deverá ·seir discriminada a 
volllla de r:;~l•;atlo por qualidade, qnanlirlade e valor do imposto, 
•listin;.;uiwlo-sc em coltunnas o c:t!t;ado vendido j<i. estam pilhado 
do qnu "sti .-~~~· por estam pilhar. 

;:i 2." E, k li v r o s•JJ'il exan1inado pulos fi;;caes ou por em
pr.~ga·los <J.·-;'gnados pelos chefe~ das rep:n·tiçi'íes competentes, 
"· w• ~·tso r!.• dnYirla, os dito3 flscacs o:1 empregados pedit'iio o 
cxatn<· LI~ '~''Ti[>t 1 g•Tal, alim d•l Sl'l "'C:Iarecerem sobre os pontos 
r1ue tii"Ci·Cill :tcltado ol>scnros on tlnYidosos. 

C.\P!TULO IV 

fi.\ \'E:'\IJ.\ e COLT.'1CAç.\.o !lAS ESTA:\IPILIIAS 

Art. 27. As estampilhas do imposto de consumo de calçado 
serão venrlirL1s nas estações fiscaes competentes ás pessoas 
habilitadas com o rcsr;ectivo registro na fórma deste regula
mento. 

Art. 2.S. O fornecimento de e,;tampilhas será feito por compra, 
me lianto per! ido fot·nmlado de ac~ordo com o modelo E, em 
importanci:1. nunca inferior a 50$00r). 

I';tl';tg-rapho unico. E:,;ceptuatiJ-.~e a~ estampilhas preci.~as para 
o calç:tdo impol'tac!o, cujo fornecimento deverá ser feito por 
meio rle gnia organisada pelo despad1ante, de accordo com a nota 
do despacho c visnda pelo substituto do inspector da Alfandega. 

Art. 2\). A venda. de estampilhas se f,trá nas seguintes con
dições : 

1." As estampilhas para calçado impot·tado- exclusivamente 
aos import:1dores ou seus representantes, devidamente habili
tados, em vista da guia de que tr.tb o paragrapho unico do ::~r
tigo antecedente e na medida ex.tcta da quantidade e qualidade 
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do calçado que houverem de despachat·, o que será verificado 
pelas respectivas r,'p<trtições acluaneiras. 

2. • As esbmpilha'> p.1ra calç:tdo f<thric,<do no paiz- exclusi
vamente aos fabricantes nacionacs, metllante o pedido a que se 
refere o art. 28. 

Paragrapho unico. E' prohibido aos industl'iaes c commer
ciantC's revenderem as estampilhas que adr1uirirem pnra o es
tampilhamento de seus productos. 

Art. :co. Os importadores são oiJrigados a enteegar aos com
merciantes que lhes compr[trom calçallo estrangeiro as estam
pilhas coerespowlentes a qmlid<ide c quantidade de productos 
venrlillos, não sendo licito ao,; di tos impot·tadores dispor 1le 
outro mo1lo das c;talll[>ilhas que tivm·pm em seu po1ler. 

Da .;o/locaçrfo 

At·t. 31. As e~tampilhas serão collocadas na sola do calçado 
pelo la1lo exterior, no p::lllto filiO o in lustrial ou comlllerciaute 
julgat• mais conveniente. 

Art. ::2. Para completar a importan:~i<t da taxa le;.;·al, po
derão ser colhtrlas esl<vnpilhas d•J v,,Jores 1livcrsos, com tanto que 
o sejam srgui1lamente e nunc;1 ~obt·epostas, sob p·3na tio só con
shlerat·-~e satisfeito o valor da que estiver co!la•la ern ultimo 
Jogar. 

Art. 33. Consideram-se inutilisarlas e sem e/feito legal as 
estampilhas fragmentadas ou colladas de tal modo qne se possam 
transferir sem o menot• esforço de um para outro producto. 

Paragrapho unico. Será tido como não sellado o producto na
cional a que forem applicadas estampilhas destinadas a merca
dorias estrangeiras, e bem assim o prolucto estrangeiro sellado 
com estampilhas destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS PENAS E SUA APPLlCAÇ'Ã•J 

Art. 34. As penas commina1las neste regulamento serão 
impostas em vist[t tle processo arlmioio;trativo, o qual torá por 
base o auto. 

Paragrapho unico. O anto é a formalidade subotancial do 
processo, sem o qual nenhuma pena podera ser impostrt, quaes
quer que selml as provas colhirlas. 

Das multas 

Art. 35. Os infractores deste regulamento ser[o punido3 com 
as seguintes multas: 

De 300$ ~ 500$000: 
a) Os fabricantes e negociantes de calçado que não registra

rem seu estabelecimento ou negocio como estipula o art. 4o; 
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'') 0,; f:tlJ!'ic.ultes que tlciXfll'em de cnmJwir qualquer tbs dis
t·n.óiç<"i% do art. 2G e sons parrtg'l'flphos ; 

,.) O~ fabricantes e commeeciantes qne não collarem as es
Ltlllpillws como determina o art. 31, e os que collnrem estampi· 
11m-; dilaccr:ulas ou com indicio •le já terem ~et·viuo; 

ti) Os dit·ectores, gerentes ou ernpreg:t<los das emprczas tle 
tmnsp"rte qn: s0 oppnzcrem ao disposto no art. 62. 

111 ;'>'10$ a l:fi00)'100: 
,·) 0-; fabrir~fl!Ües, imporb•lot·os, retalhistas e mercatlores :un

hnlantt s fJllo inft•ingircm o <lispusto nos arts. 22 e 2~ ; 
/)Os f.thric~tnt''·'· illlp<ll'ttllot'<JS o rettlhist:ls que revon•le

:·cm ,.,t liilpilh·,s ~~rl·]niri•la . ..: Jnra n csbmpilhamento tios seus 
!,J•udt!e!.'l:-); 

.'/) <l.< tll•'rc,t•lOL'•'·' :ulll,t!l•ltll•'S r1n0 infl'ingirem o art. 70. 
I•·· 1 : • 100$ a :3: OOil$1)1JIJ : 
l) o;; 'I :I•! re;;istr:u·em fn.bric•< niio cxi~t,Jn te, ou com falsa 

•~<•cl:tr·:tç:ln do n•1111e ou firma 1!0 proprietario; 
i) 11~ '!'ta n-<arem csbunpilhas falsts ou m:trc;t' de fabrica 

n:io Px:st•·nt•J; 
}I IJ~ •tU·· l'o" •ptal tUOI' f<irnn emh:Haç:u·em a acção tios tis

c:\I'S no <•xnrcici·' de srns ftmc•;i'ícs ; 
/:1 l,itl:llrl!l<'t' p !':i••:t 'llliJ . ..:r·ja cneontr:~rJ:t Yen,lenrlo estampilhas 

t'al~ns ou ,;cni.l:ls: 
l) Os qn•J s•J ~orvit·em da gni:t <le quo trata o art. 25 para 

ohlPt' do fabricante pro•lnct•lS não cstampilha•.lm, atim de 
,•xpol-o~ ao consumn no interiur do [Htiz . 

. \rt. :~r;. O ·~omm0r<~iante !]IH~ se rocus·1r a <leclarar qnal o 
(:tl•ricurte do c.tlça.l•.> enc .. mtra·lo em sua. casa 1le negocio em 
cun·.! ições qno ni'i0 rr•speitem a-; disposiçlies deste regula
mento, S·Jt'it pwrido com a> mesmas pcmas que caberiam ao refe
rir lo t:tl·r·Icantc. 

,\ rt. :li. Além •tt appl icaçiio das multas impostas no flrt. ~5, 
us thcae:l 1lcverão apprehenuer as morca.torias não selladas, 
"')lladas incompletamente o·t com soltos l'alsos ou já. servidos. 

Art. 3~. As multas impostas neste reg'ulamento serão co
hr•:tdas no dohro aos reinciuontes. 

Do auto c processo 1tdministrativo 

Art. :19. O nulo, base <lo processo a•lministr·flti v o, deverá ser 
la Hauo com a precisa clareza c intli\·idualisação, determinando 
o loenl, hora, nome do inft•:tctor, natut•eza ela infracção, teste
JnHnhas, >'i houver·, c mais factos rpte occorrerem. 

Art. 40. O auto será lavrado : 
\", por fiscaes ospeciaes ou por empregados 1\e Fazenda desi

/J'nados · 
"' 20, p~r '}Ualq uer pessoa. 

~ 1. o O auto lavrado por particular deverá ser assignado por 
duas cu mais testemunhas; quando, porém, o for pelos 
funccionarios de qtw tl'ata o n. 1° deste artigo, Eemelhanto for
mali•la<.le poderá ser clispensa•la. 
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;::; 2. o O infractor on seu r:oprosentan to n:l. ?ccasiã? Aeverá 
assignar o anto ; no. caso, pom.m, 1le recusa ou impnsslbillllatlo, 
será dodarath esta c1rcnmsttnc1:1. _ 

Art. 41. TAYt':t•lo o auto rio infrac<;ito o cntl'o;:tno :<o rhofe tLt 
estação fiscal competente, cst•l .mandará Immc li:tlamcnte inti
mar o infeactor dando coú1Jecrmonto da falta antoa1LI, afim de 
que venha allegae o quo jul_g- tr a. bem de seu direito. dentro 
rlo prazo in~prtwog-,~vel ,[~ qu_mzc 11l.:s, soh pena tle ron•lm. 

§ 1. o A ultimar;ao sem !c1 ta : . 
a) por puhlil'açoi\o rlo o:lit>~l no J?~rr,·io O(ficial, na~ Capital 

Federal, e om outt·,,s ort;ao;; <lo pnbllclda,lo, no;; E~tnl\o,; 
b) p()t' notilicat;>ão rscript:l on vcrb;ll á pat·to inll•rcssada, 

comprovada com rccih0 ou ccrtil1c:tdo no proprio auto. 
§ 2. 0 0;; erlibos ou notificações tlevcbio dar conhecimento 

não só da infracç·ão eommettir!a, como da pena em r_ttt" o infr:t
~tor tiver incorrido. 

Art. -1'2. o pr~zo f!,, rp1inze rlhs tle quo tmt.t o :wtigo antc
ce,Jonto ~erit eu11l tdr> rh d:\la rl:1 p11hlien,;ito do e lil:d nu cl;• 
notificn.ção. 

Art •. [:L Penrlnzidt :t Jnstille H;:io, it qn·ll ckver,i.> ~er faci
lita,lns tnJ,,~ n~ m 'Ír1s, n chore d' l'cpartição, depois do ouvir o 
fisc~l e de rennil· o;; 0'-'~lnrecirn,)nto~ qwJ julgar ncvss·n·io

31
, im

por:\ multa ou jnlgari im;,rocc. lrnt•J o nnto. 
Pnragrapho nni~o. Si, c~got:ldo o prazo de quirt:B <lias, a 

parte interessada ni"ío lll'Orlmit· justificação nem ~!legar em 
seu favor, nolar-sc-lt \ no anto a re·;olia e :-erá fll'nf(•ri'la a 
decisão. 

Art. -14. As decisões dos ehefl'S das repartições S<)Jão publi
c::uJas 011 co~nmnn ic:vlns :\ parte in toressada. 

Art. 4:>. Profnl"ida a ,Jeci,ão, o llcto não potlorá ser mais re
c:onsirle!'<tdiJ pelo chef•) rh n~taç,"ío fiscal, fiean1lo salvo :'t parte 
n recur~o. nos CF"S ''lll qnc C·•Ub0t' c IWS termo:.: cl-1 capitulo VI. 

Art. ·IG. l'rop:·.r·~·Jn o conclnso o proe''"So, a deci<'ín 1lcvcni 
ser proforirln, dentro ti,, pi'<IZO do oito dias. 

Est:ts flecisiíe.-.: ~?rito fun,hl<1S nas prova~ do~ autos. 
Art. 47. As informaçií0s on pareceres qne sobre o auto de 

inf'J'a"c,·:\o ti\·crem de S01' dados poe fnnccionarios, JiU;> deverão, 
em Ctt"-'O algum, C'Xcerlet' o pr1zo d.J r_tnin7.9 dia~. b~m como 
nenhwua ,Jilação prob~t·lrirt s'"'á. concedir.la ao infl'aetor no 
··orrot· dn processo, mniOl' do de:~ dias. 

Art. 48. As mnltas impostts pot' decisão passada em julgn,do 
pode:r:ío sw col•rarlas amig:lYclmente dentro de qninzo dias, con
vi•Janrlo-se p:1m e,s,~ limo infractoe por meio de edital. 

ParagTaplto uniro. Si dent!'o deste nrazo o infl'actor não 
satisflz"r :1. rel'ericla mnlta, ,fcvorá Sf)I' immetliatamento re
mcttirla a certi·l:io da divida ú IJireetorh do Contencioso ou ás 
Delegacias para a eobrauça executiva. 

Art. 49. No caso elo nilo residir o infeactor na séde ria repar
tição por OIHie correr o processo administrativo de imposição de 
multa, as intimaçi'ícs e mais ::wto3 serão exorciclos por intcr
medio dn, estaç;lo fiscal do lf)gar de sua resirlencia. 

Poder Execnlivo i.'>~(l 2! 
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C.APl TULO Vl 

DO RECVRSO 

Art. 50. Das decisões proferidas pelas estações tiscaes h1.Terá 
r··curso para instancia superior. 

P<<ragrapho unico. Os recursos são ordiuarios, ex·offic: • c de 
J'evista, o serão interpostos : 

a ) para o !li i nistro c h Fazenrla - das decisões fiscae5 da r ~apitai 
Fedor;\1 o E8ta•lo do Rio drJ .J;meiro, e das proferilh\1' pehs 
Poleg:1cias Fi;;,~aes r•m primeira instancüt excedentes d&s rn~ 
·'l'ectivas alçadas ; 

ú) para as Delegacias Fiscaes- clas decisões proferidas ··d··· 
chefes d:1s repartições arrecadador.ts nos outros Estados. 

Art. 51. Ha Yerá recurso de revic,ta, interposto de accordo 
eom o art. 37 do clecroto n. 2807 de 31 de janeiro de 18<1.:;, 
das decisões das Delegacias Fiscaes em que se der incompetenc;a, 
exnsso de por.lcr, violação •le lei ou preterição de formul~;~ 
e-:,·enciaes. 

Art. 52. Haverit recurso ex-officio: 
1", das decisões favoraveis ás partes, proferidas pelos agentes 

!.<~::te;; r; administradores de Mesas de J{en•Jas; 
? , •bs dcci~ões dos inspectores das .\ lfandcgas, dos delegados 

i' -c;v:,, quer em primeira 'JIIer em seguRda instancia, e do 
d;,.f'd,•r tia J:ecelredorL1, quando forem julgadas em favor das 
pa' te' n.-; ronlm 1·euç,!f>s de quLJ tl'atam o art. 26 e art. 35 
Jptfra i. 

Pam,:.:Taplto unico. Estes recnr~os serão interpostos dentro do 
pmzo de quinze dias: 

'') pam o Ministro da Fazenda - pelos delegados fiscaes, di
rector da Recebedoria, inspectores das Alfandegas do Rio do 
.laneiro .e 1le Macahé e agentes tiscaes no Estado do Rio de Ja
nnil'ü ~ 

'') para as DelegaciliS Fiscaes - pelos iospectores das Alfan
' legas, administradores de Mesas de Rendas e agentes fiscaes 
nos outros Estados . 

. \ rt. rí:3. Os recursos das decisões das repartições arrecada
· I oras deverão ser interpostos dentl'o do prazo de quinze dias, 
cnntadns da publicação ou intimação do despacho, por meio de 
petição dirigida á autoridade a quem se recorrer, salvo o caso de 
revelia, em que a decisão passa em julgado desde a data da 
publicação. 

Os recursos apresentados á repartiç.'io competente serão por 
ella encaminhados com o processo e informações no prazo de 
oito clias. 

Art. 5-L Si o recurso versar sobre multa, não devorá ser 
acceito sem doposito próvio da importancia da mesma. 

Art. 55. O recurso perempto não rserá encaminhado á in
c;tancia superior e, si o for, não será tomado em consideração. 
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CAPITULO Vll 

DA FISC.\ LIZAÇÃO 

Art. 136. A flsralização do imposto compete: 
I•, na Capital Fe,leral - á ReceiJerloria e Alfa.ndega do Rio 

de Jnn•)iro; 
?•, no Estar lo r lo Rio de .Janeiro- em Nitheroy e S. Gonçalo á 

necelndoria; em Mac1hé - á respediva ,\lf,mdega, e !lOS outros 
municípios- á-: Agencias Fi~caes. 

:-l•, nos outros Estados- ás Delegaci:.1s Fiscaes, em todo o Estat!o, 
e às Alfanrlegas, Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes, cada uma 
na sua circumscripç:to. 

Art. 57. A fiscalização do imposto se fará : 
a) nas Alfanrlegas o onlra~ repartições at!uaneiras; 
b} uns fabricas ; 
<:) nas e:1sas de <'Oilllll•)rcio ; 
d) mts estações das cstr·adas ri e ferro ou Li r. rodagem, das ferro· 

carris, das linhas de navegaç:to marítima e fluvial ou de q~.o les
•JUer em prezas r! e t!'ansporte. 

Art. rJS. A liscalizaçiio set'á exercidtt não só pelos chefes das 
repartições mencionadas no art. 56 e re>pectivos empregados, 
como 0i'pecialmente pl'lo intermedio dos tis~aes. 

Art. 59. Incumbe aos fiscaes: 
I. o Yelm· pela completa execução d JSte regulamento, visitant!o 

com freiJnenci:t :1s otndnas c casas C•)mmcrchte~ de calçado c 
exarniuazHlr), I]Utndo jnlgaeem conveniente, os armarias, caixas 
ou moveis que ahi encontraz·em ; 

2.• Lavrar o:; autos de infracção; 
:~." Apprehcuderas mercadorias em conlravençiio tlc:;tc regula· 

mento, lavrando o compet ,nte auto; 
4." Apt·esentar UJ!l S(wcimen de c.1da pro-lucto que cnrontrar 

em infmcção para prova material da contravenção; 
;,,o Visar o regi$tro das fal!l'icas e casDs met·cadoras de calçado 

e examinar a escripta tios fabricantes; 
ü. o Solicitar, quando for in•lispens.l\'e!., o auxilio das autori

rlades e da força publica p:tra o desempenho de suas fnncções; 
7." Desempeolwr qualquer outra funcção que se contenha no 

limite de suas attribuições ; 
8." Aprc~entar mensalmeute, até o dia 10, mappa lb~ casas 

visit:vlas durante o mez anterior, com especificação da rna, 
numero, nome do contribuinte, genet•o do negocio, numez•o do 
registro, infracções verilic,tdns e natm'c)za dctS mCJsmas, com os 
precisos esclarecimentos, bem f'Oino do movimento das fabricas, 
IJUCr quanto á prodncção e consumo, quer quanto no valo!' da:; 
estampilhas que ca'la uma houver applicado; 

\J. o Prestai' á autoridade competente as informações c scr·
Yiços que lhes forem exigido> em t•olação ás suas func~ões. 

Art. üO. Os fiscaes set•ão suiJordirw.•fo;; immediatamente aos 
ch<:>f'es das repaz·tiçõe!> at·recathtdot•as, c, no desemp••nlto de srms 
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funcções, são passíveis das penas disciplinares n que estio su-
jeitos os empregados de Fazenda. . 

Art. 61. Os que desacatarem por qualquer maneira os empre
gados encarregados da. fiscalização, no exeNicio de suas fun
cções, e os que impedirem por qualquer meio a effectivtdade 
do serviço fiscal, serão punidos na fórma do Coligo Crlmlnal, 
pam o que o empregado offendido lavrara auto aoompànbado 
ao rol de testemunhas, o qual será reméttido pelo ch('fa da 
reparti•;ão ao Procurador da Republica. 

Si o caso exigir a prisão do offansor, o empregado PQderá 
effectual-", Rolicitando para esse tlm o auxilio das autoiid&des 
policiaes ou da força publica. · , 

Art. 62. Os agentes ft5caes dos impostos de consumo podttrão, 
sempre que julgarem necessario, veriftcar nas estações das es
tradas de ferro, ferro·carrls, linhas de navegação maritima ou 
fluvial, OU de quaesquer emprezas .de .transportEI, si o calvado 
sujeito ao imposto, em carga ou descarga nessas estações, está 
devidamente . estam pilhado, exigindo em caso de suspeita que 
os volumes sejam retidos nas refetidas estações, até que os re
mettentes ou os destinatarios os abram ou autorh;em a abril-os 
em presenç.t •lo agente fiscal. 
· Os director.·s, administradores ou empregados dessas linhas de 

transporte facultarão aos funccionarios da Fazenda PublicaJ.cldas 
as informao;ões que alies requisitarem,. e prestarão toio ó)!eu 
concurso para facilitar-lhes a necessaria inspecç!í.o. . 

§ 1.• Si o producto não estiver deyidamente estampilhado, o 
fiscal lavrará co~tra o remotten&A~f.o de infracção nos 
termos deste regalàmento e apprebenlf"* o mesmo-productQ. 

§ 2. o· Quando a. administração das referidas linhas de tilrls
porte o exigir para sua resalva, o tlscal lavrará e assignará 
termo declarando a diligencio. que houver effectuado. 

Art. ü3 O calçado sujeito a. imposto de consumo que. for 
encontrado no commercio ou na ch•culação sem estar deTida· 
mente estampilhado, será. apprebendido pelos ftscaes, gue 
autoarão os infr<tctores, lavrao lo o auto de infracção e appre-
bensão. . 

Paràgrapho unico. O calçado apprehendido só será re5titnldo 
no iilfractor, si o mesmo o sellar e p:1ga.r a multa. dentrO d.o 
prazo de quinze dias ; no caso contrario, será remettido á. Al· 
famlega atiro •le dal-o em consumo. 

Art. 6L To las as repartições publicas federaes e autori· 
dades da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao 
serviço ft~ca.l quando lhes for solicitado. 

CAPITULO VIII. .. 
i :-~~ j:-:~ 

DIS~BS GB&AJIIJ • T~IAS -. ·~·. 

Art. 135. Todos os pra2:os de qua ·ira.ta este regula
serão contados da publicação das reso~ee- ·ou despachos n~ 
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Diario Official ou nas g-nzetas que publicrll'Clll o expediente nos 
Estados, ou da data das intima<;õeo, quando não Jwja :1quella 
publicação. 

Art. 66. Logo que se acharem impres;:as as e~bm]'iilws do 
imposto de consumo de calçado, o Governo as fará di,;!rilJuir 
por tod:1s as repartições ti~caes incumbidas da respecti r a venda. 

Al't. G7. A' mrdida que as repartições competentes na Capital 
Federal e nas Ca pitaes dn~ Estados forem recebendo as no\aS es
tampillins, farão annnnciat· immediatatH<'nle por e<liüv·s :1 V<·nrla 
das mesmas no Di"rio ()([icial ou nas gazet1s que pnblkam o 
expediente nos Estados, sendo nesse~ editaes marcad<l o prazo 
improrogavel de vinte dias, :1lcm do qual não poderão mai5 
cit·culnr no commercio, nem set' expo't"s á venda as merca
dorias de que trata o art. l'', que não estejam estampilhadus de 
conformidade com as disposições deste regulamento e a taiJella 
annex~l. 

1\rt. 68. Os imrortauores c os negociantes em grosso ou a 
retalho, que durante o prmw de vinte dias mcncionauu no nrt. f',7 
ainda tiverem em scns c~tahelccimentos mct·caJorias não cs
tampilhadas, ou estampilhadas incompletamente, deYeriio sup
prie-se nas repartições competentes das estampilhas neceosarins, 
as qnars, pot' excepc;ão do disposto nos arts. 27, ::'8 e 29, 
podet•ão ser vendidas em qualquer quanti•.lade durante o mesmo 
prazo. 

Art. G9. Decorrido o prazo de vinte dias estabeleci•lo no 
art. G7, os agentes incumbidos da !lscalização do imposto pcrcor· 
rerão as suas circumscripções, in•peceionando torlas as cas:-~s 
commerciaes e negocias ambulantes de calçado, afim de verifi
carem si ha proclucto á venda, nos termos do art. 24, sem estar 
devidamente estampillwdo. 

Art. 70. Os mercaC:or.:s ambulantes de calçado deverito trazer 
sempre comsigo o seu titulo de regbtro, que serão obrigados 
a aprcsentat' aos liscae;, todas as vezes fJUe elles o exigirem. 

Art. 71. Quando em qualquer das repartições incumb·das da 
venda de estampilhas occorrcr acritlentalmente a falta !le um 
detet·minado typo, poderá e~sa repartição supprir estampillws tle 
valor correspondente e relativas a qualquer dos outros im
postos de consumo que sito arrecadados por esse meio, uma vez 
que não sejam suppridas aos importadores estampilhas appli· 
caveis a pt'otluctos mcionaes, nem a fab•·icantes de prouuctos 
nacionaes e negociantes não importadores estampilhas appli
caveis a productos estrangeiros. 

Art. 72. No co• rente anno o prazo para o registro de que 
trata o art. 4° será de vinte dias, contados da data d:t puiJ!ica
ção deste regulamento, nos termos do art. 65. 

Art. 73. Emquanto não fôr rcorganisada a fiscalização dos im
postos de consumo, este servi<;o regular-se·ha pelos decretos 
ns. 2998, de 14 de setembro de 1898 e 3040, de Hl de outubro tlo 
mesmo anno. 

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, lO de abril de 1899.- Joaquim D. líiu1·ti11ho. 
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TABELLA 

Taxas de consumo n que cstí• sujeito o calçado 

l'llODl:CTO:> X ,\Cinx AES E ESTR.\NGEIROS 

1. Botas compt•irlas de montar ..........•....•... ,, Botin;Js e eotlturnos de couro, pelle on tecido 
de al,c:odão, lii on Lnho. ate o'",22 Je compl'i-
tneuto •.....•..................•...... , ... . 

3. Idem idem de mais de 0'",~2 .................. . 
4. Idem de qualquer tecido de seda ou de qualquer 

. outro tecido com mescla de seda, até orn,22 de 
comprimento ..•.••...•...•........... , ....• 

::>. Idem idem de mais de om,22 .••.•••••.....•.••• 
G. Sapato,; e borzeguins de couro, pelle ou tecido 

de algodão, lii, ou linho, até om,22 de compri-
mento .•...•.•......••....•..••.......•.•..• 

7. Idem irlcm de maiSlle om,?2 ................. .. 
r-:. I nem de rJHalrptet· Lei do de ~')da ou de rJttalquer 

outro teci· lo com lll~'::wla de sryrJ:.t •.•..••..•• 

Par 1$000 

» $200 
» $400 

,. $400 
» $70C 

» $100 
,. $200 

)) $300 

Nota - En t·mde-so por horze.cnins o calçcHlo grosseiro de meia 
.~a~pca, talfio intciriç•) e directo, can•' curto e illwz commum. 
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MODELO-A 

F .... estabelecido ú rn[t de ••.•••.......•....•..• n ... , com 
(fabrica ou negocio) de .......•. , vem registrar para os etreitos 
tlo imposto de consumo de calçado, o seu estabelecimento ou 
negocio. 

Capital Federal .... do .............. de 189 .. . 

(Assignatura do interessado) . 

.A.verbaJo a fls. n ...•. do Cadastro. 

O cscripturario, 

F. 



MODELO -B 

EXERCI CIO DE 189 •.. 

Hecobcdoria dot Capital 

REGISTE!l DO CALÇADO 

~. 1 
~ 

X 
X 
X 

x 
X 

-~ 
X 
~ 
X• 

~ 

~ 
F~drrul~ 

X 

~-

'li' 

~~ :-; .. ,.) ... '* 'l'? 

EXERCICIO DE 18\l ... 

1{.-eebt'doria «la (:apitai 

(Decreto a ......... ,) 

Federal 

REGISTRO PARA o l'll)Dll·:ltCl() DE C-l.LÇADO 

~. 

Pnr este titulo fi1·a Cllltcerli(lo a F, estahelt•cido :i. ~ Rs .•• $. 
rn1.., ............ t~om Hegncio de .•.•••..• a p:ttt.!nt~~ de~~ l),H t~~te titnlv ika concedido a F. e..;biJel~~ci~lo ú rn:t ...•..• com ne· 

rep-istro parn. o ~olllnlet·cil) tle calcaUn, na Í·irma d, 1 ~,!.!:orlo"''·············· a. patenk de re~istro [':tl':l. o commercio de cnJ~.n.d•J, . . ~ 

nrt •••• do Decreto n.... ~ nn. t'~·,rma. u., art .••• Jo J)ecretn n •.•• 
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MODELO-E 

N. 
O abaixo assignndo, inscripto sob n .... , estabelecido iL rua 

••.••••...•. n .•• com fitbrica de calçado, precisa rins ~eguintes 
estampilhas do imposto tle consumo de calçado: 

folhas com estampilha~ de .... réis na impnrtancia ele $ 
,. )) )) » ,. » » $ 

)) )) )) ,. )) ~ 
» » )) )) )) » :;; 
,. )) )) )) )) )) ,, $ 
, » ,, 'jo » $ 
)) :;; 

" " ::;; 

~ 

Importa em (vor extenso). 

(Data e assignrttura .) 

Averbado a fls •..•• do livro de insCJ·ipç-ão n. I, e ... •lo 
............ de 189 ... 

O escripturario, 

F. 



4GO ACTil."' J1:1 I'IJDEH E.\I.Ll.TlYU 

LlECHETO N. ::257 - l>E IiJ DE ABRIL DE I891) 

O Presi·lente da Repnblka •los Estatlos Unidos do Brazil, tendo 
veritic:llb que o texto do Co· ligo C lilllllercial, como so acha in
cluidtJ nrt collecç:to das leis do Brazi!, de I850, publicada n:. Ty
pographi.t NacionaL n:io csti~ do accordo com o do autographo, 
maumci'Ípto, da carta do lei n. 55t\, de 25 de junho daquclle 
anno, existente no Archivo PuLlico, nem com o illlpresso da 
me<ma, typ graphiu, contcwlo a rc,la,·ção <1o res1•cctivo projccto, 
appro1·:~<i•J pelo Scnad" em IC:-Ix, com <'mend;ls f8iüts no da Ca
mara dt" Deputados. que taml,em as :tpi•l'OI'OU em?:! tlo março 
UI' r~;-;u, t.a"s i]Ua·•S vir•J',IIl] da e>utra Camara, l'l'S"he mandar 
•lec!aJar que o dito C"digo devo f-el' ob;orvudo com as eorrccções 
eonst.tutes da rcL·~·ão junta, assignada pelo Ministro •l8 Estado 
da Justiça e Negocias Iutoricros. 

Capital Fetleral, lO de ahril 1le l8!J9, I I" da RepuLlica. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

l\1'itaci l !la Silm Pessoa. 

Rrla~ão tlas coJTe8~ões tlo Cotli~o Cumnwrcial a qne sn refere 
o !lcrrclo n. 3267 !lcsla tlata 

A' plll!'. 63 da.collccçãu de leis de I850, em vez de-Tit. XIII
!(•Ía·se-Tit. Ill- como no autographo-; 

A' !•ag. GV (art. 54) em \·ez <~e- entrcgar-leia·se-reccber 
o entregar-; 

A' mesma pagina (nrt. 50) em vez de-norneação-leia-se-de
nomina<;ão-; (mesmo artigo n.::J) em vez tle-arbitro-arhitrio-; 

A' pag. 70 (art. Gl ) Pm vez de-uullo-nulla-; 
A' pag. 71 (art. 68 ) em vez d,- arts. 37, otc.-arts. 38, 

rtc.-; 
A' pag. 71 (art. 60) em vez de Tit. VIII-Tit. VII-; 
A' pag. 7 I ( art. 70 ) em vez de -oltlcios-officiaes-; 
A' pug. 71 ( a!'t. 'il) em vez de-iuterpellação-interpo-

Iaçõrs-; 
A' pag. 71 (art. 71 ) c;n vez dt,-quali•hdes-quantidadcs-; 
A' pag. 71 (art. 71) <'lll vez de- art. 53-art. 50-; 
A' pag. 73 (art. 82) em vez de-resultem--resultal'cm-; 
A' pag. 74 ( art. b7) e111 ve1. de-p·>r-pelos -; 
A' pag. 81 (art. 127) em ve;, d"-l'I'C''I>or-rccebe-; 
A' pag. ll2 (art. 198) em YeZ de-no pagamento-aos paga

mentos-; 
A' pag. 02 (art. 1\l(J) em vez do-p•'>:le-sc-púde-; 
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A' pag. 03 ( art. 204) accrescente-Bo in fine, rlepois rb palavr:t 
-Yrndir!m-por conta n 1'isco de quem pertencer-; 

A' pag. 03 (art. 20l1i em vez de-toda-diga-s 1-tndo-; 
A' mesma pagina (art,. 207) em vez de-de examim•.r--diga-se 

-de a examin;tr-; 
A' pag. 94 (:1rt. 210) em voz rio-menos preço-rliga-~e- mo

nor pre<;o-; 
A' p'1;;·. \lt (al't. 211) ('.m vez d~-c •nhecimento-t•uc)nlwci

mento-; 
A' p 1g. 0g (art. 211) ern vez de-pag:\r-lhe-pa.~:n-lllcd-; 
A' t•ag. 9~ (art. 2~2) nm vrz de-arlministrarlor-adminbtra

don•s-; 
A' pag. !IH (art. 277) em vez de-principal o cre,!itoti-prin

cipal e rr•lditos-; 
A' p:tg. IOG(art. 2()1) <"'lll vez de-lhes ftk-lhe8ni'io for-; 
A' 1''1!.(. lW (:l·\2 n. li) em vez tle-r!et!rmitmdo-in,Jeter

nlillt1,•l"- -; 
A' pr;;. J(fl (ad. 11:?. n. li) em ve;. >ltl-:u·t. 511-ad. :111-; 
A' p.1g. ll D (al't. 31 1:q r·rn \'é'Z de-nií.n exi;tencia-:t••· exis

tenc;~l.·-; 
.·\ • [L't;;·. li n hl't :1·'5 n. H) e:n vez rle-1!!1. marca-de m1rca-; 
A· p1g. 110 (art. :~<~71 em vez rlc-rla socierlarlc-10 ~ocie

d:H1f'-; 
A' pa;.;·. 112 (ad. :~IG) em vez •le-ll<'g0cio designa lo-negocio,~ 

di"signn·'·J~-; 
A' png. :13 (s~cção IV) em vez de-(h sociedade-Das socie

rl:ldes-; 
/1 · p rg. 115 (art. 334) f'm v ·z rle-rnr est )-por 1.1sse-; 
A' pa:~. I:.?? (art. 3lili) em vez tle-~upernientes-souruve 

nioat.Pq-; 
A' p:1~. 1'!9 (:trt. ,lfli n. :1) em vo;, rle-;Ht>. 377 o .jrlO

arts. 371 o 409-: 
A' p·t~. 1'29 (art. 4·!:'~1 om \'f\7. •l"-on ~-~si:!rlatn-ou as 

as~i.~n·t!,J-; 
.\ · l"i!; i33 !:lrL t:l-1) <'!ll YCZ rle-;n<l:wirlo-inrllYi•ln.-; 
A' p:t:.; J:lr) íart. ,111) em vez de -71R-G18-; 
A' 1 •g. 1:1~~ (r1.r! .. -!1~1 '~- íiJ em H'?. •lr-e5r.ri['ta ::t-<~i'!'Htfln.

ec..:.cl'j1lt~l p nq'õ:!i('""'tdn-· 
. A' 'p •:;: i';.j;{(;rt.. 4~1) rm \'CZ de- dcvolor ,]o ltcr.lüiro

dPVP·.lot· on henleiro-; 
A' Jng. 1-10 ( a>'(.. 4Jll ) aci1r<:Srente-l'e in (in~ -0 nome da 

mnhJ.rc.Jç-:i.o registrad:l. e do seu proprietario mtensi,·o ou Ul'ma
rlor serií.r.1 publica•lns pe)t' annunciu.; no.~ periorlicos do Ioga r. 

A' pa.g. 142 (art. 470 n. fi) em vez do- foram-f·)rem--; 
A' pt•g-. 115 (ar·t. 4-"-?J •·m voz do-no'l c1.soR-no C.1~•J-; 
A' pa:-:·. ];-,o (arL 51J7) <'lll ve;o: do-rio mn.r-do mar-; 
A' pa~. 156 (ar·t. 5::01 l')m voz dc-(\isc:ol'Jh-diseorrlias; 
A' pag. lfili (aet. ;-,311) <'lll vez do-0~-as-; 
A' pag. lfi7) ;trt. ri t:l) r''ll ve1. do-e gente- o a gont1•-; 
A' p 1g. 1:>7 (;t\'t _ 5 I :'i n. 3) em vez •to -- ou pelo ~C'~undo -

nn pelo seu segundo-; 



A' p1g. 158 (<wt. :í!:J n. I) em vez tle- testcmunhaes -teste
nmnha.veis-; 

A' pag. 158 (art. 547) em Yez de-por mer. -ao-mez; 
A' pag. 160 (art. E 56 n. 3) em vez de- assoldadados - a sol

dados-; 
A' pag. 164 (art 571 n. 3) em vez de- do seu destino-1le seu 

destino-; 
A' p3.g. 171 (art. 601il em vezde-al't. 696)-art. 596)-; 
.\' pa~. 171 (art. 601) em vez de-pro\·eniente-provenientes; 
A· pag. 171 f art. 610) em vez de-a !ti -dahi-; 
.\' pag. Ií:! 1.1I"t. (i!Oi flm vez 1!•)-resposta.-a re~posta-; 
.\' pag. 1/:! (art. Gil) elll vez-,[a sua viagem-da viagem-; 
A' JWg. 17Z (art. 611) em veíl de-freta,Ja-fretado-; 
A' pag. 1/l (art. 621) em vez de-de arrnmaçã·•- falta de 

~l'!'llm::tçilo- ; 
A' pag. 179 (art. 617) em vez-tu) risco-de risco- ; 
A' pag. 182 (art. 666) em vez de-risco-riscos-; 
A' pag. 1~6 (art. G77 n. \() c:n vez de- elfectuou- se ef

rcctuou- ; 
A' ll~g. !8i (art. G87) em vez de-segurar -resegm·ar- ; 
A' pag. l~ll (art. 711 n. 3) em vez de- ella finda- elle 

finda1·- ; 
A' pa:.:-. 1\JI fart. 712) em vez 1le-outro-outra-; 
A' p1g. 192 (art. 714) em vez de- simples particulares-

,_;imples 011 particulai·es-; 
A' pag. 193 (art. 120) em 1·oz d<J-ou-lcia-se-e-; 
A' p;tg. 19/ (art. 7Jil) em vez de-salvo-salvos-; 
.\' pa~. ~r)2 (art. 7G6 n. -!i em vez rle -das-de; 
.\' p:1g. ~03 (art. 771) em vez-de soll'I'em-soffrerem
A' p;rg. 2<)5 (art. 77~) em vez de-da-de-; 
A' p1g. 203 (at·t. 781) em vez de-se :1cha no total elo se

gnl'o-~·e acha incluido, aiarla que in1istiltctamente, no total do 
~rguro-; 

A' pag. 2011 (art. 78ô) em vez <le-n'ªstes-neste-; 
A' pag. 207 (art. 788) em vez de-estimada-estimado- ; 
A' pag. :!07 (art. 7901 em vez de-eonhecimentos- conheci-

mento-; 
A' p!lg. 207 (art. 7901 •·m vez de-tiverem-tiver-; 
.\' l'''t"· 20i 1<11't. 7D2i em vez de- i•eriodo-perigo-. 

c-:aJlital F••'.lel'ili. 10 d(' :thril ele li<9~l.-l·.j,irwio Pessoa. 
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DECRETO N. 3:~58 - DE I I DE ABHII, DE I89() 

Dá n~)va rr>gubmentac:ãl) nos Conselhos tlP Compras (la ~farinha. 

O Presidente da Repul,Iica dos Esbdos Unidos do Brazil: 
Attendendo aos inconvenientes que resultam da existcncia 

~imultanea do mais de um rPgulamenio para um mesmo ramo 
do serviço publico, como acontece com o referente ás compras 
do material com r1estino aos navins da Armad>t, Arsenaes, Com
missariado e outros 03tabeleeimrmtos de "'larinha, presenterwmte 
regulados pelos decretos ns. 10.410 de 26 de outubro de I889, 
745 de 12 de setembro rle I890 e 946 do I do novembro do 
mesmo anno. 

Decreta que os fornecimentos :'t Marinha sejam realizados de 
con ''ormidade com o regulamento par'a os con!elhos rle compras, 
que a este acompanha; ficando revog-adas as disposições em con
trari": 

Capital Fet1eral, li de abril ,[e 189~l. I I" d<J. Repubiica. 

M. FEitRAZ DE CAMPOS SALLES. 

I 'ar'los llaltha~m· d r. Silvei,·a. 

Re[nlamento dos Conselhos 1le Compras rla marinha: a une se refere 
o decreto n. 3258 1leta !lata 

C.\l'!Tl LO l 

n l FD! E DA CO~II'O'I<.'.\0 POS Cll:-<:lELIIOS DE CJ~li'IL\S 

Art. I." O~ conse I h o~ de compl'as toem pot' fim regularisar, 
na.; estações compdenLes e pelo modo neste regulamento pre
scripto, a ncquisiç:'lo do material necessario ao serviço e consumo 
dos navios da Amm•la, ,\t'.'cnaes e fJilHeSrJncr outrm estabeleci
mentos d<L Marinha. 

Esse objectivo nãn comprehcnde: 
J.o As compras miudas para o expediente tias diversas re

partiçõ~s; 
2. 0 As compra-< pat·a casos urgentes; 
3. 0 As comprns, on aequisiçilo de material fóra 1lo paiz, por 

encommendas feitas pelo Uove rno, ou rom sua f\ utorisação, ás 
legações, consulados, funccionat'ios ].JUulicos em commissão offi
cial, a ainda a agentes particnlares de inteira confiança do mesmo 
Governo. 
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Art. 2.• Os conselhos serão formados: 
1. • Na Capit.al Federal, pelo iilspector do Arsenal de Marinha 

como presidente, e pelos chefes:- do Commissariado Geral, 
do Corpo de Engenheiros Nuvaes, do Corpo de Snude, de Ma· 
chinistas, dos commissarios e do contador da. Marinha, servindo 
de secretario o da Inspecçi'i.o do Ar.;:enal. 
~·~Nos Estados: · . 

· a) Onde houver Arsenal de Marinh~. pelo inspeetor res~
ctivo como presidente, o ajudante do arsenal, mais graduailo, 
o commandante d:\ e3cola de aprendizes inarinheirj», o. enge
nheiro naval mais gra<l uado e o medico da' enferm.~~ori4& aer'.. 
vindo de seeretario o do arsenal respectivo; · ., · ' :'· · : 

b) Onde houver capitania e escola de aprendizes mari
nheiros: pelo Clpitão do porto, como presidente, e immediato 
da. e~cola · de aprend.izes. e o medico, servindo de pt·.· . retario o 
da capitania respecttvn, ,. . ., .... , 

c) Onde só houver capitania pelo capiUto do · to, '(,(imo 
presidente, o pratico-mór e o primeiro pratico, servindo de 
secretario o da capitania ; 

d) Nos portos da Republica em que não nouver arsenal Je 
Marinha e em que se achar forçt\ naval ou navio solto: pelo com
mandante da. força, como presidente; pelo chefe do estado-maior 
ou commandal}te mais antigo e pelo chefe de sau~ ou rQediCQ 
do navio chefe, servindo de secretario o olllcial de Fazenda desse 
navio ou. pelo commandante tio navio solto, como presidente; 
pelo immediato e me!lico do mesmo navio como membros, 
servindo .de secreta.rio o officia,h~~.fuzen4a re~pectlvo. . 

Paragrapbo umco. Nos ."P1zes Eíltrangeiros ;J~ ~mpras 
serio féitas directamente pelo C<Jmmandanté da torç& ou do ».avio 
solto. 

CAPITULO li 

DOS Dl'VERES E ATTRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS 

Art. s.•Os conselhos de compras se .raul}irão ern.ses.~~~~ pr
dinàrias ou extraordinarias: ordinarias, no mez de' agosto {18ra 
acqulsição dos artigos necessarios ao serviço e' consumo tr1 vial 
da Armada; extraordinarias, . quando o presidente :'do conselllo 
!!O licitar autorisação do Ministro de Marinha· para: deliber<~ções 
de interesse publico referentes á cihda acquisição, ou qtiando o 
Ministro da Marinha convocar a raunião do conselho para. compras 
extraordinarias. 

Paragrapho unico. Das regras estabelecidas neste artigo ex
ceptuam•se os conselhos reunidos a bordo dos vasos do Estado, 
DOS quaes O commandante da (orça OU do navio SOlto convocará O 
consclbo·e chamar~ concurrencia, sempre que as necessidades do 
serviço o exigirem. . 

.Art. 4 .• o No primeiro dia util de agosto de cada.. . , ·Rar. ~~ 
do presidente do conselho de compra~~, o eecre . ~~4ár& 

. ·~:: .. ~ ,. j . ; 
"j, 
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:umunciar pela imprensa., c 1m antece lencia de I O rlia>, abertura 
da inscript;ão p1ra a eonciLrrencia ao fornecimento geral neces
sario ao seeviço e con~umo orrlinarios •llt Armada no exerci cio se
guinte, indica!lflo a natureza dos artigos ou grupos, os rlocumentos 
que devem apresenírlr os pretendentes, o loga.r ondr~ devel'ão estes 
ioscrevor·Sl~ e eeceLet· um exemplae rio presente regulamento, 
alf'ont <lo geupo impresso e em duplicata relativo ao seu ramo de 
cowmm·cio ou de iwlu:;tria, confot·me o modelo n. 1. 

§ I. o o secretario não poderá in~cl'ever candidato algum que 
nã J tenlm satisfeito l'igorosamente as foemalidades exigidas nos 
ar>'. 20, 21 e 22 deste regulamento e de mo•lo a nfio havet• 
na;; sessões llo cons(llho a menor duvida quanto á idoneidade dos 
prop<.·nentes. 

§ ~.· Co::~sistirá a inscl'ipção na inclusão da fit•ma do concul'
rente na co:umn;t vertimll do mappa comparativo, feito conforme 
o modelo n. 2. 

Art. 5. • En0eerada a inscripção get•nl, por ortlem do presitlente 
do Cnn,;elho, o secretario mandat·á annunciar pela impt·ensa o 
dia, hot'<t e log:u• em que dever:io s.Jr entrog-w•s e ahm•tas as 
propostas, 1Jcm as-im o numero e n:ttureza do grupo ou grupos 
sobro os qn<ws tem lle versar a concurt·encia, aunnncio esse qne 
se irá reproduzindo em relnçii.n ao; g-rupos seguintes em ordem 
nnmn.ri~:l, lo~.rr, rpo o C'JllSelho tive•· deliberado em relaçii.o aos 
an ierinrr '· ' 

Ar! ,, . o Re11nil'.·1 o conselho e aberta a sessã'l á hor·a nn
nuuc: ·., o socrvf 1rio fará a chamada dos concurrentes pela in
seri p,,.o constao~<> ·~o mappa comparativo, por e>S:t occnsião sendo 
recebitlas <.s prop,Jst, s e amostra'l respectivas, não podendo, de
pois de concluida a chamada, ser aceita nenhuma outra pro
posta, por mais justificado que parecer o mo ti v o lkt demora na 
entrega della. 

Art. 7." Concluido o processo rspecit1catlo no artigo antorinr, 
o presi•lente contar·á as Jll'•>pnstas en tre~ues relativas a cada 
grupo annunciado e as ai>rillllo il vbta dos concnrrentes, as 
rubricará e •livi<lil-as-ha entre si e os tlemais membros do Con
selho mencionando o se~retario na acta, que deve se1· lavrada e 
assign:ttla em carht ::es~ão, nãl) só o numet·o de prop·Js!as distl'i
buitlas a ca·la membro, como lambem os nomes dos rcspecti Y03 
propo'lentcs. 

Art. 8." O presitlente procedet·á então á leitura da nomencla
tura !lo grupo annunciado, indicando os preços da proposta ou 
pt·opostns, qne houver reservado para si, e os demais membros 
irão acompanhando essa lei turJ, declat·ando em voz alta os 
preços da proposta ou propostas que tiverem em mão. 

§ 1." Incumbo ao secrelal'io fazer no acto e em algarismos 0 
lançamento tios preços á me•lida que se forem apregoando, con
signanrlo-os nas respectivas columuas do mappa compat·ativo 
com clareza que pe1•mitta prompto e facil conft·onto. ' 

§ 2.• Incumbe no Conselho deliberar em seguida na ausencia 
dos concnrreutes, par.t bso convidados pelo presidente, a reti
rarem-se dtt sala das sc5sões. 

Poder Executivo iSG9 30 
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Com G mappa comp:ll'ntivo e as amostl·as apresentarias pelo'i 
concnrrentes sob suas vistas, o conselho não tcra em vista o menoe 
preço absoluto ria proposta, mas sim e unicamente a vantagem 
do preço relativo á qu ti idade d<JS mesmas amostra'l, si estas não 
forem previamente impostas, e as exmninar:'t uma a uma, por 
si ou por intermedio <le peritos de antemão reqnisitarlos de qual
quer estabeledmento publico. No caso, porém, !le ser a con
currencia sujeita a uma amostra-padrão, prevalecerá o menor 
IJreço. 

:\rt. Q." Assentaria a deliberação do Conselho, e declarados 
no mappa comparativo os nomes llos proponentes preferidos, o 
preside11te do mesmo conselho nmnt!ará entrar de novo os con
cnrrcntr>s para a sala das sessões, e orrlenará ao ~ecretario que 
]'roc!lda á l<)itura d:1 pnrte do mappa rolntiva ás preferencias, 
t:·ito o r1uo srm\ la\'rada a acta o em seguida assignada pelo 
dito sec!'etario c por torlos os membros pre~entes do Conselho, 
devendo aquelle que ti ver siri o vencido nas decisões r~ssignar-se 
com essa clausula, fundamentando o seu voto. 

Paragrapho unico. O secretario não tem voto nas deliherações, 
que serão toma1las por maioria dos membros presentes. 

Art. 10. No dia S•lguinte, depois rle haver o Conselho delibe
rado sohr" a preferencia das propostas de cada grupo, o secretario 
enviará á Secretaria de Estado torlas as propostas apresentadns 
na ultima sessão, o mappa comparativo, os· documentos justi
ficntiV!1S da idoiwhhrle r.lns proponentes pref,ri,Jos e a cópia da 
a c ta respccth·a. n l\linistro, em Yista dr~ t•,dos os pn peis pre
S<!ntes, resol\·c)riL si os deve rometter á Contadoria da Marinha 
com a nota LA VltE-SE CO:\TlL\f'TO, OU LA V !tE-SE CO:-!TRACTO CO~I 
TAE~ E T.\ES ltEST!UCÇÕE,; I'OR :XIO l'ODER SER .'CElTA A PRE· 
i'CRE:'\CI.\ 1>0, CO:'>SICLllO. 

Art. 11. D··pois rio I ir la e approvarla a acta de cada sessão, o 
P'''!sidento, t·•nrlo rnl,t·icado as amostras pref(n·idus, ns entregará 
ao secretario para cüalogal-as e archi val-as, de modo que não 
sejam substituídas e possam servir facilmente para confrontação 
ria qualidade dos fornecimentos. 

Art. 12. Quando o grupo annuncüvlo par,l entregn das pro
postas for de natureza t:tl que não parmitta ao com;elho deli-
1Jerar no mesmo dia sobre todo elle, o presiLlonte fará mencionar 
na acta esta circumstancia e o ultimo objecto contemplado na 
,JelilJilração, procedenrlo-se relativamente á parte tomada em 
considet'<lç:!o corno si se tratasse de grupo completo, apt'e
goando-se os genet·os prefrJt•idos e archivnndo-se as respectivas 
amostms, ficilndo, porém, a cópia da neta e mais papeis para 
serem remettidos a Secretaria de Estado depois das ;;ui sequentes 
sessões necessarias p:1ra a conclusão do grupo. 

Paragrapho unico. Apregoadas as preferencias parciaes do 
gTU})O, os membros do Conselho só assignarão a acta depois que 
tiverem lacrado em um só envoltorio todas as propostas e encer
rado em sala ou compartimento conveniente todas as amostras 
'JUe tiverem de ser examinadas n:l sessão ou sessões seguintes. 

Art. 13. O conselho se reunirá no dia marcado pelo presi-
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dente ao terminar cada sessão, não podendo ser a•liada a reunião 
por mais de 24 horas, f!O caso de não te~ o mesmo !Jonselho 
deliberado no mesmo dm sobre todos os artig-os de um so grupo. 

Art. 14. As sessões do Conselho principiarão precisamente 
ás lO horas da manhã, devendo á l hora da tarde interrompet·-se 
a leitura dos grupos, si antes não tiver sido concluída, afim de 
ter começo o exame das amostras e a confrontação dos preços, 
observando-se o qu·~ preceituam os arts. 8• e 9'' e ~eus para
graphos. 

§ I. • Si á hora designada não se acharem presentes todos os 
membros do Con~elho, será a reunião adiada para o seguinte dia 
util, lavrantlo-se neta da occurrencia. 

§ 2.• O adiamento de que tmta o paragrapho ante1·ior, só 
terá logar nos casos de impedimento por motivo de molestia, nôjo, 
gala de casamento ou servi.;o obrigatorio, devenilo o membro 
ausente justificar por escripto sua falta perante o Conselho. 

Art. 15. Qnando o Conselho, reuuido em sessão secreta para 
deliberar sobre a preferencia, verificar empate entre os pre
ços de qualqnccJr artigo de dous ou mais proponentes, o pre
sidente mandará immediatam•mte convirlal-os para desempate, 
e, aceito o convite, mencionara cad<t um de per si e por 
escripto o novo preço pelo qual se propõe a fornecer, devendo 
esta declaração, convenientemente assignada pelo proponente 
e rubricada pelo presidente, s0r feita na propostc\ pl'imitiva, 
procedendo-se do mesmo modo, si de novo se Yerificar empate, 
fazendo-se menção de tudo isto na acta. 

Art. 16. O conselho, nas propostas relativns aos artigos 
classificados como munições de bocca, resolverá sobre a vantagem 
dos preços a vista tias qualidades, calculando a importancia a. 
que attingiril em cada proposta a ração que, pela tnbella em 
vigor, se tiver de dar a uma praça durante uma semann, e nas 
rel'ei·ent'ls á roupa lava•la e passada a fei'I'O examinará englo
badamente o preço de cada peça, qualqnee r1no seja a sua 
qualidade ou tamanho. 

Art. 17. O conselho não poderá tomar em consideraç,1:o: 
§ 1. 0 As propostas dos concurrentes cujos contractos.para os 

fornecimentos anteriores tenham sido rescindido! pl"lo Governo, 
por não terem sido cumpridos fielmente. 

§ 2. 0 As propostas dos concurrentes que nos fornecimentos 
anteriores tiverem pedido rescisão de contractos por não po
derem por qualquer motivo executai-os. 

§ 3. o As propostas feitas por dous ou mais concurrentes contra 
os quaes haja razões de peso para acreditar-Ee na existencia rle 
conluio. 

§ 4. o As propostas dos concurrentes que não E e acharem 
presentes, por si ou por seus legítimos representantes, na 
occasião da respectiYa leitura, ou as daquelles que forem com
pellidos a sahir da sala das sessões, em virtude de procedimento 
irregular. 

Art. 18. Para cumprimento do que dispõem os §§ 2" e 3° do 
artigo antecedente, a Contadoria da Marinha- na Capital Federal 
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remetterú, até o fim de sí'lembro de cada anno, ao Conselho ue 
Compras, uma relação dos conhactos que por qualquer motivo 
tenham sido rescindidos. 

Art. J'.). Si o Conselho verillcar qne a exclusão dos propo· 
nentes, em Yirtude !lo que rletermina o art. 17, póde dar logar 
a que não se realize concunencia, por não ficar nenhum con
currente l•abili ta1lo ou o:ó ti, ar um nas condições, quanto ao 
grupo on grupos que a tal exc\u,ão 1lerem motivo, depois de 
termina1la a concurrencia g<'ral de t.;J•los os grupos, mandará de 
novo annnnr~iar a dos que por estas circumst<mcias não se pu· 
deram r.:<•l' zar. 

CAP!Tl'LO I!! 

DOS CO:"CCP.l1ENTE9 

Art. ~o. Os concurrcnte::, qU·) não fnem fabricantes, serão 
olJl'igadus: 

1." A J•I'oY:1r co:n documentos de repartição aduaneira, e, na. 
f"lta tlelles, com l'a·tnras originae.s, que ~:ão importadores das 
mcrcnol0rias rJ•Ie pretentlem fc,mecet', o que são negoci<mtes 
matricn lado~ ; · 

2. 0 .\ :q·l'·'~entai' docnment,., das estações fiscai'S, quo pro
vem f,•rem p;1go o ultimo semestre Yeneido do imposto de in
dustri11~ e profl.:f'iiPs, tPm nssim n. licença da Intent!encia 
\lunicipal, tudo rolatirn ao ramo t!e negocio cnjos goneros se 
propoem (iJrne,'or; 

::." :\ ,,r,1\'ar cum docnmont•'S dn mesma Intentlencia, que 
foram areriLlos os pesos e morlidas no exercício em que se vet·i
ficar a concnrrencia ; 

4. 0 A apresentar cópia do contracto que tiverem registrado 
na Junta Commercial do districto, quando niio for individual a 
1irma que tiver de ser lançada tm proposta, e constante dos do
cumentos exigidos pelos numeros antecedentes. 

Art. 21. [Jeixarão rle satisf<lzer a condição O.e qne trata o nu
mero 1" do art. 20 os negociantes quo propuzerem productos in
dustriacs do paiz que com esta denominação se acharem incluídos 
na nom•·nclatura, não se estendCivlo, porém, esta excepção aos 
don1ni~ artigos do ;!l'npo rospcctil·o, quando, porventura, este 
conl i vet• prtJdnctos n:-~cionncs o estrangeiros. 

!'l 1." Deixariio de sn tist'azet' a condição ref,•rida neste artigos o 
concurren tcs que atlqnirirem na industria do pai z os generos q1w 
na nomenclatura não tiYerem designação de nacionalidade, 
devcndll neste caso n.presentar factura da fabrica brazileira, e quo 
prove claramente a procedcncia do artigo. 

§ :2." As amo~tras já existentes nas repartições para servirem tle 
padri\o no rurnecimento ~eriio frnnqnen.das aos concurrentes até a 
antc·YI'~p.•ra. d:l :-~Lertum das propll::-tas, a não poderão, qualque1• 
IJHO seja o p!'l•lext,,, sahir da::: reJ'artições em que se acharem. 
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Art. 22. Os concurrentes que forem fabricantes serão obrigados 
a cumprit• o determinado nos numeros 2'' e 4° do art. 20, devendo 
porém, em vez de cópia rle contracto, apresentar um exemplar 
dos estatutos, quando tt·atar-se do companhias ou sociedades 
anonymas. 

§ 1. 0 São tambem consid<)l\\uos como f;tbricantes, para os 
effeitos do presente regulnmento, os que possuírem lavanrlarias, 
sendo o3 seus proprietarios proponentes obrigados a satisfazer 
as formalidades exigidas pe!os numet·os 2 e 4 do art. 20. 

§ 2. 0 Não são consider~t<loscomo fabricantes os proponentes de 
barro e arêa, sendo por isso obrigados a satisfazer as exigcncias 
tlos nu meros 2", 3·• e 4° do art. 20. 

Art. 23. Dos documentos de que tratam os arts. 20, 21, 22 e 
seus parngraphos passará o secretario recibo circumstanciado, 
o qual, rubricado pelo presidente e carimbado com o carimbo do 
Conselho, será restituído pelo proponente, quando na devhla 
occasião lhe forem entregues os ditos documentos. 

Art. 2-L Todos os concunentes, sem excepç:to de classe, 
só serão inscriptos n:t conem'r<>ncia, e no prazo designado no 
art. 5°, depois do terem satbfeito todas as formali<lades pre
scriptas neste Regulamento, sendo-lhes então entregues pelo 
secretario dous oxemphtres do gmpo ou grupos relati\·os ao seu 
ramo de commercio ou de in,\ustria. 

§ I. • De posse desses grupos, os concut'rentes formularão o-> 
seus preços com tinta preta, nns columnas comp~tentes, em 
algarismos e por extenso, c no dia, hora e lugar annunciados 
entregarão ao pt·esi<lente ,Jo Conselho, na ordem de cltamaua, a 
vroposta em uma só via e em envoltorio fechado. 

§ 2. o Feita a entrega das propostas, dos concurrentes apre
senbrão suas amostras convenientemente classificadas e de 
modo a evitar duvidas e confusão com outms, devendo as de 
ferro ser apresentadas em tir;\S ou pedaços que se prestem a 
expcrieneias, e qne tenham o nome do autor ou marca 1la 
fabricl\. 

Art. 25. Só não serão dependentes de amostrns as propostas 
relati vns às madeiras propl'iamente •litas, i1 carne verde, á roupa 
ht va<la, ás bigornas, aos tornos mecanicos fl de bancada, aos 
guindastes, ás baterias electl'icas, ás drogas, aos objectos que, 
segundo a nomenclatu!'a, tiverem de ser fornecidos conforme os 
modelos do Commissal'ia•lo e aos artigos de difficil transporte em 
virtude de grande peso ou volume. 

Art. 2G. Não serão considerados como propostas: 
I.o Os artigos que não e~:otiverem no grupo consignados con

forme o prescripto no respectivo modelo, isto é, com preço 
escripto por extenso e em algarismo ; 

2." Os que estiverem com rasm'<t ou cnm os preços emon~ 
dados, nind~t que a ememh seJa só nos algarismos ; 

3. 0 Os que niío forem acompanhados de amostras, não es
tando comprehendidos na~ excepções de rJue trata o art. 25 ; 

~·o Os que não forem reconhe~idos co1~10 de superior qualidade; 
o. o Os que, embora de superwr qualt<lade e por preços yanta-
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.josos, forem \Jtopost .. s não tendo o proponente provado compe· 
tencia para vendei-os; 

6. 0 Os que forem propostos por dous ou mais preços; 
i . 0 os que forem accrescent:tdos nos grupos pelos propo· 

nentes, ou que, embora já. nelles existentes, tiverem qual· 
quer nota explicativa ou restl'ictiva falta pelos ditos interes· 
sados. 

Art. 27. Os docnmentosde que tratam os arts. 20,21 e 22 
serão entregues aos concurrentes no acto da assignatura de seus 
respectiYos contractos, ou dentro de tres dias depois da decisão 
tio conselho, qnan<lo não for preferi•lo nenhum genero ua pro· 
posta. 

Art. 2R. Set·ão tatul•cm entrrgues ([entro •le tres dias as amos
tras ~ubmettid<h ~· apreciação do conselho, qwtndo não forem os 
gcneros por qualrtum· cir·cum~tancia preferidos, ticando as dos 
generos aceitos catnlogatlas e arcbivadas na repartição com· 
potente, durante todo o tempo da duração do contracto. 

§ l." As amostras dos generos alimentícios serão renovadas 
mensalmente e as dos demais generos tle facil deterioração em 
curto prazo, não ficarão isentas tla catalogação e archivo, e en· 
trarão tambem como elementos de verificação nos fornecimentos 
a r.:.rm~ dn s latas, os Yidros, pacotes ou caixas, os rotulas, carim
l.Jos, marcrts •le fabrica e outros qnaesl}uer arranjos externos que 
servem em jnizo ou fóra tlelle para provar em parte a proce· 
•lencia e qualirlade d.l taes g-cneros. 

§ ? . " No~ Almoxarif;tdos de :\farinha, Escola Naval e Hospital 
de .\bri n h a da Capital, as amo-;tras uão fraccionadas I}Ue tive
rem de ticar catalogatlas e archh-adas serão pagas pelos preços 
por quu fot·cm cuntractados os artigos o generos respectivos, 
e prt'lllflll"C0l':i.o IJa~ repartições competentes como typos de 
amoc;tr·a,; f'al'U as concurrencias futuras, tlcamlo ellas carregatlas 
aos almnxat'irc~ ou outr·os <JtHlosqner responsaveis para com a 
Fazt.Jnda N;tcioual. 

Art. 20. As amostras serão da•Jas em consumo pelos meios em 
vigor, qnan.to não forem retiradas no prazo de trcs dias, não sendo 
os artigos preferidos, ou dentro de oito dias depois d;t expiração 
do contr-a c to, •t uawlo oe tratar de amostras fraccionadas dos ar. 
tigos aceitos. 

CAPITULO IV 

DO~ COXTP,.\CTOS E DOS COXTRACTA:\'TES 

Art. 30. Os contractos celebrados, em virtude de preferencia do 
cottselho de compras, terão vigor sómente durante um exercicio 
sal 1·o si se rcferimm a certo numero de artigos cujo fabric~ 
exigit' maior tc•mpc), ou si se tratar de fornecimentos que pela 
sua natureza, c em rclnção ao loaar e ao llm, tiverem de ser 
feitos de uma,.-, v••z. L 
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Art. 31. Os contractos serão celebrados: na Capital Federal, 
verante a Contadoria da Marinha, e nos tlemais Jogares perante 
o respectivo presitlente do conselho de compras, sendo os da 
Capital feitos de conformidade com o art. lO e ficando os dos 
Estados depen1lentes de approv:.ção da Secretaria de Estado, 
para onde deverão ser enviados a copia das actas do conselho, 
os mappas comparativos e as propostas originaes. 

Art. 32. As repartições competentes não poderão lavrar con
tractos sem terem pt•evüt e publicamente pela impt·ensa convidado 
o proponente preferido a assignal-o, salvo quando não houver. 
imprensa no Jogar, devendo neste caso ser o concurrente a visado 
por escri pto em seu estabelecimento ou domicilio. 

Paragmpho unico. Quando o concurreute não se apresentar 
no dia designado para a assignatura do conlracto nem nos tres 
dias uteis que se lhe seguit·em, serão suas propostas consideradas 
como nullas, o incorrerá em tal caso na multa de 5°/o do valor 
dos artigos ou generos a adquirir durante o tempo em que teria 
de vigoi'~Ir o coutracto, fazondo-se a arrecadaç:'io pela estação 
fiscal competente e pelos meios em vigor, dando-se de tudo scien
cia a Secretaria de E~tatlo para as necessarias providencias. 

Art. 33. Os fornec<Jdores, firmando contracto, ipso facto se 
obrigam: 

I. o A fornecer os artigos ou generos nas quantidades pe
didas; 

2. o A en tregal-os nos logares que lhes forem designados, 
arrumando-os á sua custa, depois de approvados; 

3. 0 A satisfazer os TJedirlos, dentro de quatro dias uteis, con
tados da data em que 'se lhes fizer entrega delles, salvo quando 
se tratar de ferro, madeiras, cal, barro. arêa, tijolos communs, 
telhas de barro e parallelipipeJos, em que o prazo maximo sera 
rle quinze dias utei~: 

a ) quando o artigo pedido, p 'In. sua natureza e tendo-se 
em vista a qu:mtidade, d'Jponder de manufactm·a, o prazo maximo 
para o fornecimento sera marc;tdo nos despachos lançados nos 
pedidos pel:l <~utori,Jade competente; 

b) quando o set·viço pnulico exigit• que se lance nos pedidos 
a nota de urgentissimo, e não dependendo os artigos de manufa
ctura, os contractantes serão obrigados a eiTectuar o forneci
mento no prazo maximo de 24 horas; 

4. o A organisar suas factnr;\S conforme o modelo n. 3 e a 
legalisal-as com o sello proporcional, na. conformidade do regu-
lamento em vigor; · 

5. 0 A não reclamar indemnisação por prejuízo algum, seja 
qual for a sua procedencia, salvo o caso de avaria occasionada 
pelo pessoal a,Jministrativo durante o recebimento. 

Art. 31. Todos o,; artigos e géneros serão sujeitos á appro
vação ou reprovação dos peritos officialmente designados, ficando 
os contractantes sujeitos á multa de 20°/o do valor delles 
quando forem rejeitadas po1· má qualidade, ou á de lO "/o 
quando, apezar da boa qualidade, não servirem para o fim a 
fJUe forem destinados. 
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P:nagraplw nnico. A ropartiç:1o competente,lavranuo termo do 
multa, marcará o prazo para substitutção do artigo ou genero 
por qualquer circumstancia reJeitado, e nito se verificando a sub
stituição nesse ptazo, sera o artigo adquirido por njuste no mer
ca•lo, pagando o contractante ao E~tado e dilrerença existente 
entre o preço do contracto e o preço do ajuste. 

Art. 35. Os contractsntes que apresentarem arti)l'OS ou ge
neros depois •lo prazo designado ficarão sujeitos á mnlta de 5°/a 
do valor tlellcs, e á tlc lO "/o os que t1eclararem que não os podem 
fornecer, '1nalr1uer que seja o motivo apresentado. 

~ I. o Qnand" se rcconherPt' que o artigo ou gcnero não for
neci• I(] prlo rontractante existe no mercado, em vez da multa 
de 10 ''."será o ditn rontractan!e obrigado a indemnisar o Estado 
,Ja dilfet·enç:t que ;;e verilicar ent!'e o preço do contracto e o 
preço pehl qual ellc for adquirido. 

§ 2." t.)Ua n•lo o forne,~imento não se realisar ,]entro ue quinze 
•lias uteis, contados da data em que expirar o prazo marcado 
para a entrega, os emprPgados tiscaes consi(lerarão o facto 
como si o contractante declarasse não po,ler effeetuar o fornPci
men!o, e, cassado o pedido, se lavrará o competente termo de 
multa. 

Art. 3G. O Gorerno pot1crá l'escindir os contractos, sem clireito 
a reclamação alguma por parte llos contractantes em caso de 
faltas commettidns por estes. 

Art. :n. Quanrlo por qualquer circumstancia o contractante 
pedii' a J'•·Srb:lo tln e•Jtliractn, S•) observari1 o que determina o 
p~1ragrapho unir·o do a !'f. ::·!, s:il 1·o caso esprcial de extincçi"10 ou 
liquirlaçiio do SPU estabelecimento mercantil ou industrial. 

Art. :v;. Todos os contr:tcto:" firmados em vi!·twle do presente 
regulamento não P'lliPrão ser trans!'eridos sinão its tirmas com
mei'r·iae~ sm·cessnr:1s (l"s contractantcs, precedendo declaração 
,.;;ci·iptn rle que aceitam todos os onus e vantagens de l'eus ante
cessores. 

CAPITULO V 

DOS PAGA~IE:'-!TOS 

Art. :~g. Os artigos ou gcneros fornecidos aos almoxarifados 
ou dependfncias do Ministerio •la Marinha em virtude do presente 
regulamento, St>r:'ío ncompanhados dns respectivas facturas, in
struídas pelos pedidos feitos, não podenclo Ecr taes faeturas 
desacompanhadas dos artigos ou generos, nem eótcs entregues 
sem as facturas. 

Art. 40. A,; facturas serão pagas na Capital Federal pelo 
Thesouro, continuando nos Estados em pleno vigor o actual 
processo :>r'gnitlo para os pagawentos. 
~ 1." As t'actnr~s na Capibl Federnl c nos Estados serão pa()'as 

<!entro de trinta dias depois da nnta- I'Il.CICESSE-SE, lanç~da 
nas me:;JW\~ P'ia antorid:vlc competente, que :1s rubricará de-
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pois de processadas, si as achar exactas; a rubrica constituindo 
a ordem legal e imprescindível r,ara o pagamento. 

§ 2. o N<t Capital Federal, entregues DS facturas e preanchirlas 
as formalidades da lei, serão ellas restituídas aos coutractautes, 
que pass:1rão recibo em livro proprio, e ao mesmo tem!JO serão 
remettitios em p1·otocollo para a 2" secção da Coutadoria dJ. 
Marinha, os pe<lidos que as ot·iginaram. 

§ 3.• Processati;t a f'nctura e remettida para o Thesouro 011 Pa
ga<loria tia ~farinha, serão os pedidos envia<los em protocollo da 
2" para a 3• secção da Contadoria, tendo antes a 2• secção inuti
lisado os pedidos com o carimbo- rRocEssoG-SE PARA r.\.
GA~IENTO - não podentlo nenhum petlldo sa!Iit· mais tiê\ 3" 
secção senão por occasifto da tomada tia conta. 

CAPITULO VI 

IJOS GIWI'OS 1'.\J~,\. CONCVRRENCL\. 

Art. 41. O presidente do conselho de compras na Capital 
Federal nomearú, nos ]'rimeiros dias de jnulto de cada auno, 
a commissão revisora dos grupos de concorrencia do !]lle trata 
o nrt. 4", e que serit composta tio ajudante, do vice-inspector do 
Arsenal, do almoxaril<\ e <lo chef<õ do Commissariado. 

Art. 42. Essa commissão terá por fim: 
1.° Corrigir os erros originaes ou typogr.1phicos que encon

trar nos a Iludidos grupos; 
2. 0 Determinar, tanto quanto possível, as dimensões dos olJ

jectos a contractar, seus autores, procedencias e marc.1s ; 
3." Ampliar a nomeucla.tura de cada grupo, tendo em visttt 

a cscripturnção do Almoxarifado e ::IS re!]uisições ft•itas ao Al
moxarifado anteriormente, de artigos ou generos niio contem
plados nos nllwlido~ gl'upos. 

Art. 4:l. Até :-lll de setembro de calla anuo, a commissií.o re
visor:< darit conta tle seus trabalhos ao presi!lente do COilselho de 
compras, e este a seu tul'no, tomando em consideração esses tra
I.Jalhos, os levara ao conhecimento da Secretaria de Estado, afim 
de que as ai terações feitas sejam observadas ua nomenclatura 
geral e, si for conveniente, na tabella de sobresalentes da 
Armada. 

Art. 4-!. Ficam revogadas ::IS disposições em contrario. 
Secretaria !la Marinlw., I l de abril de 1899.- Cal'los Baltlw

Z<tr d t Silveira. 
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MODELO N. 1 
Co>uros c sapataria. 

( :;o,IE DO PROPOMEO<TE ).. ........•........................ 

N. 9 EstabeZecido .............. á rua de 

p1·opíje-se .......... _a fornecer (! ..••••.•.•••••••••••••••.••••.•.••••••••.. _. ..•.•••••..••••••••••••.••••••..• 

dw·ante o exercício de 18 os o~jectos abaia:o mencionados 

todos de p1·im-!il·v. ijHa/i,lade e coil{orme as amostras apresentadas 
·---- ----··-------------...,---------:--

DE.SJGN.Ii::\.11 no 
:-LI TEIU.H. 

NCMER0 

D.\ 

A:-WSTH.\ 

==-i====== I==== 
C·Jlburn·J~ rlr>hezerro 

}l'lr:l nava,s, c···n· 
f•H1ue n 1110delo da 
Intend~·ncb. . • 

Cliinclln~ r:t-:. •S • 
C':l•JJIJJ'f.'il 

~{IJ llf'!P PJ •11"' '['~:ll-
{j!l••l' ,. ,) ~·. • 

\Jarr•HJtl[!JJ d·• ·r;t:ll: 
'jUP-1' c•'or. . 

S•) rt :J.Í'llla•l."l. 
f,:i'•'Zalirt. • 

fí ~~~· ~-.~, t·~~·~l~71;llfll 
d1• 'J nal•1ue r 
g'['OS~ur:-t. • , 
ingle;a l'P· ,]e 
qurtl•pv~r gr•JS
sura • . . • 
frnn~eza ?P· rlr• 
qnidJuer gro'-'· 
snra • • • • 
n:J.d.,nal prepa.
r:t·la ;'l ingleza 
on :'i francez."l 
I i. (• lj 1: ~l l I j l[ (' l'l 
g I'•J<;SI!r.'1. o ., 

'ap;"~t••s ,j,~ h!:'z~rro1 
I•ar·:r .11•'11 ·~'e.:.:. l'·)n .. 
l·•rrn" n rq,·,rfe!<l •la 
!•!t•:-ndc~nci.'l, :-tt•: n. 
:JJ . • • • • • 

~:\P'ltos •h hezerro 
J•.'ll"a adultt)"'. C•lll
fllt'HJ~· n rnotleto d:t 
Intendenda . 

Y:HjllP.t:t. 

Dat~ 

A~~i;:!"n:'ltura dn pro r ')nent•J 

Pnr 

!'e lia 

~ 

C ma 
.:\Ieio 

Pnr 

l\Ieio 

PREÇOS 

DA PI~OPOSTA 

POR 
EXTE:-\~0 

"' o 
:'. 

~; ,.., 
"' ..., 

=-..::_ 
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MODELO N. 2 
ll~Iappa compara-tivo referen-te á Vidraria 

PREÇOS DAS PROPOSTAS 

NllMENCLATURA 

no GRUPO 

Esp•ll!O para cama
rote com caxilho 
dourado,sendo o vi ... 
(lro fr3.ncez, e tenda 
Qlll.:13>:01ll,2J. 

Ditn, iden1 ·~•)!ll caxi
lho envernizaüo e 
filete d ouruJ o idem 
idem idem. . . . , 

Vidros branco:=: para! 
,-idra,:as iuglezas, de 
qualquer tama11ho, 
por millimetro de 
espessurl • . 

Vidros opacos de 
qualquer tamanho, 
por millimetro de 
g-rossura • • . • 

Vi(lros c~trellados ou 
mou.sseline, por mil
lilrletra de grossnra. 

Vidros lavrados d•> 
qualquer tamanho. 
por m illimetro de 
grossura . . 

Vidros de côres iJem 
idem .•••• • 

Yidros frnncezes pttra 
espelho, de qualquer 
tamaoh•), por tui\
limetro d·~ grus~u r a. 

Yidt'O!il redondos para 
mnnometrosde 

Um 

Der. 
qu~draclo 

qu:tl•jUer l:tmanho, Cent. 
por millimetro d1:! 1n 
grossura . • • . dia ter. 

Vidros brancos. re• 
do nd os, c h a't os. 
para vigia~ por mil~ 
limetro de grossura. 

o 

" .. 
> 

" ~ 

$000 

$250 

spoo 
$2\15 

020 

$095 

~132 

$29( 
$190 

$385 

~iOO 

PREFEREN
C!AS 

~S35 Azel'edo & C ,a 

~lOO 1)s mesmos. 

$:300 Os mesmos. 

$401) Azevedo & C, a 

N::lo h~. 

Idem. 

• Idem. 

$1)30 Lopes & Braga. 

ODSERVAI','ÃO- o c~~n~elho n:lo preferiu ~ prnp0Strt. de Az·n·e,io & c. a., em 
relação aos vidL·us opacos. por ser tle segunda qualidade a ~unostra apresentada. .. 
Sal~ das sessije~ llo Conselho de Compras, em ... .. ...... .. . ................. . 

de 18o9. 
Os membros do Conselho: 
F ... 
1<'. 

Presidente. 
F ... 

O secretario, 

F. 
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~IODELO N. 3 

N •••••• 

Proeesse-se. 

Contadoria rla :\larinha, •••• .-Je ..••• ••• • . de 18, '-

O conta.rlor •.••••.•••••. ,, , ••• 

~fUit,).C.::, LilJt'l & c.a, neg0chnte~ 1-'St:lhr~locuJ.og {, t•na. Pl'imdro de 1\Iarço 

11 .• , .• c<~n{l':tCL:tr:tlll ('o)ltJ n :\Jinis!r'J'Í') d:t 1\J:ninh:t v~nd~r p:tra n.., ••••• .•.• 

:1 p~t:_o·:u· 11•1 llt'UZ·) d~ :{0 rJia~ r·ont.~ld·_)~ d:t dat.1. tln proce.<o;.';0, ela reptu·tição 

,n1np~t1•DtP. 1) ~('gttinl·~: 

Pcditlos 

3.200 :JO Cincnenta tul,og <le L1.tilo com o peS•l ele mil e 
kinta. (' quatro kilm~, a wil e setccent,•)S r~~·is 
o kilo 

l,huH·Pnt~ nwtrnr. de p·r~cllela de Ashestos, pesa.ndo 
d·~z kil•r;::., n. dou-; 1111l réis o kilo • • • • • 

1:7:17$800 

20$000 

1:777$800 

I 1n p•H't:t I.!St~ jacturo. eat um conto setecL'nt,Js e setent:l. e sete mil e oito• 
centos rél~. 

nio de Janeiro' outubro de i8S9. 

& c•. 
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VERSO DO MODELO N. 3 

Recebi os generos constantes dest~ factnra ... ................................................ . 

Rio de Janeiro, .... de ...................................... de 188 

Lançado na respectiva Cl)tÜrt corrente sob n . .................................................. .. 

Rio de Janeiro, ............... de .................................................. de 183 

Exercicio ele 18 ... 

§ 

Conferi esta ccnta com o Jocumento que lhe deu orige:;, e fica archivnda 
ne~ta Contadoria sob n. .. ............... e está em tudo exacta na importancia 

de Rs .................................... .. 

Contadoria da 1\farinha, ..... de ..... ---- .. ......................... de 188 

O chefe de se c~ tio, O escripturario, 

Recebi n. importancia desta conta em ............... de ............................................. . 
ue 188 

O escrivão do pngn.ment•J, O fornecedor, 
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DECP-ETO N. 3:23'J -DE li DE ABRIL DE 1899 

Approva a Consoli~la 1:ão ~las leis, decretos o 1hcisões !'eferentes ao Corpo 

Con,ular Drazileiro, 

O Pt'esidentc dct Republica dos Estados l"uidos do Brazil 
attendendo á conveniencia de se reunir toda a legislação 
Mbre o Corpo Consular Brazileiro, que tem soffrido grande nu
mero ele modificações rlesde a promulgação do decreto n. 4D68, 
de 24 <le maio de 1872, que mandou executar o Regulamento 
Consular em Yigor, clecr•·ta : 

Art. I." E' al'provada a Consolidação das leis, decretos e de
cist.es refct'f'Dtos ao Cm·po Consular Brazileiro, mandada ela
IJomr pelo .\Iinistro de E~tado •las Relações Exteriores, que a 
i'Ubscreve. 

Art. 2. '' Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Fed•·ral, 11 de abril de 1809, 11 o da Republica • 

.\I, FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

Olyntho de J[, gallu7es. 

consolida1ao das l8is, d8cretos e decisões referentes ao Corpo consular 
Bmileiro. a une se refere o decreto n. 3259 desta data 

l>a organi;o;a~:•••• do Corpo Consular 

CAPITULO I 

Dos empregados consulares, suas jurisdicçôes, nomeações, 
classes e prorogativas 

.Art. I.' .\os Consnles incumbe nos seus districtos e lagares do 
residencia promover o commercio e navegação hem como proN 
teger as pessoas e interesses tlos ciuadã1s hra~ileiros. (Regula
mento Consular, art. 1".) 

Art. 2." Os districtos comprehendcm to•.lo o territorio em 
que os Consu1es GP.raes e Consu1<JS exercem sua autoridade 
directamente, ou por meio (1e Vice-Consules. 

Lagares de residencia comprehcndem o territorio em que os 
Consu1es Geraes, Consules e Vice·Consules ou .\.gentes Commer
ciaes exercem por si, sem outro intermedio, sua autori1lade. 
(Regulamento Consular, art. 2".) 
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Art. 3. 0 O Corpo Consular compõe-se de Consules Geraes de 
I" e 2" classe, Consules, Vice-consules, Chancelleres e Agentes 
Commerciaes. (Dilcreto n. 997 B, de 11 de novembro de 1890, 
art. 1°.) 

Art. 4. 0 Haverá em ca•la paiz um só Consulado Geral, e, 
quando seja necessario, além do Consul Geral um ou mais Con· 
sules delle in<lependentes. (Decreto n. 997 B, de li de nove!Jlbro 
de 1890, art. I• § I•.) 

Art. 5. 0 Não obstanb a disposição do artigo antecedente 
nas colonias e domínios importantes, podera o Governo estabe
lecer Consulados Geraes ou Consulados. (Decreto n. 997 B, de li 
de novembro de 1890, art. I• § 2°.) 

Art. 6. 0 Podera o Governo crear Consulados sem remune
ração fixa e igualmente estabelecer novos Vice-Consulados não 
remunerados, estes mediante propostas do.;; Consules e informa· 
ções das respectivas legações, que as hão de ac'1mpanhar, acerca. 
da necessidade que delles !la pela freqnencia dos navios brazi
leiros, importancia de suas relações commerciaes com o Brazil, 
o por outras attendiveis circumstancias. !,Lei n. 3'22, 1\e 8 de 
novembro df\ 1895, art. 3° e Regulamento C.•nsular, art. 14.) 

Art. 7. o O Consnl Geral poderá seevir em mais de um paiz, 
si, por sua p •quena extensão e limitadas relaÇ'ões commerciaes 
com o Brazil, assim convier. (Regulament•J Consular, art. 3°.) 

Art. 8.° Cada Consul Geral ou Consul terá no logar da sua 
residencia um Vice-Consul que o substitua nos seus impe•limen· 
tos; e, para o mesmo fim, cada Vice·Consul dos outros 11ontus do 
paiz, um Agente Commercial. Estes empregados terão, sendo 
posai vel, as habilitações dos Consules Geraes e Consules. 

Si o seT'viço o exigir, será o Consul Geral ou Consul auxiliado 
por um -...:hanceller, cujas attribuições serão as que determinam 
os arts. 73 e 160. (Decreto n. 997 B, de li de novembro r!e 1890, 
art. 3° n Regulamento Consular, art. 16.) 

Art. 9." Os Consula•los remunerados pelo Thesouro Federal 
dev&m ser os s,•guintes: 

Consulado3 Geraes de I• classe: Hamburgo,Nova-York,Buenos
Aires, Antuerpia, Genova, Liverpool, Lisboa, Montevidio e Pariz; 

Consulados Geraes de 2• classe: Trieste, La Paz, Valparaiso, 
Copenhague, Barcelona, Rotterdam, AssumpÇ'ão, lquitos e Ge
nebra; 

Consulados: Salto, Cayenna, Havre, Bordéos, Marselha, Na
poles, Porto, Londres, S. Petersburgo, Montreal, Vera-Cruz, 
Georgetown, Posadas, Carditf, Stockolmo, Yokohama e Kobe; 

Vice-Consulados: Baltimore, Rosario, Nova-Orleans, Francfort 
S/M, Bremen, Vigo, S. Thomé e Libras. (Decreto n. ~75, de 6 
de junho de 1891, Lei n. 2G, de 30 tle dezembro àe 1891, Decreto 
n. 279, de 27 de julho de 1895, Lei n. 322, de 8 (\e novembro 
de 1895 e T;ecreto n. 2786, de 5 de janeiro de 18\JS.) 

Ha Chancelleres remuneeados pelo Thesouro Federal nos Con
sulados Geraes seguintes: Hamburgo, Nova-York, Liverpool, 
nenova e Lisboa. (Lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898.) 
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"\rt. 1 O. Serão nomeados: 
os Consdes Geraes e Consules por decreto do Governo, ã. vista 

dos qu~es 'e lavrarão as respectivas cartas-patentes, sujeitas 
aos direitos marcados por lei. (Decreto n. ~;)7 B, de 11 de no
vembro de 1890, art. 5'' e Regulamento Consular, art. 13.) 

03 Vice-Comutes remunerados em virtude de lei, por portaria 
do Ministro olas Relações Ext.\ríores. (Decreto n. 219cl,lle 16 de 
o\ez·~mhro·<le 1895, art. 3·'.) 

Os Cha.ncel\eres por portarias do Ministro das Relações Exte
riores, espontaneamentf'. ou á vist:\ de propostas dos Consules. 
(Derreto n. \J97 B, de ll de novembro de 1800, art. 5".) 

Art. 11. Para os Jogares de Consul Geral e Consul poderão ser 
prei'o'riclo;;. sem exarnu, os empregados da Secreta.ri:t de Estaclo 
olas RPinçúes Exteriores, respeetivament•J desde a classe dos di
rectores de sccç:io até a. dos segundos ufTiciaes i11clusive. Fóra 
de<ses casos, ningw•m ser<'t admittitlo ao serviço Consulat• sinão 
pela cl:1s.•e dos Consules ou dos Chancelleres. 

Potieriio ser nomearlos sem ex:une os oloutores ou bachareis 
em olireito pell1.S faculdades do Brazil e os hab:titados em onkos 
estabelecimentos. 

Nos outr<)s casos, a. nomeação dependerá de exame na fórma 
dos arts. 13 a 19. Fic.t, porem, delle dispensado o hrazileirü de 
re,•onhecida apti!lilO que l'esidir fóra do Brazil. (Decreto n. 997 B, 
de ll de novembro de 1890, art. 6", Decreto n. 2194, de 16 de 
dezembro de 1893, art. 5".) 

Art. 1~. Os carg-os ole Consulcs geracs de I" c 2• ~·asse só serão 
confiatlo~ a hrazileiros. o de Consul poderá ~er ·weenchi•Lo ·por 
estrangeiro quando circumstancias especiaes tontr, ... 2:''l~it o 
seu preenchimento por brazileiro. (Decreto n. 997 R, d 1 11 de 
uovornLJI'o de 1!<90, art. 7".) 

Art. 1:;. O Govcmo nomearú no principio de cada. anno uma. 
c"mmi:;s;io composta do tres membr •• s para proceder ao exame 
dos can<l illatos aos logares de Consules c Chancelleres. ( Instrtt
cçúes pnra exame tlc cJ.nLlidatos de 17 de novembro de 1893, 
l1.rt. 2" .) 

Art. 14. os candidatos aos logares de Consules e de Chan
celleres que não estiverem dispensados de exame de ha
uilitação, nos termos do art. 11, deverão inscrever-se mediante 
.requerimento instruido com certidão de idade. (Decreto n. 1921, 
do 22 de dezembro !le 1894, art. 1.") 

Art. 15. Os cawlidatos deverão, além disso, apresentar á com
missão ,le exame quaeoquer diplomas ou certificados de estudos 
que hajam obtido. (lnstrucções p:tra exame de candidatos, de 17 
de novembro de 1893, art. 4.") 

Art. lG. O ex•tme terá Jogar publicamente em uma. das salas 
da Secretaria de Estado e durará duas horas, sendo 20 minutos 
para ca l:t uma das matarias. (lnstrucções para exame do candi
datos, tle l1ole novembt·o fle 1893, art. 5.") 

,\rt. li. O ex:tme de habilitação ver~ará sobre as seguintes 
m:tteria~: 

a) conlte 'imcnto pratico da.s línguas morlernas, especialmente 
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da ; 4':1ez!l e fra;lc<·za, devendo o candidato traduzir, escrever e 
fa1· ~r CfJJ'rer.temcnte esta ultima. ; 

·., !!eogrnphia eommercial em geral e chorographia 1!0 Brazil ; 
() prinCijJi<'S de uireiloi! das gente::, n<>ticias do~ tl'ata•los e llO-

çl>es 1le dir·ei!o pniJlico brazileiro ; 
d\ l(>gista,;:to consular, aduaneira e !isca! ; 
e) tlireito commercial, maritimo e cambial ; 
() noções dos rlireitos de f,unilia e snccessões, registt•o civil; 
y) noçõe-: 1le j urisprudencia euremalica ou uotat·ial ; 
h) redacção olfici:LI. 
•Decreto n. 19:21, de 22 de dezembro de 1894, art. 2".) 
Art. 18. A c.)!nmissiio tleliberará depJis do ex:tme ac >rca do 

m.w:to do candidato, declarando-o habilitado ou não. Em c1so de 
emp:.le, considerar-se-h;t inbabilitado. 

No pl'imeiro caso se lhe dará cópia authentica do termo do 
exame; no segundo, não poderá apresentar-se a novo exame sem 
q<te haja decorrido pelo menos um anuo. 

A pre~itlenda d,, a•:to eompcte ao Director Geral !la Secretaria 
de Estado, que terá vot''. (lnstrucções para exame <le candidatos 
de 17 de novembro •le 1N!J:3, art. 6'' e Decreto n. 1921, de 22 de 
dezembro •le 1."\14, urt. 3·.) 

Art. 10. As duvidas que occurrcre::1 acerca das tlemais for
malidades nt,ce;;saria~ para o exame serão resolvidas pda com
missão e sujeitas ú ;• pprovaç.'io do ~Iiuistro de Estado das Re
lações Exteriores. 1 Instrucções p:1l'a exame de candi•latos, de 17 
rle novembro de 189:3, art. i'.) 

Art. 20. Considerar-se-hiio interinas ou provisorias as no
mrmçôe~ de Chancel1eres que recahirem em pessoas não habili
tadas na fôrma dos nrts. 14 a 19. (Decreto n. 1921, de 22 de de
zembro :le ISN, art. 5"). 

Art. 21. Os nom >atlo~ que ti verem as condiçile3 exigidas para 
Consul e Chanceller ficarão p•·r·tencendo ao Corpo Consular e 
terão direito á pl'umoç:'io. (Decreto n. 2194, de 16 de dezembru 
rlel893, art. 4'.) 

Art. 22. Os cargos de Con-ul sem remuneração são conside
rados de simples commissii.o e exercidcs de preferencia por bra
zileiros com as habilitat;ões legaes p11ra Consul e Chanceller. (De
creto n. 21\H, 1le 16 de dezembr·o de 1895, art. 5".) 

Art. 23. Os \"ice-Consulcs não remunerados pelo Thesouro 
Federal serão nomea<los, pt·cleridos igualmente os cidadãos bra
zileiros, pelo Consul Geral ou Consul, que remetterá a por
taria de nomeação, submetten lo-a á c mtirmação do Governo 
por intermedio da Legação, que informará sobre a idoneidade 
rlo uomea•lo, alim 1lo Governo resolver soiJ:·e a sua confir
mação. 

No c·tso, porem, de srr este immediatamente necessal'io,poderá 
ter Jogar o pr·oyimento iuterino com prévio assentimento da Le
gação. (Regulamento Consular, al't. 17, Decreto n. 997 B, de 
Il de novembro de 1890, art. 5'' e Circular n. 7, •le30 de agosto 
de 1895.) 

3l 



Art. 24. As nomeaçGes dos Vice-Consules propo>tas pelos Con
sules Ger:1e.'l e Consnles serão feitas por po1·taria (modelo n. 1.) 
(Regulamento Consular, art. 18.) 

Art. 25. Os Vice-Consules poderão nomear Agentes Commer
ciaes para substituil-os em seus impe(Hmentos (modelo n. 2) ; 
m:1~ deverão préviamente propor taes nomeações ao respectivo 
r:onsul para sua approvação e do Governo. Não fica, porém, 
inbibido o Consul de nome:tr por si o Agente, não estando pela 
proposta dn Vice-Consnl. (Regulamento Consular, art. 19, De
CI'Olo n. 997B, 1le li de novembro tle 1890, art. 5".) 

Art. 2G. Quanclo tiver de submetter :í. approva1;ã.o do Governo 
a nomc:1•;ão de Vice Consnles para seu tlistricto, tleverá o Consul 
• ;era! ou c,msnl indicai' nos re_;;pectivos títulos si elles teem de 
funccionGP C'lll nm ou mais territorios do paiz e os denominar 
·~xactamente 1le mo,lo f[ne, bem conhecidos os limites dos dis
trictos Vice-Cunsnlares, não se iniciem duviclas quanto á con
cessão do exeq"at>'l', nem difficul•lades no exercício do cargo. 
(Circular n. :1, 1le 25 de abril <le 18i9.i 

Art. 27. O <~overno niío approvará as nomeações dos Vice
Cont.ulcs e Agentes Commcl'ciaes,embora para cx•wcicio interino, 
siniio t!cpnis de ter recebi•lo os autographos da<> sna~ assigna
tm·as, sem pl'ejuizo do dispo,:to no art. 56, pois nesse caso 
deverão elles ser acompanhados dos ;;;el!os respectivos. (Circular 
n. 4, ele 31 de maio de 18\J2.) 

Art. :!3. Os Consules Gerae~, ConsuldS e Vice- Consules deverão 
nomear sempre seus substitutos legacs, Vice-Consules e Agentes 
e:ommerciaes, afim de não deleg;lrem potleres em pessoas não 
•lesigua•las por lei. (Circular ele 2i de junho de 1879.) 

Art. 20. Qnant\o cil'cumstancias especiae>s o exijam, podem 
s ·r empreg:vl•'S consui:l res os ci•la.tlãos dl' outr:1.s nações, obtida 
préYia I icença do ~cus respectivos governos. (Regulamento Con
;:;ular, art. 10.) 

Art. 30. Compete ~os Consules Ger:tes t1e qmlquer das dua.s 
ehtElie:; o uniforme de Capitão de 1\Ia!' e Guerra e aos Commles o 
de Capitão de Fragata. (Decreto n. 907 B, de 11 de novembro 
<le 1~1)0, art. 8·'.) 

Art. 31. Os empregados consulares deverão comparecer 
sempre ve:;:ti<los com o seu uniforme em toLlo3 os actos de seu 
ollicio que praticarem em publico pBrante oi'1 brazileil'OS, e 
ainda prrante c~tran,c;eiros, f[uawlo o não contrariem os cos
tumes locacs. (I~.egulamrnto COiiSlllar, art. :l4. ) 

Art. :e. 0; empregatlos cnnsul:n·es primeiro visitarão ao~ 
navios cl;1 arm:vJa brazileil'a surtos nos portos do seu districto, 
que formam divisão ou esquadra. 

E primeiro visitarão aos empregados consulares os comman
dantes da<; outl'as embarcaçõ·~s de guerra, que entrarem nos 
portos de suas resiclencias. (Regulamento Consular, art. 35.) 

Art. 33. Quando os empregados consulares fiz•}rem sua pri
meira visita aos navios lia armada brazileira, surtos nos portos 
do seu rlistricto, teem-uma sal v a de nove tiros !lO peça o Consul 
neral, rle sete o Consul, de cinco o Vice-Consul. 
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O Consul Geral será recebido no alto da escada pelo l'' com· 
mandante, e a tropa estará em armas. 

Nos navios mercantes que não teem peça, será. ic;i\da a bfln
tleira nacional á chegad:t do empregado consular, e, si este for 
Consul Geral, a equipagem se formará. (Regulamento Consular, 
art. 36.) 

Art. 34.. Nos a.ctos do seu officio serão respeitados e obedeci· 
dos pelos brazileiros rp1e estiverem no seu districto, ou resi
dencia. (Regulamento Consular, art. 32.) 

Art. 35. Os empregados consulares gozarão, em seus districtos, 
das honras outol'gadas pelos tratados, ou daquellas a que as leis c 
usos do paiz lhes derem direito. (Regulamento C'onsular, a,rt. 37.) 

Art. 36. Quando por qualquer occurrencia não houver lega
ção no districto, o Consul sÇJ praticará os actos diplom:tticos 
que em casos tl\eS costuma permittir o Governo junto do qual 
está acreditado. (Regulamento Consular, art. 29.) 

At·t. 37. No exercício das incumbencias extraordinarias do 
Governo Brazileiro, e no das elo art. 35, os Consules não poderão 
pretender privilegios, isenções, ou immunidades diplomaticas. 
(Regulamento Consular, art. :11.) 

Art. 38. Os Consules deverão conformar-se c0m as leis e csty
los do p1iz em que residirem, ainda que contrarias ou di1fe· 
rentes das <lisposi~ões desta Consolidação, mas cumpre-lhe3 dar 
parte circumstanciada do que a tal respeito observarem ao 
Ministerio das Relações Exteriores. (Regulamento Consular, 
art. 232.) 

Art. 39. Não poderão exigir precedencias, nem qualquer 
diqueta nas festas solemnes, si não estiverem regularias em 
tratados, nem distincção alguma que lhes não seja incontesta· 
velmente devida por posse, consentimento ou jerarchia. (Re
gulamento Consular, al't. 38.) 

Art. 40. Os Consules são sujeitos á jurisdicção das autoridades 
civis e crimina·1s do paiz em que residirem, salvo as mot!iflc t· 
ções estabelecidas em ajustes internacionaes. (Regulamento 
Consular, art. 231.) 

Art. 41. Os Vice-Consules confirmados pelo Governo ou ainda 
mesmo intel"inamente nomeados pelos Consules, com approvação 
•lo Ministro Diplomatico, sendo reconhecidos pelas autoridades 
locaes, terão nos Jogares de sua residencia os mesmos direitos e 
doveres que aos ditos Consules competem por est;t Consolidação, 
desde os arts. 273 a 283, de 311 a 319 e 322, bem como todas as 
outras faculdades que pelos Consules, sob sua responsabilidade, 
lhes forem concedidas. 

Os mc\smos direitos e deveres competem aos Agentes Commer
ciaes, uma vez que tenham obtido o exequatw· do Governo, e 
sejam reconhecidos pelas autoridades locaes. (Regulamento Con· 
S!llar, art. 30.) 

Art. 42. Os Consules não poderão exercer a profissão do com· 
mercio em Eeus districtos. · 
. Exceptuam-se os não remunerados, de potencias de pequena 
1mportancia commercial com o Brazil,uma vez que se não encon· 
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ti·elll n ·lias pe'su:.~ igual1nente h'lhilitaclas quo não sejam nego
ciantes. iReguhmento Consular, art. 11.\ 

An. 4:1. Os ,·onmles Geraes, Consoles I) Vico-Consules não po
derão accei ta r nomeação de agente on delrgado dt• socie,lade no 
Brazil ou I.:Ot·a. seja qual for o objecto ,]n, nomeação; aqtnlles que 
não fot·em !.>:-azileiros não devem acceitar nomeaçõ~~ que não 
~~~jam pr11priamente commerciaes sem consult:w n Ministerio 
das Relaç.)es Exteriores. dirocbmente ou por intet·medio de seus 
chefes. (Circular n. 5, de 17 1le ago~to de 1885.) 

Art. -t4. E' igualmente prohibitlo ao-: Consules accei tar a pre
sidencia. emlJura honm•ari:1.. 1le assemhlé:1.,; geraes de b3ncos. (Ues
pflchu :1" C,>nsula,lo (;era! rm Li,IJoa, n. 1:3, de 5 de agostn di\ 18\.Jl.) 

An. 4-•. t\a p:·ohibi~·i"L' do art. 43 esUo comprehendidas as as
;,o,·ia~·li ·s LI•· pl'upaganla. perm:~nentrs ou temporal'ias, mas não 
a, litrer;,' ,.,~sem lim cornmercial. (Circular n. :J, 1le 30 de abril 
del88'.1 

.\rt. -íl;, A;, üisposiçüe:; 1l0 art. 72, § :2· •la Cons'ituição da 
R1·publk:'. que ext i nptiu a-; ordens ltonol'itic;IS, deverão serres
sp·~itaila~ P"lus mnpr'< g;ulos <.:onsulares. !.Circular de lti de agosto 
''" J.-.:g;_ I ~~·e.;iio. 1 

.\rt. 47. O;; Con,ule.- P'Hlerão fazer comparecer os brazileiros 
na I'l'>op:•.-ti 1";1. ~"cretat·ia para nego<.:io, que será declarado na 
intimaçii, .. :oo:, pe11:1 de perderem to•lo o direito it protecção do 
Gtwern'-' •·s que niio "bl)dt•ccrem. 

r'' Con,u:,.. in formar iin n" ~finisterio das Relaç.!rs Exteriore-: 
quaes si,"' l·r<lzileiro.; incur:-os na di~posição deste artigo. 
(l{l'gulamento Consular, art. 19~1.) 

Art. 4~. T•11la~ a~ \-,·zr,s que entender<'lll ser necessa.rio ou 
1'11!1 '''·tlie:,t<', pcder;io cs Consule;;: convocar os negociantes nacio
n:w' P't<dJ'"l"•·idr;s no porto de sua resi<lencia, e bem assim os 
capitiíes rle 11~ vi os. tambem nacionaes ali i surtos, afim de se de
liher"<\1' sobre algum intereSSll commercial tio Braz i!, ou a bene
ficio dos Eeus concidadãos. 

Se1·ão o.~ presidentes destas reuniões ou assembléas, e, •la reso-
1 n·:ii•) nellas toma1\a, manda l'.io Lt n-ar termo. (Regulamento Con
sul:u·, att. 2::'9.) 

CAPITULO II 

Dü exer ;i .i·. Scl'·lJ·Jnsiio e cessaçfio do emprego consular 

At·t. 49. o~ tllncciona,rlfls conmlares obrigar-se-hã.o, por com
promifsll rormal, no acto •b posse, ao desemp2nllo de seus deYe
l'P~ lega.es. (Disposição do art. 62. paragrapt1o uni co da Consti
tni~,·ão da l~epulJiica, em v;rtude da qual ficaram prejudicados os 
art'. 40 e li d.' l~eg-ulamento Consular.\ 

At·t. :>o. 0.< crnprega•l"s consul1res, nomea los ou removidos, 
partir:lo [mt·a ~eus ,[·stino~. ~ob pena de perderem os respectivo3 
car·gos, no pl'aZ•J de th,us mrzes contados da data em que tilerem 
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a communicação official, cujo recPNmento será logo accusado, 
salvo os casos em que o lioverno entender que rlevem fazel-o 
em prazo mais curto. (Decreto n. 802, de 28 de abril de 1892.) 

Art. 51. Nenhum empregado consnlal' principiará a exercer 
o ~>eu officio antes de obter e":cquntl'l' da autorilhde do paiz em 
que residirem. (Regulamento Consular, art. 42.) 

Art. 52. O:; Consules Geraes e Consule::; entregarão ou re
metterão suas cartas-patentes ao Chefe da. Leg;tção Brazileira, 
para qne este obtenha o exeqw•tl';· da autnri,la,Je competente. 

Quando não houvPr Legação Brazileira no paiz em que os 
Consules deverem exercer suas runcções, a estes incumbirá soli
citai-o dir•ectamente da sobredita autorirlade. (Regulamento Con
sular, art. 43.) 

Art. 53. Os Consules Geraes e Consules apresentarão o o;
equatur ás autoridarles locaes da sua re~idencia, afim de serem 
como taes reconhecidos, quando não for estylo ser feita esta 
cornmnnicnção pelo me.;mo Governo que o conceder. (Regula
mento Consular, art. 4-L) 

Art. 54. Immediatamente depois deyerão fazer publico quP 
estão no exercício 1le suas funcções, para fJUe chegue ao conhe
cimf'nto do~ cid:uhio~ hrazileiros resid<'ntes n'> paiz, e do~ 
capitii.es e mr~tres 1los n:tvios quo ~e acllaJ'f'm nos pnrtos respe
ctivos, para e !feito de os reconhecer,..m, e a elles ~e dirigirem em 
to,las as suas tlepenrlcncias. (Regulamento Consulal', art. 45.) 

Art _ 55. Os Vice-Consules procederão ria nwEma maneira, com 
a differença de ~('!' o respectivo Cousnl Geral quem solicitará 
o ex•·qu •ttw para clles; os Ag-entes Commerciae~ serão apre
sentar los pelos Vice-Consulcs its autoridades rlo districto de sua 
jurisdicçii.o depois de obtido pelos canaes competentes o •\T.I''Jtl ,_ 

tu r. (l~rgulamento Consular, art. 46. Desp 1cho á Legação em 
Bnen0s A ire~. n. 20. do 8 de junh<J de lR88.) 

Art. 56. Log-o que os Consnles Geraes ou CollS\lles principiem 
a exercer as suas funcções remette1ão a :1ssignatura ou firma 
com o sello de que hão de ~ervir-se nos actos de seu onicio aos 
Ministerios das ltelações Exteriores e d:t Fazend:t ,, tlirecbmente 
ás Alfandegas •le 1\lanáos, Par:·l, l\I:tt•anhão, Parnah~·ba, 
Ceará, Pnrahyba, Pernambuco, -:o.Iareiú, Pene•lo, Sergipe, 
Bahia, Victoria, Santos, Par:maguá, Florian"polis, !:i o 1 :rande, 
Uruguayana e Coruml•ú, e ús Delegn.cias Fb·caes de "'linas 
Geraes e Goynz, afim de que seja, quando for necessario, con
ferida com a assignatura •los rlocumentos que sejam exhibidos 
nas refel'Ítlas Altandegas e Del,•gacias Fis~aes ou que tenham de 
ser rt•conhecidas para pro,!uzir etleito nos territorios em que 
são estabelecidas. lncumbe-llws igualmente remetter a :tssigna
tura ou firma do~ Vic•~-Consule-: e Agentes Commereiars ,Je seus 
districtos. (lteg-ulamento Consular, art. ;,·!. !kcrer.n 11. ~320, 
rle 30 de jnlho tio 18\!6, P Circular n. 1. de 17,\e seten1bro 1le 1898.) 

Art. 57. Modifican,lo-se com o tempo :~s assignaturas dos 
agentes consulares, devem ser rcmettidos novos nutographos 
dos empregarlos mais nntigo~, com a data. (Circular n. 2, de 21 
de outubro de l8Rl.) 
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Art. 58. N5o serão reconhecidas as firmas dos agentes con
sulares cu,ia nomeação e autog-rapho não lbrem remettidos nos 
termos do art. :!í. (Despacho ao ConsuLHlo noral em Lisboa, de 8 
de janeiro de 1891.) 

Art. 59. E' inteiramente vetlado tirar cópia de quaesquer 
uocum<'Iltos pertencente~ aos Consulados, sem prévia autorização 
do Governo, quando não for para uso official, por serem elles 
propriedade do Estado. (Decreto n. 3210, de 9 de fevereiro de 
1899, art. 1 o • ) 

Art. GO: Os <'mpreg,<dos consulares porão sobre a p::>rta prin
cipal de sua re:;:idencia oflicial as armas da Republica com a 
IPgen'l;t-Consulado (:oral-Consulado-ou-Vice-Consulado elo 
Hrazil-c n.r\·orar·ão a Landeira, nacionnl. 
Exceptuam-"~ os p:1 izes ern que o Governo local pt'ohibe ex

prossarncutt· e;.:tes actos, s3lvo si os tratados os autorizarem. 
Por cnsa de I'<~~idencia para os fins deste artigo e do seguinte 

deve eniewler-se aquella onde o funccionario consular tem per
manencia official, isto é, a, 1la Chancellaria; e esta, quando o 
seu alu~uel for pago pelo Governo Federal, não devo funccionar 
nas casas de resiLlencia dos Consules. (Regulamento Consular, 
art. r,o, e Circular n. 3, de 8 t1e março de 1809.) 

Art. ül .. \s ann:.s e a uand.eira nacional são destinadas só
monto a iudioar a Chancellaria Consular aos marinheiros e a 
outros compatl'iotas; mas nunca se entcnt1e quo a Chancellaria 
Consular, por meio dellas, da asylo a quaosquer criminosos, 
ainda que citla•.liíos brazileiros, ou obsta as diligencias de cita
r:·-·c-:, prbõ.·s e exocnção •'n justiça l!o pai:.-:. (l'egulament" 
Consular, art. :íl.) 

Art. fi:?. Os empregatlos coc3ull;./es,der.::Jis de recor.hecidos, to
mnrão conta •los nrchi vos e l:'.o-;·eiJ 1o Cor-··ulé.dO, po;,' ilv-enta1io 
t·~··ripto 110 liHo I'espcctiv:,, qu::; tambi.U servir{' tle rocib•. 
(liegulamento Consular, art. 41.) 

Art. n:L Os empregados ccnsularas qu:.ado forem removido.:! 
ou exonerados entregarão, ar seu succcs.:;r r o·,: ú, pes<:ca en·::lrro
ga•la de gerir o posto provl~oriamento, todos os documontoJ 
p~rtenccntes ao archivo e confiauos á sua. guarda e por elle re
cebiuos Llm·ante o exercicio do c'wgo, assim como as mi
nutas numeradas por ordem rle L1atas por elle redigidas. 
Esta entreg,t s~rá feita por uma declaração escripta, em 
tl'iplicata (modelo n. 41.) De:ltes exemplares, um ficara na 
rcspccti va ( 'ltancellaria, outro sera remetti11o ao Miuisterio elas 
RH!açücs Exteriores e o tereeiro pertencerú ao funccionario que 
se retirar. (Decreto n. :1210, do 9 de fevereiro de 1890.) 

Art. 61. Si cs arehivos e moveis de que S.\ !lzer entrega, 
lbrem exactamente os mesmos descriptos no inventario, o em
pregado consular o assignará, com o sut predecessor on a auto· 
ridade, on in•lividuo tle quem cs recebe. (Regulamento Con
sular, art. 48.) 

Art. G5. Si houver falta nos arcllivos ou nos moYeis e o que 
os entregar não ~e comprometter a apresentar os objectos que 
f,dtarcm nem mostrar que ficaram inutilizado;;, o empregado 
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consular os especificará no recibo, e participará á autoridade 
competente. (Regulamento Con:;ular, art. 49.) 

Art. 66. As pessoas encarregadas de quaesquer commissões do 
Ministerio das Relações Exteriores ficam ob!'igadas a depositar 
no Ministerio, umn. vez terminados os resp:lctivos trabalhos, 
todos os papeis referentes aos serviços temporarios que lhes 
foram confiados. (Decreto n. il2\0, de 9 lle fevereiro de 1890, 
art. 7".) 

Art. G7. Os Consules exercerão a mais activa e miuda. in
specção nos actos e proce1limentos dos Vice-Consules e Agentes 
Commerciae!! deseusdistrictos. (RegulamentoConsu\(lr, art. 53.) 

Art. 68. Os Consules serão responsaveis por todos os actos 
consulares pratica1los no seu districtc>, ainda que por Vice-Con
sules ou Agentes Commerciaes, si não tiverem o cuida1lo de os 
suspender immediatamente, ou de os reprehender, segundo a 
gravidade desses actos. (Regulamento Consular, art. 54.) 

Art. 69. Os Consules visitarão, quando o julgarem a proposito 
e o Governo préviamente autorizar a<; 1\espezas neces,arias, os 
portos da potencia ou potencias nos 11uaes não residirem habi
tualmente, danJo 1lisso parte á Leg·ação, e em um ou outro caso 
serão snbstituidos pelos Vicc-Consnles. (Regulamento Consular, 
art. 6-L) 

Art. 'iil. Kão estando qualquer Yice-Consul confirmado pelo 
Governo, e não correspondendo é. confiança do respectivo Con
sul, este o pó,.Je demittir, precedendo Leneplacito Llo Ministro 
diplomatico. Mas si sua nomeação estiver revestida da appro
vação do Governo, limitar-se-lia o Consul a suspen.J.el-o, dando 
immediatamente parte, para final decisão. ( Regulamento 
Consular, Mt. 59.) 

Art. 71. No caso de demissão o Consul ou Vice-Consul conti
nuará a exercer as suas funcções até que seu successor obte
nha o e.•:eq•rat'''"• si nã.o houver ordem em contrario. (l:egu
lamento Con~ular, art. 60.) 

Art. 72. Si circnmstancias imprevistas constrangerem os 
Consules a abandonar seu posto, deverão entregar o archivo ao 
Vice-Consul, si houver, ou a Legação da Republica, ou, scllan
do-o com o scllo do Consulad''• no Consul de uma naçã.o amiga. 
Podem confiai-o tambem da mesma manE>ira, perante testemu
nhas, a dou' negociaittes brazileiros, honrados, ou emfim, na 
falta destes, a dous dos mais l'espeitaveis negociantes estran
geiros. 

As formalidades da entrega são as me3mas em todos os casos. 
(Regulamento Consular, art. 206.) 

Art. 73. No caso de morte de um empregado consular qual
quer ou do Consul, si não houver Vice·Consul, Agente Commer
cial ou Chanceller. seus herdeiros ou testamenteir11s convocuão 
1\ous negociantes brazi\eiros, ou, na falta destes, dons dos 
estrangeiros mais respeitaveis, na. presença do Agente Consular 
de uma nação amiga. Este ,\gente tomará po~se dos sellos, com 
os quaes sel!ará os archivos e todos os papeis, sem abrir ou 
examinar nenhum. 
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Os ne;.tociantcs I'·'Ceberão immediat;\Jllente em uPposito o 
archi\·o assim sP!hvlo, e o Agente da nação !lmiga continuará a 
experlição dos negocias consular.•s, até que o Governo resolva 
como julgar conveniente. • 

"\ disposicão deste artigo tem vig-or si não houver Legação 
Brazileira no districto, ou si. prevenida esta, não àispuzer outra 
causa. (Regulamento Consular, art. ~07.) 

CAPITULO III 

Do~ Tencimentos de etrectividade, licenças, :lisponioilidacle 
e aposPilt<tlloria, ajudas de custo e E10n~epio 

SE CC' .\o I 

TIOS VE:'\Cl:lli·::';TOS DE EFFECTIYIDADE 

Art. 7!. n, \·enr·inwnto" rlcs rrnpl'cgado;; do Corpo Consular 
serão pagos ao ranrhio de :?7 dinheiro>' por 1$ e por mezes ven
cidos. rDP•·retr) n. 214f\, rle 2il de outul'r" dC' 18?5, :~.rt. l 0

.) 

Art. 7:-í. O Cnnsul Gcr:d de P cla;;se Y••ncer:i. annualmente 
12:0011~. ~endo .t :11111 s dr ordenado e S:O!JirO:: de gratilicação; o 
de:.'' clns'e )11:1'011$, srndo ;):íiOII$ de or•lenarlo; o Consul8:0008, 
:'endo 2: :íUO.~ de oJ'd('IJ[l.' ], ' ; e o Chanceller 4:000.). igualmente 
dividido~ rm orden;1d" P gTatllicação. (Decreto 11.~1~17 B de ll de 
novemh!o de; 189fl, art. ~1'.) 

Art. 76. Os empl'Pga•los consulal·es quando removido.s ou pro
nwvidos,lt'gn que dPixnrem a e!fectivida1lc do serriço.receberão 
apenas o ordenado que set·it o do a.nt\go [rosto até o dia da par
tida par.t seu destino. (Decreto n. 2.146, •le 28 de outubro de 
18?5, nrt. 3", paragrapho unico.-Despacho do l\Iinisterio das 
Hela\Ões l~xteriore'l ao Delegado do Thesouro em Londres n. ô, 
de 17 de fevereiro de 1806.) 

Art. 77. A olfectividadc de serviço a que i'e refere o artigo 
antecedente deve ser contada do dia em que os empr('gados con
sulares ch•'g:tJ•rrn á sério •lo Consul:t•l" para onde foram nomea
dos ou J'('moviol"'· fCrrcular n.6, de 4 •1e outubro de IR97.) 

Art. iR. o, Olll]lregado-; consulares wffreriio per• la dP yen
~im•·nlos q11ando (·xc.•derPm o prazo qu8 lhes f;·,,. marcado p:1ra 
chega1' ao seu destino, salvo motivo de forç·a maiur devilln.
mente justilicar!o, e emq11anto não chegarem ú sede do Consulauo 
receberão súrnente o ordenado, que lhe;; será abonado des•le o 
dia da parti•la, dependendo as outras vantagens ,:a elfectivi
•lade do serviço. (Decreto n. 2146, dP 2" 1le outul•ro de 18!1:>, 
art. ~~~~.) 

Art. 7!1. Os agentrs con·mlare~ s•i poderiío ;:;acar pelos respe
ctiYm venrim(~ntos •lepois de terem chegado 00 Jogar de sua rcsi-
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dencia (séde do Consulado). (Circular de 3 de fevereiro 1le 1864 
e aviso do Ministerio das Rela(,'õe~ Exteriores n. 14, de 28 de 
março de 1896.) 

Art. 80. Não serão a,Jmittidos os saques 1le empregados con
sulares em transito sinão com ordem expressa. do Ministerio d:ts 
Relações Exteriores por circumstancias de força maior. (Aviso 
do ~linisterio das Relações Exteriores n. 14, de 28 de março 
de 1896.) 

Art. 81. Quawlo efTectuarem os seus sa()ues deveriío os em
Jlregados consuL1re5 não só avisa!' à Delegacia do Thesouro 
Federal em Londres, como discriminal' no 1locnmento que lhe 
tenha de remetter as quantias que tenha de abater, quer do 
sello da nomeação, quer dos impostos (sobre vencim"1ltos), quer 
do montepio, afim de que ella possa fazer a Ilet~essaria escriptu
ração. O recibo deve ser, porém, da quantia integi•al a que 
tiverem direito. (Aviso n. I, de 7de janeiro de 1868 ao .Ministerio 
da Fazenda, dnspacho do Ministerio das Relações Exteriores ao 
deleg-atlo do The-:ouro o•m Londres n. 40, tle 16 tle junho de 1885, 
e decrdo n. ~i75, de 2~1 •.!e dezcml,ro ,_le 1 :-;~ 17' arts. c!", :;• 
e 8•.) 

Art. 82. Em vez de ell'ectuarem saque~. porleriio os mesmo<:! 
funccionarios ter procura dot·e~ ou envia r ~eus rPci bos a. ne· 
gocia.ntes daquella prAça para aprescntal-11s á, Delegacia no 
devido tempo, atim de receberem seu~ vencimentos. Procederão, 
porém, a. respeito das communicações, como em relação aos 
saques. (Despacho do Ministerio das Rela~;,ites Exteriores ao 
delegado do Tbe>ouro em Londres n. 33, de 12 de julho de 1872.) 

Art. 83. Os Consules rleverão cornmunicar it S 'cretaria das 
Relações Exteriores, pela 4" secção, os saques que o pessoal do 
respectivo consulado eft'ectuar por conta do m•,smo Ministerio 
expressando as quantias sacadas em moeda nacional com a 
inclispensavel discriminação quando trata.r-se de mais de uma 
importancia e com a especificação dos vencimentlls e tle to• los os 
1lescontos. (Circulares ns. 5 e 8, de l de al,r·iL e 1;.; lle outubro 
de 1803.) 

Art. Rt. Al,··m d•\ s3•1s vencimentos, os runccionarios quere
gerem Consulado;; que tcDham verba no orçamento da Republica 
para as despezas de expediente receberão P'Jl' mezes venci1los a 
rderitln. f!Uant.ia. (Decreto n. 940, de 20 t!e março de 1852, 
e n. 2146, de 28 de outubro (le l8D5, art. 1", paragTapho 
unico.) 

Art. 85. Os funccionarios consulares só 1len'm sacai' sobre a 
Delegacia do Thesouro Federal em Londres, depois de receberem 
aviso della os que residirem na Europa e depois de autorizados 
pela Secretaria de Esta•1o das Relações Exteriores o:< que residi
rem na America. (Circular n. 8, de 3 de d!'zembro de 1897.) 

Art. SG. Os Consulcs e Yice-Consules ~em ':encimentos teem 
direito apenas á met;ule dos emolumentos qn<J perceLerem, não 
poden•lo, porém. n. sua remuneração exce,ler de ,1:000$ por a.nno. 
(Lei n. 322, de 8 de nov~'mbro de 180:-i, art. 3", e cil'cul:tr n. 4, 
tle 10 de agosto de 1808.) 
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"\rt. R7. o~ Consulcs Ecm Yencimento:> e os Vice-C.onsulcs cn
cfll'l't'gn<lo~ da gestão dos Consulados só teem direito á metade 
·los emolumentos arrecadados nas sédes dos Consulados até á 
quantia tle que trata o artign anterbr. 

A metade dos emolumentos de que 8e trata deve ;.:er retirada 
mens:tlmente por todos os agentes consulares sem vencimentos 
até á quantia de 333$3:1:3 no maximo. Quamlo, por·ém, em alguns 
mezcs a dita metade for inferior a essa quantia e em outros su
p9rior, o~ mesmos funccionarios poderão indemnizur-se reti
ran lo do excesso de outros mezes o qu0 deixaram de retirar em 
t·~mpo, on sacando sobre a Deleg-acia do Thesouro em Londres a 
devid:t imp<•rtancia 110 tim do anno por conta do excesso dos 
mezos cn.io1s sal<losj:'t Ih' tenham sitio remettidos. (Lei u. 322, 
de 8 tlr n .. v .. mbro de JC:9.í, art. 8', c circular n. ·1, de 10 de 
r~::n.sto rlc Hc18.J 

.\rt. 88. 0,; Consules e \'ice-Consules que não exercerem o~ 
scth cnl'gos to. lo o anuo ;;0 deverão proceder por es:;a fúrma em 
re!:u;iiil ao te1np l mn que e;tiverem em r•xercicio ; c aquelles 
qu1' l'unc•:ion:l!'em apenas alguns dias terií.o direito unicamente 
:t meta•le r lo,; emolumento3 que arrecad:trem, proporcionalmente 
á quantia do :~:::1~:n:: mens:tes. (Lei n. 322, de 8 de novembro 
d•· I·"''·-'· al't. 3·. 13 cir'cnlai' '1. I. tle lO de agosto de 1897.) 

.\t't. bc'. Os Yice·Consules encancga,Jos de Consulados com 
yerlJrt no OJ·,:amento, quando sacarem sobre a D3lcgacia <lo The
,-;.)uro Fcllrl'al em Londrrs a sua remuneraçií.o correspondente á 
m··ta>le do~ emolurneii!o;:, deveriiu tlednrar-lhe qual a renda 
lJJC!l<tl 1lu; rnspccti vu;.: 1 ·unsulados. I Lei n. 322, de 8 de no
H'Illii!'O •b 1-"I.I:J, art. ::·, e circulat' n. 4, de In de agosto 
,I e IH~Ii. I 

"\rt. !'"· A Secretaria de E~ta<lo das Relações Exteriores não 
Jli'OVid<>J~t·inrá ~obre o raganwntil no Thesonro Federal dos ven
eilnentos dus empregados que se acharem no Brazil sem que 
provem com documento tla Delegacia em Londres qual a data 
•lo seu ultinw Eaque alli satisfeito; o todo~ os que trouxerem 
e,;se tlouunonto não poderão mais receber vencimentos naquella 
r,'partiçi'io sem que provem com outm do Thesouro Feul:\l'al que 
nii:o os receberam nelle, ou, no C[ISO contrario, até quando re
ceberam. (Circulares m. 5 c 10, de l de abril e 31 de outubro 
do 18U5.) 

.\rt. 91. A gratificação dos Con>ules Gemes e Consules está 
sujeita a desconto integral nas Jilitas de exercício. (Circular 
n. 3, de 10 de maio de !8ü4.) 

"\rt. \1:2, Para execução do disposto nos precedentes artigos 
tleverão os consules em cffectividade dar conhecimento pela 
4" Secção da Secretaria. de Estado das datas em que sahirem 
para seus destinos, daquella em qne começarem ou tleixarem o 
exercicio, daqnella em que receberem communicaçiio de demissão 
on retit•ada e dnquella em que começou ou terminou o goso da.s 
li<'t1ttc;as que lhes lbmm concedidas. O nw8mo praticariio a 
re~peitn t\e seu,; suhordina,Jos remlllwr:tdos pelo Tltesouro 
Fe•lo1 ai, culllprindo, purém, a estes faze l-o s,lJro as datas de suas 
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partidas. (Decreto n. ~40, de 20 de março de 1852, art. 38, e 
circular n. 9, de 18 de outubro de 1895.) 

Art. 93. Quanto aos Vice-Consules e auxiliares remunerados 
por contlt dos emolumentos, devem ser communicadas as datas 
do começo e terminação de s m exerci cio, em vez das datas em 
que sahirem para seus destinos. (Circular n. a, de 18 de ou
tubro de 1895.) 

SECÇAO li 

DAS LICENÇAS 

Art. 94. Nenhum Consul Geral ou consul se ausentara. do 
respectivo Consulado sem licença uo Governo e quando o faça por 
imperiosas circmmtancias, que deverá perfeitamente justificar, 
dará immediatamente pade da sua resolução á respectiva 
Legação e ao Ministerio das Rolaçõe~ Exteriores, ficando rcspon
savcl por qualquer pl'Cjllizo que de sua ausencia resulto ao 
Oovernoou aos partiwlarcs. (RegnLnnento Consnlar, :nt. f{).) 

Art. 95. Os emp!'egados consulal'es que se retirarem dos sous 
empregos sem licenc;a, ou que estiverem sem os exercer por mais 
tempo do qne o ua li~ença, serão demittidos, salva a disposição 
excepcional do artigo anterioe, a que o Consul só recol'rerá em 
caso extremo, e sempre dependente de ulterior approva•;ão do 
Governo. (Regulamento Con~ular, art. 58.) 

Art. 96. Para vir ao nrar.il ter[t o emprega.do direito a uma 
licença de seis mezes ue quatro em quatro rtnnos, com metade 
de seus vencimentos. Essa licença pcderá. ser prorogad,t por 
seis mezes com um terço dos vencimentos. 

Nos outros casos de licença se procetlerá do mesmo modo; si, 
porém, por qualqu:~r circumstancia, nesses outros casos se pro
rogar a licença por mais •le um anuo, não ter:'t o funccional'io 
consular direito a vencimento algum. (Decreto n. !1\)7 B, •lo 11 
de novembro de 18\.JO, art. 16.) 

Art. 97. Os consules poderão, sem prPjuizo do serviço, dat' 
licença aos outros emprega.los consulares de seu districto pa1'a 
sahirem dos Jogares de sua resitlencia; m:ts ~ú ao Ministro 
das Relações Exteriores compete concedel-as, quando o prazo 
exceda a seis mezes. (Regulamento Consular, art. 57.) 

Art. 98. O empregado que sem licença expressa do Governo 
estiver por mais de oito dias ausente do respectivo posto não 
será pago de seus vencimentos integraes durante o que exceder 
desse prazo. Bastará para esse fim communicação do consul a 
respeito <lo tempo excedido, ainda quando a ausencia seja delle 
proprio. (Circular de 30 de abril de 1860, o despachos á Dele
gacia em Londres de 2 de junho de 1870 e lO de agosto de 1889.) 

Art. 99. O que estiver no goso de licença só poderá continuar 
a receber seus vencimento:> integ1·aes do dia. em que voltar ao 
exercício, salvo si antes do termo della }lltrtir para um novo 
(lestino, em virtude ue r()moção com ou sem promoção. (Despa-
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clws :'t Drlegacia em Lowlres n. ~o. de 2:3 de maio rle 1870, e n. 24, 
de :31 de outubro de 1895.) 

Art. 100. Ficam sem effeito as licenças em cujo goso não 
entrarem os empregados consulares dentro de s ds mezes con
tado:> da data de ma concessão. (Circul:<r de 2:3 de outubro 
de IR7l.) 

Art. 101. O tempo das licenças rel'ormadas ou de novo conce
didas dentro de um Pnno, contado rlo dia em que houver termi
nauo a primeira, será junto ao das antecedentes para o fim de 
f,zer-se nos vencimentos os devidos descontos. (Disposição do 
Heg-ulam(onto r la Secretaria appl i cada ao Corp0 Consular e 
•lel'reto n. 115::, rle 6 de abril dn IR68. art. 1~1.) 

Art. lO"!. Qrwndo r.,qnerorem li.;ença den,rã.o os empregados 
consui:~t·r'" declar;' ,. nndr' pretendem gosn 1-a, afim de se providen
ciar como f,,,. dn dirdto. (Circ>J!:tJ' n. :-:.do 31 de mnio de 1897.) 

Art. !O:;. 0.-; empre>garlÓs que quizerem g•>S:l.l' parte da licença. 
no Hrazil, parte 110 e'trangeiro, deverão di zel-o oppol'lunamnnte, 
p:wa que a respectiTa portaria, seja lavrada nes'a cuntormida•le. 
(Circular n. 3, de 31 de maio de 1897.) 

Art. 10-L Os que vierem ao Brazil e resolverem •lepois pa~sar 
parte do tempo no estrangeiro ou vice-versa, rleverão solicitar 
para e,.;sc fim nova. licença, que annullr~rà a anterior rlo dia que 
o•specificar para seu começo em rleante. (Circular n. 3, de 31 de 
maio de 1 R~l7.) 

Art. 105. O;; empl'P.~'rtdo>S consulares 'lne YÍ<'l'·'m ao Brazil 
COlll Iicen•:" 011 nhi [.f~l'JIJR!li'C>'t'•·m no •ks··:npenh·• de •1nalqner 
comnlis~;lo recchcriio r:m moeda I'OI'I'r'nte do Juiz cs n•nl'iment"s 
(jUc lliP~ c•,mpeLirem. (!Jc~ret•J n. 21 ili, ,J,~ ~8 ld nntubro de 
I ~\l:í, a 1't . 2". ) 

I- DA DISI'OXJJ:ILIDAI>E 

Art. 106. Os empregados consulares postos em disponibilirlade 
•leverão retirar-se para a Capital Fc•leral e apresentar-se na 
Secretaria de E~tado das Relações Exterioi'PS :w pmzo de dous 
mezes. co••ta>lo" •la data Pffi que tiven•m a respedivn communi
caçiio n!lieial, •'ll.io recel>imentn lhes cumpr·e J,•gn accusar. 

E-sP pr•:~zo Jl>•rleJ'it spr p!'"l'ngado p!'lo :\Iinistro d'' Estado das 
Rda.,.<íes E x:teriores l'or mo ti ,·os ele llwça maior, devidamente 
comprovados. 

Os empregados que ('xcederem o referi•lo J•razo ou a sua pro
rogação ficarão desde logo privad,s de qualquer vencimento. 
(Decretn n. 2.638, de 14 de outubro tle l8H7, arts. I·• e :?·•.) 

Art. 107. A disponibilidade ;:erá consiner~cta activa ou inac
tiYa, conforme o empregado fôJ' ou não arlmittido rto serviço da 
Se·~retaria d'Esb!lo das Relar;ões Exteriores, ou de qualquer 
outra reJl,1rtição, on exercer qualquer car'.!o administrativo, 
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(Decreto n. 9-10 de 20 de març,) de 1852, art. 13, e Regulamento 
Consular, art. 12.) 

Art. lOS. Os empregados que o Governo conservar cinco annos 
em disponibilidade inact.iva deix1rão de pertencer ao Corpo Con
sular, tkando por consequencia privados do ordenado e das 
honras. Serão, P')rúm, aposentados si já. ti verem tempo p:tm 
h;so, não ~e lhe> contan,Jo o daquella disponibilidade. (Decreto 
n. 99i H, 1le li de no\-ombro dA 1890, art. 1-L) 

Art. 109. Os agentes consulares s0 poderão ser po,tos em 
disponibilidade depois de ]O anno:; de ell'ectivo exet•cicio e só 
poderão ser\'ir f(,ra do paiz com autorização do Governo. (Lei 
n. :i22, •.le 8 de novembro de 18U5, art. i",§ 2".) 

Art. 110. O ordenado dos empregados em disponibilidade 
começará a correr do dia em qu,3 cessarem o:~~ vencimentos que 
percebiam em effediviolade. Em disponibilidade artiva receberão 
elle~ ,Jo Thesouro toLlo o or,lenacto ; em disponibilidade inactiva 
dois terçoo;. Esses cmpt·npvlos conse!'varit'l o tratamento e po
derão usar do unil'or,t;e do nUimo cargo que set•vir:llll no corpo 
consulilt'. (DJcret,; n. 040, de 20 de março 1le 1852, arts. li e 
39, Regulamento Consul;tt', art. 12, e Decreto n. 007 ll de li de 
novemiJI'O de !fl\!0, art. IIJ.) 

Art. I 11. Os fnnccionarios consulares que, estando em dispo
nibilidatle actiYa, forem admittidos a serviço publico estr;mho 
ao :'IIinisterio das Relações Exteriores, não receLerão por elle 
vencimento al~um e seriio pagos pela repartição que se utilizar 
dos seus ser v i ços. (Decreto n. 997 B, de I I de novembro do 
1890, art. 13.) 

Art. 112. A disponibilidade pedida priva do m·denado. O seu 
tempo não será contado para a aposentadoria e o empregado que 
ao pe•lil-a não tiver 10 annos de serviço, no tim de ciuco de tal 
disponibilida,Je.d,,ixará de pertencer ao Corpo Consular. (Decreto 
n. 907 B, do li de n,wembt•o de IR9J, art. 12, e lei n. 3:!-:2, de 
R de novembro de 18\13, art. I", [:i 2".) 

li - D.~ APOSE:'\TADOltiA. 

Art. 113. Po lerilo ~er aposenta, los com o or lenarlo por inteiro 
os empregados que tiverem 30 annos !lo serviço effectivo e com 
o correspondente os que contarem 10 ou mais e menos 1!e 30, 
quando p1'0vada a sua invali,tez em inspecção de saude. Com 
menos rle I O nenhum será aposentado. (Decretos n. 997 B, de 
ll de no\-embro 1lo 1890, art. 15, e n. I 17, de 4 de novembt•o 
de 1802. arts. 2". 3" e 4", e lei n. 32·?, de 8 de novembro de 
1805, art. l', § 2.''.) 

Art. 114. O or,lena•lo da aposenta•loria serit o do ultimo Jogar 
si o empregado ahi tiver servido pelo menos dous annos, e no 
caso coiltrilrio o do immediatamente inferior. (Decreto n. ll7, 
•le 4 de novt•mbro de 18!1~. art. 4°, § 2".) 

Art. 115. O or,Jena,lo dos empregados que forem aposentados 
estando em effectividade começará a correr do dia em que tive-



r 0 m ce!';sarlo os vencimentos que antes percebiam. E o dos que 
f(n·em nposent~clos ac\mndo-se em disponibilidade da data. do 
decreto de aposentadoria.. ( Decreto n. !J40, de 20 de março 
de 1852, art. 40, e Regulamento Consular, art. 12.) 

Art. I \li. Os empregado' que forem aposentados conservarão 
o tratamento c podet·ão tt-'al' uniforme correspondente ao ultimo 
caq.(c) 'JUC servirem no Corpo Consular. (Decreto n. 940, de 20 de 
março 1\e l~::í?, art. 17, e lt•2gu\amento Consular, art. 12.) 

lu t. I 17. o~ venri mentos accro'SGidos em tabellas novas só 
po<lerão vigorar p11·a o-: iti•O:-:enh.d_os decorrido o mesmo período 
rl0 dous annos np:,s n ,.u< decretar;aq. (Decn•to n. l!7, dfl 4 de 
Jlowml•ro ele ].~~1·?, nrt. 4", s ~·.) 

Art. 118. O cmpre~·ado cons11lar que contar mais de 30 annor> 
de C'lft>ctil·o sm·,·iç' t•orá direito ao re,;:pectivo or<lenado e mais 
;, "'o <la gratificaç:i.o por anno qne exceder daquelle tempo. 
rne.'rPto n. !17, de 4 dt• n Jnml,ro 1lel892, art. 5".) 

Art. 119. O . .; n.nno; de serviço exigi1los para aposentadoria 
f'criio contados da dnta ,Ja parti,1l1o para o primeiro posto consular 
r comprehewJcriio tant" .) te111p J de effectivitlade como o da 

di'<poniJ,iJi,Jade tl.c!iva. (Decreto n. 940, de 20 de março de 1852, 
r.rt. n, r) l,•i n. 3·:!'?, ,J,• B •le novembro d<~ 1895, art. lo, § 2".) 

:\l't. 12fl. As intcrt'IIP\'' ·s de serviço em e!fcctividade e dis
J).mihili,Ja•le inacti,·a ser:,o rlescontadas para a aposentadoria. 
(llecreto n. \JJO, de 2() dt• marçn 1le l8?'i!, art .. J.t, e lei n. 322, de 
K :\0 n,,wmhro de 1,;~•3, ::1t. 1". !': ·2·•.) 

Art. !'?!. Não serii•1, ]'m·ém, de~contadas as pequenas inter
l'Upçiies r1ue terão log:u entre um e outro despacho para pre
p~.rar·so o empeogado, re~ebrr im:trucções e dispot·-se para 
,·~:mir p:tra sru d0stino. I!Jrcreto n. \J40, dn 20 de março de 
I ''í:!, art. 4:í, e ll•!gnlamcnto Cnnsular, :n-t. 12.) 

Art. 122. Ni\o !'e comider;t torupo de exercício o de licen • 
ças e 1le enfermidades que s" prolonguem por mais de sei~ 
mczes, nem o desempenho do emprego que não dê direito:\ 
aposmtadoria. ( Decret·' n. 117, de 4 tle novembro de 189:2, 
art. 6'.) 

Art. 123. Aos empregado~ da Secretaria de Estarlo das Re
lações Exteriores que lazem actualmenb ou em conformidade 
com o art. ll passaeem a fazer parte <lo Cot·po Consular será 
ccmtado o tempo de :::r:>rYiço que ti verem naquella repartição 
!>ara a aposentadoria comn 111f'lllbros do mesmo corpo. (Decreto 
u. 941!, de 20 tle mar<.·•J rle 1~-3-~, art. 47, e Regulamento Con
sul;tr, art. 12.) 

Art. 124. Na contagem do tempo para a aposentadoria ueverá 
igualmente ser incluiJo o de exercício de emprer:ro de caracter 
federal. ( L·•i n. 117, de 4 de no\'embro de 1892, "e aviso n. 82, 
rle lO de julho de 189G, •lo Ministerio da Fazenda.) 
. Art. 125. I!averá na See;rcJ~aria de Estado das Relações Exte

l'IOI'L'S a cargo Jll1111e<llato rlo d1rector geral um livro de matricula 
dos empregados •lo Corpo Consular, no qual serão apontados os 
decretos de suas nomeaçõe~, remoçúes, retirn.Ias e demissõas, 
o t·~mpo pelo qnal ti\·erem :::ervido o:; Jogares e estiverem em 
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disponibilida•lo, as licenças qm tiverem tido com todas as indi
cações e esclarecimentos necessarios para que se possa logo e fa
<1ilrnante conhecer o tempo da serviço e o direito que em virtude 
do mesmo tiverem. 

No principio de cada anuo será remettida a cada um dos dite~ 
emprega1los uma cópi;\ rla sua matricula ou do que nella houver 
accrescido no anno nntecedentc. afim de quo possam fazer as 
reclamações competentes e sej'ltn logo liqni•ladas e deP-ididas, 
sen lo a decisão lanc:ada no livro respectivo e assigna•la pelo Mi
nistro •lo Estado. (Decreto n. 940, de 20 de març•> de 185Z, 
''rt. 48, n Hegnlamento Consular, art. 12.) 

SEC~':\.0 IV 

DAS A.llJDAS DE ClJSTO 

Art. 1'~<3. A~ ajudas de custo constarão de •lespezas de trans
porte e de estabélecimento. (Decreto n. 1951, de 2G de janeiro 
de IR93, art. l", e hi n. 32'?-, de 8 de novembro de 1895, art. 4".) 

Art. 127. As despezas li e transpol'te serão calculadas pela Se
CI'etaria r1e Esta•lo á vish da demonstra<;ão que o interessado 
ofl'erecer com a indicação do numero do pessoas de familia que 
nã.o ti vet•em economia separ:t•la. Par,i os effeitos deste artigo a 
família comprehenderá a mã.e viuva ou divorciada, a esposa, a~ 
filhM solteiras, vinvas ou divorciad:1s, os tllhos e entea1los me
nores rle 21 a unos, os netos, orphãos de pae ou de miie e as irmãs 
solteiras. 

E•se calculo será submettido á approvação •lo Ministro. 
( Decreto n. I !!31 , de :26 de janeiro de 18!15, art. I", § I ·•, e lei 
n. :!22, de 8 1le no\·eml•ro de 1893, art. 4".) 

Art. 128. Nos casos de remoção ou disponibilhbdo a pedido, 
<lei xará de set' abonada a indemnização de dcspezas de tmn<porte, 
quPr o pcdicto C)nste do requerimento, quer não. ( Decreto 
n. 1. 951, de 2·3 d11 janeiro de IH\J3, art. I'', § 2", e lei n. 322, de 
Sde novembru de 1893, art. 4•, § ! 0

.) 

Art. 12\J. A' farnilia rlo que fallecer no exercício do emprego 
ou no g·ozo de licença fót·a da Republica serão abonadas no dobro 
as despezas de transporte, segmdo o art. 127. (Decreto n. 19:Jl, 
•I e 26 de janeiro ele 1893, a,rt. I",§ 3', e lei n. ::l:Z2, de 8 do no
vembro de 1895, art. 4°.) 

Art. 130. A demis,ão ou disponibilidad:} a bem do serviço 
publico ou por sentença e a demi8são a pedido somente obrigai á 
o Govet•no a repatriar o empreg:vlo e sua farnilia, ( Uecreto 
n. 1931, de 2G de janeiro <le 1895, art. 1", § 4•, e lei n. 0~2. de 
8 de novembro de 1895, art. 4", § 1".) 

Art. 131. Nos demais caso será sempre abonada a itulemni
zação de despezas de transporte (Decreto n. 1951, de 26 de 
janeiro de 1895, art. Jo, § 5', e lei n. 3.22, de 8 de novembro 
de 1895, art. 4°.) 
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.\rt. 1:32. Terão ,::reito ás despezas 1le e:,tabe1ecimento: 
") os Agentes Cotbulares, inclusiYe os Chanculleres elfectivos, 

qur- tiverem primeira nomeaç:·,o; 
/1) o,; Ch lllcellct·es pro,·horios, quando o Ministro julgar d1• 

equidatle; 
c) os A~entes C..msnhres que estiverem em dispJnibilidad} sem 

pedido e paisar.~m it elfectividade. (Decreto n. 1951, de 26 de 
janeiro de 180::>, al'l. l", § G' a, d, e, e lei n. 322, de 8 de no
vembro de l!-l<J5, :1rt. 4".) 

A1·t. 1:n. Para. despez•\S de estabelecimento terão: 
'') 110 caso de primeira nomeação os Agentes Consulares, in

c! u~i Ye O-' Ch:Jn•:fllt:~ 1 '€5, nm terço tl• •S vencimentos totaes tle 
um anno; 

'·J no •:tso 1lf· r~·nc.;ilo por conveniPncia tlo serviço ou de volta 
;i, eift>ctivi.lail<l terão us .\gentes Cunsulares um ter•.'o dos venci
rnen to:l lotae,; •ll nm anno ; 

,·) 11(j ··a.-o de ::;qppressão de Consulado, a remoçãGJ sempre dará 
direito ás t],,,p·:·!..l:i de e5tabelecimento. (LJecreto n. 1951, tle 
:!G tle ja11eiro de 1"'15. :1rt. 1", §i·,"· e lei n. :;z·!, •le 8 de no
vcmhro Jp, IR~~ •. a• t. 4. 2'. ,, e c.) 

Art. J:: 1. ()IH» " •!mpreg;,do tcnhn, quer não, •1ireito ás 
uespezas de '"t•d:l'll'eilnento, pJtlerà o Ministro, si julgar con
veniente, matt<h:· abonar lhe<>, como a•leantamento, para des
contal'·Se clent1o <lo anno financeiro, quantia igual aos venci
mettlos .Jp um t1 imr-tr ·. ( UecrPto n. 1951. de 26 d~> janeiro 
ele l ''·'·'·ai t. 1 • >: t , ,. Je! 11. :l!:2. tle ·" de novembro de 1895. 
art. -1".) 

Art. 13:-i. Qu:~ IJ.!•:. J!Dl' moii v v tk ordem publicn, o emprrgado 
!'oi de,.;i!!na<ll} rar·;t teJ;:p•Jrariamente serYir em dive-:·so Cousu
Jad••, alem d:h d.,~pe.:;ts do transporte, po<lerú o Governo abo
lli1' !IH· uJUa "li fl·;; m·l ·mnização até un1 quarto do,; venciinentos. 
il!ec1 elo n. I :I~> I. de :20 de jaueiJ'!l tle 1805, art. 1", § 9' e lei 
11. 32:: ue K de no\·embro de U:i95, art. 4".) 

Art. J::lü. Fól'<l dos casos estabelecidos não seriío abonadas 
•lesp<>za.s de o-t:tlelecimento. (Decreto n. 1051, de 2G de janeiro 
ele 189:>, art. I",§ lu e lei n. 322 de 8 de novembro de lo9S, art. 4".) 

A1't. I Ti. As :~ju,J,s d·~ custo ser.Io pagas semprn em ouro ao 
cambio de 27 ti. por 1$'100. ( Lei n. 3~2, de 8 de novembro de 
1805, art. ·!'.) 

Art. 1:38. O pagamento das ajudas tle custo para viagem e 
primei1·o •·stabek•;imeuto ~erá autor·izado pelo Ministro de Es
tauo das RP!a•:,-•PS E\ teriores logo que o empregado mostre que 
est:i. prompto a segui!' para o seu destino, salvo o caso quG se 
ache em p:tJZ e~trangeiro ou distaute da Capital Federal, porf]Ue 
então seri exp'ldkl,t a or<hlm competente logo que assim com
venha. (DetTdtO n. ntu, de 20 de março de 1852, art. 30, e Regu
la men t<.l Consula.t·, art. 12.) 

Art. 13\J. O pag-amento das ajudas de custo será autol'izado 
pelo mesmo Ministro logo que forem expedidos os decretos de 
demis8it", ret;1·ada ou rrmoção. (Drcreto n. 940, de 20 1b março 
de 18~>:!, art. ;J~, e Re~uhmlPnto Consular, art. 12.) 
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SECÇÃO V 

DO MONTEPIO 

Art. 140. E' applica<lo aog fnnccionarios nctivos o apo~entado& 
do tllinisterio das Relações Exteriorc~ o montepio creado pelo 
decretou. !HZA,de ::li do Olllnht•o de !890,ecollsi<lerndoscontrí· 
bninte 11o 111e>:<mo montepio "s empregados cotbulares. (Decreto 
n. 1092, d·l ~'!de nov.Jmbr,J 1l~ 18\lO, arts. i" o 3', n. 3.) 

Art. 14 I. Consirlera-se funccionario do 1\linit~terio das Relações 
Exteriores tr)(]O o emprega<lo de nomenção efft;ctiva do mesmo 
Ministerio qne percebe vencimentos fixos pelo Thesom·o Nacional. 
Decreto n. I. 1192, de 28 de novembro de 1890, art. 2 '.) 

Art. 142. As quantias deduzidas para o montepio dos funccio • 
narios do l\linisterio das RelaçõrJS Exteriore~ serão esct•iptumdas 
no Thesonro Nacional sob o mesmo titulo estabeleehlo pelo art. 13 
do d<lcrett; n. ~tt-2 A, de 31 (k outubro de 1890, o con,.,tituirão com 
os fundos 1le que trata o art. 2" do citado decreto, uma só 
verba. (DPcroto n. 109':, de '~8 1le novomhro de lti90, art. •!'.) 

Art. In. Todas n:; attribuições menciona.d:1s nos ut-t~. so, 
~::;i", ::·•. -l· e 5", o 47 do decreto n. 0-t2A, do 31 (le outubro de 
lH90, com!H~tem ao Director (1cr;il (]a Secrebria da,; H.elações 
Extl!r:orc~. rtevewlo todo o expedbnte rola ti v o ao montepio 
crcado p1':' e,ote r!ecroto fic:1r a cargo da sec~·ão de contabilidade 
da mesma sPcretaria. (Decreto n. 1092, de 28 tle novembro de 
1800, art. 5··.) 

Art. I 4!. Das decisões proferidas pelo Director Geral da s~)crc
tari:a havPt':'o, recurso para o Ministro das Rehções Exteriores 
no que rlis~:·r resp~ito á admi~são ou recusa do cont!'ibnintes, e 
nos outro' ca~os p~ra o :\Iinistro da Fazenda, a quem compete a 
suprem:t fi~ca!if.:tção da instituição. (Decretou. J.!J9!, do 2R de 
novembro de l8!JO, art. 6"). 

Art. 145. A declaração a que se refere o art. 27 Llo decreto 
n. 042 A, 1lc 31 de outubro de I 890, no seu começo. será entregue 
no decurso <lo primeiro mez Lla contribuição, na ~ecretaria oi e E>:· 
tado, pellls funccionarios que residirem ou estiverem no paiz, e nas 
Legações, Consuhdos Geraes <)U Consulados Brazileiro~ pelos que 
residi rem no estrangeiro. Esse doe umen to será lavrado com todas 
as formalidade9 estabelecidas no citado artigo e assignarlo em 
presença do director da secção de contabilidade da Secretaria 
de Estado on do respectivo agente diplomatico ou consular, que 
o deverá remetter logo á mesma secretaria. 

Paragrapho unico. Aquclla declaração será ruhrica<la pdo 
suprndito dtrector da secção de contabilidade quando feita nBsta 
Capital, e legalisa(l:t pelos Chefes das Legaçõe~. Consules Geraes 
ou Consule,; conforme for opportuno, quando lavrada em paiz 
estrangeiro. (Decreto n. 1092, de 28 de novembro de 1890, 
art. 7".) 

Art. 146. As declarações de que trata o art. 27 do menciona,lo 
decreto n. il4··~ A, deverão ser feitas perante as Legações e Consu
la(los c sm·ão test )munha<las por dous empregados consulares; e 
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no cn, .u tl.J 11fi<J os lmvcr no lng;tt', po,leriio sel-o por duns pessoas 
id •lll)a;:: ; prüliwirla~ as r(Llll estiv .. r·etll IJO.S condições de ser-lhes 
contiwir.. a guat'da tlcs ar~ltiv'l.", ccguudo ;;s dis1•osíções do art. 72 
c!osta Con~oiit1ação. 

Essa.s rled<Lra<;ucs, ,]epois de legali:-~ .. tb.s e registra•las, serão 
rcmctLid-ts á. Secl'daria das Relaçõ :s Exteriores, que a<> archi
var:t. tUeercto n. 139, de 16 de abril de 1891, art. -4".) 

Art .. 147. Nas Le::;ações o nos Consulados Geraes e Consulados 
em cuja u\ !e não cxh;tir l,cJgação, haverá um livro destinado ás 
imcri 1 .çí)~:.; <le conformi,lade <:orno a1·t. ~6 do precitad•J Decreto 
n. \1-1:! A. 

Nr•, \ j,;<::-C<·nsulados niio h a \·rtit l'••gistro algum. (Decreto 
n. J:J\1, •'e lü do al·ril •lc lf\91, art. :;•.I 

.\l'L l-iH. Os Ch ·.fes das LcfJ;tçlies c Consulados a cujo carg.o 
r.sti\r·r o ~:xpé•di,,nte•!o montepio, s:"to compctcntdS para. abonar 
:1s quanl.ir'S dt~f>tinadns ao funor:1l uos contribuintes que fallece
tt'm, •lc C· olllOJ'lllid:ule com o art. 47 do dito decreto n. D-!2 A, 
podc·ndo ~,r pagas pr)lo cofre tios Consulatlos. 

1\tr~. u:~r: fim c!cverilo os intereósatlos communirar-lltes o medo 
p:•r qu" Ji,;,;n_·m em sons SflfJil~S os descc·ntos relativos ao 
Jfl<lttl.l·p:n. 

Os ti l.:tlr.'." Jç-: pcmsionaeios ~erão as.':ignatkS pelo Director 
neml da ;-:,~J·etnl'i<t das ltdaç<•t:S E\lcriorcs. (Decretos n. W02, d" 
::; de 11,,-,,.;ili•r·• de ISlliJ, art.~ <) 11. ]:;~'.do In do ahrilLlc W91, 
;:u t.. :.J".I 

A1•L. I -~1 .. \tC1 o di:~ J:í thj:u:oir·o :le Gula anno os Consulados 
qw· tt vel'c"t a sPu cat·go o c'xpeJit:nte •lo lllí.mtepio, renwtt.erão 
" ~:e.·rd t·i;:, <la:,: R~laç(,p-; Exlei'iorc~ um rchtorio subT;c todas 
r.s occun>; uei.•s qtte se tiV<Till•l dado tlnrant; o anno. (Decreto 
n. Io-..;2, de !ti •k aht•il tlc 18~1. art. G·•.) 

Art. L] I). O prazo (!lll':t cutwonet· com a joia adeo,nta•~amente 11:1 
l'é·r·ma tlo::; i" uo art. 1·1 uo D ·c-rdo u. 9t:! A, para o> emprPgados 
cousubl't'S expirará na occasiiio CJiJ que sucarem os primeiros 
nmcimenios. ~Decreto n. 139, do W de abr-il tle 18\Jl, arts. Jo 
c 2·•, e De~reto n. 2l4G, de 28 de outubro do 1895, art. 1".) 

At·t. I:> l. Os emprogat1os consularns privados do emprego por 
seutcur:a OH t1omittidos a, al'bitrio do Governo perderão touo.s 
os <i 1 rf'it•·~ relativos ao mollt<·pio a que so relerem os decretos 
m. Ot·! .\ e Jr.~:?. ~i tleixal'cm de contribui!' com a respectivil. 
11U'•L:•., ai<) ,:eis tw•zc·s depois da }H:nla do emprego ou demissãD 
ou dumuto <tuu.~ mc·m,; em qul!quo1· épcc,, postel'ior. ( lJecreto 
n. 108:·,, de li d.e HWI'i,'O tio 18~·-:i,adigo unico ll'ltra b.) 

CAPITULO IV 

D«s rolaç5~.c; dos empregados consulares com seus superiore3, 
entro si, o tla su·1 corrcsp11ndencia 

Art. r·,·2. 03 cmpreg:vks C,JHo:uh!'C3 t=:ii:.> SlllJOl'dina.losás Lc
gnç!cs, l•;tl<õ o e:Jf..it'J •'c l!tes :;;i•ti.;L:·v.rcm todas as ini'ormaçõí?s 
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fJUe por rllas forem exigi11a~ relati\·ameutc aos assumptos a 
cargo dos mfsmos emtn•ega·lo~. ( l{egulamentu Consular, art. GJ •. i 

·Art. 153. Ao'> Cllel'tls das LPgações c.1be inspe·~cinnat· o proce
dimento dos Consules e mais e!llpregados consula!'es, pn;t o fim 
de inl'ormar o Governo, que p;·ovidenciará como for conve· 
nicnte; e lJPm assim dar-lhe•, quaw1o necessitarem. iustrtlC(;ões 
para o desempenho de :<cus de\·c·t·es. I. f~e','ulanwuto Co:1suhw, 
art. r;:;.) 

Art. 15!. o, Consules deverão conwEar o t.rinistro Diplo
matico brazileiro n"s negocios que for·em conncxns com iuter
es~es politicos, salvo sempre os casos urgentes. (Regul:unento 
Consular, art. 7 4.) 

Art. 155. Si uão houver legação brazileira, os Consules, não 
ten,lo obtido da3 autoridade;; lcc;tes a reparação que tinrem 
solicitado, se dirigirão ao governo (]O paiz; e si em fJ nalqucr 
c:1so do irnportancia não foi' atteudilla a ~ua rechnwc;iio, rlarão 
disso conta ciJ·cum,tanci~ttla ao Gonn·uo •1-1 RepuUic:t. (ttegnla
mcnto Consulal', art. 15.) 

Art. 15~\. As l'eclamaçi'ícs ou t•epresenbç0e~ dos co:·~ule' <'ts 
autori(IRdus locacs e aos go1-ernos ,[e ~eus dist1·ictos devem ser 
feibs cum circnrnspecção e prudcncia, evitando se nellas preten
ções cx~gPl'adas. quo possam dar motivo a. qndxas e t.liwonçCJes 
entro m l't~:,preti vos governo~, e procnr:m•lo conciliar dl'>·etiva.
!llento a O.ignidacle do Gover·no d:t Republica, com o rcsp:>ito o 
veneraçfü1 devidos a seus amigos e alli::vJos. IRegulami'Jlto Con
sular, art. 7G.) 

Al't. 157. Ao Coi1sul re~pectivo ;,ão sul•orclina;lc,o fo,Jos os 
outJ•os Ullpi'c'gndos consulares; delle, como centro commum, 
devem di mana r as illstrucçõlls e as providenci:ls, e com rlle os 
mesmo~ Vice-! 'ousules unic:, menh se conesponder:'í·• no ~:~xer·cicio 
do suas fune~,<Je~, o>:th·o qu:1nd•1 ~atisfizerem :t in fonnu~··ies 
que lhes furem exigidas pelus .MínistrC<s !Jiplomatku~. ou 
quand:> circumstancías urg·cntes exigito,:~m promptu p:u tici
)laçiio r,o Govel'no, ou a qualquet• ;~ut0rithtc 1 •'3 rla Ropu!:!ica, mas 
de t·•d<>, c,ta c•1rre;,pondencia. extl"ctortlia:uia remdtct·:-w c•'•pia 
ao l'<'>pectivo COllSlti. (lt.,gulameuto Consu!al", ar·t. C·~.) 

Al't. 158. Os Consules H1tt't•ga,rão a ca.•la um,Jc e:eH:: su!Jr.rdi· 
nado!;!, com o seu titulo t\n wmwa.çiio, um excnrp!ar rlesw. Consu
Iitlaç'í,o, ae.1mpanhado das in5truet;õo.~ eomplementares, que 
exigir o exacto cumpl'imentu de beus rlever.Js. (f{c•[mlamcnto 
Consul:~r, art. 79.) 

Art. 159. Os ompregatlos consulares empregarilo a Iingua do 
pniz onde residirem, ou a ft·ancez L e iuf!lez•t na corresp<'ndencia 
com as autoridades ou sulJrlitos estrangeiro;;, que Jtií'J cnt<·n· 
d"rem a. J't<rtugueza. (i'<'gulamentu Cem,utar, :n·t. i8.) 

Al't. lGJ. O Chance!lm· pule E')l' nutorizado pdo Consul a 
escrever os termos ec>nsulareE, a ~uai'Liar os sellos c <.cJ.lar, :t 
dirigit· Ott executar os trabalhos rh Rrcretar-i:t, a ar!ompilnhar os 
c~pitães de navi•JS às allimdfgas un administrações comprtentes, 
a l'aZ•)I' li'lL <uct;õcs leg,,es, a procüder IJ, citações o sub;,tituir ao 
!'ou~ul pot· morte dd!e, 'lu:m.Jo ni(o lwja Yice·Cumtil r:v lo~al' 
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de sua residencia. e o Consul não tiTer desi.;nado quem o deva 
substituir. (Regulamento Consular, a!'t. 208.) 

Art. 161. Os Consules são responsavefs pelos actcs e omissões 
praticados pelo Chanceller. (Regulamento Consular, art. 209.} 

Art. 162. Os Consules Geraes, Consules e Vice-Consules não 
po:lerão delegar poderes nos respectivos Chancelleres ou auxl~ 
liares para attribuições de sua exclusiva competencia1 visto 
como, devendo existir no logar da resider.cia daquelles empre
gados Vice-Consules ou Agentes Commorciaes, somente nos casos 
do art. 73 poderão ellos substituil-os. (Circular n. 5, de 13 de se-
tembro de 1875.) . • --~-

Art. 163. Os Vxce-Consules e Agentes Comme:rcxae!! '-1ia:rl6 
parte aos Consules, nos oito primeiros dias de cada tri
mestre, de tudo quanto tenha occorrido que interesse :1o·com
mercio e navegação brazileira, ou ás pessoas dos cidadãos 
brazileiros. · 

Qua.ndo haja alguma occurrencia extraordinaria, a. communi• 
carão em officio especial. (Regulamento Consular, art. 68.) 

Art. 164. Na. correspondencia de que trata o art. 163, os 
Vice-CoasulES e ,\gentes Commerciaes apreEentarão um quadro 
ou mappa de todas :1s ordens do Governo da Repubtica, que o 
respectivo Çonsullhes tiver enviado, e dai\ instrucçõe; e obser
vações de que elle as acompanhar, declarando as que foram 
executadas, as que ainda o não tiverem sido, e as que se esti
verem executando (Modelo n. 3.) 

F:1rão pa.rte do quadro de qualquer trimestre as ordens que 
ainda. nãD e.sú>Jli.m~ executadas, ou j)nja execução estiver• pen-
dente. (Regtd!UDento Consular, art!''7I.) :~ 

Art. 165. No quadro do artigo antecedente, que devé~• 
panhar o cfficio do art. 167, incluirão os Consules identica8 
communicações, que lhes cumpre fazer, das orflens que ti
verem rEcebido, declarando as executadas, e as que a.tnda o 
não foram, ou se estejam executando. (Regulamento Consular, 
art. 72.) 

Art. 160. 0::> Vice-Consules e Agentes Commer.:iaes communi
C!IU'ãe immediata.mente aos Con.sul~ todos os acontecimentos, 
que não entrarem no circulo ordinário de suas a.ttribuições, 
vara. que este tome ou reclame as medidas necessarias. (Regu
famento Consulal', art. 73.) 

Art. 167. Nos oito primeiros dias do mez seguinte ao em que 
os Consules receberem as participações do art. 163 remetterãb 
um succinto resumo dellns, e do que tiver occorrido no logar de 
sua residencia, ao Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
(Regulamento Consular, art. 69.) 

Art. 168. Quando não se ti ver dado qualquer occurreneia. das 
de que tratam os arts. 163 e 167 isso mesmo declararão, na 
época marcada, os Consules, Vice-Consu1es e Agentes Com
mercia.ea. (Regulamento Consular, a.rt. 70.) 

Art. 169.- 03 Consu1es deverão corresponder-se com oa outro.!t 
~~:~ios, ~r::ndo a correspondencia respeitar âs su~' 
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Esta correspowlencia. serh trnnsmittid:.t aberta por intermedio 
do :r.lini,;terio d!tS Rclaçõ<~S Exteriores. (Regulam~!Jto Consular, 
art. 6G.) 

Art. 170. Em negocias <lc EC<l Consulauo cJrt'·.'Spontler-sc-hão 
directamento os Consnles com o Ministro <le Estado das Rela•:ões 
ExteriorPs, com a Legação, c ll3m assim com as autoritlauos lo
caes, com os Vicc-Consules e Agentes Commeeciaes de sua tle
pendencia. (Rrgulamento Consular, art. 65.) 

Art. 171. A corrcspondcnci:J. consular com a Sel'retaria das 
Relações Exteriores, pelo r(UO' respeita á numeraç.io rlos otncios, 
formato e qualidade do papel pam estes, e mai>' contliçôcs te11-
dentes á re<:l"ub ridade e unifnrmidadc ria mesma corrcspondencia, 
será. feit L de rnnfnrmi<l:vle cCJm o3 artigos seguinte~>. (Ht>gula
mento Consular, art. 67.) 

Art. 172. A eorrospondencia sobre assumpto t1o !llini~tJ·o elas 
Relações Exteriures não deve ser entretida com outro Ministerio. 
(Despacho resenado á Legação em Lisboan. 10 de 18 de setembro 
rle 18G7.) 

Ar-t. 173. O:; offici"s, notas e a1·~olntamente f!ll;llqmw cor
respowlencia •levem Fer escripf.os sem cxcepçilo algnrn:l r>m 
papel leve mt1~ forte, de 3:: centinwtro> ,J.J compril•lent." e22 do 
largura, pa.uL:ulo, ele modo quCl oifCl'CÇ;t em tod"s os qtmtr·o laLlos 
margens igc1ars, as paginas Ecr<Lo numerauas no centro des
ignando a primc·ira, no alto á. tl!rc:ta o Consulatlo re!lperti\·o e 
a clata, á osqn••r,Ja, n sccç·ilo e o numL'ro, e na parte intc-:rior a 
autorirlade ou po>'<o:t a quem fOJ'em dit'igiclos e na ultima pagina 
o indico por par,•graplws com o3 numeras conespowte11tes aos 
r1ue tiverem nos eillcios. 

A' excepçiio da pl'imeira pagina on,le a clesignaçilo <lo Consu
lactu, a data, etc., exigem algum~ espaços em clar<'"· todas as 
restant,•s s81'iio e::ct>ipta~ de alto a baixo, ficando súm"nte as 
quatro margens c os C'p·•ços inclispensaveis para d !Slacar os pa· 
ragrapltos (c~ircular de 7 de junho de 1867.) 

Art. 174. Os ollicios que alludirem a a1'tigos t'e .im'n·Je' ou a 
quaesquer impr·essos wrão acompanh~·los dos t•especti vos 1·d~ lhos 
I indicados os tit.ulo.o; e t1atas), collaJo.; por sua ordem solJre folhas 
tle papel tlo r: •rm:1 to mar~::ulo. {Circular de 7 de junho tle 1867.) 

Art. 175. As cópia~ do mesmo fol'!llato o com as quatro mar
gens iguaes á' dos otncios iwlicarã.o no alto o llltll1ero, d:tta, 
secçi'ío c r11brica daquelle a flUe vierem annexos. 

O texto dt•ve l'el'erir-se ás (Ópias ou tlncumentrs annexos nu
merados successivamente, repetinJo-so esses numeros iL mar'gem 
dos par:1graphos respectivos, devendo excluir-se absolutamente 
quaesquer abreviaturas. (Circular de 7 de junho de 1867.) 

Art. 176. A' margem dos otlicios concernentes a assumptos 
iá tratados em outros mencion(l.r-so-ha o numero, rubrica e data. 
•lo immediatamnnto anterior r0tati\'O ao mesmo ohj,Jcto. (Cir
cular do 7 ele junho de \867.) 

Art. 177. A recepçiio dos desp.1chos qne não exigit•em resposta 
sorá accusado no ultimo paragrapho dos officios que trat:lrem 
•lP algum outro assumpto c as communicações sol!re objectos 
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transitorios,a respeito dos qur~es não houver necessidade de coa .. 
tinuar a cort•espondencia serão reunido3 13m um só officio, ao 
qual se vá adr:licionando tudo quanto decorreá. até o ultimo mo· 
mento. (Circular de 7 de junho de 1867.) 

Art. 178 A correspondencia deve consistir unicamente em 
ofllcios ostensivos e reservados, e em confidenciaes sómente por 
excepção, quando a natureza do assumpto exigir absolutamente 
communicação mais intima entre o Agente Consular e o Ministro 
tle Estado. (Circular de 7 de junho 1le 1867.) . 
·Art. 17Q. A numeração dos offi.clos será especial par,. cada 

umà das Secções da Secretaria de Estado e para cada. uma daf. 
séries-ostensiva, reservada ou confidencial-e bem assim co
meçará e será encerrada dentro de cada anno civil. (Circular n. 1 
de 22 de novembro de 1895.) 

Art. 180. Deverão ser fechados com .as palavras-saude e 
fraternidade-todos os ofllcios dirigidos aos funccionarios pu
blicos brazileiros de qualquer categoria como a particulares. 
(Cir~lar de 7 dejqlho de 1893.) 

At •. 181. Tendo sido extinctos pelo art. 72, § 2• da, Consti
tuição da Republica, 03 títulos nobiliarchicos, fica vedado,me:::mo 
entre parentbesís, o seu uso na correspondencia. (Circular de 13 
de julho de 1893.) .· · 

Art. 182. A designação do funccionario que preside ao Minis• 
terio das Relações Exteriores é, nos termos do art. 49 da Con
stituição da Republica:-Ministro de Estado das Relações Exte
,·io,·es-e assim deve figurar na correspondencia offlcial. (Circular 
n. I, de 29 de janeiro de 1896.) 

Art. 183. A communicação por cartas particulares sobre 
objecto de serviço publico não isenta o empregado consular do 
dever de tratar delle tambem ofllcialmente. (Circular de 7 de 
jt~pho de 1867.) · 

Art. 184. Toda a correspondencia, inclusive a confidencial, 
dirigida a qnem quer qne for, relativamente a serviço publico, 
deve ser registrada. (Circular de 7 de junho de 1867). 

Art. 183. Afim de não augmentar sem necessidade o peso das 
malas, não se deve fechar cada offloio sobre si; cumpra ~parar 
unicamente os reservados e confidenciaes dos ostensivos sem 
distinguil-os por secções, fazendo sómente tt•es maços além dos 
officios urgentes. (Circular de 7 de junho de 1867). 

Art. 186. De todos os índices lançados nas minut·1 s dos ofll
cios e no principio do registro de cada um delles, será remettida 
no mez de janeiro uma cópia para servir de índice geral do 
volume respectivo, formando-se um imlice para cada secção 
e pa1'a cada rubrica, ostensivos, reservados e confidenciaes. Elias 
serão assim organisadas: Declat'ação tla secção, rubrica e anno. 
Ao lado esquerdo tres columnas, contendo o numero do ofllcio, dia 
e mez. No centro o resumo com referencia aos paragraphos que 
tratam do assumpto. Ao lado direito tres columnas destinadas 
á: rubrica, numero e anno do officio anterior concernente.ao 
objecto. Cada uma das rubricas se designará pela su~,.tnicial: 
O. R. c. (Circularde7dejunhode 1867.) (Modelon. 4.) 
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Art. IR7. Logo que um offieio ou carta for recebida, og Co:l
sules marcarão no interva!!o mais c,mveniente o nome A o em
prego 1\e 1111em a ti vcl' e~cripto, o Jogar onde o foi. o seu ohjccto 
e o dia. d;~ 1·csposta. (Regnlamrnto Comular, art. 210.) 

A1•t. !SR. Em ca·lrt consn!t1•lo •l•werá igu:tlnwnte C'Xi<t.iJ' um 
protocollo de entrado. <Ir- to·l0s •lR <lo··umflJJto~ n.l\i rr··~nbi<lns. 
Nesse protocollo ri)Yem con-'bt• a <htta tio recebimflnt.o, o numero 
de entra<b., a pt·o~t·d,·nci(l, a série do documento (ostensivo, 
resery:;,-lo ou confl<1cnrial) ()o '1~11 a·<snmpto. (Decl'eto n. 3.2!0, 
de 'J de fr•vereiro dn J:-;!JD.) (:.,ro,!f'!o n. 40.) 

Art. 180. Todcs os telpg•·ammas oJJldaes p•.;;;sa,lo;< tla Europa 
dever;io cont8r a seg-uintC' d··signrlçilo - Tcní)riffe Nc>mnlu
visto oceasionar :pre,iuizo ae:~ rofrcs publicos n <•xp·õdiçfiq por 
outrrt vL1. (Circular n. 7, <1<) 17 de setomhro do 18!!5.) 

Art. l0íl. Serão gratuitos os telegrammas oflici:H'S ••11tre o 
Governo do Br::~z!l e os seus Agentes no cxtet'ior, pas:;ados pela 
IJ,·,r;;i/ian Sulmw,·i.lc Tcle.rn·nph ('.'mJlrny, e que ~e limitem a 
annunci:n• o apparccimento de alguma epidemifl, n0 Braz i I ou no'l 
outros paize~, não C'xcoJen·h ele ,te~ p:tlavra~, O'l l'··g .rii,l) ~ó
mente pelo quo excw1erem •k~"'~ limite. 

Deve!'á ~er <lechrndo em ollkio ao Governo qunl :>.companhia 
por cujo intet·metlio Uvct'<lill ;;i·lo tran~mittidos os tdrgrélmmas. 
(Circular n. 1, rl,, ::'!l de j m·iro de lS!H, e Doe: reto n. ;,nGS, de 
1l rle ago;;to de 18\!3, clau:-uh XIV.) 

Art. 101. As vanbgen~ offerecidas pela IOF<'rida cmnp:mhia 
~ó po<lerão ser exigida,: J1ilS log-arm Eorvi,h.•s pelo S<'U cab:•, cujo 
ponto de immersão é :t capilal do Reino de Portugal. (Circular 
n. 5, de 14 de agosto r1c 1804.) 

Art. 192. As companhias Souif1 American ('able, flrr~il!an 
8~</Jma.rine Telervoph e 11'e.<tern and Dr![ ~ilian T, l '!F 'l'h, em 
virtw1e 1le seus cúntt•act•:s, dão uniformemente um tlnsconto 
ele 51) o 1 .. JHIS taxas tln~ t810i;J';lllltnas ofliciacs, c.1lcnlnrlo odes
conto ;obre u;; htxas Jll'•)]lJ<:H tlns cnmpanhias. Quant•• :\. S ciclt' 
FrançGis · des TelcfJI'·'JJhes s "'S•JWri11s, com atorramfnto em 
Vizou c destino ;.o; Estados l'nido;; d:t ,\mcr·iw, nc•dmma van
tngcm f:, z jJara 0s telegrammas ollicia·\S, além da prioriLia•lo r. a 
tl'ausnlis~ão. Wil'cular n. 2, de 27 dn marr;o <1e lt\94.) 

Art. 1!13. Es:oC's tnl<~grammas deverão ser Jlrtg(J:'< integr;1l
mente quan.io f"rem expedi•l•1s, visto •·omo n ret!ucçi'io ele 50 °/, 
>Uprncit:~da e roncetli<la p<'hs companhias em faYor <lo lloverno 
Hl'azileinl S•)t'á arrccad!Hla prl:t !{eparti~·iio Oer~:l ros Tdcgra
l'hos n:t occasião d0::; :1jt~:-;tes de conbs com as mesmas compa
nhias. (Circul:lr n. 8, dc28 de setembro de 1804.) 

Art. !01. Nenlt•un fnnc.Jionario consular t\evt>rú, expedir 
como ofliciaes tclegrammas que tratem de asmmptos :dlieios ás 
suas attrihuiçõcs logaes. 

Os tP!egramrn ·S cexp~di:lo~ <>m colltt•ario nem scr·ilo rt;:<pondi
<los nem in<kmniz'lrlos. !Circu!;u· n. 3, de 2-4 dej:1ndro de !895.) 

Al't. 1\l.). Só devem ser rxpodidos telegr<tmmas po:· motivos 
urgente,;, empregao, lo ·Se nelles apenas o nmnero de palavra'3 
indispensavcl :·~ !Jo:t inte!lig0ncia do assumpto. 
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Os fnll•'•~;, ·nari"'' q 11' tt'ansgl'ed irem essa di~ posi<;ão serão 
rrsp•m>avei~ lJ' lo CILolo do~ tel'-'!-\'l<lllJtllaS ou palavras inutcis. 

Quauto aos lelrgl'ammas üe inlei'LESe particular; só serão 
reo;polllliuosquaiH~o 1l'ouxerem resposta paga. (Cit·cular n. 4, 
de 2:3 de jiiil h o de li-i(J7.) 

CAPITULO V 

Da Chancellaria e Expediente Consular 

Art. IQG. A Si cr,•laria conõ.ul:u· •lnverá estar no sitio mais 
ccnt; ai c m:' i~ C<~l!IU:udo p:tra o-; w·g1ciantc~. c homcus maríti
mos, c aclwt·-~(· a!.c!'l:t em tu<los os dias utcis, sem qu., toda.via 
deixe o 1:cnJ>ul de r.zci', e1n qualquc1' hora <li) dia, o que exigi
rem us ÍIIL(•r ·~:,_.,-;de .-,cu;; compa.tnut<~.s. (l{egulaut•)Uto Consular, 
art. 2LO.) 

Art. l\J7. IIavcriL na secretaria consular em Jogar seguro 
uma. caixa destinaria á recepçii0 dos pap •is, que o Consul loga
lizélrá, ao mais tardar, de11tro de 2-! hora~. depois qnc lhe ror 
roqueritlo, si o dia se.!,;uinte não fot· leriado. (Regi! lamento Con
sular, art. 201.) 

Art. 1\ :-;, Cl:i t:oitsules quo c-x••rccrem qualqu!'l' genero de 
iwlt:stt i' terão '''mpro a c'el'iptut'ação a ella r.dativa, dis
tincta c :,épar.:~lu, e f,·,ra d:t sal<t do ~trchivo, •lc In:tneir;c que 
1•\lllC:t Si~ pcss:t coul'tturlit· a rl<·"te '~"m aqur!L1.. <l(l'g,tlamento 
t'on,ul:II', :trl. :!:,'2.) 

,\rt. 1\J:J. 1>< -.ciil te", p0lo menos, ,Jous "~uos, um p~ra o 
lacre, o "utro .\Irrdnlllcnte tnu·a o p~q.cl. 

Par:< <'3c-és s< li.,s spn·irú de sym!J .. Ju a c~phera cele.'>tü que se 
dc~!Jux • 110 ccuti\J d<t l•:Inlleir\t nu.cional, tendo em volta as 
p.davra• « !{eptt 1·lica dos Estado.-; Unidos <lo Brazil ». accros~en
t:mdo-:;0 ls:•lliJJl'C em Jwrtuguez) as p:tlavras <Consula<lo Geral, 
Consnlathl un \'ice-Con..:ulado em ... » (o nome do paizl, na parte 
inf,:r·iot·, de mo:lo que se dcda<liiCtll dos out.rus, mas com
pletnnJo o circulo. 

Estes sellos ~erão circulares e terão tres centímetros de 
diametro. (Ré·gulamento CunsuLLr, art. 2113, lJecz'<to n. 4, de 
l\J de novembro Lle 1889 e Circular <le 24 de dezembro de 1889.) 

Art. 200. Os sellos de que trat\ o artigo antecPdente serão 
cuidadosarr.ent•' gu:tl'<l:ulos, de !li:<JWit•a que sú o~ Consules ou 
seu Ch:w('oJJ,·r. ou \'Jee·Consules e ,\gentes Commt>reiaos pos3am 
servir :.e df·lie.,, tl~··gulo~m<·Jlto C<JIJ~ular, art. 204.) 

Art. 21)1. ,\l:'•m dos o!Jjectus !llCIIdO<I:tdos e 1le outl'os que 
fomHtlll o ar,;hil'o, lH\VI·l'Ú os moveis o utensb nece!'sarios ao 
prompto exp1 dic·nto consular. (Regulamento Consular, art .. 2l<5.) 

Art. 202. Os livros que os Consules devem ter sii<l os designa
dos na rE·Iaçi'ío aunexa ;c esta Consolidação. (Regulamento Con
sular, at·t. 22:~.) (Annr·xo A.) 

,\rt. 21•3. O~ Consnles sú expedil'i'io os papeis, e <locumentos 
que lhes tir•·run ~ido requeridos em l(·,rma, ou 1le ordem su-
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perior, exigido., ou determinados por lei. (Regulamento Con
suhr, art. 211.) 

Art. 20 L Dat•ão certidões dos documentos e dos termos que 
fizerem, qaan1lo f,Jrem requeridos pelos interessados. (R.Jgula.
mento Conilular, al't. 230.) 

Art. 205. Só são valioso3 os actos praticados pelos Cunsu!es 
nos limites de sens districtos ou resitlencia,e revestidos 1le todas 
as fot·malidade~ legaes. (Regulamento Consular, art. 215.) 

Art. 206. Em taes actos deverão ser d••clarados os nomes, es
tado, profissão, naçiio o domicilio da~ pessoas que furem nelles 
mencion.tdas ; bem como a hora, dia, mcz, anuo e logar, em que 
ta.es actos !'utem feitos. 

As datas e ;dgarismos ut>vem ser cscriptos por extens<J. (Regu
lamento Consular, a1·ts. :;16 e 217.) 

Art. 2117. Todos os actos que os Consuh~s fizerem serão redi
gidos e lidos em presença de duas te, tem unhas, varões maiores 
de 21 annLlS, c assignados por elles, eo:no pelos interess tdos. 
(Regulametlt•) Consular, al't. 218.) 

Art. 208. O anto autllcutico e ori!,dua.l c:mstitu·~ J>l'"''a plen<L 
e inteira, c sua cópia. oa publica.-f.i'n•m:L, 5<:1!1 citaç:'i•J da l':trte in· 
teress;~ua, pro,-,, semi·plc!HL, ainda que nu Consulado ~eja. fdta; 
e só tcr<i igual l':d\lt' si o Cunsul da~larar que o original fica 
dojJosiLtúu o~u seu arc\iivo. (Regulamento Consular, art. 219.) 

Art. ~uo. Perdiúcl o prim dt'O auto, pôde ser dado outl'o, com 
tanto que a pet·.las('j:t verificada, em falta de outras lH'üvas, por 
declaração, ou pel" testemunho de pes.;uas fidedignas,rleclaraJl'lo
se nelle ser :scgun lo, o por motivo de por1la justificada. (lV·gu
larnento Com,ular, :1rt. 220.) 

Art. tiO. As cópias devem ser feit:s em sttt integridULIL', não 
por extracto,;. 

Os Cousul•Js tcri:ío toei o o cuidado em não darem ct'>pias sem as 
confe1 ir ai lentamente com os originaes. (Regulamento Consular, 
art.221.) 

Art. 211. Si um documento se compnzor de muita~ fLllhas, 
devum s~r esta~ unidas p.)r um fio ou lita, cujas exlromiilade;; 
serão lacmd ~~ e sella1las com as armas da Republica. ( ltegula
mento ('unsular, art. 21-L) 

Art. 21:!. Todo o uocumento destinado a ser pl'o•luzi1lo em 
juizo, on exiJil>illo para qualquer fim legal, deve SL'r ne
ce,.,sariamento a•.signat!o pelo < 'onsul, e sellado com o sello do 
Consula.du, 8em o <JUe não fará f'·. ( Regulamento Consnlal', 
art. 213.) 

Art. 2\:L Em nenhum caso, e sob nenhum pretexto, os Consu· 
les conliarão o:> papeis pertencentes aos archi vos c"nsulares a 
quaesquet' peS.)(J:ts ou autoriuadcs estl'angeil·as. (R<>gulamento 
Consular, art. 2'22.) 

Arl. 214. <..,!nan·lo um commandantet!e navio ou outra çessoa 
Lrazileiro c·u estrangeiro, recusar receber papeL; determinados 
por lei, os Consulus, dep,is de os advertirem das penas, em que 
por sua recu~a incorrem, lhes entregarão :;ómentc 03 quo elles 
q uizerem rcccl·er 0, immecliat:unenLt! eommunicarão esta infra-



c(·:\o ;,~ ,,u t.wi·h<lcs cnmp~t· r: 1 :•:<Jpc1o mciP mais 1'<1 pi1l·J. (negu
l.lfllt';;~.n {\lnsulnr,r~rt. :~!~:.~ 

_\rt. '!15. ().; ll!<>drlo.> n~. ~O a ::8, qn~ acmljln.nham rsta Con
sol id:H::io, do vem sorv·ir d:1 re~~l'·'· em ger daos Co;J~ulo', fJUC os 
:viOj>t·,rfio f]11anto mr po.,~ivel nos casos rPspE-ctivos; to·lavia, 
silo nntori?t~dos pnr11. f:lz~1· mwlr:lli:as, quando o n.ctn redtmar, 
por c;tw. n:dureza, deela, a•;õm; ou formahd:trlc~ niio CS]lJr>i ficadas 
nn mndl'l•l. m.egulamr>nto ,_:onsular, art. ~21.) 

A•·t. 21G. No intnito de lHiformizaroserviçorla~ ch•nc•llaria
cCJJFtllaro•, nellas ~ó continuado a mante1·-se flf]Uüllils praxe3 
q ur> li1rem claramente au toriz ubt'! lYlr <lispcrüçi'ías leg::tfS, curn
p:·in•l'J ao~ ompre-::ados ~~nns:Jlarns t'tll raso:; de rluviJa consultar 
o ~I iui~terio das nelnçõc;: 1-: x:ic:·iorcs .1 fim <1c srrem rc·<Pl v idos pol' 
meio,!·~ ci!·,·ular. (f'it·cal:.t· 11. :1. do l de sot0mbro 1L' 18'.'8.) 

CAPITULO I 

A •·t. '?1 i. A cobr:mç:t 1los cmohtm,ont\Js no3 r:onsul•l<los bra
zil<'ir .. " ,·, rqwlnrln. p•·la bkl\:1. ann~>xa n. esta CJ!Nlli·laçiio. 
t:r,.,;~·:··n 11. ·!IB7. rlc '!I dr> m:uçn lle 18~J8, art. 1".) 

A:·r. '~];-l, Es~;:, ('.-JI•rnnç•:J 1111.-; ConsuhHlos romuncr::Jilns pelo 
TIJ~-,-q, ,., , F• drl'D.I n no:; 11itn rcmuw·rndo" que o Governq tletcrmi
n:u·. '"'''" feitn. J•or m'•io dp estampillws. Nos outros El'rit reali-
7arl:t JrO'' vt>rh:t e cscl'iptnrada 1ara conhocimp.uto do n •verno. 
(lle•·,·e·o n. 2487, de 21 de março do 18li8, ar-t. 2".) 

Art. 2!D. Os rmolnmr-ntos se1ão cobrrrdm no cambio de 
27 <1inhPiros rstPrlinr·s po1· l$ brnzikiros, em moeda in;: :cza ou 
nntn.1 NJHivaiente, feita nPste caso a devida rerlueçfio Jl"la cota
r;.'in n!i!ci:tl, ou. na falta dP.-;ta, pela mais fidedigna, estabelecida 
n•1 pl'iliWit•n di:I. util de r~d:>. mcz, na prop••i::J, proça ou na mais 
prox i 111a com que nquel "' tiv(•1' transncr;Õ:'s. r:c~s;-~, P:lb<;:lo será 
l'nviwlo t:imrnsalinenb um dneumento cnmprob:ltorio :·L Secre
tnri:J, 1las ltl'hçõcs Extmiores. (Decreto n. 21S7, de :~1 do março 
de JH\IS, :wt. a".) 

Art. 220. Em toJ.ns a> Chancellarias Consulares e Vice-Consula
res e~tllrit•l sempre expo~tos um exemplar da taltella dos emo
lunwnt.os e ontro <I~ s instJ-ucçõrs para a su:•. cobran<;f!, em por
i.u~\ll'Z f1 na linguado paiz, 1le morio que possam sPr consulta
do~ I Pl·'~ intPt'Pssadoô. (Decreto n. 2187, de 21 ctu nwrço de IS98, 
art. I', Aunf'XO H. I 
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Art. 221. Ihtvoril em f.!ldos os Consulados e Vice-r~onsul:vlos, 
sem exccJ•ção, um livro (modelo n. 5), destinarlo á escrrpturação 
do,; P-molll'nentos cobrados e das despezas qne corre!'Pm por 
contcJ. do cofre rlos mesmos Consulados e Vice-Consuln·los. (Decreto 
n. 2487, de 21 de março de 1898, art. 15.) 1 

Art. 222. E~;;e livro de v mi t ;r todas as folhas 1'111•l'ic.<das 
pel" Conml do dist.riclo, que hvrará tan_1b_em os_ t"r!nos ~e 
abertura e encel'!':unento, e dcllo extrahira o lunccwna.riO 
consular trim 'Stra !mente um m:tppa da receita c rh de>speza. 
( :O.!orlelo 11. C\.) ( Di.Wl'•_·to n. 2-187, de ~I rle man;q •le 18'.)8, 
art. IG.) 

Art. 223. O mapna dos Vi,e-Consulados será remettirlo em 
•luplicat:t ao l'<'sp;'ctivo Consul n"s tl.;z primeiros dia>~ •~cpois de 
finr'o o tl'imc.,tr<J de que dlc tratar; c o dos Consularln:;;, á Secre
taria das Rehções Exteriores, em urna só via dentro rlo primeiro 
mez. 

FRte ultimo ser[\ acompanha.rlo de um exemplar do~ pl'illleiros, 
do.:; qnrllJ> só mendon:tr:t a s .mm:t da receita c dn. dc>peza. 
(Dr)<'-I'Cto n. :2hH, rlo :21 de m:wç'l •le 18[)3, art. 17.) 

Art. 2?4. Si no lll'fl:õ<.J lixa· lo no art.igo ;mtr.cgrlcntc n:ir1 r·stivc· 
rem no Consuhrlo as cont:v; rk tulo> Ol Vicc-Consnl1• 1PS rlelle 
dep.,n·1 en 1<'>', o Cnnsul reml'Ür·t';\ r,~ que ti ver reccbidP c j ustifi
c:ná n r<tl tlt rLis outrn':', rptn en \i ará depois, mas S<'llljll'e antes 
do fim do trimestr.;, acomp~.nha•la rle outra sua. crn :vlrlita
monto ú primeira, r:a qunl só ntCJJc:onará a~ sommas ela receit!\ 
e despez•.t já a pnra•hs. (Drcr c to u. ?487, de 2! de nw r•.·o de 1898, 
art. 18.) 

Art. 225. Esses mappa'l f1evem ser resumido', rontcnrlo a 
somma dos ados da 111!)·-ma natnrPza, bem como" r[,,s re~pe
di v o,; cmoiunu::nto,, durante rada mez. Serão, poré.11, ncompa
nhatlos de relações dos navios despacharlos com a df'clara~·ão das 
re.'ipr!ctivas tondagcm o do primeiro porto do p:1rtidn., o numero 
de manife·;tos apt·esolltarloA por carl:t nm o a rspoci tk1r:io do.~ 
portos, bem como as quantia:; cohrarlas. (Decreto n. ~~487. •le 21 
rle marÇ'o de 18'.)8, art. W, c Citcular n. 4, de !I d•) março 
1l0 l8UO.) 

Art. 2:2G. NllS dez pl'imeiros •lias de cada trimc~trr, tndos os 
Cünsulcs, inclusive os niio remunernrlos relo Tltewur·o l"e•let'al, 
roltietlm·ã.o á llcle:-rnci:l do mo>mo Tltesouro em Lowlre:; o s:11do 
da remia t1t,s emolnl1lentos na s\•du do Consularto, nn trimc~trc 
anteriür. No me.>mo prazo os Vice·C(>tli3Ules r<'me.t.terão ao'! respe
ctivos Cunsu!e,; os s:l!dos rl•·S emolumEntos por elles "obrados. 
(D )Cl'cto n. :~!87, de 21 de março rle 1898, arts. :~6 e 27.) 

Art. 227. Este; u l ti mos sa Idos s'n·ão rr~mcttiôos pelf's Consules 
á ref\rit!a Delogaeia no prinr·ipio do trimestre seguinte, •·ronjun
cb.!l!C·nto com o ~eu do ui• imo tl'imc~tre. (Dc.~ret.J n. 2187, de 
21 •le março d" 1 SDR, nrt. 28.) 

Art. 228. Os lucro~ e pcrd;lS na rnme;;o:;a, dos saltlo~ •los emo
lumentos para a supr::vlita Deleg~\Ci:t serão escripnn·arlos na re· 
ccit:t on dr"spr;·.:t 1los Con;:u.[rt,Jos. (Decreto n. 21&7, rte 21 de
março de 18\JS, art. 29.) 



.\rt. 22!1. O,; funcdonnrin' cun~ulares qno retiveJ'3111 em ~eu 
potlor n-; ~aluns trimens:1e,.; dos emolumentos al··m do ]·razo de 
tlez ui:h fix::ulo pelo art. 2:~6 •.!esta Consulidação t1•rã.o de p:1gar 
o jmo <llllllt:tl ele U "/o sobre a importancia rlos rel'el'idos saldos 
de;• lo o \I" di:~ ile c:1da mez ate o da remessa, exclusivo, de con
formidade ce'm o art. 4:l da lei n. 514, do 28 de outuLro ele 1848. 
(Deci'elo n. 'c487, de 21 e lu março de 1818, art. 30.) 

Al't. 2:l11. C"mpeiindo ao Deh'gado do Thcsonro Feeleral em 
Londt't:S a <:ubt·;~nça dos juros d1} f!U•l trata o artigo antecedente, 
devom os Cnnsul'~"• ou sou~ subslitutos, communicar-lhe sempre, 
quando l11e fit.el'•!lll a renH•sst elos saldos do~ Vice-Consulados, as 
datas t'm q IH' os I'e.-;pecti ·;us \"icc-Consules os enviarem e aquel\as 
nm ,,,e fe,n·Jn di< s r,·~ebidu~ n·1s Consula•Jo,;. (Dcct'eto n. 2487, 
de ~I d<' :11~r·:J) •le JkU~, :11't. :~!.) 

Al't. :::n. ns lllncciun, t'i•h consnl:l.res ~fío 1leprsitarios das 
tJnant:,,, 'l''c :f!T<·ca.dai'CIIl c com•1 ta~s unicos re~ponmveis por 
ellas. Si ao ree,,Jherem em ustabcleeimentos b:mcarios, a F<tzenda 
Nacion:~l em caso algum figu1 n.rá como credor:t ele t.aes estabele
cimentos. ( Decrdo n. :2487, de 21 tlc man;o de' 1898, :wt. 32.) 

Art. 2:r2. Os Consule,; e Vice-CLnsules, EÚ retir,,rúo dosemo
lumentos, al~m da metade dos me.:;mM, quando a i~l'O ti verem 
dit·•·ito, as qnantins previamente determinadas 1 elo Ministerio 
das i{, LuJir~s E:d,,riore s, d•,n·ntlo os pedidos de pagamento de 
qualq11l'r de~peza H:r feitos tlirectamente, r ns quantias recla
madas, em moctl:t inglez:t. (Dec:I'do 11. 24'li, ele :.?1 de março do 
IRDR, :1rt. 21 P Cir.:ni:u· 11. 7, ,J, :c::> ele ~el.emi,ro elo IR9L) 

AI·L :2:::;. Srr:l.o :lo<:IIJ•I•'Jii:tdas t".Ja~ :q; el·'S[)(·zas do~ Consu
l:t·lu, " Yi•·c,Cunsu!adu;; que excerler, más f)Uanti:IS lixadas para 
o exp•·•lit•ntc e as~ ·iodo~ mes1u"s. E~sas fJHnntias serão fixadas 
:·, vi.-t:>. dr· j•i'npo;:tns rios Consules. (!Jocr.·tn 11. ;2lSi, do 21 de 
!!l:ll'(;o 1 i e I r-:1.~, art. :2:2.) 

"\1t. :!::t. (1:; J•:!c;ame!lio:; renl'za•'os prlos Consules o Vice
Co;Jsu!c-; l'•·r Cl\ilta "ns ''IIJo!uJ,If'nlfls, Ilil•l devem ser rrlativos a 
drspezns li~ i t.n.:; r•m praz<·~ 'l til' ex r e<'am o an11o em que estes 
lin·cm cohmdos. t\'ão po<kr;iu, port:•nlll, e~ tlitos funccionarios 
dcspetH~ül' com o .·xprdio:1te de caJa nnno, quantia superior á 
metade tlos emolumento.; nelle al'l'rca•lado~, a na• ia fendo direito, 
si os r··~pccti .-os Consul:1•'ns e Vice Consulados no mrsmo p1•azo 
não tiY<l'<'lll renda alguma. (Decre·to n. :2187, de ?I do março 
elo 1~\)8, art.. ?:3.) 

Art. :2:1;:;. Antes de findo o I'' ttimestre rle cada nnno, os 
Con:;u!e~ remetterão á St•cretaria de Estaelo das Relações Ex
teriOI'CS 11111 balancete geral rcsmnitlo d:L receita c despeza. ~lo 
seu Com,ul:vlo e dos Vice-Conc;i!ladr'S delle elepo11dentes dnrante 
o anno nnt•·rioi·. (Decrdo n. 2487, de 21 dt' m:uço de lRÇ8, 
ilft. 24.) 

Art. 236. Os mappas relativos aos emolumentos devem ter 33 
centímetros •le altura e 44 do largura. (Decreto n. 2487, do 21 
de março <k \WJ8, art. 25.) 

A1-t. ·::n. i~' r,rohibido aos Consures ou Vicc-Consules encar
"cg·n,J,,, d0 1 'qnsttlado::! d•·duzirem do~ s;,!.los dos em<'lnmeutus a 
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importancia dos seus rencimentos ou qualquer outr<L que a De
legacia do Thesouro Federal em Londres esteja autorizada a 
pag:Lr-1hes. (Decreto n. 2487, 1lc 21 de março de 18\18, art. 33.) 

Art. 238. Os Consulc5 e Vice-Consules quo não prestarem 
contas llos emolumentos no" prazo.> determinados incorrerão em 
falta consillerada grave. (Decreto n. 2487, de 21 de março de 
18\JH, art. 20.) 

Art. '2:19. Tenrlo os Agentes Consulares no processo rle arreca
daç:\o •lo~ bens rle brazileiro~ falleci1los as obrigações de curado
res de herança<; e bens de an:>entes, as p<>rcentagen:-: e>t·lbeleci
das no Decreto n. 2 . .r33, •le 15 de junho de 1859, q1Io co:np3tem 
arJS mesmo3 cul'a(lOrJs. c:1hcm igu:dmente aos Consnle:> J,razilei
ros, qnawlo exercerem funcções j,[,~nticas, e serão escripturarlas 
como rentla dos Consulados, sem prejuízo dos •·molumentos 
dcvido3 pelos diversos a c tos taxados no, ta bella de emolumentos 
consulares. 

E,;sa~ funcçôes sómente po:lC'rii.·> ser cxct•c'rlas d~ conformi
dade com as disposiçiles da 2" parte tio art. 1° llo Rf'.c~\11amento 
anncxo ao D)crcto n. s:~J, •le 8 tle novembro •lc 18~>1, 1la.;; qnaes 
gos:1m o~ p dzcs fJUC, em vit•tndc de :1c~ordo, acccit:lm a recipro
cillade r1nanto ao.~ arts. 2, :l, 4, 5, 6 , 7, 8 e li sohro success•3es. 
(Decreto n. 2286, do 2.'! ele maio de 18f.6.) 

Art. 210. Os Consules porlerão sacca.r sobro a Delcgaci:t do 
Thesouro Fe•leral em Lon1res, in•lependentemento tle ordem do 
?llinistorio das Relaçõos Exteriores, a importancia r1e soccnrros a 
brazileiros desvalidos e naufragados em paizes e~trangoiros, 
telegrammas e outras <lespezas eventnaes, remettendo, porém, 
úijuella repartição o~ documentos compro\Jatorios tia rlr.•speza e 
fornecendo a esta tollas ns informações imlispensa v eis par :t a sua 
nppromçii.o. 

Não deverão mais retirar provisoriamente dos e:nolumentos 
as quantias neCI'Ssnrias para os relerirlos fins. (Circular n. 2, do 
10 do junho de 1828.) 

CAPITULO II 

Das estampilh8.s consulares e su'l. escripturação 

Art. 241. As estampilhas serão colla.das nos documentos que 
(lerem origem á sua cobeança e inutilizadas com a rlata e a 
nssign:ttura do funccionario consulat', postas no fim drJ acto qu0 
cllo pr,\ticar, ou com o carimbo do Consulr..do. 

Quanto aos conhecimentos de carga, porém, ns estampilhas 
devPrão ser collocadas por junto no fim de uma. Lleclaração do 
nnmero delles, que o 11ito funccional'io fará e ligará aos mesmos 
pr>r meio de uma fita presa com o sello de lacre do Con~ulado 
on Vice-Consulado. (Decreto n. 2487, de 21 de marçr• de 1898, 
art. 5".) 
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· Art. 2!2. Os Consules e Vice-Consules mencionarão em todos 
os documentos a quantia que receberem na moeda do paiz. 
Fica estabelecida a. seguinte formula: Recebi •.• F. (só a ru
brica). (Decreto n. 2487, de 21 de março de 1898, art. 6''.) 

Art. 243. Nos documentos expedidos ou legalizado~ gratuita: 
mente, será feita declaração expressa e justificada dessà cir
cumstancia, a qual os isentará de estampilhas. Si o tunceiona
rio consular deixar indevidamente de coorar emolumentos, será 
obrigado a indemnizar o prejuízo. (Decreto n. 2487, de 21 de 
março de 1898, art. 7°.) 

Art. 24,1. A fórmula do sello de verba continuará a ser a 
seguinte, que poderá ser gr,wada em carimbo: 

N. Rs. 

Pg. • •• réis de emolumentos. 

Consulado •.• do Brazil em... de ... de 18 ... 

F ........ . 

Consul, 

(Decreto n. 2.487, de 21 de março de 1808, art. 8'.) 
Art. 245. As estampilhas terão os valores que o Governo julgar 

eonveniente e serão fornecidas pela Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores, mediante requisição dos Consoles (modelo 
n. 7 ), os quaes enviarão recibos logo que as receberem. Esses 
documentos devem ser encaminhados á. 4a Secção da. dita. Secre
taria por meio de otH.cios especiaes. (Decreto n. 2481, d., .21 de 
março de 1898, art. 9'.) . 

Art. 246. A distribuição das estarnpHhas aos Vice-Consulados 
será feita pelos Consoles, mediante o mesmo processo. (Decreto 
n. 2487, do 21 de março de 1898, art. 10. ) 

Art. 247. Ncs Consulados e Vice-Consulados em que se deve 
fazer uso de estampilha~ não é permittida a cobrança de emolu
mentos por verb1. (Decreto n. 2487, de 21 de março de 1893, 
art. I 1.) 

Art. 248. Não é licito aos Consoles e Vice-Consoles empre
starem estampilhas uns aos outros e por isso cumpre-lhes solici
tai-as sempre com a devida antecedencia, de modo que nunca 
faltem nas re~pectivas cllancellarias. (Decreto n. 2487, de 21 
de março de 1898; art. 12.) 

Art. 249. Haverá em todos os Consulados que tiverem estam
pilhas um livro destinado á esctipturação da sua entrada e sa
bida, com especificdção das utilizadas pelos ditos Consulados e 
das por elles fornecidas aos Vice·Consulados (modelo. n. 8). Estes 
terão tambem livro identico para o mesmo fim. (Decreto 
n. 2487, de 21 de março de 1898, art. 13.) 

Art. 250. No!! pr.imeiros de~ dias de cada trime$tl;~, QJ~Con
. aulC;S remet.terao a Secretaria. ~as Re1açõe.~ Ex~~; çom 
etHc10 espe::nal, um mappa. resum1do do movxmentóJ!~~ ~tam· 
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pilhas no tl'imestre anterior e do respt'ctivo salllo com ;), especi
ficação do numero de cada. valor (mo,Jelo n. 9). Igual pi·ocedi
mento terão os Vice-Consules para com os Consules, enviando, 
porém, duplicata !lesse mappa para ser transmittido á supra
dita. S'!cretaria nos primeiros d~z dias do trimestre seguinte. 
(Decr.,to n. :?487, de 21 de março de 1898, art. 14.) 

Art. 251. Os Consu1es e Vice-Consulrs que não pr~starem 
contas •las est<llnpilhas nos prazos determinados, incorrel'ão 
em falta cuusilll'l';al;t grave. (Decreto n. 2-187, do 21 l1c Iltat·ço 
de 18\J.~, art. 20.) 

Art. ;:::;;?.. Aut,;s rle 11mlo o primeiro trime~tr9 de cn.d t anno 
os Con:mhJ<s reme! terão i~ Secr·etaria tle Estado das lld~.;üo:; 
Exteriores um balancete gcr•nl rrsumido do movimento das 
estampilhas do seu Consulado e dos Vice-Consulados delle depen
dentes durante o anuo antul'ior. (D!OCI't;to n. 2487, de 21 do 
março tle 1808, :trt. 2-L) 

Art. 2::>:!. Os mappus relativos ás estJmpilhas dln-em t<Jr :l3 
centimetre:s de altura c 44 de largura. (Decreto n. 2. ·!87, de 
21 de março •lc 18\J8, art. :?:í.) 

CAPITULO III 

Da execução ela t:1bella de emolumentos 

Art. 254. Os navios deverão tr-azer tantos manife:-tos quantos 
forem t s porto~ l1e destino c pagarão pelo que tiver de ser apre
scntndo no primeiro porto a, respectiva taxa completa, e por 
cada um dol! outt•os, meta!le. Pelos manifestos supplomentares 
será c·Jurada igu:.tlr!lünte metade da taxa. (lnstrucçüe:; para. exe
cução do, tabollrt do cmolumentm approva•la pelo Decreto 
n. · 2832, •1e l4•le maJ'l,'" de l8DB, art. l" "o circular n. ·1, de 
14 1le wnrço de 18\J9.) 

Art. 2il5. A einbu,-n,:ão que rccel,cr co.rga em divors.-•s por
tus e~tra.Itgeir,,s para os do Brazil deverá leg.•lizat· os mani
festos em cada um desses portos. ( lnstrucções para exrcução da, 
talnlla de emolumrntos aJ•prova<Ja pelo Decreto n. :&!32, ui) 
1,1 de m:H'Ço de l!:iG8, art. 2·•.) 

Art. 2~,G. A base para a cobranç:l rh lega.lizaçã'J de Uli:t!Ü
festos é a tonelagem total da arquear;ão do navio. (1nslrucções 
par:~ execução da tabdla de emolumento:> np.f!rovada. pelo 
Decreto n. 2H32, dCJ I,! de março de 18!J8, art. 3".) 

Art. ~57. Tratanllo-sc de v.apores, a tonelagem tot;!l de•;e ser 
entcnrbLt cotuo a li•1uh~a e não a brut •. (Instrwçi>cos pan exc
eno;iio t1;t t:\lc(·[!'.t do emolumentos o pprovad,t pelo Decreto 
n. 2832, r!·~ 14 tl•; marr~o de 189~. att. 4''.) 

Art. 258. A lota.,:io r lo cada na vi o para a couranr:a dos 
emolumentos pela legn.lização rlos manifc$tos de carg:t é a que 
,·onstar drt rcs1•ecti v::t carta de rcgi;,;tt o, pa;;saportPs ou do"'u
!ll<cnlo cqr:ivnl<ntr_·, rc•luzhla á tonelrul:t hrazileira de 2,8:l me-



tr,,s ct:bir/JS nos termP>< tlo art. 573 <la Consolirll/ç/ío da< Leis 
d•l' Al('1ule;''s e .~I·sa.~ de Renda.~. (Tmtrucçt'íes p~.ra execução 
1la ta'·olLt r!e emolumentos approv;1da pelo D2crcto n. 2f(12, de 
14 de 111arço de 1898, art. 5".) 

At't. 259. Pela legaliza,:ão rlos manifestos de um navio 
e;tran!!eiro não se <levem rt>p8tir integralmente o~ emolumentos 
d.a L1 bd:[l, respectiva tantas vezes quantos fi,rem os portos em 
que c:~.rregarem ; 1lcvem-se receber os cmo!umcntos pm• inteiro 
~,·, 1,0 primeiro porto do despacho e metadn nos outros, sejam ou 
11 ;; 0 do lll''smo •l'strido ron<;nJnr. Para esse tim o empregado 
0.-m:rt!~,r do primeiro pnrt.o rlar:í gratuit:lmenl.t~ ao comman· 
dant.P. •lo 11aYio um cNtitlrado dos emolmnrntc s v.lli pagos. 
( Jnslrncç,-·C" p~ra execuc5o rla bbella de emolum••ntos appro
vnd•' ]'··io fl·•crdo n. :~s·1·!, de 14 de março dP ]C:!).~, art. 6°.) 

Ar· .. 2t'>1. Os eertificado~. J<rocessa<los do rne~mo modo que os 
nwnirestos, de niio ierqualrtuer emb:ucação recebido carga. ou 
1le:;r.a1'1'egado volume, mer,~a<loria ou ohjccto ulgnm, ou, si 
hntl\·er IPito, d:\ fJ1W,ntid;u1e on numero dos volumos ou mer
cadorias desc:HJ'eg:~das, dcYem pngar ca<.la um a taxa 1le 4!3 em 
io1lo~ n.:; pnrt"s, cc<mn C~'rtiliea<ln para Porvir em qualquer esta
çiin. ( lil'itruc•:''es p~tra r·..:ecuçüo dn, t.tl<elh de emolumentos 
apprqva•L• pelo Pccrdo n. ·!.'<:·;2, de 14 de março de 1898, art. 
1· c· c:,·cuhr 'L ·!, d.•· lt •lc nwrç-o de JS~!:I.) 

,\l't. ':'<,J. Os navios flllt' ,,·, eo:iduzem pas,ageit'<'S e suas ba
g:'f?''ll~ ,. o~ quB S·• (_)S tomam n"s pm·t,, intermodiario3, alt'•m do 
carviio, t"l'ii'l de pagar· apcn'ls a taxa tle8ses 1'!'-'l'liricad•lS, isto 
é, 4.:; p>~t' ctHh um. ( Jn:;ti'UC•:ilcs p:tra execu•:iio da talJclla de 
emoltrnJPnfos apJ>l'OVa<la pelo Decreto n. 28.32, do ll d<' março 
df' !><'>:-.:, ;q•f. 8'.) 

A !'L. 211·2. Os conhPciment···s de me1·cadoria8 em transito para 
r:"rt:r; p;:tr:mgeirn3 niio <lc•vom ser vis1dns e não estão sujeitos a 
enwlwnento algum. (Instrucçõos para execuçiío da tabella de 
emolulllentos approvarJa. pelo decreto n. 2R;lz, de 14 de março 
do IRD8, art. 9".) 

Art. :2G3. 03 mvios pagarão a tnxa de 12$ tantas vezes 
quantos forem os certiticados de lastro fJUe necessitarem. (In 
:'tru•·çlíes para execução da tab ~ua elo emolumentos approvada 
p('lo !Jecreto n. 2832, de 14 de março de 1898, art. 10.) 

.\rt. ·~G4. Os emolnmentns pelos vistos nos conhecimentos de 
('arwt •IPHrilo ~er cobrado;; dos c:1pitiies de navios on armadores 
J!Pia s"rio de <'nnlle•·iment">: annexa ao m;~ ni f'eslo, collando-se as 
esf.:~ illlJilha~ na tlerJ;IJ'açiio corhnhr que os acoml'anha. ( Instl'u· 
cções para execução da tabclla ele emolnment•lS approvada p ~Io 
I Jcct•IJlo n. 28::12, do 11 de março de 1898, art. li.) 

AI'L 2ti5. tao devem ger cobrados emolumento;: con~ulares 
pela ln~aliz:\çãn de conhecimentos de cargas embarc:\das por 
('I!! I I" do GoYernc, Hritannico. em reciprocida<le dfJ niio Ee exigir 
paga111en to a !,c: um nos respf;ctivos Consulados em c:\,os analogos. 
(ln;:lru•··;õcs para exrcuç·iiocla tabella cle Pmnlnmont<<S ;I.pprovada 
rf'l" V•·m·l'to n. 2.'<:r2, de 14 tlo marQO de IRQR, art. 12.) 

A1't. ?(V, Os pa~sapPrtes expe•liclos a diplomatas, agentes 
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consul:tPrs, fttncdunaric•s publicas em commis~ão do nove!'llo, 
desvalidos bl'azileiros c immigr3.nte:; são isentos 1le cmolnmentos 
c, porturto, de cstampilha8. N'J mo~mo caso estão oo; vi~tos 
lançados em documrntns de immigrante~ e os documento~ que 
os marinho',ros, moç·os, o quaesqwet' outros desvalid"s prdirem 
ao!! em['rei[:J. los c.Jllsulares. (lnstrucções para execução da ta
bella rle emolnmenlos :.tppronPla pelo Decreto n. 28;:!, de 14 
de ma"('o rle 1898, a• t. J:l, c Rr~~nlunento Consular, art. :n .) 

Art. ~G7. Pela,; pr oenr·açlie3 qne a petlitlo dos interc•s:-ados 
forem rt>gistr·:uLis np,; Consula los ,Ji:verão ser cobrados o.~ emo
lumentos detormin·!dos para o regi>tro de qnalqner docu:nerrto 
(:2<t. por• pllgina. on parte de pagim) e rcconhecilllento dn.~ firmas 
('>~ pc!o de ca·la uma). (lustrucçlícs para execu~•iio da tabPlla 
1lo emolumentos appl'Ov,tda p'llo Decreto n. 2832, ,te 14 de março 
de 1893, art. 14.) 

Art. '268. Pelas fJUC forem paso:t(las nos livros dos ronsul:l.dos 
os Consulrs coLrarão JDS pol' tr.tslado, devi,lamente lei!alizado 
e cscl'ipto em mria fulha de pa.pel cnj·1s •limemüf'.S não o;;c~'dam 
do 33 centinretros de comprinJOnto e 2:2 Llo largura. (ln.~trwçiíes 
para <'X!'cuçilo da tabolla de emolumenlos approva•Ja pck Dr('reto 
n. 2832, de 14 de março de 18J8, art. 15.) 

Art. 2t:9. Nas procmaçõos, hav@do mais de um outorgante, 
cadot um dellcs paga1 á o emolumento de lO$. Exceptuam-Ee, 
porem, as procurações de marido e mulher, irmãos e co-herdeiros 
para o inventario e herança commum, universidade, cahirlo, con
selho, irmandade, confraria, socieda.,Je commercial, scifntifica ou 
artística, que pag.nãocomo um só outorgante. (Jnstrucr;õespara 
execução da tabella de emolumentos approvada pelo Decreto 
n. 28.>2. de 14 de março de 1898, art. 16.) 

Art. 270. Quando no primeiro porto de despacho c seguintes o 
navio não tiver lt~ga.lizado manifestos de ca1·ga, mas simples
ment•) os certifica.dcs do que Ü\tlam os arts. 2GO, 261 0 :>G3 d•1sta 
Consolidação, deverá pagar no primeiro porto onde leg:tlizar os 
rlitos manifestos a. taxa integral fixada para o primeirtJ porto de 
despacho. I;.ntal pagamento deveril effectnar quando não trouxer 
certificado de cspeciealguma dos portos anteriores. 

Ao Agente Consular d'.•sse poeto caberá então a obrig·ação de 
dar gmtuitamente ao cPmmaJHlante •lo navio o certificado dos 
emolumentos a.lli pagos de que trat:t o art. 259. Esse certificado 
em todos os casos rleverá declarar para quantos portos leva 0 
navio ma1tifesto de carga e para quantos simples certificado. 
(Circular n. 3, de 6 do julho de 1898.) 

Art .. 271. Ficam reduzidas de 50"/o as taxas dos emolumentos 
con~ular<'s par:.t os vapor.Js llas companhias nacionaes de nave
ga~ão subvencionadas pela. União. Esta re1lucção S<'rá applicada 
,;ómontc ás tctxas de euwlumentos qne devam ser pagas pelas 
referidas companhias por quaesquer actos ou documentos consu
lares relativo~ aos seus vapores. (Circulae n. I, tle 7 de janeiro 
de 1899.) 

Art. 272. Será gratuita nos Consulados a celebração do casa
mento civil, de accordo com o art. 72 da Constituição da Repu-
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iJlic<t, m.:s 'i\l:l.<li.f\Uet· actos ue r gi:itro. ccrtiuii.o ou busca a clle 
!'elati\O~ ,.,_tfío ~ujeitos ás taxas da m !Sma tobelh, b ·m como 
o.> rd'n'<.•tlt•·~ :ws nascimm!tos c ouitos. (Circular n. I, do 23 ,[o 
a,i,ril de \H)R.) 

TI'CLlLO 11[ 

l~a'"> n~! a·ihni~ô<""" •lo"" Clll(H'<";;>:ulo~ .-ou
~ ti~:', .. ,. .. ~, ("JII •·~~l:a~:ii () no (_~«•Jillll(_ .. ,.(•i«• e it 
bl:. ~· 4 "i·~·~~ ~:ib ("& 

CAPITUL'J I 

D:ls iniot·ma-;lies comnwrcíitcs, coutracto~, cscripturas e pro
t sto de letras 

,\rt. ~:7:1. Os Consulcs deve!·ão p:·estar ao Goven10 Pm rcl:t· 
'tH'ios :wt:nn.,•s e trimensac:;, acompanhados dos precisos mappas, 
inf,•rm:.çt) ·~ l'Ldativas aos a~sumpt·J~ r'e lUa cnmpetcncia. 

E~s· ., 1 d:ünrios deYem ser conci~.,s o claro:;, e funda r-se em 
.\a,1u;, ,~dlht•~o:; ~m •'ocumcntos ollicia•·3 c em qualquer outta. 
font<' d!;!ll'l .~e contlaw;:t, cnmprehewlid"s nesta classe o.; ele
lll<lllt.os 'iii<J tcsultcm <LI p1 opria oh.<cnac·ão c ;egi· tr., 1\ns 
Consul"d"'; Cl1111pliudo Clll to·1o o ca'o dc.:larat· a Ol'igem rio uns 
e 11Ut.1·w, rLtdf,S e o grilo de exacti.lilo que possam oll't't'ccer. 
!){••gut..m•·nto ronsuL1r, nrt. 80.) 

Art. :.:7 l. 0 . .; rckür,t·i,,s ttimcnS:\cS apt esentarão uma aprc
ciaçiio n• ml ,)a~ opc·J',lt;i'ies cnmm•)rciaes, e outra 2spcdal da.s 
que rc6[JOilam ao I!razil; acomp:tnltad<t c~l::t de olservaçiiPS ~obre 
o,; preço~ r·ot•t entes !lcs gcncro:; Lrazi!eiros e dos do pr:iz im
portarloT>, cambio:', taxas •'e •lescunto~. fretes, seguros, commis
sues c <'ffti tos ordinarir)S da concurrencia ll< s productos 8imila
res rtos 11o~srJs, devendo servir ile mo·lclos p~ra os resJ'ecti vos 
mapy.a>< o~ que acompnnham rsta Consolidação ~ob ns. 10 a 13. 
(ReguLlmn-to l'onmlar, art. 81.) 

Art. 2í5. 0:; J'Clatorios annuacs serão a synlhesc dos trimen
:>afs, colll )Jl'e h· ·!Hlet~do, sem [•ro •1 • ;e for pcEsi nl, unLt coJll]la
t•;u:;fi, · d, ''" ~··us resullatlo~ c1 m os do;; lres an!Jo:> anterimes ulais 
proxitJII.ó'; o além tlis,;o informat;ão circumstancie.•la ;;:obre 
qm,l•s o~ ramos da producção brazileira que mais ~altida. i i 1 eram 
no anho Butcrinr; qual a comt.eterJCia em que se acham com as 
produc~!·es tla mesm:~ esrecie, mas de origem diíferente ; qunes 
os n.eios que devnm ser empregados para qne se avantagem na 
Cvlll[<Picnda; quaes cs artigos novos tle con:;mercio que, reg-unJo 
:oua opilliiio, pmlem ter consumo nlli; e, tinnlmentc, quars a.s 
lliltchin:.::; r! c nova invc,nçii.o e nwlLoramentcs do proe< ~so in
dustrial udmittitlos ncs outros paiz'"'· que couvenl1a fC '>l•Pli
'lucm na. Repu\.tlica; declarando neste caso ~eu cu~to e n;eios 
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de acqui,ição. E par.1 os mapp:ts, f!UC os dc;-em nrompnnhar, 
servii·ü.o r1e modelo 03 appenso-; a esb. CJnsolidação s ,IJ 11s. 1-1 :1. 

·17. (RPgulam~ntoConsubr, art. 8~.) 
Art. 2i6. As obserraçilcs concernentes its tarifas lh direitos 

de consumo e exportação o aos tl'ata,los de com:nercio, na v e· 
gação e corrcspJn<lcncia p:<8tal farão objecto de o me i, sou re
latorio3 especiaes, scmp1'e qnc sua cxpo3i('i1<J exija maior desen
Yinwnto. (Rcgnlam~nto Consular, :ut. 83.) 

Art. 277. As ütrifas e sn~ts n·ces>aria> altcraçõc', 11'1 parte 
que intm·e~:,ar u.o cum:JlO!'cio do Urazil, devem see aua!yz 1das, 
comp:u•an !o se o-; dirdtc.s ;,nt igo3 com os mo:lenw,;, " mos
tran-lo-se a influeneLt que possa cxerc2r sobre os pr,J!Iuctos 
brazileiros, dirccbmcnte ou pela protccção que prestem ao 
commcrcio ou prorlucçito de outros paizes; não dc,·endo nesta. 
parto o3 Consulos limitar-se a dar conhecimento de uctos consum
mados, mas cumpriudo-lhes pro·~urae preYel-os, tc!Jdo em 
atl,mção os trahallws preliminares, as manii'est,:ç00s da. illlpren
~a o as rleclaeações otllcwe~ que do c•ruinario l'l'l'<'e'l'·m taes 
medi·L>s. (R•gulamento Co·,,suhn·, at•t. 8L) 

Art. 273. 05 tratado~ •1c coJnmr;t·cio e naveg;:tçih P n~ c::>n· 
vençõr•~ tnstac-; serão nprcda•los sob o m·=~mo pollb de vista da. 
lrgi<'la~ii·J ii~cal, isto é, cot•~id,oi·an,lo-~e a ntilir1a,],, ou incon
veni~nle3 que dahi pos>~.m proYir á Republica. (H,guJ;uncnto 
Cons:tlat•, al't. 85.) 

Art. 279. Nos mappa.s so'1ro preço coiTeutc e qll:~nt.i,1:••1e de 
g'meros importarlns o ex!'ol't:dos cujos mo,! elos te em (IS n~. 11, 12, 
16 c 17, <1_everá sm• obs,,rvada. a ordem alphabetiea. ( c;n·nlar 
n. 3. de li de abril de !896.) 

Art. 2''0. Os relatol'ios a 1muaes serão org,mizados dentro t1o 
armo rii'Íl, que se conta de janeiro a dez'C'mbro, o os d·Jcum·~ntos 
qne a c'lP~ vkrcrn uniF·xns S()rão traduzido~. 

Es::e3 rclatoriN> lerão IJlliiJCl'R•;ão especial e sua 1'<'1!1''"~1. tlc· 
vetá ~er• f,~ita até mdo rio ann:) seguinte á SPr·rcl·c: ia do 
Estarlo, ~inão antr;s, c os tri:J1cmars o mais bre\·ementc po~•ivel 
e nnn·,lt rlppoi.-; do sr>gunrl/J mez do trimeotre scguin t··. ( !{e;u
lamento Consnhr, art. t'0, e Circu'ar n. G, do :?t •l·· ab,·il 
rlo 18,13.) 

Art. :.>fll. Os empre,:.:a,Jos consulares ,le\·erão, quarrlo fJrem 
rcqueritlos : 

§ 1." D:tr certific;Hlos da origem '.Ia<; mercadorbs. (\htlt'!o 
n. 18.) 

§ 2." P<.~ss:~.r certidc'i3s do preço dos generos e mcrcar1,JJ in'l ven
didas em leilão. (~IoJelos n. 19.) 

§ :3.• Nomear louvado~. pre::<idir no exame rle torlos u; 'll·lV.:iS 
on immr•vcis perleJ!cente'l a nacionaos, ~i as lds do p•.i-~ o p~r
tnittire•n. (\lolelos ns. 20 e 21.) 

§ 4." Fazer o prote>to rle lcttras do cambio, redigir t·•cripturas 
tl.l contracto de juros. (Modelos ns. 22 e 23.) 

§ 5." Redigir conti-ncto3 de fl'otamento. Oiodelo n. 24.) 
!'l 6." Faz·r escriptura~ de formação, Llissoluçi\o ou pr0t•J

ação l1e sociedades. (~lo leio n. 23.) 
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~ 7. • Passar escripturas de hypotbecas. (Modelo n. 26.) . 
§ 8 ..... Legalizar toda a. transaC<)ão commerrial destinada & 

faze, têem juizo. . , ~ 
,_ § I), o Regular as avarias, quando os unicos interessados. JJella.s 

A:'orem brazileiros e ror reclamado seu serviQO.(Regulamento cem
. i!nlar, art. 96.) _ : .• 

Art. 282. Cumpre aos Consules preatar a mais séria. ~ten~o 
ás leis e regulamentos concernentes á emigração'! e aos 
meios que mais convenha. empre~ar da parte do Governo para 
favorecei-a ao interesse da·RepúbJjea.; dando de tutliia...cQW.~ · 
circumstanciada ao Ministerio da lndustria. Viação"870bri& 
Publicas. (Regulamento Consular, . art. 87.) . . 

Art. 283. Cumpra igu:\lmente aos Consoles informar ao 
mesmo Ministerio sobre o movimento da emigração e immigra
ção em seus respectivos districtos, declarando: o.,.u~ 
de emigrantes, para. onde se dirigirem e de onde prqqedem ·; 
em que portos embarcaram; quanto custa o seu transpOrte até 
esses portos e até o seu destino definitivo ; em que oo.ndições 
pecuniarias emigram ; porque preferem tal pa.iz a tal, outro; 
quaes as profissões, religião, costume e moralidade da gente 
propensa á emigração, como são recebidos e auxiliados .nos 
p:~.izes a que se ~tinam. (Regu~en.to Consular, art~.'):.,~ 

CAPITULO II 

Das embare»Çc5es, seu despa.cho;..; te{ial!zação de ~tos, 
con4ee1mentos- e :racturas de merca1orias, cartíui !jisiud. 
e 'matricula de equipagem. : 

Art. 284. Os Consoles participarão o esta.belecirnento ;óu 
snppressão dos pbaróes, balisas e boias, e de todas as mudanou 
mais notaveis que occorrerem nos bancos e correntes do aeu 

1 districto ; assim como remetterão mappa.s, planos, avisos e 
outroa:dooumeoW! hydJ'ographtC~Q~~ot~ que ee P!!blie&rel' a·eate 
respeito. (Regulamento Consular, art. 97.) . r~ : 'l!ll. 

Art. 285. O mais tardar 24 horu depois de fundeada qualquer 
embarcação brazileira. em um dos porlo.i do seu CoDtolado, o 
capitão ou mestre entregara aos Consules um relatorio ou deola
ração do logar e tempo da sua sabida, da. lotação e carga do 
navio, da derrota. e dias da viagem, das desordens, aooidentes, 
encontros, perigos e mais circumstancias que occorreram,o ma
nifesto da carg~ ou cópia j~ramenta.da delle, o pa881Q0rt~~ do 
navio e &.matricula da eqmpagem, que se conservariono Con
sulado até a. sua sabida; e quando pareça aos Consolei conve
niente, para verificar a declaração dada, ou para examinar taes 
documentos, por qualquer motivo que se o:trereça, J)OiieE'lO 
a. ,9roriaio 4e arqueação, o livro .dos aJustes, ceJ:"·tiflca~~dlt 
trtàula~ o ~to de fretamento e qtJae.squer 
tcs, até os Dlfllmcll pas~&portes dOIJ pusapirotl. 

., 
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A L1i~po;.i<;iil) ,],;stc <Jrtig-o terá !nga1' q•1an<lo a crr:bateação 
se 1lirija áq;telle P'>l !o, ou v:·· a cllc trr f''l' e~cal;~ ou poL' 
an•ibaua. 

o c:tpitiío que l'albt• a este dever. •1eroi' tlo ~r~· lfgitimamc·nte 
intima•!o, iJJ<'orrcrá nn pena de 100$ parD. o s.~ccono d1·s desva
lidos nacionile~, e ~i nt>gar-se ao pagamento desta multa, os 
Consule~ o deciu.rarii<l no f'lltlO:'SI) uo pn,s::portt; f~pedal de via
gem, ]lfll'a f! 110 a '' utnridadn a (j llf'rtl f'l)l' <l!'! · ~8!1Ül<la na. Hlit 
voll<t li. Hcpui•Ji,·J. Í:l•::t l1 gn o;«t~li'Z(·1', :•r·h i'!'il ., ·:F''Ii~al,jli,[a.'!\1, o 
uupln da. tunlt.t arbitrada, e111 casti~:o da. eu!ilnu.:;ei:t do capitão; 
fic;tlltlo t1 este o recu1'so 1"11"' o ~littisti'O dct~ R!!lnçC,;s Exte
rior<>s, executa· la a con1lemnaçiio. (1-:-;t:t diSitC•::~r;:},o P&t.:\ depen
dt•td" d<t apprcl\·açiio do L'ongt C i' cO :t'~<l<'ÍOl:" l.) (Hegu!:Jmento 
Con-ml:l.J', art. \H.) 

Art. 2SG. A Iilltt da s"ti8façi'ío rl11. mult:t uão impe•lc asahida 
1la cm!Ja.rcaçi'í •, nem nutot'i7.:t tlemur:J, no~ p~pris p:1.: a esse fim 
preciso~. c qw· dm·un órr· •l:t•los l!('l•:s C·.n;;ulP~. 

Ar1:=1 Cua:::~nll~~ íl·::!_ o l'Ct!Ul'S•) 1\_~ su1·~n·:ttcreFl ro,, (~(lt!lh'c·itnrnto 
do Uovcruo I•S W<•ii\·u;: da q11l' ;.:.· quJ ll '''"'llll tc1· <:<Jntra. o 
capi1iio. r;ol)l'•'c:t!'!{:l nu qn;u~:-:ql!(''' c.·utr.t~ l•r·~:--u~~ lHn' quom a 
Jlll'é:m:' ()liJb::t···:ll;i<> l'f.~P''IHI;>L'. flll','!U[,Il!Clllo Cnll-lli~:r, rtl'l. ~lU.) 

At·L. ;2N7. us CoJn.uleR p1·esl:nã(l to•:ou auxilio J~I:tqueos 
cJpitií.es das P!td•;u·,· '\''c~ !1: w.:lh'Íl'·'~ ]ll'l'entl!nlll n.q11[:L:s pr:u:,;as 
de :,tms tiiP•'h•;<;,,s q1w Jl01' ::llgum 1110tivo 011 ac~idc·ilt.c lhes 
falbtrem c f<n•i•J 11:1 malrkui:L :cs ob:ien·D·;l•2:> tJc~c'r;:n•i:ts. 
(H.cguh1m"nto Consnla!', a1-t. l0U.) 

A1t. 28S. O eapiL'w •le qualqu,:l' embn.rrac;:\0 rJnn e-;tive•· uc 
p:utirla, tewlo com anto,:ipaç.io [':uücipadn a'"" Cr>n~uk:;; o dia 
em qtw I'L'0tE'll!lo ell'eetual a, o I"Jrto a qne sa ue~tina, e Uf]Uelle 
ou nquclle-l po1• o~HlJ inlP.tlt.a f,tzor escila, eomparccer:'L no 
Cow;ulado u:1 y,•,pera da f'ahiL1a n nwescntar;i os .!r>.~p:,chos da 
Altan !ega c os llOBhccitnrmtu:; ntu1Wt'<•.clos progte~sivattt•·lltl~, o 
manifesto da carga, na túrma d,t,; leis comme!·ci:tc:-: c •h Alfan
deg;t, e os p3s~.tpr.ll'tr:s (],,s p:ts.-:q;ciro~. ( ltc.~<~htJleut.u C•ru-uhr, 
art. Jl>l.l 

Art. :!8\J. Os Co;tsni<'S cxaminar:io si a emlnucaçfío c:-bí. ,[e~
omb:traç.ula lJ·:>lJ.s l'.Utorirl. des do pn.iz para sal! ir d" porto; e 
das falt:ls que eneottlr:trül!l adn•rtiri!:o o Cilpitiio. (l~··gulameuto 
ConmlRJ', ar·t. lO:!.) 

,\rt. ~no. us c >n:<nles \·cl'ificarilo pc·!.t matricula tl:t equipa
gem si a cm!J:tt ca<Jtü leva as mes!llns [H!SW1S compreltendidas 
nclla ; e si com sua autoridade, ou sem ell•, tiverem des
emuarcado alguums, ou embarc:t,do diversas, declararão o'sas 
ouhas a.lt.Jraçiícs na, mo-tua Jllatricult. fltt>gul~.menlo Con~ul.tr, 
art. w::.) 

Art. '2D I. Tet11lo !'dto o <a pi I fí.o a<~::ignnr o i·•nno •ltJ t1ecl:uar;ão 
lJelo qual nfiirn;;t <Jue Jtüo tem ~:onlie ·imento de que <'Sleja. a 
bordo do >CU na vi o outt·a cai ga, que não H',Ía a dr,e!arada no 
manitest:l que U.JTCs:·uta, o Comul legalizará o mesmo mani
fEsto, que J'ecltai á c"m direcção r, o inspecter da Alfandega, 
entregan<lo·o ao capit:LO, assim como o pasmporte e os mai! do· 



518 ACTOS DO PODER ,E)[ECUnVO 

cumentos respectivos por elle, Consul, visados. Do mesmo ·modo 
pr,1cederá quando o navio sahir em lastro. . . 

O manifesto serà acompanharlo de otHcio do Consul ao ili8pector 
da Altandega do porto para onde se dirige o navio, declarando· 
lhe o nome deste e do capitão, o porto da. sahirla, assim como o 
numet'o.de conhecimentos de carga.. :. 

Si hOuver !lo menor suspeita. de tra.ude, a. communi•á ~; 
otllcio .. ao mesmo inspector, transmittindo todos os esola.reol·· 
mentos que puderem aclarar a verdade. (Regulamento Consula.r, 
art. 104~) (Modelos ns. 33 e 34.) . , ., 

Art. 292. Os manifestos devem set• feitos na fór~DJ~, pl.'flllllri .. 
na Nafla Consoliclaçdo das Leis das Alfandegas e Me.sas d6"'1lendal: 
da Republica. (R",::uln•nento Consular, art. 106.) 

Art. 293. Os C n,,,Je~ dispensarlí.o todo o zelo na. verificação 
dos manitestoil e fàet ur~s. documentos esses que devem .tte~ or· 
ganisades segun lo o• p1·o.:eitos legaes e cuja. fórma- na. legata.çia 
1hcal se acha cla.ramente definida.. (Circular n. 12, de 12 de se· 
tembro de 1896.) · 

Art. 294. Prest:uão igualmente toda a attencão na Iegali· 
zação dos conhecimentos, previnirão quanto fôr possível no que 
lhe3 disser respeito a repro:lucção de emenrlM, rasuras e decla
raçõJes coiitradictorias nas diversas vias dos mesmos conheéi
mento~J. (C•rcular n. I, de 3 de março de 1896.) '"' , , 

Art. til5. Qaando.lt'galizarem manifestos relativos á remessa 
de artigos de caça., munições e espingardas pr~.ra qualquer dos 
Esta<los da União, darão a e~se respeito aviso em tempo aos re
spectivos Governos, indicando· lhes os nomes dos carregadores e 
recebeiiiWe.t; as marcas, os numeroS: :e as mereadorias. (otteular 
n. 15, de20de novembro de 1894.) ·>:.· ·;.;;.., 

Art: 296. Exercerão igualmente a. maio1• vigilancia e oom
municarão immediatamente ao Ministerio da Fazenda todo e 
qualquer embarque, tanto para esta Republica como para. os 
p:tiz~s'llmitrophe3, de armamento, artigos bellicos e dynamite, 
enviando-lhes posteriormente puticipação circumstanciada. 
(Circular n. 7, de 13 dr~ outubro de 1897.) 

Art. 297. Aftm de evitar que cheguem tardiamente aos por
tos de·llfllltfno'lis communlcações · 'de'remessa. de armas tJiiDUDi•, 
ções de guerra, deverão essa<J eommunicaçõeS ser enviadas, 
directamente ás autoridades ftscaes, podendo· o Ministerio da 
Fazenda ter conhecimento deltas por meio de avisos. (Circular 
n. 4, de ll de novembro de 1898.) 

Art. 298. Não deverão ser legalizados os manifestos organi
sados por diversos collaboradores nem os escriptos com tinta roxa 
ou violeta. (Circular n. 3 tle 6 de setembro de 1883 e Despacho 
ao Consulado em Bordéos de 7 tle março de 1895, 3• Secção.) 

Art. 29g. E' exigível a legalização dos manifestos seja qq.al 
for a. imporhncia. do commercio a que se raferem. (Despacho ao 
Consulado Geral em Copenhague, tle 18 de setembro de 18~5. 
3• Secof.o.) 'i>. · ·r 

Art. 300. Os Consules farão declaração no manif&,•t 
generos nelle oontidos, cuj::~. entrada seja prohibida Dé Jí\üil o 
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bem as.irn 1le que es·õlarecer.,m o c.,pítão a tal respeito. (RC'~U· 
lamontn Consular, art. 108.) 

Al't. 301. As agencia,; das cnmpanhias, p ·incipnlmfnte d!ls fJUO 
gosam n·• Br,1zi! de pri vilC'gios 1le paf]netes e te ·m dat:1..; lixas de 
sahi·la par<t os seus vapores dev.·rão dar rigoroso cump•·imento 
ás di,.;pD:dçií ·s dos arts. 341, :H2, 3!7 e 35i, da Cmsali<laçr7•J das 
Leis dus "tlfawfegrt<. (Circnlat• n. 4, de li de junho de 1807.) 

Art. :!02. Quanto am por·tos rle pl'Ocedenda e sé•lo das com
panhi:;s •ln p:1.qnd.es ou l'mb.n·0açõe., de li:Jhas re~uln.rr• . ., e de 
parlir1a-; fiX<IS não tPm rtp;•lic~.ç:-,o o art. 351 rltt Co;•.~ulir/açtí-J, 
(Circnla1· n. 4, do 11 dejunlto tle 1897.) 

Art. 303. Os conhecimentos rl 1 embar.1ua feito á ultirna hora, 
Iovado:-l a0s Consulado~. serão ac0mpanhados 1\e manifesto 
sup~rlenwntar disti neto 1lo primeiro CO!ll to·l·Js os prerli~a•los do 
art. 34~ •la Co;tsolidação, S1lvo a unica excepção do § 1" do 
art. 3H, cobrando-se O'l re>pectivos emolumentos. (Circular 
n. 4, de 11 de junho rle 18~!7 .) 

Art. 30 I. E' livre ao Governo retirar o privile;j'io de pa
quete ús emb'lrcar:ií~s rle lin h ai" regulares, des !e q ne as suas 
diredorias e agencias :1i'ío t>hile!'vem fielmente O> p1·c·~oitns fi'caes 
rlo Hrazil rJ nfio attend:tm i\s exigencias le~·\CS dos Ctnsu!ttdos 
sohr·· t·:,~e ~erviÇ·'· (Ci;··~ul:tt· n. 4, rle I! tiP.junho •le l8Ui'.) 

Art. :303, Os Coasulado3 communicariio ao Ministerio da 
FazPn.fa as transgres,;\ies pi'U tiea las relas companhia~, bem 
cJm,J, em oflicio re!"l1rvarlo. avisariio ao;; inspeclore:-< d;~s All':tn 'e
gas do~ caneg:\lnentos de ultima hom. (Circula!' n. '1, de li de 
junho 1le 1807.) 

Art. 301. As mercarlol'ias de.;tinadas a Porto AlP.QTC com 
balrl•la<;iio na Capit:\1 Federal, R\o Granrie ou :t-.lontevitléo não 
tleverãn vir como ad·litam :nto aos manif:stos levant:vlos em 
paize;; estrang'liros, visto resultar dPss t praiica gl'av!' prejuizo 
para as renda.; pnhlicas. Para e !las devem ser lovantado!l 
manifestas em s•1parado, em obscrvar.cia ao dispo,to ll'>S a1•ts. :142, 
345, 347, 348, :JS7 e 3;)3 tla So~a ConsoliJaçría d •s L-:is das 
Alfr.tn•legas e !llesf}S de Uenr!c(s. (Circuhr n. I, r!e 8 r.e f'evcreiro 
de 18\18.) 

Art. 3.-,7. Quando os manifestos, assim lega!iza1os pelos 
Consn\o8, contiverem irt'Pgularidades ou tlefeitos que elles 
deveriam impcd1r ou corrigir antes d<t legaliz>tç[o, os Consules 
~ãn (lS unicoi resíiOnsavei>: pela~ multas ou penas que por seme
Jhanh;s omissões puderem ser impostas aos navio.> ou ás carg•IS, 
(Regulamento Consular, art. 105.) 

Art. :10~. Os cn,pitães dos navios estrangeiros quJ carrPga
rem genero3 para o> portos do Brazil Eã·J obrigados igu:tlmente 
a apre,;entar aos Cons11 1e.; o manifesto para o Iegaliza1·, eomo está. 
p1'C3cripto nos arts. 21'8 e 2\.Jl, a matricula da Pquipa~~e:n e a 
carta de sawle. (lte;:u lamento Consulat', art. 107.) 

Art. :10\.J. Os Co:1s1Lles poderão acceitat·, em vez cto Ol'iginal da 
m:,tricula dos navios estrangeir•JS, a cópia authentica expetlidét 
pela re,;pectiva Legação ou Consularlo. (Circuhr n. 2, de 23 de 
fe,·ereiro de 1898.) 
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Art ... 310. Os Consules exercPrão policia a tordo dc4 IU!IY!Qs 
mercantes, já deliterando como nos casos dos arts. 345Je ·Wil ..... J a. 
356, e já dando outras providencias em regulamentos apro•
dos aos portos db seus districtos, os quaes serão, ant~ de ~
ecutados, sujeitos á apprc.vação do, Governo. (Regulamento Con- . ., 
sular, art. IH.) ' , . ,., , :•· 

Art. 311 •. Entrando algum vaso de gum·ra da RepllJ>lica.. AO . 
porto de sua residencia, ou em qualquer outrf,) do seu ~btrkltoo, 
os Consules.Ee oJferecerão ao commaudante para lhe fornecer. os, 
provimento3 de quo possa nece:::sitar, e procur11rão prestar·lbe 
todos os sPrviços que couberem nas suas forças, atim dQ prolJW.••\ 
ver e facilitar o Lom exito da expedição. (llegulamentu. ~sw, 
art. 115.) ~· , .. 

Art. 312. Si o commandante de um vaso de guerra .for por 
qualquer accidente obrigado a cortar as amarras ou a deixar em 
tena. alg.w.naa munições, ou .c:&. U. os'· d. as tm. b". rcaçõ··· o ::u 
comwAttfo, 04i. ewpregados CRJJ~~.,lofrpf ,_.,u·-
r~os·Mos; arrecadar. as ~â mumçoes e~ a • .~e 
remetterão pela. primeira. oceasião ópport1,1na estes artigos para, 
o porto do armamento. .r . · 

Achando-se, porém, elles muito avariados e incapazes de çon~ 
servação e UEO, ou si a despeza da remesst~ ab~orver a. impor
tancia de >eu valor, ficam us Consules autorizados para vl}ndel-~. 
dando contaM.Governo, (Regul~nto Cons11]a.r, ~rt •. JI,~.),_,_ 

A:t'SZ·:SI:J. 'Sr acontecer que uma.embarcaçao, vmdo,:c-pm <leS·· 
tino pn.ra algum porto do Bra:~.il, largue em porto estrangeiro 
parte do carregamento comprehendido no seu manifesto,. o 
Consul brazileh o legalizará as certidões das mercadorias des
carregadas, l'Qm referencia ás de~;larações consta.ntes,,4911 nià
nifestos em que elles estiverem inclui dos.-( Rt>gnlamento Ço~-
sular, art. 112.) . . 

Art. 314. Os Consules informarão aos capitães e mestres de 
embarcações, que se destinarem aoBrazil, dos deveres cme ~ 
de preencher á sua chfgatla, e. es~ecialmEnte tia entr~a das 
cartas, e outras obrigações determinadas por lei. (Regul~tmerito 
Commlar, att. 109.) 

Art. 315. Os Consules dos porto:il em que to~arem por arribada 
as.Ml.barcaçOell. que de outros.~a&dirilirem ao ar..,U,w
minarão si os papeis de bordo estão em conformidade,com,os .. 
artigos antecedmtcs ; neste caso porão o visto sômente na 
carta de saude, accrescentando nella a noticia do estado sani· 
tario do porto e dos seus arredore11, e nenhum outro emolu
mento perceberão. (Regulamento Consular, art. 110.) 

Art. 316. Pelos livros c documentos do art. 285 examinarão 
si faz parte da carga olgum artigo que não tenha pago os di
reitos a que estava sujdto. E reconhecendo a existencia. da 
contrabando, o communicaríio ao Ministerio da Fazenda, éspe· 
cificando o nome, nacionalidade e classe da embarcação, sua 
lotação c equipagem; o dia, mez e auno em que sahiu do Bra~il,.: 
e o em que chegou ao porto de sua residencia, o ~~Q(}.,_, 
pitão ou mestre, e a carga q~e conduziu a embarç.-ç:~,pofJ.~.: 

'·· 
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donde partiu, e o ~eu destino, si ddle ti ver conllecimcn to. (Re
gulamento Consular, art. 89.) 

Art. 317. Requererão certidões das Alf<lndegas, p;ua verificar 
si vier;lm generos ou e1feitos <h 11.rtigo antcced,;nte não men
cionados no manifesto. (Regulamento Conoular, art. vu.) 

Art. 318. A eommunicação do nrt. 316 Eerá sempr·e reservada, 
feita na fórma do art. 169. (Regulamento Consular, m·t. 91.) 

Art. 319. Os empregados con~ulares fornecerão aos capitães 
brazileiros que pela primeira vez entrarem nos portos rlus res
pectivos Consulados, ou que não tiverem praticct ::ufficiente do 
paiz, uma instrucção ou nota inlpre,_;;a, om que o~ itdormarão 
de todos os regulamentos locaes q uc lhes fór nece,,ario co
nhecer, e~pceialmente dos que re~peitnm iL polici:t e i prohibi•;ão 
dos genero3 e elfeitos de importa~·ão c OXJ'Ot'la()iio. (hegula
lll8uto Consu!at', art. 92.) 

Art. 3~0. No caso d : fitl tnrem on '" t.r·om i m pe•lidos o con~ign, 1-

tario, o ::;,;bJ ccarga e o capitão do ll:l\ it1, e não haverem •·sdonos 
ou o :::obr,·carga proYitkncie~du a J'''"l' ·do J,·:;ta fit!Lt \Jil ÍIIIJL·rli
m~:nto, <rs Collsu!es, du acconlo corr1 q tl•'lll Jizer ;ts vcz,·s do oaJ,iliio, 
pasm1 ão a vender em leilão publico o> artigo.> e effdtos periveis, 
e prccura.rão conEervar os outros, solicitando immediatamente 
as orrlens. dos ditos donos. (Regubmento Consular, art. IH.) 

Art. 321. A visarão, quando der-se o caw, da sabida do cor
sarios, o d:t existencia de piratas nos m;tres adjacentes, assim 
como do prepara ti vos nos portos de ~eu Consulado, que indiquem 
proxima guerra. (Regulamento Commlar, <"llt. V5.) 

Art. :l22. Informarão, com a posd 1 ol L: e v idade o exactirlão 
do e~tudo da saudt) pul líca no seu distrido, <", have•Jdo molcstia. 
conlng:OS<1, dos tf'gu!amcltfos de;,tin: do.-; a prevonit' o co!lt~gio, 
ou oi sL:r &<J ECU ptogre:-~o. (lt<'gulam.,ntu Cun~ULil', :>i't. V3.) 

Al't. 3:23. Os Consule~ não de1·erão da1· carta rlc :::Jtule aníes 
da chegada de qualquer emlJ:<rca(;iío, ainda mc:omo qual!do :rlle
guetu o~ Agentes ou Commamlantes a curti! demom uo porto; 
limitar-se-bão a vi~ar a carta de saude do navio. (Circular n. 8, 
de 21 de julho de 1894. Modelo n. 35.) 

CAPITULO UI 

Da navegação de cabotagem, compra e venda de embarcações 

Art. 324. A mudança. do capitão, ou commandante de qual
quer embarcação, só :pútle rcaltz:lr·~e exltibindo o consignatario 
que tEin de a fnzel', cs poderes que lhe foJ"am contcridu~ pelo pro
pnetano, no caso de ter este leJtoJ nju:;te com o capit:lo para dei
xar· n uavio naquelle porto; cotJcortlantlo na mudança o mesmo 
~apitão e o consignatario, ou apr·eoé11tando este ponderosos e 
JUStificados motivos para tirar áquelle o commando do navio. 

A' vbta de taes documentos e circumstancias o Consul reconhe
cerá si o que vae ser nomeado é cidadão brazi!eiro, e, verificado 
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que seja, mandará lavrar r-m sua presença o termo de nomeação, 
e o mencionará no endosso do passaportcJ especial de viagem, e 
na. matricula da equipagem. (Regulamento Consular, art. 139. 
Modelo n. 32.) 

Art. 325. Te.·ão tambem ínspecção sobre a vend,t de qual· 
quer embarcação brazileira, que hnja de ter etfeitos nos portos 
dos seus districtos. Neste caso exigirão do capitão procuração 
bastante ou outro documento legitimo qua o autorize para 
etfectuar a venda, e, achando este documento em termos, con
sentirão nella. si estiverem convencidos de que o preço dado 
pela eml.Jarcação é bona fide seu valor. (Regulamento Consular, 
art. 140.) 

Art. 3~6. Sem procuração do proprietario, os Consules não 
consentirão na. venda de embarctção algum:;~., salvo no caso d'J 
innavegabilidade. 

A innavegabilidade sómente se haverá por justificadl\quando 
se provar alguns destes casos: : 

I•, de ter ha.vido naufrllgio; 
2•, de preci~ar a em bwcação de concerto, cuja despeza. ex· 

cecla a Ires quartos do seu valor; 
3", de não ter o capitão ou me3tre fun1lo3 nem credito sutil

ciente para fazer o necessario reparo, ainda mesmo que a sua 
importancia seja inferior á do segundo c<~so. (Regulamento 
Consular, art. 141.) 

Art. 327. Não sendo o comprador brazileiro, o> Consules 
recolherão todos cs documento-> que provem a nacionali·lade 
da embarcação. 

Esta mesma prática se observará a respeito dos navios nau
fragados. condemnados por inn<tvegaveis, ou ab:mdonados. 

Estes dccumentos devem ser remettidos ao Ministerio dos Ne
gocias da Marinha, na primeira opportunidade. (Regulamento 
Consular, art. 142.) 

Art. 328. Si a venila, de que trata o artigo antecedente, for 
feiLt onde não haj;t agente consular, os Con~ules, tendo della 
noticia, E e dirigirão ás ;m toridades loc<~e~. pedindo qne signi· 
fiquem em todos os Jogares de sua. ulçacLc aos nobrios publicas, 
corretores e mais pessoas que poss:tm envolver-se na venda 
da embarcação, para que só procedam a ella depois de ter o 
capitão ministrado prov.ts do seu direito para aquelle fim, e 
si o comprador não for cidadão brazileiro, recolhtm todos os 
documentos que nacionalizem a embarcação. (Regulamento 
Consular, art. 143.) 

Art. 329. Quando em qnalquer dos cusos dos artigos antece· 
dentes o <\mpragado consular julgar necessarios mais esclareci
mentos d,) que os que lbe tiv<.Jrem sido apresmtados, poderá ir 
a bordo da embarcação e fazer nella as precisas pergunt~s ao ca
pitão, officiaes, e tripolação e até ao;; passageiros, sobre os factos 
e circumstanclas expostas, assim como sobre a carg11, seu destino 
ou outro objecto relativo á viagem. (Regulamento Consular, 
art .. l44.) ~~- ol~"--f" 

""'' 
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Art. :no. Comprando qualquer cirlarlão hrazileiro algum navio 
em po"to estr . .mgeit·o, deve apresentar ao Consul a rtJspcctiva 
eset·iptura ele compr.1, p·tra pr.:ccdcr·se ao exame de Ynli<lacte 
da mesm:~. compra, da m:\lricula, ajuste rias Eol•la•Ja.; dog offi
ciacs e tripohção, tle;;cripção e arfjuea<;ão !lo menciona<lo navio, 
bem como para p 1gar qua0squcr clireitos estabelecidos por loi. 
(Regulamento Consular, art. 145.) 

Art. 3:ll. Fic:<m isentas do J'espeetivo impmto as transmissões 
do em h•. ··~tt~iies eotran:;Piras quanrlo tl.llqwrida.; por rwcini'aes, 
clo P.onfllrroitlauo com o disposto no art. 35 da lei n. 4·28, ,].} 10 de 
dezembro de 189ô; rorém tal is·1nção não comprohende o i mpo~to 
do selln, cstabelecirlo na tabella A,§ Jo, n. 11 do R<1gulamento 
del9demaiode 1882. 

O imposto, qualquer que seja a sua natureza, deve ser ~atis
feito n·J Iogar omle for elfectuar!a a transmissão ou o contracto 
para a constl'Ucção de nn vio e, neste ultimo cas<:>, o referido con
tractll 'nh:;titu •. a e"criptura puhlica cio compra<' venda, e ddle 
rleve, portanto, conshr.o pagamento <ln rcspr•ctivo impuo;lo.(Cir
cular n. 3, de 2S (le maio de 18D7.) 

A1·t. :132. O Consnl, f, itns l·S ex:1mes ({o art. :o30, si r,; achar 
exacto~, fará lan·:u• n pas,;;n• os dO':urnontos nece:;sari<>3 ou os 
legalitarú. (Regulamento Consul:tt', art. 146.) 

Art. :333. Aus Consul:ul• s con1pete ri<~ r o passaporte oxtra
or•linn,riJ que autorize a sabida com a handeit·a nnri·>nal Íls 
ombarcJ.<;ões que estiverem nas circumstancias dos artigos ante
cedentes, afim de dirigirem-se com el~cs aos portos rh ltopui,Jica 
para ahi se habilitarem competentemente. (Circular n. 6, de 13 
do fl,:zeltlbru do 1898 e Regulamento Cons:1lar, art. 146.) 

Art. 331. A mudança de bandeit·a de urn<t embarcação sem a 
<lu dono da me<ma niio e3t.á sujeita ao imposto de 5 °(.,. (D·~creto 
de :n de mal'Ç'l de 1874, art. 14, n. 3 e Despach'l ao c.msnlarlo 
Geral em lrtnitos, de z,1 do setembro c lo 1892, 3·• SJcçiío.) 

Art. 33:-i. Os Con-;u1es cumprirão fielmente ~s disposi,;iícs do 
Decreto n. 2.30-l., tle 2 de julho ue 1890, qne regula a n~•.VPgação 
de cahota;5•Jiíl e;peeialment!? na parte que lhes rliz 1espdto. 
(Circul>li' n. 10, de 8 de agooto de 1896.) 

CAPITULO IV 

Dos accidentes, perigos e mais circumstancias occorridas em 
viagem 

Art. :13G. Si nascer durante a vingem alg-uma crinnça, pro
cetle-::oc a termo cscript.o pelo cscri vão nos navio~ rle guerra, ou 
pelo capitiío ou mestre nos mercantes nas 21 hora~ scg'uintes ao 
nascimento, em presença do pae, si estiver a boruo, 'e de tluas 
testemunhas, contendo o nomo e sexo do recem-nascido, a hora, 
rlia, mez e anno, em flUe altnra nasceu e toda.~ as circumstancias 
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do na;-cimento, assim como dos nomes, estado, profissão B patria 
dos paes e avós, sendo conhecidos. (Regulamento Consolar, 
art. ll7.) · 

Nestes termos scl'iio igualmente observatlas as disposições do 
Regulamento appl'Ovado pelo dtci'eto n. 0986, do 7 de março 
de 1888. 

Art. 337. Os Consules exigirão rluas cópias authentiêas do 
termo de que trata o artigo vntccedente e transmittirão uma ao 
Minbterio das Relações Exteriores e guarctarão a outra no 
archivo. (Regulamento Consular, art. 118.) 't' 

Art. 338. O Ministro das Relações Exteriores mandará a 
cópia do termo, qne lh'l tiver sido remettida em observancia do 
artigo antecedente, á antori1latle competente, para fazel·a re
gistrar no cartorio do domicilio dos pacs da crianç;t mencionada, 
ou para o archivo publico, não se sabendo do domicilio. ( Regu
lamento ConsulaJ', art. 119.) 

Art. 339. No primeiro porto estrangeiro a que chegar o 
navio, as cópias do termo dos artigos antece !entes serão entre
gues no Consul nello re~idefite, e, não o h:tvenào alli, remettidas 
pelo Correio ao mais visiuho Con~ularlo Geral. ( Regul<~mento 
Consultr, art. 120.) 

Art. ::!40. A disposi~·ão do artigo antt:cedente é tambem 
applica<la ao caso dcJ morte ele qualqtter inrlividuo, qtte se tenha 
veriti13arlo durante a vL1gom. ( Reguhmento Consular, art. 121.) 

Art. :HI. Fnlle endo nlgurn pa~sugeit·o úuindividuo da tripo
lação, duraut'; a viugt:lil, o ca,pitiio J•rocederú. a inventario de 
todos os bens que o fallecido deixar, com assistencia dos otnciaes 
da embarca~ão e de duas testemunhas, quo devem ser-eom prefe
rencia passageiros, pon1io tudo em bo:t arrecadação ; e logo que 
chegar ao porto do SEU destino, em quo haja Consul Brazileiro, 
fará entrega a este do inventario e bens, para serem remettídos 
á autoridade competente da Republica. (Regulamento Consular, 
art. 122.) 

Art. 34'2. Os Consulrs rrreberão, na fórma das leis commer
ciaes e com as cautelas prccisns, as declarações rios capitães ou 
mestre~ das embarcações, e os protestos de arril adas e avarias 
qualquer que seja sua natureza e as que forem requeridas por 
elles ou pelos sobrecargas, passageiros e pessoas da. tripolação, 
não bÓ a bem de seus direitos e dos i11teressaàos no casco e 
cai'ga, como sobre máo tratamento a bordo. A requerimento 
das partes, darão trasLtdos das ditas declarações e protestos. 
(Regulamento Consular, art. 123. Modelo n. 30 ) 

Art. 343. Nos casos do artigo antecedente, quando for pre
sente aos Consules representação conjuntamente produzida pelo 
capitão, otnciacs e tripolação, pó:le elln exigir declaração sobre 
seu conteúdo. (RegttLunento Consular, art. 124.) 

Art. 344. 03 Consu:es podem resilir o contracto dos offi
ciae3 ou gente da equipagem si lh'o requererem e provarem 
que fura.m ou são maltratados pelo capitão ou privaifos por elle 
do devido sustento, no porto ou durante a viagem. (R:egula•nto 
Consular, art. 125.) ·"':' 
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Art. 3<15. Si dueante a viagem houver necessidade àe con· 
certt<l <ht embarca•;:l.o ou <le comp:'<t de vitua\has, e si a~ cir
cumslancia,; ou <li4ancia do domi•·ilin dos douos do navio ou 
da :oohrcc .. r~a. impe<.lirem ao c:1pi t,·w de :\Utorizar-se com as snas 
ordon~. os Consules, tendo pre:;;ente o acto assign ulo pel<J. uHtioria 
da equi~·agem, o po,Jcm nmmlat· (';,zcr. (llegulament· 1 Consular, 
art. 126.) 

A1•t. :~41i. Tamhem JFHlet·ão os Cnnsule>', na au~enria do '1on
do navio ou do subt·ecarga, fii)S tet'lllO'l <lo :trtigo ant!'ee:l,,nte, 
:tnturizar a rlr,carga d<> um navio na fúrma das leis commer
ciaes, comtanto que seja ella in,lispensavel para os c:•ncerto!! 
que S<' til·er dP f-1zer, ou pot· causa de avaria. n·t ca1·ga. ( Re
!1:Uiameilto Con,uhr, art. I <n.) 

Art. 3li. N.Jilf!'aii'llldP q1nlqw~r cmb:n'cJção lmJzilcir;l, os 
Con~ules do dbtricto deverão pro\'idenciar sobre o seu salva
ment", ro~orren•lo ás autoritl!id!JS locaes para o soccorro necessa
rio, ~flm comtwlo ohstar o_s <liligPn~ias dos capitfte,, donos e 
c• ,nsigna tarios. 

Na. :1usenci:t d/'Stes, farão elh~s ns requerimentos e pl\)to~tos 
conveni•mto:> para o auxilio opr;ortuuo e prevenção de r,,ubos 
e descaminhos; p!'oce<1c:iio" im·cnfari•J do que ~e <Jchnr, e it sua 
boa at-recada,;ã.o, a bPnelicio de quem direito tiver; pagando as 
tlespezas d1J salvamento, segundo o estylo do paiz, p1r eouta dos 
interess~vlos, conformando-sB em tudo o mais com o disposto no 
at·tigo antcc,3dente. (Regulamento C.msnlar, n.rt. 128.) 

A!'t. 318. No caso em que a;; embat·cações nauft'agadas 1''\'arem 
cal'g;t p:tra outro porto, dirigirão o invenbrio ao respectivo 
emprega,!o consular brazileiro pa1·a lho dar publici,lade. 

E' onten·li,[o que em todo~ os casos <le naufragio, apparecendo 
socios, col'rcspon,lenhs ou quaesqnet· p:1ssoas propost:ts para esta 
arrecadação pelos proprieta!'ios, carregadores, cmsignatarios ou 
segnra<l11res, devem estas preferir p·: r;J, a mesma arrecarlaçiio e 
disposiçiío dos ohjoctos salv;~,lns, conformo as ortlens o cxl'ressa 
vontade dos dono.~. 

Nest't circumstancia os Consules não po,lerão prete~der mais 
do qne os emolumentos coPre,pondentes aos documentos 
que na occasião llzeram ou que perante elles forem feitos 
na confoemida<le desta Consolidação. (Regulamento Consular, 
art. 1:29<) 

Art. 349. Sen<lo alguma embarcação condemnad~t pot• innave
gave1 pela autoritlade competente, ou abandonada por qualquer 
motivd pelo c1.pitão ou consignatario, os Consules, não existindo 
no Jogar procurador bastante do dono, proverão a que se ponha 
em boa arrecadação o seu casco e carga, ate que os re.;pectivos 
proprietarios transmittam as suns ordens. (Regulamento Con
sular, art. !30.) 

Art. 350. Deverão empregar toda a intelligencia e zelo para 
haver cabos, ancoras, hoias ou ouh·os pertences dos na Tios de 
guerra ou mercantes, quando estes objectos tenham sido achados 
no mar ou no p::Jrto, si seu valor exceder ás despezas ou direi
tos de s:dvammto. (Regulamento Consular, art. 131.) 
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Art. 351. Si qu:tesquet' m1rinheiros, ou oatras pesso!J.q embar
ca.ths em uma emb·trcação brazileira mercante commetterem no 
mar levantamento, morte, ferim mto ou outros quaesquer cri
mes, quer o capitão os tenha presos, ou não, o> Consu\es to
marão cJnhecirnento do etso sórnente para. o effeito de reter os 
réos a borJo, e tle 03 remetter co11 03 autos de informação da 
culpa, pela primeira embtrcação que s:1hir para o Brazil, afim 
de serem entregues ás justiça> competentes. 

No c tso em que a embarc:cçã.•) onde se achar o preso ou presOI!I 
queira partir para outrv destino, e não haja a esse tempo no 
porto emb:tl'CJção quo os ccmduza para o Brazil, OS empregados 
consulares requisitarão á3 autoridades llo pliz que os detenham 
em custodia, até haver occasião tle os fctzer partir como fica 
dito. (RegulammtoConsular, art. 132.) 

Art. 352. Oi! Consule3 procederão a um summ.'l.rio de infor
~ão da culpa, ou crime commettido, quando o capitão o não 
tenha Mto no c.tso do artigv a!Ite~edente. (Regulamento Con
sular, art. 133.) 

Art. 353. Si os delic·tos do art. 35\ fot'em C·)mmettidos a 
bortlo tlepois da entra,la do navio no porto e>trangeiro, entt·e 
pessJas da equip.1gem tl,> mesmo navio ou <11 outros navios bra
zileiros, os Consules prJce.J,~rão a infol'mação da culp:l e remet
terão os culpados para ,) p1rto desta Republica a que per·tencer 
o navio, afim dl) serem ahi jnlgJ.d,Js. (R':lguhmento Consular, 
art. 131.) 

Art. 351. Si as leis tlo p:tiz em que e:;tiver o naYio não per
mittirem aos Consules e;trangeiros este direito, ou as autori
dades locaes r.:lclamarem os criminosos, pJI' correr perigo a 
tranquillida,le publica, devem estes ser-lhe3 entregues. (Re
gulamento ConmLtl', art. 135.) 

Art. 355. No caso de mufragio de embarJaçã.o de guerra na
cional, os Consules procederão com zelo ás tliligencias necessa.rias 
para a salvn•Jí.·), de accor.lo com o comma.ndant9 e officiaes res
pJcti vos, ponjo em boa at•recadaçio os sal v a dos pela maneira de· 
terminada a re3peito de semelhantes infortunio3 dos navios 
merc1nte~, s~•l vo sempre a preferencia devida aos referidos 
comm<tndantes o ofticia'lS. 

Si 03 apre;;tos, apparalhos e outros e1ft~itos Sllvados, l;em que 
avariados, forem ainda cap:J.zes de 0spera e serviço, assim o p.tr· 
ticip:Hão ao Governo f]Ue lhe3 dará as suas orJens. (Regula
mento Consular, art. 133.) 

Art. 336. Desertando algum ou -alguns marinheiros •le bordo 
de qualquer embarcação mercante brazileira, os Consules darão 
pute i.;; autorida,le loc.1es, requereu i o-lhes a sua assistencia. e 
auxilio para se descobril'em e apprehenderem os mesmos deller
tores, que deverão ser remettidos para bordo da. embarcação a 
.que pertencerem. 
· O mesmo praticarão com os. m<trinheiros ou out.;-11-S qY,q.es
quer pessoas que desertarem dos vasos da marinllt$ nacional. 
(Regulamento Conmlar, art. 137.) · · · 
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Al't. ;;57. Si o desertor for c;,trangeiro, procut'<t rií,o) obri
gal-o ao cumprimento do seu doYer, ou por interrnedio do 
Consullla sua uação, ou, segundo as circumstancias, pelo das 
autoridades locz cs. (R•·gulamcnto Consuhr, art. 138.) 

TI.'I'UILO IV 

Das att•·ibuâQões dos cntpre;.;ado!'O en:tsu
lat·c>o\ corn t•ela~·i'tu nos Ju·a:Lilch·os 

CAPITULO I 

Da matricula do> cidacliio> brü.zileiros, protocç'ío o soccorro,. 

Art. 358. O< C m> 1!co; suppl'il'rio aoJ hr:tzileiros ;L i;.;wn·;mcia. 
c1a Jingn:t P- ,1a" Ir-i; -in pai.r. om 'jtte resi,!rJm, S<Ol'Vin·lo-lhos ll~ 
interpr,•tC's JFS r.;,lnc'ri'n~nto:; e mai:; doprnJe:JCia.s quo li\'erem 
perante ::u ,u-.-ersas autnriéhtd<)S, o pro~urarii:o facilitar·-Ihcs a 
expeJição 11e seus negocioo. ( Regul::unento C)nsular, art. 150.) 

Art. 35D. Tcem direito á protecçiio dos empregado~ co.:subrcs 
os cid:tdã:JS trazileiros: 

s !.• Pertencentes aos navios ahantlonados poe inna' rgavei:> e 
os quo poe qnalqw.•r lll'J·Io 0:1 :tccidente forem dcix<dos cJm term. 

§ 2.• 0,; desvaiido.:, nanfcagados, e os prisioneiros qtle por 
qualqner :tcei1lcnte :tportarem nos <li~teictos conmlareo:. (Regula
mento G0nsuL•1', ;n•t. 151.) 

,\rt. 300. Os ri,LJ.diios brazileiros que p::n· mole~th ficarem 
em terra, ou nã.o pnlere.n fazer Yiagem, receberão pP!o navio 
em que ti ve-rem irlo um:t quantia in,lispcmavel pau1 ~!la sub
sistencia, arbitrada pelos Consules, que solicitarão das ;•,utori· 
da,Jes c,)mpetentcs >.ua :t•lmis,ão lloil hospitaes. (Regulamento 
Consular, art. lG!.) 

Art. 3ül. Nã.o poJe: ão redamar a protecção dos artigJ> :mte
cedentes os cida•l:ios brazileiros JWS casos-: 

§ 1 '. De pcrpctrJçiio <lJ algum crime ou desordem gr,we, quo 
perturbe a. urdem fla C'lll 1tarcaçã.o, insubordinação, falta de disci· 
plina ou de cumprimento de deveres. 

§ 2.• De embriaguez J,a!Jitual. 
As 1lisposições de~te r•rtigo só se verificarão quando, em vir

tude delle, tiverem sido despedidos dos navio3 os quo redama
rem o auxilio. (Regnl.Lmcuto Consular, art. 153.) 

Al't. :-;0·2. Tambem não t·~em direito i protecçãJ tio aJ t. 3G( 
os marinheiros que !izerem pa.rte 1la tripolação de 1:;wios es
trangeiros, sal v o si provarem r1ue for<tm constrangi• los a empre
gar-se no servh;o uelles. (Regulamento Consular, art. lG-L) 

Art. 363. ~as v-endas de navios brazileiros em portos estran
geiros, e em quD.esquer outros actos em que intervierem os 
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Consules, devem estes provi1lenciar sobre as pessoas da ertuipa.
gem delles, e de quacsquet· outros navios que não voltarem ao 
Brazil, ou aos portos de onde ~ahiram, afim de não sobrecarre
garem o The3ouro Nacional com as despezas de sua plssagem, e 
CO!ll as que ftzerem antes de sahlrem dos portos em que se 
acharem. (Regulamento COiJSUlar, art. 155.) 

Art. 361. Os Consules arbitrarão aos mencionados nos artigos 
anteceàentesuma quantia in<lispensavel para sua subsistencia. 
(RegulamPnto Con,;ular, art. 156.) 

Art. 305. Promoveriio a brevitlade do regresso dos indivíduos 
que tiverem reclamado sua protecçã.o: · 

§ l. • Fazendo-os emb:ucar com praça nos navios n,tcionaes, 
cujas tripolações não estiverem preenchidas, vencendo a rtJspe
ctiva soldada e ração, e t~ndo entrada na matricula e livro dos 
~w~. . 

§·2.~ Ordenando aos capitães das emb:ucações brazileiras que 
estiverem a largar para algum p:>rto do Brazil que transportem 
os que lhes c:impetireu., na lol'ma do artigo seguinte, quando 
lleUns não achem pra~a c J:n vencimento, ou os protegidos não 
estejam uns circumstan.·ias de razer puto da tripoh1ção. (Re
gulamento Consular, art. 157.) 

Art. 366. O c'lpitão da emba1•cação de !00 a 200 toneladas é 
encarreg,,do de receber e conduzir ao porto do seu 1~c~tíno qua
tro marinheiros, e dahi pa•a cima um por tantas qm.ntas 50 
toneladas de arque3.çiio accrescerem. 

Estes marinheiros irão fazendo o serviço e teem a ração do 
estylo, que se satisfará ao proprietario, assim como as despezas 
do transporte dos que não puderem e1fectivarnente trabalhar. 
(Regulamento Consular, art. 158.) . · 

Art. 367. As despezas feitas com as raçõl!s e transportes dós 
brazil~iros desvalidos, e 1la.s equipagens de nav:os nacionaes 
naufl'a.ga11os ou abandonados, serão pagas á custa do Estado. 

As idonticas eom indivíduos da tripolaç,ão dos navios condetn
nados por innavegaveis, ou vemlidos, e bem assim com os ma
rinheiros e outras pessoas de bordo, que sem culpa sua nílo 
r~sarem ao Br!lzil no mesmo navio, serão satisfeitas pelai 
re~pectivos proprietarios. ( Regulamento Consular, art. 159.) 

Art. 368. As despezas referidas no artigo precedente serão 
reguladas pelos Consules conforme as distancias da viagem, e 
pagas aos donos das respectivas embarcações, mostrando estes 
por attestação do Consul o numero e identidarle das pessoas 
transportaram. (Regulamento Consular, art. 160.) 

Art. 369. Os capitães dos navios nacionaes, que recusarem 
obedecer ás ordens do Consul, subtrahindo-se ao referido trans· 
porte, mcorrem na multa de 15 pesos (moeda forte)· por mari
nheiro, que deixarem de receber na !órma declarada. no art.366. 
(Está dependente da approvação do Congresso.) (Regulamento 
Consular, art. 1 62. ) 
• Art. 370. Nenhum marinheiro brazileiro da ma,rinha me,rca.nte 
terá direito a ser repatriado á custa. dos corres publicos; v:isto 
comon(J terme de contracto de embarque, lavrado nas O&pitaí:UU 
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dos portos, deve constar a clausula da repatriação a expensas do 
capitão ou mestre da embarcação. Só no caso de existir esta 
clausula o não quererem estes ultimas !lar-lhe cumprimento, 
pod.erá. o marinheiro apresentar a matricula pessoal ao Consul 
1lo porto onde se effectuar o desembarque, para que inter
venha em seu favor. (Circular n. 14, do 13 de novembro 
de 1894.) 

Art. 371. Quando os indivíduos soccorridos forem mari
nheiros e praças desertadas dos navios de guerra ou que por 
qualquer motivo tenb:.tm ficado em terra, as contas das despezas 
feitas com elles devem ser apresentadas ao Ministerio da Ma
rinha e quando forem praças do exercito ao Ministerio da 
Guerra. (Circular de 28 de fevereiro de 1893.) 

Art. 372. Os Consules porlerão autorizar qualquer capitão ou 
mestre brazileiro a transportar o marinheiro que não tenha. 
direito á sua protecção, uma vez que não seja criminoso, e disto 
farão mPnção na matricula da equipagem. (Regulamento Con
sular, art. 164.) 

Art. 373. Havendo n•J porto embat•cação da armada nacional, 
os Consules requererão praças ou passagens nella ao comman
dante respectivo, que acceitará as que forem compatíveis com o 
porte da mencionada emb:.trcat;ão. ( Regulamento Consular, 
art. 1G5.) 

Art. 374. Na falta de emb:.trcação nacional, poderão diligen
ciar o referido tr:.tnsporte em navios estrangeiros, que se diri
girem aos portos do Brazil, com a maior economia possível para 
os cofres publicas. (Regulamento Consular, art. 166.) 

Art. 375. Os Consules terão o maior cuidado em não proteger 
os cidadãos brazileiros que não mostrarem sua nacionalidade, 
profissão, e que não siio ct•iminosos. 

Quando neste exame chegarem ao conhecimento de que taes 
cidadãos são criminosos no Brazil, apressar-sa-bão a commu
nical-o directamente á. l.cgação e ao Ministerio das Relações 
ExteriorPs, com todas as inli)l'mações que houverem coibido. 
(Regulamento Consulat', art. 163.) 

Art. 376. Os agentes consulares deverão, quando se lhes apre
sentar algum individuo requerendo soccorros, verificar primeiro 
sua nacionalidade, e si for brazileiro o desvalitlo, depois de bem 
conhecerem os motivos que o levaram aquelle estado, sua mo
ralidade e profissão, prestarão os soccorros ordenados nesta Con
solirl:.tção. (Circular de 28 de fevereiro de 1893.) 

Art. 377. Cumpre mais aos agentes consulares <la Republica. 
na prestação dos soccorros terem sempre em vista que a con
dição de desvalidos lhes impõe o dever de limitarem-se ao que 
for estrict!tmente indispensavel para sua subsistencia e trans
porte para o Brazil, quando este transporte S) não possa veri
ficar snm dispendio para o Tbesouro Publico. 

Si o individuo que se apresentar rPclamando soccorros tiver 
meios de indemnizar a Fazenda Publica, quando regressar ao 
Brazil, das quantias de que necessitar para sua manutenção 
e transporte, <leverá essa indemnização ser acautelada como 
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permittirem n.s circumstancias. (Circular de 28 de leverciro 
de IR9:l.) 

Art. 378. Succe•lendo apresentat•em-se nos Con!'lulado,; Brazi
Ieiros pe<liwlo rep•tt•iação iu<lividuos que vão voluntariamente 
para paize~ estmugeiros e ali i s 1 acham em difficul,tades pela. 
sua imprevi•lencia ou ues!'egramento, fica estabelecido que os 
agentes consulares só auxilhu·ão e repatriarão os brazileii·os 
que se acbarern em nonrlições precarias por qualquer accidente 
ou circumstancias de força maior. (Circular n. 7, de 17 de no
Vdmbro •1e 1897.) 

Art. :'l79. o~ Consules porão a maior dili'-!'encia e cui<lndo 
em conctliar os braz:Ieu·os de~avin•los, sem apparato de processo, 
pot· meto <le cornposi•;iio ou riP arbitro~ escotlti,Jos pclds partes. 
(Regulamento Consular, al't. 2:i3.) 

Art. :>80. Os Consules porão desvelo em que as autoridades 
locae,; uão procedam contra os hrazileii'OS sinão com as formali
da<lcg e nos casos presci'Íptos no~ tt·atados e ltüs, representando 
cuntrit fJUaesquet· vpx:tmes, injustiças ou violencias. que ~e lhes 
possam suscitar no decurso de suas transacçi'ies; e quando estas 
os nã.o a.ttc•1dam, ao Governo, em cujo territorio J"esidirem, 
tlirc"t,,mrmte, ou pelo Ministro Diplomattco Bl'azileiro, si ltou ver, 
(ltogulameuto Consular, art. 167.) 

Art. 3tH. Os Consule.; não po·lerii.o s::Jr em juizo procm•a•lores 
de qual•1Ut•r ontra pRssoa; mas, sendo o caso rle cida<lãos brazi
lc·it·o~ n.u~~nte~. ~em pro:<uradnr·es ba~tante.;, tanto em •lemandas 
tliv-cis, c llllO em accusações cr·imin;ws, que correre:n á revelia 
d•Js mes:nos, polcrão s"r det<>n~.:res otn ·iosos n aprc•sPnt-tr nos 
jni!OS C tribunaes OS tio )Uill'l!I\•J..; favO I' I \'C S aOS l'eos, S<i.IVO OS 
dir<'ico~ < 1 este~. ( Regulame:tto ''onsular, at·t. ltiH.) 

Ar·t. :J.'i·!. Incumbe aos • :unsulns a fil<ttricula dos br •zileiros 
que resi<IrJ•ont tto ;eu ·li~li'Íllto. o bem a•sim o reg-istro dos nas
etmenL•s P ohitu8 de se11' c"mpatriot ,g e a cPlr·bra.,:ão d•J casa
'llento. (ltegulamento Consular, art. 1m.1, o Df;cJ·eto n. 181 de 
21•\<Jjaneit'<l <lo IR\) I.) 

At·L :~::n. A mau·icuia serit Coita em um li vt'o especial. Este 
I i vt'l' Sf'J it aberto, nu•nera..fo, ruhr·ic<trlo e en.~err<vlo pdo Consul, 
e de ·>'e r á ser esc ri ptut·ado, eomo os dem;ti~ ti vNs mencionados 
na pt·es"nte Con~oliclac;ii.o, sem emen•la, l'aSUl'<t, entrelinha ou 
alire\·iatut·a e inlel'v:\llos, sa,lvo os qnl'l fot·em neces.~<trios para 
as assig1taturas. (Regulamento Consular, art 170.) 

Art. :JS-t. O auto rla matricula dever·á conter o nome, pre
nom•·. itlJ.•I'l, natur;tlida•J,•, t)Rbdo, proli~;;ào, ultimo domicilio 
•h u~rttrkuladn no lli'JZII, on o tlus as;'PtHientes ; nomR, pre
nom•·~. itla le e sexo d"~ filhos, fnzPrlllo-se rnen•;ão dos documentos 
ju~·i:'cat.ivos tl" nacionali 'ade. 

O :>.:tr.o será as~ ~nato p!ln mttri"ul~.rlo e duas testemunhas. 
lh •locutn'lntos •le que trab este arttMO serào archivndos no 

l :C•usulatlo, l;mçando-se uelles um numm·o de ordem. q u~> se rã. 
t~ommunicadu ao matl'iclllado. (Rrg:Jlarnentoconsular·, at·t.l71.) 

. \rt. 3::3-,. São documento,; comprob:ttorios da nacioualidatle: 
pagsaporte dado por :tntol'ithd•! bt·azileira, certidão de idade ou 
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de l'asamento, diploma conliwido pelas faculdades do Brazil, no
meação para car·g, •s de elei<;ão ou p:mt empregos get•aes, estaduaes 
ou municipaes, certificado de matricula em outro Consulado 
br•azileiro, ou qualquer uocumento autltentico pass;Hlo pelas au
toridades da ilepublica. (Regulamento Consular, art. 172.) 

Art. 386. Os Consnles não poderão excluir da matricula, 
pot• qualquer motivo que sej:t, as pessoas que já e~tivercm ma
triculadas, sem que primeiro ju..;tifiquem perante o Governo 
as razões que ha para a exclusiio, e esta seja approvada. 
(Regulamento ConRUI<Ll', art. n:L) 

Art. :~tl7. 0-; Con,uiPs remetcerão no flm de cada anno um 
mappa dos cidadãos brazileiros residentes no seu districto e 
matl'iculados no Consulado ou Vice-Consulados de sua rlepnn
<lencia, contendo todas as circum~tancias qne constarem do 
respectivo livro de matl'icula. (Regulamento Consular, art. 174.) 

Art. 388. Os Consules, antes de p1·ocerlerem á matricula, 
deverão verifica.r si os reqw•rentes siio criminosos no Brazil. 

Si a cr1minalida,le lot· notorh, recw<ar-lhes-lião o certificado, 
ainda que apre~entr>m os dorumenks de qu~ trata o :tl't. 385. 

Quando, porém, houver simples suspeita de criminalidade, 
concederão o dito <'I'I'tificado, uma vez que os requerentes exhi
bam alg-um doR d<'Cillllt'Iltos acima indica,rlos; mas exi~irão a 
apresentação, (lenko de um prazo J azoavdl, de documento com
probativo de sua m•H·alidade; pedirão, outrosim, informações ás 
antoridadPs brazileiras do Jogar em que os requernntes tiveram 
seu ultimo domicilio. 

Fica entenrlido que os certilic;L'Ios de nacionalidade, concedidos 
nesta ultima hyrothese, set'ão cassados, logo que os Consules, 
melhor informados, cheguem ao conhecimento de que seus porta
dor~'S são criminos!lS no Brazil. (Re~ulamento Consular, art. 175.) 

Art. 389. Os Consules não doverão recusar certificados do na
cionalidade aos md1vidu"s qne, não possuindo os documentos 
mencionarios no art. :-385, justifical'em a condição de brazile1ros 
por meio de testemunha~ <lignas <le té. (Regulameuto Consular, 
a1·t. 176.) 

Art. 390. Para a ju~tificaçiio, hem como para os demais actos 
de que trata esta Consolidação, não serão admittidas pessoas que 
não se acharem devidamente matriculadas, salvo o ca~o de não 
haver na localidade ci<la.tãos hrazileiros nestas condições. (Re· 
gulamento Consular, art. 177.) 

Art. 391. Os Consoles não poderão recusar protecçio aos 
brazileiros isentos no Brazil de culpa e pena. que ainda não 
se tiverem matriculado, mas os incluirão immediatnmente na 
matricula. (RPgnlamento Cllnsular, art. 178.) 

A1·t. 392. Nos ca~os em fJue os interessados devam compa
recer n o niio pos~nm re.a.lizar, poderão dal' procunoção, a qual 
será fPita por tahelliiio ou do pro1•rio punho, e deverá coutl'lr po
deres f'Speciaes p;1ra o acto p:wa. que foi outorgada, fazflndo-so 
no 1auçamento delle sórnente as declarações que forem expressas 
nas procurações. (Regulamento Consular, art. 179 e Decreto 
11. 7\.l, de 2G de agosto de 18\.1~.) 
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Art. ::193. Logo que as procurações forem apresentarias, Set'iio 
numerndas pelo Consul e rubricadas por elle e pdos procura
rlores que as apresentarem; registradas no competente livro e 
emmaçarlas segundo o numero de ordem. A' margem do acto 
se escreverá o numero rle ordem das procurações lje que nelle se 
fizerem menção. (H.egulamento Consular, art. 180.) 

Art. 394. Todos os actos rle que trata. a 2• parte do art. 382, 
relativos a brazileiros ou esti'angeiros, feitos em paizes estran
geiros, serão valiosos, tendo-o sirlo na í(•rma das leis desses 
pa.iz:\S, e legalizados pelos rl'lspectivos r~gentes consulares ou 
diplomaticos nelles residentes. (Rr.gulamcnto Consular, art. 181.) 

Art. 395. O registro será encenado e lechr~do por um termo, 
que os Consules l'arão lavrar no ultimo dia rle dezembro de cada 
anno. (Regulamento Consular, art. 182.) 

CAPITULO 11 

Dos testamentos e inventarioo 

.1\ rt. 39G. ?\a hctura, approvaçã.o e ahertura dos testamentos, 
os consnles ~e conformarão com os modelos ns. 27, 28 e 29. 
(Regulamento Consular, art. 18~.) 

Art. 397. F<~llccenrlo qualquer cirladiio brazileiro, sem her
deiro nem testamentPiro, ou com herdeiros menores, que sejam 
brazileiros, o 1\m,ul proeerlerá como estiver estipulado em tra
tarlos, ou as leis elo paiz o permittirem, promovc,ndo por todos 
os meios a seu alcance o interesse rio;: cidadãos brazileiros au
sentes e tlos herrleiro~ menores que SPjam ou possam Yir a ser c i· 
dadãos brazileiros, conforn10 o n,rt. ü!J r la Constituição dtt Jl()
pu11ica. (Regulflmento Consular, art. 18~1.) 

Art. :mH. cJuando aflleis do p6.iz o permittirem, procedcl'ão a 
im·entario de todos os bens, rdl'eilo~. acçõ:Js,livr'os e mais papeis 
do fallecido, pondo tudo em boa e segura. anecadnção para ser 
entregue a todo o tempo a quem de direito pertencer. (Rc>gula
mento Consular, art. 190.) 

Art. 399. Aos Consules devem ser entregue~ os bens rla he
rança., uma vez que estejam munir los tla procuração em fórma 
legal dos herdeiros regularmente habilitados. Exccptuam-se os 
casos: 
~ I. o De não terem si elo ainda pagos os tlircitos d;t herança. 
§ 2. o De embargo de algum cr.·dor naciomll ou estrangeiro. 

(Regulamento Consular, art. l!Jl.) 
Art. 400. Os Consules ref]uereriio a venda, em leilãn, dos 

bens periveis, e ue todoscuj<t conseJ'vação seja mui dispendiosa. 
(Regulamento Consular, art. 192.) 

Art. 401. Os Gonsulcs refjue1 nrão que se affixem editaes 
convirLin•lo a. comparecerem os que se enLenuerem com direit.r) 
it. ht•t·anr;a, e que sej;t Jixarlo um prazo além do qual sá plxiP
rã.o seJ' 011\'itlo:; no paiz a que J•ertcw:m·•llll os fallecidos. (l{egn
lameut.o Consular, art. Hn. í 



53:l 

Art. 402. Farão publicar os eclitaes nas gazetas do3 seus 
districtos e os transmittirão ao Ministerio das Rehtções 
Exteriores, bem como, logo que lhes seja possível, cópias dos 
referidos inventarias. fltegulamento Consular, art. 1!)4.) 

Art. 403. Si no pr;tzo marcado nas leis não apparecerem 
lwrdeiros do fallecido, <lar-se-ha àisso conhecimento ao Governo. 
(Regulamento Consular, art. 193.) 

Art. 404. No caso de fallecimento de um brazileiro qne não 
deixe valor algum nn pait., os Consules communic:trão ao 
Ministerio das Rela<:ões Exteriores todas as p:trticularidades 
sobre :t posição do defunto e as circumstancias de sua morte. 
(Regulamento Con><ular, art. 196.) 

Art. 405. Em todos os casos em que os empregados consulares 
são autorizados a dar administrações e ordenar a arrecadação 
de b':lns pertencentes a citladãos brazileiros, procederão a 
in venta.rio com a assistencia de dous negociantes nacionaes, 
e, na f<tlta delles, de quaesquer outr·os de sua escolha, que 
assignarão o auto do mesmo inventario e entrega. 

E sendo alguns artigos de naturez:t pori vel, os poderão vender 
em leilão publico, com assistencia dos mesmos negociantes ; 
fazendo, nos autos do inventario, termo da necessidatle da 
venda, com especificação da quantidade, da avaliação por 
peritos, dos seus preços, do ultimo lanço, dos nomes dos 
arrematantes ou compradores ; o que tndo se roborará com a 
assignatul'a dos Consules o dos ditos adjunto3. (Regulamento 
Consular, art. 197 .) 

Art. 40G. Quando os Consules procederem á vendn. dos 
artigos d:t fazewla publica on por entenderem absolutamente 
nocessaria e uão admittirem demora, ou porque pn.ra isso 
receberam ordem, o fitrão com as formalidades prcscriptas no 
artigo antecedente. (Regulamento Consular, art. 198.) 

CAPITULO III 

Do registro civil o celebração do casamento civil 

AL't. 407. Os assentos de nn.scimento devem ser feitos de 
conformidade com o <lisposto no regulamento approvatlo pelo 
decreto n. 98'16, 1le 7 <lo maro<o de 1888. 

Art. 403. Üil acto3 do castmento civil devem ser realizados 
conforme determin:tm os decretos n. 181, de 2l de janeiro 
de 18\lO, n. 2T3, de 27 de fevereit·o de 1890 e n. 773, de 20 de 
setembro de 18\:ll. 

Art. 409. Os assentos de obito devem, como os de nasci
mento, ser feitos de conformidade com o disposto no Regu· 
lamento approvado pelo decre~o n. 9886, dn 7 de março 
de 1888. · 



Tl'riTI,O V 

J)aR ntlt•ilnti~õeM do~;~; elllpregndos con
stdareR com rela~·ão nos passapot•tes~ 
proctu·ações c detnois docutnent.os 

r.APJTTTLO UNICO 

Dn expedição de p:tssaportes, procurações, reconhecimento 
rle flrrno.s f! IP.qalizaçii.o dos cl'H'lais r1ocumentos 

Art. 410. A CX)Wilicã~ dos pass:1portes fica pertencendo 
aos Consulcs, sem prc.JUi7.o lia :1.ttriuuir:ão que cabcJ ás 
LPgaçi•Ps. (1\fO'lPlo n. :n.) 

Os Consnlrs nã.u d<H·erão concPd'lr pas~aportes aos menores 
" ;,s muJJt,•res ca,a.lt~ -. '"'n autoriza<;àÚ exprr·~,;a do pae, 
tutor 011 mal'ir\o. Esta r&-tricçiio niio cumpl'r>IH•nde 0' e~tran
geiros. cujo' pas,apm·tPs Jlân temn de ser pas,ndos, maH 
tiio ~órnf'nte vi~.,.l.,, pr·lo~ f\liHtk'. íRr•!ulamPnlo Consular, 
Hd. 14:~. I 

.t\"1. 411 O-' ~::·n-ulr·-: tit~·~m i!•ldhidn-: de p:jl' o vi:.:to em 
]•:·~~ 1pnt't0.: e em q uae-quPt' ouLt'O' arln-: expedido-: pPlos 
l\IJJII-'tl'O-' lliplnmat.ieo-: lira;;;i!eiros. (Regnlnmento CNtsular, 
:<I t, 14\1.) 

A)'t. 11·:. Afim 1lr• que n sorvio;o rr•l:ltivo {JS procnraçõns nos 
Cou~ulados e~Lej;J. •1e accm·do com rt [r>~islaçiio actual da Rcpn
bl:ea, al:·m •lo livro de. ti nado a rpgist·:w !)l'OCIII'ações. deverá 
ha.ver outro em que Strão lavr.,clas aqnellas qr•e por não que
rel'em ou não po'lerem os inte1es,ados fazer de seu proprio 
punho forelll os emprng-ados con~ulare~ incui!liJidos de l:lvral-as. 
(Circulai' n. li, riA 15 d«> m'IÍ" dr> iRin.) 

Art. 4n. No priweiro do~ liv,·os dfl que trata o artign ante
ced•mte ~c'1 se··iio rPgist!'a·'as pr·ocu•·a,·õ •s .t p0.!ido cios interes~a· 
do-. visto niio ~cr P~se acto ol•rig-atorio, em ;•i:-tude do dec,·eto 
11. 79, d :!.~ ,]e :l!l:O~tu r! e I R\.1~; p por Pilas ~{)mentP sqrão co
hr·adns JS l'molument·J.o dPtPr·minado'õ !YIT'a o rPgi~tr•J de qua.l
quel' ocumPnto e,, ,.,.,~o,J!w,·irne;Jio das tiri!Jft~. (Ci•cula1· n. 11, 
<I e I rle m:lio do ISH:L) 

Art. 414. No Sf'gun•'o dos livros de QIH> trata o art. 412. em 
que porlerá ser impressa a p>~rtfl inv:~.ria.vel, SArão lavradas as 
P' ocura,r;ões que rlevem P-ont<>r nome c re~itlencia !lo constituinte, 
data e declaração. ~i foi lavt·,.da no Consularlo ou fót•a delle; 
11om e dos prnr:~uradnr·f's. ca n~n. ou negocins pal'' 'Jlle ~·l consti
tuf1m; pn·lores q"e cnnfr.•·em; fr·ch 1 r·eln r.:;nn8nl; a a~~ig-n'ltura 
1lo L·rmstitni:ltP •li •le "·~·'l'rn a. ~cu J'oco C>llll a especdicaeão c!o 
motl vo p 1r qne não a,~i!<n,, elle propl'in P a~ de t!ua.~ testemu
nlws conhecirhs. (Circular n. li. de !:i <IC' main d•J 1~03.) 
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Art. 415. Nos caso~ do artigo antecedente serão dados trasla· 
dos deviclamente legalizados e escl'iptos em meia folha de papel, 
cujas dimensões não excedam de 33 centímetros de compri· 
menta o 22 de largura, devendo cada um ser consideraoo como 
uma procuraçã.o para :t cobrança dos emolumentos. A parte in
variavel rlelles podPrá tamhem ~er impressa. (Circular n. 11, de 
15 de maio de 1893.) 

Art. 4IG. As mesmas regras deverão Sei' observa,las tanto nos 
Consulados Geracs e Consulados como nos Vice·ConsuladoR. (Cir
cuhr n. 11, de 15 de maio de 1893.) 

At>t. 417. As proctlT'ações passadas pelos empregarlos consu
lares em que rlão poderes para tratar de seus negocias parti
culares, depois de assign:tdas pelos referidos empregados, de
verão receber o visto e o sello dell<>s mPsmo, lol!'o em seguida á 
assil!natura, para. serem legalizarlas pela Secretaria de Estado 
das Rela~,:ões ExterioreR ou Repartições Fiscaes. (Circular n. 4, 
de 21 1le junlto de l88G, deereto n. 2:~20. d0 30 de jnll•o tle 1896 
e circular n. 3, dC' 17 de Retemhro <le 1898.) 

Art. 418. As p~ocuraçõPs dos empt·oeado'l diplom~ticos são 
como em geral autlwnticaelas peJos empregados IJnnsnlare" hrazi
leiros, cuja. firma e prw ~eu turn0 leg .. .Iiza.•1:t pela S \CTPta.ria de 
Esbdo das Rela.:õ ·~ Ext~'riol'es ou JJI'las Repartições Ft~caPS. 
(Circnl11r n. I, de 11 oe janeii'o de IR83, decreto n. 2320, 1le 30 
de julho de 1896, e cireu~ar n 3, <lo 17 •Le setembro de lb'Jf~.) 

Art. 4l!L Em todos os documentos )•assados na:> chnncelhrias 
con~ulare" será dPixado o espaço Plll branco de I? cenLimetros 
ele ln.rgum e sete de ulttu·a. par:t re~ouhecimento das firmas 
dos empr·ega.dos consulares. ( Circular n. 5, de 6 de junho 
de 189~.) 

Art. 420. Aos doeumflntns que forem apresentados pnra 
serem nuthentira•1os. si ufí.o tiverem espaço para quP figurem 
n·~lles ,juntos 1·s actos de IPgalizaçiio consular e d:~ Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores ou das R~'partiçõ ·s Fbcaes, 
deverá ser annexada In'lia folha de papel rlevidamcnte presa e 
sellarla. fCir•lular n. 5. de 6 dejunho de 1892 etlccreto n. 2320, 
de 30 de julho 1le 1896.) 

Art. 421. Nos instrumentos ele rPconhedmPnto declararão os 
empr,gaflos consula1 es que para pro<lU7irem elfeito no Brazil 
devem ~uas fi•mas ser por seu tmno le·.:alizadasequee,sa 
legalização é faculto da na Secretaria de Estado rias Re1açõe~ 
Exterior·es e na.s Repartições Fiscaes. !Circulares n. 6, de lo de 
outubro de lfl86. e n. 9, de I de Dgosto de 1896.) 

Art. 422. No acto rlo reconhecimento declarar-se ha a cate
goria do signatario, o numero de documentos companheiros do 
que é Jegallzarlo, devendo ser todos numerados rubricailos e 
ligados a este por fio on tit.t com o seU o consular. (Modelo n. 38.) 
(Circular n. 6, oe 16 de outubro de 1886.) 

Art. 423. Os Consulefl poderão fazer l<>g!llizar e visar todos os 
autos e e_scr·iptnra:; pu_blicas q~e tiverem de ser produzidos p~r· 
ante as JUStiças e mais autondarles do Brazil, conformando-se 
com as leis deste, (Regulamento Consular, art. 225.) 



Di.,;t•osi~C)es gernes 

CAPITULO UNICO 

Art. 424. 0-: Consules velai'ão em que sejam pontualmente 
observados os privilegias, isençõ··~ e direitos a~cm·da•los pelos 
tl'atatlos de commet·cio, convenções e ajustes, por leis ou ainda 
por direito ~onsurtudinario, favor do Govemo ou titulo de 
pos:,e. (Reg-nlamento Consular, art. 22G.) 

.\rt. •125. Publicarão pela imprensa, e por quaesquer outros 
meios, as ordens do Governo tendente~ a promover as vantngens 
do commercio entre o Brazil e a potenci:t ou potencias que con
stituem o seu •listricto. (Regulamento Consular, ar·t. 227.) 

Art. 42ô. Providenciarão de maneira que esta. Consolidr~ção e 
as disp•hições que lhe hr~jam 1le servil' 1le complemento fStejam 
em todo tempo ao alcance dos que delles se quizerem informar, 
noLli~tricto do ~cu Consulado. (Rogulamento Consular, art. 228.) 

Capital Fet!rral, 11 t!e abril 1le lSDD.- U/yntho de Jf<,gul!uics. 



ACTOS !Jil J>OIJEII EXECl1TIVO 

MODELO N. 1 

(Tit. I, cap. I, art. 24) 

Diploma dos Vicc-Consules 

(Armas da Republ ica e a indicação <lo Consulado Geral ou 
Consulado.) 

537 

(Nome do Consul G1•ral ou Consul, seus titulos e emprogos.) 

Em virtude da autoridade que o Sr. Presidente da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil conferiu-me pelo art. 24 do tit. lo 
cap. lo da Conoolidação 1las Leis Consulares da Republica, bem 
como pela minha carta patente de ..• : Nomeio o Sr. . ....•.. , 
Vice-Consnl da nação brazileira em ... (a indicação positiva do 
districto do Vice-Consulado), incumbindo-o de pretmcher aquellas 
funcções segundo o que está determinado na supracitada 
Consolidação. Em nome do Sl'. Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil, rogo ás autoridades, a quem possa 
caber o conhecimento desta e ordeno aos cidadãos brazileiros 
residentes naquelle Districto Vice-Consular, ou que a elle apor
tarem, o reconheçam nesse caracter, concedendo-lhe as men
cionadas autoridades todas as isenções e immunidades, que.Ihe 
devam competir, e o favor e auxilio de que necessitar para o 
cabal desempenho de suas funcções. 

Em fé do que o muni do presente diploma por mim assignado 
sellado com o sello deste Consulado Geral ou Consulado, 
devendo desde hoje começar o e1Teito interino desta nomeação, 
que só terá o caracter de definitiva depois de obtida a contir
mação do Governo da Rcpublica pela respectiva Secretaria, 
de Estado das Relações ExterioreN. 

Consulado Geral ou Consulado da Republica dos Estados Unido!~ 
r lo Brazil em .•. 

( Assignatura do Consul Geral ou Consul. ) 

(L. S.) 
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MODELO N. 2 

(Tit. I, cap. I, art. 25) 

Nomeação de um ~gente Commereial 

F ••••••• Vir.o-Consul da Republica rios Estados Unidos do 
Brazil em ...• 

Em virtude dos poderes d') que me acho munido, nomeio o 
Sr. N .•••• Agente Commercial dtt nação brazileira neste porto 
de ... e seu Dbtrict •. para substituir-me na minha ausencia 
ou impedi 1.ent••S : e, em nome do St•, Presidente da. Repuhlica, 
rogo a todas as aUfOT·i,Jad•·s de Su:t •\fagestade ..• (ou da Repu
blica ..... ), que o r:~conhe<;am naquelle caracter, lhe conced 1m 
todas as immunidades que lhe dev:tm competir, e Il!e prE-stem 
to1lo o f<tvor e auxilio, de qw• necessitar, par;, o cabal desem
Jlenho Jo suas fuucçües. 

Em fé elo 'Jlle pa~sei a presente nnmeação por mim assignada 
e selladn r.om o sello deste Vtce-Consulado. 

Feita em ••. ao:;; ... de ... d<J ... 

(L. s.) 
F. 

Vice-Consul. 



MODELO N. 3 
( Tit. I, cap. IV, art. 164) 

Do quadro que os Viee-Consul~s e Agentes Commerciaes devem nos oito primeiros rlias de eada trimestre apresentar ao Co~Jsul, de todas 
as orJens do Governo que o respectivo Consul l~es tem enviado, e das instruc~ões e observações de que tlle as tiver acom
panhaJo, deelarando as executadas, as que o não tenham si:lo e ás que e~tivrrem em execução 

AUrORIDA-1 N~~~~~;c~ ~~~A:F~~·~I:SR~~~lo~~~~= I E~~~~~T~n~ \~,;~~~:~~ ~~~~= 
DES OE 

DESir.X.\.Ç.\0 POR ORDIO.l CI,RO~OLOGICA DAS ORDENS 

CüOS QUE CONl'EEM T.\t~~ ORDE~S Executarias Xio executadas E!n execução 
o:sn.~=AR-I I 

C.\l>OS ;.;A CULU:\IXA A~TE

'.'EDBNTE E DAS IXSTRU-, 
l't;iJE:-:. OE QUI<: FORA::O.I I _:_1 ~tez I Anno I .\cO>tPA:SIHDAS ~~Dia\:::1 X.l:\:1'\nn' ~~~: ~!ez 1=' AS ORDE.SS N. 

do officio 

I N. B. Qu~ndo a~ontecerl Dos odicios eru 
<jUB os ~xtractus das or- que o Yíce-Consul 

•1 Uens e mstr·ucçõ~s, a res- comnmnica a. ex
peito rlellas dadas pe"' ecução da$ ordens. 
Cf'mml, bem como o das 
retlexões d ~) Vice-Consul" 
por de•nasiar:lamente lon-
gas nã•) caibam nesta c.J-
lumna, serão r.tqui sim-
plesmente indkados ~or 
numeras lie remissão, que 
corresponri.am aoo:J que 
semelh·ontemente deverão 
ser lançados n > alto das 
cópias das ordens e ins-
trucções, que e-:n tal c:-.so 

i hão de seguir este quadro. 
I 

Dos offici'>s em DrJ qfticio em que 
q•·e o Vice-Consul o y;ce-Ccnsulcom
cnmmunica as ra- munica que as or
í.Ões por 'llle não dens estão l!m ex
executou as ordens ecução e as obser• 
''" são inexecuta- va(;ões que sobre 
veis. isso faz. 

~ 
~ 
g 

"" o 
til 
::0 
l"l 

"" to:! 

'"' 
~ 

~ 
w 
<O 



MODELO N. 4 

(Tit. J, cap. IV, art. 18G) 

lndice dos o(ficios ostensivos dil'igidos pelo Consulado •••• , ••• a 

.••••.• Secç<io rl ~ Secret·q·ia de Estarlo elas Relaçries Exterio;·es 

l'll nnno d·· 18 ..• 

---------------

N." DIA 1\!EZ RUBRICA N. 0 ANNO 

----------1-----



MODELO N. 5 
( Tit. li, cap. I, art. 221) 

Reteita e despeza do Consu\atlo ......... em ........... no 1° quartel de 189 ... . 

QU.\:<!TIAS COBRADAS I I I QUAXT!.\S l?AGAS 

ME.ZE5 RECEITA 

.Janeiro./ 1f5 procura•;<"ies a 10~000 ...... . 
.. Mamtesto do vapor •.•••. Je 

:;oo toneladas., .......... .. 
» Idem do dito.,,. .de 400 ditas 
» 2 escripturas a iO~OOO ....... . 
2 3 procurao,'<)es a w;:ooo ..... . 
o i traducção ......... , ....... . 
3 t testamento •.••.••.•••.•.••• 
• \{anifesto do vapor ...... Je 

450 toneladas ............ .. 
" 2 traducçôes a 5$0()0 ••.•••... 
4 3 cartas de saude a iO~OOO ... 

31 I procurações a iOi;OOO ..... .. 
Fever .. / 1 2 traduc~.o)es a 5.3000 ....... .. 

» 5 procurações a. 10.;000 .•.•••• 
» 2 cartas de saude a i0$ú00 ... 

28 5 reconheclmentos de tirmas 
a 5~0 .................. .. 

).{arço .. , ! 9 procurações a i0$000; ..... . 
» o 2 cartas de saude a 10.~000 .•. 

31 4 certidões da vida a >~000 ... 
» 3 procurações a 10$000 ....... 
• Renda ào Vice-Consulado em 

Moeda I Cambio braz. 

/-- ~--

50$/ 
i 

~0.-:ti 

40;31 
20,; 
30.~ 

i O~ I 
20$ 

43~1 i OS 
30$ 
40S 
i0$1 
t'>O$ 
20* 

25~ 
uo~ 
20$ 
2·13 
30< 

'> Dita do dito em ...•.•.. no tu 
...... no 1° quartel. ....... , 300$ 

Moeda. 
do paiz 

------ ------·------'luartel.......... .......... 13:)~~ 
i:0-10$ 

Mnzes DBSPEZA 

.Janeiro.I311Gratiiicação ao auxiliar F. 
» Alug;uel da Chance!laria .... 
,., Coillpra de um movei (des

pacho n ... de ... ) ....... 
Fever. ·j28

1

Gratiiicação ao auxiliar F. 
» » Aluguel da Chancellaria •.•• 

Mar0o •. 31 Gl'atiricação ao auxiliar F. 
· " Aluguel da Chancellaria .... 

» J:<;xpediente e asseio do con
sulado no 10 quartel. ... 

~fetade dos emolumentos 
pertencentes ao vice-con
sul em ..... no i 0 quartel. 

Dita dos ditos do vice-consul 
em .••.•••• no 1° (tUartei. 

Des peza do Vice-Ceusulado 
em •••••••• no 1° quartel. 

Dita do Vice-Consulado em 
.......... no 1° quartel. 

Saldo a favor do Consulado 

Consulado,. .. ,..,em .... de ........ de 18\)., .- O Consul ...... F, 

I Moeda )foeda I Cambio do paiz braz. 

50~ 
30:il 

20$ 
506 
:lO$ 
50~ 
30/i 

125$ 

150$ 

65$ 

10$ 

5$ 
425$ 

1:040$ 

> c-. 
>oi o 
"' 
8 
2 
1::" 

~ 
t':: 

"' t':: 

'· r. 

~ 
o 

~ -



MODELO N. 6 
( Tit. li, cap. I, art. 222 

Jiappa d:t receita e despeza do Consulado ... em ... no 1 o quartel tle 1 SL. 

Ql"A:;-;"TUS COBR.\D\S QCAXTH.S PAGAS 

\IEZES RECEITA 
~Ioeia I C b. I ~I <>eda 

brazileira aw w du paiz 

\IEZJ:S lJESPEZA 

----1 j--·--

~Ioed" lc mb'l ~foeda lbrnzileira a lc do paiz 

-------1---· ----
.Janeiro ••. 

» 
Ft:vereiro 

)fa.rr:o • •• 

.li 112 procurao;ües a 10~ •. • .•• 
3 w~nifestos ••••.•..•••.• 
2 escr1pturas 'l. 10$ ..... .. 
3 tra.duc(,:Ót:!!S diversas ..... . 
1 test~rnento ............ . 

» I 3 cartas d_e saud.;' a to~., • 
28 2 tra fucçues a 5:; ........ . 

5 pr11curaç-Jes n 10;-5 •••• , • 
2 cartas de saude a 10$,. 
;") rec()nhecimentosde firmas 

a 5$ .................. .. 
31 [12 procul'açt)es a. 10.; ••.••• 

2 cartas de saude a 10.~. • 
4 certidões de vida a .):j,. 

» >Renda dos Vice-Consulados 
no 1' quartel : 

Vice-Consulado em,., 2008 
·''•... 230$ 

120'000 
t:l ~OU) 
20~000 
20,000 
20St00U 
3tli:OOO 
10$000 
50~000 
2L';)000 

25$000 
12 ·~000 
21l~00ili 
~0~00 

430$000 

1;0<0$000 

Consulado •.• em ••• de,. •• , de 1~9 ... - O Consul ... F. 

\[:trr,•o :11 IGrati!i~açãono nuxili.~r F.1
1 

1">0$000 
" Alugue. da Chancellana.. ~0$000 
>> Compt•a de um movel ((fes-1 

pacho n ... Je .•• ) ... ·1 
ExpedLente e asseio do 

20$000 

ConsnJado .•••.•. , ...• ·1 i23~000 
~Ietflde dos f•molumento~, 

pertencentes aos viee-
con~ules •.•• , .•••••••.• 

[le~pezas dos VÍCP-·Con
C0DSUladoR •••• , • •,, o.,. 

:-<aldo a favor do Consu· 
lado .................. . 

215$000 

15~000 

425~000 

1:040$000 

~ 
1::) 

~ 
;..j 
C• 

"' o 
C· 

2 o 
~ 
:::: 
t': 
;.-; 
t'l 

8 
~ 
o 
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MODELO N. 7 

(Tit. 11, ca.p. li, art. 245) 

C:Onsulado. . . . em ••••••.•..•••.••••••••• , ••••••••••• 

Requisição n ...... 

A' 4• secção da Secretaria de Estado das Relações Exteriores 
requisito as seguintPS estampilhas, destinadas á cobrança da 
receita de emolumentos que se realizar neste Consulado ••.•. a 
meu cargo. 

QUANTIDADE VALORES 

$010 
$020 
$030 
$040 
$050 
$100 
$200 
$300 
$400 

1$tl00 
2.'$000 
5$000 

10$000 
20$000 
50$000 

IMPOR TANCIA. 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

l 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

--------· -··------- --------
$ 

Imporbm as ...•. estampilhas na quantia de •..• , ••.. , , , , , , 

Consulado .• , .... em ....... de ........ de 189 ... . 

F. 

Consul ••••• 



MODELO N. 8 
( Tit. II, cap. li, art. :249) 

E~cripiuraçáo de estampilhas 

DEl' E 
O Consulado .•.•..... em .•..• em cjc com o Ministerio das Relações Exteriores 

H.>..YF.R 

1'"'·.. I 
.l~neiro ..... 

1 

I 

[ 

""" .... ·f '" 

Pelo saldo e.n estam pilhas 
existentes neste Cunsu-
la<lo ......... ,, .... , .... ,. 

a saber: 

1.0110 '!e 
~,1)() }} 

:,OI) 
~uv » 

valor de 1~00<1 •..• 
,., 2:~000 •• o. 

» ~~~ooo .... 
» 10~il01J.,,, 

Pela imp,1rt1ncin. Un.s estam
pilhas dos segumtes valfl
res. rt~cebidas tla. Secre
t:uia, em vtrtnde da re
'1 uisir;ão n .• ,. de .•• de,., 
de 1SV ... 

;,1)1) do v~lor do 1$000 .. , 
4<i0 • ~ , 2.$000 .•• 
4011 •> ., ') :>;:ouu .•. 
:JdO >> » ,. i 0~000 ••• 

----

:JOOi:IJOO 
'oo;Soool 

2:000$<100 
3:00Ui;000j 

-I 

G::i00$110o 

G:3,l0$000 

12:~00;3UUU 

Consulado ..... em, .... de,. ... de 18\J,., -0 Consul ..... :F. 

I 189 .. . 

! Janeiro .... 115 

I 
I 

Pela. iwporta.ncia. Ue estam
pilhas tlos se!!,'uintes valo· 
res remettidas ao Vice
Consulado em ••••••••••.• 

100 do valor de 1:.:000 .... 
50 )) '> )) ;):;000. o •• 

;,1) » )> 2:-:000 •.•• 
21JO » ., ,> iiJ$)00 •••. 

100~000 
250~00 
1003000 

2:00il,;OOO 

I 

31lldem idem utilis·trlas no cor· 
rente mez p1H este Cun
sul:tdo : 

400 do v:tlor ,]e 1~000.,. ·I 400~000 
100 , , , 1•!.3000.... 1:000$000 

Fevereiro .I2SI Idem idem i,!em 
300 do val•n de 
100 , 

1~000 .... 
2.<000,. .. 
:í$000 .... 

~Iarço ..... 131 

I 
..... 131 

3~0 » 

Idem idem idem: 
">00 do vnlnr ,]e 
550 ,. 
270 » 
130 » 

1)000 .... 
i$000 •••• 
:í;)OOO •. ,. 

10$000 .... 

Pelo saldo que existe no 
Consulado ••• em estampi
lhas Uosseguintes valores: 

200 do valor de 1,.;000,.,, 
200 • • • 2;>001),. .. 
2"\0 )> » '!» 5:)000 •••• 
;o • , • 10~ouo .•.. 

300i;OOO 
:!UO~OOO 

1:~uo:Sooo 

500$000 
1: 10~:;000• 
1:3.}0~000 
1:300~000 

200$0001 
400~000 

1:400$0001 
i00$000 1 -, 

2:4:i0.,000 

1:400$000 

2:000$00') 

4:250SOOO 

2:700$000 

12:800;3000 

Clt 

:i: 

> ,, 
3 
CJ> 

ç, 

6 
"' "' :::>. 

"' ;.-. 

8 
....; 

::: o 



g_ 
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MODELO N. 9 
Tit. li, cap. li, art. 250 

Conta de estampilhas ::'1 

"' " " ;:. 
O Consulado •••.•• em •••..• e.n cjc com o "1Iinisterio das Relações Exteriores no i" qum·tel de 189 ••. 

~·DEVE 

~ tso ··I 
.Janeiro. 

)Iarço .• 

0i 

Pe-lo saldo em estampilhas ~~.\is
tt~ntes noste Consulado. n saber 

1.000 do valor de 1~000 ....... .. 
~,no })o l> .. ~:-::or1o •.••••.•• 
~{)() !> >> :-,;;:oo·.l ••••••••• 
.::!00 }) » 10~000 ........ . 

15/Pela importancia daseslal!lpilhas 
dosse.!.!nintes valores, recebll.las 
d:l ~ecretaria, em virtude da 
requisição n .... de. o. de ... ••. 
de !~V ••• 

50H do valor de~ 1:.,:oun ••..•..• 
:,rHJ !) 

"uo " 
300 • 

2.;uoo ...... .. 
5~000., .... .. 

» 10~000 ...... .. 

J ()IJ0$011} 
1 ouo,.:uou 
2 ~()fJ:'ÜÜÜ 
~ ouu~ooo 

~•OOiúOO 
so·J~ouo 

2:00U~!JUÜ 

il::,ou,.:Ouu 

3: uuu.<uuo 1 G: :)u:J~rll :u 

12: ~r:o~uuo 

I ~~~~ ... 1 
.Janeirn. ;:;! !'e'" i:n porto ncio. ~~,, ,.,t""'~'iii,"JI. 

I 
d<~S ''.',!.!'llinl•~S V:tfül'I'S I'P.!IHtt;d:lS 

:l'l \'tcc-C••Il51lladn e'11: 1 
1• O (},) \·aidr de iO . ...:QtJll •••••••• ·1 

.~), 1 j)o ,. » 2 . ...:ooo .••..•... 
~li) » f>~OOI I ...... o •• 'I' 

~uu ,~ .. » 10:;ouoo ....... . 
I 

J.Ia.rco .• l31!Id~~~tl i-íe:u utilizadas pel~1 Consu·\' 
];ld~J ••• 11<~ 1 1 quart<'l a salJI!r: 

t.~~JO dq valo~ r de l~oOO .•..••. "I 
h 11) '> » )) .... :,0000 ••• o. o O. 

5~n "' ·~ » 5$(Joo ••••••••• 
1 

z:.;·.J , • " 10.;oou ......... 

I 'do~ ~:tido •jUe exist~ lld C,nsn-i 
lad., ... 8'11 esta.Lllpii!la.s .[,,s ~e-~ 
g-HIIIh~:-; \·:dd!'es: 
~r;rJ d11 \"td•_JI' de l-"01)1) ••••••••• 1 

::!UIJ » -n :t$0\JO, •••••••• 1 

~,o , :.suou ......... ! 
:o • • 10~1101! ......... i 

Consulado ... em •••. tle ... o. o. de L~'J .•• - O Consul ••. o •••• F. 

HAVER 

IOU~QI)I)I 
IUO;ú: U 
:t5U~ÜI)Ü 

~: Ol'O.~OOIJ 2: 4õ0$000 

1 .200~000 
1: :!00~000 
~::-:-,Q;.tOOU 

~:.{()0~000 7:G:JO.}OOU 
----

~1111:'0011 
IJIIJ.<uoo 

1:411U~IJIJI) 
~,,J~I)lll) I ~, 701).~1,00 

12: o0()!30UU 

c-

·J.; 

g ., 
o 
'=' t'j 
::> 
t'j 
;.< 
t'j 
n ,_, 
~ 
o 

C,;l 
....... 
C,;l 



54G Ar.TilS !Jll l'IIDEH EXEt:rTJ\0 

MODELO N. 10 

(Tit. JII, cap. I, art. 274) 

Jh11pa do movimento 1h navegaçJo entre o Br:uil ~ ... uo 1 ., tri;nestre ,Jo 18 ..• 

E::-\TRAD_\. I 
I IE . Valor EmbarcaÇ'<}es Na mero Toneladas I qUJpagem ~importado 

Brazileiras ..... . ..... .. .... ....... ........... 
.. ......... 1 

Estt'angeiras •.. ........ ........... ........... . .......... 

Tutal. ....... ~=/ ........... ···········!······· .... 
SAJJIDAS 

Embarcações Numero Toneladas E . l Valor 
qOt!>&gem~ exportado 

( 

---
' 

Brazileiras •.•.. ........ ··········· ........... • .......... ! 

Estmngeir:ts .... • o •••••• ··········· ........... ··········· 
Total. .•...•. I I 

I ········ ........... .•••••••••• i •••••••••• 'lj 
Consubclo Gorai ou Consula<1o do Hrazil em .•. 



ACT<lS DO !'ODEII EXECUTIYO 

MODELO N. 11 
(Tit. I!I, cap. I, art. 274) 

5!7 

Preço corrente e quantid:1:le !lr.s gencros im1J~rtt\:los do Bmzil n:. pr.tça de ••.•• 
1lurante o 1 o trimestre 1le 18 ... 

GENEROS 

l 
! 

< <=I o-
cnCl 
õ<ril 
P..:;;l 

p 
o 

Aguardente.' ..... . 

-<! 
ril< c:> PREÇOS tlló< ~<=I o o 

E-<Z o-<! 
&i< -E-< 

E-< C.: a: ::<o Zo 

Janeiro I Fevereiro I ...,>-l <P.. o< ~~ Março ril a-
C) 

• • o • I o • • • o • • • • • • • o • • •' I I • • • • I • e • • e I • • • 

Assucar •.•.••..........•.•... ....... .1 ......... . 

Café •••••.• 

1 

..... . 

i 
I Fumo ........... . . . . . . . . . . . . . . ....... - . . . . . . . . . . . ...... . 

............ 1 ...... 1 ...... 



S-IS 

"----~-----==-=====-( 

<:ENEROS 

;:] ~ rr.E•;os 
..-...-. e,.. 
f-<~ 

;.-;o I I § a l.Janeiro Fevereiro Março 

••••••• ••••• •••••• ••• o ••••••••••••••••••• o •••••••••••••• 

.. . . .. ...... ... ... . . .... . . .. .. ........ ! ........ .. 

I 

Con-;ulado Geral ou 1 'onsul:ltlo do Jlrazil "m ... , • 



ACTOS DO PODE!l EXECCTIYO 5!0 

MODELO N. 12 
(Tit. III, cnp. I·, art. 274) 

P rcço. corrente e quan! i1hlt· do' gencros C\jiOt'iatlos tio ••• Jlal'a o 1\ra~il 
11 lu !rimeslrc tle 18 .• 

tlnran !e 

GENEU OS 

~~co~ ~-ê, 
oÃ ~~<;i 
'71 w -- -:; C! ~ 

!:~ 2~ &:;:11 
o ;::; f:l ~ ~ JanPiro FeverC'iro Março 

Graxo .•.•.•.• 

Sebo •.•..•... 

Xarque •..... 

--,~--1 ·..f ··I .. , .......................... . 
.... j .... l ................................ .. 

I I 
.... 1 .................................... .. 

I 



5SO ACTOS DO I'OIJEH EX E<XTIYO 

PREÇOS 

GENEROS 

Janeiro Fevereiro ~Iarço 

-------- --------............ [!~-- ......... . 
I I 

·············· .... 1 ...... r······· 
....................................... ............ ·········· 

Conwlado Geral ou Consulado do Brazil em .••• 



ACTOS DO PODE!l EXECUTIVO 551 

MODELO N. 13 

(Tit. IIT, cap. I, art. 274) 

Quadro da cot:;ç:io do camoio, laxa ilc dmontos c rretamenlo tlas embarcações no 
mcrc:ulo de .... correspondente ao 1° trimestre de 18 ... 

CA~IUIOS 

Destines Janeiro Fevereiro Março 

Sobre o Bra.zil ......................................... . 
» a França ..........•.•.....•.••..•...•...... · ·. • • · 
» a Inglaterra ................................... .. 
» 

TAXA. DE DESCONTOS 

Origem I m Janeiro Fevereiro I Março 

- I 
Banco do Estado ............................. / ......... .. 

».-'~de .............................................. .. 
Em praça ••..•.... , ........•.....•.•........ 

1 
..•...•..•. 

·················· .......................... , .......... . 

PREÇO DO FRETE 

Destinos Janeiro Fevereiro Março 

....................................................... 

.................... ············ ······· ................ . 
~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
......... ··········· ········· ... ············ ··········· 
Consulado Geral ou Consulado do Brazil em ••.. 



552 ACTUS DO PODE H EXECUTI\ tJ 

MODELO N. 14 

(Tit. Ill, cap. I, art. 275) 

Mappa d:1s eruLareações ljUC entraram no porto llcste Consulado ...... , vindas do 
Brazil no anuo de 1 S •.. 

PORTOS NUMERO 

EMBARCA
ÇÕES 

4 Brazileiras .. Bahia ... Buenos-Aires 600 48 .tl 1.400 

8 Estrangeiras » • • . . • • • • • • • • • . . I . 300 112-tl 1.600 

12 Somma ...... 1.900 160 .tl 3.000 

.... Brazileiras .. Santos .. H,osario.... . . . . . . . . · · · · · · · · · · · · · 

.••. Estrangeiras .•...•.• ············ ..... . . ..... ········ 

•..• Somma ...... . ··········· ...... ······ ········ 

········ 



At:[rl . ..; Jt!l l'U[rEil LXEt:l'ri\ll 353 

~~~======~========~-==============.! 

PORTOS NUMP.rtO 

EMDAHCAÇÕES -----:------
a.:S 

"O<!l 

Transporte .. 

~-c~ 
<!lO 
Ci5., 

Onrle 
l'ntmt·am 

.... ... . ............ ······ ······ ....... . 

. . . . Brazileira s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •...... 

• • • • Estr.1 n;..>:rir~_, . .. . . .. ·\······ ..... . ······ ............. . 
I 

Sommn" ..... 

I 
• • • . Braziloir<~S •..•.•...• ............ , ...... 

. . . • Estrangeira~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............•..•.. 

-
Somma ... ........ ! ........... . 

Total. ..... ·I 
--~--c:c-=-----c--cc-·----------__ - __ -~=-----_-__ -_===---=---=--=-===---
Consulado Ueral "U Cnnsulado do llrazil em ••. 



5!)4 ACTOS DO rODER EXECUTIYO 

MODELO N. 15 

(Tit. I!I, f'ap. r, art. 275) 

j!iiJlP rhs ~mh:1rcatiJ~s r1uc Eahiram ,]; s portos !leste Consulado ...... li:!ra os do 
llrazil no anuo tle 1 S ... 

:-

PO!cTOS I Nt:MERO I I VALOR ~ I DA C'il' 
EXPEDIÇÃO ::=! IE~!IlARC.V'iÍES 

Para ::.)1 " De onde j Tone- Equi- DE ?; 
pro c ed c m onde 

1 l Hlas pagem I CADA PORTO to:·am 

-

_,_ _I 
5 Brazileiras .. Buenos-Aires Bahia ... 91JO 80 ,f; ·100 

, JEstrangeiras » » 1.400 105 .{ 1.600 

--_, 
' 

12 Somma •.... ............ ........ 2.300 185 .{ 2.000 

I ------ ----·----
.. Brazileiras .. Rosario ••..• Santo, .. ...... . ..... ! .......... 
. . Estrangeiras » ..... )) 

~~~J .......... 
- ------ , __ 
.. Somma ••.•. ............ ........ . ..... . ..... ·········· 

1----
' I -
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I~ POilTCS NUMERO 
VALOR 

DA 

1"1 E~IBARCAÇÕES EXPEDIÇÃO 
.... DE 
"' Para p De onrle Tona- Equi- CADA PORTO z onde procPdem foram ladas pagem 

----

······I········· 
Transporte •.............. ........ ...... 

Brazileiras .. ! ............ ........ ...... .. .. .... ! .......... 
I .. ......... , "'l· .......... ········ ...... ............... , 

---

.. Somma ...••. ············ ········ ...... ...... .......... 

-

............ ! ........ ---F .. Brazileiras ... . ..... ······ ·········· 
.. Estrangeiras ············ ········ ...... ,=1 .......... 
_I 

I i 

~+········ .. Somma ...... . ........... , ........ ······ 

--

······ ······ .......... i 
~ 

Consulado Geral ou Consulado do Braz i! em •.• 



556 

J\10DELO N. 1G 

11't. III, r:tp. r, nrt. 2i51 

Jlappa 1lo~ ~··n··r•" iHIJi"ih•r ... il·· li!azil J!lls J'11ri11~ ,J~.~Ic Co:Js!!Ldo ..... no anil(• 
1lt 1L. 

r·nn·ro..; 

Hnhia .•.. I······J .................. I·· 
1\[a,~Pi•i ........ ·.i ............... · ... . 

I I 
! I 
I I 

I 

I 

li 

I 

I 

.... 1 .. 1 ....... . 

.. ··\· ........ . 
I 

j i 

I I 
I 

'"mma ... --- ---~-- --1--1---,-----



,\CT(o,; DO J'OilEI\ EXECl'TIYO 557 

-~------ ~ --- ---
0 VI ~ 2 :~- ~ 
~8 .§ a;>O O 

E ..., 1"'::::,, -;:; ·~ ~- "' r ::s~ " ::s- ;> 
z 7. 

PORTOS -,-
1 

Transporte ..... . ::1:: 

I I Total. .•.•. ~~~~~~~~~~~~ Tr~~ ~ ~~~ 
Consulaclo Geral ou Consulado do Brazil em ..... 

N. B.- O relatorio deve indicar o termo médio dos preços 
correntes. 



53'3 

MODELO N. 17 

(Tít. lll, cap. I, art. 275) 

~lappa 1los geucros cxpM·farlos !los Jlortos dcs!c Cousui;Lilo •..•.. Jl:ll'a os 1lo Brazn 
no auuo de 18 ... 

SEBO I I 
I I 

PORTO:> 

Bueno3-Aires.) ..... . 
Rusn·io .•.....•.... 

............................. 1 

~----·---~-------r--,-l :::omma ...... ;...... •... .... .... .. .... 
1 
.... 

1 
.. ·'[-· .. · 



ACTOS DO I'ODEfi EXECUTIVO 55ü 

PORTOS 

Transporte. ··I· ..... I .... / .... 1 ••... .J. ... 1 ...... , .... ............. ...... l""i"" .... .. .. .. .. .. .. 
............. ...... 1 .. "1"" .... .. .. 

..... 

l 

n 
' 

I 

t I . 
li Tobl. ••..•. +····-\-···!····!···++oi-·\ -1-·J·-1-·1 ·I· .... 

Consulado Geral ou Consulado do Braztl em ••. 

N. B.- O relator i o deve indicar o termo médio dos prc\'O,;l 
correntes. 



MODELO N. 18 

( Tit. m, cap. r, :trt. :2ill, ~ !") 

no ccrl ilica,lo 1!~ origem de mm:t'lnrias 

1.\.l'ill~' dn nepnJ,li;·:l r in,\ic:r,:·ilo do Ci,n·n!nd,l ~~~~ral, Con-.:ul:tdo 
•lll '.'ic,•-C,nsulitd<)) 

(\'nme do Ct•thUI Got';ll, i'onsul on Vicc-Con~ul, >cus títulos, etc. 

Cortitico que a assignatura supra,·, n. J'ropria de que usa F ••. ; 
o qual rledara neste 1locumento qne as caixa-< ( ~~·gue-se a 
e-<pe c i llcar;ão das caixas ou fardos, sew; nu meros, contendo), 
rmhnrcadas a I ordo <lu navio (o nome, pavilhão, e capitfto do 
navio). e {ts qua<• . .; S8 rel'ei·em os conhecimentos ns ...... ~ão 
realnwnte de prud ucçiio (manu factura, ori!.:·em, fabricação, pro
rlttctn, in,lnstria, constrnc,;i'io, etc .. .::te.) de ...• I o loga1· de 
pruducç·ii,l). 

Em f',': do q ne passo o presente ccrtitlc;t do, que vae sellarlo com 
o ~ollu tlestr Con--ulatlo r;oral, Consulado ou \'ic l-Consulado. 

llat.;l, ~dlo co a~-<ignalura <lo Con-<nl neral, Consu! ou Yice
l;,,usul. 



ACTOS DO PODER EX!lrl'Tl\"0 56 L 

MODELO N. 19 

(Tit. UI, cap. I, art. 281, § 2') 

(Armas da Republica) 

F ••. Cons\11 sul ou Vice-Consul) da Republica dOI! 
J Unidos do Brazil em •.. 

I .s =... o 
Q) -c <'12 

o c:l! c:l! .., M rt.Í Conteúdo o M ~ 
~ 

Cl) Cll - p. .. 8 H 
Qo "' 8 ~ 

Cl) Q) ~ "' .... 
~ ::J ·; ... o o Q) o :a z p.. E-o ':..) q 

""" 
u 

I 

I 

I 
Certifico que em .•. (tlia, moz, e anno, em que se procedeu a 

leilão) a requerimento de F ... , assisti á venda publica das mer
cadorias depositadas em ..• (loga1• do deposito), que constam de 
uma parte (ou rle todo) do carregamento do navio ... (nome, 
pavilhão, capitão, porto de partida, da entrada, data de uma e 
outra), as quaes merc11.dorias, havendo sido postas em loks, mar
cados e numerados como se vê no quadro acima, foram vendidas 
pelo mais alto preço que foi possível obter, tendo sido feitos 
todos os esforços em beneficio dos proprietarios. 

Em fé do que, por me ser pedida, passei a presente por mim 
assignada e sellada com o sello deste Consulado Geral (Con
sulado ou Vice-Consulado) em ... (dia, mez, e anno, em que é 
passad<~. a certitlão). 

Assignatura do Consul Geral (Consul ou Vice-Consúl). 

Sello do Consulado Geral (Consulado ou Vice-Consulado). 

Poder Execulivo 1599 



562 ACT•'S DO i'ODER EXECUTIYO 

MODELO N. 20 

(Tit. III, cap. I, art. 281, § 3') 

Da nomeação 1lc louvadQs 

(Armas da Republica) 

F •.• Consul neral (Consul ou Vice-Consul) da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil em ...• 

Havendo sido informado que o navio... (nome do navio, e 
capitão), vindo de •.. (porto de partida), chegou ao porto de •.• 
(porto da chegada), tendo na v1agem, tanto elle como as merca
dorias que compoem seu carregamento, solfrido avarias, -no
meei, para, verificar a existencia, natureza, Ol'igem e extensão 
das ditas avarias, a F •..• e F ...• os quaes, havendo compa
recido perante mim e acceitatlo aquelle encargo, prestaram com
promisso de preenchel-o conforme as leis e usos do commcrcio. 

Consulado Ger.1l (Consula!lo ou Vice-Consnlado) da Republica 
tlos E::;ta<los Unidos do Brazil em... aos ••• dias do mez •.• 
de .•. do anno de ... 

Assignatnra do Consul Geral (Consul ou Vice-Conbul). 

Sello do Consulado Geral (Consulado ou Vice-Consulado). 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 563 

MODELO N. 21 

(Tit. III, cap. I, art. 281, § 3') 

Do exame a que del'cm presi li r os emprc (:t'los comhrcs, qm~b forem 
requeri1!os, nos bens moveis e im1uoveis pertmntes a naeion.\es, si as leis do 
paiz o permittirem, 

(Armas da Republica) 

Aos ... dias .•. do mez rle ... rlo anno de •.• havendo eu, na 
qualidade de Consul Geral (Consul ou Vice-Consu I) da Republica 
dos Estarlos Un1dos do Brazil em .•. , sido requerido por F ..• 
(especifique-se si e:ste requer por si ou como delegado de outrem) 
para que houvesse de proceder e presidir a eume em (desi
gnação do objecto sobre que recahe o exame); não se oppond() 
as leis do paiz ao exame l'equerido, compareci na rua ... ar
mazem ... n ... , e scnrlo ahi presPntes os louvados F ... e F .•. 
lhes deferi compromisso, para con~cienciosamente examinarem ..• 
(o objecto que deve S1~r examinado) (si forem mercadorias ava
ri •das detoe accrescentar-se-e declarar a avaria que ~offreram, 
sua .~ausa, qual a diminuição por ella produzida no valor pri
mitivo das mercador1as, e si tal perda poderia ter sido evitada 
pelo capitão). E havendo elles assim jurarlo e procedido ao 
exame requerido, pela maneira a mais minuciosa, declararam: 
(segue-se o resultado do exame). 

E tendo assegurado que narla mais tinham que accrescentar, 
sendo-lhes lido este termo o assignaram com F •.• , que requereu 
o exame, com as te!'temunhas F ..• e F ..• e commigo Consul 
Geral (Consul ou Vice-Consul). 

Em fé do que lavrei o presente, que vae sellado com o sell(} 
deste Consulado Geral (Consulado ou Vice-Consulado). 

Assignatura dos louvados. 
» de quem requereu o exame. 
» das testemunhas. 
~ do Consul Geral (Consul ou Vice-Consul). 

S->110 do Consulado Geral (Co11sulado ou Vice-Consulado). 



ACTOS !lll PODEH EXECllTl\·o 

MODELO N. 22 

(Tit. 3', cap. I'', art. 281, § 4") 

Do protrsto das letras de cambio 

(Armas da Republica) 

F ... Consnl Geral (Con~ul ou Vic.;-Consul\ da Republica dos 
Estados UniJos do Bt•azil em... · 

Saibam todos qnantGs este termo de pmtesto de letr'ls virem 
que, aos ... dias do mez de ..• do anno de ... compueceu neste 
c 'onsula•lo lleral (Consulado ou Vice-Consulado) F ... e me apre
i:ientou a letra do teor seguinte: (copie-se tnda a letra): e, re
querendo-me o protesto della, dit·igi-me á casa n ... da rua .•• 
(o•.t, escrevi a F ..• uma carta que lhe foi entregue) intimando
lhe que houvesse de acceitar (ou pagar quando seja letra já. 
acceita) a mencionada letra, e por elle me foi rPspondido que ••• 
(transcreva-se a resposta dada em carta ou verbalmente, decla
rando a falta delta, quando a não haja por uma e outra fórma), 
do occorrido dei parte ao apresentante, o qual declarou que pela 
maneira. a mais solemne protestava haver do sacador, (accei
tante, ou endossante) ou de quem mais de direito foi', toJa a 
importancia do saque, custas, pet'Jas e damnos, como de mer
cador a mercador, na fórma do costume; e me pe1!iu :avrasse o 
presente instrumento. 

Em fé do que, etc. etc. 

Consulado Geral (Consul:vio ou Vice-Consulado) da Republica 
dos Estados Unidos do llrazil, em ... (dia, mez e an'lo). 

Assignatura do Consul Geral (Consul ou Vice-Consul). 

Sello (]o ConsuJarlo Geral (Consulado ou Vice-Consuhdo). 



ACTUS DO i'ODER EXECUTIVO 565 

MODELO N. 23 

(Tit. III, cap. I, art. 281, § 4°) 

Das cscript uras 1le contrario de juros 

(i\rmas da Republica) 

Consuladl) G••ral (Consulado ou Vice-Consula•lo) da Republica 
dos Estados Uuidos ,hJ Brazil em ... 

Aos ... dias de• mez ,le ... do anno de ... perante mim F .•. 
Consul Geral (Cousul ou Vice Consul) da Republica dos Estados Uni
dos do Brazil em ... e na minha chancellaria compareceram justos 
e contractaclos F. . . e F ... ambos residentes em. . . e de mim 
reconheci• los pelos proprios, e das testemunhas abaixo assignadas, 
e por F ... (o nome de quem empresta o dinheiro) me foi dito 
que a F ... (o nome da pe~soa a quem é emprestado) emprestava 
nesta data (ou h a via emprestado em .... ) a quantia de .... , me
diante o juru annual de ... com as condições seguintes I trans
crevam-se as condições). E logo por F ... (o nome de quem 
recebe o dinheir<~J me foi declarado que recebia lou recebera 
em .... ) a mencionr~da qunntia de .... com a-; condiçr)es acima 
propostas, e qne, para ga.ranth desh su<t divida, hypotheca va 
tollos os seus bms e especialmente os .... (designem-se os bens 
da hypotheca especial!, 1lanrlo, além disso, pot· seus fiadores F .•. 
e F .... , os quaes a~lmnd11-se presentes e sendo de mim e pelas 
testemunhas rerconhecirlos pelos proprios, declararam que e,;pon
taneamente. sobre si, em commum, e cada um em separado, 
tomavam toda a obrigação e responsabilidade de devedores, con
sentiwlo em ser como taes tmta<los e dem~ndados, renunciando 
de seu nwttt pro1n·io direito do seu fôro. E havendo eu perante 
todos os interessarlo> lido a presente escriptura de coutracto de 
juros e hypothecr~, que por todos foi achada conforme suas von
tades, a assigna!'am com as testemunhas já mencionadas e com
migo, do que dou fé. 

Assignatura de quem empresta o (linheiro. 
» » o recebe. 
» dos fia•hres. 
:. das testemunhas. 
'> do Consul Geral (Consul ou Vice-Consul). 

Sello do Consulado Ger:~l (Consularlo ou Vice-Consulado). 



566 ACTOS DO l'OllER EXEfTTIYO 

MODELO N. 24 

(Tit. lll, cap. I, art. 281, § 5•) 

(Armas da Repuulica) 

Consulado Geral ( Consulado ou Vice-Consulado da Rcpublica 
dos Estados Unidos do Brazil em ..• 

Carta de fretamento do 
Capitão 

fretado pelo St•. 
com 1lestino para 

ENTRE OS ABA.JXO ASSIG:'IADOS, 

de uma parte c ela outra 

•lo lote de 
csUt hoje contractaclo P conclnido, por nc•ss:t intervenção o 

AHTic:o 

ARTIGO 

ARTIGO 

. \rnwn 

ARTIGO 

ARTIGO 

~r·r;uintc: 
o freta o dito navin, estanque de 

quilha á horda bem 
:lc< n<licionado e l'rovido de todo o necessario, á sa· 
tisf:,,;:lo rio fretador, p:t ra 

O capitão ~e rr·snrva a camara e antP-camara do 
navio o os Jogares ucce~sarios c usados para I'ncolher 
a sua equipagem e para guardar seu apparelho, velas, 
amarras, agua e mantimentos. 

Finalizada que seja a tlesc:uga 
o freladot· pagará ao 
quantia de 

Isentam-se em torlo o caso o;; perigns e riscos dos 
mares e da navegação e o tolhimento ,[e príncipes e 
governadores . 

Concedem-se ao dias corri,los para 
efl'ectuar o carregamento do 

Excedendo os dias l'eferidos no artigo 
a ntecedcn te, o fretador pagai' á ao a quantia 
de por cada um dia de demora. 

Qualquer das pat·te~ contractantes que faltar aoe1 
artigos acima (não sendo por força maior), pagará á 
outt·a uma multa. de 

Em fé do que lavrei e..:te contracto em 
bas a>< partes assignaram commigo em .•. aos 
do anno de IN ... 

vias que am
dias de 

Seguem-Ee as assignaturas. 
F. Consul Geral ( Consul ou Vice-Consul). 

(Lagar do sello.) 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 567 

MODELO N. 25 

(Tit. Ill, cap. I, art. 281 § 6•) 

Das cscl'ipturas de rormação de ~ocieaa,le 

Consulado Geral (Consulado ou Vice-Consulado) da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil em •.• 

Aos •.. dias do mez de •.. do anno de ..•• perante mim F ••. 
Consul Geral (Consul ou Vice-Consul) da Republica dos Estados 
Unidos do Brazil em ... e na minha chancellaria, compareceram 
justos econtractados F ... e F .. , ambos residentes em .•• e de 
mim conhecidos e das testemunhas ao deante assignadas, e por 
ambos elles me foi dito quP haviam (ou teem) formado entre si 
uma sociedade commercial (declaração da natureza da sociedade), 
sob as condições e clausulas seguintes (cópia da integra do 
contracto ap1•esentado ). E havendo eu lavrado o presente acto, 
que lhes foi lido, declararam que mutuamente empenhavam sua 
palavra, suas pessoas e bens para o exacto e completo cumpri· 
mento do presente contractu, cujo original fica archivado na 
cbancellaria deste Consulado Geral; e em presença dns teste
munhas entreg-uei a cada um dos interessados uma cópia au
thentica deste mesmo instrumento. Em fé do que nelle imprimo 
o sello consular. 

Seguem-se :1s assign:\turas: 
1• dos interessados. 
2• das testemunh:1s. 
3• do Consnl Geral (Consul ou Vice-Consul). 

Sello do Consulado Gernl (Consulado ou Vice-Consulado), 



5G8 AC:TuS IM h>IIEH EXE<TT!In 

MODELO N. 26 

( Tit. III, cap. I, art. 281, § 7•) 

Das escripturas de hypothecas 



ACTOS DO PODEn EXECt:Tl\'0 569 

MODELO N. 27 

( Tit. IV, cap. 20, art. 39í3) 

Do t ts!amento 

Aos ... dias flo mez rle ..• do anno de ... ás •.. horas da ... 
havendo eu sido convidado na qualidade de Consul Geral (Consul 
ou Vicf'·Consul) da RepuiJiica dos Estados Unidos do Brazil 
em ... pelo Sr. F .•. , dirigi-me á sua casa, rua d ... n ... em 
companhia du meu chanceller F .•. , e ahi encontrei o sobredito 
F ... , enfermo de corpP, mas no goso de todas as suas faculdades 
mentaes, segun<.lo pwle colligir de f.Uas palavras e gestos; e 
havendo-me elle requerido que houvesse eu de recolher p:>r 
escripto as suas ultimas vontades,- dictando-as elle p3ra.nte 
F ... F ••. e F .•• , que como testemunhas escolhidas pelo testa· 
dor estavam presentes ao acto, foram ellas escriptas pelo meu 
chanceller, e são as seguintes: (aqui as disposições testa
mentarias ) . E havendo o Sr. F .•• declarado que tal era a sua 
ultima vontade, que desejava fosse considerada como testamento 
(ou codicillo), importando a annullação de qualquer outro ante
riormente feito; em minha presença, do meu chanceller e das 
testemunhas acima nomeadas, rubriquei todas as folhas, e o 
testador assignou a ultima 110 dia, mez e anuo acima. indicados. 
Em f, do qne o subscrev", e assignam as testemunhas e o meu 
chanceller. 

Seguem-se as a<~ignaturas: 
I o do testador; 
2" das testemllnllas: 
~·' do chanceller ; 
4• do Consul Geral (Consul ou Yice-Consul). 

N. B. -Si porventura o testador não pudet• assignar, fal-o-ha 
om seu logar o Consnl Geral i.Consul ou Vice-Consul). fazendo-se 
disso a necessaria declaração no logar proprio. 



ACTUS DO POHI-:H EXECl'TIYO 

MODELO N. 28 

( Tit. IV, cap. li, art. 396) 

Appruvaç:io de um teslamento 

Saibam quantos este presente instrumcuto de approvação de 
testamento virem, que Ito anno df' ... a11~ .•. dias do mez do •.• 
E~m esta (eidacle, villa, etc.) e neste Consulado Geral, (Con· 
sula1lo ou V:ce-Con~uht•lo) perante mim (Consul Geral, Consul 
ou Vice-Consul) compareceu F .•. rec,,nhecido por mim pelo pro
prio, com saude, n em seu perfeito juizo e entendimento, o que 
mostrava pelo bom acerto de sua~ palavras, e por elle na pre
sença de einco testemunhas que presf'utes estavam me fomm 
entregues das suas ás minhas m:tOs estas (tantas) folhas de 
papel; o nellas achei escr'iptas (tantas) laudas, e dizendo ser o 
seu testamento que o tinha mandado escrever, o que elle tes
tador sómente o assign:1ra do ~ou punho (ou 11eclarou que era o seu 
tnstamer1to olographo), e que por esUti' em tudo á sua vontade, 
o havia por· bom, vúlido e lirrrH· c que p1!1lia ás justiças a quem o 
conhedmonto rle~te p(~rtcnc<'r lh'o cumpram. e a mim Consul 
Geral (Consul ou Vice-Cousul) lh'o app1ovasse ',epor achai-o sem 
Yir.io nem emenda algn ma I h 'o a ppro,·ei, numerei e rubriquei 
com a minha rubdca que diz (aqui a IUhrica). Em fé •lo que me 
pediu "'te inst.r·umento, que ku e a.~,;ignon com as testemunhas 
presentes a todo este acto, que s:l.o F. F. F. F. F., maiores o 
pessoas livres, rPconh•·cidas JlOI' mim, F., que o escrevi e 
as~ignci em publico " razo, etc., etc. 

N. H. -Quando for ehamado á casa do testador por se achar 
doente, poderá fazer-se a a Iteração em vez de comp treceu 11este 
CousHlado em casa d.\ F_, cid••dào br;~zrleiro, onde eu F. vim, e 
achando-o enfermo de cm·po, mas no goso tle todas as suas 
laculdades mentaes, segundo pude colligir de suaf1 palavras e 
gesto:;. ( Srguem-ce as assignatura~. como no n. ~7.) 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 571 

MODELO N. 29 

( Tit. IV, c~p. 11, art. 396) 

Do termo de abutnra de t~stamento 

Consulado Geral, Consulado ou Vice-Consulado da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil em ... 

Aos ... dias do mez de .•. do anno de ... neste Consulado Geral, 
Consulado ou Vice-Consulado <la Repuulica dos Estados Unidos 
do Brazil em ... compareceu F ... (nome do ~prese11tanto do testa
mento) e declarou que me vinha apresentar, para ser aLerto (si 
o apresentante compareceu a mando de outrem, declare-se quem 
este seja, e as relações do ambos com o testador) o testamento 
com que em (dia, mez, anno c logar do fallecimento) havia fal
lecido F ... (declaração do nome, estado, naturalidade, ti! i ação e 
residencia do morto). E assim requerido perante as testemu
nhas F ... e F ... , que certificaram a morte do testador, e a com
petencia do apresentante do testamento para proceder a esse 
acto, examinei minuciotamente aquelle documento, e reconheci 
que elle estava intacto, cosido com linha branca, fecha<lo, em 
tres 1li1Terentes logares, c<:m lacre encarnado, sem emenda, 
rasura ou outro qualquer vicio de escripta, e era do theor se
guinte : (transcreva-se todo o testamento). Em fé do que lavrei 
o presente termo, que fica regbtrado no archivo deste Consulado 
Ger~al (Consulado ou Vice-Consulado), a fls ... do Li v ... ; e o 
ass1gne1 com o aprrsentaute do testamento e as testemunhas 
acima menciunatlas no mesmo dia, mrz e anno, acima referidos. 

Seguem-se as assignaturas: 
1 o do apresentante; 
2° das testemunhas ; 
3o do Consul Ger~l (Consul ou Vice-Consul). 

Sello do Consulado Geral (Consulado ou Vice-Consulado). 



572 

MODELO N. 30 

(Tit. III, ca.p. IV, art. 342) 

Termo 1le protesto ae arribada 

F .... Cousrll Geral (Comul ou Vice-Consul), etc. 

!'oi' e'lP pul•lico instrumento de protesto se faz saber a todos 
os que u pt'c':'ente Yirem, qu~ perante mim pessoalmente compa
receram neste Consulado l~eral (Consulaclo ou Vice-Consulado) 
F .... , capitão do nwio denominado .... , de .... toneladas, do 
porto de .•.. F .... , 1° piloto do dito navio e FF .... marinheiros, 
os quae8, ca•la um pot· si declat·aram que o dito navio f<•i carregado 
com .... tirzenrlas, e que achando-se pro~upto de apparelhos, 
estanque cle q n illta s. " com to·los os mantimentos precisos, e de 
twlu cumpletaruente prep.Ha•lo para seguir viagem, se fez á 
vela d•J port•> lt'3 ...• cnm r!estino p.tra ...• e que o dito navio no 
der;urso da ..:ua \'Ír!!em no dia .... do mez .... achando se em 
latitwl·· .... r· l•.l•Jgitwl·~ .... >oll'l'i'll urna violenta tenJpestade 
(o rJIIC <:»· 0 •i•"eri. se cl~'Yo extr:rhit· do termo de mar, e do livro 
da denota; ; dejrois do que ac:llmando mais o vento, e fazendo 
o na rio .... p:.>llr~adas de agua, Yencb-se, emtim na necessida•le 
de at·r·ihu· a" p11rto mais ptn·to, fizeram rumo para este porto, 
onde d~egar•,,m e fUI!'leai';rm ;'ts •..• horas do dia .... deste pre
scnLr IH<"Z: que durant · a sua viagr•m, dle capitãu, otnciaes 
e mat·i nlwiros li leram todos os esforços possi v eis para preservar 
o dito ílHio e sua carga de qualquer avaria. Pdo que elle 
c<tpitão lll<' pediu lhe tomasse este solernne p1·otcsto contl'a mar 
e venh, ou contra quem de •lireito for, declat·ando que todos os 
1lamnos. a varias e perilas que tenham havido no dito navio e 
su:t carga. elevem ser por conta dos interes>ado~ do dito navio e 
carga, ou seguradores (p11r via de rateio ou de outra qualquer 
fúrma '• tcn:Jo ac,mtecido os ditos tran~tol'no . .;, como acima fica 
llll'ncionado, e n:lo porque " na \'i o se achasse em mito estado 
qnaiHlo s:thitl do porto de .... ou negligrneia delle capitão e tri
pula,;;! o. E1n con~equencia do3 dito~ acontecimentos os compa
recentes me requereram um auto, que se!'visse para elles e todos 
os interes'la•los, onde e quando lhes fOI' necessario; e, por isso, 
em virtude do dito seu requerimento lhes ratifiquei o presente 
protesto, que elle capitão e to1los os mais commigo assignaram. 

Em fé do que, etc. 

(L. 8.1 F. 

F. capitão. 

F. piloto. 

Consul Geral ( Consul ou Yicc·Consul). FF. marinheiros. 



ACTOS DO PODER gXECUTIVO 573 

MODELO N. 31 

(Tit. Ul, cap. IV, art. 342) 

Termo de protesto contra demoras 

F •••.• Consul Geral (Consul ou Vice-::onsul), etc. 

Por este publico instrumento de protesto saibam quantos o 
presente virem. que perante mim pessoalmente compareceram 
neste Consularlo Geral (Consulado ou Vice -Consulado) F .•.. 
capitão do navio denominado ...• do porto de •.•. e F.... 1° 
piloto, os quaes, cada um de per si, declararam que achando-se 
o dito navio fretado pelos Srs. FF ...• de tal praça, para con· 
duzir tal e tal carga a este porto, onde chegou em o dia ... do 
mez ...• tendo pela mesma carta de fretamento .•.. dias cor
rentes para a descarga do sobredito navio. Que por um dos 
conhecimentos datado em .... aos .••. do mez .... os ditos FF. 
consignaram aos Srs. FF. taes volumes coma marca á margem, 
e que elle capitão lhes pediu houvessem de mandar a bordo 
buscar para pagarem o frete competente, o que elles teem re
cusado fazer, demorando assim o dito navio com grande damno 
dos seus proprietarios ; e, portanto, elle capitão me requereu 
que querta protestar, como com e1feito protesta, contra os ditos 
FF., ou contra quem de direito for, pela falta de cumprimento 
do sobredito fretamento, por todas as perdas e despezas que te· 
nham, ou hajam de correr, e por não terem pago, como deveram, 
o dito frete. 

Em fedo que, etc. 



51-i ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

MODELO N. 32 

( Tit. III, cap. IV, art. 32!) 

Termo de mudauçr~ de tapiliiO 

F ... Consul Geral (Consul ou Vica-Consul), etc. 

Perante roim pes3ortlmentr) compareceu neste Consulado Geral 
(Consulado ou Vice-Consulado) aos •.. dias do mez de .•. F ..• 
cumo dono, ou consigna ta rio rlo navio ..• surto neste porto, 
e pelos puderes que me apresentou de F... residente em .•. 
cictadão brazile•ro, e dono do refel'ido navio, me disse que 
pretendia fazer a mudança do capitão F •.•. (por a~sim estarem 
convendonarlos ou por apre~entar o consignatario poderosos 
e justificados motivo!'! para tirar aquclle o comman•lo do navio 
ou por ter fallecirlo o que PXistia) e para bso recorria a esse 
Consulado <ler al, afim de eu lho approv,,r tal nnmea~;ão, e que 
achando conforme com as his rla Republica lh'a approve ; e 
sendo m ste ac to F •..• no v o capitão nomea lo disse que acc~i
tava a sobredita nomeação, sujeitando-se em tu lo ás mesmas 
leis; e plra c:Jnstar mandei lavrar o presente termo, que ambos 
commigo as:;ign1ram. 

Em fé do que, etc. 



ACTUS DO PODER EXECUTIVO 575-

MODELO N. 33 

(Tit. m, cap. II, art. 291) 

Jlanifesto da carga e declaração do capitão 

Manifesto d.t c.trga, qne tem recebido o navio .•• , c 1pit17o,.,, 
(le ••• to11elada:r, qne segue viagem para .•• com esc tl t{ ••• 

"' 
., o5 

"" "c:l o., <D~ "' Volumes, :s "<:lO 
o-= oor:: o CD 

gs .... quantidade e 8 ~~ Ca rregatlores <D Destina.tarios 
<Dj;l, .... 8 qualidade das Soo <5~ ::s Q) 

:;:$"' ~.t z mercadorias o 
z"c:l c cn 

Q) 
o 0.. 
O.J -- -- -- --

l I 
Eu, F ... , capitão da embarcação .•. , prompta a seguir viagem 

para o porto de ••• declaro ser o manifesto cópia exacta o verda
deira daquelle com que a mesma emlJarcação tem despachado na 
Alfandega desta cidade ... <.le ... aos ... de 

F. 

Capitão. 



3/ô ACTOS DO I'• •PEII E \ECCTIVO 

MODELO N. 34 

( Tit. lll, cap. ll, art. 291) 

fertilicado do m1nifcsto da mga 

F .... Con~ul G Jral ( Consul ou Yice-Consul ), etc. 

Certifico que, tendo 11 capitiío F •... feito perante mim o de
poimento e ,iurarnentn, que assignou ao p~ do manifesto annexo 
da embarca.;ãn .... , con,;ta ser este manif•Jsto cópia exacta e 
verdarleira daquelle com qtv• se despachou a referida embarcação 
na Alfandega desta cida•l·· ;e o qual, junto por mim aos despa· 
chos originaes, deverá o menciona•lo c:tpit:io, na EUa chegada, 
entregar na Altimrlega do rorto dP .•• 

Em fé do que, etc. 



>11 

MODELO N. 35 

(Tit. m, cap. 11, art. 3:23) 

f'ar!a r]c sanle 

( Arnns da Rt'publica) 

F •... Consul Gor;ll (Consul ou Vire-Conml), etc. 

FnJ~o sabt>r a to~las ns autoridades da l\(·pu 1 li~.1 que e;;ta mi
nha. cHtidãn vir(·m que :1 ci<l;Hle ~~e .... est<'t li\'l'o ,1., nwl tl.} 
peste, e de qualquct' outro contagio: e pa1 a .-1ne !Jr ~ i'''"t~~s do 
Brazil se não ponha illlpcdirmnto algum it entt,l.·\1 r'o J!aYi''· ... 
capitão F •.• , que ~~t•.rjui éegue 'iag ·m p l.' a .... lcvun.f,l ...• 
pessoa~ 1\e tr-ipular;ão, C .•.• pa~sagciro.<, ') :!1\l'lÍ rlt j'l'""t'!l(C, 
l]_tv rae pot• mim <•SSÍ!'Ilada c ~ellada, etc. 

Poler Executi,·o 1S90 37 
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MODELO N. 36 

Emlosso 1lo p:tssaporte 1lc um navio 

F •••.. Consul Geral ( Consul ou Vice-Consul ), etc. 

Certifico qur F .... , capitão do navio .... de que trata este 
passaporte, cheg•lU a I'Stc porto em .... vindo do .... com a carga 
men.~ionada em ~cu ma.nifesto registrado a ti. do livro das 
entradas e sahirbs : o agora faz viagem pa.r·a .... com a carga 
cor1staute do manife~to, que Jica registrado a 11. do livro com
petent~. 

Em fé do que, etc. 

N. B. -Havendo mudança de capitão, cumpre declarai-a. 



ACWS IJll I'Oill:n EXECCTI\"0 5T J 

MODELO N. 37 

( Tit. V, cap. unico, art. 410 ) 

N ... 

Signaes : 

J,Ja le 
Estatura 
c,l bellos 
Olhos 
Testa 
Nariz 
Bocca 
Queixo 
B>trbft 

Passaporte a iutliriluos 

( Armas da Republica ) 

1 
F ... Con~ul Geral (Consnl ou Vice-

Consul), etc. 

' . Faço saber qnc deste pot•to sagtte 
v 1agem para.. . . com escala por •••• 
F ..•.. , q ne e cid<t,lão ..•• , co :ao com· 
provou pelo documento f)ue existe no 
archivo de,.:te Consulado Garal (Con
~ulado ou \"ice-Consulado). 

N ••• ao~ ... de ••• de •.• 

Siguaes particulares 

Assigna tu r a d l port:tdor. 

- l'ist 1s- nos passapor·tes ncio pas
sad JS pelo Consulado. 

Visto neste Consulado Geral (Consul:vio ou Vice-Consulado) 
d.t Republicll do~ Estados Unidos do Brazil em ... aos ... de •.• de ... 

F ... 

Consul Geral ( Consul ou Vice-Consul). 



580 

MODELO N. 33 

(Tit. V, cap. unico, <t<·t. 42'2) 

l.eplizaçücs 

(Reconlweimento rle tll·mn<) 

ReconiH'('O n·J•darlcir:t" nsc;ignatura snpr' (:·etro) ,l.l F .•• de 
r.al OCCUJlil<;ãl); C pa!':l CIJll<!rtr onr!A c,·,n-:;<'J', ~. ]lf'dido de,,, 
pa,!;ci a pl'(''~'ll!e fJl!e ;''":gm·i e 1iz ~(·IL't' cnm o <e!!" da armas 
deste CO!t>.ulado lieral 11 ·onsnlado ou \'ic0·l'ono;uh lo) d<t Repu
blica dos I~stnclos t'nidns do1 Brazil PJ!l ••• ~o< ... •.le ... de ..• 

(Outro reconhecimento) 

l'erti fico quo o documento supr:t l1·etro) e't:l, l'CY•?dirlo de 
todas as formaJi,ladrs exigida< pel:1s l•·i~ 'le,te paiz; e para 
l?Onstar onde convier, etc. 



AC.J(I::' DO PODER EXEGL'TIYO 581 

MODELO N. 39 

('l'lt. m, cap. ll, ad. 30S) 

l'r·ríifie:t~lo 1l~ malrirula 

Certifico ser o tlc• ·umcnto aunexo á vertltttleira matricula da 
embarcação ... cumtante> d•· ..• pessoas de tripuhção, inclusive 
o respectiYo capiLão F ..• que seguem viagem deste p:1ra o 
porto de ... não Ievandv a seu bordo (segundo declarar) mais 
pessoa alguma. 

Em f& do que. etc. 



Data du recebimento 

Numero de ordem da entrada 
·-

J 
;::.. 

Lagar r:le origem ~~ _...., 
-o 

I r. '"' Assignatura do autor -·? 
"' --~---·----·---·--·--·-·-- -------

S!'rie do !locumeuto (Ost., Reserv., Conr.) 

Secçfio a que pertence o assumpto 
--·-- -----1 

Numero do documento I 

-
Dia 

-----~ ·--"------·---------
t:l Mez ~ ..... 

-- --~~-· --- ~ 

.\nno 
.. 

~ 
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~ ..... 
o 

~ 
~ "':! 
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o 
0 

'"' 2. 
li' c >t:l 
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i 
I'> 3 ~ ,., ..... . 
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ctJ 

~ o 
tj 
[:rj 
t'i o 

~ 
~ o 

<:;t 
co 
!>I 

~ 
:;. 

-
..., 
~ 
;., 
:! 
c 
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MODELO N. 41 

( Tit. I, cap. II, art. 63) 

Dedmçáo de entrega 1lo archivo 

Nesta data, de accordo com o disposto no art. 63 da Consoli
da<;ão das leis consulares, procedeu-se á verificação dos papeis e 
registros que compoem o archivo do Consulado ..•...• do Hrazil 
em ... entre o Sr ..• (nome do funccionario que se retit•a) 
e o Sr •.• (nome do funccionario titular ou substituto interino.) 

Desta verificação resultou : 
I•, que o dito archivo contém os papeis, registros, correspon

dencias, documentos e mais collecções pertencentes a esta re-· 
partição, de accor·do com o inventario procedtdo em... (data) ; 

2° (out ras declarações podem ser incluídas nesta parte). 
O Sr. (nome do funccionario) declara ainda que não guarda. 

em seu poder nenhum original ou cópia dos papeis que recebeu 
em lleu caracter official, 



Li v r os de r:>::dôtros qu.> devem h~ ver nos Consulados 

L'm lirro p:trn. registro d:ts patentes dos consules e dos vico
cnnsule~ d•• ~e I L" dhtrktos. 

Um dito !los olllcios que os consules dirigirem a esta Reparti
ç:ín, ond<' se J·egistr:nãu t:unhem todas as peças que incluir e 
'JU•· n;w e't•·.inJtl rrc:·isi.Jndns em outt·o livro respectivo, 

l"nJ il t,. d '<>ill:i,,~ qtw ''~ con.-ules rlil'igirem aos ministl'os 
dipltilil:!l .. ,.c. •.'l<· <;(il >iil"li'di!~<trlu', :~ a11< ViCt)-COIISU!eSd•)SURS 
de• 1 "'llrli'J•t·:,,,_. 

rm d·(, .~ •. , '''iic 1os 'illC os cousules t!itigircm á~ autoridades 
lucars. 

Um dite> dos olllcios quo os consnles dirigirem ús autoridades 
diversas da Repuhlica. 

Um •lito para rrgistro da~ entradas e sahi,!as das embarcações, 
manifestos d,t suas cargas e cartas de saude. 

Um dtto p:ua registro dos mappas que remetterem á Secre
tari:t de Estad.\ rlas Relaç<)e~ Exteriores. 

Cm dit" dos contt'actos mercantis, protestos de arribadas e 
avarias. 

Vm dit•1 para r<'g-istro d·J passaport0s e vistos. 
Um ditr: ]J:E'il a; •lcclat·ações. 
Fm dite• i'Ut'a '' C'Scripturaç:lo das multas. 
Cm dito para escripturas. 
Um <lito pnm termos de jur:1mento. 
Lm dito p:1ra registro '!e tcstalllentos c inventarios. 
Um dit · p:11a assentamento das quantias arrecadadas do pro· 

duelo dm; vendas 1!as propriedades publicas e particulares. 
l'nt dito para inventario do archivo. 
Um dito para actos de nascimento. 
Um dito para actos de casamento. 
Um dito para acto~ de obito. 
Um di to para a matt'icula dos cidadãos br'azileit·os. 
Um dito p tra regi;trar procurações. 
llm dito para cscriptura<;ão rla receita e despeza. 
t:m dito p:t.r:' cscripturaçiío de ostampilhas. 
L'm dito rara o nwuiepio. 
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ANNEXO-D 

Tabella dos emolumentos consulares que se devem cobrar nos 
Consulados e Vice-Consulados brazileiros, em virtude do 
decreto n. 2832, de 14 de março de 1898. 

I. Legalização do manifesto da carga <1e um navio, 
calcul:lda a to;wlag<•m srgundo a legislação dos 
respectivos pn izrs, até 500 toneladas, por 
tone!:lda !•ara "primeiro porto .............. . 

2. I•lorn para0' o,:;ro' po1·tos .............•.•..•.. 
3. Pelo que Pxcr I••:· para o primeiro porto ........ . 
4. Pelo que cxciltler p1ua os outros portos ........ . 
5. Visto de ca·ft,_ eonllecimento de carga ........... . 
6. Carta de s<utde dr cada navio nos logares onde 

não houver ri'partição que as confira, ou visto 
nas mesma~ .•.....•..........•....•.•....... 

7. Visto na matricnla da C(Jllipagcm ......•....•... 
8. Matricula da tripnla•:ão ........................ . 
9. Mwlança na !i~trt da equipagem, por cada homem. 

10. Pa~saportPs a uaYio-J ..........................• 
11. Endosso no passaporte de um navio ......•...... 
12. Certificado de vil' um navio em laótro, cada um .• 
13. Inventario de um navio ....................... . 
14. Vistoria de um navio ........................ .. 
15. Vistoria de fa<:enrlas a bordo ...•....•........... 
16. Autorizar um novo diario •la na,-egação e ru-

bricar todas a-; snns folhas, cada uma ......... . 
17. Mudança de b:tnrleira nacional a estrangeira., 

incluindo o registro e a recepç·ão em deposito 
dos papeis dD na vi o, alr\m da siza ............ . 

18. Pela mesm:; opPraçã" de banrleira estrangeira a 
nacional, alr\m da siza ....................... . 

19. Mudança •L•· bawleira nacional a estrangeira, in· 
cluindo o registro e a recepção em deposito 
dos papeis do na vi o, sobre o preço do arrenda-
Inento annual. .........•......••..........•. 

20. Pela mesma operação de bandeira estrangeira a 
nacional, soure o preço do arremlamento annual 

21. Nomeação ou approvação da nomeação de um 
capitão e seu registt·o ...................... . 

22. Carta de fretamento ....•...............•.....• 
23. Visto de um dia rio nautico .................... . 
24. Venda puh!ica de merca<Lorias avariadas ou 

outras pertencentes á carga de um navio, até 
1:000$000 ...............••.•...•.•.•..•.••.• 

25. Pelo que exceder ......•.....••...••...•.•.••• 
26. Arrecadação rle ol\iectos pertencentes a carga e 

casco de um navio naufragarlo, sobre o valor 
ou somma .•......••••.•.••.•••..•..••...••.. 

$100 
$050 
$010 
$<105 

2$000 

l0$1JOO 
5$000 

10$000 
1$000 

20$000 
3$000 

12$000 
24.~000 
24S;OOO 
24$000 

$100 

30$000 

10$000 

I 0 /o 

;
o o 

I 00 
2 000 

1/2 °/o 
1 °/o 

2 1/2 °/o 
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';!,7. Hegistro rlc um brazileiro na matricula do Con
sulado e expedição do competente titulo de 
nacionalidade •....••...•..•...••.•.•••••••.• 

2N. Pela renovação desse título ..••..•••.•.•.•••••. 
~\). Pas::-aporte expedido a individuo •••••.•..••••.• 
30. Sonrlo simplesmente visado •..•••.••••.•••.••••• 
31. Visto na certidão de nacionalidade ......••••.•• 
3'> Visto annual na c ·rtidiio de matricula •..•...••• 
:J:L Inventario de lJens poe fallecirnento até 2:000$000 
:11. Des~a quantia em deante ...................... . 
35. Test:Lmento ................................ .. 
31\. Appl'OI'aÇ:L•I tln dito, ......... , .•.. , .......... ,. 
3i. Termo du abnrttu'a do dito ....•.•.....•.....•.. 
3R. Fse!'i pLur:L d·' compra e ventla c acto de sociedade. 
:l\1. Uma procura<;ão ou ,<;Ub•·~t:tbe!ccimonto ........ . 
411, lte<'on!Jecimento de as~ignatura ou legalização 

rlc qualquer documento não passado no Con-
sulado ...•..••....•....•...•...•.•••••••••.• 

41. Certidão por pagina ou parte de pagina ......... . 
4'' Certi Iicado ou attesta!lo do Consulado pam servir 

em qualquer Pstação ...•.••..•..•.•.....•.•.• 
43. Hogist1·o 1le qualquer documento nos livros do 

Consulado, que não S<'ja o manifesto, carta rle 
saurle, matricula d:1 oqnipagem e passaportes, 
por pagina ou partu dn pagina ....•.....•....• 

..f.J. Bn~cas uo~ li Vl'os ou i'apeis do Consulado, além 
o1os eltlolumentos das certidÕ·!s, 110r armo ..•.• 

45. Si a p:trte indicar o anuo .....•.••......•••....• 
1Ii. TJ>;.rlnc<;·i'í.o do qualquer documento, por pagina 

uu prrrte d" pa:dna ......... , ............... . 
41. As~istnrwia do comml a actos que exijam a sua 

au~nncia do Consulado, por ca1la dia ou cada 
tre:;: milhas dtJ distancia, além das despezas do 
transporte, si as h ou ver •...•.•........••...•. 

48. Assisteucia. do consul a qualquer venda, sendo 
requeridtt, nma commis:"ão de •..•...•.••.•... 

49. Vistori::t de fazendas em tena ................ . 
50. Nomeação de peritos, cada um .............. .. 
51. Interrogatorio de testemunhas, cada uma .•.•.•• 
52. Pl'otesto ou declaJ'ação ...•....•..•.•..••.•..•.• 
53. Certidão (}e vi• la ............................. .. 
54. Dinheiro recebido uu dep0sitado por conta de 

par'ticulares, uma com missão de •.•.•.•..••.• 
55. Efcriptura e registro de qualquer contracto até 

5:000$000 •.•..•....••.•.•.•..•..••••.••••••• 
56. Pelo excedente •.•.••..•.•••....•.••..•••..••••. 
57. Contracto de dissolução de sociedade ...•.•..••.•• 
58. Dinheiro despendido por conta de particulares .•• 
5U. Leg.~Iização de cópia ou conferenci:L de traducção 

de qualquer documento fbito fóra da Chan
cellaria, pela primeira. lauda. , ••.••••.••••... 

4~000 
~$000 
6$000 
3$000 
2$000 
2$000 
5°/o 
J 0 /o 

20$000 
I0$000 
10$000 
10$000 
Iü$000 

5:1;000 
2$000 

4$000 

2$000 

l$000 
$500 

5$000 

10$000 

2 °/o 
15$000 
5$000 

10$000 
10$000 
5$000 

2 1/2 °/o 

l "/o 
1/4 °/o 
20$000 

5°/o 

2$000 
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60. Por cada uma <las seguintes •••..•••••..••••••.• 
61. Legalização de facturas ....................... . 
6'> Cópia de qualquer documento escripto em língua 

estrangeira, pela primeira pagina ••••••••••••• 
63. Por cada uma das seguintes .....•.••.•.•..••••. 
64. Sentença arbitral, sendo de valor determinado : 

Ató 500SOOO ••••••••••••.•••••••••••••••••••• 
» I : OOt l$000 .....•...••••.•••.••.•••••. • ..• 
» 3: 000.~1 )()() .••••.••...•••.••..•..••.••.•.• 
)) 5; 000.$00() ...•.•.••••.•.•••.•••••...••••• 
» 1 o: 000$000 .......•...•...•••..•••....••• 

De 10:000~ para cima, por cada I :000~000 ..•• 
05. Sendo de valor indeterminado ou sol>re o!Jjccto 

que o não tenha ........•.......••...•..•... 
06. Qualquer documento oillcial ou in~trumrnto 

não nomeatlo ou enumcrarlo nesta tal>ella, que 
não exocda tle 100 palavras •.••.•........•.•. 

07. Por cat.b lUO outras atldiciotJae~ ...........•.... 
68. Termos dt~ qual,Iuer Itatureza não especificado~ 

na tabella .•..•......•....•.•.••..•....•..•• 

DECRETO X. 32GJ - DE 15 DE ABRIL DE 18~9 

5S7 

1$000 
5$000 

2$000 
1$tJOO 

2$~'00 
4$000 
8SQOO 
12~000 
20$000 
:::;:ooo 

IO;J:OOO 

;,~ooo 
2$000 

5)000 

CrC'n. uma hriga(Ia de infa11taria (' mna •le cn.Yallaria •le Guardao;; ?\adnnaes na 

cOJlarca de S. Fdix, no Estado dn. Balda. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto Jegblati v o n. 4:31, de 14 de dezembro de 1896, 

Decreta : 
Art. 1. ° Ficam creada' na comarca tle S. Fclix, no E~ ta do da 

Bahia, uma brigada ,1e infantarin e uma <lo cavallaria tle Guar
das Nacionaes, esta com a de:dgnação de 10" ,composta de dous 
regimentos sob us ns. 19 c 21J, ,~ aquella com a •lesignação de 
27", composta de tres batalhões tio SPrviço acti v o, sob os 
ns. 79, 80 e 8! e um do da. reserva, sob o n. 27. 

Art. 2. o O 79" batalhiio de infantaria será organisatlo no 
districto de S. Felix, o 80o no do Outeiro Redondo e o 8! 0 no do 
Sapé; o 27" batalhiio da reset·va organisnr-se· ha nos tres •listrictos. 

O l!J• regimento de cavallaria ~e constituirá com os guardas 
qualificados no dh-tricto de ~Iuritiba, e o 20" com os que forem 
alistados no districto da Cruz rlas Almas. 

At•t. 3. 0 Revognm-se as dbposições em contrario. 
Capital Federal, 15 de abril de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio d t Sil!M Pe<soa, 



AU~>O' I>-> l'<>I>J.:II EXI·:t:l'fl\"0 

DECI{ETu N. :~'2t'ol- DE I ?.i DE ABitrL n8 1899 

!'r··.l mna !lt'ig·td ~ d~.~c~t,·~tlf:tri:l 1lP tl-Lll'tb,;;; \""a•~inn:le.;;; na COill{H'C:l. de 
l'•~lh·· Aie!:!·L·•:, no I·:;;tado 1l1~ )lína.:;; G.-.rae;;. 

o Preci lent•· da Rep~tblic;l dos E$tados L'nidos do Braz i I, para 
execuçfío do deCl'eto lBgislttiV•J n. 431, de 1-t dG dezembro 
de J:-<gt;, 

DecJe1, ; 
A J'l i_c.-o •: I';,.,_.. Fie t Cl'• · td 1 11:t enm:u•c:\ "'' f',Jwo .l.legl'e, no 

Esl.:tdod<· :;l!:,,r,-t';H·~.llill' brigtth<l><lt\"ii!l-t!'i:t h1 Gual'das 
Naeion:t<·'. •·o:n a d··sic:·n:t•,"Í_n •I•• i", a fjtt:tl s·~ c•u->tituit•it com os 
regi rnenl ''" HJh os n~. 3~, e 3ti, q uc ~eriío ot'gauis:\'lo; com os 
guar.las q:t:tliti<:ado~ JJO-> cli.-trictrH d t mes1n t com rrea; revo
g:Hlas as disposi~·Ôl'' <'lli cuntl'a!'io. 

Capital FederJ!, 15 ti~ aJJr·it •le 18DJ, I!" da Rcpnblica. 

l\1. FERR.\Z DE CAMPilS SALLES. 

Epit r cio da Silva Pessoa. 

IJEt'I\ET•_' N. T!(i!- I•E !;:i DE AB!l!L DE 1899 

1'1'·':1 !l!tl'· /;"i:ftrl: d·· in:'ant~u·i~t tli..'• G·w.t·lla~ :\acir)!l;\t'S ua con1ar...:~ de 

.'';rn ·· I !:,:i;l d,, .\<Jl'!·'. nn f':c;LLrlu tlc• .\1:-t.gr'la.c;. 

O Pr.•sidentc da Repnulica 1los Esta•los Uui•IO> úo Br,tzil pat'<l. 
execução do decreto legislativo n. 431, de 14 de dezembro 
de 1896 , 

Decreta: 

Artigo unico. Fka creada na. comJ.t'c'\ de Santa Luzia do 
Norto, no Estado de Alagóas, uma bl'ig,\ua de infantaria de 
Guardas Naciona.e:l com a desig:t<tç:io d·~ ~3'. cump JSt1 •le tl'es 
batalltõos do S'jl'vi~:o acti~·o, sob n:;. G7, 68 e 69 e de um do da 
reserva, sob n. 23. os quaes SJ OI'g,wisu·ão co.n 03 guat'dclS 
qualific;tdos nos districtos da mesma. conHrü,l; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital FeJeral. J;; de abril de 1899, II• da Republica. 

l\1. FEitRAZ DE CAMPOS SA!.LES 

EJúlacio da Sih•a Pes.;o,c. 
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DECRETO N. 3263- DE 20 DE ABRIL DE 1899 

Approya a Conc;olhla~;ão das IC'i-:, decretos e dl•cisõ•s rcff'L'f'ntr>s :lo Corpo 

1Hp1omatico Brazilciro. 

O PresidentJ da Republica dos Estados Unidos ,Jo Bl'azil: 
Attenrlen<lo á conveniPncia tlc serem reuni.la~ t·d:1s as dis

posições sobre o Corpo llipkmatico Hrazilriro, eonstantes de 
di \·ersas !ois, ll<!Crelo;;, ciJ'cul,1l"I'S e Jespachos, para mai"r J'egu
laridarle. do ~erviçJ a wu cargo, decreta: 

"trt. 1.0 E' approYa<la a Con.mlidação das J-:,is, decretos o 
1lecisões ref"rentes ao Co1'po n:plomatico Brazileii'O, mandada 
elaborar pelo M:nistro 1le Estado das Helaç<Jes Exteriores, que a 
subscreve. 

Art. 2." Fic:nn revogarias as disposiçrcs em C\l!Jir.lrlo. 

Capital Fr<ll'ral, :20 dr• abril dr) 18D!J, 11" 1la Rf'publk:t. 

:\!, FEU!tAZ DE CA)Jl'<lS 8\LLES. 

Olyntho de JI"f!rt.U,'e>. 

C"\PITULO I 

Art. I. o A Republica dos Estados Unidos 'lo Brazil deve ter 
Legações nos seguintPS paizes: 

Europa : Allernanha, F1·ança, Gran-Bretanha, I/alia, Portu
gal, Austria-Hung-ria, Helgica, lfespanha, Russia, Suissa e junto 
á Santa Sé. 

Ameriea : Estallos Unidos da Arneric1, Repuhlica Argentina, 
Chile, Repnblica Oriental do Urugn1y, Bolivia, Paraguay, 
Perti, Venezuela, Equador e Colombia. 

Asia : Jnpão. 
(Decreto n. 43U, do IG de abril de 1891, arts. I• e 2" -Lei 

n. 32'2., de 8 de novembro de 1895, art. 2·• - Decrato n. :2-195 
de 14 de ahril do 1807.) 

Art. 2. 0 Tod:•s dias serão reg-idas por envirvlos ext.raorJi
na.rios, haven1lo uma sú para o Equa1Lor e Colombia. 

Par.•gra.pho unicJ. o Governo lixará a séde tl•Jsfa ultima na 
Capital de uma dessns Republicas, devendo permanecei' na outra 
o 1" secretario. (Decreto n. 140, de 16 Jeabril 1le 1881, a1't. I" 
Lei n. 322, de 8 de novtlmbro de 1895, art. 2'') 
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Art. ~- • As Leg-ações na In.!rlatorra e Fr.1nça. terão nm I • e 
dou~ 2•s secretlrio,;; os U:'lt.uius l'nidos ria Americ:t, Repnblica 
Argentina, Republic•t Ol"ientd do LJrugu·\y, Etl'tador e Co
lambia, Portugal, A lle<Wtnha e I ta Ih um I • e um 2" ; as demais 
Legações na America um I• e na Europa um 2". (Loi n. 322 de 
IR\J5, art. L", § 8> e art. 2".) 

Art. 4." Em ctsos extmordiu<trios po lt1rá o Governo nomear 
emba.ix<ttlor ou enviado extraor.linario em. missão especial, 
arbitt·ando-lhes o que fur necessal'io para as respectivas des
pczas e dattlo-lhe,; o pesso:tl pt·eciso. (Decretou. 997 A, de li de 
novmnht'•J ele 18\J(), art. li.) 

.\rt. .-,_., Snm••nte pot• t!nct·eto p:}\•)rilo ser cro;via.;; novas 
mis~õe:' "u exr.in,]tas as fJU J por alg-nrna t·aziio não devam 
sulJ,istiJ·. n G.Jvnrno, porém, terit a faculdade rle n~o pre
e•lcher lllgu·tm miss:i,u p Jr lll!Jti vo tr:tn,itot·io sem suppritnil-a, 
bem como ai _;·um lng<tr tle I" ou 2'' secrdat•io, conforme a 
convcniencia do serviço publico. (Decreto n. 997 A, art. 2") 

CAPITULO 11 

D1S Em•tlEt1ADOS !lO COt:I'O Dll'l,OMA.T!CJ 

Al'l. G. 0 O pessoal u•J Corpo Diplomttic'J ser~1 divi·li·lo em 
tres clas,,•s : 

•I) dos emp,·cgados em elfoctid h le; 
b) !ltJ~ omilr''g<tdos em dispouibtl~tla.de; 
c) dn; empJ·•~gaclos aposentatlos. (Decr<.)to n. 010, de 20 de 

março de J,•{j!, art. li.) 

o) Dos empreg r dos em e([ectividade 

Art. 7. o A classe dos empregados em cll'ectivitlade compre
ltendm·á os tln Corpo Diplomaticu em missão orrlino.ria, como 
tambem os que se acharem em missões especiaes ou embaixadas. 
(Decreto n. \JIO, art. 12.) 

Art. 8. • O Corpo Di plo m·• ti co nas missões or.linarias Se· 
comporá de cn\·ia•los extraordinarios e ministros plenipoten
eiarios tle uma só clas~e c de I"' c 2'" sect·etarios. 

8 L" O secrdario que sub~t1tuir o ministro nsmmirá o 
titulo de encat'!'egatlo de negocias sem o qualificativo de 
interino. 

§ 2." os ministros serão coacljnvados pelos l" e 2°" secretarias 
c por addiclos sem voncimentus, fJUe set'ão pt•eferitlos nas 
nomeações •le 2"' secretari<Js. (Decreto n. 097 A, de 1890, 
at·t. I" cl<t Lei n. 3·22, de !8\)5, art. I o !'i 4".) 

Art. H." Oi ·l· s seet·etal'ios começarão a servil' na Americ:t e 
não serão promovidos ou removido~ par<.~. a f~UJ'O[l:t, sem que 
tenham completa.Jo fJuat1·o annos des;e serviço effectivamen te. 
(Decreto n. V'Ji A, de 181)0, art. G.") 
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Art. 10. Os ministros poderão ser chamados ao pai7. pelo 
Governo a serviço publico. sem prejuízo dos seus Jogares 
nas Legações. (Lei n. 322, de 8 de novembro de 1895, 
art. lo § 3 •.) 

Art. lI . Os secreta rios po:lerão ser chamados de tres em 
tres annos, sem prejuízo de seus Jogares nas leg •ções, a servir 
durante um período qne não excerler·á do um anno, na Secre
taria de Esta·lo, como auxiliares dns directores de Eecçfío, 
ficantlo equiparados aos tlomais empregados quanto :"t frer1ueucia 
e disciplina. (Lei n. 322, art. I·• § 7".) 

b) Dos em1Jregaios em disponibilidade 

Art. 12. A classe dos empregados em disponibilidafle com
prehender·á aquelles cuja missão o Governo der por acabada, 
mawlando-os retirar ['ara a Capital Federal, sem corutudo 
demittil-os do serviço. 

§ I. • A disponibilidade somente potlerà ser conrerli•la aos 
agentes 11iplomaticos depoi~ de 10 auuos d>l effectivo exercício. 

§ ~2. 0 Esta disponibilidade será considerada activa ou inactiva 
conlbrme o empregado l'vr ou nãn admittido ao serviço da 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, ou tle qualquer 
outra repartição, ou exercer algum cargo atlministrativo. (De
creto n. UJO, de 20 do março de 1852, art. 13 e lei n. 3U, de 8 
do novembro de 1895, art. t•, § 2·'.) 

Art. 13. Os empregados diplomaticos po~tos em disponibi
lidade deverão retirar-se para a Capital Federal o apresentar-se 
na Secretaria de Estado das Relações Exteriores no prazo de 
dons rnezes, contados da dat<t em que tiverem a respectiva 
communicação official, cujo recebimento lhes cumpre logo 
accusar. 

Esse prazo poderá ser prorogado pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores por motivo.> de força maior, deviLiamente 
comprovados. Os empr·egados que excederem o referido pr·azo, 
ou a pro rogação. ficarão 1lesde logo privados de qu:tlquer ven
cimento. (Decreto n. 2üJ8, de 14 do outubro de IH\J7.) 

Art. 14. Os empreg:u.los que o Governo conservar cinco 
annos em disponibilidatle inactiva deixarão do pel'lencer ao 
Corpo Diploma tico, licamto por conseq uencia privados do orde
nado e das honras. Serão, porém, aposentados, si já ti verem 
tempo para isso, nã•J so lhes contando o daqnella disponi
bilidade. (Decreto u. 997 A, do 11 de novembro de 1890, 
art. 13.) 

Art. 15. Os agentes diplomaticos posto3 em disponibiJi,Jade 
só poderão servir lora do paiz com autorização do Governo. 
(Lei n. 33!, do H de novernbt·o de 1895, art. 1", § 2".) 

Art. lü. Oi! empreg.tdos que SB aeharem em disponibilidade 
conservarão o tratamento e poderão usar do uniforme corres
pondente ao ultimo cargo que St>rvil'am no Corpo Diplo:11atico. 
(Decreto n. 910, de 20 de março de 1852, art. 17.) 



,\l't. 17. 0.~ Cllljil'!':::·a,:,13 < lll diSpf\UihiJi<l::\•~0 podem YOJtar á 
(>fi''ctivi<la<le na mr sm:t ou em ~uperior c:1t•·goria. (Decreto 
n. V41J. art. 5'!, dccrriL'~ ns. 907 A e ~1!17 B. de li r\ e novembro 
•lo l~\10 e ld n. :;2:2, de ~ de novembn1 de l8V5.1 

c) Do.; CH!jl!'C!)".dos opo,e;llrrdcs 

.\rt. 18. Po•leruo sr·r :~posenta•lr s com o -~r·lPnn•l•1 por inteiro 
o~ emprrga<los quo tivP: em 30 annos de e!ft•ctivo exe,·cicio 
o com o cnl·r,·~p-•n•1eiJte r•s qun r.ontar••m lO cn !llr-tis e menos 
d•) :-:11 qt:n111lo ]<roi·ada a >tm iiJV:liidet, em in'[li'C~·iio do 
,:1nd-·. Ccl!•J lllf'll<J:i •l·· I<J allll<JS nenhli!Jl ~e1·:\ apo.;entado. 
'11•'1'1< 'o ''· !1!1"7 .\,,·<·r: do !J•·:,·rpl,;·o <:d, art. 1-t- De-
··rr:in !L li~. •1•· 1--;~i·!. ::!'r~~.·?, ::· .1· ···- l_ ~~. ·;-_•·?,,1:1. ~·it·l·1a, 

Mt.l•·,::i.:".) 
Ad. 1!1. O uJ··'"l:~;\J <l1 :q•0.':•nla iorõa s,,.,·, o d 1 nltilll'1 lo:.tat·, 

~i o ''111!'1 <·g-r.do P t.il-l)f' oet•nd·< ]"'lu 111<'11 -~ <!"'~' :::lll''~ C', no é<ISO 

•'r-nt.rario, o 1l•1 im•ne•liDtlmenl~ infr•riot·. 
Paragrnp\1~1 un!co. 0<; veneinwntu:; ·~1c l''~r·i,[o; em tab2llas 

nnvas "i p"il•·ri'o vig,Jrar \'ara a..; apol:;<ml:~dorias, rlPcort·ido o 
1!<("'1110 pr.rin l<1 ,lc <1ons annm ap<\s a 'ua ,]P,•J'P'açi'lo. (Doerei o 
11. ll~,dPI"!I2,nrt. 4'. §'i:2'e3".) 

Art. :.'0. o Ol!l['t'(>ga'loJ Jiplom •tico que a;:r<'sontar-se, COil· 
tmdo m:li..; rk :~r) annos rle Pil'l'divo serviço, tem <lireito no 
:·csp·Pii\·o oJ·d,•J!a·ln •'tllrli~;; ·'n•L> ~-~·-·t·ti-·:v;:ío, por anno que 
exccd··J' da,tndl•.' tempo. (IJ:>~I".·lo kgi.-hti1·u n. 111, de 1892, 
art. 5'.) 

l'al·a~Tapho unico. Os emprc;a·los ap<lSJnl;dcs con~ervarão o 
ti' a 1 'llnento c p:1dcri'lo usar do uni fo;·mo c •rt·espon•lrmte ao 
ulliulo c.1rgo qw: "enil'.>m no Corpo Diplomatico. (Decreto 
:1. 010, art. 17.) 

C.\.PITL:LO lli 

:'\O~I8Af,'ÁO, I'RO~IOI,'::ÍO, DDllS:<ÃO, 1:'\< Dli'.\TIB!L\DADE E 
RESPO:'\SAillLIDADE 

Art. ·!!. O; ctJdado' extraordi1wrio> St'Li'io til'l:los •h cbsse 
. J,H I ' ~ccret11rios n e.~t.e-; cb dos 2"'. 

!'ara os Jogares dP '?' secrot:~rios ningnam snri nomeado 
Sl'm examrJ OU ~em cXIJibir di pl"ill'\ <!e Facnldnde de Direito 
iJrazilcira. 

O exame vers:1rá sobre as seguintes materias: 
1", collhecimento das linguas mndemas, especialmente da 

inglez:t e ll'aJl<·eza, clevend:> o can<lidat<J tra•iuzir, escrever c 
!'aliar esLt ultima; 

~.\. h:storü geral c geol!t'aphia p0litica, h' .;fol'ia nacioml c 
nutlc1a do~ tl'uta lu3 fetto~ entre o Hrazil e :rs pJtc::cias estran
...!-ciras; 
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3•, peincipios geraes do rlieeito das gentes e do direito public~ 
nacional e tias princi p:tes naçõc3 estranQ"eiras ; 

4'', princípios geraes ele economia. política c do system::t com
marcial 1los principaes E8tados e d<t producção, inrlustria, impor
tações e exportações elo Braz i I ; 

5", a p<ute elo direito dvil relativa ás pessoas c princípios 
fnndamentaes em mn.teria de snccessão; 

G", est ylo diplomatico, reilncç·ão de despacho3, notas, J'elato
rios, etc. (Decreto n. 9V7 A, tle li •le novembro de 18\lO, ad. :;o,
Lei n. 3n, tle 8 de novembro de 1805, art. l" § G", Instrucçõcsde 
17 de novem!Jro 1le 1893.) 

Art. 2·!. Os empregados d::t Secretaria de Est::t•lo das H.elaç,)es 
Exteriores poderão ser nomea•los par::t cal'gos diploma.ticos 
sem 1'tependcnci~ de tirocínio e mais habilitações exigidas, ex
cop~ão fbiia 1IG'B nmatwcn cs,. 1; ie para tal fim d•)vem ser for
mados em direi~c ou} p~·3,.;tnrcm exame para 2° sccretrrio ou 
mesmo para 2'' ufHdal, si tiverem tres :mnos de elfectivo Sl'rviço. 
(Dccl'eto n. 910 dt., ar~. '?'";Lei n. :122 eit., art. i" ::i (i0 .) 

Art. 23. Qualquer dos empr<:gados da dita Secretaria de Estado 
qnc, na cont'ormid:ule ,[o :trtigo antecedente, for nomeado para 
um cargo diplomatico, salvo o caso de mi~~ão especial, ueixar[t 
yago o respectivo Ioga r na mesma Secreta. da. (Dacreto n. 940, 
já cit., art. 8·•.) 

,\rt. 24. A disposição da 1" parte do art. 21 não veda a no
meação, autorizada pela lei n. ::'685, de 23 de outubeo de 1875, 
de qualquer cidalLto habilitado para :t cargo de enviadn extraor
dinario e ministt'o plcnipotenciario sem direito á <.lisponibilida.ele 
c aposentadoria. 

Parageapho unico. Ficam pertencendo ao quadro diplomatico 
e, portanto, com direito áque!lns garantias os cidarliio3 que 
forem nome:ulos P'"lo Governo Provisorio para qualquce d;u; 
categorias ont>\o cxistonle::>. (Dect·oto n. \!97 A, j<'t cit., art. 4".) 

Art. 25. Tendo o Govcl'llo de suhmetter á aplJl'OVa•.'<lo •lo Se
nado Federal a nomeação dos ministros, nem por ÍS)O ficará 
inhibido elo nomcal.os plll' promoç:io e os nssim nomeados go· 
sarão 1le todas as vautagc11s concedicla' nos demais. (Decreto 
n. \J97 ,\,de 1891l, art.:·, ... ) 

Paragrapho unico. Si a approvação for nega•la, o funccionario 
proposto poderá ser conSI)l'Va'lo nn. categoria q1w tiver, ou 
aposenta•lo, confoeme o motivo da recu~a. 

Art. :!G. A antigui,Jade somente dará dieeito á promoç'to, no 
caso de igualdada de merecimento c serviços. (Dacreto n. 940, 
art. 5°.) 

Art. 27. O Governo pólie demittir livremente sem lhes dar 
outro destino o som os pôr em disponi!Jilidade, qutl1uor que 
se.h o tempo de se!'Viço que tiverem : 

I o, os empt·egados nas missões especiaes ou embaix::tdas, com· 
tanto que não tenlmm sido tirados das missões OL'clinarias ; 

2•, os enviados extraordinarios e ministt·os plenipotenciarios 
tle f(Ue trata o al't. 24, sal v o o paragrapho unico ; 

3", os empregados om missões orelinarias qu~ ainda nãn 
Poder Executivo 1S',l0 38 
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tivm·em ser1·iJo t·or lO annos os lo;;ares 1le chefe o secretario de 
Legaç:(o; 

4", os adJi los. (Decreto cita· lo, n. 9.J.O, art. 18; Decreto citado 
n. 997 A, art. 4'.) 

Art. 28. Os inrliYioluos que th·erem servido 10 annos os lo
g;nes de ch•3i0 ou secretari1 de Legr~çiio sómente poderão 
8er demittido~ ]'OI' sentença do Tribunal competente. (Lei 
n. 614, ole 22 de agosto de 1851' art. 4°.) 

Art. 2~1. 0; empregaolos ordinarios que tiverem servido 10 
annos n~ log tres do chefo~ ou secretario de Leg~ção e que, sendo 
nom ·:uL1s ou roemo1·io!os para uma missão de igual ou superior 
c a tegMi.o. rec•Farer11 ir·, n:lo ~erão postos em 1lisponibilitlade. 
Sómo•ut · ~ol'ãd apos0ntado~ si, tendo 1lez ou mais annos de ser
viçll, P''• ·l·at'Om llll!H)S~ilJilidade pltysica de continuarem nelle. 
(rJecr0to citaolol n. 9-W, art. 10- Decreto citado n. 117, art. 2"
l.ei citada n. 3:!2, art. 1", § 2 . ) 

Art. 30. Os em\'regarlo~ diplomaticos bmzileiros são incom· 
pativeis com a ftmco:iio de ngente ou delegado de qualquer 
sociedade no l:lrazil ou fôra delle. Na prohibi~·ão comprehen
llem-se as as~ocir~\·ões de propr~gaiHla, permanentes ou tempo
rarias, mr~s uão as littera.ria:;, sem fim commercial. (Circulares 
n. 5, .;, .. li do~ :lf(oJsto de 1N85 ; e n. 5, de 30 do abril de 1888, 
2' secção.) 

Art. 3\. Os miroi'-'tr·cs diplomaticos serão processados e jul
gados orolinnria ,, ]oriv:1t:nmcnte pelo Supremo Tribunal Fecleral, 
nos crinH's rcmntnns e de responsabilidade. (Constituição da 
l~l']oUI·lio'a, nrt. G0, lettra b.) 

CAPITL"LO IV 

IJ.\S LICE:\"ÇAS 

Art. 3:~. Para vir ao nrazil terá o empregado direito a uma 
licença de sei~ mezes, de quatro em qual!·o annos, com todos 
os srms vencimentos, inclusive a quantia para despezas de 
represrJnta(;'ão, 1lcscontulas as gratificações que se abonarem ao 
seu sul stitnto e ao desse pelo serviço inbrino. Essa licença po
dt·r:t ser prorof'·r~da; mas, dm•nnte a prorogação, como durante 
qualf!ucr outra lico)IJÇa que '' emp~egado obtenha, receberá : 
no;; primeiro~ seis ruezes- o orllenallo e a metao1e da gratifi
caç-ão ; nos seguintes- o ordenado o um quarto da gratificação 
o depois nada. (Decreto n. 907 A, art. IG e lei n. 322, art. 1", 
~ 1".) 

Art. 8 3. Os pedidos de licença devem ser feitos por interme
dio do chefe da Leg,,çfio l' informados por este. (Circular de 21 
do a h ri! de 187G.) 

Art. 34. O empregado que, sem Jicen(;'a expressa do Governo, 
estiver J·o:• mais de oito dias fóra do respectivo posto, não será 
pago dus seus ven<·imentos integral'S dnrante o excesso desse 
prazo. Bastará para esse 11m communicação do chefe da Legação 
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a respeito do tempo excedido, ainda quando a ausencia seja 
delle proprio. (Circular de 30 de abt•il de 1860 e despachos ao 
delegado em Londres, de 2 de junho de 1870 e lO Lle agosto de 
1889.) 

Art. 35. Ficam sem effeito as licenças em cujo goso não en
trarem os empregados diplomaticos dentro de seis mezes cem
lados da dab da sua conce~são. (Circular de 23 de outubrv de 
1871.) 

Art. 3ô. o tempo das licenças reformada~ ou de novo conce
didas dentt·o •le um anno, contado do rlia em que ho111·er termi
nado a primeir.1, será junto ao das anttJcedentes p:tra o fim de 
fazer-se nos ordenados os devidos descontos. (Decretos n. 4153, 
de 6 de abril de I :36:-:i, art. 19 e n. 1205 de 10 de janeiro de 1893, 
art. 27 .) 

CAPITULO V 

DU~ VE'ICD!E:\TOS, E DAS QUANTI.\9 I'Ait.\ llEl'ItE~E:->TAt,'.\.0 1 
EXI'IWIE:'o<TE, ETC. 

Art. 37. Os eu \·ia· los extr••ordinari:Js e ministros plenipoten
ciarics Yencerão aunualmente 10:000$, sendo 6:000$ de orde
nado e 4:000:~ de gratificação; O:l 1°8 secretarias 6:000$, igual· 
mente divi•lido> em orJenado e gratifi~ação; os 2"' 5:000$, 
tambem igualmente tli vididos em ordena< lo e gratificação. (Lei 
n. 322 citada, art. I" e decreto já citado n. 997 A, art. 7o.) 

Art. 38. Aos ministros, além dos vencimentos, abonar-se-lia 
para repre.>•!ntação uma quantia fixada na tab3lla seguinte : 

l'abelh du.s !J'((Ii(icaçiies annuaes aos mini~t1·os plenipotencial"ios 
Jlara de<pe~as de representaçtío 

Legações 

Estados Uniclos tla Americ:t do Norte, Chile, Repu
blica Ar;.ientina, Uruguay, Inglaterra, França, 
Italia, Portugal e Allemanha................... 20:000$;1JOO 

Hespauha, Au~trh-Hungria e Santa Sé............ 15:00:J$000 
Equador e Coiombia, Venezuela, Perú, Bolivia, 

Paraguay, Russia, Belgica e Suissa............. 10:000$000 
Paragt•apho unico. O 1" secretario da Legação do Equador e 

Colcmbia qne residir em punto diverso do ministro terá tam
bem para o mesmo fim uma gratificação de 2:000$000 (Lei n. 322, 
art. 1', ~i" tio art. 2·'.) 

Art. 39. O:; I· • se·~retarios encarrega•los de reger interina
mente Leg.1ções vagas, isto é, sem ministros para ellas nomea
do5, perceberão, além dos seus vencimentos, a gratificação 
annu:d de 8:000$000. (Lei n. 322, art Io, §§ 5" e Go.) 



506 

.\rt. 40. Aos s:1cretarios s"rão concerli1!as pot· sceviço interino 
como chefes de mis,;i1o as segnintrJS gratificaçõ.Js: 

,\o primeiro, nlem do; seu~ vencimentos, G:Ooo::;, quando a 
Legação for do primeira. eat~goria qn<1.nto :'t representnção rios 
seus clwles, ou S:OOOS quantlo for de qnalquPr outra categol'ia. 

Ao srgnt11lo, além do~ seu~ vencimrliltos, :l:OOII.-; annuaes. (De-
creto n. ~1()7 A, art. !1.) · 

~\rt. -!1. Ao 2• sr,..l·et:tri:-1, qar1 servir 1le Jo, compete a gz·a
tificaç:·,o de I :000~000. (Circ:tlar n. 5,de ::.s de sotembro de 1897.) 

.\rt. 4?. 0;> empl'egados que C'St:io ou fol'eill postos em dis
poniLilbl<Hle activa !'CI'I:Lerão to1!0 o ordenado; os quo estão ou 
forem po~t·J~ em 11 i ,;po:J i J,i I irlrule i naet i v a dons ter<o.; e os quc 
forr.m aJ'liSf:!l!;tdn.; o '1'10 ll!r•~ CrlltliJ·'lÍI', S('gum;o o tempo de 
:'lT\'içn. (flc.orf:to 11. !1)/ ,\,art. 0·.) 

.\1 t. J:l. <ts rmpt• ·!_'·,,,'o<, <]!!•', ~·sbn•lo rm disp·•nibili•lade 
nctin, f,,r;•m ndmittir1t•~ a El't'Yi<;:> pul·li<'O extt·arli1o a.o Minis
t•)l'iu das Rd:~çõGs Exterior.,~, não recchct"<lo por cllo ren,;imcnto 
al~um e -cerãu p:~gos r·oi:t 1'<1J':nti•;i1o qne s~J utilisar dos seus 
:<erviçus. (DJcreto citado n. a:n A, art. I:.l.) 

~'\.rt. '11. A ,Jisponibilidado pcdicb pt·iva <lo Ol'1lon 11lu. O seu 
tf'm po niLo S(·rá cun tado Joltra a apo.-en tadoria. (Decreto d ta do 
n. \:Ui A, art. 10.) 

.\1 t. 43. ()s mini,t.ros e s:1cl'etadns chama. los ao paiz pelo 
novcrno a. :corviço pulrlicr) pcl'celr3t'ão seus vencimentos inte
grr.<•s em mCJorla eorren t3 do p li L (I ,e i c i t n, la n. :322, art. I o, 
:':i~ 3 .. e 7".- (ll.;r·rcto n. 21·1<), de 28 de outubl'O de 1895, 
art. 2" . ) 

Art. 4U. :\n. mr,ma especi•J rio moela reJ.~bcri'i!l os vencimen
tos quo JJt,;s c 1mpotit·c:n iH e r 11 pregado~ diplomn.ticos, que vi<:l'em 
fl'l Hi·n:! com lic,•n<;:l, 011 aqui p•,rnlanecerom no th0 empenho 
du ']<J:tlíJII•!l' ~~ •IILJJiO",ãO. i !kcret•) n. 2!-Jt', eita lo, art. :2".) 

Ad. ·li. Oo eniprcg:vlo~ dip!omatirm d 1vnm dnl'!ar.1r no pe
dido de liconç·a on<l<· prctewl.•llt gus d-a, ;\fim de so providenciar 
coJtlO for de dii'<.lito. 

s; !." l...l•tanlo os m•smos cmprüg;tlus qniz•)l'C'll gnsrtr parte 
da. Iicençt no Brazi! e p:u·te no cst1·.w~.\iro, d<:Jvet<"io dizcl·o op
portunamcnte para que a l'<Jspoctiv<t poet<tt'ia S"j,t lavrada nessa 
con formidatle. 

§ :2." Os q u·J vierem a J Br~z il e res•Jl 1·erom tlepois passar parte do 
tempo no cstrangoiro, ou vice·versa. deverão solieitar para os:;e 
fim nova lic(•n<;a, q11e an1mllar:1. a anteriot• rlo di:t que especificar 
para " seu começo em tkanto. (CircuLtr n. 3, 1lo 3! tle maio 
de 18!17.) 

A1t. 48. O.s vencimentos 1los cmltl'ega•los do Corpo Diploma
tico serão p:1gns no estr·ang.?iro ao cambio de 27 dinheiros es· 
tez· !i nos por 1$ e por mezos vencidos. (Decreto n. V54, de 6 de 
abril Je 1852 e Decreto n. 2140, art. !".) 

Art. 40. Os onlenados dos empreg:tdos em disponibilidade, bem 
como os dos aposentados, serão pago3 mensalmente e do pois d" 
vencido>', em moeda col'rentll do paiz e pelas re>p )Cti vas fq. 
lhas. (Decretocitadon. 040, [lrt. 29.) 
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Ar·t. 50. 0.-: empl'ega<los cliploma ticos soffrerão perd't de venci
mentos q nanrlo excederem o prazo q ne lhes for marcado para 
chegar ao ~cu destino, salvo mo ti v o de furça maior d \Vitl~.mente 
.iustifica•lo ; e emquanto não chegarem it séde da Legaçiio rece
bt>rão sómente o ordenado que lhes será abonado desde o dia da 
partida, dependemlo as outms vantagens da effectividade do 
scrvi~o. Es•n cff,)ctivhht•le deve ser c<1ntada tio dia em que os 
•.li tos cmprtJ;,;a 1,1,; ehnc:·art)m á r<d···rida sé1le. ( Dl'cretl) n. 21-!G, 
já citado, art. 3• e cit'c'lllar n. 6<le 4 de outnbt·o dCJ l::l9i.) 

Art. 51. Os empregados diplomnticos nomeados e removlrlos 
p:utirão pat';t scth tles~ rws, sob pelll. de pe1·.1)rem os rcspedi
vos cargos, no pr<IZO de dousmezes, C•)IÜ11dos da data em que ti
verem a commUiiicação otHcial, cujo recebimento sm•á logo ac
cusado; salvo os ca,os "m que, por conveiliencia do serviço, o Go
verno enton•ler f!Ue devam filzel-o em prazo mais curto. (Decreto 
n. 802, de 28do abril de 1802, art. 1".) 

Art. :í2. O ordenado fixo dos emprega•los em eftJdi v idade, 
bam como as quantias que lhes s:.o concP•.li<las a titulo de des· 
pezas de representa<,;ito e de 1-(!'atilkar;ão, deixarão de s·'r p3rce
bi<los da d" ta em que recebcJrem communicação o!Iicial da sua 
demissão ou retirarl:t, salvo si o Governo marcar a época de sua 
partida, porque outãn somente deixarão tle perceber o dito 
ordenado e quantias d<JSSt< époc:< em dcante. (Decrdo citado 
n. 0!0, art. 3li e lei n. :~:?2, art. ]".) 

Art. 53. O or•lenado do~ empregados em rlisponibilidade 
começará a correr do ti ia em flUe cessarem os vencimentos que 
percebiam em effectividacle. (Decret'' n. !HO, art. 30.) 

Art. 5.L O orc1ena<lo dos empregados, que forem apo.;;cntados 
estanclo em eJl'ectivid:<rle, começará a correr do dia em que tive· 
rem cessa<!;) os voncimonlos qne antes per·cel>iam. E o do;; que 
forem apo~<mtaclos, ~whand<He em disponibilidarle, da tlata clo 
clecretorJauposontadol'ia. (Dcereton. \llü,art. •10.) 

Art. [,5, O emprl'gatlo removido tem clireito apenas ao orde
nado de.otle q u · deixe o exerci cio do seu cargo ; e, no c.tso de 
}JI'onJO<:iio, ~ú perceber:i o novo onhnad" do dia em que partir 
p;tra o seu desti nn. C\ viso do Ministerio das Itelaço.IS Ex te· 
rioee.:> (4" Secção) n. 5, rle lO de julho rle IHSU e decreto u. 214G, 
citatlo, art. :~". paragraplto un1co.) 

Art. 5G. O que estiver no guso 1le licc:nça sú poderá cnntinuar 
a recebet· seus vcneimentus integrae~ do dia em que voltar ao 
exercício, ~alvo si, antes do termo della, pal'lir para um novo 
destino, em virtude de remoção, com ou sem pr.mwç:i.o. (Des
pachos ao delegado !lo Theso•1ro em Lonrlres, ns. 20, de 23 de 
maio de 1871J, e 2-1, de 31 de outubro de 1895.) 

Art. 57. Os agentes diplomaticns só podem sacar pelos seus 
vencimento~. depois de te1·em ciHlgado ao paiz em que devem 
residir. (Circular de :3 de fevereiro de 1864, e despacho ao de
legado n. I, de 23 de setembro de l8G7.) 

Art. 58. Os l'unccionarios do Ministerio das Relações Exte· 
l'iores com exercício fóra do paiz ~ú devem sacar sobre a 
Delegacia tlo Thesouro Federal, em Londres, depois de rece-
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berem ayiso della GS que re&idirem na Europa. e depois de 
a uto1·izados pela Secretaria tle Estado os que residirem na Ame
rica. (Circular n. H de:~ de dezembro de 1897.) 

Paragrapho unico. Exceptuam-S<~ as importancias elas des• 
pezas eventuaes rla rubrica- Extraortlinarias no exterior:-, 
'] ne 1 oderão sarar, inclependentem.ente de ordem do respectiVO 
Mini~terio, remettendo porém á referida Delegacia os do
cumentos comprobatorios das mesmas despezas e fornecendo á Se· 
c1·etaria de E5tado todas ns informações indispensaveis para a 
sua appron1çiio. (Circular n. 2 de 10 de junho de 18~8 .) 

.\rt. 59. Os I, • secreta rios de L<'gnção, quando servirem 
de encart'<-gados ~e negocios, e ns 2'', quando servirem 
de l"\ po 'el'ão sacar as I'especti,·as g-ratifieaçiies sobre o 
del<'ga<.lo do Thesouro Federal, em Londres, indepenrlentemente 
•le rJualquer autoriza~;"iio ou providencia rlo ~lini~terio das 
Rela~·ões Exteriores. (Circular n. 5, de ::s de novembro de 
1897.) ' 

Art. 60. Para a. execução GO disposto nos precedentes 
artigos, deverão os chefes tle missão em eftecti v idade dar 
conhecimento pela 4" !'ecção da Secretaria. •.le Estado 
da~ l{elaçt!es Exteriores da data em que sahirem para. seus 
destino~, daquella. em que começarem ou deixarem o exercício, 
tlaquella. em que receber,ém Cllmmunica<;ão de demi8são ou 
retira•la., e daquolla em que começou e terminun o goso das 
licenças q11e llles forem conce•lirbs. O mesmo praticarão a 
resveito do.~ sens subor•linados, cnmprindo a estes fazel-o 
quanto á dn.ta de suas partidas. !Decreto n. 9-!0, art. 38- Cir
cular n. R, de 18 de outubro de 1895.) 

Art. 61. Quando etfectuarem es seus sr.ques devem os 
empregados diplomaticos, não só avisar a Delegacia ,[o Thesouro 
em Londres, como discriminar no 1locumento que lhe 
remetter as quantias que tenha. de abater, quer do sello de 
nomeação, quer do imposto sobre vencimentos, quer do 
montepio, afim de que ella possa. fazer a nece5~;:ari<t escriptu
mção. 

O recibo 1leve ser, porém, da. quantia integral a que tive
rem direito. (Despacho á Delegacia. n. 40, de 16 de junho 
de 1883- Decreto n. 2775, de 29 de dezembro de 1897, 
arts. 4, 5 e 8.) 

Art. 62. Em vez de e1fectnarem saques, podem os mesmos 
funccionarios ter procuradores em Londres ou enviar os seus 
recibos a negociantes daquella praça para apresentai-os á 
Delegacia do Thesouro no devido tempo, atim de receberem seus 
vencimentos. 

Procederão, porém, a respeito das .communicações como 
em relação aos saques. (Despacho ao delegado n. 33, de 12 
de julho de 1872.) 

.\rt. 63. Os chefes de Legação deverão communicar em 
officios especiaes :'t Secretaria de Estado das Relaçi'íes Exteriores, 
pela 4" Secção. os saques que o pessoal da mesma Legação 
e1fectuar por conta do respectivo Ministerio, expressanrlo as 
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quantias sacadas em moeda nacional, com a indispensavel 
discriminação quancto tratar-se de mais de uma importancia 
e com a especificação dos vencimentos e de todos os descnntos. 
(Circulares ns. 5 e 8, de I de abril e de 18 de outuuro de 1895.) 

Art. 64. A refericta Secretaria não providenciará sobre o 
pagamento no Thesouro Federal dos vencimentos dos em
pregados que se acharem no Brazil, sem que provem com 
documento da Delegacia, em Londres, qual a data do seu 
ultimo saque alli satisfeito ; e todos os que trouxerem esse 
documento não poderão mais receber vencimentos naquella re
partição, sem que provem com outro documento do dito The
souro que não os rec<Jberam nelle ou, no caso contrario, até 
qu<mdo os receberam. (Circulares ns. 5 e 10, de l de abril e de 
31 de outubro de 1895.) 

Art. 65. Além dos seus vencimentos e da quantia destinada 
ás despezas de representação, os chefes de Legação receberão, 
por mer.es vencitlos, a quantia annual, votad<t pelo Congresso 
Federal para as despez<\S de expediente. (D<·creto n. !l-I. O, de 20 
ue março de 1852, art. 23- Decreto n. 21!6, •le 28 d·~ outubro 
de 1895, art. 1", paragrapho unico.) 

Art. 66. O Governo alugará em ca<la Capital, on,~e ltonver 
Legação, casa para Chancellaria, despendendo com isso até 
2:000$ annuaes. (Lei n. 322, art. 1°, § 9".) 

CAPITULO VI 

DAS AJUDA!! DE CUSTO 

Art. G7. As ajudas de custo constarão de despezas de trans 
porte e de estabelecimento. 

§ I.• As despezas de transporte serão calculadas pela Secreta
ria de Estado, á vista de demonstração que o interessado offe
recer com a indicação do numero de pessoas de família que não 
tiverem economia separada. Para os effeitos deste arti~o a fa
mília compreheílderá a mãe viuva. ou divorciada, a esposa, as 
filhas solteiras, vi uvas ou divorciada~. os filhos e enteados me
nores de 21 annos, os netos, orphãos de pae ou de mãe e as irmãs 
solteiras. Esse calculo será submettido á approvação do Ministro. 

§ 2. • Nos casos de remoção ou disponibilidade a pedido, dei
xará. de ser abonada a indemnização de despezas de transporte, 
quer o pedido conste de requerimento, quer não. 

§ 3. 0 A' familia do que fallecer no exercício do emprego ou 
no goso de licença fóra da Re!Jublica serão abonadas no dobro as 
despezas de transporte, segundo o § lo. 

§ 4. • A demissão ou disponibilidade a bem do serviço publico 
ou _por sentença, assim como a demissão a pedido, sómente obri
gara o Governo a repatriar o empregado e sua familia. 

§ 5. • Nos demais casos será sempre abonada a indemnização 
de despezas de transport(}. 
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~ ,·,.· Terão tlireito its despezas !le estabelecimento: 
a) os agentes 1liplomaticos que tiverem primAira nomeação ; 
b) os pmneiros secretarias promovidos a ministros; 
•·) os segundos secretarias p1·omovidos a primeiros para outras 

Leg.tçõos; 
d) os ngentes diplomaticos removidos por convenioncia do ser

viço; 
e) os ag-entes diplomaticos que estiverem em disp'Jni!Jilidade 

sem per lido c pa.ssarem á efi'ectivirlar1e. 
§ 7." Para despezas do estabelecimento terilo : 
o) no caso de primeira nome:~<:iio, os agentes diplomaticos me

üvle dos \'encirueutos totn•·s de nm anuo; 
'') os pr·iJIIeiro~ secretar·ios promoviclos a ministros um terço e 

os Rc!=!·nndos 'ccretarios prorrrod1lo~ a primeiros para outras Le
gnç5cs, metade dos v,,ncimenLos de um armo do cargo que forem 
exercer; 

c) no caso de remoção por con \'Cllliencia do serviço onde voltl 
á e1fectividade,os agentes diplomaticos um terço dos vencimentos 
totaes de um anno ; 

d) no caso de suppressão ou annexação de Legação, a remoção 
sempt'c <lnrit direito ús despezas de estabeleciment:>. 

::'> 8. 0 Quer o emprega•lo tenha quer não direito ás despezas de 
esta!Jelcdmento, poderáo ministro, si julgar conveniente, man· 
dar <I !Jonar-lhe, como atlcantamento, para de;;contar-sc dentro 
do anuo tlnauceirn, qu:•ntia igwll aos vencimentt1S tle um tri
lrte.<trr. 

,:; D." Qnuntlo, pm• motivo de ordem publica, o empregado for 
ilcsigrwdo para temporariamente "ervit' em diversa Legação além 
das de~pezas de trausporte, podf!t'á o noverno a bonar-lhc uma 
outra indemnizar;iio até Plll f]Uarto dos vencimentos. 

!:: 1 O. I''"'" d(Js ca~os c::;taiJclr•cidos não serão aboua•las despezas 
do estabelecimento. 

§ I I . 11 s nj u las de cust11 serão pagas ao cambio de 2i, eom
:prehendPn•lo-se para o elfeito das <lespezas rle estabelecimento 
110 C<llculo dos vencimentos dos ministros a quantia dada para 
representa•;ão. (Decreto n. 1'.)51, de 26 de janeiro de 1805- Lei 
n. :!22, art. 4''.) 

Art. 68. O disposto no artigo antecedente não ú applicavel its 
commis:;õos 1le limites, nem aos casos do art. 4• desta Consolida
ção. (Decreto n. 1!131, art. 2·•. -Lei n. 322, art. 4•.) 

Art. 6!1- O empregado diplomatico que tiver 1l•J ausentar-se 
do seu posto por mo ti vn de sen-iço pu!Jlico será innemnizado da 
despeza que lizer com a sua viagem. (Decreto n. 600, de 17 de 
outubro de 1891.) 

Art. 70. O pagamento lias ajudas de custo para viagem e 
primeiro estaiJelecimento será autorizado pelo Ministro de 
Estado rlas llelações Exteriore3 logo que o empregado mostre 
que está prompto a seguir para o seu destino, snho o caso em 
que se ache em paiz estrangeiro ou distante da Capital Federal, 
porq,le então será expedida a ordem competente logo que assim 
convenha. !Uecreto n. 1140, art. 30.) 
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Art. i I. O pagamento das ajudas de custo será autorizado 
pelo mesmo Ministro logo que forem expedidos os dect·etos de de
mis~ão ou remoção. (Decreto n. \JW. art. 3:2.) 

Art. 72. Aos empregatlos nomeados em missão especial para 
diversos paizes serão atJomtdas tantas ajudas de custo quantas 
forem as vi;1gens CJUe forem obrigados a fazer de uns para outros 
paize!l, deixando :~quellos onde houverem terminado a su1. 
mis,.ão. (D•~CJ·do n. U40, art. :Jl.) 

Art. 73. !Si, p•Jrém, uma Leg-aç;(o compl'eltender 1lous ou mais 
paizes e tiverem por isso os respecLivos empr.~ga1los de passar-se 
em ce!'tas époc~s 1le Hlb para outros, para ahi exercerelll as suaa 
funcções, não lhes snrá p"r isso abonada separadamente qua•ttia
alguma, Jtem lh€S serão recebidas contas de 1le~pezas, havendo 
se, porém, atten~,,ão ás que prova velmenle poderão lazer na fixa
ção da quantia r1ue lhes é concedida a titulo de despeza de re
presentação. (Decreto''· 940, art. 3:>.) 

CAPITULO VII 

DO 1\IODO DE CO'\T.\lt O TE!IIrO DE SERVI ~O 

Art. i4. Os annos de serviço exigidos para o; elleitos de 
demissão. aposentadoria e rlispoui!,ilida.•l() sel'âo contados da data 
da partida para o primeir.:J pm;to, comprehendeado tanto o 
S3l'Viço em olfectividade, como o tempo ri e disponibilidarle acti va. 
(Decreto n. 010, arts. 41 e 42.- Lei n. Gl4, art. '1".- L·i 
n. 322, art. lo, § 2".) 

§ J.o As interrupções de serviço em cJTectiviola,(o c disponi
bilülalln <J.cti v a serão 1h scon ta1las para os referidos em.~ i tos. (De
creto n. !)40, art. 4L) 

!'i 2." Não serão, porém, descontadas as pequenas interrupções 
que toem lugar entre um e outro dr•spachu, para preparar-se o 
empregado, receber in . .;trucções e dispot·-se para segnir pat·a seu 
destino. (Decreton. 940,art. 45.) 

Art. i5. Não S) considera tempo de exercício o de li
cença e cnfermiola•les que so prolonguem por mais de seis 
mezes, nem o •lesempenhu tle emprego que uão de direito á apo
sentadol'ia. (De e e to legisla ti v o n. 117, de 4 de novembro de I 892.) 

Aet. iG. Ao' empregados d,t Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, que fdzem actualmente ou passarem a litz<)r parte do 
Corpo Diplomatico, será contarlo o tempo de serviço que tiverem 
naquella repartição pam a aposent.adoeia como membros do 
mesmo corpo. (Decreto n. 940, art. 47.) 

Paragrapho unico. Na contagem dv tempo para a aposenta
lloria deverá igualmente :::el' incluido o do exercício de cmpt•ego 
de caracter federal. (Aviso n. 82, rle I de julho de Hí9J, •lo 1\Iinis
terio da Fazenda.-Dcceeto n. I li de 1892.) 

Art. 77. Haverá na Secretaria de Estado um livro de matri
cuia dos empJ;"egtvlos do Corpo Diplomatico, no qual serão apon-
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tados os 11eeretos de suas nom•'açlíes, remoç•}cs, retiradas e 
demis~ões, o tempo pelo qual tiverem servi•lo os Jogares e 
estiverem em disponibilillatle, as licenças que ti nrem tido, com 
todas as indicações e esclarecimentos neceEsariCl;;, p;1ra que se 
possa logo e facilnwnte conhecer o seu tempo de serviço e o 
<lireito que •·m virtude do mesmo tiverem. (Decreto n. 940, 
art. -48.) 

CAPITULO VIII 

.\ rt. i8. H a vcwlo mais de um ·!·· secretario r·m uma Lt•gação 
e falL1111lo o 1" sccrda1 io, oerviri comu tal aquelie r1ue tiver 
mais liabilitaçõe3 o merecet' mais conflança r.lo seu clJefe, não se 
a ttendendo á antiguidade si não no caso de igualdade dL' cir
cumstancias. 11>ecreto n. 940 citado, art. 4~', Decreto n. 9!)7 A, 
art. I·•.) 

Art. ifl. As pessoas quP teem feito parte 1lo Corpo Diploma
tico poderiio tornar a ser empregadas, si assim convier, na 
me:-ma ou em sur.erior categoria á em que serviram, e nesse 
caso ser-I hes-ha contado, !'Ómente para a aposentadoria, o tempo 
1le serviço dfectivu que já tirerem. I Decreto citado n. 940, 
art. 52.1 

Art. &0. Os empregados do Corpo Diplomatico são obrigados 
a concorrer para o montepio creado velo decreto n. !)42 c\, de 
31 de outubro de 1890, e executado de accordo rom os decretos 
n. 11192, do 28 de novembro do mesmo anno, n. 139, de 16 de 
abril de !SUl, e n. 1985, de 11 de março de 1895. 

Art. 81. Em easo~ de molestia, os cmprega•los, desde que não 
tenham obtido licença, são considerados em exercício. (Despacho 
ao delegado, n. 6, de 7 1le agosto de 1891.) 

Art. 82. Os pedidos de pagam1•nto de qualquer despeza serão 
directamente feitos a 4• Secção da Secretaria de Estado das Re
lações Exteriores, devendo as suas importancias ser reclamadas 
em moeda ingleza. (Circular de 13 de abril de !89:L) 

CAPITULO IX 

DO ESTABELECIMENTO DAS LEGAÇÕES 

01·ganisa~·iio e policia da Secreta1·; ~ e do seu r•1·chivo 

Art. 83. O chefe da Legação, logo que chegar ao Jogar do 
seu destino, manilará proceder á organisação do respectivo 
archivo, que con~tará doslivt·os designa11:Js mais a<liante (art. 93); 
á acquisição dos sellos das Armas da Republica e da mobilia 
indispensavel para a Secretaria da Legaçiío, não tendo menos em 



ACTOS DO PODER EXBCVTIVO 603 

vista a decencia que cumpre manter do que a restricta economia 
que dnverá regular todas quantas despezas estiver autorizado 
para fazer. (Regimento das Legações pr<•mulgado pelo <1ecreto 
n. 3248, de7tle abril de 1809,art.l 0 .) 

Art. RL Organi:-ado o archivo e dPpois de rubricados pelo 
ministro todos os livros que o cnmpoem, fica a sua irnmediata 
inspecção pertencendo ao secretario, sob responsabilidade sua. 
(Regimento das Legaç-ões, art. 2".) 

Art. 85... Logo que se achar in:-tallad:t qualquer Legação do 
Brazil, deverá o respectivo chefe assim communic:1l-o á Secreta
ria tle Esta< lo das Relações Exteriores, a tcdas as outras Lega
ções lirazileiras e, na falta destas, aos consulos brazileiros, assim 
como ao que resitlir no H:stado onrie se acredit:1r. (Regimento 
das Legações, art. :~··.) 

Art. 86. Os despachos, que a Legação receber rlo Ministrrio c 
que serão competentemPnte encaderna•los no fim rlo anno, farão 
tambem part·' do archivo, assim como as commnnicações que lhe 
dirigirem o Governo, junto ao qual estiver acre.lihda, as mais 
Legações, Consulad"s o autoridade~ brazi !eiras e de outras po
tencias. (Re~imento das Legações, art. 1'- Circul::tr rle 'i de 
junho de 1807.) 

Art. 87. Toda a correspondenci::t das Legações de qualquer 
caracter- ostensivo, roser,·arlo, confJ.lencial- trocada entre o 
Miuisterio das Relações Exteriores e os seus agentes, asrnemorias, 
relatorios ou quaesquer outros documentos officiaPs por ellas 
expedidos ou recebidos, assim como os tratados e convenções 
entre o Brazil e as demais potencias, constituem propriedade do 
Esta1lo. 

E' int.,iramente ve1lado tirar-se cópia de qualquer chquelles 
documentos sc~m prévia autorização do Governo, quando não for 
para uso ollieial. ( RPgiBlr·nto das Legaçõe~. art. 5".) 

Art. 88. O livro sccre to B de que faz menção o art. 0:1 " as 
cifras deverão estar sob a guard<t rlo pro]•rio ministro, por ser 
1lestinarlo tanto para o registro das informações que se lhe orde
nam (art. 151) sobre a idoneidarie de todos os emprega1los o ca
pacidade dos ciclarlãos brazileiros sujeitos á Legação, como para 
outras quaesquer commuuicações secretissimas. (Regimento das 
Legações, art . 6°. ) 

Art. 89. De igual modo se conservarão as instrucções especiaes, 
as cifras e as informações do 1• secretario sobre a capacidade 
dos 2°' e dos addidos e dos empregados subalternos da Legação. 
(Regimento das Legações, art. 7".) 

Art. 90.: A policia da_ Secretaria da Legação e a sua regular 
conservaçao, ficam particularmente a cargo do 1'' secretario e, 
na thlta deste do 2", que vigiará. incessantemente sobre a boa 
ordem e decencia que devem alli ser constantemente mantidas. 
(Regimento das Legações, art. 8".) 

Art. 91. Para os sellos e sinetas da Republica. servirá de 
sy!llbolo a esphcra cele.>te qual se debuxa no centro rla ban
dmra, tendo em volta as palavra.s-Republica dos EstaL!os Unidos 
do Brazil-, ás quaes se accrescenta (sempre em portuguez) na 



!'arte inf .. l'ior e~t1s-Legaçiio em ... (nome do paiz)-de modo 
que f!<: destaquo das outras, m;IS completando o circulo. Os 
sellos serão eircalares o terão :~ centímetros de diametro. (Re
gimento das L•Jgaçüc.s, art. \.J 0 • ) 

Art. n-~. Deve existir em cat.la Legação um protocollo de e:1-
tl\'t da de todos os documentos nlli receiJidos. 

Nesse pt·otocollo devem constar a data do recebimento, 
" numero tle entra·la, a procedencia, a serie llo documento 
( mtcn::'iva, reserva•.la, confi•lencial ), a secção, o numero
e a uata do me~mo rlocurnent.o, e o seu assumpto, con
(; 'r me o m"rlJk• :::r•gtlinte: 

, 1' ROCE DE:>CL\.1 DATA I Assumptll 

---~----~---
d 
·:::; 
c:! 

"' ;g 
c:! 
c 
<:) 

ó 
•-o i 
d 
:;.. 
<..; 

"' o 
"' ...., 
"' A ... 

.5 
a 

1:; 
c:! 
Q) 

j:.; 

o o 
Q) ...., ...., 

:::: !::: 
Q) s ·-s .s s 

~ $::; 
Q) 

Q) .S!' 
<J o ::... ~ 

"" Cil o .... 
"C 

~ 
:::: .., 

.s 9 ·, d 
c:! ;:; i ::... Çr._ 

<Õ s "" !:f. ·a: 
"" ~ ~ UI 

o < 

ó 
.!': Vl 

UJ 

"' "' c:! 

"' o 
.p 

Q) 00 o c '-' 
c:! ..., 

o Q) c:! ...., ..., c. 
c:! .... c:! 
Q) CJ ::; 
E A 

<ll 
() 

::: ::: o 
<:) oc:: o C' 

"O .s 
c5 

o c 
"O o .... 

1-:-; Q) 

"' '-'" ê ·o: S' C) 

ü5 z ;J; 



ACTOS DO rODEII EXECUTIVO GO:l 

Art. 03. Alóm do protclcollo mcndonado no ~trtig•J antccc
,:ente, a Leg.tr;iio dever:~ ter os seguintes livros : 

Ns. Titulas 

Ministerio 

" Diversos 

., 
Lega.;i'íe~ ·J 

4 Consulados 

5 Termos e 
dcchra<;ões 

I' ,, Pass<tportrs 

7 Notas 

8 . InYentC\rio e 
contas 

u Secreto 
lO Secreto R 
li 

12 

13 

14 

15 Rogatoriac< 

16 Montepio 

Desli<IOS 

Officios dirigido3 ao Governo bl'azilciro. 
Communicações a diversas autoritlades e pes

so11 s dentro c f0ra do Braz i!. 
Commnnica•;íJcs ao Corp:) Dipl •matico lmt

zileiro. 
Go:nmnnic~tçõe3 ao CorpJ Co:1sular Lr.1zi

leiro. 

Yitl. art. l::JO. 

1\egistl'O <los rtne conceder ou lre;alizar a Le
g:tçilo. 

'.\>mmur!ic:1•;õc:-: ao !:ovcrno junto ao qnal a 
Legação está. IJ.crcditt•1a. 

E>cripturação (le todas as despe 7 as o acqui-
siçlícs por conta <lo !:;o,·erno. 

Communieaçucs desse titulo. 
Communicaçues de que trata. o art. 151. 
Registro do ltistorico dos assumpfos •lo mais 

importancia tratados na Legação. 
Registro rspecíal das c:Jnferencias sobro os 

mgocíos a cargo <la Legação. 
1\rgi-;tJ·o especial das ,,rtl•ms expetli:1:1S {:elo 

Ministcrio das Relaç<)Es ExterilcJ'es. 
Rfgistro dos c litaes de proclam:'s c dos 

casamento-; (aet. li dJ •tecreto n. :?~n. 
de :?7 de fevereiro de 1800). 

Livro em fJUe serão annotada' r s suas en
tradas e ~ahida~. 

Livr\J •l )Stinado ás ins"ripçõcs p~ra o mon· 
te pio. 

( Hcg"tlr!Cllto cl~s Legnçoties, ar~. 11.) 
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CAPITULO X 

DOS lJ;'\lfOR~ms E U30 DE COXDECORAÇÕES 

Art. 04. o~ membros r1o Corpo Diplomatico re~nlar-se-hão em 
seu~ nnit'orme:; pc\.,s fi.:-urhos annexo' a cst:t Consolidação. 
Os hotõeô ,J,, f:lr.h e os copos do esp:Ldim terão as Armas da 
Repu bl ica. c 1; clnpéo um laço sem ornatos. 

§ I.'' TQ•b:il •H bonlados m'lrcaLlos com as lcttras A-B-C 
pertc.ncem ao p ·qneno uniforme e os marcados com as lettras 
sub;pquentr' rt' gran•le. 

;:; ·z.· < .. :.1;11 c p~1queno unirornw po•lt'I'á nsar-se de calça do 
mesmo p:nn<• >la farJa (verde eocuro) com galão <le ouro e co
lete de ca.,em ira branca com botões pequenos tle padrã•) igual 
ao IJU<' Y<l.l' m:wcadn. Ch<tpéo com plumas pretas. 

~ 3.· Com o;:ranleunifomne poller:"t usw-se de crLlça de case
mil"'' branca cóm galiio de onro. Chapé) com plu:nas brancas. 
(Rcgim•"nto das Legações, art. 12.) 

Art. 95. Os membros do Corpo Diplomatico Lleverão ter em 
vista o art. 72, § :2", da Constituição da IV•publica, que extin
guiu as or.l<•tB honorificas brazileiras. sen•lo-\hes vedado, pois, o 
uso de titulo:; nobiliarchicos na correspon'.ien;ia o1llcial e de 
conde~ot•açües dar,uellas ord 'll'i a que tive,scm pertencillo, e 
hem as..:im o mr,mo art. 72, ~ 2\1, e:n virtnde do qual perderão 
to·los o~ olin•i"o.'l politicos o< cid:vliio> brazileir.Js que acceitarem 
cmJ!le:'or:L'; 3cs o11 ti tu los nobiliarchico..; esteangCJil'llS. (Regi
mento das Leg:u;·:í~s, art. I:J. 1 

CAPITULO XI 

D.\ APRESENTAÇÃO E RETIRADA DO ~IINISTR) 

Art. 9G. O chefe rla Legação brazileira, notificant1o ao 
iiiinistro dos Negocios Estran~eiro3 do Est:ulo onde deve residir, 
a sua cheg:t 'a, pe<lirá particularmente informações sobre a 
apresentr~.ç~LO que lhe p1ssa competir, entendendo·se com a 
pessoa que lhe for designada, cnso seja este o estylo _ 

§ 1.0 Os ~Iinistros brazileiros rcclamariio toLlas aquellas 
honras que lltes constar terem si<lo feitas ~J,.,s rlp igual cate
goria de outras t'oteneias, e bem assim a perfeita reciproci
dade do que •e praticar no Rrazil relativamente aos ministros 
desse E.~ta<lo r.•vestidos do mesmo caracter. 

s 2.'· Ser::., acvmpanhados uo acto da sua apresentação pelos 
secretarias e a ldidos, quando isso não for contmrio ao c<3remo
nial do paiz onde tiverem tle residir. 

§ 3." Quanto ás visitas de etiqueta que deverão f,,zer aos 
Ministros de E<tarlo, Co1·po Diplomatico e mais personagens dfl 
di.,tinc.;ão, regular-se hão tambem pela pratica segui· la nos paizes 
de suas resi!lea~ia-::. (Regimento das Leg-a~<)es, art. 14.) 
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Art. 97. o~ chefes de Le~açã') conform1.r-se-hão com as 
di, posições do artigo antecedente quando ti verem de retirar
se dos plizes onde oe acharem acreditarlo..:. (Regimento das 
Legações, art. 15.) 

Art. 98. Nit eventualidade de se julgarem o;; chefes rle 
Legação inhibido3 de continuar a manter relações amigaveis 
com os Governos junto aos quaes e:'tejam acredita•tos, cum
pre-lhes dal', pelo meio mais prompto, conhecimento disso ao 
Governo Fecleral, q ne, pela mesma lürma, lhes inlicaeá o 
procedimento r1ue derem ter. (Regimento das Legações, 
art. 16.) 

Art. 99. No caso de ruptura. de relações <liplomatic,,s os 
cheftJs de Legação só procederão de accor.to com as in
strucçi5es que lhes expedir o Governo Federal. (Regimento 
das Legações, art. I i.) 

Art. 100. Os chefes de Legação, dado o caso do artigo 
anterior, antes de se retiral'em, confiarão ao> coDsules 
brazileiros e, na falttt deste", a quo.lquel' Ll'lgaçãn rle paiz amigo 
a guarda rlo r2spectivo archivn. (Regimento das Le:-;açi'ies, 
art. 18.) 

CAPITULO XII 

D.\ EXTREGA D.\ LEGAÇÃO 

Art. 101. Ausentando-se da Legação o ministro com licença 
ou por ordem rlo GoYerno, acr~ditará, na qualidade de encar
regado de negocios, o Jo secretario e, na falta deste, o 2·•, quando 
honvet', munindo-os das precisas instrucçõ2s para que prosigam 
no andamento da;; ne;;ociações pendentes e no cumprimento d:ts 
ordens do Governo. 

§ r. o Os funecionarios diplomaticos, quando for.~m removidos 
ou exonerados, entl'egarão ao seu SU(!Cessor ou á pt-ssoa encar
regad•l de gerir provisori:tmente o posto, totlos os documentos 
pertencentes ao archivo contiados á sua guarda e por elle rece
bí<los durante o exercício do cargo, assim como as minutas nu
meradas p:ll' ordem tle datas por-elles redigidas. 

~ 2." Essa entrega será feita pJr uma declaração escripta em 
triplicata, cmforme o modelo seguinte: 

MODELO 

Nesta data, de accordo com o art. 101, § 2', da Consolidação 
das leis, decretos e decisões reret·entes ao Corpo Diplomatico 
Brazileiro, procerletHe á verificação dos papeis e registros que 
compoem o archi>o da Legação do Brazil em ... entre o St•. (nome 
tio lnnccionario qu•3 estiver) e o Sr. (nome do funcctonario titular 
ou ,;ubstituto interino), 



nos 

nrstrr Ynrifi ·a··iío rcsnlton: 
!". que o <lit•; arc!JinJ contl-m os pap~is, registro, corr2spon· 

dencias, document•.s e mais collec·ções pertencentes a esta repar 
ikil.n. de accoJ•do c•J!ll o inv••nt.ario proce•lido em ..• (dat:1); 

2n (ontras d•~cLtraçiíPS poJ··m ser incluídas ues.a parte). · 
O Sr ... (nom11 do flln•:cionalio) declara ainda que não guard~ 

em seu podor nenhum origii1al oa copia do3 papeis f!Uü recebeu 
Plll seu c"rar:ter ollici:d. 

::: :3. o Darrue!!a triplicata um ~xemplar ~cari~ na respcct~va 
ChancPJlaria, outt·o ~er;J. rcmettido ao Mtm,teno das Rela-;ocs 
Extr·riorP~ o o terceiro p •rtencer<'t ao funccionario q uc se retira. 

~ 1." .\lém 1la rr> Jh•i,l<t r;nl.rPga, dl.weT'á o rnini-tro fornecer ao 
.~•)tl ~IICN'.'·"JJ' as "'''·n.:;-<:or·i:ts illi'<H'llla•;li<'S sol<re o e.:;t.,,do e anda
rwmto 1lns neg-.Jeio., a s<'u cat':.:n, C>l[Hcidade do . .; empregados da 
L~>gaçiío c fit;ll!IIH'IÜ(; to l•J~ <11JUelle:> c.:clarerimrmtos qne o 
lJO:'Sat>J ll:Ji>ilitt:· p•r:J. •!ic:rtamP!Ito preencher o lf\gar de que o 
... ~1npo--:.:a. d\()~irnc~nt,) da~ L(>~a!~~-~cs, aPt. ll._l.)_ . 

. \l't. ~ti·! •. \.-: pe~~~1'1S ftl·"'ll'i'P~:ll'S t!t~ Tl1lS::O:\IPS e~!"H?.~I-l(l~ 0 de 
&lllfr;t..;, qn l.t'''ll''''' t",l\1ll1li:-:~,-~,,, 11,, \!illi··!l''!'i(l d:~..; r:t•l h,'.it'~ F.x:-
1 .•1·,,,1·,,. fi,'.\ I\\ ,, 1•:·! ·.1•! :·, .\ ,!c•p~' ll.l t' ll•' 11\t'·,JI\.l \I I .\1"! ,';··,•. 11111:1 

\1'.'. (,·tll\IIL''L,;,,: lt'·!h'l.'f.l\tL~ lr.lh!l\ltl~~,f,,l,,~,~--; p.lJlt'l~ l't'LlfÍ\ll~ 
nu~ ,,.1'\ 1:;us tt·lllp.,nuws <JUO llll'~ lul'.illl couri:vlo:>. (ltegillleuto dtts 
Lr;,;ar;1Je8, art. ;!0.) 

C.\PITCL') 'XIII 

I A co:tTlFSPO:XDENCIA 

Art.. 103. As Legações hrazileir:1s sCl conespon•Ierii:o llirecta
mcnte cnm aS •.eretal'i:t de Esta•lo das Relações Exteriores com 
a~ (lr11nai8 LcgaçõPs l<rar.ildt·as o com o ron~nl eltabrJ!,,ci,lo no 
Estarlo da sua resideneia; e, Pru otficios ab'lrtos, com os mrrh 
Mini~terh·s por int:rmedio d:l Secretaria. (Regimento das Le
gações, art.. 21.) 

Art. 104. Em caS<l de gravidade ou urgencia, d \Verão os mi
nislros lJrazileiros transmit ti r directamente ao~ Governadores 
ou Presidentes dos Estados f1 uaesqucr rrJmmun'cações que in
tet·e<sem á segurança ou ú saude pnbl ica e os habilitem a tomar 
Clll!l opportunidade convenientes medidas prcyentivas e outras. 
(Regimento das Lrgar;<!es. al't. :!2.) 

Art. 105. OI! otilcios I'!'! lati r os a ohjecto.-< do serviço publico 
devem ser separados dos flUe versarem sobre negocias parti
cul:Jres ou tratar em de acon tccimentos poli ticos c terão nume
ração especial pal'U cada uma das secções da Secretaria de 
Estado e paru. cada uma rlas series -ostensiva, reservada, 
confidencial ; essa numeração começará e se encerritrá dentro 
(le cada anno civil. (Ref(imento das Lrgaçüe.~, art. 23.) 

Art. !Cô. Os officios, notas e absolutamente qualquer corres
pondencia devem set· escriptos, sem excnp(,·ão alguma, em papel 
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leve mas forte, de vinte e dous centímetros de largura sobre 
trinta e tres de comprimento pautado de modo que offereç<t em 
todos os quatro larlos margens iguaes, as paginas numeradas no 
c1mtro ; designando a vrimeira no alto á direita, a Legação respe
ctiva e a data; á esquerda a secção e o numero; na parte inferior 
a autoridatle ou pessoa a quem forem dirigidos e na ultima 
pagina o índice por paragraphos com os nu meros cot>respondentes 
aos que tiver nos oflicios. (Regimento da~ L1gações, art. 24.) 

Art. 107. De tOLlos os indices, lançados nas minutas dos ofli
eios e no principio do registro de cada um delles, será remettida 
no mez de janeiro uma cópia para servir de indica geral do vo
lume respectivo, foemanrlo-se um índice para ca•la secção e para 
cada rubrica- ostensivos, reservados e contidenciaes. 

§ l. o Elles serão assim organisados: 
'_,Declaração d~ secç;i.c, rubt•ica e anno; 

Ao lado esquerdo tte<: c~lumnas, contendo o numero do officio, 
dia e mez; 

No centro o resumo com refcrencia aos paragt•aphos que tra
tam do assumpto ; 

Ao lado direito tres cJlumnas, rlcstinarlas á rubtir:a, numero e 
anno do officio anterior concernente ao obje~to. 

Cada uma das rubricas se designará. pela sua lcttra inicial 
0.-R.-C. 

§ 2." As cópias tlo mesmo formato e com as quatro margens 
ig 1aes ás dos officios indicarão no alto o numero, data, secção e 
rubrica daquelle a que vierem annexos. 

§ 3. o A' margem dos oilicios concernentes a assumptos já tra
ta, los em outros, mencionar-se-lia o numero, rubrica e data do 
immediatament•) anterior ao mosmo objecto. 

§ 4. • O texto deve referir-se ás cópias ou documentos annexos, 
numerados successivamente, repetindo-se esses numeros á mar
gem dos par&gra pliOs respectivos. 

§ 5. 0 Excluam-se absolutamente quaesquer abreviaturas. 
§ G. o A' exc:epção da l" pagina onde a tlesignação da Legação, 

a data, etc. exigem alguns espaços em claro, todas as restantes 
serão escriptas de alto a baixo, ficando sómente as quatro mar
gens e os espaços indispensa v eis para destacar os paragraphos. 

§ 7. o Nos termos do art. 49 da Constituição Federal, o funccio
nario que preside o .\Iinisterio tias Relações Exteriores é o
Ministro de Estado das Relações E;;terio1·es- e assim deve ser 
designado na correspondencia official. 

§ 8. 0 Os otncios se encerrarão com esta furmula-Saude e fra
ternidade- precedendo a assignatura, e o tr,:\tamento otncial 
será unicamente-vós. 

§ 9. 0 Os officios que allmlirem a artigos de jornaes ou a 
quaesquer impressos serão acompanhados dos respectivos re
talhos (indicados os títulos e dtttas),collados por sua ordem sobre 
folhas de papel do formato já inrlicado no art. 1(.6. 

§ 10. A recepção de despachos que não exigirem resposta será. 
accusada no ultimo paragrapho de otncios que tratarem de al
gum outro assumpto e as communicações sobre objectos tra.nsi· 

Poder ExecuUvo 1S9J 



itorios a reSi<C:ito 1lo~ qurtes não houver necessidaLle d,J correspon
de11da óerãn reunidas em um só oflicio ao qual se ir(L addi
t:ionand.o tudo rtuanto occorret' at ·, o ultimo momento. 

s li. Na remessa <los ofllcios deve-~e Hvitar o augmento des
ne ~essario do peso das malas, cumpL'indo separar uni~amente os 
reservados e coufitleuciaes dos ostensivos, sem distinguil-os por 
secçües e fazendo-se ~ómente tres maços, além do dos officios. 

~ 12. A corre~pou,Len,~ia deve con~istir unicamente em o!Hcios 
ostensiYos e reserV<\!los ; e em confhlenciaes, s,)mente por ex
·~ep<;ão, q U(tndo a n(ttureza elo assumpto exigir absolutamente 
eommuuicação mais intima entre o :1gcnte diplomatico e o mi
nistro. 

;:-; 13. :. c:,::!municação ]·Or <;:ub3 particulares sobre objecto 
de ~nt·viç" pttbli,·o não i::enh o :•g<'nte do den·r de tratar delle 
oi I ieial nw ut•". 

,:\ 14. To< la a corre:-pOilll!'ll•:ia, inclusive a confidencial, diri
gi,Ja a fl'l!'lll quer que SP)a. relativamente ao serviço publico 
deve ser registrada. (Re!-!·imento das L ·gaçi!es, art. 25.) 

.\rt. Jl),'). A·~ misB,-•es especiaes e a q uae:SrJ uer outras com
missões são nec· ·ssariamente extensivas as regra.s cst:tbele
ci·l:ls qurt,to :\ corre~p)n<lcncia. (Regimento 1las Leg:tções, 
;U't. ;?ij.) 

Art. IOCI. Nas communicaçõ's dP maior importancia e segredo 
se usará da'i cifras, segunJo o syst.:mC1 do a!phabeto polygra-
1' h i co. ; lte:Ii mrn to ,1as L'!!ra<;>i51·s. art. 27.) 

Art. I i" .. is <'Oilllll'llli<'açc,e, 1k maior urgencia devem ser 
[.)i tis pelo tei•J)!ra [•l!O. 

(}; telegrammas serão red igiJos com o maior laconismo pos
sin•l e rscripto- em cifra unicamente quando a mat,wia for 
muit<J rc~en·ada e supprimindu-se as palavras e p:1rticulas cuja 
omissão n5." J•í'P.iudique a sua intetli;.:en•·ia., ficando responsa.veis 
pelo custo ,[o.; telegmmmas ou das palavras imiteis os funccio
n:< r·ic.s que tran~gretlil'elll esta disposição. 

Não serão in,lemniza<.los nem re~pondidos os telegrammas 
o!liciae;; sobr•· ob_iecto alhein ás attribuiç<l,•s lega•·s. Só serãll 
re~pondidus os de interesse particular, quan1lo tl•oux<'rem re
sposta pa~a. (R .. gimento da~ L<'gaçües, art. 2.').) 

Art. 111. As inrormaçües sobt·e os assumptos constantes dos 
:1.rts. 11~•. 1:.'1. 1:.'2 e 123 S"rão annualment•3 publicada~ com o 
titulo- !n!' .. •rmaçiíes Diplumatka..; ,. Consulares do Brazil-; os 
do<:urnentc. . ..; estmng•·iros. qne figurarem naquell<L collecção, 
d•·veriio s•·t' traduzi!l.os ou ,[,•!le.-' tlar<'io noticia ou PXtracto, 
segundo a ~ua exten~iio e natureza; não conterão noticias e 
obs•·rvaçlics de caracter reservacio, devendo estas set' communi
cadas separa.dam,nte em officics dessa serie. ( Regimento das 
LegaçGeo;. art. :29.) 

Art. 112. Os relatoriog,de que trataoart. 129, serãoem 
fOrma de artigo ou correspondencia, deixando sempru o verso 
em branc". de modo que, apenas r<·cebidos, possam sei' manda
dos pae:1. o /Ji·,;·io 0/ficial, e serão 1lirigidos (L Secretaria de Es
tado com endereço ao re~pecti vo director geral. nfim de serem 
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examina,<los antes da publicação. (R •gimento das Legações, 
art. 30.) 

Art. 113. Os reiatorios de noticias, a que se refere o art. 130, 
tendo de ser reunidos no fim do anno, terão numeração especial 
e um índice que facilite a sua busca. (Regimento das Lega
ções, art. 31.) 

CAPITULO XIV 

DEVERES DOS CHEFE~ DE LEGAÇlO 

Art. 114. Os principaes deveres dos chefes de Legação são: 
I•, procm•ar manter inaltera.vei a mais perfeita harmonia e 

boa intel!igencia entre o Brazil e a potencia junto it qnal so 
acham ncreditados; 

2", zelar constanteme11te a dignirlarle do chefe do E~tado c da 
nação que representam ; 

3", pugnar ilwe.,santemente pelos direitos e interesses dos 
seus concidadãos. (Reg-imento das Legações, art. 32.) 

Art. I15. Para os mencionados effeitos vigiarão solicitamente 
sobre a tlel observancia dos tratados com o Brazil e reclamarão 
contra quaiqu~r int'racção que occorrer. (Regimento das Le
gações, art. :33.) 

Art. 1I6. Exigirão ainda aquellas regalias geraes que so 
lhes possam negar e forem aliás consagradas pelo Direito das 
Gentes, favor do Gov-erno, titulo de posse ou direito consuetu
dioarin; preferindo, sempre que seja pratica.vel, tratar verbal
mente destes as>umptos. ( Regimento das Legações, art. 34.) 

"1 rt. Il7. Terão a ma.ior c i rcumspecção em todas essas recla
mações, que rlevet·ão sempre .~er feitas com a mais cordial ur
banillade, conciliando-se o decoro ua Republica com a respeitosa 
consi<leração deviua ás nações amigas e alliadas. ( Regimento 
das Legações, art. 35.) 

Art. 118. Procurarão inteirar cabalmente o Governo do es· 
tatlo das relações políticas entre o paiz de sua residencia e as 
outras potencias, c darão tambem circumstanciada conta do 
qne col!igirem a respeito da natureza e antlamento das pretrm
ç-ões destas. (Regimento tias LegaçõeH, art. 3G.) 

Art. IHJ. Dat·ão parte da conclusão de quaesquer tratados, 
convenções ou ajust>JS, fazendo uma resenha das suas causas e 
consequencias. ( Regimento das Legações, art. 37.) 

Art. 120. Jamais devorão omittir na sua correspondencia or
dinaria a participação tlas noticias conceituadas que houver so
bre a conservação <lo socego interno e externo do paiz, mencio
nando os prPparativos e armamentos que indicarem alguma 
ruptura e outros quae~quer movimentos que causem sensação 
no publico. (Regimento das Legações, art. 38.) 

Art. I21. Communicarão as leis e regulamentos promulgados; 
as discussões importantes a que derem logar no Parlamento ou 
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Camara~ Legislativas, c as difficuldades praticas, que entorpece
rem :t sua litteral execnçiio. (RegimPnto das i~egações, art. 39.) 

Art. 122. Participarão as invenções de qualquur natureza; os 
llt'O"Tessos tias sciencias e artes; as medidas adaptadas para pro
ino~el-as e premial-as. bem como os meios poe que se poderiam 
estender os seus bBncficios aos cilladãos brazileiros. ( ttegi
mento das Legaçõe-:, art. 40.) 

At·t. I '.'-3. r\(w sú rlarão not!ci<t do est:trlo dt~. saurle publica 
como tambem communicarão os regulamentos preventivo'> que 
s·) adaptarem em ca~o tle contagio ou peste. ( Regimento das 
Le~ações, art. 41.) 

,\rL. l~t. TI':tll"mitti~·:í.o c,·lpi:l das notas que p:tssarem e re
ceberem sn! 're ::ego,~io:; de maior imp,H·taneia e bem assim os pro
t,,collos das coni'ercneias qne a respeito d.os mesmos tiverem. 
i Regimentn llas Lr'gaçílcs, art. 42.) 

Art. 125. Annunci:'l'iin :~s alterações que sobrevierem no pes
soal e systema rla administração publica. (R~gimento das Le
gações, art. 43.) 

Art. 126. l{cmetteriio os princi p:tes e mais conceituados jor· 
naes que se publicarem, t:J.nto a favor do Governo do 13razil, 
eomo da opposiçiio, o nelles farão discretamente inserir a refu· 
bção dos ataques qao se poss:1m dirigir contra. o mesmo Go
verno. ( ltegimento tias Lcgar,Jies, art. <14·) 

Art. 127. ltemetterão um rdatorio rwnua\ dos negocios tratatlos 
na respPcti va LPcra•;·ã.o. ( lteg'imon to 1las Legações, art. 45.) 

Art. 128. Farilo a],·:m tliSS) o historico, que remetteriio a 
Seaetaria, de cad:.t um dos nl'gocios de mais vulto que pel:t 
mesma Leg-nção tenha p:1ssarlo desde a sua creação. (Regi
meu to das LPg-aç-ões. art. 4'L) 

Art. 12U. l~e:nctterão, para sm~m publicados no Diario 
O(ficial, rehi.or;os de noticias politteas, economicas e financeiras. 
(Regimento rlas Legações, art. 47.) 

Art. 130. EnYiarão tL Secretaria um rela.torio de noticias mais 
Jesenvolvido c que abranja todas as grandes questões quJ pos
sam estabelecer vrecetlcntes, citando ;ts lontes mais autorizadas 
e em que se encontre a. exposição circumst:tnciada de todos os 
incidentes. (R"'gulamento das Legações, art. 48.) · 

Art. 131. Corresponrler-se·hão dir,Jctamente com as demais 
Legações brazileiras, afim de que se coadjuvem c mutuamente 
promova.m e facilitem o cabal desempenho das suas respectivas 
incumbencias. (Regimento rias Legações, art. 4D.) 

Art. 132. Envi:trão 110 fim do anno uma fiel recapitulação da 
correspondencia a que se relere o :1!'tigo precedente, trocada 
sobre objecto do serviço public •. (Regimento das Legações, 
art. 50.) 

Art. 133. Do mesmo modo communicarão ás demais Legações 
todas aquellas noticias que alcançarem ID paiz de sua resi
•lencia, relativamente aos negocias Llos outros, onde existam 
ig-ualmente Mi~sões brazileiras, uma vez que taes negocias 
altectem de qualquer modo os interesses do I3razil. (Regimento 
das Legações, art. 51.) 



ACIOS DO POIJER EXECUTIYO 013 

Art. 13L Prestariío aos agentes consulares, que lhes são sub
ortlinados, a mrds fl'anca e cordial cooperação, apoianrlo quando 
for preciso as reclamações que fizerem em virtutle do Regula· 
mento Consular. (Regimento das Legações. art. 52.) 

Art. 135. JulganLlo conveniente a creação dJ Consulados bra· 
zileiros no Lstado on1le residirem o porventura os não haja, de· 
verão assim significai-o ao Governo. ( Regimento das Lega
ções, art. 53.) 

Art. 136. Interporão parecei' sobre a c reação de Vic~-Consu· 
lados e as nomeaçõe~ de vice-consules ao gentes commerc1aes pro
postas pelos consules, afim de serem confir_madas pel~ Gover!lo, 
ao qual as encaminharão, podendo assentir no provimento m
terino dos Jogares já crcados antes da approvação do Governo. 
(Regimento das Legações, art. 54.) 

Art. 137. Compete-lhes o beneplacito ás demissões de vice
consules não confirmadas pelo Governo, rla1las pelos consules, 
q ua!ldo aquel!C'S não c.•r!'IJSponLlam á confiança destes. (Regi
menlo das Legações, art. 55.) 

Art. 133. Promoverão a obtenção do exequatw· par<t as cartas 
patentes que os consules são obrig;t~los a entregar-lhes. ou re
metter-lhcs, afim llB entr·c~rem no exercício das suas fu1tcções. 
( Regimento das Legaçõus, aJ't, 5G.) 

Art. 139. Observarã•J a mais perf.Jita urbanida.<lc com as Le
gações dos outros Estarias, jámais se negando aos bons officios 
que ellas lhes requeiram, com tanto qne nem levemente compro
mettam o decoro e a dignidade do Governo do Brazil, em cujo 
nome nunca deverão igualment<l contrahir quacsquer ajustes 
para que se não acharem devidamente autorizarias, limitan1lo-se 
nesse caso a acceitar ad referendum as propo.:;tas que se lhes pos
sam fazer. (Regimento das Legações, art. 57.) 

Art. 140. Prestarão ao~ cidadào;; brazileiros torlos os auxílios 
necessa rios para a manutençilo dos seus direitos, promovendo 
por todos os meios ao seu alcancn a creação, prosperirla<le e con· 
solidação dos seus estabelecimentos. (Regimento das Lega
çlíes. art. 58.) 

Art. 141. Aos desvalirlos, que justificarem ser cidadãos lm:tzi
Ieiros, mandarão soccorrer pelos consules, fazendo observar, na 
falta destes, o que a semelhante respeito se acha estabelecirl.o 
na respectivaConsolidação. (Regimento das Legações, art. 59.) 

Art. 142. Na prestação de tacs soccor-ros cumpre que haja 
toda a circumspecção, devendo unicamente considerar-se como 
rleswlidos, além dos prisioneiros de guerra e naufragas nacio· 
naes, aquelles brazileiros que satisfactor-iamente provarem que 
a sua honra nada soffre com o estado de penuria, a que se acham 
reduzidos, sendo esta occasionada por acontecimentos inteira
mente independentes da sua regular conducta. (Regimento 
das Legações, art. 60.) 

Art. 143. Darão passaportes aos funccionarios do Ministerio 
das Relações Exteriores ou commissionados do Governo, e, no,; 
casos urgentes e especiaes, aos demais cidadãos brazileiros. 
( Re~~rimento das Legações, art • 61.) 
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Art. 144. Potlerão exigir dos empreg:vlos consulares todas a~ 
informações relativas aos assumptos a cargo dos mesmos empre
!!ados. (Regimento rlas Legações, art. 62.) 

Art. 145. Solicitarãll o cumprimento das rogatorias logo que 
as recebam, a.nnotando no livro proprio as suas entradas e sa
bidas, e não fazendo despezas para isso sem m·dem do Governo, 
salvo quando as mesmas forem expdtlidas e.···officio. (Regimento 
das Legações, art. 63.) 

Art. 146. Só poderão receber aqnellas rogatorias por inter
media da Secretaria de Estado das Relaçõ \S Exteriores. (Regi
mento •las Legações, art. 64.) 

Art. 147. Compete-lhes o exercício de attribuições sobre o 
casamentn civil, cnnfor·me o determinam a I ·in. I SI, de 24 de 
janeiro de lH90, e o decreto, fJUe a regula, n. ~33, de 27 1le feve
reir·o do mesmo anuo, c hem as:;im das que lhes confere o de
creto n. 988G tle 7 de março de IR8R, sobre o registro civil. 
(Regimento das Legações, art. 65.) 

Art. 148. Os chefes das Legações, a cujo cargo estiver o ex
pediente do montepio, são competentes pam abonar as quan
tias destinatlas ao funeral dos contribuint·.JS que fallecerem, de 
accordo com o art. 47 do decreto n. 9t2 A, de 30 de outubro de 
1890, p·Jdendo ser pagas pelos cofres do Consul;tdo, quando 
os emolumentos arrt)Cadados o permittirem. (Regimento das 
Leg,1çües, art. G6.) 

Art. 1-W. Até o tlia 15 dej:111eiro (le ratla. anno os chefes da
quellas Legações remetteriio à Secretaria de Estallo das Relações 
Exteriol'es um relatorio sobre to:las as occurrencias que se 
tiverem dado durante o anuo, relativas ao mesmo montepio. 
( R•'gimento das Legações, art. 67.) 

Art. I GO. Mandarão registrar nos livros tia Legação e extrahir 
delles, não h:wnndo inconveniente, os documentos que os ci
dadãos brazileiros lhes apresentarem ou requererem. (Regi
mento d.as Legações, art. 6'3.) 

Art. 151. Incumbe-lhes a maior vigilancia a respeito da Se
cretaria da Legação e dos empregados que 1ht·s estão sujeitos e 
prestarão, em janeiroejulbo de cada anno,em officio reservado, 
sem numero, informações francas e po;itivas sobre o procedi
mento official e particular, não só daquelles empregados, como 
tambem dos consules geraes e tios agentes consulares. Essas 
informações só serão vistas pelo Governo e guardadas com n 
maior segurança. (Regimento das Legações, art. 69.) 

Art. 152. Iniciarão devidamente nos negocios da Legação os 
respectivos secretarias, que os devem substituir nos seus im
l1edimentos, bem entendido, emquanto a circumspecção destes 
JUStificar a confiança do Governo e o conceito que anteriormente 
lhes merecessem ; e, no caso contrario, darão immediata conta 
ao Governo para providenciar como convier. ( Regimento das 
LPgações, art. 70.) 

Art. 153. Afim de habilitar os secretarias e addidos para 
superiores cargos da carreira diplomatica, propor-lhes-hão me
marias sobre qu<tlquer objecto proprio para desenvolver o seu 
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entendimento e mostrar a intelligeneia e talentos de que forem 
•lotados, communicando os trabalhos mais importantes de uns e 
outros. (Re;.dmento das Legações, art. 71.) 

Art. 154. Marcarão as horas de trabalho durante ~LS quaes os 
empregados da Lr•gação nella devem permanecee. Além desse 
tempo marca,lo, poderão estes ser convocados todas a~ vezes que 
o serviço assim o exig-ir. (Regime:lto das Legações, art. 7Z.) 

C,\PITULO XV 

DEYErtES DOS 1 ' E 2·•• SEC!lETARIOS E DOS ADDIDOS 

Art. I 55. Incumbe aos I·• secretarias ou nos Z' das Lega
ções onde n:ío h ou ver I · ': 
I- Substituir os ministros nos ca~os .iá marcados ou no do seu 

fallecimento n a5tsumir então o car:tcter de encarrr•gatlo llt> ne
gocias, ficando ligados a todas as ubrignçõcs pres<:l'ip:as pela 
presente Consolidação aos chefes (le Legação; 

II- Lembrar aos ministros tudo quanto lhes parecer conve
niente e util e repr·c~entar-lhes mesmo, com o respeito que lhes 
devem sempre tributar, sobr·e aquellas decisões que julgarem 
menos acertadas, as quaes aliás cumprirão, insistindo os 
ministros; 

III-A inspecção da Secretaria que regem e a guardado respe
ctivo archivo e sello rlas Armas; 

lV-Os trabalhos de segredo e seu registro que exclusivamente 
lhes pertence; 

V-A redacção das memorias, informações e rel:ttorios que 
exigirem os rhefes de Legação: 

VI-A redacção do expediente principal e sua distribuição 
pelos 2"" secretarias e arldirlos ; 

VII-A formação dos mappas, contas e outros documentos para 
o Ministerio ; 

VIII-Requerer aos ministros os livros, papel e outros artigos 
precisos para o expediente e satisfazer essas despezas e outras, 
á. vista da competente ordem dos ministros para esse eif<•ito; 

lX-Formalizar, sob responsabilidade propria, uma fiel infor
mação semestral sobre a capacidade, applicação, discrieção 
e conducta dos 2"" secretarias e addidos e sobre o modo por 
que os emprega.rlos subalternos desempenham as suas funcções ; 

X-Passar certidões requeridas, precedewlo despacho dos mi
nistros. (Regimento das Legações, art. 73.) 

Art. 156. Incumbe aos 2'" secretarias das Legações que tive
rem I••, cujas vezes farão no impedimento ou ause!lcia destes, 
e aos arldidos, debaixo da inspecção dos secretarias: 

I-A escripturação e registro da Legação; 
li-Pôr a limpo o expediente, tirar as 2" vias, cópias e mais 

trabalhos de que os encarregarem os I"' secreta rios ; 
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III-Fazer os exercícios de que trata o art.153 pelos quaes SP 
habilitarão e mostrar·ão a sua idoneidade para superiores em
pregos; 

IV-Classificar os jornaes e mais impre~sos para o Governo e 
os que a Legação receber. (Regimento das Legações, art.74.) 

Art. 157. Os addidos coadjuvarão os secretarias naquillo que 
lhes for determinarlo pelos ministros ou chefes de Legação. 
(Regimento das Legações, art. 75.) 

CAPITULO XVI 

DO REGISTRO E~l GERAI, 

I - Rc;r;s:ro do rclato1·io de iii{01'ii1açücs 

,\rt. 158. O relatorio de rjue trn,ta o art. 128 deve ser regis· 
trado nas Legações em lirro prop1·io e continuado pelo mesmo 
systema, sendo a continuaç,\o remettida á Secretaria de H;stado 
todos os annos pelo primeiro paquete de março impreterível· 
mente. (Regim('nto das Logal;ões, art. 76.) 

Art. 15U. Si acontecer que antes daquelle mez seja mudado 
o chefe daLegação, eutregará elle ao seu snccessor ou ao secre
tal'io incumbido da Legação o allwlido relatorio, comprehendcndo 
o tempo até a sua r·etila!ll\. (Regimento (las Legaçõns, art. 77.) 

TI- R·gistro das conferencia-< 

Art. 160. As conferencias sobre negocias a cargo da Legação 
serão consignadas por extenso em registro especial para ser 
consultado quando convier e sobrettulo nos casos em que, reti
ra!lo o chefe da Legação, careça o ;<eu snccessor ter conheci
mento perfeito de todos os incidentes de taes conferencias. (Re
gimento das Legações, art. 78.) 

Art. 161. Esse registro será feito assim: 
1 o, dia, mez e anno; 
2•, especificação do assumpto ; 
3·>, exposição do que se houver passado na conferencia. 
Deixar-se-Ira ao lado direito margem sufllciente para a data da 

conferencia immediatamente anterior e da subsequente reJa
tiras ao mesmo assumpto. (Reg-imento das Legações, art. 79.) 

Art. 162. Os officios que versarem sobre o objecto das confe
rencias serão acompanhados de cópias textuaes dellas. (Regi
mento das Legações, art. 80.) 

III- Registro das ordcHs recebidas 

Art. 163. Para que no caso de mudança do chefe da Legação 
ou do secretario, seus successores tenham prompto conhecimento 
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das ordens expedidas pelo 1\linisterio das Relações Exteriore~. 
devem ser registradas chronologicamente em livro especial todas 
aquellas que por sua natureza tiverem execução permanente, 
procedendo-se para esse fim a um exame minucioso, quanto an 
passado. 

Esse registro terá á direita margem sutllciente para notar-se 
a data de alguma nova ordem alteran•lo ou revogando a prece
dente. (Regimento das Legações, art. 81.) 

IV - Re!;i<ll"os especiaes 

Art. 1 G4. As Legações terão, além disso, registros especiaes: 
§ 1." Para os editaes de proclam:1s e dos casamentos civis; 
§ 2.• Para as entradas e sabidas das rogatorias; 
§ 3.• Para as inscripções do Montepio, de accol'do com o 

art. 2G do decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890. 
(Regimento das Lr·gações, art. 8:!.) 

Capital Federal, 20 de abl'il de 1899.- Olynlho de Magalhõ.es. 

DECRETO N. 32G4 -DE 20 DE ADRIL DE 1809 

Autoriza o Banco ConsLructor do Brn.zil :t org:misnr companhia. ou omprcza 

para f'Xplol'n.r a ('Oncc~l'ilo •la Estrar1a Llc F('lTO de Victoria a Pf'.c.:-.:anha. 

O Presid:1nte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dewlo ao I[Ue requer1'1! o Banco Con,;tniCtor do Brazil, cessionario, 
nos termos do decreto n. 25:39., tle 5 de julho de 18V7, tia con~ 
strucção, uso e goso da Estrada de Ferro da Victor ia a Pessanba, 
decreta: 

Art. 1.° Fica o Banco Constructor do Bt'::tzil autorizado a 
organisar companhia ou ompreza para explorar a concessão 
constante do decreto n. 574, de 12 de julho de 1800, para con· 
strucção, uso e goso da Estrada de Ferro de Victoria a Pessanha. 

Art. ;.: A concessão tle que se trata fica subordinada ao pa
gamento por parte do concessionario da quota annual de doze 
contos de réis (12:000$000) destinalla ás despezas de fiscalização 
e recolhida ao Thcsouro Federal por S3mestrcs adeantados. 

Capital Federal, 20 de abril de 1809, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Sevel'ino Vieim. 
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DECRETO N. 3261) (") - IJE 22 DE ABr.JL DE IS:I() 

.Ef1uipar:t o lllllllêl'O de J'l'eJ'a.ra~l~.~t·e'; tLt c:t(1e:r;:t d•· bi.~t~~Iogia da Fa

cul<l:H!~ tle ~Ierlidn:1 .]r) Eio dr• Jau<'iru ''" do" J"'CP:Il'<l<lnr"~ da ca
,J.,ii'<' de :uw tumi:t ,Jeccri]•liYa da meslll:< F:lcUlrl:\lle. 

O Presidente da Ropul,Jica dos Est:1<los Unidos do Brazil, 
usando da :llltorizn<;iio rpw lhe c C('Jlcedida pelo art. 3•, 
n. Vllf, da lei n. fii',O, "'" :1 de dc>zeull.1ro de 1~08, resolve 
equip:11ar o nuwero de JII'CJiaradol·es da cadeira de histologia da 
Faculdade de :\Iedicina do Hio de Janeiro ao do~ pl'<~paradot·es da 
cadeira du anatomia dr:~criptiva d:t mc8lll:\ Facilidade. 

Capihl Ferlel·al, 22 <!c abril de IN\1\), li" ,Ja flc>pni>lica. 

:\I. FEr:nAz DE t'.DII·o:.: S.\LLES. 

l~pitacio rl" 8. ressoa. 

O EC nETO N. 32o7 - vr~ 2-t me ABRIL uE 1 S99 

D~i r•'gnlamento para a. arr~~c:t,lar;ão do imposlo Je con:::.umo de especiali

(l:vle'-' pharmn('entit'as. 

O Presidente da Republica dos Estadns Unhlos do Brazil, 
usando da attribuição conferida ao Poder Executh·o no art. 48, 
n. I, da Constituição da ltepublica, resolve que na arrecadação 
do imposto do consumo de especialidadPs pharmaeeuticas, a que 
se refere o art. }o, n. 51, da lei n. 550 de 31 de dezembro 
de 181!8, "e observe o regulamento que a este acompanha. 

Capital Federal, 24 de abz'il rle !8!J9, li" da RepuiJiica. 

:'li. FERRAZ DE CA)l!'OS SALLES. 

Joaquiíil lJ. Jl!lrtin!w, 
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Regulamento para a arrcrmlaçii.o do imposto de con
sumo lle especialidades pharmaceuticas a que se 
refere o decreto n . 3267 desta data 

CAPITCLO I 

DA XATITREZA llO Dlf'<'STO E SUA IXC!f>ENCIA 

Art. l . o O imposto de Cc'nsnmo <I e especialidades pharma
ceuticas tle que trata o art. 1•', n. 51, •la lei n. 559 tle 31 tle de
zembro de 189f<, rec:1hf1 sohre as e~peciali1la•les phaJ•maceuticas, 
quer nacionaes quer estrangeiras, mencionadas no seguinte 
paragrapho. 

Paragrapho unico. Entfnde-se por especialhlades pliarmaceu
ticas : 

Todo o remedio officinal, simples ou complexo, acompanhado 
ou não do nome do fabricante, procedente do estrangeiro ou 
pro· 1uzido no paiz, preparndo e indicatlo em dóses medicinaes, 
e annunciado, nos respectivos rotulas, prospectos ou títulos, 
aomo capaz de curar, por applicação interna ou emprego ex
terno, certa molestia, grupo de molestias ou es!ad0~ morbidos 
diversos . 

.Art. 2. o O imposto compõe-se do registro das fabricas, de
positas, casas de negocio e mercadorrs ambulantes e das taxas 
constantes da t·.bella annexa . 
. Art. 3. o As importancias a pagar pelo registro são as men

Cionadas no art. 5". 

C,\PITULO Il 

DO REGISTRO 

Art. 4. o Todos os fabricantes e commerciantes das mercado
rias mencionadas uo art. 1 o são obrigados a registrar annual
mente, até 28 de fevereiro, seus estabelecimentos e os indivíduos 
que empregarem na venda ambulante. 

Paragrapho unico. Os industl'iaes e commerciantes que se 
estabelecerem depois de 28 de fevereiro deverão obter o registro 
antes de iniciarem suas operações commerciaes, pagando inte
gralmeute o registro annual, qualquer que seja a época do anno 
em que o obtenham. 
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.\rt. S.' As importancias a pn;;nr polo registro ~ão: 

<() Fabricas........................................ 200$000 
/1) Dcpo,jtos de fabricas c casas commcrciacs em grosso 

ou de atacarlo................................. 100$000 
c) Casas commerciacs cxclush-amcnto de especiali-

da•les pharmaccutic<\S......................... 50$000 
rl) Casas commerciar•s com outros ramos de negocio 

alem do tl'3 ospecialida.des pharmaceuticas.. .. . . 20$000 
c) Mcrcatlor amlmlante, nind:J, que tmbnlhando por 

conta de fabrica ou casa commcrcial registrada. 20$000 

Art. G." Pat'<\ p1gamenlo do registro n;t vigcncia deste regu
lnllle!lto os inlet·cssados ap:·ewntarão á estação liscal competente 
uma !.!"nia OI'Q·nni~a,Ja tle acc•>rdo Cllll1 o modelo A. 

Art. 7. o ,\~ tr,uJslerencias de registro deverão ser rEqueritlas 
dentro de sessenta dias, a contar da data da acrplisição do estabe
Iedtnento, mas não sorãq peemittidas si o transferente for devedor 
t1e multa on rcstiver sob a pr~>ssiio de auto de infracção, salvo 
si o mesmo depositar previamente a importancia da multa, que 
licará rctitla atú completa solução do processo. 

Art. 8." O r:omprador ~crá rcsponsavel pehts dividas do vou
tledor, excepto : 

a) si ti ver ad'1'1Íri,Jo o estabelecimento em hasta publica ; 
b) si o honvet' de espolio ou nms;a !idlirla, com tanto que o ti

tulo do acqnbiçiio o iEente da reSJJOil:'aililidadc do antigo possuidor. 
Art. \J." Sempre fJile, no cot·rur do anno, forem alteradas as 

condi~·õos do cstallü!ccimcnto, de modo a sujeil.al-o a uma taxa 
maiot• de registro, será o contribnintc obrigado ao pagamento da 
di ll'eriJnça dentro 1le scosonta dias, sob pona de ficar sem elfeito o 
rc.:.;btl'o primitiro. 

Al't. 10. I>irersosramos tle negocio no mesmo estabelecimento 
não eximem o pt·opl'ietario da obrigaçiio do regi~tro, si no mesmo 
estal,elecimcnto forem vendi !os os productos a que se refere o 
art. 1". 

,\rt. 11. Na falta de transferencia de registro dentro do prazo 
tio art. 7", ou quando o mesmo não houver sitio solicitado de 
acconlo com a firma collectada para o pagamento do imposto de 
inrlnstrias e profi~~ões, lical'á. sem ell'eito legal a patente pri
miti \'a . 

. \rt. I?. A falta. de registro se1·á punida na fôrma do art. 37 
e elevará ao maximo a pena em qne incorrer o contribuinte 
pela ittf:l'Ucção d~ qualquer outra disposiçã.o deste regula
mento. 

Al't. 13. A guia de que trata o art. 6° servirá para orga
nisar-se um c.1dastro dos estabelecimentos e pessoas registra
das, o quat deverá conter declaração da rua e numero do esta
belecimento, nome do contribuinte, especie de commcrcio, taxa 
e numero da patente de registro (modelo B), data do pagamento 
e mais observações. 

Este carlastro será publicado no Diario Otficial em junho de 
cada anno. 
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CAP1TULO li! 

DA:O: TAX·\.3 DE CO"SUMO E SUA ARRECADAÇ:\.0 

Art. 14. As taxas de consumo sobre os prorluctos de que trata 
o art. 1" serão pag,ts por meio de estampillms especiaes vendi· 
das nas estações tiscaes e que deverão ser applicadas aos ditos 
prorluctos cte conformirlarle com o art. 32. 

Art. 15. llaverit estampillws de dUc\S côres: de uma. côt• para 
productos nacionaes c de outra para producto3 estrangeiros. 
o formato e signacs característicos das mesmas estampilhas 
serão regulaLlos pelo Ministro da I<'azenda e seus valores os 
seguintes: 

100 reis 
200 )) 

Art. IG. O deposito centl'al das estampilhas sel'á: 
I. o Para a Capital Federal e Estado <lo Rio de Janeiro - na 

Casa. da Moeda. ou na Imprensa Nacional, ou em ambas estas 
repartições, si assim o entender o Ministro da Fazendu,; 

2." Nos outros Estados- nas Delegacias. 
Ãrt. 17. Os pedidos de fornecimento de estampilhas serão 

feitos directamente á Imprensa Nacional ou á Casa da l\Ioeda 
pela Alfandega do Rio de Janeiro, Recebedoria, Alflmd<'ga de 
.1\Iacahé e Delegacias Fi3C;tPS, sendo os das Agencias Fiscaes do 
Estar lo do Rio de J anciro por intermedio da Directoria das Rendas 
Publicas. 

As Mesas de Rswlas e Agencias Físcar-s nos Estados, bem como 
as Alfandegas, serão supprHas pelas Delegacias, l':x;ceptuadas as 
Mesas de !:{ondas alfandega•las como as de Antomaa, S. Fran
cisco e Porto Mnrtinlw, qne o serão pelas Alfl\nr.legas a que 
estiverem immerliatamente subordinadas. 

Art. 18. O e,;t:tbelecimento incumbido do preparo das estam
pilhas terá um livro dJ regbtro da~ expedições, do qual conste 
especificadamente todo o movimento de sahitla. 

Art. lU. A arrecadação do imposto será feita: 
a) na Capital Federal - pela Alfandega e Recebedoria; 
b) no Estado do Rio de Janeiro- nos municípios de Nítheroy 

e S. Gonçalo- pela Recebedoria; em Macahé- pela respectivu, 
Alfandega e nos outros municípios-pelas Agencias Fxsca.es; 

c) nos outros Estados - pelas Alfandegas, Mesas de Rendas e 
Agencias Fiscaes, nas respectivas circumscripções, e pelas Dele
gacias onde não houver aquellas estações. 

Art. 20. As estações arrecadadoras do imposto terão um livro 
em que deverá ser diariamente escripturado com as devidas 
especificações o movimento de entrada e sabida de estampilhas 
(modelo C). 



/u·t. 21. u r~t;unpilhamen to das pt•cpar<IÇÕ•'S medicinaes qne 
constiluetn especialidades pltal'macenticas produzidas no paiz se 
t'arà nas fabricas, e o da:; importadas dos paizes estrangeiros 
;Si)r<\ l'elto pelo importador o:t pelos comnwt·ciantes ret.llltistas, 
que pam isso S<to obrigados a recebe!' daquelle o numero de 
estampilhas correspondente á '}nantitla,le e '}Ualidade dos pro
duetos qne compt',ncm. 

Paragrapho unico. Na hypotltese ,Je ser o commerciante re
talhista o incum!Ji,Jo do estampilhamento tia mercadoria es
trangeirn, 1l••n)rá fazer eEsa operação no prazo de cinco dias, 
cnntao<)S da entrad,, da mesma mm·cadorin em sua casa. com
mercial. 

,\rt. :.:~. E' consi,Jt·rarla contran•.nç:ío a este re!.!·ulamcnto a 
t'X('osit;Ü'J á \ P:tda de '''P'"eh lidadL':' ['harmncentic;ts tributadas 
sem o ,., m['etente sello . 

.\l't. :,>:). S;'io consideradas expo:;tas á venda todas as espe
ciali•ladcs pltarmaceniica5 que !'orem encontl'adas df>ntro das 
ca::;;:~., conw;et·ciaes ou em po let' dos mercad0res ambulante~, 
ainda que !-!"narJaJ.as em caixas ou moveis. 

Art. :.:L As esJ>ecialidados pham:aceut!cas não po,Jerão ser 
impot·tarl&.s. nem ~altir d<•s fabricas ou estar c>xpostas á venua 
na~ c:h<~S cummel'ciaes. sinão acondiciona<las em garraf::l.s, 
frascos, !::1.hs. pote:::. caixa~. caixinhas, bocetas o outros en
volturios se:nelli •ntc.:, de mo.lo a formar·cm unidades bem 
•listinct .. s. 

,\rt. ·!.). Si'lu isenta.~ do imposto do consttmo as especialitladc~ 
pllannaccl:ticas q 11e forem expot·tadas ; devendo, porém, o 
exportadut' pPdit' uma ;uia it respcctira repartição aduaneira, 
n:1 qn<ll se <l<!<~lare a qnanti•lade e qualidade <los j)fo,Juctos a 
exportar afim de apresentar <W vende<lor. Esta guia, que só será 
concedi<! 1 em dsta do despacho d' exportação, acompanhará a 
expc;diçJo Ja m,•reallol'ia da fabrica até ;'t rcp;Irtição t1lluaneira 
011 ao IYmto ,[esignado para o embat·que. 

f';u·agtapho uuico. Si, decorrido o prazo de vinte dias, não 
se tin'r veril1c.1do o embat'CJU•J da mcr·cador·ia para a qual 
ltouYet· ~i· lo soEcitadct a guia de quo trata este [l.t·tigo, o chefe da 
repat·ti('fí,o aduaneira exigirit explic;~çõCJs de quem a solicitou e 
mawlarit proce•let' a uma symlicancht, si suspeitar qu'l houve 
f't·.mdr . 

. \rt. :!i). o~ falor·icantes de especiali<bdes pharmaceuticns 
teriio escripta e>pecial em lino sellado, rubricado e authen
ticadu na~ re~J,ectiYas e~ta~·lie~ tiscac~. no qual registrarão o 
moVtmento diario do estabelecimento e o de entrada e sahida de 
<·stampillws, d•J accorllo com o modelo D. 

Paragmpho unico. Este livro será examinado pelos fiscaes 
ou por empregndos designados pelos chefes das repartições 
competentes e, no caso de duvida, os ditos fiscaes ou emprega
dos fH'diriio o exame de eseript:t g-eral, afim de se esclarecerem 
Sl,l•re o.; pontos que th-er·em aehrl.'lo obscuros 011 duvidosos. 
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CAPITULO IV 

!>.\ VEND.\ E COLL0CAÇÃO DA3 ESTAMPILII.\S 

Da venda 

,\rt. 27. A:; estampilhas do 1mposto de consumo de especiali
thtdes ph:trm;t~outic•tS set'iio vendidas pelas estações tiscaes com
petentes ás pesso,1s h 1 bilitada3 com o respectivo registro na 
t'órma deste regulamento. 

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito me<liante 
pedido formulado de accordo com o mot.lelo R por compra na 
estaç.ão competente em importancia nunca inferior a 50$000. 

Parag-rapho unico. Exceptuam-se as estampilhas para. as 
especialidades pharmac,mtLas impo1•tadas, cujo fornecimento 
será feito de accordo com a nota !lo despacho, mediante guia 
organisada pelo rlespachante e visada pelo substituto do inspector 
da AlfandPga. 

Art. 2(). A v0wla •le e~tampilhas S<' fará nas seguint"~ con
dições : 

I ... As estampilhas para pr0ductos importa,los- exclusiva
mente aos imrortadores ou seus representantes, devidamente 
habilitalos. em vi:.;ta da guia de que trata o paragrapho unico 
do artigo antece(lente e na medida exacta da quantida,te e qua
lidade <las especial idades pharmaceuticas que h ou verem de 
despachar, o que serú verificado pelas respectivas rep<~rtições 
aduaneiras ; 

2." As estampilhas para especialidades pharmaceuticas fabri
cadas no [J<\iZ - exclmivamente aos fabr·icantes registrados, 
mediante o pe.1i·lo a que se refere o art. 28. 

Art. 3il. E' J•roltil•i(lo aos indu:striaes e commerciantes reven
derem as estampilhas que houverem adquirido para o estampi
lhamento de seus productGs. 

Art. 31 • Os importadores são obrigar! os a entregar aos com. 
merciantes que llws comprarem especialidades pharmaceuticas 
importadas, as eshmpillms correspondentes á qualidade e quan
tidaLle desses prlldudos, não sendo licito aos ditos importadores 
dispor tle outro moJo rias estampilhas qu() tiverem em s:m 
poder. 

Da collocaçfío 

Art. 3Z. A applic,1ção (las esbrnpilhas será feita no envol
toriu externn, de mo,Jo que, aberto este, fiquem as mesmas 
inutilisa•las, observando-se o seguinte: 

I. o Nos pacotes, c:\ixas, caixinhas, bocetas e saccos- nos 
fechos; 

2. o Nas latas e pote~. de maneira que parte fique collada na 
orla lia tampa e parte no corpo da lata ou pote ; 
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3.• Nas garrafas, fraseos e outras vasilhas semelhantes, de 
maneira que fiquem colladas a'o gargalo, passando sobre a rolha 
e se rompam ao serem abertas taes vasilhas ; 

4.• Nos outros envoltorios, quaesquer que sejam suas fórmas, 
dimensões ou natureza, sobre o Jogar por onde devam ser 
abertos. 

§ 1. • Quando a garrafa, frasco, caixinha, etc. for revestida 
de envoltorio externo, de papel, papelão, palha ou panno, as es· 
tampilhas serão collocadas no dito envoltorio, na linha ou ponto 
de abertura. ,, 

§ 2.• As estampilhas deverão ser colladas com gom.'ms. forte 
e de maneira que a adherencia seja perfeita em toda a sua 
supertlcie. 

Art. 33, Para completar .a .importa.ncia da taxa legal, po~ 
derã.Q aer~ladas estampilhas de valores diversos,:;1;0mtanto 
que,o sej~seguidamente e nunca. sobrepostas, sobljena. de só 
se considerar satisfeito o valor da que estiver collada'em ultimo 
logar. 

Art. 3!. Consideram-se &utilisada.s e sem effeito legal as 
estampilhas fragmentadas ou colladas de tal modo que possam 
ser tira•las sem o menor esforço e utilisadas de novo. 

Art. 35. Será tido como não sellado o producto n:tcional a 
que forem applicada.s estampilhas destinadas a mercadorias 
estrangeirae, e o producto estra.qgeiro sella.-Jo com estampilhas 
destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS PENAS B SUA APPLICAÇÃO 

,i,.~i1 

,t..)!f"'' 

Art. 36. As penas comminadas neste regulamento serão 
impostas mediante processo administrativo, que terá por base 
o auto. 

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do 
processo, sem o qual nenhuma pena poderá ser imposta, quaes
quer que sejam as provas colhidas. 

Das multas 

Art. 37. Os infractores do présente regulamento serão puni
dos com as seguintes multas: 

De 300$ a 500$000: 
a) Os fabricantes e negociantes de especialidades pharma.ceu

ticas que não registrarem seu estabelecimento ou negocio como 
estipula o art. 4° ; 

b) Os !abricantes que deixarem de cumprir o,: dispo$tO no 
art. 26 ; 
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c) Os fabricantes e commerciantes que não collocarem ases· 
tampilhas como determina o art. :~:2 e seus paragraphos, e os 
que colhtrem estampilhas dilaceradas ou com indicio de já terem 
servido; 

d) Os di!'edoros, gerentes ou empregar1os das emprezas ds 
tramparte que se oppuzerem ao que rletermina o art. 64. 

De 50tl$ a I : oon.tooo: 
c) Os f<lbricantc~ qne permittircm sahir de snas fabricas espe

cialidades pharmaceutica.s não selhdas, ou selladas iucumpleta
mente; 

f) Oil comme.rciantes quG expuzerem á venrla especialidades. 
pharmaceuticas não sr•llad:is ()ll ~ella•las incompletamente; 

g) O.; fabricantes qne infringirem o art. 21; 
h) 0.; fabricantes e import·ulnres que revenrlerem as estam

pillws a•lq uiritlas pa!'a o eôtampilhamento dos productos fabri
cados ou importados; 

i) Os mercarlore~ ;unbuhntes qne infringit•em o art. 7.3 ; 
j ) Os imp:)l'tadores que deixarcttl de cumprir o disposto no 

art. 31. · 
De I :000~ a 3:000$000: 
h) Os que rPgistr.rrem fabrica n1o existente, ou com falsa 

tleclaraç~o do nome ou tlrma do proprietario ; 
l) Os que usarem e~tampilllas tais tS ou rotulo de fabrica não 

existente ; 
m) Os que ~Ot' qualquer· fórma embaraçarem n acção dos fis

caes no exercício de suas attrihuições; 
n) Qunlq uer pessoa que seja encontraria vendendo ou pro~ 

cuz·anilo vender e~tampillta3 servidas ; 
o) Os qne servirern~se <LI guia de que· tri\ta o al't. 2) para 

obtet• rio f,thricante productos uão estampilltados, dando~lhes 
depois consumo no intel"ior rio paiz. 

At·t. :18. O COilllllel·ciante que se recm:1r a declat·ar qual o 
fabricante d lS especialirlades phal·maceuticas encontradas em 
sua casa de n •gocw em condiçõ.Js q u l niio respeitem a~ pre
scripções <leste regulamqnto, ~>erá punírlo com as mesmas penas 
que caberiilm no referido f;tbricante. 

Art. :.lU. Além da applic:1ção rias multas impostas no art. 37, 
os thcaes dev<Jrii:o apprellender as mercadorias não selladas,, 
sellarlas incompletament •, ou com sellos falsos ou já servidos. 

Art. 40. As multas impostas neste regulamento serão co
bradas no dobro no3 reincidentes. 

Do auto e processo arlmiHistratiro 

Art. 41. O auto, lJase •lo pt·ocesso i\rlministrativo, dever(~ set' 
lavt•:ulo com a precisa cl:u·ez:t e int!ividualização, determinan<.lo 
o local, hora, nome do in fmctor, natureza d~t infracçlo, teste
munhas, si houver, e mais fados que occorrerem. 

Art. 42. O auto sorft Iavmdo: 
1") por llscaes e3 peciaes ou por empregad·)S de fazenda des:

gnados; 
Poder Executivo 181•9 40 



2' ) I" 11' (J1W l• pwr pessoa. 
~ !." U nnto lt\Ta,[o prll' pt:·ti.:nl:tt• .I.:v.•t\\ :i<:L' <13;ic;·n<t•lo JlOl' 

:!nas on ma i;; t•·st.:munlt:ts; <JU:llld••, p.)t'~':l, ·, !ot· p:·l·>S Cnll']· 
cioilat·ios do que trata o n. I' ,[,~-;te al'li.;·n. ,;t 1 r·,·t'nnlH:ttlo po
derá ser rli,;pensada. 

~ 2 ." () inCt•actot• Ull ó'Cili'CjJl'CSOlll:tlllC :Lt ·•CC.\SÍ:ÍO ti•~VCl'á assi· 
gnat· o auto ; no cns11, p·,róm. de recu~a o:t :nt[103~i bil!daole, ser{t 
tlcclarada. o~ ta circmn~tancia. 

,\rt. 4:l. Lavra.•lo o auto •lo infl'acção e entt'egne ao chefe Lht 
('St,ação li~r:tl cotnpl'\nntn, csto m:tll'lar:>, it)ll!tedinta!llente in
titnnr o in!'t·;p·l"i' ·ian·1n ''"ltl".'<'iment>~ ·h t>!t~. ant,,a•ln, afim Llo 
(]li•' o mc,Jt:n Yl'IIIPt :tll··.~:lr ,, qnn .iul.c:;n· :1 '•:•:t •I•J :'CU dit•oito 
l··nh·li rln Jll'ai~, inJIH"O!'(,g;\ ·,·1\l d•J IJtllllZ/:: ~~in,..:, :Stii' lH!1a d_•) l'evelia. 

Si 1." A inlint•·ç·:l" sct·;t li~iLtpda ~o.:.;·uintu f'••r'·P: 
,, 1 {'(Jt' !•UI:Iit'a•)O do edit:tl no fliaria 0.'/: .. ;,/, :n ,·a.pital Fe

.11\t•:tl, 011 PUI out 1 tl:_t orgtl,u-.; de pulJlil!i,lrvh', lltl:; !~st ~tlos; 
l1) pm· twtilic<\(;ii • e~eripl:t ou vot·li:.l.l it ptt·t•: interessada, 

comr,rova<la com redlJo uu ,.,.rti ticado no propri" :ullo. 
~ 2." Os o<litacs ou !l(Jiilicaçiles •l•·vet•iio .1.\r conhecimento não 

s,·,da inl't\lcçii.:) c"tlllltd.Li•la, eomtJ d:t p•ml. C!ll q•w o infractor 
liYCI' illCOI'l'i.Jo. 

At'l. ·14. o praw de qninze di:1s tlc qne trat.c o arti-:·o antoce
•lente S'5t·;\ cont:\'lo 1h delta. tia pu1>lica•;lio <lo e lit:tl ou tia 
nnt i lie:u;ií". 

:\1·1. ·15. Pl'<)r!nzida :t ,Ítblitk:t··ii•), it •tt1:1l d·wcrão ~nt· facili
tado~ tod",; os tli<:ins, o c!Jcl(.> •In l't•partiç:i.,, •t•'pois de ouvir o 
tisc:t.l o rlc reunir ns c,·c[arecimontn~ CJ!!c• julg:tr neco~~arios, im· 
pori1 multa ou .inlg:nú impt·ocerlente o nulo. 

P:tt'<t!=!Tnpho nttico. Si, o,;gotado o prazo •lo quinze dias, a 
pnrte interes~ad:t não pro:luzir justiticnçii.o, nem allegar em seu 
laYor, not<'r-sc-ha no anto a revelia e srmi, pl'Ofel'ida a tlccisão. 

Art. -tG. A~ •lecisões do~ ellefes rlas l'epartiçues ~eriío imme
diatamente publicad:1s ou communicalla~ á parte interes>ada. 

A1·t. 47, Prolerida. a decisiio, o acto não po1ler;i 'er mais re
considet'ado pelo chefe da esta<;ão fiscal, fican•l" salvo á parte 
o recurso nos casos "m que couber e nos termos do capitulo VI. 

Alt. 48. Prepal'ado e concluso o processo, a •lecisão ele verá 
"er prn!erida dentro do prazo de oito rlias. 

Estas decisi'íes serão l'undatlas na prova dos auto~. 
Art. 49. As informações ou pareceres que sohre o auto de 

inft·acção tiverem de ser prestados por J'unct?ionarins não de
verão excede!', em caso algum, o prazo de quinze dias, bem como 
nenhuma dilação Pl'Ohatoria maior de dez dia'> s ~rá concedida ao 
infractor no correr do processo. 

Art. 50. As multas impostas por decisão pa~>atla em julgado 
p01lerão ser cobradas a.migavelm,·nk •!entro de quinze dias, 
eonvillaEdO·Se para, esse fim o infractor por meio de edital. 

Paragrapho unico. Si, fintlo este prazo, o infractor não satisfizer 
a roferi•la multa, deverit ser immerliatamente remettida certidão 
da divida it. Dir•~ct.•ria rlo Contencioso ou :\s Dc·legacias para 
a cobrança exPclltiva. 
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Art. 51. No caso •le não residir o inCt·actor na séth da. repar
tição por .m,Je coner o pt•oce.:.:o de imposição de fi\ltlla. as inti
mações e mais actos set·ão exercidos por intermedio •1a estação 
tlo logar de sua resi•lencia. 

C.\.PITULO VI 

Tll) I\ E f' URSO 

Art. :->2. Da~ <iC'ci:-ões pr.,feri•las pelas e;:taç~c·~ r!s~.1es ~1averi 
recurso para a instancia s•tperior. 

PaJ'agrapho nnic•>. os recurso.: .:ão •n·.Iinario', ,_·,·-orflc':'J c d.l 
revista, e serão interpostos : 

a) para o Ministrú da Fazenda, da-> decisões tlscaes •la Capital 
Federal e Estatlo •lo Rio rle Janeiro, e •lns prl)feri,l:'s peta .. .: 
Delegacia., Fiócaes 1'111 primeira instancia, ex:~edentes <1:-t~ I'CS· 

pectivas alçadns ; 
ú) pam as Drlt•g:vias Fiscaes, 11as •lcdsões p•\>ierid ~~ pelos 

cheles das rcp:,rti,Jics arrPcada1lora~ ll· ·S n11tru3 Estad ,, • 
Art. 53. II~ver:'t r•~cnr,;n tle rEwista, interposto 1h1 ar.~owlo 

cntn o <11'1. :n d·• decreto 11. 2807 de :31 •lo jaui'iro de l8U8, 
das Liecbões das Dclc.!..(adas Fiscacs em que se <1er iJw •mpetencia, 
excesso d.e po1ler, violação de lei ou pretoriçiio •le tiJrmula~ 
e~senciae~. 

Art. G4. I Ia ver i recurso ex-o !fiei o: 
1°, das decisõPS l':tvoraveis ús parte~. prof•'l'i•bls pd. s tl:.;eu

trs !iscae~:; e admin islradores do :\Je~as de Rcnd;~ s; 
2·', das deci;o:õcs do,; insp,·ctorcs d;1s Alfnmlegas, do~ delegados 

tlsc~es, quer f m primei! a quer em segunda instancia, e do di
rector <la Recebedolia, quando fot·•·m julgadas em favor das 
parte:; a contravcnçiio de que trata o art. :n lettra l e a infra
cção do art. 26. 

Paragrapho unico. Estes recursos sel'i'ío inteq1o~tos dc·ntro do 
prazo de quinze dias: 

a) para o Ministro da Fazenda-pelos delegados fiscaes, di
rector da IteceiJe•leria, inspectores das Alfamlegas do !Uo de 
.J aueiro e de Maca h é e agentes tiscaes no Est;v\o do JU,) d} .Ja. 
neiro; 

b) para as Delegacias Fiscaes- pelos inspectores das Alfan
degns, administra<lores de Mesas de Rendas e agentes tbcaes 
nos outros Estados. 

Art. 55. Os r·ecursos de decisões das repartições arrecadado
r[IS deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, con
tados da publicação ou intimação do despacho, por moio de peti
ção dirigida á autot'idade a quem se recorrer, sal >o o caso de 
revelia, em que a decisão passa em julg,tdo destle a data da 
publicação. 

Os recursos apresentados á repartição competente serão por 
ella encaminhados com o processo e informações dentro do prazo 
de oito dias. 
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Art. :í6. Si n r~:cur;;o nH·.-;ar sol•re multa, não será acceito 
sem deposito previo de sua importancia. 

Art. 57. O recurso perempto não sera encaminhado á in
stancia supo1·ior e, si o for, não será tomado em consideração. 

CAPITULO VII 

D.\ FISCALIZAÇ10 

,\rt. '""J8. A fL,r;lli!.lç·ão do imposfn f'nmpcte: 
1"', na Capital Federal- ;"t n.Jc-d>•Jdoria c Alfnndega do Rio 

de .Janeiro ; 
2'', no E,bdo ,J,) Tlio de Janeiro, em Nitlwroy e S. Gonç,alo

á Rccchcd0ria ; em Macahe - á respectiva Alfandeg-a, e nos 
outros municípios - ás ,\gencías Fiocaes, sob a immediata ins
poc<;ão rla Directoria das ]{Anelas ; 

3·•, nos outros l~stallos -ás Delegacias Fiscaes em todo o 
Estado, o á:; AI fanclegas, Mesas de J{endas e Agencias Fiscaes, 
cada urna na ~na circumscripção. 

Art. G9. A fi-scalizac;ão do imposto será exercicla: 
a) nas Alfnndegas o outras repartiçõBs aduaneiras ; 
b) nas fabricas ; 
c) nas cflsas de commercio ; 
d) n:ts csL1çile~ das estradas ,J,, fert•o on do rodagem, elas ferro

c-:uri~, 1lts linhas do naveg-ação mat·itium e fluvial ou do quaes
'1 uer em prezas de transpol'te. 

At'L 60. A fiscalizaçfío será feita não só pelos chefes das 
repartiçi)es mencionarhts no art. 1í8 e respectivos empt·ogados, 
como espccialnwntn por intermeclio rlos tiscaes. 

Art. G!. In·~nmbe aos tiscws: 
1." Velar pela completa execução deste regulamento, visi

tando com frequencia as f<1 bricas e casas cornmcrciaes de pro
•luctos pharmaccuticcs e examinanrlo, em ca~o de suspeita, os 
armarios, caixas ou moveis que ahi encontrarem ; 

2. o Lavt·:w os autos de infracção ; 
3. 0 Apprehender ns mercadorias em contravenção deste regu

lamento, lavran•lo o competente auto; 
4." Apresentar um specimen de ca•la produ c to que encontrar 

em infr:tcçiio, pnr.t prova material da contravenção ; 
:í." Visa!' o reg-btro dns f~tbrkas o c:1sas mercacloras de espe

cialidades p!mrumceutkas e exatr.inar a oscripta dos fabt'icantes; 
6." Solicitar, quando seja indispensavel, o auxilio das autori

daclcs e Ja fm·ça publica para o desempenho de snas funcções ; 
7. • Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no 

limite de suas attri buições ; 
8.• Apresentar mensalmente, ate o dia 10, mappa das casas 

visita1las tlurante o mez antecedPnte, com especitlca<;iío da rua, 
numero, nome do contribuinte, genero do negocio, numero 
do regi:;tro, infl'acções ve!'ificadas e natureza das mesmas, com 
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os precisos esclarecimentos, bem como do movimento das fa
bricas, quer quanto a produ~ção e consumo, quer quanto ao 
valor das estampilhas que cada uma houvet• applicado; 

9. o lnspeccionar : 
a) o fabrico de rotulos, para verific:lr si se prestam á applica

ção a productos nacionaes afim de serem expostos à venda como 
estrangeiros; 

b) as mercadorias nacionaes expostas á venrla p:\ra verificar 
si ti·azem rotulo em lingua estrangeira; 

lO. Prestar á autoridade competente as informações e ser
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções. 

Art. 62. Os flscaes serão immediatamente subordinados ao;; 
chefes das repartições arrecadadoras, e, no desempenho de suas 
funcções, são passíveis das penas disciplinares a que estão sujei
tos os empregados de Fazenda. 

Art. 63. Os que desacatat'em por qualquer maneira os em
pregarlos encarregados da fiscalização, no exercício de suas 
funcções, e os que impedirem por qualquer meio a errectividadn 
do serviço fiscal, serão punidos na fórma do Codigo Criminal, 
para o que o empregado offendido lavrará auto acompa
nhado do rol de testemunhas, o qual será remettido pelo chefe 
da repartição ao procurador da Republica. 

Paragrapho unico. O emprcgarlo, no caso da disposição pre
ce !ente, poderá. prender o offensor ou infractor e solicitar 
para e5se fim o auxilio da força publica ou das autoridades 
policiaes. 

Art. 6-L Os agentes fiscaes dos impostos de consumo, qual
quer que seja a sua categoria, poderão, sempre que julgarem 
:uecessario, verificar nas estações das estradas de ferro, ferro
carris, linhas de navegação marítima ou fluvial, ou de quaes
quer emprezasde transporte, si as especialidades pharmaceuticas, 
em carga ou descarga nessas estações, estão devidamente estam
pilhadas, exigindo, em caso de suspeita, que os volumes sejam 
retidos nas referidas estações, até que os remettentes ou destina
tarios os abram ou autorizem a abril-os á vista do agente fiscal. 

Os directores, administradores ou empregados dessas linhas 
de transporte facultarão aos funccionarios da Fazenda Publica 
todas as informações que requisitarem e prestarão todo o seu 
concurso para facilitar-lhes a necessaria. inspecção. 

§ I." Si o producto não estiver devidamente estam pilhado, o 
fiscal lavrara contr;t o remettente auto de infracção nos 
termos deste regulamento. 

§ 2. 0 Quando a administração das refel'idas linhas de trans
porte o exigir para sua resalva, o fiscal lavrarit e assignará 
termo declaranáo a diligencia que houver effectuado. 

Art. 65. Os fiscaes poderão penetrar nas fabricas de 
especialidades pharmaceuticas e ahi exercer suas funcções a 
q.ualquer bOI'a do dia, ou mesmo d;t noite, quando de noite es
tiver a fahri~a funccionando e'1l trabalho industrial. 

Art. 66. As especialidades pharmaceuticas sujeitas ao im
posto de consumo que forem encontradas no commercio sem 



c-hn· d ·ri<bme1tf.,, "'ILui:l;;, sc-eãü apprell!'n•lirl:lS P•'lo~ fiscacs' 
q<1•! h 1 J·:l! :\•> 1•11!•> .~., inJ'1·ac•;il·• e n]'pr•·lle11-iio. 

I':~JD{.!I'''i'l'u nni''"· O,; !-!•'IJPl'Ch "l'l'r•·h•'JHiidos St!rilo 1'cstitniuos 
ao inh·actnr, si '' H!<':-;Jn•> us ,ellat' tl••ntro do pt·azo do qninze 
dia~; ll" c"'" C••nlrario, ~r·r:t\l rcmetti•los :·l Al!hndega atim de 
d:d·OS ~'l!l Cllllo'lllll'1 • 

. \rt. 1::. T•· I,, n ... J·,·t•:lt!i•·i'i.•, pnl.Jiica;; f'·~·l•:~.:es e :1ntoritla1les 
th l'n iii.o <' do l!istrieto' L·'edet'aÍ JH'estarão ;;eu concur~o ~~o ser
vi•: • fi,;.·n! 1p:·•n<lo lhes Cot' solicitado. 

r' \I'!TI T li \ fll 

.\1·1. ().~. '1'···1 . .-.:,,,, pr.•z,,,.;,J; 'i!l'' ir.:l:\o~tere;.;nl:llll•!Iltoserão 
tolli:•·l·•" •' J•ltl•li••:i.,::í» das I'••Soln•:<•"S 011 dr·,p:l•'ll•1S HO JJi,rrio 
O;(ic:,,f 011 11:::-> ;.:::ida~ que pn!.!i·::u·L'lll o eXJ•CdiuJlt<l ll>h Estados, 
r>n •h rhlr. ·L·~ inlillJa<;lí<'', !J11a11do n:ío h1j:1 !l<JIWII:I pnJ,Jie:u;iio. 

:\l'l. r;~J. J., ;:·,, <pw S•· :H'I1a1·,;m illlJ'r<•ssns :1s esta1npilhas do 
i11:1•·•·-l·• ,r,. ,.,,IJ,UlllO 110 •·:-peci:dida l•·s pli:il'lli;H·0,nlir.ns, o Go
Yf.'l'il" ''" l11 :1 di:-tt·il1uir 1'"1' todns as repal'li<;iles :iscnc~ incum
l·idns U.'l re~i"'''liYa venda. 

1\rt. /1), .\· 11•·· I' la •JI1•' ~' J···i"•l'l'c··-,.., ,.,,,flJ•rJie'lte,; n:1 Capi
f:tl f', .. L·;. I ,, l!.l....; 1· l~:l;lr· dt,.'3 1·.:-,J:J·I(l~ I(,J'('!tl l't·cnl!t'lldo ;!S 

nnr:: ... I -LilJJ:t·[!!·i:..;, Lti";Ir;:t!11lllllr·i.ll' ijtl'J}.·di.~f;uunnto;\ \'l'Hda tlas 
lllP.:-:~~1:·~ IH)\' /~.:ii~H·~ 110 !Jiario ()/lt'· :ot 'Jil 11:1~ ~;tzet;t:-; qun publi
<'alll I' l'Xp:·:ÍÍIJJ(.; Jl11'; l·:~hHJr:S, 111:1lCil!ldll Jl<·SS<',; •JdlLl\8 O prazo 
ÍllljiJ·•''I'!'.''' ',; .. ,-i:Jt•J .li:!:', :dém r!d qn:ll niio pur!et·:(il nwb circu
lai' 1t11 \'Oid'•-· ·in, n·.·:il ~er <lXJ<O~tos u vend;t o-; pro·ludo,; de !JIIC 
t1al:> " ~~·l. i . ""'' 11:\u c~L<j 1!11 e~b111pillw.·!o.-.; dP conf'urmida<lo 
<'"lll :1 s rlbJIO .... ;,.,:;,.s deste !'Ogula nwnlo u da tal)!) I la Jll11!cxa. 

Par 1 .~'I'. I pit.l uni cu. E:stt~ pl'<lZO tle tolct' illCia ser:\ de dez dias 
~·jin<:ll to J•llt';l "·' l'.1 bl'ican tes de espc~i.didaclt•S piJ;lJ'Ill:tCeUtiC:tS. 

Art. i l. u~ i:npurtauorc::> e os negoci:mtc'~ em gt·o~so ou a 
rotaiiJO, fJlhl <ltu·ant"' c:s:sé J•I'azo r_l,~ vinte dias ainth tivet'em em 
~ens htal.elecinwntos 111lll'catldrias da citad~t especi<3 não estam
pilhadn,;, d··I-•T:I•I supprit·-se uas repat·tiçütJ~ compr·te'lte~ das 
C'~!;l:tli•i!JJ;I' !I,:'·· ,.:-;o~·i;IS !'fll•e, [H>t' CXC•JJ'Çit<l ao di~po~to llOS 
;1rts. ::7, :.'' •' -:a, ~··J·:[, d111'anto u Jll•':i1lJO prazn vcn·li.tas em 
IJI!.d·JII•'l' IJll::!ltid:~d-, l"'l':t fJII:ilqnut· c,;pu<·i<J n :t qnal•p1e1· pessoa. 

Art. i2. [Jf•, ul'l'i<lo o prazo de 1 <Jlcuuias est:~bdeeido 110 art. 70, 
os agPiltPs in<'1litdJi>los da fiscaliza<;ão do imposto percorrerão 
t> .. .las as lo e" li :la·!<-::. i n,;pccciunaJll!o totla,; as casa:> commercial'S 
<le cspc·cialiuad•·s pharnuweuticas, [ttim dP verificarem si ha 
prudncto ;\ veillla, no:s termos !lo art. 23, Si'ffi cst<tr <led1lamcnte 
estampililado, e, decorrido o praw rle dez rlias mat·cado no para
gra plw unit:o d·• mesmo art. 711, oxercel'ão igunl vig-ilancla para 
que n:"'io :..::~ ;, l'l 1l:i~ fabr·ic:IS espet,i:tlida<les phar;naceuticas in
~omplf'tnm• nt•J .,,,tampilil:l<l:i~, autoanJo em amlJ,,s os caso3 os 
lllfl\\ci.OI'h. 
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Art. 7:3. O; ven•le lot'C'- amblllantes <le C>tnci tlid<des phar
maceutic·•s d••Yet·;~,, tra,:et' ~e:npt·c eomsi_:.;•) os m titule> de re
gistro, que serilo "bri;ra,\o,; a apt'e;'Clnbt• a•B !is~ae~ tolas as 
vezes que ol\•);; o exigirem. 

Art. 7·1. Quando em •JUalttuet• d:t~ ro:pal'tiçúas incumbi<las d:t 
venda de e;;tampi I \t[ts oecorret· acci<lenLdmente a f.tlta de um 
determinado lYl'"· pntl··l'a essa repal'tiçãJ suppl'ir estampilhas 
de V<tlor cnrre<pnn•l• ·n te rel<tti vas a q ua.l•J u<w dos outros im
postos de consn·Ho '111•) ~:io at'!'ec td tdos p·Jt' esse m•Jio, unn vez 
que não ,;ejam ::;upJ•t·idas au,; im•>~wla!lul'e:i ,.,tampilll<cs appli
caveis a prudnck~ n<~ci<.•n:ICi, nem n fal,ric•nte; de produetos 
nacio!nes e negori.ullc·s não importadot·es, e;t tlll[Jilha.~ appli
caveis a pt•odueto~ •J tt'.tn;..:·eiro>. 

Art. 75. \'et•iticatt>lo-sc a mud-mça de loc.tli•la•lc, noaw di1 rua, 
numPro da c:t-'a, composi~·ão •le lil'IUi1 social, ou qualquer outra 
das iwliear:ões •·xié!':•l u pol' c,;tc regnlam•mto no-; l'otulo3 dos 
productos, sorii.v O' nntig-o.; rot.ulos tolerados na circulação o 
commm·cio t1nrnnt•· seis mrz .. s. 

Art. 7G. No cuJ·I'··n\P <>lltto o pt•.tzo para o re~i~tl'o <lo que 
trata o art. 4" sel','t dn vi 1 tio •lia,; con ta• lo~ 'la dat:t •\:•. pn hlic~wão 
deste rt•.uul:unPntc, n<.>s t•·r11ws do al't. Gtl, 

Art. il. l~m~p1:1nl·> ni1 > l'vt' reorganis·vla a lbcalis 1çi'io dos 
impostos •l•l COlhUlllll. 0st•1 ~··t·rj,:o reg-ulai·-so·h:l palo-; •le.~rctos 
ns. 2\193 dt) 11 de· '"'t·~mb:·n •le JRDS c :)1)10 •lo 19 •lo o:1tnhro do 
me<.;mo anno. 

Art. 73. O prü~o de 5::;, a que Sl refore a hhella annexa, e 
qne serve d•) li111ite p.\1'<1 a appliração da estampillm 1\e 10') reis, 
e O preço dO l'PÜllliÍBta, O llfiO O do f,Jbric:wtc. 

Art. iJ. i{c~vog:un-se ;~s dbt•osiçõ•·s etll contrario. 

Capital Federal. :~! de ::bri I de lRD9.- JouqMilil D. Jllurtinh•;. 

l'ROT•U·'TOS 7\.\CIO:'>i.\E:l E ESTRANGEIROS 

EspecialidarJos ph Jrdtacenticas de preço atú 5$...... 100 réis 

Ditas )' )' » superior a 5$ 200 réis 
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MODELO-A 

F •..•• estauelecido ú rua dE' .•.•.•. n ... com (fabrica ou negocio) 
de,..... vem registrar pa1·a os elfeitos rl-o imposto de consumo de 
f'Rpecialillades plwrmaceuticas o .~eu estauelecimento ou neg,,cio. 

Capital Federal. ... de ....... de 18 .. 

(.\ssign::tlura d<) int'ressado) 

Averkdo a fls. n ... do Cadas[I'O 

O escriptm·ario, 

F. 



MODELO- B 

N. 

~ n 
fi n 

EXERCICIO DE 189... ~ 
Recebedoriu. da Ou.pital FederalJ.~ 

Registro de esvecialidades Dharmacenticas ll 
Rs ... $ .... 

N. 

EXE.RCICIO DE 189 ..... 

Recebedor ia da Capital Pcderal 
(Decreto n ............ ) 

Registro nara o commercio de especialidades Dharmacen ti c as ~ 
Por este titulo fica concedido a. F. estabelecido ã 1/, ns .... $ .... 

rua ............ com negocio de ........... a. patente de n Por este titulo fica concedido a. F. estabelecido ã !LI~ ..... com negocio 

registro para o commercio de especialidades pha.r· n de ............... a. patente de re~istro para o commercio de especialidades 

maceuticas na fórma. do art., .. do Decreto n.... 1~ pha.rmaceuticas na f,irnm uo :irt .... do Decreto n ..... 

Recebedoria Ja Ca.pital Ferleral. .. de .... ,.de bQ .. , rt Recehedoria ua Capital Federal .... ,le ........ du JSU ... 

H Recebi em,, ••• ...• 

Pelo sub·director, 

F, 

O thesoureiro, 

F. 
n 
t 

Reeehi em .•.. t1e,., 4 , 1 ,.,,Je 130 .• -

!'elo sub·tlirector, 

F. 

O the.~oureiro, 
F, 

> 
n ... 
o 
"' o 
o .., 
o 
o 
"' !:l 

"' ;..: 

"' n 
c: ... 
~ 

o 
w 
w 



c 
'-

... ------------· 

I 
,c 

o 
o 
o 
ô~ 

~ ç 5 ..,....-;-, 

~ ·~ ~ -7 7 

Tf '/ 

:... :..... 

--~---~~~~-------

1-''=---------~-_-_-------



A 
r 

o 
..:I 
ri! 
A 
o 
~ 

.\CT••' fl(l PODEf\ f.\f.<TTf\o> 

--------·-------------------

5 ~ ~ 
:::: ~ __. 

~~~§~ 
~ -

--------' ----------------··-

-----------------
"" o 

" E 
o 

'O 

635 

o z 

' ~ 
z 

. I 



(J3G ACTOS DO PODI::H EXEIXT!YO 

MODELO- E 

N. 
O abaixo assignado, inscripto sob n .••. , estabelecido a rua 

•.•.•.•.••• n .•• com (t:tbt·ica ou commercio) de especialidades 
pharmtlceuticas, precisa das seguintes estampilhas do imposto de 
consumo das ditas especialidatles : 

•.. fo!J.as c0m .... •·stampillws do 100 1·eis na importancia de $ 
" " •• . . " 201) )> ,. " $ 

Impol't[l. em (por extenso). 

(Data c assignatura). 

Recebi em (data e assignatura). 

Averbado a fls ..... do livro de imcripções n. I, em .... de 
............ de 180 .. . 

O escripturario, 

F. 
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DECRETO N. 320~ -DE 28 DE ADRIL DE 18\)\J 

Dodara sem ofl0itG o rloc1·eto n. :3210, <lo 28 rlr> março ultimo, que 
approvou os typos do scc<:Õ<'S lran~vcrsaes para reconstrucção dos 

tnnnois ns. 10 c 15 <la Estra<la <k Ferr.) Santos a Jumliahy e au

gmcntou o respoclivn capital do 12(!7:302.~187. 

O Presiuente da Republica. <los Estados Unillos do Dt•azil, 
considel'anclo que o capital estipnlado na clausula I do tl<ltlita
mento de 22 de setembi'O de 189:> ao contracto de 17 de julho do 
mesmo anno celebrado com a S. l'aulo RaillM!J Comp·my, Li
mited, em virtude do decreto legi5la ti vo n. 126 de 18 de no
vembt·o de 1892 par<t a duplicação da linha, incluídas todas ns 
obl'<IS a rtne se refe1·em as clausulas![, Ill, IV, VII, VIII, XI[ 
e XI V elo contl'acto acima r·cferido, não pótle ser cxce•lido de 
.t 2.\J00.000-0-0, resolve tledar.1r sem eiTnito o tlecr:~to n. :l240 
de 28 d•} mai'ÇO ui ti mo I]Ue approvou os typos clc secçõrs tl'ans
Ters;ICS pat·a reconstrncçiio do~ tunncis n-;. lO e 15 da Est!•;\lla, 
de F'.lrro s.mtos a Jnndi;thy e aug-montou o capital da supra
•Jita companhia dtt quantia de 1.2\J/:302$487, em IJUC importa o 
orçamento respectivo. 

Capibl Feleral, 28 rle abril de 180(), ll 0 d<t Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Seuerino Vieira. 

DECRETO N. 32G0 - DE 2\) DF: ABRIL DF: 18\)>) 

f'l'<'a mna bri::;r~cb de infantaria 0 uma <le cavnllaria de Guat•tla~ 
:\a,·ionae~ na comarca do l~io Preto, no Estado <l" ~fin<ts G"rae•. 

O Presidente ria Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto legislétti v o n. 431, de 14 de dezembro de 
I 896, decreta : 

Artigo unico. Ficam creadas na comarca do Rio Preto, no 
Estado de Minas Geraes, uma brigada de infil.ntaria e uma de 
c:tvallaria de Guarclas Nacionaes, esta com a designação de !()•, 
composta de dous regimento3 sob ns. 37 e 3~, e aquella com 
a designação de 88·•, composta de tl'es batalhõe3 do serviço 
activo, sob ns. 262, 2G3 e 26t, e um do da reserva sob n. 88, 
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os qnaes so ot·;::·:<ni,:wào com os guat·,Jrrs ·tU:<Iitic,l•los nos •lhtri
ctos tb mesma conmtc" ; revo,t:t•h•.s as ·li~pn~i<;•í·~;; em <'Oll
trario. 

Capital Federal, 29 ,1e abril de 18J9, 11 • ·lt Itepul)lica • 

.\I. FEP.R.\Z DE C.DII'OS SALLES. 

•.1 

r t ,:', ~ · L • ! ' I ' " ~ '!'1 ) 1 ' · • ! 1 , ) ! i 1 l · t 

df' u·ll'L~Jl'U ~1n J.·<ll). 

O Pre.;i,Jcnte rla l~cpuhlka rlns E~t:H!ns t:nitlm do ];razil, 
nttentlr>n•lo no qnc requereu a Companhia E;.;tl·ada de Ferro 
Pdr.,Jina o P:u·nahylta, cessionari;t tl•1 privile).!·io c gnmntia do 
juros p:tra a cnnslrn''<;iio, uso G ~·oso <h IJ:ill':Hla tl<J t'crro entro 
l'clrnlina c o littm·:1l do l~;;tarlo rln Pianh~·, ll<IS termos do de
creto n. Joq:~. do 2R do llO\'I'Jilitt·o tlü J:-<\11), ti,, 'lnal l'az•Jtll parte 
:nlt•:!'J':tJlf,,. ''s ··I:III'IIL<s qtw J,nh:lt'<'lll r:"m no!·: 11. -.:,·,·!,de )11 r.le 
(f!!tnla·~) dn IJII'=:dll!) <llt!J(I<) d(•,·r~·ta: 

,\ rtig·o nni,·n. Fie:1. sul,.;titnida :t d:tll"IILt :;·2• •lo decreto n. Nt\2, 
de Ui rle OtllttlJ!'o rlc J;;\HI (com rci'errncia s(omcntc á citada com
pnnhi;l l pela~ rpw com "'te In ixam, n,;signadas pelo l\linistro 
tio E~t:ul" d .. ;;; :'\r)::oeios da ItHlu~tri:~, Yi:lção e Ul•ra,; Publicas. 

r:apit:1l Fed•)r·al, 2 rl•J trtaio •I•J J;;:l\1, li" <h l~<)JIUldka. 

'\[. FERI:.\Z llE C.OII'OS 8,\LLE-l. 

Sercrino V i c;,.,,. 

Clausulas a que se re:Cere o decreto 
n. 3~..!70. <lestu data 

A garantia de juros fnr-se-ha ell'ectiva. linc •le rrualquer 
imposto, em semestres Yencirlos nos dias 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada anuo, e os respectivos pagamentos dentro do 
terceit•o mez, depois de tiwlo o semestre, durante o prazo esta
belecido no decreto n. 862, de rr. de outubro <le 18\JO, do se
guinte modo: 

~ 1." Emquanto •lm·m· a constJ·ucçi'io •hs obr,1s, os juros de 
G "/., ao anuo serão pagos soiJr.J a intportancia qu•J semestral-
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mo o te se verificar haver sitio empregada 5egundo a LtlJella lle 
preços nppi'OYadlt pelo Governo. 

As dospt·zas s,·, s0riio considerarias para os ell'eitos desta •lis
posição uté uo mnximo c:1pital gnrantirlo (:30:000$ por kilo
metro), e em cnw al~:nm a l'nii'io Eera obrigMLL a pagar juros 
sobre quantias não dcspondidas com obras e material•la estrada, 
a juizo tio Governo. 

Estas circumsbncins não eximirão a companhia d:t obrigação 
que as~ume do conelnii' todns as obras o de !êll'llecer o material 
fixo e rotbnte da c~tl'ada de ferro a que se rerere a p1·esente 
concessão, não s0ndn a Cniãu responsavel por rjl~nlquer au
gmento ele onus qne dahi rc,;nlte. 

§ 2. 0 A flcqui~ição do mntedal tixo e rouante terá Jogar na 
Jll'uporc;ão quo o Govemo jul;!.!at' conveniente, autnl'i~nndo lll'e
viamonte as respectivas despczas, para qno possam sm· levadas 
à cnnta do capital garantido. 

~ :l." Entrpg·ur· a ec:IIwla on parte ucsta. ao transito publico, 
os jmos e<•nes]"'udrnlcs ao rt)spectivo c~1pit:ll serão pagos em 
pl'cseuça. dos 111\lanç. •S c liquiti:lçào tla receit:t o dP~peza. do 
custeio lia e:;tmt!n, exhi!Jidos jH)Ia con1pauhia. o ·1•)\·i·lamento 
exnmiuados pdos flgentes uo Governo. 

§ ·!." f'i cs tr:tl•alho~ de construcção fot'CUl interro]Jipidos por 
mais de trinta dias, pcmlorá a referida. companhia o direito ã. 
llorcepção tlus ,juro~ t:rtrantid0s currespond·~ntes ao r2spectivo 
semestre. 

Esta cbmula não cleroga as consi.~·nadas sob n. 33 tlns rtne 
baixawm com o decreto n. Sü?, de lU de outubro de 18\JO, as 
qn:ws continuam em pleno vigor, aincla mesmo 'JUanto aos 
prazos ahi estaLelocidos, f)Ue não são pl'orogatlos. 

li 

Fica a CompanllÍa Estrada de Forro l'ctrolina o Parnahyh;t 
ol,rigada. a concorrer annualmente com a qnantia de IU:OOO~, 
destinada ás tlespczas de fiscalização, a qual deverá ser recolhida 
ao Thesouro Federal por semestres adeanta•los. 

lll 

Como garantia da fiel execução do contracto, deverà a com
panhia depositar no Thesouro Federal a caução de 10:000$. 
que reverterá para os cofres da União caso seja declarada pelo 
Governo a caducidade da concessão de que se trata. 

Capital Federal, 2 ele maio de ] 89\J.- Sev Til> o -.,·;ci•·a. 
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DECRETO N. 32i I - DE 2 DE MAIO DE 189g 

Co:lll1lc•La. o rcg,J!~Hn~nto 'lc tJ de junho de lS5\l e nltc-ra a1gnmas de suns 

lli~posic~Õ·!~. 

O Presi•lrnte d~ R(Jp11blirm. r los Esta•Jos Unirlos do Brazil, 
usando da.attribui<:ão quo lheconr,'-re o art. 43, §I", tia Consti
tUJr;iio F··tl•wal, re,;0l\·e que o regulamento, n. l]Ue se refere o 
(lecreto n. 2433, de 15 de junho de IH59, se observe com as 
alterações annexas, qne viio assignadas pelo Ministro de 
Estado da Ju~ti~·a e Negocios Intcriot't'S. 

Capital Federal, ·?<k 111aio•lc lf:\!1!1, li" da Ropublica. 

l\f. FEP.I:.\7. DE CAMPOS SALLES. 

Epít 'Cio da S1lra l'essoa. 

Alteraçõe3 a que se refere o decreto n. 3271, desta data 

At-t. I.'' O r<~gulamento promulgarlo pelo rlccreto n. 24:1:J, 
ue I :J <Ir) junho do l8:J\J, pat·~ a ar1·ecada•:ão de bens de defuntos 
e aqsrmtc,;, vago' e do evento, será observado, no Districto 
Frderal, com as alter~çi'J,)s srguinte~: 

Art. 2." Se1nprH qn·J o ollicial do registro c i vil receber uma 
romltlllllir·:•r,:;lo rlf• dr[to in·la~·,,,.;t si o hlle·.;i,lo rleixon bens que 
devam Rer :J.r-reca,ln.du,;, na Cil:tfurluida,le do citado regulamento 
•l•J IS:íD. 

::1 I " St o fal!cci lo niío ti ver •ldxa,Jo cmjuge ou herdeiro3 
pre:<ent<·s, •le.,cen lc11t ·.-.; nu a>cendentes ou co lia teraes dentro do 
;{•;n·ito por "ireito civil, 011 si o lllll'<leiru institui1lo em testa
meu to e o t•·stamen teiro e,; ti \·e rem a use1rtes, o otlicial do registro 
I !Vará in-continenti o ftcto ao co:rhec1mento do pretor. 

~ 2. 0 N<> caso de ser t'eiLo o <·nterramento com autor•izaçã.o de 
autorirla•le p~>Hcial, nos tu·mns •lo art. 7:í do regulamento an
ncx:o ao lleerctu n. !J881j, de 7 de ma.r·.;o de 18,8, essa auto
rillatle lal'it a in lagar;ã.·J •le que trata o pte>ente ar·tigo, e no dht 
immediato.commnnicará o resultado ao official do registro, si se 
ti•'L' al::tum dos ca'os Tef.,ritlos no p tragrapho antece.lente. 

Art. :;."11 pretor>, logo IJUe tiver conhecimento, pelo meio in
dieado nos raragraplws do a!'t. 2', ou p1r 'llLtl']uer outro meio, 
de te!' f;lflecido na. S;Ja cii'CUIIIS)ripçã>J alguma pesso~ cu,bs bens 
estejam nas ci,·culn~tancias do capitnlo I" do regulamento de 
18~>U, procederá á art'<lC<ulação r! e tvdo3 03 ben~. no me.,mo dia 
ou no imme•liato, providenciando previamonte para que campa· 
r<~çam no lo~al o curador de ansentes e o representante da Fa
zenda Federal. 

§ I." Si o c1 tratlor <le ausontes e o representante da fazenda 
fedel'al, ou qualrtuor delle~. não comparecerem, IH'm por isso o 
]Jret,Jr ueixaz·à de procerler a arrec ,dação. Os ben...: que ao cura
d •r •lo an~entes pel'tence guar,lar e administrar olicarão at3 o 
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tlia seguint,, coullado~ á guat·ua ue pessoa abonada, que os en
treg;trá ao curador, mc:liant-3 t·ecibo. 

§ 2." O não comrnrecimento, sem motivo justificado, do cura· 
dor de amente,ou 1lo representante da Fazenda Federal impbrta 
a perda d t metade 1la porcentagem mar.~aila para esses funccio· 
uarios no art. 82 do regulamento de 183~. 

O pretor dar:t conhecimento da omissão ao :\Iinistl'O da Justiça 
o Negocios Interiores. 

§ 3. o Si o pretor não se achar presente à hora designada para 
a diligenci:1, o cur·~,!or de aus,mtes proced0r•it it arrecadação em 
presenç<t de duas t.e5temnnhas, e ainda que não compareça o 
representante rla ~'azenrla Fedel'ill. Um escrivão ad hoc, nomeado 
pelo cura.Llor, lavrará o anto,qtwser·á in-continenti rümottido ao 
11retor. 

Neste caso, o pretor per·derá a metade da porcentagem que 
lhe pertence pelo art. 8'~ do regulamento de 1859. 

§ 4." O •linhcir<~, ouro, prata, pc1lras precio~as, titt!ltlS rla di· 
vida publica e de collli':Jllltias e quaeS•lucr pap•is que con
tenham segredo~ de Ll.lllilia s<w5o remcttidos imme,Jiatn,nwnte 
para o Cofre rlo" Dt'p•J<it·IS Pnl>licos, em envolucr·os la.cr·ados e 
rubrkado~ 1wlo juiz' ·U pel:l curador de ausentes, C1ltn a decla
ra~'ã:> do ;;cu c••nU·~···lo. 1 '·' t:Utr"s bens moveis e O< 'em >VCittes 
irão para o Deposit" Get•;ll; fican•lo unicamente s·>h a guar·la c 
administração do curadnr o.:; l>eltS de l'Jiz, "s titulo.s de 1\iridas 
activas, os mu~-eis c SCJmoventes não ;:v!mittidos no Deposito Ge· 
ral, os destina<los e applicad:>S á hb•>raç·ão dos estabcle•~immltos 
agl'ic das e fabris. p:tra 11 C'tfeito do disposto no§ I' do art. :38 
do regulamento rle l05U, e os movei~ q ttc se,iam de v:tlor de a f· 
foiçãrJ, como retmto~ ou .i Jias 1le familta, m:tnuscriptos, etc. 

s 5. o O l'PJII'esellb.ntc da l<'azcn:!a Fc lera! é obrigado a compa· 
reecr á dilig ·nc: ., ;wum p;l '' harlo do S<'ll pel'it•J, quc,conjuntamentl' 
com outru ap1·;·,en:ac!o prlo CIJl'a•lor e, em Calt:1. rl:l.'ii_c;nado palu 
pretor, proCL)•JEr,\ á antli<ll':io 1!os lJCms [t mc•li1\a qne Jorern sendo 
arroladns. n 'auto de 'tn'< ·cidaçiio devet·á con,tar o compromisso 
prestado ]JOio pr•rito <le~ignado n tambem a avali:wl:l <los bens. 

Si os a\·ali:t:],Jr"" d[,,·or:l:n·em. o p1•etor nomeara 11111 terceiro 
par:t •le~<'lllJ•ata~·. •·. '!>:npl'C' que f1r p.hsivet. ,, d··.-;empatc> 
eon-'l<l.rá <lo pr• 1!Jt'c :;utn d<! anecatlação. 

~ ü." Xii.11 harer.i a\·:l.!Ll:::Io quallllu os bons !}Jl'em de pouca 
importancia. p~t·: c.·ndo ao .ic1iz que o ;:eu valor não excerlt' 1lo 
:100$000. 

~ 7." X o ca~u do § 3" on 1lat!a a ausencia do per• i to da Fazenla 
FedoJ·al, a andiaç<to ,,erá foi ta •lcnt!'O do prazo de tt·.3s 1lias rle· 
poi~ da. arrcc:l"la(io. Si a au,cncia nii, fot' justificada., o perito 
pi•rtlerit a mebt:lu do sal:trio que llw c llnpetir• pela avaliação. 

~ 8." O valor,;,,, Utul:J.> •ia di\-ida c de :;:Jmpanhias scrà o da 
cotaçi"l>~ no dia •lo hllecirnento d.J iaventaria,Jo, ou no rlia 
mais pmxirno, c, ~:tbsidiari;l 1nente, o 11ue for arbitra· lo por um 
conetot• uome<1d<J P'''' juiz. 

~ 9." \"e,·ifkada alguma 1las hyp·,)these< ·~o regulamento pro· 
mulgndo pelo Lle.;ret.J n. 833, de 8 de novembro de 18:-íl, o pretor 

l'tdar Executh·o t80,) 
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suspenderá :1 diligencia parn. observar as di~posições desse rc
~ltlameoto. 

Art. 4. o Os bens recolhidos ~to C•,l're dos Depositos Publicos e ao 
Deposito Geral serão Yendi1los no prazo tle oito dias depois da 
avaliação, em prnça do Juiz,, on em leilão no mai!l curto pl~t1ZO 
possível, si na praça nii.o houver lançador. O comprador su poderá 
ecceber os bens;\ vish rlo ronhecimento que prove a entrada do 
llroducto 1la compra vara o Cofl'e d:lS Depositos Publicos. 

Si o comprador niio exhibir o conheciment0 no termo de 2·1 
:10ras depois da arrematação, fica1'á esta sem. efft~ito, respon
,]cnllo o comprador J•Plas dc>'i'<'Z:t~ 1la praça ou leilão e pelo;; 
pr,..iuizos a que ti Yer rl:ulo cam:a. Entret:1nto, si o conhecimento 
do depo~ito tbr aprcc;cuta•lo depois das 2-1 horas c o comprador 
demonstrar que não lhe !<Ji pos8ivel trazel-o a Juizo dentro do 
prazo, o pretor ordenara n entrega dos hms. 

Esta rlisposição é applicavel :'t venda dos bens que não forem 
:l.ltmittidos no Deposito C~eral. 

§ 1." 03 titulos •la divi1la puhlicn e de companhias serão ven
•1idos, 1\0 termo de um mcz depois da arrecadação, pelo corretor 
q ne o pretor design:1r. Ultimada a opel'ação, o corretor reco-
1 herá ao Cofr,, dos Uepositos Publicos o protlucto liquillo da 
ven•la, juntando-;;c aos autos o respectivo conhecimento. 

§ 2." O pretor poderit adiar a venda dos bens por tempo deter
minado, susce1·tivel de prorog-:1ção, sempre que, JWn lendo habili· 
taçi'lo dos hrr1lc•it·os "li J'rclam:H;ão dos donos dos bens, ellcs 
:1s~im o requc1·er.:m e não llnn ver i nwnveniente. 

Art. 5." Qunren ta e oi tu horas depois da arrecaclação, o ]lretor 
procctlerá ás diligencias dekrminndas no a,rt. :l'2 do regulamento 
de !8SD, pnra chamamento dos herdeiros do fina,!o e de toios 
flUO olireito tenham á sua herança, m:1rcando o prazo de 90 dias. 

O edital será publicado tres vezes com o intervallo de 31J dias. 
Si o finado for natural de algum dos Estados da l~nião, o pre

tor Jirigirá deprecadas para a respectiva circumscripção judi
eiaria afim de lá tamiJem se :t!Tixar edil:tl por tempo razo:1vel. 

§ 1." Não appa.recenrlo interessaolos a habilitar-se, o pretor, si 
o espolio não for de valor superior a 5:000$, ou o Conselho do 
Tribunal Civil e Criminal, no caso contrario, julgará a herança 
vacante e d•r<;oluta para o Estado. 

8 2." Os bens de raiz serão então vendidog em praç1 do Juizo, 
:-<alva a disposi<;iio elo art. I:? do regulamento de 15 de junho 
de 1859; mas a respectiva cutn de arrematação não poderá ser 
passada sem que, além das formalidades legaes, o arrematante 
apresentt• conhecimento !1:1 entrada do producto para o Cofre 
dos Depositas Publicas. 

§ 3." Da mesma lúrma. se procederá a respeito das di vidas 
activas que forem de difflcil liquidação ou cobrança, com o 
abatimento nunca excedente de :~o "/o ; e os títulos das que o 
não !orem serão recolhidos ao Cofre dos Depositas Puhlicos. 

!i\ 4." Si estiver pendente habilitaç1io dos hL'rdeiros ou r·ecla
mação dos donos !los bens, em qualquer instancia judiciaria, ao 
tempo em que findar o prazo dos editaes, as disposições dos 
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:paragraphos antecedentes só serão observada~ depois da deci· 
:;ão final do processo, sempre que a parte assim o requere!'. 

Art. 0. o No caso <le arrecadação dos bens dos fallecitlos testa
tlos, o curador de ausentes dará cumprimento ao testamento, 
sem direito á vintena e sem prejuízo das pt•ovidencias pre
scriptas neste regulamento, quanto ao inventario, guarda, admi
nistração e liquidação dos bens do espolio. 

Art.· 7. o As reclamações das pesso11.s que se julgarem donos 
dos bens arre:!atlados serão pro~essadas em apartado. Apresen
tada a petição com os documentos que existirem e ouvidos o 
curador de ausentrs e o representante da Fazenda, abrir-se-lia 
em cartorio uma dilação probatoria tle cinco dias, finda a qual 
os interessados arrazoarão no prazo de 48 horas para cada um, 
decidindo o pretor com aggravo para o Conselho do Tribunal 
Civil e Criminal. 

Si ao pretor parecor desnecessaria a dilação, á vista dos 
documentos offerecidos, julgará logo a reclamação. . 

Art. 8. o O curador de ausentes não póde delegar as funcções 
do seu cargo, e é obrigado a funccionar no predio occupado pelo 
Tribunal Civil e Criminal, onde receb:•rá os autos e papeis con
cernentes ao serviço da curadoria e as intimações. 

Art. 9. 0 Si o curador de ausentes não recolher, no principio 
de cada mez, o prodncto liquitlo arrecadado no mez anterior, não 
só do rendimento que ti verem tido nesse tempo os bens adminis
trados, como das dividas que se houverem cobra•lo, nos termos 
do art. 44 do regulamPnto de 15 de junho de 1859, o pretor 
determinará qne no calculo de liquidação não scj:.t contaria a 
porcentagem estatuída no art.83 do mesmo regulamento e com
municará :t omissão ao Ministro ria Justiça e Negocias Interiores. 

Art. 10. Si o Conselho do Tribunal Civil e Criminal, ou o 
pretor, encontrar, quando julgar os processos de arrecadação, 
vrova de omissões ou faltas commettidas pelo curador de au
sentes, d:1 rá. conhecimento de lias ao Ministro. 

Art. 11. Sempre que o Conselho do Tribunal CiYil c Criminal 
verificar que o pl'etor não foi diligente em compeli ir o curador 
á liquidação exacta e prompta rla herança, glosará metade da 
porcentagem que ao pretor pertencer. 

Art. 12. Além das penas estatuídas no regulamento de 15 de 
junho de 1859 e da responsabilidade criminal, quan•lo couber, o 
curador de ausentes soffreriL a pena de demissão do cargo, si 
1brem repetidas ou graves as omissões ou f:tltas que tiyer pra
ticado no desempenho de suas funcções. 

Art. 13. As disposições deste regulamento serão observadas, 
no que for applicavel, nas arrecadações -a) dos bens das 
pessoas ausentes, segundo a Ord. L. 1 • T. 90, princ.; ú) dos bens 
mo_yeis e de raiz a qne não é _achado senhorio certo; c) dos qui
nhoes pertencentes ao3 herdeiros au!lentes dos f.tllecidos testados 
ou intestados; d) das heranças repudiadas. 

Capitlll Fe•leral, 2 de maio de 1899.-Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 3272 - DE 8 DE MA.!O DE 18\J) 

App1·ova, com alterações, os no1·os estatutos da SociedaJo de Seguro Mutuo 

sobre " vida-A. E~uitativn dos Estados Unidos do Brazil. 

O Presidente d!f. Republica do5 Estados Unidos do Brazil, atten
J.endo ao que requereu a Sociedade rle Seguro Mutuo sobre a 
vida-A Equitativa dos Estados Unidos do Brazil, decreta: 

Arti•ro unico. Ficam approvados os novos e~tatutos da Socie· 
dad.e d~ Seguro Mutuo sobre a vida-A Equitativa dos E;~ta.4os 
Unillos do Brazil, com as segujntes alterações: 

,,) Xo art. 5•> incluam-se os seguintes paragraphos: 
§ 1.• Não fará qualquer outra operaçao que não seja directa

menie ~ti-va ao.Hu tlm capital, sob pena de lhe ser cassada, P. 
autorização·paJ'4fU.nooionar, 

§ 2.• E' "~presat&mente vedado resegurar os seus seguro1111m 
cQmpauhias estrangeiras, dentro ou fóra do paiz. . 

b) O paragraphounico do art. 5'' passará. a ser o 3'' do mesmo 
artigo, accrescentando-se, em seguida ás palavras-consenti· 
mento do conselho fiscal-e lic0nça do Governo. 

Capital Federal, 8 de maio de 1809, 11° ua Republica. 

M. FERRAZ lllll CAMPOS SALLES, 

Joaquim D. Murti,dw. 

Sr. Presidente lla RepuLlica- O decreto legislativo n. 518, de 
16 de novemut\J de l8D8, autorizou o Governo a p~1gar ao maJor 
medico tle 3a clas5e do Exercito Dr. Affonso Lopes Machado os 
vencimentos de professor da. extincta Escola Militat• desta Cp,
pital, que deixou de receber desde janeiro de 1895, e bem assim 
aos demais lentes e professores vit<tlicios das escolas militares 
que estejam em identicas condições. 

Em cond1çües iguae~ do Sr. Dr. Lopes Ma.chauo se o.cham os 
coroneis José Ali pio Macedo da Fontoura. Cost 1 llat e Antonio 
Americo Pereit·a da Silva, o mnjor medico de 3• classe Dr. Fre
derico Marinho de Azevedo e Dr. Luiz Cruls, para pagamento 
tle cujos vencimentos se abriu, por decreto n. 3235, de 17 
de março ultimo, a este i\linisterio o credito da quantia de 
62:344$171. 

Além daquelles,.estão tambem em condições identicas o Clo· 
ronel Roberto Trompowsky Leitão de Almeida, os tenentes·aoro
neis Jorge dos Santos Almeida e Agricola Ewerton Pinto, os . 
majores Jayme Benevolo e Urbano Duarte de Oliveira e o capi
tão Alfredo Odoarto da Silva Moraes, os quaes são credores, o 
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primeiro da quantia de 5:950;3804, o segund0 <la de D:03:?$:?20, 
o terceiro da de5:3D0$574, o quarto da de 17:000$, o 'luinto da 
de 3:444:[1.43-1 e o ultimo da de 9:515$310. 

Sobre a abertura do credito necessario para occorrer a estes 
pagamentos, na importancia de 50::~33$342, ouviu·se, na fórma 
do disposto no art. 2°, § 20, n. 2, lettra C, do decreto n. 392, de 
8 de outuiJro de l89G, o Tribunal de Contas, que foi de pa· 
recer que o referido credito púde ser legalmente aberto como 
especial. 

E por isso apresento á vossa assignatnra o incluso decreto. 
Capital Federal, I:! de maio de 1899. - J. N. de Medeiros 

:Mallet. 

DECRETO ~. :l:?i3- nE 12 DE :-.rAlO r·B 180~1 

..._\IH'':l r~ o l\1ini'>lt'l'in da ( ;uerr:t 11 l'l'~:~Llit~~ e~pt•eial da qnantia de 

50::l33:):3J2, para (JCcorrer [ln po.grunento ch•vi.l.) :1. diYerc:· 1R .-dlieiaes 

por vPncin10ntoc; f!U(\ deixo,r:un de receber. na if1l~llidar1e fk• Ic~ntt:>s ~~ 

professores dos Inslitntos militare;; de enRinu. 

0 Presidente r la Republica dos Estatlos l·nidos do Braz i!, tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art. 2• 
§ 2" n. 2, lettrn C, do decreto n. 392, de 8 de outubro rle 1890, e 
usando da autorização conferida pelo decreto legislatiYo n. 518, 
de lG de novembro ultimo, resolve abrir ao Ministerio da Guerra 
o credito especial da quantia de 50:~33$342 ( cincoent:t contos 
trezentos e trinta e tres mil trezentos e quarenta e dous réis), 
para occorrer ao pagamento ao coronel l{o!Jerto Trompowsky 
Leitão de Almeida, tenentes-coroneis Jorge dos Santos Almeida 
t' Agrícola E\Yerton Pinto, majores Jayme Benevolo e Urbano 
Duarte de Oliveira e capitfío Alfrerlo Odoarto <la Silva Moraes, 
ao primeiro de 5:95Us804, ao segundo de 9:032.$57 !, ao tet·ceiro de 
5:390$''74, ao quarto de 17:000$, ao quinto de ::1:444$434 e ao 
ultimo de 0:515$310, quantias estas provenientes de vencimentos 
que deixaram de receLer na qualidade de lentes e professores 
dos Institutos militares de ensino. 

Capital Ferleral, 12 de maio de 1809, 1 I • da Rer,nhlica. 

~I. FERRAZ DE CA~IF'OS SALLES. 

J. N. de Jledeiros Lllallet, 
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DECRETO N. 3274- DE 15 DE MAIO DB 1809 

Dá nova orgauisação ú Brig:J.da Policial da Capital Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 3•, n. IV, da lei n. 500, 
de 31 de dezembro de 1898, decreta : 

Art. 1. o A Brigada Policial da Capital Federal será organisada 
do modo constante dos quadros annexos, assignados pelo Ministro 
de Estado da Justiça e Negocias Interiores. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 15 de maio de 1890, 11° da Ropublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES • 

Epitcrcio d t Silva Pessca. 
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I I ------
OBSERVAÇÕES 

0 regimento de cavallaria terá quatro esquadrões e os batalhões ~e infantaria quatro companhias cada um. As praças do estado-menor dos corpos cujas graduações não estão indicadas 
terão 88 que forem determinall~s no regulamento, de accordo com a !CI do orçamento. . . . 

os tenentes·coroneis e ma,)ores etrectivos pollem ser nomeados para ?S cargos de ass1st~~tes e outros compativeis com as suas patentes. 
Os officiaes da Repartiçã,o Sanitaria excedentes do _novo QU!l.dro contmuara~ nos exerclCIOS ~os_ cargos_ cor~espon?entes a seus postos até que o mesmo qu~d~o tlque restringido ao seu limi~e. 
Os cargos de escripturario e quartel-!llestre podcrao ser occu_pados p~r offiCiaes de gra~ua~ao.Immediata. as de~I~na~as no~ nov?s quadros! emquanto existirem aggrega.dos desta graduaça.o. 
Para os cargos de ajudante e secretariO dos corpos e secretaria da Bngada se attendem prmmpalmente as hab1htaçoes e Idoneidade precisas, podendo as nomeações recahir respectiva.IIlente 

em capitães c tenentes a.ggregados. 
Capital Federal, 15 de maio de 1899.-Epitacio Pessoa. 
r:~g. r,4r. 
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Quadro da força que deve ter cada esquadrão do regimento 

de cavallaria 

Oús.;rvaçúes 

Os estados maior e menor do regimento pertencerão ao 1~ 
esquadrão. 

Capital Federal, 15. de maio de IB9'J.-Epit,!cio Pessoa. 
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Q•.tadro da força que deve ter cada companhia dos batalhões 
de infantaria 

. --------------------

03 estados maior e menor •loR corpo-: p8rtenc0,riio :"t I• com
p •nhia. 

Capital Fo•leral, 15 de m~rc;o tl•· 18fJ!l.-Epitacio l'essoa, 
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DECRETO N. 3275 - DE 15 DE ~IAIO r• E 1899 

Crea duas brigadas <le inf.•nlaria ele c:uar,\as i\a ·ionaes na c0marca. 
d•o Santa1·•.:m, no E'itado do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi1, para 
execução do decreto n .. tJ1, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fic:1m creadas na. comarca de Santarém, no 
Estado do Pará, duas brigadas de infantaria de Gu<trdas Nacio
naes, com as designações de 41' e 42a, a primeira composta dos 
batalhões de serviço activo sob os ns. 121, 122 e 123, e um do 
da reserva sob o n. 41, e a segunda composta dos batalhões de 
infantaria sob os ns. 124, 125 e 126, e um da reserva com a de
signação de 42", cujos corpos se organisarão com os guarda~ qua
lificados nos districtos lia mesma comarca ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Capit:II Federal, 15 de maio de 180~1, li o da Republica. 

:\I. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

E1Jito.cio da Silra PessM. 

DECRETO N. 3:2/li- DE 15 DE ~IA.IO DE I ;30\J 

' Ct"ea uma lJri~arla c\~ int'~n!:1ria •le Uuar,\:~s Nacio:111•'" 1~. ·~·>nwrea 

de ltaituhv., no Esta•ln do Par:i. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçfio do decreto n. 4:H, de 14 de llezembro de 1806, 
decreta: 

Artigo unico. Fica crea1la na comarca de Itaituba, no Estado 
do Pará, uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes com 
designação de 4.1", que se comporá de tres batalhões do ser
viço activo com as designações de 130•, 131• e 132", e de t.m do 
da reserva sob n., 44 os quaes se organisarão com os guardas 
qualificados nos llistrictos da mesma comarca; revogadas ~s dis-
posiçõea em contrario. • 

Capital Federal, 1:> de m~io de 1899, li• da Repuhlica. 

l\1. FEr:.RAl DE CA::IIPOS SA.LLES. 

Epitacio rln Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 3277- DE 15 DE MAIO DE 1899 

<'rea uma brigada ele i nfantr~ria ,[,, liuar.Jaq Nacionr~e~ na comarca 
de S. ~ligue! ele <Àuamá, no Eqtado 1!0 Pará. 

O Presidente d::t Republica. dos Estados Unidos do BI'azil, para 
r.xecução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
1lccreta : 

Artigo unico. Fica crcada na comarca de S. Miguel de Guamá, 
no Estado do Para, um brigada de infantaria. de Guardas Nacio
naes, com a designação de 43a, a qual se c)nstituira de tres 
batalhões do serviço activo sob os ns. 1~7. 128 e 129, e de um 
do da reserva sob o n. 43•, que se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma comarca; revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal, 15 de maio de l:-l'J9, 11" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silv t Pessoa. 

DECRETO N. 3278 - DE 15 DE ~IAIO DE 1899 

Crea uma brigada dP infantaria 1le Guarclas NacionaPS na comarca de 
l\Iazagão, no E~tacl" do Parú. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos de Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca do 1\lazagão, no Estado 
do Pará, uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes, com 
a designação de 40a, composta de tres batalhões do serviço activo 
sob os ns. 118, 119, 120 e de um do da reserva com a designa-· 
ção de 40", os quaes serão organisados com os guardas qualifica 
dos nos distl'ictos da mesma coroares ; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Capital Federal, 15 de maio de 1899, It• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pe.~soa. 
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DECRETO N. 3279 - DE 15 DE MAIO DE 1899 

Dá regulamento para a arre<>ndação do impoato de consumo de vintgre 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da attribuição conferida :w Poder Executivo no art. 48, 
n. 1, da Constituição da Republica, resolvo que na arrecadação 
do imposto de consumo de vinagre, a que se refere o art. 1", 
n. 52, da lei n. 559, de 31 de dezembro de 1898, se observe o 
regulamento que este acompanha. 

Capital Federal, 15 de maio de 1899, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLF.S. 

Joaquim D. Murtinho. 

Regulamento para a arrecadação do imposto de
consumo do vinagre a que se refere o decreto 
n. 3279 desta data 

CAPITULO I 

DA NATUREZA DO DIPOSTO E SUA lNCIOENCIA 

Art. 1. • O imposto de consumo do vinagre de que trata o 
art. I•, n. 52, da lei n. 559 de, 31 de dezembro de 1898, recahe 
sobre o vinagre commum ou de cozinha, branco ou de côr, inclu
sive o vinagre composto para conservas· e bem assim sobre o 
acido acetico liquido, solido ou crystallisado e glacial ou crystal
lisavel, quer estes artigos sejam de producção nacional, quer 
estrangeira. 

Art. 2.• O imposto consta das taxas estipuladas na tabella 
annexa. 

Art. 3.• Nas repartições competentes se fará o registro de to
das as fabricas tl respectivos depositos dos productos menciona
dos no art. I•, observadas as disposições do capitulo seguinte. 

CAPITULO li 

DO REGISTRO 

Art. 4. o O registro deverá ser effectuado annualmente, até 28 
de fevereiro, cumprindo aos fabricantes obtel-o antes de inicia
rem suas operações industriaes ou commerciaes. 
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Art. 5.' Pe!tJ ferviço do registro serão cobrados os emolu
mentos estipulados no art. G", deven<lo a sua importancia ser 
paga integralmente, qualquer quo seja a época em que se realize 
o mesmo registro. 

Art. G. o As im portancias dos emolumentos pelo registro são: 
a) fabricas.. . . • . . . . . . . . . . . . . . .. • • . . . • . . 100$000 
b) depositas de fabricas................. 50$000. 

Art. 7. 0 Para o p!lgamento do registro na vigencia deste H.e
gnlamento os interessados apr·esentarão á estação fiscal re
spectiva um;t gui:t organisada <le accordo com o modelo A. 

:\rt. 8." As translerencias do registro deverão ser requeridas 
dentro de sessenta <lias, :t contar da dat;t da acquisição do esta.
bclecimentu ; m:ts não serão permittidas, si o transferente for 
clevedor de multas ou estiver sob a pressão de auto de infracção, 
salvo si depositar· previamente a importancia da multa, a qual 
será retida até solução do processo. 

Art. 9. 0 O comprador será responsavel pelas r1uantias que 
o venucdor dever ao fisco, excepto : 

o) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta pnblica; 
b) si o houver de espolio ou massa. fali ida. e o respectivo titulo 

de acquisição o isentar da. responsabilidade do antigo possuidor. 
Art. 10. DiV<!I'SOS ramos de indu~tria na mesma fabl'ica não 

eximem o pr·oprictar·io da obrig-ação do pagamento tlo registro, 
si no estabelecimento se fabr·icar vinagre ou acido acetico. 

Art. 11. Na falta de transl'erencia do registro dentro do prazo 
do art. 8". ou quan•lo o mesmo não houver sido solicitado de 
conformidadn com a fit·ma collectada para o pagamento do 
impn~t" de indnstrias e profissões, ficará sem etfcito legal a 
patente primitiva. 

Art. 12. A falta do registro será punida na forma do art. 36 
e elevará ao maximo a pena em que incorr•et• o contribuinte 
pela infracçiio de qualquer outra disposição deste Regulamento. 

Art. 13. A guia de que tt·ata o art. 7" set:virá para a orga
nisaçiío de um cadastro dos estabelecimentos registrados. o 
qual deverá conter a declaração da rua, numero do estabeleci
mento, nome do contribuinte, especie de commercio, importan
cia e numero da patente de registro (modelo H), data do paga
mento c mais o!Jset'vações. 

Este cadastro ser:t publicaolo no Dia;·io O(fic·;,,l em junho de 
cada anno. 

CAPITULO Ill 

DAS TAXAS DE CONSmiO E SUA ARRECADAÇIO 

Art. 14. As taxas de consumo sobre os productos de que trata 
o art. I • serão pagas por meio de estampilhas especiaes appli
cadas aos mesmos e r1ue só J•Odet•ão ser vendidas pelas estações 
flscaes. 



A<:TUS !JIJ 1'< •I! EH EXEtTTl\"0 053 

Art. 15. !Ltvor(t esl:lmpillw.s de tlua,; c0t'es: de uma ct'n' pu·a 
productos nacionaes e de outt·a para pt•oinctos estr,m2·eiros. O 
formato e sign·ws caracteri~ticos •Jes~as estampilhas set':to regu
lados pelo Miubterio d<t Faz•.m•la e S•.ms V<li•Jres os segnint-ls: 

13.'2 réis fiGO réis 
I; , -t " I . OIJO >' 
20 » 1.200 ~ 
23,2 " 1.400 ~ 
2:> >' I .4-!11 >' 
26,G ~ 1.500 » 
:-lO » I • Q•JO >' 
35 » l.GSU » 
40 » 1.750 » 
80 » 1.~120 » 

IGO » :! .OOIJ » 
4-!il )) 5. 000 >' 
3111 » 8.001) )> 

li' l(l )) lo o 11():) >' 
70! 1 )) 20.0011 
sou )) 

At't. 111. O d.:·]'•lsito rontr.1111as csl<1!llpill:a:; S't':L : 
1." Para "C;qdal l-'dr•t'<ti e E;t·ulo do !tio tle .Janeit'v- na 

Cas:t rlrt \lü<l h o:t ll<t lmpl'<l:l:'·t .'{a/~ionrd, on em am\J:ts CS31S re
partiÇ'ilt;S, si <l~:;im o cnbnd ,,,. u :O.!inbl!'O <h Fnwn•la; 

2." Nos outrns l~•Lt•los- 11<1S Dd•Jg'<t ~ia:;. 
Art. 17. Os pe lidos de !'ornileimento Jo r'slampillws serão i'eitos 

rlircct:unente it Irnprcn~a l'íacionnl ou it C:tsa da i\foc.la pela 
Alfan•legrt rln l{io d·' J<ll10'ro, [{·JCt'blrl•lt'h, A!f<tn·lcga dr] ',i:J-~:~.hé 
e Dele~.rcias Fi'~'' e', c n; d:1s ,\g·.11l•~i:t~ Fi"·a,r~s •lo Ksl:lrlo dr1 lUo 
de .ht!18ir:1 pr1r inlt'l'llll'•L:orh llire 't·wiadc l~en•la~ Prii.ticas. 

,\s 1\tc,sas dr) Ren:l:1~ e .\~'o'lWi 1' Fi,can:-; nn~ E:;ta lo<, lrL)JU eo:no 
rts Alf,nd<'ga-;, ~0riln '''l'i'''i·l:!-; p·d:t'i IJ.>l,,:_:·acins, exccidn:ula~ as 
7\l•~'a~ dr• lVmtl-lS al!':rndL'C:'IIL-; t:Oil!Ll :1s do ~\ntonin.r, 8. Fl'<lll· 
ci:;co o l'orto l\lnrtinho, as 'l''"''" o seriio p·clas .\11\tndeJ:Is a quo 
•.1-;tivcr•llll immoii rtamentc snlnrdin<lrl:t.,, 

/'.rt. 1~. O c•tthr11C:1iillento ill•'ll!llbirlo do Jll'epat•o rbs estam
pilhas tel'<'t 11111 lin'.• <\,, rn!..!·istro da-; Pxpetli•;'õ'"· do <Jnal c1nste 
e.-;p()eifir·arl<un•.•n to !orlo o lilO\'ÍIU"Il to <l•l -;ali i• !:1. 

_\rt. 1\J. A arr•1c:trl:H·:I0 d>1 i:nno~tn tOt'iL CciLt: 
" ) na t.iapii<J.I F Jd•lraÍ-pel<~ .\Ú'anrle;::·.t e l~r~ctll;e lori:t; 
:) ) no Estrda do Rio tle J;~r,ciro, llCJ~ mnnicipir.s do l'\ithct'OY 

o S. ,;onçalo- pch l{cceherlo!Ü, em \l:tcahé- pela respectiva 
Alhwrlega e no~ ou lro~ mnnicipio.;- pelas Agencias F'isc Les; 

c ) nos out!'O:i E:;bdo:i-pJia~ .\lfandega-;, M8S<\S de Rendas e 
Agencins I<'iSC<IC'~. Wb re:.;pcdil·;t.;; circum:;cripr;õt~S, e p:h,; Dele
gacias ontle n;\o holiV''l' aqw•ll:ts Pstat;>õ8s. 

Art. 20 .. \s c-;taç•1 ~.; nrre:?<tdadr1tas d,J imp,.Jsto tel'i'(o um 
livro em que •l•Jveril sct' diariamente <'Sct•iphll·ado o m•nirnento 
de entr:Hia e ~;11iida tlr> eotampilhas eom as ({.:vi las especili;a(,'Jcs 
(modelo C). 
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Art. 21. O estampilhmnento do Yinagre e achlo acetico fi,bri
catlos no paiz devera elfectuar-se nas faLricas e o do vinagre 
o acidoacctico impoetados •lo estrangeiro será feito pelo impor
tador ou pelos commerciantcs l'etalhistas, que prtra isso são obri
f!u•los a receber darrnelle o JHimAro de estampilhas correspon
dente á quautida•lc c qualiJa,[e dos productos que lhe com
prarem. 

~ 1. 0 Exceptnam-s' rias r1isposit:ões deste ::tl'lig-o o vimgre e 
ncidn acetico narionUl)" acondicionados em pipas, h:uris ou ontra 
Y:lsillm,rruanrlo destina• los a engarrafamento e vendidos por fabri
cantes nacionaes a outros fabricantes ou negociantes rctalhistas 
regbtrados, em cujo caso es3es peoductos deverão ser estampi
lhatlos na orc~~iilo do en;::itrrnfatnento com as r•stampilhas que 
110 neto da .-en'h tivrrem sido fol'neci•las pelo vendedor. 

;::; ? . o !~Pgimr>tt i•lcntico ao do paragrrtpho ant,,ce•1ente serit 
n',scrnvlo quando o vinagre' e acit!o acc;tiro acon•liciouados como 
ilCll8 S•J menciona s·J licstinarem a ser venrlidos a retalho nos 
proprios cascos pelo< nego~i<J.ntes, incumbindo a estes rtpplicar as 
0,t:tmpilhas no tampo do casco no acto de expol-o it venda e 
inutilis:tl' as mesmas estampilha:; com a data por meio de carimbo 
ou a lapis-tinta, sem ra~uras ou emen•las, sob penn de serem 
consit!era•las como não existentes. 

~ :1. 0 Ell'ectn:t'la a venda uc prorluctos não estampilhados 
nas condições dos§§ 1° e 2", o fabricante d"rá ao comprador 
uma gui;t ou nota da quanti larle vendi•la, declaranuo o nome 
rlo mesmo compra·lor, a rlata t1a transacçãr1, o gráo de acido 
~cotico do pl'Oducto e :t qu·mti.\atle e valot' das estampilhas 
e!Jtrezues. 

~ ,f o O eng.,rraf,unento llas merca,lorias adqniri•las nas con
di•;li •.s llo ~ l 0 se f.trit de morlo que, um:1. vez iniciar1o em relação 
:1 nm detOJ'minarlo C;tsco, fi•]ne todo o liqnirlo nelle contido ()n
;:art·af<<(lo no mesmo dia, circumstancia que deveril ser verifi
c:HJ<t pillos lisrae;;. 

§ 5." Os f., bricantes nncionaes e os importadores pOllerão 
v0urler o vin:1gre e acit.lo aectico acoJHlicionad'lS em pipas ou 
l~:uris a qnal•tuor ['Cssoa rrue não seja faLricante ou ncgociantn 
retalhista, uma vez que, antns de darem sahid<t de seu estabele· 
cimento a taes productos, collem com gomm-. forte sobre o tampo 
de Cilua casco as estampilhas correspondentes ao imposto de
viLlo, inntilisauclo-as préviamente na fórum estipulada no§ 2". 
I\este caso o fabricttnte on o importador que vender a mercadoria 
lhni. ao comlnctor do vehiculo de transporte uma nota de venda, 
ua qual será especilicarla a l]nantidwle (em litros), qualidade, o 
,zráo de acido acetico, o nome e resirlencia do comprador, a data 
da compra e o valor Lins estampilhas applicadas a cada casco. 

§ 6." Na. hypothese de ser o commerciante retalhista o in
cumbido do estampilhamento da mercadoria. estrangeira, deverá 
o mesmo fazer essa operação no prazo de cinco dias, contados da 
entrada do vinagre ou acido acetico na sua casa commercial, 
quando taes productos tenham sido adquiridos jit engarrafados, 
o que será verificado pelos liscae.;;. 
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§ 7. • O vinagre e acido acetico engarraf,,dos e acondicio
nados em caixas, cestns ou outras emlJallagens semelhantes, 
quando de peotlueção nucional, serão estampilhados pelo !abri
cante, garrafa por garraf<t. Quando, porém, forem importados 
de paiz estrangeiro, o estampilhamento competirá: 

a) ao negociante retalhista que os arlquirir para o movimento 
do seu connnercio, eo;tampilhnndo as garraf<IS uma a uma ; 

b) ao commerciante importarlor, quando o comprador não for 
negociant·'; senrlo nest,J caso o estampilhamento feito englobada
mente nas caixas OU cestas e as estampilhas inuti\iznd<IS pelo 
vendedor, que so1•re ella:> escreverá as iniciaes do seu nome e a 
!lat<\; 

c) ao empregado ria rep~rtição aduaneit•a que der s:11lida á 
mercadoria, qnando esta não fi)!' impot'tarla por negociante im
portador, sendo o estampilhamento tambem neste caso feito eu-· 
globadnmente nas c::~,i:ms ou cestas e as estampilhas inutilisadas 
.Som a clat:t e as iniciacs do referido empregado, ou por meio do 
c:11'im1Jo d;t rep:u·tiçiío. 

Art. 22. O grio clB acido acetico do proLlncto importado <le 
paiz estrangeiro serú tleterm innrlo pelas reparti~õ2s acluaneiras 
na occasiào do <lespacho, c o de proclucção nacional pelo fabri
cante, que o indicará escrevendo pot• extenso e em algarismo, 
sem rasnr;1 nem enwnd,ts, sobre um:t etiqueta collada em Jogar 
lJem visível com g,Jmm:t forte lll\ pipa, buril, garrafüo, gar
rafa ou outra qualquer vasilh:t em que estiver o liquido. 

Art. 23. E' considerac\a conteavenção a este regulamento a 
exposição á venda do vinagre e acitlo acetico sem o competente 
sello. 

Art. 24. São consirleradas expo.;;tas ú. venda toJas as merca
dorias a que se rel'ere o art. I" que forem encontrarias dentro 
das caSeiS commcrciaes, ainda que guardadas em caixas ou 
moveis. 

Par:,grapll0 unico. Exceptuam-se os pro luctos acondicionados 
em pipas, quartolas, bordalezas e lJarris, destinarias a ser eu
garrafadosou retallmdos e que tenham sirlo adquiridos Lle confor
midade com os~§ 1° e 2" tlo art. 21. Nestes casos o commerciante 
reta\hista provarü. que as pipas ou barris estão intactos e ex
hilJirü., nilo só a guia, de que trata o § 4" rlo dito artigo, como 
a quantidade de estampillms a que ella se refere. 

Art. 25. São isentos tio imposto de consumo o vinagre e acido 
acetico que tiverem do ser exportados para paizes estran· 
geiros. o exportador, porém, pedit'á uma guht á respectiva 
repartição aduaneira, na qual serão declaradas a quantidade e a 
qualidade dos productos a exportar. Esta guia, que só será con
cedida á vista do despacho de exportação, deverá ser apresentada 
pelo exportador ao fabricante que vender a mercadoria e acom
panhara a expedição Llesta, da fabric.1 até ~t repartição aduaneira. 
ou até ao ponto designado para o embarque. 

Pamgrapho unico. Si, decorrido o prazo de vinte dias, não se 
tiver verificado o embarque da mercadoria para a qual houver 
sitio solicitada a guia ele que ti·ata este artigo, o chefe da repar-
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tição aduane1ra exigirá explicações de quem a solicitou e fará 
proceder a uma syndicancia, si suspeitar que houve fraude. 

Art. 26. Os fabricantes de vinagre e acido acetico terão as
cripta especial em livros sellados, rubricados e authenticados 
nas respectivas estações fiscaes, nos quaes registrarão o movi
mento diariu do estabelecimento e o de entraua e sabida de 
estampilhas, de accordo com os modelos - D e E -. 

Paragrapho unico. Estes livros serão examinados pelos fis
caes ou por emprega<ios designado3 pelos chefes das repartições 
competentes ; po'len~o estes funccionar~o_s, no caso de_d!lvida, 
pedir o exame da escr1pta ge1·al para ventiear a exachdao dos 
lançamentos que encontrarem obscuros ou suspeitos na escripta 
especial. 

CAPITULO IV 

DA VE:-IDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTAMPILHAS ''' 

D r, venda 

Al't. 27. As e::>tampilhas, do imposto de consumo de vinagre 
e acido acJtico serão vendtJas pel~s estações tiscaos compe
tentes ás pessoas habilitadas com o respectivo registro na fórma 
deste reg-ulamento. 

Art. 28. O fomecinwnto de estampilhas será. feito mediante 
pedido formulado de accorclo com o modelo- F- por compra na 
estação llsl'al do lugar em importancia nunca in forior a 50$000. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se as estam pilhas precisas 
para o vinagre e acido acetieo importado~ de paiz estrangeiro, 
cujo fornecimento será feito de accordo com a nota do despacho, 
mediante ,Q'Uia organ isada pelo despachante o vi~arla pelo substi
tuto doin,;pector lLL Allitndegn. 

Art. ~\J. A Vcida lle e,,tampililas so Car:~ JLÚ:l ~,;;;nintes con
uiçõe::: 

Ja, as e:;tampilhas pam vinagre e ar.ido aretico importados -
exclusivamente ao:> importad01·es ou seus representantes devi
da~ente habilitados, em vista da guia ,de que trata o paragl'apho 
un1co do artigo antecedente, e na medtda exacta da quantidade 
qualidade, e gráo de aciJo acetico dos productos que houvera~ 
de despachar, o que sel'á verific1vlo p2las respectivas reparti
ções aduaneiras ; 

2', as estampilhas par,\ vinagre e aciuo acetico fauricados no 
paiz- exdusivamente aos fauricantes nacionaes, mediante o 
pedido a fJUe se refel'e o art. 28. Este pedido será feito em duas 
vias, devendo ficar uma archi va,ia na repartição tt3cal e a outra 
ser entregue ao fabdcantc, alim <h apl'esental-<t ao fiscal, 
quando este o exigir. 

Paragrapho unico. E' prohibido aos industriaes e negociante~ 
revenderem r s estampilhas que adquirirem para o esta.mpilha· 
mento de seus productos. 
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Art. 30. Os importadores são obl'igados a entregar aos com
merciantes que lhes compearem vinagl'~ e ac~do acetico i~pm·
tados a.s estampilhas corrE-spondentes a qualidade e q uanttdade 
tlestas meeca•lorias, e só a esses commerciantes poderão ceder 
taes estampilhas. 

Da collocaç<1o 

Art. 31. A npplicação das estampilhas será feita da seguinte 
forma: 

1 o, nas gal'!'afas, garrafões, fmscos e outras vasilhas seme
lhantes, de maneira que Jiquom colladas no garg<llo passando 
sobre a rolha e se rompam ao serem abertas essas vasilhas ; 

2", nas pipas, barris e vasilhas semelhantes, em qualquer 
ponto do tampo, comtanto quEl tlquem bem visi\·eis. 

Art. :J~. Para completar a importancia da. taxa le;:ral porlerão 
ser colladas estampilhas de valores dirersos ,mas de modo que 
o sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sol! p 'lia. de só se 
considerar satisfeito o valor da rrue estiver collalia em ultimo 
Jogar. 

Art. 31. Consideram-se inutilisadas e sem eiTcito legal as 
estampilhas fragmenbdas ou colladas de tal modo frouxo 
que se possa, sem o menor esforç(), transferil-as do um p~1ra 
ou tt·o volume. 

Art. 34. Considera-se não sellado o peodncto nacional a que 
foeem applicadas estttmpilhas destinadas a mercadoeias estran
;..:·eiras e bem assim o productrJ estr·angeiro sellado com e::;tam
pi lhas destinatlas a mer·~adorias nacionaes. 

CAPITL'LO V 

DAS PENAS E _SUA APPLICAÇÃO 

Art. 35. As pon~ta comminadas neste regulamento serão im
postas mediante processo administrativo, que terá por base o auto. 

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do pro
~es~o. sem o qual nenhuma pena poderá ser imposta, quaesquer 
que sejam as rrovas colhidas. 

Das multas 

Art. 36. Os iufractores deste regulamento serão punidos com 
as seguintes multas: 

De 300$ a 500$000 : 
a) os fabricantes de vinagre e acido acetico que não regis

trarem seu estabelecimento fabril ou deposito como estipula o 
art. 4•; 

b) os fabricanbs que deixarem tle cumprir o disposto no 
art. 26; 

Poder Execu~ivo 18!lJ 
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c) o~ que não colloearcm as estampilhas como •letermina o 
art. 31, ou infringirem qualquer das outras disposições do 
mesmo nrtigo, e os que collarllm estampilhas dilaceradas ou 
com indicio do já tel'em s ~rvido; 

d) os dir·cctor.·s, ger·entes ou empregados das emprezas de 
transporte q no se oppuzerem ao disposto no art. 63. 

De 500$ a l :OOOS;UOU : 
e) os f<tl•r·icantcs que permittircm ~nhir dns fahl'icas vi· 

ll<\gl'c e arir\o ac<•tieo não sellados on selht•los incompletamente, 
salvo as excepçilc•:,; CLJIIS!anteo; de~tc reg-uhmento : 

(} OS ([U•) infrin,!.!·ir,•m o di,;po,;to !I<) art. 2! e ~eU3 para· 
grapho.<: 

,'/) os commercia.ntes qu0 expuzerem á ven;\a vinagre e acido 
acetico ms cowli.;i:ics da lettm e duste artigo; 

h) os que reven•ler•·m estampilhas artqniridas para o estam
pilhamen to dos seus pruductos fal>ricados, compl'ados ou im· 
portados ; 

i) os importadm·es que deixarem de cnmprie o disposto no 
art. 30. 

D<l I :000$ a :3:000~: 
j) os que registrn,rem fabl'ica não existl'nte, ou com falsa de

claração do nome ou tirma do proprietario ; 
k) os f]Ue u.;arem e~tampilhas falsas ou rotulos da fabrica não 

l'Xbten{e; 
l) os que por qualquer fórmn, embaraçare:n a acção dos tis· 

caes no exercício de suas attribuiçües ; 
m) os que expuzerem à vemht ou ven,Jerem vinagre e acido 

acetico nacionaes, inculcando-os como estrangeir·os ; 
n) qtwlqucr pesson, que seja encontrada vendendo, ou pro

cur,tndo vendet' estampilhas servidas ; 
o) os rtno se servir·em da guia de qnc trat:; o art. 25 parêt 

obter dos fabricantes productos não estampilhallos, dando-lhes 
depois l'onsnmo no interior do paiz. 

Art. 37. O commerciante, que se recusar a declarar qnal o 
productor do vinagre e acido acetico encontmdos em sua 
Cl\Sa de negocio em con1lições que não respeitem as prescri
pções fiscaes deste regul:lmento, serà punido com as mesmas 
penas qne caberiam ao referido fabricante. 

Art. :38. Além da applicaçito 1las mull<ts impostas no art. 36, 
o:; fiscao-> deverito apprehender as mercadorias não selladas, 
selladas ineompletamente, ou com sellos falsos ou já servidos. 

Ar!. 3!). As multas impostas neste regulamento serão couradas 
no dobro aos reinciLlenle~. 

Do auto c p•·occsso administ•·ativo 

Art. 40. O auto, Lase do proces;;o administrativo, deverá ser 
lavra•lo com a precisa clar•3za e individualisação, determinando 
o local, hora, nomo do infractor, natureza Ja infracção, teste
munhas, si houver, e mais factos qne occorrerem. 
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Art. 41. O auto será lavrado: 
I", por H:scaes especiaes ou empregados de fazenda design~vlos; 
2•, por qnal'}uer pessoa. 
§ I.o O auto lanudo por particular deverá ser assigna•lo por 

duas ou mais testemunhas ; quando, porém, o for pelos 
funccionarios de que tr·ah o n. I • deste artigo, esta formalidade 
poderá ser· dispensada. 

§ 2. 0 O inf'ractol', ou sen representante n·l nccasião, •leverá 
assignnr o auto; no caso, porém, do recusa ou ilupossibilidade, 
será declarada esta circumstancia. 

Art. 42. L:lvtwb o auto d1) infrncçii.o e entl'e7ue ao chefe da 
estação fiscal competente, este mandará immedia lamento in· 
ti mar o infractor• dando conhecimento da falta autoada, afim 
de que venha.allegar o que julgar a bem de seu direito dentro 
do prazo improroga vel de quinze dias, sob pena lle revelia. 

§ 1. 0 A intirnaçilo ser;\ feita pela seguinte fórma: 
,t) por publicação de edital no Diario Official, na. Capital 

Federal, ou em outl'os or·gãos ue publicidade, nos Estados; 
b) por notificação escl'ipta ou verllal á parto intores;mda, com

provada com recibo ou certificado no proprio auto. 
§ 2. o Os edit:le~ ou notificações d·werão dar conhecimento, não 

só da infracçii.o commottida, como da, pena em quo o infractor 
tiver incorri•lo. 

Art. 43. O prazo de quinze dias, de que trata o artigo antece
dente, será contado da data dn, publicação do editnl ou da noti
ficação. 

Art. 44. Produzida a j ustitlcação, á qual deverão ser facili
tados todos os meios, o chefe da repartição, depois de ouvir o 
fiscal e de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, im
porá multa ou julgara improcedente o auto. 

Pat·a.grapho unira. Si, esgotado o prazo de quinze ui as, a parto 
interessada não produzir justificação nem allegar em seu favor, 
notar-se-ha no auto a revelia e será proferida a decisão. 

Art. 45. As decisões dos chefes das repartições serão publi· 
cadas ou communicadas á parte interessada. 

Art. 46. Proferida a decisão, o acto não poderá ser mais re
considerado pelo chefe da estação fiscal, ficando salvo a. parte 
interes5ada o recnr3o nos casos em que couber e no3 termos do 
capitulo YI. 

Art. 4i. Preparado e concluso o processo, a decisão deverá 
ser proferida dentro do prazo de oito dias. 

Estas decisões serão fundadas nas provas do> autos. 
Art. 48. As informações ou p:J.receres que sobre o auto de 

infra.cção tiverem de s~r dados por funccionarios não deverão 
exceder, em caso algum, o prazo de oito dias, bem como ne
nhuma dilação probatoria será concedida ao infractor no correr 
do processo maior d11 dez dias. 

Art. 49. As multas impostas por decisão passada em julgado 
poderão ser cobradas amigavelmente dentro de quinze dias, con
vidando-se para esse fim o infractor por meio de edital. 

Si findo este prazo não tiver sido satisfeita a. multa, 
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dovcrilo ser immerliatlmrltltc remctti,las as ccl'lidõ,JS d<l divirh 
:·t Dire<~tol'ia do Contenciuso ou ús D<Jleg,tcias par;t a cobrança 
execuEva. 

Art. 50. No caso de nilo r0sidir o infeactor na sé<le 1la. repar
tiçilo l•Or onde correr o proces.;o a<lministrativo de imposição de 
multa, as intimaçõc~ e mais actos serão exet'cidos por inter
mcrlio da estação do Ioga!' de rcsi•lencia do me~ mo infeactor. 

CAPITULO YI 

Art. ;,J. Dc1s dccbões proC•]l'irlas pelas estações tl,;caes lun-crà 
re.·nr,:o para a inst.111cia sn pel'ior. 

Os recursos são ot·tlinarios, r:.•:-of!icio c de revista, c serão 
interpostos : 

(() para. o Ministl'<J cLt Fazen<la, das decisões t1scaes da Capital 
Fcrl.Jr;<l e do Estado do Rio de .Janeiro, e das j:rorerirlas plllas 
Delegacias Fiscaes em lll'irneira inst:illcia, excerlcnte~ das re
spectivas alçadas; 

b) para as Delegacias Fis,~aes, 1\as decisões prol'et•irlas pelos 
chefes Lias repat·tições arrecarlarloras nc•s outros Estados. 

At·t. 5:?. llaver:'t rocnr~o ri·" t·e\·ista interposto de accordo com 
o art. >>7 do dect·eto 11. :.'807, r.lo :31 rle janeit'o de 18~18, das deci
sles ria-> Ddeg-acias Fiscac.> om que se rler incompetencia, excesso 
drJ porler e violação de lei ou pretrorição de formulas essenciaes. 

Art. 5.1. IIaverit recurso ex-of!icio: 
I", das decisões ra vor:weis ús partes, proferid;ts pelos agentes 

fiscaes e administt·adoi•es de Mesa~ de ltewlas ; 
2', das deci;;ões dos in'ipectores das alt'anrlega:<, dos ·ldegarlos 

fiscaes, quet· em primeira, ·'!ltel' em scgrmd<t instancia, e do 
tlirector tia Receber.lol'ia, quando furem julgadas em favor das 
partes a contravenção de rtne trata o art. 36 lettra h e a 
infracção rlo art. 20. 

Paragl'apho uni co. Estes recursos serão interposto;; dentro do 
pl'azo de quinze dias: 

(( ) para o Ministro da Fazenda - pelos ,Jelegados r.scaes, 
1li rector da Recebedoria, inspectores rias A lfandr)gas do Rio de 
.Janeiro e du J\Ltcahé u agentes ti:;caes no Estado do Rio de Ja
neiro -

ú ) j1ara as Delegacias Fiscaes - pelos inspectores das Alfan· 
degas, administradores de Mes:•s de ltendas e agentes tiscaes 
nos outros Estados. 

Art. 54. Os recursos de deci~ões das repartições arrecada
I! oras deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, 
conta.dos d;t publicação ou in ti mação do despaclJO, por meio de 
petição •lirigida á autoridade a quem se recorrer, salvo o caso 
de revelia, em que a decisão passa em julgado des·le a data da. 
puhlicação. 
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os recursos set·ão a prescntado3 a repartição competente e por 
el\a cncaminlta•Jos com o processo e informações dentro do prazo 
de oito dias. 

Art. 55. Si o recurso versar t:obre multa, não será acceito 
sem deposito previ o de sua im p01 tancia. 

Art. 5\.i. O recurso perempto não ser:\ encaminhado á instan
cia superior e, si o fur, não ~erà tomado em consideração. 

CAPITCLO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Ar·t. 57. A fisca.li1.ação do imposto compete: 
1•, na Capital Felleral- á Recebedoria e Alfandr3ga do Rio 

de Janeiro; 
2", no Estado do Rio 1le Janeiro, em i'litlteroy c S. Gonçalo

i\ Recebedoria; em Macahé- à respectiva Alfandega e nos ou
tros municipios-ús Agencias Fiscnes Eob a immediata inspecção 
da Directoria das !tendas; 

3", nos outros Estados - ús Delegacias Fiscaes em todo o Es
tado, e á> Alfantlegas, Mesas de H.endas e Agencias Fiscaes, 
cada uma IH\ sua circumscr•ipção. 

Art. 58. A !lscalização do imposto será exercida: 
a) nas Alfandegas e outras repartições adunneirns; 
b) nas fabricas ; 
c) nas casas de commercio ; 
d) nas estações das estrarlas de ferro ou de rotlagem, das 

ferro-carl'is, das linhils de navc>gação marítima e fluvial ou de 
quaesquer emprezas de transporte. 

Art. 59. A liscalizat;ão scrà feitn, não só pelos chefes das 
repartições mencionatlas no art. 57 e respectivos empregado~. 
como especialmente por intermedio dos fiscaes. 

Art. ro. Incumbe aos ftscaes : 
I.• Velar pela completa execução deste regulamento, visi

tando com froqueucia as fabricas e casas commerciaes onde 
sejam f<1bricados ou vendidos vinagre e acitlo acetico, exami
nando, quanclo julgar conveniente, ns dependeocias desses esta
belecimentos e os armarios, cnixas ou moveis que ahi encon
trarem. 

2.• Lavrar os autos de infrncção. 
3.• Apprehender as mercadorias em contravenção do regula

mento, lavrando o competente auto. 
4. o A prest>ntar um specimen de cada producto qne encontrar 

em infracçi\o deste regulamento para prova material da contra
vençlio. 

5.• Visar o registro das fabricas e depositas das fabricas de 
vinagre e acido acetico, e bem assim exominar a escripta dos 
fabricantes. 

6.• Solicitar, quando for indispensavel, o auxilio das autori
dades e da força publica para o desempenho de suns funcções. 
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7." Des.•mpenhat• qualquer outra funcção que se contenha no 
limite de suas attribuiçües. 

8. 0 Apresentar memalmente, até o dia !0, mappas das casas 
visitadas durante o mez antecedente, com especificação da rua, 
numero, nome do coutriiJUinte, gener·o do negocio, numero do 
registro, infracções verificadas e natureza das mesmas, com 
os precisos esclarecimentos, bem como do movimento das 
fabricas. 

0. o Exercer a mais activa vigilancia para impedir a fa
bricação de vinagre e aciJo acctico com rutulos falsilicados, 
appr••ltenrlcudo tod<>s os prnduetos qno se acharem nestas 
condi<:õcs. 

10. PJ'estnr ú :mtnriolade competente as informações e servi
ços que lttcs J"nJ"<'Ill rxigido~ com rclaç;ío ús suas rnncçõc>s. 

Art. Gl. Os flsc;te:> ~rriio irnmediatamcnte subordinados aos 
chcf0s lias rPpartiçúos aJTt•cadadoras, e, no tleSi'IDpenho de suas 
funcçilt•s, silo p:1ssh·eis das penas disciplinares a qm• estão su
jeitos o~ emprrgado~ do Fazenda. 

Art. GZ. Os que d!'sacatarem de qualquer· maneira os empre
gn.rlos t•ncarrq.:a<los da fiscalização, no exrrcicio <lc suas fnncçues, 
c os que impedirem por qu" !quer meio a eiTectividade do serviço 
lhcal, ceriín pullitlos na J"órma do Codigo Criminal, p;ua o que o 
empregado o/rendido lavrará um auto, acompanhatlo do rol de 
lt•stemunlws, o qual srrá pelo chefe da 1·epartiçiío remettido ao 
Procuradt•l' tl;1 H e pnl,lic''· 

O empJ•,•gadn, nu caso da disposi<;iio precedo:-nto, potlerit pl'en· 
der o ulren~or on inl1·actor e solieitar para ('Sse tim o auxilio da 
Jitl'Ç',I puL!ica ( u d<1s autoridades policiaes. 

Al't .. n:~. t ISiig'~'lll<JS tísea<'S dos impostos de consumo, qualquer 
f]<IC ,t•,ia :1 ~~a ealeg·ori:t, potlc·rfio,sompre que julgarem nccessa
rio, 1···rilkar na~ 'stn<;"ikS rias estr;,il;~s do fetTü, ferro·cat'l'iS, 
linhas t.f,. nan•g:1çiio ma!'itima ou fluvial, ou dP quao~quer em
prews do transporte, si o vinagre c acido acetico, em carga ou 
dc~carga nesO"as c:;taçües, ,,,tão dc,·idamcnte estampilharlos, exi
gindo, em c<1so de suspeila, fJllO os Tolumcs sr,j;IIU rc•tidos nas 
relút·idas estações, até que cs remettentcs ou de;;tinatarios os 
al,ram ou autorizem a ;,bril·os á vista do agente fi:;cal. 

Os tlirectore~. administradores ou emprrgados drssas linhas do 
transpurtt• f'aci litaJ fio aos funccionarios da Fazenda Publica todall 
as iiJil>rnm•J'cs qw~ cllt·s requisitarclll o prest tr:\o todo o seu 
r·oncnrst> par;1. 1\wull::J·-111, s a ne<·rs,aria, insprco,:fi(l. 

§ 1. 0 (JII~l!tdo a <lfiiiJinistrnç:-tn das rl'lel'idas linhas de trans
p()rte o c:-d;Iit· t·ara "u;t re~alY;l, o liseal hvt·nrú o assignará 
~1m term(l dPdarantlo a di!igoncia que houveJ' elrectuado. 

§ 2." Si o pt''-'dndu niio estinlr •levid:llll<~nte estampilhado, o 
li se a! la v rara contra o remcttente auto de infracção nos 
termos deste Regulamento, e apprehenderá o mesmo producto • 

. \rt. G4. Os liscaes potkrãu penetrar nas J'abricas <lo vinagre 
e acirlo ac<'tico e ahi exercer suas funcções a <Jnalqner hora tio 
di<t ou mesln<J da. noitr, quaudo ,[to noi1e estiver a f':tbrica func
ciomwdo em trab;illw iudw;trial. 
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Art. 65. Todas as repartições publicas federaes e autor·idades 
da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser
viço fiscal, quanrlo lhes lor solicitado. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSlTORIAS 

Art. 66. Todos os prazos de que trata este Hegulamento 
serão contados da pu hlicação das resoluções ou •lespachns no 
Diario Of!icial ou nas gazetas que publicarem o expediente, nos 
Estados, ou da data das intimações, quando não haja estas 
publicaçõas. 

Art. 67. Logo que se acharem impressas as estampilhas do 
imposto de consumo de vinagre, o GovHno as f:ll'á distribuir 
por to1las ns r.•partições fiscnes incumbidas da respectiva ven•la. 

Art. 68. A' medida que as repartiçiíes competentes na Ca
pital Federal e n:1s Capitaes <los E,;tados forem rerPh·'Ullo essas 
estampilhas, farão annunciar immediatamento :t venda das 
mesmas por erlitaes no Dim·io Otficial on n!ls ga/etas que pu
bliram o expe;lienk, nos E~tados, c nesses editae~ marcarão o 
prazo improroga.vel ,],, vinte 1lias além do qual n:io poderão 
mais circular no commcrcio, nem ser expostas á venda, as mer
cadorias do qne trata n art. 1·•, que ni.io cst.<'jam estnmpilhadas 
de conf<JI'mi•ladc com as dispusiçucs deste lt•'gnlnment•) e a ta
beBa annexa. 

Paragraplw uni co. E-te pmzo de tolerancia ~orá ,[e dez dia~ 
para o stoch de vinagre e aci•lo acetico existentc'S nas fab!'icas. 

Art. 69. 0;; import:vlores o os ne.c:ociante.; em grooso ou a 
retalho, que dumntc o pmzo <lo vinte dhs mencionado no 
art. 68 ainda tivrrem em Rcus e;,talJclecin,ciltos IUCI'ca<lorias da 
citada osprci•~ niío (),;t:unpilliatlas ou estampilbadas incompleta
monto, deverão suppri1··se nas reparti~<),·~ cnmpet<'JJtes 1las cs
tampillms nccec;S;\ria~ que, por oxccpção ao di~poslo Jlo> <ll't~. 27, 
28 e 29, serão durante o mesmo pi'azo vewliths em qualquer 
quantidade, p~ra fJUHlqu•)r especie c a qu,tJquct' pessoa. 

Al't. 70. Decorrido o prazo tlc vinte dins e~tabelccido no 
art. G8, os ngPnt('s incuml1i•los da fiscalização do imposto percor
rerão as sna~ circnm~cripçu ·s inspeccion:\ll•lo to•lns ns Cflsas 
commerciacs 1•ndo Sf'j;Hn vendidos vinagre o ncido :\Cetico, 
a1lm tlc veri!icarom si lia prorlucto á venda, nos tr!rmos do 
art. 24, sem c~tar dovi(lnmente cstampilha,[o, e, decorrido o 
prazo de dez dias nwrcado no supradito art. 6R, cxorceri.io igual 
vigilancia para que nii.o sainm das fal,ricas vina.!..'re e acido 
acetico inc"mplet·nnentc estampilll<ttlo~. autoano.\o- ('111 :unlJOS 
os casos os ini'I'<lrtores. 

Art. 71. \'c1·ificnnolo-se n mudança rle luc:1li•ln•l<', 11ome da 
rua, numero da rn~a. composição da ti r ma ;.;ocial, ou qualquer 
outra das in•licnçücs exigidas por este regulamento nos rotulas 
dos productns, seriío tulerallos na circulação do comnwrcio du-
rante seis mezo~, os antigos rotulas. ' 
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A1•t. 72. !\'o corrente anno o prazo para o regisb•o de qua 
trata o art. 4" serit de vinte dia5 contados da data da publicação 
deste J{egnlamento, nos termos do art. 66. 

Art. 'i::l. Emqnanto não foi' ruorganisa1la a fiscnlização dos 
impostos !le consumo, este serviço regnlar-se·IHL pelos decretos 

• m. Z•J98, de 14 de setembro do 1808 e 340, de 19 de outubro do 
mesmo auno. 

Art. 7-L l{evogam-se as disposições em contrario. 
Capit~ll Federal, 15 de mnio de 1899.-Joaquim D. J.Iw·tinlw. 

TABELLA 

TJ.XAS ng CO.:';~L.\IO A QUC: E:::;T:\.0 SUJEITOS O Vl:'-1.\URE E ACTDO ACETI('O 

QUALID.\DEg Ql'ANTI:JADES T.\X.\ 

Yin:tg-r·e r~0ntr•ndü ~ O;ó ou rn4J?.~CJ ) 
:tcet:cn •...•....•.•....••.•• ·•-~o ... , , ••~~> I lilzo lll r'i• 

garrafa 11,1 ~ 

l":in.tgTc> C·ln[entlu ch~ V a i~~ % .! .• 
:tct• ti~~ 0 o • •• , • , , , • , , , , , , •, , , , • • •, , "', , I litro 2; . 

1 g-n rrafa 17,1 ,. 

Yin:-q:~:e cont·~n~lo de 13 n iG % t1e acido· 
acetJcü .•••.••••••••••.••••••••••••••••••••. 1 litro 30 ,. 

1 r;arrafa 20 ,. 
Yinng-re contcn lo de 17 n. 40 ~ó de n.cido 

ac~~tico ..•••••.....•.••.•.•••.•.•••••••.••.• 1 litro 35 ,. 

1 garrafa 23,2. 

Yinrtp-t·~ cont~~ndo mais (le 40 ~ó de nci<Jo 
aceti~_·o •.•.••.•.••••.••••..••..••••••••.•••• 1 litro 40 ~ 

gnrrafa 26,6 » 

Aeidn acelico solhlo cnslallisado ou crystal-
lisavel ...••.••..•.••.. ~ ••.••••..• ••••·•···•· • Kilo 80 ,. 

.. .Yuta,- ,\ rnrrafa normal é n que cont1;/ll 2/3 ou O,G•Jô de litro. 
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MODELO -A 

F ..••.....•........ residente á rua ........... . c01n ........• 
estabelecimento de ...•........... vinagre e acido acetico, vem. 
registrar seu negocio na fórma das disposições em vigor . 

• • • . . • . • . . • • • • • . • • • • em .•.... de .....•••• de 189 ..• 

(Assignatura). 



:'\. 

~}~~ 

~ 
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X· 

l'UG.., •• •,,. • o,, COlll (aiJfiC:t, •' , • o.,, o,, a l•:tlt~ltte d·~ X 

"' 

MODELO- B 
N. 

\'r
1
\\JoiN/,',f,•, 

'~~~~~ 
-i:::·." 

~ j'•' 

EXERCI CIO DE 189 ..• 

.l~eecbedoria da <_)apitai lTedex·al 
(De(_'l'•!t•J n, •••.•.••••• . ) 

l:ElH:STIUl l'.l.l:A .\ FAlilUC.\f'.\<l UE YI:\AGRE 

l{s ... • $ .... 

Por •·:-.te lttulo tica c•'n'·,~diJa a F. estabeJecllio ú rua ••.•• com fabrica 

l'eg:tstt·o p.:trn. a t'aUricar:ãu ·h vtnagre ua f,'ll'IIIa do -!(, d(~ •••. ••••.••• a 11a.teute rl·· r••;..:,istrl) r1ara a t"al1riear;ào Je vmagre na t'úrma 
X• 

:::.rt •. i_ o do Decreto n.. • x do art. 40 d•) Decreto n •••• , 

l{ccel,edvria d<t C a pitcd Fcd•"''tl· •• Je ....... de b'J, •• :)<: 

Recebi 0m •••••••• 

l'do ~ub-dire<.:tor ~ 
F. 

O the~oureiro, 
F. 

·1'-· 
X• 

"' X; 

X 

cll> ·y 

1\.ecebeduria Ja Ccq i tal Federal ••• Je ......... de .•• 

ltec0bi em •.•• Ue •. ·•·•• •• de 18V .•• 

Pelo sub-director, 
1'. 

O thesoureiro, 
F, 
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Junho, ,I!S<J<JIImportnnch d.• es
t:-tlnpiiha~ d(~ ,-in:-t
;re recebidas : 

D·~ lO r~~is ... t.:l;lll 
I lc 1;) r~'·i~ .•• ',1)11 
De .:!0 ,.,;i~ ..• t. 'no 
DrJ 40 rêis ... ~U:J 
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MODELO- C 

G3:)5<JO 

CAIS:.\ 

I Junho. ·I FJ\ll In~:.'or_t~ncia 
n., 111 
lJ,, ~o 

,.,:j~ .. 
l't:i~, 

veiH.li•la a 

~~o ..• 
!OU ... 

;:::.oo 
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7 !Junho, .lt~;J•Jilmportnncia vendida a 
i\1.: 

IIA.VBR 

2~300 

n~~ ~~) r/·il', 200... 4:-:ooo 
De 4U rei•, 50 ... 2~ooo 1 ___ _ 6$000 8$>00 
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MODELO -E 

~lmlclo dctnonst .. ativo do eetabelccin~ento de IH'opt•ietlatlc de .... F .... t•na. 
tnez de ....... de t~n .. 

_______ c_o_~_·s_u_'IO ) :-IO\'Dlr:~-T~_:_ ESTA,lPI!.Jl.~----~ 
to I ~ j ~"3 ~ 

~10\'DIENTO DO 
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:.:i ..s""' ..s I " ---- -----1------ ------

-----~--------------------~------~ 
N. B,- No iim do mez os saldos cxi~ten\ca nas ('Stampilhas pa'lsariio pura o mczs,Jguinte. 
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MODELO-F 

N. 

O abaixo :\ssigmMlo, inscripto soh n ..•. , estabelecido a rue\ 
•.•••...•.• n ... com f<tbric:t de vinagre, peecis,\ das seguintes 
ost:lmpilltas do imposto de consumo de vinagre: 

» 

» » )> )) 

» » .... ,. 
)) ... )) » 

,. » )) 

)) » )) )) 

)) )) )> " 

(Data e assign••.tura.) 

.... » 

.... 

. ... )) 

. ... 

.... 

.... 

.... )) 

» 

» 

)) 

)) 

,. )) 

)) " 

)) 

» 

)) 

)) 

s ., 

s 

$ 
$ 

Averbado a lls •..• do livro tle imcripção n. 1, em .... de 
........... de 180 ••. 

O escripturario, 

F, 
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DECRETO N. 3280-DE 15 DE MAIO IJE 1899 

Dá regulnuu~nlo pa.ra a nrrccada·;ão do impoc:;to tlc consumo Ue conset~vns 

O Prnsidente da R,•puhlica Llos Estados Uni•los do Brazil, 
U$tnllo lia attribuição conferiua ao P0d1~r Executivo no art. 48, 
n. I, da. Constituição d;l. R0 publica, resolve quB na arrecadação 
do imposto de consumo de conservas, a que se refere o art. !•, 
n. 53, da lei n. 559, de 31 dn dezembro de 1898, se observe o 
regulamento que a e~te acompanha. 

C:tpital Federal, 15 de maio 1le 1809, ll o da Republica. 

M • FEllRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. 1llurtinho. 

Regulamento para a arrecadaçao do imposto de 
consumo de conservas a que se refere o decreto 
n. 3280 desta data. 

CAPITULO I 

DA NATUllEZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENCIA 

1\rt. 1. o O imposto de consumo de conservas do que trata (} 
art. !•, n. 53, da lei n. fl59 ue 31 de dezembro de 1898, recahe 
sobre as conservas, nacionaes e estrangeiras, de carnes, peixes 
doces. fructas e legumes, acondicionadas em latas, caixinhas: 
frascos, saccos ou outro envoltorio, compreh1mdemlo: 

a) Presuntos, conservas de carne, paios, linguiças, chouriços 
salames, mortadellas, extractos, caldos, geléas e outras,:pre~ 
parações semelhantes, niio medicinaes; 

b) Camarões, osteas, sardinhas, peixes de qualquer especie 
em conserva de vinagee, azeite, ou de qualquer outro mod~ 
preparada ; 

c) Fructas e doces prep'lrados em calda, assucar crystallisado 
espírito, em mass:\ ou geléa ; ' 

d) Legumes em conserva, com ou sem mistura de fructas, em 
massa ou de qualquer outro modo preparada. .. ·-~<ti 

Art. 2. o O imposto consta das taxas estipuladas na tabell~ 
annexa. 
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Art. :1. o Nas rep:utiç>•!cs competentes S3 fará o rsgistro de 
todas as f<thricas c resp ~ctivos 1lepositos do'! protlucto3 men-
8iona<los no art. 1°, c•!JS·lnan•lo-se as tlispo.siçõe> do capitulo 
sw~uinte: 

C:\PlTULO li 

DO REGISTRO 

.\l't. .[.o o rrg-L;t!'o •len>l'á ser ('trcJcli!a1o annnalmente at<.i 28 
de í'eYerciro; c<imprindo aos f':thric:mres outcl-o nnte> de ini
:.:i:lrem ~uas npci'aç>,!e~ industria·'~ e commerciaes . 

. \rt. 5." !'elo :;erviço U<l registro sel'iio cobrados os emolu
mrntos estiputHlos nu <~t't. Ü", e a sua importancia será paga 
:ntc.c.:'l'<limente qualfUCl' rfll•J ~<'j<l a epoca em quo se realize o 
:no:snJO rcghtl'o. 

Al't. G. 0 As in1portami:1s do.s o:nolumentllS pelo registro são: 
a) Fabrkas • . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !00$000 
b) !JBpositos de f~turic 1s............... :J<J~<JOO 

.\rt. i." Para p:1gamonto <l•J registro na vigencia deste Regu-
1Jmonto os inter·ossa los apre3rHllarão á e;;tação tiscal competente 
uma g-uiol org-anisatl<t de acc.>rdo com o modelo A . 

. \ 1'1. 8. '' As transfct·cn·~ia-; tl•J r0.:hteo de\·et'i'io ser I'WJUerifliS 
:!enti'o J,J S:!Sscnta dia.::, a cont LI' rb data d<t ac'1uisição rlo 
::.;taltdccirwmto, mn.s não serão pe!'lllitti.las si o tmnsi'el'ente for 
<ievcdoe de multeiS ou e~tivee soh a pressão de auto de infracçfio, 
s:llYo si o mesmo depositar previamente a importancia da multa 
até completa solução do processo. 

Art. \.!." O compl'a•lor será rcsponsan~l pelas tliridas do-ven
dedor-; excepto : 

a ) si tiver adqnil'ido o estabelecimento em ha~ta publica ; 
b ) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o 

titulo de acqnisição o i:;ente da responsabilidade do antigo pos
suidor. 

Art. lO. Diversos ramos de ne>gocio no mesmo esL1belecimento 
não eximem o proprietar·io da. obrigação do registro, ~i no 
áito estabelecimento for vendida alguma ou algumas das con
se>rvas a que se refere o art. I". 

Art. li. Na falta de transfe1·encia de registro dentro tio prazo 
do art. i:l", ou quando o mesmo mio houver sido solicitado de 
a::cordo com a lirma collectada para o pagamento do imposto 
de industrias e pro!issões, licar:'t Eem etreito l•'gal a patente 
primitiva. 

Art. 12. A falta de registro será punida na fórma do art. 35 
e o! e vará ao max:imo a pena em q ne incorrer o contrituiute pela 
inl'rac<;ão de qualquer outr<t disposição deste regulamento. 

At·t. 13. A guia de que trata o art. i" servirá para organL 
sar-ó'e nm cadastro dos estabelecimentos e pessoas registradas 
o0 qual deverá oontm· a declaração da rua, numero do estabe!e• 
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cimento, nome do contribuinte, especie do commercio, taxa o 
numero da patente de registro (modelo B), data do pagamento 
o mais observações. · 

Este cadastro será publicado no Diario O{{iciaZ em junho do 
cada anno. 

CAPITULO lii 

DAS TAXAS DE CONSmro E SUA ARRECADAÇÃO 

Art. 14. As taxas de consumo sobro os productos de que trata 
o art. I• serão pagas por meio de estampilhas especiaes appli· 
cadas aos mesmos e que só poderão ser vendidas pelas estações 
tbcaes. 

Art. 15. Haverá. estampilhiiS de rluas côres: de uma côr para 
I)J'oductos nadonaes e de outra para prodnctos estrangeiros. 
O formato e signaes caracteristicos das mesmas estampilhas 
serão regulados pelo Ministro da Fazenda e os seus valores os 
seguintes: 

so réis 
100 róis 

Art. lG. O deposito cenkal das estampilhas será: 
I. o Para a Capital Federal o Estado do Rio de Janeiro - IH\ 

Casa da Moeda ou na Imprensa Nacional, ou em ambas essas re
p:lrtiçõrs, si assim o entender o Ministl'o da Fazenda; 

2." Nos outro:; E~tados- nas Delet,!;acia.s. 
Art. 17. Os plldidos Lle fornecimento de estampilhas serão 

feitos dil·ectamcnto ã. Irnprcns<1. Nacional ou á Casa da Moeda 
pela AH\mdcg:t elo Rio Lle Ja.neiro, Hecebedoria, Alfandega de 
i\lacahe o Delegacias Fiscan,;, sendo os das Agencias Fiscaes do 
E-;tarlo do Rio de Janeit•o por intcrnwdio tla Dircctoria <lo 
Rendas Pnblic:1s. 

As .l\Ic~as de Jtendns e Agendas Fiscaes nos Estados, bom como 
as Alf:tndegas, scl'iio snpprid<1S pelas Dele;:;acias, exccptuadas as 
Mesas rlc H.enrlas all'anrlcgaelas como as de Antonina, S. Fran
cisco e Porto Murtinho, as quacs o serão pelas Alfandegas a que 
estiverem immediatamente subordinadas. 

Art. 18. O estabelecimento incumbido do preparo das estam
pilhas terá um livro ele registro das expedições, do qual conste 
cspeciticadamente todo movimento de sahida. 

Art. 1\J. A ilrrccadação do imposto será feita: 
a) na Capital Federal - pela AI fandega e Recebedoria; 
b) no Estado do Rio de Janeiro - nos municípios de Nitheroy 

e S. Gonçalo- pela. Recp,IJeuoria.; em Macahé- pela respectiva 
Alfandega e nos outros municípios- pelas Agencias Fiscaes; 

c) nos outros Est:tdos - pelas Alfandegas, Mesas tle Rendas e 
Agencias Fiscaes, nas respectivas circumscripções, e pelas Dele
~acias onde não houver aquellas repartições. 

Poder Executivo 18QJ .J3 
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Art. 20. As estações arrecadadoras do imposto terão um livro 
em que deverá ser diariamente escripturado o movimento de 
entrada e sahida de estampilhas com as devidas especificações 
(modelo C). 

Art. 21. O estampilhamento das conservas fabricadas no paiz 
deverá ser effectuarlo nas fabricas e o das cJnservas importadas 
será feito pelo importador ou pelos commerciantes retalhistas, 
que para isso são obrigados a receber daquelle o numero de es
tampilhas correspondente á quantidade e qualidade dos productos 
que lhe comprarem. 

Art. 22. E' considerada contravenção a este regulamento a 
exposição h venda das conservas tributadas sem estarem devida
mente selladas. 

Art. 23. São consideradas expostas á vend<t todas as con
servas a que se refere o art. I • que forem encontradas dentro 
das casas commerciues ou em poder de merca(lores ambulantes, 
ainda que guardaJas em caixas ou moveis. 

Art. 24. São isentas do imposto de consumo as conservas que 
forem expol'tadas para paizes estrangeiros. O exportador, porém, 
pedir·á um:t guia á resp~ctiva repartição aduaneira, na qual 
se declare a quantidade e qualidade dos produ~tos a exportar, 
afim de apresentai-a ao fabricante. Esta guia, que só sera con
cedida á vista do despacho de exportação, acompanhará a expe
dição da mercadoria da fabrica até a repartição aduaneira ou 
ao ponto designado para o embarque. 

Paragrapho unico. Si, decor!'ido o JH'azo de vinte dias, não 
s~ tiver realizado o cmiJarque da mercadoria para a qual houver 
sirlo solicitada a gui<t dü que trata este artigo, o chefe da re
partição a(luaneira exigir·á explicações de quem a solicitou o 
fará proceder a uma syndicaneia, si suspeitar que houve fraude. 

Art. 2:í. Os f<tbricantcs de conservas terão escripta especial 
em livro selLtrlo, rubric:tdo () authenticado nas respectivas 
o~ta~·ões liscao~. no qual registrarão o movimento diario do 
c~talrolerimento c o de 0ntracl<t e sahida de estampilhas, de 
accrn•,Jo com o modelo D. 

ParagT:1pho 1mico. Esto livro ser(t oxamin~tdo pelos fiscaes 
ou por empregados designados pelos chefes das repartiçõ~s 
competentes, e, no caso de duvida, os ditos tiscaes ou emprega
dos porlirão o exame dtt escripta geral, afim de se esclarece
rem ~obre os pontos que tiverem achado obscuros ou duvidosos. 

DA VB::-fDA E COLLOCAÇ'ÃO DAS ESTAMPILHAS 

Da venda 

Art. 2G. As estampilhas do imposto •le consumo de conservas 
serão vendidas pelas competentes estações tlscaes ás pessoas ha
bilitadas com o respectivo registro na fôrma deste regulamento. 
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Art. 27. O fornecimento de estampilhas será feito mediante 
pedido formulado de accordo com o modelo E, por compra em 
importa.ncia nunca inferior a 50$000. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se as estampilhas para as 
conservas impot'tadas, cujo fornecimento será feito de accordo 
com a nota de despacho, mediante guht organisada pelo despa
chante e visada pelo substituto do inspector da Alfandega. 

Art. :t8. A venda de estampilhas se fará nas seguintes con
dições: 

l.• As estampilhas pal'a conservas importadas - exclusiva
mente aos importadores ou seus representantes devidamente 
habilitados, em vista da guia !leque trata o para.grapho unico do 
artigo antecedente e na medida exacta da quantidade e quali
dade das conservas que houverem de despachar, o que será 
verificado pelas respectivas repartições aduaneiras. 

2.a As estampilhas para conservas fabricadas no paiz-exclusi
vamente aos fabricantes nacionaes, mediante o pedido a que se 
refere o art. 27. 

Paragrapho unico. E' prohibido aos industriaes e importadores 
revenderem as estampilhas que adquil'irem para o estampilha
manto de seus prorluctos. 

Art. 29. os importarlores são obrigados a entregar aos com
merciantes que lhes comprarem conservas importadas as estam
pilhas correspondentes á qualitlade e quantidarle desses pro
duetos; não sendo licito aos ditos importadores dispór de outro 
modo das estampilhas que tiverem em seu poder. 

Da collocaçl!o 

Art. 30. A applicação das estampilhas sera feita da seguinte 
fórma: 

I.• Nas garrafas, frascos e outras vasilhas semelhantes, de 
maneira que fiquem colladas no gargalo, passando sobre a rolha, 
e se rompam ao serem abertas essas vasilhas. 

2.• Nas latas, caixa3, caixinhas, potes e bocetas, de maneira. 
que parte flque collada na orla da tampa e parte no corpo da 
lata, caixa, etc. 

3." Nos suecos e outros envoltorios semelhantes, sobre a costura 
ou linha de abertura. 

4.• Nos barris e vasilhas identicas, em qualquer ponto do 
tampo, mas de maneira que fiquem bem visíveis. 

Art. 31. Para completar a importancia da taxa legal poderão 
ser colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o 
sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só se 
considerar satisfeito o vnlor da que estiver collacla em ultimo 
Ioga r. 

Art. 32. Consideram-se inutilisndas e sem effeito legal as 
estampilha!! fragmentadas ou colladas de tal modo que se 
possa, sem o menor esforço, transferil-as de um para outro 
producto. 



Art. 33. Será tido como não sellado o producto nacional a quo 
fot·em applicadas estampilhas ,[estinadas a mercadorias estran
geiras, o bem assim o producto estrangeiro sellado com estam
pilhas destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS I'E:"fAS E SUA AI'I'LICAÇÃO 

Art. 34. As ponas comminadas neo;te regulamento serão 
impostas me,Jiante processo administrativo, que terá por base 
o auto. 

Par!lgr:tpho uni co. O nu to õ a formalidade substancial do 
processo, sem o qual nenhuma pena poderit ser imposta, 
quaesquer que sejam as provas colhidas. 

Dr•.s nwltas 

Art. 3::i. Os infl'[lctores tlestc regulamento serão punidos com 
a;, seguintes multas : 

Do :;nos a 51lO$OOil : 
''i Os f;dJl'ic!lnto.~ "!11''!nci:1llles 1le cons·•rv:~s que não rcgistra

r,'fn snn rstahel,)Cilll"ll to Pll negocio romo estipula o art. 4•; 
b) os !<~l>ric:wl·•.<J '1'10 dríx:trem 1le cnmpl'ir o rli:>posto no 

nd. 2:,; 
c) <H fahricanb~s e C~'llllll''ll'in.ntrs qnc nilo collorarem as es

ttmpilhas coJllo delermi1m o :1J·I.. :;o, c o:-; qnc eoll:wmn c~
tampilhas dilacm'<ILl:t'i ou com indicio ele j<i. terem servido; 

cl) 0.> <lireclor•·s. gerento~. 011 cmJn·rg:<clos das emprezas tlo 
tJ'.IIlfiJ>Ol'lr c(ne se opp11ZCJ'nlll ao J!isp .. :;t;,, no art. G2. 

lle 500::; a i:IJOII$1100 : 
c ) O::; !'ahriellltos qne permittircm saltir •las f:tlJricas conservas 

niio sollatlas ou s;!laclas incompletamente ; 
() Os falil'icanlos, imporLvloros c ret:tlhistus que infringirem 

o disposto no nrt. 21 ; 
g ) 03 cummerciantes qno expuzercm {t venda conservas nas 

condiçiJc~ da lettr.t ,; ,J,~sto artigll; 
h ) os quo ro1·cn,krom ostnmpilhas ari<JUil'ida:> lXHa o estam

pilhaml'nto dos St~ll' pro•luctos; 
i) Os importntlorcs que rloixnrcm de cumprit' o disposto no 

art. 20. 
Tlo I : 000:~ :t :1: fi00:-':000: 
j) <:s 'l"'l ro~(i~tr:u·í'lll Hthri<'a não oxistento, ou com Htlsa 

•lcclJ.l'açiio dn HOnlO ou liJ'I!I;1 do J'l'Opl'iut<trio; 
7t ) Os quo n~al'L'lll csL\Ilq•i lha~ litlsas on rotnlos do falwica 111io 

exi,_,tt;Jtt,~ ; 
I\ o~ Cjlh' l"'l' ljll:I)Cp!Ci' n·n·m;l Ul<lhat·açruem a acção dos fi~

U1es ll•) r:xnrci(~io •lu SU~\;j !uncç•lo:;; 
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m) Qualquer pessoa que seja encontrada vendendo ou pro· 
curando vender estampiUms servidas; 

n) Os que se servirem da guia de que trata o art. 24 
para obter dos fabricantes productos não estampilhados, dan
do-lhes depois consumo no interior do paiz. 

Art. 36. O cnmmerciante que recusar-se a declarar qual o 
fabricante das consenas encontradas em sua casa de negocio 
em condições que não respeitem as prescripções fiscaes deste 
regulamento, será punido com as m8snw.s penas qne caberiam 
ao referido fabricante. 

Art. 37. Além da applicação das multas impostas no art. 35, 
os fiscaes deverão apprehen•lcr as mercadorias não selladas, 
selladas incompletamente, ou com sellos falsos ou já servidos. 

Art. 38. As multas impostas neste regulamento serão co
bradas no llobro aos rcinci(lentes. 

J>o auto e processo •tdminist1·ativo 

Art. 3<J. O auto, base do processo administrativo, deverá 
se1· hwra1lo com a precisa clareza e individualisação, determi
nando o local, hora, Ilomc 1lo infl'actor, natureza da infeacção, 
testemunhas, si h cu ver, e mais factos que occorrerem. 

Art. 40. O auto será lavrado: 
1", por fiscaes especiaes ou por empregados de Fazenda desi. 

gnados; 
2", por qualquer pessoa. 
~ 1. o o auto lavr~ul<) p·•r particulae deverá ser assigna.do por 

duas ou mais te~temunhas; quando, porém, o for pelos func
cionarios tle quo trata o n. l" deste artigo, e.-;ta lormalidalle 
})()de ri ser dispensada. 

§ 2." O infractor ou sou representante na occasião deverá 
assign:1r o auto; no caso, porém, 1lo recusa ou impossibilidade 
serit declarada esta circumstancia. 

Art. 41. Lavrado o auto de infracção e entregue ao chefe da 
estação fiscal compet.,nte, este mandará immc1liatamente in
timar o inh·actor dando conhecimento da. falta autoaoa, afim 
de que venha allcgar o que julgar a bem de seu direito dentro 
do prazo improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia. 

§ 1. o A intimação será feita: 
lt) por publicação de edital no Dia rio 0/ficial, na Capital Federal, 

e em outros orgãos de publicidade, nos E9tados; 
b) por notificação escripta ou verbal á parte intcressa.da, 

comprovada com recibo on certitica,Jo no proprio auto. 
~ 2." Os etli taes ou noti!ic~tções deverão dar conhecimento não 

só da infmc<;ão commettida, como da pena em que o infractor 
tiver incmrido. 

Art. 42. O prazo de quinze dias, rle que trata o artigo antece
dente, será contado da data da publicação do edital ou rla 
notificação. 
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Art. 43. Produzida a justificação, á qual deverão ser f~
cilitados todos os meios, o chefe da repartição. depois de ouvtr 
o tlscal e de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, 
imporá a multa ou julgará improcedente o auto. . 

Paragrapho unico. Si, esgotado o prazo de quinze dias, a 
parte interessada não produzir justificação nem allegar em seu 
favor, notar-se-ha no auto a revelia e será. proferida a decisão. 

Art. 44. As decisões dos chefes das repartições serão publi· 
cadas ou communicadas á parte inter~ssada. . 

Art. 45. Proferida a decisão, o acto não poderá ser mais 
reconsiderado pelo chefe da e:;tação tlscal, ficàndo salvo á parte 
interessada o recurso nos ca:;os em que couber e nos termos do 
capitulo VI. 

Art. 46. Preparado e concluso o processo, a decisão deverá 
ser dada dentro do prazo de oito dias. 

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos. 
Art. 47. As informações ou pareceres que sobre o auto de 

infracção tiverem de ser dados por funccionario3 não deverão 
exceder, em caso algum, o prazo rle quinze dias, bem como 
nenhuma dilação probatoria será conce1lida ao infractor no correr 
do processo, maior de dez dias. 

Art. 48. As multas impostas por decisão passada em julgado 
poderão ser cobradas amigavelmente dentro de quinze dias, con
vidando-se para esse fim o inlhtctor por meio de edital. 

Si, findo este prazo, não ti ver sido satisfeito o pagamento, 
deverão ser immediatamento remettirlas as certidões da divida 
á Directoria do Contencioso ou ás Delegacias para a cobrança 
executiva. 

Art. 49. No caso de não residir o infractor na séde da repar
tição por onde correr· o processo administrativo de imposição de 
multa, as intimações e mais actos ~erão cxei·~idos por iuter· 
me,Jio da estação do Jogar de sua residencia. 

CAPITULO VI 

DO RECURSO 

AI't. 50. D<1S decisões das estações fiscaes haverá recurso 
para a instancia superior. 

Paragrapho unico. Os recursos são ordinarios, ex-o{ficio e de 
revista, e serão interpostos : 

a) para c Ministi'O da Fazenda- das decisões fiscaes da Capital 
Federal e Estado do Rio de Janeiro, e das proferidas pelas Dele
gacias Fiscaes em primeira instancia excedentes d:J s respectivas 
alçadas; 

b) para as Delegacias Fiscaes - Lias decisões dos chefes das 
repartições arrecadador-as, no3 outros Estados. 

Art. 51. Haverá recurso de revista, interposto de accordo 
f!om o art. 37 do decr(<to u. 2807 de 31 de janeiro de 1898, das. 
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decisões das Delegacias Fiscaes em que se der incompetencia., 
excesso de poder, violação de lei ou preterição de formulas 
essenf!iaes. 

Art. 52. Haverá. recurso ex~officio : 
t•, das decisões favoraveis as partes, proferidas pelos agentes 

fiscaes e administradores ,Je Mesas de Rendas; 
20, das decisões dos inspectores das Alfandegas, dos delegados 

fiscaes, quer em p1•imeira quer em segunda instancia, e do 
dire,..tor da Rece bedoria, quando forem .i ulgadas em favo r das 
partes as contravenções de que trata o art. 35 lettra. h 
e as infracções do art. 25. 

Paragra.pho uni co. Estes recursos serão interpostos dentro 
do prazo de quinze dias : 

a) par;t o Ministro da Filí•:enlla- pelos delegados fiscaes, di· 
rector da, RecelJedoria, inspectores das Alfanrlegas do Rio de Ja
neiro e Macahé e agoutes fisc,ws no Estado do Rio de Janeiro ; 

b) para as Delegacias l<'is,~aes- pelos iuspcctores das Alfan
degas, administradores de Mesas de Remias e agentes fiscaes 
nos outros Estados. 

Art. 53. 0:> re;·ursos de decb<ões das repn.rtições arrecadadorns 
deverão ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, conttldos 
da. publicnçiío ou intimação do despacho, por meio de petição 
dirigida á autoritlarle a quem s1 recoJ•rei', !<alvo o caso de revelia, 
em que a decisão p[l.ssa om julgado desde a data da publicação. 

Os recursos serão apre>entados a repartição competente e por 
ella encaminhados C<)m o procBsso e informações no prazo 
de oito dias. 

Art. 54. Si o recurso versar sobre multa, não sorá acceito 
sem deposito previo de su;t importancia. 

Art. !'15. O recurso perempto nã.o será encaminharlo á in
stancia. superior o, si o f01·, não sorá toma<lo om con.qidfli':l.<~iio. 

CAPITULO VII 

DA FI!' CA LIZAÇÃU 

Art. 56. A fiscalização do impasto compete: 
1•, na Capital Federal- á Recebedoria e Alfandegado Rio 

de Janeiro; 
2", no Estado do Rio de Janeii'O, em Nitheroy e S. Gonçalo

á RecetJed.oria; em Macahé-á respectiva All"a.ndega e nos outros 
municípios - ás Agoncias Fiscaes sob a irnmediata. inspec~ão da 
Directori a das Rendas ; 

3•, nns outros Estados - ás Delegacias Fiscaes em todo o 
Estado, e ás Alfandr·gas, Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes, 
cada uma na sua circnmscripção. · 

Art. 57. A tiscalizaçií.o elo imposto será exercida: 
a) nas Alfandegas e outras repartiQões aduaneiras ; 
b) nas fabricas ; · 
c) nas casas de commercio; 
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d) nas estações das estradas tle ferro ou de rodagem, das 
ferro-carris, das linhas de navegação marítima e fluvial ou de 
qua.esquer emprezas de transporte, 

Art. 58. A fi~calização será. foit:1 pelos empreg<~dos que 
forem designados pelos chefes da~ rei'artições lllencionadas no 
art. 5() e e~pecLtlmente pelos tisc;leS nomeados. 

Art. 59. Incumbe aos lisc,ws : 
1. o Velar pela completa execução deste regulamento, visi

tando com frert uencia as fabricas e casas commerciaes de con· 
servas e examinando, qn;1ntlo .i ulgl~rem couvoniento, a~ depoiHlen
cias desses esta.bt~leciuwnlos e os <IJ'lllarios, caixa,; ou moveis (JUe 
ahi encontrarem ; 

2." Lavrar os autos de infmcçiio; 
:3.• Apprehender as mcrl·adol'ias quu estiverem em contra

venção deste regulamento, lavi'aiHlo o competente auto; 
4. o Apresentar um Rpccimen do carla pi·oduoto rtne encontra

rem em infrar.çfio, para prova material da contravenção; 
5. 0 Vbar o registro d;t:; fabricas c casag mer.;adol'a'l <le con

servas e examinar a e:cct"ipta dos fahrieantcs ; 
G." Solicitar, rtnando ~c,j:~ indispcnsavcl, o auxilio das autori

!l<trlcs e 1la força publica para o de~empenho <lo suas f'uncções ; 
7 ." Desempenhar qualquer outra funcçiio flUC se contenha uo 

!imite de suas attrilmiçües ; 
H. o Apresenta I' Illeii~;Ilmonte, até o dia lü, ma ppas das casas 

visitada~ dul'an to o mcz a ntecedcn te, com especi ti cação da rua, 
numel'o, nome do contribuinte, gencro do negocio, numero do 
registro, infrncções vet•illcad<~s o natureza, <las mesmas, com os 
pt·ecisos e~clarccimentos, bem como do movimento das fabricas, 
quer quanto á prodncção n con·mmo, quer quanto ao valor <las 
esta,nlpilhas que cada uma houver :t['plicad<J ; 

V." Inspcc~ionar : 
a) o ü~hrico de rotulos, para. vcrific;w si se prestam á appli· 

cação de pt'ocluctos nacionacs p;u·a serem expost• 1S á venda como 
estl'angeiros ; 

b) as conservas nacionaes expostas á venda, para verificar si 
trazem rotulas em língua estrangeit•a; 

10. Prestar a autoridade competente as informações o servi
ços que lhes forem exigi•lo:> om relação ás suas funcções. 

Art. 60. Os fiscaes serão immediatamcnte subordinados aos 
chefes das repartições arroca,dadoras, e, no desempenho de 
suas funcções, são pas~iveis das penas disciplinares a que estão 
sujeitos os empregados da I<'azonda. 

Art. 61. Os que rlesacatarem pol' qnalquer maneira os empre
gados enca,rregados da liscalização, no exercício di} suas f'lwcções, 
<) os (]Ue impedirem por qnalf]UIH' meio a en·l,eti vida1ln do ~er
viço tiscal, ~cr:lo puuido~ na 1i'wm:L do Codigo Criminal, pam o 
quo o empregado olrondido lavrará auto, acomp:mhado do 
rol do testemunhas, o rJnal será remettido polo chore da repar
tição ao Procui"ador da ltepuhlica. 

No caso <ht disposição prccodcnto, o empregado poderá pren-
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der o ofl'ensor ou infractor e solicitar para esse fim o auxilio da 
força public.'1 ou Lias autoridades policiaes. 

Art. 62. Os fi gentes fiscaes dus impostos de consumo, qualquer 
que seja a sua categ·oria, poderão, sempre que julgarem necessario, 
veriticar nas estações das estrauns de ferro, feLTo·carris, linhas 
de navegação marítima ou fluvial, ou de quaesquer emprezas 
de transporte, si as conset•vas sujeitas ao imposto, em carga 
ou descat·ga nnssas e~ta1Sius, estão tl.>vidamente est:unpilhadns, 
exigindo, em caso de suspeita, qno os volumes sej.un retidos 
nas ret'erid[ls estações, ate quo os remettentes ou destinatarios 
os abram ou autorizem a abril-os á vista do agente fiscal. 

os directores. administradores ou empregados dessas linhas de 
transporte facultarão aos funcciowtrios da fazenda publica todas 
as informações que elles requisitarem e prestarão todo o seu con
curso para facilitar-lhes a necessarht inspecção. 

§ 1. o Si o prouucto niio estiver devidamente estampilhado, o 
fiscal lavrarit contra o remettente auto de int'racção nos 
termos deste regulamento e npprehcn(lerá o mesmo llroducto. 

§ 2.• Quando a administração das roferi,\as linhas de trans
porto o exigir pam ~ma res~\l v a, o llscal lavrará e assignará 
um termo declaran,lo n lliligcncia flUO ll•mver efl'ectnado. 

Art. G:J. Os tiseaes prJd<'l'iio penetrar llfiS fabricas de con· 
servas e ahi exe!TOl' ~nas funcções a qualquer hora do dia, 
ou mesmo da noit~~. qu:1111lo de noite esti\'er a fabricn, funccio
nando em tral•alho industrial. 

Art. 64. As conservas sujeitas ao imposto de consumo que 
forem oncontrrvlns no commercio sem estarem convenientemente 
sella1 las, serão apprehomlitlns pelos !iscaes, que multarão os infr::t· 
ctores e lavrarão auto de infracção e apprehensão. 

Paragrapho unico. As conservas apprehendidas só serão re
stituídas ao infractor depois de selladas pelo mesmo, e, quando 
não o forem dentro <ie qninze dias, sarão remetti•las á AlftuHlcga, 
afim de dal-as em consumo. 

Art. 65. Todas as repartições publicas federaes c autoridades 
tia União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser
viço do fiscal quando lhes for solicitado. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 66. Todos os prazos de que trata este regulamento 
serão contados da publicação das resoluções ou despachos no 
Di,r,rio Official on nas gazetas que publicarem o expediente, nos 
Estados, ou !la data tb:; intimações, quando não ltaj~t aquelht 
publicação. 

Art. 67. Logo que se acharem impressas as estampilhas do 
imposto de cousumo <le conservas, o Governo as fará distribuir 
por todas as repartições tiscaes incumbidas da respectiva venda. 

Art. 68. A' medida que as repartições competentes na Ca-
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pital Federal e nas Capitaes dos Estados forem recebendo as 
estampilhas, farão annunciar immedia.tamente a venda dasmes
ma.s por editaes no Dim·io Officiat ou nas gazetas que pu
blicam o expediente nos Estados, e nesses editaes marcarão o 
prazo improrogavel d~ vinte dias além rlo qual não poderão 
mais circular no com:nercio, nem ser expostas á venda, as mer
cailorias do que trata o art. 1°, que não estejam cstampilhadas 
de conformidade com as disposições deste regulamento e com a 
tabella annexa. 

Paragrapho unico. Este prazo de tolcranci:t serit de dez dias 
para o stoch de conservas cxi~tente nas f<tbricas. 

Art. 69. Os importadores e os negociantes em grosso ou a 
retalho que durante o pr.1zo Je vinte dias mencionado no art.68 
ainda tiverem em seus esl<tbelecimentos mercadorias da citada 
especic não estampilha<las ou estampilhadas incompletamente, 
deverão supprir-se nas rep,trtições competentes das estampilhas 
necessarias que, por excepção ao disposto nos arts. 26, 27 e 28, 
serão vendidas durante o mesmo prazo, em qualquer quanti
dade, para qualquer especie e a qur~lquer pessoa. 

Art. 70. Decorrido o pmm rlo vinto dias e~tabelecido no art. 68, 
os ngentes incuml.Jidos da fiscalização do imposto percorrerão 
as suas circumscripções, inspeccionantlo todas as ca~as commer
ciaes e negocias ambulantes de conservas, afim de verificarem si 
ha prmlucto á venda, Itos ter·mos do art. 2:~. sem estar devida
mente estampilhado, e, decorrido o prazo de dez dias marca<lo 
no citado art. 68, exercerão igual vígilancia para que não saíam 
das fabricas conservas incompletamente estam pilhadas, aut0ando 
em ambos os casos os infractores. 

Art. 71. Quando em qualquer das repartições incumbidas da 
venda de estampilhas occorrer accidentalmente a falta de um 
determinado typo, poderá es~a repartição supprir estampilhas 
de valor col'l'espondente relativas a qualquer dos outros im
postos de consumo que são arrecada.•los por esse meio, uma voz 
que não sejam suppridas aos impot·tadores estampilhas a.pplica
veis a productos nacionaes, nem a fabricantes de productos 
naciona.es e negociantes não importadores estampilhas applica
veis a. productos estt·angeiros. 

Art. 72. Verificando-se a mudança de locétlidade, nome da 
rua, numero da casa, composição de firmt social, ou qualquer 
outra das indicações exig-idas por este regulamento nos rotulos 
dos protluctos, serão tolerados na circulação e commercio, du
rante seis mezes, os rotulos nntigos. 

Art. 73. No corrente anno o pt·azo para o registro, de que 
trata o art. 4•, será de vinte dias, contados da data da publicação 
deste regulamento, nos termos do art. 66. 
. Art. 74. Emquanto não for reorganisada a fiscalização dos 
1m postos de consumo, este serviço será regula<lo pelos decretos 
ns. 2998 de 14 de setembro de 1898 e 3040 de 19 de outubro do 
mesmo a.nno. 

Art. 75. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 15 de maio de 1899.- Joaquim D. J.furtinho. 
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TABELLA 

Taxas de consumo a que estão sujeitas as conservas 

Conservas pesando até 500 grammas (peso bruto) .•.. 
Idem idem mais de 500 grammas (idem) •.••....... 

50 réis. 
100 réis. 
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MODELO- A 

F ..•..•••• , •.••••. residente á rua ...•••..•.• com .•••••••• 
(estabelecimento de .•...•.•..•..•• ou venda ambulante) de con
servas, vem registrar seu negocio na fórma das disposições em 

vigor • 

• .. • . . .. • . .. . .. . • • em ...... de .•....•.•• de 189 ..•. 

(Assignatura. 



N, 

EXERCI CIO DE 189 ... 

Recebedoria da Oapital Federal 

REGISTRO DE CONSERVAS 

Rs .... $ ... 

MODELO- B 

l 

i 
I 
I 
I 
'"' ~ 
~ 

~ 
~ 
%i 
~ 

N. 

EXERCICIO DE 189 .•.. 

Recebedoria da Capital Federal 

(Decreto n .......... ) 

REGISTRO PARA O CO~IMERCIO DE COXSERVAS 

Por este titulo fica concedido a F, estabelecido á ~ Rs ...... $ ... .. 

rua ........... com negocio de ........... a patente de ; Por este titulo fica concedido a F. estabelecido á rua .... com negocio 

registro para o commercio de conservas na f.lrma do ;x; de .............. a patente de registro para o commercio de conservas na 

art ...... do Decreto n, ••• 

Recebedoria da Capital Federal. .. de ..... de i89 ... 

Pelo sub-director. 

F. 
Recebi em .••..• 

O thesoureiro, 

F. 

~ ürma do art ...... do Decreto n ...... . 

I 
Recebedoria da Capital Federal .... de., ....... de iS\:1 .... 

Pelo sub-director, 
F. 

Recebi em ..•. de ........ de i89 •.•• 
'!" O thesoureiro, 

I F. 

> 
E4 o 
cn 

g 
... 
o 
o 
r:>: 
::>:1 

i:'! 
>< 

! 

~ 



MODELO- C 

DEVE CAIXA 

1899 Janeiro 2 Importaneia recebi- 1SJ9 Janeiro 
i da em estampilhas 
1 de conervas do 

I 
Jogar) da proce-
dencia, conforme 
a guian. de (data) 

I 

I 
1.000 de 50 r~is •.. 50$000 

' 
:;uo deOO réis •. :)0$000 100$000 , ,. 

I --
'1.500 

I 
» Janeiro 

HAVER 

2 Importancia das 
estam .f, i I h as 
vendi asa F., 
sob guia n. a 
s:tber: 

1400 de 50 reis .. (00 de 100 reis .. 

,. 'Idem a P. sob ' . I guw. n. a sa-
er: 

100 de 50 réis .. 
~~O de 100 re1s .• 

3 Irnportancia, 
etc. 

20$000 
208000 40$000 

5$000 
26$000 25$000 

TOTAL DO 
DIA 

65$000 

0-3 
o 

> 
~ 
~ 
g 
6 
o 
"' "' 
"' :.< 
~ 
c: 
~ 
< o 



DATA 

CONSU~fO 

CV~.--J:RV.\8 

n;~ I'E:3'> 
A Ti~ .JOO G~.-\\I:\I.\8 

\?ESO DRCTOJ 

CO;\SERVA~ DE 
PESO SUPERIOR A 

.~00 G R.\..\DL\S 

( PESO ~RCTO) 

DATA 

MODELO- D 

EST.B!PILHAS 

1:\IPORTA::\CIA 
DAS COMPRADAS 
X.\ REP.-\RTIÇ'Ã<J 

FISCAL 

1:\IPORTA="ClA 
DAS E~IPREGADAS 

)lOS 

PREPARA.DOS 

SALDO 
EXISTEXTE 

;-;, B. - No fim do mez os s~ldos existentes nas estampilhas passarão para o mez seguinta. 

OBSERVAÇÕES 

>-

~ 
o o 

"" o 
o 
"' ::> 

l:i 
R c:: 
::! 
ó 

c: 
00 
'-I 
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MODELO -E 

N. 

O nlxlixo assignado, inscripto sob n .•.• , estabelecido á rua 
•..•....••...... n .... com fabrica (ou commercio) de conservas, 
precisa das seguintes estampilhas do imposto dos mesmo;; pro· 
duetos : 

fnlh~s c<>m .... c~t~mpilhaR tln •.•. réiR na importancia de 

» » )) .... )) )) )) )) 

)) .... )) .... )) » » 

Importa em (po1· extenso). 

(JJata e as.~ignatura.) 

Recebi em (data e <tSSÍ!Jnarw·{l). 

,\\·orlJrulo a fi~ .... lln livt'o tlo inseript;Õ•$ 11. l, om .... de 
................ tlc ltlV .... 

O cscripturario, 

F. 
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DECRETO N. 3~81 - DE lô DE MAIO DE lEU9 

Supprime um Jogar de eng<•nheit·o chefe de districto da lte.partição 
Ch•ral elos Telegraphos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando 
da autorização que lhe foi conferida p:1lo art. 9' da. lei n. 559, 
de 31 de dezembro de 1898, decr·eta: 

Artigo unico. Fie!!. supprimido um lagar de engenheiro chefe 
de districto da. Repartição Ger,tl dos Telegraphos. 

Capital Federal, 16 de maio de 1899, 11° da Republica. 

~~, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Se~:erino Vieira. 

DECRETO N. 3:!82 - I>E 16 DE MAIO DE 1899 

Concede autorização á 11w Ri·J <le Jallei,·o Jlaróow· and JJock Cvm• 

pany Lilllited para funccionar na !1epublica. 

O Presidente da 11opublica elos Estados UniJos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a '1'/w Nio de Janeiro Harbour anel 
Dock Compa11y Limitcd, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concstlida autorização á 'lhe Rio de Janeiro 
Harbour and Dock Company Limited, para. funccionar na Repu
blicn, com os estatutos que api'eilentou, sob as clausulas que com 
este baixam, asoignnrla~ pelo Mini~tro da lndustria, Vinção e 
Obras Publicas, e ficando <•brigada ao cumprimento das forma
lidades exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Federal, lG de maio de 1899, ll• da Republica. 

1\f. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severi11o Vieira. 

Clausulas a que se ref"e1•e o decreto 
n. s:~s~, desta data 

l" 

A Tlte Rio de Janeiro Harbour a11d Doch Company Limiteà 
é obrigada a ter um representante no Brazil, com plenos e 

Poder Executivo 18U9 41 



ACTIJS lJO J•IHJI·:ll EXECU'l'lYO 

i\limita.dos podere5 para tratar e detlnitivamcnte I'esolver as 
questões quu ~e suscitél.rem quer com o Governo, quer com par
ticulares. 

Toilos os Ctctos quo praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
rwmte ás respectivas leis e regulamentos e á j urisdicção de seus 
tribunaes jur.liciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algnm, poso;a Ct referhla c<~mpanhia reclamar qualquer cxcepção 
f1m•lada em seu~ estatutos. 

3" 

Fica <lepenuente de autorização do Governo Federal qualquer 
alteração que a compnabia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-lHt cassada a :.mtoriza~,,rro para funccionar no Brazil si 
infringir esta clausula. 

A int'r:tcçiio ,Jc qualquer da.-< clausuL1s para a qual não osteja 
commi1mda pena r~pecial c;crit punida com a multa 1le um couto 
de réis (I :OUU$) a cinco contos do l'éis (5:ouo.-;;ooo). 

Capital Fedem\, lG do maio de 18\:10,- Severino Vieira. 

Sociot1a•.le do reS[l11lsabi.liclacl() limitada 110r acções 

t l.lNTIL\CTO S•.'CIAL IJ/, « TIIR ltiO IJE H C<ElRO l!ARBIIUR AND DOCK 
COJ\11'"\NY, LBILTED » 

1. O nome da Companhia ó T!w liio (!e Janei•·o Harliow· a •rl 
/)()f'/c f"'OIIIj)IIJl,l/, Liuti(r•tl. 

2. :\ sl'de social <la Companhia seeá sitna1h\ na lnglatona. 
:L Os Iins p:H'a 0' quacs se estabelece esta companhia siio: 
(() Comprat· e adquirir uma conces:-ão outorg;tda por decreto 

•lo Govcmo Brazileiro, n. lo.:ri2, rle 28 de setembro de 188Q, 
p:1ra o melh<lramen+.o 1lo porto •lu Rio 1le Janeiro, renovada por 
dn.·t·<'tn, em virt.nde <lo arl. tr. da lei n. :,,;o dos Esta·los Uni1los 
do Brazil ('0!11 data IÍ•~ :n de de'lemlwo ele IS\18. publicada no 
/li,, ri• Ujfi"irtl ele I ri<' janeiro de IH\1\l. 

/1) Compl'<tl' e adquiri e qunesqnet• outr:1s concesslíes j:'t outor
gaclas ou qne o Sf'j:un pelo Uovorno Bl'azileiro cntiío existente 
par:t a ox•·cw,<io dn qu:leSqltr•r ubms pnblic:t,; no Bmzil, seja 
IJilal [,·,,. :t 1lc~<:ripc;iio du tue,; obras publicas. 
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c) Fazer ajustes com o Governo para a modificação, prolon
g-amento ou variação de quaesquct' concessões outorgadas actual
mente ou no futuro pelo Governo do Brazil. 

d) Construir, executar, levar a eifeito, montar, melhorar, 
explorar, desenvol\·er, administrar, flirigir e superintender 
totlas as obras autorizadas pela referida concessões e quaCMJUer 
outras concessões outorga<las actualmente ou no futuro como 
acima dito; ou quacsqner modificações, variações ou extensões 
respeito ás mesmas on qtwesquer outl'as obras publicrls ou con
veniencias de toda a classe dentl'o dos EsLulc:,; Uniuos <lo Bmzil 
ou fúra delles. 

c) Obter o dovitlo reconhecimento da Companhia nos Estados 
Umdos do Bralil. 

f) Comprar, adquirir, arre111lar ou possuir terrnnos, diques, 
armazens, machinas, matnriaes fixos, edi!icios, accessorios o 
construcções JliJ llrazil ; e solicitar, obtet·, comprar, arrenctar c 
adquirir 1le qualquer outro modo o de tumpus a outros quaes
quet' concessões ou bens nos Estados Unitlos do Brrlzil. 

g) Explot·ar, exercer e dar o d<~vido e!Teito e applicação aos 
bens, emprezas, concc;;siies, direitos e neg-ocias que de teu1pos a 
outros forem adquiridos pda Companhia e fazer e cP!ebrar con
tracto> mancommuuadamcnte ou em scpara•lo com quaesquer 
companhias, firma,; ou pc . .;sc>as com o fim de dar oxecução ou 
rel:ltiv;tmentc a quaesrp1er tios ohjcctos tl<t Companhia, 

h) Emprehendet' c faze1· nos Estados Unidos do Bt'azil c em 
qnaesquor outros Joga::-rs os uegocios 11o proprictario~ de docas, 
portos, caos de carga·1 c drscargas, trapiches, chatas, la.ncha s e 
tod•>S os outros neg-ocios que P'Jssam ser convcnicntemcnto fuitos 
em relaçií.o com os negw~ios d•' propl'ieta rios de docas e portos. 

i) Adquirir, compmr, arJ'etHlru·, P·'rmntar e de outt·o modo 
obter, possuir e manter totlos os terrenos, fabricas, e11itlcios e 
1!-cces:.;orios, e tl•dos os !lego•·io-', chaves rle negocio~, movcifl, 
existencia'l, e outros bens mo!Jiliarios e immobiliarios, dirdto::; c 
privilegias necessario;; ou convenientes pam os fins saciam; . 

.i) Comprar, coniltruit·, fretar, dar ou IPmar ,],)aluguel e de 
outro mo1lo obt~r a pcs-;c, usJ o direito de dispor de navios, 
lanchas, ch:ttns e h:u·cos de todas as cspecies, lucomoti vas, 
carros, vagões e material cil'culante e fo1·necer qnaest[U~r outros 
moios para a con<lneçi'io de mrr1~a<lorias o moveis de to•las as 
cspecies. 

h) Requerer, obter o adquirir por compra, arrendamento on 
de outro motlo, usar, dispor o conce•lor- licença;; o autoriza
ções para o uso e tlisposiçõ•;S do invençi!~s. cartas-p:ttentes, pr-i
vilcgios de invenção, li~ençns, prntec~ões, rrgistt·os, concessões, 
leis e a ntorizaçõos par:t ou r" !:I ti \·amrn te a invenções. marcas 
de f:dtric:ts e outro~ privilcg-ks o direitos cxclnsiros e niio ox
rlnsivos qne digam rc~l'oitn a lntlos nn qtwrs·tll•·r dos nPgocio,; 
ou op1~raçõcs, ~ociaef', ou quaosq ner ltene:icios ou inter•·sse,; nn::1 
mesmos de qualq1wr m:tneira e soh qmwsquor conrliçõe~. 

l) Construir, estabrlecct', manter e explorar quaosquer es
tradas, caminho.:, linhas tekgraphil'as, telepltonicas e electri-



r.a~. opnraçõe;; r•m perlrr•ira~ o milt1S ou para. o melhoramento 
de tel'l'enos, pt·rpnr:~r·, nutnnl":~etnrar ou tlar qualqtter· outra 
applit~;,çf\o aos produto,; de tne; p •<lr,·iras ou mina~. construir 
linltas rene;•~. de ltowlt•s, e c<lnaes ou atlquii'ir doc:ts, diques, 
trapiches, clles d ~ dosemlJat'tJIIC, tnollu•g, arllwz,·ns, viaductos, 
~tquetlnctos e todas as esp0ci,~s tio serviços do conducção 
terre,;tre, e torlas as espccies tl·~ cmlJarc;tçfíes para os serviços 
1lc c<~n,Jucc;ão aquatica c em f'eral construir 011 adquirit• quaes
ql1er construrções, obras e em prezas, quer do natureza publica 
quer particular. o fazer to:las as outras oper;tções cujo estalte
lccimnnto ou oxplol'açito ~f\ consitlerar vant:~jo:io ou conveniente 
em rela,·fin aos ohj.Hoto:: socine~. 

m) cr.•nt• e:tpit:.es ou tlltlla1' dinh••iJ'o t~lll('I'estado merliantu 
q uaPSlJ 11et' hypntlteeas, rlc!Jc" t ''r'", Y:tlot·cs hy pothecal'ios ou 
obr·igat;õe~ da. Companhia ao p.ll', p:·cmio ou de;enuto quer 
sejam amortiza.vcis não amorti~:avnis ou ptwputuo~. c gar·;uJ
til-os em todo 011 em p:trte po1· toda.; ou qn:1!qner pat·te das em· 
preza;;:, rrceitas e b•3llS d:t Companhh, pre~entes o futuros, in
cluindo o sen ea! it:tl ni'io cobratlo ou a~ pr·~~taçõ.~s n:"lo int,,gra
lizadas da Cotupa.nhia, u n g 1ranti:t do Cloverno Brazileiro, ou 
<~otu ou Sl'lm qualqner garantia ou por qnalquer· outro meio que 
a (\nnpanhia deterntinat· do t('mpos a outros e pemtntat• ou con· 
vcrte1' qune~quer de taes ga1·antias de te:n: o~ :t outros. 

n) Fazer, ~acar, acc•litaJ', cnrloss •r, emiltit•, assignar e ou
torf'ar e•ci·iplo~ do 1livida, lettra~ de c ilnb't), c illhecimentos, 
gnills dn dor:as c "ntt·os in~trnmcnto,; ncgnc:rt \"eis ou tt·ansfe
rivoi.~ c untro.> va[,>rcs. escl'iptnr;~s c in~trulllcntos l[,, toda c 
q11alquer ,Jescripçãn. 

o) Pagar todos o~ trastos p·eliminnre.;; e inci,Jontcs :\ org-,mi
zat;ão. formação, estal,eJecl!nen tns c r<Jg-istro d<t. Companhia on 
do quai·1Ue1· uult•a c<Jnlp:l.uhia or;r;wi.zada·, ltJJ'lllllda, estabelecida 
ou n•gi~tm.h pela Cotnpanh':~ e todas a~ eoJTeta.;;<JllS, dr•sconto~. 
conlmiFsií'~" e ontros ;,!<~sto~ qi!•J sr ''Plt>iriCI em cottvPnientes para 
eoii•JI'l'r todas ou qnae~IJ,lCJ' tlas ac.;õcs e rlc·henl,,rc., ou outt·as 
n!•rigt><;iiPS d:t f'~>lllp:llllti • u11 de qunlqn,•r romp·lnlti<t org·ulizada, 
!'o!•mada, eciLlhdecid<t on ]'(·gistt a da por' e!la. 

p) Pa!!nr "u ruz•I' pa.g<tl' .im·o,;, dura.nte :t enw•truc,;iio de f(ll:t<'S
qucJ' (lbra:; rltt Cmnpanltia o at;tes de so1 em realizados qmteS•jtter 
lncros snhre qualquer c'pital em acçües ou o'·rigaçõ ·s da Com
}lllllhia e repartir por vi;t de jnros o.;; dividrJtHlos ou rlestitwr 
no:; fins go: ac~ da Comp:tnhia ou ú :llnortiza<;iio elo capital, quer 
:-eja (·ntpt·oo ta .. ! o, ordinaJ·io t"l de prnler..:n"i''· qn:tesqner ~ommas 
reeol>ida:; do lJoYern0 Br<lzilciro, .~oi,I'C o val<~l' de generos itn· 
p01·tados ou sob qnal<Jiwr g:u nntia 1lo dito Governo o trat:u· bos 
somntas como lucros ,·ocbe~ rnal izatlo '. 

g) Ilal' tutlos os t•as:;os (IJ:I\'••nrlr~-c.s n. d:n) qnc fnt•c·m convo· 
niPnt('S para a Companhia ohter tlnmidlio legal em qnalqw'r 
p liz on log:n em quo tizer ou dc~Pj ':· fawr Ilrg"•>eio~, e l'PfJ um·er 
on oh1et· qlla<'il'lnet· cnnc''"·''-"'S, "''''!'do~, l:a•·tas do lei, lei p.trl:t
ment<u· 011 cougt'CS:':d on <lr:sp:w!tns do ,•amaras de Cümmer·éio o 
l•·i~ de repat'ti<;ües d,J govct'JWS cSll'.:llf~oiro . .; on locaes qnc se cun-
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siderem necessarios ou convenientes para hauilitar [1. Companhia 
a levar a dfeito quaesqner dos se11s objectos. 

1·) Fazer e celebrar contractos ou ajustes de exploração, socie
dau<l ou outro~ com qnae~que1· governos ou nutoridarles supremas, 
municipaes, locaes ou outr<~s, ou com qualquer companhia de 
cammho de ferro on outra companhia, firma cu pessoa, para a 
exploração, uso e diree<;ã.o do pm·to, docas, caminhos de rcrro e 
olll'<IS ua Companhia, a <lllministraçã.o, re~ulamento, permutação 
c transmissão do tralico, o fornecimento e couservaçfio do mate
rial circulante, o estabelecimento, cobrança, pngamento, distri
buição, apropriação, e repartição de portagens, contribuições, 
despezas, receitas e lucros e em geral relativamente a quaesquer 
dos fins da Com panhià 011 ao desenvolvimento dos seus negocios 
ou dos seus bens, e requerer e obter qualquer lei parlamentar 
on congres:;al, concessão, der·reto, ordem ou outra autorização 
kgitima ou snlliciento que habilite a Companhia ~t leva.r a eíft~ito 
quae>quer dos seus oJj,·cU•s ou para effectuar qu«lquer reorga
nizaç~lo da Companhia ou qualquer modilieaçiio da constituição 
social, ou pat·a qunlf!u<'r outro propt•osito que fôr ou pareça con
ducente a qu~wsquer dos ohjectos ua Companhi<t. 

s) Yender todos ou qualquer parte dus hms sociaes total ou 
parcialmente a dinheiro ou J:or acçõe' ou obrigações de qualquer 
outra companhia, ou oiJJ•igaçõos do Governo Brazileiro e repartir 
entre os accionistas qualquer preço obtido em numel'ario ou do 
do outro modo. 

t) Fazet· qualquer combinação, olwar, unir-se, ou amalgamrrr
se com ou comprar on absorver qualquer outra companhia, 
corporação, sociedade, lirm;t on empreza, quer no Reino Unido, 
Americ.t Meridional, quet· em outra parte, ~oh quaesquer coudi·· 
ções, ou restrieções, o com on sem garantias para o cnmpri· 
mento de quacsquet· oJ,ri~açõcs especiae,.; po1· qualqum· outr;t 
companhia ou pessrja com objectos identicos ou semelhantes aos 
destas Companhia ou qualquer delles. ou que possua bens con
venientes para os prupo~itos desta Companhia. 

u) Augmentat• o c:1pital da Companhia, mediante a emissii.o de 
novas acções ou valnres, até a quantia que julgar conveniente, e 
creat• e emittir acçÕ<'S ou emittir quaesquer acções que formem 
parte do capital inicial e futm o da Companhia divididas em diffa
rentes classes e tendo quaesquer direitos J'( spectivos, prelações, 
grarluaçoes, garantiP.s ou privilegias, quer lixos, lluctuantes, ou 
coutingentes, amor·tizaYeh ou não, quer relativamente ao ca
pital ou aos diviMndos quer a ombos, e eBdttil·as ao par, a 
premio ou a desconto e emittir e adjudicar acçôes crcuitadas 
corno parcial 011 r1lennmente intcgralizadns, de conformid<~de com 
qualquer contracto ou ajuste. 

v) Depo-i!at· dinheiro om bancos e estabelollimentos de ceedito 
e empre~t<tr e emprc)g<ll' dinheiros sobre quaesquer garantias e 
valores na L~umpa, America Mel'idional e outras partes, se
gundo melhor entenderem os directores da Companhia, e quando 
os directores assim o julgarem conveniente, em nome de tidei
commissarios. 



,,.) Praticar todos os ac~tos, nssumptos e causas que forem im· 
cidentcs ou cowlncentes por qualrtner fórma á consecução do 
qualquer ou de ca•la um dos ohjcctos mencionados acima. 

:c) Fazer, em qualquer K;bdo tio BI':lzil, ou com o Goym·no rle 
qualquer Estado do IJJ'<lzil, tudo quanto for neces~ario ou con
veniente p:1ra attingir ot; Iins acima referhlos ou qualquer 
rlolles. 

4. E' limitarla a rcsponsG bili•ladc •los acdonistas. 
:l. O ctpitGl nomin;Jl rla CompanlJi[t r'1 1:, 600.000 dividido em 

Gn.ooo nrç·lí~<' rlc e ]I) cad;t unw, com direito a todos os previle· 
gio..: e p!'t'I'Og":ltint:-; eqn~t;wtcs rl"s r·statulos soci;tes mn vigor em 
qua!qtH'r ''por·<t com f:~<·ul.!a•lo de o ;1ugmentar. 
N,·,; as varias pessoas cujos nomes c di!'r>eções viío subscriptos• 

desqj:IIHO:> orga nizal'-nns 0111 uma companhia, de conlot·· 
midado eo1ll e~le conlracto social, c respectivamente con
cordamo; e1n assignat' um numero rle ac<;iles do capital 
social que vac indicado a.o l:tLIO do::> nos:;os nomes re
spectivos. 

t:c"'' ,1:Jllw• Taltourtlin, 20. Yiclori:t Stre•'t, \\-c<L-

INUMEr:.o nE ACÇt)ER 
OltDI~AI":..JAR 

.\~:~1<::--.; \ 11.\~ l'Oft 

C.\n.\ ~~

"NATA RIO 

minslf'l', S. \V., Roli<'it:ttlor .................... Um:1. 
Ft·:-utk n~·nrge At•Jnstrong llitcltcnck. 20, Yictoria 

Slre<·~., \\'r~t.minslr·r. ~;. \V., soliciLad,r .. . : .... CnJCJ., 
c\ll'retl S··II, 1~.7, Fielrl l~o·l,. Jlf,r~sL fiai··, !·;., 

('lllPl'•'g';Hln do ,c;nlicitadnl', •....••..... ....•.... T~Ill:l. 
t:oll··rf, \\'i:itP, :1, \'icl·ll·i:t Strrd \\'o·Rimin<t•·t' S.\\'. 

engcnltPiro e i dL ............................... : Cn1:1 .. 
Ed\\"at·tl Chal'le~ no\\ en, 1\(•;..;-ociantl·, :1, Tokenl~tJtlSP 

Hlliltlings, !·;. C ...•. , .......................... Um:1. 
Sl•·phen l'agrlon Chitl, contatlor cncart:t•lo, -1;? 

Poullry, 1~. C ......•..•...•........ ......•.. : rJmn. 
l•'r••dPt'ick <il'lll'~·~· f'(':lt·rs. e11!ll:lclol' .. \c;h/i('ftl Lodg•·. 

~is!ov:J l~n:ld, H;liii~Uil, .~~ \r .................. nma. 

--·-----------------·--------------·-------

Em data do :-lo tle março rlo JR()fl.-Tcstemunha das assigna
turas supra, William Alfi·erl Riddle, 28, Gatelcy ltoad, Briston, 
S. '\V., cmpregu(lo do solicitador. 



ACTOS DO l'O!JEfi EXECCTI\ü 

As leis ela"' companhias. nnno"' ele 180~ a 1~08 · 

Companhia de responsabilidade limitada por acções 

ESTATUTOS DA« Til E RIO DE JANEIRO JIARBOUR AND DOCI\ CO~IrA:"!Y' 
LD!lTED'> 

1 - Interprctaçrío 

Art. 1. o Na interpretação da presente cscripturas as seguiu. 
tos palavras e expressões teem o sentindo seguinte, salvo si o 
excluir o assumpto ou contexto: 

a) a Companhia signilica a sociedade denominada The Ilio de 
Janeiro Jla1·úowt' and Doch Company, limitcd; 

b) o Reino Unido quer dizer o l{eino Unido da nrã-Bret(lnhn, 
" Irlanda; 

c) as leis quer di zcr e inclue as leis relativas a companhias dos 
annos de 1862 a 16!)8 c todas e rJnacsquer outr(IS leis em vigor 
de tempos a outros referentes a socierlades anonymas, e r1ue 
necessariamente digam respeito á comp(lnhia; 

d) A presente escriptum si!(nifka e comprehent!e o contracto 
social, O=' estatuto.> c os regulamentos da Companhia que 
vigorarem de tempPS a outros e constituirá a regra da com
panhia; 

e) Deliberação especial quer diznr uma deliberação cspecml 
(1a Companhia, votada de accordo com a secção 51 1la lei 11e 
1862, relativa ás companhias ou qualquer di:>posiçiio lcg-islativ,t 
que subfltitua ou modifique arJuella secção; 

f) O capital, acções e debentnres significam respectivamente 
o capital, acções c dcbentures 1la Comp:mhia, existentes de 
tempos a outros, e os tlcbentures incluem os valores hyputhe
carios obrigações ele todas as especies ; 

g) Prestação ou numerat·io pagavel por conta de uma ou 
mais prest,1ções cobradas incluirá os dinheiros pagaveis com 
respeito ás acçõcs, de conformidade com as condições da adju
dicação; 

h) acciunistas signitlca os pr<rprietarios nominativos de acções 
da companhia ou os portadores de títulos de acções respectiva· 
mente; 

i) títulos dl3 acções, significa títulos emittidos com referencia 
ásacções ou valores fraccionarios da companhia, de conformidade 
com a lei de 1H67, relativa a sociedades anonymas, e com a 
presente escriptnra ; 

j) directorr.s, quer dizer os administradores da companhia 
em exercício do tempos a outros ou conforme for o caso, 
directoria reunida em conselho ; 

h) conselho quer dizer uma sessão da directoria devidamente 
conv?cada e constituicla, ou, conforme for o caso, os directores 
reumdos em conselho ; 
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l) revisores de conL1s, fidei-commissarios c; secretarias sign~
ficam I'esprct i vamente este~ 1lt1ferentes otnCiaes da compénlna 
em exercício do tempos a on tros ; 

m) assembléa o r. li na ria e assembléa extraordinaria signifkam 
respectivamente uma asseml.Jlea geral ordinaria e uma ussemuléa 
geral extraor11inaria da COIDJl.lllliia devidamente convocada o 
constituída, e quaesquer ses~ões adiadas dellas ; 

n) as~emblé,t geral, quer d'zer uma assembléa ordinaria ou 
uma assemiJlúa ext1·aordinaria ; 

o) cscriptnrio e sello, querem dizer respectivamente o escri
ptorio da séile social e o Eello soci;d que a companhia tiver de 
tempo;; a 0111 !'OS ; 

Ji) mcz, quer dizer um mez c i vil ; 
'1) as pala vms que >Ó signiliqucm o numero singular incluem 

o plural ; 
1·) as palavras que signifi•JUem súmente o numero plural 

incluo o singular ; 
s) as palavras qua signifiquem rómcnte o genero masculino 

incluem o feminino. 

li - Collstituiriio 

Art. 2. 0 Os artigos da tabclla A da lei d;~s sociedacles ano
nymas, anno de IPGZ, uã.u seriio applicaveis á Companhia, 
exe<>pto na_ parte que for rcpct ida ou contida nestes estatuto:::, 
mas em vez de! la S()!'ilo os f'eguintes os regulamentos da Com
panhia, slljeitt•S, porém, a to,la'i as reVl'gações e alterações 
legitimas. 

I/ J - N egocios 

A1·t. 3.• Os neg-ocios da Companhia cnmprehenrferão todos os 
nPgocios mencionatlos ou inclusos no contracto social e todns as 
111atcrias incidentes, o poderão começar logo qus assim o en
tenda a directoria, não obstante o facto do que não tenha sido 
assignada a totalidade do capi' nl ou não tenha sido ndjud~ea.das 
todas as acções. 

Art. 4." Os negocias serão feitos pelos ou sob a fiscalização 
elos clireetores e de cmlformi,l•Hie com os Jegnlamentcs IJUe pre
scrtWOI' o cunselilo de tempos a ontr·ns, sujeitos sú111ente ao 
donlinio da~ assendJkas gera·s que in licar a presente escri
ptura, mas o c"nselho niio poderá ~em previa autoriz;tção de 
nm:t a~semblé,t geral emf!rehender a construcção de outras 
obras que não sejam as autorizudas pela concess:\o meneio· 
nada na preoenlc escriptnm ou em alguma mo:Eficação da 
mesma. 

Art. 5. 0 Não porlerão os direetores emprl•gar os funclos 
socines nem parte alguma dos wesmos na compra ou em 
em prestimus gamntidus pelas acções, guias de docas ou outros 
valores. 
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Art. r.. o A gerencia princi pai e a direcção ou fiscalização 
geral dos negocias sociaes terão Jogar em Londres, e poderá 
havet• quaesquer conselhos ou agencias no Brazil ou outro paiz 
que o conselho nomear de tempos a outros. 

Art. 7. o Nenhuma pessoa, excepto o conselho e as pessoas 
que este autorizar, e que obrarem dentro dos limites das auto· 
rizações que lhes forem conferidas, terá o direito de fazer, 
acceit<tr ou endossar qualqu()r escripto da divida ou lettra de 
cambio, guia de docas ou outro valor cotizavel em nome ou em 
representação da companhia, e nenhuma pessoa, salvo si f,n• 
expressamente autorizada pelo conselho, e obrar dentro dcs 
limite~? das autorizações que lhe furem conferidas, terá o 
direito de celebrar qualquer contracto que imponha qualquer 
respon5abilidade sol,re a companhia ou que por outra fúnna 
obr1gue o credito da companhia. 

Art. 7. 0 A séde social será em qualquer logar em Londres ou 
outra {Jarte da lnglaterrn, que a directol'ia indicar de tempos a 
outros. Tambem poflerá haver succur~aes no Brazil ou outros 
Jogares, que o conselho designar de tempo!:i a tempos. 

I V - Os Jlrimeil·.!s officiaes 

Art. 9, 0 Os primeiros dircctores serão nomeadcs pelos signa· 
tarios do contracto social, por documento escripto e assignado 
poe elles ou pela maioria delles, mas estes primeiros tlirectores 
não teriio a obrig<~çào nem se lhes exigil'á que venham a habili
tar-se tomando acções, e estes primeiros dieectores poderão obrar 
como directores da companhia, não obstante que tenham inter
eõses com qualquer vendurlor á companhia. ou p,lssoa que celebre 
ccntracto com a mesma. 

V- C'tpital 

Art. 10. O capital em acções da companhia é.\: 600.000, divi
dido em GO.OOO acções de~ 10 cada uma. 

Art. I I. As certidões das acções e valores fraccionarios o o3 
titnlos de acções on coupon:; poderão ser pelas quantias, em 
moeda conente em qualquer paiz que o conselho entender, como 
equivalentes das mesmas quantias em moeda ingleza. 

Art. 12. Poderá o conselho em qualquer épcca e de tempos a 
outros emittir qualquer somma do capital em acções que om 
qu:l!q~er tempo estiver por emitlir c quacsquE;r novas acções que 
poderao ser creadas, a f<IVor das pessoas, nas proporções, p<lla 
fõ1·ma, e aos preços, a mais ou menos do par, segun•lo melhor 
entender a direclol'ia. 

1\}'t. 13. Poder(t a companhia de tempos a outros por delibe· 
raçao da assernbléa geral, au~<mentar o capital social, emittindo 
novas acções, dos valores que entende!' ou poderá converter as 
suas acções integralisadas em valores. 



At't. B. Poderá tamhcm, it companhia em qualquer tempo, 
por deliberação da assem blea geral. determinar qne quaesquer 
acções então pot' emittit• sejam cmittidas como pertencentes ou 
não á m!'s,:.a classe que as :trçõr>s em circulação a esse tempo ou 
como pertencentes a uma ou mais cla~scs e podera <lar a quaes
quer ll<~stas acc<;ões qualquer privilr;.:;io, J>rcfurencia ou garantia 
<~special, S<'ja fixo, lluctuante ou contingnnto, amortisavelou niio, 
com relação ao pagamento de tlividcntlos ou juros ou amortisação 
do capital sobre as ucções da companhia então existentes ou por 
ontra fôrma. 

Art. !S. Qnalqnct' capit:ll crea<lo por meio de nova> arções, 
salvo si :t collt('Hnltia <ktct·min<1r o contrario quatHlo ellas forem 
crc:Hi:ts, ~crú. cousidnt•ado con:o parto do capital inicial c tlcará 
su.ieito ús m•:~ma~ disposições em totlos os sentidos, !JUer seja 
em relação ao pa·,·nnwtlto de presl:u;·ões, quer á confiscação d11s 
:tcçõe~ por fhlta de pagamento tlo pt·eslaçiJrs on de outro modo, 
como ti tiV<'S:'e formado parte do capital ini<'ial. 

Art. !li. Poden't o conselho de tempos a outros crear dinheiro 
ou tornai-o emprrsta.lo me<liante a emissão de quaesquer llypo
thccas, debentures, v:tlorcs hypothocarios ou obrigaçõ;•S da 
companhia, ao par, a ]•l'cmio ou a desconto, amorti:;aveis, não 
a,mortisaveis, ou porp<:tuos, garantidos por loda ou qual(]ner 
p~n·tc da emprcza, receitas e bens da companhin, presentes e 
rnlutos, eompPchcntlenrln quacsquot' juros gamnti•los ou paga
JIH'l1tos d:t, nalureza de jum~ garnntido,; a reccurr do governo 
ut'<ISilciro, o capital ~ocial Hão cobt';tdo, ou as prestações não . 
satisfeitas ou sem taes gar,,ntias. Tal emprcstimo ou empresti
mos serão ]leias importancia.~ qne a directoria det<>rminar de 
ten1pos a outros, t'Omtanto que o valor total do dinheiro creado 
on tomado emprestado não exe<la em um•t ópoca qualqnel', ~em 
n. saneç~o <la assrmhló3. ger:1l, 1le.: 4.0110.000. 

Art. 17. Em additamento á. rl'f'•rida somma de .t -1.000.000, 
podcri1 o cnnselho, <lo me-;mo mo1lo, CJ'•·ar dinheiro C>U tomal-o 
emprestado, su}•ilo ao f!lle dito fiea, cnt. ~ntlcn,fo-se, porúm, !Jtie 
a importancia total crcatla ou tom:~da a emprestimo uã.o exceda 
de ;.; 715.000, em uma ópoca qualquer, sem a sancçf.io da assem
llléa geral. 

1\rt. 18. As certidões de valores hypothecarios, as tlebentures, 
ltypotltcca~ e obrigaçiíe~, poderií.o ser pagavcis ao portador e 
podet•fio ir lllllllidos d•J conpc•ns !JUC repro:entem os juros paga
vei~ soiJI'O ell<'s. 

Art. Ul. A companhia poderá do tempos a tempos, por delibe
m~·ão d<l a~semblê:t geral, modilicar ns condiçocs constantes do 
contrilcto social, do modo a consolidar o seu capital ou parte do 
mesmo em acções de maior val11r ou su IJ11ivirlir as acções. 

Art. 20. Poderá a companhia 1le tempos a outros modificar as 
condições contidas no contracto social 1le qualquer outro modo 
'f ue as lei::: aut.oriRem _ 
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VI- Acções 

Art. 21. Torlas as acçúes serão bons mobiliarios, set·ão trans
missíveis como taes, e sel'iio imlivisiveis, excoptuawlo-se as 
disposições em outros ·ntido <VJni contidas. 

Art. 22. compan hi<t não tlearà obrig:Hb, nem reconhecerá. 
interesse algum equitativo, conligenlr>, futm·o, ou parcial soiJre 
qualquer acção, nem qualquer outro direito a respeito de uma. 
acçiio siuão um direito absoluto á ella por parto da pessoa qne 
de tempos a out1•os estiver inscripta como proprietari:t della, 
salvo o direito, tambem de qualquer pessoa, que reclama a trans
missão <lo interesses, na !'órma da lei, para constituir-se accio
nista, de conformidade com esta escriptura, a respeito de qual
quer acção ou para que esta lhe soja transferida. 

Art. 23. A companhia. tcl'it o primeil'o o principal rlireito do 
retenção e de garanti:t sobro to,las a,; acçõe> não intr3gralisadas, 
pertencentes a <JualqwJr areionista, relativamente a qualrlUOl' 
quantia devida á companhia por olle., quer só, quer em união 
com qualquer outra pessoa, o tenha-se ou não vencido o seu 
Jl:lgamento; e nos casos em quo uma acção pertença a mais de 
umo pessoa, a comp:mhia. terá um identico direito de retenção 
e de garantia. sobre ella, a respeito de to,Jas as importancias 
que lhe forem devidas por todos ou qualquer dos seus pro
prietarios. 

Art. 24. Poderá fazer-se valer este direito de retenção vcn· 
dendo-se todas ou quaesquer de taes ncaões, com tanto que não 
so faça uma tal venda f<inãg por deliberação do conselho, <lepois 
<le experlir-se aviso por escl'ipto ao accionista ou aos seus testa
menteiros ou administratlore~, exigintlo-se-lhes o pagamento da 
quanti:t devid•t á compçnhia ness;t época, e faltando elles :to 
pagamento das quantias cobt·adas <lentro 1le um mPZ, a partir da 
data do aviso, ou potlrwá o con;;olho, si assim o entender, em 
vez de vender as acçõcs, conll~ca l-as, de conformilla,le com a~ 
di,;posições abaixo comign:tclas. 

Art. 25. No caso do uma tal venda, terà o cnnselho o poder 
tle transferir as acções do tal accionista ao comprador, mediante 
eEc!'iptura ca!'imbada com o sello, e de rlestinar o pro,lucto da 
venda, depois de pagos os gastos correspondentes, para a satis
fação da mesma divida ou de qualquer parte della, e o saldo 
(havendo-o), será entregue ao accionista, seus testamenteiros, 
administradores ou subrogados. 

YII - T1·ans[.:wncia de acçí),;.~ 

Art. 26. Sujeitail ao exercício do direito que por lei a com
panhia tem para emittir titulos de acções ao portador, e a quaes· 
quer regulamentos da companhia, applica.veis á materia, as 
acções só poderão ser transferidas por escriptura outorgada 
pelo cedente e pelo cessionario e devidamente averbada no re-
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gistro de transferencia. A formuln. ger:-11 e de costume para 
teansforencias será sufficiente. 

Aet. 27. O rogish·o de transfercncias ficará ao cuidado do 
secretario, sob o domínio do con~elho. 

Art. 28. Nenhuma. pessoa poderá, sem o consentimento do 
conselho, constituit·-se ou fazer-se inscrever como accionista a 
respeito de qualquer a.cção cujo valor não tenha sido integra
lisado. 

Art. 29. Nenhum menor on interdicto poderá ser inscripto 
como propt'ietal'io de qualrpwt' acção. 

Art. 30. A pessoa. q•w vi•·t· a. tPr direi to a. uma acç.ão, em vir
tude de tran~missão do interesses, na fúl'nJa da lei, não se con
stituirá acciolllsta em consequencia; si, porem, comprovar o seu 
direito, ao con,elho, poder:\ ser iuscripta co.uo proprietaria da 
acçilo ou poderá tra.nsl\Jril-a a qualquer pe~soa, contanto que 
tal pessoa mereça a approvação dct directoria, nos cas<'S de 
acçõPs não intcgralisadas; e ficando ententlirlo, tam bem, quo o 
syndico de uma quebra. ou da liquidação dos negocias de um 
accionista não terá, cumo tal, o direito de fhzer-se inscrever, 
mas, compt•ovando o seu diruito, ao conselho, po1lerá transferir a 
sua acção ou acções. 

Art. 31. Não po•lerá effectuar-se a traosferencia de nenhumas 
acções sem que se pague á companhia uma taxa de transl'erencia, 
na importancia de um scltilling, ou qualquer outr·a quantia 
menor que o cons(•lho indiear. 

Art. 32. Nenhuma pessoa podei á ser inscripta. como cessiona.
ria tle uma acção, si não depois que a escriptnm de transferencia, 
devitlnmente outogada, tiver sido entregue ao secretm·io para 
conservar-se nos archivos sociaes, mas sendo exhil,ida a qual
quer pedido razonvel, e sinão depois de paga a taxa de trans
ferencia prevenida ou de accúrdo com o artig·o precedente, 
porém, em qualquer caso em que não se deva insi8tir neste ar
tigo, a juizo do conselho, poder-se-1m dispen~ar delle. 

VIII- ('ertidões de acçô1?S 

Art. ::l3. As certidões das acçõe~ serão carimbadas com o sol lo, 
assignr.das, pelo menos, por um director e roferontladns pelo se
crotario. 

Art. 3·L C.Hla nccionista terá direito a uma certidão por todas 
as suas tiCI,'Õe,; ou varias certidõe~, cada uma por cet·ta parte 
do suas acçt)e,, designando eada certidão o numero distiuctivo 
das ;wções a que se refere. 

Art. 35. No caso de se deteriorar, óC perder ou se destruir 
uma ccrthlão, poderá ser renovada, dando se ao conselho as 
pt·"vas que u satisf'aç.a.m de ~e hav<'r ella detet'iorarlo, perdido 
ou destruido, dando-se a indemnhação, havendo-a, que o con
Eelho considerar adequada., e tazendo->e uo livro !las actas dos 
seus trabalhos um assento referente a taes provas, bem como a 
tal indemnisação. 
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Art. 3ô. Todos os accionistas o riginaes terão direito, na occa
sião da atljudicação, a uma certidão gratis por cada accão que 
lhe fôr adjudicada, mas em todos os outros casos, quaiHlo assi~ 
o entender a directoria, P<tgar-se-á um schilling á companlua 
por cada uma das certidões. 

IX - Titulo de acções 

Art. 37. Sujeito o nos termos, condições e sob as disposições 
menc;onadas mais abaixo, e de conformidade com as leis, a 
companhia poderá emittir titulos de acções relativamente a 
quaesqner acções ou valores integralizados, expondo elles que o 
portador de cada titulo tem direito as acções ou valor·cs nclle 
cspecific11dos. Os títulos l!e acção serão carimbados com o 
sello, assignados por um director pelo menos, e referendados 
pelo secretario. 

Art. 38. Os títulos de acções serão pelo numero de acções, ou 
pela importancia de valores e na língua e pela fórma que me
lhor entender o conselho. O numero distinctivo que original
mente pertencia a cada acção irá indicado em cada titulo de 
acções que represente as acções. 

Art. 30. O portlldor de um titulo em qualquer época, 
(sujeito aos rcgulament•)S •la companhia que a esse temp'J lhe 
forem applicaveis) será accionista da companhia com relaçã.o as 
acções ou valores mencionados em tal titulo. 

Art. 40. A companhia, não obstante qualquer aviso on no
ticia que possa receber ou ter não licará obrigada nem reconhe
cerá nenhum outt-o direito, titulo ou interesse legal ou equita· 
tivo sobre ou a respeito tle quaesquer acções ou valores repre
sentados por nm titulo de acçõe~. sinão os direitos do por
tador desse titulo, como accionista da Companhia, as acçõ~s 
ou valores nelle ~'Specitic:ldos, e os do portador de qualquer 
coupon no pagamento do dividendo ou juros pagaveis por 
conta delle. 

Al't. 41. Nenhuma pe,soa po,!erá, como portadora de um 
titulo, exercer qnaPsqner dos direitos de accionista sem <JUe 
exhiua o mc:>mo titulo e tledare o seu nome e direcçiio, e sem 
que permitta (si o quando assim o exigir o conselho) que so 
endosse nelle o facto, data, fim e resultado de tal exhibição. 

X - Coupons de titulas de acçües 

Art. 42. Serão emittidos de tempos a outros coupons paga
veis ao portador, com relação aos títulos de acçües provendo 
p 1ra o pagamento dos clivirlendos os juros pagaveis sobre taes 
títulos, no numero e ftirma, e pagaveis nos Jogares em que o 
conselho melhor entender. Cada coupon será distinguido com o 
numero do titulo a que pertence. 



Art. 43. Ao annunciar-se o pngrtmonto de qualquer divi
dendo ou juros sobre as acçõeR ou nlores constrmtes de 
qnnlquer titulo, o coiiS<'lho publicará um annuncio neste 
sentido nos jornaes de Lonrlres ou outros, segundo melhor 
entender. 

.\.1- Emissr'ío rle titulo> de acçiics 

Art. 44. A tlireetoria C'Xercerá todos os -poderes da eom
ll;~,nhia com refercncia á emissão de títulos de acções. Porém o 
consolho não terá a uhri;_!at;:ro do exercer o~ potlercs de emittir 
tilulos dn :Ic,;õ,.s. quer em geral, qne1· em nm caso particuln,r, 
a menos c at ·, •JllC ac>im o tenh:t p11r bem a sem jnizo livro e 
ab:;oluto. 

Art. ·13. Não scr{t emittido titulo algnm de arções sinão a 
petlitlo por escripto, assiguado peh possoa que nesta época se 
ach:tr imcripta no rPgi~tt'n de accionistas da companhia como 
1)roprietarla tlas acç,)es ou valores com relnção aos quaes se deva 
emittit• o titulo. 

A1·t. 4ti. O pet1ido será pela fúl'ma e authenticado do modo 
quo inrlicar o conselho de t•:mpos a ontros, e será entregue no 
escriptorio, entregando-s,J ao mesmo tempo ao conselho para 
"c1·em canccll<tflas a;; certirli'ies de ncçGesoJ·tlinarias em circulação 
tJ,·,sa (··poc:t; qno I'rjll'f''Cnlrm ;1.~ acçt!es on valorPs quo tenham 
•lo ~m· íncluit.l0s nos titnlos a Ollliltir, ~a.lvo si a directoria, no 
cxercicio 1le sua tli:-:criçiio o nas cnmlições qnc lhe p~l.l'eccrem, 
dispensar tal entrega e cancellação. 

Art. 47. Todo o accinni~ta n!lminativo qnc solicibr a emissão 
tlc li tu los com referencia a quaesqucr acçõe:; on Yalot·es, tlc1·erá 
pagar ao conselho ao tempo em que fizet· o perlido, si este en
tewl"r exigil-o, o direito rle sello qu•J a \(•i implíe sobro titulo3 
de acçõe-; c bem a-,sim uma taxa não superior a tlous chillings 
P meio por catla titulo, S··gundo fixar o con,:;clho de tempos a 
outJ'os. 

Art. ·18. Si o portador •lc um titulo em qual•lllet' tempo en· 
tregal-o ao conselho para ser cancr>IL:\!lo e pagar-lhe o direito tlc 
scllus imposto sobre a emissão de um novo titulo de acções 
C•llll nma taxa não superior a um schilling- por cada titulo, 
con f'orrne lix'1r a directoria rle tempr•c: a outros, lH1tlrrá o con
snlllo, si nssim o entender, p~~~:cr-lhe um 0n mai~ títulos noYos 
llcl:ls :wç·-•cs ou yal••rr.,; <'Sl•C<3ificrulos no titulo Pntrcgue p:tra. ,:pt• 
t'onccllad<>, mas em nenhum e;~so, salvo ,,i tivE"r o consentimento 
da asscmbléa geral, poder i cmitlir novos títulos por q naesqucr 
act;ões ou valores em reL1çiio aos f]Uaes já tenham sido ante· 
riormcnto emitti•los titnlos a menos e até que o titulo de acções 
emittido anteriormcnto lhe tenha ~irlo entreg-ue para ser can· 
•·clla<!o. 

Art. 4!J. Si o pot·trvlor de um titulo entregar para sm· can
eelludo, npl'c~entantln ao mesmo tempo no cscriptorio uma decla
ração pot· ellc a~signadil, (:e<ncebi·la no~ t~l'mos e authenticadn. 
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pela fOL'ma que prescrever a directoria de tempos a outros, soli
citando ser inscripto como ac.:ionista com relaçiio as acções ou 
valores especifica,los no rcferi1lo titulo e indicando nessa decla
rar;ão o seu nome e qualitla.<le ou ollicio e direcçiio, terá o direito 
de fazer-se inscrever como ac~ionista da companhia. com relação 
ús acções ou valores especiticados no titulo de acções entregues 
por esta fórma, comtanlo que si a Dircctoria tiver recebido 
a viso de qualquer reclamação, por parte de qualquer 01ttra 
pessoa, com rcferencia ao mesmo titulo de acçõCJS, poderit clla 
a seu juizo recusar-se a fazer inscrovcr a pesso:t, que o entregou 
como accionista com direito a essas acções ou valores, mas, não 
terá a obrigação 1le recusar, nem ficará rcsponsavel para com 
qualquer pessoa por não ter recusado. 

XII - Prestações sobre as acçues 

Art. 50. As som mas paga.veis por cont;t das al -;-ões do capital 
social serão pngavei~ no banco da comp:mhia ou em qualquer 
outro lngar que o conselho in•licat', com o depo:,ito, pelas quotas 
e fórma e nns datas que a directoria prescrever de tempos a 
outrJs, quer 1\e conformillade com as conilições da arljudicação, 
quer de outro modo, e poderá o conselho, si assim o entender, 
cobrar uma ou mais prestações antes de emittil·as. Fica, porem, 
entendido que o conselho porlerá cobt•ar prestações sobt'O o 
capital emittido na Inglaterra, pagaveis em d;tbs di rrerentes 
das do capital emittido om paizes estrangeiros. Nenhuma pt·cs
taçã.o, que não fõt' pagavel sob as condições da adjudicação, 
poderá exceder de nma importancia por acção qnn for igual n. 
uma quarta parte do valor nominal da mesma acção, nem po
derá ser paga vel 1lentro de dons mezes depois de vencido o prazo 
p:lr<t pagamento d:t prestação ant~rior. l'o,Jcr-se-lta :d>Onar 
jueos sobre os pagamentos feitos por conta rias prestaçõiJS 
satisfeitas antes dos dias indicados para os seus pagamentos a 
um typo que o conselho deterulinar, porém não sendo mais que 
seis por cento ao :mno. 

Art. 5!. Poderá o conselho llo tempos a outros si assim o 
entenrlor ( comtnnto que a opção seja ofTcrccida C\m primeiro 
lngar a todos os accioni~tas sem pt'eferencia),reccber ele quaesquee 
dos accionistas que estejam dispDstos :t adeanhl·os, todos ou 
qualquer parte dos numerarios devidos sobre as suas acções 
respectivas, além das rptantia-; realmiJnte cobl'arlas, c as sommas 
f)Ue em qualquer época forem pag<lS em antecipação rla cob!'ança 
de pt\)staçi)os, em vez do participar nos iliVirlendos, vencerão 
juros a qualquel' typD q11e o consBiho determinar, não scwlo, 
porem, mais de seis pot' cento ao anuo. 

Arl. !>2. Tambem po lel'á a dircctoria, do mesmo mo,Jo e Fem 
prejuiZ<) 1lc qnaesquet' antro:; podol'es que lhe f'orcm conferidos 
por lei ou pela presente oscrip!ut·a, fazer amlJas ou qualr1uer 
das cousas seguintes: 

a) Fazer aj ustcs por occasião de emittir arções para estabele
"01' uma •liffercuça entee o::: possuidores tio taes acçües relativa-
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mPnte á importancia das prestações a pagar, c ás datas dos 
paguncntos destas prestações; 

b) Pagar divitlen.los na proporção da quantia cobrada e sa
tisl'eita nos casos em qne for cobrada e satisfeitl\ Ullltt quantia. 
maior sobrn umas acções que wbre outras. 

Art. 53. Todas as p1•estações relativas ás acções serão consi
deradas cobradas ao tempo em qne o conselho votar as delibe· 
raçi'ies que as autorisarem. 

Art. 54. O conselho poderá rescindir qualquer cobrança do 
prestaçiies. 

1ht. fi5. No casa •h dirrdor ia rf'scin•lir a cobrança do 
qualquer prestaçiio. t.er:í. a tacuilhul·l de cohml-a outra vez de 
tcm('as a o11trcs, e de cobrar outras prestações em ve;: da 
rcseimlicla. 

AI·t. 5ü. Os co-proprielal'ios de uma acção serão mancommu
na•la e separadamente responsaveis pelo pagamento de todas as 
prestações cobradas por cont:t della. 

Art. 57. Poderá o conselho por qualquer deliher;1çiio subse
quente designar nova data o log-nr pal'a o pagamento dJ uma 
p!'est:lção, no que diz respeito ás pessoas que não a satisfi· 
zcr;trn. 

Art. 58. QnarHlo cobrar-se uma prestação sobre as acçõe3 em 
qualquer onti·a occasião que a da. adjudic•1C:ão, dar-se-ha aviso 
com 14 <lias de ant••ce•lencin, in1licando a data e logar nomeados 
para o seu pagamento originalmente ou por deliberaçi\o suhsc
rpwnte roos accionistas que ti,·er·ern a obriga('ão de pagai-a, 
que1· ao tempo em que se cobrat' a pre,:taçii0, quer em qu~llquer 
,·~poca su~cessi v:t. 

A1·t .. 5\J. No caso de falta •le pagamento pJr 14 dias depois do 
mar·cadu no aviso p:tr<t pagamento de qualquer pl'estação, ser.i. 
exprdido, quer irnme•liatamente, quor em época successiva, um 
segundo avi,;o ao accillnista atrazado cxi::rindo se-lhe o p tg;tmento 
imrnediato, o faltando elle com o pagamento por sete rl ias depois 
tlest,• segundo aviso, poderú. a comp:lnhia, (sem pr'ojuizo dos direi
tos que tem a companhia par.t contisc~r-lhe as arçüe ), f.•zcr citar 
o accionista atrazado par•t qu' satisfaça a importancia por pagar, 
a qual, mlvo ouka deci~iio •lo conselho, vencerá juros na razão 
de lO·., ao anno, a contar do dia design:vlo pua o seu pnga
mento. A directoria poderá tambem, quando uma prest.1ção 
não for paga ao t0mpo designa•lo para o seu pagamento no 
aviso original, o dPpois de tlar aviso ao nccionista atrazado, com 
a antecedencia de 14 dias, carregar juros sobre cst<t prestação 
cobrada a um typo não superior a 10 ·:,ao anuo, a contar da 
data nomeatla originalmente pnra o se·u pagamento, até quo se 
realiso este, e ns impo!'tancias de tae~ prestaçõ ·s, ·~om os 
jnros acima i!ll!icados Eerão «dinheiros devidos á companhia», 
com relação ans quaes a companhia l0m o dieeito tle retenção 
e tl<~ garantia. que fiea moncionat:n na presente e~cl'iptura. 

A!·t. GO. Nonlmm accionbta podolit votar nem exerc,)!' privi
legio algum de accionista emquanto estiver por pngar qualquer 
prestação que elle dever sobre qnr1lquer ac•;ão. 



ACTOS DJ PO!JEI~ EXECUTI\'0 105 

Xlll-Collvers,ro de acçõ~s em val01·es 

Art. Gl. As acções nominativas integT8lizrHias ou quaesquer 
dellas poderiio :orr converlidns em valot'CS l'raccionarios por 
dclibot·açã<J da assrm!Jl .. a geral, e quando forem a~sim conver
tidas em valores. os varius po>suidores de taes valores poderão 
do entiio por de;mte trnnsferir os ~cus intcres~<'S rr'spectivos ou 
parte dos mcsrnos intcrc3;;c,;, em irnport<,ncia de llÍÍO JLenos de 
<: I do valor tlominal, pela mc:::ma fórm;l, e sujeito aos mesmos 
regnlame:1tos com suj( i<;iio :ws qu8e,, porleriio ser transferidas 
quaesrtuer acções rlo capilal sccinl, ou tiio aproximadamente 
como o pormittirem as rir·cum:;tancias. 

Art. 62. Os var·ios possuidores do valores tcriio o direito de 
participar dos dividendos e lucros d:1. companhia, de conformi
dade com os seus intcms~es re~pecti v o:; em tacs valores. e estes 
intercss ~s. na pr0porçãu d~ Euas imrortaneias, cr-nferirão aos 
sons proprietarios rn~p •ctivamcnte os mcsnlfls pr•ivilcgios quanto 
ao volar na,s asEemh:éas da comJ•anhhl, e outt·us objectos, que 
tcria.m si<lo conlerirlos por a<'çucs ]ll'la mesma impor-tancia, e da 
mesma classe, •lo capital soci:1l, mas por fôrma qne nenhum voto 
pnder·á ser c,1nfc1 i1IO por nma quantia interior ·: 100 em valores 
prefercnte,; c ~~ lU em valores onlinarins. 

XI V- Confiscaç{ío de acções 

Art. G3. Si qualfplCr prestação solJre uma acção continuar 
por pagar por sete dias rlepoi:; do segundo :~viso mencionado 
:'cim:1, porleri~ o conselho depois de um outro aviso ao accionista, 
com mais sete dio1s de antecedencia, dcclarur confiscada tal acçã.o 
em proveito d;t companhia. 

Art. 6·1. Po<lerú o eoosellio, para qno não ,c_hm infringidns 
as di,;posições flo art. 5, pot· eontracto com qualquer acciunist:1, 
acceitar a renuncia ou cancellar n adjudica.,.:(o de quaesquer 
acçõcs que elle possuit·, no;; termos e condi<;iieo-:, pecnniarias ou 
outras, segundo a dircctoria melhor entender. 

1\rt. 6f>. Quando qualquer dinh•'iro, a respeito do qnal tiver a 
companhia o direito de retenção e de garantias sobre quaesquer 
acç<1l)S nominativas cn; \·irtude qua!quur destes art'gos, não lôr 
pago dilntro de um met. dep01s de expedir se avizo por es
cripto ao accionista atrazado ou aos seus testamentarios c admi
nistradores, exigindo que aquelle ou estes paguem a im portan
cia qne alie a os:;a época deva á companhia, poderá a directoria 
em rtualquer tempo successivo, em•1uanto estiver por pagar 
e~se dinheit·o ou parte do mesmo, contlscar as flitas acções con
tiscarlas no mercado para contrabalançar aqnelle dinheiro e 
entregará ao ex-accionist;t qualquer excesso do dito valor além 
de tal dinheiro. Ficn, purérn, entendiuo que o couselho não 
poderá. confi~car mn.is acçõ<;s qne as que forem necessar::ias pat·a 
pagar o referido dinheiro. Em caso do disputa, o valor do mer
cado será fixo por arbitras. 

l'odet· Executivo 1S0J 
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Art. 66. A renuncia ou confiscação de uma acção envolverá 
a extincção, ao tempo da renuncia ou conliscação, de todos os 
interesses, reclamações e pretenções sobre e contra a companhia 
a respeito de tal acção e de todos os direitos incidentes á. acçlio, 
excepto sómente os direitos que pela presente escriptura ficam 
expressamente resal v a dos. 

Art. 67. A confiscação de uma acção ficará. sujeita e será sem 
prejuízo de todos os direitos e reclamações da companhia por 
conta das prestações em atrazo, havendo-as por conta. de juros 
sobre as prestações em atrazo e por todos os outros .direitos e 
reclamação da companhia contra o proprietario de aacJiio ao ser 
elle confiscada, e do direito que a companhia tera para fazel·o 
citar com relação a isso ; mas a companhia não poderá cital·o 
sem que primeiro, ao tempo e pela fórma que o conselho melhor 
entender, procure saber o valor da acção no mercado. que para 
venda, quer para louvação como indic:1 a pres~:~nte esoriptura, e 
si o referido valor do mercado é menos que a importancia de 
sua reclamação então citai-o-ba sómente pelo saldo não satis
feito. 

Art. 68. A confiscação de qualquer acção poderá. ser perdoaria 
por conselho a seu juizo, em qualquer época dentro de 12 
mezes depois de declarada a confiscação, pagando o accionista 
atrasado todas as quantias que elle dever á companhia, todos 
os gastos causados pela falta do pagamento, e a multa que a 
directoria considerar justa, mas não se poderá. exigir o perdão 
como um direito proprio. 

Art. 69. A confiscação de uma acção, excepto pela falta de 
pagamento :le qualquer prestação, não prejuaicará o direito a 
qualquer dividendo ou dividendo interino que já tiver sido an
nunciado. No caso de falta de tal pagamento, a 'oonfiscação 
incluirá todos os dividendos não pagos, ou dividendosllnterinos e 
os juros vencidos e a vencer. · 

Art. 70. As vendas e outras disposições de acções renunciadas 
e confiscadas poderão ser effectuadas pelo conselho, nas épocas e 
nas condições que lhe pRrecerem. 

Art. 71. Um certific,1do por escripto, carimbado com o sello 
assignado por um director pelo menos, e referendado pelo secre
tario, estabelecendo que foi devidamente renunciada ou confis
cada uma acção de conformidade com a presente escriptura e 
declarando a data em que foi renunciada ou confiscada, será 
evidencia concludente do facto certificado a favor de todas as 
pessoas que posteriormente reclamarem sor proprietarias da 
acção e far-se-ba no livro das actas dos trabalhos da di
rectoria um assento relativo á emissão de cada um de taes 
certificados. 

Art. 72. As acções renunciadas ou confiscadas a beneficio da 
companhia, poderão, a juizo do conselho, ser vendidas ou dis
postas por este, ou poderá permittir-se que ellas continuem 
como si·não bouv'essem sido emittidas, segundo o .CQP,Selh .. p· en
tender mais vantajOSO para a. COp)panbia j e emqtJ~J.nt~' não 
forem vendidas ou dispostas, poderão ser inscrip~ ~· :qd~e de 
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uma ou mnis pessons que a compll,nhia designar, as quaes pessons 
as possuirão sob lldeicommisso para o beneticio da companhia, e 
estas :H'çües com os sons •li vi,!en,l•lS, honus e juros constituitão 
parte dos activos sociae~. 

X Y-.-lccionist, s inscritJtos e 1·eyistros 

Art. 13. O rogi~tro \los accioni,.:hs fi<~nrá a cargo <lo secre
tario soh o domínio do c·m,;clho. 

Art. 74. Todos os ac<'ionistas nominativos rloYerão do tempos 
a outros indicar no i'errd:lt·i,, nm ewlore.,·o !lO Reino t:nido que 
deverá inscreYcr-~o como >'<m dPmi .. ilio, c o::; JogarEs :<~sim ill
scriptos de tempos a outro~ 'C! :ío ··onsidorados ~nas r<'~idenC'ias 
p:u·:t os fins exigidos J•el:·~ l"i~ e p·.·l<! p!'<'S:·Hte cscriptura. 

Art. 7:>. Si qnalqu,,r nc<·innist;l d<'ixar de indicar um tal 
endereço no Reino Lnido, não tetá o direit•• de recel,er aviso 
algum de qnal!]uer das assemi,Je:ts gerao~ ou outros trn.halltos 
da companhia, o niio ficarão invalidas qmwsquer rouniõ,~s das 
m:;som h I <ias 011 011 lr11S Ir; I b:~llios em r:1 zão de não ter clle rece
bido qualquer de tacs a\·iso:' :~cima citados. 

Art. 7G. O sccreln.rio rlov.•rú entro as horn.s de 10 da manhã 
o dn meio-rlia, prrmi ttir rpmlrp10r im:prcçiio tio registro de accio
nistas, 011 de qnalqnei' nutro rog-islro quo :1s lei,; Jisponham, sob 
a conrliç:lo de quo todo o aecionhta nu ontra. pessoa, anlcs de 
examinar qu:dqúer do t:H·S l'l'g-i,;trt 1S. ~v,:,igno o >'OU nome en1 um 
livro de~tinado a i~::o, o o RO<'l'nl:ll'io, antes de todas as a,;smn· 
bl<i:ts ordinarias, devet:'t p<•rmit 1ir que qualqtwr accinnistn, qn<l 
o solicitar, inspoccintw o; li\TO~ de contabilidade da companhia, 
nas ~··pocas c mil as rr~i!'ic<;Õ"~ ']llC o conselho indicar, lll:lS :;,•m 
a anloriwção eXJW"~:-a da di,o<·lori:t niio p<mnittirá olllt':t <tnal
'JUOr inspecção dus li vt•os, rc)!istros ou papei~. 

X 1'1-Dircctol·cs 

Art. 77. O nunwro rios <lirectnrcs (snjeito a qualqueJ' alte
ração que a :1s~emltlt''a g-nrHl dc,·ret:tr do tempos a tempos), não 
scr{t. illl't•riot· a Ires uem ~uprt'i<'l' a ~do. 

Art. 78. A lmbilil:H;:Io do todo t!ircctot· que uão for dos pri
meiros dircctor<·~ ~m·á o possuir ell0, em seu proprio direito, 
uiío meno> de qniithentns lilm1s, valor nominal, em arções da 
companhi11 ,qunlqnet· dirr>ctorpo:leráol<rar antes do se 11ahilitnr 
as~irn mas <'lll l<~tln ra·o l<'rá '' ohi.~~·;iio de adqttit'ir as 
mP~~tnas dt'~nb·o de: don:~ n~P ~'.~ d<i. d:da da ~na noln~·~h,·:íu ·· si 
nit"" ti ror leito H 1 ;, n,!t,id. 1 :1d1J l'llll!O t<·IJ lo eull<'urol.tdo ''!ll 
ncc,-itar· :1:4 l'(·l'··~·id:ls ::('IJit':-; tla ~'()llJranllin~ n~ qn:11~~ lii{· J'Pti ~ .. 
l'fi.o ~t'l' ntljudic;td·"~ 11•·-t~~ <'t'PI .. rJuid;lll•· . 

.:\1-t. 7~~. lb dit\'t·i.a.·~ :·;1·) l:L.íu t·{·:-;p:tll:-a.·~ci.:) p~._·lus (l~.tu::~ tJilO 
elle~ nwsmos pra Vcarem ou a quo se unirem. 

Art. t'O. l'or occasião da assembléa orrlinaria de I \l02, e nas 
assembléas ordinarias do~ 1\unos seguiutcs, vagará os ~~ms cargos 
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unlit terça parte r1os directores ou si o numero dos directores 
não é multiplo de trcs, então o numero mais aproxima.Jo, mas 
n:tn excerJ,m<lo de uma terça parte, o a assemllléa Plegerú. accio
nbtas ha.llili tado . .; pr1ra preench,·r as vagas. 

Art. 81. A rotaçiio em que o' pi'imeiros directol'es va~arão os 
seu,; cargos será conco1 tla>l,t entre elles mesmos, m:1s ~i não con
cor.larem, os dite,~lol'eS a ragal' serão e.;colhi<tus por escrutínio. 

Art. &2. Quaw1o susci ta.r-se q ualquor questito quanto á rotação 
em que qualquet· tlirector houvel' ,(e vagar, será elitt rlecidid<\ 
p •.\o consolho. 

Al't. Kl Si os direr-tor<~s quo hourcrr1n do rngar Corem h<lbi
lit.ados pocleJ·:ío set• r,•cleitus. 

Art. 84. Nenhuma peswa. a não f.er nm dos pl'imeiros di
rectm·es on UIII dirrctur qne h<HIVCI' rle vap-n.1•, ou nomeado pelo 
consl'lho ou por e,;tc recomnttw~\ado pa.r.t ~or .. Inito, s<H'á elof!iv·d 
para. directol', rxcepto qn1tn<lo pelo eon;:e\ho for determinado de 
outr:t sorte, si nüo ti vet· possui, to por tres mezes pelo menos 
as acçiies que a habilitarem, o si não C'nlJogar ao secret.~rio on 
no e,;eriptorio, no pt·azo de n~o nwuo; de qnatPrze dia,; nem 
mais de um mcz antes do dia designado pa!'a <t eleiç;"to, um aviso 
por cscripto c po1· ella assignadu e!ll que declare que e~tà disposta 
a ser ele ih pela directoria. 

Art. 85. Quando a as~emblén ordinari<t <le f[lt:J.lquer anno 
rleix:1r de eleger um tlircdor em vez ~lo qno houver de va.~:ar, 
considerar-se-ha que 1l dirt>clor que tinl!:t do v<~gai', fur 1 edeito, 
salvo si houvet· op('nsiçii.", durante a a~s,JmlJ!ea, pur aceioni~tas 
que possuem a maioria das acções repre:,:enta<las na n,.;~embléa. 

Art _ 86. Qunlquer <lirector vagnrá o seu C<lrg-o si deixar de 
po~suii' o num~r·o de al'ções que o habilite, on si queLrar, ou si 
suspendet· os seus pagamensos, ou tlzer composição com os seu~ 
crcdor-:Js, ou si perder a razão, ou si por· seis mezcs consecuti
vos deixar de compnl'PCN' no cotisclbo (,;alvo si o comelho de
tcrmina.r de outro modo)_ 

Art. 87. Qualrpter director, Qlll'l' pes~o:tlmcnte, quer como 
membro ele uma tirma, c<•mpanlria ou corporaçi"to, pudera ter in
teresses em qnalque!' operac;ão, ompreza on negocio emprell:.n
dido ou auxiliado pela. companhia, ou em qne ella. tiver inter
esses, com tanto que conste ao conselho a natureza e extensão 
rios mesmos intere;-:ses, ou poderil ser um dos arlvogados da com
panhia. e podorá oer· nomeado pa1·a qualquer· cargo sob n,s ortlen s 
da rlirectorh. com on ,;·>m renrnneraç·ão. 

Art. 88. Nenhum directm· ticara inhaLilita<lo a obrar como 
director em conseuquencia de ter taes interesses ou de ser assim 
empregado ou nomea,Jo, mas não poderá votar s:;bre qnaesquer 
assumptos relativos n, qu:tc·squer operações, em prezas ou negocias 
em que tive1• interes,;es. 

Art. 89. Po.leril um direc;b•r rrn f(tlalrp!•'l' ep~ca dar :\ViSo por 
escl'ipto n,o ·~o·u,elh·• iadi,,J.ntio qne .ksrj:l vng.ti' o carg••; e pas
l:arlo um mez. a cont:.r da <laia em qn; drm o a\·isu, ou quando o 
conselho aceitar-lhe a demissão, seja q1w.i for o primeiro destes 
casos, c não antes, lic:tra vago o sou car·g-o. 
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Art. 90. Qualquer vaga occasional que se <ler na rlirectoria 
poderá ser preenchida pelo cons,,Jho, nomeando este um accio
nista ha.bilitnd<', o tal nomwçi'io será valirla até a reunião da 
assembléa geral sr~guinte, e si for então approvada p<~la assem
bléa, o accionista as,·im nomeadC> cccupará em todos os sentidos 
o log.u· de ~eu pre:lee!'ssor. P<ldcra tambHm o conselho antes do 
fim do anno dt~ IVOO nomear um ou mais rlirectores arldicionaes, 
mas sempre de modo q ne o numero de <lirectores não pnsse de 
sete. 

,\rt. 91. Poderão continuar o~ trabalhos os directores re
stantes, não obstante qualquer vaga ou vagas dada no conselho. 

Art. 92. A remunera.çiio dos dir·ectore'l será a quantia <1e 
~ 2.001 por· :mno, que sera reparlid<t entre {>S directores nas 
proporções que o conselho determinar d e tempos a outros. 
Poderá. ser a.ugmentada a remuneração dc,s directores por de
Jihomçiio da companhia em assembléa ger,,l. Mas esta remu
n.Jração Eerá excluáva das wmmas, havendo-as, que de confor
midar1·J com a' dispttsiçõ2s abaixo consignadas o conselho 
contrncte ragar a qualquer conselho ou !lirectoria. local. 

Art. 93. Porlerá o conF<elhJ nomear um de seus membros como 
U!l'<~ctor-gerente, nos tennus e condiçÕES, com relação a hono
ra rios, duração de exerci cio, e outros, segundo o conselho houver 
por bem; e po'leril, sujeito aos termos de qualq ner contracto 
celebrado com qualquer director-gerente elo tempos a outros, em 
sessi'io <1o conse.ho convoc:tda especinlment<J com este fim 
demittil-o do posto dP director gei'eute, e poderá de tempos a 
outros preonchm· fJUalquer vag:t que se der netso cargo. 

Art. 94. O director-gerente não terá que vagar em rotação, 
rlurante o termo em que vigorar o seu exercício, mas si deix<1r 
de funccíonar como dtrector por qualquer motivo, cessará, ipso 
facto, o immediatamente, de ser director-gerente. 

Art. 95. O conselho podHrá df'legar no dírector-gcrente todos 
ou quaesquer dos seus po,ferrs, exc·•pto os rle tomar dinheiro 
emprestado, ou de c.,nliscar ou de aceitai' a renuncia de acções 
o este ultimo no exercido de suns attl'ibnições deverit conformar· 
se coru as rt•gras que lho forem impoEtas reJo conselho. 

X rn- Comelhd e COlJI)liiSSI~CS 

Art. 9(). Haverá sesl:'ões do conselho quando e onde os dírc
ctores entenderem. 

Art.. 97. Poderá sr>r convocado um conselho extraordinario, 
em qualquer ep0ca, por um tlirector qualquer, dando este aviso 
do •1ous rlias n<·s outros directores. 

Art. ~li'l. O cons••ll!O Jl"UPl'a rl~ll'l'IDinar o numero nece~~ario 
para tratar tle negocio;;. Si não ltuU\'er !leeisfin em contrario 
dous dit ectores r·onstituii·fio numero legal. 

Art. \JD. O con,;elho podera de tempos a. tempos nomear um 
J!l'e~idente, e ;;i assi111 o ontewler, um vice-yresldente por um 
anuo ou por perio<lo menor. 
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Art. 100. Em torlos os c~oos em quo o presitlonte e vicc·pre
sirl,.nt•J esti vor•'m :.us•mtes do con~<'lho. ('Stc nomeam um 
;;qlJ~•ilnt0 tempor<Jr:o do p1 csi•lcnto. 

;,rt. 1111. os tr:dmlhc~ do cnn:-:l'iho ~e1iío rPgulaolos, em tanto 
qn:mto o determiur·m as urrlt·n~ Yigt>nte~ dn me,;rJlo cunsellto, 
]•elas mesnm,; orden,; em vi;..:·nl', o em t• 11los o:; outros sentidos 
como tnelhor entenderem os dimetorl'S presentes. 

Al't. 10"?. Todas as que~fõos apresentadas ao eonsellto serão 
dccitliúas por maioria do votos dos diroctores presentes em 
pos~oa, cad~\ dimdor tewlo um voto. 

Art. 10:1. No caso rio r•mpale no cnn . ..:elho, o presirlcnte que 
eslivcr ,;crYindo ndlo lor:t enliío um voto pt l'pontlorante ou do 
qn:tli.latle. 

Art. 101. Poderão os dirrctort·S em ses:-ão do conselho no
mear c tlomittir qua0squor cornmissões compustas ue membros 
uc sen proprio g-remio, segnndo mdhor cntentlerem e poderão 
determinar e regular o numero legal para funccionar, os seus 
deveres c a ordem tlo S>'US trahn,lhos. 

1\ rt. 10:>. Tortas ag com m issiícs levrarão actas de seus tra
balhos e dollE's farão r>'l:tlorios a conselho ll•: tempos a outros . 

• \rt. lOG. ,\s actas do3 tmiJalhos de cada se~são do conselho 
c dos diroctores que nellas as~btiram respectivamente serão as
sentadas pelo secretario ao mesmo tem[JO, ou com a 1:mior bre
vid:ule quc for conveniont0, depois de cncPrradns as sessões, 
em um li Yl"O <lestinatlo :t i.-so, <> >"e rã o as;igrm•l:ls pelo !H't>sidente 
da sos:-ilo :t qrw so rl'lcl"irouJ na pela d~\IJUCI!a em quo forem 
lidas. 

Art. 107. Taos act:1s, qwtndo fo1·em assim assenüulas e assi
gnarbs, serão con~idora•las, não havendo Jll'OV<t <ie erro, re· 
glsti'úS exacto~ e trabalhos originaes. 

Art. 108. O con-;elho. querendo-o, pr)rl0rú. adiar as suas 
sc~-;õm:> pdo tempo c para " lo~ar quo os tlirectores detcnni
narem. 

XVIII- Parlcres e det'cres do conselho 

Art. 10\l. O conselho poder;\ e tlevorá, sejeito ao domínio das 
asaombléas goraes ( mas não, de forma a invali•lar qualqnor 
acto rio conselho feit•l antrs de Yotar·sc a dilihoração da as
seml·lúa gel'<il), f<~ZL'l' n dirigir t"rlos os ncg·o.~ios e as~umptos da 
companhia c c•xer·eot• todo~ os pnd.n·,·s, attrihniçile,; o discreções 
da companhia, nxcPpto tão ~Stimente os flUO de conformidade 
com ns leis e com a presente cscriptnra ficam OX)Jl'>'Ss:tmente re
sal •·:tdo~ para o cxo;·t:idt• ths :IS"'Ctllbl<·as g·orae!l. 

:\d. 110. O con,;:llho, s:;j2ito its cuurliç>:ít·~ aqui contidas, tlo
Vl' t'it n•)J\Jl':l.t' o H'ct·uüll'in, :-ogu !ido; ·'''•"l'l'l" rius o outros empre
g;~.! s. no:; lo:lltt]W'ir.•s, <'lL~··nllnJJ'P" r- a.l\"'J:;:\IIos rh comp:•nllia 
em>J'I'O'qller· le•·mo,; c Cllil ii•/•8:l n [ioderú., do tempos a tempos, 
remover ou domitlir a qttae~fjUül' dt·lles o (temporariamente ou 
de outro nw•.lo), nomear outros em log·ar delles, e bem assim 
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concordar e fixar as garant!as ou fianças que elles devam 
pre,t:lr (havel)llo-al'), p\ra. o mais fid desempenho de suas ouri
gnçõo;;, segundo eut,,nder o conselho. 

Art. 11 L Poderá o conselho, tlc tempos a tempos, nomear uma 
ou mais pessoas, como melhor entender, na quaJi,lade de conse
lho on tlircctoria local no Rrnzil on em qualquer outra parto 
do mundo, o poderá t\clegar nesse conselho ou directol'Ía local 
todas e quacsquer attrilnli\tíes que exija o direito da Republica 
do Brnzil ou de qualquer outro paiz P pot!erá tambem o con
selho .. de tempos a tempos, nome:1r um:t ou mais IJe~~oL\s para 
agentes ou rcpre~entantes da comp;~uhia em qualquer paiz ou 
Jogar, e nome:~ r totlos os otliciaes e cmprega<los que fort•m ne
ce;:~arios para dar mHl>tmento aos nrgtJcios socines, nos trrmos 
e ntcdiante as rotriliuit;iies que a directoria entender, e poderá 
de tempos a outros, tletuiltirquaesquer do taes pes~oas o nomear 
outr:1s em seu lognr. 

Art. 11'2. A uiredOl'ía püt1('rá de te.mpos a tempos delegar em 
qualquer de taos cottsP!hos, dirccturías, administt·açõcs, agentes 
ou repre~entnntes, ofliciaPs, cmpr0gauos locaes todos ou quaos
quer do3 poderes e attribuições do comelho. 

Art. 113. O conselho p<1derá verificar, concordar e pflgar 
totlt>S os gastos da org .. nizac;ão e .. stabclecimcnto tla. companhia, 
e os <la cmbsilo ou collncat;:lo tio quam:quer acções, debentures ou 
outros valores, que cun~iderarcm conveniente~. ou os de qual
quer outra companhia, sociednde ou cmpreza promovit1a, fun
<ladtt ou estabelecida pela comp:mhia no todo ou em IJarte. 

Art. 114. O conselho puderiL uxercet' os IJOdere::l da «Lei do 
IHG! reli;rentcs a sello~ ~<Jciao,», os quaes poderes a companhia 
destle jit fica expressamc11te artorizntla a •·xercer. 

Art. 115. O secretat·io aJJlxara o sellu por ordem do conselho, 
na lll'e~enç.a de pt3lO menos um director, a tüt_los os documentos 
que necPssitem Hll' oellatlt>s, o ÜJtlos estes documento~ ser·ão 
a~~ignados pelo m~smo director c referelllltt•los pelo secretario. 
Qualquer solto CJUO f'or u~ado no ostran!.lciro, ~eguutlo as tlisposi
çiie~ de «Lei de l8G4 re!iJJ·eutu.o ao5 scllos sociaes», sera atnxo 
por <miem e na pt•esen~·a tia pessoa ou pessoas, que o conselho 
inüicar, sen•lo os •lo:·ntnr•:ltus ,.;plhulos cum elle a~~ignados polas 
}'''-;,.;uas qtu• tantl.em d"~ignar u c<>nsellw. 

Art. 116. Todo~ os cltcqucs, lottras do cambio, escriptus de 
di\·itla, gui:~s de tlóc.ts on outros i nstrumentns cotizaveis, sel'ão 
us~igna<los, accritos, sacados ou entloss tdos pela JlCS50a ou pessoas 
que o cnnsellto nomear especialmente para ·tal fim. 

Art. 117. As contas do consolho, depois de revisadas e appro
vadas pela assomiJJé,t geral, Sr)râo terminantes, excepto em 
qnanto n qnaes'lnct' engano,; que nel\ns tlesco!Jrirem dentl'o de 
UOUd m·•zes r[t•poi~ rto :tppt·u'.'adas. 

Art. I IR. I ls (1Il'••:• r'ü~t·<Jlkt lo.< d mtru tlaqucl]i) perio•lo SCl'iio 
I'l'l:tifleatl<~": iPllllt•:li:Jl,t :l•·tiÍI'. o a:: refcri.~:i$ cunbs serão con
cltLrh·tlt•·~ \'"'· ... ,.\ .. <>-;lo p ·t·.o io. 

Al't. 11~. Os directores percJ1erão toLlos os gastos de viagem 
o outros que fizerem, quando, com <t approv,\ç-ão do con!elho, 
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estiverem empregado,; no sct•viço da companhi;1, e no caso de 
ter um rliredor que ir ou residir no cstr<mgeiro, a serviço da 
comp:mhia, 011 que prustar a com pau h ia quaesquer outros ser
viços extrnorrlinarios, porlcra, o conselho 1 agar-lhe qualquer re
muneração ospecial que lhe pat•ecer rnzoa v e!. 

Art. 120. O conselho porlet·a. em quai<Jtter C<1SO em que tiver 
de pngar qualquer somma de dirllwiro pot' qualqner motivo, 
cmittir a lavot• de qualquer companhh, cot'por·ação, autoridade 
ou pessoa, acçõcs da comp;wliia como integraliza<las no toõ.o ou 
em parte, ou rlebenture' 011 valores hyp1thccarios em vez ele 
fazor o pagamento em rlinlteirn efl'ectiv0, o poderá ernittir· c 
in~·~revcr tar's acções ou rfcl,enturcs ou valores hypotltecarios, 
nes,;a ronfot'mídatle, e J,em a~sím poderit adjudicnr acçõcs da 
companhia corco intregalizadas no todo ou em parte, em 
satisfação ou rcdlll'Ção de q11acsquer reclamações contra 
ou responsabilidades da companhia, ou de qualquer com
panhia cujos compromissos c passivos c~ta companhia possa 
acceitar, e o dinheiro cr'editatlo como pago por conta de taes 
acções ou dcl,ent1r rcs ou valoro~ hypothec<lrios re~pecti vamente 
seril considerado e tido pot' pagamento em contado até a sua 
irnportancia. 

Art. 121. Nenhuma compra, venda c;,ntracto ou ajuste a que 
se tiver d,tdo a sancçiio da comp.mhia em assemb!é.1 geral, 
110derit impugnar-srl sob o pé tio q nc não s1~ acluwa dentro dos 
limitts ou se oppunha aos objectos soci:tcs, ou é em excesso das 
aUribniçõcs da companhia cu1 a:.:sembléa geral ou por quu.lquer 
outro motivo. 

X IX - Rerisores de contrts 

Art. 122. Dons revisores de contas, IJU J não nocessitam ser 
:'l.ccionistas, serão nomeados pele\ assembléa ordinaria de cada 
anno, para o anno seguinte, e antes de celebrar-se a primeira 
assembléa ortlinaria, o conselho nomeará os revisores de contas, 
mas nenhuma pessoa po1lerá ser eleita para t•evisor de contas si 
tiver outros interesses que não os de accionista~ d<t companhia, 
em qualf]ller rlc suas transacções e nenhum director ou outro 
empregado poderá see eleito em quanto estiver em exerdcio. 
Uma ou mais firmas de contadores publicos poderão ser no
meadas par;t servir como um 011 ambos revisores. Não havendo 
eleição de revisores t,lrl coutas pela forma que dito fica, pod1Jrá 
a Camara do Commcrcio, a pedido tio não menos de cinco 
accionistas, nomear um revisor para o anuo corrente e lixar o 
honor•ario qno a cotllpanhict deverá pagar-lhe por seu~:~ ser· 
viços. 

Ar!. 1'23. A rctr·ihui<;iio dos roYisol'PS tlc contas será marcada 
p:1l:t assem bléa o rstes t•cvisarão ns contas da com panltia de cor
formi,l<tdu com as lei,; c C•Jtll a pt'cs,mte es,·riptur;t. 

Art. 12-L O Cons<Jllto í:Lrá assentar conta~ fiei:; e sullicicntes 
<In:; ncgocios socincs o unm ver. pot· anuo cutrogará aos revi-
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sores a conta annual e o balancete, qne <levArão ser apresentados 
á n~sembléa, e o revisor recebel··s-ha e examinal-os-ha e ins
pecionará pessoalmente os valores •la <'Om panhia. 

Art. 125. Os revisore~ ou confirmarão as contas e balancetes, 
ou, caso não entand:tm confirmai-os, deverão preparar um 
relatorio especial sobre os me~mos, e entregar ao conselho a~ 
contas e balancotn com relatorio que indJCara o resultado do 
exame dos valore~. 

Art. 126. Pelo menos sete dias completos antes de ter Jogar 
a assembléa ordmaria o conselho enviará pelo correio onde 
outro morlo nm exPmpbr impresso d:ts conbs e balancete exami
na los pelos revisores e do relatorio dos revisores a todos os accio
nistas a seus domicílios inscripto3, e ao mesmo tempo mandará 
dous exemplares do ca1la um destes doenmentos ao secretario 
•lo •lepartamento de acções e emprestimos, da. bolsa de Londres. 

Art. 127. Em totlas as assembléas ordinarias o relatorio dos 
revisores de contas ler-se-ha perante assombléa com o relatorio 
do conselho. 

XX- Dirclo1·es, fi.lei-commissarios c of!icirres 

Art. 128. Quando assim o ent.encler o conselho, haverá taes e 
tantos tidei-commissarios para qua.esquer dos objec·tos da com
panhia conf -rme det•wminar o conselho, e serão ·nomeado~, e 
(sujeito dos term<~s de qualquer escriptnea 1le cLJradoria ou 
outro contracto), demitti!los pelo conselho, e gozarão dns remu
nerações, poderes e indemnificações, desempenharão as obri
gações e ficarão sujrlitos dos regulamentos que o conselho de
tr•rminar. 

&rt. 12D. Os tlirectores, IUei-commissarios, revisores de contas, 
secectario e outros ompregados serão endemnizar\o::; pela compa
nhia contra todas a:; p~'r,[as e gastes que lhes advierem no ou 
com desempenho de seus deveres respectivos, excepto os que 
succecierem em consequeucia de sem prop ·ios actos ou faltns 
voluntarias. 

Art. 130. Poderá o conselho pagar a qual!]uer :-~dvogrvlo ou 
empregado rla companhia pot· porcentagem ou outra commissão, 
quer seja calculad,t sobre totalida•le quer sobre qualquer parte 
dos lucros sociaes liquirlos ou sobr.l transações especiaes. 

Art. 131. Nenhum diretor, firJei-commissario on outr.:J em
pregado set'á responsavel por qualqur:Jr outro director, fidei
commissario ou empregado, nem por unir seu nome :1 assigna
tura a qualquer recibo óu outro acto de conformidade, nem por 
qualquer perda ou gasto que sofl'r·er a companhia outt·a pessoa 
em consequenci<t •le actos ou feitos rla. companhia, salvo si tal 
pel'da ou g;~.sto det'·Se pnr motivo de seu propl'io acto ou !'alta 
voluntaria. 

Art. 132. As <õOntas de f]Ualqner tlllei-commiSS:ll'io ou empre
gado poderão ser ajustadas e approvadas ott desapprova.das, no 
todo on em parte, pelo conselho. 
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Art. t:lJ. Si um director, fidoi-commissario ou empregarlo 
vier a qnehrnr on fl, i':tzr:I' 0:1mp' •s:•:<T'l pnblie:1, COIJI o~ ~cus 
c!'cdorns, lir:rtrá prlr i~~·J inh:1ili!:tade~ [Híl'n exe1···ee o ea1·go rle 
e1nprego da. companhia e deixar:·, <le sd· o. Com lauto que em
qua.rtto Júio se fiZJI' um assento referente a es~a inhauilitação 
nas netas do conselho, os seus aclos durante o exercício do sou 
cargo serão tão validos como si nfi.o tivesse ficado inhabilitarlo 
assim. 

Art. !34. A pl'inwir:t as•r:mbléa. gemi ter:·t logarem Londres, 
dentl'o tlc quatro lllezos a e•Jnll~r ll:1 data •lo registro tLt cscri
}Jtnr:t soeial e •los P~t:ttuos. 

j\ l't. r:l5. Cdebrat'·S<)·lt:t annnaluwnte uma a~~emblóa ordi
n:\ria em 11ualquer Jogar do ]{eirto Unitlo, it hom e no dia, em 
crula anno, qnP o conselho iurliear <lo t<~mJrOS a outros. 

Art. l3ô. A assPmbF:a extraol'tlinaria poderá ser convocada 
em q ualqucr ópoca pelo consl'lho etc snn mo tu proprio, c) deverit 
ser cun vocada pot· elle, quanflo for eutt•rgut> ao ~ecretario ou no 
e<eriptorio para o conselho um perlirlo ('cito por qualquer nu
mero de accionistas, não sen<lo menos de de11, e, possuindo em 
con.iuncto não JU(1nos <le uma oledma parto c.lo c:1pita!-acções, 
<loelai'!IIJ<ln pleJmmentfl o niojp"to 1l:L n·união e assignado pelos 
soli•:i lan t<•s. 

Art.. I :l7. Quando o conselho por 14 dia~ depois ria entrega de 
tal pc)oliolu deixar tle COIIYOc~ar a asseml,l•ia, do c•mfiH'Jnidade 
com dlo, p;Jclerão con \·oc I L' a :t<ls ·m IJ!ea o;: IIW.smns solicitantes 
ou 11111 numero igual de tteci•mistas proprieta.t•iu~ da mesma, 
P''OJHll'•:ão ole eapit:d. 

1\l't. I:l8. Todas a~ a~sembl ·,as get·ars oxünor•linarias serão 
colehmdas em qu;wsquor lor~ares convouientes no Reino Unido, 
(]WJ inrlic<trem o eonsl'lll<:> ou as p··:<;: 1as que convoc:~rem :t assem• 
hhia. 

,\rt. 1:m. Cinco accionist:ls pl'nsnntos em pr~soa constituirão 
numero legal para um:t as,;emblé'' geral, para bdos os fins, 
excepto o <le adiar-se <t n.,;sf'mbl··a, e vara este trcs acciouistas 
pro~•mtes pP~~oalmonte cPnstituiriio o llUlllPro . 

. \rt. 140. Não:;,, pod,.,,.,; trntat• dcncgo~io :t!pnm 1.'111 qn:tlqu·1l' 
<tssnml,léa gcr·al, s:l[,·o acltantlo-:~e Jll'lS ·nte um llUiliCro IE>gal 
para o me~mo negocio no com·~~~ar-se este . 

. \rt. li!. ~i dPntl•o de 11roi:t hor:t cl<>poi,; •la marcatl::t para a 
reuuiiio <la a~scmhléa, qut·r origin:.l, filiO!' a•liao!a, não se achar 
pres0nto nunl!JT'O legal, diSSéllver-~e-h:t :t asscmbléa. 

AI' I. li'!. l'"•lc>·:i o pr'<!Si ~~~nte, e•J•n o "''ll~l'lltimPnto ela assom
l,!r'l. :tl}j;q• a n~·h0!ll11{r~;J ~;z~l·í~l .;:~ l(~·~l,,•.);~ ~J ''liti'o.~ r' dH lo,:.,!':\l'CS 
a ·~it.i•,;.;, lH~\:: n'io '.:,· '\ro,ftq:t tr.:L:li' ~h~ ~~·,J:l\l~~ IH\1!t·.·;,·):~(; 1 ll 

<jU::i ;:;:-1' aS."•llllhit';t ;.;•'l'<ll :t·lia ·:t c•ll!fi•J OS í}U<\ Üc.T,'lll J•VI' 
ac;,.i>:u· na o-;som,de:t geral qno for ;vlialla, e quo podorcm ter 
sido tra tado.s na mesma us~cmiJléa. 
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Art. 143. Nenhuma pessoa, como portador de um titulo de 
acções terá direito de as:,istir, votar ou oxercer quaesqucr dos 
11rivikgios de accionisla. em (jtutlqHer :t'St'mbléa geral 1la com
panhia, ou assigmti' qualquer p<~dido ou convocar a assemiJlóa 
geral si ao menos dou~ dias antes do marc;\do pa1·a a a;somblóa, 
no primeiro caso, ou si antes de entregar o me~mo podido no 
escriptorio, no outr'o caso, não tiver depr1sitado o dito titulo 
no escriptorio ou onlro Ioga!', ou em um dos outro~ Jogares quo a 
directoria. indicar dn tempos a outt·os justamente com uma de
claraçii.o escripta imlicamlo o sou nome c dil'ecçii.o, e si o mesmo 
titulo não permanecer em deposito até que tenha sido celebrada 
a assemhléa ge!'al. Não serão recebidos os nomes de mais pes
soas que uma, como comproprietarias de qualquer titulo de 
acções. 

Art. 144. Entregar-se-hn, á pnssoa qne depositar títulos de 
acções um certificarlo contendo o seu nome e direc<;ão o o nu
mero de acções ou importa.ncht do5 valor•>:l fraccionarios com
prehendi<los nos titulo,; que del'ositat·, e este certificado lhe dará 
o direito de n~sislit• c votar nas assembléas geme.~ relati
vamente ás acçõe::; ou valot·e~ e~pecificat!os em tal certificado 
do mesmo modo como si fosso accionista inscripto. Ao llevol
vor-SJ tal certificado, f<lr-se-lhe-ha a entrega 1los titulos com 
respeito aos qnat•s r3l!o fr•r pas::;ado. No caso de 1let•lriorar-se, 
perrler-se ou destruir-se qualquer de taes certilicados, poderá 
el!c ser renovado nos mesmos termos que ficam acima dispostos 
para a renovaçfio de títulos rle acções. 

Art. 145. Quando o conselho convocar a assembléa geral 
e quan<lo os accionistas convocat·em a assembléa, extmor
dinal'ia, deverão respectivamente dar aviso tia reunião com 
a antec:dencia do nem menos de sete nem mais de vinte c um 
dias, mas si qualquer accionista deixar de rccel,er o aviso, isso 
não invalidar;'t os tl';li>alhos do rrualquer assembléa geral. 

Art. 146. No caso de a1liar-se qualquet• assembléa geral por 
mais de oito dias o conselho devel'it dar aviso da reunião adiada 
com a antecedencia. de, pelo menos, quatro tlia.s, mais, si não 
for a1liatla por mais de oito dias, não será necessario dar-se 
avi~o algum. 

Art. 147. Os avisos de conYocatoria da asscmbléa geral e o 
de adiatamento excluirão o di:L em qw1 for expedido o aviso, 
porém incluir<"to [VJne!le em que rleva ser celebrada a assembJ,)a. 

Art. 148. Os avbos de convocatoria das assllmblóas geraes e 
os !le seus adiamentos sorão expedhlos por circulares aos accio
nisbs tleclaralldo estas a hora e Jogar da reunião e o conselho 
ou os accionistas qne convocarem uma a.ssomblóa gora1, deverão 
tambem dar aviso por moio de annuncios, no c:1-·o de exhtirem 
titulo~ tio uc.;õr•s. 

Art. HD. i\iio se po lr~rú. tJ':tÍlli' .ln JH'go~io aJ~qJll !Ht-' :\~-'Cill· 
!Jlé.n; ger~<rs siu:i" o.< (}ll" forem ··spocitit·ad•'S nu,.; nvi.-;o.9 rle r:on
vocaloria c as mal•'rias altaixo espccialmeule mencionatb~, 
excepto nos casos das a'tJembl,··as ordinarias. 

Art. 150. O conselho poderú convocar reuniões de qualquer 
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dn!=!·e especial de ac()ioni~l:1s. As re~ras e os regulamentos 
c"n tid·,s af]U 1 L'Om l'ef"I'Cilcia a cou vocação, celebJ•ação e direcçào 
da-; :cs,wml>J,'a~ geraAs o de suas vot:u;õe~ seri'io applio;~veis a 
quac,;q Lll:r <lest:ts reuni li ·s o mais appl'uxima>Jamente fJUO fór 
IJO.;,ivcl. 

.\XII -- Podel'es das assclilblccu gerae> 

Art. 151. Pod<~rá a companhia, rom a sancçiio de uma assem· 
l>li'•a geral n ~>Jjeit.o a QlWCSf]uer cundi~~õr~ impr>st;~s pela assem
bléa, do tC!llJW' a outrns. exerrer quaesquer do~ JlOderes confe
rido-; p:·las lf'iS sob:·n as ,.o,·iedades anon.rmas de re~ponsai.Jilidade 
limiturla pnr ac.;i!es. 

Art. !f/~. Poderáqual,uer assemhléa g•wal, precc·lenrlo aviso 
l""·a t:ll fim, por delibera(·ão approvana por dous terço~ dos 
volo·: cmitt1do~ pPssoa~" ente ou pol' procuraçiio rlemittir a qu:d
qnor tlirnctor ou rcvism· de conta.~. o poderá por simples 
maic,ria preencher qualque1· vaeatura entre os directores ou 
revisores P. podera marcar· os V<mcimcntos dos rcvbores. 

Art. J;):l. <)ualquer assem!Jlra ordinaria, sem aviso algum 
par a t:tl fim, poderá eleger directores ou revisores, e pudera 
receber o total ou parcialmente rejmtar on adoptar c confirmar 
a~ c,.nta.~. balancctfls" relatm·ios tlo con.;nlho e dos r,wibOI\~5 
~··>pn.·1ivarnrnto. ~> po>lnrit, snj<·ito a,; dí-posiçiies da pr·cs• nte 
e.-,c·r·,ptur:t, tlecidir ~oi.Jr•· qualqlki' ;ec<>illllll'llilaçiio da directori:t 
quauto <.1U em rcLtçiio a qualqw~r dividcnc!o. 

XXIII- P ,rferes das (ISsemiJ[Jas gcracs 

Art. 154. Todas :1s assembleas geraes seriio pre:-i<li<las J~elo 
prn,iclente >lo r,on~elho, on duranle a. au~enri<1 tle:-te pelo vrce
Jlrr·sid!'nto, ltavemlo-o; rra a ustJnci:t de;;t,~s poP um r! i redor· e I Ai to 
pedes di r. ctores pre!'ento~. ''• na ansencia. de t11:los os directores 
p •r um accionist:t nomeado pelos aceionistas presentes. 

,\l't. ):,5. Em torlas as assPmbléas ordinarias em que tiverem 
qnac,quer tlirectorr>s de vagar os seus cargos, continuarão 
o!lt•s em oxercicio até quo se di~solva a as-;ernt•léa, quando ces
sara o sr>u excreicio. 

,\i·t. 15(). Sujeito ao I"''! ir-se o eSCi'Htinio pela fór·ma a!Jnixo 
lliCrreionnda, todas as qncstõos que tivr:rem do ser de<'ididas por 
(jllaiqlf('r asscmblt)a geral, salvo 'cndu resolvida;; unnnimenJ(>nte, 
o ~i 11:-to houver outra rlisposiçii o c"nsignada nns leis. serão deci
did:ts sy11JI olicamente pm· ~impks maioria dos :>ccionistas pes
f'n dtnPIIt" f'I'C~ent•. ~. e hal;ilitado~ a vol:tr 11a fórma da presente 
t• .. e:·, ptt;t fi • 

. \1 I. l~>i. E'll t .. ,rfns fH asseml,l,'•as gemes. ;.i 11:io fôr peditlo o 
f'St·r·ntill·> >ohr•J qnc>lquer d>~ ~uas dnlil•ernçõ,•s ( imnll'di:tta
m<. r. :.e q ne o pre,-iderr te da assmblé:L declara!' o I'PSulta!lo da vo
t·tçiio symleolica rrlati v a mente a ella), por dous accionistas pelo 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 717 

menos, ou antes da dis~olução ou arliamento d<t as:;mbléa a pe
dido por escl'ipto e a;;signado por accionistas, flUe possuam ou 
representem por procur;~.~;ão pülo menos, ~10.000 do valor nomi
na 1 Jas acções em conjuneto, o qual devera ser entregue ao pre
sidente ou ao secretario, a declaração do pr·esidente exporulo que 
foi approvada uma deliberação e um assento nesse sentido nas 
actas dc·s trabalhos da assembléa c. nstituirão evidencia sulli
cicnte r1os f<1ctos as~im rleclaradns, sem precisar de prova do nu
mero ou proporção •L• s Yotn.:; emittido:; em prol ou em eontl'a da 
J.eli ber<~<;iio. 

Art. 158. No caso de pedir·S:~ um escrutínio este se praticam 
pela fórma, 11oS logare5, e quer· immediatamente, quer em qual· 
quer ontfil. data, de11Ll'O dus oito Jias f'cguintes, srgundo Jisj•U
zer o presidente da :Mseml>léa, e a delil:erar;ão detürmit~c•d:t 
pBlo re~nlta•lo do escrutínio sera considerada a deliberaçiío ua 
:u;semblé:t g<md em que se pPdir o es•·rntitlio. r\enhum acrio· 
nbta terá o direito de votar no e:icrutinio si nfío tiver e,tado 
pres()nto IJ:t assentbh;a, ou pessoalmente ou por representa~·iio, o 
J'Odcndo ter nntão vu ta do solJl'e a r1uestão quando ~;e pl'opoz ella 
ol'iginalmente. 

Art. 159. Em tüllas a8 qnestlí:es qncti,·ercm de ser decirlidas 
por nscrutinio cad,l. accionista })J'eseute ua rcuniiio>lae~semiJiea, 
qwn· pe~soalmoute quer p.lr procuração, e eom o •lireitu ole 
votar uella, tera um vuto pm· cada acçà.o •'e qu dquel' clas~c 
que elle po,:snir. 

Art. 160. Si ma;s de uma pessoa for compropriotaria de 
mn;t ac\•fio, aqur~lla ,·ujo numc ~e aclm1' r·m primeiro !Pg:tr no 
regi~tr·o dos aee;onbtas eon1" uma das comproprietat'iros da ,,r,çiio 
e nenhum:t outra é a qnc t(>m o direito de votar relativamente 
a tal acção. 

Art. llil. No caso de nm accionisttL vir a pl)rdor a razão, po
dem elle votar pot· seu curadO!' ou onlro rep!'csontante leg-al, 
mas de outro modo não será pns,;i vel emitir-se votos relati vt~
mente a um:1 acção rle propl'iPrla•le de pessoa incapacitada. 

Art. 162. Qnalq llCl' <~cl'ionish vn sente pe~soalmente n~ as· 
semblúa geral pod>Tá (ll'ixar rJ,, votar nella sobre qnalq11er •JUt•s
tão ; mas, si deixar de vota!', nem por i; so considurar-~e-ha 
ausente da assemi,Jéa; nem .a sua presC'nça poderá invalidar 
qualquer procuração que ella tenha J>nssatlo; excepto no qne diz 
respeito a quall)ucr questão sobrn a qual ella pw.ler YotaJ' em 
pessoa. 

Art. 16:1. Qualquer' accionista com o direito (lc vot:lr· poderá, 
<le tempos a outros. nomear qualquet' outro accinnista C'OtliO re
íJ!'rs.mt:Plte para ro:ar p'Jr ( Jlo em qual•ptcr escnlti11io. 

Art. lu!. To:lo..; ,,.; iu~üurLentos de pn.Jcuraçiio ;;<;rito !•OI' os
cripta, na t'órma seguinte ou de cunformiullde com ell,t, ou o 
mais approximatiamente que as circumstancias permitlirem; 
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srrão nssi;:rnnrlos pelos outorg:tntL•s e rlepositados no escriptorio, 
pP!o menos. 411 hrwa-; ante~ da !llDrcada p:tra a us,;embléa geral, 
ua qual tenh,1 dtJ !':twl'-Stl u.cu dnlks: 

<<Eu (A. B ) accionista da soci,•darle Thc N ationa~ 
llra:úli·•n llarbow· Comp •ny, Limilerl, pela Jll'esento 
nomrio a (C. D.), e na fal1a rlella a (E. F.), amr:os 
accionistas ria companhia, pai'a representarem-mo na 
ascml,léa geral da companhia que terá logar em 
ri e de lU c em tortas as Se$Sões adiadas 
dolla. 

Em tc-;(fmnnli<l 1],, qll•! ae'~igno a pl'r)S•mto aos 
d·' rh 1\J (,\.::~igna:lo).» 

Todas ns rseri[:1.ura3 ri•J twocnração dr,H!l'ão s"r dcriJamente 
e~ t n mp i !li a da~ • 

Art. JGO,. O rrcsidente da ~e;.s:io de ')U:ilqurt• asscmbléa geral 
t0r;'t um Yoto arldicional ou prnpond<'rnntc em to•los os casos de 
cm;,ate em côcrulinio uu de outra ftmua • 

.X.YY- Act·'s rl.•s assembleus !JC!" :es 

Art. IGIJ. Todos os assentos contidos nos livros d~:;; actas dos 
tr:1h:dhos das ns:oemhlé.:s I!RJ'!If'' q11r f'\]nnli:11ll ~rr l'dios c a~~i
gn::do.-; 1lc ~~c,·c,·d" collr rt.:: l!·i' r·11 com a pr:·:<ent:l cscriptura, não 
Ira vewlo pron. em contrariu, :cerão con:-:i:lrr·a<los rr)g-istros fieis, 
e trabalho~ origin:~es cl:i cornp:111hia nr;;sa conformidade; e em 
to·los os casos, incumbirá inteirarn•'r1to á prssoa IJUe impugnar 
os n,;~entos o dever rle provae fJne houve CITo. 

XY \'l-Fundo de reserva c on/';·,·:1·• de dinheiros 

Art. W7. Antes ele repartir qnalquer r!ivirlcndo, a companhia 
dPstinará para nmortimçito rios rJ, b··nturcs da companhia quaes
q n··r p:trtrs elr·s lucros sociaes qun se concordou em destinar para 
tal fim. Poderá o conselho, :•nte-; de recomme!l(lar qnnlquer 
el i v idenclo, retirar ela parte dos hwros snciaC'~que do confr,rmirl~cle 
C•>lll n pr~:srntc re~·I'iptlll:l :err·i:1 d•1 onlrn n:·,clo clisponivel para. 
o [•:>;;amf'nlo dn rlivi·!PrH!"~• a, ,_,,mnra •tll'' clle C'ntrnder p~ra 
formnr um ou ma i:> l'uwlo:> t!e re,:,,r·va para fazer f.1cc a even
tu:did:~di's, ou j•:J.ra igmlla1· os tlivirlrnrlo:', para comprar bens 
dl' qualrpH'I' nat.m·C't.a drntr·o ti{J~ P<'drri'S da comp~n!Ji:t, (que na 
epin''í" do <'Oil:-e! !111 ''·~i:>lll ··a!í'u[·qlf's a apro1·,,it:~1' os bnns origi
Jl;'t «). 1111 p:ll'<' h'il< ,., t·r ,. lllilr!!PJ' qH:I!'!''ill('f' dn,; bens ob rom
l'"hi:!.: todns O>' olinlH·ir-:•'' :».--iJ,r ~:·:;i.in:vlos e !od•>:> os ontro~ 
dn:l:..,ir·ílS .l._t ,., lll}l:l!lltL! qnr'· n:··o :;IJ'·'l~ ~ljqdk~\\(1.i.~ inlJIH'diata· 
mcnle par:t qrwesqw·r' }':lgDII:i'ri\os qun lt·nhmn de set· feitos 
pela companhin, podel'iio, sujeitos ás disposições do art. 5", ser 
empregao!os pelo con:,elho <>lll consolidarlos inglezes ou em 

. I 
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quaesquer outros valores autorizados pelris lois da Ing-laterr:t, 
p:wa o 11mpr.1~o do rlinlieirn,; t~e li<[Pi-commis~os por pnrte <los 
ti•lei-commis.-.;:tl'h•.~. <·on!'nrme moi\H)i' ontcnder o C•>IISf'lho do 
tempos :L ontl'o~. 

Art. Jr,:-::. Em qual•JtWr caso em que nssim entewler o conselho 
os empregos poderão sct' feitos em nome d;l fi(lei-commissarios. 

XX VII- Dit•idenrlos 

Art. lGO. Os lucro~ líquidos da companhia. em ca•la anno 
seriio as sommas que o consdho declarai' como tnes, o com "s 
lucros liqui·los (ql!<l P'"lr!'iiO incluil' qnaesqucr qu:mtias T'Pco
bidas como pramio sob!'!) as acçl>es •Jll rl ·bcntw·~s emitLido~ pela 
companhia), flJSal v:IIlfl<He o poli e r do conselho pal'a •1estinar 
nm:L som ma para o !'nn 'o de re~et·va, como dito fica, podel'it a 
comp:whia na <l.c;scmblé:l gcr·al de cada anno, sujeito a qualquer 
contl'a.cto que f<'•r celebra1lo entre a comp:tnhia e o~ obrigatarios 
da companhia ou qmtcsqPor lidei commis<arios em rep1'1~sentação 
dos obrigalario,, nn:lUIIciar um dividendo sobre o capital social 
em acçôL•S, ou n pplil't•l-l)s de qnalqu0r outro modo quo fôr deter
minado. Todos o:--; r1 i\- idcn•los (c:ujeitos ús 1lisposiçõos aqui 
contidas a rEspr:i to dns p:1g:1mcntos adiant;ulos por conbl. •las 
prestações), seri'(o pagos em proporção ás imptJrtancias qun do 
tempos 11. outros forem pagas ou credita•las como pagr1S sobro as 
acçues da companhia o de conformidade com a prelaçilo e os 
respectivos direitos e 11.ttributos das diiTercntes chsses de 
lLCÇÕ3S. 

Art. 170. Niio se annnnciará tlivi•lendo 111:1ior que o que o 
conselho rccommendar. 

Art. 171. f'<••ler·:'t o con~ollto n.nnnnciar dh-itlenrlo~ interín0s 
sohro to.\o ou qu[l.l>JIH't' parto do capital social o rnl:1tiv:unento a 
qualquer parte do auno, rJU<l.ndo a scn juizo o~ lucros socbcs 
lir]tii•los o permit.tirl'm. 

Art. 172. Os divi,l·~n,Jos Sei'ão pngos, immedi:damente que 
forem nnnunria>lo;; ás p ;s-;orls que a olles tiverem di!'oito, pela 
Ji)rma qno o~ r\ir.;duJ'"~ rl•Jterminal'cm de tempos a ontro;, e, 
nos ca-;o~ em qno m:li~ qun num po:<st'a se achar in>cripta como 
compropr·ir;h1ria de umt ac.;ão, s?.ri suJTiciento o pagamento á 
quo -;o achar inoc!'ipta em prittwir·o lngar no registro EOcial. 

Art. 17:!. Quando nm accionicta estiver in>lividado pa1'a com 
a companhia, todos os divomlos qne lhe fm·om pagavoi~. ou uma 
parte sullicicnto, po•leriio ser rlestinallos pela companhi:t rmra a 
satisfnçiío total nu p:ll'<·i:tl d(l, rlivida. 

A1:t. !7-L To~ los o~ divi•lrnll<'s p·1gnveis sol•ro qnalqn ;r act;ão 
non~InatiV:l .7-rta;) :~·~~-!''H ;,:t,ITIPt~l<'. ;1, \lf 1 t·St 1rt qJH' -:, :;!'h;n· in~t·t•iptn, 
C•>mo propno!.U!'I[~ ,J._. taJ ncç:~o, na tl:<ta r'm IJllf' fciJ' v"t 11la a 
flPlihPJ':H;r'to :mJ:n!lci:,:.·h Ir·•,: diYi L·lHlu,l, ou ao~ roprc'scntanti'S 
legítimos de ttd j>n,-.ua. 

Art. 175. Os diviile!lflos niio pagos nunca vun~orão jmo al
gum contra a companliia. 
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Art. 17<l. Teu0s os aviS•)~ qnt~ a presente cscriptnra on ns leis 
exi.c.:·irem que se,;am expedido::; aos ;;ecionist'ls seriio d:Hlos aos 
aceioni,;tas inscriptos qnn tivorem domicilim: inscriptos no Reino 
Uni.!o, f]ncr pesôo !mente, quer cnvhwdo-~<J ral'tas a taes •lomi
ci.ios, c, no c.t:;o <lo existirem titnlL•S d0 ac•;ÜPS e111 rircnlaçiio na 
época r'lll que forem oxpeditlos os nvi~"s, então os avbos aos 
po;;sni !ores de tae,; titulo,; de arçõcs ceriío dados por :mnuncios 
<'lll, pr)!O nwnos, do·1s jor nacs pnlJJi,·ados em L/J!Jdrcs. 

Art. 177. Todas a~ <';tl'L :se avis,•s, l!avent!o-o,:, enviados ou 
r•nlitbdos Clll virtude rl:1 pl'r'>:'nl<J n~cl'if•llll'n, scmioas,;ig-n:lllt'S ou 
IPI arào illlpl'e"Sl•S 110 fim O !iOilliJ t\tl SPCI'ClD.l i o OU de ljltai(JilCl' 
ontrn pe,;sua quo o concellw non•oat' elll lugar tlell<', excepto no 
,·:t~o de qualqlld' <t':i<'lllllléa cu;l\'<>cada pelos accioni.,tas, de con
li><'IIIÍU<Illo com <!~b esrriptut'<l, c, em tal c .• ~n, s·~rüo assignados 
<H levar:"io impt·•·ssos no lim os notl'c·s dos aceio!lisbs que a con
VPc::l·cm ou dR umiol'ia tkllo,;. 

Art. 17tl. os avisos qnc fcn·em as>irn on dados pelo correio ao 
cnt!r~rnço do qnalquel' ac,:iouista in,;c:l'ÍJ>l<l, ('m:slautc do registl'o 
de :w··ionL-t:~;o:, ~crão cou,i•lc•rados cOliJO expedidos a clle, no dia 
em l]lte Coram deitados no cotT•Jio, e, lJ"l'a provar tal expedição, 
basta comprovar que a earh foi regnlarment l emh·re<;ada e 
lançada no concicJ. 

Art. 11\J. Os avisos r.os ]](lrlador8s de titulas uc ::cçiír·s serão 
comidera•!oi CLiliJO <JXJH_didos <t olles no dia. em rruc tõr o 
seu annuncio publicado nc•s jOl'nacs, como indicam estes esta
tutos. 

Art. JtJ,!. Torlos u;; avisos ao~ nct•ioni5L1s in~criptos qne sere
f<llirem a qnalqll<'l' ac,;ão rlc lll'•·p:i•·d:rdc d:~ !llai~ de uma pes~oa 
seriío exp:•di,Ios ús p<'H"'·'" «n}•s w•nws ~>.1 ad1·u·em em pri· 
tn•!it·o lo;:ar n•J I'Pgi:;tro, e t•S nvi:.u,; r·xpedidns J'Or esta. 
JÚI'tll:t scriio sullicieut•3~ p::ra iudos us Crllli!JI'Opridarios de tal 
ae(.~:iu. 

Ad. lol. Todo o test:rmontciro, admiubtmdor, curadol', ou 
~yndico de quobra 011 li(plidar;üo e toda outra. pe~soa que tiver 
ou rcclamae qualquer iuteres,;e na;, ac<;ü<JS de um acciouista 
inscJ·ipto, fica obrigado aiJôolut;wwnte por todos os avisos expé
dido,; p·~!a Cúl'lll<~ al'inm iudica>la, si !'orem dirigidos ao uitimo 
dowícilio Jtbc•·ipto d<J 1<~1 :"··.·i••tJhla, niw obstunto qne a c.Jiu
panhi:: t•·nlia f'ur •Jualqr.Jct· JJJ•.•i<~ n. li<'la do t'ulkcllnento, perda 
tle juizo, falloucia, ca,;a•JH!nto, on inc·tpacida• 1e de tal accionista 
inscripto, ou desse direito C<!U't <tivo on ontro. 

Nomes, enrleJ·,•ços e fjUalidct·les tio; signatario.; 

lt••né .Tame' TahoUI'dln, '!O. Yidnria Stred, \Vc~tmiostel', -;a
liei L;u!or. 

Fmnk George Arm,tron~ llrtchcock, ~O, Victoria Strect, \Vcst
min~ter, S. \V., solicitador. 
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Al!'rtJd Sell, 1::>7, Field Road, Forest Gate, E·, empregado do 
solkitndor. 

Robert \Vhite, :!, Victoria Strcet, \Vestminster, S. \V.,engo
nheiro civil. 

Edward Charles Uowen, 3, Tokenbouse lluildings, E. C., ne
gociante. 

Stephen Pagden Child, contarlor, enc,1rtado, 42, Poultry! E. C. 
Frederiek George Ceares, contadot·, Ashfield Lodge, Ststova 

B.oad, Balham, S. W. 
Em dah de 30 de março Lle !8\J9.- Testemunha.- Willía;,! 

"ilf•·ed Riddle, ?8, Gateley Roa•l - Brixton, S. \V., em [ire
gado do solicitaLlor. 

DECRETO N, ~{~K3- DE li m: MAW llE 18(19 

~lan<la Sttl•stitnit• a e0t· ht•atwa tl:ls bandeiras ns. :L e;;, tb quin~a 
c-;lanlpa do Ctllliso (lr' Sign:v•s en1nmntn a todo~ os porto~ e barra~ 

tla ltepnuliea, pt>la ··n~arn:ula; c :lccresct•ular noros tiignacs aos 

tla taiJella n. i tio mesmo Codigo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resolve mandar substituir a côr branca da corneta n. 2 e da 
ban,leira n. 3 da quinta estampa do Codigo de Signaes commum 
a todos os porto::: e b:,rras da Repnblira, approvado pelo decr·eto 
n. 2061, de I de novemhro de 1807, pela côr encarnada, devendo 
ser branco o rcctaugulo do r~entro da banrlcir·a ; e accrcscentat· 
;'t tabclla n. l do mesmo Cotligo, em seguid:1, aos « Sigmes 
avulsos», os abaixo mencionados: 

N. 4G3 - A -barra permitte sahicla á~ embarcações á vela. 
N. 465- App:trece embarcação it veh ao norte. 
N. 466 - Apparceo t>mbarcação á vela ao sul. 
N. 51! - Apparcce embarcação a vapor ao norte. 
N. 512- Apparece embarcação a vapor ao sul. 
N. 513- A embarcação avistada é de guerra. 
N. 514- A embarcação avistada seguiu pam o norte. 
N. 516- A embarcaç-ão avistada seguiu p:tra o sul. 
Capital Feder·al, 17 dl' maio rle 18lJU, ll • da Republica. 

M. FEltRAZ VE C.HII'OS SALLE~. 

I 'arlus linltlw ;ar d·t Silveira. 

Poder Exccnlivo t-:-U~' 
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DE<' RETO N. 3284-nE :;o DE MAro DE I sou 

]):i in~lruc~:íír·~; para os con,·nr:.:os ~vls log-ar(~'-: dr~ assi:-;l<•Hlt-S 1le clinicas das 
F:v.;nllad(•s tl·· ).[cdicina tla lTnião4 

o Presidente <111. [~Ppublien, rlus Eslatlos UniU!lS rio nrazil, á 
vi.,ta Jo disposto 110 a1•t. 2", i:i :l•', da !Pi n. I:JO, <le lG de de
zembro de 18!l7, e Je <tccol·do cnm o p:tl'<!cer unanime Jas con
g-reg-ações das Eacnldades !lo l\lo<liciu:t <la União, r<;solne\ que 
nos concursns p:1ra os lngn,n•s de assish•ntes dfl clinica . ..: das 
mesma;; Fa<;r!ld:trl•·~ S('jam olrRP.nadas as insl.t•ueÇ'Iio~ fjlle :1 este 
acompanh:11n, ossignarlas pelo .\Iini>LJ'<l <k Estado tia Justiça c 
Nt>gocius Interiores. 

Capital F~deral, :!O de maio ele 1800, ll" dn, Republiea. 

1\l. FEt:LtAZ DE C.\:IJI'()S SALLI\S. 

Instrucções para o concurso aos logares de assistentes de 
clinicas das Faculdades de Medicina ela Republica, a que se 
refere o decreto n. 3284, desta data. 

Art. !.'· N"o concur.·:o p:tJ•a os !••-:·ares de assi<;tcutes de clinicas 
sel'ào observa•las aR disp"si':••·~ .. , do aetual I'egulamento pa!'a o 
cottcm·~o de pr·opnradore< (art.s. W a 7\l •lo JPcJ'eto n. 118:~. Je 
~i de junho do l~!rl), com ns lllfl lifl<?aç•:le~ adeante mencionadas. 

Art. 2." Súmento !'<'l'i'í.rr :t<lmittirlos {\ inscripçiio os doutores 
em merlieina pelas Facu\d;ulcs da ltopublica ott por clla,.; rcco
nhecid"s. 

Art. 3." Até ao encerramento Ja inscripçi'io porlel'iio os candi
datos :~prcsentar quaesquertlocnmcntr>s, memoria~ ou trabalhos, 
.iá publicados ou incditos, llU<) provem o seu me!'ccimento sden
tifico ou a sua aptidão para o logar vago. 

Art. 4. o No <lia do onct'rramellto <la inscripção, :1 congrega
r;·ão nomearú. •lous lento~ 1lc elinica, os qnacs, reunidos ao da 
carleit•a. a que pertoncct· a v:•~a. 1\ll'lnarãn, sob a pr(l,.;irJencia 1lo 
m;• is antig-o e servin,\o o mais m:Ylerno de secretario, a com~ 
mi~c;:l.•> incumhidatle urg rni~:<l' os pr>nt,>s, tiscali;.:tt' as pJ•ovas e 
dar parecer solrro ead:t Ulll:t. dt•llas, bem eomo sobre os documen
taR de que li' ata o artigo an tocctlente. 

AI't. 5.'' As pt·o\·as do C•rnCIII'SO, em numero do l"es. cscripta, 
oJ'<ll <~pratica, '"' rcaliz:ll':-,n i'erantr• a con;..:l'C{~a•::-ro, em dias 
altet•nados e na ot·olent ~'<[lli dPsiguarla. 

Art. Ci." ,\. pro\·a PS<'1·ipla n~r~aJ'it ~<'llll'c lllll ea-u <·linico e~co
llii,/rr pd:t c"mnli~s:lu inlli.·:t.:l:t tn :rl't. ·1", cnlr~ntdo a ea•la can
tlid:tl.rr 1111111 hora., no IIJ:txri:L''· I' 1 .. '. I'X:t!ltinaJ'" dut>nk1 o tt·os 
hora~ pat·a. 1·edigir a. J'PSpt•diva dis:'ortaçií.o. 

Par·a.gmplto unieo. s~·mpre que, a juizo da eommissão, não fo
po~~ivel olrtcr duontes arlcquat!os a c::;ta prova . ..:erá ella sub.~tir 
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tuida por uma dis~ertaçiio, cscripta tlurantc o mesmo prazo, 
sobre assumpto flp ordc•m I!Cral e tcchni,·n, relativo á clinie<l 
respectiva e sort"nclt' ent!'c os pontos por ell:t ful'mulados o 
approvados pela congregação, em numero nunca inferior a dez. 

Art. 7. o A prova orrtl consistirá em umrt exposição relativa 
a um outro doente escolhido pela mesma cnmmissão, concedeu
de-se bmbem a co.tla. eo.w~itla1n uma h0ro., no maximo, para o 
exame e igual t"mpo par:t P.\)lO'·Í<;ib. 

,\t•t. 8." Em amhnq tv•t.:n pro.,·a~' poderão o~ c:tml't,1ato~ utili
z;tt•-se 1le to,los os nwt.li ,!!!::; de exploração cxequiv,•is para auxi
lio do diagnostico.s<'nrlo I li o.~ C<ll!<'"d idos us n pparcdltos l' nteu~ilitJS 
'[lte para este fim T't~qui~il;trPm. 

Art. 9." A cntnmi.,~;\n t•ntre;~nr;i :w diJ·cduJ', antPsdc1:ome1;:tr 
t'alla nma de,-tas pt'•'va,;, o resr1ectivo tliagnosl.icu e~crip1o, as
~i2(mv1o P. cnmpctPukrnc·ntc lacl';ttlo. 

Art. 10. A pl'ov:l pr·,t.ic:t ~ohre um prcuto til'ad<> ú ;;ortH p('lo 
pl'imc·iro iuscripto deutt·,~ os quo tiver 01 ~:uti~a1lo :~ com1nis~ão 
e a con;:;rega<;ã.n appron ·1o, em JHtrnc•ro nunca inferior a ,;ois, 
110 me:-mo din e••l !JllP ~" e!Tednar a pt·ova, con~istirá na de
JTI<lii:-:i,ração terhnica d·'s c•mh,)einwntos in·lispensaveis, para o 
dc,:n"'P' nho 1bs :·un<·•Jir·' ·'<• '''síst.cnte da cli111c.t n~~pe~tiv;t, do 
couformidaJc com <• 'n·t. f,J do regulamento; vcrbi f.',.r<iirt : 

exame c analyse de liqui,Jos ot·gDnico~, uormaeJ e patholof(icos 
(~(i"), pratica de operaç•~"~s de ltt'guncia e applicaçiio do appa
rclhns cir11rgico~ (~'i V" e lll), prepar;~ção 1le prç:t.; patlwlogicas 
c!ut:i•lat i vas <lo tliagnmtico (::i li), C'lll( rrgo rltl' p:·mcipao:> llHl
thtHlo.~ o appnxelho" 11·~ r·xplo:•eçii.o clínica, rok., t'lc. 

P;•.ragr·;1plw uuic '· u L<'lllp • nnximo de.:;t-:1. lli'OV<t ('~lll todo o 
ca!'o nunca in( •J'Í' ,. :1 11111a 1:<ll'il) ;;;T:·t nmrca•lo pr!a cnmmi~siio, 
de ct~nlo;·mi·la,k · o:P o :•'·:l!lil'i'l.o H'rte:ulo, d·~Vi'll'lo o c·<ndid tlo 
pn•cc,!ut• <m at'""'JI;lll!t:ll' :•.: x<·e:l<;~'" do qun lhe liv::t• ~ido prt)
~l'l'iptoàa expo~íçúo ~<Ic·::inla.,h 1.ch11ica a <'lllpregar. 

At t. 11. O;; pan~C<'l't'~ de <JUO trnta o a.rt. 4·• itniiJelliatamcnte 
L1 \·r:1dns c entregu0s :10 ~li1·p,~tor·, ~pr;Lo lH'C:-:ontcs :í ecngrt'g:~í~·:l.o 
.im1tam••nte com o ''i;1g11 ·~tiro dns casos c!inicos, na. S1:s~ão ,Je 
julgamrnto, ~.pt'l': a Icit11n pnblica da~ provas escriptas pelos 
rcspc~'tivo~ autores. 

Art.. 1:~. Qu:wdo !louvor m.tis de tt·es candi,Jrtlos, serão dis
tribuido~ por ttu·mn:;: na ol'll,•m da inscripçiio, cabenrlo a ca,la. 
tut·ma ~S:iumpt? Jilfereut'? ptra as respectivas provas, que se 
re:t! 1 Zll!'l\0 rm tl::•s Sl!Cc!CSSI YOS. 

Art. 1:1. Será prop·'··i" ao (~nvo,·no paro. a nnnH'ação o can
di,htll cl:l.~sili<·::~lo •'111 ]li imr·;r·o !1 g'<ll' t•ntJ'C ~~~ f[IIP ti\·''''''111 s~.Jo 
;w1·ilit:tdo' <'In \dl•:::o . ut.; iur, ~<'~UÍIHI0->0 no pt':Jrc·<-o dn.iul
;_ntll~"lllo. L1 In' tHllll (·Jn 1 :J·~t• fjll{' 11:/n r'-:.:fivtT ('Xl·l:~·íl.n ll(t~lns 
itno\!:·1!1'í··-i ~!,o pr; ('!i •LI no t·ap. IV du Ct):1i:~tl d:l.:-J di...;i~u:=iç•-,(·s 
conlnrnn-..: ;.t ~ itt .. :.i: ni~_- ,.:.; 1l<~ ('!t.-ino supe~·itli'. ~:t· 1 .cudcnü·~ do 
J',Ji•,: l.r•rin d:: .I l·i~<..> <' ;,··:·,,·i":' ltJ[( :·i·lfl'··. (lll'tWl'i." 11. J];)~l, 
li o:; 11~: d1·1."1llbr" tk 1~.•:2. 1 

Cal'ital Fedoral, ~I) de maio de IS!J!.J.-1•-iútaáu l'cssua. 

-'V·V'I:PJ·VVv·· 
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DECRETO N. ~)28:) -DE 20 DE MAIO lJE 113\J:J 

o .. -, ~nsLracç,ões para o recqnh~CilllertlJ t]()q In.-;;tit11~1'"-; d~: flll'-'ino S•'C uuhl.rio 

fnn lados pelos E.o:.;t.'tdo.c;, no:;sociat;i}es on p1rtkular·es. 

O Pr.·sirlentc da Republica dos E,:hdos Unidos do Braz i I, 
para execução do tlispJsto no art. I U7 do regulamento appro
vado por decreto n. 2857, de 30 de março de Hl'.~S. relativa
mente ao reconhecimento dos ln~titutos de ensino secumLlrio 
fundados pelos Es~arlu~. aswciaç:les ou pat•ticulare..:, resolve 
mandar que sejam olw~rvadas as instrucções que a este 
acompanham, a~signa•las pelo i\linio;tro de Estado da Justtça 
e Negocias Interiores. 

Cn,pital Federal, :!O de maio de hl\JU, 11" t1a Republica. 

l\1. FERR.\1. DE C.\MI'üS S.\LLES. 

Instrucções para o raconhedmento dos Institutos de ensino 
secundario fundados pelo3 Est'ldos, associações ou parti
culares, a que se refere o decrato desta dat~ 

Art. J.o Os Institut,Js do en>ino sccnn<larlo que tiverem sido 
ou venham a ser equiparatlos ao Gymna.;io Nacional, para o tlm 
d ·poderem passar l'ertillc.ulos 1le conclusão de estudos e con
ferir gráos, deverão satisfazer ns seguintes condições: 

I. Constituir um patrimonio tle 50 contos de réis pelo menos, 
representado por apolices !h divida publica f<Jrleral e pelo edi
ficio em que funccional' o instituto ou por· qualquer desses 
valores; 

li. Provar uma, frequencia nunca inferior a 31) alumnos pelo 
espaço de 2 annof! ; 

lll. Observar o regimen e os programmas tle ensino adopla· 
dos para o Gymn,,sio Nac10nal. 

Paraurapho unico. Nenhuma, colleclivirln,rle pr~rticnlnr será 
atlmittida. a requer•er a equiparação do instituto de instrucção 
secunrlari;t que hou1·er fundado ou m;wtiver·, Sr'ffi que mostre 
t<'r adquirido individualidade propria, cr•nstituindo-se como so
ciedade civil na ft\r·ma da lei n. In, de 10 tle ~etemllro de 1893. 

Art. 2. o As a police.> constitutivas do fundo patrimonial do 
instituto serão aver·b11das na Caixa de Amortiznção ern nome do 
mesmo instituto com a clausula de inaliPnabilidarlc. 

Art. ::J.o O pr·edio em f]UP. tivet·a sua ~éde o e,.;tal>Piecimento 
o que constituit•, no torlo ou em parte, o patdmonio do instituto, 
será inscripto no rPgisti·o hypothccarin t•esp,·ctivo como espe
cia mente hypothecado ao novt~I'ItO tia Uniiio, pela resp"nsabili
datle decorrente da olwigaçii.o imposta pelo n. I dn art. Jo. 

§ I. 0 O processo da <'SpecialiZ:lção da h~·pothcca, para que 
possa ter logar a inscripção, ~euí. feito peraute o juiz seccional 
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com citação do procurador da Republica, segundo as prescripções 
dos arts. 144, 145, 146, 152, ns. 2 e 3, 153, 154, 156, 157, 158, 
162 o 16~ do regulamento annexo ao decreto n. 370, de 2 de 
maio de 1890, menos no que se referem ao arbitramento dare· 
sponsabilidado. 

§ 2." O valm· da responsabi\i,Jade gct·á sempre o de cincoenta 
contos de réis quando o ratrimonio cousi~tir exclusivamente no 
predio em que fnnccionar o estabelecimento. Quando o insti
tuto tiver constituído parte do s2u pat.rimoaio em apolices, o 
v;\lor 1\a t·esponsnhi I idade será o <la differença entre as apolices 
e o total do fundo p-•trimonial, computa•1as as apolices por seu 
valor no;ninal. Nef!te caso a wlmiuistL·ação do instituto instruiri~ 
o requerimento paÍ'it a c:;pecialização com a certi1lão da Caixt1. 
de Amcrtiz:•ção mostrando acharem-se inscriptas em nome do 
mesmo instituto e como inalienaveis tantas apolices quantas 
bastem, pal'a, reuni•las ao valor declarado do immovel a hypo
thecar, perfaz<~r a somma total do pa.trimonio exigido. 

§ 3.• O pre,Jio deverá estar seguro em companhia abonada 
pelo valor da responsabilitlntle que elle tiver de caucionar. 

Art. 4. o 03 instituto3 p:u·ticularcs de ensino secunda rio, para 
obterem a equiparação ao Gymnasio Nacional, declararão a de
nomiuação, sede e !ln~ tio estabelecimento,o nome e a natul'olitlatle 
dos a•lministradores e da pessoa a cujo cargo estiver a direcção 
technica do estahe\ocimento, e in.>truiriio o pedido com os se· 
guintes tlocumentos: 

I. Certtdão do archi vamento no registro civil dos estatutos, 
compromi,;;o ou contr;~cto ~ocial, quando ~e tr,,tar de asscciação. 

Jl. Um exemplar da folha ollicial em que houverem sido pu· 
blica,Jos por <lXIens<J os estatutos do est;tbelecimento. 

Jll. Certidão da Caixa. de Amortização de se acharem inseri· 
ptas com a clau~u\:1 •le inalienaLilid<~de e em nome do instituto 
ns apolices coustitutivns do fundo ptllrimonial; e quando este 
consistir, no todo ou em parte, no edificio escolat·, scntenç<t de 
cspecm.li2ação da lty pol ltr,ca com a respectiva ver· lia tle que con~te 
achar- se dcvi<lameute inscripta no !'egistro em primeiro Jogar. 

IV. Apolice de sfgul'o do pretlio ou minuta devitlamente au
thenticada. 

Art. 5." Si á vista dos documentos apresentados, achar-se qne 
a organbação scientitica do instituto est;'t de accorclo com a lei, 
sera determiuadojJrocesso no qual se ver·itiqno a j.\onei•lade 
moral e technica o director o do corpo docente. e a existencia 
de laboratorios, g" binetes n a pparelhos necessarios ao tmsino das 
sciencins physicas e natur;tes, e se prove que o cstaLelecimento 
foi elfecti vamente ll'equentado por :m alumnus nos dons annos 
immediatamentoJ anteriores. l\•ra e6te fim os intere~s-tdos <le
' orão thmquea!' não só os livros c documentos rle matricu\:l, como 
fornecer ns provas do l'requeneia que forem exigirlas pelas anto· 
ridades competentes. 

Art. 6. • A nom.•açiío do delega tio do Governo nos exames de 
madureza, a que se retere o art. 28 do decreto n. :3::>51, tio 8 Je 
ilobril d~ 1899, rflcahirá de prel'erencia sobl'e a pes:;oa que exercer 
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as fnncç•:íes do •lrlf!éi'<Hlo fisc1l de qne tl'atam o;; ar·ts. 7•• •la lei 
n. ::11, "'':·FI dn outuiii'O de IR!J:), e 1\J:J tlo decrot•1 n. ~?8::í7, de :10 
"" !ll:lt'•··) dp Pl'.l8. 

"\rt. ·7." o 1'~'''"0-!'0 <In IPrifk:t;:t••. Jll'Cri-.;t•l no art. f>", sor[t 
c"nthd•> a P"'~;oa <Ir pr .. ,·;;,·l:!. t'Ui!![l •loucin p !•lae;·ng-it:;\, qnanrlo 
no LlisLt·icto O'il qne tiV<'l' :1 Sll:t iJc\ lu o noro in.-llitut., não oxistir 
ontro e,hhde•·~ilfl•'llto jit utli<iallilOilte rcc••nlieci•lo, ca~o em que 
sor•:'t dad;t ll•JU<>ila iU<11lil!hcneia ao dokgadu Jis,·al du Governo 
junto de.,te ultimo. O re,ull:Hl•l do prneesc;o t1everit ser comnm
ni·~·tdo ao Governo em mitllreio'o rdatorio. 

Art. 8. o Aos dni!H;·a•lo., lisl'<V·~ do 1 ;ovt•t'nn, jnnto aos imtitutos 
equiparados, ú <lpplica,·p[ a di t•:·~!ç·ln d 'al'l. 9' da lei 11. :~14, 
1lf' :111 dn Otll.nl>l'll d" 1:''.1:), 

,\1'1. \I," o ,;uvent" rr•liJ·ar·il as prcro~·nlints e vantagens da 
'''lnip;it'.lçiio no n.,·lnnn,io N·JcÍ•Hial a"~ in~titnt·•s qne so afas
tai em •lo r•·gi'''"n (l(Jiei;il de Oil'ino, ou 0'11 qP•l se peatic~\.l'elll 
alll!sus qn:~nto ;i, j,[,•ntidn·lc d··~ aln:,tno-; li«~ PX"mos, on na col
h<;iio do gráo~, ,, l'·'lll :l.··:,illl ;·,,]u··lks em qno for<Jill tol••rados 
actu~ dll imluorali·l:td·· " iw·ivi811lo 011 fJil'J ucarret.P.m o abati
Jitc!! to ll!Ul'id do ens'Bo. 

a) A cnn•·os3~to ,;crú tamlwm ras;;a,!a: 
1. Qnawlo fcr di~ sol vi>l:t a socic<lade mnntone1lora do ostabo

lecirnl'lllo de ensino ou o propridario declarar oxtincto o rcspo
divo estal,elucim<•nto. 

li. Quanclo pot· dnus an!lO'i snC'cc-;sh·ns a fcnquencia não che
gar· ao minilll•J le;;.,I. 

f•) S•JI'Ú ~uspenso o :;·u-;o da:; prorog.tlin1s úa oquipat•ação: 
I. DJixan•lo o propriet:tri<J do estal,ekcimont.o ou a sociod:ule 

de snjeit:n• ao cnnw <lo d<'i<'g·ado tbcaJ o :·t approvaç'ín do 
nonwno as :dtnr:1çõr3 'JilO tiwr no> sou,; o~ln,tut<JS on compro
rni;'''>, at ·, qu•l s:disraçt os~a ol,ri;..:·ar:iln. 

li. Bai:.:attt!o a rr,~rpwnci:t a !il•:nos d•J :11) alnmnoq <lnr:mto 
111.1 i··< ,!o H til s•~rne.;l:·n. 

111. IJ.·ixan>lo diJ l<'novnr· o 'e!.!·nru dn prcdio Olll qno o~liver 
:l ~.-,fedo l'ot.lltllkCilll<'tllo, ']'l'tlldn cllo rothtitnir no todo ou 
<llll p:u·te o t'UtHln patt'illl•Jni:ll <h so.~iccL~tl<'. 

l'amgi':tf!!JO nnico. ~,·, p.ll' decreto o depois de awliencia 
Li os intet'es-;a los ell! inqtH::rito rog·nltu·, poclnrá ser cassada a 
oqnip:ll'<H,::io. O i\Iinistro pouerú, porém, por· sill!plrs portaria 
l'nsol ,·et• :t sm=p•'n~ilo fllll vi . ..; ta da repl'<'S<·nta(·ilo tl" dolog:vlo 
li.·:··al Jl<H' tcrnp" a:lo I'X<'n•lrJ<!le a 11111 <'llllo. Si d<lllll'O do pe· 
rio,!" •l:t ~ll"i"'ils:l" o irhlitufo nãn prov:1r ter s;ltisfcito as 
obrig;~ç:õ:J.~ qn•• lho ;;fi,, i11Ipo..;l:l~, SO!'-llirl-llil cts,;a ia a con-

\1't. lO .. \<H in.=titnt.ns et'<'a·'o~ <' ei!Shm·1o,; pdn: 1;nvcrnos 
•'Riatl•Hl<J..; não se i'Sk!H~•J a oln·i;~:tt;iio de ecmsttlnir· p:J.tr·imonio 
parcl quo po:·,sam gosur da~ p1·erog·n tint~ do tiymnasio Nacional. 
T:ti'S preeogativa'5, por,im, só Jh() ::ótmto reconhecidas e man
tid:t~, si ob::i\JI'vnronJ " r"gimon o fH'ogrammas Je on:;ino do 
0.\'trlll:lsin c prov:u·om l'rOIJilcncia nunca in l'orior a :-:o alnmnos. 
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Art. 11. Em rel:ttorios semBstr,\es os delegados fiscaes exporão 
quanto houverem obscev;tuo sobro a m:.trcha. do est!lbele~i
mcnto o cxecuçii.o do~ progeammas, propondo as provtdcnciaS 
e censueas que lhes dictarem a,; ir·regularidaLles ou abusos 
veriticados. 

Capital Federal, 20 de maio de 1899.-Epitacio Pessoa. 

DECRETO N. 32Rô - DE 20 DE MAIO DE 1899 

Ct·~tt uma brigttdtt de cavallaritt c umtt de infantaritt d~ Guttrdas ~ 'lcionaes na 

comn.rcn. 1le Cnmbnhy, no Estado do l\Iinas Gcre.cs. 

O Presidente d<t Republica dos Esta1los Unidos do Brazil, para 
execução uo decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Ficam creo.das na comarca de Cambuhy, no Es
tado tle Minas Geraes, u1r.a brigada àe cava\laria de Guardas 
Naciona.es com a designação tle 20', composta de dous regimen
tos sob os ns. 39 e 41J, e uma lmga.da de inf<.llltaria da mesma 
milícia, com a designação de 8\J", que so con~tituirá com tres 
batalhões do serviço activo sob os ns. 265, 266 e 267 e um do 
da reserva sob o n. 89, o:; quaes se organisarão com os gnar
llas qualificados nos district.os •la mesma comarca; revogadas as 
disposições em contr:trio. 

Capital Federal, ~o do maio de 1899, ll" da Repnblica. 

i\1. FEttrtAZ DE CAMPOS S.\LLES. 

h'pitacio dit Silvg l 'cssoa. 

DECRETO N. 32R7- DE 20 DE lllA.IO DE lR99 

C:r~o. mo.is nma hriga<la de infantarin. de Gun.r,las Nacionacs na Comarrn. 

elo Vrnctal~ no Estarlo jle 1\Iinas Geraes. 

O Pl'esidente da R•lpublica dos Estados Unidos do Brazil para 
execução rlo decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1895 de~reta: 

Artigo unico. Fica crcada na comarca •lo Fructal Ii.o Estado 
de ~inas Geracs, mais uma brigada de infllntari~ tle Guardas 
Nacwnaes com a designação de üO•, composta 1le tres bat:tlbões 
do serviço activo sob os ns. 268, 269 e 270, e de um do da 
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reserva sob o n. 90, os qur~es se organisarão com os guardas 
qualificados nos dist.rictos da mesma comarca ; rPvogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Ff\rleral, 20 rle m:tio de IS99, IJ·• ria. Republira. 

M' FE!iltAZ DF. CA~IPOS S.·\ I.J.E!'l. 

('1'•·:1 ~~~~i-.: llhl:l 1Jrigada de infa11t:n:a Je ( ln:tl'rla.s ~acionn1'S na l'Oll181'CA •1~"\ 

\fn1amldnho, r.n Est:t·ln d~> \Iinns: •:~·r:-t•"!, 

O PresirlPJtte da Jtr;pnhlicn, dos Estar los I' n idos do llrazil, 
para execução do decreto n. 4:ll, de 14 de dezeuJbro ele 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica, creada na com:rrca dP :\luznmuinho, no 
E~tarlo de Minas Geraes, mais 11ma brig-aria de infantaria de 
Guarrlas Nacionaes com a de~rgnação de !Jl ", compof'ta de Ires 
batalhries rlo oerviço :rctivo sob os ns. 271. 272 e 273, e de um 
do rla reserva solr 11. 91, o~ quaes se organis:ti'ão com os gu;tr
rlns qualiti(wlos nos districtos d:r mesma comarca ; revo,"adas 
as disposições em contrario. 

Capital Fedem I, 20 rle maio de 1890, li o da Republica. 

M. Fr.RRAZ DE Cü!POS SAL L E~. 

DECRETO N. : :2R!l-i•B '211 1 1F. 'r A 10 nE 1 R! I!) 

<·,., .. ') mai." rrm:t hr·i.~:tdn de Íl11':.tntada de I :uard:u; :\flcif)l!:tl·~ 11.1 ''0111:-tt·ra 

dl' Ouro }1 t'"to, no Estadn d1• Min&<.: t~erflr•..:. 

O Presidente da Repulilica rlos Estados l'nido~ do Brazil, para 
execução rlo decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1~'<96, decreta: 

Artigo unico. Fic·1 crearia na com1rca de Ouro Preto, no 
Estado tle Minas Geraes, mais uma brigada de infantaria de 
nuardas Nacionaes, com a designação de 92", a qual se comporá 
de tres bablhões rio serviço activo ~nb cs ns. 274. '?i5" ~?76 e 
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de um do <la reserva sob o n. \J2, que se organisarão com os 
guardas quallticarlos nos distr·ictL•S d;\ mesma comarca ; revo
gt\das as LlispúStções em contrario. 

Capital Federal, 20 de maio de JR\19, li" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALT,ES. 

l·:pil"cio rf,,, Silva l'essoa. 

DRCitETO N. ::;?!10-Dl·~ 20 DE MATO DE~~~!) 

Cren.n111:t bl'igar1a de infanlal'ia. I! outra de ~:avallaria 1le G:w.nlas ~;l!.'inna~s na 

t'Otnf1J•c:t df' ConqllÍRla. uo E:-.tado da liahia. 

O Presidente drt Rcpublica dos Est3dos Unicos do Rrazil, 
para execução do decreto n. 131, de 14 lle dezembro de l8~lG, 
!lect·cta: 

Artigo unico. Ficam crea.!las na comarca. de Conquista, no 
Estado da Bahia, urntt brigada 1le infantaria e uma de cavallaria. 
de Guar,las Nacionaes, a primeil•a com a designação de 28", 
composta de tr·es batalhões do terviço activo wb os os. 82, e 83 
84, e um do da reserva sob o n. 28, e a segunda com a des· 
ign;1ção de ll", composta de dons regimentos ~ob os ns. 21 e 22, 
os quaes se organhat·ão com os guardas qu'llilicados nos <listl'i· 
ctos da mesma comarca ; revogarias as disposições em contrario. 

Capital Federal, 20 de maio de 1890, ll" da Republica. 

\1. l<'ERRAZ DE ('A~IPOS SALLES. 

Ji:pit•rcio da Siltla Pessor!. 

DECHETO N. :3291-DE 20 DR MAIO DE 189\1 

Cr1~n. mais nma. hri: .. !;n.~l~ do infanbrin Ue G11at·clas '\·acion:lNJ nrt comarr.a d1_, 

f'netPt~~, no Estado d;l, Bahin. 

O Presidente 1la Republica. dos E::<tados Unidos do Brazil, 
para cxeouçiio do decreto n. 411, de 14 de d..-zembro de 18\lli, 
decreta: 

Artigo uni()o. Fica. crcada na comarca de Caeteté, no Estado 
da. Bahia, mais uma urigad;\ de infantat•ia. de Guarilas Nacionaes 
com a dr~signação rle 29", que ~e constituir;\ com tres hatalhões 
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do ~0.rviço aeti v o sob os ns. 85, 81) e 87 e de um do da rf'
ser·va s •b o n. 29, os quaes serão organha<los com os guardas 
cJUalificallos nos tlistrictos da mesma comal'ca ; revogadas as 
dispo~içues em contrario. 

Capital Federal, 20 de rmio de 1809, ll o d:t Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALT,ES. 

Epitacio dn Silt• r Pcssor1. 

llECllETO ;.J. ~'202- ng ~W DE MAIO llE l8\l9 

C'i'(•a dn:ls lll·igall:-t." 1ln infanlal"ia <li' Ciual'das Xacinna.es na com:uca elo 

Hio (lc S. Fl':tllCÍ8C01 no Estado da Bahia. 

O Pr'I'Sicli'Jlt0. da Rcpnbliea dos E:-:larlo~ Uniclos tio Brazil, 
p:tl'a nxecução tio decmtn n. 4:H, de 14 de dewmbro de 
!fl~IG, dl'creta: 

,\rii~l) nnico. Fic:llll cro:ulas na CO!llf\l'C"!l. do Rio de S. Fran
cisco, lw Estado ela. Bahia, rhHIS brigadas dP infanta,ria de 
num•dns Nacionors sob os ns. :lo e :n, a JH'imcirn composta. 
elos hal.:llhi>el'l do sor·viço nctivo co111 as cl•·signaçõc,; de K8", 
K!l'' e \JO" c um do da I'•'"Cl'l·a <'.OIIl a de :lO", o a segunda 
constituída ignctlmento de tres batalh\íes do se!'Viço activo 
soh o~ ns. 91, 92 r \13, o um elo da rcsen·a soh o n. 31, 
o" q 11ae~ so org:w i;,a riio com os guar1las qualificados no.:: cli
st r·ietos da. mrsma comarca ; revogadas as disposições em 
con t.rario. 

C:tpibl Frcloral, :?0 d" maio do l:)!l!l, I [o da Hcpublica. 

:\I. FRRit.\Z l•E CAMPOS SALJ.ES. 

Epit,cio da Silva l'cssoa. 
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DECRETO N. :1203 -DE 22 DE ~r Aro DE IR90 

Approva, com moJil1cação, os Pstatutos da Companhia Dr3.zilei1·n. Ue Seguros 

para a Yida e n.utoriz:l. n. mesma a. funccionar. 

O Presidente 1l;t Rcpublica 1los Estados Unidos do Brazil, at
ten1lendo ao que lherequureu .\ntonio Jo;;é do Abreu, decreta: 

Art. 1.° Ficam approvados os est::ttutos 1la Companllia Rrazi
leira Je Seguros para a Vi1la., sendo os arts. 3 e 73 substituído~ 
pelo seguinte: 

« A companhia nfio po lerá efrectuar operação algumn. extra
nha ao seu fim, pagar em tlinheiro ou om valores premio algum 
proveniente Je sorteio. emittir apolices ou recil::os de prestaçCíes 
que não sejam nominativos e in transferi v eis, nem, finalmente, 
ro~egurar os srus colll.J':tctos em companhias que J'unccimH'rn no 
Rrazil ou no exteriot', sob l'ena de lhe ser cassada a autorização 
para funccionar. 

Art. 2. o Fica a mesma companhia autorizada a funccionar na 
Republica. 

Capitnl Federal, 22 de maio Jo 1809, ll 0 da Rcpuhlica. 

M. FERttAZ DE CAMPOS SALLES. 

ES'f:\TllT'OS D\ COJIPINIIL\ llR.Iml\l~A DE SEGUROS PACA A \'IDA 

l. Fica organi~a.tb uma so~ieda.de anonyma, sob a (1enomi
nação-Companhia. B!'azileira. de Seguro~ pal'a a Vida- com o 
fim exclusivo de constiluiJ·, pur meio do apolices, renthts quo 
serão p1gas ao~ ~rguratlP-', ewqn.mto viverem, por trimestres 
e adeantarlamente e qne irão aug-mentando gra•lualment•J na 
rar.ão dos J'allecimentos que forem occorrendo entre os segurados 
de cada grupo, até a cxtincção do mesmo. 

:!.. A companhia durará 9D annos, será regida por estes esta
tuto,; e prJia legislação vigente, terá série e fúro juri,Jico na 
C:qJital dos E~tado~ Unitlos th Rmzil e funccionarà nestes ~ómente, 
snmlo: na Capital Federal, por m"io rla, matriz e agencias r1ua 
po-;sam w:r e-.tabeleeida~ pela ,tirect•Jria, o, em oul.ras I0•'•11idades 
il:t Cniãn, i'Or intrlt'J!ledin 1\<v; ag(mdils que f,Jt•em ct•n:!,las, 
ta.mbem pcl:1 di rectl)ria, J•recedellllo, porém, (l.Ut.orizur;ão 1\o 
Governo para ts~e Hm. 

3. A companhia não poderá e1Tectuar operar;ão alguma ex
tl'anha ao seu lim exclusiyo, pagar, em dinheiro ou cons(l, que 
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Jl' 's"a ser permutarln por d inheir·o, premio algum proveniente 
de ~ortcio, nPm re><PI!UI'nr o~ seus contractos em companhia 
que funceionn no Brazil ou no exH'rior, sob pena de lhe S<'r 
cas~ada a :~ntoriza~;ão para fnnc~ionar. 

4. Ü CilfÍlal Set•il de quatrocentos conto!' ne réis (400:000$000) 
divitli•lo em 2.000 acções de 200$000 1·a•la llma, constituído e 
realizado do modo seguinte : 

r!) 100:000$000, pela elaboraçJ.o do plano e tlestes estatutos e 
mais serviços prnsta•lo.-; por Antonio José •le Abreu para a forma
çii.o da companhia ; C<ilntanto que c:-se valor ~eja estimado por 
louvnrlos. na fúrma dos arts. 17 e 211 do regulamento a que se 
roJhr0 o tl0crrlo n. 131, de 4 •le jnlho de Jt-l()l, c rept·e,entado por 
acçí'ícs int.<•gralizndas ; 

b) 300:000$000 pelo qJor da!'l acçõe> restantes snbscriptas c 
que serão rea.lizrHlos do modo seguinte : 

lO",'., na occasião rln. assignatura dos '"!>tatntn' ; 
15"/o a juizo rla rlirectoria. não pudenrlo, pm·em, cada chamada 

srr surierior a 5o j "' nem o pr:-lZO, entre urna e outra, menor de 
:10 <liRs ; outrosim, a primeira ser feita antr•s de 30 dias contados 
da data em que a comp::tnhia começar a funccionar; 

75 o; .. a juizo tlo> accionistas, med ianto resolução tomada em 
a-:somhléa geral ; não podendo, porém, ca<la chamada exceder de 
ri": .. , nem o prazo, entre urna e outra. ser IDPnor de 30 dias. 

5. A falta ,le <>ntrada, no prazo fixado, sujeitaJ'á o accionista 
á multa rlr rlez poreento (10 •j..) sobre a impodaneia em atrazo; 
conilanto que esta e a t·e~prr:t iYa multa .'ci:•m pagas nos trinta. 
tlia~ >nlwequPnte,;, sob p•·n:t de proceder a diredoriá de confor
mi•lade com a IPi. 

(i. Cada acção rlará direito a um voto at,·, o limite mnximo de 
r:;ncornta voto' pot• accionista. As acções sorfio nominativas até 
o ~eu integ-ral pa.g-amento e, resolvido n8te, podrrão ser con
Ynrti•las em transferíveis por endo-'m, ou ao portador, si assim 
rrsolverrm os :1cr·imristas r·tn assr!mhll'•a ~·rral. 

7. Jl;1 r<'!Hla liquida 1!a companhia Serão retiratlOS dez por 
cf"nto (I o • /,.) no mínimo. para fundo de reserva, até qun attinj:~ 
rlle o capital social ( 41 O: 00(1~ ), paswndo cntiio o pro,[ucto de,;sa 
porcentagem a perfazer o capital sub~cripto que possa não 
achar-R•l rPalizado. No caso de perda qne pos~a soJfre1• o capital 
~ocial, o fnur.o tlll l'f'>:erva suppriril o que nccessario ft·r pam 
rPfazer o mPsmo capital. 

H. O primeiz·o divi<lewlo aLrnngrTil as operac-ões realizadas 
atú :n r1e dczrrnbrorle IHJ9,c o 'egundo as dosemt•streFeguinle; 
devr·ndo cada um r'elles !'Pr pa!!O no dE><'urso do segundo mez 
que se SPguir ao da termina~ão do seme~tre. 

!l ns di v1dendos su bseqnPn1cs p:1s~ariio a SH pagos por se· 
mP~I.ros f'll tl'imestrr.s, conl'orm' delibl't'ar·em n dit·ectoria e o 
cons,.lho fiscal em março de I 900; devPntlo cada um rlei!Ps ser 
paf!O no tlernrm do srp.nnrl" nrez sub;;eqnPnte á terminação do 
~··me,trfl ou tr'moslz·<•. 

10. J\letliante o pagalllento iut<'gral de cem mil réis (100$000) 
on mnltiplo dessa qna11tia, obriga-se a ct,mpanhia a "mittit· apo-
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lice, nominativa e intransferível, em favor de pessoa de qual
quer sexo, nacionalidade, idade, esta·'o e condição de saude, 
e que olara direito ao ~eg-urado Jo perceber Ja companhia, em
quanto vivo mr, urna renda trimensa.l e adeanta.da, a contar ue 
qualquer dos mezes de janeir,J, abril, julho ou outubro que se 
seguir á data da apohce provisoria ou definitiva. 

11 • Os seg-urados, em g~'ral, formarão duas classes tlistindas 
de seguro: mixto ou e~peeial-seudo considerada daquPI!e modo 
a ag~Teniiaçào do pessoas de qualquer idrt•lc, e oloste a de pessoas 
de idade rlehmninada, na occasião de ser emittid<t a. respectiva 
11police; quando rabe lambem ao segura•lo a preferencia por 
urna ou outra das ditas clas~e5 e do rnotlo seguinte : 

----------------------------------· 

Natureza tlo 
seguro 

I.• Mix.to ........... . 

0 ·E . I i ·-··' spec1a. .•...... ' 

Grupos 

Idades dos se- Valo!' nominal 
g.u~~dos na oc~ das apolices qne 
cas!a~ de sei con~tituem cada 
e.mtttHla a apo- ''l'U[ 0 hce "' 1 

-- --- ------------~-- ---------

A Qllt.\lquer 500 :OOU$000 
R Até 6 annos 250:001•$000 
C » I G » 250: 000$000 
D » 2 8 » 250: 00! >:S1tOO 
E » 40 » 250:000~000 
F » 52 » 2fl0: 000$000 
G Mais de 52 250:000$000 

a) Para os grupo; ospeciacs (8 a O) a illa·le será provaria por 
documentos legaes no prazo de um anno, a contar da data da 
inscripção, sob pena rle ser su~penso o pagamento da n·nda vi
talícia do quinto trimestre em deante. 

Si no curso rle mais um a uno, a prova nã'J h ou ver shlo pre· 
stact '·o seguro ser•t consi lerado nnllo e a companhi;t restituirú, 
rnetarle do valor da ap·'liee. 

li) Provado que o ~egura<lo, pela Stia idade venladeira, de
vess~ ser classificado em grnr·o diverso daquelle em que o foi, 
ficara o seguro nullo e a companhia restituirá metade do valor 
da aplllice. 

12. Os capitar's dos segura>los formarão um l'un•lo PSpf.cial 
denominailo ne3tes estatutos - I 'akimonio dog segurados - e 
terão administração c~pechl e e-;cripturação distinct:t p:tra mHla 
grupo. 

13. O seguro porler:í. ser feito, tarnbem, por meio de 20 pre· 
stações de 5$ cada urna, c. neste caso. o }lretendente a seguro 
gosará das vantagens dos sorteio;; estabelecidos entre os recibos 
~as dit~s prestaçõ~s. para o fim 1le, na hypothese de premio, 
ficar ltaO s• • reoluz1do o numeeo das mesmas prestações, merliante 
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pagamnnto, como antccip~H1a a emb~ão dil apolice ; sem que 
de '''odo :dgum fiquA prrjudicado o seu dii·ci1o a est.t, mesmo no 
ca~>l ele nciJhlim pl'l'lllio li:<nn· obtido nos :!O 'or1eios, em que 
pú•1e t.otnar parte, .l.estle q uc !J·Jj<t ;;atisl'ci t•J as :w prestações, 
tudo snl)llrdin:vlu ás seguintes ccwliçõcs : 

a) cadrt SJJ teiu a! .rangerá GO ou 100 recibcs de prest tções de 
[i~ cada um:t, extrahi<1os tlo talão, n•>minativos e intl'anst'eriveis 
e numerados c0nsccuti vamentc de um a 50 ou de um a 100 ; 

/J) ha\'CJ'it cinco prcmin,; p~.ra cafla 50 rc<~ibos; 
c) o premio. que em liyp.>fhP;c alguma será p:tgo em di

lllioiro, coJ:::i~t.irú. ua F'i'lllitb, ~em pag;tilll't1to, do recibo pre
llliD<ln p1·lo da prc~la·::io un pr·o~t;l<:üts s•·gnintcs; 

d) na e\trac<,,lo de cada premio entrarão ~cmpre todos os nu
mel'• >S do phli!O, do mor lo q lW UllllllllllCI'J possa o!Jtur Jll;tis tte um 
premio no mo~mo ~"rtoio; 

c) t•S Fortl'ios soriíu puldic< se r!Irdn:t<los em Joc:tlidadc c hor<t 
rJIW fore:n :1.!op!atlns, p0r proc< >~o tlcpcn lente de approvação 
d<l i\lin:stm·irJ ;I'> Fazr-nda ; e T'mlizar-se-ltão, na C;!pital Fe1leral, 
na l" esença ck um c[, >s ,1 irect.orcs ou membros do conselho 
1i>c:d, c em outras localida,ll's, J'erante o re8pectivo ngente ; 

1) o 1 ecih) d0 cada pr·esta~·ão deve ill\'at'ÜJ.velnlcute ser tl'o
c;Jd'' pelo dJt prestação seguink, no prazo de 30 dias, sob pen<1 
tle rPverter•·m em f;wor da cnmpanhia as pre>ta<:<•es s:~tisl'eitas 
prh pr·et.r·nrl('llh' :t ~e.•:Hro ; 

u) :i t'JIIi:""'."' d:t ::Jpu!i,~e pr-c,·e !ci'Ú. proposta, de accordo com o 
ai't. 15, out.rt1;;im o pagamento de uma taxa de insCI'ip~·ão a, que 
"o l'Pi'Pre o :trt. ~R. r- á qu:d 1ie<ll'iio suj<·itas ~o<las a-< apolices 
qnc JiH·om <'llliti.!das p•JhL companhia. 

11. o :;<•guro ~ú ~.c con~i·lor:t efl'ectn~~do pch emissiio da 
JO.--Jwclii·a apoli<'fi pt•oyiso;·i:t on definitiv:1; tlcvcnd·J, portanto, 
qu· rn ;i. mc~Ina tiYot· ;,dqnit•;tl<J <1irdto rc·r.lizaJ' o seg-uro no 
prilZ·J improt'Og"IVd tl(J nm anno, a cont<tr da •lata em qu' esse 
uirc:1to tÍI<.'r t<iuoconforilln, sob pc:na tl.e p:n·Ja do me.-;mo em fa.· 
\"d!' d;< í'O:rl['<tlllii:l. 

J!í. A' iJJ,c;ipçiío precodorú proposta om lônnnla impressa, 
fom.·ci,Ja peh companhia, e nn qual o pretendente men
ciouarit SOit nome comploto e por extenso, nacion:tlidado, 
m'tado, dah e l<>gar do nasdmento e filiação. A prop"sta 
sm·;·,, (',:i ta c <t~si;rn:vla pnlo pt·ctPndcute "· >'f'guro, salvo si ft>l' 
llll'J:Ill'. e"mpcti11d J eu til" c··~;t iu,'umh· ncia ao rcpresentauto 
l•·g.- I do uw~mo. c:i o prct,·u.!cute uão souber ler e escrever, 
a proposta, em tal caso, será !iJita o assignada por pessoa. á 
o~<:olh;t tlo proponPnto, assignaw1o tambPm, como tcstt•munhas 
idone;ts. a juizo lh coldlJ:tJJitb. 

!G. Tcilt <íi1·cib :1 ]'(ll·'a o srgura<lo que c~tin:r vivo no 
primr;iro dia do r.·s,:ecliYo LriJn '~t.t·c, cOJJJJÇrJn<!o e:ote in~·a
l h·.- •. 't<lrlt!e nm ,jancil'll, alJ' i!, j.illw on outubro. 

17. \ :·c;~d.L .-il.lie'~. ····l'l' ·;plltl'lf'llÜl ae~; rp1:~tro primei
ros I r· i lltt'str·e-; de cad:1, :o p.>lico, ~eni paga sc•npt'C na raziío 
de d<·z Jl"l' eento (lO ''/ .. ) ao :uwo, ealeulad~.,s sobre o valor no
Illlll<tl •la .tpoliec. ~u.-.; lrime::;tros seguinte<, porem, o::;sa 
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renda será a resultante da partilha proporcional do rendi
meu to do pa trimonio ct1tre os segurados sobrevi ventes; com
tanto que :t quota rlesse resultado curresponda, no mínimo. á 
taxa qnc vigorar no prim<Jiro dia do trimestre, para descon
tos, nos principaes bancos na séde da companhia, deduzidos, 
porém, 2 "/o desm taxa, annual. 

18. Para garantia do pugamento da renda vitalicia que 
:L companhia obriga-se a p~g-ar, de conformidade com o 
art. l7, os fundos socínes snppril'i'ío o que ]'ossa ser ueces<;ario 
para perfazer as quotas e~t:1belccidas nesse artigo, ca;;o o ren
dimento do patrimonio não seja su!Iiciente para taes compro
missos. 

HJ. A renu<t vitalícia devida e não cobrada, no decurso 
de oito trimestres consecutivos, cahirá em commisso em 
favor da companhia; sendo o segurado considera•lo, para todos 
os effeitos destes estatatos, como si fallecido fosse. 

20. As rendas devidas ao seguratlo fallecido, de accordo 
com o art. 16, e não cobradas pelo repre>entante legal rlo 
mesmo, no pt'GZO de um anuo, a contar da data do fallecimento, 
cahirão em commisso em favor da companhia. 

21. O pagamento •las rendas vita,licins comp:lte: na Ca,pital 
Fn•leral, á m:ürb:, c, em outras localida•los, ás respectivas 
agt•ncias. 

22. A renda vitalícia, correspondente aos quatro primeiros 
trimestres de cada apolice, começará a ser paga no decimo dia 
util do mez em que for devida. A tios trimestres seguintes, logo 
qne a directoria e agencias tiverem conhecimento do rateio a 
que se refere o art. 17 ; denmllo esso t!'allallto ser leito peh 
administração do patrimonio até o din. 20 do primlliro mez do 
trimestre. 

23. Para o recebimento 1le r•mdas é indispensavel a apresen
taç:'IO 1las rcspccti vas apoliccs ; e, qu:tntlo n:'1o cobradas pelo pro
prio segurado, é necessario certidão, provando ach<tr-se elle 
vivo no pl'imeiro dia do trimestre ou po,;tm•iormentu. 

24. As apolices provisorias serão emittidas e a~signadas, na 
Capital Federal por um dos directores e pelo thesoureiro da 
companhia, e, em outras loc:ilidades, pelos respectivos agentes e 
rubricadas por um dos tlirectoros ou mPmbros do conselho 
liscal. 

25. As apolices provisorias serão extrahidas de talão e nume
rada~ consecutivamente de um a cem para cada serie ou talão. 

26. As apolices definitivas, destinadas á substituição das pro
visot;_ias, serão emittidas sómente pela administração do patri
momo e assignadas por nm d" seus membro~. por outro da, 
directoria, e, pelo thesoureiro da companhia, extl'ahidas de 
talão-, numel'adas consecutivamente de um ate o numero que 
com11elir á ultima do c:td;t grupo o terão as mesma:> dat;ts das 
pl'ovisori:IS, (jue tel'ãn de substituir. 

27. Nenhuma. apolice definitiva será emittida sem que a a<lmi
nistração do patrimonio esteja de posse de setenta e cinco por 
cento (7:> "f,,) do valor respectivo. 
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:~8. A t<t:x:L a que se refere a lettJ';l ff, do art. 13, recahinlo 
sobre a inscripção de e1da apolice det1nitiva, será pa:2a na occa
sião de ser t-mittida a pruvi:;ol'ia e calculada na razão de nm por 
cento (1 "/o) sobre o valor daapolice. 

29. A sul stituição de apolice, definitiva ou provisoria, quando 
motivada ror per<la ou extravio, ficará sujeita á taxa invariavel 
de 1$000. 

:10. Em cas 1s excepcionaes e j ustifica·los, a juizo do conselho 
fi~ cal, precedendo req u"rimento do interessa.rlo, será permittida 
a emissão da apolice definitiva em nome diverso do que sm•viu 
para :t provisuria; essa 1,,mees~ão, poróm, em hypoth·\Re alguma 
po,Jer:i ser feita depois da apolice defiuitiva haver s1do omittida, 
ou :1nte~, assignada na s ·,de da companhia. 

31. A receita da companhia constará : 
·•) de ~5 % do valot· de cada apolice defini ti v a que for emitthla; 
'') de 25 "/o tio valor da apolice ou apolices do cada segurado 

que fallecer ou for como tal considerado, nos termos do art. I 9 ; 
c) de 25"/o da importancia do patrimonio de cada gmpo que se 

extinguir pelo fallecimeuto c..lo ultimo segurado do mesmo grupo; 
il) dos juros que resultarem do emprego dos capitaes sociaes 

c do fundo de reserva; 
c'.) de 50 "/o de qu,dqu,•r outra rendêt não p1·evista neste artigo 

nem no art 03. 
:32. Os ca.pitaes sociaes e os do fundo de reserva, I!UC excoi!e

rem ús necessidades do custeio da companhia, poder·:lo ter o em
Pl'ego que a directoria resolver· dP a<·cordo com o conselho fiscal. 

33. A reclita do p11trimonio rios segura•los ser·á. constituída: 
a) por 75 •;., do valor de cada apolice definitiva que !i.rr emit

titla, deduzidos, porém, 25 ''/o do valor de aprrl1ce ou apolices do 
segurado q 110 vier a l'allceer ; 

h) p.·lo:< juros que resultarem rio emprego dos capitaes que 
fnrmarem o patrimonio ; 

c) por 50 "/o do qualquer ontra rcnd·t não prevista ne:-;(e, 
nem no art. :n. 

3·L Dadn o t'dlecimento do ultimo SPguratlo de um grupo, 
passarão 75 ",' .. (~etenta e cinco por· cento), da importancia que 
constituir realmente, nessa occasiiio, o patrimonio do~oe grupo, 
para C' patrimonio do grUl'O identico organi~ado em seguida ao 
extincto. 

:lG. Os capitaes dn patrimonio, cuj:1 upplieação c;Lhe inleir:t 
c exclusivamente á respectiva administração, terão o seguinte 
emprego : 

a) emprestimo, mediante primeiras hypothecas, de immoveis 
urbanos ou suhurbanod ; -

IJ) adeantamentus de juros da divirla publica rla União ; 
c) e'!!pre8timos, mediante caução, de ti tu los da di vida publica 

1la Umao; 
d) emprestimos, mediante deposito.~. de ouro, pmt:t ou ped!'as 

prnci' 'sas, n[o s~ndo cada operação de valor infe1·ior a um conto 
de réis· 

,·) co1~pra de immovei::; urbanos on suburbanos. 
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36. Além dessas operações, a administração poderá adaptar 
outras que offereçam segurança e boa renda, comtanto que te
nham sido approvadas por oito votos, no mínimo, em reunião 
composta da directoria oa companhia, da a(lministração do pa
trimonio e do conselho fiscal ; competindo, nessa oceasiã.o, dous 
votos a cada um dos administradores do patrimonio e um voto a 
cada um dos outros membros dessa reunião. 

37. Todas as despezas correrão por conta dos fundos sociaes ; 
não sendo, portanto, admissivel despeza. alguma por conta do 
patrimonio dos segurados. 

38. As despezas que resultarem de contractos para o emprego 
de capitaes do patrimonio correrão por conta do que produzir 
uma taxa, que será fixada pela administração e cobrada de cada 
operação que for effectuada. 

39. Competindo á directoria e seus agentes o pagamento das 
rendas vitalícias, a. &·!ministração do patrimonio porá á dispo
sição daquella, em devido tempo, os recursos necessarios para. 
esse fim, de accordo com os arts. 16 a 18 ; tomando contas da. 
applicação desses dinheiros, nas occasiões que julgar conve
nientes. 

40. A direcção da companhia será incumbida a tres membros: 
presidente, secretario e gerente, eleitos especialmente para cada 
um desses cargos pelos accionistas. 

4'1. A directori<~, de accorrlo com o conselho fiscal, poderá. 
crear, quando julgar conveniente, o cargo de director agente 
geral, que será eleito tambem especialmente e pelos accionistas. 

42. Cada director servirá. por seis annos a contar sempre da 
data em que entrar em exercício ; dev,mrlo ness'\ occasião provar 
que é accionista e segurado e caucionar a responsabilidade de 
sua gestão com cem acções da companhia. 

43. As attribuições e deveres de cada director, além dos men
cionados nestes estatutos, constarão do regimento interno rla. 
directoria, que será organisaflo pelo seu presidente. 

44. Os capitaes dos segurados, e que formam o patrimonio dos 
mesmos, serão administrados por tres membros, que distribuirão 
entre si os serviços a seu cargo, de modo que compita a um as 
funcções de presidente, a outro as de secretario e ao t~rceiro as 
de gerente des-a administração. 

45. Cada administra!lor servirá por seis annos, a contar 
sempt'e rla data em que entrar em exercício ; oevendo nessa 
occasião provar que é accionista e segurado e caucionar a re
sponsabilidade de sua gestão com 75 acções da companhia. 

46. Os administradores serão eleitos por 80 segurados, resi
dentes na Capital Federal, inscriptos 30 dias antes da eleição 
e escolhidos dentre os mais antigos, na razão de 20 do grupo A 
e 10 de cada um dos grupos B a G. 

47. Cada director ou administrador, dentro dos 30 dias que 
se seguirem á su;t possn, indicará por escripto qual o segu
rado que deverá substituil-o no11 soul:! impedimentos e que ser
vira sob responsabilidade do substituído, sem direito, porém, a 
honorarios pelos cofres sociaes. 

Poder Executivo iS!Ia 47 
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48. O director ou administrndor que deixar de exercer as 
luncções de seu cargo, por mais de 30 dias consecutivos, devera 
fazer-se substituir, c si o impedimento durar mais de seis mezes 
consecutivos perderá, ipso facto, o cargo. 

49. Occorrendo vaga, por qualquer motivo, de director ou 
administrador, será ella prwlnchida dentro de 15 dias da data 
em que se tiver verificado. 

50. O director ausnnte da sé<le da companhia, por motivo 
de serviço da mesma, perceberá, além llos seus honorarios, uma 
diaria que será fixada pela àirectoria e conselho fiscal ; e nesse 
caso o seu substituto, que srí havnrit si •JCel'SS<trio for, perceberá 
pr,los cofres sociaes uma gratificação correspondente a dous 
torços dos honorario;: rio substituído. 

51. Os directores e administradores, d<'pois de empossados 
de seus cargos, não porteriio ser delles destituídos sinão por 
negligencia, culpa. ou dolo, S0t11lo: no que respeita aos rlirectores, 
a juizo dos a.ccionistas em assembléa geral, que será convoc~tda 
pelo conselho fiscal; e, em r:,la•:ão aos administradores, a juizo 
d:t diructot·ia e conselho fiscal. 

52. Ca<la director perceberá mensalmente 600$ ou 6 "/o do que 
pt>oduzir a receita da companhia, do que trata o art. 31, excluída, 
porém, a renda a que se reler,, a lettra d desse artigo. 

53. Cada administrador do patrirnonio perceberá mensalmente 
500$ ou 5 "/o do que produzir a receita da cornpanltia, de que 
trata o art. 31, excluida, P"r(•m, a rcn<ht :t que se refere a lettra 
tl desse artigo. 

54. O conselho fiscal será composto de tres membros effcctivos 
e tres supplentes, que serão eleitos pelos accionistas e servirão 
por um anno, a terminar sempre no ultimo rUa util de março. 

55. Os supplontes servirilo sórnento nos casos de impedimento 
ou vaga dos cffecti vos, segundo a. ordem em que lica.rem colloca
dos pela eleição. 

56. Nenhum membro do conselho fiscal porlerá entrar em exer
cício sem provar set• aceionista e segurado. 

57. Os deveres e attribuições dos membros rlo conselho fiscal, 
scrilo, além dos mencionados nestes esLa.tutos, os que l110S compe
tirem por lei. 

58. Cada membro do conselho fiscal perceberá mensalmente, 
quando em elfectivo exercicio, 200$ ou 2"/ .. rl<l que produzir a 
receita da companhia, rlc que trata o art. 31, exduida, porém, 
a renda a que se refere a lettra d desse artigo. 

59. A directoria rla companhia é investi<la de poderes para 
transigir, renunciar direitos, hypothecar ou empenh<tr bens so
ciacs; outrosirn contrahir obrigações e alienar bens o direitos da 
companhia. 

GO. A administração do patrimonio é investida tle poderes para 
ti•an~igit' lle confol'mi<b<do com <'st.cs estatutos. 

Gl. Essa arllllinisLraç.:"io S<~1·ú. :wxiliada p .. r empr0garlos de ~ua 
r~ontiança e nome:Jção; competindo, por···m, á •lirectoria da com
panhia lixar e pagar os respectivos VPncimentos. 

G:!. A guarda de to1los os valores, tanto soei aos, como do pa-
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trimonio dos segurados, será confiada a um thesoureiro eleito 
pelos directores, administradores e membros do conselho fiscal, 
por sete v_otos, no mínimo, dentre os nove membros da reunião 
pa1•a esse fim. 

63. O thesoureiro antes de entrar em exercício prestará fi
ança no valor e na e;;pecic que forem adaptados na reunião, de 
que trata o artigo anterior, para a sua eleição. 

6-1. O thesoureiro, •lepois de entrar em exercício, não poderá 
ser •lrstituitl'J do Sl'U rmpr<>go siniio por mo lo identico ao esta
belP.citlo no art. ü:2, pam a sn~1 eleiçã.o. 

65. Ao tlulsntueiro compete exclu~i vamente o recebimento e a 
gnal'tla de dinheiros c outros valores, tanto d!!. companhia como 
do JHÜI'imonio; ouiro~irn o pagam nto 1le despezas ou entrega 
de valor'PS, prc·e,•rlcnrlo e_~mpre a neccssoria autorização para 
hcs fins. 

(io. N•lS seus imt,cdimentn~. o thrsom'f'iro será snb5tituido 
por pes,oa do sua. ennfbnça c que servirá sob resp•msabili<lade 
do im!'edirlo, som tiirflito, por."m1, a vencimento.., pelo~ cofres 
socians; nã.o porkndc•. p·-.r,\m, o impedimento exce:ler drJ seis 
mct:c's cono;rr,ut.ivn~. ~ub pena de prrda do nmprego. 

fi/. 1\s as-;c·mhli-a" gt'l':t~~. r)J'dinarias ou extraordinarias, 
Hnrãn eonvorad3c1 '<1mpn~ p ,,. rmnuncio:'l e pr1!0 pt·e~idnnte da 
eompanllia, ~alv<J nos ca.,o·; previstos ne~tcs est.atul.os c na, lei. 

68. As asscml>léa~ ordirnrias serão convocadas com a antece
dencia de 15 e as exlr.wrrlinarias eom a do oito dias. 

69. No ultim0 dia util rio mez rle março <le HJOO, e dahi por 
diante, haverá a~sem l>IL;<t ;~era! ordinaria, para tomar conheci
mento dos relatorios rht dircctoria da companhia e r1a adminis
tração do patrimonio, do parecer elo conselho fiscal a respeito 
1las contas •In amb:1s, até:~ l l1e r1ezernbro anterior, julgar as mes
mas contas c clc~rr o conBclho Jiscal que dove sorvit' dahi em 
diante. 

70. Nessa a':sem bléa, !Jem como nas que tiverem por objecto 
assumpto que intere~se especialmente aos segura.dos, poderã.o 
tomar parte o-; do que lrata o art. 46, inscriptos :lO dias antes, 
ti i seu ti ntlo, porc'm, sem tlir<· i to :t voto. No!> annuncio~ 1lc eon vo
crv;iío nlfmei•JllUI'·''''-ha r1uando olla abmngor taml,em os :c;c
guradus. 

71. Quuntlo ao se~'n'a•lo competir o direito de tomar parte em 
n.ssembléa gPral, nito poder:'t clle fnzer-se representar sinão por 
outro segura:J., da mesma chJ.~se de seguro, embllra de grupo 
diverso, c quando lhe comretir votar, nos termos do art. 46, a 
assl3ml•ló:l respectiva niio pol·1erá fonc··ionar sem que estejam 
pt'·)Sentc; on reprP-;C'nf:td,,; GO sc'-(·uradus, cabendo um voto a 
ct~<la um, qnalrpwl' qu" ~C'ja o n:uner·o ou o valor das apoliees 
f]110. pn ..... ~nlr. 

i·?. 0 f'f'll !•rdn .]:1, t :· .,, dr: iiU~I'ip•;itO de (}1!0 i.I'.tta o lll'Í. 2~ 
pol'tcncPI'Ú. :1. ;\nL.o;:io .I .':<J Lh Al>r·,·u c ccus rlcst~~ndcntes, cm
quanü> dnr:v· a •·oinp:>.!ihi:t, como remunoral,'ão t'dt:t pelos segu
l'atlos •lu St·n·iç·os rJlW pr•,,-;t<~u, qtteP como t~lal>oradol' tio plano e 
dos e~t<ttni.os, quer <~otw.o incorporador 1la companhia. 
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7.3. Si a companhia pagat• algum premio em dinheiro ou 
emittir apolice que não seja nominativa e intransferível, incor· 
rerá na multa de 100$ por premio pago ou apolice emittida, 
stlvo si a infracção tiver sido cornmettida por algum agente, in· 
correndo elle então na multa de 200$ pela primeira infracção, 
o dobro pela reincidencia, e, na terceira vez, em perda do em
prego e da fiança que houverprestado,senrlo, tanto a importancia 
dns multas, como a da fiança, destinadas a e!ltabelecimento pio 
que for designado pelo Ministro da Fazenda, ou, na falta, pelo 
presidente da companhia. 

74. Ao conselho fiscal cabe exclusivamente o dirdto de tomar 
conhecimento e julgar nos cnsos de infracção de que trata o 
art. 63. 

75. Ficam tlnsde já nomeados para os cargos da directoria. da 
companhia, da administração do patrimonio dos segurados e do 
conselho fiscal : 

Directoria da companhia 

Presillente-Dr. José Hygino Duarte Pereira, advogado. 
Secretario-lJr. Manoel Leite de Barros Sampaio, advogado. 
Gerente-Barão de Santa .Margarida, proprietario. 

Administraçi'ío do pah'iíllonio dos segurados 

D1·. João Capistrano Bandeira de Mello, ar! vogado c membro 
do conselho fiscal da Caixa Economica e l\lonte de Soccorro. 

Dr. José Antonio de l\lagalhães Castro Sobrinho, advogado, 
secretario do conselho fiscal tla Caixa Economica e Monte do 
Soccorro. 

Augusto Hygino de Miran:la, membro do conselho fiscal do 
Banco lntermediario. 

Conscl ho (isca t 

Dr. Joaquim Mariano dn Macedo Soares, medico. 
Carlos Moreaux, engenheiro. 
llr. Joii.:) Frcrlerico tle Almeida Fagundes, medico, lente da 

Escola Militar, membro do Congresso do Estado do Rio. 

Supplentes 

Dr. Carlos Pinto Seidl, medico, director do hospital de S. Se
bastião. 

Francisco Augusto de Paiva Bueno Bran:lão, capitão de mar e 
guerra, engenheiro, lente da Escola Naval. 

Jo!-lé :'olaria da Fonseca Neves, capitão de fragata, lente da 
Escola Naval. 
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i6. Os casos não previstos nestes estatutos serão resolvidos 
pelas disposições legaes sobre o assumpto, e na falta pela dire
ctoria da companhia, administração do patrimonio dos segurados 
e pelo conselho fiscal. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1898.-Antonio Jose.de 
Abreu. 

DECRETO N. 3294- DE 22 DE !llA.lO DE 1899 

Altera o nrt. 568 da No»a Consoliw•çlío das Leis das Alfandegas na pnrte que 

se refere ao rlespacho elo expot·tação das mercadorias que tiverem do 

transitar por paizes estrangeiros. 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da attribuição conferida ao Poder Executivo no art. 48, 
§ I•, da Constituição da Republica e nos termos do art. 169 da 
NorJa Consolidaçtio dns leis das Al(andegas: 

Decreta : 
Art. 1. • No despacho de exportação por cabotagem dos 

generos estrangeiros já. despachados para consumo, a confe
rencia. feita no acto do embarque e a que se refere o art. 568, 
regra 2a, da referida Consolidação, versará, nos casos ordinarios, 
sómente sobre a identidade dos volumes despachados, podendo, 
porém, estender-se ás mercadorias quando houver suspeita ou 
denuncia de fraude e não unicamente quando ti verem de transitar 
por paiz estrangeiro. 

§ 1.• Quando, dada a suspeita ou denuncia, se verificarem nos 
volumes mercadot·ias ou objectos inferiores, em qualidade ou 
valor, ás mercadorias ou. ol:(jectos declarados nas notas dos 
despachos, pagará a parte, a juizo do inspector da Alfandega 
ou administrador da Mesa de Rendas, a multa de I: 000$ por 
cada volume, sendo metade para o descobridor da differença. 

§ 2.• Na 1• via de 1lespacho o empregado encarregado do 
serviço lançará a declaração do conteúdo verificado nos volumes, 
a qual será devidamente mencionada na 2" via. 

§ 3.• Ficam extensivas estas disposições aos despachos de 
productos da industria nacional que tenham similares estran
geiros e destes não se distingam á primeira vista. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 22 de maio de 1899, ll • da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. Murtinho. 
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DECRETO N. 3'295- DE 23 DE MAIO Dl'l 18()9 

'l'ransfnJ·o tt 1'/tf! Rio fl,! .Ta;wi,·,; TT11rl,oHi' a11rl nacl: C1JúlJlnpy, l.~i.;1;lt'd., :t ton• 

cessü.o ele que tt·ata o 1lccu•lo n. i0.372, (le 2S 1ln ~:etemlno dn iSSO, l'ata 

ris obras de melhoramentos no rnrto do lUo (]i- Janeiro, HO'i termos do nrl. ·ÍÜ 

da h•in. 5UO, do :11 do (lr•zcml~ro t]q tS08. 

O Presidente da Republica dos Est1dos Unidos <lo Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia •lo Obr;ls 1Iydra111icas 
nn Hrazi1, cP_,.::i0n~tri;l, ;1a •,- ·n,·r ~-.;-í: ~ p· l'·' r~ (.JJ'':l~~ de JHC'IIlol'a
llH'IItos 11<1 cidn<le e no porto <J,, !Uo de ,Jancito, ,lcci'eta: 

Artigo unil~o. Fica t!'ansfoJ'i•la {t Th·· Rio de Janci~·o Ha~·bour 
l(}lil !Jod: i '•hii)'Oii!J, Limite•{, a ·~onc(•,:s;IO feita veto dPcreto 
11. IO.:n:Z, ele Zd de setembro de 11'8\1, com as vantagens e onus 
quo rll'tu~lmentc telll a Companhia Doca~ de Santos, nr rs tei'mos 
c],, al't. 4<i tht lei n. 500, tle 31 ele dezembro de ISUS. 

Capital Federal, 2:3 de maio ele 1899, 11 o da Republica. 

M. FEI:ICAZ DE C.\MPOS SALLES. 

S:verino Vieira. 

DECRETO N. 3'2()6 - f\E 23 DE MAIO DE 1899 

Tl'~no;f01'<' ao cid:t<liio Jo'<: :ll:tJ'C•'lJinn f',•l'eir;> •ln ~Jnracs :1 conc~s~iio 

a <[110 '~ 1'<•l"cr·cJrl os •leereln3 '"· Jll.l07, "'' J() •ln o•II.uhl'n '''' IS~!J 
n Cri. de H dn jnll•o <.l•• l~'iil, p;n;> o arr:•samcnln dn nH•r·ro d(l 

~:111!n l\ nl,oni''· 

o Prc~idrmtc lla Repul•lica dos ERfaclos Unidos <lo nmzil, 
attcnd··ndo ao qne l'•'']ltorcu o cidadão .losó 1\Iaredlino l'el'eim 
cl•< Mome,;, clecreta : 

.\rt. 1.° Fict transferida no cirltvliio Josú 1\I:ti'ceflino l'ereii'a 
<lo Moraes a ""nce,sã" !'c i i.: pel·•~ llecr·etns n~. 10 .. 107 e ·171'•, rlc 
!()de ontnhro de IK8~J e li cio junho de 1890, para o arrasa
mento elo morro de Santo Antonio, da qual foi ccssionaria :t 
Companhia de Matm·iae;; e Mrlhoramentos da cidarlo do Rio rlo 
.Taneiro, ora judicialmente liquidada. 

Art. 2." Fica entenrli<lo que a ce~siio dos torrenos do rc~ferido 
morro f•ita pelo Governo Fecloral p:11'a o fim exclusivo do seu 
at'!'a:;amento, não couloi'C ao cessionario direito rle proprieriade 
sobre o solo antes do nivelamento <l•lste; pelo que n:lo poderão 
os mencionados terrenos ter uso, destino ou applicaçiio clivmo~a 
c lo fim que determinou a sua cessão; e reverterilo ó. Fazenda 
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Federal, mediante a restituição da quantia de 372:632$996 em 
moeda corrente, como foi recebida do concessionario, uma vez 
verificada a caducidade da concessão. 

Art. 3. o Os trabalhos para o areasamento não poderão ser 
encetados, e approva,io projecto ou modificação alguma dos 
planos respectivos, sem que o cessionario tenha entrado para o 
Thesouro Federal com a contribuição que lhe cabe para o paga
mento da fiscalisação por parte do Governo. 

Capital Federal, 23 de maio de 1890, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE C.\Mros SALLES. 

Severino Vieira. 

DECRETO N. 3297 - DE 24 DE :MAIO DE 1899 

ApJn·ova o re~ulamento para o ConEelho Naval 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação que lhe confere o art. 15 ( d) da. lei 
n. 560 de 31 de dezembro de 1898, resolve a.pprovar o regula· 
mento para o Conselho Naval, que a este acompanha. 

Capital Federal, 24 de maio de 1899, 11• da Republica.. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Carlos Balthasar da Silveira. 

Regula1nento tlo Oonselho Naval~ a que se 
retere o decreto n. 3.207 desta datn. 

CAPITULO I 

FINS DA INSTITUIÇÃO, I'ESSOAL E NOMEAÇÃO 

Art. 1. 0 O Conselho Naval, orgão essencialmente c·msultivo 
do Ministerio da Marinha, é encarregado do estudo e exame de 
to,\as as questões que lhe forem sujeitas pelo respectivo Ministro, 
dando parecer escripto em fórma de consulta. 

Art. 2. 0 O Conselho Naval, cujo presidente é o Ministro da 
Marinha, se comporá de cinco consultores effectivos e cinco 
technicos. 
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Art. 3. o Serão consultores effecti vos: 
a) Quatro otflciaes generaes ou capitães de mar e guerra. !lo 

serviço activo da Armada, distinctos por sua exparienciae saber, 
devendo o vice-presidente ser sempre o mais gradua•1o ou antigo 
dos otflciaes geoeraes. 

li) Um cidadão brazileiro, maior de :JO annos, jurisperito, gra
duado por alguma das Faculdades da Republica, o qual será, 
tambem, o s·~cretario do Conselho. 

Art. 4.• Serão consultores technicos: 
a) O chefe do Corpo de Engenheiros Navaes e mais dous en

genheiros navaes de ta classe, representando as especialir1ades 
de machinas, coustniCção na vai, artilharia ou electricidade e 
torpedos; 

li) O inspector de Saude Naval; 
c) O contador da Marinha. 
Art. 5.• os consultores serão nomeados por decrllto, ou por 

portaria do Ministro quando a nomeação for interina, occorrendo 
falta ou impedimento pot· mais de 30 dias de qualquer dos 
consultores. 

§ I.• Os consultores militat•es e os dous engenheiros navaes 
de Ja classe, de que trata o art.4", alínea a, não poderão perma
necer por mais de tres annos no Conselho. 

§ 2. o O consulto L' civil, secretario do Conselho, será conser
vado em quanto bem servir. 

§ 3." O consultor civil terá as honras militares que competem 
ao auditor de marinha. 

SUBSTITUIÇÃO 

Art. 6. • O Ministro da Marinha será substituído na. presi
llencia do Conselho pelo vice-presidente. 

Paragrapho unico. O consultor civil, em falta ou impedimento 
temporario, será substituído pelo consultot• effecti v o que o vice
presidente designar. 

VENCIMENTOS 

Art. 7." Os vencimentos dos consultores effectivos serão os 
fixados na tabella A. 

§ I. o E~ses vencimentos não teem o caracter de ordenado. São 
gratificações abonadas pelo eflectivo exercício. 

§ 2." Não obstante, pal'it o consultor civil taes vencimentos 
sã.o considerados - ordenado - nas duas terça.; pat•tes unica
mente para o montepio civil ( decreto n. 984 de 8 de novembro 
de 1890 ) e para a aposentação ( lei n. 26 de 31 de dezembro 
de 1891, art. 6•, n. 2). 

Art. 8.• Quando encarregados de inspecção aos estabeleci
mentos de Marinha terão a ajuda de Ct\Sto e gratificação indicadas 
na tabella B. · 
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LICENÇAS 

Art. 9.• As licenças dos consultores effectivos serão regidas 
pela legislação em vigor. 

APOSENTAÇÃO 

Art. 10. A aposentação do consultor civil se regerá pela 
lei n. 117 de 4 de novembro de 1892 e disposições posteriores. 

INCOMPATIBILIDADES 

Art. 11. Não poderão ser ao mesmo tempo membros do Con· 
selho, ascendentes, descendentes, collateraes, consanguineos, ou 
alllns até o segundo gráo pelo direito civil. 

Art. 12. Não poderão igualmente votar em assumptos que 
lhes digam respeito ou interessem a parentes indicados no artigo 
antecedente. 

CAPITULO li 

l"T1NCÇÕES DO CONSELHO 

Art. 13. As funcções do Conselho são: 
a) Ordinarias ; 
b) Extraordinarias ; 
c) Especlaes. 

ORDINARIAS 

Art. 14. As funcções ortlinarias consistem no estudo, dis· 
cussão e votação das consultas enviadas pelo Governo directa
mente ou pelo chefe do Estado-Maior General da Armada no 
caso de promoção de officiaes da Armada ( art. 9• § 27 do decreto 
n. 430 de 29 de maio de 1890). 

Art. 15. As consultas são- necessarias ou facultativas. 
§ 1. • São consultas necessarias as que versarem sobre os 

seguintes assumptos: 
a) PromoQ(5es, antiguidade, collocação na escala, reversão 

e reforma dos officiaes da Armada e classes annexas. 
b) Liqu.idação do tempo de serviço dos funceionarios civis 

e operarios, aposentações, vencimentos, montepio, reintegração 
~ accesso. 

c) Compra ou venda de navios, terrenos, ou proprios na
,cionaes, armamento e munições de guerra. 

d ) Plano para a construcção de navios ou para alteraQÕeS nas 
disposições internas dos existentes, assim como para apparelbos
motores, quarteis, diques, mortonas, pontes, etc, 

e) Saude e hygiene naval. 
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f') Recompensas, gratificações ou premias pecuniarios, pensões, 
medalhas de distincção, de merito, rle lwavura ou de campanha. 

g) Praticagem livre, pot' associação ou esti peodiada pela União 
( tlecreto n. 7\J de 23 de <lezembt•o de 1889, arts. 62 e 77 ) • 

· § 2.• São facultativas ao Govet·no todas as outras não in· 
dicadas no artigo antecedente. 

EXTRAORDIN AR IAS 

,\rt. ]1;, Constituem funcções cxtraorilinarias as inspecções 
do~ cot'pos e estabelecimentos de J\Iarinha, as quaes serão feitas 
pot' um ou tlous consultore3 ell'ectivos designados pelo Governo, 
quanrlo julgar necessario. 

§ I. o Nas visitas de inspecção serão observadas as instrucções 
annexas ao aviso n. 375 do li de setembra de 1800, com as mo
dificações em vigor. 

§ 2." O consultor que for llesignado terá a ajuda de custo e 
gratificação da tabella n. 

ESPECIAES 

Art. 17. São funcções e~peciaes as pmpostas ao Governo, por 
iniciativa. propria, da. adopção tl•J totla e qualquer medida util {~ 
arlministt•ação d:L Marinha. 

Art. 18. Preparar, qnanrlo for ordenado, os regulamentos que 
o l\Iinisterio ti ver de expedit' para os rli!lerentes serviços da Ar~ 
ma da. 

f:APITULO 1II 

ORDEM DO SERVIÇO 

Art. I 9. O secretario lançará no livro de entrada os papeis 
que receber da Secretaria de Estado ou uo Quartel General para 
estudo do Conselho, indicanflo o numero, ohjocto, a secção a. que 
for tlbtribnida e o unrnem que receb•·r. 

O consultor da secção tomará então a denominação de relator. 
Art. 20. Na primeira sessão, depois fle lida a acta, serão 

entregues, devidamente autoadas pela ordem chronologica. e nu· 
meradas, a quem por sua especie tiverem tocado. · 

Art. 21. Si, antes do parecer, o relator tiver necessidade de 
alguma informação ou esclarecimento das autoridades da União 
ou dos Estados, thrá por escripto a. IWJUisição. 

Si, esta. for approvada em sessão, será expedida pelo vice
presidente por intormedio da Seet·etaria de Estado. 

_Si, porém, o esclarecimento de que nllcessitar puder ser satis
fmto pela parte, como si depender da. exlübição de um documento 



ACTOS no l'ODF.n llXF.CUTIVO 747 

ou certi•li'io ou explicação, o rJlator assim o d~claEará em des
pacho, que ser:i. pnhlicauo no Di<wio Official, st nao pwler ser 
notitkado pessoalmente ao interessado. 

góse despacho tambem 1lepemle de votação. 
Art. 22. o relator :qwe:sentará o parecer no menor prazo 

po:>si vel, si a consulta for de natureza urgente. 
Art. 23. São de natureza urgent•': 
As consulta~ JWtli•las por toleg-ramma ao novorno; 
As quo !'orem r,·Jlwtti,Jas com a nota ,Je 11rg-ente pela Secre

taria de E-:tad<~; 
As- r.,l:tli vas a promoções, rel~Jrmrr, re~erva, revorsão, con· 

tagem de tompn, classilica•;ão de otnciaos o aposcntações. 
Art. 24. Quando pot· sua import 111cia a discu-:~ão snlJre deter

minado assnmpto tiver de ;;m• feita soiJ a presidencia do Ministro 
1ht l\larinl!a, este rcmettot·it com aJttecedt·nci<t ao Conselho, para 
previo e,;tudo, os esclarecimentos referentes ao ponto a tratar, 
lixando nessa occasiiio o dia ,[a discns:üo. 

Esse estudo sera feito nm reuniões propa.ratorias convocadas 
pelo vice-presidente. 

CAPITULO IV 

DAS SESSÕES 

Art. 25. As sessões ordinarias serão duas vezes em carla sema
na em dias e horas fixados no respectivo regimento interno. Si 
os dias rlesignados forem feriados, as sessões terão logar nos 
antecuden tes. 

Art. 21i. Pl'esi:lirá as sessões o Ministro da !\farinha, o em sua 
falta o ollicial gen,ml 111ai;; ;.:raduado e antigo, na fórma do art. G•. 

Art. 27. As sessões come~~arão ás ll horas da manhã e durarão o 
tempo necossario paea discns,-ão e votação dos pareceres. 

Al't. 28. Não haverit sessão sem a presença da maioria dos 
consultores elfecti \'OS. As sossõe' não serão publicas, sal v o delibe
ração •lo Ministro. 

Art. 29. Além das f\!'1linarias haverá extraordinarias por con
vocação do Ministro ou \ ico-pt·esidento, c1uaudo o ~c·rviço publico 
o c•xigir. 

Art. 30. Qnawlo o objecto a tratar for de alta relevancia, 
podet·á o Conselho convidar para emittirem juizo os chefes de 
repartições de Mariult:t ou me~mo pt·ofissiouaes de qualquer 
categoria. Este convi te SL'ra feito diroctamenb pelo vico
pre~idente. 

Art. :11. Os convidados tomarão durante a sessão assento in
distinctamente e t1.iscutiriio ma~ não votarão. 

At•t. ::1~. Lido pelo relator o parecnr, observada a precedencia 
J?Or antiguidade, o prosidente o porá em di~cussão. Si por todos 
tor approvado, serà entregue ao secretario para mandar copiar 
e transcrever no respectivo livro. 
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A1·t. 33. Si houver voto divergente, este acompanhará, em se
parado, a consulta quando for expedida á Secretaria de Estado. 

Art. 3-L Si algum consultor pedir adiamento da discussão, o 
presidente o concederá por duas sessões sómente, independen
temente de votação. 

Art. 35. As consultas o votos divergentes serão escriptos em 
tiras assignadas que se1•ão archivadas até serem impressas. As 
plantas, esboços e desenhos serão archivados, si não acompa
nharem os pareceres expedidos á Secretaria. 

Art. 36. O vice-presidente votará e assignará em primeiro 
Jogar ; e em s0guirla votarão e assignarão os consultores effe
ctivos e technicos conforme as suas graduações e precedencias. 

Esta mesma ordem será observada em todas as pecas olllciaes 
expedidas pelo Conselho. 

Art. 37. A discussão sobre qualquer assumpto sujeito a estudo 
e examr) do Conselho se estel\derà por todos os consultores; vo
tarão em geral, sobre elle, os consultores effectivos o os technicos, 
quando se tratar de sua especialidade. 

Art. 38. O relator assignará declarando que o é, e o consultor 
divergente fa1·á identica declaração no «voto em separarlo », 

Art. 39. No caso deempate, o vice-presidente terá o voto de 
qualidade para desempatar. 

Art. 40. As votações serão sempre symbolicas. 
At·t. 41. Durante as sessões o presidente terá assento a cabe

ceira da mesa, seguindo·se-lhe os consultores etl'ectivos e tech
nicos, conforme as suas graduações e precedencias, derivadas 
estas da antiguidade dos postos, ainda que honorarios sejam ; de 
mu1lo que o mais graduado ou antigo fique á sua direita, a es
querda o immerliato, depois do consultor civil, que, como secre
tario do Conselho, gosa a prerogativa de occupar Iogar ao lado do 
presidente, e assim pm• deante alternadamente até o mais mo• 
derno ou menos graduarlo. 

Ar·t. 4:!. Os consultores technicos não só deverão comparecer 
às sessões em que se tratar de assumpto de sua competencia, 
como áquellas para que forem especialmente convocarias pelo 
presidente. 

CAPITULO V 

DA SECRETARIA 

Art. 43. O Conselho Naval tera para seu expediente uma 
Secretaria com os seguintes empregados: 

I amanuense arcbivista ; 
I escrevente ; 
I porteiro·continuo. 
Art. 44. 03 vencimentos desse pessoal serão os constantes da 

tabella C; as licenças, faltas, aposentações e montepio serão 
regulados pelas disposições congeneres dll. Secretaria de Estado 
rios Negocios da Marinha. 
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Art. 45. A nomeação dos empregados da Secretaria será feita. 
por portaria do Ministro, depois das provas que exhibirem em con~ 
curso, com excepção da. do porteiro-continuo, que será nomeado 
pelo vice-presidente do Conselho. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 46. O Conselho fará publicar, na integra, dentro da 
verba orça.mentaria, as consultas do anuo anterior contendo 
doutrina e, por extracto, fiS indicadas no aviso n. 133 de 13 de 
março de 1876. A cada uma acompanhará a resolução do Go
verno. 

Art. 47. De anuo a anno o Conselho procederá á revisão das 
antiguidades nas escalas dos offlciaes da Armada e das classes 
annexlls, tendo em vista os mappa.s e informações que o chefe 
do Estado-Maior General da Armada remetterá ate o mez de 
setembro. 

A escala definitiva, que deverá ficar prompta em dezembro 
pelo Conselho, servirá de base ás promoções no decurso do anno 
seguinte. 

Art. 48. De quatro em quatro annos o Conselho fará a revisão 
do Promptuario da Legislação da Marinha, eliminando as 
disposições obsoletas e recopilando as vigentes. · 

Pam auxiliar a este e outros trabalhos especiaes poderã. o 
Conselho requisita!' os empregados de outras repartições. 

Art. 49. No fim de cada anuo entregará o vice-presidente do 
Conselho Naval um relatoriocircumstanciado contendo propostas 
de melhoramentos de que necessitarem :ts diversas repartições de 
Marinha, colligiclos !los I'elatorios par·ciaes que forem presentes. 

Art. 50. Pam execuç;-to do prescripto no artigo anterior de
verão ser remettidos ao Conselho, onde ficarão archivados, todos 
os rolatorios que durante o anno apparecerem sobre o serviço 
naval e repartições ou dependencias da Marinha. 

Art. 51. O livro de actas do Conselho Naval, aberto, en
cerra•lo e rubricado pelo respectivo vice- presidente, devera ser 
cscripto pelo secretario do Conselho ou por outrem sob sua im· 
mediata responsabilidade. 

Art. 52. Nenhum livro, mappa, ou documento pertencente ao 
archivo do Conselho Naval poderá ser levado por membro algum 
sem deixar nota em poder do secretario até ser restituido. Fica, 
porém, entondi•lo que em nenhum caso o livro de actas podera ser 
conliado a membro algum do Conselho, excepção do presidente. 

Art. 5:L To• los os <'onsttltore.:: prometterão, no acto da posse, 
sob palaYra de honra. cuwprir conscinu~iosamente suas obri
gações e guardar ;t devida reserva sobre () assumpto do que se 
tratar em sessão. 

Art. 54. Resolvido o assumpto da consulta pelo Ministro da 
Marinha, o director da Secretaria de Est<tdo enviará, em fórma 
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de memorantlum, ao secretario do Conselho Naval, cópia, em 
inteiro theor, da resolução. 

Paragrapho unico. Si á resolução tiver tambem precerlhlo 
p1recer do Supremo Tribunal Militar ou do procurador geral da 
Hepublica, acompanhará ao mernorandum cópia desse parecer 
para ser publicado com a consulta. · 

Art. 5'5. O conr:ur.õo aos carg·JS ,]e amanuonse o escrevente, 
de quo tr:~t~t o art. 4:'i, constal'á de prova eo;cl'ipta e oral de 
portugumr,, calligt':1phia, noções do geographia do Brazil o re
dacção olficia.!, o aJ•ithmet.ica nt<~ prnporções. 

Al'l. Sri. !·\~:1 f>l'<Wa ser:\ pn~,( 1da pcl\11lto uma commissfío 
examinadora Cu111posl:t du sc.·l'elario dn Conselho Naval, como 
pr<>sidentG, dou~ le1de~ d:t E2eol:i. N:w:1l e um oiTicial da So
er,.:J ., 1·i;< de EsL:11In, q 11'3 SPrit. u feeretario d•J c~mcur,o o exami
na· !r t· <ln ru<lncç:Lo oflkial. 

i\l't. :n. C< Indu ido o concut·so," eommir<,tiooxaminarlora apre
senta.ní. :1. clns;ifkaçi!'' ti•).' cOII<'ll''l'l'llk-; ao vke-presidente do 
Con~•;lho Na\·:d, qn·.' :< lr.•nStllitlir;'t com su~1 informGção ao 1\li
nistt·,, da J\1nrinlm. 

Art. 5:-J. Os preten-lr)ntos apro~,,nt,rã•J á Secretaria •lo Cou
SI'lh<~ Naval, 11n pr<ozo de :):l di:<~ a co<\to.t' <J,J erlital publicado ll<J 

iJi,•rio U(Fcial, S<,•Ui l'l'•JilOrimeutor', instruindo com cet·ti•lão de 
mfliorid<u.lo, attest:t<lo de IJua cond.ncta morrtl e c i vil e folha. o<Jr
ridrt. 

l'.tra~r:q<IJO nnic·'· Fin•lo u J'l'nzo, o' ice-presidente designará 
o dil, f,,gar o hura para as provas. 

CAPITULO VII 

DISPOSICÕES TRAHSITORIAS 

Art. 59. In•lependom •lo <l<)C!'do de nmne:t<;ão os actnaes 
membros c1Teetivos •lo Cons••ll1o Naval qu0 forem consernl.do~. 
Seus titnl<J,;, ptlJ'•jm, Sr•l'ÜO a Jl<) ;ti I h<lns na SeGl'Htaria de Estado 
afim de ser• •·onsi.c:·nad:t :~ ~tll>sl itniçii'-' da•!Uel!a. denominação pela 
de Co,l<ultur e(fixtiro, qw; Jliloi~attt a tur. 

Art. GO. Por um regimento intol'!lo, or•ganisado polo Conselho 
e appl'ovado pelo Minbtt·o rla 1\l:trinhft e qne podoril ser alte
!'fld•• Stllnlll'C f] I!·' ·": u~r<e,<i·l~.•!"s dn .or•t";ir.~o o aconS<!lh:tl'•'lll, so 
indic~tl'á a mal'clrt e m·.lc:m d·!.' tr·;cl.Jal!t".' dn Conselho o ,l;t rc
spoctiva secrnt:~ria, bem <b:'ÍIIl o ddGlho da~ incnmbencia,; do 
c:tda cm12ultm· e '' :s o'n·ig-·,ç·l·•s d·J tDdus ClS em['t'cg-:tdos suiJor
di nados ao l!WSI!Jo Conselho. 

Al't. (i!. A t.al,nfl:l de \"<)ll"illl"n1 •s •los cmprrw1<los d:t secrc
t:nia fi,, Cnnsdli•) ontr·:~r:·, "'" ';i~;nt· dt'pni~ de indnirla em orçn,
liiCn to. 

_\l'L (;·!. Pi· 1 0"\1 r ·~· ,, . ·:" i 1 n. ~~··l.~. ,10 '·'.~ d·>:jrlllto de 
]S:-1:~, P ·tic...:p H:.,.."i:•~~ :utf:·: :.J]'• ~'. 

S.•crd:tt•i:> . .j,, i•:c;t:v!o rLL :,Lil'itilt;r., ;~! •l:J lllcÜU du l~:VV.-l(:r/-JS 
lltllthu ..::l~~· dct .')'i! CUÜ'l[, 
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TABELLA A 

Vencimentos dos consultores 

GUATIFICAÇÃO TOTAl. 

1 Olficial general ( vice-pre~idente) . 
3 Ol!iciaes gen01·acs ou capil:í.es de mar 

e guerra. , . • . • . 
Chefe do Corpo de Engcnhcit·os ~ava0s. 
Inspector de ~aurle t\:nal. . • • , . 
2 Engenheiros de i" clus.~c capitães tle mar 

e guerra. . . . . . . . . • · ~ 
1 Consultor civil, secrf'tario. ?rrl. ~:ooo~ 

ürat .. l.OOO, 
O contador da l\Iat·inha 

Observações 

n:ooo:sooo G:ooo3ooo 
G:GOO)tJOO 10:800$000 

G:G00$000 11:200$000 

P:Oil0$000 9:000$000 

13:000;3000 

La 08 consulLorc.q militares pct·cehem os soldoR, etapas c qnanti· 
lati vo par:t criado, aJ,:m da ~t·a iilicação acima marcada. 

2.a O chefe tlo Corpo rle J•;ng·enheit·os ~avat's, inspcctor de Saudc 
Naval e contador da 1\lariuha n:ín tecm direito a nenhuma gt·atificação. 

:!.a Os engenheiros navaeRC!o 1a elasse só perceherão a gratilicação 
supra indicada quando n:l.o forem empregados nas ol!icinas. 
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T • .o\.BELLA B 

Referente i ajuda de custo 

N. ~- Coneelho Novai 

1\Iatto Grosso • . 
Rio Grande do Sul 
Santa Catbarina 
Paraná . . 
S. Paulo. 
E~pirito Santo. 
Bahia. . . • 
Sergipe • 
Alagôas . • 
Pernambuco. 
Parahyba . , • • 
Rio Grande do Node. 
Ceará. • 
Piauhy •. 
llfara1ihão . 
Pará • . . 
Amazonas . . . . 
Em paiz estrangeiro. 

TABELLA C 

3:400$000 
1.:200$000 
1.:000$000 

900$000 
900$000 
900$000 

i:í00$000 
L300$000 
1::300$000 
1.:700$000 
1:500$000 
1:500$000 
1.:600$000 
1:800}01)0 
i:fi00$000 
2:100$000 
2:300.$000 
1:000$000 

Vencimentos dos empregados da secretaria 

PESSOAL ORDE~.\DO 

i amanuense 1 :Goo:::ooo 
1 escrevente. . 1:200:)1)00 
1 porteiro-continuo 1:000$001) 

:l:800>;000 

GRATIFICAÇÃO 

800;;\000 
600$000 
500$1)01) 

1:900$000 

TOTAL 

2 :-100~00 
1 :800-~00 
1:500$00 

5:700$00 

o 
o 
o 
o 

Secretaria rl.e Estado da l\!arinha, 24 de maio de 1899. 
- C,rrtos Balthazar da Silreira. 
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DECRETO N. 32915 - DE '27 DE l\IAIO DE 18\JU 

Creu tluas brigadas de infantaria de Lhmt·tlas Nucionat•a na <·omarcu 
tlt• Tanl•al,J, no J<:sLatlo tJ,, S. P:nlio. 

O Presidente da Republica dos Estado> Uni<los do Brazil, pat·a. 
oxecução do f!ecroto n. ·I:~ I, de 14 de dczem!Jeo de lK()O, dect·eta: 

Artigo nnieo. Fieam crPadas na comarc~t do Taubaté, no 
Estado de S. Paulo, duas bl'ig;tdas de infantariit de Guardas 
Naciouae!l com as designações de 40' e 41", a primeira compost:t 
dos IJatalhões du serviço activt>, sol.! os ns. I H:l, I lU e 120, e de 
um do tla reserva sob n. 40, e a segunda dos batalhões do ser
viço aetivo sou os ns. 121, 122 e 123, e de um do tia reserva. sob 
o 11. 41, os qnacs se organisarão com os guardas qualificado;; 
nos •listrictos da mesma. comarca; revogadas as disposi~ões em 
contrario. 

Capital Federal, 27 tle maio do 18\JU, I!• da Republica. 

l\I. FEIUtAI. DE C.\MPO::l SALLES. 

EJ'ilacio da Silw l'esso<~. 

DECRETO N. 3:2\J\) - DI·~ 27 PE ~I. \lO DE 189\J 

('z•,•:l 11111;1 ln·is·;ltLl dt~ int'onlarin. de· ntl:tt'lla~ Nacinn:lt'S ll:l eolll~lrcn. 

tlc Caslt·u, no l•:st:~<l•< do l'aran:i. 

O Presidente da Ropublic't dos Estados Unidos do Br•azil, para 
execução do decl'eto n . .J:ll, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica cre~da na comarca de Casti'O, no Estado do 
Paraná, nm:t lll'ig-:trh _de infantar·ia de Guar.las Nacionaes, com a. 
des gnação de 10", a qual se comporá de tres batalhões do ser
vi~·o a c ti v o, sob os ns. 28, 29 o 30, e um do da reserva sob o 
n. I O, quo se organisarão com os guardas qualificados nos distl'i
etos da mE~sma comarca; revngadas as disposições em contral'io. 

Capital Federal, 27 do maio do 18\J\J, !I• da Repub!ica. 

1\[. F!CltRAZ DE CA~l!'OS SAT.LES. 

Epitncio fl,t Silva p,,,soo. 

l'o1lcr Executivo 1:--.~1',) 
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DECRETO N. 3300- DE 27 DE ~L\10 DE 1899 

Crca um,\ bt·iga•b de infantaria e uma de cavallari~\ dP- Guardas 
N•tcion~1es na comarca tlc ~[arngo;.:ipe, no Estado da Dahia.. 

O Presidente da Ropublica do;; Estatlos Unidos do Brazil, para 
execução do decl'cto n. ·131, ue 14 de dezembro de 1890, doct·cta: 

Art. l." Ficam crof\d:ts n:t comarca do Mnragogipe, no Esta1lo 
da Bahia, uma LH'igada do inftntaria o uma do C<IVallaria tb 
Guardas Nacionae~ ;- a primeira com a designação de 32·' e com
posta de tres bata1ltü:~s do set·viço activo sob os ns. 94, 95 e 96, 
e de um do da resorva sob o n. ::l2, e a segunda com a desi
gnação de 12·• e composta de dous regim·mtos sob os ns. 23 e 24. 

Art. 2. 0 Os rcf'ol'ido; cm•pos serão organisados : 

O 9!0 büa1hão de infantaria no districto d<t cidade de Marrlgo
gipe, o 95° da mesma arma no ele Caveiras e o 9G·• no ele Nagé ; 

O 32" batalhilo da res•wva com os gnardns qualificados nos tres 
districtos acima mencionados; 

o 2::l0 regimento de cavallaria organisar-sc-1m com os guardas 
qualitícados no districto do S. Feli ppe, e o 24" com os compre
hendidos no alistam~nto rln •lo Concl'ic;·ãu da Yilla. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em conteario. 
Capital FoLlel\d, 27 de maio de 1899, 11" tia Repub1ica. 

M. FERRAZ DE CA~lPOS SALLES. 

Epitc!cio da Siltyr. Pessoa, 

nEcttE ro N. :J3o1 - oE 21 DE MAIO nE 1sw 

Crea um:>, ln·igalla tl<> infanl.:tl"ia " uma tle c~tvallaria de Guarolas 

::--l'acionac~ 11a comarca <k ('urr:> linho, no Estado da Bahia. 

o Presi•lent<J 1!:1 Ro;mlJ\:c:t tlos E~.t:vlns Unitlos 1lo Tkazil, para 
execnç[o do <lecr·eto n. ,J::J, do li o! o •bzembrJ do lB~lG, d<Jcreta: 

Art. ].° Ficam cr·e:\<lts na com.-•rc.t <le Curr~tlinho, no Estado 
d:t Bahia, n111a hrignola tle infa.nta1·i•t o urna de cavallaria lle 
Ouar·das N:tcion:<f>-', a pt•itnnira com a designat;:i.o do 33• e com
IlO:-;b de tro:; baLtlbües <lo S(·rvi<;o aclivo sob os ns. 97, 9R e 9fl, 
e de um do da reserva sob o n. 33, e a segunda com a designação 
do 13" o composta de dous regimentos sob os ns. 25 c 26. 
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Art. 2." Os referidos corpos serão organisados : 
O 97• de infantaria no districto da cidade de Curralinho; 
O 98" no de Santo Antonio do Arguim e o 99• no da villct da. 

Conceição do Almeida ; 
O 33• l!atalhão da reserva com os guardas qualificados nos tres 

districtos acima mencionrulos. 
Os dous regimentos de cctvallaria terão sua séde, o 25• no dis

tricto do Rio da Dona c o 26" no da vilb lia Conceição do Al
meida. 

Art. 3.• Revogam·se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 27 de maio de 1899, ll o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

E pita cio da Silv r Pe,soa. 

DEl::RETO N. 3302 - DE 27 DE ~!AIO DE 1809 

Crca uma brigada de infunLal'ia de Guardas \'acionacs no município 
de Bezerros, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da R•)publica dos Esta1!os Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 4:\1, de 14 de dezembro de 18\Jti, 
decreta: 

Artigo uni co. Ficc1 c roa• la no município de Bozerro3, no Estado 
de Pernam bnco, uma brigada tio infantaria de Guardas Nacionaes 
com a designaçiío de 14", composta de tres batalhões do serviço 
activo, sob os ns. 40, 41 e 42, de um do da reserva sob o 
n. 14, os quaes :;c organisarão com os guardas qualificados nos 
distrfctos do mesmo município; revc gaJas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 27 de maio de 1890, 11 o da Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECitETO N. 3:30:l - l•E 30 DP. ~!AIO DE 18\l~ 

:\lt0t'~ o al'l. ti" <lo r•'gnlamcnlo c l:trifas rb EsLt•nrla d0, Ferro Comle 

d't•:u, npprova•l"s pdo tl··~rPl" n. l\105, cln L? tk dczembr" d<' lS\11. 

O Presidente da Ropublica dos Est:11los Unidos do Brazil, 
attendendo ao fJlHl requei"en a Com['anhia Estrada de !:<'erro 
Conde d'Eu, decret[l: 

Artigo unico. O art. 118 •lo regulamento e tarifas da Es
trada de Ferro Conde d'En, approv:tdos pelo decreto n. I \lO.'<, 
de 12 do dezemlwo de 1~94, tkt a,;8ÍID altet·ado: To•lo o trans
port<l que nereFsitar de um ou mais v;~g···c~ t•aga o l'rd<J tot<1l <los 
qnc forem empregados na razão •la lotação. 

Capital Ferleral, :10 tle maio do 18\J\l, li" r\a ltcpu\Jlica. 
I 

M. FEltRAZ DE C.\MI'OS SALLES. 

Severino Vieim. 

DECRETO N. 3304- DE :'1) llE :IIAIO DE IH99 

Antodw :t ~"ciflola<I•J <1·~ Scl"•tt·o ""f<tluo solrc o Vidn.- a E•l'tilalil'a 

- a opl-.rar etn ~(·gnro!; t.f"l'l'l-.stre;;; C' Jnal'ititnns. 

O Presidente th Repnblica tlos Esta•los Uni. los do Brazil, atten
dendo ao qn·~ lhe requereu a Sociedad·~ de Seguro 1\lutuo sobee 
a Vida- A Eqnitativa -,decreta : 

Artigo unico. Fica antorizach a referi•l:t socie•lade, do accordo 
com o art. 5·, § 3', elos seus e5t:tiutos approv.~<lo5 pelo decreto 
11- :l27'?, •le 8 de maio do coreentn nnno, a opc!"al' em seguros 
tm•t·estrcs e maeit11110S. 

C:tpittl l:<'crlet·aL 3!l de maio d•· 18\19, ll" tb Republica. 

M. FEllll.\Z DE CAMPIJS S.\LLES. 



COLLECÇAO DAS LEIS 

l>A 

REPUBLICA UOS [STAUOS UNIDOS 00 BRAZIL 
DE 

1899 

PARTE li 

V"OLUJ.Y.[E II 



INDICE 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

1899 
(VOLUME I!\ 

• ljá:;:;. 

N, :~30:1 - F,\ZENDA - Decreto 1le 2 do Junho de 1890-
Approv~L o cou vcuio celebrado entre o Ministro da 
F'tiZOmla e o Presidente do E:;ta~o do Wo Grande 
<lo Sul • • • . . • . • . . • • . . • • . • • . 757 

N. 3303 - JUSTIÇA g NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 3 de junho de 180\J- Abre ao l\linisterio da 
Justiça o Negocias Intcriorc;; o credito especial de 
28:387$215, para p:-~gamento do varias dospOims 
da Secretaria do Senado, iuclusi vo os vencimentos 
do bibliotb<cnio da, mesma Camr~ra, reJa ti vos ao 
exercício do 18!18 ..... , ..•.... , . 758 

N. 3307- INDUSTRI.\, VIAr::\.0 E OBR.\S PUBLICAS
Decreto de li rle ju1~ho do 18V!I- Autorisa as 
Companhias Brasilian Submarinc Telegi'IIJilt o 
1Festcnt ou 1 JJ,·a.<if'i?n Tel''!fi'O)Ih a funcdon;ll'Cffi 
no B!·azil como um:1. >Ó companhia, wb a t!cno
min:lção do 1'/w lVestern Tele(JI'aph Comp2n!J Li-
mited. , , •.••.• , •.•• , • , • . . • 759 

N. 3:l08 - RI~L.\ÇÔE3 EXT &IUORES - D~creto do 9 do 
junho de 18V!J- Publica a adhesão do Governo 
japonez á·União para a prote;:ção da proprieda1e 
iudustrial. . . • . • • • • • • • . • • . . • • 76~ 

N. :30!)- HEL \t'ÕRS EXTER!Ol{.E3- DJcroto de V do 
junho do ltiV!I- P1tbli~a. a adhe3?b d<1 Coloui.~ 
flt·itannict do Ceyliio ao a-:cordo de 'V:t~hington, 
de 15 do junho de 18!Ji, I\llath·o :'t t1•oca do carbs 
e do cJ.ims com V;llor dcclaiwlo . . . . . • . . 763 

N. ~l310- JUSTIÇ \E .'lEOO:;ws l.'HglJil)ltE:) --Decreto 
do 10 do junho do IKU~J -- R<'vnga o tlecruto 
n. 2050, de 2::í dfljnlh<J d11 1.'-'!r•, r<'lnlii'O a ap"·'"fl· 
tadorias 1lo rna~i;lr.lll·•s. . . . . . . . . . . . .iG3 
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N. 3311 - JUSTIÇA Jt~ ~EOOOIÓ3 INTEIUOltES- Oocreto 
elo lO elo junho cle IR!Y.l- D.i. novn órganisa~:ão a 

Paga. 

Ounrd<t Nacional do &lado da.. P11!ahyba. • • • • 761 
N. 331:! -·- .l!JSTIC: \ 1·: ~ml:th;IOS I~TIW.IOitK:.; -IIOCI'Clo 

tle 17 du ·Junhn el•l IH\1:1 - !Já rt}gulamento p;u·a. 
a cob1-auça d;t t o:<:L judiciaria nos feito.i julgados 
pc•ht .Ju8tio;'l l<'cclor;il. , . . • • . • . • . • • • 7tili 

N. :I:H3- JII~TW,\ K NEGOCIO.; INTtmlllltF ... o.; - II<J-
m·cto lleJ I 7 cltl .!unho dtl I~!I<J- Crea um:L bt·i~a
da ele iur;tnt:Lri<L clll I.ÍIIIIJ'tltS Nacionaes 110 llllllli-
cipio do Cimi.Jrcs, no J<::st.tdo d•> Pol"llamuuco. • • 770 

N. :m I - ,I(JSTW \ g NI.:O )CIOS lNTgRIOltES - De· 
•~r·t·t.o do ti de junho do l89'J - Cr.J:t uma hrig<L· 
ela tio cavallario. <11 Uuarcla.s Nacinnaes na comar·· 
I! L tio Bom Suc<es,.o, no E:itado do Mirras tier.t<JS. 770 

N. :::rt5 - JUSTJ(~A I<~ NgGOCIOS l~TEIUUili~S -Do· 
(•r·eto de 17 clo junho de 18!1!1 - Cre.& uma hriga.
tla tl6 infttntaria. diJ Ouarcla.s Nacionu.as rm c·omar· 
c" de Uom Succeaso, 110 Estado de Minas G':lraos. 771 

N. :l:JIU - JUST!f'A E NEGOCI03 INTERIOltES - lle· 
eroto tlo J7 de jnuho de IF!I!J - Crca. um:\ lu·i;;a· 
da !lu ca,·allul'ia de nuarclas Nncionacs na co•nat·-
ca !lo Brejo, 110 1:<:-stado do 1\laraubão. . . . . . , 771 

N. ::317 - JUSTW:\ g NEGOCIOS INTERIORE:J - Da
ereto de 17 ele junho de 1890 - Crea uma. brlga
d<L de cavallaria de Ouardas Nncionaes na comar-
ca •lo Rit~chi'io, no Estaolo do Maranhão • • • • • 772 

N. 3:318 - JUSTIÇA É NEOOCIOS INTERIORES - Do
ereto de 17 do junho de 189\J- Crea um:L brig:L
da. de Inrantur;a de Guardas Naciooaes na comar-
ra do Jonzeiro, no Estado tla Bahia • • . • • • • 772 

N. 331U- JUSTH,~.\ I~ NEOOCIJS I~TERIOitJi'..S- I)J
creto do 17 do ,junho do 189'J - Dá numeração 
nos cor(IO:I de ar·tilharia d<L •3uarJa Nacional da 
Capital Fcdoral • . • • • . • • • • . • • • • • 773 

N. :l:J20 - GUERltA - D.roreto de lU de junho do 
ISW - Regula o. colloout;~i;), na csca.la de nnti
guidade, dos oiDciaes do Exercito comprdtondidos 
no. lei n. 533, de 7 de dezembt•o de 1898 e as con
dições do~ graduados em postos SUJMII'iores como 
chefes do classe, que, pela dita lei. ficaram mais 
modernos quo aquelles. • . • • . • • • . . • • 773 

N. 3321 - JUSTJ(;A E NEGOCIOS INTERIORES - De
cret.v de 24 de JUnho de 18\I!J- Crea os lo,~:"&res do 
snpplentes de substituto do juiz fedet'Uiua circmn· 
sct'il'ç:\o do PoLira:; do l.<'ogo, Estado da Parahyba. 774 
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Pags. 

N. 3322 -'- FAZENDA - Decrato de 2G .de juuho de tS!lo 
-:''liÕDà regulam ou to para ~;~-rrecadaç!i.o do iiuptl.sto 
dé oonsumo de cartas de Jogar. • . • • • , • • • .775 

N. 3~1?3- JUSTIÇA E NI•~I:OCIOS INTE!UdR~:S- De
creto de 27 (le junho de 1899 - Appi'ova, com 
alterações, as modificaçües propostas pela Em
preza Industrial de Melhoramentos no Bi·azil, no 
plano geral elas obras do caos entre o Ar·sonar de 
Marinha e a Ponta do Cajú. . • • . . . . • . • 792 

N. 33·!4 - JUSTWA E NEGOCIOS INTERIORES- Decro. 
to de 28 dê junho do 1899 - Abró ao MiniStério 
da Justiça e Neg-ocios Interiores o cretlito ettraor
diuario de 4:200.$ para premio ao alumno da (<'a
cuidade de Medicina do Rio de Janeiro, José An-
tonio Figueiredo Rodrigues . . . . • . . • . • 705 

N. ;;::25 - GUERRA ..,.... Decreto de 30 de junho de' 18!1!1 
-Abre ao Miuisterio da Guerra. o credito espe
cial da. quantia de 300:000$ para occorrer ao paga
mento do pessoal da otHcina de a(f,tiates do Arse
nal de Guerra desta Capital e do pessoal empre
gado na manufadura de fardamento fóra; do mes-
mo Arsenal. . • . . . . . . . . . • • . • . . 7!)6 

N. 3:i2G -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de I de julho de 180\1 - Crea uma brigada de 

infantaria de Guardas Nacioua<'S na comarca de 
Ma.ragogy, no Estado das Alagôas ...... . 

N. 3327 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS I'lTERIORES - De
creto de 1 de julho dB 18~)!} -Crea uma brigada 
de infantàri:t e uma de cavallaria de Guardas 
Nacioan.es na coonarca de S. Paulo de MuriaM, 
no Estado de Minas neraes . . . . . . . • . . 7ll7 

N. 3328- .JUSTIÇ.\ E NEGOf'.fOS INTERIORES- De
creto de l de julho de 18D!J - Crea uma brigada 
de infauta.ria e uma de cavallaria de Gtrardas 
Naciona~ na comarca de Pitanguy, no ~:stado 
de Minas Geraes , • . . • • . . • • . • • . • 7fJ7 

N. 3320 - INIJUSTRIA, VIAC:\0 E OBR.\S PUBLICAS -
Decreto de I de julho de IBB!) ~ Iunova o eon
tracto celebrado com a sociedade Ailoóyma de 
( laz do Rio de Janeiro . . . . • . . • . • • . • 798 

N. 3330- 1.:-iDUSTRI.\, VIM~"\0 ~;OBRAS PUBLICAS
Decreto de .t de julho do 18~10-Concede autorização 
á companhia d-:mominada. Srccn:ric de J>il·acicaba 
p;tra l'unccionat• na Republica . . • . • • • . . 814 

N 3131 - l'lOUSTRI \, V!AÇ.\.0 E OBRAS PUBLICAS
llem·eto de ,1 dojnlho do 18D!I- Conceda· auto-
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rização á F. S. Hampahile & C., limited para 
fu'nccionar nri. Republica: , ...• ; • . • . . 836 

N. 3332 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PU IH TC{S -
Decreto de 4 dejulbo~de 1899- Tr&nsfet'e" Fer
nando Moitinhd,-Luiz' Moitiglio, Domi~3 .Mol
tinbo o Bernartlo de Ma~lhães- a conees!sáo da 
Est.r·ad<\ de Ferro do BananaA; ·e dá. oatras pt'l>-
videncias . . • . . . • - • • . ; .. , • . • -. , ; . 8:J3 

N. 3333 -INDUSTHL\, VIAÇÃO E OBÚ.AS PUBLiCAS
Decreto de 4 tle julbo d~ 181"19- Co~de autori
zação á Soclóré Aoonyme de Ja'Si::l'i!rio Villa-
Ra!Ta.t·d para funccionar na RepublicJ.. . • • • . 851 

N. 3:l:H - MARINHA - DeorelQ de-5 de~j11lho de I·"UO -
1\.pprova . o regulamento pat·à ás Capltniliàs dos 

. Porto:! . • . . • • • • . • . • • . • . . • . . . Si 3 

N. :0:135 - RELAÇO:~S l':XTERIOltES - Decreto de 5 de. 
julho de lt!99.- Cr•u. um Consul~o~m Berlim. 985 

N. 3:>JG - RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto de 5 do 
julbo rie UM> - Abro ao Ministerio das Rotações 
Exteriores o credito do 260:000$, supplemontar 
ns verba~ 6~ e 7a do art. -12 da lei n. 5GO uo 31· 
lle liezemb~o de 189:L . . • . • . • . . . . . . 98j 

N. 3337- JU3TWA É NEG0Cl03 INTIUW)RÊS- Dect·eto 
de 8 do julho de l89'J- Cre:\ mà.is urüa brigad<\ 
1le cJ.vallaril d<J Guardas Nacionaos na C•>marca. 
de rtm ss:l, ex-Br,'jo Gran•le, no )<:s.tado da Bahia. !J8G 

N. 33:38- JlJSTICA E NEGOCIOS I~tERlORES- Decreto 
de 8 de julho do 1899- Crea uma briga.d;t de in
bnh•·ii.\ o uma de cav;~llaria do Guardas Nacic-
n:\CS na comar0a .do Brotas, no Estrulo d;\ Bahia. . G·"'i 

N. ::339 - J USTII' A E NEGOCIOS l~TEIUORES- Decreto 
· tle 8 de julho de 189'J - Crea uma brigada de 
infantaria e uma de artilbaJia tlo Guardas Na· 
cionMs na comarca do. Mar do llfspanba, no 
Eitado de Minas Gcraes. • . . . . . . • . . . 98:) 

N. 3340 -JUSTI~'A E NEGOCWSlNTERlORES-Docroto 
de 8 do julho de l8W- Crea uma brigada de ca· 
vallaria ue Guardas Nacionaes da. com&I'Ca de Ca-
rating<1, no IO:Slatlo de Minas Get•aes. . . . • . 987· 

N. 3341 - JU:HW A E NEGOCIOS INTERIORES- Dccroto 
-de 8 de jÚiho de IR!J!):.... Crea uma briga•Ja de in
fa.nbria. de Guardas Nacionaes na comarca de 
Guarap;t' y, E,tad<J do Espírito Santo . • . . . . !l88 

N. 3:ll'!- lNOUSTRIA, VIA(~:\0 E OBRAS PUBLICAS
Dtlcreto de 10 de julho de· 18\l\1- ApproH o 
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novo projeetO e .oroamento das oiÍicinas de repa-.0 _da ~strada,de Ft!rro S. P<lUlo -lUo Grande. 988 

N. 3343...:. INDU.~J'Ilh\,VIAÇÃQ E.OBRAS PUBLiCAS-
0-?cru:w. <te .10 ~e.jqlbo de, 18Qih~ 4pprova .. as 

·mollll.caQtiflS feitas. 1KI8 .se:Js eslatut~. por The 
Par.d Gt~s Coii~[HUiy, ljmited, e éom as modi.fl
cações appt·ovadas autori~a a mesma companhi:~o 
a funcciouar na Republi~ • . . . . . • . . • • 9ii9 

N. 3344 ....,.. .OUER.RÁ - Oeci'Ot~ de l-1 de julho de l8!l!l.
Abre ao Ministeda dt1 Guerra o credito ~special 
da quantia. de 50;)$'i34, para c ocorrer no paga
mento ao. major Felisberto José do Menezes, 
proft~iSor do COllcgio· Militnr da. Capital, de grnti· 
1lcação que veuceu e uão recebeu em tempo Oppol'· 
tuno . • . • • • • . • . . • . . • • • . • • • 1017 

N •. 3345- OU ERRA - Decreto de li de julhó de 1899 -
Abre aO' Ministerio da -Guerra o credito da quau. 
tia de 51:820$150, supplemontar ils verbas Joa e 
li• do art. 19 da lei n. 560, de 31 de dezembro 
do 18!J8. , • . • • • • • • • • • • . . • . • • !Oii 

N. 33.ffl - GUERRA -Decreto do 1:1 de julho de 18~9-
·Altera o decreto n. li2!J A, de 11 de junho do 

IH!l4, na p.1rto retativa aos uniformes dos úfficiaes 
generaes reformados ..••.••.••• · •• , IOIH 

' . . 
N. 33-li - .IUSTIÇ.\ E NEGOCIOS INTERIORl!:S - De· 

ereto de 15 do julho d.G IH!!V- Crea uma brigada 
de iofnntaria de Guarda Nacional no municl_pio 
do Brejo da Madre de D~us, no Estado doJ Per nau-· 
buco • • • . • • • • • . • • • • • • • • • • • 1018 

N. 3 ~48- INDUSTIU.\, Vf.\I'A ') E ORR.\:;; PURLICAS.
Decreto de li de julho de I :-1!1\J - J\PiJNVI.Io a r~· 
fot•ma dos estatutos 11.\ Companhia An~arctica 
Paulista •..•••.•••••. · • • • • • . . 1018 

N. 334!1- INDUSTRIA, VIAÇÃO E ORRAS PUBLIGA S' -
Decreto 1le li de julho do IH!IU- Concede autori
zação á 'l'lte S. l'aulo· Ru:t,oay Li!J'•t 1•nrl Power 
( 'ompmy, limited parJ. funccionar· ua I te publica 
dos Estados Unidos do Bmzil. . . . . . . . . . 1021 

N. ~l:3GO- JUSTIÇ \ E 1'\E·JOCIOS INTERIORES- OJ-
creto de 22 de julho de 18!19 - Crca uma brigada 
de inf.m&aria da Ou·lr<la Nacion1l no muni :i pio de 
Correntes, no Estado do Pernambuco . . ••• , 1073 

N. 3:l51- Jll~Tif'.\ 1•: Nfo:iiOC!OS INT!mrorn:s- 0•1· 
cr·eto ile .'!t tio julho d•l IN'I!I- lloroga o docr•do 
n. :l:lll, d•J 10 dn junho ultimo, sohro a Ouat·.Ja 
Nitcioualnu E~tatlo~ tia p.,ralt,rb:t .•. , ... ·. 1013 
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N, 3152- JUSTIÇA E NEGOOIQ$ HHERIORRS ~De
creto do ~2 de julho de ]$!)!)-Limita o IJil\IÍJDO 
d;\ porcentagem do curador das musas titllicl\Tilos 
pr·ocossos de fallencia e determina o modo ]101' fJUfl 
deve e !la ser ca lcula.da. • • • . . . • • . • . . 107 4 

N. :'1:!;,3 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OilRAS PUBLICAS
Decreto de ~4 de julho de IK!J!J- Approvn. a 
planta; porfil longiturlinal, pcrlis trnnsvcrsaes, 
projcctos de obra.s de arte, ta.bellas de preços e 
orçamento para. a construcção do trecho de S. Se
bastião a S. Gabriel, da Estrada de Fer•ro de Porto 
Alegre a Uruguayana • . • . . . . . • . • • . 1075 

N. 3354 - INDL'STRIA, VIAI)ÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 24 de julho de 189!1 - Concede aulori-
:zação a Geraldo Barbosa Lima e outros para org•l· 
nisarem uma companhia de seguros mutuos sohre 
a vida dos animaes de trabalho, com a denomi
nação-Santa Cruz. • . • . • . • . . . . • • 1075 

N. 3355- INDUSTRIA, VIA<'ÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 24 de julho de 18!)0- Approva o abati
mento da tarifa de transpor te de lenha pela 
Estrada de Ferro Conde d'Eu. • . • • . • . . . I O~ I 

N. :B56- I~DUSTRI.\, VIAI'ÃO E OBRAS PUBLICAS
Ilecreto de 2·1 dejulhtl de IS!J!)- A pprova estudos 
e orçamento para captação 1las vertentes e obras 
de ab~Lstccimento de ag-ua dos novvs planos ineli-
na<los da S. Paulo Railway Company, limiterl. • JO:n 

N. 3357 - FAZENDA -Decreto de 2:í de julho de IH! I! I 
- Abre ao Ministerio da Faz!.'nda o credito de 
I :OGI~HI~, supplementar á verba- Exercícios 
findos .•..•.•••....••• : • • • . 1082 

N. 3:l5~ - REL A c(ms EX TE RI ORES - Del'!'eto de 2l! de 
julho de !'8V!J- Applica. h succe~sões dos subdit(ls 
allemies as dispost~ôes do decreto n. 855, de 8 de 
novembro tle 1851, a. que se rrfere o seu art. 24. 1082 

N. 3359 - INDU::)TRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de :-H de julho de 180'J - ApprovR. provi
soriamente as novas tarifas para passaJZeiros, ba
gagens, encommendas e mercadorias da Estrada 1le 
i"etTO du Bananal. ••....••.• , • . • • 10~3 

N. 33<iu -JNDUSTRIA, VIA CÃO E OBRAS PUHLICAS -
Decreto de :H de jnlltÓ de JH\J!I- Approva o novo 
projecto e respectivo orçamento para as oLrm; .Jp 
melhoramento do porto de Jaro~gná, contractacla~ 
com a CJrnp1nhi.• Industrial e do Constl'urçlí,~s 
H.nlr•~t.ulic,ls. . • . . . . . . . . • . . . • . . . lii~·l 

N. 3'!ôl- F,\ZENDA- Decreto do I do agosto de l~!l\l 
- AIJro ao Minister·io da Fazen1la o cre1lito de 
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45.G~$. pal'<l pagamento tloalugiwl de a.r·mazens no 
seryj'o da 1\ l(awlegn de l\la.ceió, Estado do A lagl1as. I (•H4 

N. 3362- MARINHA- Decrctorle 2 de ~gosto do 18!i!) 
-Torna extcn-ivo á Armada o drcreto n. :l3íW, 
de 19 rle junho de IHOJ. • • • • • • • • • • • • lu-;;, 

N. 3363- JUSTI«.;A E NEGO<'! OS !NTI~IUORES - D~-
creto de 5 de agosto de IH99 - Approva o regr
ment•> de custas judiriarias da. justi~a loca I do 
Districto Federal • • . . . • . • •.•• .._ . • IOHô 

N. 33(',4 - JU~TIÇA g NEGOCIOS INTERIORES - De· 
cr·eto tle fí de ag-osto do 189:.1 - Cr~:a mais urna 
brigada de inlantar':t e uma do cavullaria de 
Ouarda.s Nacionacs na comarca de Caxias, no I•:S-
tatlo do Maranhão. . • • . . • • . . • . • • . ll3:l 

N. 33G:i- INIJUSTRIA, VIAÇÃO E OBIL\S PUBLICAS
Decreto de 7 de agoslo de IK!JV- Goncc·de au
torização á. 7'/ie Ama;ona.~ Rub~er R·tates, limi-
ted, para funcciouar ua Hepublic:r. . . . . • • • 11:~4 

N. 33GG- OUB:Rll.A - IJecreto de 14 do ago!>to de 1809 
- Abre ao Minister·io da Guerra o credito extra
orJ•nario d~t quantia. de 7:tDO$, para occonm· ao 
pagameqto á. viuva tle 1\1 otli!·W Lowrie de srr· 
viços presl.auos pela hancha de sua proprieda.'!e 
l'romptus ás fl)rças lt•ga( s que operaram em 1\i-
theroy. • • . . • . . . . • • . • . • . . . • • I IHI 

N. 3307- OUg({RA - Decrnto rle 14tlc :Jg'<S[o de IH~!l 
- Autoriza o Governo a abrir ao Ministerin iJa 
Guerra o credito da quantia de 848: 175S<Jrl5, sup
plemr.ntar á verba rua - Pessoal, rlespezas rs· 
peciaes -do art. 19 da lei n. 5tiu, de 31 tle de
zembro de lo98 ••••.•• , . • • • • • • • IIGI 

N. 33ô8-..: .JUSTIÇ.\ Jo: NEt10CIOS INTERIORES- De· 
ereto tle lü de ngoeto Je .1809- At.ore ao Minis
teria da Juati9a e Negocio• luh:riore8 o oredito do 
21:250$, 11upplemerrtar ás verbas ns. 20, 21 e 22 
do art. 2• du. lei n. MO, de 31 de dezembro t.le 1898. llíl:! 

N. 33119 - JUSTIÇA l~ NEGOCIOS INTERIORES - Dll• 
ereto de ·1 !:l tle agosto tia 1809- Crea uma briga,Ja 
de infantaria da. buart.la Nacion·ol no município 
de S. José do Egypto, no Estado Je Pernambuco. I 16:! 

N. 3370 -.JUSTIÇA E NEt10<i!O:>; INTEIUORE:;; - lle
crotO de HJ de ag<>sto do 18!)9 - c, e<t nma. briga.•Ja. 
do in(ant'l.ria, urna de cavalla1 ia e um1t de arti
lh ll'ia t.la Guard<~ Nadonal u:t comarca de La-
vms Di 1rnantinas, uo Esla·lo da Bahi<L. , • • • • Jlti3 

N. 3371- .JUSTIÇA E Nl•:tlOCIOS JNTEI~IORES- De-
creto de 1\) rle agosto ele 18\)~ - Crea uma. brigada 
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de infantaria e ·um\ de cavallaria da Guarda 
NacioatÍ n t cl·nlr.J:l t!tJ P.tr.tguassú, no Estado 
riJ, 1l dth • , ....• , . . . . • . . • . . . 11113 

N. 3 .i:~- 1:-lOIJSTíU.\, VLV~.:\0 E ORR \S PURLICAS -
DJCt'dto do 21 elo ngo3to cltJ 18!):.1 -Substituo p!'o
visot·i:t:ncnto o art. 11 do uocroto n. 33:l2, ele 4 ele 
junh() do c<H'rcnt~ auno, rcforcnte á I~stra.dn. de 
Fel'ro do lla.n:\nal • . • . . • . • . . . . . . . lli i l 

N. 31i3 - INDU . ..;mr.\, VI.\Ç.\.0 1•: OlmA~ PUBI.ICAS
Docre1.'J d•) 21 de ago>to ele ISV!) - Substituo o 
art. lU! d·u; lnstrnc;õe3 rog-ulamenht•cs o tarifas 
da Estl·a.<l;t rio Ferro do Pcwto A logro a l!rugua
yana, QUd baixat•am co:n o ti•Jcrcto 11. 881-1, de 2:1 
do tlezomlrro d9 !8~2 .•......... , •• llôl 

N. 3lit- I~OUSfRI\, VIAÇ.\.0 E ORRAS PURL!C.\S
Decreto de 21 de a~o3to do 189CJ - App~ova a 
planta c orc,·tmeato par<t a· constt·uc.;lo ele urn 
ponl:> do ptr.tda em Catunys, em substitn\·iio do 
au;;monu d.1 estação do Tamb:n·y, ria Estrada de 
Ferro ria Bthia, antot·izadopelodccr<Jtc> n. 27'JS, 1163 
elo 1:-l de janeiro de 1893 ••• , ••...•.• 

N. :m;-; - INllUSTRIA. VL\ÇÃO E OllRAS PUBLICAS
D.~crelo do 21 desgosto de IS!.JU- Approva pro
visoriamente as altera<:Õc:> d:ts tarifas em vigor 
na E~tl'a•la do Ferro tio Recifu ao S. Francisco. . llti:, 

N. 3:l71i- INDUSTRIA, \'IAÇ:\0 E OllllAS PUllLIC.\S
Decreto elo ·.1 de ngosto elo 18)9- OI.Jriga a Com
panhia C•>lonisação c lndustria tle Santa. Callia-
rina a intt·oclnzir, mediante cl:IUSUla.s, os immi
gr<tntes ncc•SS<lrios ao p:>ro:~.mento dos nurl<!os 
11ue tem contractado fu1Jiar no Estado de Swta 
Ca.tharina . • . . . • . . • . . , . • . . . . . li ôll 

N. 3:377 - FM~EN 0.\ - Dcct·eto de 22 de ago~t.o d•} 
189\1- Approva nma das allerações feitas no;; ,.,. 
ta lutos do HIIICO elo t're<lito ltural o lnternae~i·.l
ual e não eon;i:.rna•h no doaoto n. :!t-!14, de 7 d ... 
fevereiro cle IH\Ii . • . . • . . • . • . • . 1170 

N. :n7:~- F,\ZI~NDA - Decc•et.o de 2~ de ag-oJsto de !8\1~, 
- Abro ao Mini~torio da. F.ezAnd 1 o cree\ito do 
:!.1100:000.-:.;, su,•plem~nlar a \el'b:l. - Exerci'itlS 
tin:lo.;- do orçamont-J vigente . • . . • . • . 1170 

N. :n7:1- GI"EIWA - Dllacto de 25 Je agosto de 18~1!! 
- A 1 J',J :.o ~I in istPrio da GtwJ·ra o cre li to especí.d 
dc~ ~f>:Hro.~ pam indPmni,ara Fdippc MaX\1···11 
do ~.~.,lu I 'v:wt:td,, e arreb •lllia•lu de su:L I•I'Oí'l·ie
•'adtl I•Pia" f'11r~·u~ l('~aes rp!tl operararu 110 E.t~l J,, 
tlp ltio clr:1.11 In do 'ui . . . . . • . . . . . . . ll ~I 
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N. 338(}- GUERRA- DJcreto do 25 de agosto de 1899;... 
Abre ao 1\tinistorio ria Ouet•ra o credito es
pecial da quantia de I ::J:!I_lis080 pua oooorrer ao 
p1g<1mento devido a llivers1s oJnciaes por venci
mentos qu.e deixa.r,,m doJ receLet• na qualidade de 
Iontes e sub.> I itutos da. extincta. Escola Sup wior 
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•lo 1 iuerra.. . . . . . . • . • . • . . . . • . . li i I 
N. 3381 - .IUSTIÇ-\. E NEiiO:'IOS I~TRIUORES -: De

ereto de 2ô de ago3to do 18!1!1- CJ'ea uma hr•gatla. 
do ca.valla.ri~ do 1 iuarths Naciona.cs na comar<!a 
de lia.rarú, no E~ta.do rio Sergipe. . . . . . • . 1li2 

N. 3:lfl2- .Jl!STWA E NEiiOI'/OS INfERIORES- Jle
creto rlc "!B de agosto de 1R!I!I - l'rea uma briga· 
da. de infant:1ria do liuartl<lS Nacionaes na comat·· 
c1 tia. Ribeira, no Estadt> da. ll.lhia . • . • . • • 11i:l 

:'\, :n~3- .li'ST!f'.\ E l"'E1:0 'lOS INTERIORES - !lo· 
ereto •lo 21i' tle agosto r! e I R!IO - t'rca. uma briga
tia de infanta•·ia de 1 :uardas Nado:1aés na comar-
ca. •lo Rio· Grande, no Estado •'a llahia.. • . . . . lli:l 

N. :l.l84 - .U:Sflt~A E NEGOCIOS INTJo:IUOllES - lle
creto de '20 ·de ngosto de 189!1- Crea uma brigada 
de infantaria. do OuarJas Naciouaes na. comarca 
de Sa11tos, no Estado uc s. Paulo . . . • . . 1171 

N. :n<í - .l!"STit!A E NE1:0('f0S INTI·:RIOitES- llü· 
ereto do :!tl rle ago;to tl·J 18!19 - t'rê.t uma llt·iga
lla de infiulta•·ia de Guardas Nacionaes na comar-
ca. tle Cintra, no E:;tado do PJ.ril •. , •.... , lli4 

N. :ll8i - INilUSTRIA, VIM;AO E OBIUS PURLIC.-\S 
- Decreto de 21'! rle agosto dt~ 189!1 - Declara. 
carluca :1. patente de invonl,'iio do n. ;!~07, de 2tl 
•lt~ maio tio corrente anuo . . . . . . . . . . • I li!> 

~. 3~s7- MARINIL\- ltocreto de :w dPagostollo JSO:l 
- Adopt;\ n pratica sPgilida por vadas potencial'! 
ma ri! i ma~. c.~m rcfcr·oncia á,; ~alvas nos portos !>O r 
occnsi•'io da <~nt•·ada ri e na vi os de g-uerra e de visi-
tas de autoridades. . . . • . . . . . . . . , . 11 i:í 

N. 3188- .lt:Sf[('.\ E NE11CH'IOS INTEIUOJU:S- llc· 
ci'clo <I c 2 Jc sotemuro de IR99- 1 ~rra. ma i:; uma 
l.Jrigwh tiH inl'ant1ria de Guarda;; Naciona1,s na 
comarca tlcJ l;ar•apá-Miry, no E-;t:lt.h> do Pará. . li i ti 

~. 338J- .H:3Tlt'A E N!Wih'J.IS INTEIUORE3- !te· 
ereto de '!;I e' ctombr·o de I S!J!J - Cre:t m<oi.-; uma 
br·ig-ada de infantaria dol Ou>nlas Nacionacs na 
comarca da capital d<l l·:,tarloJ d" Para ..•.. lli(l 

N. ::::!10- .I!':>Tii' \ 1·: NE(}ti:'I'IS l~rEIU iiU~_, - llc
crl'lu t!oJ !.' ·,!!- So•I.<'IIliol'ol •'t• Ji-<!1~) ·- I 'f'l':l lll:liS 11111(). 
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brig~d~ de infPIJ/11!-'ia. de ~uardas Nncionnu na. 
Jl()marca t!ll ~- W Sllil de OuamA, no Estado do 
r~rá •. o o • • •• o • • o • • • • • • • • 117i 

N. 3391 -INDUSTRIA, VIA CÃO R OBRAS PUIIl.ICAS
Decreto de 4 de setembro de 189fl - l 'oncede n 
sociedndc anonyma Comptoir Colonial Français 
autorização pllra. funcciona.r na Republica. • • . I 177 

Z. :l3!lt - RI~LAC;Õii:S EXTERIORES- Decreto de 6 de 
setemiJro de 1899- Crea um Consulado em New
ca!;tle, Oran-Hrctunlm ••••••• o • • • • • 1218 

No ~1393 - GUERRA- Decreto de 9 do setembro de 1~90 
- Considera COiliR eJrectivnmente promovido ao 
posto d<.~ alferes de infantaria em 14 de ag·J~to dol 
189-t o entiiQ Jo cadete doM' batalhão da masma 
arma ,\nt·~uio Rodrigues do Araujo. • • . • . • 1218 

N. 3394 - F AZEND.l - Decreto de 12 1le setemhro !.lo 
1800 - Approva os e,tatutos da Sociedade de se· 
guros sobre :~ vida c GaraÍltiq. Mutua. do nrazil » 1 

com sede na. Capilàl do ~atndo da Ba.llia, e auto-
r-i:w. a mesma n t'unçciónar n_, Uepublica • • • • 1'!18 

N. :-1395 - RELMiÕES EXT~RIOR.ES- Decreto de H de 
setembro ole IH99 - Crea um Consulaolo em La 
Pallice, França ••.•••• ·• • . • • . • • . • J~!:!i 

No J::gr, -JUSTIÇA E NIWOCJOS J~TEIUORI•:S- De· 
ereto de lli do seLembro d11 1899 - Crea. uma bri-
ga,la de infantaria de-Gunrdas Naciopnes no mu
nicípio do Tacaratú, po 1~t:1do de Pernambuco. • 12:27 

N. :{397 - .JUSTIÇA E NEOOCIOS JNTERIORF.S- llP.· 
ereto de ltl de setembro de JH9!1 - Crêa.nma I.Jri
gada de infantaria e uma rte cavallaria de Guarda~ 
Nacionnes na comarca do Remnn10, no Estado da 
Bahia, •• , • • , • • , • , • • • • • • • • • 12~7 

N. 2398 - JUSTIQA E NEOOCIOS INTERIORES - De• 
ereto de lá de eetembro de ISOO- crea uma bri· 
ga.Jo. tle lnranta.ria. de Guardas NJclona.es no mu· 
nlcipio de Oom Jarctlm, no Zitudode Pctrnambuco. 12-28 

N. 33Ç9 - JUSTIÇA E NEGOCI03 INTERIORES - fie· 
ereto lle lfi de setembro do l8!JP- Crca uma. I.Jri
p-adado infantaria e uma de cavai h ria. de Guarda !I 
Nacionaes na comarca do Comia, E.'ltnllo tia Hahia. I ?28 

N- 3·100 - JUSTIÇ.\ E NEGOCIOS INTERIORES -- D~
cr·eto du ltl tio setembro de 1~99 - Abro ao 1\h· 
nisler·io da Jnstiça e Negocio:> Juterioro11, por 
conta do exercício do 1899, o credito sup)tleuwutat• 
11e 7fi:200.~, scn•lo :!2:700$ {L verba. « Secretnr·i:\ 
do Senado>' e ·12:500$ á verba.« Socreta.ri:t~la l.!.l· 
mara t!Ol'l Ocput:ulos ,., • • . • • . . • . • • • 122'.1 
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N. :1401 - JU5lTIQA. r; ~IWOpJOS INT~RIQRES -. ~~-
. ereto de }§·de setem}>ro de 1899- Abre ao MlilJ&'-· 

terio da Jti)'ltiça e N'egocios Intoriores, por conta 
rio ex'erci~io de )89!l, o crellito supplementar de 
f)l8:750$,"sénrlo 141:750$ á verba« SotJsidiQ dcs 
Senadot·es >>e 477:000$ ó. ve1·ba «Subsidio d(·S De
putados» • • . . . • • . • . . • • . . . . . . 1229 

N. 3to2 - .J IJSTICA E NIWOCIOS JNTERJOIIES - Oe· 
cr~to de 16 tle s•)tembro de IH\:J!J -Abre ao Miuis-
terio de Justiça. e Negoeios Interiores o credito tle 
.2:400$, !!Upplementar á verba «Magistraios em 
disponibilitlaqe )1) 1 do corrente exercício •.• , • 1230 

N. :'lto:1 - .1 USTJÇ.A. E NEGOCIOS INTERIORES - De-
era~ 1\e 111 de setembro do I R99 -Abre ao Minis-
te rio d:1 Justiça e Negocios Interiores o crel}ito 
supplementar de 400:0011$ á verba« Socc()rros Pu
blicos• rlo exercício deJH!!9 . • . . . . . • • • 1230 

N. 3JOt - INDUSTRIA, VIAÇAO E OBIL\S PUBLICAS 
-Decreto de IH de setembro de IR99- Appr<iv:t 
a reducção de taxa o o abatimento de fretes para 

. os genm·os de producção nacional transportado!! 
pelo prolongamento da Estrada de Ferro Barão de 
Araruam 1 • • • • • ,_ • • • • • • • . • • •. • • 12:-u 

N. 31113- INDUSTRL\, \'!.\(;AO E OBRAS PUULIQAS 
- Decreto· de lil de setembro de 189\J - Declp.ra. 
caduca a concessão fei'a por decreto do GÓverno 
Provi~orio n. 71(), de 5 de setrmhro tle IH!!!!, a 
Charles H. \Vard para. lavrar ouro e outros mine
mes no município rle Cuyab;í., Estado de Matto 
r :ros~o . • • . . • . • . • . . • . • . • . . • 1234 

N. :i40G - INDUSTRL\, VIAÇÃO I<: OJlRAS PUBLICAS 
- Decreto rlo I il de selemhro de .I H99 - Concede 
autorização pot• trinta annos M almirante gro.· 
rluado e reformado Perlro Benjamin do Cerqueira 
Lima p:1.ra explorar a indu~tri;t da pesca na pe-
quena ilha do atoU denominad.t c Roccas,. • . . 1235 

N. 3407 - GUERRA - Decreto de 22 de setembro de 
1899 - Abre ao Minlsterio da Guerra o credito de 
l.2QG:5R8$, aupplement-tr á. ve1·ba 16•, n. 128, do 
art. )!) d<t lei n. 260, de :'li de dezembró de 1898. 1235 

N. 3108 - JUsTIÇA E NEGOCIOS I"'TERIORES - lJe
creto de 23 de setembro de 1899- AIJro no Miliis
terio ria. Justi(,'a o Negocio.;; Interiores o erudito es· 
pecial do 950:000$, para pag-amento de ordenado,; 
dos magistrados revertidos á disponibilidade. . . 1·23 i 

N. ::wo -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Do· 
ereto de ~:~ do setembro elo 18\)9- Corrigo os 
rlecretos n:-~. :::WII o ::t!H, tio .~orlo maio do correu tu 
anno. . . • • . . . • • . . . . . • . . • . . 1236 
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N. 3110 - JVSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES --De-
creto de 2:3 de setembro de I SOU - Cren mais 
dua~ brigad;ts de infantaria e uma de c~vallaria 
de f luanhs Nacionaes na comarca do !'beraba, no 
E:',b\tlo tle ~linas lleracs. . . . . • . . • • • • . 12:17 

N. :ml- Jl:STI8A g NEGOCIOS INTERIORE.;; - Do· 
ereto .!c 2:i de setombro do JXU\1- C•·ea. mais uma 
!Jrigarla de inf-tntaria e uma tle ca.vallaria de 
fiuard:ls Nncionncs na comarca tle l'a~I!OS, no Es-
tado do '.lioas Ge•·at•s. • . • . • . • . • • • • • 12:17 

N. :1 112 - .f!'STW.\ E r\EGOCIOS I :"'TERIORI~S - De· 
ereto do 2:: do setembro de 189\1 - Crea uma b1 i
gada de cavallnria de Gu;trtLt:; Naciona.0s na co-
marca do Rio Branco, no Eitado de \liuas GerM ~. 12:1R 

N. :m:1- J'CSTICA E NEGOCIOS INTI<:RIORES - De· 
ereto de 2:-l de setembro de 18~19 ...- Crea uma bri· 
gada. de cavallnl'ia de· Guardas Nacionars na co-
m:wca de Itapecerica, no Estado de '.linas neraes. 1:!:18 

N. :1114- .Jl'STICA ENEOOCIOS INTERIORES- De· 
ereto t.le 2j de setembro de I~U- t'rea uma bri
g tda de infantaria·do Guardas -Naciona!'S .na · êo
mJI'ca de Nova Almeida, no E-;tado do If.-lpiti to 
Santo. . • • • • . . . . • • • . • • . • . -. • 12:-lR 

N. ::11:-í -· JNDI'STH!A, Y!ACAO E OBRAS l't'I:I.ICAS
Decreto> t'c 2~> de stteíubró de n-mo - Alterà. a 
clausula XIII das. quo haixar'am c<Jm o tlecrejo 
n. :1:!07, de G de junho 1t.l 1899 ~ • • • • • • • • J23U 

N. :1110 - .Jl'~TIÇA E NEtiOCIOS INTimiOitES - De
creto ole 21i de setrmbro de J89U - Coucedc ao ba
charel Virgilio Brigido n.utorizar;ão para incor
porar uma socicolnde anonyma sob a. denomina~·;io 
de Banco de Crodiio Heal do Sergipe . • . • . • 12:l\1 

N. ::-111 - \IAitlNIIA- Decreto de 27 de setemlwo de 
IK\1\1 - Explica como de\'e ser exrcut11do o tlecrrto 
n. 1118 A, de 3J dcrlezemhro de 1889, na parl·l 
quo se refe1·e á transferencia dos omciar., da A r-
11\:lola. para o quadro da. re:;erva . . • . . . . . !~lO 

N. :1418 - HELAt._'ÕES EXTEI{}ORES- Dcl!roto de ~8 de 
s1tcmi.H o de 18l!U - Publica. a adhe~ii.o ria Re
puJ,Jica de Hondu1•as á Convenção Po;;lal Uni
versal do \Vashington (convenção principal ) da 
J:í de junho t.le IR97, e aos areordos da mesma 
tLtl:l, como abaixo r;e dechna .•• , • . . . • . 1:211 

N. 3li\l- ltELr\1'1-líi:S EXTEIUclRES- Decl'elo de 2.'{ tio 
!-l'to•mhro ;Je I&O!.J- Pulolica. a adhos:i.<>, a partir 
rf,, I dt> outubro pro:ximo, dos Sf'guint•~s cr;louia~ 
IH illlnllic s: Ilhas f';oJii.land U •llll•ia, fl .. n~i-l~ .. nY,, 
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Layos, Santa Helena, Trindade e Uuyanna Ingloza 
á Convenção de W<~flhington, de I~> de junho de 
t807, concernente it t r'of}a do cartas e de eaixa~ 
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com valor declarado . . . . • . . • • . . . . . 121~ 

N. :H20 - RELA<.'ÕES EXTERIORES - De~I·eto rio 28 dn 
selemko de 18Q<J- Ab1·e ao 1\lini~tcrio das Rc· 
!ações L~xted9res o credito de 5'):000:), ao.cambio 
de 27, aupplementar a rubrica 4• do art. 12 da lei 
u. 560, dá 31 de dozembr.ode 1808 • , ••• , • 1245 

N. 3-121 - G UERR .\. - Decreto de 29 de sétemLro do 
1!300 - Abre no Mini~terio tia Gue't'ra o credito 
d:J. quantia. do ~0::352$500, supplemontar tis 
verlns ns. 1 o 4 do art. 19 da lei n. 5GO, de 31 do 
de7.embrp ~e 18U8 ••.••••••••••• ·, 1245 

N. :1 U:! - .JUSTIÇ.\ B NEGOCIOS INTERIOHES - I>J· 
cret9 de;;() do s !tembro de 189U - Approva. o 
Regimento das custas judiciarias da Ju:-;tiça. Fil· 
rleral. ••••••••••. -. • • . • • • • . l:!lü 

N. 3 1"23 - .JCSTICA E XI~I;QCIOS INTEill0l{ES - De
creto de ~:6 ce sJtembro de 1800- Crea uma bri· 
gáda de tnrnntaria. de Guard:ls Nacionaes no 
n:iunicipio de Canhotlnho, no E$hdo de Pernam-
buco • • . • ; • . • • . • • • • • • • • • • • 127.2 

N. 31-'·i - .JüSTIC.\ r~ NEGOCII)S J\TEIUOnES ..:..... De
creto de 3U de setembro elo I H!J9 - Cre:t um:\ bri
ga·!;; do inl\tnht•io. e u.n1. de cav.lllaria. do (;uar
das Nacionaes na comarc.1. rle Casa Branca, no 
I·:sta .. Io do S. !'auto • . • • . • • • . • . . . . 1212 

N. ~12>- .JUSTW.~ E XI·:nnCIO::> I:>rn:HioRES -Do· 
crc to de 3~J de setembro de I S\JV - C re:t mii is 
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na comarca de Pitan~ny, no l·:~ttdo do ~Jinas 
Oei·ao3 • • • • • . • . • . . . • • • . . . . • I "!i3 

:\f. 3421'•- .Jl:STIC..\. E Nl•:r;OCIOS J;\;TJo:I:IOHES -- lJc
ereio de áG de setemlil'o de 1899 - Croa maii! 
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:\f. 3427- .JUSTHO:A E )IEfTilCIOS JYJ'Io:IUOHES -Do-
ereto de 3U de setembro de 1899 - C:·ea tres-bri-
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N. 31·!8 - .JI!ST((;A E NE!10CIOS J)ITIWIIIHB:S - Dn· 
ereto do 3Ó de setembi'o de 18():1- Crea uma bi·i
gada d~ inranta.ria e uma do cavallitria de Guar
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dos. l'au.lo. • • . . • . . . . . . • . • . . . 12i4 
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N. ::ot - .JUI-iTH~.\. E Nft:OOCIOS ÍNTEfUORES - De· 
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N. 313:.' -- INI>ll:-:iTHIA, VIA(;,\o E OBRAS PUBLICAS 
- I>eereto de !I do outubro de 18U9 - !JecbJ'a 
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uham incorrido n:\s co~minnções do mesmo decre-
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N. 34:l:l - INillTSTRIA, VIA(!ÂO E OBHAS J>t:BLIG \S 
- !Jecreto de 9 de outubro de 1899- Elimina da 
relação annexa ao decreto n. 3174 de 7 de de
zembro de 1898 a patente de privilegio de inven-
ção n. 2060 • • • . . . • • . . • • • • • • . l::.>i7 

N. 3431- .H~STI()A E NEGOCIOS INTEHIOHES- 11?
crcto de 14 de outubt·o de IK9tl- Crea uma bt'I
gada de infantaria de nuardas Nacionaes na co· 
marca de Itapicurti, no Estado da Bahia • . • • . 1::.'77 

N. 3J35 - .I[)STHJA E NEGOCIOR INTEIIIOIU•:f-> - ne
CI'eto de 14 de outubro de 1899- Crea uma JJri· 
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das Na.cionaes na comat•ca de Amargo&'\, no Es· 
tarlo da B~hia. • • • • • • • • • . • • • • • • 1278 

N. 3436 - .JUSTJ(,:A E NEGOCfOS INTEHIOHES - De
creto de 14 de outubro de 1899 - Crea mais uma 
hrigada de infantaria e uma de cavallaria tle 
nuardas Nacionaes na comarca do Prata, uo ~s-
tado de Minas Get·aos. . - . • . . • . • • _ • . 127d 



DO l'OlJER EXICCUTlVO 

N. 3437 o...I JUSTliJ:\ É NBOOCIOR INTJr.RIOHES - De· 
creto de 14 de .outubro de 1899- creà malli uma 
brigada do infunloria e uma tlo cua llaria de 
<luard;\8 Nacionaes n:t comài.-ca do Sacramento, 
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no Está.·lo de l\lina"l neraes. . • • . . . • . · 1279 
N. :;118- .l!lSTit',\ E NEGOCIOS INTEI!IOHES'...:.. !JJ-

cr·eto de d de outuiJro de IS:J~l - Crea uina bri-
gada de c-o~.vallaria. do Guardas Naoio.oa<Js na oo
m;m!;~ de Türy-a.sêu, no E~t.a.do do ~ll.rauhã.o . • 12m 

N. 34:3\J- JlJSTli~A 1•: NE'lOCIOR INTERLORES = De-
. cr·oio de 14 de outubro de 1899- Abttt no Minis· 

te.riQ 1}a ,Jqst,iç} e ~egoeios Interidres, por conta 
do exeNicio o de IH9!J, o credito supplementar de 
75:200$, sen~o 3~ :700$ á verba « scctet.ária do 
sonarlo -. 42:SOO.~ ã vet·ba « Sot:t·etaria da Càme.ra. 
dos fleptttados »: . . . . . . . . . . . . . . . 1280 

N. :lUO- ,JIJSTIIJA. E NI':<W~lOS 1:-./fliUORES- De
creto ole 14 de outubro do IR!J9 "- Abre ao Miuis
terio da Justiça e Negocios Interiores, por conta 
do exereicio do IK!JU, o credito supplem~Jntar de 
·IHH:750$, sendo 141:750$ á verba.« Subsidio dos 
Senadores :. e 47i:OOO.f; n verba «Subsidio dos 
Deputados» ................ , • • • 1280 

N. :l!H - INDUSTR.IA, VIAÇAO E :pBRAS PUBLICAS 
- Decreto de 16 de outubro do 189'J - Altera 
os arts. 110 e 112 das instrue<:ões regulamentares 
o tarifas da Estrada de Ferro de Santa Maria 
ao Ut·uguay, approva·fas por decreto n. 2088, de 
I~ de setembro de IStrJ .•• , •• ; • • . . • • J.-.>81 

N. 3H~ - INDUSTlUA, VIAÇ.\0 E OBR \S PUBLICAS 
-- DJcreto de 16 de outubro de 189:> ..-. ~valitla, 
amplia e transfere para John Jonas a concessão 
feita pelo decreto n. l:!\12, do 17 de janeiro de 
I ROl, par-J. transmissão de noticias commerciaes 
nesta. capital • • • . . . • . . • ,. • • . . . • l2t'll 

N. 341:! - INDUSTR.IA, VIAÇ.\.0 B OBRAS PUBLIGAS 
- Decreto tle lü de outubr.J de 1899 - Declara 
tio nenhum elfeito o decreto n. Hiti I, de 27 de ja-
neiro de 18\J I. . . . . . . , • . • . . . . . • l28.t 

N. 3444- FAZE~W.\. - Decreto da li de outubro de 
1899 - Approva, com alteracões, os novos esta
tutos da Sociedade Mutua de seguros de vida 
Caixa Geral das Familias • • • . • • • • . . . 1285 

N. 3445- INDUSTR.IA, VfA(,~:\.o B OBRAS PUBLIC.\S 
- Decreto de IY de outubro de JHJ9 - Abr·e ao 
1\linisterio da Industria, Viação e Obras Publicas 
creditos especiaes nas importancias totaos de 
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r:L l6Z:9ôi$O·t7, de$ 6.442,66 e do .c 5.507-12-0, 
o da outras providencias . . . • • • • • . • • 12\J5 

N. 3146 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- De
creto de 21 de outubro de 180\J - Crea duas 
bt·igadas de infantaria do Guardas Nacionaes na 
comarca de S. Jose do Rio Pardo, no Estado do 
~. Paulo. • • • . • • • • . • • • • . • . • • 1!9G 

N. 3447 - JUSTIÇA g NEGOCIOS I~TERIOH.ES - De· 
ereto do 21 de outul.Jro de 1800 - Crea uma 
brigaria de cavallat·ia e mais uma de infantaria 
de GuaJ,:das Nacionacs na comarca do Jaboticabal, 
no gstado do S. Paulo • • • • • • . • • • • • • 1297 

N. 3418 - JUSTlCA E NEGOCIOS INTERIORES - De-
creto de 2! !le outubro de 1809 - Crea mais duas 
brigadas de iafantaria do Guardas Nacionaes na 
com1.rca de Amargo~a, no Estado da Bahia . • 1297 

N. ::I i!) - JU:5TIÇA E NEGOCI0.3 1;.'-iTERIOI~E::l - De-
creto de 21 de outubro do 1809 - Crea uma 
brigaia de infantarht do Guardas Nacionaes na 
comarca do Pombal, no E~ta'.lo da Bahia • • • . l'2\J8 

N. 3150- JUSTICA E NEGOCIOS INTER!ORES- De-
creto de ,<'! de outubro de 1899 - Crea uma 
brigada de artillwri::t do Guardas Nacionaes na 
comat·ca ue Curralinho, no Estlldo tia Uahi~1. • • 1298 

N. ::151 - JUSTWA E NEGOC!OS INTimiORES - De
creto de ~I de outubrv de l8üJ - Craa um:\ 
brigao<\ de infantaria. e urna de cava!laria de 
Guardas Nacionaes na comarca de noremoalw, 
no Estado da Bahia. . . . . . • . . . . . • . n!IO 

N. 3152- JVSTIÇ.\ E NEGO::IOS INTERIORES- De
creto do 21 d,J outubro do 189\J - Cr·ea mais 
urna brigada de inlantaria o uma do cavallaria 
de GuarJas Nacionaes na comarca de J tliz de Fór·n, 
no Estado de Mina~;~ Geraos . . . . • . • • • • EüO 

N. 345J - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto do ~I do outubro de 1809 - Crea uma 
brig-a.ja do iufa.ntarht o uma de ca valia !'ia de 
Guaruas Nacionaes na comarca d • S·1nto Antonio 
do Macha·lo, no E,tado de l\lina.s Oer·aos. . • . 1300 

N. 3l51 - .II_;Sf!CA E NEGOCIOS INTERIORES- De-
creto de 2Í de outubro do li·;!)() - Cr0a mab uma 
brigada tle infautar•ia de Guarda-> Nacionacs ua. 
comarca do Rio Preto, uo E~ttdo de Minas Geraes. 1300 

N. :n:;~, - JUSTWA I·: N~:GOCIOS INTEIUOIWS - De
C'l'do do :!I. tle outubro uc 1~9\1 - Aht'<1 ao l.\Ii
n i;. te rio tia .I ustiça o N~>goC'ÍOil Inter i ores o er·•·di lo 
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de 100~. supplementar é. vorba n. 14 « Dili
gencbi.s .Polieiaes » . • • • • • • • • • • • • • 1301 

N. 3456 -·INDUSTH.IA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLlOAS 
-:- Decreto do 2:1 de outubro de 1899.- Revalida 
a patente de invenção n.l701 ,de 2:~ de maio de 1894. .1301 

N. 3·!57 - INDUSTRIA, VIA( !;\.O E OBRAS PUBúiCAS 
- Decreto do 23 de ôutubl'O de 1899 - Concedo 
<'L Soci,:t.J Anouyme des Afines de Mongl'nc&e d'Out·o 
Preto autorização para funcciouar na B.ep~blica. , 1:m1 

N. 34i">d- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOH.E5 ..... De-
creto de 23 de outobl'O de l89<J - Permitte ús 
administrações de companhias ou emprezas de 
estr;ldaa de ferro, que celebraram ncoordo do 
trafego mutuo com a Repartição Get•al dos Te
legraphos, equiparar, para os elfeitos dQ mesmo 
accordO, 11Uas taxas tele.urapbicas ás estabelecidas 
para o serviço a cargo daquella repartição e 
uniformisar o proce!so do traftlgo telegril.phico. 1328 

N. 345Ü - JUSl'IÇA E NEGOCIOS INTERIOR-ES- De-
creto de 28. de outubr·o de 1899 - D;j., instruc-
~ões pará as eleiç~s federaes a qlle se. tora de· 
proceder· em 31 de dozembro proximo vtn({púro. 1328 

N. 341i0 :-. .TUSTlQ.~ E. l'jE(JOCIOS .INTERIORES- De-
creto do 28 do outuiJro de 1899 - Abre no Mi
nisterio da .Tustiça. e Negocios Interiores novo 
credito de 300:000$1 supplementar á, verba ((,Soe
corroa- Publioos »ao exercício de 1809 • • • • • 1341 

N. 34Gl - JUS.TIÇâ . E. NEGOCI03 INTERlORES ._ De
creto de 28 de outubro de 1891J- Grea. maid 
uma brigada de infantaria de Gu:trdas Nacionaes 
na comarca do S. Paulo de Muriah:}, no Estado 
de Minas Geraos • . • • • . • • . • . • . • • 1344 

N. 34ti2 - .JUSTIGA E NEOOCIOS INTERIORES - He-
creto de '28 de outubro de 1891>- Ct·ea mais 
uma br·igada de infantaria e QUtra de oa. vaUaria 
do Guardas Nacionaes na comat·ca de Passos, no 
Estado de Minas Go1·aes. . • • • • • • • • • • 1344 

N. 3463 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 28 de outubN de 1899- .Grea., mais 
uma brigada de iufantaria tle Guardas Naoionaes 
na comarca da Bagagem, no EstadQ de. Alinu 
Ge:raes • • • • • • . • • • • • • • • ...:• , , , • ~ • 1345 

N. 3464 - .JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES - De
creto de 28 de outubro de IR99- Crea uma 
brigada de infantaria de Guardas Nacionaes no 
município de Garanhuns, no Estado de Pernam-
buco. . • . . . . .. • • . . . • . . . • . • . 1345 
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N. 3465- JUSTI(,:A E. NIWOCIOS INTERIORES- De
creto de 28 de outubro do 1899- Crca uma 
b•·ig.ada de intantaria de Guardas Naclonaes no 
municipio de Ingezeit•tt, no Estado de Pernam· 
buco . . • • • • • • . . . • • • • • . • • • • 1346 

N. 3466- JliSTICA E NEGOCIOS INTI':RIORES- Dt!· 
ereto de' 28 do outubro de 18~~- Crea uma 
brig:vht tle C.\Vail••ria tio Onardas N<t,:ionaes na 
comarca de s. Simã.o, no Estado de S. Paulo . 1346 

N. 3407 - INDUSTRIA, VIA(' lo E ORRAS PUBLICAS
Dect•eto de 30 d J outubro tio 1899 - Autoriz'l. 
o contracto com a Urerlt 'Vestem of B,·(Jsit Rait
wJy Compony limited, p1ra concluir o h·echo da 
Pstrada de ferro da Timbaúba ao Pilar e a trafe-
g:tr esse trecho. . • • . . . • . • • . • • . . I 347 

N. 316'3 - FAZ!':Nl'A- Decreto de 31 de outubro de 
18\J9 - Abre ao Ministerio da Fazenda o cre
dito do 78:453$637, mpplementar á verba « Exer· 
cicios findos-.. . . • • . . • • . • . • • • . • 1353 

N. 3469 - .JUSTI<,;A E NEGOCI0S INTERIORES - De· 
cl'elo de 4 de novembro de 1899- Crea mais 
uma brigada do in(I\Otaria de Guardas Nacionaes 
w1. comarca do caratlnga., no Estado do Minas 
<Jeraes • • , . • . • , • • • • • • • • · • • • J3:j4 

N. 3li0- .JUSTII;A E NEGOCIOS INTI~RIORI~S- De· 
croto do 4 de novembro de 18W- Crea uma 
brigada de infantaria c uma do eavallaria de 
nuard;'S Nacionws na comarca do Rio Novo, no 
l~slado de Minls <Jcracs. . • • . . . • • • . • 1354 

N. :3471 - ,JUSTII' A g NEGOCIOS INTEIUOIU:s - I>•J
creto do 4' de novembro rlo 1899- Crea uma 
brigada de ravallaria c mais uma de infantaria 
ele Guardas Nachnaes na comarca de S. Sebas-
tião do Paraíso, no Estado de Minas Oeraes • • 1355 

N· 302 - .TUSTJt:.\ E NEOOCIOS INTERIORES- De-
creto de 4 do novembro de lt!~ - Crea uma 
brigada de infantaria e uma de cavallal'ia do 
Ouardas Nucionae-> na comarca de l'hristina, no 
Estado da Minas Geracs. . • • . • . . • . . . 1355 

N. :H73 - JUSTIIJA E NI~•JOCIOS INTI.;RJORES- De
creto de 4 de novemb•·o de 18!.19- Crea uma 
brigada de cavallaria e mais umrL d 1 infantaria. 
tle Guardas -Nacionaes na comarca de Pouso . 
.\lto, no Estado do Minas Oera.es . • • • • . . 13:J6 

N. 347t - .JUSTIÇA E NEGOCIOS I:\'TERIORES- OJ-
creto de 4 de novembro do 18YII- t'rca m~is 
uma bdgada de infantaria e uma de cavallaria 
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de Guartl:ts Naciones na comarc1 do Conrfl", no 
Estado da BJ.li.Í L • • • • • • • • • • • • • • • 1356 

N. 3i7:l - .JUSTWA E NEGOCIOS DITER!ORES - De· 
crdto tle 4' de novo.nbr.> dd 1899 - Reguhmenta 
o art. 5' da lei n. 628, do 28 de outubro do 
c0rr·ente anuo . • . . . . . • . • . • . . . . 1337 

N. 3476 - INOUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 6 do novembro de 1899 - RAvalida a 
patente de in vencão n. 1040, de 6 de janCliro 
de 1901 •.•••••••••••• · • • • . . 131.'0 

N. 3-'77 - INOUSTRL\, VIAÇÃO E OBRAS PI'IILIC.-\S
Decrato de G de no,·emi.Jro de 18H9 - Concedfl ao 
engenheiro Ayres P<>mpeu Carvalho de Souza e 
José At:gusto Vieira autorização para construirem 
um ramal J'erreo de Sapopomba. :í ilha do Gover
nador o estabeler.erem no:;te ponto um ra(;S para 
o serviço de carg.L o descar·ga de mercadorias. J3eO 

N. 34i8 -JUSTIÇA E NEGOCJOS INTERIORES- De
creto de 7 de novemuro tio 189\J- Altera o 
art. 24 do decreto n. 858, do 10 de novembro 
de 1851,· e o decreto n. 1323, de 10 de fevereiro 
de 1854, quanto a commissão dos agentes de 
leilões nas vendas juJiciaes • . • • . . . • • • 1365 

N. 3179 - JUill'lt' \. E NEGOCI03 INTERIORES - De
creto tle !'! de novembro do 18!1:-1 - Crea mai:t 
uma brigada. do infanta.r:a e uma de cavalhwia 
de GuarJ:ts Na.cioaaei na com:trca tle Oiaman· 
I iua, no E:~tudo de Minas Oet•aes • . • • . . • 1366 

N. 3~80 - JIJSTII;A E NEGOCJOS JNfr..RIORI1!~ - De-
creto de li de novembro de 1899 - Crea mais 
uma brigada de infant11.ria e uma do cavallaria 
fie Ouarda.'l Na.cionaes n<t comarca do R1rro, no 
E!latlo de Minas Oeraes. • • . • . . . • • • • l36G 

N. 34Rl -JUSTIÇA E NEOOC!OS INTERIORES - De
creto de 11 de novemhro fie 189H - Gr•eJ. uma 
hrigada de ca.vallaria. e mais um~ de infantaria 
de Onartla'l Ntl.cionaes na comarca tia Conceição 
do Serr·o, no E;tado tiJ Minas Geraes. . . . . • 1367 

N. 34R2- JUSfiÇ\ E NEGOCIO~ I~Tló.:RIORES- Da· 
ereto de li de n •vemhro de ISUH - r.rea um' 
bri,!!'ada. do c:tvalla.J•iro e mais uma tia infauta•·ia 
rle Guar,las Nacionaes n<L comarca de Jtauirn, no 
Estatlo de Minas Oera.es . • . • . • . , . . . , 367 

N. 3 lBI - JUSTIÇ \ E NEGOCIOS JNTEIUORES - 0.\-
cr·eto de li tiH uovembrd de 1899 - Crea. uma 
brigada tt~ f.'Hallnri~~ e 11111i.; uma tle i11fantari" 
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<le Guardaa Nacionaes na comarca do. Sant'Anna 
de Ferros, no ltstá.do de Mii'ras Geraes • • , • • . I:'J68 

N. 3184 -JUSTIÇA 'E NEGOCIOS INTERIORES -De
creto de 11 de ~:ovembro de 11'!19 - Crea uma 
bri!!ada de cavallaria e mais uma de inf<~.ntaria 
de Guardas Nacionaes na eomarca de S. Miguel 
do Ouanhãe!l, no gstado do Minas Goracs. • • • • 1368 

N. 3485 - JUST1ÇA E NEGOCIOS INTERI011.ES - De-
creto de I t de novembro de IRmJ - Cren. uma 
brigada <le inf<mtaria ti·~ Guardas Nacionaes n:t 
comarca de Jatahy, no E$l<ulo de Goyaz. . . . . l3G9 

N. 31Rii - JUSTICA E NJ.i:GOCIOS INTERIORES - De-
creto de li de novembro de 189\J - Crea uma 
brigada de infantaria de Onardas 'N11cionaes na. 
comarca. de Cavalcanti, no E~ta.•lo rle Goya.z. . . 13()9 

N. 348i - JU~TIC.\ E NEGOCIOS INTERIOitES - De-
creto do I f de nov,·mbro de IR~l\1 - C!'ea uma 
brigada de cavallarb de nuardas N;tciowws na 
comarca da. Malta de S. João, no E'ltado ria Balli''· l:l70 

N. 34H8 - JUSTIÇ \ E NEGOCJOS INTTmiORE:-> - De· 
ereto de 11 do novembro do lfi\1\J - Abre no Mi
nistet·io da Jnstiç'l. o Negocios Interiores o cre
dito d l 5:950$, supplemrmtar á vorh<\ n. 9, do 
art. 2°· da lei n. 560, do :H de dezembro de IH98. 1370 

N. 3189 - JUSTIC.\ E NEGOCI0S INTERIORES - De-
creto de li de novembro de 18119 - Abre a.o Mi
nisterio ria Justiça e NPgocios Interiores o crer li to 
do I: Ol6$9:F>, supplementnr á vcr!Jl n. li « .Jn~-
tiça -Ferleral" do nctual exer~icio, pa.r·a paga
mento dos vencim ~ntos do escri vii.o ~eccional !lo 
Estado de S. Paulo, Antero Gomes B:ubosa • . . 1371 

. N. 3400 - JUSTICA E NEGOClOS lNTRIU mES - D )· 
<ll'eto de ·li de novembro de 18fJ!l - Rectiflca o 
tlecreto.n. 33GR.do llidJ:tgo.;to ul 11mo na p:u·tn 
concernente ásomma dos ct·oditos su[lj•l•>~nrn'ares, 
que nelln figur•;tm, abertns ao Minis et·io r!a. Jns-
tiÇl ~ Negocias Interiores • . . . . . . . • • . 13il 

N. 3491 - J!ISTIÇ \ E NEGOCIOS INTI~RIOREs- De-
cr·e.to. de li do novembro de 18\19 -- Altom IHI 
in-;trucções d•tdas .pelo decrClto n. 32'15, rio 20 de 
maio tJilimo. paf.t J'<)r.onhecirnonto tios institutos 
r!Cl ensino·socun·lário fuh•lados pelos I•:stados, a~so· 
ciaçôei! 011 pat•ti..mlares. . • . . . • • . . . . . \372 

N. 3Hl2- IIELi\f'ÜES EXTERIORE'-; - Oecretn de 1:~ 
Je novt•u!i,·r·o de -lH\J\J- Torna dflfinitiv:t a appli
Cl<l(,'ÚO provi>:oria. ils su~ce~sõ JS pol'l ugnczas das 
di!;pOsiçii ~>a que :;;e rufero o art. 21 do reg-nla· 
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Qleota. ma·1dil.•lo o~e<\utnr pelo d< ereto n. Nhl, 
de 8 de novemtro de 1851 .•••..•• , • I:Ji5 

N. 3493 - INOUSTRIA, VL\Ç.\0 E OBRAS PUBLICAS 
-Decreto de 13 d'3 novembro de 1899- Oêcl:ira 
interrompid•Js por troJ annos os praws <lo con-
traeto para a conslrucr;ão da l~strada de L•'er I'O <ltl 
Alcol!aça á Pra.i:t da ltainha . . . . • • • • • . J:37ti 

N. 3494 - INDUSTRIA, VIAQ,\0 E OBRAS PUBLICAS 
- Decreto·<le Ia do novembro de l8UU - Retluíl 
provisoriamante a tarirn par.1 transporte por 
vagão cc mphto na. Esti'atl•l de Ferro de S!lnt:J. 
Maria. ao Uruguay, du m:,doiras brutas ou scr
I'adas, taboas, ri11as, etc. . . . • . • . • . . . J:!7 I 

N. 3!9j - RRL\(,'Illi:S EXT&:Ill n~~.; - DoCI'Cto de 13 
de novembro d ~ ll-\9!:1 - C1·ea um Consul:ulo om 
Porto Alonso. • • • • • • • . • • • . • . • . 1"177 

N. 3496 - GUERRA - DJcrett <lo 17 do n.,vernbro <lo 
1899 - Abre ao Mini~t.oJ•io do~ Nf~;.rr·oios da 
Gqet•ra. o credito espuci I Ja q•Ja1lti 1 o~.., 7:750$ 
para oooorrer ao pag.lmonto devitlo uo lenente
eJroHel tio Corpo· de Rng~nhoiros Francisco 
Alber·to·oulllon por vencimentos quo deixou de 
rdceber 11'1 qualida1le de lento da exLinota. E~cola 
Milltar do Ks~·Jo do Uio Grande do Sul •. , . J:n; 

N. :1497- .JUSTiÇA E NEGOCIOS 1:'</TRHIOHI~S- De-
creto de 18 do novemb1·o de I :W ...-. Crea muis 
uma brigada de ln!à.ntaria do Guardns NaciOilà<'.S 
na cotdnrca do Catoló do Rocha, no Kstàdo dâ 
Parahyba •.• , ••• ; • , • .• • • •• ; . 1373 

N, 3198 ......; JUSTIÇA E Nl!lOOCIOS INTEIUORI!:S - IJe
. ereto de 18 ufl novembro da 18119 .,. Cl't!i mais 

uma l!rigada de inrantaria e uma de caYBilarin 
de Guardas Nacionaes na comarcli do Pmnba, 
no Estado do blinas Gera.es .....•• , ·~ • 1311} 

N. 349J - .JUSTII;A E NEtlOC!OS INT•'·H!OitES - De-
creto de IH de novomhro de IH\J9 - Concc.le 
ao Coilegio Abilio as vun&agens tio quo goza o 
Oymnasio N•tciona.l ••.••••••••• , • 137\J 

N. 3:i(l0 - .JUSTiÇA E NimOCIOS INTfo:IUOllES - n.~
creto de 18 de novemuro elo IHV9 - Abre ao 
1\lini,terio d:\ Justiç·t e Nogocins lnteriore3, por 
conta do exer·eicio du IHW, o crodilo supplemen
tar de 411:000$, s~ndo \J3:000$ á vorll8 « Sub.-;i
dio dos Senadores» e 31H:OOU~ :\ ver·ha. « Su!·J· 
aidio dos Deputados » .••• ~ • . • • • • • • 13HII 

N. 3001 - .IUSTit,:A E :'-IEOOCIOS INTEIUOIU~S - De· 
ereto de 18 de novembro de lH99 - Abre ao 
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Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, por 
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brigada do cav:LIIaria do Guardas Nacionaes na 
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marca do it'lmaraly, no E,tarfo do Piauhy. . . • 1:3R-l 

N. 3~,)0 - .JU~Tli;A E NEGOC:JI)S 1:"--TIWIOJIES - De· 
treto de~~ t!c nnvnn,bm do 1~\l!J- Cr<'.l nni-; 
urna brigada do inlanlari.l de nwu·tla;; NaeionaPs 
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1899 

DECRETO N. 3:~05 - DF} :-2 DE JUNHO DE 1899 

AJ.lJ.ll'I!Va o C<!nvenio celebra<lo entre o 1\Iinisterio da Fazenda e o 

Presidente do E~hdo <lo Rio Grande do Sul. 

O Presiriente da Republica do:; E~ta.rJos Uni•los do Br:tzil, tendo 
em vista o disposto no art. i 0, § 3•, da Constituição da Republica, 
resolve approvar o convenio que a este acompanha, celebrado 
entre o Ministro de Estfl.do dos Negocio:;; <la Fazenda e o Presi
<l<mte do Estado do Rio Grande do Sul. 

Capital Federal, 2 de junho de l81l9, li ·• <la Republica. 

M. FERRAZ DE CA~lPOS SALLRS. 

Joaquim D. Murlinho. 

O Dt'. Joaquim Duarte Murtinl!o, Ministro de Estado dos Ne
gocias da Fazenda, devid;tmente autorizado pelo Sr. Presidente 
da Republica, resolve firma!' com o Presidente do Estado do Rio 
Grande do Sul, t•epresentado pr3lo Secretario dos Negocias da Fa
zenda do mesmo Estado, Dr. José de Almeida Martins Costa Ju
nior, o presenteconvenio para a repre~são do contrabando, con
forme ns condições que se ~eguem : 

Art. I. • O Governo do Estado do Rio Grande do Sul fica encar
regado do serviço externo de repressão do contrabando, de que 
tratam os decretos ns. 2431 e 2459, de 8 de jllneiro e 12 de feve
roit'O de 1897, observado o regimen tlscalnelle estabelecido. 

Paragrapho unico. Para o ftm d<J que trata este ar·tigo, de
VCt'iio todas as a1rtol'ill<tdes tlscctes da União, no territorio do Es
tado, attender prompta.mente a quaesquer reclamações ou requi
sições emana· las do referido Estado, attinentes ao serviço. 
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A:rt. 2. • Durante a vigencia do presente con venio serão exer
cidas pelo delegado fiscal do Tnesouro Federal, em Porto Alegt•e, 
todas as attribuições que a•:ttta.lmente pertencem ao delegado es· 
pecial, referentes ao serviço inte·rno das repartições onde devem 
continuar a ser preparados e julgados em primeira instancia os 
processos de contrabando, ftc,m'lo dispensados o referido dele
gado especial, seu :~judante e o secreta1·io. 

Art. 3. 0 Para o custeio do serviço porá a União á disposição rio 
Estado, por trimestres adeantadus, a verba annualmente consi
gnada na lei do orçamento, cabemlo plena liberdade :10 mesmo 
Estado na organisação e direcção do dito serviço, qu'lr quanto á 
nomeação e dispensa do pessoal, quer quanto á applicação d11 verba, 
com obrigação, pot·êm, 1te pl'estar contas aunuaes das de~· 
pezas !'eitas e dos resnltud•;B colhidos. 

Art. 4.• O E~tado u() lUo Grande do Snl concol'rerá. para. 
o serviço com a quota a.nnual de cincoent<t contos de réis, 
poden·lo utihsar·so do respectivo pessoal na fiscalização de suas 
rendas. 

Art. 5.• O corpo tle guarrlas que o Est:vi.o organisar para o 
serviço não poderá ter caractel' m1litar ou policial, mas, simple.~· 
mente o caracter fiscal. 

Art. 6." A duração deste convenio, que começará a vigorar 
em l de julho vindouro, será por tempo i 'l' leterminado, com o 
direito para qualquer das partes eontractantes de rescindil-o 
quando entender conveniente, precedendo aviso de dous meze:>. 

Em fé do que, eu, Mario Barbosêt <le Magalhães Castro, pri· 
meiro escripturario do Ttw~out·o Federal e auxiliar do 
gabinete do Sr. Ministro da Fazenda, escrevi o pre::lente, que vae 
assiguado pelos contractantes aos tlous dias do mez de junho de 
1899.- Joaquim Durtrte ;l[urti»ho. - Jost! de Almeida Marti11s 
Costa l1mior. 

DECRETO N. 3301) - DE 3 DE JUNHO DE 1899 

Abt•e ao Ministerio da Jllstip e ~~gocios Intet·iuru~ o ct·e,\ito especial 

de 28:387$215, pal'!l pagamento. de varias despezas da Se~!:_etaria 

do Senado, inclLtSive os vencirnenlos do Libliothne:tt·io d:c lllP.>ma 

Cam.-"·", relativM ao exercido de 18\J8. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concerlida. pelo decreto lPgislativo n. 568, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores o credito especial de vinte e oito contos trezentos 
oitenta e sete mil duzentos e 'luinze réis ( 28:387.$215 ), sendo: 
28:093$1i67, destinado !tO pagamento de despezas que se relacio
nam com o serviço de rerlacção dos debates do Senado, nos 
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a.nnos de 1896 e 1897, gratificações a doas 2•• officiae3 encarre
gados do archivo e bibliotheca da mesma Camara., c a salari9S 
de dous serventes no referido período, hem como a. gratificações 
e despezas que se tornaram necll3S'l.l'ias durante o tempo em que 
funccionou o Congresso Nacional, para a..apur,wão da eleição 
presidencial, e 293$548 para pagamento do vencimento, na razão 
de 8:400.t annuaes, a que tem direito o bibliotheca.rlo da. Secre
taria do Senado, no período de 19 de dezembro de 1898, data da 
sua nomeação, a 31 do mesmo mez~ 

Capital Federal, 3 de junho de 1899, ll 0 da Republica.. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Sil":t Pessoa. 

DECRETO N. 3307 - DE 6 DE .JUNHO :,E 1899 

Autoriza as Companhias IJrasilían Submarinc Tclcaraph e Wutern 
and R1·asilian Telegvaph a funccionarem no Erazil cornd uma só 
companhia, sob .a rl0nomina~ão rl~ Thc Wcstcnt Tclcgl'aph Company 
Lililited. 

O Presidente da Republi~a dos Estados Unidos do BNzil, 
attendendo ao que requere1•am a Bra1ilian St~bnuwine Telegraph 
Company Limited e a 1Ve;tem anel Brasilian Telegraph Company 
Limited, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizada a fu.;ão das duas referidas ·com
panhias, para funacion'lrem no Brazil como umt só companhia, 
sob a denominação do The Weste1·n 1'elegraph Company, Limited, 
mediante a'i clausulas que co:n e;;to vão a~signa!la!l peto Dr. Se
verino dos Santos Vieira, Minisk·l e S<>cretario de Esta·lo da. 
In<lu~tria, Vhçii,o e Olims Pu!Jltcas. 

Capital Federal, 6 de junho de 1800, ll o da Republica.. 

M. FERRAr. DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieira, 

Clausulas a que se re:f'ere o decreto 
n. 3307 ~ desta data 

O Governo autorizn a& Companhias Brasilian Suumarine Tele
grap~ e Western an~ Brasília,~ Tele.rJraph a funccionarem no 
Braztl como uma so companhia, sob a denominação de The· 
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Western 'l'elegraph Company, Limite l, alterarlas e consolidadas 
as clausulas dos decretos das suas concessões e oa actos poste
riores do Governo, do modo seguinte : 

• li 

A' cessionaria ficam mantidas integralmente os direitos e 
obrigações constantes das clausulas I, li, lll, IV, VIl, X, XIII, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XX do decreto n. 5270, 
de 26 rle abril de 1873, e bem assim a autorização de que trata 
o decreto n. 944, de I de novembro do 1890. 

III 

E' igualmente mántido o direito consagrado pelo decl'eto 
n. 5125, de 30 de outubro de 1872, sobre o goso dos cabos entre 
o Brazil e Portugal e suas possessões, mas sem privilegio 
algum. 

IV 

A' cessionaria ficam transferirlos os direitos e obrigações do 
contrado de30 de junho de 1893, approvado pela lei n. 191 B, 
de 30 de setembro de 1893, com alteração da clausula Ill, que 
fica redigida nos seguintes termos : A contt-actante obriga-se a 
pagar ao Governo, emquanto vigorar este contracto, a taxa 
uniforme de lO centímos em ouro por palavras dos telegrammas 
particulares em percurso pelos seus cabos, quer os originados do 
Brazil, como os de outro qualquer paiz, quando destinados ás 
Republicas da America do Sul ou ás Americas Central e do 
Norte pelas vias do Pacifico ou vice-versa. 

v 
A ccssiona.ria pagara mais uma contribuição de lO centimos 

ouro por palavra de telegramma em percurso em seus cabos de 
Recife a Lisboa. 

VI 

Os telegrammas otficiaes do Governo da União terão prefe
rencia na transmissão e gosarão em todos os cabos da cessionaria 
de uma reducção de 50 •;. sobre as taxas proprias á cessionaria. 

VII 

Serão gratuitos, nas linhas da cessionaria, os despachos otfi
ciaes do Governo do Brazil e seus agentes no exterior que se 
limitem a annunciar o apparecimento de alguma epidemia no 
Brazil ou nos outros paizes, não excedendo a 10 palavras, ou 
pagarão sómente pelo que excederem desse limite, e bPm assim 
os telegr•1mmas meteorologicos entre os observatorios do Rio e 
os de Lisboa, Montevidéo e Buenos-Aires. 
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Vlll 

A cassionnria fica obrigada n. adherir á Convenção Telegra
phica de S. Petersburgo, de arcordo com o § 3• do art. 86 do 
regulamento internacional executorio da mesma, sendo-lhe asse
gurados os beneficios da referida convenção. 

IX 

A cessionaria não po lerá fazer fusão, 'ajuste, convenio de 
ordem alguma com qualquer· outra companhia congenere que 
funccioue no Brazil, sem previo consentimento do Governo. 

X 

E' permittido á cessionaria reduzir as suas tarifas tanto para 
o serviço interior como partt o internacional ; mas, uma. vez 
reduzidas, não poderão ser elevadas sem o consentimento do 
lJoverno. 

XI 

O Governo fiscalizará como julgar convenif'nte todo o serviço 
da cessionaria a que se refere o presente contracto. 

XII 

A cessionaria contribuirá para os cofres publicos com a quantia 
de 25:000$ annuaes para a despez>t de fiscalização de qu l trata 
a clausula anterior, ticanrlo comprehendida naquella importancia 
a quota de que trato. a clausula VIII do contracto de 30 de 
junho de 189:1. 

XIII 

A cessionari!l. é obrigada a. lançar um terceiro cabo entr!l Re
cife e Chuy, dentro do prazo de 18 mezes, da data do decreto 
com que baixAm as presentes clausulas, cumprindo-lhe por igual 
obrigação conservar os seus cabos em condições de bem servir 
ao traf,~go e communicar, sem demora, ao Governo qualquer 
{'lccurrencia que possa vir a causar ou cause interrupção no 
serviço. 

XIV 

Ficam deste modo consolidadas e alteradas as clausulas dos Ja 
mencionados rlecretos ns. 5270, de 26 de abril rle 1873, 5058, 
de 16 de agosto de 1872, 944, de I de novembro do 1800 e do 
contl'acto de 30 de junho de 1893, npprovado pela lei n. 191 8, 
de 30 de setembro de 1893, pam o tlrn de ser a cessionaria. só· 
mente r<'gida pE~Ias presentes clausulas. 

Capital Federal, 6 de junho tle 189ll.- Severim Vieira. 
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DECRETO N. 3308 - DE 9 DE JUNHO DE 1893 

Publica a. adhesão do Gove1·no japonez á Unifío para a ~otecção da 
proprio3dadc indus\da I. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão do Governo japonez á Convençiio de 20 de 
março de 1883, creando uma União para. a protccçfio da proprie
dade inrlustrial, a vigorar de 15 de ,iulho de lb99, segnnJo a 
comnwnicnção do Cons ~lho Federal Subso, de 28 de abril 'leste 
anno, ao Ministerio das Relações Exteriores, cuja. traducção 
otficial este acompanha. 

Capital Federal, 9 de junho de 1899, li • da Republica. 

l\1. FERRA7. DE CA~IPOS SALLES, 

'llyntlw rle lffCI.IJalhtíes. 

1'1·nducçi'ío- Berna, 28 de abril de 1899- Sr. l\linistro
l'úr nota datada de 18 de abril proximo pas~a<lo, o l\lini:itro <lo 
Japflo, em Vicnna. deu-nos conhe;:imento ria. adhesão de í>eu 
Governo á Convenção de 20 de março <1e 18S3, creando uma União 
p~Ha a protecção da propriedade industrial, a vigorar de 15 rle 
julho de 1899. Ess't nota accrescenta que o Governo japonez não 
tem intenção de adherir, por emquanto, n-o~ dous accorJos de 
Madrid, de li de abril de 189!, relativos: um ás falsas iurlica
ções de procedenci t c o outro ao registro internacional das 
marcas de fabrica e de commet·cio. 

Quanto á contribuição para as clespezas da secrehria interna· 
cional de Bema, o Imperio do ,J(tpão será classificado nl\ segunda 
classe. 

Pedimos a V. Ex. queira tomar nota desta adh,,são e appro
veitamos a occasião, Sr. Ministro, pat·a apresentar-vos as segu
ranças de nossa alta consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso, o Presiclente da Confe
deração, Mttllcr.- O chanceller da Confederação, Ringier. 

A S. Ex. o Sr. Ministro das Relações Exteriores dos Estados 
Unidos do Brazil- Rio de Janeiro. 
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DECRETO N. 3309- DE!) DE JUNHO DE 1899 

PubJic[t a 1adhesão da colonia britannica do Ceylão ao accordo de Wa
shingto~, de 15 de junho ~~ 18\t7, relntivo ~1 troca de cartas e & 
caixas com valor declarado. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão, a partir de I de abril pruximo passado, da 
co1onia britannica do Ceyião ao accordo de Washington, de I5 
de junho de I8\:l7, relativo á troca de cartas e de caixas com 
valor dealarado, segundo a communicação do Conselho Federal 
Suisso, de 5 de maio do corrente anno, ao Minisf:erio das Rela
ções Exteriores, cuja traducção officiai este acompanha. 

Capital Federal, 9 de junho de 1899, 11" tia Repub1ica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Mag.Jthães. 

Traducçllo- Berna, 5 de maio de 1899-Sr. Ministro-Temos 
a honra de informar a V. Ex. que, por notas datadas de 1 e 26 
de abril proximQ passado, a Legação da Grau-Bretanha, em Berna, 
deu nos conhecimento da adlwsão, a partit· de I do mez llnrlo, 
da colonia britannica do Ceylão ao accor·do de \Vashington, de I5 
de junho de 1897, relativo á trec::t de cartas e de caixas com 
valor declarado. 

Apressamo-nos a notificar esta adhesão a V. Ex., de confor
mirlade com os arts. 15 do referido accordo e 24 da Convenção 
principal. 

Queira acceitar, Sr . .Ministro, as seguranças da nossa alta 
consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso, o Presidente da 
Confederação, llfulle1·.- O chanceller da Confederação, !Ungier. 

A S. Ex. o Sr. Ministl'o das Relações Exteriores dos Estados 
Unidos do Brazll-Rio ele Janeiro. 

DECRETO N. 3310 - DE 10 DE JUNHO DE 1899 

Revoga o decreto n. 2056, dá i, de julho de 1895, relativo fl/ apo
sentadoria$ de magistrados. 

O Pre~idente da Repuulié;t elos Estados Unidos \lo Bra.zil ·: 
Considerando quo o Poder Executivo, por decreto n. 2056 

de 25 de julho de 1895, aposentou os magistrados não aprovei~ 
tados na organiiação judiciaria federal e dos Estados; mas, 
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Considerando que o Supremo Tribunal Federal, baseando-se 
no principio cardeal e institucional da perpetuidade da magis
tratUt·a, declarou nullo aquelle acto, P"r accordão de 21 de 
novembro de 1896 e nuwero:;as decisões posteriores ; 

Considerando que, embora as sentenças rlo Podor Judiciario 
obriguem apenas in specie, todavia a jnrisprudencia firmada 
pelas alludidas decisões assegura inevitavelmente ao3 magis
trados, que ainda se conservam aposentados, a reversão á dis
ponibilida•le. logo que a promovam perante a Justiça Federal ; 

Considerando que, nessas condições, a subsistencia do decreto 
de 25 de julho de 1895 terilt apenas como effeito impôr aos 
magistr:tdrs, ainda não favorecidos por sentença da Justiça Fe
deral, a obrigaç&o de tornarem effectiv0, em ~eu favor, o mesmo 
direito já proclamado e reconhecido nessas sentenças; mas, por 
outro lado, acarretaria grande onus aos cofres federaes, com o 
pagamento das custas de taes processos, além de augmentar, 
sem interesse algum, o serviço do> representantes do Ministerio 
Publico: 

Resolve revogar o citado decreto n. 2056, de 25 de julho de 
1895, para o fim de reverterem á disponibilidade, em que ante
riormente se achavam, os magistrados aposentados por aquelle 
acto e que, porventura, ainda estejam nas condições do art. 6• 
das Disposições transitarias da Constituição Federal. 

Capital Federal, 10 de junho dH 1899, 11" da Republica. 

M. FERRAZ DB CAMI'OS SALLES. 

Epitacio da Sil'Va Pessoa. 

DECRETO N. 3311 - DE lf) DE JUNHO DE 1899 

Dá nom organisação á Guarda Na~ional do Estado da Parabyba. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrJzil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, e 
considerando: · 

Que, de accordo com o determinado no art. I• do decreto 
n. 1121 de 5 de dezembro de 1890, extensivo á Guarda Nacional 
dos Estados pelo d" n. 146 de 18 de ahril de •891, approvado 
pelo referido decreto legislativo n 431 de 1896, tem sido creado 
em cada Estado u n comm11ndo superior rle Uuardas Nacionaes, 
com séde na rfspectiva Capital, e con~t1tuido pelas brigadas que 
a necessidade do serviço c sua conveniente organisação acon
selham que sejam creadas nella e nas demais comarcas do mesmo 
Estado; 
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Que a Guarda Nacional do Estado da Parahyba, reorganisada 
pelo decreto n. 626 de 24 de outubPO de 1891, não observare
gularmente o plano estabelecido no citado decreto de 1890, 
porque as brigadas foram constituídas com um numero de corpos 
inferior ao marcado no art. 2• rlo alludido decl!eto n. ll21, 
sendo igualmente creada na Capital uma brig,.da mixta, com
posta de corpos das tres armas, o que é contrario âq uelle plano; 

Que o dee~·eto n. 25tn de 31 de.julbo de 1897 obviou em parte 
esse inconveniente, mas referiu-se apenas á reorg<.nifação da 
referida milicia. na respectiva Capital, quando deveria subor
dinar, quH as briga~as por elle creadas, quer as qu9 o fossPm 
posteriormente, a um só r.ommando superior, segundo oespirito 
do decreto n. 1121 de 1890, e conforme se tem obsArvado nas 
reorganisações decretadas nos demais Estados da Republica; 

Que, finalmente, convem, para a boa marcha do seJ·viç'l, que 
a organisac•io seja compl•ta, abrangPndo o territorio de todo o 
Estado, suhstituinr'to-se os corpos nelle existente-; actualmente, e 
que não se subordinam ao plano consignado no referido decreto 
n. 1121, por outros que constituam as respectivas brigadas, 
segundo os moldes para os mesmos estabelecidos: 

Decreta: 
Art. 1.• A Guarda Nacional do Estado da Parahyba se com

porá de um commantlo superior, com séde na Capital, o qual 
se constituirá com cinco brigadas de cavallaria, uma de artilharia, 
e 18 ne infantaria, as quaes serão organisadas com os guardas 
qualificados nos districtos das comarcas abaixo mencionadas, 
pela maneira seguinte: _ 

A Ja brigada de cavallaria, composta •le doas regimentos sob 
os ns. I• e 2•; a 1" de artilhar1a, constituioia com um regimento 
de campanha, sob n. I, e um batalhão de posição, sob n. I, e 
as J• e 2" brigadas de infanta.l'ia, compJstas dos 1•, 2•, 3", 4•, 5• 
e 6" batalhões do serviço activo e I o e 2• do da reserva, na co-
marca da capital ; • 

As 3• e 4• brigadas de infantaria, constituídas com os 7•, 8•, 
9•, 10•, 11• e 12• batalhões do serviço activo e 3• e 4• do dare
serva, na comarca de Areia ; 

A 5a de infantaria, constituída dos 13•, 14° e 15• batalhões do 
serviço activo e 5• do da re5erva, na de l\lamangua pe; 

A 6• de infantaria, constituída dos 16•, 17• e 18' batalhões do 
serviço activo e 6° do da re,erva, na de Guarabira; 

As 7• e sa de infantaria, constituídas com os 19•, 20•, 21•, 22•, 
23• e 24• batalhões do serviço activo e 7° e 8• do da. reserva, 
na de Ita~yana ; • 

A 9J de ao teria, compJsta dos 25•, 26• e 27• batalhões do 
serviço acti e 9• do da reserva, e a 2• de cavallaria, coosti
_tuida com os 3• e 4• regimentos, na comarca de Bananeiras; 

A 1oa de infantaria, constituída dos 28•, 29• e 30• ba-talhões 
do serviço activo e 10• do da reserva, na de Campinas ; 

A li a de infantaria, constituída dos 31 •, 32• e 33• batalhões 
do serviço acti vo e li• do da reserva, e a 3• de c a vallaria, com
posta 4c>s 5• e 6• regimentos, na de S. João; 
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A 12" de infantaria, constituída dos 34o, 35• e 3G• batalhões 
do serviço activo e 12• do da reserva, na de Patos; 

A 13• de infantaria., constituída dos 37•, 38• e 39• batalhões 
do serviço a.ctivo e 1• do da. reserva, e a 4• de ca.vallaria, com
posto;; dos 7• .e 8• regimentos, na de Catolé do Rocha.; 

A 14• de infantaria, constitui da dos 40•, 41• o 42• batalhões do 
serviço activo e 14• do da reserva, na de Misericordia ; 

A 15" de infanta,ria, constituída dos 43•, 44" e 45• batalhões 
do serviço activo e 15• do da re::er-va, n:t do Piancó; 

As Hl• e 17" de infantaria., compostas dos 4G•, 47•, 48•, 40", 50• 
c 51• batalhões do serviço activo e 16• e 17• do (la reserva, e a 
5" brigada de ca,vallaria., constituída. dos o• e 10• regimentos na 
de Souza; 

A 18" de infantari:t, constitn~la dos G:2', 53·> e 5!• batalhões 
do soniço activo e 18•· do da reserva, na de Alagôa do Monteiro. 

Art. 2. • As paradas dos corpos ora creados serão designadas 
pelos commandantes das respectivJs brigadas. 

Art. :L" Fic:tm revog-ados os decretos ns. 626 de 24 de ou· 
tubro de 1801, 2567 e 2602, de 31 de julho e 27 de novembro de 
18\.17 e mais disposições em contrario. 

Capibl Federal, 10 de junho de l8!J!J, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Sil'l)a Pessoa. 

DECRETO:\'. :1312 - DE 17 l>E .JU:'-1110 DE 1809 

D:í. rcg>1bnwnto para a cohrn.nça rln. bxn.judidn.ria nos fl'itos julgados 
pela Justiça Fe(Íeral. 

O Presidenter1a Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo 
em consideração o disposto no art. 8• do decreto legislativo 
n. 539 de 19 de dezembro de 1898, resolve, mando da attribuição 
que lhe confere o art. 48, § 1°, d& Constituição, expedir o regula
mento anncxo, que vae assignarlo pelo Ministro dit Justiça e 
Negocias Interiores, para a cobrança da taxa judiciaria nos 
feitos julgados po1a Justiça Federal. 

Capital Federal, 17 de junho de 1899, 11° ria Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 
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Regulamento a que se refere o decreto 11. 3312 
desta data 

Al't. 1." Os feitos jLllgados na Justiça Federal ficam sujeitos 
a uma taxa jurliciaria, que terá por uase: 

n) o valor do perJi,!o, qnanrlo certo ; 
ú) o valor dado peh parte na petição inicial, quan,lo o perlitlo 

urro tiver valor certo, ou o que for arbitrado por peritos no
mea,los pelo juiz, quawlo a p:trte omittir a estimação ou ao 
juiz parecer que esta é mnnifestamento insulllciente; 

c) o valor dado por peritos de nomenção do juiz, quando o feito 
vers·u sobre estado ou capacid<ule das pessoas ou sobre objecto 
de n:ttureza congenere ; 

d) o valor que tiver· a causa, nos recursos extraordiuarios 
das senteuç·ts dos E~tadr·s. 

§ I." Nos leitos a que se refere a lettra c a avaliação prcce
uerit immeuiatamcnto ao pngamento da taxa. 

§ 2. 0 Nos recursos a qne se refere a lettra d se procederá á 
avalinção por peritos nomeados pelo jniz relator, si não for 
conhecido o valor da causa. 

Art. 2. 0 Entre os feitos a que se refere o art. 1° compre
hendcm-se: 

,, ) as arreca(!.ações de bens de estrangeiros, nos termos dos 
arts. 155 e S{'guintes da parte 5' do decreto n. 3084 de 5 de 
novembro de 1898 ; 

b) os embargos de terceiro senhor e possuidor e os artigos 
do preferencia ou rat3io, salvo no caso de haver execução 
apparelharla ; 

c) as habilitações de herdei~os e ccssionarios rle credores da 
Fazenda Ferlr.ral ; 

d) as homologações tlas cartas de sentença de tribunaes es
trangeiros, salvo si tiveré•tn por objecto a materia da lettra g; 

c) as justificaçõGs, cxceptuadns as que forem requeridas para 
prova de direito ao mont~pio, para fins eleitoraes ou para ser· 
virem como documontn em feitos criminaes ou sujeitos ao pa.
gamcmto da taxa judiciaria e á competencia <la justiça federal 
ou do Districto Ferl.eral ; 

f) os libellos c justificaçõP-s para, cob1·ança de dividas passivas 
da:-; heranças de defuntos e ausenl•'s ; 

(!) ai:l partilhas e sobre·partilhos .iudiciaes, o calculo de adjudi
cação, o de transferencia de usof'ructo, extincçã.o deste ou de 
tideicommisso ; 

h) os processos proparatorios e preventivos; 
i) a ratificação dos protestos formados a bordo; 
j) os recursos extraoi'tlinarios das sentenças dos Estados. 
Art. 3.° Ficam excluídos rl<t taxa judiciaria: 
••) os conflictos de juris•licção ; 
b) os feitos criminaes ; 
c! os processos incitlentes ; 
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d) as r Jllitações de herdeiros ou legatarios para haverem 
as heranças ou legados que lhes pertençam, dos bens de defuntos 
e ausentes ; 

c) as li<t uida.ções de sentença. ; 
()os processos de desa.propria.Qão. 
Art. 4.• A taxa. será cobrada na seguinte proporç'io: 
a) de um quarto por cento (1/4 "/o) sohre o vale" certo do 

pedido (principal e juros vencidos, quer tenham sid. ou não 
accumulados ua petição inicial da causa), 011 sobre o 1 ue for 
declarado ou arbitrado, na fórma do art. 1°, leltras b, c d; 

b) de um quarto por cento (1/4 "/o) sobre o liquido a pa.dilhar 
ou a adjud1cnr uos casos do art. ~o. lettra g; 

c) de dous por cento (2 '/o) ~obre a avaliação dos bens arreca
dados no caso do art. 2•, lettm a. 

Art. 5. o Nas causas em que tiver sido intentaria a reconven
ção, o valor da taxa será. calculado sobre a importancia do 
pedi <lo maior. 

Art. 6." A taxa judicio.ria não excederá de trezentos mil 
réis (300~). qualquer que seja o valor dos feitos, exceptuados 
o~ do al't. 2", lettra g, nos quo.es não poderá ser superior a cento 
o cincoento. mil réis (150$000). 

Art. 7 .• A taxa será paga por occasião de subirem os autos 
para a primeira sentença definitiva ou interlocutoria, que 
ponha termo ao foito em primeira ou em unica instancia. 

§ I. 0 Exceptuam-se os autos em que a Fazenda Federal for 
autora ou supplicante ; nebte raso a taxa só será paga depois da 
decisão do feito e si a Fazenda for vencedora. 

§ 2. • A taxa será incluída no calculo das custas judiciarias, 
afim de ser carregada i.1. parte vencida, e em caso algum será 
restituída. 

Art. 8. • O pagamento da taxa ju liciaria será e1fectuado 
por meio de um sello esp,,cial de formato, valores e signaes 
característicos iguaes ao dos sellos ora em uso nos feitos da 
justiça local do Districto Federal, sendo substituídas apenas as 
palavras 4 Districto Federal» pelas palavras «Justiça Fe
deral». 

Paragrapho unico. Emquanto não houver no Thcsouro Federal 
o sello de que trata este artigo, o pag::mento da taxa será 
feito por meio dos sellos da j ust'ça local do Districto Federal. 

Art. !J.• Nmhum juiz ou tribunal poderá p1·oferit• sentença 
em autos sujeitos á .taxa jud ciaria sem que delles conste o 
I'Mpectivo pagamento, na fórma prescripta. 

Art. 10. Os escrivães dos juizes seccionaes c o secretario do 
Supremo Tribunal Federal não poderão fazer conclusos, para 
a sentença definitiva ou iuterlocutoria (art. 7"), autos sujeitos 
á taxajndiciaria, sem que ao termo de conclusão preceda o sello 
especial da taxa, que inutilisarão com a data e a sua assi
gnatura. 

Art. 11. Nenhuma sentença proferida em feito sujeito á ta.xn. 
judicinria poderá ser executada sem que do respectivo instru
mento conste o pagamento llevido. 
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Art. 12. O relator do feito, em segunda instancia, quando 
lhe for present~ algum processo ~:m que sa tenha deixado de 
pagar a taxa, antes de qualquer outra diligencia e da revisão 
para ojulgamento, providenciará no senti<lo de fe~zer etrectivo 
o pagamento. · 

Art. 13. A infracção do disposto nos arts. 9° a 12 sujeitará os 
infractol'es á multtt de rlez milt•tds (10$) a cem mil reis (100$), 
além das penas estatuídas no Codigo Penal. 

Art. 14. As multas serão impostas: 
a) aos escrivães, pelos respectivos juizes ; 
b) aos juizes seccionaes e ao secretario do Supremo TribUnal 

Federal, pelo presidente. 
Art. 15. As multas comminadas no art. 13 serão arrecadadas 

como renda do Thesouro Federal e pelo meio executivo, nos 
termos do art. 196 o seguintes do decreto n. 848 de li de ou-
tubro de 1890. • 

Art. 16. A repartição fiscal encarreg,1da da arrecadação da 
taxa judiciaria não poderá intervir nos feito.>, nem fazer exames 
nos c.,rtorios pare\ o fim do averiguar faltas de pagamento, 
devendo, nos casos de infracção, requisitar das autoridades judi
ciarias os exames das certidões necessarias !'ara proceder contra 
os infractores. 

Art. 17. Os juizes seccionaes e o presidente do Supremo 
Tribunal Federal éo umunicarão ao Ministerio da Just1ça. e Ne
gocias Interiores, nos mezes de janeiro, abril, julho e outubro de 
cada anno, a somma total da taxa paga no trimestre anterior. 

Art. 18. O;; escr1vães dos juizes seccionaes e o secretario do 
Supremo Tribunal Federal deverão ter, sob pena de responsa· 
bilidade, um livro especial, em que lançarão o pagamento da 
taxa, a epoca, o feito, o seu valor e os nomes das partes. 

Esse livro será. aberto, encerrado e rubricado pelos magis
trados indicados no artigo antecedente, e em vista delle se 
farão as communicações ao Ministerio da Jnstiça e Negocios Inte
riOI'es. 

Art. 19. Nos feitos pendentes, sujeitos ao pagamento da taxa 
judieiaria, levar-se-ha. em conttt o pa~amento em estampilhas 
(decreto n. 848 de ll de outubro da 18901 art. 357), dos emolu· 
mentos contados aos juizes. 

Paragrapho unico. Os feitos ora na conclusão dos juizes 
seccionaes, rlo relator ou dos revisores no Supremo Tribunal 
Feder~tl, ficam isentos do pagamento da taxa judiciaria. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 17 de junho de 1899. - Epit wio da Silva 

Pessoa. 

Poder Executivo 1899 
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DÉCR'ETO N. 3313- DE 17 DE JUNHO DB 1R09 

Crea uma brigada de infantaria de (Juard~s :\'acionnc•,q no mun icipio 

de Cimhres, nu Estado de l'el'n:l!nl,ue•· 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos t: Bra.zil, para. 
execução do decreto n. 431, do 14 de dezombt'o de . J6, decreta: 

Artigo unico. Fica creada, na Guarda Nacional do município 
de Cimbres, no Estado de Pernambuco, uma brigada de infan
taria com a designação de J5a que se constituirá de tres bah
lhões do serviço activo, ns. 43, 44 e 45, o um tlo da reserva., 
sob n. 15, os quaes se organisarão com os guardas qualificados 
nos districtos do mesm,,o município ; revogadas as disposições em 
contrario. · 

Capital Federal, 17 de junho do 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMros SALLES. 

Epitacio da Sitfla Pessoa, 

DECRETO N. 3314 - DE 17 DE JU::-{llO DE 1899 

Ct'C,'\ uma brigada de cavallaria de Gurtrda~ Nacionaes na comarca 
de Dom Successo, no Esta•ln de ~finas Geraes. 

O Presidente da. Republica dos Est~dos Unidos do Bra.zil, para 
execução do decreto n. 431, de \4 de dezembro, de 1800, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
Bom Successo, no Estado de l\Iínas Geraes, uma brigada de ca
vallaria com a designação de 21a, a qual se constituirá de dous 
regimentos, sob ns. 41 e 42, que se organisarão com os guar
das qualificados nos districtos da referida comarc:.< ; revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 17 de junho de 1890, ll" da Republica. 

M. Ft,l:IlA.z m; C.\1\ll'OfJ SALLES. 

E,,itacio da Si toa i>ussoa. 
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DECRETO N, 3315- DB 17 DB JUNHO DB 1899 

Crea uma brigada de infantaria ·2 Guardas Nacionaes na comarca 
de BoJ:!l Succe~so, no y:tado de 1\Iinas Geraes. 

O Presidente da Republica dós Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada. na Guarda Nacional da comarca. 
de Bom Successo, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de 
infantaria com a desi~nação de 93", a qual se constituirá de tres 
batalhões do serviço activo, sob ns. 277, 278 e 279, um do da 
reserva com o n. 93, que se organisarão com os guardas qua-

·Iificados nos districtos da referida comarca ; revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal, 17 de junbo de l89!J, ll• ·da Republica. 

l\I, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 33lü - DE 17 DE JUNHO DE 1899 

Crea uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na comarca do 
Br<'jo, no Es.tatlo do Maranhão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decretou. 431, de 14 de dezemtJro de l89ü, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca 
do Brejo, no Estado do Maranhão, uma brigada de cavallaria 
com a designação de 7", a qual se constituirá de dons regimentos, 
sob ns. 13 e 14, que se organisa.rãoJcom os guardas qnal!Oeados 
nos districtos da referida comarca; revogadas as disposições 
em contrario. 

capital Federal, 17 <le junho de 1899, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epit,rcio da Silw Pessoa. 
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DECRETO N. 3317 - DE 17 DE JUNHO DE 1899 

Ct·ea uma. hrigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na comarca do 
Riachão, no Estado do Maranhil?. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezeu,bro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda 1'\acional da comarca 
do Riachão, no Estado do Maranhão, uma brigada de cavallaria. 
com a designação de 8"', a qual se constituirá. de dous regi
mentos sob ns. 15 e 16, que se organi~arão com os guardas 
qualificados na. referida comarca , revogadas as disposições em 
contrario. · 

Capital Feleral, 17 de j'junho dJ 1899, li• da Republica • 

.!\f, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Silva Pessoa, 

DECRETO N. 33lR- llE li DE JU:-!110 DE 1891) 

Crea uma brigada li e infantaria de ( ;u,udas :\adon:v·s na cumat·cn do 

Joazeiru, no E~tado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Est.,dos Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada. na Guarda Nacional da. comarca 
do Joazeiro, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria com 
a designação de 34", que se constituira de tres batalhões do ser· 
viço activo, ns. 100, 101 e 102, e um do da reserva, sob n. 34, 
os quaes se organisarão com os guardas qualilicados nos districtos 
da mesma comarca; revogadas as dispos1ções em contrario. 

Capital F<;~dera.l, 17 de junho de 181.J~, ll 0 da.Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa, 
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DECRETO N. 3319- DE 17 DE JUNHO DE 1899 

Dá numeração aos corpos de artilharia da Guarda Nacional da CapUal 
Fede~!. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que lhe representou o commandantc superior in
terino da Guarda Nacional dtt Capital Federal, 

Decreta: 
Artigo unico. O regimento de artilharia de campanha e o 

batalhão de artilharia de posição' da Guarda Nacional da Capital 
Federal, reorganisados pelo decreto n _ 3206 de 28 de janeiro do 
corrente anno, terão ambos a designação de 1 "; revogadas as
disposições em contrario. 

c~tpital Federal, 17 de junho de 1899, II• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva PtJssoa • 

• DECRETO N. 3320- DE 19 DE JUNHO DE 1899 

Regula a c:)Ilocaçfio, na escala de antiguidade, dos ofliciaes do Exer
cito, comprehendidos na lei á. 533, de 7 de dezembro de 1898 e-as 
condiçiles dos graduados em postos sur~riores como chefes de classe, 
qur, pela dita l~i, ficaram tt1ais morlornos qne aqnelles. 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que a lei a. 53:3, de 7 de dezembro de 1898, 

supprimindo para todos os effeitos, excepto o que respeita a ven
cimentos e promoções effectivas já. decretadas, as restricções im
postas por uctos do Poder Legislativo ou Executivo á. amnistia 
concedida pel:J. lei n. 310, de 21 rle outubro de 1895, restituiu 
aos officiaes do Exercito e Armada, attingidos por esta lei, as 
antiguidades que lhes competiam antes de sua promulgação; 

Considerando que em resolução de 12 de dezembro do anno 
findo, tomada sobre o parecer do Supremo Tribunal Militar de 6 
do mesmo mez e nnno anterior, ficou consignado que, no caso de 
um official, por 1lisposição legal, resarcir swt antiguidade, não 
deverá o que estiver graduotdo, si for mais moderno- contar 
para atreito algum essa graduação emquanto não occupar o nu
mero um de sua classe ; 
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Considerando, ain,Ja, que a doutrina do art. 31 do regula
mento approvttdo pelo decreto n. 772, de 31 de março de 1851, 
in fine, autorisa a annullar o atreito de graduações que impor
tem em prejuir.o da direitos de outrem, até que o official se torne 
o m:tis antigo de sua classe : 

Resolve que 03 officiaes do Exercito comprehendi1los na lei 
n. G:J3, de 7 de dezembro de 1898 deverão occupar na escala de 
antiguidade os Jogares que lhes competirem nas respecth"as 
classes, mantendo·se os actualmente graduados que forem mais 
modercos, annullando·se, porém, os effeitos des3a graduação até 
que se tornem mais antigos de suas classes. 

Capital Federal, 19 de junho de 18!.19, 11" da Republioa. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLBS, 

J. N. de Medeiros Malltt. 

DECRETO N. 3321 -DE 24 DF. JUNHO DE 1809 

' 
Crea os Jogares de suppi<Jn tes d~ substituto do juiz federal na cir-

cumscripc[io de Pedras de :Fogo, do Estado ela Parahyba. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do BrazU re
solve decretar: 

Art. l." Ficam creados no Estado da. Parahyba, nos termos do 
art. 3" § l" da lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, mais tres 
Jogares de supplentes do substituto do juiz federal, na. eiream
scripção de Pedras de Fogo, cujos limites serão os do Dl1Ulicipio 
da mesma denominação. 

Art. 2. • Nesta circumscripção, conforme os arts. 4• e 5'1 da 
c itada. lei, terá o procurador da Republica um ajudaótl e ba-
verà um logar de solicitador. · 

Capital Federal, 24 de junho de 1899, 11• da Repabl& 

M. FERRAZ DE CAMPOI S.U..· 

Epitacio ela SilrJ4 P-. 
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DECRETO N. 3322 - DE 2G DE JUNHO DE 189[) 

D:l. regulamento para a arrec:tolação elo imposto de consumo de cnrtas de jogar 

O Presidente da. Repulilica dos Estados Unidos rlo Brazil, 
mando da attriliuição conferida ao Poder Executivo no art. 48, 
n. l, da Constituição d<t Ropublica, resolve que, na arrecadação 
do imposto de consumo de cartas de jogar, a que se refere o 
art. 1°, n. 54, da lei n. 559, de 31 de dnzembro de 1898, se observe 
o regulamento que a este acompanha. 

Capital Federal, 26 de junho de 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALJ,ES • 

. Toáqw:m D. !Jfurtinho. 

Regulamento para a arrecadação do imposto de 
consumo de cartas de jogar a que se refere o 
decre~o n. 3322 desta data 

CAPITULO I 

DA NATUREZA DO D!POSTO E SUA INCIDENClA 

Art. 1. 0 O imposto de consumo de cartas de jogar, de que 
trata o art. l", n. 54, da lei n. 550, de 31 de dezembro de 1898, 
recahe sobre as cartas de jogar do qualquer typo ou qualidade, 
nacionaes ou estrangeiras, quer se achem destacadas formando 
baralhos, quer em folhas comprehendendo diversas cartas. 

Art. 2. o O imposto consta rla taxa de 500 réis por baralho 
ou fracção de baralho. 

Art. 3 .o Nas repartições competentes se fará o registro de 
torlas as fabricas e respectivos depositas dos productos men
cionados no art. lo, observando-se as disposições do capitulo 
seguinte. 

CAPITULO li 

DO REGISTRO 

Art. 4. • O registro deverá ser effectuailo, annualmente, ate 
28 de fevereiro ; cumprindo aos fabricantes obtel-o antes de 
iniciarem suas operações industriaes e commerciaes. 

Art. 5.• Pelo serviço do registro serão cobrados os emo
lumentos cstipulatlos no art. 6•, devendo a sua importancia ser 
paga integralmente, qualquer que seja a epoca em que se 
realize o mesmo registl'o. 
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Art. 6. o As importancias dos emolumentos pelo registro são : 
a ) }<',tbricas ................................. ~.. 100$000 
b) Depositos de fabricas......................... 50$000 

Art. 7. o Para pagamento do registro na vig-en~ia deste regu-
lamento, os interessados apresentarão á estação fi.;cal competente 
uma guia organisada de accordo com o modelo A. 

Art. 8.• AS tran .ferencias de registro deverão ser requeridas 
dentro de sessenta dias, a contar d•t data da acf]uisição do 
estabelecimento, mas não serão per,nittidas si o transferente for 
devedot· de multas ou estivur sob a pt·essão de auto de infracção, 
salvo si depositar previamente a importancia da multa até co:r.
pleb sqJução do processo. 

Art. \!. 0 O comprador será responsavel pelas dividas do ven
dedor, excepto : 

a) si ti ver arlquirido o estabelecimento em hasta publica ; 
b) si o houvet• de espolio ou mas~a famlt, comtanto que o 

titulo de acquisição o isente da responsaiJilidade do antigo pos
suidor. 

Art. 10. Diversos ramos de industria na mesma fhhrica 
não eximem o proprietario da obrigação do pagamento do re
gistro, si no dito estabelecimento forem fabriC'<tdas as cartas de 
jogar a que se refere o art. 1•. 

Art. 11. Si a tt·ansferencia do registro nii.o se effectnar dentro 
do prazo estipul:irlo no art. 8", ou fJUando o mesmo não houver 
sido solicitado d•J accordo com a tirma collecta<la para o paga
mento do imposto de industrias e prolls~ões, ficará sem effeito 
legal a patente primitiva. 

A1·t. 12. A falta do r<'gistro será punida na fó1·ma rio art. 35 
e elevará ao maximo a pena em que incorrer o contribuinte pela 
infracção de qualquer outra disposição deste regulamento. 

Art. 13. A guia de que trata o art. 7" servirá para organisar· 
se um caüstro dos estabelecimentos registrados, o qual deverá 
conter a decl<~ração da rua e numero do estabeleciwcnto, nome 
do contrihuiute, especie do commercio, ![txa e numero da patente 
de registro (modelo I!), data do pagamento e mais observações. 

Este cadastro será publicado no Diat·io Otficial em junho de 
cada anno. 

CAPITULO III 

DA TAXA DE CONSUMO E SUA ARRECADAÇÃO 

Art. 14. A taxa de consumo sobre as cartas de jogar será 
paga por meio de e;tamp1Ihas cspeciaes applicadas ás mesmas 
e que só poderão ser vendidas pelas estaçõe11 tlscaes. 

Art. 15. Hav<'rá estampilhas de (luas côrE'S: de uma cDr 
para productos n"cionnes e de ou tr" para proctuct01:1 estrangeiros. 
O formato e signaes característicos das mesmas est<tmpilhas 
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serão determinados pelo Ministerio da Fazenda, sendo de 500 rs. 
o seu valor em ambos os casos. 

Art. 16. O deposito central das estampilhas será: 
1. o Para. a Capit,ll Federal e Estado do Rio de Janeiro -na 

Casa da Moeda ou na Impr·ensa Nacional ou em ambas essas re
partições, si HSsim o entender o Ministro da Fazenda; 

2.• Nos outros Esta•los -nas Delegacias. 
Art. 17. Os nedirtos de fornecimento de est.ampilha!l serão 

feitos directamente á Imprensa N<tcional ou á Casa da Moeda pela 
Alfandegado Rio de Janeiro, Recebedoria, Alfanriega de Macahé 
e Delegacias Fiscaes, e os das Agencias Fiscaes do Estado do Rio 
de Janeiro por inte•·medio ria Directoria de Rendas Publicas. 

As Mesas de !lendas e Agencias Fi:icaes nos outros E11tados, 
bem como as Alfanrlegas, serão suppl'idas pelas Delegacias, 
exceptuadas as Me'a~ de R<'Iirlas alfan<lPgadas, como as d!j Anto· 
nina, S. Francisco e Portp Murtinho, que o serão pelas Alfan
dega~ a que estiverem imme liatamente subordinadas. 

Art. 18. O estabelecimento incumbido do prAparo das estam
pilhas terá nm livro de registro rias expedições, do qual conste 
especiftcadamente todo o movimento •le sahida. 

Art. 19. A arrec\dação do imposto será feita: 
a) na Capital FedAral-pell Alfan<lega e Recebedoria; 
b) no Estado do Rio de Janeiro, nos municípios de Nitheroy 

e S. Gonçalo-pela Recebedol'in, em Macahé-pela respectiva 
Alfandega e nos outros municípios'- pelas Agencias Fiscnes ; 

c) nos outros Estados- pelas Alfandegas, Mesas de Rendas e 
Agencias ~'iscaes, na> re~pectivas circwnscripções, e pelas Dele· 
gacias onde não houver aquellas estações. · 

Art. 20. A~ estações arrecarladoras do imposto terão um livro 
em qne dever;\ ser escripturacto diariamente o movimento de 
entrada e sabida de estampilhas com as devidas especificações 
(modelo C). 

Al't. 21. O estampilhamento das cartas de jozar fabricadas 
no paiz será feito nas fabr·icas e o das cartas impm'tadas pP!o 
importhdor ou pelos commerciantes retalhistas, que para isso são 
obrigados a receber do mesmo impo!'tador o numero de 
estampilhas correspond~nte á qnantidade do producto que lhe 
comprarem. 

Art. 22. E' considerada contravenção a este regulamento a 
exposição·á venda das cartas de jogar sem o competente sello. 

Art. 23. São consideradas expostas á venda as cartas de jogar 
não servidas que forem encontradas dentro das casas commer
ciaes ou em poder dos mercadores ambul<~ntes, ainda que guar
dadas em caixas ou moveis. 

Art. 24. As cartas rle jogar que forem encont1•adas no com
mareio sem estarem devidamente sellada~. serão apprr>hendidat~ 
pelos ftscaes, os f]Uaes multarão os inf•·actores, lavrando auto 
de int'racçiio o appr·Phow•ão. 

Paragrapho unico. As cartas ,)e jognr ~pprehondidas só 
poderão ser restituídas depois <le selladas pelo infractor, e si não 
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o forem dentro de quinze dias, serão remettidas á Alfandega, 
afim de dal-as em consumo. 

Art. 25. São isentas do imposto rle consumo as cartas de 
jogar que forem exportadas para paizes estrangeiros. O expor
tador, porém, pedira á repartição aduaneira um:-t guia na qual 
se declare a qualidade e quantidade dos productos a exportar, 
afim rle apre>ental-a ao fabricante. Esta guia, que EÓ será 
concedida em vista do despacho de exportação, será apresentada 
pelo exportador ao fabricante que vender a mercadoria e 
acompanhará a expedição desta da fabrica até a repartição 
aduaneira onde tiver de set• feito o despacho de exportação. 

Parag-rapho unico. Si decorrido o prazo de vinte dias não se 
tiver verificado o embarque da mercadoria para a qual foi soli
citada a guia de que trata este artigo, o chefe da repartição 
aduaneira exigirá explicações de quem a solicitou e fará pro
ceder a uma syndic:mcia, si suspeitar que houve ft•nurle. 

Art. 26. Os fabricantes de cartas, de jogar terão escripta 
especial em livros sellados, rubricados e authenticados nas re
spectivas estações fiscaes, nos quaes registrarão o movimento 
dtario do estabelecimento e o de entrada e sabida do estam
pilhas, de accordo com o mo1lelo D. 

Paragrapho unico. Estes livros serão examinados pelos ftscaes 
ou por empregados designados pelos chefes das repartições com
petentes. 

Em caso de duvida porlerá o fiscal pedir o exame da oscripta 
g-eral para verificar a exactidão dos lançamentos que encontrar 
obscuros ou suspeitos na escripta especial. 

CAPITULO IV 

DA YENDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTAMPILHAS 

Da venda 

Art. 27. As estampilhas do imposto de consumo de cartas de 
jogar só serão vendidas nas estações fiscaes competentes ás 
pessoas habilitadas com o respectivo registro na !Orma deste 
regulamento. 

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito por compra, 
mediante pedido formulado de accordo com o modelo - F - e 
em importancia nunca inferior a 50$000. 

Paragrapho unico. Exceptaam-se as estampilhas precisas para 
as cartas de jogar importadas, cujo fornecimento será feito de 
accordo com a nota do despacho e mediante guia organisada 
pelo despachante e visada pelo substituto do inspector da 
Alfandega. 

Art. 29. A venda de estampilhas se fará nas seguintes con
rlições : 

I. • As estampilhas para cartas de jogar importadas-exclusi
Yamentc aos importadores ou seus representantes, devida-
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mente habilitados, á vista da guia de que trata o paragrapho 
unico do artigo antecedente e na merJida exacta da. quantidade 
da mercadoria que houverem de despachar, o que será veritlCl\dO 
pelás respectivas repartições aduaneiras; . 

2.a As estampilhas para. cm·tas de jogar fabricadas no paiz
exclusivarnente aos fabricantes nacionaes, m<>diante o pediuo a 
que se refere o art. 28 e a declaração do numero do registro. 
O pedido será feito em duas vias, uma das quaes ficara archivada 
na. repat·tição fiscal, e a outra será entregue ao fabricante, afim 
de apresentai-a ao fiscal, quando este o exigir. 

§ 1.• E' prohibido aos industriaes e commerciantes revende
rem as estampilhas que adquirirem para o estampilhamento de 
seus productos. 

· § 2.• Os importadores são obrigados a enh•egar aos commer
ciantes, que lhes comprarem cartas de jogar importadas, as 
estampilhas corresponuentes á quantidade de prouuctos compra
dos, e só a esses commerciantcs poderão ceder tues estampilhas. 

Drt collocaçcio 

Art. 30. A applicação das estampilhas serã. feita no envol
torio dos baralhos, de modo que este não possa ser aberto sem 
inutilisar-se a estampilha. . 

Paragrapho unico. As cartas de jogar só poderão ser ex
postas á venda em envoltorios fechados, qualquer que seja a 
esr-ecie destes. 

Art. 31. Para completar a importnncia da taxa legal poderão 
ser colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o 
sejam seguidamente e nunca sollrepostas, sob pena de só se consi
derar satisfeito o valor da que estiver collada em ultimo Jogar. 

Art. 32. Consideram-se inutilisado.s e sem effeito legal ases
tampilhas fragmentadas ou colladas do tal modo ft·ouxo, que 
possam, sem o menor esforço, ser transferidas de um para outro 
volume. 

Art. 33. Considera-se não sellado o proclucto nacional a que 
forem applicadas estampilhas destinadas a mercadorias estran
geiras, e bem assim o producto estrangeiro se !lado com e~tampi
lhas destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

DAS PENAS E SUA APPLICAÇÃO 

Art. 34. As penas comminadas neste regulamento seriío 
impostns mediante processo administrativo, que terá por baso o 
auto. 

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do pro
cesso, som o qual nenhuma pena poderá ser imposta, quaesquer 
que sejam as provas colhidas. 
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Das multas 

Art. 35. Os infractores deste regulamento serão punidos com 
as seguintes mult'as : 

De 300$ a 500$000 : 

a) os fabricantes de cartas de jogar que não registrarem sua 
fabrica ou deposito como estipula o art. 4• ; 

b) os fabricantes que deixarem de cumprir o disposto no 
art. 26 ; 

c ) os fabricante3 e commerciantes que não col!ocarem as 
estampilhas como determina o art. :~o. e os que collarem estam
pilhas dilaceradas ou com indicio de já terem servido ; 

d ) os directores, gerentes, ou empregados das emprezas de 
transporte que se oppuzerem ao disposto no art. 62. 

De 500$ a I :000$0-JO : 

e) os fabricantes que permi~tirem sahir das fabricas cartas 
de jogar não sel!adas ou selladas incompletamente; 

f) os fabricantes, importadores e retalhistas que infringirem 
o disposto no art. 21 ; 

g) os commerciantes que expuzerem á venda cartas de jogar 
nas comlições da lettra e) deste artigo ; 

h) os que revenderem estamp,ilhas adquiridas para o estam
pilhamento dos seus productos; 

i) os importadores que Lleixarem de cumprir o disposto no 
§ 2° do art. 29. 

De I : 000$ a 3:000$000 : 

j) os que registrarem fabrica não existente, ou com f<tlsa 
dechração do nome ou firma do proprietario; 

k) os que usarem estampilhas falsas ou rotulos de ftbrica não 
existente; 

l) os que por qualquer fórma embaraçarem a acção dos tlscaes 
no cxe!'cicio de suas attribuições; 

m) qualquer pessoa que seja encontrada vendendo ou pro
curando veullorestampilhas servidas; 

n) os q11e servirem-se da guia de que trc.ta o art. 25 para obter 
dos fabricantes protluctos nã') estampilhados, dando-lhes depois 
consumo no interior do paiz. 

Art. 36. Quando qualquer commerciante recusar-se a declarar 
qual o fabricante das cartas de jogar enconti·adas em sua casa 
de negocio em condições que não respeitem as prescripçõos deste 
regulamento, serà punido com as mesmas multas que caberiam 
ao referido fabricante. 

Art. 37. Além da applicação das multas impostas no art. 35, 
>s tlscaes deverão · apprehender as mrwcadorias não selladas, 
ciladas incompletamente, ou com sellos falsos ou já ser
ridos. 

Art. 38. As multas impostas neste regulamento serão co
>radas no dobro aos reincidentes. 
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Do auto e processo administrati'OO 

Art. 39. O auto, base do processo administrativo, deverá ser 
lavrado com a precisa clareza e indivhlu:disação, determinando 
o local, hora, nome do infractor, natut'eza da infracção, tes
temunhas, si houver, e mais factos que occorrerem. 

Art. 40. O auto será lavrado: 
1 •, pelos fiscaes especiaes ou pelos empregados de Fazenda 

designados ; 
2°, por qualquer pessoa. 
§ 1.• O auto lavrado por particular devera ser assig-nado por 

duas ou mais testemunhas ; quando, porém, o for pelos funccio
narios de quA trata o n. I o deste artigo, esta formalidade poderá 
ser disoensada. 

§ 2.' O inft·actor, ou seu representante na occ3sião, deverá 
assignar o auto; no caso, porém, de recusa ou impossibilidade 
sera declarada est:t circumstancia. 

At•t. 41. Lavrado o auto de infracção e entregue ao chefe da. 
estação fiscal competente, este mandará immediatamente in
timar o infractor dando conhecimento da falta autoa.da, afim 
de que venha allegar o que julgar a bem de seu direito dentro 
do prazo improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia. 

§ I. o A intimação será feita pela seguinte fórma: 
a) por publicação de edital no Diario Official, na Capital Fe

deral e em outros orgãos de publicidade, nos Estados ; 
b) por notificação escripta ou verbal á parte interessada, 

comprovada com recibo 011 certificado no proprio auto. 
§ 2.• Os editaes ou notificações deverão dar conhecimento não 

só da infmcção commettida, como da pena em que o infractor 
ti ver incorrido. . 

Art. 42. O prazo de quinze dias, de que trata o artig-o antece
dente, será contado da data da publicação do edital ou da noti
ficação. 

Art. 43. Produzida a justificação, á qual deverão ser fa
cilitados todos os meios, o chefe da repartição, depois de ouvir 
o fiscal e de reunir os esclar·ecimentos que julgar necessarios, 
imporá multa ou julgara improcedente o auto. , 

Paragrapho unico. Si, esgotado o pt·azo de quinze dias, a parte 
interessa·la não produzir justificação nem a!legar em seu filvor, 
notar-se-ha no r.uto a revelia e sera proferida a decisão. 

Art. 44. As decisões dos chefes das repartições serão publi
cadas ou communicadas á parte interessada. 

Art. 45. Proferida a decisão, o acto não poderá ser reconsi
derado pelo chefe da estação fiscal, ficando salvo á parte inter
essada o recurso nos casos em que couber e nos termos do 
capitulo VI. 

Art. 46. Preparado e concluso o processo, a decisão deverá 
ser pt·oferida dentro do prazo de oito dias. 

Estas decisões serão fundadas nas provas dos autos. 
Art. 47. As informações ou paréceres que sobre o auto de 

infracção tiverem de ser dados por funccionarios não deverão 
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exceder, em caso algum, o prazo de oito dias, bem como nenhuma 
dilação probatoria será concedida ao infractor no correr do pro
cesso, m:1ior de dez dias. 

Art. 48. As multas impostas por decisão passada em julgado 
poderão ser cobradas amig;tVelmente dentro de quinze dias, con
vidanrlo-se para esse fim o infractor por meio de edital. 

Si, findo este prazo, não tiver sido satisfeita ~ multa, deverá 
ser immediatamente remeW.do o processo á Dircctoria do Con
tencioso ou á Delegacia Fiscal para a cobran(,'a. executiva. 

Art. 49. No c1so de não residir o infractor na sé<le da repar
tição por onde correr o processo administrativo de impu<ição 
de multa, as intimações e mais actos Eerão exercidos por iu:.er
medio da estação do Ioga r de residencia do mesmo infractor. 

CAPITULO VI 

DO RECURSO 

Art. 50. Das <lecisões proferidas pelas estações fiscaes haverá 
recurso para a instancia superior. 

Os recursos são ordinarios, ex-officio e .de revista, e serão in-
terpostos: · 

'') p~ra o Ministro da Fazenda, das decisões fiscaes da Capital 
Federal e Estado do Rio de Aneiro, e das proferidas pelas Dele
gacias Fiscaes em primeira instancia, excedentes das respectivas 
alçadas; 

b) para as Delegacias Fiscaes, das decisões proferidas pelos 
chefes d<\S repartições arrecadadoras nos outros Estados. 

Art. 51. H<tverá recurso de revista interposto de accorJo 
com o art. 37 rio decreto n. 2807, de 31 de janeiro de 1898, das 
decisõ3s das Deleg:1 c ias Fiscaes em que se der incompetencia, 
excesso de poder e violação de lei ou preterição de formulas 
essenciaes. 

Art. 52. Haverá recurso ex-officio : 
I•, das decisões favoraveis ás partes, proferidas pelos agentes 

ftscaes e administradores de Mesas de Rendas; 
2•, das decisões dos inspectores das Alfandegas, <los delegados 

tlscaes, quer em primeira, quer em segunrla instancia, e do 
director da Recebed0ria, julgando em favor das p;n•tes as con
travenções de que tratam o art. 26 e seu paragr,tpho e art. 35 
lettra ll. 

Paragrapho unico. Egtes recursos serão interpostos dentro do 
prazo de quinze dias : 

a ) para o Ministro da Fazenda - polos t!elegarlos fiscaes, 
director <la Recebedoria, inspectores tias Alfandegas do Rio de 
Janeiro e Mac.1hé o agentes flscaes no Estado do Rio de Ja
neiro; 

b ) para as Delegacias Fisca.es-pelos inspectores das Alfande· 
gas, administradores de Mesas de Rendas e agentes fiscats 006 
outros Estados. 
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Art. 53. Oi! recursos das decisões das repartições arrecada
doras deverão ser interpostos dentro de prazo do quinze dias, 
contados da publicação ou intimação do despacho, por meio de 
petição dirigida á autoridade a quem se recorrer, salvo ocaso 
de revelia, em que a decisão passa em julgado desde a data da 
publicação. 

Os recursos serão apresentados á repartição competente e por 
ella encaminhados com o processo e informações dentro do 
prazo de oito dias. 

Art. 54. Si o recurso versar sobre multa, não será acceito 
sem deposito prévio da importancia da mesma. 

Art. 55. O recurso perempto não será encaminhado á in
stancia superior e, si o for, não será tomado em consideração. 

CAPITULO YII 

D A F I.S C A L I Z A Ç Ã O 

Art. 56. A fiscalização do imposto compete : 
1°, na Capital Federal- á Recebedoria e Alfandega do Rio 

de Janeiro; 
2°, no Estado. do Rio de Janeiro, em Nitheroy e S. Gon

çalo- á Recebedoria ; em Macahé....:.. á respectiva Alfandega, e 
nos outros municípios- ás Agencias Fiscaes, sob a immediata 
inspecção da Directoria das Rendas ; 

3°, nos outros Estados - ás Delegacias Fiscr~es em todo o 
Estado, e ás Alfandegas, Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes, 
cada uma na sua circumscripção. 

Art. 57. A fiscalização do imposto ser a exercida : 
a) nas Alfandegas e outros repartições aduaneims ; 
b) nas fabricas ; 
c) nas casas de commercio ; 
d) nas estações das estradas tlr) ferro ou de rodagem, das 

ferro-carris, das linhas de navegação maritima ou fluvial, ou de 
quaesquer em prezas de transpode. ' 

Art. 58. A fiscalização será feita, não só pelos chefes das 
repartições mencionadas no art. 57 e respectivos empregados, 
como especialmente por intermedio dos fiscaes. 

Art. 59. Incumbe aos fiscaes : 
1.0 Velar pela completa execução deste regulamento, visitando 

com frequencia as fabricas e c~sas commerciaes de cartas de 
jogar, e examinando, quando julgarem conveniente, as depen
dencias desses estabelecimentos c os armarias, caixas ou mo
veis que ahi encontrarem ; 

2." Lavrar os autos de infracçii.o; 
3." A pprchender as mercadorias em contravenÇl1o •l:ts dispo

siyõcs deste regulamento, lavrando o competente auto ; 
4." Apresentar um specimen de cada producto que encontrar 

em infracção deste regulamento, para prova material da contra
venção; 
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5. o Visar o registro das fabricas e dos depositos das mesmas 
e bem assim examinar a escripta dos fabricantes ; 

6.0 Solicitar o auxilio das autoridades e da força publica para 
o desempenho ~e suas funcções; 

7. 0 Desempenlwr qualquer outra funcção que se contenha no 
limite de suas attrii•uiçõe::>; 

s.o Apresentar mensalmente, até o din. 10, mappas dtJ.s cn.sas 
visitadas durante o mez antecedente, com es[Jecitlcação da rua, 
numero, nome do contribuinte, genero de negocio, numero do 
registro, infracções veritlcadas e natureza das mesmas, com os 
precisos esclarecimentos, bem como do movimento das faiJricas, 
quer quanto á producção e consumo, quer quanto ao valor das 
est:tmpilhas que cadn. uma houver applicado ; 

9.0 lnspeccionar o fabrico de rotulas, afim de verific1r si se 
prestam á applicação de productos naciona2s para set·em ex
postos it venda como estrangeiros; 

10. Prestar á autoridade competente as informações e ser
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções.-

Art. 60. Os fiscaes serão immediatamente suiJordinados aos 
chefes das repartiçõ·'s arrecadadoras, e no desempenho de suas 
funcções são pnssiveis das penas disciplinares a que estão su
jeito~ os empregados de Fazenda. 

Art. 61. Os que desacatarem por qur~lquer maneira os em
pregados encarr,,gados da fiscalizaçiío no exercicio de suas 
funcções, e os que impedirAm por qualquer meio a clf~ctividatle 
do serviço tifcal, serão punidos na forma do Corligo Cl'irninal, 
para o que o empregado olfendido lavrMá um auto, acompt
nhado do rol de testemunhas, o qual serit remettido pelo chefe 
da repartição ao procurador da Republica. 

No ca!'o da disp.>sição pt·ecedente, o empregado pr)(lerit pren
der o olfensor ou infractor e solicitar para e~.:;e lim o au:tilio da 
força publica ou elas autoridades policiaes. 

Art. ü2. Os agPr>tes tl;caes dos impostos de consnmo, qur~Jquer 
que seja a sua categorin, poJerão, sempre que julgarem neces
sario, verificar nas estaçõ~s das estradas de ferro, ferro-carris, 
linhas de navegação marítima ou fluvial, ou de quaesquer em
prezas de transporte, sr as car·tas de jogar sujeitas ao unposto, 
em c11rga ou desc trga nessas estações, estão devidamente estam
pilhctdas, exigindo, em caso de suspeita, que os volumes sej;tm 
retidos nas referidas estações, até que os remettentes ou rlesti
natarios os abram ou autol'isem a abril-os á vista do agente fiscal. 

Os directores, administradores ou empregados dessas linhas de 
transporte facultarão aos funccionarios dn. Fazenda Publica todat1 
as informações que elles requisitarem e. prest trão todo o seu 
concurso para facilitar-lhes a necessaria inspecção. 

§ 1. 0 Quando a administração das referidas linhas de trans
porte o exigir para. sua. resalva, o fiscal lavrará e assignará 
um termo declarando a diligencia que houver etfectuado. 

§ 2.• Si o producto não estiver uevidamente estampilbado, o 
fiscal lavrara contra o remettente auto de infracção nos 
termos deste regulamento e apprehendera o mesmo producto. 
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Art. 63. Os fiscaes poderio penetrar nas fa~rioa.s de. càrtas 
de jogar e ahi exercer suas funcc;ões a qualquer hora do di!L', ou 
mesmo da noite, qúando de noite estiver a fabrica funcóioõlldo 
em trabalho industrial. 

Art. 64. Todas as repartições publicas federaes e autoridad88 
da União e do Districto f:<'ederal prestarão seu concurso ao ser
viço do fiscal quando lhes fór solicitado. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 65. Todos os prazos de fJUe trata este regulamento 
serão contados da publicação das resoluções ou desp11chos no 
Dim·io Olficial ou nas gazetas que publicarem o expediente nos 
Estados, ou da data das intimações, quando não haja aquella 
publicação. 

Art. 66. Logo que se acharem impressas as estampilhas do 
imposto de consumo de cartas de jogar, o Governo a<J fará distri
buir por todas as repartições fiscaes incumbidas da respectiva 
veuda. 

Art. 67. A' medida que as repartições competentes na ca
pital Federal e nas capitaes dos Estados forem recebendo as 
estampilhas, farão annunciar immediatamente por editaes a 
venda das mesmas no Diario Olficial ou nas gazetas que pu
blicam o expediente dos Estarlos, e nesses editaes marcarão o 
prazo improrogavel de vinte dias, além do qual não poderão 
mais circular no commercio nem ser expostas a venda as mer
cadorias de que trata o art. 1°, que não estejam estampilhada.s 
de conformidade com as disposições deste regulamento. 

Paragrapho unico. Este prazo de tolerancia será de dez dias 
para o stock de cartas de jogar existente na fabrica. 

Art. 68. Os importadores e os negociantes em grosso ou e. 
retalho, que durante o prazo de vinte dias mencionado no art. 67 
ainda tiverem em seus estabelecimentos mercadorias da citada 
especie não estampilhadas ou e~tampilhadas incompletamente, 
deverão supprir-Ee nas repartições competentes das estampilhas 
necessarias que, por excepção ao disposto nos arts. 27, 28 e 29, 
serão, durante o mesmo prazo, venrlidas em qualquer quanti
dade, para qualquer especie e a qualquer pessoa. 

Art. 69. Decorrido o prazo de vinte dias estabelecido no art. 67, 
os agentes incumbidos da fiscalização do imposto percorrerão 
as suas circumscripções inspeccionando todas as casas C01.Dmer
ciaes que vendem cartas de jogar, afim de verificarem si' ha 
producto á venda nos termos do art. 23 Eem estar devidamente 
estampilhado, e, decorrido o prazo de dez rlias, marca.•lo no 
mesmo art. 67, exercerão igual vigilancia para que não saiam 
das fabricas cartas de jogar incompletamente estampilhadas, 
autoando em ambos os casos os infractores. 

Poder Executivo 1899 50 
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Art. 70. Verificando-se a mudança de localidadl;), nome da 
rua, numel'Q da casa, composição de firma. social, ou qualquer 
outra das indicações exi~tidas por este regulamento nos rotulos 
dos productos, serâo tolerados na circulação e commercio os 
antigos rotulos durante seis mezes. 

Art. 71. No corrente anno o prazo para o registro de que 
trata o art. 4• será de vinte dias, contados da data da publicação 
deste regulamento, nos termos do art. 65. 

Art. 72. Emquanto não fôr reorganisada a fiscalização dos 
impostos de consumo, este serviço será regulado pelos decretos 
ns. 2998 de 14 de setembro de 1898 e 3040 de 19 de outubro do 
mesmoanno. 

Art. 73. Revogam·~ as disposições em contrario. 
Capital Federal, 26 de junho de 1899.-JoaqHim D. Murtillho. 
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MODELO-A 

F .•. , estabelecido á rua de. • • • • • • • . . • • • • • • . • • • n •..• , com 
(fabrica ou deposito de fabrica) de •.•.• , •. , vem registrar para 
os efl"ditos do imposto de consumo de cartas de jogar o seu 
estabelecimento ou negocio. 

Capital Federal,., .• de ••. , •.••... de 189 .•• 

(Assignatura do interessado.) 

Averbado a tis. n .... do cadastro. 

O cscripturario, 

F. 



N. f 
1 
"f 
i~ 

EXERCICIO DE 189... J, 
Reoebedoria. da. Capital Federal r 

REGISTRO DAS CARTAS DE JOGAR t 

MODELO-B 

N. 

EXERCICIO DE 189 .. ., 

Recebedoria da Capital Federal 
(Decreto n ............ ) 

REGISTRO PARA O COMMERC!O DE CARTAS DE JOGAR Rs •••• s.... l 
Por este titulo tlca eonceàido a F. estabelecido '' ·r Rs. • · .$. • • • 

rua ............ com negocio de .......... a patente de í Por este titulo fica concedido a F. estnhelecido á rua ..... com nego do 
registro para o commercio de cartas de jogar na fôrma de ............. a patente de reg•stro para o commercio de cartas de jogar 
do art .... do Decreto n.... ' • na fórma do nrt .... do Decreto n .. .. 

Recebedoria da Capital Federal ... de ...... de 189... Recebedor•a da Capital Federal. ... de ......... de 189., .. 

Pelo sub-director, :f Pelo sub-director, 
F. ~ 

! Recebi em .... de, ........ de 181,. .. 
O thesoureiro, T O thesoureiro. 

F. F, 

Recebi em ...... . 

"'-l 
00 
00 

i 
8 

i 
I" 
~ 
I" ..., 
<= 
::! 
..;-
0 



MODELO-C 

DETE CAIXA 

1899 Janeiro. 2 Importancia recebi- 1899 Janeiro. 
da em estampi-
lhas especiaes de 
cartas de jogar 
(logar ou proce-
dencia), conforme 
a guia n •••.• de 
(data), a saber: 

" " 1000 de 500 réis. . 500$000 

I ,. 
" 

HAVER 

2 Importancia das es-
tz.mpilhas vendi-
das a F ..• , sob 
guia n ••. , a sa-
ber: 

500 de 500 réis • 

15 Idem a M .... , sob 
guia n •.. , asa-
ber: 

500 de 500 réis • 

30 Importancia, etc. 

TOTAL 
DO DIA 

-

250$000 

250$000 500$000 
---

;o. 
~ 
5; 

8 
~ 
li: 
:= 
tol 

~ 
~ 

i} 



DATA 

~ 

MODELO- D 8 

CONSUMO I ESTAMPILHAS 

BARALHOBDE CARTAS, 
OU FOLHAS 

I MPORTANCIA I IMPORTA)<CIA 

DATA IDAS CO~IPRAD:I-S NA DAS E~IPREGADAS I SALDO EXISTENTE 
REPARTIÇAO :-iOS BARALHOS 

FISCAL OU FOLIIAB 

· N. B.-No dm do~ mez os saldos existentes nns estampilhas serão passados para o mez seguinte. 

OBSERVAÇÕES 

i 
8 

I 
1.>1 
~ 

I 
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MODELO-E 

N. 
O abaixo assignado, inscripto sob n .•. , , estabelecido i rua 

.•........•.• n ... com fabrica de carta~ de jogar, pr!!Ol~ !las 
seguintes estampilhas do imposto de consumo das di~s oavta.~, 
..• folhas com ... estampilhas de 500 réis na importancia de $ 

Importa em (por exten1o) • 

( Datct e aSiignatura), 

Recebi em ( Datr1, e assignatura), 

Averbado a fls ..... do livro de inscripções n. l, ~lll•,. t de 
•••••••••••••• de 189 ••• 

O escripturario, 
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DECRETO N. 3323-DB 27 DE JUNHO DE 1899 

Approva, com alterações, as modificações propos\as pela Empreza Industrial 

de Melhoramentos no Brazil, no plllno geral das obras do cAes ent~e o 

Arsenal de A{arinhn e a Ponta do Clajoi. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnil, 
attendendo ao que requereu a Em preza Industrial de Melhora
mentos no Brazil, concessionacla da construCQão de um cáes de 
atracação entre a ponta do' Arsenal de Marinha e a Ponta do 
Cajú, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a. modificação proposta no 
plano geral das obras para execução do cães entre a ponta do 
Arsenal de M trinba e a Ponta do Cajú, de conformidade com as 
alteracões constantes dos planos que com este baixam, rubri
cados pelo director geral de Obras e Viação da Secretaria de 
Estado da lndustria, Viação e Obras Publicas, e observadas 
as seguintes clausulas. 

Capital Federal, 27 de junho de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieir,t, 

Clausulas a que se refere o decreto n. 3323, desta data 

I. o A linha. do cáes partirá em recta, desde o seu inicio no 
Arsenal de Marinha e chegará tambemem recta a unir na curva 
que no projecto precede o dique Finnie passando em frente ás 
Docas Nacionaes á distancia de 120m,O proximamente por fóra do 
projecto apresentado, e acompanhando mais ou menos a actual 
curva de 6m,o de fundo; salvo si a planta parcellar das que por 
secções teem de ser apresentadas .ao Governo demonstrar a in
conveniencia desta alteração. 

2. 0 Na Ponta da Saude e a partir da entrada do dique Finnie, 
o cáes se approximará mais da lmha actual de terra 30rn,O pelo 
menos, eaposando parallelamente a fórma natural da costa ahi 
e seguindo dahi em recta até a frente da antiga ilha dos Melões, 
onde começará a curva ou curvas do fundo do sacco do Cajú. 
Esta curva será traçada por entre as curvas de nivel do fundo 
de 2m,o e 2m,50 até o cáes do aterro d<t Companhia rle S. La.· 
zaro que a planh apresentada indica. 

3. 0 O Canal do Mangue entrará no mar mais obliquamente do 
que está no projecto e approximando-se mais da normal as 
linhas de fundo nessa fóz. 
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§ I.• Para o cáes desde o Arsenal de Marinha até a Ponta da 
Sa.ude será adoptado o typo A ou B do n. I do projecto, segundo 
as condições locaes. Dahi em deante, até a fóz do Canal dG· Man· 
gue, o typo n. 2, que será substituído pelo de n. I, logo que o 
exijam as necessidades do porto. Da fóz do canal do Mangue em 
deante, por todo o sacco do Cajú até a ponta deste nome será 
adoptado o typo n. 3. 

§ 2.• A approvação definitiva da secção transversal dos muros 
do ciles ftca dependente da. demonstração da sua resfstencia, 
estabilidade e utiliz:tção, que a concessionaria. apresentará com 
os planos parcellares por secções. 

4.• A dragagem a executar será: da ponta do Arsenal de 
Marinha. á da Saude a que a planta. apre~ntada Indica 
em aguada verde. Ao longo do cães de alvenaria ensossa. até 
a Ponta. do Ca.jó. como em todo o sacco do mesmo nome, fica 
obrigada a concessionaria a conservar por dra.gagem a. profundi
dade minima em maré baixa de 2m,oo. 

O canal entre a ilha dos Ferreiros e a Ponta do Cajú 
será dragado e conservado nas condições do decreto n. 849, 
de li de outubro de 1890. 

5.• A face apparente do muro do .cáes acostavel (typo 
n. I) ferá de cantaria lavrada. com espessura de om,70, pelo 
menos. 

6.• A faixa do cáes, propriamente dita, será pelo menos de 
20m,o livres, e a avenida atrá11 dos arma.zens, pelo menos, de 
25m,O, tudo de largura. 

7.• A situação e distribuição das linhas ferreas serão defini· 
ti vamente fixadas nas plantas parcellares das secções respe· 
ctivas. Nos cáes dos typos ns. 2 e 3 haverá rampas para des
embarque de madeira e assim o indicarão os planos relativos das 
secções. 

8.• A faixa de terreno que reverterá para o Governo, ftndo 
o prazo da concessão, terá 70m,O, no mínimo, a contar da face 
apparente do cáes até o Canal do Mangue e dahl á. Ponta do 
CaJú60m,o. 

II 

A construcção do cáes começará junto á Ponta da Chichorra, 
si a concessionaria não declarar previamente preferir fazel-o, 
corridamente do Arsenal de Marinha á Ponta. do Cajú. 

lll 

A concessionaria dará preferencia á Estrada de Ferro Central 
do Brazil para atracação, embarque e desnmbarque de material 
destinado á. mesma estrada, garantindo-lhe ao longo do cáes 
espaço sufflCiente para atracação de tres navios transatlanticos. 
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IV 

Para o trafego mutuo com a Estrada de Ferro Central do 
Brazil, construirá a concessionaria uma linha dupla de Jm,60 ao 
longo do cáes, logo que este se ache construido, servindo de 
base para esse sel'viço o accordo celebrado entre a Empreza das 
Docas de Santos e a S. Paulo Railway Co,npany, approvado pelo 
Governo em 24 de agosto de 1893. 

v 
A concessionaria cederá nos terrenos de sua proprieda•le na 

Praia Formosa uma faixa de IOm,o parallela e contígua á Estrad'l. 
de Ferro Central do Brazil, para uso desta, entre a rua Coronel 
Figueira de Mello e o limite dos terrenos da mesma estrada na 
pedreira de S. Diogo, assim como uma faixa de -vinte metros 
(20m) de largura desde aquella estrada no antigo Matadouro 
até a zona das linhas ferreas do cáes, segundo na planta apre
senta,la se acha figurado, mas sem o accrescimo representado 
em alargamento da mesma faixa e com destino á estação da 
referhla estrada na antiga Ilha das Moças. 

VI 

O Governo cederá á concessionaria. para deposito de intlam
maveis, no serviço do cáes, mediante indemnização, a ilha de 
Santa Barbara, que reverterá para a União com as construcções 
que ahi tiverem sido executadas, findo o prazo da concessão. 

VII 

Pelos serviços prestados pela concessionaria cobrará esta as 
taxas estabelecidas para a Em preza das Docas de Santos, obser
vados os regulamentos que para ella actualmente vigoram. 

VIII 

Findo o prazo da coucessão de que se trata reverterá para a 
União não só a faixa de terreno já referida no art. 8° clausula I, 
como os armazons, linhas ferreas, guindastes e tudo o mais que 
fizer parte do serviço do dito cáes. 

IX 

Ficam marcados á concessionaria os seguintes prazos a contar 
da data do presente decreto: 

De oito mezes para a apresentação dos planos circumstancia
dos e minuciosos das obras e seus detalhes por secções; 

De 14 mezes para inicio da e1fectiva constrncção do cães e 
obras accessorias. 
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X 

O prazo para as desapropriações a que se refere a clausula 
XVI ~o decreto n. 849, de 11 de outubro de 1890, será contado 
da presente data. 

XI 

Continuam em pleno vigor as clausulas dos decretos n. 849, 
de li de outubro de 1890, n. 1156, de li de dezembro de 1890 e 
n. 960, de 30 de julho de 1892, que não tenham sido revoga.d~~oS 
pelas presentes. 

Capital Federttl, 21 de junho de 1899. -Set•erino Vieira. 

DECRETO N. 3324- DE 28 DE ,JUNHO DE )8<J9 

Abre ao l\Iinis lerio da Justiça e Negocias In ter i ores o credito e:r.tra
ordinario de 4:200$ para premio ao alumno da Faculdade de 
l\lerlicina do Rio de Janeiro, ,Tos .:i Antoni•1 Figueiredo Itodrigues. 

O PresidentB da Republiqa. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizaçãoconcedida pelo decreto legislativo n. 573, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios In
teriore;; o credito extraordinario de quatro contos e duzentos 
mil réis (4 :200$), ao cambio 1le 27, para premio ao íLlumno 
da Faculdade de Merlicina do R;o dd Janeiro, José Antonio Fi· 
gueiredo Rodrigues, de accordo com o art. 248 do decreto 
n. 1159, de 3 de dezembro de 18!J2. 

Capital Federal, 28 de junho de IB<J9, 11° da Republica. 

l\I. FERRAZ DF. CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 3325 - DE 30 DE JUNHO DE 1899 
! 

I 
Abre ao Mini~terio da Guerra ;o cr~dito. especial da quantia de 

300:000$ para occorrel." ao pagamento do pessoal da officina de 
alfaiates do Arsenal de Guerra desta Capital e do pesgoal empre
gado na manufactura d" fardamento fóra do meRmo ArsPnal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo 
ouvido o Tribunal de Cont~s. na fórma do disposto no art. 2•, 
§ 2•, n, 2, lettra C, do decreto n. 392, de 8 de outubro de 1896, 
resolve abrir ao Ministerio da Guerra o cradito especial da quantia 
de 300:000$ para occorrer ao pagamento du pessoal da officina 
de alfaiates do A1·senal de Guerra desta Capital, restabelecida em 
vista do que dispõe o art. 21 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 
1898, e do pessoal empregado na manufactura de fardamento 
fóra do dito Arsenal, circumscripto o referido credito ao exercício 
de IR99, em face do estabelecido nos arts. 19, n. 6, e 21 da 
citada lei, sem embargo do preceituado no art. 57, o qual não 
se refere as disposições da lei do orçamento vigente. 

Capital Federal, 30 de junho de 1899, 11 • da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

DECRETO N. 3321;1 - Dlil I DE JULHO DE 189!"1 

Crea uma brigada de infantaria ~e Guardas NacionaP~ na comarca 
de Maragogy, no E;etado das Alagôaa. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
exrcução do decreto n. 431 de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
Maragogy, no Estado das Alagôas, uma brigada de infanhria, 
com a designação de 24a, que se constituirá de tres batalhões 
do serviço actlvo, sob ns. 70, 71, e 72, e um do da reserva, 
n. 24, os qnaes se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da mesma com.1rca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, I de julho de 1899, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAJIIPOS SALLES. 

Epit,tcio da .Sil~a Ptssoa. 
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DECRETO N. 3327 -DE I DE JULHO "DB 1899 

Cera uma brigada de infan~aria e uma de cavallaria de Guardas Na
cionaes na comarca de S. Paulo de 1\luriahé, no }!;atado de 1\linas 
Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Ficam areadas na Guarda Nacional da co
marca de S. Paulo de Muriahé, no Estado fie Minas Geraes, uma. 
brigada de infantaria e uma de cavallaria, aquella com a desi
gnação de 83a, que se constituirá de tres batalhões do serviço 
activo, ns. 247, 248, e 24P, e nm do da reserva, sob n. 83, e 
esta com a de 17a, constituída de dons regimentos, ns. 33 e 34, 
os quaes se organisarão com os guardas qualificados nos districtos 
da referida comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, I de julho de 18U9, li" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silt'a Pessoa. 

DECRETO N. 3~328 - DE l DE J ULIIO DE 1899 

I 
Crea uma brigada de infantaria; e uvra de cavallaria de~ 

Nacion':\es na comarca de Pitanguy, no Es~ado de !llinaA Geraes. 

Q Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Ficam areadas na Gua.rda Nacional da comarea 
de Pitanguy, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de infan
taria e uma de cavallaria, aquella com a designaçã.o de 69• que 
se constituirá de tres batalhões do serviço activo, ns. 205, 206 e 
207, e um do da reserva, sob n. 69, e esta com a de J6a, con
stituída de dons regimentos, ns. 31 e 32, os quaes se organi
sarão com os gua1•das qualificados nos dlstrictos da referida 
comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, l de julho de 1899, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silt•a Pessoa. 
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DECRETO N. 3329 - DE l DE JULHO DE 1899 

Innova o cont•·acto celebrado com a ~ociedade Anonyma de Gaz do Hio 

de Jalleiro. 

O Presir!rnto da. Republica dos Estarlos Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 25, lettra g, da lei 
n. 560, de :31 de dezembro de 1898, resolve innovar o contracto 
celebrado com a So~ieda,Jo Anonyma do Gaz do Rio rle Janeiro, 
mediante as clausulas que a este acompanham, assigna.rlas pelo 
Dr. Seve!'ino dos Santos Vieira, Ministro de E-;tado rlos Negocias 
da Industria, Viação e Obras PuiJlicas. 

Capital Federal, I do julho de 1800, ll" da Republica. 

MANOEL FERRAZ DE CAliiPOS SALLES. 

Severino dos Santos Vieira. 

Clausulas a que se ref"ere o decreto 
n. 33~9. des;ta data 

CLAUSULA I 

A Sociedade Anonyma do Gaz do Rio de Janeiro gosará de 
privilegio para a illuminação desta Capital por gaz corrente e 
por electricidat!o, obrigando-se a fazer esse serviço nos termos 
estipul<ldos no presente contracto. 

Em virtude deste privilegio a contractantc gosará de direito 
exdusi vo para assentar e cons~rvar pelas vias publicas da área 
da illuminação as canalizações que forem neces~arias á distri
buição do gaz p:tra qualfJuor mistel', o de energia electriea para 
illuminação. 

A área da illuminação comprehenderá a que j;\ estiver ser
vida a. gaz na data da assignatura do presente contracto e a 
que accrescer em virtude das requisições do Governo para 
o desenvolvimento da illuminação publica na cidade e sub
urbws. 

o privilegio concedido pela presente clausula não impedirá 
que os estabelecimentos publicas, os particulares e quaesquer 
em prezas empre ;uem por meio de apparelhoa portateis o gaz, 
a luz electrica ou qualquer outro processo de illuminação para 
o qual não se faça necessaria a collocação de canalizações nas 
ruas c praças publicas; nem impedirá tambem que empreguem, 
para seu uso exclu;ivo e individual, a luz electrica produzida 
com motore~ a gaz ou outros de sna propriedade, excluídos os 
que forem accionados por energia electrica, uma vez que a luz 
produzida por esses motores não se distribua. além do estabele
cimento em que elles funccionem. 
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O dito privilegio tambem não impetUrá que se empregue 
qualquer processo ue il!uminação na parte da área total da 
cidade e seus suburbios, que a ess:~ tempo niio esteja ainda 
illuminada pela contractante ou para isso já indica,fa pelo Go
verno. 

O Governo reserva-se o 1lireito de auto1·izar, a titulo de 
ensaio, qualquer caualiz:1ção intlispensavel a expt•riencias a quo 
julgar conveniente sujo1tar outros processos de illuminação. 

O privilegio terminará em 15 de setembro de l!H:J. 
Fica, porém, desde já ent mrlido que, a partir de lô de setem

bro de 1915, será inteiramente livre o fornecimento de energia 
electrica para illuminação particular, quer pela oontractante, 
quer por terceiros. 

CLAUSULA II 

A illuminação electrica. estipulada na clausula I' deste con
tracto realizar·se-hapor zonas succeso-:ivas nn, área total privi
legiada, as quaes serão designadas pelo Governo. Nessas zonas a 
'illuminação far-se-ha por gaz e por electricidade, ou por um só 
desses processos, a juizo do Governo, que tambem indicará de 
entre as ruas e praças de cada zona, quacs as que devem ser 
primeiramente illuminadas drsde o inicio do serviço. 

CLAUSULA IH 

; A contractante submetterá á approvação do Governo-no 
prazo rle seis mezes contados do 1lia em que lhe for communi
cada a designação da primeira zona-a planta das canalizações 
necessarias á conduccão e distribuição de energia electrica para 
a illuminação publica e particular dessa zona, e o projecto da 
usina, que fica obrigada a montar, om condições de produzir a 
energia electrica necessaria á i!luminaçi"1o. 

As canalizações, assim como a usina e os focos electricos, 
colloca.dos nos seus respectivos postes, deverão ficar concluid::>s e 
promptos a funccionar dentro do prazo de 18 mezes, contados da 
data em que forem approvados a planta e projecto acima refe
ridos. 

Pela inobservancia das condições aqui estipuladas, poderá o 
Governo impor á contractante a multa de 500$ por dia de de· 
mora, ou rescindir o presente contracto. 

CLAUSULA IV 

Os :1pparelhos de prodncção de energia elecfrica serão accio
nados por motore!l a vapor ou a gaz installados na pr•opria fa
brica. O Governo, entretanto, poderá permittir o emprego de 
motores hydraulicos desde que a contractante se sujeite a ac
cordo para reducção dos preços estipulados na clausula XXI. 
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CLAUSULA V 

os systemas de producçãoede distribuição da energia electrica 
serão escolhidos pelo Governo de accordo com a contractante. 

As lampadas podérão ser collocadas em seria ou em deri
vação: no primeiro caso ellas serão munidas dos apparelhos 
necessarios para que se possa effectnar a extincciio de uma 
qualquer sem acarretar a das outras. 

A contractante é obrigada a pôr em pratica todos os melho
ramentos que a experiencia demonstrar serem applicaveis aos 
serviços de que se acha encarregada, tendo em vista os intuitos 
deste contracto. 

A canalização será, em regra, subterranea; todavia o Governo 
poderá, por excepção e temporariamente, permittir a canalização 
aerca limitaria. O Governo indicará, opportunamente, as 
prescripções techni<k'lS e de segurança a ella referentes. Em todo 
caso, porém, a contractante é obrigada a enterrar essa cana
lização logo que o Governo o exija. 

CLAUSULA VI 

A contractante apresentará ao Governo, dentro de seis mezes 
contados da assignatura do presente contracto, duas cópias do 
plano geral de toda a rede de canalização existente para o gaz, 
com indicação dos locaes occupados pelos gazometros, combus
tores e mais apparelhos da illuminação publica. 

Esse plano será traçado em planta organisada de accordo cora 
os dados da planta cadastral e na escala de -

1
- e deverá indi· 

2.000 
car a direcção dos encanamentos, o diametro e natureza destes 
e a profundidade em que deverão achar-se. 

A contractante fornecerá regularmente á Inspect<Jria Geral de 
Illuminação plantas na escala indicada de todas as modificações 
do referido plano á medida que estas se effectuarem, afim de que 
reunidas ao plano primitivo representem, a todo tempo, a 
rede da canalização existente. 

CLAUSULA Vll 

Deutt-o dos seis mezes que se seguirem ao inicio do 
funccionamento da usina, a contractante entregará ao Governo 
duas pla.ntas geraes de toda.a zona. e respectivas canalifacões, 
colloradas ou em via de collocação para a illumi~o 
electrica, bem como os logares exactos das lampadas e appa
relhos da illuminação publica. Estas plantas serão feitaa na 

I 
escala de 2.000 e deverão ser completadas por indicações e 
plantas parciaes fornecidas pela contractante, á medida que 
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for fazendo mudanças ou aCQr-esclmo$, afim de que, reunidas 
á planta primitiva, po1sa esta. representar, em um momento 
qualquer, a rede da canalização existente. 

CLAUSULA VIII 

A contractante submetterá á approvação do Governo as 
modificações que tiverem de ser feitas nas canalizações e bem 
assim os projectos das fabricas, usinas ou quaesquer outras obras 
que se tornarem necessarias. 

CLAUSULA IX 

A partir do dia preciso- em que pelas estipulações do 
presente contracto tiver de ser inaugurada a illuminação ele
ctrica - o Governo poderá exigir a construcção de uma nqva 
fabrica de gaz. -

A contractante 11.ca desde já obrigada: 
1°, a apresentar o projecto da lJOva fabrica dentt•o do Pl''ZO 

de seis mezes, contados do dia em que fol' para isso in
timada pela Inspectoria Geral da Illuminação; 

2", a dar começo ás respectivas obras dentro de seis m~s, 
contados do rlia em que lbe f<H.' OOIBmunicada., ,peJa mesma 
repartição, a approvação do projecto pelo Governo; 

3'', a concluir a fil.ltrica e inaugural-a- em condições de 
poder fitbricar e cmittir em 24 horas quantidade de gaz nunca 
inferior a 40.000 metrcs cubicos- dentro do prazo de de
zoito mezes, contados do dia em que forem começadas as 
obras. 

Si a contractante deixar de cumprir- dentro do respectivo 
prazo- qualquer .das obrigações aciml\ estipuladas, <> Governo 
.poderá impor-lhe multas de 500$ por dia de demora ou rescindir 
o presente contraclo. 

CLAUSULA X 

A contractante manterá as fabricas e usinas- em serviço
sempre apparelhadas de medo a poderem produzir em 24 
horas quantidades de gaz e de energia electrica que excedam 
de 15 •;. respectivamente os maximos da. producção diaria 
realizada no anno anterior ; e construirá novas fabricas. ou 
usinas quando- a juízo do Governo- as existentes não forem 
susceptinis Jde. deeeii vol vimento. · 

Para apresentação do projecto, oomeco. .elas obras c conclusão 
da fabrica ou usina que tiver de ser construída pelo motivo 
acima, a contractante terá os prazos estipulados na clausula lX 
sob as mesmas condições de multa e rescisão. 

Poder Exe~ulivo 1899 51 
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CLAUSULA XI 

A contractante ter& aviso prévio com o prazo de 30 dias para. 
effectuar a illuminação que for ordenada em qualquer ponto 
da cidade ou suburbios, onde já exista a canalização neces
saria, seja a gaz, seja a electricidade; e no caso contrario o 
prazo deverá ser de dous a quatro mezes, no maximo. 

CLAUSULA XII 

A contractante fica obrigada a remover á sua custa os Iam peões 
e lampadas já c .. Jlorados. sempre que tal remoção for rPqu•si· 
tada como de utilidade ou convemencia publica pela Inspectoria 
0Hal de lllumin:~ção. 

Tambem deverá a contractante remover á sua custa as car!ali
zações que se acharem em terr·pnos de propriedade partiCUlar 
quando ,obre elles se tiver de edifi"ar. 

No caso rle servirPm de ob~Laeulo a qualque1' obra publira as 
cannl!z"ções que se achar~>m collocadas, a contractantP de,·erâ. 
removf'l-as e ~tssental·a.s onde lhe for determinailo. •le accur·do 
com as in rj,·ações d·• Governo;,. será indemniz,.da da~> d!'spezas 
que fiZPr com tal remoção, ou pela Prefeitura ou pelo Minis
teria a que per·tenrer a obra. 

A contr·aetante cun•p•·irá as prescripções que o Governo, á 
vista de requisições da p,. .. t;..itura, impuzer para prevenir o 
damno que o gaz ou a electricidade possa causar ás arvores 
plantadas nas ruas e passeios publico11. 

CLA lJSIJL\ Xlll 

O gaz d::t illuminação deverá. ser extrahirlo do carvão de 
perlr::t ou de qualquer (,Utra substancia que produza os mesmos 
resultados. 

A contr·actante obriga-se a empregar para producção do gaz 
subJStaneias nacionaes, de~rle que, a juizo do Governo, se veri
ficar a vantagem da subiStituição. 

CLAUSULA XIV 

O gaz será convenientemente purificado e isento de substan
cias extranhas que possam prejudicar a illuminação ou o seu 
material. 

A purificação far-se-ha com cal. per-oxido de ferro, materia 
Lammg, ou quaesquer outros corpos preferii!os pela experiencia, 
segunt1o os methodos !Jratico!l mars a1·erfeiçoados, de maneira 
que se obtenha sempre combustível rico de princípios illumi
nantes e inoffenaivos. 
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Para veriflrar a qualidade do gaz, o Governo poderá mandar 
proceder, nos e:.ta belecim!>ntos da contractante e por qu·tlquer 
chimico ou engenh··iro rle Stn e~r·olba, às exp:1riencias que lhe 
paréce•·em necessarias, s"rn prejuízo do serviço de fiscahzação 
de que adeante se fará menção. · 

CLA:JSULA XV 

O gaz fornecido pelit contractante terá o porler illuminante 
de dez VI' las de espermacete « rhs que queimam setP. gr;unmds 
e oit•'uta ceutigra.,.•mos por• h· •r.t, íguat-ts às ernpr· g·tdas em 
Londr"s ou Manc11ester nas experiencias phntornetri~a, •, e será. 
veJ·ittcado nPS postos de experrencias q11e forem pelo Governo 
e~rat.eJ.,ddos para~'!!$ tlru, eru fJU~ lqnur ponto da úrJOa da illu
mina~;ào. 

A experir~twia photo11retri··a se fa1·á com o bi··o rasgtrfo-Pa
ter.t Su!!g 4 l/:t (qu-.tro e meio) consr11um lo cem litros de gaz 
por hor·a 'oba pr·"ssão mínima 1!e vinte •ui•llmetros. 

A pres,-ão mínima durant" a noi1e t~eT·á de •inte millime· 
lros em toda a canaliza~,;áo e a rnnx11na. se lirn•tará a sessenta e 
cir1co millunetro~, · errficarbs nds C·•mbus•m·es d;t tllumiuação pU· 
blwa, s .. ndo que pa1•a a maxirn' su se cuusider·arão us c Jm••ustores 
situarl.o~ em zona$ hru1ta las pnr U111 r.do de 1.500 metros em 
torno ele cada gaz-Hn.,tr.J. 

A cont•·actante fica obr·rgarln a ~nb,tir.uir o bir·o actualmentc 
empr·Pg1do os cnmbustm·es ria. id<lillln:tçã·• publ ca por outro 
dt- sy~terna a per f ·JÇ •arln, a <'Se: .. ! h·•. doU .v ... rno, e qne dê a in· 
ten~idade lumino-a elfcetiv. ''" mai• •lc 3:> velas com o con
sumo m"xirno t.le cem lttro. de gaz p·•r bo•a A substttuição se 
fará : deutro de nove mezes pa._.a, j!_l!la seria de 3 ... 00 bicos ; 
deotro rle cada um 81<110 que se se!;!üir 10 "To dos re3tmltes ; 
os nove mezPs da primeira s~rie são cont .dos da <~ssign-ttura do 
pre-ente contra.cto. 

Ern•Juanto nãu h ou verern si 'o sn lhtituido~ os 3 000 primeiros 
bir•os. a contractante fica oiJri";vla a forne<·er o gat. com o poder 
illuminante de onze vPI"~. DHS con<Ji.,:àes acima. espe.,tficadus; e 
os lamveões rla tllummo~çãu puhlica ,er·ão servidos com o bico 
r;•e~ga<lo- Patent Su 'g 4 1/2 -, uu outro que for adovtado 
por accordo entre as p<irti'S cuntrack'tntes. 

O cot,snn•o dos combustores pur.l1c ·S será. pago por combustor 
na razão de cem htros ue gaz por hora. 

CLAUSULA XVI 

A illuminação publica comprehenderá as roas, praças, pas
sagens, ja.rrlins, cáes, pClntes e acces,orios exteriores de todos os 
edificws publicos ti,, qualquer natureza. 

As horas d<~ acceuder e apagar os lampeões da illuminação 
publica serão fixadas pelo Governo no principio de cada anno. 
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A illuminação electrica funccionará segundo o hol'ario esta
belecido pelo Governo. EPse borario não poderá fixar teiJI?O 
menor de quatro horas por noite.. 

A contractante conaervará o numero nece&sario de accende· 
dores tle gaz, devendo transmi ttir ao inspector geral da illumi
nação, no principio tle catla trimestre, urna lista onrle esteja 
indicado, além da residencia dos mesmo· accemletlores, o nu
mero de Iam peões que cada um ti 1·er a :ru car~o e que não 
deverá exceder a 100. 

A' disposição do inspector geral da i Ilumina<, .. 0 deverão achar
se sempre cinco accendedores para auxiliar o snrviço da in
specção. 

CLAUSULA XVII 

Todos os combustores serã') munidos de u;n regulador de 
pressão Sugg, calculado para um consumo de 100 litros de gaz 
por hora, ou outro qne a exprt·iencia indicar. 

Os combustores serão collocados alternaclamente nas ruas 
sempre que for possivel, e guardando as distancias e alturas que 
o Governo designar, de motlo a obter-se o rnab uniforme acla· 
ramento. 

A contractante fica obrigada a substituir no prazo de nove 
mezes, contados d"ste contrado, 1.030 das actuaes lanternas 
por outras de padrões modern0s apropria lo~ it melhor ultilização 
da luz fornecida com os novos bic0s aperfeiçoados que forem 
adoptados, conforme ficou estipulado na clausula XV. 

As lanternas restantPs devet·ão ser substituídas á meditla que 
o forem senrln os bicos actualmente collocarlos, cJtno se deter
mina na ciia!la clausula. 

CLAUSULA XVIII 

A illuminação publica por electricidadc serã. fornecida por 
meio de lampadas de arco, e !'Ó por excepção por m:~io de in
candescencia. Ao Governo fica o direito de indicar o numero 
de lamp11.rlas, a e.-'pecie, a intensid,vle luminosa, a distancia entre 
os focos, ~na elevação sobre o chão, a qualidade dos carvões a 
empregar nas tampadas de arco ~~ os reflectores ou globos apro· 
priados. 

CLAUSULA XIX 

o consumo horario da energia electrica nas lampadas tf.e arco 
da illuminação pubtic11 será contado na raz.c'io de 50 watts com 
50 1Jolls entre carvões; -e o das tampadas de incandíllcanci& na 
razão de 3,7 >cutts por vela. 

As lampallas, 08 carvões, os postes e os refiecto!"es ou globos 
serão dos typos que o Go'\'erno escolher, ficando depositado, .na 
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Inspectoria Geral da Illuminaç!io, um ~-emplar· de ca.tb um dos 
typos adoptados. 

As Iampa.tlas serão substituirias sempre que a perda de· inten
sidade luminosa attingir a lO 0 /o para as incandescentes & 
5"/o para as de arco. 

O Uoverno expedirá opportunameute as instruccões necessa· 
rias para a verificação da intensidade luminosa das lampadas. 

CLAUSULA XX 

O pr.'ço do gaz para a illuminação publica e particular será 
annualment•J fixado do seguinte modo: .. 

Em janeiro de cada anno tomar-se-ha a quantidade de gaz 
consumido, sem contar as perdas da canalização pulílica.,.!l_O 
anuo antnrlur; essa: ttnn:nttdade será rlecomposta em duas partes: 
uma de doze milhões de metros cubicos ( 12.000.000m') para ser 
multiplicada por tluzent••S e dez r.\is ( $210) e outra do ex. 
cedente uaquelles doze milhões para ser·multiplicada por cento: 
e noventa. e tres réis ($193) sempre que o cambio medio ba.n· 
cario, a noventa dias sobre Londres do mez de dezembro do dito 
anno ant•Jrior, houver sido de doze ou menos de·doze penca. 
(12 d.) por mil réis, ou multiplicada por cento e noventa. e 
dous 1éis (S\92) quando aquelle cambio tiver sido de treze 
peucJ (13 d.) e as~im seguidamente na razão de um real de 
menos !lO preço por penny de mais no cambio. 

Os dous productos serão addicionadõs e a sua somma dividida 
pela referida quantidarle total do gaz consumido no sobredito 
anno anteriot· e o quociente a'sim achado será o preço do metro 
cubico de gaz a applicar ao consumo do mesmo anuo e que será 
cobrado de accordo com a clausula XXXV deste contracto. 

CLAUSULA XXI 

O consumo da energia electrica será calculado em k.:T.o-wattl
horrl, O preço desta uuirla I e ser,í. : para. o Governo, de 800 réis 
nos primeiros 15 annos, de 75~ réis nos 15 seguintes e de 700 réis 
nos annos restantes até o fim do privilegio ; e para os p \rticula
res, de 850 reis até 15 de setembro de 1915, ficando da.hi· em. 
diante livre. 

A contractante é obrigada ao fornecimento de carvões e lam
pa.das, seja rle arco, seja de incandesoencia, pa'l'a. o funccione.
mento regular e uniforme da illuminação publica, sem indemni
zação alguma. 

CLAUSULA. XXII 

A contra.ctante é a nnica. respqnsavel por todas M perdas e 
da.mnos que provierem de dJfeito na~ cana.liza.Q1les por ella as
sentadiiS, fabrico do gaz e proàllcçã.o dJ energia electric1. ou de 
qua.esquer operações e trabl.lhos que se acharem a seu cargo. 
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Em caso rle pArign imminente, J,·vido a qualquer rrregutari· 
dade nn fur.ccionamento da energia olectr,.-a, a contractant .. po
der·á inter·rumper a iJJuminaçã .. o-L~ctrica duraute uma noite ou 
mais si par11 e~ te raso tiVtll' permissão da. lns1'ectoria Geral da 
Illumina\·âo, f11zeudo runccionar a illuminação a gaz ;ass m tam
llem si a irrPgularidade for uo IUnccit.na.mentoda iHummaçào a 
gaz fará funccionar a illuminação electrrca. 

CLAUSULA XXIII 

A Jnspedoria Geral rla riluminaçiío rl~verá ser informada im
mediatameute, pela coutractant,., rle qqa,.squer irr('gularidarles 
occor•rirln!! no sRrvicodaillumiuação. Si. p,,r·ém. for· ca~o rle iuter
rupçã.o da illumina(âo, a coutractaute deve1·á tambem dar 
prompto avi, o á Repartição íe' rral !la Policia. Par" esso fim as 
fabricafl, as est~ções de emi~são dt~ gaze •1t> dist,·ibuição dll Pner
gia elePtriea e r s demais posto,; rle serdçu serão I il{arlos por linhas 
teiPphonieas que convergirão pam um ponto central, qne por sua 
vez será ligado diJ•ectamente ás rlnas repartições acima men
cionad"s e a Repartição Geral dos TeiPgr. pilo;;. 

Todas essas linhas serão inrlependt>nte" d•• quaesquer outras 
que possam ser vir a tino~ diversos, e se ão e,tabelecrdas ã. cu.;ta 
da contractante. que cumprirá as prescl'ipçôes que, a respeito, 
lhe forem imr•ostas pelo Governo. 

CLAUSULA XXIV 

Sempre que a contractante tiver rlt> t:1zer excaYaçüe~ e levan
tai· calçarias P l:rgPdos das l'UitS publicas. que!' J-UI'a collocar ca
nalizaçhes. J'ep1.I'al·as. e renova! as. de qnalqu~>r fó· ma. a'sentar 
e reparar apparellws nas mPsmas ruas. quer para eJf,·ctuar nestas 
qu dqUPr serviço de derivação de gaz ou de energia electrr~a para 
a illuminação publica ou parti cu I r ,dará dis·o aviso co111 12 horas 
de antecedencia, pelo menos, antes ,•e COIIJeç,•r os rl itns traba
lhos, á Pr~ feitura, devPndo ao me~ mo tempo remetter-lhe uma 
nota ria ext,•rJ.-ão, diametro e e•pessura das canalizações que 
houver rle C• llocar ou dos poste:; e columnas. 

A Prefeitura porlerá prt>SCl'ever á cuntra"tante as precauções 
e cautelas que julgar adequadas á hygreue e segurança pu
blicas. 

Si, porém, taes serviços tiverem por lim prevenir escapa
mento perigoso de gaz ou de energia electrica ou evitar qual
quer intenupção na illuminaçãu publica ou particular·, póde a 
:mesma cont• adante pi'OCI\der des•le logo ao:; trabalhos neces
sarios, dando parte da occurrencia á Prefeitm·a dentro de seis 
horas, cont;~das do começo das obr·as, si o trabalho tiver de ser 
feito durante o dia; e no d1a seguinte, si o trabalho tiver de 
ser feito durante a noite, ou em dia feriado. 
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Todas as despezas de renovação do calçamento e outras p:ro· 
'Venieutes de trabalhos executados pela contractante correrão por 
·conta. desta; sendo a primeira executada pelo empreiteir·o que 
tiver contractado a conserv~ção elo calçamnnto da cidade com a 
Prefeitura, e na conformidade da tabella de preços que vigorar 

Para os trabalhos de derivação de gaz ou de energia electrica 
p1ra os e lificios ou estabelecimentos particulares, deverá pre· 
ceder alvará de licença da Prefeitura, pago pelo interessado. 

CLAUSULA XXV 

A contractante conservará o material da illuminação publica 
em perf,ito estado de asseio e regularidade, ficando obrigada & 
renovar a pintura-., bronzeamento d8 poeteE, columnas, aran
dellas, candelabros e Ianterm.s ~empre que taes serviços forem 
necessados. 

CLAUSULA XXVI 

Haverá uma tarifa, approvada pelo Governo, para as obrlJ:S 
que tivl'rem de ser pagas á contractante por serviço da illuml
nação publica ou particular que não possam ser executadas. por 
{)utroH. Esta tarifa será revista cada anno para servir no 
seguinte. 

CLAUSUI A XXVII 

Todos os apparelhos que houverem de ser collocados, assim 
os que forem destinados a merttr 11;-pt"q<lucçãa...a_o c_ons!lmo, como 
os da pre:,são e força illuminante, serão de systema metricoae
cim>tL ficando sujeitos a aferição os medidores publicas e p •rti
culares, que não poderão ser assent,.dos sem pr·évia communi· 
ca(,'iio, com a precba ao tece lencia, a lnsp•·ctoria Geral da lllU· 
minação, á qual compete a regularização desse serviço. 

CLAUSULA XXVIII 

A contractante empregará ~empre material de primeira quali
dade em torlos os trabalhos a ~eu cargo; e deverá censervar os 
~eus armazPns e dep(sitos sortidos com a mataria prima e mais 
material necessario ao serviço da illnminação a gaz, (JU electri· 
cirla· P, de< modo a. poder, sem renovação de supprimento, ex
ecutar todos os seus trabalhos durante o prazo de tres mezes, 
peJo JTIPnos. 

O c:•rvão prrtencente á contrnctante e existente a bordo de 
na viM surtos e a descarregar no porto do Rio de Janeiro será 
levado em conta dos depositas acima exigidos. 
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CLAUSULA. XXIX 

A contrachnte aprésentará ao Go"rerno, por intermedio do 
inspéctor geral, balarrceter-.etnfiStraes, dentro" de 00 dias depois 
de cada semestre, e o s9U' balànçO anntt«l, 30 dl&s d9p(ris da 
data da~ assembléa que o houver aporovado. Outrosirn, minis· 
trará em cada Sêmestre e no mesrn" prazo que os balancetes um 
qmMlro estatístico da producção, consumo. publico e pa~·tic~lar 
do gaz e dos produetos e resuluos prvvementes da fabrtcaçao e 
apresentará tambem, nas mesmas épocas e quanto ao serviço da 
illuminação electrica, quadros analogos. 

O Governo poderá em qualquer tempo mandar proceder a 
exame na eseripturação da contt·actante para verificar a ex
actidi'ío tanto do~ balancetes semestrae::; como dos balanços an· 
nuMs. 

CLAUSULA XXX 

A contr,<ctante fará as desapropriações que se tornarem ne· 
ce'Ssat ins, r! c accordo com as leis vigentes. 

CLAUSULA XXXI 

A contractante é obrigaria a fornecer gaz e energia electrica 
para illuminação, aos particulares, em qualquer ponto da área 
privilegiada em que já existir a respectiva canalização, e desde 
que o consumidor· deposite em~gamntiadeoonsumo uma quantia 
calculada pela seguinte fórma: 

Para o gaz, segundo a capacidade do medidor em luzes, á 
razão de 8$ por luz e por mez ; 

Para a. energia electrica, segundo o numero e a intensidade 
das lampadas existentes no predio, na razão de GO horas de 
consumo por lampada e por mez. 

Todavia, nos seis primeiros mezes que se seguirem á inau
guração do serviço por electricidade, essa obrigação só deve ser 
eft'ectiva. para os pedidos que houverem sido feitos tres mezes 
antes da inauguração. 

A energia electrica será. fornecida por medidores em cujos 
bornes a variação de voltagem não exceda de. 5 •;. da vol~gem 
normal. 

A voltagem normal não excedera de 125 volts nos bornes in
ternos dos medidores com coridllctores- a dous tlo~. e de !50 
volb com conductores do systema a tres tios. 

CLAUSULA XXXII 

As despezas de canalização subsidiaria do gaze da energia 
electrioa, entre as canalizações geraes e as entradas dospredios, 
correrão por conta da contractante. 
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Todos os demais 8el"ViC}o•11MrlO ai~ dos intfressadoll, que 
poderão fa.zel-os: exeouhr' pela contractante ou:por appat'8lha ... 
dores particulare3, leg<J.lmante aut·rrizados; excepto as c&D&'"· 
lizações até aos melirlores e o as,;entament'l deste;, que deverão 
ser feitos exclusivamente pela contractant9 mediante preços ap· 
provados pelo Governo. 

As canalizações comprehendidas entre M entradas dos predios 
e os respectivos medidores serão a.ss'lntadas a descoberto de 
modo a permittit· facil exame em qualquer occa.sião. 

O Governo expedirá instrucções para a verificação das cana-· 
lizações internas e respectivos app;~,relhos. 

A contractante fará imprimir instrucções e regras p,rr.tiças 
para facilitar a leitura dos medidores, sendo obrigada a entre
gar a cada consumidor um exemplar. 
E~mtt'l•C\!165 !trrllo•o~>gltffi!ffidM pela Inspectori:t Gerá.f de 

Illuminação. 

CLAUSULA XXXIIl 

A contractante é obrigada a providenciar sobre qualquer re
clamação que lhe for dirigiua quanto a irregularidades nas ca
nalizações particulares. 

As despezas de conservação e concertos, nas canalizações por 
ella feitas, correrão por sua conta. 

A contractante tem o direito de cortar provisoriamente toda 
e qualquer ligação que deixe de apresentar as condições indis· 
pensaveis rle isólamento e de segur·ança, preveniu lo disso im
mediatamente a Inspectaria t;er.tl tla llluminação. 

CLAUSULA XXXIV 

O Governo não será, em ca3o algum, responsavel pelo paga
mento do gaz e da energia olectrica fornecidos aos particulares. 
Salvo ajuste em contrario, só o consumidor é responsavel por 
esse pagamento. A contractante p:>dllrá privar do fornecimento 
de gaz e de energia electrica ao consumidor que nãa for 
pontual. 

CLAUSULA XXXV 

O pagamento do gaze energia electrica consumidos na illumi
nação publica e nas repa.rti.;ões publicas far-se-ha mensalmente, 
e bem as3im o da energiaelectrica consumida pelos particulares. 

O do gaz consumido pelos particulares far-se-ha por inez ou 
por: trimestre, á escolha do consumidor.. 

A import*bcia do consumo será paga. metade em moeda cor· 
rente e met"de ao cambio par. 

Os estabelecimentos de caridade, de benêflcencia e os de in
strucQão publica gosarão do abatimento de vinte por cento 
(20 °/0 ) no preço do gaz que consumirem. 
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A contraotante poderá fazer ajustes e~peciaes, que serão de
vidamente escripturados, com estabelecimentos publicos ou 
particulares de grande consumo de gaz. 

CLAUSULA XXXVI 

A contr·actante incorrerá na multa de 500 réis por comhustor 
da ill,rminação publica que for encontrado com luz amortecida, 
ou apagado, durante :rs horas em que devert~m estar accesos, 
deveudo accendel-os logo que disso tiver noticia o guarda ou 
empreitado encarregado desse serviço; e tl<!ando, salvo o caso de 
forçr> maior, recnnbecido pelo Governo. 

A mnlta só teril lo!!ar quando o numel'o dos combustores en
contrados naquPIIas condições exceder de vinte. 

Por foco rla illuminaçiio electrica que, nas horas da illumina
ção, for· encnntmdo com intermittencia de luz, ou deticiencia 
na irrtPnshbde luminosa, ou apagado, o Governo impora multa 
na razão do dobro do val0r do consumo durante a noite. 

Trntando-se, porém, de lampadas incande,centes, a multa só 
será imposta quando seu numero exceder de dez cada noite. 

CLAUSULA XXXVII 

Pela inobservancia das clausulas do presente contracto, para 
as qua~>s não se tenha comminado pena especial, poderá o Go
VPrno impor multa de 100$ a 2:000$, e o dobro nas reinciden
cias. 

Si, [l<H'f\m, ns f;,lbs importarAm a não execuç·ão rl:1s clausulas 
XXVIII, XXIX e XXXVIfl ou intcr-rup<;<io total da illuminação 
por Ullla noite, por culpa da cont•·actante, poderá o Governo 
rescindir· o contracto, si assim entewler• c"nveniente, ou proceder 
na lórrna da primeira parte da present" clausula. 

As mult:~s serão descont~rda." no primeiro pagamento que o 
Govm·no tiver de fazer á contr,ctanle ou da importancia da 
cauçii" rle rrue trnta a clausula XL. E.~e desconto, porém, não 
prejudicará o recurso rla contr;rctaote a <~rhitramento, versando 
este niio solJre o quantum da multa mas sobre a existencia da 
-violaçiio que a tiver determinado. 

CLAUSULA XXXVIII 

Ao Oo,·prno cabe expedir o regulam•'nto necessario para fisca
lização de todas as obras, assim como de todas as demais obriga
ç(les dn prcsenle contracto. 

A contractante contribuirá no principio de cada semestre com 
a quantia de cincoenta contos de réis 150:000$) para as despezas 
da llscalizaçào, fazenrlo recolhel-a ao Thesouro Nacional. 
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CLAUSULA XXXIX 

As ~~uv·das que occorrerem n:t interpretação das clausulas 
anteriores ~erã•J resolvida!! por dous ai'bitros, carla um n .. meado 
por uma das l'artes contractantes, 8ervin·lo de desem1•atador 
um terceiro arbitro escolhido pelas partet:> contractames. 

CLAUSULA XL 

A caução de cincoenta contos de réis (50:000$), em títulos da 
dividH J!U' lica nacional, contmuaJá retida, e é d•1~tmarla 11 ga
r:mtir a eXt>CU4.:âO das condições que ficam estipulada~. revf'r
tendn p:, ra o Estado, no caso de caducirlarle ou re•CJsiio do 
presPnte c"ntrrum>. é devE>ndo eer completada semprn que pur 
qualquei' motivo solfrer alguma. deduc~tão. 

CLAUSULA XLI 

No ca~o de faliPncia da contractante. o Governo entrará na 
possP pn•vi~r>ri:t de todo o m• teria I e fará continuar o Rt'I'VIÇO rla 
iJh,miJ,:•(âo 1 or ndministração I•U por contracto, tudo por couta 
e Ji•1·o da JiiHSSa, salvo si p1elf-J'ÍI' mdemnizal·a d•· :,.eu 11•8.· 
teJial. tendo f>m vista neste caso o numerq de armors QUI' f~tl· 
tan m para terminação do contracto na fórma da clausula XLIV. 

CLAUSULA XLil 

Findo o prazo do privilegio, reverterá para o Estarlo, sPm 
onnt> ~ lj!"um. t< do o material tltt contractame, edifido~ e m<~iS 
dept-t•d· ncin~. tudo em pt-rfeito est11do rle con>er\·açao. bem 
as~im o• acf'e~sorio» e sobresal··ntlls que se acharem em deposito 
para o custeio da illuminação rlu1an1e tres mezes. 

CLAUSULA XLIII 

As de,pNas do estabelecimento da usina electrka, canaliza
ÇÕP~< re•pe1·tb as, postes. Iam palias. apparelhos e todo o m., tkrial 
referente á •Iluminação electrica serão escripturadas rle modn a 
se rlJstin,..uir em todo o tempo das despezas referentes ao ma
terial do gaz. 

CLAUSULA XLIV 

. O Governo resPrva·se o .~irf'ito de fazer substituir, quanlio 
JUlgar conveniente, 1lurante o prazo do privilegio, o !'erviço de 
que tr11ta o pTe>ente contracto, para Pmpregar qualquPr outro 
systema de iUuminação. 
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O serviço substitutivo será contractado mediante concur'I'encia. 
publica, que só poderá ser aberta um anno depois de haver o 
Governo avisado á contractante dessa sua resolução. 

Em todos os casos a contráctante terá preferencia, em igual• 
dade de condiçõ "s, devendo usar desse direito dentro do prazo 
improrogavel de GO dias, contados daquelle em que sahir pnbli· 
cada no Dia;·io Offici-rl a proposta prefer·illa. 

Esgotado o prazo, sem que a contractante haja dechrado ao 
Governo que acceita o novo serviço nas condições da dita pro
posta, fica entendido que ella renunciou o seu direito de prefe· 
rencia. 

Si não fl,r celebrado com a contractante o contracto para o 
novo serviço, aquelle que a sub.;tituir deverá in•lemnizal-a do 
seu material •la seguinte IOrma: 

Distinguir-se-Ita o material do antigo S•'rviço do '}Ue h nu 1·er 
sido posteriormente accl'escido. 

Dividir-se-ha pelo numero de annos do prazo do privilegio o 
valor do primeiro, que deverá ser fixado pelo Governo nos 
termos da clausula XL V, e o valot• do material que h ou ver accres· 
círio. apurruliJ ]'elos certificados a que se refere a mesma clau
lmla XL Y, ser·á por sua vez dividido pelo numero de annos que 
mediarem entre o da respectiva applicação e o fim do prazo do 
privilegio, despre7Adas as fracções de anno. 

Feita esta di visão, o novo contractante pagará tantas quotas 
quantos forem os annos qne tiverem de decot•rer desde a data 
do novo contracto que for celebr;vlo aLe o llm do prazo •lo 
primitivo. 

Si, porém, for p:•eferida, para fazer o novo serviço da illumi· 
naçãCI, a contractante actual, nenhuma indemnizaçào lhe será 
feita, podendo, entretanto, continuar ella a usar do material 
que for dispensado p:n• effeito do novo contracto, para forneci
mento ao3 particulares que o prefer·irem, até 15 de setembro 
de 1945. 

Si o contracto for feito com terceiros e a contractante dis
pensar a indemnização, poderá oontinuar a usar do seu ma
terial, como acima ficou dito, si nisso convier o cont:actante 
preferido. 

Quer em uma, quer em outra hypothese, todo o material 
reverterá para o Estado no dia 16 de setembro du 1945, sem 
indemnização alguma. 

Des·le que entre em execução o novo contr·acto, ficará extincto 
o privileg-io concedido pelo presente. 

A contracbnte será tambem indemnizada dn carvão e do ma
terial de sobresalente que existirem em depo>ito para o serviço 
da illuminação publica, seguudo avaliação feita por peritos no
meados pela contractante e· pelo novo contractante para pro
ceder ao respectivo inventario. Os pontos sob os quaes esses 
peritos não puderem chegar a aooordo serão decididos por um 
arbitro nomeado pelo Governo. 
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CLAUSULA XL V 

··Para. os effeitos do presente contracto considera-se material do 
antigo serviço o que existia em 31 de dezembro de 1898 e valor 
desse material o que elle tinha naquelle dia, fixado de :tccordo 
com as clausulas Xll e XXIX ilo contracto approvado pelo de· 
ereto n. 3273, de 26 de junho de 1886, isto é, pela seguinte 
forma: 

Approvadas pelo Governo, i!epois da precisa verificação, as re
lações concernentes a esse material, di vidir-st~- ha por 29 o valor 
do que existia em 31 de dezembro de 1886; por 28 o do accre
scido durante o anno de 1887 ; por 27 o do accrescido durante o 
anno de 1888 ; e assim por deante, reduzindo sempre de uma 
unidadeco·~r-palla,cad,a. a.nno que seguir·se, de modo que o 
valor do material accrescido durante o anuo de 1808 terá de ser 
dividido por 19. A somma das quotas assim obtida, multiplicada 
por 16, representará o valor de torlo o material de primeiro 
estabelecimento no3 termos acima. 

Para o calculo das quotas só serão toma1las em consideração 
as relações que tiverem sido apresentadas até o dia 30 de se
tembro do corrente anno. 

A contractante remetterá á Inspectoria Geral da Illuminação, 
até o mesmo dia, uma nota das relações que tiver apresentado, 
D.iscriminanrlo .por anno o numero e respectiva importancia. 

As relações qUe não merecerem a approvação d9 Q{)verno 
serão devolvidas com os neceFsarios reparos; e si dentro dos 30 
dias que se seguirem á devolução a contractante nã.o as tiver 
justificado ou substituído por outras que estejam de ac~ordo 
com as rectiticações exigirlas, não serão apuradas para o cal· 
culo das quotas. 

Approvado pelo Go-verno o nler-~or-.!W.tttado, a .I.nspe
ctoria Geral da Illuminação dará conllecimeniõ âelleã' contra· 
ctante, remettendo·lhe ao mesmo tempo um resumo da ápuração 
feita. · 

As reclamações que a contractaute tiver de fazet• a esse respeito 
deverão ser apresentadas dentro de :30 dias, contados daquelle 
em que ella receber a communicação. Si nenhuma fur feita du· 
rante esse prazo, considerar-se·ha acceito pela contractante o 
valor fixado pelo Governo. 

O valor do material accrescido ao do antigo serviço sera ta.mbem 
fixado pelo Governo, á vis~a de relaçõBS apresentadas pela con· 
tractante, á medida quo o for collocando. Sobre as relações que 
não merecerem a approvação do Governo e o mais que interessa 
á apuração desse valor, proceder-se-lia como•no easo acima. 

Terminado o processo relativo :a cada auno, a Inspectoria 
Geral da llluminação dará á contractante um certificado do valor 
total do material collocado nesse anuo. 

O mater·ial collocado durante o corrente anno, ainda que antes 
da. datado presente contracto, será considerado como accrescido 
ao do antigo serviço. 
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CLAUSULA XLVI 

A partir do dia 15 de setembro de 1915, o Governo poderá 
encampar o presente contracto, indemnizando a contractante pela. 
&ei(Ulllte fór·ma: 

Pagamento de uma quantia igual ao valor que tiver, no anno 
em q11e se verificar a encampa.,:ão, o mar~>rial da coutr·a"tante, 
calculado ''~Se valor pelo modo estabeleCido na chusula XLIV. 
Ess,. pogamf·ntosera feoto ao camhio de 16 dinheilos por mil 
rérs e no olia <'lll que o Oover·no t••mar poss·1 !lo servrço. 

Pag mento annual dos juros de "it. por c .. nto :sobre uma 
quautia rgual a que for necessaria para compler.~or o valor do 
dit" mlltenal,. fiXd•tO uo~ termos da clausula XLV. 

Pagam.,nto do earvão e do m:oterial <le sob!'~Saoente que exis· 
tirem em <IPposrto para o ~erviço l;o i lumiuaç<io pu I oltca, ~egundo 
avaliaç<i.o feit11 por peritos nomeados pelas partes. 

Capital Ferleral, I de julho de 1809.-Severino Vieim. 

DECRETO N. 3330- DE 4 DE JULHO DE 1899 

Concedo autori'iaçiio á cnmpanhia denominada Suct•eri-: do: Pi>•acicaba 
para funccionar na Republica. 

O l'r ... sidente da Re;.JUhlica 1 dos Estado,; Unirl,lS do Brazil, 
attenrlendo ao que requereu a.: companlli o denominada Sucre1·ü~ 
de l'iracicaba, !levidarnente repre,et~t;o![a. decreta: 

Artig-o unico. g• conc .. Joiida. autoris;tçãu á companhia denomi
nada Snc1·erie de Pirac•caba. pam funccionar na R•puolica. com 
os estatutos qUt~ apresentou, s11b as clausulas qow cotn este 
baixam a~s,~nadas pelo Ministro da lnduf!trra, Viação e Obras 
Publicas e ficando obrig~·ta ao cumprimento das forouallda,les 
exigidas pela legislação em vigor. 

Cavital Fede!'al, 4 de julho de 1899, 11° da Republica. 

1\f. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Viei1·a. 

Clausulas a que 18e ref"ere o decreto 
n. 3330, desta data 

I 

A companhia denominada Sucrerie d1 Piracicaba é obrigada. 
a ter um representante no Brazil com plenos e illimitados 
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poderes para tratar e definitivamente resolver as questõi'S que 
se susllitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mPnte ás respectivas leis e regulamento!! e á juris,Jicçào de seus 
tribunaes judicial'ios ou arlminrstrativos. St-m !]U•l, em tempo 
ahmm, possa. a ref,..rida companhia reclamar qualquer excep.,:ão, 
fundada em seus etitatutos. 

Ill 

Fica 1lependénte de autorizaçlo rio Governo FedrHal qualquer 
alteração que a. companhia tenha rle fazer nos respHctlTot; esta
tutos. Ser·lhe·ha cass.lda a autorização para funcciunar no 
Brazil, si infringir esta clausula. 

IV 

A infracção de qualquer das clausulas par a a qual não e~teja 
comminarla pflna espec,,.l, será punida com a multa dtl I :OOcJ$ a. 
5:000$; e, no caso de reincirJen<>ia., pela cas::-acã·• da autoriz"ção 
concet.lida pelo decreto em virtude do qual baixam as present~s 
clausulas. 

Capital Federal, 4 de julho de 1809.- Se~:enno Viei··a. 

Eu, abaixo assignado, Joaqufmoferonymo Fernandes da Cunha. 
Filho, trailuctor publico das linguas allemã. franceza, ingleza. 
e hespanhola, escdptorio á rua Primeiro de Março n. 41, so
brado. 

Certifico pela pre~ente fJUe ll.Je foi apresentado um documento 
escripto na língua ft·anc··za, afim de o traduzir para o por
tuguez, o qual é do ,eur seguinte : 

TRADUCÇÃO 

ACTA DA ASSEMBLf:A GERAL f0'1~Tirt:ITIVA D\ S. A. B:\'GB'fHO DE 

ASSUCAR DE PIR\ClCABA, DE 5 l!E ABRIL DE 1899 

Em papel sellado com um sello rio vai< r 1le um f,·anco e cin
coenta centesimos, pai!ando a taxa de decimas doi ralas, e 
outro mais do H.egi:stro de sellos e haraLça.s, iuq re3so a secco, 
ambos da Republica Frenc~:zt~ .. 
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Sociedade anonyma da Fabrica (ou Engenho) de Assucar de 
Piracicaba 

ACTA DA .\S!'EMllLÉA. GERAL CONSTITUTIVA DATADA DE CINCO DE 
ABRIL DE MIL OITOCE:'<TOS E NOVENTA E NOYE ( 5 DE ABRIL 
DE 1899) 

ORDEM DO DIA 

Constituição definitiva da socieda.Tc 

No anno de mil oitocentos e novent;t e llOYP, a(S cinco de 
abril, ás duas horas depois rlo meio·ditl. (5 de abril de 1899, 2 
hs. p. m.) na st\de social em Pariz, Bouhwarrl Poissoniêre, 
numero vinte c cinco (n. 25) os accionistas da Sociedade Ano· 
nyma chamarla - Fabrica (ou Eng-enho) de Assucar de Piraci
ca!Ja - reuniram·se em assembléa geral constitutiva. 

A assemlJléa elPgeu seu prPsidente o Sr. Henry Durecher e 
designou pnra assistil-o na qualidade do escrutinadores OP Srs. 
Fernanrl !Jol'óe ~!auriceAllain. 

A Mesa escolheu o S. Dubéry para preencher as funcções 
(servir) de secretario. 

o Sr. presidente deposito sobre a meom um exemplar do 
jornal Les Af!iche.o Parisi~m>es, com a data de dons de abril rle 
mil oitocentos e noventa e nove (2 de abril de 189<1), consi
gnnndo a convocação para a presente asseml>léa. 

Em seguida declara que a tol!Ht de presença dwendo ser 
annexada á presente acta, depois de ter sido certificada verda
deira pela me~a. ve•·ifica a presença de oito membror que 
representam por si me11mr s a totalid;trle das acçõe:::, de modo que 
a assembltia t:ca valid:1mente constituída. 

Conseguintemente, o ~r. presidente dr)c!ara a' erta a sessão. 
O Sr. presidente deposita sobre a mesa : 
l. O h·aslado entregue pelo Sr. Gaston Bazin, tabellião de 

Pariz, de um instrumento (ou acto) de escriptnra por elle 
recebido a trinta o um de março de mil oitocento~ '-' noventa 
e nove (31 do março de 1899), contendo os estatutos da pre
sente sociedade, fundada pelo Sr. Fernanrl DJré, tendo por 
objecto a compra da Fabrica (ou Engenho) de Assucar rle Pira
cicaba, situada em Piracicaba, E,;tado de S. Paulo (Brasil), 
propriedades c plantações della dependentes, pelo capital de 
dous milhões e duzentos mil francos (frs. 2.200.000), dividido 
em vinte e duas mil acções (22.000) de cem francos (frs. 100) 
cada uma, a emittir em especie e pela qual não foi feita 
entrada alguma em nume1•ario ou seu equivalente (en nature), 
nem lle estipulou vantagem particular alguma. 

2. ·o tr<IS!atlo entregue pelo mesmo tabellifio, de uma escri
ptura poe elle recebida a trinta e um de março de mil oito-
centos e noventa e núve, contendo a declaração feita pelo 
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sr. Fernand Doré, fundador, de que as vinte e duas mil .acções 
(22.000) foram integralmente subscriptas e que a enirada (ou 
realização em dinheiro) da quarta parte ou vinte e oinco 
francos (frs. 25) foi etfectuada relativamente a cada uma das 
acções, seja um total de quinhsntos e cincoenta mil francos 
(frs. 550.000) á qual escriptura está annexo o estado ou lista 
dos subscriptores, com indicação das entradas, os seus ~omes, 
profissão e domicilio. 

3. Um recibo do Crédít Lyonnais de Troyes (Crédito Lionet. 
de Troyes) confirmando que os quinhientos e cincoentos mil 
francos (frs. 550.000) cobrados (ou percebiclos, entrados) foram 
na totalidade depositados na sua C'aixa. 

Depois, por proposta feita pelo Sr. presidente, foram tomadas 
por u'lanimidade as resoluç."ies seguintes : 

1.0 A assembléa adopta os estatudos da socierlade taes como 
foram elles redigidos por acto soh assignatnril. privada, datado 
de Pariz, do primeiro dia de março de mil oitocentos e noventa 
e nove (I de março de 1899), um de cujos originaes foi deposi
tado no cartorio do Sr. Gaston Ba7.in, tabellião de Pariz, aos 
trinta e um de março de mil oitocentos e noventa e noTe (31 

• de março de 1899), 
2.0 Ella reconhece a sinceridade da subscripção do capital 

socid e rlas entradas verificadas pela declaração do fundador e 
a lista que está á mesma junta. 

3.0 Nomeia para membros do conselho de administração por 
seis (6) armos: 

os Srs.: 
Gustave Doré. 
Fernanrl Doré. 
EJmond Stllinheil. 
Léon de Bertier de Sauvigny. 
l\laurice Allain. 

E fixa a somma das sennas (ou tentos) ue presença em cin
coenta francos (frs. 50). 

Esses administradores estão presentes ou são apresentados 
na reunião e elles ou s~us mandatarios acceitam as funcções 
que lhes são conferidas. 

4.• Nomeia commissarios pua o primeiro anno, com orde
nados de mil francos (frs. 1.000) por anno. 

O Se. Maurice Acquié e o Sr. Ferdinand Grevebiehl, que 
acceitam os cargos. 

A assembléa, como resultado e consequencia naturaes con
signrt que a socidade se acha definitivamente constituída, e 
partir desse dia. 

A assembléa deu autorisação aos administradores para fa• 
zerem negocios com a sociedade. 

O Sr. Maurice Allain, não tendo tomado parte na votação, 
foi votado unanimemente pelos outros accionistas, que o Sr. Mau
rice Alia in ficará sendo agente da commissão da sociedade. 

Tortas estas resoluções foram tomadas por unanimidade dos 
suffragios. 

l'oder Executivo 18PJ 



818 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Nada mais se achando na ordem do dia, levantou-se a sessio 
às tres horas depois do meio-dia (3 hs. p. m). 

E os membros da mesa, os administradores c os commissarios 
assignaram, depois de leitura prévia. 

Certificado, conforme e verdadeiro. 
Sor.iedade Anonyma da Fabrica (ou Engenho) de assucar de 

Piracicaba. 
O presidente do conselho de administração (Assignado) -

I<'. Do1·e. 
Visto por nós, chefe municipal da Communa da cidade de 

Troyes, para a legalisação da assignatura do Sr. F. Do ré. 
Troyes, oito de abril mil oitocentos e noventa e nove (8 de 

abril de 1899). (Assignado) -FI"issung. 
Ao lado estava apposto o sello da Communa de Troyes 

(Aube). 
Visto para a lega.lisação da assigm.tura do Sr. Frissung que 

tem as qualidades enunciadas acima. 
Troyes, oito de abril de mil oitocentos e noventa nove ( 8 de 

abril de 1809). 
O Prefeito úe Aube (Assigna•lo) - Martin. 
Al.aixiJ se achavam appostos dous sellos, um de côr verde e 

outro de cor azul, ambos da Prefeitura de Aube, Republica 
Franceza. 

Visto para a legalisação da assignatura do Sr. Martin, Pre
feito de Aube. 

Pariz, quatorze de abril de mil oitocentos e noventa e nove 
(14 de abril de 1899). 

Pelo Ministro do Interior, pelo chefe de secção da Secretaria, 
delegado (Assignado)- A. Coupal. 

Ao btrlo estava apposto o sello da Secretaria do Interior da 
Republira Franceza. 

O Miuisterio dos Negocios Estrangeiros certifica ser verda
deira a assiguatura do Sr. Coupal. 

Pariz, quatorze de abril de mil oitocentos e novento e nove 
(14 de abril de J8g9)- Pelo Ministro, pelo Chefe de Secção, 
delegado ( Assignado)- E. Corpel. 

Ao lado e abaixa. estavam dous sellos da Secretaria de Estran
geiros da França, sendo um menor, dizendo « gratis ~. 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. E. Corpel, do 
Ministerio de Estrangeiros. 

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brnil, em Pariz, qua
-torze de abril de mil oitocentos e noventa nove (14 de abril de 
1899) -O consul (assignado) Jotto Belmiro Leoni. 

Ao lado estava o sello do referido consulado inutilisando uma 
estampilha de cinco mil réis (5$000). 

Recebi quatorze francos e cincoenta centesimos (frs. 14.50). 
(Assignado) Leoni. 
•Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. João Belmiro 
Leoni, consul em Pariz. Sobre quatro estampilhas do valor col
lectivo de quinhentos e cincoenta réis ($550) devidamente inuti
lisadas, se lia: Rio de Janeiro, cinco de maio de mil oitocentos 
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e noventa e nove' (5' de maio de .1899).-Pelo diNCier 'geral 
(assignado) L. P. da Silva Rosa. . .• ,-.. -

Ao lado estava o sello da Secretaria das Relaç~s E&te
riores. 

Sobre duas estampilhas do valor conectivo de seiscentos réis 
($GOU) devidamente inutilisadas, estava o carimbo da Recebe
daria da Capital Federal, com a mesma data acima indicada 

Nada mais continha o documento supra, que litteral e fiel
mente verti do proprio orig-inal, escripto em francez. Em té do 
que passei a presente, que assigno, appondo·lhe o sello do meu 
omcio, nesta cidade, aos cinco de maio de mil oitocentos e 
noventa nove. ·:>~· , 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1899.- Joaquim Jeronymo Fe1·-
nandes da Cunha Filho, traductor publico. . 

Eu, abatxo ~nii.ilo, Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha 
Filho, traductor publicJ !las linguas allemã, franceza, ingleza e 
hespanhola, escriptorio rua Primeiro de Março, n. 41, sobrado. 

Certifico pela presente em como me foi apresentado um do
cumento escripto na língua franceza., afim de traduzir para o 
portuguez, o qual é do teor seguinte: 

Trarlucçiío - Em papel que trazia estampado o sello de .um 
franco e cincoanta centesimos, pagando a taxa de dooimas do
bradas, além de outra do registro de sellos e heranças, impresso 
a secco, ambos da Repuhlica Franceza. 

Os mesmos sellos se achavam gravados singular e respectiva· 
mente nas onze folhas em que vinha escripto o documento 
original. 

Tambem c1da uma das folhas referidas trazia apposto o sello 
do Senhor Gaston Bazin, tabellião de Pariz. 

Lia-se na capa o seguinte: 
Sociedade Engenho de .Assncar d_e..Eira,_c!.Qªl.I-ª-'--
Trinta e um de março de mil oitocentos e noventa -eaO'ti (31 

de março de 1899). 
Deposito dos estatutos da sociedade anonyma denominada 

Engenho de Assucar de Piracicaba, e declaração da subscripOão 
e de entradas. 

Perante Mestre Gaston Joseph Bazin e· o seu collega, tabelliães 
de Pariz, abaixo assignados, compareceu o Senhor Fernand 
Doré, industrial, residente em Troyes, rua Jeanne d'Arc, ·nu
mero quatro (n. 4), agindo como unico fundador da sociedade 
anonyma em via de formação, sob a denominação de Bogenbo 
de Assucar de Piracicaba, tentlo por objecto principalmente: 
!0, a compra. da fabrica de assucar da Piracicaba, situada em 
Piracicaba, do Estado da S. Paulo, no Brazil, com as proprie· 
dades e plantações della. dependentes; 2•, a exploração ~ttl
tura da canoa e a da inJustria saccharina e de toda.t u-.êntras 
industrias ou negocias que com isso se relaotonarn, a compra. a 
construcção, a revenda dos terrenos, immoveis, material e ma
chinas uteis á referida exploração, todas as operações moveis ou 
immweis que se ligam directa ou indirectamente oom o 1lm 
social. · 
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A referida sociedade constituenda por duração de (30) trinta 
annos, a contarem-se do dia. da sua wnstituição definitiva, com 
séde em Pariz, Boulevard Poissoniere, numero vinte e cinco 
(n. 25), com o capital de dous milhões e duzentos mil francos 
(frs. 2.200.000), divi<iido em vinte e duas mil acções (22.000) de 
cem francos (frs. 100) cada uma, a subscreverem-se em nume· 
rario e liberarem-se na quarta parte. 

O qual pela presente depos1tou em mão de l\Iestt'e Gastou 
Bazin, um dos tabelliães abaixo assignarlos, e requisitou-lhe que 
miuutasse no seu Livro de Notas com a data de hoje, para da 
mesma se tirarem todas as certidões ou traslados para os inter
essados (aos r1uaes competir), 

Uma. das duplicatas de um acto sob ns~ignatura privada, da· 
tado de Pariz, do primeiro de março de mil oitocentos e noventa 
e nove (I de março do 1899), conten<lo os estatutos da sociedade 
anonyma a fundar-se sob a. denominação de Engenho de Assucar 
<1e Piracicaba acima enunciado. 

o qual <locumento escripto por mão de terceiro, em quatro 
folhas de papel impresso, com o Eello do v1•lor de um franco e 
oitenta centesimos e assignado pelo Sr. Fr)rnan•l Doré, compare
cente, que fez preceder a sua assignatura. das palavms: «Lido 
e approva.do >), como em summa, assim o declara o Sr. Do ré e o 
reconhece, fica junta e aqui appens<< (annexo) de ter sido certi
ficada verdadeira pelo comparecente e revestida pelos tabelliães 
abaixo assign<tdo3 da me11~ão de amwxo, de estylo. 

Por esta mesma, o comparecent0 na sua a Iludida qualidade de 
fundador ll<< Sociedade de que se trata, declara qne o capital, 
especies, desta Societlarle, sejam dom milhões e duzentos mil 
francos, (frs. 2.200.000) represent<ldo por vinte e duas mil 
(22.000) acções de cem francos lfr,;. 100), cada uma, esta hoje 
subscripto na sua toblidade e que cada sullscriptot' entrou an
tecedentemente ao dia de hoje com a quarta parte da impor
tancia de cada uma das acções por elle suuscriptas, seja no total 
de quinhentos e cincoeut11. mil francos (frs. 550.000). 

Em apoio dessa declaração, o comparecente exhibiu - apre
sentou aos tabelliães abaixo assignados uma lista de snbscripção 
consignando o estado das entradas de dinheiros feita e tirada. 
por elle na data de hoje. 

A qual peça escripta por terceiro em uma folha de papel 
marcado com o sello de sessenta centesimos e assignada pelo 
punho do Sr. Fernand Doré, comparecente que fez preceder a 
sua assignatura das palavras- Lido e approva·Io-, como em 
summa o Sr. Doré o declara e reconhece, aqui ficou junta e 
appensa, depois de ter sido certificada. verdadeira. pelo compa
recente, e revestida. pelos tabelliites abaixo assignados da menção 
.de annexo, de estylo. 
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Publicações 

Para fazer-se publicar a. presente e as peças á mesma anne
xas em qualquer Jogar onde se fizer para isso mister, são dados 
todos os poderes ao portador de um translado ou de uma. cer
tidão. 

Escriptura. esta que foi feita e lavrada em Pariz, no cartorio 
de mestre Gaston Bazin, no anno de mil oitocentos e noventa e 
nove, aos trinta e um de março (31 de março de 1899). 

A após a leitura a que se procedeu prévio.mente, o Sr. Dore, 
comparecente, assignou com os tabelliãe3. 

Seguem-se as assignaturas. 
Em seguida vem escl'ipto: 
Registrado e!ll Pariz (quipto officio), volume quinhentos e 

trinta e dous (vol. 532), no pl'imeiro dia de abril de mil e oito
centos e noventa e nove (1 de abril •le 1899), folhas noventa, 
Casa sexta (f.os 90- C. ô); recebidos tt-es francos e setenta e 
cinco centesimos (frs. 3.75) (Assignado) Joannet. 

Segue-se o teor dos annexos: 

I 

Sociedade. anonyma intitulada Engenho de Assucar 
de Piracicaba 

Com o capital de dons milhões e duzentos mil francos 
(frs. 2.200.000). 

O abaixo assignado, o Sr. Fernand Do ré, industrial, residente 
em Troyes (Aube), á rua. Jeanne d'Arc, numero quatro (n. 4). 

Estabelece pelo modo por ~ue~nte.sa d~ os estatu~gs. de 
uma socieda•ie anonyma que propõe fundar. 

TITULO I 

Dennninação- Objecto- Sede- Duração 

Art. I.• Formou-se (fica formada) uma sociedade anonyma 
que existirá entre os proprietarios dos titulos abaixo ereados e 
que será regida pelas leis de vinte e quatro de julho de mil e 
oitocentos e sessenta e sete (L. de 24 de julho de 1867) e pri
meiro de agosto de mil oitocentos e noventa e tres (L. de l de 
agosto de 1893), e pelos presentes estatutos. 

Art. 2.• Esta sociedade denominar-se-ha: c Engenho (de As
sucar de) Piracios ba •. 

Art. 3.• Ella tem por objecto: 
1•, a compra da fabrica de assucar de Piracicaba, situada em 

Piracicaba, Estado de s. Paulo (Brasil), propriedade e planta
ções della dependentes; 
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2•, a exploração da cultura da canna e a da industria saccha
rina e de todas as outras industrias ou nRgocios que com isso se 
relacionam, a compra, a construcção, a revendo dos terrenos, 
immoveis, material o maebinas uteis- á referida exploração, 
todas as operações moveis ou immoveis que se ligam directa ou 
lndirectamente com o tlm social. 

Poderá. seja. por que fórma fôr, comprar, entrar em qualquer 
participação com todas as sociedades similares, existentes ou por 
se crearem. 

Art. 4.• A séde social é em Pariz, no Boulevard Poissoniére 
n. 25. Póde a mesma ser transferida para. qualquer Iogar da 
mesma cidade por simples e mera decisão do conselho de admi
nistração. 

Art. 5. o A duração da sociedade está tlxarla para trinta (30) 
annos, a contarem-~e do dia da sua constituição d•1tlnitiva, salvo 
os càios de dissolução, antecipada ou de prorogação previstos 
pelos presentes estatutos. 

TITULfJ 11 

Capital social - Acções 

Art. 6.• O capital social é fixado em dous milhões e duzentos 
mil francos (frs. 2.200.000), e dividido em vinte duas mil 
(!2.000) acções, cada uma de cem francos (frs. 100), pagaveis 
em numerarlo. 

Art. 7 .• O capital social póde ser augmentado uma ou mais 
Tezes pela creação de acções novas, em virtude de decisão da 
assemblea geral, convocada extraordinariamente, conforme o 
art. 37, adeante. 

A assembléa geral, por proposta do conselho de administração, 
flxa as conrlições das nova emissões. 

A assembléa geral tambem póde em virtude de uma deli
beração tomada, cPmo acaba de dizer·se, decidir, nas con.dições 
que determinar, relativamente á reducção do capital social. 

Art. 8. • A importancia das vinte e duas mil (22.000) acções, 
que bem de ser subscriptas, é pagavel a arbitrario dos sub
scriptores : 

a) quer na sua totalidade, ou cem francos (frs. 100), por 
occasião da subscripção ; 

b) quer na quarta parte ou vinte e cinco francos (trs. 25) 
por occasião da subscripção, e o restante ao prazo e medida. 
das necl'SSidades da sociedade, nas épocas e proporoões que 
forem determinadas pelo conselho de administração. 

As chamadas de capitaes são levadas ao conhecimentos dOs 
accionistaw por um annuncio inserto, pelo menos, um mez antes 
da época fixada para cada entrada em um jornal de annun.cios 
legaellde Pariz. · 

Os titulares, os cessionarios intermadiarios e os subscriptores 
são responsaveis solidariamente pela importancia da aoção. 
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Todo subsoriptor ou a~opi&ta,.que cedeu o-seu titul9, deixa., 
dous annoa depois da cessão, de ser i'esponsavel pelas en\.
alnda. :ftlo ehalliadas, 

Art. 9.• Na falta de pagamento das acções nas.Apooaé:de
terminadas de conformidade com o artigo antecedente, são 
devidos juros por cada dia rle atrazo, á prazo de (6 °/o) seis 
por cento ao aDno, sem ser mister para isso que se intente 
acção emjuizo. 

A sociedade póde mandar vender as acções cujas entradas 
se acham em atrazo. Para e1.1se fim, os numeros das seções 
serão publicados em um dos jornaes de annuncios legaea de 
Pariz. . . . .. 

Quinze (15) dias depois dessa publicação, a. aocfedadêt~m 
reclamo formal; nem outl'8 formalidade âlgtirna, tem.o di
reito· !hr-miilldar ptowdep á~ das-acç6es na aua totalidade 
ou por partes (a. grosw on a ratalho), até succeseivamente 
por conta e risco dos retardatarios, na Bolsa de Pariz, por in
termedio de um corretor de fundos, si as acções são ootadas 
e no caso contrario, em hasta. publica, por intermedio de um 
tabellião. 

Os títulos das acções assim vendidas tornam-se nullo&de pleno 
direito e aos novos adquirentes entregar-se-hão outros· titialofli 
designando os mesmos numeros de acções. 

Conseguintemente, toda a acção que não fizer a menção regu
lar das entradas exigíveis deixa de ser negociavel. Nehum 
dividendo lhe será pag-o, abate·se (ou deduz-se) o prodaekt lf
quido da vendo das referidas acções, nos termos de direito sobre 
o que é devido á sociedade pelo accionista desapropriado, a. que 
fica devedor da differença para menos, ou lucra o seu excesso. 

Póde igualmente a sociedade exercer a acção pessoal e de di· 
reito commum contra o accionista e os seus gerentes, quer 
antes, quer depois dã venãa"'ãSlroÇões, quet· wll\ltl~-..nte 
com· essa vend&. · · 

Art. 10. A primeira entrada é comprovada por um reeibo 
nominal (denominativo), que, no mez da constitufcão,da.sooi&o 
dade, será trocado ror um titulo provisorio de acção, igualmente 
nominal. 

Todas entradas ulteriores, excepto a ultima, são mencionadas 
nesse titulo provisorio. 

Feita a ultima entrada, entregar-se-ha o titUlo deftnitiw. 
Semelhante· titulo definitivo será entregue, desde o começa, 

áquelles que tiverem pago immediatamente o·capitaliiotegnl 
de cada acção. 

Os títulos de acções inteiramente resgatadas' (llbe~~sib 
nominaes ou· a;o portador ad libitum do accionista. · · .... · 

.A:n~ H. Os· ntulos provisorios ou detlniti._ -~'Slo 
extrahidos de um livro de talão1 rubricadlll. 08111· 1llJif'bdJMrO··da 
ordem e ·com· .-a.ilfll&tum de ·dõus adminiití'adore!. 

Art. 12. A cessão dos títulos nominaes opera·se conformgo 
artigo trinta e seis (art. 36) do Codlgo Commerclal, por uma. 
declaração de transferencia, assignada pelo cedente epetO'CJM8io. 
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nario ou seu mandatario, inscripta em um registro. da socie
dade. 

A sociedade póde exigir que a assignatura e a capacidade das 
partes sejam certificadas por um corretor de fundos, ou por 
um ta.bellião, 

A cessão das acções ao portador realiza-se pela simples tra
dição. 

Art. J:3. As acções são indivisíveis a respeito da sociedade, que 
não reconhece si não um proprietario de cada acção. 

Os propr·ietario:; indivisos são obrigados a fazer-se repre
sentar perante a sociedade por um só de entre elles considerado 
por ella como unico proprieta.rio. 

Art. 14. Cad:t acção dá r!ireito, na propriedade do activo social, 
a uma parte proporcional ao numero das acções emittidas. 

Dá. direito, além disso: 1°, a uma parte nos lucros, assim como 
se acha mais adeante estipulado; 2·, aos juros de seis por cento 
(6 °/o) do c•1pital entrado ou liberado ; é lançado na conta das 
despezas geraes da sociedade. 

Art. 15. Os direitos e obrigações alfectos á acção seguem o ti· 
tulo para as mãos de quem quer que passe. A posse de uma 
acção acarreta de pleno direito a adhesão aos estatutos da socie
dade e ás resoluções tomadas oela assemblúa geral. 

Os herdeiros ou credo1·es de um accionista não podem, seja 
qual fôr o pretexto, requerer apposição de sellos sobre os bens e 
papeis da sociedade. 

TITULO 1I1 

Admnist1·açtfo da sociedade 

Art. 16. A sociedade é administrada por um conselho com
posto de cinco membros, pelo menos, e de nove, no ma· 
ximo, tirados de entre os socios e nomeados pela assembléa. 
geral dos accionista.s. 

Art. 17. Cada um dos administrarlores deve ser proprietario 
de cem acções durante todo o tempo que exercerem taes 
funcções. 

Essas accões são alfectas (destinadas) na sua tohli<lade à ga
rantia dos actos da administração, ainda as que forem exclusi
vamente pessoaes a um dos administradores ; são nominaes in· 
alienaveis, carimbadas com um sello que indique a sua inaliena• 
bilidade e depositadas na caixa social. 

Art. 18. A duração das funcções dos primeiros administra
dores é de seis annos, salvo o efl'eito da renovação parcial da 
que se fallará adeante. 

O conselho renova-se na razão de um ou dous membros cada.
anno, ou dous em annos alternando, dando-se occasião para 
isso, de fórma que a renovação seja completa em cada período 
de seis annos. 
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Para as primeiras applic&ções desta disposição, a sorte indica 
a ordem de sabida ; uma vez eshbelecido o processo de subetl
tuição, far-se-ha a renovação por antiguirlade de nomeação. 

Todo o membro excluído (q,,e sahe) é reelegivel. 
Art. 19. Si se acha composto o conselho C•·m menos de nove 

membros, os administradores teem a faculdade rl·• compl.,tal-o, 
si o julgarem util para as exigE'ncias do serviço e intere!>Se da 
sociedade. 

Nesse caso, as nomeações feitas provisoriamente r•elo con
selho são submettidas, na, sua primeira reuni:io, a c•·nlirmação 
da assemhléa geral, que determin:t a duração do man•b,to. 

Pelo mesmo modo, si ficar vago um log •r de arlm•ui-trador, 
no intervallo de duas assembléas geraes, os ad111i11istrarlores 
restantes portem prover provisoriamente á sua subst,tuição, 
e a ass ~mblêa gêrlll. por occasüio de sua primeira 1 euniil•, P' o
cede à eleição definitiva. 

O adminit;trador nomeado em substituição de outro, só Pxerce 
essas runcções durante o tempo que falta decorrer do exercício 
do seu antecessor. 

Art. 20. O conselho cada anno nomeia dentl'e os seus mero
' bros um presidente que póde sempre ~er reeleito. 

No caso de ausencia do presidente, o con~elho designa para 
cada sessão aquelle, dentre os membros preseutt>S, que deverá 
preencher as funcções de presidente. 

O Cllnselho uesigna, tambem, a pessoa que deverá. p1·eencher 
as funcções de secretario e que póde ser tomado mesmo fóra 
do conselho. 

Art. 21. O conselho de administração reune-se por· cn11vocação 
do presidente ou de dous dos seus membros, t. das a.; Vt>Zes 
que o exigir o interesse da sociedade. 

A pre:<ença da metade, Jl!'lO menos,_ dos memoros do conselho 
é necessaria para a validáde das aeií!JeriiCõé!f. - -- . -· 

As deliberações são tomadas pela maioria dos membros pre
sentes. Em caso de empate, o voto do pr&idente é preponde
rante. 

As reuniões se farão em Pariz, na sé I e social ou em outro 
qualquer sitio ou loga.r des1gnado pelos membros do conselho. 

Nenhum administrador póde votar por procuração. 
Ar·t. 22. As deliberaçõas do conselho ~ão verillcadas por aotas 

inscriptas em um registro especial e assignadas pelo presidente 
e pelo secretario. 

As cópias ou certidões dessas actas que tenham de exhibir-se 
em juizo ou fóra delle, são assignadas pelo presidente do con
selho ou por dous administradores. 

Art. 23. O conselho de administração tem os mais amplos po
deres para agir em nome da sociedade e fazer ou HUtorisar todos 
os actos e operações relativos ao seu objecto. Assiste-lhe prin
dpalmente os poderes seguintes, que sio enunciativos e não 
limitativos: 

Representa a sociedade perante terceiros. 
Faz os regulamentos da so~iedade. 
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Nomeia e demitte todos os agentes e empregados da sociedade, 
marca os seus o1·denados. salarios, oommissão e gratificaçõeS, 
assim como as outras condições da sua admis,;ão e da sua sahida, 
prinoipalmeste no coneemente a um director no Brazil. 

Fixa as despezas gera.es de administração, regula c prevê os 
sortimentos (ou abastecimentos) de toda a especiP.. 

Percebe as quantias devidas á sociedade e satisfaz o pag 1 manto 
das que ella deve. 

Subscreve, endossa, acceita e paga todos os effeitos de com
mareio. 

Estatue sobre todos os tratos e ajustes que estão inc uidos no 
objectivo da >ocieiade. 

Autorisa todas as acquisições, venda, permuta, locação de 
bens moveis e immoveis, assim como todo;; os levantamentos 
(retraits), transferencias, alienações de rendas e out!'OS valores 
pertencentes á sociedade. 

Determina. a collocação dos capitaes disponíveis e regula o 
emprego do fundo de reserva. 

Contrahe todos os emprestimo~ com hypotheca ou sem ella, ou 
outras garantias sobre os Lens sociaes, por meio de abertura. de 
credito ou por outro qualquer expediente. 

Entretanto, os emprestimos soL fórma d~ crenções de obriga• 
ções devem ser autorisados pela assembléa geral dos accionistas. 

Autori!a todas as acções judiciarias, quer activas, quer pas
sivas (quer seja autor, quer seja réo). 

Autorisa todos os saques, transacções, compromissos, consen
timentos ou desistencias, assim como todos os levantamentos de 
inscripções, penhoras e sequestras, embargos ou opposições e 
outros direitos antes e depois de pagamento. 

Apura os estatlos de situação, os inventarios e contas que 
devem ser submettidos á assembléa geral dos accionistas. 

Estatue sobre todas as propostas que se Ih~ façam e e,tabelece 
ou determina a ordem do dia. 

Art. 24. O conselho póde delegar os poderes que julgar con
venientes a um ou a varios administradores, ainda que residam 
no Brazil, para- a administração ordinaria da socltidade e exe
cução das decisões do conselho de administração. Essa delegaoio 
tambem póde ser dada a pessoas extranhas a sociedade. Póde, 
principalmente, recahir em um director geral da empreza, no 
Brasil. 

As attribuições e poderes dos administradores rlelegadoa- e 
abonos (tllocations) especiaes a lhes assignar são determinados 
pelo conselho de administraoão. 

Art. 25. Todos os actos ooncernentes á. sociedade, decididoa 
pelo oonselho,,assim como os levantamentos de oapitaes e de 
valores, os cheques ou ordens sobre banqueiros, devedores e de
positarias e as subscripções, endossos, acceites ou quitações de 
e1l'eitos de commercio, são assignados por dous administradoras, 
salvo delegação especial do conselho a um administrador 86·ou 
outro mandatario qualquer. 

Art. 26. Os administradores, em razão da sua gestão, não 
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contra hem obrigaç~o- pessoal; nem 'soHdariá algnme. relativa
mente aos compromissos da sociedade. Só são respon8avel& pia 
execução ilb tnandsto que receberam. 

Art. 27. os administradores teem direito a uma parte· dos 
lucros da sociedade, assim como flca dito no art. 4'2. 

TITULO IV 

Commisurios 

Art. 28. A assembléa. geral nomeia cada anno um ou vl&'.ios 
commissarios, sejam socios ou não, encarregados de fazerem·um 
relo.torio á assembléa geral do anno seguinte sobre a situação 
da sociedade, il9W ~ llalaDço e sobxe as contas apresentadas pelo 
conselho de a,Jministração. 

São reelegiveis. 
Durante o trimestre que precede a época fixada para a r.e

união da assembléa geral, os commi~sarios teem o direito, todas 
as vezes que o julgarem conveniente, no interesse social, de 

, pedir communicação dos livros e examinar as operaçõeS. da 
sociedade. 

Podem, sm caso de urgencia, convocar a assembléa geral. 
Teem direito a uma remuneração, cuja importancio. é fixada 

pela assembléa geral. 

TITULO V 

Assembleas gerae; 

Art. 29. 0.;; accionistas rounem-se, cada anno, em assembléa 
geral antes do 11m do-mez--da ma.iu.-no ilia..-hora.___e_logar desi
gnados no annuncio de communicação. A primeira a~emuua 
geral terá Jogar aos 31 de maio de mil e novecentos (31 de maio 
da 1900), o mais tardar • 

Poriam convocar-se assembléas geraes, extraordinariamente-, 
quer por pedido (ou indicação) dos administradores, quer dos 
commissarios, em caso de urgencia. 

As convocações para as assembléas geraes ordinarias ou. ex· 
traordinarias são feitas quinze dias antes (com antecedenaf&•·de 
quinze dias) pelo menos, por annuncio inserto em um dos jornaes 
designados para as declarações (annuncioa) legaes em Parlz-. 
Esse prazo póde ser reduzido a oito dias para as assembléas 
extraordinarias, ou convocadas extraordinariamente. Serà m~o 
red'ozido a tres dias para a assembléa geral constitutiva. · 

As convocações ~evem indicar summariamente o obj-lclit 
reunli.o- - . . .. --

Art. 30. A IIIB8mbléa geral compõe-8'6- dbs aóctoríiit!ts pro. 
prletarios de 20 acQOes, pelo menos. 

Os proprietarios de menos de vinte acções poderão, toda.Tia, 
reunir-se para formar esse numero e fazer-se representar·l!Or 
um delles. 
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Todos os proprietarios de acções ao portador e os titulares de 
acções nominaes, que, não tendo o numero necessario, querem 
usar do direito de reunião acima apontado, devem, para ter 
o direito de nssistir á assembléa geral, depositar, cinco dias 
antes da reunião, os seus titulas e porieres na séde social ou nas 
eatxas designadas pelo conselho de administração. A cada depo
sitante se dará um bilhete de admissão nominal. 

Os titulares de títulos nominaes ou de certificados de deposito 
de vinte acções, no maximo, desrle cinco dias, pelo menos, antes 
da reunião, teem o direito de assistir á aFsemtMa get'al ou de 
nella f,,z·~r-se representar por mandatarios. 

Ninguem pórle representar um accionista na assembléa, a não 
ser elle mesmo membro dessa assembléa, ou representante legal 
de um membro da assembléa. 

A fórma dos poderes é determinada pelo conselho de admi
nistração. 

Art. 31. A assembléa ger.11, regularmente convocada e consti
tuída, representa a universalidade dos accionistas. 

Art. 32. A assembléa é presidida pelo presidente do conselho 
de administração ou, na sua falta, por um administrador de
legado pelo conselho. 

As funcções de escrutinadores são preenchidas pelos dous 
maiores accionistas pre3entes e, á recusa delles, pelos que se lhes 
seguem, até a acceitação. 

A ml'sa designa o secretario. 
Haverá uma folha de presença, que conterá os nomes e do

micilios dos accionistas presentes e representados, e o numero 
das acções possuídas por carla um delles ; e~sa folha é certifi
cada (authenticada) pela mesa; é depo>itada na séde social e 
deve ser communicada a to 10 requerente. 

Art. 33. A orclem do dia é designada pelo conselho de admi
• nistraçiio. 

Só porJem ser postas em deliberação as proposta~ que emanem 
do conselho e as que lhe forem submettidas 20 dias, pelo menos, 
antes da assembléa, com a assignatura de accionistas quere
presentem, pelo menos, a quarta p·1rte do capital social. 

Art. 34 As assembléas que teem de deliberar em casos que 
não sPjam os previstos nos artigOll trigésimo setimo e quadra
gPsimo quinto, adeaute designados, devem ser compo:stas de 
accionistas que representem, pelo menos, a quarta parte do capital 
social. 

Si essa condição não fôr preenchida, a assemLléa geral será. 
de novo convocada, segundo as fórmas prescriptas pelo art. 29. 

Nessa segunda reunião, as deliberações são validas, seja qual 
fôr o numero de acções repre~entadas ; porém, ellas só podem 
referir-se a objectos postos na ordem do dia da prime1ra reunião. 

Art. 35. As deliberações são tomadas pela maioria dos votos 
dos membras presentes ; em caso de empate, o voto do presidente 
é prepowlerante. 

Cada membro da assembléa tem tantos votos quantas vezes 
vinte acçoes possue ou representa, sem que possa, entretanto 
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reunir, tanto em seu nome quanto como mandatario, mais de 
duzentos votos. 

Art. 36. A' assemblúa geral ouve o relatorio dos administra
dores sobre os negocios sociaes; ouve igualmente o relatorio dos 
commissarios sobre a situação da sociedade, sobre o balanço e 
sobre as contas apresentadas pelos administradores. Discute, 
approva ou corrige as contas, fixa os dividendos que teem de 
ser repartidos. Nomeia os administradores e os commissarios. 

Determina o abono (allocati·m) dos commissarios. 
Autorisa todos os emprestimos hypothecarios ou outros, por 

meio de emissão de obrigações. 
Delibera sobre todas as outras propostas trazidas ou dadas 

para a ordem do dia. 
Emtim, pronuncia-se soberanamente sobre todos os interesses 

da sociedade e confere ao conselho as autorisações necess~trias 
para todos os casos Pm que os poderes a ellc attribuitlos forem 
insufficientes. . 

A deliberação que contiver a approvação do balanço e das 
contas eleve ser precedida do relatorio dos commissarios, sob 
11ena de nullidade. 

Art. 37. A assembléa ger,<l, convocada extraordinariamente, 
póde, por indicação do conselho de administração, trazer pat·a os 
estatutos as modificações euja utilidade fôr por elle reconhe· 
cida. 

Póde decidir cóm especialidade sobre : 
O augmento ou reducção do capital social; 
A amortização total ou parcial desse capital por meio de 

uma quantia tirada antecipadamente por deducção previa ( pre· 
lévement) sobre os I ucros; 

A prorugação, a reducção da clurilção ou a dissolução anteci· 
pada da sociedade ; 

A fusão total ou p:'lrcial ou n participa(}ão da. sociedad&-e&m 
outras sociedades constituídas ou por se constituit·em ; 

O traspasse ou a venda a terceiros, seja. quem for, on o trans
porte para qualquer sociedade do todo ou parte dos bens, di· 
feitos e obrigações da socieda,Je. 

As modificações podem até referir-se ao objecto da sociedade; 
mas sem poder mudai-a completamente ou alterai-a em sua 
essencia. 

Mas, nos casos previstos no presente artigo, a assembléa geral 
não póde deliberar validamente, sinão tanto quanto reunir ac
cionistas que representem a metade, pelo menos, do capital 
social. 

A assembléa compõe·se e delibera. como está consignado nos 
arts. 30 e 35. 

Todavia, si em uma primeira convocação a assembléa não 
puder ficar regularmente constituída, de conformidade com o 
paragrapho antecedente (metade pelo menos do capital), póde 
ser convocflda. uma s~gumla assembléa geral, para a qual, por 
derogação do que ficou dito no art. 30, são convida.'los todos os 
accionistas. 
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A segunda assembléa mesmo não fica regularmente cõnstituida 
sem que os &eeionistas presentes representem a metade, pelo 
menos, do capital social. 

Nesse caso especial, cada accionista tem, pelo menos, um 
voto e tantos voto3 quantas vezes accões que possua ou repre· 
sente, sem poder em caso algum reunir mais de duzentos 
votos. 

Art. 3'3. As deliberações da ao:sembléa geral são veritlcad as 
por actas inscriptas em um registro especial e assignad as 
pelos membros que compõem a mesa. 

AS cópias ou certidões dessas actas a exhibirem·se em juizo 
ou fóm delle, são assignadas pelo presidente do conselho ou, na 
sua falta, por dous administradores. 

Art. 39. As deliberaçõe.;; tomadas de conformidade com a lei 
e com os estatutos obrigam todos os accionista.s, até e ainda 
mesmo os ausentes e os dissidentes. 

TITULO SEXTO 

Im;e;z/.trio - Fundo de ;·ese1·va -Repartição dos lucros 

Art. 40. o anno social começa. no primeiro dia. de abril e 
termina a 31 de março seguinte. 

Por exccpção, o primeiro exercício comprehende o tempo de
corrido de~de a constituição da sociedade até trinta e um de 
março lle mil e novecentos (31 de março de 1900). 

Art. 41. Estllbelece-se cada armo, de conformidade com o 
art. 9 d0 Codigo Commercial, um inventario contendo a indi
cação tlo activo e do passivo da sociedade. 

O inventario, o balanço e a conta de lucros e perdas estão 
postos á dispusi<,:ão dos com;uissarius, no qua'lragesimo dia, o 
mais tardar, antes da assembléa geral. São apresentados a essa 
assembléa. · 

Quinze dias antes da assembléa geral, todo accionista póde 
pedir, na séde social, communicaçã.o do inventario ·a da lista. dos 
accionistas e fazer que deem á. sua custa cópia do ba
lanço que dê a summa do inventario e do relatorio do:; com· 
missarios. 

Art. 42. Os productos líquidos da sociedade, verificados pelo 
relatorio annual, feita a deducção das despezas geraes, e dos 
encargos sociaes, comprehendendo principalmente todas as 
amortizações, constituem os lucros líquidos. 

Desses lucros líquidos deduz.se previamente : 
1. • Cinco por cento (5 % ) para constituir o fundo de reserva, 

previsto pela lei. Essa detlucção cessa de ser obrigatoria 
quando o fundo de reserva attingir uma quantia igual á decima 
parte do capital social. Recomeça o seu curso, si vier a 
tocar-se na reserva. 

20. A quantia necessaria para pagar-se aos accionistas, a 
titulo de primeiro dividendo, seis por cento ( 6 % ) das quantias 
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de que as suas acções se acham liberadas .·e 'nio amorti,;&d&s, 
sem o que, si os lucros de um anno nã.o permittil'é111 ;otll88 
pagamento, os accionistas podem reclamal-o dos lU'n"OI dos 
annos subsequentes. 

O saldo é repartido successivamente da maneira se
guinte : 

Dous e meio por cento ( 2 ') ~· ) para a direção no 
Brazil. 

Sete e meio por cento ( 7 1/2 •;.) ao conselho de 
administração. 

Dez por cento (lO •;.) do restante para nm fundo de 
amortização. 

Vinte por cento ( 20 •;.) do novo resto para um fundo 
de previsllo, que será facultativo e de que o conselho 
de administração fi:rnrft a dótação annual dentro desses 
limites. 

O excedente para os accionistas. 
Art. 43. O pagamento dos divideudos taz·se annualmente nas 

épocas e logar,,s designa,los pelo conselho de administração. 
O conselho de administração póde, no entanto, no decllt'so de 

cada anno social, proceder á reli3.etição de uma quantia 'por 
conta do dividendo do anbo corrente, si os lucros realizados o 
permittirem. 

Os dividendos de qualquer accão nominal ou ao portader são 
validamente pagos ao· portador do titulo ou da parte diviloria 
da acção ( coupon ) • 

Os· que não forem reclamados nos cinco annos da sua ex
igibilidade são prescriptos em beneficio da sociedade. 

Art. 44. O conselho de administração po<lerá em tempo o.p· 
portuno affeotar as reservas de amortização e de previdencm 
pela substituição das~de~, por-tan~~o 
( actions de jouissance). ~ · · 

As acções a reembolsarem serão determinadas por tiragem á 
sorte. 

TITULO VII 

Dissotuçtío - Liquidaçllo 

Art. 45. Em caso de perda da metade do capital social, os 
administradores são obrigados a provocar a reunião da assem
bléa geral de todos os accionistas, atlm da estatuir-se sobre o 
saber-se si ha possibilidade de continuar a sociedade ou de,pro
nunciar a sua dissolução. 

A assembléa geral deve, para poder deliberar, reuaw: as 
condições estabelecidas no art. 37. 

Art. 46. A' expiração da sociedade, ou no caso de dissolução 
antecipada, a assembléa ger•al regula, por proposta dos admi
nistradores, o modo de liquidação e nomeia um ou dous liqui
dantes, cujos poderes ella determina. 
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Os Jiqui<l:lntes podem em virtude de uma deliberação da assem· 
bléa geral fazer o transport() ou entraàa de dinheiro, bens, 
etc. ( opport) para outra sociedade, ou a ces~ão a outra 
socieda<Je on a outra pessoa qnalqu9r de todos ou de parte dos 
bens, dimitos e obrtgações da BO<!iedade dis;olvida. 

A as~emhléa geral, rflcrularmente con~tituida, "nns'}rva du
rante" liquidação ns mesmas attriltuiçõe' f}tle tinh rlurante o 
cur~o <la so !ierlade : tem espee~almente o J·l'.!et' rle a nrovar as 
cout.•s da liqnidaçiio e <le dat' quitação. 

A' expiração da societla•le e depoi:s de púr em ortlcJ e regu
lar os seus compromissos, o producto lii]uido da lifJL !ação é 
empl'e:rn.rlo, antes de tudo, para amortizar completamente capi
tal •L•s ac.;ões, si ainda não teve logar essit amortização, ~ o ex
cedettse é repartido entre os accionístas p1·o r. r ta do numer :1 das 
suas acções. 

TITCU:l OITAVO 

Cuntestações 

Art. ·17. Todas as cmtestações qw~ S,) possam suscitar du
rante o curso da socierlarle on da liquidação, quer entre os 
accioni~ta~ e a sociedade, quer os accionistas mesmo. Pntre si, 
a rP~p ~·to dos neg-ocios sociaes, são julgados de conrormidade 
COIII a lei e sujeitas á jurisrltção tlo TI'ibunal do Commercio do 
Sena. 

Para esse fim, tojo o accionista deve fazer eleição de domici
lio em Pariz e todas as citações e notitlcações ~ão feitas valida· 
mente n•~,;se domicilio. 

Na !alta ·1a eleição de domicilio, as citações e notiflcaçiíes são 
va\id .• mente mtirrmdas no Fornm on•le dá audiencias o Sr. Pro· 
cUI'aclor da Repuhlica, proxi1110 do Tribunal Civil do Sena. 

Art. -18. As contestaçiie.; concernentes ao interesse ge,'al e 
coll,ctivo da sociedade não podem ser dirigidas contra os seus 
representantes por um acciunista, sinão depois que a petiçíóo for 
previamente submettida á assembléa geral dos accionistas, cujo 
juizo d ·\·erá ~er sui.Jmettido aos tribunaes competentes, ao 
UllJSIItO tempo que a p•Jticão. 

Art. 49. Pam fazer publicar os presentes estatutos e todos os 
actos e acta.; relativos á constituição 1la s'>Oiedade, são dados 
todqs os po,leres aos portadores de um trasiado ou de uma 
certidão dessea documentos. 

Feito em Pariz, em dous exemplares, no primeiro dia de 
março de mil oitocentos e noventa e nove ( 1 de março de 
1809). 

Lido e appt'ovado.- (Assignado) F. Dore. 
Em oeguida se acha escripto : 
Registra•lo em Pariz (quinto offieio ), volume quinhentos e 

trinta e dous ( vol. 532 ), em um de abril de mil oitocentos 
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e noventa e novd ( I rle abril da 1899 }. Folhas noventa, Casa, 
sexta (Fl~ 901 C. 6). Rec3bi tres francos e setenta e oioeo cen
tesimJs (Frs. 3,75).- (Assign1do) Joannet, 

II 

Estado (rol) 

DE SUBSCRIPÇ:\0 E UB ENTRADAS 

,S'ociudarle Anonyma J:ngenho de Assucar de Piracicaba 

Do capital de dous milhões e duzentos mil francos (Frs. 2.200.000), 
dividido em vinte e duas mil acções (22.000) de cem franc.os 
(l'rs. 100) cada uma, a serem subscriptas em numerario. 

Poder Executivo i80D 
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Lista dos snbscrivtores das vinte e dnas mil acçoes (22.000) e estado (rol) 
das entradas eJrectnadas por cada nm delles 

NOl\.IW~, PRENOMFS, QUALIDADES E 
DOM!CILIOS DOS BUDSCIUPTORES 

1 Durocher Henry, engenheiro, rua 
Yignon n. 20, Pariz ......... . 

2 Albin .\burice, negociante, Bou
le>arcl Poissonniere u. 2:J, 
Pariz ....•.....•...•.•......•. 

3 Doré Fernand, industrial, rua 
Jeanne d' Are n. 4, Troyes .... 

4 Acquié l\Iarins, industrial, rua 
Auber n. 4, em Lille .......•. 

5 Steinheil l!:dmond, engenheiro, 
rua da Tour d'Auvergne n. 50, 
Pariz ....... , ...•. , .. , , ••.. , .• 

() Greyenbichl Ferdinand,rua Louis 
Blanc n. GO, Paris ......•.... 

7 Doré Gu~tave, zelador apos:•ntado, 
de PonLuise .. , .......•... ,,.,. 

Frs. Frs. 

7. 500 750.000 187.500 

4.000 400.000 100.000 

5.000 500.000 125.000 

1.000 100.000 25.000 

1.000 100.000 23.000 

1. 000 100.000 25.000 

500 fiO • OUO 1.2. 500 

8 Conde de Bertier de Sauvigny, 
proprietariu, rua do Faubourg 
Saint Honoré n. 102, Pariz..... 2.000 200.000 50.000 

1----1 

Totãl das acções subscriptas, 
vinte e duas mil, nempé ..... . 

1----
22.000 

Do capital dessas acções, dons 
milhlies e duzentos mil francos .... , ...• , , • 2.200.000 

Das entradas effectuadas. Qui
' nhentose cincoenta mil francos, 

1lC»ljJé •.••• • .••••• , •••• • •.••• o •••• • •• o. • •••••• • •,. 550,000 
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O presente estarlo (rol) é certificado como exacto e verda· 
deiro pelo Sr. Fernanrl Doré, abaixo a~sign<tdo, fundador da 
refet•ida sodedade. 

Pdl·iz, trint~t c um 1le u:arço de nlil oitocentos o noventa e 
nove (::!1 d,; m •rço de lH\!9). 

Li r lo e approvarlo.- (Assigna<lo) DonJ. 
Vem escripto em seguiluento : 
Rcuistrado em Pariz, (Quinto omcio), Volume quinhentos e 

trint~ e úom (Vol. 532), no primeiro de abt•il de mil oitocentos 
e noventa e nove (I de abril de 1899), Folhas noventa, Casa 
Sexb (Fl. !:JO; C. G). 

Rflcebi tres francos e setenta e cinco centesimos, (Frs. 3. 75). 
(Assignél.úo) Joannet.- Por cúpia, conforme.- (Assignado) G. 
Ba;ia. 

A' mai'g ,m se lia a seguinte nota: 
Tr·aslallo exarado em vinte folhas de papel, contendo duas 

cham,,d;:s com a rEsalva de quatro palavras riscadas como sem 
valor e nullas.- (Assignado) G. Bazin. 

Achav<L-s.e apposto o sello do Sr. Gaston Bazin, ta.bel!ião da 
Córte de Appellação de Pariz. 

Visto por nó.>, o Sr. Gibon, juiz, 1 ara. a legalisação da assigna
tura'rle Mestre G. Bazin: 

No impe,limento do presidente do tribunal de primeira instan· 
cia do Sena. 

P;tris, doze de alJril de mil oitocentos e noventa e nove (12 de 
abril de 1899).- (Assignodo) Jlem·i Gibon. 

Ao lado se acltavaapposto o sello do tribunal de primeira in
stanci<t do Seua, RepuiJlica Frauceza. 

Visto para a legalisaç:w da as~ignatura do Se. Gibon, apposta 
da outra banda. 

Pa.riz, treze de abril de mil oitocentos e noventa e nove (13 de 
abril de 1899) .- Por delegação 1lo guarda dos sellos, Ministro 
da Justiçoa, o sub-chefe de secção (ns,;ignarlo) F. Naissant. 

Ao lado se achava appC1Sto o sellu do l\Iinisterio da Justiça da 
Repuhlic t Fmnceza. 

O Ministro dos ~egocios Estrangeiros cettilica ser verdaueira 
a assignatUl'a do Sr. Naissant. 

Pariz, treze de abril de mil oitocentos e noventa e nove (13 de 
abril de 1899.- Pelo Ministro, Pelo chefe de s·~cção delegado
(assignarlo) E. Corpel. 

Achavam se affludos dous sellos do Ministerio dos Negocios 
Estrangeiros da Republica Franceza, dizendo um delles, o menor: 
c Gratis ». 

Reconheço verdéi.Jeira a as,iguatur;t do Sr. E. Corpel, do Mi· 
nisterio dos Negocio! EstJ•,wguit·os. 

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Pariz, treze dB 
abril de mil oitocentos o uovent:J. c novo. -0 consul (assignarlo) 
Jorio 11 ;lmi;-o Leoni. 

~obro uma e~tampillw. de cinco mil réis estava o sello do refe
rido consulado. Em nob: Recebi quttorzo ft·ancos o dez centesi
mos .- (Assign:.tdo) LeoJti. 
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Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. João Bel miro Leoni, 
consul em Pariz. 

Sobre cinco estampilhas, valendo juntas quinhen tm, e cincoenta 
réis, vinha escripto: 

Rio de Jnneiro, cincCl de maio de mil oitocentos e noventa e 
nove.- Pelo director geral (assignado) L. P. da Silva Rosa. 

Ao lado estava o sello da Secretaria. das Relações Exteriores. 
Sobre quatro estampilhas valenrln juntas quatr·o mil e tresen· 

tos ré r~. viu h a o cari111bo da Receb• dorra da Capit ,J Feder<~ I, com 
a mesma da.ta supra in·lrcada, iuutilisando-as devrdarnente. 

Via se o sello do Consulado do Br.,zil ern Pariz, i111presso sobre 
lacre vermelho, de snb o qual salllalll uns cordões que prendiam 
a> vinte e urna tolhas do documento orig-inal. 

Nada mais continha nem decl•rava o documento supra, que 
litteral e fielmente verti do proprio original fmncez. Em f~ do 
que passei a presente que assigno, appondo-lhe o sello do meu 
ottlcio, nesta cida,ie, aos oito dras do mez rle maio do anno de 
mil oitocentos e noventa e nove. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1899.- Joa'Juim Jeronymo Fer-
nandes rla Cunha Filho, tr·adnctor l'ublico. 

Emolnwentos...................... 1355000 
Estampilhas....................... 13$500 
I /3 escripluração mercantil........ 4">$000 

Recebi ........ : . . . • . • . . . . . . . . • I 9:3$500 

.Fernandes da Cunha Filho.- (Fi1•ma do tabellião Dario.) 

DECRETO N. 3331 - DE 4 DE JULHO DE 1899 

Concf'rle autorização á D. S. Ilamp.hire & C., lirni ted para func
cionar nn. llepublica. 

O Pt•esidente da Repuhlica dos E~tarlos Unidos do Brazil, at
tenrlemlo ao IJUB reiJUeren a F. S. HampsliiriJ & C., limited, 
devidamente representad·•, decreta: 

Artig\) unico. E' concedida autor-izaç:io á F. S. Hampshire & 
c .• liu.i!ed, p•1ra fuuccionar un. Repuhlrca com os etita.tutos 
que apres~utou, sob as clausula:> que com este b~ixam assigna
rlas pelo 1\tinistrc> da ludu~tria, Viação e Obras Publicas o fi
cando ohl'igMia. ao cumpt•irnen to das fvrmalidade:l exigidas pela 
Ieg1slaçã~• em vigoi'. 

Cap tal Federal, 4 de j:lllio de 189\J, li" da IVlpnb!ic.,. 

1\I. FERRAZ DE CAMl'OS SALLES, 

Set•erino Vieira. 
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Clausulas a que se re:f'ere o decreto 
n. 3331 desta dat.a 

A F. S. IIampshire & C., limited, é obrigada a ter um re
presentante no Brazil com planos e illimitados poderes para 
tratar e definitivamente resolver as questões que se suscitarem, 
quer com o Governo. quet· com particulares, podendo ser de
manJado e receber citação inicial pela companhia. 

Todos o; actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mente a,, respectivas leis e regulamento3 e a jurisd1eção de seus 
tribunaes ju<liciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, pcssa a referida companhia reclamar qualquer excepção, 
fund.ada em seus estatutos. 

' ' 

Fica dependente de autorização do Governo Ferlcral qualquer 
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização pa.ra funccionar no Brazil, si 
infrigir esta clausula. 

A inft·acção de qualquer das clausulas, pa.ra a qual não estt>ja 
com minaria pena especial, sara punida com a multa de um conto 
de réis (I: OCtO$) a cinco contos de réis (5:000$) ; e, no caso do 
reincidencia, pela cassação da autorização concedida pelo decrete 
em virtwle do qual baixam as presentes clausulas. 

Capital Federal, 4 de julho de 1899. -Severino Vieira. 

PUBLICA-FÓR MA 

TRADUOçÃ.o - Sessentt\ mil oito~entos e quarenta, e cinco, se
gundo (Sello). Registrada, nove mil novecentos e setenta e nove, 
vinte e cinco de fevereiro de mil oitocentos e noventa e nove. 
Leis de mil oitocentos o sessenta e dous a mil oitocentos e 
noventa e oito, relativas a companhias. Companhia de respcm
sabilidade limitada por acçõ,,s. (Duas estampilhas cancelladas 
com a data.; ~criptura mcifll de F. S. Hampshire & Company, 
limitntl. 

Prim01ro. O nome da companhia é F. s. Hampshire & Com
pany, limiteil. 

Segundo. O domicilio social legal serit situada na Inglaterra. 
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Terceiro. Os objectos para os quaes se estabelece a companhia. 
são: 

a) A acquisição dos negocias no Brazil c rios bens, navios e em· 
barcnções on quinhões ou interesses em bens, navios e embarca
ções da firma de F. S. Hampsbire & Company, de Santos, no 
Brazil, e a continuação ou anrlamento dos ditos negocias em 
todos ou quaesquer ou um rlos seus departamentos. 

b) Fazer no Brazil (a saber dentro ,1;1. área do territorio dentro 
da Republica do Brazil nesta data.): (Primeiro) negocias de ne
gociantes em geral. (Segunrlo) negocias de contractadores ou 
negociarloees de emprestimos, quer publicos, quer particulares c 
de compra e venda de valores e acções. (Terceiro) negocias de 
propeietarios on agentes ou gerentes ou estiv~tdores, relativa
mente a navios, barcaças, lanrh 1s ou outras embaecações. 

c) Fazec.. . .t.ndo quanto for necessario ou conveniente para esta
belecer domicilio brazileiro para a companhia. 

d) Executar o> varias objectos especialisados nesta escriptura, 
quer por si só, quer juntamente com quaesquer outras compa· 
nhins ou companhia e on pes~oas ou pessoa. 

e) Fazet' !orlas as outras couq~ fJU<' a e0mpnnhia de tempos a 
outros conside!'ar incidentes ou cont!nc,.ntes á obtenção 1le qual
quer dos objectos precitados ou de outra fórma para o Leneficio 
da companhia e quuesquer objectos adtlicionaes ou alargados que 
detel'minar a resolver a companhia rle tempos a outl'os por deli· 
beração especiaL 

f) Fazer todas as outras cousns que forem incidentes ou con
ducentes aos ohjectos supra mencionado~. 

Quarto. E' limitada a responsabilidade dos accionistas. 
Quinto. O capital nominal ria companhia é libras trinta mil 

dividido em seis mil ac~,:ões de libras cinco cada uma. Nessas 
varias pessoas cujos nomes e en·tereços vão subscriptoB, desejamos 
constituir nós uma companhi:t il.e conformidade com esta escri· 
ptura social e respectivamente concordá mo~ assignnr o numero de 
acções do capital social lançado ao lar.lo do$ nossos nomes respe· 
ctivos. 

Nomes, endereços e flcscripções dos accionistas (numero de 
acções assignadas por c::vh accionista)-Francis Spencer Hampshire, 
de B·~rlford, Condado de Btodford, negociante, uma. Hugk Kinsman 
Brodie, trinta e seis, Line Street g, C. negociante, uma. Ma
thew George Megaw, trinta e seis. Line Street, E. c. n:~gociante, 
urna. Rnbert, Norton, trinta e seis, Line Street. E. C. negociante, 
m:na. :-.ratthew Pattnson, trinta e seis, Line Street E. C. nego
ciante, uma. Albert James Betts, trinta e seis. Line Street E. 
C. Thesoureiro, uma. Frederick Deverence Bawtree, trinta e seis, 
Line Street, E. C. caixeiro commercial, uma. Frederick Russel 
La Fargne, trinta e seis. Line Street E. C. guarda-livros, uma. 
Em data rle vinte e quatro rle jnnein> de mil oitocentos o 
noventa. c nove. Trstcmnnl!as d:t n~si;.,! n:d ut·:t proPrdente de 
Francb Spenr.nr Batnpsliiro- The-; \Vd!'ring-t.nn, Eeclcsiastico. 
Reitona de Olford D'Arcey, Huntingrlon. Testemunhas das assi
gnaturas de Hugh Kinsman Brodie, Matthew Georg Megaw, 
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Robert Norton, Mattbew, Patteson Albert James Betts, Frede• 
rick Deverence Bawtree e Frederick Russell LI\ Fargne, G. 
Coxall, caixeiro ele Megaw & Norton, trinta e sei~. Line Streetl 
Londres E. c .. E' cópia conforme J. S. Purcel. (Ei!tampilbaJ 
Registrador de sociedades anonymas, se!IBenta mil oitocentos e 
quarenta e cinco- terceiro (Sello). Registrados nove mil uove
centos e oitenta, vinte e cinco de fevereiro de mil oitocentos e 
noventa e nove. Leis de mil oitocentos e sessenta e dous a 
mil oitocentos e noventa e oito, relativas a companhias. Compa
nhia de responsabilidade limitada por acções. (Estampilhas cnn
celladas com a data.) Estatutos sociaes de F. S. Hampshire Com· 
pany, limiterr. (Primeiro) Constituição. 

Primeiro. Os artigos do appenso A da c Lei de mil oitocentos e 
sessenta. e dons, relativa a companhias,. não serão applicaveis. 
Os aeguintes serão os regulamentos da companhia, mas sujeitos á 
revogação e alteraração, segundo dispoem as leis e os presentes 
estatutos. - (Segundo) Negocias e Gerencia Geral. 

Segundo. Os negocios da companhia poderão comprehender 
tod9s os objectos a.utorisados pela escriptura social e poderão 
começar ao tempo da incorporação da companhia ou em qual
quer successivo. 

Terceiro. Os negocias da companhia (sujeitos ás dlsposiçlle!il 
abaixo consignadas) serão geridos e administrados por gerentes 
geraes, e todos os actos materiaes e assumptos relativos á com
panhiae seus negocios e gerencia, feitos ou mandados fazer pelos 
gerentes geraes, serão considerados como feitos pela compa
nhia. 

Quarto. A firma de Megaw and Norton, dd Londres (segundo 
for corntituida de tempos a tempos) serão os gerentes geraes 
(designados gerentes ás vezes, aqui) da companhia. Continuarão 
alies em exercício até que a companhia nomeie outros gerentes, 
e qualquer mudança que se der na gerencla geralii6 será eff'e
ctuada por deliberação votada em assembléa extraordinaria. em 
que deverão achar-se pessoalmente pre,;entes e votar acclonistas 
possuidores de tres quartas partes do valor das acçl!ee emittidas 
em qualquer época. . 

Quinto. Os gerentes assentarão ou farão assentar contas 
exactas de todas as sommas rie dinheiro recebido e g~to pela 
companhia e dos assumptos relativamente aos quaes se der o 
seu recibo ou gasto, bem como do capital e.activos creditos e 
passivos da companhia e de todas as outras materias necessarlas 
pal'Q. demonstr~r o verdadeiro estado e condição da companhia e 
dos seus negoCJos. 

Sexto. Os ~erentes escriptura.rão ou farão escripturar contAs 
e livros propr10s em que se assentarãó bem e fiel e devidamentl!l 
todos os negocias e transacções referentes á companhia, e todos 
os livros, contas e papeis, dinheiros e valores de garantias de 
ninheiros e .outras comas relativas ao andamento dos negocias da 
companhia, ou quaesquer delles poderão ser escripturados no 
Brazil, mas os gerentes transmittirão á séde legal da companhia 
cópias de todos estes documentos que forem necessarios llftol'a 
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demonstrar o estarlo a.ctual dos negocios sociaes, e estas cópias 
e bem assim todos os mais livros, archivos, registros ou out1·os 
instrumentos ou do•~nmentos quo os presentes estatutos ou as 
leis exijam que se escripturem serão cous~rvados na séile social 
pelGs gerentes. 

Setimo. Os gerentes farão dar balanço aos livros da com
panhia até o dia 31 de dezembro de cada anno, e •:laborar em 
Lonrlres um balancete completo e justo. 

Oitavo. Em to1las as assombléJs annuaes os gerentes pre
pararão e o conselho apresentará á assemblóJ. o dito balancete, 
acompanhado de um relatorio quanto ao estado e condição da. 
companhia e sobre a. quantia que elles possam recommendar que 
se distribua dos luc1'os como dividendos par<\ os accionistas, 
segundo abaixo se indica. 

Nono. Os gerentes, além dos poderes e autorisações que lhes 
são expressamente dados ou conferidos pelas leis e por estes 
estatutos, poderão exercer todos os poderes, dar todos o3 con
sentimentos, fazer todos os arranjos e em geral praticar todos os 
aclos e cousas que os presentes estatutos disponham ou autorisem 
que sejam exercidos, dados, praticados ou feito< pela companhia, 
tudo, porém, sujeito ás dispo~ições das leis e destes estatutos, e 
bem assim sujfito a quaesquer regulamentos (bavenrlo-os), que 
de tempos a outros prescrever a companhia em assembléa. Mas 
nenhum rfgulamento feito pela companhia em assemhléa poderá 
invalidar qualquer acto anterior dos gerentes, que teria sido 
valido si não se tivesse feito tal regulamento. 

Decimo. O conselho providenciará para a cuslodia. segura do 
sello social. Não poderá empregar-se o sello sinão por autorisação 
do conselho, e sómente pela fórma que dispuzer este. E todas as 
escripturns ou outro3 instrumentos em que for preciso o sello 
serão authenticar'lo~> pela assignatura da tlrma dos gerentes. 

Decimo primeiro. Poder·ão os gerentes, sem prece.ier qualquer 
outra faculdade ou autorisação dos accionistas, fazer as causa'> 
seguintes, a saber: 

a) Poderão, querendo-o. dar todos os passos ou taxar todos os 
documentos, celebrar todos os compromissos, e fazer todos os 
pagamentos que melhor entenrlerem, allm de obter o devido 
domicilio para n companhia no Brazil ou incorporai-a no Brazil, 
e da mesma fôrma nomearão (quer no RPino Unido, quer no 
Brazil ou em qualquer outra parte) banqueiros, arlvogados e 
gerentes ou superintendentes da companhia, e annullnr as suas 
nomeaçõe3, e poderão nomear e admittir todos os out1•os officiaes, 
engenheiros, operaria~. artífices, caixeiros e criados, quer para 
serviços temporaes, quer. permanentes ou especiaes, segundo 
julgarem conveniente de tempos a outros para dar andamento 
aos negocios da companhia e poderão determinar a'l obrigações 
de taes pessoas, fixar as importancias de séus vencimentos ou 
emolumentos e pagai-os com os fundos sociaes. -Poderão em 
to·tos ou em qualquer caso ou rasos em que assim houverem por 
bem exigir que sfja prestarJa fiança por todos os officiaes, 
c!Lixeiros, criados ou empregados da companhia, pelo valor que 
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elles melhor entenderem, afim de 'gárantir a ftel execuÇão. de 
suas respectivas obrigações ou serviços. 

b) Porlerão empregar quaesquer agrimensores, a.valia~ores, 
agente!! ou corretores e outras IJessoas e em qualquer localidade 
ou localidades. segundo entenderem neces:mrio para (lesenvolYer 
os interesses da companhia e po:lerão pagar-lhe os honorarios, 
suas com missões ou outras remunerações quej ulgarem razoa.veis. 

c) Poderão pa~sar, dar, acc:)itar, endossar, transreril·, des· 
contar e negociar as letras do cambio ou escriplos de divida, 
cheques ,•o bancos ou outros, ou outras obrigações semelhantes 
que considernrem de~ej>\ v eis para fazer os negocio:> da. com
panhia. . 

d) Poderão consti'Uil', demolir, alterar, remover ou converter 
qua.esquer armazens de trapi!1he, casas. ou edificios pertencentes 
á companhia e porlerão erigir e edifi ·ar outros armazens de 
trapiche. casas e edificios em Jogar daquelles em quaesquer 
terras pertencentes ou compradas, alugadas ou arrenda!las pela 
companhia e poderão de tempos a outros alterar ou converter 
quaesquer d,:~ taes nrmazens de tra})iche, casas ou ediflcios, como 
dito fica. pela fórma: que considerarem necessaria ou conveniente, 
para dar andamento aos negocios sociaes. . 

e) Poderão comprar, adquitlir, vender, arrendar, ou alugar 
terrenos. casas, immobiliarios, editlcio!l, macbinismos, mater1al 
tlxo, ou bens e effeitos moveis ou immoveis e outros requisitos, 
para os fi11s sociaes e quer por si sós, quer juntamente com 
outra~ companhias ou in,livirluos. 

f) Não poderão t .. mar emprestado rm nome on de outro modo 
em representa<;ão rla companhia, somma alguma de dinheiro, 
rrerlia.nte bypothecn, de toda e qualqurr parte dos bens da com
panhia, nem mediante obrigações ou debe11tures. 

g) Poderão intentar, proseguir, defender, transigir, louvar 
em arbitras e desistir de pleitos e out1•os processos e reclamli.ções, 
pro e contra a companhh e que de outro modo possam dizer 
respeito aos nt>gocios da companhia. · · 

h) Sem prejuízo da generalidarle (le todos ou quaesquer ou· 
qua I quer dos poderes ou faculdades dos ditos gerentes, poderão. 
elles de tempos a outros, para quaesquer fins ou tlm da com
panhia, agir fóra do Reino Unirlo rla Grã-Bretanha e Irlanda por 
intermedio de quaesqu"r procuradorf's ou procurarlor (ou snb· 
stabelecido seu) uutorisados por escriptura de procuração 
pas;;arla sob o sello social, para agir fóra do RP-ino UnHo já 
citado, com o fim e objecto de que os ditos gerentes po~sain em 
todos ou quaesquer ou qualquer dos negocias da companhia 
obrar por intermedio de taes procuradores ou prccurador,. tão 
plena e effectiva mente, como podem ou qualquer soei o ou socios 
da firma dos gerentes, poderiam agir· mediante procuradol' em 
seus proprios negocios e quer no nome da companhia, ou no 
nome da dita finna. , 

Decimo seguwlo. Poderá a seu juizo o conPelho passar e ou· 
torgar, sob o SHllo social, escripturaR do procumção, com ou sem 
poderes de substabelecer. 
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Decimo tet'ceiro. Poderá. o conselho determinar qual o sello 
social e poderá ser o sello social de tempos a tempos alterado, 
quebrado ou destruido por P-Ile ou conforme resolver elle, e a 
seu juizo usar o sello social de tempos a outros. 

Decimo quarto. Os gerentes t•eceberiio todos os numerarios e os 
conservarão quer como fundos em sep:1rado, quer como os seus 
proprios capitaes, ou pagal·e>s-b1io nu a parte delles que não 
seja reempregada immediatamente para s fins da companhia, aos 
banqueiros da companhia para, o credito :h companhia, e terã.o 
tambem a faculdade de fazer e autorisr\r <rualquerpagamento em 
nome da companhia, e bem assim a de as;;ignarou autorisat· a qual
quer agente ou empregado da companhia para a~signar qual
quer recibo de dinheiro ou atreitos, o fJUal recibo constituirá 
quitação, a favor das pes~oas que pagarrm ou entr"gnrem tal 
dinheiro ou effeitos, de toda responsabilidade r,llativamente á 
sua applicação, ou a propriedade ou regularidade de quaesquer 
operações ou transacções anteriores ou relativas a tal paga
mento ou entrega, e bem assim a de transigir ou desistir de 
quaesquer dividas ou creditos da companhia e assignar ou en
tregar IJnalquer escriptm·a da composição, transferencia ou 
cessão de bens e elfeitos pas,ada por qualquer devndor a f:tvor 
da companhia quer seja accionista ou n:1o, e conceder morato
rias a qualquer devedor para o pagamento de sua divida, quer 
com garantia ou sem ella, bem como em nome da companhia 
asRignar a certidão C'U outra rehabilitação de qualquer pessoa 
fallida ou insoluvel, ou outra individada para com a comp~nhia 
seja ou não accionista, e bem assim receber os rateios e agir em 
todos os assumptos oriundos ou relativos por qualquer\ fórma a 
taes fallencias ou insolvabilidades e acceitar o cargo e agir 
como administradores da massa de qu:dquer fallencia ou dos 
bens de qualquer pessoa insoluvel, em prol da companhia. 

Decimo quinto. Os gerentes terão a faculdade de empregar ou 
emprestar qualquer dinheiro pertencente á companhia pela 
fórma que elles julgarem mais vantajosa para os interesses da 
companhia. 

Dectmo sexto. Com a sancção do conselho poderão os gerentes 
arljndicar ou readjudicar acções a quaesquer accionistas, ou ac
cionistas pntendentes, e em geral sujeito ás disposições con
stantes destes estatutos, terão elles a administração completa 
dos negocias da companhia, mas sujeitos ás regras e regulamen· 
tos aqui expressos e contidos ou qne se exararem em época fu
tura por deli bcraçã.o especial. 

Decimo setimo. Os gerentes farão e manterão toda a. corres
pondencia da. companhia e della conservarão archivos sutncien
tes para que a ella se faça qualquer referencia e se obtenha in
formações concernentes aos negocios da companhia e em geral 
farão elles tudo IJUanto é usualmente executado por companhias 
publicns de natureza identica á da. companhia, necessario pura 
gerencia e conducção dos negocios d:t companhia. 

Decimo oitavo. Os gerentes farão eompras para a companhia 
e conduzirão em geral os negocios da companhia. 
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Decimo nono. Os gerentes, seus herdeiros, testamenteiros ou 
adminístradores não serão responsaveis por qualquer perda ou 
damno proveniente da fallencia, insolvabilidade ou acto irregu
lar de quRlquer pessoa em cujas mãos forem depositados quaes
qucr dinheiros, valores ou etfeitos, nem por qualquer perda, 
damno ou infortunio que succcder na. execução dos deveres de 
seu cargo ou em relação com elles, salvo succotlendo por suas 
proprias faltas ou actos voluntnrios. 

Vigesimo. Os gerentes e cada uma das pessoas que constituírem 
a firma delles, seus testamenteiros e adminil!tra.dores serão 
indemnisados pela com p 1 n h ia contra todas as perdas e gastos 
soffridos por elles respectivamente no desempenho dos seus de· 
veres, ou em relação com elles; excepto relati-vamente aos seus 
ou qualquer de seus actos ou f,tltas voluntarias respectivas. 

Vigesimo primeiro. Os g-erentes tlc:trão inhabilitados e deixa
rão de funccionar como ta.es si se constituírem em quebra, tize
rem composição com credores, outorgarem escripturas e fiscali
zação ou accordo ou consignaçiio para o beneficio dos seus cre
dores ou declarando-se insoluvéis. 

Vigesimo segundo. A retribuição dos gerentes será fixada 
pelo conselho segundo a base em que reciprocamente concorda· 
rem, não obstante serem os gerentes membros do c::mselho ou 
interessados. -(Terceiros)- Directores. 

Vigesimo terceiro. Os primeiros directores serão Francis 
Spencer Hampshire, negor.iante residente em Bedrorrl, no Con
dado rle Bedford; Hugh Kinsman Brodn, negociante domiciliado 
em trinta e seis Line Street, Londres e Mattew Pattesou, nego
ciante domiciliado em trinta e seis Line Street, os quaes func
cionarão respectivamen•e até que peçam demissão ou fiquem 
inhabilitados. 

Vigesimo quarto. O numero de directores nunca será inferior 
a tres, nem superior a cinco. 

Vigesimo quinto. A habilitação de director será a posse de 
cincoenta acções inscriptas. A remuneração dos directores, si 
alguma houver, será a ·que de tempos a outros for votada pela 
companhia em assemhlóa geral. Tal remuneração será di~tri
buida entre elles pela fôrma que for concorda.rla pela maioria 
dos directores. -(Quarto)- Porleres dos directores. 

Vigesimo sexto. Os negocio!! da. companhia serão administra
dos pelo conselho, sómente emquaudo to~ descripto para tal tlm 
por estes estatutos. Poderão pagar todos os gastos feitos pa.ra 
registrar a companhia ou p()los gerentes. 

Vigesimo setimo. Os directores que continuarem em exercício 
poder~o funccionar não obstante qualquer vacatura em seu 
gremw. 

Vigesimo oitavo. Qualquer vacatura casual que se der no 
censelho administrativo podem ser preenchida pelos gerentes 
com a couflrmação dos dirrctores, e, não preenchenrlo-se a~sim, 
poderão ellas ser preenchidas ua assemblóa geral ordinat·ia 
se~uinte. 

Vigesimo nono. Nenhum director ou gerente deverá vagar o 
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cargo nem terá a responsabilidade de assignar razõe1.1, pelo r&cto 
de ~<er membro ou rle participar nos lucros de qualquer tlrma ou 
companhia que tenha celebr·ado ou possa. celebrar contractos ou 
negocias com a companhia, si o facto de ser elle membro for an
tecedentemente declarado ou constar a cada um rlos membros 
do conselho. -(Quinto)- Capital e au gmento de capital. 

Trigesimo. O capital social const<llá de libras trinta mil 
sterlin,ts e será dividido em seis mil ac~ões de libras cinco cada 
urna, e será. elle pago segundo fot· exigido pelo conselho. Po,lerá 
a companhia por deliberação especial augmentar o seu capital 
de tempos a tempos, merliante emissão de novas acções do valor 
e nas condições que melhor entender (quer com pri vilegios es
peciaes relativamente a dividendos ou juro~ prelaticios, garan
ti,fos ou outros, quer não) ; ou poderá reduzir o SPU c a pita! pela 
fórma ;t utorisadrt pelas leis, ru poderá consolida,., dividir ou 
subrlividir o Sl'U capital ou qualquer parte do mesmo em r.cções 
de maior ou menor valor ou converter em valore~ fraccionarios 
as acções, integralis:tdasou quaesquer dellas. 

Trigesimo primeiro. Si as prestações pagaveis relativamente 
a qualquer acçilo não fo1·em pagas dentro de J..,z dias a contar 
da data tixada para o seu pngamento, o portador de U'na acção 
tal a essa época ficará responsavel pelo pag11mento de juro11 !'OI' 
conta della na razão de oito por cento ao anno, desde o dia desi
gnado par~\ tal p~game!!to até que se verifique este. 

Trigesimo S'lgnndo. Sujeito a quaesquer disposições em con
trario que furem dadas peh assembléa que sanccionat' o au
gmento rio capital social, os gerentes disporão das novas acções 
pela fórm:t que entenderem mais vantajosa para a c0mpanhia. 

T•·igesirno terceiro. Qualquer capital angar-iado pela creação 
de novas a~ções seráconsirlerado como parte do capital inicial, e 
ficará sujeito ás mesmas disposições relativas á venda ou con
fiscaçiio de acções p01' falta de pagamento de prestações ou 
por outro motivo como si tivesse feito p:trle elo capital inieial. 
-(Sexto)- Acções. 

Trigesimo qnarto. Qualquer pedido assignado por ou em nome 
do pretendente de acções, seguido da adjudicação dfl quaesquer 
acções nesga conformirla<le constituirá acceilação de acções dentro 
do espírito dos presentes estatutos; e todas as pessoas que assim 
ou d~ outro modo acceitarem qualquer ncção ou cujos nomes se 
inscreverem no registro, serão accionistas J!ara os fins destes 
eshtuws. 

Trigesimo quinto. Cada accionista terá direito a um titulo 
especLtlisando a acção ou acções possuidc~s por elle, e a impor· 
tancia paga por sua conta. 

Trigesimo sexto. Si nm tal titulo vier a det·'riorar-se ou per
der-se, poderá ser elle renovano, comtanto quo se fot·neçam 
as provas que os gerentes consirierem razoa v e i,-, do direito da 
pes,oa qn!'l requerer-lhe a renovnção. 

Tríg"s'm" setimo. Terá a companhia um pr·imPiro e principal 
1lireito de retenção sotJre todas as acções de qualquer accionista 
relativamente a todo o dinheiro devido á companhia, quer por 
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elle só, quer juntamente com qualqnor outra pessoa, e em 
qualquer· caso em qne uma acc:.ão for de propr1edade de mais de 
uma pessoa. teril. a companhia direito rte retençiio sobre ella. re
lativamente a todas as importancias que lhe forem assim devi .. 
das por tod0s ou qualqner de seus comproprietarios. 

Trigesimo oit>lvo. No caso de achar-se inscripta qualquet• 
acção em nome de uma firma ou nos de duas ou mais pessoas, 
seril. consider•·da sua unica proprietaria a pe~so:t cujo nome se 
achar primeirarmmte no registro, ou a seguinte, em sua ausencia, 
no que diz respeito á vot.u;ão em quaesquer assembléas, recibos 
de dividendo,;, serviço de intimações e todos ou quaesquer outros 
assumptos connexos com a companhia (excepto a tranaferencia 
de acçfío). 

Trige:;imo nono. Não será subdividida acção alguma. 
Quadragf'simo. A companhia não ficará obrigaria, nem reco

nhecerá qualquer intere~sc cquitntivo eventual, futuro ou 
parcial. c•m qualquer ncção nem (excepto sómente emr1uanto 
providenciarem de outro mo.-l.o os presPntes estatutos) qualquer 
outro direito relativamante a uma 11cção sinão um direito abso-
1 uto á e lia, ri e ac,·ordo com os presentes estatutos, a favor da 
pessoa inscripta de tempo3 a outr·o como sua proprietaria. 

Quadrngesimo prime.iro. Nenhum accionistà. que mudar de 
nome ou domicilio. terá o direito de receber qualquer dividendo, 
nem de vot:l.r si não rtepnis que tiver datlo. á compa:1hia aviso da 
mudança, por esc!'ipto, afim de que seja ella inscripta. 

Quaúragesimo ~egundo. Cada accionista deverá entregar por 
e~cripto na séde, legal da companhia, uma direcção a que sejam 
enviadas todas as notifiençõ.IS para elle, a qual direcção será 
para todos os IIns considrrada como o domicilio inscripto de tal 
accionista, e, no cnso de deixar· de fazel·o, a referida séde soci:tl 
será considerada seu endereço. -(Setimo)- Transferencia e 
transmi~ão de l1Cções. 

Quadragesimo terceiro. Os gerentes escripturarão um livro 
que se chamará: «Registro de transferencia• no qual SPrão assen
tados correcta e distrnctameute os pormenores de cada transfe
renci<~ on transmissão de qualquer acçiio ou acções, e, por occasião 
de cadJ. transrnissão de uma acção ou ar.çõe~. outra que não de 
Francis Spencer llampshire e em torloo as occasiões em que 
receberem os agentes uma escriptura de tNnsferencia outra que 
não do rlito Frnncis Spencer Hampshire flS Senhores :'otatthGw 
Oeorge Megaw e Kobert Norton (assignados da !'Scriptura social), 
juntamente, ou o sobrevivente delles terão a opção de comprar a 
acção ou acções ao par, e sujeito a isso, os gerentes terão a 
opção de comprar a acção ou acções ao par; cada exercício de 
opção operará retr·oactivamente a data dJ. origem da opção. 

Quadragesimo quarto. Os gerentes poderão recusar registrar 
qualquer escriptura de transferencia de acções, emquanto o 
acdouista. que a outorgar estiver, quet• por· si soou juntamente 
com qualquer outl'a pessoa, endividado para com n companhia, 
eej;L pelo motivo qne líJr, e podGrãotambemrecusar registrar tal 
tra.nsforencia, si o cessiouario não for <Lpprovado pelos gerentes.· 
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Qua·lra.gesimo quinto. Oi! testamenteiros ou administradores 
rle um ac~ionista finado serão as unicas pessoas reconhecidas 
pela companhia como os que tenham qualquer direi 'o á sua 
acção. 

Quadra,gesimo sexto. Sujeita a quanto aqui se contém, qual
quer pessoa que vier a tet• direito a qualquer :wção, por qual
quer meio legitimo outro que não o de tr;Lusferencia, •!e aceordo 
com os presentes estatutos, poderá, dando as p1 ovas q u ·J atleu.nte 
se prescrevem, ou que os gerentes considerem sullicientes, quer 
f<tzer-se inscrever como proprietario da acção, ou eleg-er alguma 
pessoa approvada que ella nomeié por escripto para que seja 
inscript:L corno tal proprietari<t. 

Quadragesimo setimo. As acções d<L companhia serão trans
feritlas por escriptura de transferencia, outorgalct tanto pelo 
cedente como pelo cessionario, e o cedrcmte sera considemdo 
como proprietario de tal acção até que seja. isento no Registro 
relativamente a. ella o nome do ce,-sionario. 

Quarlragesimo oitavo. Ao registr;Lr-se assim a e~criptura de 
transfereneia, será e considerar-se-há o ce~sionario accionista, e 
a. p<Lrtir da Li;Lta de tal registro terá tlireito aos mesmos pri vi
legios e vantagens, e ficará sujeito ás mesmas responsabilidades 
rel<Ltivamenle <L suas acções ou acçiio, como um acdonist<L ori
gin<LI. 

Qua.dragesimo nono; Os paes ou tutores, curarlor, ou marido, 
de qualquer menor, interdicto ou idiota, on te~tamenteiro ou 
administra.lor de um a.ccionist<L fallr~citlo, ou administra.'lor da 
massa de um fa.llido, ou o fideicommissario dos bens de um 
accionista insoluvel, não serão, como taes, accionistas até que 
sejam inscriptos como taes. 

Cincoenb. Quamlo houver qualquer tr;msferencia de acções, 
o titulo ou títulos pos:midos pelo cedente serão entregues para 
que seJam cancellallt>s, e immedi<Ltamente serão cancellados nesta 
conformidade e será emittido um novo titulo ao novo proprie
tario, relativamente ás acções que lhe forem trnusferitlas, e si 
quaesquer dcts acções comprehendidas no titulo ou títulos en
t!'egues assim, forem conserva las pelo cedente, emittir-se-lhe-ha 
um titulo ou títulos novos a respeito dellas, e a exhihição de 
qua'~Squer de ta.es títulos constituirá, a todo tempo, prova prima 
facie do direito do accionista, a quem for.un emittid11s as acções 
nelles comprehendidas. 

Cincoenta e um. Antes que qualquer testamenteiro ou 
adminisil'ador de um accionista fin<t•lo, o administrador da massa 
de um accionista fallido ou in~oluvel, ou qualquer pessoa que 
reelamar ou vier a ter direito a quae~quer a.cções, por operação 
da lei ou de outro modo, vendam Oll transfit•am q nalquer acção 
que lhes tocar por um tal motivo qualqu"r, ou S•J constituam 
accionista da. comp<tnhia relativamente ils mesmas ncçõ.es, ou 
recebam qualquer dividen,[o a respeito dellas, cteveriio entregar, 
para exame, na séde social, em Londres, a escriptura de consigna
ção, acto de homologação do testamento ou carta. administra-
iva ab i11testato ou outro documento que faça prova do direito, 
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segundo o qual reclamam ter direito ás mesmas acções, oq. 
deverão de alguma outra forma provar o seu direito á satista.• 
ção dos gerentes. 

Cincoenta. e dous. Os gerentes terão o poder, os regulamentos 
de tempos a outros que lhes parecerem cQnveniente com relação 
às escripturas de transferencias e provas de transmissão de 
acções e o outorgameuto e custodia de taes escriptura.s e provas. 

-(Oitavo)- Confiscação de acções. 
Cincoenta e tres. Si qualquer accionista deixar de pagar a 

importancia. de sua acção ou acções, dentro do prazo fixado para 
o pagamento, poderão os gerentes, em qualquer época successiva., 
durante o tempo em que ella continuar por pagar, expedir-lhe 
intimação, coi.Jrando-lhe o pttgamento de tal importancia, bem 
como o de quaesquer juros vencidos sobre ella em consequencia 
de tal falta de pagamento, como dito fica. 

Cincoenta e quatro. A referi• la intimação designará. um rlia 
(não sendo menos de vinte e um dias, a contar da,.data. do aviso) 
e uma localidade ou localida•les em que deverão ser pagos a 
mesma impqrtancia e juros, e intimarâ, tambem, o aviso que, no 
caso de falta de seu pagamento no dia e logar indicados, a acção 
ou acções por cuja conta estiverem a dever esses dinheiros, 
poderão ser confiscadas. • 

Cincoenta e cinco. Si não se cumprir a requisitaria de qual
quer de taes avisos, todas ou quaesquer de taes acções poderão 
ser confiscadas pela companhia, em assembléa geral. 

Cincoenta e seis. Quando se declarar confiscada assim qual
quer acção, expedir·se-ha avbo da confiscação ao proprietario -da 
acção, e lançar-se·ha immediatamente no Registro um assento 
relativo á confiscação, com a data da. mesm<L. 

Cincoent::L e sete. Toda a. acção que for confiscada. ficará desde 
logo pertenc:3ndo a companhia e poderá ser vendida, readjudi
cada ou receber qualquer outra applicação e disposição, nos 
termos e pela. fórma que meliiOr enten1terem os gerentes. 

Cíncoenta e oito. Todos os accionistas cujas acções forem con
fiscadas continuarão, não obstante a confi;cação, a ser respon
saveis pelo {lagamento de suas prestações e juros á com-
panhia. · 

Cincoenta e nova. A confiscação de uma acção mostrará a 
extincção, ao tempo da confiscação, de todos os interesses e de 
todos os direitos e reclamações contra a companhia, relativa
mente á. dita acção, bem como a de todos os outros direitos, 
excepto os que ficarem expressamente reservados pelos presentes 
estatutos. 

Sessenta. Uma certidão por escripto e assignada pelos gerentes, 
estabelecendo que uma acção foi de v ida mente confiscada, de con
formidade com este~ estatutos, e declarando a data da contlscação, 
para prova terminante rle tal confiscação, lançar-se-ha nas 
actas dos tr.tbalhos dos gerentes um assento relativo a ca.ta uma 
de tres certidões. -(Nono)- As~emi.Jléas de accionistas. 

Sessenta e um. A primeira assembléa ordinaria dos acclo
nistas da <lOmpa.nhia, verificar-se-1m em Londres, em qualquilr 
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dia, dentro da quatro mezes a contar da e ncorpomçiío da O:lm
panhia, que os gerentes designem por aviso. 

Sessenta e dous. As assembléas ordinarias successivas cele
brar·se-hão em cada n.nno, ao tempo e no Ioga r que det Jrminarem 
os gerentes de tempo.~ a outro;;, ma~ taes assembléas terão Jogar 
não mais tarde que o dia trinta tle junho de cada anuo. 

Se!lsenta e tres. Não se fara nem se tratará de neg{lcio algum 
em qualquer a•s·~ml.Jié:t onlinaria, Ei não so acharem pessoal-
mente presente~ dons ou mais accionistas. · 

Sessent<t e quatro. Havendo menos de dous accionistas pre
sentes por occagião de qualquer assembléa ordina.ria, a reunii'io, 
depoi~ de pass.tda meia hora a p<trtir da marca•ia para ella, 
tlcarit adiada para o dia seguinte, e assim por deantc, de dia em 
dia, até que se ache prc~ente o numero preciso de aecio
nistas. 

Sessenta e cinco. O conselho ou os gerentes poderão em qual
quer época, segundo melbor enten,lerern, convocar a. assembléa 
extraordinarhr dos accionistas, afim de considerar e determmar 
quacsqner materias que considerem necessarias. 

Ses~enta e seis. O conselho ou os IH·rentes deveri'io convocar, 
taml:em em qu;tlquer tempo, a asseníblé;L extraordinaria, a pe
rlido por e~cripto de dez ou mais accionista~ que possuam em 
conjuncto não n1enos de mil acções. 

Sess~>nta e sete. Qualquer pedido feito assim pelos accionistas, 
deverá expressar especificamente o objecto para o qual se propõe 
convocar a assembléa, c será entregue no escriptorio da série 
social. 

Sessenta e oito. Ao receher-s3 um tal pedido qualquer, a dire
ctoriao•l os gerentes farão immediatamente convocar a assembléa 
extraordinaria, e si rleixarem de fazel-o por um mez da data da 
entrega de tal pedido no escriptorio da companhia, poderão os 
requerentes por si mesmos convocar a nssembléa, ficando, 
porém, entendido que nenhuma deliberação votada nella será 
obrigatoi·ia para com a companhi<t, salvo estando presentes na 
assembléa sete ou mais accionistas pos:;oidores ou representando 
o numero em conjuncto de, pelo menos, mil acções, e até que 
seja a mesma confirmada por uma segRnd<t assembléa extraor
dinari;t, convocarltt para tal fim pelo presidente da lt~semblóa 
extraordinaria anterior, na qual assembléa deverá achar-se 
presente pelo menos igual numero de sete ou mais accionistas 
proprietarios ou representando pelo menos igual numero de 
mil acções. 
Sr~senta e nove. Os avisos das assemblélls convocadas pelos 

accionistas de accordo com os presentes estatutos lleverão ser 
assignados pelos accionistas que as convocarem ou por quaesquer 
cinco ou mais delles. 

Setenta. Si passada meia hora a contar da marcada para 
reunião da assembléa convocada por accionistas, não se achar 
presente o numero preciso de accionistas pol'tadores ou repl'e
sentantes do numero necessario de acções, dissolver-se-ha a 
assembléa. 
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Setenta. e um. O presidente, com o consentimento da assem
bléa, poderá. arliar urna tal assembléa qu llquer, d' tempos a 
outros e de logare3 a outNs, mas não se tratará de negocio 
algum em qualquer assemb!éa adiada senão dos negocias que 
ficarem por acablr na asscmblé:~. em que se der o adia'lle:.~to. 

Setenta e dous. Em todos os a•Jiamentos de assembléa convo
cada por accionistas deverá achar-se presente o referido numero 
de sete ou mais accionistas I]UG possuam ou representem. pelo 
menos mil acções em conjuncto, conforme se dispõe relativa.ment·3 
a uma tal assembléa original. 

Setenta e tres. Todas as propostas submettidas á. assembléa 
serão em primeiro logar decididas symbolicamente, e no caso de 
empate de votos, o presidente terá, tanto na votação symbJlica 
como no escrutínio que deverá verificar-se pela tórma abaixo 
menciona<ia, um voto preponderante além do seu p~·oprio. 

Setenta e quatro. A declaração do presidente de qualquer 
assembléa de que foi nella. approvada qualquer deliberação por 
votação symbolica fará prova terminante, e um as;ento em tal 
sentido lançado no livro dos trabalhos será evidencia sufficiente 
desse facto, sem ser necessario provar o numero ou proporção 
dos votos emittidos a favor ou em conta de tal delibel"a4.lio, 
salvo si imm3diatame11te dllpois de tll declaração for pedido um 
escrutínio pelo menos por dous accionista.s presentes e com o 
direito de votar em tal assembléa, ou por um accionista por
tador de mil acções. 

Setenta e cinco. No caso de pe:lir-se o e-;crutinio, verificar-se-ha 
elle ao tempo e no Iogar, e sendo a votacão simples ou me
diante emprego de espheras, segundo indicar o presidente, e o 
resultado do e>crutinio será considerado a deliberação da assem-

. bléa. em que for pedido o escrutínio. · 
Setenta e seis. Os trabalhos de qualquer aasembléa devida

mente co:tvocada e constituída e todas as deliberações e. decisões 
de tal assembléa serão validas e obrigatorias para a companhia. 

Setenta e sete. O cons·3lho ou os gJrentes farão registrar 
actas, em livros for11ecidos para o mesmo fim, d(\s trab.llhos 
de todas as assembléas da companhia, a~ quaes serão as
signadas pelo presidente da assemblea. (Decimo.) Votos dos 
accionistas. 

Setenta e oito. Sujeito a estes regulamentos, cada accio
nieta. terá o direito de votar nas assembléas da companhia 
rel!l-tivamente a cada acção de que fo~· proprietario in
scripto. 

Setenta e nove. Si mais de uma pessoa tiver direito em con
juncto a uma acçã.o ou acçOes, a p3ssoa cujo nome for o .pri
meiro inscripto no registro de accionista, e nenhuma outra, terá 
o direito de representação ou de votação relativamente a tal 
acQão ou acções 

Oitenta. Os votos poderão ser emittidos ou pessoalmente, 
por procuração devidamente pasnda e outorgada para tal fim, 
ou por mandato, porém, todo o mandato devet·á ser por escri· 
pto e assignaio pelo mandante ou authenticado com o sello 
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symbolico de qualquer corporação que faz o mandante e não 
poderá ser nomeado maudatario pessoa. alguma que não for 
aooionista da companhia. 

Oitenta <.l um. A escrlptura que nomear mandatario será 
depositada. na. séde social, não menos de tres dhs antes do 
designado para a reunião d~t a:>sembléa, ern que o ma.ndatario 
reclamar o diri.lito de votar. - (Decimo primeiro.)- Avisos. 

Oitenta e dous. Da.r-se-ha aviso com a antecedencia de pelo 
menos dez dia-;, de carla assembléa a celebrar·se, especialisan
do-se o logar, tlata e hora da reunião, e os objectos e trabalhos 
da a.ssembléa, a juizo lia directoria ou dos gerentes, quer me
diante aununcio, quer por intimação enviada pelo Corr.Jio, ou 
de outro modo ao domicilio registrado de cad<l. accionista, ou, 
si assim entender o cons!:'lho ou os gerentes, tanto por annuncio 
como por intimação, como dito tlca, e não se tl'atará nella. de 
nenhum outro negocio senão os que forem especialísados em 
taes a. visos. 

Oitenta e tres. Todos estes avisos serão expedidos pelos 
gerentes, excepto no caso de as>embléa. convocada pelos accio
nistas, de conrormidaile com a presente escriptura. 

Oitenh e quatL·o. Todos os avi~:>s ou outr.Js documentos que 
a companhia necessitar expedir aos accionistag poderão ser 
experlidos, quer pessoalmente, ou deixando·os ou mandan
do-os em cil.rta pelo Correio, dirigida aos accionistas em seus 
domicílios registrados, e todo o aviso que for expedido pelo 
correio será considerado como dado ao tempo de mandilr-se ao 
Correio. 

Oitenta e cinco. Todos os avisos que houverem de ser 
dados de parte dos accionista.s serão entregues no escriptorio da 
séde social. 

Oitenta e seis. Toda a pessoa que, por aparação da lei, trans
:Cerencia ou quaesquer outros meios, vier a ter direito a qual
quer acção, ficará obrigada JlOI' todos e qu:J.esquer avisos ou 
outros documentos que antes de inscraver-se no registro o seu 
nome e endereço relativamente a ella tenham sido expedidos á 
pessoa de quem derivar aquella o seu di!·eito. 

Oitenta e sete. Quando quu.Lquer aviso ou documento for 
entregue ou enviado de conformidade com os presentes esta
tutos, no ou ao domicilio registrado de um aooionista, então, 
não obstante ter elle fallecido a esse tempo, e quer conste ou 
não o seu fallecimento á companhia, tal expedição de aviso ou 
outro documento será considel'a ia, para todos os fins dos pre
sentes estatutos, como exp11dição do mesmo aos seus herdeiros, 
testamenteiros e administradores e a cada um delles. 

Oitenta e oito. A omissão em expedir-se qualquer de taes 
avisos a qualquer dos accionistas, si houver sido annunciado 
antecedentemente o aviso, não invalidará deliberação alguma 
approvada por qualquer assembléa.. - (Decimo segundo.) -
Dividendos. 

Oitenta e nove. O mais cedo que fõr conveniente depois do 
dia trinta e um de dezembro de cada anno, os negocias da 
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companhia serão investigados plenamente, e os gerentes farão 
ou mantlarão fazer um calculo do valor doa lucros aufe· 
ridos pela companhia e os gerentes declararão qual a- parte 
delles que a seu juizo poss" ser livremente destinada para 
dividendo, e si tal dividendo for approvado pelo conselho e 
a assembléa ordinaria seguinte, será elle distribuído entre os 
accionistas. 

Noventa. Nenhum dividendo não pago vencerá juros contra 
a companhia. 

Noventa e um. A companhia terá direito de retenção sobre 
todos os dividendos e outros numerarios pagaveis pela com
panhia a qualquer accionista, por conta de prestações ou por 
qualquer outro motivo, as quaes importancias, mencionadas em 
ultimo logar, os gerentes poderão abater de taes dividendos e 
outros numerarias. 

Noventa e dons. Dar-se-ha aviso de qualquer dividendo a 
pagar a cada accionista que a tal tenha uireito, -Decimo 
terceiro.)- Dissolução da companhia. 

Noventa e tres. No caso ue que em qualquer tempo as 
per.las, da companhia venham a'reduzir pela metade o seu ca
pital subscripto, o conselho ou os gerentes farão convocar im· 
mediatamente a assembléa geral extraordinaria e apr'esentarão 
á mesma assemblea uma exposição completa dos negooios da 
companhia. 

Noventa e quatro. No caso de parecer a es3a assembléa ex
traordinaria, que as partias da companhia tenham sido pelo 
valor mencionado na clausula precedente, o presidente de tal 
assembléa declarar·á dissolvida a companhia, e então sara ella 
dissolvida nessa conformidade, excepto para os fins de liquidar 
os seus negocios, salvo si por essa assembléa extraordinaria 
for deliberado por maioria, que represente tres quartas partes 
das acções da companhia, que é iaconveniente a dissolução da 
companhia, em cujo caso os expedientes que a companhia de
verá seguir serão decididos por essa assembléa extraordinaria, e 
si forem confirmados por outra assembléa extraordinaria, que 
para tal fim será convocada pela directoria ou pelos gerentes e 
será celebrada dentro de não menos de quatorze dias, nem mais 
de um mez civil, a contar da reunião da assembléa extraordi· 
naria mencionada em primeiro logar, os expedientes assim re
solvidos serão seguidos e serão definitivamente obrigatorios 
para com a eompanhia. 

Noventa e cinco. No caso da dissolução da comp!l.nhia, os 
gerentes com a moior brevidade liquidai-a-hão e levarão as 
suas contas e negocios a um encerramento e ajuste final e 
os poderes dos gerentes subsistirão e continuarão para oa 
fl.ns da mesma liquidação e ajuste, mas não para nenhuns outros 
fins. 

Noventa e seis. Quando forem liquidados, encerrados e ajus
tados os negocios da companhia, a parte do capital que Nstar, 
depois de pagos todos os passivos, será distribuída por entre os 
accionistas, segundo a ella tenham direito, caducando então 



852 ACTOS DJ PODER EXECUTIVO 

Q5 prcs~ntes estatutos, e tal di:;solucão operarà, hnto em di· 
rei to como em equida.de, como quitação final e geral entre todas 
as partes nella. interessadas. 

Noventa. e set·~. Com o fim de promover a. mesma liqui
üação, encerramento e ajuste de contas, como dito fica, será 
licito q•1e os gerentes declarem que qua.esquer dividas más 
ou duvidosas nlio podem cobrar-se, e que vendem a qualquer 
}lessoa quacsquer credites ou direitos sobre os bens de fallidos 
e outras pessoas, ou sobre os activos ~e quae3quer pessoas quo 
IHtjam fa.llecido, si taes direitos e creditos não podem fazer-se 
effectivos immediata.mente. (:'~ornes, endereces e descri peão dos 
accionlstas.) Francls Spencer, Hamsphire, De Bedford, no con

. dado de Betlford, negociante, Hugh Kinsman Brodie, trinta e 
seis, Line Street. E. c .. negociant J. Matthcw George Megaw. 
Trinta. e sei~, Line Street. E. C., neg.JCiant~. Roliet·t Norton. 
Trinta e seis, E. C., negociante. Matthew Patteson. Trinta 
e seis l.iue Street E. c., negociautJ. Aloert James Betts. 
Trinta e sei:;. Line Street. !!.:. C., thesoureiro. Frederh:k 
Devereme Bawtree. Trinta. e seis, Lme Street E. C., c~ixeiro 
de commercio. Frederick Russell La l<'argue. Trinta. e seis, 
Line Street. E. c .. gua.rda-Jivros. Em data de vinte e quatro 
de janeiro de mil oitocentos noventa e nora. Te3temunhas da. 
nssign:J.tura ante<!edcutn, Fr,HJcis Spencer, Hampshire, Thos 
\VatTingtoa. Ecclestasti·o. Reitoria de Otrord IJ' Arcy, Hun
tingdon, testemunha das as~ignaturas de Hugh Kinsman, 
Brodie, Matthew Geot·ga 1\Iegaw, Ro!.Jert Norton, Matthew Pat
teson, Alhert James Betts, L•'r..,derick Oevereme Bawtt·de e Fre
derick Russell La Fargue. G. CPxall, caixeiro de Megaw & Nor· 
t·m, trinta. e seis, Line Street, Londres. E. C. E' có;iacJnfurme • 
. 1. S. Purcell, registrador de so~iedades anonymas. (Estampi· 
lha). Estava collado o impo>to do s.lllo, um scbilling. Eu 
abaixo as,ignatlo, Wtlmcr ~Iatthews Hat·ris, tabelliiio vublico 
d;t ridade de Londres, por nomeação real, devidamente ajura
mentado e em exercício, certitieo quo o docnmeuto em idioma 
}lorluguez a']Ui annexo, e versão fiel e conforme da cópia official 
{la. escriptura social e estatutos da. sociedade anonyma ingleza 
-designada F. S. Hamp hire & Company, Lim ited, contidos no 
exemplar aqui tambem ao nexo, e que a dita cópia. o!llcial, es
ta.udo authenticada como a assignatura, que reconheço verda
deira, do senhor Jobn S.unuel Purcel, registrador das sociedades 
anonymas da Inglaterra, é digna, be:n como o é a referida 
tr.\duccã.o, de toda f e e credito, tanto nos trit.Junaes de justiça, 
como fót-a. delles. Em testemunho do que, para fazer constar 
onde cvnvier e p:1ra todos os elfllitos legaes, pa>so o present!l 
q 116 assigno o sello com o sello do meu o11Icio, em Londres, aos 
dias dez de mar.JQ de mil oitocentos e noventa e novd, Quod 
attesta. Wilmer Matlhews Ha.rris, notario publico. Estava. ao 
lado o sello do notario publico. Reconhece verdadeira a as,ign -
tura. retro de Wilmer Matthews H nris, tabellião pulilico 
de3ta. cidade, e, para conshr onde convi~r, a pedido do mesmo, 
.passei a presente e liguei com os docum~ntos numeros uma 
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tret', rubricados ·por mim, e ossignei e flz sellar com o :eello 
deste Consulado da. Republica dos Estados Unidos do Brutl em 
Londres, aos dez de março de mil oito~entos e noventa e nove. 
F. Alves Viei: a, consul geral. Estava. sellada e devidamente 
inutilisada, de conformidade com a lei, uma EStampilha con
sular, repre~entando o valor de cinco mil réis. Estavam 
collndas e devi•Jamente inutllisadas ctm o sineta da Rece
bedoria da Capital Federal quatro estampilhas representando o· 
valor tot«l de onze mil e cem réis. Reconheço verdadeira a as· 
signatuN do senhor F. Alves Vieira, consul geral em Londre!1. 
Rio de Janeiro, onze de abril de mil oitocentos e noventa e nove. 
Pelo director geral, L. P. J. da Silva Rosa.· Estavam colladas e 
devidamente inulilisa.das, de conformidade com a lei, quatro es· 
tampillws representando o valor total de quinhentos e cincoenta 
réis. Nada m:..is se continha e nem de~larava. em o d1to e men· 
cionado documento acima transcripto, do qual bem e tlelmente 
fiz extrahir a presente publica-fórma que conferi e, achando-a 
em tudo conforme e sem cou~a {tlguma que duvida. faça., sub· 
screvo e a.ssigno nesta cidade. Rio de Janeiro, Ca.pital Federal da 
Republica dos Estados Unidos do Brazil, aos treze dias do mez 
de abril da mil oitocentos e noventa e nove. E eu, Eva.risto 
Valle de Barro~. tabellião que subscrevi e a~igno em publico 
e raso.-Evaristo V~.tlle de Bar1·os.-Em testemunho da verdade, 
estava o signal publico. 

•t'\:AFI:f\:f\:1'1:1''<~" 

DECREtO N. 3332 - DE 4 DZ Jl:Lll<) DE 1899 

Transfere a Fern2ndo 1\Ioltinho, Lni'!" 1\Ioitinho, Pomingos Moithho e Ber

nardo de Magalhães a conces>ão da )':slrada de Ferro do Fan&llal, e dá 
outras provi~er:c:as. 

O Presidente da Republica d(s Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu Fernando Moitinho, por si e como 
procurador dos demais herdeiros ~o finado Domingos Moitinho, 
cessionario da Estrada de Ferro do Bananal, decreta: 

Artigo I- Fica transferida a Fernando·Moitinbo, Luiz Moiti· 
nbo, Domingos Moitinho e Bernardo de M&galhães a Estrada de 
Ferro do Bananal, de que era cessionario Domingos Moitinbo, por 
dec1·eto n. 918, de 24 de outubro de 1890. 

Artigo li- 03 ditos cessionarios são obrigados a ccncorrer 
annualmente com a quantia de trcs contos e seiscentos mil réis 
(3:6CO$) recolhida ao Thesouro Federal, por semestrtl adean· 
lados, ~ara as despezas e fiscalização. · 

Capital Federal, 4 de julho de 1899, 11• da Republioa. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 
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DECRETO N, 3333 - DE 4 DE JULHO DE 1899 

Concede autorisação á Société Anonyme de la Sucrerie Villa-Raffard 
para funccionar na Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Société Anonyme de la Sucrerie Villa
Rafl'ard, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização à Société Anonyme de 
la Sucrerie Villa-Rafl'ard para funccionar na Republica com os 
estatutos que apresentou, sob as clausulas que com este baixam 
assignadas pelo Ministro da lndustria, Viação e Obras Publicas e 
ficando obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

Capital Federal, 4 de julho de 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Se1lerino Vieira. 

Olausula.e a. que se refere o decreto 
n. 3333 desta data 

I 

A Société Anonyme de la Sucrerie Villa- Ratfard é obrigada a 
ter um representante no Brazil com plenos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolver as questões que se susci
tarem quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser 
demandado e receber citação inicial pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus 
tribunaes judiciarios ou administrativos, !!em que, em tempo 
algum, possa a referirla companhia reclamar qualquer excepção 
fundada em seus estatutos. 

Ill 

Fica dependente de autorização do Governo Federal qualque1• 
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. Ser-lhe·ha cassada a autorização para funceionar no Brazil 
si infringir esta clausula. 

IV 

A lnfl'acção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja 
com minada pena especial, será punida com a multa de I :000$000 
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a 5:000$000; e na reincidencia pela cassação da autorizaÇão 
concedida pelo drcreto, em virtuda do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Capital Federal, 4 de julho de 1899.-Severino Vieira. 

DOCUMENTO N. 1; 

Eu abaixo aasignado Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha Filho, 
traductor publico daa línguas allemã, franct>za, ingleza e hespanbola
Escriptorio rua Primeiro de março n. 41 sobrado. 

Cer1ifico pela presente que me foi apresentado um documento eecripto 
na língua franceza afim de o traduzir para o portuguez, o qu&l ~ do 
teor segmnte: 

TRADUCÇÃO 

Acta da assembléa geral constitutiva da S. A. Fabrica de 
Assucar «Villa Raffard» !3 de fevereiro de 1899 

Em· papel sellado com um sello de um franco e cincoenta centesimos, 
pagando a taxa de decimos dobrados, além de outro,.im~resso a secco, 
ao registro de sellos e heranças, ambos da RepuiJlica I• ranceza. 

SOCIEDADE ANONY:\IA DA F ABRIGA DE ASSUCAR VILLA 
RAFFARD 

~CTA DA ASSEl\IBLÉA GERAL CONSTIT!iTIYA D.I.TADA DE TREZE DE FEVE
REIRO DE MIL OITOCENTOS E NOVE:-<T.\ E NOVE (13 DE FEVEREIRO DE 18\.19) 

Q,·t(c;n do dia 

Constituição definitiva da sociedade 

No anno de mil oitocentos e noventa e nove, aos i3 de fevereiro, ás 
dez horas da manhã (f3 de fevereiro de 1899, iO horas da manhã), na 
séde aocial ~m Pariz, Boul,.varcl Poissonniêre, numE>ro vinte e cinco 
(n. 25), os accionistas d:t Sociedade Anonyma chamad:1. «Fabrica (ou 
:Engenho) de assu<'ar Villa Raffard>>, reuniram-se em assembléa 
geral constitutiva. 

A assembléa elegeu como presidente o Sr. Henri Durocher e designou 
para assisttl-a na qualidade de escrutinadores os Srs. Maurice Allain 
e Fernand Doré. 

A mesa e~colheu o Sr. Dubéry para preencher as funcções (servir) 
de secretario. 

O Sr. presidente deposita sobre a mesa um exemplar do jornal Lu 
Atfiehes Parisiennes, da data de nove de fe\"ereiro de mil oitocentos e 
nonn1a e nove (9 de fevereiro de 1899), consignando convocação para. 
a presente assembléa. 

Depois, declara que a folha de presença, devendo ser annexada á 
presente acta após ser certificada verdadeira pela mesa, verifica a. 
presença de sete membros que representam por sl mesmos a totali• 
dade das acçÕtls, de modo que a assemblén se acha validamente constl• 
tu ida. 

Conseguintemente, o Sr. pr~sidente declara aberta a sessão. 
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O Sr. presidente deposita sobre a mesa: 
1°. O traslado entregue por mes~re Fuchs, labellião de ~aint· 

Cbamond (Loire), de um instrumento (ou acto) de escriptura por elle 
recebido a nove de fe•·ereiro de mil oitocentos e noventa e no.-e (9 de 
fevereiro de 189ll), contendo oa estatutos da presente sociedade fun
dada pelo Sr. Léon de Berlier de Sauvigny. tendo por objecto a compra 
da fahricn (ou engenho) de assucar de "Villa-Rafl"ard,., situada em 
Capivary. E'tado d" S. Paulo (Brazil), proprieclad<'s e plantações da 
me>ma dep~u<lent's, pelo capital de um milhão e seiscentos mil 
francos (fr3. 1.ôO'l.OOO) dividido em dezeseis mil (iô.OOO) acçô<'S de 
cem francos (f1·s. 100) cada urna, n emittir em especie~ e pela qual 
não foi t<>ita entrada alguma para a mMsa sccial (por parte dos 
socio3), em natura (socio algum trouxe dinheiro para a massa ou depo
sitou o seu NfllÍvalente em dinheiro;- natltl·c, nem pé: Jll'O numi.< 
ottt roulllt.'1ts,.t'ion,· í!i<..'J'l'Ú{1JI) nem se e~tipulou vantagem particular 
algumn. 

2. 0 O traslado entregue pelo me~ mo t:..bellião de uma escriptura por 
elle recebida no~ nove de fevereiro de mil oitocentos e nov~nta e no•·e 
(9 de fevereiro de iS\:19), contendo a declara~ão feita pelo Sr. Léon dP 
Bertier de s~udgny, fundador, de que as dezeseis mil (IG.OOO) ac~ões 
foram intrgrnlmPnte subscriptas e que a entrada (ou rPaliznrão em 
dinheiro) dn 'luarta r arte ou vinte e cinc') francos (frs. 25) foi effe
ctuada relntivamente a cada uma dns acções, sPja um total de qua
troc<'n toe mil frnncos (f1·s. 400.000) :i qual escriptura se ~c h a annexo 
o estado ou listv. dJs subscripções com a indil'açãodas entradas, nomes, 
prenome~, profissões e domicílios. 

3. 0 Dous recibos rio Sr. l\Iaurice Allnin e do Sr. Pi<'rre Iliriart, 
banqueiro~ de Pariz, confirmando que os qunlrccen1.os mil francos 
(frs. 40!0 .01.1U) cnlt·a,Jos foram na totalidad<' d<'positados nns suas 
cnixas. 

Depois, p:·r proposta feitn pelo Sr. presidente, se tomaram as 
seguintes resolu<:ôes: 

1. 0 A nssemLiéa adopta os e~tatutos da sociedade taes como foram 
redigidos por aclo sob assignnt•tra privada, dntada de Pariz do pri
mPiro de f~Vi'reit•o de mil oitocentOS f' nOV!'nta e llOVP (i 0 de fe,·ereiro 
de 1899). um de cujos ot"iginaes foi depositado no cartorio <I<" Mestre 
Fuchs, tabellião <..!e Saint Cbamond (L')ire), a~s nove de fevereiro de 
mil oitocentos e noventa e nove (9de fevereiro d<' 1899). 

2." A a<;<;Pmblén reconhece a sinceridade da subscripção do capital 
wcial e das entradas verificadas pela declarn~ão do fundador e lista 
![Ue á mPsma está junta. 

3. 0 Nomeai membros do conselho de administração-para seis (6) 
annos: 

O St·. l\Iauri.'P Allnin: 
O Sr. Fern:tnd DcT-': 
O Sr. Léon df> Berlier de SaU\·igny : 
e fixa a somma das senhas ou tentos de presença em cincocnta 

francos (frL 5(\). 
Esses administradores estão preséntes :i reunião e acceilam as func

çües que lhes são conferidas. 
E lia nomeia commissarios para o primeiro anno, com ordenados de 

SPtecentos e cincoenta fl"nncos (frs. 750) por ano o: 
O Sr. Rog<'r Nogués e o Sr. Ferdinand Greyenbiehl, 'lue acceitam 

esse cargo. 
A a;sembléa por uma consequencia natural consigna e verifica que 

a sociedade se ncha definitivamente constituída a rartir desse dia. 
A ns3embléa deu autorização :>os administradores pnra fazerem 

ne;rncio com a sociedade. 
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O Sr . .l\Iaurice Allain não tendo tomado parle na Tolação, foLvo
tado unanimemente pelo~ sei, nc.-ionistns que o Sr. Allain_ ficari 
sendo agente de commisqão da sociedade. 

Todas ess.1s resoluções foram t1madas por unanimidade dos 
sulfragios. 

Nada mais se achando na ordem do dia, levantou-se a sessão âs 
(11 1/2 bs.) onze hot·as e meia. 

E os membros da mesa, os admini~tradores o os commissarios as
~ig,aram depois de prévia leitura.- 1'. S. V. P. 

Certificado conforme e verJadeit·o. 
Sociedade Anonyma th Fabrica (ou engenho) de Assucar Villa-

Rafl'ard. 
O presilenta do conselho de aliministraçiio (Assignado) Maurice 

Aliam. 
Visto por nós. chefe municipal da Communa do Segundo Distric\o, 

para a legalização da assigna&<~ra do Sr. Maurice Allain. 
Pariz, onze de ahril de mil oitocentos e no\·enta e no'"e (li de abl'il 

de 18\l\l).-(As~ignado)Guil. TViclihou>, 
Abaixo se achava appvsto o Mllo da Communa do S8gundo Uistricto

de Pariz, ltepublica Franceza. 
Numet•o quinhentos e trinta e dons (n. ã3?). 
Visto para a legalização da assignatura do Sr. \\·ickhmam, adjunto· 

!lo primeir~ ofl'tcial ou chefe municipal l!e Communa do Segundo Ois· 
tricto apposta acima. 

Pm·iz, treze de abdl de mil oitocentos e noventa e nove (13 d~ 
abril de 18\l~l)- O Prefeito do Sena, pelo Prefeito. 

(Achavam-se os mais dizf>res tão ap~gaclos que é impossível deci-
frai-os).- (AssignacJo) Lamlle. 

Ao lado estava o sello da Prefeilura do Sena, Repuhlica Franceza. 
Visto para a legalização da assignatura do Sr. Lavallé, conselheiro 

da s~xta clas,e. 
Pariz, quatorze de abril tle mil oitocentos o no'l'enta e r.ove (U de 

abril de 18!1Q).- Pelo llfini>tro do Interior. Pelo chefe da ::Cecretaria, 
delegado- ( Assignado) 1. Coupal. 

Ao lado estava o sello do 111inisterio do Interior da Republic&
Franccza. 

O .l\Iinistt·o dos Negocios Estr:mg~it·os certifica verdadeira a assi
gnatura do Sr. Coupal. 

Paris, quatorze de ahl'il de mil oitocentos e noventa e nove ( 14 de 
abril de 18\J\l). Pelo 1\Iinislro. Pelo chefe tle secção delega< lo- ( As
signado ) E, Co•·pel. 

Ao lado estavam dous sellos do Mini~terio dos Negocios Estran
geiros, ambos da França, trazen !o o menor a palavra « Gralis •· 

Reconheço verdadeira a assi~otnatura tlo Sr. E. Corpel, do 1\Iini~terio
dos Negocias E~trangeiros. -CoMulado dos Estados Cnidos do Brazil,. 
em Paris. quatorze de abril da mil oitocentos e noventa e nove ( U 
de abril de 1800 ).- ( Assignado ) João Belmiro Leoni. 

Achava-se apposlo o ~ello do referido Consulado, que inutilisava• 
devidamente uma estampilha no valor de cinco mil réi• (5l>000). 

Recebi quatorze francos e cincoenta centesimos ( frs. 14.50 ).-. 
(.\.~signado) Leoni. 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Bt"imiro Leoni, consul 
em Paris. 

Sobre cinco estampilhas, do nlcr collectho de quinhentos e cin-
coenta réis ( $550 ), devidamente inulilisadM, estavnm os seguinte~ 
t!tzeres : Rio de Janeiro, cinco de maio de mil oitocentos e noventa 
e noYe ( 5 de maio de 18~~0) .-Pelo dirt>ctor geral- ( Assignado )L~ 
P. da Silm Rosa. 
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Ao lado estava o eello da Secretarb das Relações Exteriores du 
Brazil. 

Sohre tres estampilhas, valendo juntas novecentos réis ( $900 ), es
tava o carimbo da Recebedoria da Capital Federal, trazendo a data 
logo acima indicada. 

Via-se o sello do Consulado do Braztl. em Pariz, impresso sobre 
lacre 'L"Ct"lllelho, prendendo po•· um to1•çal as 1)aginas do docu
mento. 

Nada mais continha o documP.nto supra, que do original francez 
verti litteral e fielmente. Em fê do que. passei a preseme, que as
signo, appondo-lhe o sello do meu officio, nesta cidade, aos cinco de 
maio de mil oitocentos e noventa e nove. 

Rio de JanPiro, 5 de maio de 1899.-Joaquim Je,·onymo Fernandes 
da Cunha Filho, traductor publico. 

Emolumentos • • • • . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 30$000 
l!:stampilhas • . . . • . . . • • • . • . . . . • . • . • . • . . • • . . 3$000 
Recebi. . • . . . .. . • . . . . . . . • . . • • • • . • • . . . • . • • . • 33$000 

Fernandes da Cunha Filho ( firma no tabellião Dario). 

DOCUMENTO N. 2 

Eu, almixo assignado, Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha. 
Filho, tradnctor publico das línguas all.emã, franceza, ingleza e 
hespanhola - Escriptorio - Rua Primeiro de Março, n. 41 - so
brado. 

Certifico pela presente em como me foi apresentado um documento 
escripto na lingua franceza, afim de o traduzir para o portuguez, o 

qual ê do teor seguinte : 

TRADUCÇÃO 

Declaraça:o de subscripção e de entradas de dinheiro- En
genho de Villa-Raffard 

Em papel, sellado com o sello de um franco e cincoenta cenle· 
aimos, pagando a taxa de decimas dobradas e mais outro estampado 
a secco do Registro de sellos e heranças, ambos da Republica. 
Franceza. 

I>eclamção de subscripção e de etttradas de dinheiro - Engenho de 
assucat· de Villa-Raffa,·d 

E aos nove de fevereiro de mil oitocentos c noventa e nove ( 9 de 
fevereiro de 1899 ) . 

Perante mestre Fuchs e o seu collega, tabellião de Saint Chamond, 
(Loire), abah:o-assignados. 

Compareceu : 
O Sr. L~on de Bertier de Sauvigny, proprietario, residente 

em Pariz, no arrabalde de Saint-Honoré, numero cento e dous 
( n. i02). 

O qual, pela presente, declarou que o capital social. de um milhão e 
seiecen tos mil francos ( frs. 1.600 000 ), dividido em dezeseis mil 
{ i6.000) acçõee, cada uma de cem francos ( frs. fOO ), da sociedade 
anonyma, por elle fundada, sob o dencminação de -Engenho { de 
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assucar) de Villa-Ratfard - segundo escriptura la nada perante 
mestre Fuchs, um dos tabelliães a baixo assignados, no primeiro dia 
do corrente m~z de fev,.reiro, cuja minut·• precede, ficou inteiramente 
formada, em consequencia da subscripção da totalidade das dezeseis 
mil ( 16.000 ) acçõ~s. 

E que a entrada da quarta parte. ou vinte e cinco francos (frs. 25), 
foi realizada por sobre cada uma das acções subscript:.:s. 

O comparecente exhibiu aos tabelliães abaixo asaignados um do
cumen lo attest •do verdadeiro e por elle assignado, contendo : 

1. 0 A lista nominal dos subscriptores, cnm os seus nomes, prenomes, 
qualidades e residencias e o numero das acções subscriplas por cada 
um delles. 

2. 0 O estado (ou rol) das entradas etfectuadas por cada um dos sub
scriptores. Peça essa que ficou appensa, depois do comparecente t~l-a 
certificado por verdadei:a, em presença dos tabelíiães abaixo assigna
dos, que acima de tudo fizeram menção. 

Conseguinteroente, haverá e dar-se-ha a opportunidade de convo
car-se a assembléa geral dos accionistas para se nomearem os admi
nistradores, assim como o eommissario, e <le fazer constar como veri
ficada a constituição definitiva da sociedade. 

Escripturs. essa que foi feita e passada em Saint-Chamond, em 
Cartorio. · 

E procedendo-se á sua leitura, o comparecente assignou coro 011 
ta belliães. 

Assignado na minuta - Lédh d~ Bcrtier de Saurigny. - J. Sa
bliérc. - E. F1tchs. 

Os dons ultimos, tabelliães. 
Registrada em Saint-Cbamond, aos nove de fevereiro de mil oito

centos 6 noventa e nove (9 de fevereiro de 1899), folha sessenta e 
oito, c1sa dezesele (fi. 68, c. 17). 

Recebidos tres francos e setenta e cinco centesimos (frs. :'1,75).
(Assignado) Bouyc;·. 

Segue-se o teôr do annexo. 

Lista nona·nal dos subsc,"Íptores de acções da sociedade intitulada 
«Engenho (de assucar) de Villa Raffard" constituída sob a fórma 
anonyma, com o capital de um milhão c seiscentos mil franoos 
{frs. 1.600.000). 

Senhores Léon de Bertier de Sauvigny, proprie
tario, domiciliado em Pariz, no arraLalde de 
Saint-Honoré, que subscreveu mil acções e fez 
entrada de vinte e cinco mil francos, nem~. 
(Léon de Bertier de Sauvigny) ............... .. 

Fernand Doré, industrial em Troyes, que subscre
veu quatro mil aeções e fez entrada de cem mil 
francos ............•....•.•.•.............•..• 

Maurice Allain, negociante, domiciliado em Parir;, 
rua de Solferino numero seis (n. 6) que subscre
veu tres mil acções e fez entrada de setenta e 
cinco mil francos .•.•...•...•••.••.•.••.••..•.•• 

Henri Durocher, engenheiro de artes e manufa
cturas, domiciliado no Rio de Janeiro e proTiso
riamente em Pariz, no Bouh•vard Poissonniere, 
numero vinte e cinco (n. 25), que subscreveu 
sete mil acções e fer; entrada de cento e setenta 
e cinco mil francos ........................... .. 

25.000 francos 

100.000 " 

75.000 " 

175.000 " 
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Pierre Hiria.rt, banqueiro, domiciliado em Pariz. 
rua Q tatre Sept~mbt•a numero seis biq tn. G 
bis), que subscreveu quinhentas acções e fez en-
trada de doze mil e qninhenlo~ ft•anco,........ !2.500 franco~ 

Raoul Nogui•s. legista, domiciliado em Pari•. no 
Boulevard de; Filie~ dtt Calvaire, numero cinco 
(n. 5), que sulJ;;creYeu duzentas acções P. fez en-
trada tle cinco mil francos......... •. . . . . . . . . .. 5.000 ,. 

FerJin:.n•l Greyenbiehl, negociante, domiciliado 
em Pariz, á rua L'Juis Blanc, numero sessenta 
(o. 6\J). que subscreveu trezentas acçõ~s e fez en-
traria d • sete mil e quinhentos francos.......... 7 .:;OO ,. 

Total realmentP entrado: quatt·ocentos mil francos, 
represent.ltlt!u a quarta pade do capital social.. 400.0CO " 
Certificado sincero e vérdadeiro. 
S:lint Chamond, nove de fevereiro de mil oitocentos e noventa e 

n'lve (\l de f~yereiro de 18\J'J). - (Assignado) Lém de B~.-tie.· de 
sauviyny. 

Certific:lrlu verdadeiro e annexo a um acto de declaração de entra
das de dinheim e snh>cripção, lavrado por Mestre Fuchse seu collega, 
t<~.belliiies d~ :'i~int Chamonrl, aos nove de fevereiro de mil oit•)centos 
e no,·e tl:t e nove (\J ele fevereiro de 1~99). 

Segue-se a assignatura llo St·. Léon de Dertier de Sanvigny e as 
firmas com as le tras de Mestres Sabliere o Fuchs, tabelliães. 

Registrado em S 1 iot Chamoncl, aos nove de fevereiro de mil oito
centos e noventa e nove (9 de fevereiro de 18\l9), fulha 68, casa dezesete 
(ti. G:l, c. 17). 

Recebidos tres ft·ancCJs e de decimas setenta e cinco centesimos 
(frs. 3. 75). - (.\ssignado) Houy,·r. 

Traslado - ( Assignado) E . .Fuchs. 
Abaixo se achava apposto o sello do Senhor E. Fuchs, Tabellii.io 

tle Snint Chamood, (Loire) Republica Fraoceza. 
Visto pot· nós. Juiz de Paz do Cantão de Saint Chamond, para legn

li.sação ela Ds;ignatnra de l\lestre Fuchs, tabellião, apposta acima. 
S:dnt Chamond, dezoito de abril de mil oilocentos e noventa e nove 

(18 de aln·il de 1899). - (Assignado) Gtu'tat. 
Achava-se ~pposto ao lado o sello do Senhor nuétat, juiz d9 paz 

do Cantão d~ Saint Chamoncl, no Loire, Hepublica Franceza. 
Yist1 para l~g:tlisação da assignaturn do Sr. Guétnt, apposta do 

outro Indo. 
Pariz, úute de abril de mil oitocentos e noventa e nove (20 de abril 

de 18~9). 
Por tl..]Pgaçih do Uuarda dos Sellos, :\Iinisko da Justiça.- O sub

chefe de secçio - (Assignndo) F. Naissant. 
Ao la•! o se achava affixado o sello do l\Iinisterio da Justiça daRe

public:1 Franceza. 
O i\Iinislro dos Negocios Estrangeiros certificn verdadeira a assi

gnntura do Senhor Naissant. 
Pariz, dote de ahril de mil oitocentos e no,·enta e nove (20 de abril 

de 1899). Pelo Ministro -Pelo chefe de sec~ão delegado - (Assi-
goado) E. c.),.jlCl. -

Ao bdo se achava apposto um sello que trazia os seguintes 
dizeres : · · 

Ministerio dos l'\egGcios Estrnngeiros da Hepublica Frnnceza. ..· 
A t>rceira folha do documento original frnncez trazia impresso um 

sello do valor de um franco e cincoenla ceotesimos, pagando á mais 
a laxa ele t!ecimas dobradas, além de outro est~mpado a secco, do 
Registro do se !los e beran~as, ambas da R~publica Franceza. 
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Reconheço verdadeira a a~~ignat~tra supra do Sr. E. Corpel, do 
l\Iinisterio dos N?gocios Estrangeiros desta Republica. 

Co:1sulado dos EstadoJ Unidos do Brazil em Pariz. 
Pariz, vinte de abril de mil oitocentos e novenb e nove (20 de abril 

de 1899).- O Consul- (Assignado) João Bclmi.·o Leoni. 
Ao lado est·lVa collada urna estampilha do \'aior de cincJ mil 

reis ( 5~) devidamente inntilisada e sobre e \la ~Rlampado se via 
o se\lo do referL\o Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil em 
l'ariz. 

Lia-se a nota transversalmante lançada â margem : 
Rece'Ji quatorze franéos e cincoenta centesim~s (frs. H.::iO).- (Assi· 

gnado) Lconi. 
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Jcã0 Belmiro Leoni, 

consal em Pariz. 
Rio üe Janeiro, nove de maio dtJ mil oitocent••s e noventa e nove 

(9 de maio de 18\!9).- Pela Diroctoria Gera1- (Assignado) L. P. da 
Silra Rosa. 

Achavam-se :1.pplicadas quatro estampilhas Yalendo collectivament~ 
quinhentos e cincoenta réis (~'i5')). com a mnsma dat1. " a~signatur:J. 
lúgo acima rleclarad:ts, que a~ 1nntilisavam devi lamente. 

Ach:na-se allixado ao lar!•> o sello da Secretaria da~ Rela~õcs Exte• 
riores da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil. 

Tambem vinham afixadas duas est'lmpilhas do valor C•>llectivo 
de um mil e duzentos r.\is ( 1"200) devidamente inutilisada~ pelo 
carimbo da Recebedoria da Capital Federal, que trazh a data 
de nove de maio de mil oitocentcJs noventa e nove (9 de maio 
de 1899). 

Nada mais continha nem declarava o documento s·1pra, qne o mais 
litteral e fielmente possivel traduzi do proprio original, escripto em 
franc3z, ao qual aqui me reporto. 

Em fé do que pa5sei a presente que assigno, apponrlo-lhe o ~ello do 
meu officio, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos nove di 1s do m~z de 
maio do anno de mil oito~ent~s e novent:1. e nr,vP. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 18}9.- Joa'J.uim Juonyu•o Fc•·nan
rl~.< da C11nha Pilho, traductor publico. 

Emolument1s 33:;, estampilhas 3:.;300. escripturacão 11:~; recebi 
.Ji~~300. - Fn"l1andcs da Ctmha Filho. (Firma no tabelliii.o Dario.) 

DOCU~fENTO N. :l 

Eu abüxo assigna<lo, JoarpJim Jeronymo F~rnaJHie~ dt Cunha Filho, 
t:arluc to r publico das língua~ ali 'mã, franceza, i nglez:1 e he~panhola 
- Escriptorio rua Primeiro de ;\larço n . .JI, sobrado. 

Certifico pela presente em como me foi apresent:tdo um documento 
escripto na ling Ja franceza, afim ti c u traduzir para o portugnez, o 
rjltal é do th~ot· seguinte : 

TRADUCÇÃO 

Sociedads Engenho de Assucar de «.Villa Raff:l.rd>> -Estatutos 
-1 de fevC~rairo de 1899 

Em papel que trazia um sello do valor de um franco e 50 cen· 
tesimos, comprehende11do a taxa de decima• dobradas. e mais outro 
do registro dos ee\los e heranças, amhos da Republica Francez:~. 
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Perante ~Iestre Fuchs e o seu collega, tabellião de Saint Chamond,. 
(Lo ire), abaixo assign ado. 

Compareceu : 
O Sr. Léon de Ber tier de Sauvigny , proprietario, residente em 

Pariz, Fanb~urg Saint Honoré, numero cento e dous (o. 102). 
O q•tal estab3le~eu do modo seguinte os estatutos de uma sociedade 

anonyma : 

ESTATUTOS 

TITULO PR!MElltO 

Denominação, objecto, séde c dumção 

Art. 1." Forma-se uma socie<lade anonyma, que existirá entre 
os pt•opt•ietarios do.s títulos ct·ead,s, '}lle ndean\e •e especiliC'tm, e 
que set•á regida pelas leis de vinte e '}Uatro de julho de mil oito
centos e •essenta e set3 ( 24 de julho de 1867) e primeiro de agosto 
de mil oil•)centos e noventa e tres (f o de agosto de 1893) e pelos 
presentes Estatutos. 

Art. 2. 0 Esta sociedade será denominatla- Engenho de Assucar 
de Vi!la-Raffard. 

Ar L. :J. 0 Elh tem p~r objecto : 
lo - A c··lllpt•a da Fnbrica de Assttcar ele Villa-I',affard, situada 

em Capivary, Estado de S. Paulo, no Brazil, dM propriedades e 
plantações dependentes da mesma; 

2o - A exploração da cultura da canoa e da industria assucareira 
e a de to(hs as demais industrias ou negocios que a isw se prendem, 
a compra, n constnrcção, a revenda dos t.,rr2nos, immoveis, material 
e machin·;s uteis á referida exploração, todas as operações mo
veis ou immoveis que se prendem directa ou indirectarnente ao fim 
social. 

Ella poderá, sob toda e qualquer f6rma, seja qual for, comprar, 
tomat· to•las aq p·1rticipações em t·1das as sociedades similares, exis
tentes ou futuras (por se crearem). 

Art. ·I," A séde so~:ial é em Pndz, DoulcYard Poissonniere, nu
mero vinte e cinco (n. 25). 

Po lerá ser transferida par a qualquer lng"ar da mesma cidade, por 
simples d~cisão do conselho de administração. 

Art. 5. 0 A duração da sociedade está fixada para trinta ( 30 ) 
annos, a contarem-se do dia da sua constituição definitiva, salvo o 
caso de (lissolu;ão antecipada. ou de prorogação, pr2vistos pelos pre
sentes eelatntos. 

TITULO li 

Capital social - .1cç,jes 

Art. 6.o O capital 11ocial está fixado em ttm milhfío e seiscentos 
mil (ranws (1.600.000 frs.) e dividido em de:::cseis mil aoções (16.000) 
de cem (I'Cl?WOS (100 frs.) cada nma, pagaveis em numeraria. 

Art. 7. 0 O capital social pôde ser augmentado ern uma ou varias 
vezes, pel' crenção de novas arções, em virtude de uma decisão da 
assembléa geral convocada extraorclinariameute, conforme o artigo 
trige~imo aetimo (art .. 37), adeante. 

A M~emuléa gernl, por proposta do conselho ade dministração, fis:a 
as condições das novas emissões. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 863 

A assembléa geral lambem póde em virtude de uma deliberaçã<> 
tomada, como foi dito ha pouco, decidir, nas condições que deter
minar, a reducção do capital social. 

Art. 8. o A somma das dezeseis mil (16.000) ac~ões a subscreve
rem-se é pagavel ad libitum dos subscriptores. 

A. Quet" em sua totalidade, ou cem francos ( frs. 100) por 
occasião da suhsct"ipção ; 

B. Quer a quarta parte, ou vinte e cinco francos ( frs. 25) 
por occasião da subscripção, e o restante ao passo e medida 
das necessidades da. sociedade, nas épocas e proporções 
que forem determinadas pelo conselho de adminis
tração 

As chamadas (de fundos, para entrar com dinheiro ) são 
levadas ao conheci meu to dos accionistas por mn aviso, 
inserto um mez, pelo menos, antes da época fixada 
para cada entrada, em um jornal de annuncios Iegaes de 
Pariz. 

Os ti tu! ares, os cessionarios intermediarias e os subscriptores são 
obrigados solidariamente pela importuncia da acção. 

Todo suhscriptor 011 accionista que ceder o seu tit·1lo, rlous annos 
depois da cessão é que deixa de ser responsavel pelas entradas ( de 
dinheiro) ainda não chamadas. 

Ar~. 9. ~ Na falta de pagamento das acções nas épocas determi
nadas, confo,·me o artigo precedente, são devidos juros por todos os 
dias (cada dia) de demora, á razão de seis por cento (G %) ao anuo, 
sem haver mister de demanda_ em juizo. · 

A sociedade póde mandar vender as acções cujas entradas se achem 
em atrazo. Para esse fim os numeros das acções serão publicados em 
um dos jornaes de ànnuncios Jegaes de Pariz. 

Quinze (15) dias depois dessa publicação, a sociedade, sem reclame 
formal e sem mais formalidade, t ·rn o direito de mandar procPder á 
venrla dus acç.Jes, por junto ou p.w p·1rtes (a retalho), até weceesiva
mente por conta e risco dos retal'Lhtarios, na Bolsa ele Pariz, por in
terme<lio de um corretor ou agente de cambio, si as acções eslão 
cotadas e no caso contrario em lançoA ou hasta publica por intermedio 
de um notario. 

Os títulos das acções assim vendidas se tornam nullos de pleno 
direito e se entregarão aos adquirentes novos titulos, declarando os 
mesmos numeros de acções. 

Conseguintemente, toda a acção qne não declarar a menção regular 
das entradas exigíveis deixa de ser negociavel. 

Nenhum dividendo lhe será pago; o pro•lucto liquido dP venda das 
alludidas acções applica-se, nos termos de <lireito, ao C)Ue é devido á 
sociedade pelo accionista privado das mesmas (des:tpo<sado), o qual 
se torna devedor da differença para menos, ou aproveita o excesso. 

a sociedade póde i~ualmente exercer a acção pessoal e de direito 
commum contra o accionista e os seus gerentes, quer antes, quer 
depois da venda das acções, quer concurrentemente com ess:\ venda. 

Art. 10. A primeira entrada é verificada por um recibo nominal, 
que no mez da constituição da sociedade será trocado por um titulo 
provisorio de acção igualmente nominal. 

Todas as entradas ulteriores, com exccepção da ultima, são mencio
nadas neste titulo provisorio. 

A ultima entrada se fará, dando-se em troca o titulo definitivo. 
Semelhante titulo definitivo será entregue desde o começo aos que 

tiver m pago immediatamente o cnpit:d inregral de cadn acção. 
Os titulos de ac<:ões inteiram,.nte liberadas (remidas) são nolllinnes 

ou ao portador, á escolha do nccionista. 
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Art. i L. Os t1tulos provisorios ou definitivos de acções sã1 extra
hidos de um livro de talão (R~gistro) (Livre à souche), rubricados com 

·um numero de orJe n e com aassiguatura dA d·ms aJministradores. 
Art. 12. A ce~são dos titulo~ nominae~ opet·a-se de conformidade 

com o artig-> trinta e seis (art. 3u) do Codigo Commercial, por uma 
-declara~ão de transferencia assignada pelo cedente ou renunciante 
e pelo ccRsionario, ou pelo seu mandatario, e inscripla em um reghtro 
•la sociedade. 

A sociedade pó<!J exigir qur a M>ignatttrn e a capacidade das partes 
·sejam cc,rti licadas por um corretor (ou agente de c1mi.Jio), ou por um 
notaria. 

A ces.>ão tias acções ao por'aJ or realiza·se pela simples tradj,;.ão. 
Art. B. As acções sãl) indivisiveis, em consideração á sociedade, 

·'[Ue não raconhece sinão um unico proprictario pat·;J. cada acção. 
Os proprietario~ indi?isos são obriga•los a fazer••m-se representar 

ante a soci•dade por um só dentre elles, considera lo por ella c0m0 
unico proprietndo. 

At·t. U. Cadn ac~ão dá direito, na propriedarle do actiw social, a 
uma parte prop~rcional ao numero das acções emittidas. 

Dá direito além disso: 
1•, a uma parte nos lucros, como se acha estipulado m:tis 

adeantc ; 
2", aos _iuros t]e seis pot· c0nto (G%), do capital cntra•lo ou 

lihPrado c (I'emido), é lan~ado na co:tta do~ gastos ou despC'Zas 
gerne~ da wcicdade. 

Art. 15. Os rlit·eit:)S e ohriga~õss inhcrentes (ligatlos) á acdio ncom
•panham o titulo seja pnra que mii.os pa~se ; a posse de uma :tcção 
a<:arreta, d. pleno direito, arlhesão aos estatutos da sociedade e {ts 
resoluções tnmala, pela assemhléa geral. 

Os herdeiros ou ct·edores tle um accinista não podem, por qualquer 
·pretexlo, seja elle qual for, requerer a apposição tios sel!os sobre os 
'bens e papeis da sociedade. 

TITt:LO 111 

.·lrl<~> i nist ,·a·;ii 1 da socied~dc 

Art. LG. A sociedade é a<lministratla por um con~elho, composto de 
tres (:1) memhrol, pelo n:eno~. e de sete (7), no maximo, tirados 
dentre os soei os, e nomeados pela as>embléa geral dos acdonistM. 

Art. i 7. Os administradores devem ser proprietarios, cnda um, de 
·cem (100) acções. durante toda a duração das suas funcções. 

Essns acçõe3 são affectas, nn sua totalidade, á garantia dos actos da 
administrae,ào. aindn. daqu~lles que fossem exclnsivamente pessoaes 
a um dos a·lministradores. Elias sã~ nominaes, in~Eena,·eis, impressas 
-com um sello ou carimbo indicativo da inalienabilidade, e aepositadas 
na <'aixa s )c ia!. 

Art. 18. A duração das f:mc.;ões dos primeiros atlministrador.;s é 
·tle seis (6) annos, sah·o o effeito da r~nomção parcial, de <JUe se vae 
tratar. 

O conselho renova•5e na razão de um ou dous membros cada ann(>, 
-ou hdos os dous annos (de dons em dous annos) alternando, sendo 
possível, de manPira que a renonção esteja complet:t em cada periodo 
de s•is (G) ann:Js. 

Para a~ primeiras appli~~~ôes desta disposição, a sorte é que 
indi~a a onle:n de sahi·la; unn vez estabelecida a snb8lituição, sa fará 
:a renovação pnr antiguidade. 

Todo membro que sah~ é reel>givel. 
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Arl •. f9. Si o conselho é composto de mellOI de se1e .{7) tllembroe, 
.01 adrntnistradoi'el teem a faculdade· de comple1ar-ae, 11 el)ea .o~l
garem util para as neceuidades do serviço e interesse da · ancleiãde. 

Neste calio, as nomeações, feitas a titulo provisorio pelo CODMlho, 
ficam sujeitas, por occasião da sua primeira reunião. á conllrmaçlo da 
assembléa geral, que determina a duração do mandato. 

Da mesma fórma, si um Jogar de administrador ficar vago no 
intervallo de duas assembléas geraes, 's adminis~radores res~n\81 
podem prover provhoriamente a substituição e a assembljja geral, por 
occasião da sua primeira reunião, procede á eleição delinHiva. 

O administrador nomeado em substituição do outro, só fica f'unc
cionando durante o tempo restante, contado do exercicio do seu pre• 
dece~sor. 

Art. 20. Cada anno, o conselho nomeia, entre os seus membro~, um 
presidente que póde ser s~mpre reeleito. 

Em caso de ausencia do presidente, o conselho designa para cada 
sessão, dos membros presenteR, o que deve exercer a~ funções de 
presidente. 

O conselho, tambem, designa a peRsoa que deve exercer as funcções 
de secretario e que p6de ser tomada mesmo fóra do conselho. 

Art. 21. O cc-nselho de administração reune-se por convocação do 
presidente ou de dous de seus membros, tantas vezes quantas o in
teresse da sociedade o exigir. 

E' necessaria a prespnça da metade do conselho, pelo menos, para 
à validade das deliberações. 

As deliberações são tomada• pela maioria dos membros presentes. 
Em caso de empate, o voto do presidente é pref.onderante. 
As reuniõe11 se farão em Pariz, na séde socia , ou em qualquer 

outro Jogar, designado pelos membros do conselho. , · 
Nenhum admimstrador póde votar por procuração. · 
Art. 22. As deliberações elo conselho são verificadas (constarão) 

das actas inscriptas em um registro especial, e assignadas pelo pre
sidente e pelo secretario. 

As cópias ou extr&ctos dessas actas, para serem apregenlados em 
juizo ou fóra delle, são assignados pelo presidente do conselho ou por 
dous administradores. 

Art. 23. O conselho de administração tem os poderes maiiamploa 
para agir em nome da sociedade e praticar ou autorisar todos o. ac&os 
ou operações reJa\ i v as ao seu objecto. . · 

Tem eRperialmente os seguintes poderes, os quaes são enunclatlvoa 
e não limitativos : 

Representa a sociedade perante terceiros. 
Faz os regulamentos da sociedade. 
Nomeia e demitte todos os agentes e empregados da sociedade, 

fixa os honorarios, salarios, commtssões e gratificaçõeR, assim como 
as demais condições de sua admissão e de sua retirada, no tocante 
principalmente a um director no Brazil. · 

Fixa as despezas geraes de administração, regula 011 abaa\ecl-
mentos (ou provisões) de toda a especit~. - ·· 

Cobra as quantias devidas á sociedade e paga as que a ID81D18. 
·deve. . 

Subscreve, endossa, acceita e passa quitação a todos 01 eft"eiws 
·commerciaes. . 

Estatue sobre todos os tratos e ajustes que fazem parte do objec&o 
da sociedade. 

Autori•a todas as acquisições, venda, permuta, locação de bens 
moveis e immoveis, assim como todas as reversões (•·etraits), transfe
rencias, alienações de rendas e outros valores per~encentes á sociedade. 
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Determina a c01locação dos capitae; disponíveis e regula o enl• 
prego dos fundos de reserça. 

Contrahe torlo3 os emprestimos, com ou sem hypotheca, ou quae~quer 
garantias, sJbre o~ b~ns sociaes, por meio de abertura de credito oa 
pJr outra forma. 

1'orlavia, os empre,timos sob fúrma de obrigações devem ser au
torisados p~h assembléa g-'ral dos accionista~. 

Autoriz:~ ln'L•s <~.s acç0es judidarias, 'Juer como aut<'r, quer 
eomo reo. 

Autorizl todos os tratos. transacçõe'l, compromissos, toclas as 
approvaçües (aquiescencia~) on desistenciM, assim como t1dos cs 
levantamentos d~ in,cripções, penhoras, embargos e outro3 direitos, 
ante'! c d&poi> de p·•g.llnento. 

Apura f>s estados de situaçã", os inventario~ e as contas que devem 
ser sujeitas ó. asaambléa geral dos accionis~'ls, estr,tue sobre todas as 
propostrtl que se lhe façam e determina a ordem do di'l. 

Art. 2!. O conselho vútle <iele:;ar os podere~ que julgar conve
nientes a um ou a diversos administradores, residentes no l3ruzil, para 
:t admini;;tr~ção corrente da sociedade e execn~iio das decisões do 
conselho de ndmi n istra~ão. 

Es;a rle!c:;a7iio póda, t~mbem, Rer feita (,Jacla) a pess0as cxtrunhas 
{, s()ciedode. 

l'o<lerú, pt•incipalmcnLe, int.cnit· em proveito ou beneficio de um 
director geral da empt•eza, n'> Brazil. 

A'l attdbu;.;ôes e poderes dos administradores delegados e os abonos 
ou conc,ssões especiaes a attribuir-lhes são determinado~ pelo con
selho d~ a'lministra\'ão. 

Art. 2:i. Tod·,s ·os acto'l concernent:s ;í. sociedade, decididos pelo 
conselho, assim como as rcnrsões (•·cc,·aits) de fundos e valore~, as 
orden~ n brtnqueiros, devedores e depo.~itnrios e as subscripções, en
dossos, acceites ou recibos de valores (effeitos) commerciaes, são 
asl!ignados J'}r dous udministradore~, salvo havendo delegação especial 
do con'leiho u nm s<> administrador, ou a outro qualquet· mandatario. 

Art. :?G. 0'1 a'lmini<õtradores, em rnzão da .sua gest'io, não con
trahem obrigação alguma pe;s·.,al nem solidaria, relativament3 ao3 
compromi-;'lo'l da sol'iedade. 

São uni>~:J.mente rcsponsaYeis pela execw:ão do m;mdato quo re
c~haram. 

Art. 21. Os administ'l•ad.,res teem direito a uma parte dos lucr>1S 
da socieclaúe, assim c0mo se acha dito no artigo qnaclragesimo seg1mdo 
(art. 42). 

T!Tl'LO lY 

C'ou11:l iss(( rio:~ 

Art. 28. A usq~mbléa get·al nomeia catla annn um ou <livers·s 
commis•arios, sJcios ou n.io, encarragartos ele fuzer um relntorio ;í. 
assembléa g~ral do anno seguint', a respeit1 da situa~ão 1la sociedade, 
sobre o ln!ançJ, e das contas apresentudas pe!o cons~lho de admi
nistração. 

São ree!egiveis. 
Durante o trimeslra que precede a época fixada para a reunião da 

assemble:t geral, cs commissarios teem o direi lo. todas ns vezes qud o 
julguem conveniente ao interes'!e sJcial, de tomar communicação dos 
livros e examinar as operações da socieda<l~. · 

PodPm, em caso de urgencia, convocar a assembléa g~ral. 
'feem direito a uma remuneraçfio, cuja. importancia é a fixada p'lu 

assemhléa g~t·al. 
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TITULO V 

Asscmbléas gaocs 

ArL 29. Os accionistas, cada anno, reunem-se em assemiJléa geral, 
antes do fim do mez de maio, no dia, hora e Jogar de.~ignados no 
aviso da convocação. 

A primdra Msembléa geral se reunirá a trinta e um de maio de
mil e novecentos (31 de maiD de 1900), o mais tardar. 

As assembléas geraes podem ser convocadas e:draordinariamente, 
quer pelos administradores, quer pelos commissarios, em caso de 
urgeneia. 

As convocações ás assembléa.s geraes ordinarias ou extraordinaria.s 
são feitas quinze (15) dias pelo menos, com antecedencia, por um aviso 
inserto em um dos jornaes designado.~ para os annnncios 1egaee 
em Pariz. 

E~se prazo pôde ser reduzido a oito (~) <lias para as assembléas 
extraordinarias ou convocadas extraordinariamente. 

Será até reduzido a Ires (3) dias para a primeira assembléa geral 
éonstitntiva: . 

As convocações devem inrlicar snmmariamente o objecto da reunião. 
Art. 30. A assembléa geral compõe-s~ dos accionistas proprietnrios 

de (20) vinte acçõe~ polo m"nos. · 
Todavia, os proprietarics de menos de vinte (20) acções poderão 

reunir-se pa!·a formar esse numero e fazer-se r~preeentar por um 
delles. . . 

Tod•JS os pt·oprietarios de acções ao portador, e os titulares d?
acções nominaes, que, não tendo o numero necessario, querem usar 
do direito das reuniões acima aponLadas, devem, para ter o direito 
de assi~Lir á assémbléa geral, depnsitar, cinco (:í) dias antes da reunião, 
os seus ti tu los e procuraç<)es na sécle social, ou na~ caixas designadas 
pelo conselho de administração. 

Art. 31. g' entregue a cada deposit:mte uma carta de admissão 
nominal. . . 

Os titulare3 de titulos nominaes ou certificados de depositofi de 
vinte (:?0) acções, ou mais, cinco (5) dias, pelo menos, ante3 da reunião, 
teem o direit<:> de assistir á assemuléa geral.ou de fazer-se nella repre-
sen•ar por procuradot·es (mandatarios). · 

Ninguem pôde sub'ltituir um accionisia na as'lembléa, si não foll" 
membro, tambem, dessa assemuléa ou r~presentante legal de um memuro 
da as3ernbléa. 

A fôrma do> poderes é determinada pelo conselho de adminis
tração. 

Art. 31. A assemuléa geral, regularmente convocada e consti
tuída, 1·epresenta a universalidade dos accionisLas. 

Art. 32. A assemblea é presidida pelo presidente do conselho de 
administração, ou, em sua falta, por um administrador delegado pelo 
conselho. 

As fttncçõe~ de escrutinadores são exercidas pelos dous maiores 
nccionistas presentes, e em recusa clelles, pelos que se lhes vão seguindo, 
até a ncceitação. . 

O conselb' (a mesa: Bureau) designa o secretario. 
HavP.rá uma folha de presença. Ella conterá os nomes e domicílios 

dos accionis tas presentes e representados e o numero das ac,ões po~
suidas por todos, singularmente (cada um del!esl ; ceLa folha é certi
ficada pela mes:~ (bu.•·cau), é oleposilada na séde social e del"e ser 
communicada a todo requerente. 
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Art. 33. A ordem do dia ~ designada pelo conselho de adminis
tração. 

Só podem ser submettidas á deliberação as propostas que emanem do 
conselho e as que lhe forem sujeitas vinte ~20) dias, pelo menos, antt~B 
da assembléa, com a assignatura de acciomsta que represente, pelo 
menos, a quarta parte do capital social. 

At"t. 3-t. As assembléas qtle teem de dehberar em casos que não oi 
previstos nos artigos trinta e sete e quarenta e cinco (arte 37 e 45), 
em seguida, devem ser compostas de accionistas que, pelo menos, repre
sentem a quarta parte do capital social. 

Si eata condição não for eatisfeiLa ou preenchida, a assembléa geral 
~ con'focada de noTO, segundo as fôrmas prescriptas pelo artigo vi
gesimo nono (art. 29). 

Nessa segunda reunião, as deliberações são Talidas, seja qual for o 
numero de acções representadas; mas e lias não podem tratar sinão 
dos objectos apresentados ou postos em ordem do dia da primeira 
reunião. 

Art. 35. As deliberações são tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes; no caso de empate, o voto do presidente é pre
ponderante. 

Cada membro da assemhléa tem tantos votos quantas vezes pnssuir 
ou represente vinte (20) acções, S•!m poder. to:Javia, re·mir, tant•J em 
seu nome, quanto como man·latario, mais de duzentos votos. 

Art. 36. A assembléa geral ouve o relatorio dos administradores 
sobre os negocios eociaes; ouve, igualmente, o relatorio dos commis
sarios sobre a situação da sociedade, sobre o balanço e sobre as contas 
apresentadas pelos administradores. 

Discute, approva ou corrige as contas, fixa os dividendos que devem 
eer repartidos. 

Nomeia os administradores e os commissarios. 
De\ermina o abono doa commissarios. 
Autoriza todos os emprestimos hypothecarios ou outros, por via de 

~missão de obrigações. 
Del i hera sobre todas as outras propostas apresentadas ou olferecidas 

em ordem do dia. 
Emfim, pronuncia soberanamente sobre todos os intere3sees da socie· 

dade e confere ao conselho as autorizações necessarias para todos os 
~sos em que os poderes a elle attribuidns forem insufficientes. 

A deliberação quê contém a approvação do balanço e das contas 
deTe ser precedida do relatorio dos commissarios, sob pena de nul
lidade. 

Art. 37. A assembléa geral, convocada extraordinariamente, p6de, 
por inicia ti v a do conselho de administração, trazer aos estatutos as 
modificações cuja utilidade for por elle reconhecida. 

Ella pôde decidir principalmente: 
O augmento ou a reducção do capital social. 
A amortização total ou parcial desse capital, por meio de um des

conto 110bre os lucros. 
A prorogação, a reducção de duração, ou dissolução antecipada da 

sociedade. 
A fusão total ou parcial, ou a participação da sociedade com outras 

sociedades constituídas ou pot• se constituírem. 
O traspasse ou a venda a quaesquer terceiros, ou a passagem para. 

qualquer sociedade, de todos ou de parte dos bens, direitos e obriga
~ da sociedade. 

A1 modificações podem até attingir o objecto da sociedade, mas sem 
poder mudai-o completamente, ou alterai-o na sua essencia. 

Mas, nos casos previstos no presente artigo, a assembléa geral não 
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p6de deliberar validamente emq~~anto·não reiJ.Dir accioniÃM.qu re• 
preaentem a metllàe, pelo J&ellOI.oiGo oapitllMCiial. .. , . ... . 

A asaembléa com~se e delibera como fica eqiecillaado"llOt~ 
trigesimo e mgtltmo quinto (arts. 30 e 35). ~·· ' 

Todavia, si em uma primeira convocação, a assembléa nio p6d8 
ficar constituída regularmente, conforme o paragrapbo anteceden1e, 
me•ade, pelo menos, do capital, póde convocar-se uma Bdgnnda assem
bléa geral, para a qual, por derogação do que fica dito no a.rtigo 
triges•mo (art 30), são chamados todos os accionistas. 

A segunda assembléa, me.mo, não fica regub.rmente constiliuida nm 
que os accionistas present's representem a mdade, pelo men011, do 
capital social. 

Nes~e caso especial, cada accionista tem, pelo menos. um voto e 
tantos votos quantas vezes elle possuir ou represent~r vinte (29) .acç&~e, 
sem poder, em caso algum, reumr mais de duzentos V4kla. . : .,.;_· ~ · 

Art 38. As deliberaoÕN da assembláa geral são OODIPI'OTIIWUI por 
1LCta8 inacriptas em registro especial, e as1ignadas pel01 ~mbroa que 
compoem a mesa (burea.u). 

As cópias ou extractos dessas actas, para serem produzidos em juizo 
ou fót·a delle, são assignados pelo presidente do conselho ou, na aua 
falta, por dous. administradores. 

Art. 39. As deliberações tomadas· de conformidade com a. lei e com 
os. estat'utos,obriga.m a todos os a.ccionistas, até ausentl'l ou diuidenka, 

TITULO VI 

Invenrario, fundos de res~I'Va"''l ,·epartiçã? dos benefloios 

Art. 40. O anno social começa a um (1) de abril e termina a. \rinta 
e u.n (31) de março seg-uinte. 

Por exrepção, o primoiro exorcicio comprehende o tempo decorrido 
desde a constttuição da. sociedade até trinta e um (31) de março de mil 
e novecen\o• ( 1900). 

Art. 41. Faz-se, cada anno, conforme o artigo nono do Codigo Com
mercial (art. 9> do Cod. Com.) um inventario contendo a. indicação 
do activo e do pa•si v o da socioda.de. · , _· 

O inventario, o l.Jalan~o e a conta de lucros e perdas do póstos á 
disposição dos commissarios no quadragesimo (40o) dia., o ma.ia brdar, 
antes da aqsembléa gorai. 

Ellns são apre•entados a esla Msembléa quinze dias antes da a~sem
bléa geral; todo o accionista púde to111ar, na séde soda!, communicação 
do inventario e da lista dosacci'>ni<tas, obter que lhedeem, á. su11 custa, 
cópia do balanço, resttmindo o in ventaria, e do relatorio dos commis
sarios. 

Art. 42. Os productos líquidos da sociedade, verificado~ pelo inven• 
brio annual, feita a de lucção das despezas geraes e dos encargos 
sociaee, oomprehendcndo principalmente todas as amor,i.l'açõel, 
constituem os lucros liquidos. 

Sobre esses lucros líquidos se tiram: 
1.° Cinco por cento (5 •[o) para constituir o fundo de reaerva, pre-

"Tisto pela lei. , .'· 
Esse desconto deixa de ser obriga\orio quando o fundo 1141'' '~&serRa. 

attingir a uma. quantia igual á decima. parte do capital social. 
Retoma o seu o urso, si se vier a. tocar na reserva., 
2. • A q ••antia neces<aria para paga.r aos accionistas, a. ti\nlo de 

primeh•o dividendo, seis (6 °{0 ) por cento e das quantias de que estão 
remidas (ou liberadas) e não a.mortizadas, as auaa acções, sem que, si oa 
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lucros de um anuo não permittirem esse pagamen~o, os accionistas 
p:1ssam reclamal-o do! lucros dos annos subsequentes. 

O saldo é repartido do seguinte modo: 
Dous e meio por cento (2 1/2 %) para o director geral da em preza no 

Brazil. . 
Sete e meio por cen~o (7 1/2 %) para o conselho de adrr.inistração. 
Dez por cento (10 %) do resto para um fundo de amortização .. 
Vinte por cento (20 %) do novo resto para um fundo de previsão, que 

será faculta ti v o, e que o conselho de administraç;'io fixará a sua do
taç;io annual nestes limites, 

O que sobrar, pelos accionistns. 
Art. 43. O pagamento dos dividendos faz-se annualmente, nas épocas 

e Jogares de!ignados pelo conselho de administração. 
O eonselho de admini!tração póde, todavia, no decurso de cada anno 

social, proceder á reparti<;ão dr> uma somma, por conta do di1·idendo 
do anno corrente, si os lucros realizados o permittirem. 

Os divictendos de toda acção nominal ou ao pnrta•.lor, são >alida
mente pagos arl p1r~ador do ti:ulo Oll do coupon. 

Os que não forem reclamados ctentr•) dos cinco (5) annos da sua 
exigibilidade são prescl'iptos em beneficio da sociedade. 

Art. 4 L O conselho d·~ administt·a~ão poderá, em tempo OPI")rtuno, 
applicar as reservas de amortizaç:10 e de prel'isão á sub'ltituição das 
ncções de cnpital, por tant1s acçúes de goso (.ioissan··c, que vencem 
juros em época determinada 1 Joissancc, prazo fixado pelo Th3souro 
p:~ra esse p:tgamenlo) . 

• \s acções que teem de ser reembolsadas serão determinadas por 
tir~gem á sorte. 

TITULO Yll 

Di;;solução - Liquídaçxo 

Art. 4';. No caso de parda da metade do capital social os adminis
tradores silo obrig-a<:lns a prorocar uma renniiio da a~semblea geral de 
tndos os ncci<~nistas, afim de estatuir scbt·e saber si dever~\ continuar 
:1 ~ociedacJ,..., si 11:i:J rpc:olver a sua diS8!)lltç;to. 

A assembléa geral, pat·a potl<'r delibera•·. eleve reunir as conli~ões 
estab?leciclns no artigo t.rige~imo setimo (art. 37). 

Art. -!1). A' expiração ela sociedade, vbto ocas) de dissolução ante
cip:Hia, a a~sembléa geral regula, por proposta dos adminis~radores, o 
modo de li'}nidação e nomeia um dos licjuidantes, cuj~s poderes deter· 
mina. 

Os liquidant.'s podem, em vil'lude de uma deliLeraç:'l0 da asseml,Iéa 
geral, entra r para fa :c,· a passagem an t1·aspass'' para outra socie
dade, ou fazer a c'B3ào a uma s·)cieclatle ou a qunlque1• outra pessôa, 
de touos ou parl2 dos hens, direitos e obrigaçúes da sociedade dissol
,·ida. 

A assembléa geral. regularmente constituída, conserva, durante a liqui· 
da~ão, as mesmas attribui~ões que durante o curs' da sociedade; tem, 
principalmente, o poder de ~pprovar as conta~ da liquida<;ão e dar 
q :tita~ão. 

A' cxpira<;ão da sociedade e depois de regulado3 cs seus compro
niissos, o pt•udllcLo liquido da lirruidação é empregado primeiramente 
para amortizar cample'.amente o capital das acçõeg, si ainda não 
te_v<> logat· es1a amortiza<;ão. O e>:cet!Pnte é repartido entt·e os accio
mst1s p,.,_,.,,l<< do nunH'<'O das su1s acções. 
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TITULO Vlll 

Contestações 

Art. 47. Todas as contestações que possam surgir durante o 
curso da sociedade, ou da sua liquid<~c;ão, quer entre os accionislas 
e a societlade, quer entre os mesmos accionista.~, a respeito dos ne
gocias sociaes, são julgadas na conformidade das leis e sujeitas á 
jurisdicção do Tribunal do Commercio do Sena. 

Para esse fim, todo o accionista deve el~ger domicilio em Pariz 
" tod;~s as citações e notificações são validamente feitas nesse domi
cilio. 

Na f;~lta da escolha do domiJilio, as citaçõe~ e noliflcações são 
validamente feiths no Po,·um onde dá audiencia o Proc:~raão1• da Re
publica ao pê do Trib1mal Civil do Sena. 

Art. 48. As cont;staçõ~s concernenteJ ao inter~sse geral e col
lectivo da sociedade não podem ser dirigidas conka os seu.~ repre
sentan:es por um accionista, si não 1lepois que a q uestã0 fut· previa
mente submettida á asscmLléa geral dos accionistas, cnj•' alvitre ou 
opinião deverá ser sujeito aos Tl'ibunaes compét2tücs ao me~mo tempo 
q ne a con teq tação. 

Art. 4\l. Para fazer publicat· os presentes estrttnt~s e todos os 
actos e as actas, relativos á constituição da societl<ede, siiJ dados todos 
os poderes ao portador de um traslado ou de uma certid<io. 

Escriptura est:~ que foi feita e lavrada em Saint-Chamond em 
C:trtorio. 

Anna mil oitocentos e noventa e nove, primeiro de fevereiro. 
(1 de fevereiro de 18\19). 
Depois de prévia leitura, o compm·~cente Msignou com os tabel

liiies, 
A~signado na minuta. - Lion d6 IJc;·thicr de Sauvigny. -S. 

Sabliere. - Fuchs. - o~ dou~ ultimas tahelli{ies. 
Regis~rado em Saint-Chamoml, aos nnve 1le fevereiro de mil 

oitocentos e noventa e nove (\l de fevereiro de 18.J\l); folhas sessenta 
e oit?) (fls. GS) : casa treze (C. 13). necebi tr~s mil e duzentos 
francos e decimas, oitocentos ft·ancos (fr3. 3.8vO+SOO 2/10. (Assi-
gnndo) - Bau!;cr. · 

Traslado. - {Assignado)- E. Fuchs. 
Achava-se apposto o sello do t;~bellião de Saint-Chamond (Lóire) 

o Sr. E. Fuchs. . 
Vinham oito follms do olocumento Ol'igin~l, sell~d:1s c;1da uma com. 

um sello de um franeo e cinco~nta centesimos, paganclo a m<eis a taxa 
correspondente de decimas dohrada' c outro do registl'o de sellos e 
heranras, ambos da Repui.Jlica Franceza. como ficou declarado na 
primeira folha desta lraducção, 1·elalivamente, porem, t. primeira pa
gina do original em francez. 

ViAto por nós, juiz de paz do Cantão de Saint-Chamond, para a 
legalisação da assignatura de mesLre Fuch, tabdlião, apposla ao 
lado. . 

Sai11t-Chamond, vinte de fevet"eiro de mil oit<:•centos e noventa e 
nove {20 de fevereiro de 18\J9). 

. Pelo .Juiz de paz impedido, o to supplente (;~ssignado) - Jt'rey
dzcr. 

Estava ao lado afflxado o selJo 1lo juiz de paz de Saint-Chamond 
(Loire). 

YiRto pa:~ leg~liza~ão da as•ignntura do Sr. Fl'<'yrlier acima. 
l'ar:z, nnle e cincol de f<>vereiro de mil oitocentos c noventa " 

ne>ve {25 de fevereiro de 18\19). 
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Por~legação do guarda doe aellos - O Ministro da Justiça. -
O sub-chefe d'! 1!8Cçio- (Assignado) F • .Vai111ant. 

Ao lado esta\'& affh:ado o aello do Ministerio da Justiça da Re
publloa Franoeza. 

O Ministro do• Negociai Eetrangeiros certifica ser verdadeira a 
asslgaatura do Sr. Naissanc. 

1>ariz, vinte e cinco de fevereiro de mil oHocentos e nonnta e 
nove. 

Pelo Mini~tro .•..• 
Pelo chefe de secção, delegado (assignado) - E. Corpel. 
Achavam-se affixados dous carimbos do Minislerio dos Negocios 

Eatrangeil•os da Republica Franceza, sendo um delles pequeno, tra
zendo inscript4 a palavra cGratis ». 

Reconheço verdadeira ã assignMura do Sr. E. Corpel, do Minla
terio dos Negocios Estrangeirc>s de•ta Republica. - Consulado Geral 
dos Estados Unidos do Brazil em França. 

Pariz, aos vinte e cinco de fever •iro de mil oitocentos e noventa 
e no..-e (25 d·· fevereiro de 1899). - (Assignado)- O consul geral, 
M. da Silm Pontes. 

No papel vinham impressas as armas emblematicas do Consulado 
referid•J. . 

Sobre um estampilha consular, do valor de cinco mil réis (5$), 
eatna appo~to o sello do Consulado Geral da RPpublica dos Estados 
Unidos do Brazil em Pariz, o qual a inutilisava de..-idamente. 

Transversalmente escripta, se achava a seguinte nota: 
Recebi qualorze francos e cincoenta centesimos (frs. 14.50). 

(Assignado)- Pontes. 
Uma fita de cores verde e amarella prendia á folha solta da 

attestação do consul brazileiro as oito folhas do documento original, 
lendo a dita fita segura pot· lacre vermelho sobre o qual estava es
tampado o sello do referido consul. 

Reconheço verdadeira a assignatura s·1pra do Sr. Manoel da Siha 
Pontee, ex-cor~sul geral do Brazil em Pariz. 

Rio de Janeiro, quatorze de março de mil oilocento~ e no.,-enta e 
nove (14 de março de 1899).- Pelo director geral (assiguado)-L. P. 
da Silva Rosa. 

Acliant-s•' apposto o sello da Socretaria das Relações Exteriores 
da Republica do Brazil. 

Viam-se quatt·o estampilhas, do valor• collectivo de quinhentos e cin
coenta réis ($550), devidamente inutilisadas pela data e asaignatura 
acima indicadas. · 

Sobre trel! estampilhas, do valor collectivo de seis mil e quatrocentos 
"is (6$400), devidamente inutilisando-as, achavam-se dons carimbos da 
Reoebed ·ria da Capital Federal. em tudo iguaes, com a data de qua
torze de marçc• de mil oitocentos e noveuta e nove (14 de março de 
i899). . . 

Nada mais conlinhat'nem declarou o doctimPnto supra, '}Ue litteral 
e fielmente vet·ti do proprio original, escripto em francez. Em fá do 
que, passei a presente, que aseigno, appondo-lhe o sello do meu..oiHcio, 
nesta cidade, aos dezeseis de março da mil oitocentos e no..-enta e 
nove. 

Rio de JaMiro, f6 de março de 1899. -Joaquim Jeronymo F1r• 
tlandes da Cunha Filho, traductor publico. 
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DIORETO N. 3334- ~ 5 nr~ P IIW 

Approva o regulamento para as Capitanias doa·' Por\08 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos ilo Bra.zll, 
usando da autorização que lhe foi concedida pelo art. 15 (lettra •) 
da lei n. 560, de :31 de dezembro de 1898, resolve appro'fal' o 
regulamento, que a este acompanha, para. as CapitaniU a 
Portos. 

Capital Federal, 5 de julho de 1899, 11• da Republlca. 

M. FERRAZ DE CA.KPOI SAI.LD. 

Carlos Balthasar da Silt~sirw. 

Regulamento para as Capitanias dos Portos a gue 
se refere o decreto n. 3334 de 5 de julho de 1899 

TITULO I 

DAS CAPITANIAS DOS PORTOS E SUA ORGANISAÇÃO 

CAPITULO I' 

DA FUNCÇÃ.O DAS CAPITANIAS E SUAS DEPENDENCIAS 

Art. 1.• As Ca.pitanias dos portos são estabelecimentos nPaea
que teem a seu cargo a policia, ~imen e couernt · ........ 
portos e rioa nayeQveis d~ublica. 

Art. 2.• Os encargos das capitanias, ligados entre ti pof'lm
Dlediata dependencia. se resumem no conjuncto de medidaa-qae 
asseguram a navegação das ag~_ in_!e_rio,r~. re~ula.risa~ o 
trafego do'§" portõi e g-arautem a populaçao marit1ma o hvre 
exercício de sua industria. -

Art. 3. • O territorio da Republica compre}lende tantas cir
cumscripções para o serviç" naval quantosJão os Estados ma
ritJmos e tluviaes que compoem a Uniã'l. 

Art. 4.• Em cada uma das circumscripções funccionará. ~ 
capjt;mja., tendo por sede a capital, ou outro porto qualquer dO 
Estado, quando a capital não o possa ser, administrada exoluai
vamente por otHciaes da Armada. 

Art. 5.• As circumscripçõt>s por capitanias ficam delllUIIIÜI 
pelos limites doe Betados respectivos. 

Art. 6." Os Estados que, além de portos sobre o oeeano, os 
tiverem em fronteira fluvial, separada com-pletamente do li~to
ral e servida em todo o seu percurso pela navegação dbs povos 
conftnantes, terão mais de uma capitania. 
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Art. 7.• As capitanias dos portos, como in~tituição federal,_ 
exercem no domínio marítimo e fluvial da Uniãc a jurisdicção 
compatível com a natureza de seus serviço~. e dentro dos limites 
dessa jurisdicção independem de quaesquer outras repartições. 

Art. 8.• As ca_p!tanias dos portos terão · r. 
necessario e.$1ielece - no m eresse o commercio marítimo e 
-ilã navegação, e serão divididas em tantas capatazias quantos 
forem os portos marítimos e fluviaes da circumscripçiio, acces

·siveis á'> embarcações e por ellas frequentados. 
Art. ü.• As capataz:as podem ficai' compt•ehendidas na juris

dic<:ão das deleg 1cias, ou ser directamente subordinadas ás capi
tanias. 

Art. 10. As delegacias são repartições que desempenham 
serviços identicos aos das capitanias, cujo regulamento executa
rão na parte que lhe foi' applica v e!. 

Art. 11. Fóra da séde tias capitanias e delegncia'l, no3 portos 
a que se refere o art. 8', haverá o serviço naval denominado 
capat9zia para. os encargos marítimos que dizem respeito á 
localidade, e que aquellas repartições não po'lem tlirectamente 
supcrintenrler. 

Art. 12. No interior dos portos haverá tambem capatazias, 
distl•iuuidas por toda a extensão do littoral e margens dos 
rios navegaveis, comprehentlendo cáes e praias existentes em 
suas enseadas, em geral, os log.1res que devam servir de para
•louro ás embarcações empregadas no trafego elos mesmos 
portos. 

Art. 13. Taes Jogares, que são ponto3 de embarque c desem
barque, se denominarão estações de capatazia. 

Art. 14. As estaç~s de muita labutação marítima se subdivi
dirão em secções, crvh uma das qu:1es deve abranger apenas os 
·pontos de embnq•w e desembarque que puderem ser policiados 
Jlelos agentes da capitania que a ella pertençam. 

Art. 15. As divisões e subdivisões da~ capatazL1s estabelecidas 
dentro dús portos serão opportunamente levadas a etfeito com 
approvação do Ministro da l\larinh 1, observando-se nos portos 
-que as admitiam o phno seguido com relação ao Districto Fe
·deral e Estado do Rio de Janeiro. 

CAPITULO II 

DA CLAS~IFICAÇÃO DOS EERYIÇOS A CARGO D.-\.9 CAPITA~IAS 

Art. 16. Com os serviçoR relativos á policia marítima, regi
meu e conservação dos portos e rios navegaveis, mencionados 
-no art. I• e que fazem o principal objecto da instituição das 
?apitanias, se relacionam outt·os serviços, que tambem a ellas 
mcumbe, a sal~er : 

I. o A inspecção doll pltaróes e o balisamento dos portos ; 
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2.• A matricula de todos os individuas empregados na vida 
do mar, inclusive o peSsoal marítimo das alfandegas, policia, 
saúde e obras do porto ; 

3.• O registro c matricula das embarcações de cabotagem.; 
4.• O arrolamento das embarcações do trafego; 
5. • Os processos por infracção da policia marítima e outros ; 
6. • As vistorias das embarcações ; 
7. o Os soccorros na vaes ; 
8.• Os exames para obtenção da carta de arraes, machinista, 

piloto c pratico ; 
0.• A collecta das taxas c multas que constituem a receita 

provavel e a eventual da repartição. . . 
Art. l7. Além dos serviços enumerados no artigo anterior, 

outros ha que pertencem ás capitanias por força da investidura 
dos officiaes nomeados para as administrar, os quaes l!lio : 

I. • Os arsenaes de marinha, as escolas de aprendizes mari· 
nheiros, as flotilhas fiuviaes; 

2. o A praticagem dos portos, barras, rios, lagôas e costas ; 
3. o As ~inhas de navegação subvencionadas pela União. 

CAPITULO lii 

DO PESSOAL DAS CAPITA:'\IAS E SUAS DEPENDE:'IlCIAS 

Art. 18. As capitanias dos portos e delegacias terão o seguinte 
pessoal: 

- Districto Federal e Estado do Rio de Janeiro: 
O chefe da capitania, capitão rlo porto, official general ou 

capitão de mar e guerra ; tres ajudantes, officiaes da Armada, 
devendo um ser official superior ; um secretario, um otllcial, 
um amanuense, um porteiro-continuo, dous encat·regados · de 
diligencias e um servente. 

Haverá mais para guarnecer as duas lanchas e os dons esca
lares da capitania, patrões e marinheiros, machinistas e fo
guistas. 

- Delegacia em Nitheroy: 
Será exercida pelo 3" ajudante da capitania com assento nella, 

encarregado exclusivamente de policiar o littoral, dentro da 
bahia do Rio de Janeiro, desde a enseada da Jurujuba até onde 
o Estado confina com o Districto Federa.!, na foz do Merity, 
para o que terá á sua dispcsição uma lancha equipada das 
do serviço da capitania, cujo patrão servil•á tambem para fa2er 
as diligencias policiaes, sendo o expediente da delegacia escrl-
pturado pelo proprio delegado. · 

-Delegacia de S. João da Barra : 
O delegado do capitão do porto, otflcial reformado da Armada: 

um es~revente, que ti1rá tamuem a escripturação da praticagem 
da barra; e os patrões, praticas e marinheiros necessarios para 
o serviço geral da delegacia. 



8'TG AGTOS DO PODER EXECUTIVO 

- Delegacia de Angta dos Reis : 
O de!egarlo, otllcial J'eformado da Armada, t&ndo um escre

vente para fazer o expediente e as diligenciu. e a gente 4lo 
serviço maritimo. . 

Art. Hl. Bst&do do Amar.onas : 
. O capitão do porto servirá de commandante da flotilha ; e de 
ajudante, um official destacado da mesma flotilha. 

Haverá um secretario e um encarregado das diligencias. 
A gente do serviço marítimo será. fornecida. pela flotilha. 
- Ueleg-acia de Porto Al<'nso sobre o Acre, Alto Purús, acima 

de Caquetá.: 
O mesmo pessoal d •S outras delegacias, tendo á sua disposição 

uma lancha a vapor das do serviço da flotilha. 
Art. 20. Estado do Pará: 
O capitão do porto servirá de inspector do arsenal de ma· 

rinba, tendo por ajudante um dos officiaes desse estabeleci· 
mento. 

Um secretario e· um encarregado de diligencias. 
A gente do serviço marítimo será a do arsenal. 
-Delegacia rle Gurupi: 
O tielegado, official reformado da Armada; um escrevente, um 

patrão e marinheiros para o soccorro e mais serviço. 
- Delegacia de Santarem : 
Pessoal identico ao da outra delegacia. 
Art. 21. Nos Estados do Maranhão, Ceará, Parahyba, Per

nambuco, Alagóas, B11hia, Santa Catharina e H.io Grande do 
Sul, os capitães dos portos. otllciaes superiores, servirão de 
command:mtes das escolas de aprendizes marinheiros, tendo por 
ajudantes otficiaes tirados dentre os das mesmas escolas. 

Haverá mais em cada uma dessas capitanias: um se.:retario, 
um encarregado das diligencias, um pa.trão-mór e o pessoal 
para o soceorro e mais serviço. 

-As delegacias de Caxias, Camocim, Penedo, Cachoeira, 
Caravellas, Cannavieiras, ltajahy, Laguna, Porto Alegre e Pe· 
lotas terão o seguinte pessoal, cada uma. : 

O delegarlo do capitão do porto, official reformado da Armada, 
um escrevente, um patrão e os marinheiros necessarios para o 
soocorro e ma1s serviço. 

Art. 2!. Nos Estados do Piauhy, Rio Grande do Norte, Ser
gipe, Espírito Santo, S. Paulo e Paraná.: 

O capitão do porto será. tambem oftlcial superior, podendo 
deixar de pertencer á classe activa. 

Cada urna dM~ capitanias terá ajudante, oftlcial da Armada, 
secretario, encarregado das diligencias, pa.trão-mór e gente 
para o serviço marítimo. 

- As delegacias de Mossoró, Macáo do Assú e Estancia terio 
pessoal itientico ao das outras delegacias. 

Art. 23. A capitania do porto do Alto-Uruguay será exercida 
pelo commandante da flotilha alli estacionada com séde em lta
quy, servindo de ajudante um otllcia.l destacado da mesma 
flotilha. 
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o oftloial de fazenda do elltabelecimeato JUnlat. de ·. Iia4117 ~ 
cumulara as funtliQ(Iel de secretario. · · 

um inferior ou eacrevente fará as diligencias policlaes. 
-As delegacias de Uruguayana e S. Borja. serão exercidas 

por oftlciaes destacados da flotilha com residencia fixa naquellal 
cidades, tendo á sua. disposição lancha equipada das do serviço da 
flotilha para o policiamento da zona fluvial abrangida pela ju
risdicção de cada uma. dellas. Os patrões das la.ncbas fln.lio as 
diligencias policiaes e intimações. O expediente das delegacias 
ficará a cargo dos proprios delegados. 

Art. 24. Estado de Matto Grosso: . 
O capitão do porto com mandará a flotilha eRaoioDida•J.A-

dario, de cujo arsenal l!erá ta.mbem o inspector. . · · 
Servirá de ajuda.nte da capitania um official destacado d&'tlo

tilha. 
Haverá um secretario e um encarregado das diligencias. 
A gente para o soccorro e mais serviço será fornecida pelo 

arsenal. 
- A delegacia de Cuyabá ficará a cargo do commandante da. 

escola dA aprendizes·marinbeirOS. 
O expediente será feito pelo commissario da. escola, e as dili

gencias policiaes por um inferior ou escrevente. 
Si a escola não dispuzer de embarcaoões apropriadas ao poli

ciamento que incumbe ás capitanias, a flotilha fornecerá uma 
lancha equipada para esse serviço. ""''~ 

Art. 23. Haver& capatazes de porto e c1patazes de secção, os 
quaes serão os agentes da capitania encarregados das capatazias, 
distribuídas pelo littoral e margens dos rios navegaveis, no in
terior dos portos, as que competem aos segundos, e esta.belealdas 
onde não funccionarem as sédes das capitanias e delepciU;as 
que pertencem aos primeiros. · 

CAPITULO IV 

DOS LOOARES DESIGNADOS PARA O FUNCCIONAMENTO DAS CAPITANIAS 
E SUAS DEPENDENCIAS 

Art. 26. As capitanias com suas delegacias e capatazias serão 
~tabelecidas nos portos mencionados nos artigos seguintes. 

Art. 27. capitania do Amazonas - sêde no porto de Manáos
com delegacia em Porto Alonzo sobre o Acre (Alto Purüs) acima 
de Caquetá ; e com capatazias: em Santa Isabel Nova e Moara, 
no rio Negro; em Tabatinga, Tetrê e Codajaz, no rio SollmGefJ; em. 
Santo Antonio, Manicorê e Borba, no rio Madeira; em Boa V~, 
no rio Purüs ~e em Itacoatiara e Parintins, no rio Am&ZOD&I. 

Art. 28. Capitania do Pará- séde no porto de Belem- com 
delegacia em Santarem, comprehendendo as seguintes capata

·zias: Faro, Obidos, Alemquer e Prainha; com delegacia. em Ou
rupá, comprebendendo as capatazias em Porto de Móz, Macapá, 
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Bailique e Breves ; e com M ca.patazias directamente subordi
na4as em Soure, Vigia, SJ.linas, Brag,\nçu., Vizeu, S. João d~ 
Guamã e Cariletá. 

Art. 29. Capitania. do Maranhão- sêde no porto de S. Luiz 
-com delegacia em Caxias, comprehendendo a capata.zia de 
Itapicurú-Mirim ; e com as capatazias directamente subordi
nadas em Carutapéra, no rio Gurnpy, Tury-;\ssú, Guima,rães, 
Cajapió, no rio Grajahú, Rosario, Miritiba, Barra da> Pre
guiças, Bart·a da Tutoya, Carolina, no rio Tocantins, e as qua 
se estabelecerem e:n pontos dos rios Anil e Bacanga. 

Art. 30. Capitania do Piauhy- séde no porto da Parnahyba 
~com capatazias em Pedra do Sal, Amarração, Barra Grande, 
Porto Alegre, l\Iiguel AlvJs, União, Therl!~ina, Belem, Amt\· 
rante, Colonia e Nova-York. 

Art. 31. Capitania do Ceará- séde no porto da Fortaleza
com delegacia ern Camocim, comprehendendo as '!apatazia;; em 
Porto das Almas, Praia Formosa e Aoarahú; e com capatazias 
directamcnte subordina•las em Peroambuquinho, Mundahú, Tra
hiry, Pecêm, Soure, Mucuripe, Af"(Uiraz, Barra do Choró, Barra 
do Pir·an;.;y, Barra do Aracaty, Apody e Aracaty. 

Art. 3.2. Capitania do Rio Grande do Norte- séde no porto 
do Natal -com delegacia em Mossoró, comprehendendo a 
capatazia tle Ponta Redonda ; com delegacia em Maeáo, com
prehendendo llS capatazias em Assú, Aguamaré, Areia Branca. 
Cai;sára, Touros, Zumbi e Maracajahú ; e com as capatazias 
directamente subordinadas : Genipauú, Ponta Negra, Barra do 
Pirangy, Tibáo, Cunhaú e Bahia Formosa. 

Art. 33. Capitania da Pa.rahybl- séde no porto da Para
hyba - com capatazias em Ca.maratuba, Bahia da Traição, Ma· 
manguape, Cabedello, Nossa Senhora da Penha, Jucuman, Pi
timbú e Ponta Guajirú. 

Art. 34. Capitania de Pernambuco - s~de no porto do 
Recife - com capatazias em Goyana, Cam~ de Vacca, Catuma, 
Itapissuma, Itamaracá, Olinda, Rio Formoso, S. José da Corôa 
Geanrle, Una, Tamandaré, Nazareth do Cabo, Maria Farinha, 
Rio Doce, Boa Viagem e Barra das J(l.ngadas. 

Art. 35. Capitania das Alagôas- séde no porto de Maceió -
com delegacia no Penedo, comprehendendo as capatazias de 
Piassa.bussú, Pontal da Barra, Péba, Coruripe e Poxim; e com 
as capatazias directamente subordinadas em Gequia da Praia, 
S. Miguel, cidade de Alagôas, Santa Luzia do Norte, Santo An
tonio Grande, Barra do Camaragibe, Porto de Pedras, Japaratuba 
e Barra Grande. 

Art. 36. Capitania de Sergipe- sêde no porto de Aracajtí. -
com delegacia na Estancia,comprehendendo a capa.tazia da Barra 
do Rio R}al- e co.n as cap1tazias directamente subordinadas 
em Vasa·B:trri~. S. Christovão, Riachuelo, Maroim, Laranjeiras, 
Barra.. do Cotinguiba, Barra de S. Francisco, Propriá e Villa 
Nova. 

Art. 37. Capitania da Bahia- sele no porto de S. SalvaJor · 
-com delegacia na Cachoeira, comprehendendo as capatazias 
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de Maragogipe, Santo Amaro e Nazareth ; com delegacia em 
Ca.ravellas, comprehendendo as capatazias de Porto Alegr~. 
Peruhipe, Villa. Viçosa, Alcobaça, Prado, Porto Seguro e Santa 
Cruz ; com delegacia em Canna vieirM, comprahendendo as ca· 
patazias de Belmonte, Ilhéos, Rio de Contas, Camamú, Boipeba, 
Valença e Morro de S. Paulo; e com capatazias immediatamente 
subordinadas, no Rio Vermelho, lnhambupe, Villa do Conde o· 
Abbadia. . 

Art. 33. Capitania do Espírito Santo- s3•le no port<J dá Vi
ctoria- com capatazias no Mucury, S. Matheus, Rio Doce .. 
Riacho, Santa Cruz, Nova Almeidll, Carapebus, E<pirito Santo· .. 
Barra do Guà.rapary, Benevente, Piúma e Itap~mirim. 

Art. 30. Capitania do Districto Federal e E~tado tlo Rio:de 
Janeiro- séde no porto do Rio de Janeiro: 

- Divisão exterior ao Norte da barra: 
Estação do rio Imbuy a Maricá comprehendendo : 

I• secção- Rio Imbuy, Piratir ... óa e Praia Grande. 
2• » - Ibipú, Itacutiára e Itapuassu. 
3• » - ~laricá. 

Estação da Ponta Negra formando só uma cap:ttazia. 
Estação de Massamhaba até a enseada do Cabo, formando

tambem uma c1patazia com assento naquelle ponto. 
- Divisão exterior ao Sul da barra : 

Estação da PrJia de S. João a Guaratiba comprehertdendo: 
I~ secção - Praias de S. João e Copacabana. 
2a » -:- Lagôa. de Rodri~o de Freitas ás Tijucas. 
3• » -Canto de G1·umarim a Gt:aratiba. 

Divisão interior do porto : . 
Estação do Pão de Assucar ao Boqueirão - comprehen

dendo: 
I• secção- Piio de Assu ·ar, Praia Vermelha, Praia de

Botafogo. 
2' sCJcção -Praia do Flamengo, Caes da Gloria e Bo-· 

q ueirão do Passeio. . 
Estação da Praia de Santa Luzõa á t!e D. Marica!, uma 

cap.1taz!a. 
Estação do Caos Pharou:x:, idem. 
Estação do Caes das ~hrinhas, idem. 
Estação do Caes dos Mineiros e Ilha das Cobràs, comprc

hendendo: 
1 a secção- Caes dos Mineiro.;. . 
2• » -Ilha das Cobras (parte não occupada pelos-

estabelecimentos de marinha) : · 
Estaç-ão uo Caes da Prainha ao da Imp:rJ.triz, compre-

hendendo: 
ra seeção-Cacs da Prainha. 
2• » - » do Consula.fo. 
3a » ~ >> da Impt>ratriz. 

E~t~ção do Cac.; da Harmoni \á Gamb~a,romp.>ehenrlen lo~ 
Ja secçlo - Caes da Harmonia. 
2• » - Pr .. ia da G~mUh. 
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Estação do Sacco do AlfeTes e ilhas ciroumvizinbas : 
Estação da Pr~la Fol'mosa e P1·aia dos Lazaros, perten

cendo cada praia a uma secÇão. 
Eswçio do caes da }krejinha á Ponta do Cajú, sendo a : 

I• secção - Caes da Igrejinha. 
2• :. - Praia de S. Cbristovão e Ponta do Cajú. 

Estnção do Sacco da Raposa á Praia de Bemfl.ca, compre
hendendo: 

I• secção - Sacco da Raposa e C<tldeireiros. 
2• :. - Praia Pequena e Prt•~a. de Bemflca.. 

Estação do Rio Inhaúma ao Rio Irajá, sendo a : 
Ja secção- Rio Inhauma, Porto de Inhaúma, Porto do 

Thil1áo e Porto do Engenho. 
2• secção -Porto de Maria Angli e Rio Irajá. 

Estação de S. João de Merity, uma capatazia. 
Ilha do Governador, comprehendendo as seguintes secções: 

I• -Praias do Galeão, do Engenho Velho, de S. Bento 
e da Bica .. 

2• - Pontas do Manguinho, do Mattoso, Jequiá e da 
Ribeira. 

3• - Praias do Zomby, da Olaria, da Freguezia, e do 
Sacco do Valente. 

4•. - Sacoo do Pinhão, Praia Grande, Gallego e Praia 
da Pelon ia. 

5•. - Sacco do Toledo, Tubiacanga, Itacolumi, Porto 
do~· Santos, Mãi Maria e Prp.ia das Flecheiras. 
Ilha de Paquetá e adjacentes- formam uma estação 

que poderá ser subdividida em sel!ções para seu melhor 
policiamento. 

Delegacia em Nitheroy : 
- Divisão do littoral: 

Estação de S. João de Merity, uma capatazia. 
Estação da Estrella, Inhomirim e Nossa Senhora da Guia, 

idem. 
Estação do Porto de Mauá ao Rio Suruhy, tendo ,a 

1 a secção em Porto Mau á a S. Lourenço ; e a 
za :. no Porto de S. Francisco de Croará e Rio 

Suruhy. 
Estação do Rio Iriri, Piedade e Magé-mirim. 
Estação do Rio Guapy, Macacú e Ouaxindiba, tendo a. 

f• secção nos rios Ouapy e Guara.hy, e a 
2a » no rio Macacú, Porto das Caixas e Guaxindiba. 

{lado do norte). 
Estação do rio Guaxindiba. a S. Gonçalo com as seguintes 

secções : · 
I•- Rio Guaxindiba (lado do sul), ltaóca e Nossa 

Senhora da. Luz, 
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2•- Rio Imbuas>ú e Pvrto do Roso. 
3" - Porto da Pedra ao de S. Gonçalo. 

Estação do Porto do Velho á Ponta d'Areia com as se-
guinteJ secções : 

1• - Porto do Velho ao Barreto. 
2" - Maruhy, Sant'Anna e S. Lour·enço. 
3" - Ponta d'Areia, Mucanguê e ilhas adjacentes. 

Estação da. Armação ao Sacco da .Jurujuba com as se· 
guintes secções : 

1• - Armação ate o Mercado. 
2• - Do Mercado ao Gragoatá. 
3" - Praia das Flexas e Boa Viagem. 
4• - Praia de Icarahy e Sacco da Juru.iul.Ja. 

Delegacia de S. João da Barra com capatazias em Cabo 
Frio, Buzios, Macahú, Pont;~ da Galera. e Itabapoana. 

Delegacia em Angra dos Reis com ~apatazias na Maram
baia, Sepetiba, Enseada do Abrahão, Ita.curussá, Mangara
tiba, Jerumirim, Jacuacanga, Maml.Jucaba e Pa.ra.ty. 

Art. 40. Capitania de S. Paulo - séde no porto de Santos 
-com capatazias em Ubatuba., Caraguatatuba., Villa Bella, 
S. Sebastião, Iguape e Cananéa. 

Art. 41. Capitania do Paraná- séde no porto de Parana.guá, 
com capatazias em Antonina, Pedro Segundo, Morretes, Rio Me
deiros, Itaqui, Guarakissa.ba, Guaratuba e Conchas. 

Art. 42. Capitania de Santa Catharina- séde no porto do 
Desterro, com delegacias em: Hajahy, comprehendendo as capa
tazias de ltapocoroy, S. Francisoo, Cambriú, Porto Bello, Ti· 
jucas Grandes e Ganchos ; com delegacia na Laguna, com
prehendendo as capatazias de Imbituba e Araranguá; e com as 
capatazias directamente subordina•Jas na Ponta da Armaçio, 
Cannavieiras, Anha.to-mirim, Sambaqui, Coqueiros, Enseada do 
Brito, Ribeirão, Praia da Lagóa e Lngoinhas. 

Art. 43. Capitania do RioGrande do Sul- séde no porto do 
Rio Grande, com delegacia em Pelotas, comprehendendo as capa
tazias no Arroio de Pelotas, Santa Isabel, Jaguarão, Santa 
Victor ia do Palmar; com delegacia em Porto Alegre, compre
hendendo as capatazias em S, Leopoldo, Margem, Taquary, Rio 
Pardo, cachoeira. da Estrella, Palmares, Belém Novo e Barra.; 
e com as capatazias immediatamente subordinadas na Man
gueira, S. José do Norte, S. Lourenço, Camaquan, Tapes, Ve
lhaco, Estreito, Bojurú e Mostardas. 

Art. 44. Capitania do Alto-Uruguay- séde no porto de Ihquy, 
com jurisdicção no rio Alto-Uruguay, desde o Quarahim até o 
Camaquam. Delegacia em S. Borja, desde o Camaquam at9 o 
Butuhy, é a zona por e lia policiada. Delegacia em Uruguayan11, 
desde o Quarahim até o lbicuhy, é a zona pur ella policiada. 

Art. 45. Capitania de Matto Grosso- séde no porto do Lartario, 
com delegacia em Cüyabá, comprehenden,[o os rios Cuyabá e 
S. Lourenço, este desde a confluencia com aquello até desaguar 
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no Pat•aguay. Capatazias em Miranda, Corumbá, S. Luiz de 
Caceres e Coxim. 

Art. 46. Os capitães dos portos, não obstante a divisão das 
capatazias,· poderão diminuir o numero dellas, transferil-as de 
uns para r.utros Jogares :m r.ona de sua jm•isdicção, e estabe· 
lecer novas em pontos que as reclamem, dando conhecimento ao 
Ministro da Marinha das alterações, que motivarr.~m, 

Art. 47. Na sala do expediente das capitanias haverá em 
quadro a divisão das capatazias de cada uma com a designação 
dos respectivos serventuarios pelo nome e profissão. 

CAPITULO V 

1>0 Mi\TE&IA.L Di\S Ci\PITANii\S E SUAS DEPENDENCII\8 

Art. 48. As capitanias terã•) as embarc:tções a vapor e a 
remos que forem necessarias para o serviço geral do .porto, 
o material naval para soccorros no mar, bombas e demais 
apparelhos para a extincção de incendio. 

Art. 49. As delegacias teriio embarcações apropriadas á nave· 
gaf;ão dos portos onde funccionarem, e á praticagem que nelles 
houver por administração. 

Serão tambem providas do materbJ indipensavel ao serviço 
de soecorros. 

Ar,. 50. As capitanias e flelegaciasoecuparão edificio proprio 
com accommodações para aquartelamento de seus empregados 
militares, e para acondicionamento de todo o material nautico e 
de incendio. Terão tambem carreir:1s com cobertura para a 
conservação e limpeza das embarcações a remos e lanchas a. 
vapor. 

As salas do expediente publico das capitanias, além de 
communicação livre com a zona commercial dos portos, abrirão 
sobPe o mar ou rio para o accesso das embarcações miudas da 
marinha mercante. 

TITULO 11 

t>OS DEVERES DO PESSOAL DAS CAPITANIAS E SUAS 
DEPENDENCIAS 

CAPITULO I 

. DO CAPIT,\0 DO PORTO 

Art. 51. O capitão do porto como chefe da capitania exerc) 
autoridade sobre o pessoal nella empregado, o tem por superior 
lmmediato o Ministro da M:winha. 
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Art. 52. o capitão do porto é de direito, por força. de seu 
cargo : 

I•, inspector do arsenal de marinha, e comrnandante da 
escola de aprendizes marinheiros existente na séde da capitania, 
exceptuando no Districto Fedeml ; 

2•, director da praticagem das barras, rios e costas, exce
ptuando a da barra do Rio Grande do Sul ; 

3•, commandante da flotilha fluvial estacionada na séde da 
capitania, exceptuando no Estado do Rio Grande do Sul a flo
tilha deste nome ; 

4•, inspector das linhas de navegação subvencionada~ pela 
União, excepto no Districto Federal ; 

5•, commandante do porto, quando flste não for estação da 
marinha de guerra nacion~I. 

Art. 5:~. Ao capitã.o drl porto compota : 
I •, a. policia marítima, cujo fim ú 
2•, a conservação do porto, e 
3°, o reg1men deste por meio da policia marítima. 
A1·t. 54. Consequentemento aos arts. 51, 52, e 53, incumbe ao 

capitito do porto: 
I.• Administrar os serviços da capitania com o auxilio do 

pessoal desta, cumprindo e fazendo cumprir quanto se contém 
no presente regulamento. 

;c. • Manter a boa ordem nos trabalhos da capitania, e ti di!loi
plina entre os seus empregados. 

3.• Responrler perante o Ministro da Marinha pela fiel ex
ecução dos serviços que administra. 

4. • gxecutar e fazer executar as ordens do Ministro da Marinha. 
5.• Observar e fazer observar ai'! leis geraes em vigor na Ma

rinha que por este regulamento são applicaveis aos serviços da 
capitania. 

6. o Detalhar o serviço de seus I'IU bordinados quo não tenham 
funccões especiaes. 

7 ." Corresponder-se rlircct:1mente com to11as a~ autoridades. 
8." Processar e decidit· as questões relativas a policia ma

rítima, r, outras que occorram dentro de sua jurisdicção. 
9. 0 Percorrer as capatazias em cOl'rPição, pelo menos duas 

vezes por anno. 
lO. Presidir as vistorias e as mesas de exame. 
li. Presidir o conselho da capitania, o inquerito policial e 

03 inqueritos em geral sobre sinistros no mar. 
12. Providenciar sobre o destino dos dinheiros arrecadados 

pela capitania, e sobre os inventarias dos responsaveis da Fa
zenda Nacional ; ordenando que, no fim de cada exerciclo, os 
respectivos livros rle receita e despeza e seus auxiliares sejam 
remettidos, na Capital Federal-á Contndoria da Marinha, e nos 
F:st.ndos ás Dele~acias do Thesonro Fl'dcral. 

13. Empossar os emprcgndos, c tomar dclles o compromisso 
de bem servirem. 

14. D<tr licença aos empregados por motivo justificado, não 
excedendo de trinta dias em cada anno. 
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15. Prover as faltas ou impedimentos temporarios dos em
pregados que não tiverem substituto legal. 

16. Propor pessoal idoneo para o serviço d:t capitania, cuja 
nomeação dependa do Ministro da Marinha. · 

17. Nomear e contractar o pessoal, cujo provimento lhe com-

pete· t · · · - d t' l d' t d 18. Au or1sar a acqmstçao os ar tgos ' e expe '' • e e os 
objectos de consumo e custeio das embarcaç<Jes. 

19. Convocar e presidir o conselho de compr·as. 
20. Ordenar os gastos da repartição dentro das re~iricções 

orçamentarias, sem exceder em cada mez a duodecima parte da 
verba decretada para elles, podendo, no caso de urgencia, sendo 
a despeza ina.diavel, autorizar que seja feita pelo cofre da capi
tania, com approvação do Ministro da M<lrinha, a quem sujei
tará seu acto. 

21. Rubricar os livros do expediente e os da escripturação 
dos navios mercantes nacionaes. 

22. Authenticar os documentos que dependem da capitania 
para a arrecadação 1lc impostos fe<leraes. 

23. urgani~ar tabellas do fretes para as embarcações do tra
fego do porto, comprehendidos os rebocadores de barra-tOra. 

24. Conceder matricula de mestre aos indivíduos que com
provem pratica de navegação por documento passado por outras 
capitania:-:, ou attestada por armadores de navio, com caracter 
provisorio, sómente para a pequena cabotagem, de uma só 
escala. 

25. Propôr a adopção de melhoramentos aconselhados pela 
experiencia, e dos já applicados em repartições semelhantes de 
outras marinhas com bom exito, devendo por isso ser utili
sa.Jos ou submettidos á prova. 

2G. Impor multas pelas infracções tleste regulamento. 
27. Requisitar o auxilio das autoridades civis e militares, e 

da policia, quando lhe for preciso para fazer effectivas as dis
posições regulamentares, prender e punir os que as infringirem. 

28. Apresentar annualmente ao Ministro da Marinlla., até 
fim de dezembro, um relatorio, do qual conste o estado dos 
serviços, com indicação de metlidasque os tornem mais omcazes, 
ou sanem os defeitos ou lacunas do regulanwnto. 

29. Manter em todas as circumstancias a autonomia. dos 
encargos da capitania. 

30. E, finalmente, resolver Pob sua responsabilidade, usando 
de prudente arbitrio, os casos de que o regulamento não faça 
particular menção, sobretudo nos conflictos de jurisdicção, si 
não houver tempo de consultar o Ministro da Marinha e de 
aguardar suas ordens. 

Art. 55. O capitão do porto sómente delegará poderes no 
1 • ajudante, fóra dos casos previstos neste regulamento, quando 
estiver effectivamente impedido. 

Art. 5ti. O capitão do porto, nas compras miuJas para. o 
expediente da. capitania e consumo das embarcações, e nos 
casos em que tenha de acudir de prompto a qualquer nece~si-
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dade do serviço, ordenará que a acquisição seja feita directa
mente por empregado de sua confiança, segundo os preços cor
rentes do mercado. 

Ordinariamente, porém, convocará o conselho de compras, e 
chamará concurrencia para o fornecimento, procedendo de 
.accorrlo com o decreto n. 3258 de 11 de abril de 1899, que 
regula a especie. 

Art. 57. O capitão do porto, como inspector da navegação 
subvencionada, além das condições de navegabilidade verifi
cadas pela commissão de vistorias, examinará, fóra do Districto 
Federal, si os vapores se acham em bom estado de ordem e 
asseio, e apercebidos de sobresalentes e vitualhas para viagem, 
entrando nesse exame a fiscalização da qualidade dos generos 
nos paió !S e despensas. Verificara mais, SI o serviço da mesa e 
camarotes, e si as cozinhas e outros compartimentos do navio 
garantem o conforto e bem-estar dos passageiros; apressando-se 
em informar do que occorrer ao Ministro da Viação, sem em
bargo das providencias que pwler tomar, nos casos de infracção 
dos contractos por parte das compnnhias ou em prezas. 

Art. 58. Deve prestar ao Ministro da Viação informações 
sobre os contractos de subvenção, antes de serem negociados, na 
parte relativa aos portos de escala dos paquetes. 

Art. 5\J. Para as.correições a que são obrigados, os capitães 
dos portos, que não dispuzerem de avisos da marinha de guerra 
para as levar a elfeito, devem requisitar do Minisiro da Ma
rinha os meios de transporte e a indemnidade de viagem. 

Art. 60. A insígnia do capitão do porto, si este for oficial 
general, será o pavilhão de r.ommantlo correspondente ao seu 
posto; e, si for official superior, qualquer que seja a patente, 
o de capitão de mar e guerra commandando força. 

A insígnia será usada a bordo e nos escaleres, e arvorada em 
Ioga!' conspícuo da capitania. 

Art. 61. Nas faltas ou impedimentos temporarios, o capitão 
do porto será substituido pelo mais g!'aduado ou antigo de seus 
ajudantes; na falta, de ajudante, pelo official do arsenal ou da 
escola, que como tal esteja servindo, e em ultimo Jogar pelo 
patr·ão-mór. 

Si o capitão do porto accumular o commando de flotilha, será 
substituído pelo commandante mais antigo dos que servirem sob 
suas ordens. 

Art. 62. Em geral, nas capitanifls, a successão dos cargos se 
fará pela hierat·chia militar, prevalecendo sempre a funcção 
profissional a funcção civil, qualquer qne seja o gráo hierar-
chico dos que esta exercerem. • 

CAPITULO li 

IJOS AJUDANTES 

Art. 63. O primeiro ajudante, ou o mais graduarlo ou anti~o 
dentre o~ officiaes que servirem esse cargo, é o substituto legal 
do capitão do porto, e terá como princi pai obrigação a policia 
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marítima, fiscalizando ;por si, e pelo serviço de vigilancia que 
estabelecer com os var1os agentes da capitania postos á sua dis
posição, a observancia das regras do porto nos ancoradouros, e 
nos Jogare;; de embarque e desembarque que nelles existirem, 
para que sejam rigorosamente executadas. 

Art. 64. Incumbe mais ao pri111ciro ajunante: -
l. o Dirigir o serviço nos casos de incendio, naufragio, encalhe, 

ou qualquer outro sinistro no mar, sempre que o capitão do 
porto não se ponha á testa dello. 

2. o Presidir as vistorias por delegação do capitão do porto. 
3.° Fazer o inquerito policial da capitania quando o capitão 

do porto fol' parte no facto q ne se ti ver de averiguar. 
4. o Estud:Lr as concessões de terreno>:> de mariuha ou de curraes 

de peixe, indo ao loc •l para on Je t01·em de~tin:vlas proceder aos 
exames convenientes, quando o capitão do porto, por motivo de 
força maior, não puder pessoalmente executai-os. 

5.• Pôr o visto nas matricula::; e licenças, e dar o passe aos 
navios, quando houver affluencia de expediente, para auxiliar 
o capitão do porto a despachai-o. 

G. o Funccionar cumo fi:;cal da Fazenda Nacional, inspeccio
nando amindadamcute a carga dos responsa v<Jis, o acondiciona
meu to de todo o material e seu esta<lo de conservação, e a 
despeza com o custeio das embarcações. 

Art. 65. Ao segundo ajudante compete: ser encarregado de 
todas as crubarcaçõe~ da capitania e do pedsual correspundente 
para que o material esteja bem cuidado e prompto, e pa,ra que 
os patrões P marinheiros, assim como os machinistas e foguistas, 
conheçam bem as obrigações que teem a cumprir. 

Terá tambem a seu cargo o material de incendio. 
Art. GG. Ao terceiro ajudante, que será o menos graduado ou 

antigo dos otllciaes tla capitania, é destinado, em geral, o serviço 
exterior mais remoto, como sejct nas delegacias não proYidas 
de serventuario privativo, ou nas correições pelas capa.tazias, 
represenhr a pessoa do capitão do porto pam todos os elfeitos. 

Art. G7. lncumbencias communs aos ajudantes: 
l. Coa1ljuvar o capitão do porto no do . .;IJmpenho de suas 

attr1buições, cumprir e fazer cumprir as Ol'dens que delle 
recel•·r. 

2. 0 .\lanter a boa. ordem no recinto da capitania, e a di~cipliua 
do pessoal em todas a.; occasiõrs. 

3. 0 Hondar os ancoradouros uma ou mais vezes pu r dia, con
forme o movimento do porto. 

4. 0 lnspeccionar o serviço dos capatazes de secção. 
5. 0 Permanecer durante o dia na Sctla do expediente, quando 

não tiver serviço ·exterior, de modo que, na ausencia do capitão 
do porto, haja quem por elle responda. -

6. 0 Pernoitai' um por dia na rep.trtição. 
7." Acudir aos soccorros qne a capitania tiver de prestar, 

ainda que não resida no recinto della. 
8. o Permittir que, fól'a tias horas do explldiente, atraquem 

ao caes da capitania as embarcações miudas dos navios mer-
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cantes e do trafego do porto que tiverem de fazer communica
ções urgentes ou de pedir provJdcncias, no caso de sinistro no 
porto. 

9. o Attender ás reclamações soiJre a.ssumpto marltimo, e, si 
o não pudàr fazer, por ser acapitaui:uncompeteute, encaminhar 
os recl•lmantes, sobretudo extrangeiros, para a repartição ou 
estabelecimento que possa provitlewiar a. respeito. 

10. Participar ao c<1pitão do pvrto qualquer irregulat'ldade no 
regimen do pm·to, da qual resulte infracção da policia maritima, 
que tenha chegado ao seu conhecimento por observação propria, 
por denuncia da imprensa, ou pot• informação de pessoa !ide
digna. 

Art. G8. Os njudantes se sub3titui1•ão, em todas as circum· 
stanciu,s, segundo a ordem de successão natural, do mai~ gra
duado para o menos, do mais antigo para o mais rnode1·no. 

Art. 69. Os ajurlautes não estão sujeitos ao ponto da repar
tição por serem considerados sempre em serviço como funccio· 
narios militares. 

CAPITUL0 lll 

DOS DELEGADOS 

Art. 70. O delegado do capitão r lo porto, subordinado a. este, 
cumpre o faz cumprir as ordens que delle receber pelo pessoal 
da delegacia. 

§ l. o Exerce por delegação as funcções de capitão dó porto, 
com responsabilidade propria, onde estiver estabelecida a. dele
gacia, fazendo nella executar todas as disposições do presente 
regulamento que lhe forem applicaveis. 

§ 2. o Corresponde-se directamente com o capitão do porto, e 
com as autoridades locaes, sempre que for p1·eciso a bem do ser• 
viço da delegacia. 

§ 3.• Nos seus impedimentos temporarios será substituído 
pelo pctlrãn-mór, ou po1• quem suas vezes fizer. 

§ 4. o Deve ser do pl'elereneia o!Iicial rerormado, de gra
du<lção inferior, ou pelo menos iguul á do capitão do porto. 

Art. 71 . Os empregados da delegacia exercitam as mesmas 
funcções que os que lhes correspond~tm na capitania. 

CAPITULO IV 

DO PESSOAI, DA SECRETARIA 

Art. 72. O secretario é o responso.vel pela boa ordem e regu
laridade dos trabalhos da secretaria, cujo expediinte dirige, 
distribue e executa de cqnformidado com o que dispõe este 
regulamento, que cumprir.\ e t'1rá cumprir exnctamente pelos 
empregados da secretaria. Immediatamento snhordinado ao 
capitão do porto, as ordens deste são para elle obrigatorias, 
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§ I. o Compete-lhe escripturar o conselho da capitania e o in
querito policial, e os inqueritos em geral sobre sinistro no mar. 

§ 2. 0 Tem a responsabilidade dos dinheiros arrecadados pela 
capitania. 

§ 3. 0 Incumbe mais ao secretario: 
1.• A correspondencia official da capitania, em geral, todos 

os ac' os expedidos pela. secretaria com a assignatura do ca.pitão 
do porto. 

2. o Lavrar termo, em livros ou fóra delle, e fazel-os re
gistrar. 

3. o Lançar os despachos nos requerimentos ao c~i pitão do porto, 
e assignar as certidões que em virtude daquelles se passarem. 

4. o Escripturar os Jilrocessos que tenham de ser decididos pelo 
capitão do porto, e tQmar por termo os recursos interpostos 
pelas pártes. 

5. o Colligir dados para o rela.torio annual da repartição, que 
fará acompanhar de mappas por elle org:wisados, contendo o 
numero de navios entrados e sahidos com declaração das tri· 
pulações, tonr.lagem, portos de procedencia e destino, e d" 
torlos os inrlividuos empregndos wt vida do mar segundo a 
protis~ão fie cada um. 

6. o Propô r ao capitão do porto as providencias conducentes 
ao melhor andamento do serviço. 

7. o Fazer os registros, arrolamentos e matriculas das em
barcaçõrs em geral. 

8. 0 Effectuar a matricula da gente do mar. 
9,o Organisar semestralmente a lista dos navios mercantes 

á vela e a vapor da marinha brazileira, e a estatística dos 
naufrngios cccorridos em igual período nas costas comprehen· 
rlidas na circnmscripção da capitania, para serem remettidas â. 
repartição da Carta Marítima. 

10. Ar!'ecadar as taxas e multas cobradas pela capitania, e 
fazer entrega da importancia. dellas ao Thesouro Federal, o 
ás delegacias fiscaes deste, nos Estados. 

11. Fazer as folhas de pagamento dos empregados civis e do 
demais pessoal rla capitania. 

Art. i3. A escripturação do secretario é feita em liVl'OS 
das seguintes denominaçlíes: 

Livros de conta-corl'ente 
I." De taxas. 
2.• De multas. 

Livros-talões 
I . o Para cobrança das taxas. 
2. 0 » » » multas. 
3." ~ » dostirosdesignal. 
4." De remessas de rlinheiro (taxas). 
5. • >> » » :. (multas). 

Livros de licenças : 
l. o Para as embarcações do trafego. 
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2. • Para descàrregar cinzas. 
3. • :. carregar e descarregar lastro. 
4. • ,. obras. 
5.• » amarrações fixas nos ancoradouros. 

Livros de matricula : 
I.• Das tripulações dos navios de rabotagem. 
2.• » ,. empregadas no trafego. 
3." Dos indivíduos que se empregam em geral na vida 

do mar. 
Livros concernentes á navegação de cabotagem 

I.• Do registro dos navios. 
2.• Da matricula dos navios. 

Livro das entt•adas dos navios estrangeiros. 
» » sabidas dos mesmos navios. 
» » entradas dos navios naciona.es (conferencia do rol 

de equipa;gem). 
Livro das s thida.s dos n:wio3 nacionaes (njuste de soldadas). 
Livro rto arrolamento das embarcações do trafego, inclusive 

as empregadas nas associações de praticagem. 
Livros de registro : 

I.• Das cartas de pilot·J. 
2.• » » » machinista. 
~.o » » » arráes. 
4.• » » » pratico. 
3.• » cercadas ou curraes de peixe. 
v.• » lotações dos navios, etc. 

Livros de vistorias tias embarcações do trafego e navios de 
cabotage:n. 

Livros de ter!llos : 
1.• De termos diversos. 
2.• » exames de pilotos c machinistas. 
3.• » arraes e praticos. 

Livro de ponto. 
Protocollo. 
Livro de soccorros. 
lndices diversos. 
Copiadores. 
Art. 74. O offlcial e o amanuense dese!llpenharão os traba

lhos que lhes forem distribuído<~ pelo secr~tario, sendo o pri· 
meiro especialmente encarregado da secção dos despachos e o 
segundo da secção de entNdas e sahitias. 

§ 1.• O offlcial substitue o secretario nos seus impedimentos. 
~ 2." O amanw:mse Sflr1í. oarchi::ísta da repartição. 
Art. 75. Nas capitanias de muito expediente, o serviço da 

secretaria será repartido por secções, classificadas conforme o 
artigo anterior, mas comprehendcndo cada uma, alé!ll dos tra-
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balhos indicados por sua denominação, outros que com clles se 
relacionem e dos quaes o secretario fará o detalhe. 

Art. 7G. Os livros e documentos recolhidos ao archivo serão 
methodica.mente classificados, devendo o amanucnse organisar 
o inventario delles para. facilitar as bu~cas. 

Ar!. 77. Os escreventes da~ deleg-acias funccionam nestas 
como os secret:uios nas capitanias, fazendo do pt·Psente regu
lamento a possível applicação na parte relali va ao expediente, 
que são encarregados de preparar. 

Art. 78. Ao porteiro-continuo da secretaria incumbe: 
I. o Cuidar na conservação e boa guarrla da mobilia, utensílios 

e quaesquer outros objr,ctos das salas do expediente, pelos quaes 
será responsa vel por inventario. 

2. o Ter sempre providas do necessario as mesas dos empregado~. 
3.0 Velar na policia c ordem da~ ante-salas, c facilitar a en-

trada e sabida das pessoas que tiverem negocios na capitania. 
4. • Fechar, sellar e expedir a correspondencia. 
5. 0 Trasmittir aos empregados os recados, papeis o ordens. 
6. o Abrir a repartição nos dias de serviço uma hora antes da 

marcada para o começo dos trab:1lhos, e, extraordinariamente, 
quando ordenar o capitão rlo porto. 

Art. 79. Os serventes devem cuitlar no asseio das salas e 
gabinetes da secretaria, coadjuvar o porteiro-continuo e compa
recer com elle á repartição nos dias de serviço e naquelles que 
forem destinados para a limpeza geral. 

CAPITULO V 

DO ENCARREGADO DAS DILIGENCIAS 

Art. 80. O encarregado das diligencias exerce as funcções de 
official de justiça da capitania para titzer as intimações que lhe 
forem ordenadas, proceder á cobrança 1las mult<~s por infracções 
do regulamento, e ainda executar todas as diligencias policiaes 
que tenham por objecto auxiliar a inspecção da capitania sobro 
os indivíduos de protlssão marítima e as embarcaçõe;; em que 
elles forem empregados. 

§ 1. 0 E' immediatamentc suborclinarlo ao secretario, de quem 
recebe as ordens para effectuar as intimaçõe;; sohre pag;tmentos 
de multas, e outras que dizem respeito ao comparecimento rlos 
indivíduos implicados nos procds;os por infracção da policia 
marítima.. 

§ 2. • Sobre ~s diligencias policiaes a que tenham de proceder 
deve receber as insteucçõrs do primeiro ajwlante. 

Art. 81. Torlas as intimações serão por escripto expedidas 
em nome do capitão do porto, que as rubricará, e as;;ignadas 
pelo secretario. 

Art. 82. Feita a intimação, na qual o encarregado das 
diligencias porta por fé, as partes sarão obrigadas a entrar com 
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a importancia. das multas pa.ra o cofre da capitania no prazo de 
vinte e quatro horas. , · 

Art. 83. Nos oasos de pris:io, sorá esta tambem intimada 
pelo encarregado das di li gene ias. · 

Art. 84. A pessoa a quem for intimada a prisão será obrigada 
a apresentar-se immediatamente na capitania; e, si não o fizer 
no prazo marcado na intimadi.o, o capitão do porto recorrera 
á policia local para a compellir a. obedecer. 

Art. 85. O encarregado das diligencias póde ser incumbido 
pelo primeiro ajudante de rondar por terra. as secções, aftm de 
auxiliar os respectivos capatazes. 

Art. 86. Nas capitanias em que os secretarias não tiverem 
empregados para os auxiliar nos trabalhos de esciripta, <»S en
carregados das diligencias, sem prejuízo de suas obrigações espe
ciaes, lhes prestarão esse auxilio, sempre que houver muita 
atnuencia de expediente a despachar. 

§ 1. o Nos Estarlos elles poderão substituir os secretarlos em 
seus impedimentos tomporarios. 

§ 2. o ·Nas mesmas capitanias são os responsaveis da Fazenda 
Nacional pela mobilia, utensílios e outros objectos das salas do 
expediente. 

Art. 87. O encarregado das diligencias será considerado 
sempre em serviço, posto que sujeito ao ponto, mas dispensado 
de pernoitar na .capitania. 

Terá direito a uma porcentagem de vinte e cinco pfJf' cento 
sobre as multas que cobrar, alem da diaria que perceber. 

CAPITULO VI 

DOS CAPATAZES 

Art. 88. Os capatazes são os agentes d:t capitania encarre
gados das capatazias. Nos portos onde estas fun<:cionarem, elles 
farão com que sejam arrolada-; as embarcaçõeR do trafego, quer 
as já existentes que o não tenham ainda sido, quer as que se 
construirem de novo, impedindo que os donos as substituam no 
arrolamento das que forem retiradas do trafego. Obrigal-aschão 
a. tirar licença e a renoval-a cada auno para que possam navegar. 

Art. 89. Os capatazes Tigiarão que no serviço do 1JOrto e 
na pesca não se empregue individuo algum sem estar matri· 
colado. 

Art. 90. A'quelles que não puderem pessoalmente comparecer 
na. capitania, os capatazes tomarão os nomes e moradias, filiações 
e signaes, occupação que tiverem, e as dimensões das embar
cações, para entrt>gar ou rrlmetter a capitania, ou para apre
sentar ao official desta, que for ao porto em visita de correição, 
afim de se e1fectuarern as matriculas dos indivíduos e o arrola· 
manto das embarcações. · · · 
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Art. 91. Os capatazes procurarão obstar que se entulhem 
os fundeadouros, não consentindo que os moradores do logar 
faÇam nelles despejos que possam prt>judicar o porto; e reclamarão 
(las autoridades providencias para que se não levantem con
strucções que obstruam as barras. Terão sob sua guarda as 
boias, lmlisas e outras marcas de praticagem onde esta se não 
pudm· encarregar ddlas. 

Art. !E. O~ capatazes se apressarão em dar conhecimento á 
capitania de todas as occurrencias attinentes a seus encargos 
para que o capitão do porto possa em tempo peovi•lenciar. 
Igualmente darão conta das iufracções commettidas, indicando a 
natureza e autoria dellas, para serem punidos os in!'t·actores. 

Art. 93. Cada secção das capatnias estabeleci(Lts no interior 
dos portos terá um capataz, sob cuja jurisdicção ficam a,; em
barcaçõe3 do trafego e pesca, que, conforme o detalhe geral da 
capitania, nella estacionarem, sujeitas ás regras do pot·to no 
interesse de sua propria in•lustria, e com segurança para os que 
lhes procurarem os serviços. 

Art. \H. O capataz ria secção appl icará a seus jurisdiccionarlos 
todas as disposições de que tratam o,; precedentes artigos, rela
tivamente ao arrolamento, matricula e licença. Responderá pela 
limpeza e policia de sua secção, e fará por que haja a maior 
subordinação no pessoal marítimo della.. 

Art. !J5. O capataz de secção terá muita attenção em que seja 
executada a tabella •los fretes das embarcações miwlas. 

Fará com que os passageiros sejam nellus bem tratados e que 
não sofft·am prejuízos em suas bagagens, providenciando mesmo 
para que se lhes restituam os objectos que por esquecimento 
tenham deixado nasemh1rc,1ções. 

Art flrL Os c:tpatazes que tiverem prains em suas secções não 
con~cntiriio que sejam ellas excavatlas, nem <JUO sirvam para 
deposito de quaesquer materias susceptíveis de se putrefa
zerem. 

Art. \l7. Nos casos de conflictos, ferimentos, roubos, etc., 
entl'e o pessoal marítimo das secções, ou nas embarcações entre 
os tripulantes, ou entre estes e os passageiros, os capatazes farão 
immcdiatamento intervir a policia local para restabelece!' a. 
orJem e prender os tlelinquentes. 

Art. OH. Nos logat·es de muita labutação marítima, os capa
tazes poderão ter ajuuantes com a denominação de sub-capataz. 

Art. DO. Nos casos tle incendio ou riscos marítimos, os capa
tazes se apresentarão na capitania para receber as ordens rela
tivns ao soccorro naval. 

Art. 100. Os capatazes vigiarão para que não haja descaminho 
dos ohjectos pertencentes às embarcações em perigo que forem 
ter ás praias, e entregarão á repartição competente aquelles 
cujos donos não forem conheci•Jos, ou não se lhes conhecer o 
paradeiro, alim tle serem alli anecadados. 

,\ rt. I OI. Os capatazes e sub-capatazes serão nomeados pelo 
capitão do porto dentre os marítimos de boa nota, com resid:ncia. 
no logtr, que se queiram prestar a servir como taes. 
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Receberão em remuneração de seu trabalho vinte e cinco por 
cento das multas cuja cobrança promoverem, e, onde exercerem 
vigilancia activa sobre o balisamento do porto, perceberão gra
tificação fixa, si aquella porcentagem for diminuta. 

Art. 102. Os capatazes de secção serão immediatamente subor
dinados ao primeiro ajudante, e os de porto receberão as ordens 
directas do capitão do porto, ou do delegado deste em cuja cir
cumscripção se acharem. 

CAPITULO VII 

DO PATRÃO·lllÓR 

Art. 103. Em totlas as capitanias, com excepção da do Dis
tricto Federal, haverá um patrão-mór directamente subordinado 
ao capitão do porto. · 

§ 1. o -Onde houver arsenal de marinha, o patrão-mór pertence 
ao pessoal daquelle estaiJelecimento. 

§ 2." Nos Estados onde os capitães dos portos accumularem as 
funcções de commandante de flotilha, servirá de patrão-mór o 
mestre do navio-chefe, para os effeitos deste regulamento, si a 
flotilha for estacionaria na séde da cu,pitania. 

Art. 104. O patrão-mór tem sob sua direcção todas aa embar
cações a remos e a vapor da capitania, pelas quaes é responsavel, 
por inventario, assim corno pelo material destinado ao serviço 
geral do porto e a soccorros no mar. 

Art. 105. A gente do serviço marítimo da capitania fica 
subordinada ao patrão-mór, quando este pertencer ao pessoal 
della. Fóra deste caso só receberá suas ordens adventiciamente, 
por occasião de sinistros no mar. 

Art. 106. Compete ao patrão-mór : 
1. o Dirigir todos os tt·abalhos da arte do marinheiro, que 

tiverem de ser executados P'Jia capitania, c, em geral, todos os 
serviços de igual natureza ordenados pelo capitii.o do porto. 

2." Prestar soccorros, denh'o ou mra do porto, aos navios em 
perigo. 

3.° Fazer, dentro do porto, no ancoradouro proprio, as amar
rações fixas para os navios de guerra nacionaes. 

4. 0 Ter sempre promptas as embarcações da capitania, safos 
e claros todos os apparelhos tio serviço marítimo e de soccorro 
naval, observando neste detalhe as instrucções do segundo 
ajudante. 

5. 0 Auxiliar a policia marítima, ooopert~ndo nas rondas pelos 
ancoradouros e cáes, segundo as ordens do primeiro ajudante, 
sempre que a isso se não oppuzerem as occnpações principaes de 
seu car·yo. 

G. o Cumprir as ordens do cnpitão do porto, e as que lhe 
forem dadas pelo njudu,nte de serviço, em qualquer circum
stancia, fora dos casos aqui OSJlCcitlcaclos. 
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Art. 107. O patrão-mór deve acondicionar todo o material 
de sua responsabilidade nos depositas da capitania, arrumando 
e rotulando os apparelhos que não forem de uso diario. As em
barcações que não estiverem nas carreii·as sob coberta, deve con
servai-as em amarrações proximas da capitania, c de preferencia 
na doca que a e~ta pertencer. 

CAPITULO VIII 

DA GE:'-1nj DO SERVIÇO MARITIMO 

Art. 108. Os patrões ao serviço da capitania, snbor•lina<los ao 
pessoal dirig-ente desta, teem por especial incumhencia zelar na 
conservação das embarcações que lhes são confiadas. Pertencem 
á di1·ecção geral do pati'ãn-mór, mas respondem perante o se
gundo ajndant€' pelo e:::tado rias cmbnrc8çõcs e pela rliociplina. 
<le seus tt·ipnlnntes. 

Art. 109. Nas fainas da capitania, os patrõfJS devem manter a 
todo transe a ordem e a subordinação do troço que dirigirem. 

São encarregados de rondar os ancorarlouros e cáes, conforme 
o detalhe desse serviço orgnnisado pelo primeiro ajudante, de 
quem receberão as necessarias instrucções, e podem ser empre· 
gados em quaesquer diligencias quando lhes for ordenado. 

Art. llO. Os patrões, por occasião de soccorro naval, acodem 
com a gente do serviço marítimo sob as ordens do patrão-mór. 

Art. 111. Devem dar parte ao ajudante de serviço de todas 
as occurrencia5 havidas durante ns rondas, e por occasião das 
dilig-encias policiac·s de que tívcrcm tomado a direcção. 

Art. 112. O,; patrões devem ter carta de nrra<!S, e possuir as 
habilitações precisas para pilotear as emlmrcaçõc·s da capitania 
em qualquer expedição no interior do porto, podendo nessa qua
lidade ser chamados para f<tzerem p.1rte da. commissão de ex
ame dos candiclatos a carta de arraes. 

Em igualdade rle circnmstancL1s, devem ser preferidos para 
patrões os olliciaes-marinheiros reformados por haverem com
pletado o seu tempo de serviço na marinha de guerra. 

Art. 113. A marinhagem para o serviço da capitania deve ser 
contractada entre os indivíduos de profissão maritima., de pre
ferencía os que tiverem sic1o praças do corpo de marinheiros 
nacionaes com baixa por conclusão de tempo. 

Nos contractos devem ser especificadas as obrigações de cada 
um, as soldadas, o tempo dê serviço, e o premio de reengaja
mento, si houver essa clausula. 

Art. Il4. A marinhagem pertence ádirecção geral do patrão
mór, mas, pelo r1C1talhe daCJ incumhencias, c:1 bo ao s!lgundo aju
dante tel-a sob suas immecliatas ot·•.lens. 

Incumbe esp~cialmente á rnarinhagem ter as embarcações 
a prestadas e no maior estado de asseio, assim como conservar o 
seu aquartelamento e rancho limpos e arranjados. 
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Art. 115. Dentre O!l marinheiros serão tirados pelo segundo 
ajudante os patrões das embarcações a remos. 

Art. llô. Os bombeiros tambem sPrão contractados. O capitão 
do porto escolherá pessoal idoneo, de preferencia entre os indi
villuos que tenham servido nos corpos de bombeiros com boas 
informações dos respectivos chefes, para o encarregar do serviço 
de extincção de incendio no soccorro naval. 

Art. 117. Os bombeiros das capitanias serão responsaveis 
pelas bombas de incendio e 8eus acce:;;sorios, cuja guarda e 
conservação devem zelar, para o que terão arrecadação prol>ria 
no estabelecimento. Ficarão immediatamente subotdinadot' ao 
segundo ajudante como otllcial incumbido da gente do ser'tioo 
marítimo e do material correspondente. 

Art. ll8. Os bombeiros aquartelarão o mais proximo possível 
da arrecadação das homl,as, e ter:\o raucho com o demais pessoal 
da capitania. 

Art. 119. Por ocr,asião do inccndio no mar ou no recinto da 
capitaniá, serão po5tos á disposição dos bombeiros conting-entE-s 
de marinheiros para manejar com as bombas. Poderão ser 
utilisados, por ordem do capitão do porto, na extincção de in
cendio fôra do recinto d;t capitania, si não houver no Jogar 
serviço organisado para soccorros dess:t natureza. 

Art. 120. 0.:! machinistas e fogubtas,contractados para servir 
nas embarcações da capitania, desempenharão as obrigações que 
lhes ~ão marcadas no regulamento do corpo de machimstas na
vaes, com a responsabilidade peculiar a cada uma das classes. 
Pertencem á clirecção do patrão-ruôr como pessoal do serviço 
marítimo, mas são immediatamente subordinados ao segundo 
ajudante, perante quem respondem pela limpeza, conservacão e 
funccionamento das machinas das lanchas, assim como pelo con
sumo do combustível e sobresa1entes. 

Devem obedecer aos patrões das embarcações elli que ser
virem. 

CAPITULO IX 

DO PESSOAL DA PRATICAGEM 

Art. 121. Nos portos onde não houver pr·aticagem organisada, 
e os patrões da capitania não conhecerem bem a navegação in
terior do porto até os Iogares mais reconditos, poderá ser admit
tido um pratico nessas condições para o serviço privativo da 
capitania, a cujo regulamento ficará sujeito. 

§ L • Será encarregado de pilotear as lanchas e rebocadores nas 
inspccções e rondas do porto, e terá -v-oto profls~ional nas questões 
relativas á concessão de marinha" e de cnnaes de peixe, acompa· 
nhando os estudos do capitão do porto sobre o terreno. 

§ 2.• Para o serviço da ronda que lhe couber por detalhe, o 
pratico da capitania receberá as ordens do primeii·o ajudante. 
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§ 3. • Por occasião de soccorro naval, ficará á disposição do 
official que dirigir o serviço. 

Art. 122. Faz parte da commissão examinadora dos candi
datos á. carta de arraes. 

Art. 123. E' considerado sempre em serviço; póde ter quartel 
fóra da capitania, mas nas immediações della. 

Art. 124. O pratico-mór, os pra.ticos e os atalaiaLlores dão su
jeitos á jurisdicção da capitania, mas regidos na parte profis
sional pelo regulamento geral da praticagem, puiJlicado com o 
decreto n. 79, de 23 de dezembro de 1889, ou por outro que se 
vier a publicar. 

Art. 125. Os estacionarias dos postos meteorologicos e os 
11haroleiros são empregados da repartição da Carta M:tritima, 
mas podem ser nomeados pelo capitão do porto, provisoriamente, 
quando houver necessidade de preencher vaga de taes empregos 
que não possam ficar em aberto. 

TITULO III 

DA ESCRIPTURAÇÃO DOS DINHEIROS ARRECADADOS PELA 

CAPITANIA 

CAPITULO I 

DO EX:PEDIÉNTE DA SECRETARIA EM GERAL 

Art. 12G. Todo o expediente deverá ser feito com simplicidade 
e clareza, observando-se, quanto possível, a maior uniformi
dade em seus detalhes, por maneira que os assumptos que guar
darem analogia sejam trata•los segundo as mesmas regras. 

Art. 127. O modo de escripturar os livros a que se retere o 
art. 73, impressos pelos modelos actuaes, é indicado pela deao
minação de cada um delles. 

Art. 128. Os actos offlciaes serão registratlos em livros, e a 
correspondencia recebida constará do protocollo, no qual se lan
çarão as datas de entrada e sabida dos papeis, e a solução e des· 
tino que tenham tido os assumptos sobre que versarem. 

CAPITULO 11 

DA RECEITA E DESPE7.A 

Art. 129. Haverá em todas as capitanias um coft•e do qual 
serão clavicularios o capitão do porto, o primeiro ajwlante e o se
cretario, pa1:a ser nelle recolhida a importaucia das taxas relativas 
aos serviços da navegação mercante, das multas por infracção 
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da policia marítima, que ellas cobrarem, assim como a ue qual .. 
quer outra procedencia. 

Art. 130. O sect·etario, que é o C'Jmpeteute para receber os 
dinlt:3iras quo tenltam d11 set· arrecatlado>, assume a responsa
bili<lade delles. 

Art. 131. o movimento de dinheiros é iniciado nos livros· 
talões, continuado nos de remessa, e coucluitlo nos de conta 
corrente. 

Art. 132. Só serão validos os lançam mtos que forem authen
ticados pelo capitão do porto ou, por commissão deste, pelo 
primeiro ajudante. 

Art. l:l3. Os lívros-talõ~s constam do recibJ, que é a parte 
que se corta ou destaca do livro, e do talão, que é a parte que 
fica e na qual se registram resumidamente os dizeres do 
recibo. 

Art. 131. Haverá livro3-lalõ'"S conform9 a classificação da 
receita. 

Art. 135. Nos livros de remessa. o talão é o registro do di
nheiro remettido pat·a o Thesouro Feleral ou para as delegacias 
fiscaes, e a part9 que se de~taca, é a guia de remessa que acom
panha o mesmo dinheiro. 

Art. 136. Por meio elo recibos desta~ados tios livros-talões, 
numerados e rubricados, é qu·~ se effectuará a cohr<1nça em 
especie das taxas e multas que constituem a rec~ita da capi· 
tania. 

Art. 137. Os talücs, bmbem num'3l'<Vlos e t'Uhricados, efTe
ctuado o seu lanç<tmcnto n0 livro de c:>nta·CJITen te, compro
varão a rosponsabili•lad;l do secrctal'io. 

Art • 138. Os talões da~ taxas serão encerrados cada mez, e 
os das multas pw ttime5tres, constando do encerramento a 
importaucía recolhida ao cofre e o numero de recibos desta
cados ; c em >eg-uida se procederá ao balanço do cofre na pre
sença dos tres clavicularíos. 

Art. 139. Quando algum recibo deixar de ser destacado do 
talão, ou, já destacadil, deixar de sar ontl'egue á parte, ~erá 
inutilisarlo e collado ao t dão respectivo, no qual se fara a decla
raç:io do facto. 

Art. 140. A falta de entrega do recibo á parte de qunm hou
''er sírio cobrada a importancht em dinheiro, a,não correspon
dencia de~ta com a quantia ins~ripta no tal;1o, e o desentranha
mento de qualquer dos talões interrompendo a ~ua numeração, 
implicarão a immediata responsabilidade do secretario. 

Art. 141. As partes teem o direito tle reclamar-que lhe seja 
entregue o recibo numerado e rubricado, e que corresponda com 
a quantia inscripta no talão competente. 

Art. 142. Nvs primeiro:; dias de cada mez ou ao trimestre, o 
secretario fará entt·ega ao Thesouro Federal, ou á~ delega~ia;; 
tiscae~ nos Estados, do dinheiro existente n& cofre por meio de 
guia de remes.;a dclstacada do livl'o·taliio, a qual ser;·t re:-:;;atada · 
pelo eeci bo ou conhecimento em fórllla p1ssaao p:lr aquellas-
l'epartições. · 

Poder Executivo 18~9 
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Art. 143. Os conhecimento3 p'tssados pelas repwtições fls. 
caes, leV<\dos ao livro de conta-corrente pelo numero e impor
tancia de cada um, comprovarão a despeza. 

Art. IH. Si o Cllpitão do porto tiver aut()rin.rlo quaesqner 
gastos pelo cofre da capitania, a factura em duplicata. do fol"ne· 
cimento, de•·idamente proJe3sad •, sora levarl<t ao livro de 
conh-cor·rente pat•a descarga do secr·etario, consignanrlo-se 
apeu:•s no lançamento o numero de ordem que tiver a factura e 
a sua im?ortancia. 

Art. 145. A I• via da factura fic<u·á em poder do secretario 
como olocnmento para sua ren.lva, e a 2" set·á remettida ao Mi· 
nistro d<t \1arinha, quando o capitão do porto tiver •le dar 
conta. do seu act·J. 

Art. 146. Os livros da escripturação, sou a resp"ns,tbili·larie 
do secretario, serão remetti•los, depois de examinados pelo 
conselllo da capitania, em cada exercício, na Capital ~·ederal, 
á. Cont,,d.,ria da Marinha, e nos Estados ás delegacias do The
souro Fedoral para o proce3so inicial da revisão de contas. 

CAPITULO Ill 

DO CONSELHO DA CAPITANIA 

Art. 147. A conta do secretario, como responsavel pelos di· 
nheiros conectados pela capitania, deve ser encerrad;t no fim 
de Mda exerci~io, constando o encerramento de um termo la· 
vrado no livro rle cont.a.corrente, no l]ual serão relatados circum· 
stanciada mPn te os ti·ahalhos <h commissã.o de tomaria de contas. 

Art. 14R. p,u·a a tornada rias c"ntas do secretario fica insti· 
tuida uma commissão, denominada conselho da capitania. com· 
posta do l'apitã.o do porto, como presidente, de um otflcial-gr•ne· 
ral ou superior designado pelo Quartei-Gener.tl á requisição 
daquelle. e do contador da. marinha, como membros. 

Art. 149. Nos primeiros rlias de janeiro de cada anno, o capi· 
tão do porto convo_c~rá o conselho <ia capitania, o qu"l ,reunin· 
do·se em uma das salas rio e:-;tabelecimento, passará a exarni· 
na.r a receita e despeza no decur,w do exercício financeiro trans· 
acto, confronta.ndo os lançamentos do livro de couta·coi·rente 
com os tal!'ies, facturas e conhecimentos que representam a 
responsabihdarle rio secretario. 

Todos ~>sses documentos devem estar recolhidos ao corre. 
Art. 150. Na me:~ma occasião o conselho veritlc.trà t:tmbem 

si a escripturação tem sido feita com nitidez e clareza, e se· 
gunrlo os modelos e preceitos Iegaes. 

Art. 151. Findo o exame, do qual o contador da marinha 
fará rr>latorio v~rbal, mandará o conselho que o secrrttuio 
lavre termo, summariando o resultado obtido, com declaração 
si as contas merecem ou não ser approvadas, e-qual o parecer 
a respeito da escripturação. 
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Com o secretario, assignario os membros do conselho ore
feri•to termo, do qual serão extr&hidas cópias, uma par&;: fioar 
em mão do re.iponsavel como documento para sua quit&çio, e 
outra rlestinada ao Ministro da Marinha.; dissolvendo-se então o 
con!'lalho. 

Art. 152. No caso de ser suhstituido o secretario, o capitão 
do porto rP-unirá tatobem o conselho da capitania para idantico. 
exame e ver-ificação ao rle quH tr .• ta o artigo anterior, prol'e
denrlo-:;·> então ao b tlanço do cofre, afim de poder ser encerrada 
a respons 'bilidade do fomccwuario-substituido. . 

Art. 153 Si o con;;elho da ca pit,Lnia não approv.tr as conta& 
do secret.ario por motivo d11 irl'eguhridades, quaes as referirias 
no art. 140, e outras que proveou desídia habitUIIl,'-éiTo de 
otllcio ou dolo na gestão do mesmo funccionario, o capitão do 
porto o suspenderá immediatamente, dando p:trte circumstan
cia.da ao Ministro da, Marinha dos motivos que a isso o le
var:\m. 

Art. 154. Nos E~tados, o capitão do pc1rto requieitará, para.. 
compor o conselho, a presença •lo otHcial da Armada mais gra
duado, resi leute no logar, t>lll serviço ou não, que possa servil' 
sob sua presirler.cia. Na falta, r·ecorrerá .aos reformados sem 
emprego, e, si os não houver, pedirá providencias ao Ministro 
da Marinha, indicando o e.;tabelec1mento naval mais proximo, 
de outra circumscdpçiio, oude h:oja otllciaes diiponi veis. 

O contador da marinha será suostituido pelo delegado do. 
Thesonro Federal, ou pelo inspector da AI randeg-a ou lldminis
tNdor da Mesa de Ren,ias, aos quaes o capitão do porto olflciará, 
na ordem rle succ<JSS:io que tlca in·lic<ula, par& que a reunião do 
conselho se effectue sempre na época propria. 

Art. !55. O te1'mo do exaute das contas será escriptura.do 
pelo morlelo seguuite : .. 

« Aos ..•.. dias do mez de janeiro de ..... , reunido na sal& 
principal da capit •uia do porto de ..... , o respectivo conselho, 
compDl!to dos senhores ..... (nome, po-to e emprego do presi
dente <J rios out1•os membros), par<t examinar a receita o rles
pPza dos dinh,·iros que <t capitania arrecadou du1·ante o anno 
tlndo, achou (ou não) que tUI\ol estava em ordem. as contas de 
accordo com os conhechaentos (os numeros delles), passados pelo 
Theslluro !<'ederal ou deleg.u~ia ri e ... :., onde foram recolhi·ias 
as quantias arrecadadas, e a eseriptnração conforme os modt>los. 
E nada mais constando, deu o con'!elho por approvarias (ou 
não) as mesmas contas e m~ndou por mim, secr·etario, lavrai" 
o presente termo, que assigno juntamente com os membros do 
conselho. 

(Assignado) O secretario da capitania ••••..••••••••••.•...• 
(Assignados) O presidente e membros do conselho •........ ·• 

Art. 156. Nas olele2"acias, •I e accordo com o art. 77, se-
guii·-se-h:t mt tomada de contas dos dinheiros ann•1alouente 
arrecadados por ellas processo ideutico ao que fica estabelecido 
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para as capitanias, com as modificações racionalmente indicadas 
pela natureza ue taes repartições; sendo que o producto das 
taxas e multas deve set' remettido para as mesas de rendas da 
sede da delegacia , e o conselho, encarregado de examinar as 
contas do escrevente, será composto do delegado, do qualquer 
official da !i1arinha de guerra ou met·cmte que resida no Jogar, 
e do a,Jminbtr,tt!or uaquclla repartiçiLo fiscal. 

TITCLO IV 

DA POLICIA ::11 \.lliTDIA, REGDIE~ E COC\SimV.\ÇIO DOS 

!'O R TOS 

CAPITULO 

DOS PORTOS, CAES, PR.\IAS 01' ~1.\RGE:'>.'l 

Art. 15i. O cap1t;io do porto cui,Jarit con~trtntcmente na 
cJnservaçiio do Jlorto, estaheleccndo :t poliCia actint do~ anco
radou!'Ds, cáes, praias tio littoral, rios, lagú:~s e outras ag·uas 
nave<>aveis que communiqucm com o porto, para que este esteja 
semp~·e em bJl1S con<lições de limpeza, profundidade e segu
rança. 

Art. 15~. Para f.J.zer a policia maritimn. havc1 á ro:Hlas, 
distribuídas por detalhe do capitão do porto, o rtnal n~ll:ts 
empreg-ará o p~ssoa.t da capiLtnia que nito exer,'a funcções 
especbes na secretaria da repat·lição. 

At t. 1~9. Os s~rviços d·J policia ou qnacsfjuer oult·os que as 
reparli~,Jes federae3 mantiverem no porto serão dircctam,mte 
sujJitos ás autoridades r.:spectivas, nãocab2ndo aos fuuccionarios 
da capitania sinão auxiliai-as na execução dos r;·gul,tmcntos 
que re>gem os mesmos serviços, quando o t<nxilio for reclamado, 
e a elle E e nãoopponllam na occasião as olJrigações priva ti v as da 
capitania. 

Art. !CO. O c a l'itão <lo porto não intervirá nas visitas, buscas, 
<1etenção, apprebensão 011 captura de inlli vidnos, mcrc,tdorias ou 
ol•jectos, em geral, nas diligencias que realizarem no mar 
ngentes das repartições federaes que tenham nel!J ,inrisdicção 
defini• la, ou nos casJs de conkavenção de Eeus regulamentos ; 
mas não dwe consentir, por pretex ~o algum, que em taes 
diligeneiaes ou em qtm\quer cir·cumstancia, os referido3 agentes 
lancem mão de me,Jitlas QUJ altentem contra a> prerogativas 
r1e seu cargo, como chef.l da c·wit:mía, ou que lhe invadam attri
lmiÇ'ões,:t cujo cerceamento, aliás, é de sua o~Jrigação oppt)r toda 
resistencia le~al. 

Art. ICI. E' prohibido fazer qnacsf[uet' construcçõcs, aterros 
o o!Jras sobre o mar, rios navegavci:; e seus braços, so!Jrl3 os 
terrenos de marinha e reserva,los para a servi·lão pnl>lica, sem 
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que SPja declarado, pelas capitanias, que tnes obras JiiiO pre
jml;cam os portós e sua naYegação, nem damnitlcam os ·està
belecimentos na vaes da marinha do guerra, e os logt•adouros 
pu!Jlicos; para o que a ropat'lição competente lhes remettera a 
informar os requerimeptos p:1dindo autorização. para con
struil-as. 

~ I." A~ (leclaraçõas das capit;-, nins serão sempre basead;:tS 
em estudos so!Jre o terrnno. 
~ :?." Torlos aquelleR l]lle honverem levantado constrncções ou 

feito aterros sem autorização Iog:1lmonte concedida ~egundo o,; 
preceitos que ficam !\Sta.llelecidos, serão compellidos a demolir 
as obras, p~garão uma multa de Jco.sooo a 500$000, e indem
nizarão o damno que por ventura causarem com a obstrucção 
do porto. 

Art. IG2. Os t:>rrencs de marinha a quo se refm•c o artigo 
anterior, são os flUO, lJ 1 n h a dos pelo mat' on rios navega veis, 
v:lo ate a di,;t:mcia do 'riJita e trcs metros para a parte de 
terr~, .contados <lo ponto a que chega o preamar me, li o. 

Art. IG3. Os terrenos l'<'Serv;ttlos para a Rer•vidão publica a 
que se refere o mesmo art. IGI, silo os que existem nas margens 
dos rios navegaveis e dos que se fazem navegaveis, e que, 
banhados pelos ditos rios, iot':t t!o alcance Lias marés, vão até a 
distanci:t de qw:n~e me:/ ros par:1 a parte de terra, contados do 
pouto medio das endwtttes or.\inal'ias. 

Art. 164. Terrenos accrescidos nos de marinha de que esta 
regulamento faz J'ar·ticular menção, ~rio o3 que, natural ou 
artificialmente, se tiverem for111a•Jo on formarem além do ponto 
determinado no~ artigos antcriol'C'S para a parte do mar ou das 
agnas dos rins. 

At-t. IG5. O limit0, qu0 separa o domínio marítimo do domi· 
nio fluYial, para o effeito de m8direm-se e dema.rcarem·se trint<l 
e trcs ou qHin~e met1·-~s conf<Jrme os terrrnos estiverem dentro 
ou fóra do alcance das mares, Eerá in(\ic:~do reJo ponto onde as 
agnas doixnrem de ser salg:td:l~. 

Art. !Gil_ Como comp!Ptnetlt<J •In disposto no art. IGI, compete 
ús capitanias informar so!Jro qttal•S•JW:r conce,::oõc)S rle marinhns o 
accl'escidos, ten<lo em muita a l tenção que, com o deferimento 
1lella.s, não só sejam satisfeitos ('OI" rompleto os rel]uisitos do 
sobredito artigo, como não vrnha a srO'rer a lJelleza natural dl) 
porto, o alinhamento e !'fgularidadc de seus cáes e edificações. 

Art. lô7. Tam!Jem compete ás capitanias dizer sobre as licen
ças para construcção de viveircs, cercados ou curraes de peixe 
nos porto3, rins, la~ôa~ e canaes navegaveis ao lengo da costa. 
Pat•a conhecer si ha ou não convenienr.ia em autorizàr taes 
licenças, devem os otficiaes das capitanias transpor·tai'·se ao 
local destinado prlos peticio na rios ás construcções projectacas, e 
alli pt·ocederem a ex<1mes minuciosos, cuja preliminar -~~a a 
conserva.;ão dos portos em todas r.s f'Ond:ções <le nav('gabilidade. 

Art. IGS. Posto IJUC niio sE>ja directa e efl'ectiv:t a acçiio d;\s 
capitanias sobre as concessões de ma r in has il outras semelhantes, 
devem os capitães do3 portos, sempre que as impugnarfm por 
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eontrarlas aos Interesses da navegação, representar <10 Ministro 
da Marinha, pondo-o ao corrente dos fundamentos tla illlpugna.
çãn. 

Art. 169. A extracção de areia das praia!', e em geral qunes
quer excavações no Jittl>ral intPrior 1los portos e suas enseadas 
sendo prohibida~. as capitanias dPvrm coflpr·rar C< mo!! ag-entes 
munici pae~ na <·onser·vac;iio •la, praias rm b"nefiei" fia hyg-iene e 
dus pontos rle embarque e drs• mL<~f•JUP que ell;~s ollmee··m. 

Parngl'apho unico. Nl•B pr·atas J, n:!iuquas ou fóra do8 portos, 
ou naquellas em que as excavaç<irs nãu po>sam p<•r rnodu algum 
inftn,r no regimen das agua8, as capttanias por ~cus agPHtes 
nesses In~ares as não impeilnão. 

Art. 170. t'ernpre qu" lh•·s fot· requisitarlo pel~s municipali
dades devem :~s capibnias, co1n appr.•var;ão do Govt't'lll) Fede
ral, por intermedio do l\lini~tro da ~larinha, dc~igu"r e marcar, 
dentro rlos portos, nos log Ires l'Pse• varlos p:tra lngr.,douros pU· 
blicns, os terre110S sobre os quaes ~e possam assentar e!>taleit os, 
mn1 t• mas, ponte~. trapiches, met·cadus, estancias de lenha, tlepo· 
sito~ de carv~o e flUh'<·S u~ad"~ no- l'ortos. 

Art. 171. Nirrgu ·m pod 'ril ··oJistl·tlll' embareaçiie~ tleutro dos 
porto~. ou enealilal-as para fakicar, qner· na pa .. te r•·set·vada. 
para lograrlouro publico, quer na parte aforada, SPID que, 
depois da licença municrpal, as c;,ptt:mias se tenhaut pronun· 
eiado a Jespeito, dizendo si tlahi result:~m ou não prejuízos á 
conservação dos portos. 

Art. 17::!. Toda a embarcação que estiver com agua aberta e 
for a pique por descuido de seu propríetario, será e~te obri
gado a suspendel-a e a encalhai-a para concHrto ou tle~mancho, 
marcnndo-lhe a capitania praz" para isso. Si, expirado o prazo, 
não f<'r levnntada a embarcaçãn, será cousider·ada em altan.lono, 
p:1s,ando an d«rninio .:a capitania, q•tc podrrá f<iZer a.rr matar o 
desmancho, ou tornai-o a si. Em todo caso, o proprietat·io não 
ficarit isento •!e uma multa, que cut •ra as despeza; tio trab:ilho, si 
houver deficit. 

Art. 173. E' prohibido lançar entulhos, cinzas, varrednras 
ou quae,quer ímmundicíes nos cáes ou p1aias do~ p01·tos, fóra. 
dos logares para isso drstinados pelas camaras municípaes, de 
accordo com :~s c;~pitanias. 

Os infractores sPrão obrigados. além da multa de 50$ a 100$, 
a remover o entulho, si !bi' 1,ossi vel faze l-o; mas quando não 
!leja, ou se ignore quem praticou o despejo, os agente~ da capi
tania na secção respectiva mnndarão intimar os enc;~rreg •. tlos da 
limpeza publica para que estes effectuem immediatamente are· 
mo~·ão. 

Art. 174. Ningufm poderá dPpositar madeiras nas praias, 
nem conservar nellas ou nos cáes quae;.quer objccto~; que em
baracem a servidão publica por ma1s de tres dias, sem licença 
municipll!l, devenr'o a cap1tania ser ouvida para dizer ~i. du
rante aquelle tPmpo ou além delle, o deposito ou derr•ora de 
taes ohjeetos é ou não prejudicial ao embarque e de~en, barque 
de pe~soas e bagagens, em geral, ao trafego da secção. Em 
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todo caso, a capitania não consentira quaesquer depositos nos 
cáes, principalmente de object••s de muito peso; e, quanto ,j,s 
praias, sómente os autorizará além do ponto a que cbegiie' a 
maré no preamar de aguas-vivas para evitar o accumulo 'de 
areias em prejuizo do porto. 

0:~ infraf'tores pagarão uma multa de 50$ e seriío obrigados a 
remover· as areias amontoadas; pag-ando mais a despeza da re
moção si esta for feita pol;o capitania. 

Arr .. 175. As embarcações quP se amarrarem a quatro cabos 
junto do pr.lias não lançarão ancoras que no preamar fiquem 
cobertas; mas fal-o-hão em logar· onde estejam sempre á vista, 
para f'v1tar o damno que disso pos~a resultar ás embarcações 
do traf.·go. 

Os inl'ractores pagarão a multa de 12$ a 36$ e ficam obrigados 
a reparar o damno. 

Art. 176. E' prohibido lançar ao mar ou rio, de bordo dos 
navios ou do qu,,es1uor· embarcações. lixo, cinza~. varreduras 
do porão, et,~ .• par;t o que a~ capit:111ias, de accordo com are
P."rti~·ãr> sanitaria ou com a c:llnara municipal, designarão em 
Ilhas Hituadas a sotavento dos ventos reinantes nos pm·tos local 
adeqn:11lo para vasadouro. 

Os infrnctores pagarão a multa rle 50$ a 100$000. 
Art. 177. Os capitães dos portos proporão ao Ministro da Ma· 

rinha torlas ns medirias relativas á conservação dos portos, rios, 
ancoradouros e c;maes, que po,sam sor levadas a effeito sem em
bargo das obras de melhoramento a cargo do Ministario da 
Viação, ouvindo sempre o engenheiro naval hyrlraulico affecto 
ao ser·viço da capitania para a conservação dos porto!!, ou da 
direct ria technica competente do arsenal annexo á capitania. 
Na falt t de engenheiro na vai, os capitií.~>s dos portos indicarão 
apena~ os melhoramentos que a experiencia do serviço lhes 
suggerir. 

Art. 178. Todas as vezes que o regimen ou conservação·dos 
porto!! venha a ser perturbado por obras publicas ou particulares, 
ou por outr·as causas, os capitães dos portos se apressarão em 
dar disso ~onhecimento an Ministro da Marinha; podenrlo, desde 
logo, embarg:~r as que não forom mawJa,Jas dfectuar pelo Minis
teria da Viaçãu e Obi·as PuiJlka·, ou pela lnspectorht de Melho· 
ramentos elos Portos. 

Art. 179. Os capitães dos portos representarão igualmente 
torlas as vezes que o fundeadouro rlos navios mercantes ou lo• 
gare:s designados para a carga e descarga de mercadorias of
fereçam inconvenientes ao trafego, e sejam p1·ejudiciaes ás em
barcações e ao regimen do porto. 

CAPITULO li 

DOS ANCORADOUROS 

Art. 180. E' da competencia das capitanias designarem nos 
ancoradouros o Jogar mais proprio para os navios que tenham 
de fazer quarentena ou !:icar de observação, para franquia 



904 ACTOS DO PODER EXEC!:TIYO 

e para carga e descarga., sendo estes ultimas ancoradouros 
subdivididos para navios que tenham de cnrregar ou descar
regar generos de facil combustão, e para aquelles cuja carga 
não for sujeita a direitos da alfandega. 

§ 1. o Tambem as capitania<> designarão ancoradouro para Gs 
navios velhos, para os que tenham de fabricar e para aquelles 
que nã•.' tiverem destino. 

§ 2." As cabroa~. alvarengas, barcaÇ'as, saveiro&, tlepositos 
Jluctuantc.-'. drn!faS e rts emharc:1çõe::; do trafpgo dos 1 ortos 
amarrar-,e·hfio onrle lhes for indicado polus capitanias e do 
modo pre;,crípto por estas. 

Art. 11'1. O ancorarlouro dos navios sujeitos á fiscalizaÇ'ão da 
altandoga deve ser marcado tle accorrlo com e:'ta. 

Art. I:-:!. r),.; navios do guerr·a terão ancoradnuro rspccial, 
fóra dos d0stinarlos aos navios merc~nte;;,, nos J'ortos onde para 
isso !Jouvet· espaço; e na'luellcs em que assim não pn:;:sa set·, 
occuparão o ancoradouro de franquia, ficando em ubtar;cia con
veniente dr um a outro navio. 

Art. H<:. :\ão é pcrmittitlo aos navios de guerra conservarem 
durante a l'Oite rmbarcaçõos mindas amnrrndns na pc,pa; laze
rrm <xrrcici•': n ah·o no nnc 'ra,'out·o; ,nlnr e d:1r os tiro~ da 
ordrnançn. ttn :Jncor;ld(llll'O de fabt·ico; e I:Jnçarem dcutl\l do 
porto cinz:1s d:~s frrnalhas e mantimento.'; tleteriürarlos. 

Art. !ti-l. Nenhum cavio merc,mtr, tendo a bordo materias 
explo8iYa~. prderá transror o anc;,rarluuro de franquia oem as 
descanegar; e 1rt>ctuando essa operaç-ão para Jogat· oxpresmmcnte 
desig-nado pela cnpitania nos portos onde não houver d''l'osito 
especial para taqs :ntigos, em emtar,~a<;ões fechadas ou cobertas 
com encerados, ns quaes deverão nr1·orar ban•leira encarnada e 
ser acornpanlwdas por á gentes da alfandega, qnando l;wgarrm 
de bPrdo . 

.-\1'1. lfi'i. T· ,Jo o JLtvio <lc gni'rra qne tonl~:1 de ir 11:1ra o anco· 
rndonro d·' faJ,rico não o 1'<1rú sem rcmo1·er· de bordo ;t polvora e 
artilicios de gnerta para o competente deposito, que lhe sorá 
inrlicarlo, >i for estran;.:ciro, p ·lo com mandante do porto; effe
ctuando a remoção com as mesmas precauções do artigo anteriot' 
sob a vigilanria do pessoal de bordo. 

Semelhanteme-nte precederá quando tfnlla tle ir rrcoLer 
can:io nos depo~itos a beira-mar do interior do rorto. 

Art. 18t\. T<ldo o nrtvio met·c,mte em car·gr. ou tlescat·ga deve 
ter dentro os púos de tujarrona e gil a; e, qunndo estiver amar
rado de J:úpn, e prô11, terá tami.Jem a retranca dentro c as vergas 
deEamantii!Jadns. Só na vespera da sahi•Ja para o ancoradouro de 
franquia, afim rle cnvergar o panno, poderá nmantilliar as ver
gns e deil:1r fôra os páos, menos o da gib:J, quo só o porá f]Uan(lo 
se achar no refel"ido ancoradouro. 

Art. 187. As cnpitanins prestarão o auxilio refjuisitado pelas 
repartições fe lroraes para qualf]uer rliligencia no mat", ou parn. a 
designnção e rlcmarcaÇ'ão dos nncorarll•uros de franquin, carga, 
•le~carga c quarentena. Si as providencias reclamadas parece
rem inconvenientEs, ou quo outrns devam ser, c mais consonta-
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neas com o serviço que incumbe ás capit.:ulias, os capitães dos 
portos recorrerão ao Ministro da Marinha para que este -deli· 
bere. · 

Art. 188. As capitnniag emprrgnrão torlos os esforços para 
que sejam rigorosamente observadas as medidas aconselhada& 
pela repartição sanitarin, con~irlernndo-as obrigatorins para todos 
os effeitos. 

Art. 189. To:los os navios nos dilf0rentes ancorndouros são 
obrigados a auxiliarem-se mutuamente no acto de amarrar e 
tlesamarrar, rccebentlo espias, nnianrlo nmarra, praticando 
quaesfjucr manobras indicadas pelas neccssirlndcs do mo
mento. 

Art. HJO. E' prohibido a todo e qualquer navio dar th·os ou 
salvar não estando no ancorarlonro de fr:mqui:l. · 

Art. I 91. E' prohibido nos ancoradouros do carga e descarga 
conservar [<)go a lJorrlo depois do to'1uc de reculher, a não ser•!IU 
as luzes inclbpenS<tYeis. 

Art. I\ 2. O serviço dB cartra e de>c.nga a noite somente 
poder á ser feito com licençit da ::dfatl(lega, não podendo ser 
nelle empregadas luzes deocolJertas !JUC ponham em ri~co as 
embarcações. 

Os infr:1etores serão mult,dos em 12$ a 3•)$, al<lm da obrigação 
de inrlemnizarem o damno. 

Art. I V3. Nenhum na vi o mercante potl •r á ter suas embar
caçõos miudas amarradas sinão aos portalós nos ancora•louros 
de cat'ga o de,carga. No de franquia, lhe será permittido ter lL 
lancha pela. pôpa. 

Os iurractorc:> ser;io mnltar1os no mini mo si ria infr:•cr;i"L'J não 
houver re~u!Lulo prejuit:os ;,, em! arc~ç(,c., do trafego. 

Art. 19-t. Somente aos cs :tlercs do3 n;cvios de guel'ra, aos 
tlas capitanias, nlfandega, policia e s·•ude, no serviço de ronda 
ou em qualquer outro, será permittido andar pelos ancoradourt s 
tle cwga e descarga depois do toque de recolher. Qufllquel' !Jota 
ou e::caler encontr,(lo sem licenç;\ da alfandega depoi,; daquclla. 
hora, sel·á npprehendirln, c o rlono r.u l'alriio multado pela capi· 
tania no minimo,.além da prna em 'lt"' incorr,,r pd<J regula
mento da alfamlega. 

Art. I O:i. Tambem será pr"hiliido, incorrenrlo os infractore:t 
na multa de 12$ a 3ô$, :ws Lotes, canó~s ou quae,quct' outras 
embarcações pesc~rem entre os navios no3 ancorall•JHros. prin
cipall.entc á noite, com fachos, ou commerciarem com elles sem 
licença. 

Art. 1\JG. As embarcnções do trafego dos portos, empregadas 
na, c~rga c descarg11, não pmlerão carregar nlém da linha 
d 'agua que estiver marcada, e estando estanques. 

O patrão que contra vier SE:rá multado de 128 a 36$000. 
Art. 197. As emlJarcações encontradas ~em tripular;ão nos 

ancoradouros ~ã:o considerad~s em alJandono, devendo as capi· 
tanias npproliondel-as, e annnnciar J'OL' editaes dnmntc tres 
dias. lJm me;;: dcpoi~, 11fío <lj)Jl:trccrndo o~ donos uas eml,arca
ções, serão esh1s Ycndiuas em lt<~Stt publica. e· recolhi,_lo ao 
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eotre, como receita eventual, o producto da venda, deduzidns as 
despezas com a apprebenlSão. 

Art. 198. Nenhum navio poderá dar ás ancoras, no acto de 
amarrar, outra direcção que não ~eja a adaptada pelo uso do 
porto. 

Os infractores, além rla obri~nção de desamarrarem para dar 
ás suas ancoras a direcção conveniente, incorr.~rão na multa de 
12$ a 36~000. 

Art. 19\J. Torlo o navio SPrá 11bdgado a ter hoias nas nncoras 
com que be a111anar, as quaes em caso algum servirão para 
nellas se rl~·rem espias. 

Os infr:wtores. além da multa de 12$ a 36$, terão de reparar o 
damno que provenha da infl'ar>ção. 

Art. 2011. Os navios merc,•ntes não podrrão te1· fc'n·a suas em· 
barcações miudas depois do tit•o rle rec·olher, ;;alvo por motivo 
extraordinnrio, que justificarão, ou com licença da alrandega, da 
qual tenham conh cimento as cnpitnnias. 

Os infractores pagatão o minimo da multa estallelecirla. 
Art. 201. Ninguem poderá rocegar aneoras perdidns sem 

licença da rnpitania, e esta ~o a concederá durante 15 tlias. 
A anr>ora onrontrada d•;ve S~>t' f'XIllllin:.da p:~ra sn ronliecer si 
realm··nte pertence a (jUenJ a rore.c:ou. No caso negativo, licará 
depositad>t na capitania para ser entregue a seu legitimo dono, 
pagas as despezas rom o trabalho da rocéga. 

Art. 202. E' prohibido aos navios conservarem ospins amarra
das a outros navios, boias o moi!J(·s, salvo com Iironça da 
capitania o onde não embar .. ce o tran~ito das embarcações. 

Os infr11ctores serão multados no minimo. 
Art. 203. Torto aquelle que preten1ler desmanchar ou arrasar 

o seu nnvio. dov<lrá requerer á capit .. nLI que lhe s<,.ia marcado o 
log"nr on·le o possa f•zor· .. \ capit•ni 1, deferindo, manrlará. 
lavrnr terr~JO no qual se ohri~ue o propridario, dentro do t•razo 
estrictamento necessario. a effectnar o desmanrho ou arrasa· 
mento sem •l··ixar objecto algum quo arruíne o porto, deposi
tando no cofl'e da cnpitania quantia ;~rbitrada pelo capitão 1lo 
porto correspondente á tonelagem da embar·cação. ConcluHIO o 
desm11ncho ou arrasamento, e preenchidas as condições esti
pularlas no termo, a quantio, depositada como garantia deste 
será re:;titnida. No caso contrario, sómente será restituído o 
excedente da tlespeza realizarla com a remoção dos de~troços por 
conta da capitania. 

Art. 204. E' prohibido aos cah,fate!l, por occa~ião do fabrico 
dos navios, accentlerem fogo nas lanchas ou pranchas do calafeto 
para derreter breu ou pixe, a não as terem em distancia delles 
pelo menros o comprimento de uma amarra. Os infractores serão 
multados em 12$ a 36$000. 

Art. 205. O dono ou consígnatario, cujo navio, por motivo 
de sahida urgente e prec1pilada ou por qualquer outro motivo, 
tiver deixado no ancoradouro ancoras c amarras, será obrigAdo 
a. suspJndel-as no prazo rle quarenta e oito horas, sob pena de 
multa, se o não fizer, além de indemuiza.r a despeza realizad~ 
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:pela oopitani& com o trabalho de verificação do logar onde 
ftcaram as ancoras e á marras e a consequente 'suspensão tiell ..... 

Art. 206. Nos ancoradonr<'S, todos os navios de guerra e 
merl'antes conservarão lçarb á prôa, dHde o pôr até ao nascer 
do sol, em altur·a que não exceda de seis metros acima da borda., 
uma luz branca e t rilhante qqe projecte sua claridade sobre todo 
o espaço de rorla dos m'lsmos navio.<. 

Esta luz obrigatol'ia é indPpenàente de outras luzes regula.
mentures dos navios de guerra. 

Art. 207 A decencia no traje é obrigatoria para quantos 
frequrmtarem os ancoradouros, quer sejam ou não tripulantes 
dcs navios e embarcaçtles do trafego. 

P;~ragrapho uuico. Os que inFrinl!irem esta disposição ao ponto 
de ~e apresentarem em estado de nudez, o capitão do porto os 
mandará entregar á policia local, multando ainda os que aggra.• 
vl'r• m a arção àr'shonesta com a perturbação da mdem nos 
mesmos ancoradouros. 

Art. ~08. As embarcações nacionaes e estrangeiras deverão 
observar cem toda a exactidão as regras do porto. Para não 
allegarem ignorancia, as encüntrar5o nas capitanias, não só em 
portuguez, como traduzir<as em varias linguas, amxadas e~ 
quadros ao alcance do publico. 

CAPITULO III 

DAS REGRAS PARA AS EMBAitOAÇÕES DO TRAFEGO 

Art. 209. Os tiros de recolher e de alvorada ir;dicam aos que 
trafegam nos porto!", o 1• a interrupção das communicações, o 
2° o re~<t»belecimento rlellas. 

Exceptua-se no primeiro caso, a licença da alfandeg-a. ou 
causa extraordinaria, como perigo no mar, para justificar a in

fracção. 
1\rt. 210. As embarcac:õ<>s para as qu:1es se consi~?nam regras 

neste capitulo ~ão as classificadas em bote~. l~nC'has (a vapor ou. 
a. remos). catraias, baleeiras. canôas e outras sPmelbantes. 

Art. 211. Depois do sol posto não é pcrmittido embarcar 
e desemt arcar si não nfls cáes priucip~es do porto, onde a po· 
licia tt>nha estabelecidó postos de vigilancia, aos qunes os ca.
patazt>s rie ~erção prestarão auxilio na manutenção da ordem 
entre os embarra·liços e passageiros. 

Onde não houver caes, as praias >ervirão de embarcadouro e 
de~embarcadouro com as mesmas restricções. 

Art. 212. Quer de dia, quer á noite, ns embarcações miudas 
doi' navios mercantes e ai! que andam a frete não poderio con
eervar-~e 11marradas ou atracadas aos cães sinão o tempo indis· 
pt-mavel para • mbar<"ar e deHmbarcar pas~ageiros e b&iiagens; 
e as que tenham r'e esJ:Prar, Jilariio ao largo, em dibtancia que 
não estorve a pa~sgem das outras. 
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Art. 213. As mesmas embarcações não pcderão ~abir fóra dos 
limites do ancoradouro sem licença da alfandega. 

Art. 214. Ao pôr do sol, todas as embarcações a frete irão 
estacionar no ancoradouro de sua secção. 

Art. 215. As lanchas a vapor e rebocadores que írafngam 
entre os iii1CC\ra·lourosdeverão moderar a marcha ao approximnr 
dos n:1v!os, cáes, pontes ou molhes onde tenham rle atracar 
ou r~e larga e 0s reborgies, e não fazer uso de apitos cstrillentes e 
11rolon).!ados. 

TamLem deverão diminuir de força nas pn~sagens estreitas e 
frequentadas ou rle muita agglomeração para não r<'•rcm em 
risco as em barcar;õ .·s menores. 

Os infracl••re-; ~crão mu!t:Hlns em 50~ a 100.~, podcnrlo a ca
pitania, conforme a gt'avidnr'e d:ts circunstancias, su~pender ou 
cass:tr a matdcula dos patrões on mestrrs, os qu<J.e~ ficarão 
ainrla su.;eit')s á prisão, si reincidirem :.cinto:camente. 

Art. 216. Torlas as embarcações miudas, licenciarias para 
conduzir passageiro~, deverão apre:;entar-H~ nas capitanias, 
pa1·a serem inspercionadaR, logo qne receberem orde1n, 

Art.. :217. O capilão do p!il'>, 'empr0 IJUC considerar em 
m<'~s con·liç•>es !JU<ii!JIWr cmh:1rc:1ção miú•h, de,·crit. c:mcel!ar a 
licença qu.) elL1 ther para conduzir pa•sagl'it'o~. ol'denando que 
se lhe façam os reparos de que c.1rccer; e a mesma embarcaro·iio 
não porler:\ voltar ao trafego sem estar prom)Jta, 0 (]Ue o capi
tão do porto mandar:'! verillcar por perit"s de sua .. onflança, 
retribuitlo;; pelo dt·no da embarcaç-ão, ~i os não ti nr no serviço 
úa. capitania. 

Art. :dil. Toclas as embarcaçtíes a frete terão o nnmero de 
tripulantes determinado nas licenças, nas (juaes tambem se es
pccilicaJão os passagPircs e car::ras que putler•·m cc-nduzir, do 
accoJ<lo ''"111 ::~ lobr;tíes marcadas por o .,,:,~ião do arrola
mento. 

Art. 210. 1\er.lmma embarcação será deixarl:1. no cacs, ou 
em outro qualquer ponto de rml_,arqne e desembarque, fem ter 
a bordo pelo menos nm individuo de sua tt'ipula,ão; o, si a 
embarcação for a vapor, estacionará ao largo. 

,\rt. 2:!1J, Nenhuma embarcação conduzindo pass:1geirns e 
b:~,!.ragcn,; pcrmanrcerá. atracada ao costar1o dos navios, princi
p;tlmente ú;; rsc:tdns dP hota-f,·,ra, por menor que sE>ja a atllucn· 
eia de outras eml.arcações rio me~mo gr:mero, mais tempo do 
quo o preciso para embarcar ou desembarcar os passageiros, 
carregar ou descarregar as bagagens. 

Art. 221. O patrão (]Ue soLrecarregflr sua embarcação com 
outras bagagens, quando estE-ja com a cnrgtt completa dos pas· 
sag-dros que conduzir, incorre em multa. 

Art. 2:!2. Nenhuma nmbarc:~ção miuda atr:1cará aos navios 
sm franrruic1, ou nos outros ancoradour, s, sem licença da al
fantll'ga. 

Art: 2·?3. Qualrruer recl::tmação ou diSl•Uta entre pasmgeiros 
e tripulantes, ou entre os indivíduos rle cada uma destas clas
ses, ,,erá levada ao conhecimento da c::tpitania pela :rarte <gtei-
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xosa ou pelo capüaz da secção para ser decidida summaria
mente pelo capitão do pol'to. 

Art. 22L os pltrões das embarcações do trafego são obri
gados a. dar p:.~rte á capitania de qualquer inciLteut"' que oc
corr.t com os passageil·os ou com os tl'ipulantcs, ou entre uns e 
outros, c procurar a estação po)icial mais proxima de suas se
cções para entregarem quesqucr ol~ectos esquecidos pelos passa
geiros que conduziram. 

Art. 225. As embc~rcaçõ s miudas, a noite, movendo se a 
remos ou a Ycla, devcrJo ter sempre prompta, á mito, uma lan· 
terna de luz branca para ser mostr<tda a tempo de evitar o 
abalroamento de algum navio que vá SCJbre ellas. 

Art. 226. As lanchas a vapor o os rcJbocadores, quando 
andarem pelos ancomdourvs á noite, mostrarão as tres luzes 
re:;rulamentares. . 

Art. 227. As lanchas que pela p1quenez de sua;; ,Jimensues 
não puderem ter fixas as luzes dos lados, usarão, ailaiX<J d::t luz 
branca á prô1, umQ, lanterna de duas côt·es, que apl"eS3nte para 
ré d<t linha do travez de IJoreste a lnz verde, e para o outro 
bordo, na mes:na posição, a luz vermelha. 

Al't. 228. As embar·cações miudas, debaixo de c: nação, ne· 
voeiro ou forte3 aguaceirus, quer de dia, quer á noite, devem 
dar signal de sua passagem ou presença por meio do sino, bu
sina ou apito. 

Art. 2:2D. Aquelles que infringirem as regras estab)leci·Jas 
nos artLw~ anteriol'es ficam sujeito3 á multa de 50$ a 100$, que 
o capitão do porto impora no mínimo, no medio e no maximo, 
conforme a natul'ez[t e intensidade da infr;tcção; sendo todas as 
rcincid.encias multadas no dobro. 

CAPITULO IV 

D.\ T.\ BELL.\ DOS FI~ETC:3 

Art. ~30. A talJella d.e fretes para as embarcações do trafego, 
especialmente empregadas na conducçào de passageiros e baga
gens, S3rá organisada pelas capitanias, entrando o capitão do 
porto em n.ccorJo com os proprietarios de taes embai'Célções ; 
e posta em pt•atica depois de approv,1da p)lo Ministro da 
Marinha. 

Paragrapho unico. A tabclla S•3r:t calcula la tendo por b~S9 o 
preço da milha ou fracção de milha a percorrer, o qual, durante 
o dia ou com bom tempo, não deve exceder de 3$, em viagem 
simples, para cada pa>sageirv e uma bagagem de 30 kilos, e de 
outro tant? e mai~ mebd~, á noite ou com máo tempo; ha
vend? abatimento p~oporcwnal ao numero de pa•sageiros qu~ S3 
nssoClarem ou reumrem na me3ma v1agem da embarcação. 
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Art. 231. A lotação de passagiero.; deve ser tal que em cl.S<t 
algum elles possam atra.vanca.r a emb1.roação, impedin•lo-lne a.s 
manubras, nem sobrecarregai-a. com ba.gagans que a ponham em 
risco de sossobrar. 

Art. 232. Oi fretes dos rebocadores tamb9m serão regulados 
pehts capitanias, convocao lo o c.~pitã.o elo porto os propriet:uios 
para de ac•·ordo com elles, ou qu·Jm 03 repre,ente, orgtni:>ar 
um't tahella .te preços pelo~ qna•JS s l C_tça o sen·iço de reb •q11el! 
em con lições normaes. 

Parag-rapho u·Jico. A taba! la sera calcuhda ten1o por b 1se a 
distaUCI& 11. percort•er pelo rebOM<[or, d llltr.:J no porto OU fóra 
d<'!le ; si entre o~ an·~ora i•lUroo> só mente, si ele lnrra t"tira, por 
entraria e sahi·la, etc.; tu to de C•Jrnbina•;ão com a t•)llelagem do 
navio a I'ebucar. 

Art. 2 ~3. Nas barras perigosas ou na'}uettas em que o s.wviço 
de rehoque~ pertenç .. t á aswci-tção de praticagem, ta.beila~ es
peciaes para cctda localid 1de marcarão as taxas que se devam 
pagar. 

Art. 234. Em oc~sião de temporal, ou no caso de sinistro no 
ma1·, CJUan•lo seja preci~o o serviço dos rebocadores, será este 
feito me·liante ajuste. 

Art. 2:35. A tabella <le fretes dos rel.Joca.dores será ta.mbem 
submettiua á approvação do Ministro da Marinha. 

CAPITULO V 

DOS LASTROS DOS NAVIOS 

Art. 216. Toda a emb 1rc~ç:io que q uizer mr>tter lastro, alli
viar ou desc,,rregat· o que tiver, requererá á c.tpitania. lice tça 
pa1·a o fazer, a qual a. concederá indicando ao mesmo tempo o 
Io_gar pv a esse ti m . 

A1·t. 2l7. A carg>t e d•~scarga rle pedras, tijolos ou areia. para 
lastro será effl'ctorada, estenolenrlo-se nncerarlos ou velas &<•longo 
do costado da emba1·cação ate ao funno d;t lancha que os for 
entr '"ao· ou r·ecr1t.er. arlm de não rahirem ao mar ou rio. 

,\l't. 23i. E' prohibido embarcar ou des·~mbarcar lastro du
rante a noit·~. e igualmente lançai-o ao mar ou no do, em qualquer 
Iog.1.r dn an•!or·a.douro, e da mesma fórma. a varredura do purão 
após a descarga. do la~tro. 
o~ infr octores, no primeiro caso. ficlrã.o sujeitos á multa de 

20rl$. e. no ~egomdo, alé•n da multa d1 5 JO$ a I :00 t$, poderão 
ser presos á requ1siçii.o do capitã" do porto, c .. mforme as circum
stau.!ías o ·currentes. 

Art. 2i9. Sm'l. permittido ás embarcações baldetrem entre si 
o!l lac~tros, precerlend•l licença. da C'l.Ditania, e tomando-se as 
caut-.las que esta o1·denar para se n:lo damn1fi~ar o porto. 

Art. 2!0. A c tpitania. dará licença ás emb:trcações para it·em 
fóra. do~ ancoradouros metter lastro. 
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Art. 241. As l:l.nchas do tr .• rego que .carregarem pedras, 
tijolos, telhas, ladrilho~ e outros objectos submcrsiveit; e 011 
deixarem cahir ao mar ou no ri•l, quer s·~ja por falta d.e prdCau
ções na c&rga ou descarga, ou no transp:>rte di3lles, ftearão 
sujeitas á multa de 200$ a 500$. conforme a quantrda.de lanç•tda 
ao fun lo, si não ju~tlllcarem que o:> alijaram por aooidente im· 
pre~sto, 

Art. 242. Os agentes •la c:tpitania, que presenciarem ou tive
rem notid& de qualquer das infr·acçõ lS especificadas nos artigos 
anteriores, devem participar iwmec.liatamcnte ao capitão do 
porto ou ao ajudante de ser·viço. 

Por igual devem fazel-o to..tos os maritimos como interessados 
na conservação do porto. 

CAPITULO YI 

DAS ENTRADAS E SAJIIDAS DOS NAVIOS 

Art. 243. Os navios mercantes, naoionaes e estrangeiros, não. 
polerão entrar nos portos ou sabir delles, ancorar ou mudar 
de ancoradouro, em geral, oper·ar qualquer movimento nas 
aguas territoriaes, sinão de couformidade com o regulamento 
das capitauias. · 

Art. 244. A todo navio mercante que entrar pala primeira 
vez no porto, ou aquelle cujo capitão ou mestre não conhecer as 
regras pelas quaes se deva didgir rlur:wte a esta.rla tio navio, o 
offlcial •lo registro do porto entr••gara, no acto da visita, um 
exemplar do presente re~ula•nenw traduzido para. idioma qu& 
8eja entendido p·~lo respecU vo capitão ou mestre. 

§ 1. 0 Afim de SRr oht>ervaria esta disposição, a capitania. 
deverá fornecer á repartição da policia exemplares do regula· 
manto em francez, inglez, allemlio. italiano e hespanhol. 

§ 2. 0 O capitão ou rne4r···, :í. sahi•la do navio, restituirá o 
exernplat· fJUe houver recebido. Si o não fi1.er, ou entr·egal-o em 
mao estado, a capitankt m .. ndará inttmar o con~ignatario do 
navio par·a que o pague. 

Art. 245. Os capitães ou mestres dos navios brazileiros são 
obrigados a ter a bordo este regul~mento. 

Art. 246. Logo depois tle ser o navio visitado, e posto em livre
pratica, o capitão ou mestre irá á capitania dar entr.,da. delle, 
forma lirlade que consiste em ali i •leclarar o nome do navio (si é
a vapor ou á vela, e neste caso qu •l o seu app:trelho), o do 
capitão ou mestre e o do dono ou consrgnatario, a praoa e nação 
a que pertence, o s;gnal do Codigo, o numer·o àa>~ pes:roa:-~ da 
tripulação, porto de onde vem. quaes os ptssageiros, qualidade e 
quantrdade da carga ou lastro, e a tonl'lagem. 

§ 1. 0 Si o caprtão ou mPstro n'io pu•ler irá C<~pitania, mandará 
as rleclarações por escripto, M~ignadas por elle ou por algum. 
otncial do navio. 
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~ 2. o O consignatario deste, pJr si ou por preposto, pooerã. 
entãa lanç;1r as ditas declarações no livro competente, e assignal
a.s p~lo capitão ou mestre. 

Art. 2-17. O.> navios entra.dos depois do pôr do sol funt.learão 
em fr,wquia. 

Art. 248. O capitão ou mestre, cnjo na.vi. tenha de mhir, 
tlen• comparecer ú capitania, na n•spcn do di: ·'m que o -pre
tenda lazer, eom os seus despacho> pat•n serem a :i examinados. 
Estand·J estes correntes, isto é, achando-se L n:-t Yio comple
tamente desembaraçado pel<ts repartições tlscaes, ~ · lançarão em 
um livro de registro declaraçõe,; identicJs ns do art. 24G, 
accrescenta•las do porto a que se destina o navio, com as quaes 
se ob;:ervará o mesmo processo que á entrada, si o capitão ou 
mestre não comp:trecer, e for representado pelo ~eu con~igna
tario. Cumprida essa formalidade, o capitã'l ou mestre, ou quem 
o represente, receLeri o zmsse, documento assignado pelo 
·~apit<i.o do pJrto, para ser entregue ao official da visita, afim da 
qu • o navio poss:-t sthir (mo<lelo n. 1). 

Art. 24D. O ofrieial da visita do porto, tendo notado no passe 
o dia da mlli.Ja e os nnmc:s dus pas.:;ageiros, o thvol\·erit á capi
tania para ser alli archivado. 

P.trilgl',tpho unico. O p1ss· servirit ttmbem pll'a a capitania 
confl'ontar a rdação de pa.s~ageit·os nelle transcripta com a que 
as empr.'z.ts ele n:-tvegaçilo devem apresentar ao capitão 1lo porto 
para est:J authenticar, afim de por ella se effcctuar a cubrança do 
imposto de transporte. 

Art. 250. Tcdo capitão ou mestr• que doixar 1le cumprie 
o que fica determinado no art. 24'l, não po lerá s thir e pagará 
multa de 50$ :t 100$, que o capitão do pJrto arbitrar:\ no mí
nimo ou no maximo, conformll a infracção f<Jl' por desídia ou 
fraurle. n 'g:tllllrJ·lh lo pasw si a nã·l satislazer de prompto. 

A1t. 201. J\'enhum navio pollcrá sahir 1l•J porto, depois de 
entrar o sol ou antes delle nascer ; com tudo se[ á permittida a 
s3hida toda vez que. precedendo perl1do 1L1s capitiie.:; ou mestres, 
pos~~~ este ser dcfet'ido sem prajuizo do servi•:o de t1scalização 
e policia do }lDTto, l11'incipalmente onde todo o movimento dos 
navios for subordinado ás maràs. 

Art. 27i2. Os vapores 1hs linhas regulares de navegação, que 
na qualiJaLlB de paquetes gosam de privilegias inhr:rentes aos 
navios de guerra, potle1ão mhir a qualquer hora do dia ou da 
noite, observando o regulamento da rolicia d11 porto. Si não 
forem tlesembar.1çados por esta, a fortaleza da barra encar
reg.tda do registro lhes impcJirá a sabida, fazendo signaes com 
ti r( s de peça até que deem fundo debaixo de suas baterias, 
ontle espcrari'\o que cheguem as communic:tções necessctrias á 
fort:\leza., que só então lhes facultara a sahirl.a. 

Paragra.pho uni co. 03 com mandantes, capitães c mestres são 
respons<~Veis pela de~peza dos signaes. 

A1·t. 253. os navios de guerra podem saLir a qualquer hora, 
dJYendo, porém, avisar a fortaleza da barra encarregada do re
gH:·o do porto quando o pretendam f8Zer depois do pôr do sol. 
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TITULO V 

DA :\IARINHA MERCANTE NACIONAL 

CAPITULO I 

DO aEGISTRO E MA'f!UCULA DAS EMBARCAÇÕES DE CABOTAGEM 

Art. 254. A navegação de cabotagem sú poderá ser feita por 
navios nacionaes previamente registrados. 

Art. 255. Navegação de cabotagem é a que tem por fim a 
communicação e o commercio directo ,!ill.tre os wrtos naqion~ 
dentro das aguas deste e dos rios que rcorrem o ter · · 

etu ICa. 
rt. :$6. A navega ão d cahotaaem é executada ao lo o 

da costa ; st e ca o a cabo, e por o a por o, sem perder 
ferra de vista, resumindo·se a derrota de viagem na estima mais 
rudimentar, chama-se de pequena cabotagem ou costeira ; si 
depende de oiJservações astronomicas, calculos de pilota,o-em, 
marcações, tal qual na navegação alta, recebe o nome de grande 1 

cabotagem. 
Art. 257. Aos navios das naçües limitrophes ó permittida a 

navegação dos rios e aguas interwres nos termos das convenções 
e tratados existentes. 

Art. 258. Para um navio ser considet·auo nacional é preciso: 
I. o Que seja propriedade de cidadão brazileiro, residente ou 

nilo no territorio da RepulJlica, ou de sociedade ou empreza COII! 
séde no mesmo territorio e gerida exclusivaOJente por cidadão 
brazileiro ; 

2. o Que tenha capitão ou mestre brazileiro; 
3. o Que tenha, pelo menos, dous terços rle sua equipagem for

mados por brazileiros. 
Art. 259. Quando, por qualquer motivo, o proprietario do 

navio deixn.r de S<)r cidadU.o bJ'a!.ileiro, ser<·L cassada a carta de 
nacionalidade do navio e cancellado o seu registro. 

Paragrapho unico. O cancellamento deverá ser requerido 
dentro de seis mezes da. data em que o navio deixou de ser 

,nacional, e, decorrido o prazo, ficará este sujeito á apprehensão 
como contral:tando. 

Art. 260. ToJas as embarcações de cabotagem farão o compe
tente registro nas capibnias em cuja circumscripção tiver domi
cilio o proprietario. 

· Na capitania do porto do Districto Federal não só se regis
trarão os navios cujos proJ?rietarios nelle residam, como no 
Estado do Rio de Janeiro e fora da Republica. 

Art. 261. O reg-istro deverá conter: . 
I.• A declaração do logar onde a embarcaçãG foi co1.1struida, e 

nome dos constructores e a quttlidade do:; principaes materiaes 
empreg,tdos ; 

l'oder Executivo 18119 
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2. o As dimensões da embarcação em metros e decimetl'oS, c a 
sua capacitlade em toneladas metricas, comprovadas por certidão 
de nrq uenção com referencia á sua. data ; 

3. 0 A armação que tem e o numero de cobertts ; 
ti. o O dh em que foi lançado ao m·1r; 
5. 0 O no:n'' de cada um dos donos ou nssociados, e os I'espe

ctivos domicílios ; 
11." Qu:d a parte de carl.t associa:lo, si for lle mais de nm 

dono, c a epoea da sua acquisição, com referencia á natureza 
e t!at<t do titulo, que tleveril. acompanhar a petição para o 
registro, que é a inscripção civil de proprierlnde da. embarcação 
( modelo n. :2). 

Art. 2G2. Si a embarcação tiw de constrncç:ío estl'.tngeira, 
dever·SC·Im declarar no rcgist!'o a naç:t~ <t qrw pc!'tencia, o no:no 
que tinh,.t e o qne tomou, e o titulo por forya do qnal pa.ssou a 
ser de proprierlade brazileira, po1endo omittir-se, quando não 
conste dos documentos, o nome do constl'Uctor. 

Art. 263. O auto de vistorh, a certidão d•) arqueação o todos 
o> títulos justificativos do registro ficarão <tl'chiv<ldos na. capi· 
tania. do porto. 

Art. 2GL l\'enhnm n wio ser,1 admittido ao registl'o, nem 
poderá se npp:~relhar, sem que tenhl sirlo julgado em condições 
do n1vegar pJla. cJmmissão de visto!'ias, e veriti.cad<t a sua 
arqueação pela al!'andega. 

Al't. 205. Provando-se que alguma embarc<ção registl'arla 
como nacional, não o é e que obt•we o registrv l'l'audnlcnt:l
mente, ou perdeu, ba mais de seis mezes, as condições precisas 
par;t a sua. nacionallsação, o capitão do porto proce·Jerá á 
apprehensão uella e pol-a-ha á disposição do jni~ seccional do 
olistricto, tomando provisoriamente conta até ser nome:~.do o 
depositado rlolinitivo. 

l'~ragrapho nnico. 03 agentos da capit[l.ni<l, praticas das Lal'ras 
o costas, o outros, são obrigados a denunciat· ao capitão do porto 
as embarcações que inr.idirem nes;;as uisposiçõ2s. 

Art. 26ü. Os registi'JS d~ to los os acto.3 e contt·actos I'cfei'eiitcs 
aos navios de Cabotagem, inclusivo os do fretamento (Codigo 
Commerei<ll, art. 5GG), ficarão a cargo thts capitanias tios portos 
onde os mesmos navios tiverem sido registra•los. 

Art. 267. Nenhum navio registl'ado poder<'t ser desman· 
citado sem quo seja cancellado o seu registl'o. 

Art. 2G8. Será cnncellado o regi~tro do nn i o tio quo não 
houver noticia por mais de dou5 annos. 

Art. 209_ O titulo do nacionalis:1ção do navio deve ser pas
s~vlo em nome tlo Governo e assignado pelo Míuistt·o da. Fa.zenrl<t ; 
mas o capitii.o do r•orto pórle lhr titulo provborio por quatro 
mezes para não prcjurlica!' a embarcação Emquanto o tlono pro
movet• o titulo delinitivo (modelo n. 3) perante a autorirlade 
com potente. 

L'amgravho uuico. 1\ e.tpitltniu. l'ct.cull<Há, ['OI' cet'Lilliío, a 
I'c!•[ll'Jl'illl•:at'J LIQS iutereSJ!l.do::; o;; dur:urnoul•J~ justilkaiivo.·; llv 
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registro e do titulo provisorio afim do que o dono possa obter o 
definitivo. 

Art. 270. O titulo provisorio a que 5e refere o artigo anterior 
sera expedido á vista do registro. 

Paragrapho unico. Si o navio perder a qualidade de brazileiro · 
ou for desmanchado, será elle archi vado na capitania que o 
expediu, si a tlesnacionalisação ou o desmancho se verificar 
tlnrantll 03 quatro me;r.cs em f]Ue olle subsisto. 

Art. 271. Compete ús capitanias tomarem conhecimento da.• 
lransf~rencia ou transmissão de propriedade rias emLarcações, 
a qual scrit requerida pelos interessados rara nova, inscripção, 
ml• pena dP mlo valer contra terceiros. 

Paragrapho unico. Tambem a mudança de nome será com·· 
municada a~ c::tpitanias, assim como a do capitão ou mestre, 
p:m\ as nccoss::trias rectiticações nos títulos do nacionali· 
sução. 

Art. 2i2. No caso de serem as embarcações vendidas a 
estrangeiro, devera, á retirada da bandeira, preceder requeri· 
mento dos donos á capitania. 

Art. 2.73. O capitão do porto não consentirt't na transferencia 
ou baixa do registro sem que tenha sido realizado, no cofre da 
capitania, o deposito de quantia suficiente para o pagamento 
das soldadas dtt equipagem, calculadas conforme os mspectivos 
contractos r1e engajamento, e, na f,tlta destes, conforme os 
preços em vigor para. taes serviços no porto de procedencb .. 

Art. 274. A matricula das embarcações de cabotagem será 
feita na capitania do porto de sua navegação, parada ou estadia, 
o renovada de seis em seis mezes. 

Art. 273. Consiste a matriculit no lançamento nm livro do 
nome do navio, seu numero o signal do Codigo, nome do pro· 
prietario, Jogar da construcção e quando, material do casco, 
dimemõ2s, mastrrmção, tonelagem, si á vela ou a vapor, e 
neste caso o propulsor o o numero de caldeirns e carvoeiras, e 
quantas pe~soas de tripulação, conformo o modelo n. 4, o qual 
é a certidão cxtr.1hirla do livro, c que 1lrvn pst.ar a bot·do da 
cmbarcaçi'í.o. 

At·t. :276. A malricula scrvit•it t!o li·~ell•:a p:u·a :1s embarca· 
ções de cabotagem po,J,..rem navegar, e. o prazo para a sua 
renovação terminará selllpre no fim rlc ca1la ~emnsh·c do anno 
civil. 

Art. 277. Nenhuma embarcação será admittida á matricula 
sem estar aprestada dos recursos indispensn.veis á segurança da 
navegação nos mares e rios, assim como de to<los os apparelhos 
para a sa.lvaçio de pnssageiros o carregamentos; devendo os 
capitães dos portos, como fiscaes das linhas de navngaçiio sub
vencionadas, exercer a mais severa. investigação l'lobre estas~ 
particularidades nos paquetes a ellas pertencentes. 

Art. 278. As embarcações de cab:>tagem devem ter a bordo o 
seu titulo de nlcionalisação, :~ matricula do navio, as mat!'ioula'l 
Llo pesr,ual, o rol Llc oquip;tgtlll, ex; mmtifesto:; ou l'olnc;õ,,g de 
cat·ga, o;,; dei!padwr; ou couhc,·ituo••tvu dib mer.:a.JorhtG. 
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Art. 27\J. As embarcaQÕeS que se empregarem na navegação 
de longo curso ou tle grande cabotagem não poderiio sm· com
mandadas si não por otHciaes de nautica com c n·ta de l ,. piloto, 
ou por officiaes da marinha de guerra licenciados pelo Governo; 
e as que se empregarem na navegação fluvial ou costeira, ou de 
pequena cabotagem, não s ~rão contiada~ si não a official de 
nautica com carta de 2" piloto, a pr,ttico da co;;;ta, ou a mestre 
habilitado para a naveg:.ção de uma s<'l C>cala em. rJUe a em
ba reação estiver encarreirada. 

Art. 280. Todas as embarcações a vapor, rJUalquer que seja 
a navegação em que se empreguem, terão a borJo machinistas 
de carta para o serviço e direcção das machinas, cujo numero e 
classe serão fixados segundo a categoria da embarcaç:io e a im
portancia do seu a pparel h o motor. 

Art. 281. As embarcações do serviço exterior das allhnd•~gas, 
quando não pertencerem it marinha de guerra, serã.o como 
taes consideradas, devendo ter por commandantcs offici<les da 
Armada. 

Paragrapho unico. Usarão, por esse motivo, com o distinctivo 
especial da alfantlega, a fiam mula de na vi o de guerra . 

. \rt. 282. Todos os navio~ deverão ter a linha d'agua tra~ada 
distinctamontc no costado, c o nome na J!Ôpa, a~sim como a praça 
a que pertencerem, em caracter.Js bem vis i \'ois, ticando est:~ 
logo abaixo daquelle. 

Art. 28:l. Não po:lerit S•1hit· barl':t fUra cmbat'cação alguma 
carregada além da linha d'agua, ou que leve no convez carre
gamento que a exponha ao risco de inceudio, como fardos de 
algodão, lã, paina, alfafa e outros artigos de facil combusti· 
bilidade. 

§ I. o Tambem não poderá sahir nenhuma sobrecarregada tle 
passageiros, além de sua lotação, ou que os comluza sem accom
modações debaixo de coberta. 

§ 2.• A c:tpitania lhes negará o passe, e avisará a policia Jo 
porto para que esta faça e1fecti v a a prohiiJição de sahir em 
taes condições, sem embargo tle outras providencias de quo 
possa lançar mão. 

Art. 284. A capitania nngará passe a to• la a embarcação 
julg:arla incapaz dn navegar, ou que intimada para requerer 
vistoria se recuse a obEdecer á intimação. 

Art. 285. As capitanias organisarão, pam 1·emetter de seis em 
seis mezes á repartição da Carta 1\laritima, a lista geral dos 
navios mercantes nacionaes, a vela e a vapor matriculados em 
cada uma dellas, com os dizeres e esclarecimentos do modelo 
n. 5. 

§ I .• Os navios exclusivamente empregados na navegação 
fluvial serão mencionados em mappa especial. 

§ 2. o As embarcações da pesca e do pequeno trafego dos portos 
c rios, cuja matricula se eífectua por arrolamento permanente, 
não serão tamhcm incluídas na sobredita lista. 

Art. 28G. A~ capitanias org-ani~arão igualmente em cada 
semestre, para ter o mesmo destino, a estatística dos navios 
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naufragados nas respectivas circumscripções, por nomes e Ul~cio
nalidades dos navios e dos capitães ou mestl'es, com a indicação 
do Jogar e circumstancias do sinistro o do numero das victimas, 
contendo ainda quaesquer esclarecimentos que interessem á 
navegação. 

Art. 287. Em geral, com refel'encia á navegação de cabota
gem, os capitães dos portos se guiarão pelo regulamento man
llarlo executar pelo decreto n. 2304, de 2 de julho de 1896, re· 
salvando a parte contraria ás disposições ora estabelecidas, 
pelas quaes se devem reger os serviços da mesma navegação que 
são da competencia exclusiva das capitanias. 

CAPITULO H 

DA ~lATR!CULA. DF. TODOS OS INDIVIDl'OS EMPÍtÉf:ADOS NA 
YIDA DO ~lAR 

Art. 28R. A matricula instaurada nas capitanias pal'a os indi
víduos empregados na vida do mar comprehende tres catego
rias : 

I . " As tripulações dos na vi os tla cabotagem ; 
2." As tripulações dos barcos do trafego do porto, inclusive o 

pessoal marítimo empregado nas .·11fandegas, policia, saude e 
obras do porto. 

3. a Os pescadores, praticas, estivadores, pharoleiros e ata.laia
,Jorcs. 

Art. 280. Outl'os individuas poderão ser accidentalmentc m,,_ 
triculados como ag-entes das capitanias nos portos e secções, 
sempre que, por falta de pessoal idoneo entre os matriculados, 
os capitães dos portos utilisem os serviços de indivíduos qull não 
pertençam a qualquer das categorias de matricula. 

Art. 200. Matricula ú a inscripção do individuo nos livros da 
capitania, pam que esta lhe forneça um documento com o qual 
elle possa exercer sua profi:>são no mar. 

Art. 2\JI. A m1.tricula se efft)rtua por declarações do proprio, 
e (t vista de certidão authentica ou documento equivalente nos 
casos em que é cxigitl:t esta prova, contendo o nome, filiação e 
signaes, idade e estado, naturalidade e nacionalidade, moradia e 
ramo de vida. 

Par:1grapho unico. Do lançamento do taes declarações em 
I i vro especial para cada categoria de matricula se extrahirá o 
documento, a que se rerere o artigo anterior, denominado matri
cula pessoal (modelo n. G). 

Art. 292. Nas capitanias onde não seja avultado o pessoal 
sujeito á matricula, podera um só livro servir para a inscri
pção dos individues comprehendidos na 2' e 3• categoria. 

Art. 293. As matriculas pessoaes das tripulações do~ navtos 
da cabotagem estã.o sujeitas á relbrma semestral, sob pena de 
multa. • 

As outras matriculas pessoacs estão sujeitas ao visto mensal, 
t.1mbem sob pena de multa. 
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CAPITULO 111 

DOS CAPITÃES OU MESTRES DOS NAVIOS DA CABOTAGEM 

Ar•t. 29·1. Todo o capitão ou mestre, á entrada no porto, logo 
que o seu navio sejrL visitado e declarado em livre pratica, se 
dirigirá á capitania. com o rol do equip~gcm (lllo-Jelo n. 7) e as 
matriculas pe~soaes 1!11 tripulação para a conferencia, que ser<'L 
feita pelo secretario, cotejando osta:; com aquelle, afim de veri
ficar si e~tão conlormes on si houve qualqnei' alternção durante 
a viagem c qua I fos~e e lia, para. sur cxpl ieatla pelo capitão ou 
mestrP como princi [HJ.I responsavcl. 

Em segui1la o secretal'io lavrarà o termo de entrada, assign:tdo 
por elle, pelo capitão 1lo porto e pelo capitão ou mestre, no qual 
deve con~tar fielmente o resultndo da conlerencia. 

O rol de equipagem ficará archivauo na capitania. 
Art. 2l-!l. As matriculas pcswacs, até á sabida <lo navio, se 

conservariío depositadas ll<L capitania, soh a guarda do secretario, 
para serem entregnes com o novl) rol de eqnipngem ao capitão 
ou mestre. 

Art. 29G. Durante o ueposito das sobreditas matriculas, 
poderão ellas ser retimdas pelos proprios, ã. medida que ns 
reclamarem, uma vez que provem o seu desligamento 1\o navio, 
mediante guia de desembarque ou documento equivalente. 

Art. 297. O capitão ou mestre, cujo navio ti ver de empre .. 
hender viagem, devo dirigir-se á capitania do porto com sua 
tripulação para. alli fazer a declaração do trato e ajuste da 
soldada que cada um dos indivíduos for ganhar durante a viagem 
da embarcação. 

O secretnrio, depois de f, I zer a chamada da tripulação pela 
respectiva lista (modelo n. 8), organisada pelo capitão ou mestre 
e por elle apresentada, achando-a conforme, passará a lavrar o 
termo de Sfdtida em que se declarem com clareza e minuciosi· 
1lade quaesquer condições quo houverem sido estipuladas entre o 
capitão ou mestre e a respectiva tripulação, bem como a soldada, 
ajustada e mais particulat·idarles que devem constar da sobro
tlita. lista. Este termo será assignado pelo capitão do porto, 
secretario, capitão ou mestre; o delle o secretario extrahir'á o 
rol de equipagem (modelo n. 7) pam ser entre_zuo com o com
petente passe ao referido capitão ou mestre. O passe será por 
este apresentado ao official da visita do porto para os fins espe
cificados no art. 24\J. 

Art. 298. O capitão do porto poderá dispensar o compareci
mento da tripulação na capitania para se confeccionnr o rol de 
equipagem, quando a viagem não for de longo curso. 
·Neste caso o secretario fará a conferencia da lista da. tripu

lação com ns matriculas peswne;;. 
Art. 2\J\J. <:r rol da equipagf'm ser:'t renovn1lo em cada viagem; 

comtudo, o capitão do porto potlerá permittir quo continue o da 
viagcm nnterior, si esta peln, Fna curteza n:io tiver dado Jogar 
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a alterações no pes$oal, que de qualquer modo o tornem i088r-
vivel. . 

Paragra.pho unico. Em caso algum, porãm, se permittirá rol 
tle cquipngem com appendiculos. 

Art. 300. Os capitães ou mestres poderão contrclcta.r liVI'e
mente os indivíduos que devem compor snas tripulações, com
tanto quo as formem, pelo menos, com dous terços de bro.
ziloiros. 

Art. :-101. Os eapibi:es dofl portos niio conhecerão dos COII· 
tractos a quo se refere o artigo anterior sinão na parte relativa 
á nacionalida<ie (las tripulnções ; devendo, para isso, estar de
clarado nas matriculas pessoaes dos naturalisados que o EãO em 
vista do d0cumento competente. 

Art. 302. As questões que se sus·citem ~obr.1 taes contractos 
nn I. r o ns partes interessadn.s, rlevcrão est;ts leval-a~ ao conheci
mento do juiz ~cccional tio districto, a quem compete processat· 
o julgar os casos relativos ao ajuste .. ~ol•l;ula elos olTiciaes o 
gente da tripulação dos navios mercanteR. 

Art. 303. Não obstante es-a dísposição, si as partes prefe
rirem, ao pleito em juizo, o recurw conciliatorio da autoridade 
dos capitães dos portos para. dirimir as soiJreditas questões, po
derão estes intervir nellas, proferindo julgamento definitivo. 

Al'l. 301. O capitão ou mestre que seduzir ou desencaminhar 
marinheiro matriculado em outr:t embarcação, sera punido com 
a multa de 200$ por marinheiro que desencaminhar, e obri
gado a entrega.l-os ; ficando ainda responsavel pelos prejuizos 
que causar á embarcação, si por tal motivo ella retardar sua 
viagem. 

Art. 305. Nenhum capitão ou mestre, depois de matriculado 
qualquer individuo de sua tripulação, poderá despedil-o antes 
de concluída a viagem, salvo pagando-lhe por inteiro a ~oldada 
njustada, ou como houver sido convencionado entro partes. 

Art. 306. Nenhum individuo, depois de matriculado, poderá 
exoner:\r-se de seguir viagem na embarcação de sua matricula; 
ca.IJendo ao capitão ou mestre o recurso ao capitão do porto rara 
que este interponha sua :Jutoridade no sentido de obrigar o 
tripulante a cumprit• o trato. · 

Art. 307. O individuo que pretender desligar-se do navio de 
sua matricula, póde dar outro em seu lugar, si nisso convier o 
capitão ou me;;tre; devendo fazer-se disso sabedor o capUão do 
porto, afim de mandar pór a conveniente nota na matricula. 

Art. 308. Nenhum capitão ou mestre poderá admittir em sua 
tripulação individuo algum qne não esteja matriculado na 
capitauia do porto. 

Art. 309. As capitanias não darão matricula a quem não 
esteja desembaraçado do serviço da marinha de guerra, ou de 
eng:ojamento em outro navio; devendo o individuo, que pre
tender a matricul.1, provar pela apresentação da guia de des
embarque, h:1ixa ·do serviço, Oll qualquer outro documento 
que faça fc, não ter compromissos que lhe tolham a liberdade 
de empregar-se. · 
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Paragrapho unico. Si o individuo for estrangeiro, não poderá 
ser matriculado sem apresentar documento firmado pelo consul 
de sua nação declarando estar desembaraçado. 

Art. 310. Os capitães ou mestres são obrigados a uagar aos 
indivíduos de suas tripulações a despeza. da passagem delles 
do porto em qne os despedirem para aquelle onde ou para onde 
se njustaram, cessantlo esta obrigação si encontrnrem soldada no 
porto ria dsepedida. 

Art. 311. Quando nas capitanias pretender matl'icula individuo 
nacional para. navio estrangeiro, com destino a porto tambem 
estrangeiro, se deverá estipular a obrigatoriedade da repatriação, 
a expensas do capitão ou mestre, no tormo do contracto, sendo 
transcripta no verso da matricula e authenticada pelo capitão 
1lo porto para, no caso de"não ser satisfeita a clausula, o pre· 
judicado poder apresentar sua matricula pessoal ao consul bra
zileiro no porto em que se effectuar o desembarque, nfim de 
tornai-a effectiva. 

Art. 312. As condições do ajuste entre o capitão ou o mestre 
e a gente da tripulação, na f<llla de outro titulo do contracto, 
provam-se pelo rol de equipagem e pela mntricuh pessoal. 
Não sendo estipulado de outro modo, entende-se qne o tempo 
do ajuste foi por viagem redonda, ou por ida e volta ao porto 
•la capitania que fez a. matricula. 

Art. 313. O capitão ou mestre que não apresentar todos os 
inrlividuos matl'iculados, ou não fizer constar devidamente a 
razão da falta, será multado em 200$ por pessoa que apresentar 
de menos. 

Art. 314. O capitão ou mestre que desembarcar tripulantes 
nos portos de escala de seu navio, deixando-os ao desamparo, 
será multado em igual quantia, além do ser obrigado a cumprir 
o art. 310. 

Art. 315. Fica sujeito á multa de 500$ o capitão ou mest1·c, 
cuja embarcação navegar ou empregar-se no serviço a que se 
destina : 

I•, sem pessoal legalmente bauilitado; 
2", sem ter a bordo o numero de tripulantes, escaleres, boias 

de salvação, ancoras, amarras, ancorotes, etc., correspondentes 
:·t sua lotaÇ'ão e porte ; 

3°, sem as luzes regulamentares e signaes do Codigo. 
Art. 316. A escripturação dos navios mercantes será feita em 

tres livros distinctos, encadernados, e rubricados pelo capitão do 
porto, ficando os capitães ou mestres responsaveis por perdas e 
damnos que resultarem da falta uelles. o primeiro dos livros se 
denominará Liv1·o de carg(l, o segundo será o de Receita e des
peza e o terceiro o Diario da navegação, nos quaes o secretario 
lavrará os termos de abertura e encerramento, assignados pelo 
capitão do porto. 

Art. éll7. Os barcos da navegação costeira, que não fazem 
derrota, são dbpensados de ter a escripturação de que trata o 
artigo anterior, supprindo os livros nelle mencionados por ca
dernos de notas. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 921 

Art. 318. Aos capitães ou mestres que se obstinarem em não 
cumprir as ordens e intimações da capitania, esta lhes negará o 
passe, impedindo a sahi1la das emlmrcações, do que dará conhe
cimento ao Ministro da Marinha. 

Art. :Jl 9. O; capitães ou mestre3 não consentirão que indi
víduos de suas tripulações desembarquem em passeio ou ser
viço com faca de ponta, punhal, estoque ou armas de fogo, sob 
pena de serem detidos nos postos de vigilancia policial dos 
logares de serventia das embarcações mindas, si, advertidos 
pelo cap:üar. da secção, não depositarem em mão deste as armas 
até seu regresso para bordo. 

Art. ::l20. Os capitães ou mestres não são obrigados a apre
sentar nas capitanias os ti tulos de nomeação que por ventura 
tenham dos proprietarios dos navios. 

Aet. 321. No intere,se da navegação, e sempee que lhes foe 
reqnisitadp peles capitães dos portos, deverão o~ capitães ou 
mestres fornecer as derrotas 1le viagem e todos os esclareci
mentos que possam servir pam a organisação da carta geral 
da, costa r\Q Bmr.il e roteiros a cargo da repartição da Carta 
Marítima. 

Art. :l22. Os capitães ou mestres, em cujos navios em viagem 
occorrerem nascimentos e obitos, lavrarão os tet·mos respectivos 
nas 24 horas que se segnit·em ao nascimento ou obito, em 
presen•;a dos paes ou de quaesq uer outros parentes e de duas 
testemunhas, nos quaes serão declarados o nome e o sexo do 
recemnascido, o nome, sexo e idade do fallecido, o ponto do mar, 
a hora, dia, mer. e nnno em que o farto se der e suas cir
cumstancias. 

Pasagrapho unico. Quotnto aos recemnasCidos declararão mais 
os nomes, estado, profissão e patl'ia dos paos e avós; devendo 
os capitães dos portos, por o:ocas1ão de reaeberem taes termos, 
verificar si estão do accordo com os decretos n. 1886 de 7 de 
março de 1888 e n. 4968 de 24 de maio de 1872. 

Art. 323. No que diz respeito ;i. propriedade, administração, 
carregamento, navega,:ão, seguro, embargos e outras exigencias 
a que são obrigados os capitães ou mestres pelo Codigo Com
mercial, ficam elle> sujeitos aos juizes seccionaes. Quanto ás 
vistorias, condições de navegabilidade e outra~ de que trata em 
detalhe o presente regulamento, são di!'ectamente su borrlinados 
ao.~ capitães dos portos. 

1\rt. 324. Das decisões proferidas pelas capitanias contra os 
capitães ou mestres, em virtude das quaes sejam elles multa
dos, poderão, qualquer que seja a importancia da multa, recor· 
J'er para o juiz seccional do <listricto. 

CAPITULO IV 

TlO ~IODO DE INTF.:RI'OR E PROCESSAR OS RECURSOS 

Art. 325. O recurso de qun podem usar os capitães ou mes
tres, quan•lo se não confo1·marem com as decisões dos capitães 
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elos portos, será apresentatJo dentro de cinco dias, contados ela 
data da intimação para pagamento da. multa., feita. á parte 
pelo encarregado das diligencias, sob pJna. de se tornar a deci
são imme:liatamente exequi vel. 

Art. 3:?li. A petição para o recurso rlevcrá especificar to lnf'l 
as peças ele que se pretenrla. traslado para documental-o. 

AT't. 3:27. Tomado o t•Jrmo de re)Ur3o pelo secr·etario da ca
])itania, e entregue por elle ao recorrente o t;oaslarlo e ma.is 
doc.umentos pedidos, deverá este d•mtro dos cinco dias, contad0s 
dos da interpo3ição rlo recurso, apresentar suas ra.zõe~, instrui
thts com o dito traslado e mais documentos que tiver. 

Art. 3Z'L Autoarl.as pelo sect·ett~rio as ditas razi'íes, tr·n,;;lad· s 
e tlocumcnto3, e por certidão o termo de recurso, e a cnti'>•ga 
da rlecisilo (si não con~tar do traslado), ~el'á o I\•cut·2o concluso 
ao capitiio rlo porto, IJUC, dentro tle outros cillco rlias, poden't 
reformar a d0cisão, ou mand;tr juntar ao recurso oa traslado~ 
que julgar convenientes e fundamentar o seu despacho. 

Art. ::1?9. 03 prazo::; concedidos ao recorrente (arts. :l25 e ::l:?i') 
poderão :<er ampliados até ao 1lo1Jt•o pelo capitão do porto, si 
entender IJUO assim o exige a qnalillade e qnantida,le dos tras
l:vlos, ou a nliluencia do serviço a c:11'go !lo sect·et:1rio. 

Art. :l30. Si o capitão do porto denegar o recurs·J, ainrla 
mesmo pelo fundamento de ter sido interposto fóra dos cinc~ 
rliilg, nem por isso deixar:i o recurso de ser processarlü e ex
pedido, si o recorrente depo;itar no cofl'e da capit:tnia a impor
tancia da multa, que levanbrá, no cam de provimento 
apresentado em tempo. 

Art. :-!31. O t•ecuroo deve ser apresentado em Juizo dentro 
dos cinco dias seguintes ao da entrega do processo pelo Eecrc
tario com a r!'sposta do c.tpitão tlo porto. 

Art. 332. Para apresentação do provimento do recurso ao 
capitão do porto é concedido o mesmo tempo que se gasta pat•a 
sua apresentação em juizo, contando-se da publicação do mesmo 
provimento. 

Art. 333. Para. cfse fim se rLtrà conhecimento ao secretario 
O.a, capitania do dia em que for lavrado o termo de apresJntaçiio 
em juizo, para em ca~o de não provimento, ou de ser este 
npresentado fór•;t de tempo, ser a multa cobrada exccuti varnente 
pelos meios judicia~s, quando o recorrente a não pague nmiga
velmente, ou não hnja sitio depositada no cofre da capil:mia 
(art. 330). 

CAPITULO V 

DJ ARR.OL.\,IENTO D.\S E~IBARCAÇÕES DO TRAFEGO DO l'OR1\) 

Al'l. ~nl. Niio são sujei tos ao rog"istro ( nrt. 2ll0): 
1 ." 03 navios empreg-ados na pescaria das costas; 
2. 0 Os vapores de reboque, de coberta ou não, emproga•los no 

Si'l'viço do~ portos ou rios navegaveis; 
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3. • As embarca.ções, á vela e a vapor, destinadas no interior 
dos portos ao transporte de passageiros e bagagens, ao serviço 
de carga e descarga, e ao transporto de mercadorias ; 

4. • As embarcações ao serviço das associaçMs de praticagem 
o as de recreio ; 

5. • As canàas, botes, catra.ias, igarHés, chalanas e outras se· 
mclhantes. 

Art. 335. Todas as embarcações Llo trafego, classificadas no 
artigo anterior, a in<la que não s~jam de pt•opried:vlc brazileira, 
considerar-se-hão brazileiras c não potlerão em caw algum içar 
outra Landeira que não sej<1 a da Republica. 

Art. 336. Todas as embarcações não sujeitas ao registro serão 
nrroladas nas capitanias dos portos onde exercerem sua indus
tt·ia. 

Art 337. O arrolamento se realizará por declarações do pro
prietario da embarcação, fütas por elle p2ssoalmente ou por 
preposto perante o secretario da capitania, de seu nome e mo
radia, das dimensões da embarca.~tão e do serviço a que a de-;
tina, conformo o modelo n. \J, qm e a certidão extrahida do 
livro em que o secretario lançar as declarações. 

Art. :138. O arrolamento para as embarcações do trafego cor
respondo {t matricula para as embarcações de cabotagem. 

Art. :339. Pot· occasião do r~r·rolamento, dcveriío as capita
nias dos portos lotar [IS embarcações do trafego, marcando-lhes o 
numero do passageiros e a carga que podem comportar. 

Art. :340. O arrolamento deve ser feito quando as embar
cações entr11r'lm em scrv'iço. 

Al't. :141. O arrolamento é permanente, c a sua baixa nos 
livros da capitania só E e verificará, a req nerimento do pro
prietario da embarc11ção, quando esta p)ssar a outro dono. si 
não puder mais servir ou navegar, ou si tivee sotrrido trans· 
formação por força da qual venlLt a ter novo destino. 
· Art. :342. Todas as embarcações arroladas, além da matricula 
pes>oal dos seus tripulantes (art. 288 ), a q nal deve e5tar em 
poder de cada um desbs on sob a guarda do patrão ou arr·a.es, 
terão a bordo :t lir!enç:t da capitania ( nHHlelo n. lO), docum~nto 
sem o qual não poderão empreg<1r-se no tr[\ft'go d•) porto c rios 
navega\eis. 

Art. 343. E~tas licenças, que ficam registradas na ca.pita
nia, deverão ser solicitadas nos primeiros dias de janeiro e re
formadas no fim do anno civil; mas em qualquer época que 
sejam concejida.s não perduram além deste termo, nem poderão 
passar de umas para outras embarcações, sendo multados os in
fractores em 12:!: a 3G$000. 

Paragraplto unico. Exceptuam-se as licenças para os navios 
pos5uirem amarração fixa nos ancoradouros proprios, uma vez 
que seus proprietarios <e obriguem, por termo, a desfazel·a 
quando as capitanias julgarem conveniente. 

Al't. ::t.t. As cttpitanias, no interior dos portos, distribuirão 
as embart?ações pelas estações ou secções, tlesignando a cn.da 
uma o logar onde devam estacionar sob a jurisdieção do capa-
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ta z respectivo, conforme as conveniencias do serviço geral do 
porto e ns do trafego em que se empregarem. 

Art. 345. As embarcações do trafego terão o seu numet·o de 
ordem no arrolamento assigna\ado em um dos bordos, e no outro 
a lettra do alpbaheto que designnr a estação ou secção a qun 
pertencerem, sob pena dP multa. 

Art. 346. Os patrões on mestres dos vnpores de reboque ele
vem tet· carta de arraes si não forem matriculados como officiaes 
de nautica. 

Art. 347. Os p ttrões das lanchas a vapor dos estabelecimentos 
publicos, qualquer que seja o Ministerio a que pertençam, tam
bem devem ter cartn. de at·raes de rorto, ninda que classificados 
no quadro dos oillciaes· marinheit·os da Armaria. 

Art. 348. As embarcações a vapor do trafego do porto, quer 
andem a frete, quer sirvam tão sómente para recreio, não pode
rão empregar-so em taes serviços sem ter a bordo machinista 
approva1lo, e patrão habilitndo com carta de arraes. 

Art. 349. As embarcações pequenas á vela, classificadas em 
hiates, lancha~, barcaças e outras destinad;ts nos portos ao 
transporte rlc mertadorias, e cuja arqueação não exceda de 20 
toneladas metrica~. ainda que saiam barra-n·,ra, não são obri
gadas a ter oillcial de nautica, mas serão dirigidas por um 
arracs do porto. 

CAPITULO Yl 

DAS VISTORIAS 

Art. 3:'i0. IIavorá em ca1la c1pitania uma commts-<ao p;•e
sidi'la pelo capitão do porto ou algum de ~"'u~ :1judantes, e 
composta de engenheiros navnes da especialidade d ~ machinas 
e da de construcção naval, para fazer a vistot·ia do casco e ma
china a qu13 são obriga,1a.s, de seis em seis mezes, to las as em
barcações mercantes nacionaes, comprehendidas as do trafego do 
porto empregadas no serviço de transporte de passageirm, 
cargas ou materiaes, as,;;im como as de eeboque, pesca. e recreio. 

Parngrapho unico. Si a embarcação for de vela, o mestre da 
ofllcina de apparelho e velas do ar~enal, ou o patrão-mór rla 
capitania, na falta daquelle, substituirá na commissão o enge
nheiro de machinas. 

Art. 35!. Os engenheiros navaes que devem compor a com· 
mi~são de vistorias serão tirados dentre os que servirem nos 
arsenaes e ficarão á disposição do capitão do porto, sem prejuízo 
de suas funcções n:tquelles estabelecimentos. 

Paragrapho unico. No Districto Federal serão de preferencia 
empregados na referida commissão os engenheiros navnes addirlos 
ao Quartel General ua r.Iarinha que pertencerem ás especia
lidades requeridas. 

Art. 352. Onde não houver arsenal, comporão a commissão 
de vistorias profissionaes d:t marinh:t de guerra nacional, si 
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na occas1ao se achar no porto algum navio; e, na falta. será 
formada por pessoal competente da embarcação a vapor do 
serviço exterior da alfandega ou mesa de rendas de passagem 
no Jogar. 

Paragrapho unico. Quando não houver protissionaes, nem 1la 
marinha de gue1-ra, nem da allandega, o capitão do porto recor
rerá ás pessoas competentes da localidade, antigos officiaes 1la 
marinha mercante ou outros, convidando-as para fazer a vistoria, 
que neste caso será retribuída por quem a tiver requerido. 

Art. 353. As capitanias empregarão toda a solicitude para 
que as embarcações sujeitas á vistoria semestral não se esqui vem 
a ella. 

Art. 354. As vistorias deverão ser requeridas ao capitão do 
porto pelos proprietarios das embarçações, por si ou por pre
postos, em qualquer tempo, para o caso da primeira vistoria on 
inspecção extraordinaria ; e, fora disso, oito dias antes de e8go
t:ldo o prazo durante o qual a embarcação tiver sido julgada 
em estado de poder navegar. 

!'l I . "Em documento appenso aó requerimento o lo machinista 
deve declarar que a machina e caldeiras estão preparadas para a 
vistoria. 

§ 2, 0 Si a commiEsão assim as não encontrar, a capitania 
multará o machinista em 100$ e marcará outro dia para 
vistoria. 

Art. 355. Vinte e quat1·o ho1·as depois de despachado o reque
rimento para vistoria, a commissão se reunirá a bordo da em
barcaç-ão para. proceder aos exames requeridos no casco e ma
china. 

>oi I ,o A vistoria se1·a feita tontl0 a. emuarcação os porões 
varridos e safos, e as caltleiras completâmente frias. 

>oi 2." Pelo menos uma vez por anno a embarcação deverá. ser 
vistoriada em secco, ou no dique. 

Art, 356. O presidente da commissão examinará o appttrelho, 
velame, amarras, nncoras, etc., e verificará si as embarcações 
est;to providas elos cscaleres, hoias de salvaçilo, pharóes, agu
lhas, prumos, oclometros, chronometros, instrumentos de re
flexão, cartas o roteiros, que devem ter conforme o seu porte 
e a ua vegação em que se empregam. lnspeécionará muito par
ticularmente si as embarcações do tralego, encarreil·adas na 
conducção de passageiros, dispoem dos meios de acudir a qual
quer sinistro que ponha em perigo a vida dos mesmos passa
geiros. 

Paragrapho unico. Si a embarcação for de vela, o exame do 
apparelho e velame compete ao mestre da officina de appa.relho 
e velas do arsenal, ou ao patrão-mór da. capitania na falta 
claquelle. 

Art. 357. O perito de machinas fará minucioso exame nas 
mnchinas, caldeiras, bombas e carvoeiras. 

s 1." As caldeiras, quando não baste a percussão, sot·ão suh
mettidas á p1·es~ão hydmuliea, ou á de v;tpor, a juizo do 
perito. 
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§ 2." Haverá em to·lM ns caldeiras, além da valvula do 
segurança ordinaria, outra, que será graduada o sellada pela 
commissão, afim do não ser alterada pelo pessoal de bordo. 

Art. 358. Ao perito 1le crmstrucção naval incumbe examinar 
o casco, mastreação, leme, escalares e mais acctJssoi·ios relativos 
á sua rspecialidade. 

Art. 3;,\J, A commbsão <lo vistori.1s se fará acornp1nhar do 
cal!leireiros, ajmbdores, cmvadores, cala.f,tlcs e carpinteiro~. 
p.H'<l. auxilia l-a, si forem pt'ecisos, no exame das emb•1rcaçües. 

P<lragmpho uni co. E' tos opernrios serüo pagos dos respocti vos 
salarios de um dia, segundo a classe 1le cada nm, pelos illfli
vi•lnos que hon vet·em requerido a vistoria. 

Art. ::JtiO. Concluídos os exames, o presidente da commissão 
mencionará no livro do Lordo, rubricado pelo capitão do porto, 
a da t,t o o resulta do da vistoria. 

Em seguiria a commissão se dirigirit á capitanin. cujo secre
to rio lavrará. em livro proprio o termo da vistoria, o qua.I devo 
resunJiiLunente conter os fundamentos do parecer sohre o estndo 
da embarcação vistoriada o suas con•liçõea de n:wcgabilidadc, 
assignando-o com todos os membros da commmissi'ío. 

Art. :JGI. Si nlg-um dos memLros 1la commi~são Lli~corJar do 
p:trecer da. maioria, assignará t•encido declarando no termo as 
razões da divergencia. 

Al't. 3G2. Do livro de termos se cxtrahirit certitlão, que será 
entregue á parte, para que esta a a presente mt sec<;ão dos des
pachos, afim de set· deseml.Jaraçada a embarcação e poder na· 
vogar. 

Art. 3G3. A ccrliJão do termo da vistoria não será entregue 
á parte sem qne esta, além do sello por estampilha, tenha pago 
ns taxas correspondentes. 

Art. 3()1. Os tJ:wios da c.tbotagem, além •lo lino a que S) 

refere o art. :JtiO, ter.lo outm, tambem rabricarlo pelo C<tpitiio 
do porto, no qual o machinista de fJU~rto consigne todas ns 
occurrencias que se derem n[t machina dnranto as homs do ser
viço. 

Art. 3G5. 0:: vapores das linhas subvenciona.cla.s serão vis
toriados, sempre quo for possível, na presença do respectivo fiscal. 
. Art. 2GG. Quando qualqner embarcação honver cxco•lido o 

prazo durante o qual deveria requerer a vistoria, mandará a 
capitania intimar a quem ~eja por e lia responsa \·c! para que 
requeira no prazo de t'intc c quatr<~ horas, wb pena 1lc ficai' a 
emLarcação impe-lida de navegar, e quem por olht x·esponda 
sujeito á multa de 50$, 100$, 20,'$, conforme pertencer ao tra
fego do porto, á cabotngcm ou á navegação de longo curso. 

Art. :m1. ToJo o capitão ou mestre, patrão ou arracs, que, 
intimado para r.:qtwrer vi~toria. ou depois de haver sido sua 
embarcnção julgada incapJZ do navegar, tentn.r sahir do por-to 
ou continuar no trafego, sem obedecer :'t intimação, incorrerá. 
tll\ multa de 200~, :lOO$, !JOO$, conforme for empregada na ua
Y•J.~a·;ão iuteric•t• ti•> porto, ua tlc pequena ou (;l'Hmle e<.1 bo· 
t,tgem. 
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Art. 3G8. Será passível d3 igual multa o capitão ou mestre, 
p:ttrão ou arraes, cuja embarcação emprehenda. viagem de du
ração média excedente no prazo arbitrado para ella navegar.oom 
segurança pela ultima vistoria, ou que continue a trafegar 
Pntre pontos longínquos do interior do porto, quando tonha. 
expirado o prazo que se lhe marcou para cessar o serviço. 

Art. 369. Quando o c:tpitiio ou mestre, patrão ou arraes, não 
se conformar com o julgamento da. commissão de vistoria, polerá. 
recorrer delle por intermedio rlo capitão do por.o, para o Ministro 
da :\Iarinha, o qual, si entender conv•·niente, mandara proceder 
a nova vistoria por commissão nomeada ad hoc e formada de 
pessoal alheio á questão, para a decidir. 

!'\ 1.0 A cópia do termo da segunda vistoria subirá ao Ministro, 
ainda por intermedio do capitão do porto, que prestará infor
mação sobre os fundamentos do julgado na primeira vistoria, 
cabendo ao Ministro a decisão definitiva. 

~ 2.• Até que se verifique esta decisão é suspensivo .o eln~ito da 
julgamento da vistoria appellada, mas a embarcação nglfa.rdaril 
no porto de sua naveg,•ção, parada ou estadia. 

Art. 370. Além das vistorins periouicas, todas as embarcaQÕes 
a ellas sujeitas, si tiverem feito concertm, dos quaes resultem 
alterações no casco, machinismo, mastreação, etc., serão vistoria
Lias por esta occasião. 

Art. 371. Sempt·e que tiverem encalhado ou batiJo de modo;~ 
receiar-se avaria de importancia, as embarcações serão visto· 
ria.das em secco. 

Art. 372. Outras vistorias poderão ser feihs quando a com
missão entender que Eão indispemaveis para as embarcações 
poderem navegar com segurança. 

Art. 373. Haverá tambem vistorias espec~:ws, requeridas para 
quaesquer elfeitos não previstos neste regulamento; ficando os 
que as re1uererem obrigados, não só ao pngamento do sello por 
estampilha, como ao de taxas extraordinarias. 

Art. 374. Das multas pot· infracção das disposições sobre vis· 
torias, poderão os intertssados recorrer, utilisando o recurso 
rstaiJdecido neste regulam 'nto (art. :l:!5). 

Art. ~!75. Mollclo do toru10 de Vi9toria a que se refere o 
art. 3GIJ: 

«Aos .... dias do m~z de ........•. de 18 •• a commissão do 
vistorias compareceu a I.Jordo da ..............•....... e, após 
minuciosos exames no casco, leme, machinas. caldeiras, car
voeiras, mastreação, etc., reconheceu que tudo se acha (ou não) 
em bom estado, na conformidade do regulamento das capitanias, 
conseguintemente, ó de pnrecer que a ....•.... está (ou não) em 
condições de poder navegar com segurança, ou de empregar-se 
no wt viço a que se destina. Em tirmeza do que lavrai o pre
sente termo, que a~signa.m, commigo, secretario, todos os 
me,nbi'0.3 d<\ commissão. ( Segu1m-se as assignaturas.)->. 
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CAPITULO Yll 

DAS LOTAÇÕE3 

Art. 37G. A lotação das embarcações meecantes a vapot' e á 
vela, empregada~ no trafego do porto, na per1uena e grande ca
botagem, ou na navegação de longo curso, serú lixada na primeira. 
vistoria por que pa8sar a emiJarcação, quer Sl'ja pa.ra o anula
meu to, matricula ou registro, que1· para ser accei ta pelo Governo, 
si pPrtencer á companhia por elle subvencionada. 

~ l." As emharcnçõrs ~·vapor da pequena cabotagem comprc
hemlem os rebocadores. 

~ 2." As do trafego do porto, lambem a vapor, compreheudem 
r~s emiJ:trcaçõos postas a frete, as de recreio, as barcas 1t'agua, 
as IJarcas sujeitas a hot·ario em linha certa para conducção 
de passageiros, as dragas, os guinchos, as cabreas, e os bate
estacas lluctuantes que se movam ou func;:ionem a vapor. 

A l"t. :577. O pessoal encarregado da direcçã.o e serviço das 
machinas na:; embarca<;õe~ mencionadas no artigo anterior será 
e seguinte : 

TRAFEGO DO PORTO 

Barcas a helice ou dl~ rodas - 2 machinistas e ·1 foguistas ; 
Lanchas a helice- I machinista c I foguista ; 
Guinchos - I machinista c I foguista; 
Cabrcas e bate-estacas e outros - 1 machinista e 2 foguistas. 

CABOTAGEM E LONGO CURSo 

Até :t força indicada de 400 ca.vallos - 3 maehinistas, os pt·a
tiPantes que for preciso embarcar, \.J a 15 foguistas; 

De 400 cavallos até 2 .500 - 4 machinistas, os praticantes que 
for preciso embarcar, 16 a 20 foguistas; 

Acima rle 2.500 cavallos- li machinistas, o~ pratieantes que 
fot· precisu embarcar, :JO a 40 1oguislas. 

Art. 378. A falta de macbinistas de I a classe para chefe de 
machinas nos vapores de mais de 400 cavallos po1lerá ser sup
prida por machinista de 2a classe. 

§ 1.• Os machinistas de 4a. classe não poderão exercer funcções 
diversas das que lhes conferem os proprios titu1os. 

§ 2." Os praticantes embarcam para razer sua instrucção pratica 
como auxiliares dos machinistas, e são como taes rn:ttriculatlos. 

Art. 379. A cornmissão 1le vistorias, ao lotar as embarcações 
em pessoal de machina, poolc!'á, si cntendl)r conveniente, alterar 
o pessoal aqui fixado, de accordo com os capitães ou mestres, 
patrões ou arraos, chefes ou encarregados de machinas, sem 
prejuizo do fuuccionamento destas, sobretudo em viagem. 
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Art. 380. A lotação de convez das sobreditas emba!'Ca9lJes 
será calculada tomando-se por base que em cada embarcação ou 
navio sob a vela haja, além do c<~.pitão ou mestre e pilotos neste, 
o do arraes ou patrão naquella, um homem ao leme, outro de 
vigia, um sobre o convez por carta mastro ~inclusive o gurupés), 
um clrpinteiro e um cozinheir•o, para poder formar a divisão 
da equipagem em dous quartos, pelo menos na grande cabota
gem ou navegação alta. 
' Art. 381. Os cascoslluctuantes não comprehendidos no quadro 
(art. 377) serão lotados segundo .,. natureza do serviço em que 
se empregarem. 

Art. 382. A commissão de vistorias, ao fixar a lotação de 
convez, poderá fazel·o de accordo com o capitão ou mestre, 
patrão ouarraes, alterando o pes-;oai como for melhor e segundo 
os apparelho.> de que disponha a embarcaç:to para facilitar a 
manobra. , 

Art. 383. As lotações, uma vez fixad~s. passarão ao registro 
do livro especial da capitania e nã.o poderão ser alteradas senão 
por ordem do capitão do porto, precedendo requerimento da 
parte, com audiencia da com missão de vistorias. 

TITULO VI 

nns PilEJUIZOS OU DA:IINOS CAUSA no;; PELOS X AVI0\1 

ENTHE SI DE~TRO DO l'<)RTO 

CAPITULO I 

DOS DA~INOS CAUSADOS POR NAVIOS E~I ~IOYDfE~TO 

Art. 384. Para evitar os abalroamentos no mar, dentro do 
porto ou fóra delle, á entrada ou sabida da. barra, mas ainda 
entre pontas, deverão os capitães ou mestres observar as regras 
estabelecidas n:t Conferencia Maritima. Internacional de Was
hington, que o decreto n. 1938 de 14 de mar.;o de 1895 mandou 
executar para os navios em movimento. 

CAPITULO II 

DOS DA~INOS CA t:SADO:'l POR NAVIOS FUNDEADOS 

Art. 385. Achando-se u:n navio em pouco fundo, o capitão ou 
mestre terá. direito, e:n ca.so de perigo, de exigir que o na vi o 
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proximo suspenda ou ponha sua. ancora a pique para lhe dar 
Jla!<sagflm. uma. vez que e~ te o p •Si!~ f •zer sem r•sco. 

Par»grapho unico. O navio a.n~o··ado deve ser ind 1mnizado pelo 
outro da avaria que tiver so!rr'Ido para. lhe evitar o perigo 
imminente. 

Art Jl'l6 Todo o navio fun!leado, logo que delle se appr·oxime 
outro vel1jado, deverá prolongat• com o co;;ta.dl) as embarcações 
miudas que estiverem ,,marra·las na popa. Não o faz "••lu, per
del'á o •tireitu á. indemnização rlo damno, no casu de bavel·o; e 
sel'i~o obrigado a reparar a avaria que o velejaLlo possa so!rre1· por 
Se111el b Lnte falta.. 

Art 3tH. Turlo o navio fun ie 1do é respcm~avel pelo d:tmno 
causado por falta de bo•as n·ts ancora~ de su~~o amar'J'llçã.·•, salvo 
si as houver pel'dido porque a!'re1entassem os ariuques, e pro
va.nrlo nà•l ter sido post~ível pôr·lhfl out.rac;. 

Art. 388. To•lo o navio ma.l fundeado ou amarrado é respon
savel pelo da.mno que ca.usa.r aquelle com o qual abalroar. 

CAPITULO lil 

DOS DAMNOS CAUSADOS POR OCCASIÃO DE TElllPORAL, OU POI't. 

CIRCUM~TANCIAS EXTRAORDINARIAS 

Art. 389. Toda a vez que o navio garra.r para cima de outro 
em occasião •le temporal ou rle muita corrent~za, no cuo dfl ter 
sido pnr de,;cuido, on porque as nncor.<s não sejam proporc•ona.es 
ao na.vw. será elle obrigado á reparação do da.mno. 

Art. 390. Si um navio, nas m~'SIOas eircumstancias, a.ball'oal' 
outro, impellido por terceiro, será. este obrígarlo á. repa•açà•> do 
damno, si tiver garra.do pJr descmdo ou por fall.a !\e ancoras 
que o aguentem. Vertficando-se, porém, que o na vi o, não 
otJsta.nte b:t\·er lançado ao m'lr todas as snas ancnras. ainda 
contmnou a garrar, ou lhe faltasse alguma da!! ancora:~. não 
ha.VIii'ÍI. d•reito á. reparação do damno. Todavia., p >derãu ha.nr 
circumstancias em que o da.muo seja rateatlo pelo" dous. 

Art. :!91. Totia. a vez que um navio, a.o amarrar ou desamarrar. 
abalroar oulro, porque um tercPiro se negasse a pre;otar os au
Xiltoa recíprocos a. que são obrigadas to•ias as emb,rca.ções uo 
ancoradouro, não haverá direit•l a ba.ver !lelle repat·a.,ão do 
da.mno, m•s, !llim, daqu•lle que lbe negou o auxilio. 

Art. 31:12. Nos casos de damno p<1r abalroamento, quer est<>jam 
os navios em movimento, quer· fundeados, ou ern occ •siã.o de 
má.o tem o, aind ~que não sujeito:~ á i nmà l ata. jur•srlicção das 
eapitani<ts. podem os ca.pitãe~ dos p .. rtos interpô,• su ~ autoridade 
e r.on~ otficius, por a.ccordo e solicibção das partes, me::;mo na. 
1ntercurrencia da acçã.o judicia.ria. 
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TITULO VII 

DO BALISAMENTO E ILLUMINAÇÃO 

CAPITULO UNICO 

Art. 393. Nos portos. rios ou Jagô.1s em qua para seguranoa 
da navegaçi'i.o forem necessarias boias. balisas ou outros quaes
quer signaes que in liquem perigo submerso,. os cap1~ 'dos 
portos os man.farão coll•1car de acoordo com as instrucçGes da 
:repartição da Carta Maritima, á qual compete &83fgnalar o 
ballsamento nos mappas e cartas rtestinados á navegação ; e 
exercerão sob~e este serviço a maior vigilancia. # 

Art. 394. Os c.tpitães dos portos hmbem inspeccionario as 
boias que assignalam encanamentos e cabos submarinos, e as 
que demarcam o quadro em que são rectiflc,,das as agulhas dos 
navios de guerr·a, ou os pontos pelos quaes estes medem a velo
cidarle nas experiencias otflcraes de marcha. 

Art. 395. Todo o navio qr1e tomar alguma bofa niio deati
nada á amarração fica sujeito á multa de 100$ por hora ou 
fracção de hora que nella ~e demorar. Em caso rle fo~rça maior, 
que justitlrará., lhe será reJe~ada a multa com a obrJgaçio de 
desamarrar immedratamente. 

Art. 396. Tolio aquelle que rlamniftcar as boias e balisas ou 
concorrer para mudar a posição dPllas será obrigado a reparar 
o da.mno ou a repôl-as em sPus log-ar·es, ficando ainda sujerto á 
multa de 50$ a 100$ pela infracr:ão. 

§ 1.0 Si o trabalho de collocação e rectiftcação das boias for feito 
pela capita.nia, será esta indemnizada ptJlo intractor, segundo a 
avaliação dos peritos. 

§ 2.0 Si do rlesvio das boi as ou bali, as resultar encalho ou perda de 
navio, ou qualquer outro sini~tro maritimo, aquelle que o houver 
caus<~.do, :.~lém da multa e l'epara~·ão do damno, tlcará sujeito á 
acção penal pelo juizo compet .. nte. 

Art. 397. Fóra da séde rla capitania ou delegacia, os capatazes 
de porto vigial'll.o na consHvaçào das t.oi'ls e balisas. 

Art. 398. Os postos mete .rfllogicos, atalaias e todos os signaes 
ou marcas de praticagem dos P•lrtos e barras tambem ficarão 
sob a ilbmediata lnspecção das capitanias, as qua. .. s, qm•nto á 
conservação dos postos, proce<ier.io de accordo com as instrueoões 
da rep r.rtição da Carta Maritiara. 

Art. 391}. A in'lp ... cção dos pha.róes da costa, portos lf barras 
1lcará a cargo dOil capitães dos portos, excepto no Oistl'ioto li'e
deral ou onde a repll'tição da C •rta Marítima tenha a su ~ s ide, 
os quaes os administrarão rla11alrmndo os servir;o<:J pertinentes á 
Uluminar;ã.o e o respectivo pessoal por maneira que seJam de 
real utilidade para a navegaçã.ol. 

Art. 400. Os capitães do~ portos providenciarão, nos 0&1!08 
urgentes, sobre o aprovisionamento dos pharóes; ordenaria 01 
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reparos inadbveis nas torres e a.ppa.relhos de luz ; contracturão 
pharoleiros e demittirâo os que mal servirem; mantendo em 
tudo ns inslrucções que lhes forem ministra.das p )la repartição 
tla Carta Marítima, a Clljo chefe darão conhecimento de quanto 
houverem resolvido e executado. 

1'\iio obstante, se absterão de fazer nlterações ou modificações 
nos phnrúcs sem annuencb prévia daquella reparliçiio. 

Art. 401. Não é permittido estahelecer, dentro ou fora dos 
portos, luzes, pharóes, boias ou quaesquer signaes que possam 
interessar á navegação, sem consentimento expresso da reparti
ção da Carta :\!aritima, nem autorização das capitanias. 

Art. 402. O c,tpitão do ]Jorto providenciará sobre o acondicio
namento e conservação dos apparelhos de luz e mais materiae;; 
de construcção ou consumo destinlldos aos pharócs de sua cir
cumscri pção. 

Art. 4113. Os capitães dos portos communicarão ao Mini~tro 
<la Marinha todas as informações concernentes á illuminação e 
balisamento, bem assim os que forem de interesse geral para a 
navrgação, atim de serem transmitthlas á repartição da Carta 
Ma ri lima, no caso de haver neces:>idade de as publicar. Quando 
esta necessidade for de caracter Ul'gente, os capitães dos portos 
farão as communicações depois de dar l'ublicidade a nuticia 
maritima. 

Art. 404. Os capitães dos por·tos, na circumscripção tle cada 
um, administram os serviços de illuminação e balimmento como 
auxiliares da repartição da Carta Marítima, mas não dependem 
della, nem lhes são subordinados, por mais gra•Juado que s0ja o 
respectivo chefe (art. i'). 

TITULO \-III 

DOS SOCCORf\OS E:\l OCCASI:\:0 DE INCEXDIO E PERIGO NAYA!. 

CAPITULO UNICO 

Art. 405. Por occasião de incendio no mar, as embarcações 
que estiverem proximas daquella em que se tiYer manifestado 
o incendio deverão afasbr-se, e as que ficarem fóra do alcance, 
deixando a bordo a gente necessaria para sua guarda e segu
rança, prestarão logo todo o auAilio de que puderem dispor. 

Art. 405. Os capitães ou mestres, apenas observarem o signal 
de incendio, estando em terra, recolher-se-hão immediatamente 
a seus navios, onde permanecerão até cessar o perigo. 

Art.. 407. T Jd:~os as vezes que algum navio se achar em peri
go, e ti ver de pedir auxilio ele outros navios ou de terra, f ara 
uso dcs seguintes slgnaes, junta ou separadamente, a saber: 

De dia: 
1. Um tiro de peç:l. ou outro signal explosivo, disparado de 

minuto em minuto, pouco mais ou menos. 
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2. O signal da soccorro do Codigo Internacional representado 
pelas bandeiras ~C. 

3. O signal de soccorro para grande distancia, formado por 
uma b~ndeira quadrada, tendo por ciml\ ou por baixo. uma. 
esphera ou qualquer objecto apíarentando a fórma de umà 
esphera. 

4. Sons continuados, produzidos por meio de qualquer. dos 
instrumentos com que se fazem os signaes de cerração. 

De noite: 
I. Um tiro de peça ou outro signal explosivo, disparado de· 

minuto em minuto, pouco mais ou menos. 
2. Cltammas a bordo do navio, como as que, po! exemplo, 

podem ser produzidas por um barril de azeite ou de alcatrão 
ardendo. 

3. Foguetes ou bombas, lançando lagrimas de qualquer côr" ou 
especie, atirados um ou uma de cada vez e com pequenos 
intervallos. ; 

4. Sons continua1os, prodm:iLlos por meio de qualquer dos 
instrumentos com que se fazem cs signaes de cerração. 

Art. 408. O capitão do portO, logo que chegar a bordo do 
navio incendiado com os seus ajudantes, patrão-mór, bombeiros, 
patrões e marinbagem, e o material preciso, ao mesmo teliJpo 
que lhe applicar as bombas, empregará todos os meios dé o 
tirar dentre os outros, mandando rebocai-o para logar onde os 
não prejudique; e, quando não haja probl.bilh.lade de o salvar, 
dará suas ordens para encalhai-o em praia ou corôa proxima. 
Si a rapillez do incendio não permittir que i>so se faça, e correr 
o risco de propagar-se, ameaçando os outros navios, o capitão 
do porto o mandará metter a pique, tomando, porém, a.s 
providencias para ser posto a nado, extincto que seja o 
incendio. 

Art. 409. No caso de achar-se uma cmbarcacão em perigo ou 
peJindo soccorro, além das providencias directDmente a seu 
cargo, poderão os capitães dos portos dispôr de quaesquer embar
cações miudas do trafQgo e do pe•soal nellas empregado para a 
soccorrer, sendo posteriormente indemnizadas as despezas pela 
embarcação scccorrida. 

Art. 410. Os navios mercantes devem ter a bordo, em numero 
correspondente á sua tonelagem, baldes de lona, sola ou madeira, 
alceados e com seus fieis, e machados sempre promptos para. 
alguma emergencia, sob pena de serem multados os que assim se 
não acautelarem. 

Art. 411. o~ praticos e capatazes ueverão apresentar-se ao 
capitão do por·to com as embarcações e a gente de que puderem 
dispôr para acudir ao incendio. , _ 

Paragrapho unico. Os que assim não praticarem, podendo 
fazêl-o, serão reprehenclidos severamente pelo capitão do porto, 
e incorrerão mais- os praticos, nas penas do seu regulamento, e os 
capataze~, na de demissão immediata,conforme as circumstancilll!. 

Art. 412. Por oJcasião de mao tempo, logo que se ol:>servar 
alguma embarcação em perigo, ou com signal pedindo socoorro. 
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o capitão do porto mandará. aprestar rebocadores e lanchas pro
Tidas de todo o material naval rE>clamado pela natureza do 
aini~tr·o, para irem, sob sua direcção ou tle seus ajudantes, com 
o patrão-mór e tuda geute do serviço marítimo prestar socc•·: ro 
ao navio que o houver penido. 

§ 1." Os pratico8 e os capatazPs. sE>mpre que seja pof ·rvel, 
se apru<ntarão para receberas01·dens do capitão do port(l. 

§ z " A gente que for mandad:t a soccorro será p:~ga pelo : 1vio 
em perigo. 

§ 3." ú aluguel do material naval que 8(} lhe prestar s·rá 
igualmente pago por elle, conforme a tabella dos arsenaes. 

Art. 41:-l. Os capitães dos por·tos cunvidarão os navios nacio
nat>s surtos no porto a fazer entre si o detalhe 1lo que deva, 
cal!a dia, ser o prrmeiro, em o ca~ião de mcendio ou peril!o ua vai, 
a ter prompta sua lancha, regularmente guarneeida, para 
prE>star soccorru. 

Paragrapho unico. O navio que estiver de dia será assignalado 
por uma bandeira azul no tope tia vrôa. 

Art. 414. Quando, nos casos dn incendio ou naufragio, não 
intervierem as autori,larles c1vis com~etentet-~, os capitães dos 
portos providenciarào ~obre a guarda dos mlvados, que ticarãu á 
disposiçiio das ILe~mas autori•'ades . 

.Art. 415. No Districto Federal, cPmpete ao arsenal de ma
rinha, e não á capitania do porto, o serviço relativo ao soccorro 
naval. 

TITULO IX 

DA PRATICAGE~I 

CAPITULO UNICO 

Art. 416. O serviço da praticagem ,los rortos, costas e rios 
navej?aveis 1la Republica será. regido pelo decreto n. 79, de 23 de 
dezembro de 1889, sob a direcçáo PXclusiva dos Cllpitães doa 
por·tos. os quat>s, no exPrcicio das attl"ibuh,:ões e deveres que 
lhPs competem como directores da. pratrcagem nas respectivas 
circnmscripções, não admittirão a interferencia dos poderes 
estadoaes nos casos em que é invocada no referido decreto de 
1889. 

·Art. 417. As circumscripções por capitanias comprehendem 
o serviço da prati<'8gem organisada de qualquer fórma na zona 
por ellas demarcada . 

.Art. 418. A praticagem da barra do Rio Grande, a do Rio 
da Prata e seus atfluentes. e a de S. Jcão da Bar·ra ~ão feital 
por administração, e sómente a ultima está comprehendida na 
Jurisdicção da capitania respt>ctiva. 

Paragrapho unico • .A praticagem de todas 88 outras barras, 
portos e rios é exercida por &I!Sociação. 
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Art. 419. Os pratlcos e mais empregados aa. pratlcegem 
pertPncem á classe dos individues obrigados á matricula .• 
capitanias dos portos. 

Art. 4<'0. o capitão rio porto preside de direito á mea& ele 
exames para admissão de praticos. 

Ar·t. 4~1. Para a praticagem dos navios 1le guerra naeiona.es 
que tenham de navegar nas cm;tas, os capitães dos portos coi;\
tractarão, á. requisição dos commandantes ou chefes de força, ?U 
por or<~em do Ministro da Marinha, praticas de carta rPgJs
trad;, na capitllnia onde fol"Pm matricularlus. 

Art. 422. Os capitães dos po1·tos farão observnr o Codigo de 
sig11aes commum a todos os portos e !Jarras, e usarão deJl.., par& 
se commumcar·em com as pratka!!ens e atal • ias das barr&8. 

Ar-t. 4:.>3. O regulamento da praticagem em ger·al, na p&rie 
relatrva á>:! penas a que ficam sujflilos os praticos e mais empN
galios, só ~eril executndo com mo1lifleaçõ· s compativeis com as 
praxes do presente regulamPnto, !]Ue de ora avante re~erá. a 
espec.e. 

Ar·t. 424. Todo e qudquPr pratico ou empregado da prati
cagem, que tran~gre<lir o regulamento das cap1tani11S e os das 
outralS repartições com jurh:d1cção no mar, 11rará sujeito. 
além das r··nas nelles estatui•las, a lSUSpenPão por tres • I . d .. 
impo~ta pelo capitão do porto como direetor da. associação, e, 
quaut!o a falta ror grave, ;;e1 á dendttido ou eliminado do quadro. 

Art. 425. Todo e qualquer pratico ou em_pl'egado da prati
cag-em que, sem causa. justillcada, recusar-se ao serviço que lhe 
for detalhado, ~erá J•U!Jitlo- a pri111erra vez, com suspen~;ão por 
15 f!ins- a segunda, com suspeu~ão por 30 dias- a terceira, 
finalmente, com demis,ão: 

Ar·t. 426. O pratico on praticante que se apre~entar a bordo 
emhr1agado, ou maltralar por palavras o capitão ou mestre da. 
emba!'eação que for diri1:nr, ou faltar-lhe com o respeito e 
attenção devida, será punido com as mesmas penas do artigo 
anterwr. Si a falta commettida for até a offensa. pbysiea., seri 
preso odelinquente e entregue á autoridade competente para o 
punir·. 

Art. 427. Nas faltns gmves, pa~siveis tle suspensão por mais 
de 15 1l1as ou de demis~ão por P!Jmmação do qua1lro, e conse
quente baixa na matricula como 1 ratico, serão os indivíduos 
desta classe subm~ttldos ao prc,cf'~So pela capitania na (órm& 
indif·~oda no art. 436. SómentP depois da. decisão do c;.pitão do 
porto. si esta confirmar a accu~a~·ão feila aos m&mos individuoe_ 
ser .. o elles considerados em falta. e suspensos do exetcicio de 
suas hmcções para aguRrtlar as urdPnb do Ministro da Marinàa, 
a quem competP fazer uu não effectivas aquella.s penaa. Para 
este ftm lhe enviará o capltão do porto as pt>ças do proceiiO.- · 

Art. 428. O pratico ou praticante, incumbido de dtrigir.qual .. 
quPr embarcação, si a fne;.lhat· ou )lerder, entrará tambem em 
proceHsu, afim de reconhecer-se: 

1•, si o si111stro deu-se por torça maior, ou por causas albelal 
à vontade delle; 
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2•, si por erro de officio; 
3°, si de proposito ou por qualquer outro motivo reprovado. 
Art. 429. Verificando-se que o ~;dnistro foi devido a força 

maior, será o pratico ou praticante restituído ao livre exercício 
de suas fu ncções ; si houve erro de officio, se rã. ellc sujeito, 
conforme a gravidade do caso, á suspensão por um mez ou 
mais até a demissão; e, finalmente, si a cama do sinistro foi 
proposital, sei'á entregue á autoridade criminal para proceder 
na fórma da lei. 

Art. 430. Fica salvo ás partes o direito de haverem do pra
tico ou praticante indemnização por prejuizos que lhes possam 
a•lvir do sinistro no caso de não ser este devido a força maior. 

Art. 431. Si encalhar 011 pertler-se alguma embarcação, e 
provar-se que o encalho ou perda proveio •le haver cessado o 
auxilio da praticagem extemporaneamente, será submettido a 
processo o pratico que a houver piloteado, quer dit'ectamente, 
quer por mdo de signaes. 

Art. 432. Da mesma fórma se proceder{t qtwndo alguma em
barcação encalhat• ou perder-3e depois que o pratico a houver 
fundeado, uma \'ez provado que o sini8tt·o rl'sullou da circum
stancia de não h a vel-o fdto em posição c<onveniente, sem a in
tercurrencia de motivos de força maior. 

Art. 433. A suspensão de qualquer pratico ou empregado da 
praticagem importa para este na perda da gratificação durante 
os •lias em que estiver cumprindo a pena. Si a smpensão não 
for applicarla como pena, mas simplesmente como medida pre· 
ventiva (art. 42i), até ulkrior deci~ão do Mini~tro da Marinha, 
haverá indemnização do desconto que porventura haja soffrido o 
:pratico, si, definitivamente, não for incriminado. 

TITFLO X 

DA FCR)!A DO PROCESSO 

CAPITULO Ui\ICO 

Art. 434. Será summario todo o processo pnra dirimit' ques
tões de policia marítima, e outras que se suscitem perante as 
capitanias dos portos de valor estimativo não excedente de um 
conto de reir. 

Art.· 435. Constará o processo de um termo inicial que relate 
resumidamente, mas com clareza, o facto e ~uas circumstancias, 
não omittindo pormenores que o deixem patente e bem demon
strado. Seguir-se-ha a inquirição de testemunhas, si forem pre
cisas, allegação tia parte, parecer de peritos, si os houYer, con· 
t radicta e repergunta, encerrando o processo a deci~ão do 
capitão do porto. 
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Paragrapho unico. Todas estas peças serão escriptas pelo 
aecretario, e assignadas pelo capitão do porto, testemunhas, 
pel'itos e partes. 

Art. 435. Será formulado uo mesmo mo lo o proce~so a que 
rPspondem perante as capitanias os prnlicos por erro de offlcio, 
ou falta gravo cornmettida no ex•1rciclo de sms funcções. 

P<\ragrapho unico. Por igual se proce<lerá quando se tenha 
de investigar de qualquer sinistro marítimo. 

Art. 437. Quanuo, por qualquer rna11eir<~, chegar ao conhe
cimento do capitão do p01·to alguma contravenç.'io da policia 
marítima, mandará lavrnr pelo secretario o auto t'e infracção, 
contenr1o a narração do facto, o nome do infractor, o tempo e o 
logar em que foi commettida a infracção, o rol das testemunhas, 
e o nome do queixoso, si houver. Fará então que compareçam 
todos os indivíduos constantes do auto. Recebendo as allegações 
ou queixas, verbaes ou p:·r escripto, com que as partes expliquem 
o f.1cto, passará a inquirir as testemunhas, cujos de.Poimentos 
serão fielmente tomados, e, si houver contradicta, as poderá re
perguntar ou acarear. Em seguida, decidirá si houve ou não a 
infracção, e qml ella seja, si alguem é por ella re8ponsavel, e a 
pena em que se acha incuroo, 

Paragrapho unico. Mutatis mut rndis será. o processo a que ;;e 
refere o artigo anterior em seu paragrapho unico. 

Art. 438. Si o individuo a quem fnr attribuida a. inft•acção 
não comparecer, não obstante haver recehido lt intimação, quer 
esteja ou não presente o queixoso, si houver, ou for caso disso, o 
capitão do porto procederá á revelia; e, somente por motivo at
tendivel e justirtcado, pmlnà !li!Terir o seguimento o ultimação 
do processo para. outro dia. 

Art. 439. Si durante o processo se reconhecer que, além d:~. 
infracção da policia marítima, o caso ê tambem de indemnização 
pecuniaria por ava!'ins ou prejuízos emergentes de collisão no 
mar, o capitã:~ do porto, na decis,\o que proferir, se absterá de 
intervir no caso, nesta part<', por ser da <'ompetancia dos juizes 
seccionae;; processnem e julgarem as questões sobre naufragios, 
arribadas, damnos por abalroamento, abn.nrlono e avarias. 

§ I.• Comtudo, si os intel'eosn.dos requererem declarando 
que desistem de pleitear seus direitos em juizo e prefet·em 
que o capitão do porto decida a respeito como entender de justiça, 
poderá elle attender ~i o valor estima ti v o da causa não exceder 
de um conto de réis, 

'§ 2.• Si deferir a petição, nomeará peritos para vistoriarem o 
navio ou embarcação da.mnificada, e arbitrarem a indemnisaçi'io 
devida, segundo a importancia do damno. 

§ 3.• Não se conformando os interessados com o parecer da 
vistoria, si pedirem outra por novo;; peritos, o capitão dõ p()rto, 
no int~resse da conciliação, admittirà que assim se taça por 
uma so vez. 

§ 4." Realizados os exames requeridos, o c1pitão do porto 
de~idirá detlnitivamente ::;i houve ou não culpado e qual este 
seJa, condemnando-o a pagar gs avarias pelo laudo dos peritos,. 
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que desempatará, dada a contrariedade das vistorias ; ou, 
conforme aa circumsta.nclas, mandando ratear a importancia 
em que ellas foram qrçadas, pelo damuifirante e damniflcado. 

Art. -'40. Em geral, nos casos de damno por abalroamento, 
nlio procederá o cavttão do porto eu:-offic•o siuão para averi!?uar 
si houve infracção da policia mafitima; fóraclisto, só inter·. ;,.á. 
a requerimento ou queixa da parte ; mas, si pertencer a ma
rinha de guerra nacional o navio ou embarcação que tenha 
sotfr1do o damno, fará. lambem o processo de indemuiznção, come
çando pelo inquerito na capitania, indo a bordo com perttOS 
examinar as avarias e avaliar a importam·ia do damno, na 
presença dos otllci:~es das embarcaçõ.•s damnificante e damni
tlcada, e decidllldo qual a causa do accirlente, c sobre quem recáe 
a culpabilidade della, si houver res1•ons"vel. 

§ I. o De tuclo dará o ca pilão do pol'to conhecimento ao Mi
nistro da Marinha para ser· pr·omovida a acção de indemnização 
pelo juizo competente, si a parte dammficante, recouhecicla 
culpada, recu~ar-se a satisfazer amigavelmente a importancia 
do damno. 

§ 2. 0 Si o navio clnmniflrante tiver snhido do porto, será 
cit:Hio para a'si~tir á vistoria o cmtsign:~tario, por si ou por 
prepo~to, ou o consul da m•ção a que pertencet· o navio, si for 
estrangeiro, na falt<t daquelle. 

§ 3.• Não existindo no lug-ar nenhuma dessas pessoas, ou si 
ellas n:io comparecerem, o capitão do porto procederá á revelia 
em todos os netos precisos para prova do damno. 

Art. 441. Nos casos de damno prw ahah·oamento entre os 
nav1os de guerra nacionaes ou estrangeiros, ou entre estes e 
aquelles, oca pitão do porto se absterá de intervir • 

.Art. 442. Quan.Jo se der abalroamento, encalho, naufra!!'iO ou 
qualqnel' outro ~inistro mal'itinJO em rpw caiba a int•)rv•~nção d~ 
{la!Jitanias para averiguação d" caw•a ou causas do desastre, e 
delle resultem mortes ou ferimentos, devem os capitães dos 
portns. si taes tiwtos tiverem orig·•m criminosa, mnndar prender 
os delinquentes ou incliciaclos, e rewettel os para a policia loea.l, 
ti esta não tiver comparecido ou IJâo puder ret~lisar a prisão. 

Art. 443. Os per1tos qUA os capitães dos portos devem nomear 
para servir nas vistorias de que tratam os art1gos antel'io1·~ 
serão • ngclllheir·os na.vaes das especialidwles req·ue1·idas, os quaes 
se far•ão acompanhar dos otflciat:s mecanicos que forem precisos 
do quadr·o dos arsenaes ; e onde os não houver, serão os peritos 
tirados, com audiencia das partes, dentre os prorlssionaes de 
notoria idoneidade residentes no log-ar, ou embarcados em navio 
de guerra ou mercante surto no por·to. 

Paragrapho unico. Tambem os capitães dos poctos nomearão 
peritos quando os juizes se~cionaes declinarem na competencta 
profl~:>siona.l delles essa faculdade nos casos de damno por abal
roamenro. 

Art. 444. Todos os papeis que se processarem e expedirem 
~las capitanias pagarão 1!6llo por estampilha, na fórma. da 
lei. 
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Art. 445. As infraccões da policia maritima, pua u quaes 
não haj11 multa ebti!'ulada, ficam sujeitas á de 12$ a 3t\S.,JR1-
postll a juizo dos capitães dos p01·tos. 

Art. 446. As 1:1Últas que não forem sath•feitas no prazo de 
flit•te e quatro hora1 uteis, con tad:•s da int1ma()ào, serão cobradal 
ext>cutivamente pelos meios judiciaes. 

Art. 447. D:•s decisõ11s dos capit:ies dos portos, no que diz 
re>'peito a impos1()à" de multas por infrac~,:ão da policia marilima, 
poolem as p<~rtes recorrer para os jn1zes secciouaes, quando o 
y;,)ol' deltas foi· de um conto de reis ou mais, depositando no 
corr·e da capitania a respectiva importancia, que lhes ser·á re
stilutd<• no caso de provimento. 

Art. 448. O proce::;so para t:• es recursos será o estabelecidcuw _ 
titulo 5°, capitulo 4°, deste regulamento. 

TITULO XI 

DA PESCA 

CAPITULO I 

DOS PESCADORB:S 

Art. 449. E' livre o exercício da pesca para os individllOI 
matricnla,los corno pescadçre!' e que a exer~nrn nos portos, rios 
e Jag(:al' com licença da capitania. 

Ar·t. 450. Os pescadores pPrtencem ás estações em cujas pro
ximtdadP.s teem domimlio, e que servem de parlldouro as em· 
barrações por elles ernprejladas. Formam, com o demais pai
soai do trafego da secção, um troco de gente do mar, cujo ohell 
é o capataz. 

Art. 451. Logo que este regulamento entre em execuçio. e 
depois. no principio de rada anno, os capitães dos portos man
darão proceder ao re .. enseameuto geral dos barco:< 1le peliCA e 
16UI! trqJUlantes para ~aberem si estes estão watriculadGe e 
aquelles arrolad(•S, e com suas licenças em dia, afim de que o 
sejam todos quantos estiverem e.n falta. 

§ I. o Si depois da primeira revisão geral houverem de se 
matricular quae~~quer indivíduos, pmcurarão estes o capataz de 
1oa secção, o qual, procedendo conforme determina o art. iiO, 
envwrá à capitania uma relação nommal dos imlivi<luoa qll8 
pretPndam matricula e um mappa das embaJ·cações ainda nio 
arroladas ou que accrescerem ao arrolamento feito. 

§ 2.• Pela capitania, eft'ectuados os competentes aseentumeotol, 
ae remetterão 8AJ rapataz as certirlões de matricula e arrolamento 
para este as entregar a cada individuo. 

Art. 452. Todos os pescaduri'B serão obrigados a 1leixar q1l8 
os agentes da capitania iuspeooionem as embarcações em q118 
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estiverem pescando ou em que transporlariJm o producto da 
pesca, á primeira intimação que receberem. 

Art. 45:3. E' prohibido uear na pesca de dynamile ou 
qualquer outro explosivo, bem como e111pregar substancias 
toxicas, el€ctricidade, apparelhos ou instrumentos tlestinr~dos á 
destruição do peixe. O iufractor será multado de 100~ a 
200~000. 

Art. 454. Os pescadores (jUe recolherem sobre as praias ou 
co3tas destroços ou salvados das embarcações rle pesca p:wdidas 
ou naufragadas deverão entregai-os aos agentrs da capitania, 
ou às antorirla<les competentes. 

Art. 455. Nenhuma embarcação d~ p?sca poderá amarrar ou 
funrlear sobre as redes ou instrumentos de pesca de outras em
barcações, nem suspender os apparelhos que lhe não perten
cerem. 

Art. 456. As embarcações quo pescarem á noite deverão 
pairar ou fundear indicando as respectivas posições por meio de 
uma luz lrranca. 

Art. 457. E' prohibido às embr~rcações de pesca usarem de 
fogos que attraiam o peixe, empregarem businns, ou turvarem 
as aguas com o fim de atordoar o Jleixe e faz··l·o all\uir às redes, 

A1·t. 458. Os pescndores, quando sobre as prr~ins colherem as 
redes ou outros instrumentos de pesca, serão obrigadus a lr~nçar 
ao mar, immediatamente depois daqu<'lla operação, o peixe 
miudo não a1•roveitavel, as algas ou detritos marítimos trazidos 
pelas mesmas redes, para que não apodreçam, expostos aos raios 
solai·es, sob pena, si o não fizerem, de serem multados de 50$ 
a 100$ e no dobro, si reincidirem. 

Art. 4!)0. As redes de pescar devem ter a malha de vinte a 
trinta millimetros, conforme a pes.·a em que as applicaram; sendo 
prohibido aos pJscadores empregar as redes de arrastar, 
rastro ou ;1rrastão para que com os detritos trazidos por 
ella~:~ não S3 infeccionem as praias. 

Oi! iufractores serão multatlos e perderão o seu material, que 
será apprehendido e inutilisado, por ser tambem prejudicial á 
procriação do peixe. 

Art. 460. As ·embarcações qne concorrerem á pesca em um 
mesmo logar não poclerão lançar as redes de maneira que se 
prejudiquem umr~s ás outras. 

ArL 46!. Os pescadores não poderão lnnçar suas redes ou 
apparelhos de pesca em logares destinados ao trafego do porto. 

Art. 462. E' prohibido ás fabricas ou estabelecimentos indus
triaes despejarem nos portos, rios, lagôas, etc. os detritos delles 
provenientes, ainda que não sejam nocivos á conservação do 
peixe. 

~rt. 463. Sempre que os pescadores empregarem apparelhos 
ou Instrumentos de pesca fixos deverão assignalal-os para qu1 
os possam evitar as emb~rcações em tramito. 

Art. 404. Od pesca1ores não poderão lançar apparelhos de 
pesca em distancia menor de vinte metros dos curraes ou cel'· 
cadas de peixe existentes l)Or concessão regulnrmente feita. 
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Art. 465. 03 da•lo! quo as capitanias puderem reunir robr~ a. 
pesca, dentro dos limites de cada circumscripção, serão colligidos 
por ellas, afim de servirem á organisação da estatística. que deve 
ser remettida no fim de caua. anno ao Ministro da. Marinha. 

CAPITULO II 

DOS CURRA.ES DE PEIXE 

Art. 466. Log-o que entre em execução o presente r~gula
roento, os capitães dos p01·tos mandarão procedet• no recensea· 
mento geral dos curt•aes de peixe para saberem quaes as condições 
em que elles se acham relativamente á navegação, regimen e 
conservação dos portos e rios, afim de serem demolidos os que, 
a.pezar de funccionarom competentemente autorisa•los, forem 
contrarias áquelles requisitos. -

Art. 467. A's demolições de que trata o ar·tigo anteriot• e o de 
n. 161, precederão sempre edita.es que as capitanias farão pu
blicar marcando um prazo razoavel para S3rem levadas a e.treito, 
findo o qual, as capitanias, não sendo attendida. a. iotimaçio, 
resolverão como ror>lhor conven!Ht á conservação dos portos. 

Art. 468. Os capitães dos pJrtos, sempre que tiverem de 
autol'izar a construcção de curraes ue p.3ixe por meio d~s infor
maeões ministradas sobl'e requerimento3 p1ra esse fim rernet
tidos pelo executivo municipal, devem considerar como prelimi· 
nar tae3 construcções sempre prejudiciaes aos pot'los, por 
concorrerem plr<t a obstrucção •lelle;;, e por constituit•em outros 
tantos empecilhos a fr·anea navegação por suas enseadas, pas
sagens e canaes; partinuo des;;e principio para. as denegar 
quando as concessõe;; requeridas não satistl.zerem inteir.tmente 
os requisitos a que são obrigadas de conformi•latle com este 
regulamento. 

Art. 469. As capitanias dos portos, informando, não darão a 
sua approvação ao levantamento ou constrncção de cueraes ou 
cercadas de peixe, ainda que não embaracem a navegação de 
qualquer especie, ponto este que deve ser averiguado prelimi
narmente em explorações sobre o terreno (art. 468) : 

1.• Quando forem construidos ou conserVldos em logares que 
na baixa-mar fiquem e:n secco, ou c0m menos de 66 centímetros 
de profundidade na. b:1ixa-mar de aguDs vivas, ou ainda nas 
proximidades dos encanamentos de esgoto, principalmente dos 
hospHaes, ou dos depositas de lixo ou de outros logares em que 
se amontoem matarias em decomposição; 

2.• Quando forem construidos ou conservados onde poi!Silm 
causar muita accumulação de areia ou lodo ; . 

3.• Quando ficarem em distancia menor de 50 metros, uns 
tios outros ; 

4. 0 Quando ficarem em distancia menor de 150 metros das 
embocaduras das b.1rras, bahias, rios, e outras aguas mnega
veis, c fóra das embocaduras em t1i~tancia menor de 450 metros. 
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Art. 470. Oi curraes serão de madeira e de fórma que nilo 
o:trereça. •·esist!'ncia á correnteza, e a altura das estacas •le q••e 
se rorrnar o angra lamento excederá. de 66 centímetros a super
ftcie das ag••as nas mais alt •S mar·és. 

§ 1. 0 As estacas não serão fine o rias mais de 66 centímetros na 
areia ou lodo. ou tle 44 em fun-lo mais firme. 

§ ~.o O .. ngr.ularuent••, quai•Juer que seja o seu feitio, ter·á 
interstieio~ p.Lr.t dar sabida fdcil ao peixe rnindo. 

Art 471. os pr<~pri·•tarios fi,s curraes serão obrig•tdos a re· 
mov~>r em cada maré as algas ou outras plantas leva•ias pPla 
enchente para dentro d .. aes. e, mPnSa.lmente, na b<tixa. dali 
grandes mares. a areia ou lodo que ficar accumul~Jdo ao rerlor. 

Pat•agr·apho umco. A remoçào será e!fect•rada para. hgar em 
terra Ih me que a capitania tenha designado no acto de intormar o 
reqnerilw·nto pedinrio a con~tr·ucção úo curral. 

Art. 472. Na. mesma mfot·m •çào a. .1ue se refere o artigo 
anterior se dPterminará. com partrcula.r individuação o loc.t.l 
em que o curral deverá ter assento, bem assim a sua. direcção 
e limites. 

Art. 47~. Nos b•nhados e alagadiços dos rios e aguas nave
gaveis pó le-se per·m•ttir a construcção de curraes, SI ficarem 
em dJstancta d • quinze metros, )JdO menos, das margens ; mas 
as cap•t,.nias os deverã•> .Probihir !li, p11r circurnsta ocias es~e· 
ciaes, forem prejudieta"s a navegação, aos estabelecimentos de 
marrnha e ao>~ logTa<lnuros publi~os. 

Art. 474. são permtttidos os curraes moveis em qualquer 
parte das ,oguas na.veg;tveis, comr,anto que não embarace•n a 
nave!!&ç:'io. devendo seus propr•Ptarios removei-os, de tres em 
tres mez.,s. d« uns par-t outros lo.ca.res. 

§ 1. 0 Ser·:io funle .. !l.os por· m<Jio de ancoras ou pesos em dez 
melros, e ass•g,alados p .. r b ·ias. 

§ 2." A sua. <!On.;trucção s<'rá. de taquara ou vime com engrada
mento que nffflret,:l Sohlda ao peix~ ainda. P"qUeno. 

Art. 47fl. Si algum curral mo~v..t ga.rr•tr ou sotrrer avarias 
que d~ixern n•l run•io qualqurJr parte delle, o propr•etario será. 
obri~ado a retiral-o, extrahmdo o material que estiver submer
gido. 

Paragr:r pho unico. Si o não fizer, a capitania procederá á 
appNUen,ão .lo cnrral } á. sua aPrematação em bent-ftciodo cofre 
das multa~. si dentro •ie trinta llias o infractor não resgatal·O 
pagan lo as ,f,Jspez 's tle sua extr.teção. 

Art. 47d. T·~<lo aquelhl q Je con>~truir ou, CJnservar curral 
ftxo, sem li 'ença. ou c )111 elloi, r na'! sem que a Clpit'\nr<~. a 
tenha autorizatlo, incorrerá na multa de 100$ a 50J$, sen!l.o, 
alé111 •hs•o, .temoli•lo o curral asut cu.;t<J. (art. U.il). 

Art. 477. T·•l•> a JUelle que, Lendo a lic:en~A, infringir al
gumao; das •tispo.•uções sobre curra"s fixos incor·rerá na multa 
de 100$ a ~Ot):$, .;i •la int"racç.i.o não resultar •la·nno para. o 
porto ou •Jmbar•a.,:o para a na.Y'tlgação ; rna.s, si as~im for. terá de 
o dem•ll•r ru, .teutrc~ de dous meleS, não corrigir o preceito 
infringido. 
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Art. 478. As capitanias terão muito em vista nas suaa de
clarações ou informações ás ca.maras municlp>~es, sobre •'0011· 
strucção de novos currae:~ de peixe, a conserva<,>ão dOtJ já. 
existentes ao tempo do recenseam·'nto geral (art. 466), que as 
respectivas concessões não excedam do prazo de rlou:,~ annos, e 
recaiam de preferencia. em pescadores de profis-ão, como taea 
matriculados. 

Art. 479. As concessões que não forem seguidas de trabalhos 
para sua apropriação rlentro de tres mezes, ficarão nullas. 

Art. 480. A maior dim lOBão dilS curraes ao longo da. costa, 
nos canaes de naveg,1ção, será de 1iuzentos metr·os, corre'lp<m
dendo a uma extensão igual pelo lado de terra, e não poderio 
ser estabelecidos com intervallo menor tambem de áuzento& 
metros, uns dos outros. 

A1·t. 481. Os curraes situ·1dos em terrenos particulares que 
communiquem com as aguas do:; portos serão sujeitos). policia 
marítima. 

Art. 482. Os conoessiouarios ou proprietarios de curraes de 
peixe não poderão dar-lhes dirooção ditferente da que lhes for 
determinada., nem alterar a fórma que devam ter, sem auto· 
rização da capitHnia. 

Art. 483. Todos os ourraes fixos terão um numero de ordem 
collocado do lado do mar, bem visível, e não exposto a ser 
coberto pelas marés altas. 

Art. 484. O ooncessionario que, por espaoo de seis mezes, 
abandonar o seu curral, perderá. o direito a elle. não lhe sendo 
licito vender, arrendar 1JU transferir a concessão. 

TITULO XII 

DOS EXAMES NAS CAPITANIAS 

CAPITULO I 

DOS MACHINI;,TAS E rlLOTOS 

Art. 485. Nos Estarlos onde não houver escola de machinista.s 
ou de pilotagern, livre ou olllcial, ol'l can·iidatos á carta. de 4• ma.· 
cbinista ou de 2° pilot(l, para a marinha mercaute, poderão 
requerer exame· aos capitães dos portos, os quaes, si reconhe
cerem a necessidade de matricular pessoal daquella.s cla.~ses no 
interesee da navegação, os r~rão sub etter ás prova~ necesaarias 
por commissão de prollssionae:~ sob a sua presidenoia. 

Art. 486. Os prolissionaes que d ... vem compor as meeas de 
exame serão nomeados ad hoc pelo capitão do porto dentre os 
offtciaes da Armada, engenheiros navaes ou machinistaS que 
tenham exercio1o na capitania ou no arsenal a ella. aonexo, ou 
que estejam embarcados em navio de guerra nacional surto no 
porto. 



Paragrapho unico. Na falta destes e da m:1strança technica 
dos ar8enaes, o capitão do porto recorrerá aos profissionaes da 
classe civil resiJentes na localidade. 

Art. 487. Os requerimentos devem ser escriptos e assigna.dos 
pelos candidatos perante o secretario da capitania. 

§ 1.• Deferirias os rdquerimentos, o capitão do porto expedirá 
portarb concellPn•lo o exame, pela qual os candidatos pagarão 
sello, por estampilhas. do valor de 20$000. 

§ 2. • As portarias ~ó valerão por S<:1is mezes .. 
Art. 488. Os ex!lmes devem constar de prova oral e prova 

pratica. 
Art. 481J. Os examin:~.ndos, que pretenderem a carta de 4" 

machinista, provarJo com do~umentosque trabalharam com as.>i
duidade em machina3 de navios durante seis mezes pelo menos. 

Paragrapho unico. Sempre que for possi vel, o exame sera feito 
a bordo de um Yapor, ou em uma officina de machinas, ou 
em um e outro logar succassivamente, a juizo da commissão 
exnminadora, observando-se o programma da Escola Naval para 
QS machinist, s de 4' cl1sse em t0das as suas partes. 

Art. 4\)0. Os 4' m .chinistas estrangeiros, que fallarem por
tugnez, pcderão revalirlar suas cartas, authenticadas pel.> consul 
respectivo, sujeitando-se aos exames das materias exigidas no 
mencionallo programma. 

Art. 41Jl. 0.3 examinandos, qt:c pretenderem carta de 2" 
piloto, devem pt'ovar, por diarios nautico> e attestações de 
capitães de navio, qu 1 teem pratica da vida do mar e que 
contam, pelo menos, seis mezes de viagem em navio de vela. 

Art. 4~2. O exame versará solJrc questões de navegação e3ti
mada, uso das carta.<> e das ta.toas de Norie, sondagens e marca
ções, manobras á vela e a vapor. 

Art. 493. O presid.·nt · •la cummis~iío examinadora, si for appro
vado o candidato, lhe mandat á passat' a carta. de machinista ou 
de piloto, da qual conste o exame e approvação, e a enviara ao 
Ministro da Marinha para a~signar. 

Art. 494. Ocandidato,queforreprüvado,sópoderáser admit
tido a noYO exame passados seis mezes. 

Art. 495. Os cnpitães í!os portos, sempre que for possível, 
sem inconveniente para a navegação costeira, evitarão de matri
cular como mestre das embarca•;ões nella empregadas indivíduos 
cujas habilitações protl.<sionaes srjam apenas attestadas pPr arma
dores de navio (arts. 52 e 2iiJ ). 

CAPITULO 11 

D:S ARR.\ES DE PORTO OU PATRÕES 

Art. 49ô. Para que possam ser rlevidamente executados os 
at·ts. 3!6 e 349, fica inslituiJu nas capitanias uma commissão de 
exames, sob a prasidencia do capitão d 1 porto, perante a qual os 
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que pretendam carta de arraes devem exhibir provas de habili-
tação prorls>!ional. · · 

os o•1tros ml'oibros da commissão serão o patr8o-mõr e o pra
tico-mór, servindo, na talta deste, indivíduos design!l.dos DCI 
arts. 112 e 122. 

Art. 497. As provas de habilitação profissional versarão sobre 
o seguinte: 

1", conhecimento da arte do marinbeiro; 
2•, auacar e desatracar em todas as circumstanciall de vento 

e mar; 
3". cnnbecimento dos rumos da agulha, llUa nomenclatura e 

valores, e da maneira de dirigir pt r elles a embarca~;ão; 
. ·4", noções praticas da direcção e velocidade das correntes e 

movimento. daa n:u"rés; 
5•, ventos reiuatites, conforme as est~ôes, sua influencia. 

sobre a~ marés, pbenomenos que mais commummente se o~r
vam no purto, precauções pa1a evitar ou aproveitar sel}B eilei
tos na n" vegação; 

6", pe··ras oocultas e perignsas, sua posição; baixios, canaes, 
barras dos rios, sua profundidade; pontos de abrigo, ou de 
espera; . . 

7°, nomenclatura das pontas de terra, ilhas e enseadas, ·pro
fumlid,rle destas e ao redor flaquellllS; 

s•, modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia ao 
mar, e prestar soccorros; 

9•, conhecer as luzes regulamentares de bordo, e saber ma
nobrar com a embarcação para evitar collisões. 

Art. 498. Para estt e)Çame precederá dPSJiacho do capitão do 
porto f'm requerimento que lhe aprl'sente o candidato, a quem, 
ai for approvado, serâ pussada pela sem·etaria da Capitania a 
carta competente, pagando em sellos, por estampillla, a taxa 
de dez mil réis. 

Art. 499. Nas delegacias as cartas de arraes serão conferi
das pelo delega!lo, que presidirá a commissão examinadora, 
composta de profissionaes residentes no lagar, si a delegacia 
não tiver pes,oal competente (art. 496). 

Art. 500. As cartas de anaes ficarão registradas nas capi
tanias ou delegacias. 

TITULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAES 

CAPITULO UNICO 

Art. 501. Os oftlciaes da Armada empregados nas capitanias 
serão tirarlos da classe activa, ou dentre os reformados que o 
não tenham sido por incapacidade pbysica ou moral. 

Poder Executivo i899 6') 
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Art. 502. Nenhum official da classe activa poderá permanecer 
por mais de tres annos na. mesma capitania, nem esse tempo 
lhe poderá, em caso algum, ser contado como de embarque para 
os effeitos legaes. 

Art. 503. E' condição indispensavel para que os officiaes da 
classe a.ctiva possam desempenhar empregos nas capitanias, ha
verem, por completo, o tempo de embarque no mar exigido 
para as promoções. 

Art. 504. Os machinistas ao serviço das capitanias, que não 
forem contractados, poderão ser tirados dentre os machinistas 
navaes reformados, que o não tenham sido por incapacidade 
physica ou moral. Sómente na falta absoluta de uns e outros, 
será utilisado o pessoal do quadro do corpo de machinistas. 

Art. 505. Terão direito á casa no recinto da capitania., com 
accommodações correspondentes á categoria de cada um, os ca
pitães dos portos e SélUS ajudantes, o patrão-mór e os machi~ 
nistas; não podendo, em caso algum, tal direito ser convertido 
em abono em dinheiro para aluguel de casa. 

Art. 506. Terão quartel no mesmo recinto os patrões, fo
guistas, marinheiros e bombeiros, estes nas condições do 
art. 118. 

Art. 507. Todos os funccionarios das capitanias devem cum
prir rigorosamente os deveres que lhes impõe o presente regu
lamento, não podendo desconhecer nenhuma de suas disposições; 
e, no desempenho dos cargos de que são investidos, usarão uns 
para com os outros o trato inherente á categoria de cada um. 

Paragrapbo unico. E'-lhes vedado dirigir reclamações ou 
petições conectivas, e, ainda que o não sejam, não poderão 
fazel-as sinão por intermedio do capitão do porto. 

Art. 508. As capitanias dos portos devem possuir as seguintes 
collecções encadernadas para a consulta diaria de seus em
pregados : 

1. o O regulamento das capitanias ; 
2.• O Codigo Commercial (parte segunda); 
3. o O decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890 (organisação 

da justiça federal) ; · 
4.• O regulamento da praticagem em geral, e o especial da 

sua circumscripção ; 
5. o O decreto n. 5036, de l de agosto de 1872 (instrucções para 

a fiscalização da navegação subvencionada); 
6.• Regulamento de 1895 para evitar abalroamentos no 

mar; 
7 .o Regulamento de 1897 para a cobrança do sello; 
8.• Regulamento processual criminal militar e os resp3ctivos 

formularias; 
9. o Codigo de signaes internacional; 
lO. Codigo de signaes commum a todos os portos e barras da 

Republica ; 
ll. O decreto n. 37 49, de 7 de dezembro de 1866 ( franqueia 

a navegação do Amazonas e seus atlluentes ás bandeiras mer
cantes de todas as nações) ; 
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12. O regulamento de 1896 sobre a cabotagem 
13. O regulamento das alfandegas; 
14. A organisação municipal de cada circumscripcão; 
15. O regulamento do serviço sanitario no mar; 
16. Os aviso;; e circulares que receberem da Secretaria de 

Estado. 

TITULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES C0~1PLEMENT1•RES 

CAPITULO I 

DAS NO:IIEAÇÕKS E AD:IIISSÕES 

Art. 509. Os capitães dos portos serão nomeados por decreto 
dentre os officiaes generaes ou superiores, e servirão durante 
tres annos, não podendo ser reconduzidos. 

Paragrapho unico. O;; que forem reformados poderão ser 
conservado;; emquanto bem servirem. 

Art. 510. O;; ajudantes e delegados serão nomeados pelo Mi
nistro da l\Iarinha, em commissão por tres annos, não podendo 
ser reconduzidos si pertencerem ao quadro. 

Paragrapho unico. No caso contrario, poderão continuar nas 
mesm:1s condições dos ca.pitães dos portos. 

Art. 511. Os secretarias das capitanias e o official d<t secre
taria na do Districto Federal serão nomeados por decreto ; o 
amanuense desta e os escreventes lias delegacias por portaria 
do Ministro da Marinha. 

Art. 512. A nomeação do secretario nu Districto Federal é 
da escolha do Governo dentre os empregados das capitanias que 
tenham sido admittidos originariamente por concurso, ou 
dentre officiaes reformados da Armada ou do corpo de fazenda., 
inJep mdente delle. 

Paragt•apho unico. A nomeação do official da secretaria no 
mesmo Districto far-se-ha por accesso. 

Art. 513. O logar de secretario nos Estados, quando não 
haja pes.iloal idoneo para o seu provimento, de accordo com o 
artigo anterior, e o de amanuense no Districto Federal serão 
preenchidos mediante concurso, preferindo-se, em igualdade 
de circumstancias, os que tiver~m servitlo como escreventes 
nas delegacias. 

Art. 514. Ninguem poderá ser nomeado escrevente de dele
gacia sem provar que é brazileiro, que tem bom comporta
mento civil e moral, a idade, pelo menos, de 18 annos; mos· 
trando em concurso boa lettra, conhecimento da gramma.tica e 
língua portugueza, assim como da arithmetica elementar. 

Art. 515. O candirlato ao loga.r de secretario ou ao de ama
nuense (art. 513) deve p1•ovar que é brazileiro, que procede 
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bem, e que é maior de 18 anoos e menor de 30 ; ~endo exami
nado em coocmso nas sep-uintes mater1as : orthog1'8phra da 
língua JlOrtugueza, versão da lranceza, chor0graphia do Brazil, 
compt,sição em portuguez, redacção e estylo de actos officiaes, 
arithmetica e suas applicações ao comm· rcio. 

Art. 516. Nenhum empregado :'po~entado ()U prof,ssor jubi
lado p01lerá ser nomearlo para ser·v1r nas c"pitanias. Os otlleiaes 
relonnadus da Armada e classes nnnexa,, que o não tPnllam 
sido administratJvamente, poderão sei' n<,meados. 

Art. 517. O sec1 etario da capitania corresponde em categ-oria 
ao Jo escriptnrario da contadoria de marinha, o official ao 
2° cscripturario, o amanuense ao 3° e o escrevente tle deh·gacia 
ao praticante da mesma reparti~·:io. 

Art. 518. As provas de habilitação para ~-crevente de dele
gacia serão prestadas perante uma commissão presirlida pelo 
capitão do porto, a cuja jurisrlkção pertença a deleg-acia, 
excepto no Districto Federal, e composta de dons professores 
de ensino secundaria que o capitão do pm·to convidará. para 
esse fim. 

Art. 51\J. Os concursos no Dhtl'icto Ferleral para amanuense 
o rscrevente serão fe1tos perante uma commissão de pro
fessores da escola naval nomea,los ad hoc pelo Minilltro da 
Marinha. 

Art. 520. Nos Estados, o concurso para secretario se effe· 
ctuará tambem perante professores convidados pelo capitão do 
porto e por elle presidbos, mas que p ~rtençam a lyceos ou 
gymnasios, entretidos pelos poderes federaesouestadoaes, tendo 
curso re~rolar de humanidades. 

Art. 521. A inscripeão para taes concursos estará aberta 
durante trinta dias e sorá annunciada, por editaes, nos jornaes 
do Iogar. 

Art. 522. O capitão do porto remetterá ao Ministro da Ma
rinha a lista dos candidatos, cl:lssitlcados pela ordrm das ap
provações, acompanhada de esclarecimentos sobre a idoneidade 

delles. 
Art. 523. O ~atrão-mór e o pratico-mórserão nomeados pelo 

Ministro da Marmha por proposta do capitão do porto, excepto 
no Districto Federal. 

Paragrapho unico. Sahirá o primeiro dentre os mestres ou 
contra-mestres da classe activa ou reformados, ou dentre an
tigos officiaes da marinha mercante ; e o segundo dentre os 
primeiros praticas da a880Ciação respectiva. 

Art. !>24. Serão nomeadoa pelo capitão do porto: os patrões 
das lanchas e rebocadores ; os offtciaes ou encarregados das 
diligencias; os contínuos, serventes e ntalaiadores; os capata
zes e sub-capatazes ; e os pharoleiros e estacionarias doa postos 
meteorologicos, os dous ultimos provisoriamente, nos casos oc
currentes de vaga por abandono, demissão ou fallecimento. 

Art. 525. As nomeações por acto directo do capitão do porto 
conferem ao funecionario o direito de ser conservado emquanto 

.bem sorTir. 
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Art. 526. Serão admittidos pelo capitão do porto, mediante 
contra.cto, os machinistas e foguistas, a marinhagem e os bom· 
beiros. 

CAPITULO 11 

DOS UNIFORMES 

Art. 527. Em todos os actos de serviço, os ofHciaes ampre
ga,Jos nas capitanias se apresent:trão rigorosamente unitorml· 
satlos, exceptuando os rerormadLS que exercerem empregoa nas 
secretarias. 

Art. 528. O pa.trão-mór e prat!co-mór, que tiverem honras 
militares <le otHcial em razão d<~ seus cargos ou serviçod, usarão 
os unifot·mes marcados pat·a. os honorarios no plano mandado 
ado~Jtar pelo decreto n. 2036, de 4 de ju!h() de 1895. 

Paragrapho unico. Os q1te forem equip,trados a otflciaes infe
riores do corpo de marmheit·os nacionaes usarão os uniformes 
respectivos sem divisas. 

Art. 529. Os patrões, capatazes e sub-capatazes terã:o o uni· 
forme de guardião do corpo de otHciaes-marinheiros sem di
visas. 

Art. 530. O uniform•) <los marinheiros ao serviço da.a 
capitanias será igual a.o dos marinheiros na.cion~tes, sem diatin
ctJvos na gola (que terá dous cadarços brancos) e no braço. 

§ 1." Conforme a estação, usariío chapéu de palha ou bonnet, 
sendo este sAgundo o mo !elo daq~lle uniforme com tope branco, 

§ 2. 0 A fita do chapéu ou do bonnet terá o dístico em let.tras 
douradas - Capitania do porto. 

Art. 531. Os pratico>~, machinistas a foguistas observario, 
quanto a uniformes, o plano de ltl95. 

CAPITULO III 

DA DISCIPLINA GERAL 

Art. 532. Todos os empregados das capitanias são respon
pveis pelas faltas que cornmetterem no desempenho de auaa 
obrigações e deveres. 

Paragrapho unico. Os que perturbat•em a. boa ordem do ser
viço. praticarem a.ctos de dosohe liencia., ou de qualquer modo 
incorrerem em falta, serão, conforme a gravidade delta. ad· 
moestarlo~. repreh6ndidos, suspensos ou demittidos. 

Art. 533. O capitão d • porto é competente p>lra impôr as 
penas de admoestação, repreheusão, suspens&o até oito dias, e 
demissão aos por elle nomeados. 

Pa.ragrapho unico. Pudera mandar prender até tres dias os 
marinheiros e assemelhados. 

ACTOS DO PODEll EXECL'TIVO 
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Art. 546. Compete ao capitão do porto o julgamento sobre a 
justificação das faltas. 

Art. 547. Não soffrerá desconto algum aquelle que faltar por 
ter sido encarregado de trabalhos fóra da repartição pelo capitão 
do porto ou por quem suas vezes fizer, ou por ter sido sorteado 
para o j ury ou serviço eleitoral obrigatorio por lei. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES TRANSITORU..S 

Art. 548. os actuaes empregados civis, effectivos, serão con
servados si não tiverem nota que os desabone. 

Art. 549. Para as primeiras nomeações llos empregos civis, 
ora creados, poderão ser aproveitados, interinamente, os indi
víduos de notoria aptidão, com pratica do serviço de capitania, 
admittidos como auxiliares de escripta, pa.ra attenderem às 
necessidades do expediente nas secretarias das mesmas re
partições. 

Art. 550. O logar de pratico do porto no Districto Federal, 
logo que vagar, ticará extincto. 

Art. 551. A tabella de vencimentos, na parte relativa aos 
empregos ora creados, entrará em vigor depois de sua inclusão 
no orçamento. 

Art. 552. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Secretaria. de Estado da Marinha, 5 de julho de 1899.

Carlos Baltha~m· da Silveira. 
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TabBila das taxas nno devem ser cobradas pelas cauitanias dos 
uortos 

Pela Inclusão da matricula no rol de eq·dp~gem, pr>r pes<na. 
Pela malt't<'nl" d"s empree!:a<ios na vida do mar, pnr [Je<soa. 
Pelo arrolamenw de cada boti>, escaler, canôa ou embar

cação mtu<ia de q•mlquPr eApecie, a remos 
Pela matric•lia de urna embare:tçào qualquer até i· tone-

Jad:ts de ar<pt••açào ou lancha a vavor . . , . . 
Pela matricula de uma embarcação de 10 até 25 toneladas, 

,. " " " " » 25 " 50 " 
,. " " ,. " " 50 " 75 " 
,. " " " ,. ,. 75 " 100 ,. • 

(Acima de 100 toneladas cobrar-se-ha á razão de 50 réis por 
\one\ada.) 

Por uma licença de qualquer, naturP.Za • • • 
Por um t"rmo q11alquer, em livro ou fóra delle • 
De bu<ca P"r anno, conforme a tahell"' B, decreto n. 2513 

de 3 de agost • de 18~11. . . 
Por •istorta e•pectal de 50$01)0 a . , • . . . . . 
Por tttuln [ll'uvt>«Jrio de nacionalislçiio das embarcações de 

cah .. ~agem, em estampilhas . 
Por carta d" arraes, idem . . • , . . • • • 
Por termo de vi~tor•a das embarcações a vapor, ou â vela, 

~000 

$!)50 
100$000 

idem. . • . • • . . . • . . • • H$000 
Por carta de 4° machinista ou 2° piloto, idem, 20.}1)00 

• A cel'li<lão é cobrada na razão rle 55 réis pot·linha, não Re recPhAndo 
menos de 1$100. (R.eg. do sello, Decl.". n. 2573 de 3 de agosto de iiS97.) 

OBSERVAÇÕES 

i, a A grat•tirlarl<'l das matriculas •las Pmbarcações de cabotagem • 
lliAS tripulações, a qur• se retere o art. 28 do regul:lmento annexo ao 
decr~to n. 230! de 2 de jalho de 1896, expira a 10 de dezembro do 
COrr<tnte annn. 

2.• A gratu•dade da• matriculas não exclue o pagamento de outras 
taxa~. nem o do sello na fórma da lei. 

3.• As taxa• serão pagas annualmente, independente do sello, por 
ee\amptlha~. 

4.• Os t•tnlos provisPrios de nacionaliAação serão pngos no acto de 
Hl"!'m realiz.a•lo~. assim como os arrolamentos. 

5. • Ao matrtculas pessoaes se•·ão vuadas rnensalmen~~ ~e pertencerem 
oa indivtd tos ás pmt.arcações do traf .. go, e re(o.-mada• aemes~ral ... 
men~e as das tripulações Pmprej!'adas na caho\ae!:em. 

6. • A~ licenças par, nav.,~ar 11erão renovadas annualmPnte. 
7 .• A• matriCulas <las embat·cações de cabotagem serão renoYadas 

IMim .. stralmente. 
8. • As em h;trcações de recrei•> ficam eomprehendidas no arrolamento 

• são obrtgadas a t•rar licença. 

r Secretaria de Estado da Mal"inha, 5 de julho de 1899.- Carla. n.z .. 
*laaJJar da Sil"ara. 
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N. i -Tahellas do ptssoal das capitanias dos portes e l'fBperiiYGB Jflci
meotos, talculados aonualmcnfc, pela resp«tin verba. 

AlUA.ZONAS 

CATBGORIAS 

Capitão do porto •••••.•..•.•••••••.•.• 

Accumulando a inspectoria do arsenal. 

Accumulando o commando da escola •. 

Accumulando o commando da fi<>tilha. i 

Accumulando o commando da fiotilha 
e a inspectoria do arsenal .•••..... 

Ajudante ••••. , •..••• ,;, •••...••••.••. 

Secretario. . . . . • • . . • . • • . . . . . • • • . . • . . • . i 

Official .............................. . 

Amanuense •••••..•••••.•.•.•........• 

Continuo ............................ . 

Servente, ...................... , .•.•.• 

Encarregado das diligencias........... i 

Patrão-mó r .......................... , 

Patrão ..•....••.•....•.•..•.......•... 

Primeiros marinheiros •.....••... , •... 

Segundos ditos ....................... . 

Machinistas .......................... . 

Foguistas ..•••...•••.•.•••..•••....••• 

Carvoeiros ••••••••••••.• , •• , . , ••.•.••• 

Pratico-m6r ••••• ,., •• , .............. . 

Pratico do pot·to ..................... . 

Bombeiro ............................ . 

Total..:...................... 3 

i:000$000 
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PARA 
---------------------------~--·--------------

0 ~I 
CATEGrJrtlAS 

Capitão do porto ........•••........... 

Accnmulatl"!o a inapeclot·ia do arõenal. 

Accumuland·> o eommando da escola .. 

Accumulando o commando da flotilha. 

Accnmnlando o commando da flotilha 
e a inspectoria rio arsenal.. ......•.• 

Ajudante ............................• 

SccTcl:lrio ............................ . 

Official. ....................•...•..•.•. 

Amannense .......................••.. 

Continuo .............................. . 

Servente .........................•.••. 

Encarregado <las •lilif:eucias ......... . 

l-,t1 tr·üo-tn1Jr .. ........................ . 

Patrão .•...................•.••.•.•.• 

Primeiros marinheiros ..•.•••••...•... 

Segundos ditos ..................... .. 

ll!achinistas ............•..••.•... , .•.. 

Foguistas .....•.•....•....•••..••..... 

Carvoeiros. , ...........•••..•••..•..•. 

Pratico-mór ....••.•..••••.•. , ....... . 

Pratico do porto •.......••..........•. 

. Bombeiro ..•.•••.••.•.•...•••. , ..•.••. 

~ ~ 
;;! "" :0-

zg 

Total......................... 4 

ORIJE:;.\DO 

i:200$0)0 

733-$33! 

730~0}() 

__ , ______________ ..:__......!__ ___ .!__ __ 
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1\IARANHÃ.O 

f.\ TEGORIAS 

,.J 
o< 
"'o 
~ ~ ORDENADO 
;o;.. 

Capitão do porto ......•............... 

Accumulanrlo a inspectoria do arsenal. 

Accumulando o commando da escola .. 

Accumul:l n lo o commantlo da flotilha. 

Accumulanrlo o commando dct flotilha 
e a inspectoria do arsenal. .......•. 

Ajudante ............................. . 

z c 
!O 

Secretario........ . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . i 

Official. .............................. . 

Amanuense ..........................• 

Continuo ............................. . 

Sen·cnte ..........................•... 

Encarregado das diligencia8 ......... . 

Pa trão-múr ..•........................ 

Patrão ............ , .................. . 

Primf'iros marinheiros................ S 

Segundos di tos ..... , ................. . 

llfachinistas .......................... . 

Foguistas .•............... , .......... . 

(•rtrvneiros ....... .. , ................. . 

Pratico-mó r ....•........ , .....•. , . . . . 1 

Pratico do porto .................... .. 

Bombeiro,, .......................... . 

'l'ulal. ....•.•........ ,........ 18 

i :46G•)666 

955 

i :200$000 

600$000 

733$33t 

730$000 

600$000 

r.í!0$000 

480$000 

2:600:)000 

720~000 

360$000 

600~000 
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CEARÁ. 

ORDKMADO 

Capitão do porto ................... . 

Accumulan•loa inspeowria do arsenal .. 

Aooumulando o commando da escola .•• 

Accumalan!lo o commando da flotilha. 

Accumalando o commando da ftotilha 
e a inepec~oria do arsenal. ......... . 

Ajudante ............................ . 

Secretario ............................ . 1 1:000$000 

omcial. ............................ .. 

Amanuense . ....•••...••..•..•...•..•. 

Continuo ..•. , ..........•.•. ••·• ..... .. 

Servente ...•..•....•••..•......•••... 

Encarregar\•) elas diligencias .......... . 

Patrão-mór .... ...•.••..•........•...• 

Patrão.......... . •...••.•......•.•.. 1 

Primeiros marinheiros •..•••... , ••.••• 6 

Segundos ditos ...................... . 

Machinistas .......•.•.....••• ••.•...• 1 

Foguistas ............................ . 1 

Ca"oeiros ........................... . 

Pratico-mór ......................... . i 

Pratico do porto ..................... . 

Bombeiro ............................ . 1 

To\al ................... . 16 

1:200$000 

600$000 

500$000 

730.~ 

600$000 

540$000 

4qOOO 

2:600$000 

720$000 

240$000 

600$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

PIA.UHY 

CATEGORIAS 

Capitão do porto ..................... . 

AccUiuulando a inspectoria do arsenal. 

Accumulando o commando da escola •• 

Accumulando o commando da flotilha. 

Accumulando o cnmmanr!o da flotilha 
e a i nspectoria do arsenal. ...•.•..• 

Ajudante ........................... .. 

Secretario ........................... .. 

Official ..•.•....•.••......•.•.•..•.•. o 

Amanuense .......................... . 

Continuo ......... o,, ................ o 

Servente .. o ............. o ............ . 

Encarregado das diligencias ......... .. 

Patt·ão·mÓro .... ,. o• ............ , .... . 

Patrão ..•......•• , ••••.•.• , ...•..•..• 

Primeiros marinheiros •.....•....•.... 

Segundos ditos ....................... . 

Macbinistas •.•.•.•••.. o ............ .. 

Foguistas ............................ . 

CarToeiros ......... ••........••....... 

Pratico-mór ......................... . 

Pratico do porto .................... .. 

Bombeiro .. , ........ o ........... o, ... . 

... 
< o o 

ol .. ; 2 OllDENADO 
b 
zo 

li! 

i i:000$000 

i 

i 

1 

f 

i 

i 

Total ............ o• ... o.,... 13 

957 

3:000$000 

1:200$000 

500$000 

730$000 

600$000 

540$000 

480$COO 

2:600$000 

720$000 

600~ 



9:58 ACTI1S DO PODEI! EXECUTIVO 

1\10 GUANDI•-:. DO NOI\'I'I': 

CATEOORI.\S 

o~ 
"~ 
"'"' ..... w ;c.. 
z o 

"' 

ORDENADO 

·----- -----

Ca pi liV> do porto ..•..........•.....•. 

Ac,·nmulawlo o commando tia Pscol:t .. 

Accnlllulando o cnmmando da fio•.ilha. 

A··cumulanc\•) o commando da flotilha 
e a in~p•'Ctoria do ur;,enal.. •o•. o •••• 

.\jutbn\" ...........................• 

Secretario .... o ............. o ...... o o. 

O!licial.. o .............. o •.•. o .....•.. 

.. \rnanuense ... , .. , .................... . 

Continuo ......... , ...•.. ,o,o, .. 00 ,, ••• 

Serv<'nle ........................... "o 

Encan·.·::a•lo Lias dilig.•nc;;cs. o. o •..... o 

P.ttt'fiO-Ill!.Jl' .... ...................... . 

P<ÜI'iiOo .................. 00. o ..... 000. 

Primeiros marinheiros ..•... o. o o .. o .• o 

Seguntlos ditos ............... , ...... . 

Machinist:;s ......... o .... •o• .......•• o 

Fogui-;tas ... o o ......... o ... o •... o .•... 

Carvoeiros ..••..............•. o ..•• o o o 

Pcatico-mór ............... o ....... o .. . 

Pratico do porto ......... O o .... o ...... 

1'000,000 

4 

i 

3:000$000 

i: 20J$00) 

::J00.$000 

GOO~OOO 

5!0~000 

480~000 

2:Goo;ooo 
7'?:).)000 

BomlJeiroo., ...... ,................... 600$0)0 

Tola! ...•.•.... o o •..•.• o .•.. o. 13 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 

CATEGOH.l.\S 

c~pitão do podo ................. . 

. \ccumuhndo a inspectori:1 do arsenal. 

.\ccumnbndo o commnndo dn esco!n .. 

~\ccnm~tl:lntln r) COJ11111:1HilO rb fl•,tilh:1. 

:l.ccnmul:lndo o comm~nrlo tb llotilhe1 
r· :1 inspr·ctorin ·do at'Sf"n:tl. .. •....••. 

. \jutl<lnti• ......•....••................. 

St•Ct'Pt:-~rio ..•...........•.....•.•. , ... 

Ofllei:o l. ............................. . 

,\manuense .................. : .. ...... . 

C r IH ti fi ~lO, , . , , , .•.. , •. , .•... , • , . , . , , . , 

S~·t·v,•ntf· •..........•..•.......•.... .. 

Encilt'r<'gado das tlilig•·ncin 'l ••••••••••• 

l~atrâ:l-nlôr ............. .............. . 

Patrão ...•...•...•..•...........•.... 

1-

Pl'imeit·ns mat·inhdt'05................ G 

SP_;undos ditos ................... .. 

.\L1cltinistn ......................... . 

Foguista ...............•......•....... 

Cnl"voeit·o ...... ..•••...•.•..... ; ..... 

Préllico-nlór ...•...........•........ • 

Pratico do porto .•..•••.....•......... 

ORDE'IADO 

1 :00')3000 

O::i'J 

1:200$000 

1:200$00() 

5005(100 

73090CO 

6~)0$000 

540~000 

180~01)) 

2:GOO~OOO 

720$0CO 

llo:nlJeit'O.............. ... . . • • . • • • . • . . 600.~000· 

T,•tnl ......................... 1::; 

-- -------------------·---·-----------



960 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

C.LTEGORIAS 

Capitão do porto ............ , ........ . 

Accumul~ndo a inRpectoria do arsenal. 

Accumulnndo o cnmmnndo da escola.. i 
r· 
Accumulando o commando da flotilha. 

Accumulando o commando da flotilha 
e a mspect,na do ar,enal .. , ••...... 

Ajnd,mte ...•••..............•.. •. • •.• 

Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . 1 

Official .•......•...•..•....•.••...•.•. 

Amanuanse .......................... . 

Continuo •........•............•...• ·. 
~: : ' 
Servente ............................. . 

Encnrrf'gn.do da.:; diligencias .....•..•.. 

Patrão-mór ....•........•......•.••.. 

Patrões .............................. . 

PrimciL'os marinheiros .......•. , .••..• 

Scgnndos ditos .......... , ........... . 

Machinista ....... : ................. .. 

Foguista ............................. . 

Carvoeiro ..•.•.............•....•.• , •. 

Pra tico-mór ..............•....•...... 

Pratico do porto .•...••..•••..•.•.... 

2 

6 

G 

i 

i 

ORDENADO 

i;200~()0 

600$000 

733~ 

730$000 

3:000$'100 

1:825$000 

720~000 

5!0~000 

2:600$000 

i:OS0$000 

600~000 

Bombeiro.... . . • • .. . . . • . • . . .. . . .. .. . . 600$000 

Total ...................... 23 



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

ALAGÓA8 

CATEGORIAS 

Capitão do porto .•........••..•.•.•..• 

Accumulando a inspectoria do arsenal. 

Accumulando o commando da e~cob .. 

Accumulando o commando da flotilha 

Accumulando o commando da flotilha 
e a inspectoria do arsenal ......... . 

Ajudante............................. i 

ORDIINADO 

Seeretario............................ t :000$000 

Official ...................... : .. · ..... . 

Amanuense .......................... . 

Continuo .....•...•..........•........ 

Servente .•..• , .••..•..••••...•.•.. • ..• 

Encarregado das diligenciae,......... i 

Patrão-mór .••.. , ...•....•.•.•••...• , i 

Patrão ...............•.••••..•.....•. 

:Primeiros marinheiros................ 6 

Segundos ditos ....... , .•. , .......... . 

Machinista .................. ; ....... . 

Foguista ...........• ·~··············.. f 

Carvoeiros . •......•.......•.•...... , .. 

Pratico-mór ••...• ,., •• ,,., ......... .. 

Pratico do porto ................... , .. 

Bombeiro............................. 1 

Total. ........................ 15 

l'oder Executivo 1899 

961 

1:200$000 

730f000 

600$000 

540$000 

480$000 

2:600$()00 

720$000 

600$000 

61 



9õ2 ACTCoS DO PODER EXECUTIVO 

SERGIPE 

CATEGORIA~ 

Capitão do porto ..................... . 

Aeeumulando a insp ·rtoda uo arsenal. 

Aecumulando o c•"Jmmando da escola .. 

Accumulando o commando da 6otilha. 

Accumnlando o commando da tlotilha 
e a inspectori:• d<> ar,enal .......... . 

Ajudante ............................ . 

Secretario. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Official. ...................•.......... 

Amanuense .......................... . 

Con\inuo ............................ . 

Servente ............................. . 

Encarregado das diligenciM ......... . 

Patrão-mór.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Patrão................................ 1 

Primeiros marinheiros................ 6 

Segundos dito.q, .... .' ................ .. 

:Macbinista ........................... • 1 

Foguista ..............•............... 

Carvoeiros ............•............... 

Pratico-mó r ................ , ........ . 

Pratico do porto .•••••••.••.••..•...•. 

ORDE:-!>DO 

1:000~01) 

3:000$000 

1:201))000 

500$000 

730~000 

600$000 

510$000 

480$000 

2:600~000 

720$000 

Bombeiro. • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 60}$000 

Total......................... 15 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DA HIA 

CATEGORIAS 

Capitão do porto .................... .. 

Accumulan·lo a inspectoria do ar~enal. 

Accumulando o commando da escola .. 

Accumulando o commanclo da flotilha .. 

Accumulando o commando da flotilha 
e a inspectoria do arsenal .•.......• 

.J 

â~ 
~ gj ORDE:s'ADO 

" .. Zo 

"' 

Ajudante., .. , ...... ,................. 1 

Secretario ......••... , ............ , . , . 1 :4'.i6.~ôôG 

Official .............................. . 

Amanuer.se ......................... . 

Continuo ............................. . 

Servente ...•.... , .................... . 

Encarregado das diligencias ......... . 1 

Pa trão-mór ..•........................ 

Patrões .............................. . 2 

Primeit·os marinheiro<; ............... . 6 

Segundos ditos ...• ,, .....•......•..... 6 

l\Iachinistas ....•..................... 2 

Fogu6stas ........ , •. , .•.............•. 2 

Carvoeiros .............. , .. , .... , ....• 2 

Pratico mó r .......................... . 

Pratico do porto ..................... . 

Bombeiro .•..•......•.•.....•..•.•.... 

Tolal ........................ 

1

26 

1 :200$00() 

730$00() 

3:000$000 

1; 8.25$000 

720$000 

5t0$00(} 

2:600$000 

1:080~:)0 

G00$00() 

600~))() 



964 .·ICTII~ DO PODER EXECl'TI\"0 

E8PIRIT0 SA.NTO 

o=l 
CATEGORIAS 

a: O 

; : ORDENADO 

Capitão do porto .....•...••....•.....• 

Accnmulando a insp<'ctoria do arsenal 

Accumulando o commando da escola .. 

Accumulando o commando da flotilha. 

Accnmuln ndn o com mando rla flotilha 
e a inspectoria du arsenal ..•...... 

Ajudante ..•.•....••.............•.... 

Secretario •..•.....................•... 

Official .......•...•.......•........•.. 

Amanuense ...... 1 ........ , ••••••••••••• 

Continuo ..•......•..•.•.••.......••.• 

Servente ... , ............ , .......•.• , .. 

:;,o. 
li': o 

"' 

Encarrrgadn daq diligencias.......... i 

Patrão-mór .......................... , 

Patrão ............................... . 

Primeiros marinheiros .•...... ,....... 6 

Segundos rlitos ....................... . 

Machinista .......................... . 

Foguista ............................. . 

Carvoeiros ........................... . 

Pratico-m6r ........................ .. 

Pratico do porto ...... , .............. . 

Bombeiro............................. 1 

Total. .................... Gl 

1:000$000 

3:000$000 

1::?003()00 

;:;uo.sooo 

730$000 

\300$000 

540$000 

480$000 

2:600$000 

7:?0~000 

600$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DIIITRICTO FEDERAL 

CATEGORIAS 

Capitão do porto, ......•....•.•.•.... 

Accumulando a inspectoria do arsenal. 

Accumulando o commando da escola .• 

Accumulando o commando d<t flotilha. 

Accnmulando o commando da flotilha 
e a inspectoria do arsenal .••..•.... 

Ajudantes ........................... .. 

Secretario •.•••...•.....•..••..••..••• 

OJncial .............................. . 

Amanuense ... , ........... ~ .......... . 

Continuo ............... , ..••. , ...... . 

Servente ............................ .. 

Encarregados das diligencia! .•••.••.•• 

Patrão-mór .•.•••.•••..•.....•.••.•.• 

Patrões •..•• , •.•.••.••• , •..•••••.•.•. 

Primeiros marinheiros .......•...•.••. 

Segundos ditos ...................... . 

Machinistas ......................... . 

Foguistas ............................ . 

Carvoeiros ••..••.•.•. , ...••.••...•...• 

Pratico-mór ......................... . 

Pratico do porto ..................... . 

Bombeiro ............................ . 

Total ..•..••....•......•...... 

~ 
o< 
~li! 
;!! ~ ORDENADO 

o"' li: o 

"' 

3 

1 3:333$332 

i 2:000$000 

i i:333.$332 

i 640$000 

i 

2 

2 

6 

6 

2 

2 

2 

i 

32 

965 

6:000$000 

2:400$000 

1.:666$668 

i:000.$000 

666$668 

320$000 

840$000 

1:095$000 

i:825$000 

720$000 

540$000 

2:600$000 

i:OS0.$000 

600$000 

3:000$000 



ilf6 ACTOS DU PODER EXECl'TIYO 

8. PAULO 

CATEGORIAS 

<::apitão do porto .......•.• ,........... i 

Aecumulanclo a inRpec toria do arsPnal 

Aceumnlanclo o commanclo da es~ola .. 

Accumulando o commando ·da flo1i!ha .. 

Acr;mmlando o commanclo da flotilha e 
a 'inspechria do ars'nal. •......•... 

Ajudante ................•............ 

Secretario ...•....•....•...•......•..• 

Official ....••..•..•........••••.•...•. 

Amanuense •.....•... , ..•...•......... 

Continuo .....•.........•..•...•...... 

Sct·vente .... ,., .....•.....•..•........ 

Encarregado das diligencias ....•.••.• 

Patrão-m~~)r .... .......... , ........... . 

Patrão ••..•••.......••.. , .•.•.•....... 

Primeiros marinheiros .••.•.•.... , .. , . G 

Segun•lo; ditos ......... , ... , ..•••..•. 

Machinista .• , .....•....• , •... , ....•.• 

Foguista ............................. . 

Carvoeiros ..•.. , .. , ........•..•....... 

Pratico-mór .......•......•........... 

Pratico do porto .••.•.••• ,, ••. , .••. ,., 

ORDENADO 

1:4\J6~3t.i6 

3:000$000 

1:.:!00$000 

733$33! 

730~000 

G00$000 

;)10$000 

4"80$000 

2:6')0$00~ 

720~000 

Bombeiro............................. G:JO~BO 

Total. ........................ 15 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

PARANÁ 
..: 
c 

CATEGORIAS 

o o 
~., 

~ ~ OI' .. DENADO 
o"' 

Capitão do porto ..................... . 

Accumulando a inapecloria do arsenal 

Accumulando o commando da escola. 

Accumulando o com mando da flotilha. 

Accumulando o commando da flotilha 
e a inspectoria do arsenal. ........ . 

Ajudante .•..•....••.••..•.•.•..•.••.. 

zo 
"' 

Secretario ........... ,................. 1 

Official. .............................. . 

An1anuense ......•.... .•.• ~ .....•.•... 

Continuo,,., .. ,, .... , ..• ,., •. ,,,.,.,. 

Servente .......... , .................. . 

Encarregado das diligencias ....•..... , 1 

Patrão-mór .......................... . 1 

Patrão .••••.••..•• ,., •...•.... , .• , ...• 

Primeiros marinheiros ..••. , •. , .•. ,, .. G 

Segundos ditos ........... , ........... . 

l\Iachinista ........................... . 

Foguista ........ ,, ....•.••••.... ,, ...• 

Carvoeiros ...•......•.....•.•......•.. 

Pratico-mor, ........................ . 

Pratico do por lo ..•..••••... , •..•...•• 

Bombeiro ......... , .......... , ..••..•• 

Total .................... ,.,. i ::i 

1;000$000 

967 

3:000$000 

1:200$000 

500$000 

730.$000 

000$000 

540$000 

480$000 

2:600$000 

720$000 

íl00$000 



068 ACTOS DO PODER EXECüTIYO 

8A.NTA. CA.THA.RINA. 

0ATBOORIA8 

Capitão do porto ..................... . 

Accum!ilandn a inspectoria elo arsenal. 

Accumulando o com mando da e~cola .. 

Accumulando o commando da flotilha. 

Accumulando o commando da flotilha 
e a inspectoria do arsenal, •••••.••. 

Ajudante ............................. . 

Socret~l'i·'· .....•..................... 

Official. ...........................•.. 

Amanuenso ...•.......•...........•.. 

Continuo ....•.•................•..... 

Servente .•..••..•.......•••.•••••.••.• 

Encarrcgadn das diligenciai ........•. 

Patrão-mó r· .......................... . 

Patrão •.........••...•.........•.••.. 

Primeiros marinheiro~................ 6 

Segundos ditna ....................... . 

Marhinista ........................... . 

Foguista.............................. 1 

Carvoeiros ............................ . 

Pratico-mór.... • ........•...•.....•. 

Pratico do porto .....•......•.....•... 

Bombeiro............................. i 

Total......................... i~ 

1.<100$000 

i :21)<1$000 

6003000 

500~000 

730$000 

1300~000 

540:)000 

480$000 

2:600$000 

720$000 

600$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

RIO GRANDE DO SUL 

CATEGORIAS 

Capitão do porto •.•••.•• ,, ..••.•.•.•.. 

Accumulando a inspec~oria do arsenal. 

Accumulando o commando da escola .. 

Accumulando o command.o cb flotilha. 

Accumulando o commando d<t flotilha 
e a inspectoria do arsenal ..•.....•... 

Ajudante ........................... . 

Secretario ............................ . 

Official. .............. , ............... . 

Amanuense .......................... . 

Continuo .•..•........•...•... , ••...... 

Servente ............................. . 

Encarregado das diligencias .••.•...•. 

Patrão-mór ...... , .................. .. 

Pa~rões .............................. . 

Primeiros marinheiros, .•.•.........•. 

Segundos dilos ....................... . 

Machinieta .......................... . 

Foguieta ..........•....•.. •........... 

Carvoeiros . ......•.....•........•....• 

Pratico-mór ....................... , .. 

Pratico do porto .................... .. 

>-l o ., 

gj~ 
;!l 01 ORDENADO 
:;,a. 
Zo 

A 

1 1:466$666 

1 

1 

2 

12 

969-

1:200$000 

1:200$000 

73.3$33{ 

730$000 

600$000 

540$000 

480$(]í)(} 

2:600$000 

720$000 

Bombeiro ...................... ,...... 600$000· 

Total......................... 22 



AGTOS DO PODER EXECVTI\'0 

1\IA. TTO GROSSO 

..: 
o< 

C.\TEGOR!.\S 
g;~ 
)>l"' ORDENADO 

Capitão do por lo ....••....•..•....... 

Accumttlando a inspectol'ia do arsenal. 

Accumulando o commando da escola .. 

Accumulando o commando da flotilha. 

Accumltlando o commando da flotilha 
e a inspect)ria do arsenal. ...•..... 

Ajudante ............................ . 

;:, o. 
>:o 
~ 

Sect•elario............................ i 

Official. •....•.......•.•......•....... 

Amanuense .•...•.......•....••..•... 

Continuo .•..••...•.•.......•...••... 

Senenle .......................... " .• 

Encat•t•egado tias c!iligcncins •.•....... 

Patrão·mór ......................... . 

Patrão .......•.•.•............•...... 

Primeiros marinheiros ...•.......•.•.. 

Segundos ditos ....•.•........•......•. 

l\Iachinistas ......................... .. 

Foguistas .....•...•..•••.....••...•... 

Carvoeiros ......•.... •..•........•..•. 

Pt·alico-mór .••........••..••...•.•••. 

Pratico do porto ..................... . 

Bombeiro ............................ . 

Total......................... 3 

i:000$000 

1:200$000 

500$000 

730$000 



ACTOS DO PODER EX.B:CUTIYO 

ALTO UllUGUAY 

CATEOOP.I \8 

Capitão llo porto ..................... . 

Accumulando a inspectoria do arsenal. 

Accmnulando o commando da escola .. 

Accumulando o commando da f!utilha. 

Accumulando o commando da f!otil!Ja e 
a in~.oectoria do arsenal ••.•......... 

Ajudante ............................. . 

Secretario .•......•••••.•..•.....•..•. 

Official ............................... . 

Amanuense .......................... . 

Continuo .....• , ......• , ....•.•....... 

'Servente ..•.•.•......•....•...•.•..... 

Encarregado das diligencias ....•...••. 

Patrão-mór ........ , ••..•........ ..... 

Patrão .............................. . 

Primeiros marinheiros •..••.••........ 

Segundos ditos ....................... . 

1\Iachínisfas ........................ .. 

Foguistas ...•.••..•••••••••••.••••••• 

.Carvoeiros ......................... , •. 

Pratico-mór ..................... , .. , • 

Pratico do porto ........ , ........... .. 

Bombeiro .•.•..••...•..••..•.....•...• 

Total ..•..•..••.••..•••.•..•.. 

ORDENADO 

1 

971 

6GO$GOO 
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OBSERVAÇÕES 

t.a Os officiaes em servi'}o nas capitanias, além das gratillca'}õeS 
marcarias nas tabellas respectiTal, percebet·ão o Roldo, aq etapas e o 
quantitativo para criado. Os qtte não forem da classe activa Tencerão 
mais a dilferen'}a entre o soldf) actual e o da reforma, si este com as 
quotas ad, licionaes nàn perlizer aq~telle. 

2." ,\,,q ,,f11,·i'"'' que, n•'CIUnUb!lt s0 alJonar{t, além da g,·atillcação 
marca la nas t:tbelbs respectiTas, o vencimento quo lhes compettr pelo 
cargo accumulado. ou o maiot• vencimento, si o exercício fôr de mais 
de um cargo. 

3. • Os capitães dos portos teem direitf) a !00$, d•l tres em tres 
mczes, peb inspe 'çiio que fizerem nos phar<ies d~ suas circumscri
pções. 

4.~ Os patrõe;; e marinheiros, os machinistas e foguistas, e os 
bombeiros teem direito á ração dial'ia tal qual a~ d.•mais praças da. 
Armada, podendo a me,ma ração ser em dinheiro, e neste caso cal
culada pelo Talor estipulado no orçamento. 

~-a Os aJudantes que nã.o percebem gratificação pela tabella 
são offi.:i:tas L!~stacados das flotilhas, e vencem por bordo. 

Os que só perccb"n a metade da gratillcaçã·1 marca•la para o 
ajudantr•. s:t') nflit~i<l'!~ daR c.'3l:ol:t~ 011 d()s arsenat:s no eoxercicio 
cumulativo dos d·,us c:ll'::(o~. 

ô. a Para os emprega• los nã·1 militare,, os resvecLh·us ,·enci nHmtos 
serão considerados como divididos em dous terços p:1ra ordena•lo e 
um terço para gL·atificação, obsenando-se esta proporçi'.o nas diffe
rentea situações do empregado. 

7 .• As ajudas de custo para os empreg:1dos civis e militares das 
capitanias são reguladas pelo decreto n. 8\JO, dn 18 de outubro de 
!890. 

Secretaria da !\Iarinhll, 5 de julho de 1899.- Carlos Baltluuar 
da Silveira. 
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N. 2 - Tabella do pessoal da deleg:~cia de S. João da Barra e respectivos 
venci~~~tn~ 

o 
A~ 

~i 
"'"' 

CATEOOiUAS OR.DENADO GRATIFICAÇÃO 

:111'1 o-. 
z 
--

1 Delegado do capitão do porto . . 1:200$000 

1 r:.<ct···v~nte da delegada e ·la pra· 
ticagem l :080.~000 

1 Patt·ão . . . . . 1:081)$000 

6 Remadores ou marinheiros 720$000 

Praticagem 

i Pr.ttico-mór . . . 1:200$000 

1 Sota-pa trão 840$000 

10 r~emadores ou mal'inheiros 720$000 

1 Atalaiador 1300$000 

1." A gt·atillcaçã.o do delegado é ind••pendente do soldo, etapas e 
criado. Si fôr ofiicial reformado, perceberá maia a differença entre 
o soldo actual e o da reforma, si este com as quotas addicionaes não 
perfizer aquelle. 

2 .a Os patrões e marinheiros serão contemplados com ração em 
generos ou em dinheit·o e neste caso c:tlculada pelo valor estipulado 
no orç<mwnto. 

Secretaria de Estado da Marinha, 5 de julho de 1899.- Carlos 
Baltltazar da Silveira. 
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N. 3 - Ta~clla do pess~at dJS aeteg.Icias do r~rh Alono, &obre o rio Acre, 
arim:\ de Oaqueti; S.1ntaré:n e Gurup:í, Unia~. O:lrmeim, Mmmí e 
Maráo, Penelo, Uuboeira, Cmvellas, Omavieir~s e E;tmil sobra o 
rio R«<l ; Aagra dos Reis, lhj:\hy e L'lgm, Porlo Alegre e Pelotas, 
c dos re•pcdivos wncimcntüs 

A!l'lUALME'!TE 

o 

"' .. 
:11 CATEGORIAS 

~ 
Ordenado Gratificação 

i Delegado do capitlo do porto. 1:200$0:):> 

i Escrevente servindo de official das 
diligencias . . i:OS0$000 

1 Patrão 5t0W(}) 

4 ~larinheiros. 48()$000 

013SERVAÇÕE3 

1..• Os delegndos, além da gratificação de ex.~rcicio, perceberão o 
aoldo, as etapa, e o quantitntivo lixaJo parn criado. Si não perten
cerem á classa activa, se lhes abonará. mais a dillerença entre o 
soldo actual e o da reforma, si e-1te com as q•1otas addicionaes não 
perliz 'r afjuelle. 

2.• o~ patrões e mn.rinheiro.i teem direito á ração em generos ou em 
dinheiro, e nes:e cas> cah:alada pelo valor estipulado no orçamento. 

3.• Não figuram nesta tabella as delegaicas da NUberoy, Ut·u
guayana, S. Borja e Cuyabá, por'Iue não teem pessoal pt•ivativo. 
A delegacia de S. Joi'> da Barra, E~ta.fo do Rio de Ja.n~iro, fa>: 
pa.t·~ de uma tabella. especial. 

Secrelaria. de E3tado, 5 de julho de lSJJ.- (Ja,·las B..tllha.t<ll" da. 
8il1>eira, 
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(MODELO N. 1) 

PASSI~ 

Nes~a capitania do P'wto apresent011-3e .......•.•......•.•••.. , •• 
, .••••....••••••.....••.• coJtlillíttttlan te ...•....•........•.•...•.•.• 
Cl)ffi dl'stino no pf)rt) de ............................................ . 
o qual exhibiu S"US despachos, que se acharam correntes, falt:~ndo 
sómenle a declaração dos passageiros pot• niio se poder isso verificai' 
sin~"io nf) acto tio registro, qu<J tem de ser feilo pelo St·. official da 
visita do porto. 

Capitania do porto d~ ........ de ........... de ......... . 

O capitão do porto, 

NO)!ES DOS PASS.\GEiltOS EMPP,I':GO OU RAMO DE HDA OBSERVAÇÕES 
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(MODELO N. 2) 

REGISTRO 

Inscripção civil de propriedade da .................. brazileira 

Porto de .............. . 

PROPRIETARIO EMBARCAÇÃO ARQUEAÇÃO 

"' c o " '" "' "' "" ._,. '" 1 & .. 
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~ "' ... "" ... u j o; " -"! 8 E ü 
c I:D "' ~ " "' 

o z o. 
d ..... " u -- -- - -- -- -- -----
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I 

I 
OBSERVAÇÕES 

o 
'"' ()o 

o. 
-~ ., 
"' Q 

Nas transmisqões sob qualquer titulo, na f6rn1a da lei, f:tr-se-ba 
nova inscripção, reRpcitanrlo-se a num~ração. 

As modifieaçÕBR por que pae,ar a emharcação, as condemnações 
por innavegaveis, e outras alterações sobre a propriedade, serão aqui 
notadas de modo claro e na fórma dos reepecthos documentos. 
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(MODELO N. 3} 

CAPITANIA DO f'OltTO DE ..•.....••• 

TITULO PnoVI~ORII) DE .:-.L\ClONALlS.\f;Ão DO N.\. VIO. •., ••..•• ,., •••• , 

Pl\OPH.IED.\DE DE .••. • ..• , .. • .. , •••. , , ... , , .•.• , . •., .•.•. ,,. 

Y. do flcgistl'o .•...• .•...... P•Jrt" dr. . •.••....•.•...•...•....•.. 

O capiUio 1lo p•>r!n de ............... a'I~urisall0 pele disposto no 

c.rt. 2110 d<J r.:gulament·J n. :3J3l de :; d" julho 1le 1899, declara: 

:'\ome do navio ..•........ , .... , .... , ..•..... , •••.......••••...•. , ••• 

Especie, ...•.........•.•................•...............••......••.. 

r.enero ...... "I 
L,•sar ......... \ela 
Dat:t .......... . 

constrnc~ão ..................................... . 

Comrn·imento .............•.... Buec:~ .............. Pontal. ......••. 

:\umcro ele col,erla.~ ............................................... .. 

Altura das col•ert:c~ ........................•....................... 

C;1p:tci<!;tJe en1 ~ouebtbs m"trica• ........................ , .........• 

Xom., do proprie~ario ..•........•..•......•.•.......• , • , ..•.. , ..••• 

:->ecretaria ela Capit,tnia do p·>rto tle ................. , em ....... . 

d(' ......................••....••..•.•..••...•••...••........•.....•• 

O C<>pilúo do porto, 
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(MODELO N. C) 

Busca, ......... :::, .....• 

Ce:·tidiío ........ ~ .... .. 

TiJatL"kul~ ••••.• ~ .•.••• 

CAT':TANIA DO l'Ol~TO DE ...... 

L ...... fl. •••••• 

Cet•tíuão da ma~rieuht rassaua em .. . ·:le ..... .... de ... na f.~r:r.a Jo 
art. 2~.8 d:> reg+llr.ento n. 3334 de r; ele juiho de 1899: 

:\o:11e ...•.....•.•....................... 

I 
F '1--o de •C:~ 1 1c:,~ r· -l·~ ..•..•.•..•......•....• o •• \ ~~ l.; ,_- ... - :':J ••••••••••••••••••••••••••• 

>,!. c'tr•nal'td• ''~ 01'· ,, , .. " , ........................... 

1 

.. u.oo ........................... . 

:tht:tralidade ..................... 1 D~r·r:. .. .................. . 

J,.jade .•.•.•••.•••.•.•.•.•..•••••.• 1,~::;~;:t:1:1·tt- .•.•.•••..•...•......•.• 

r·~.. !F"'"c·• 
;.o·,~~:~~::::::: : ::::: .·.· .. ·: ::: ~ : : :: ~l~::~u-~ ,;~,·;. .. · ... ·:: : : : : : ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.:: : : 
N~l.riz •••••.•..•...........•.•••... !Ra.:~1o ele v:~..la .....•....••.•...•••• 

T E~;te documento é S1Jjt:ito it. ll~..·,,·c~··.· a rc rcs!rc1t' {c;1Lcr~1gfnll .-~~:;,o 
V;·~~to Jncns:~l (trafe:;J do pc~rtc·), &u~: :_~e::a 1.:e ~:::.J~tr .. 

Sec-retaria da c~-:.r·ít:~.n5a~1e .••••...••.•.... e~--~ ..• (:e .......... r_lf! ••• 
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(MODELO N. 7) 

Rol de equipagem da embarcaçi!.'o ................... . 

p)·opl"iedadf) da 

elo porto d .... 

o o I õ ... •< z c.. ,. 
e: .. •o 

"' "' '" "' ~>:..; à-o ;a 
õ o ;o 

"'o I> 1%: 
"' z- "' 

)I< o < -~>: 

"'" 
o o 

"' z A:}~ FILIAÇ~O NOMES OI>: < llil< o 
o .=:~:~~ s i>!'! 

"' "' o < ,-. < 
o! l>l;J "' "' ... .., ~c :::; .., 
o " ~ "' o 

~ 
::;, ... -"'---- --· 

Organisado por esta Capitania o presente rol de equipagem, eon

foi·me a lista de tripulaçio, sendo despachado o navio ou vapor 

para .................•............................... auhindo a .................... o numero dos homens 

de equipagem e ......................... passagl'iros. 

Cnpit~nla do porto dE' . d!' .............................. de 18~ 

O secretario, 



;)82 Aô.TOS DO POOE[I EXEô.lTTl\'0 

(MODELO N. 8) 

LISTA DE TIUPULAÇAO 

Yapor on navio de vd<L .......•...•.• Tonelagem •.•...•.•••• 

Destino ..............................................•..•••.• 

NQ~IES E~IPREGO KAClrlX_\LIDADE SOLP.\DA 

Apresentada pelo capitão ou mcstt·e abaixo as~ignado. 

{ Logar onda), rm .•• de .............. d.-. 18 .• , 

O capitão ou mestre, 

•••••••• o •••••••• o ••• ••• o ••••• o ... 



Estaçitu 
(MODELO N. 9) 

.... Seq:iW 

CAPIT.\.NL\. H DO POltTO 

Certidão do arrolamento passado en1 

Livro Fls. N .. 
~ 2_ t DI:\IE~:SÕES ARQUEAÇÃO LINHA n' AGUA 1.l I ~ 
;.---:::: --- ........ ~c: 
~ ~ " . Quilha limpa Roda a ,.,,,z,b JJn,:a Pontal "' ·t .l ré .1 runtc ';: _ -§..;:,o 
-; 2 ;_.: rn m u: rr: "d ~D 1 Ó .--- --oo -- g § "2 ~ ,â 
o:..:-::: ~ ~ ~ i: ~ 00 r... ~ 'fl to ~~ uo 
oo-;ç~; ~ ~ ~ ~ =:: ~ ~ ~ ~2_ ~~~ 

_g ~ .3 :- ~ e ;g : ;; a ~ e ~ ~ c:-- ~ s ~ = -·; :: o- ~ 
§ o.d~ ~ ~ b ·-e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ó ~ ·~ Z -~ ~ ~ ~ .9~ 
• ., ~ Q. ~ ~ ~ ~ :: ...=; ~ ..:;· ;,) • Q w ~ ...:; 1) ~ ~ • I ~ Q,) :'j s ~--=:; 111!5 o ~ u ~ u .-. u z ~ ~ u ~ u z -~o 

~~~~ -1--1--1--1--1--· 1--=F-1-
.g ·~! ·~ Est. . é propr1edade de li 
-~~ ~~ 
:.... :-:. ~ ~ ································ 
~E..:; ~ Secretaria da Capitania 
&l "' "' ;: ................. .. .. de 189 ······-· 

.g S.~ O capitão do por Lo 

em . de 

Secretario 
11.) .......................................................... . 
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CAPITANIA DO .......... ~ Q ~ ~~~~ N. · · · · · · 
PORTO ~ t ~ ~.§-·ª~ 

~o;.~~:;a.. 

(MODELO N. 10) 

~ --«Olt-- ~+1 ~ - ~ ~] :i 
~ Q ~ e;; o c 

Pot' esta repartição se conrcde lictnça a ~ 'd = .g ; i g 
;d~su&c· 

........................................... ;=1111~~0~§ 
· · 1S 1111 . .g""-g~ 

CAPITANIA DO PORTO 
REGULAlr!EN'l'O DE 5 DE JULHO DE 1899 

Pf'opl'letarlo d . .... , , ... ., , . N .. .... para . !: ; ~ 8. .g ~ ; 
emprcgal~a durante o anno civil c ~ ~ '» 8. â ·i"" 'l!l' • • • • orrcnte no 11 "" o c., s ............... , ................. 111 n[nlefarw 

o ?i'"" .:; """ 

Pm· esta tcpartição se COTIN'de licença a 

........................................... «ó~ ~ e1" oc"" d •••• ...•• V .... para cmrwe(Jnl- durante o 
d "'=- o • 

- o d c: "' .. nlta podendo o respectivo patrão receber de ~ !:: § !t ;1 rJ afl110 CIVt[ C01'1'CII te 110 . ••• , • , , ••• , •• , , , , , , , , 
~ o =~:; -

carga ma,·ade ..... hilas an ..... passageiros,~; ;~~ ê.~ nao podendo o r·cspcctivo patrtío receber de 
e te•· ....... de equipagem, sob pena de ser I~ ~ l ~-~~ ~ caT'ga 1nais de .... kilos ou .•... passageiros, 

~ 'd 1JC? " "' ::; o :> e t 'r de · · b d multado, ;;& c~"'~ 3~·;: t • • • • • • eqU!JIO(JP:IIt , so pena e ser 
c. . 2l(;~ !t""&~'iímtt aco. 5R:1 o I !L, .. ~ ~ lt l 

ap1tama do porto de . ...... , .... , ..... ""' Q 9.1l ., iJ. 8 
~ Q ;r= t.>'C:: • • 

d I u:;l ~ 8 g Copdama elo j)Ol'[O de ................ .. 
•••··············em •..• e .......•...••.. e! :;.~u:.=::::" 

o ê~~~o· ................... e111 •••• de ............ . 
de 189 ... 

~ecreta!'io, 

~~Cll(iU'~e~;,; 

I ~ 1111 ~ ~ " ~ -~ de 189 . ... 
~ ~ ~·;: ~ tt·~ 
~ ~ "tJ ~fi)~.~ 

~ ~~~~~5 
Seeretario, 

~ ..... d 
• o I O •• I I I I I I I tI I. o o o o o o o I I O I O I ••••• ~'.1:/::Q!, ~ loo ::; ~ (', 

tt.;-~·;fr':~ :g ~ ~!: .......... " ......................... . 
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D.ICRETO N. 3335 - Dlf 5 DE JULUO I>E 1899 

Cren um Consul~do em Berlim 

O Presidente da RepuLlica tlos Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorização que Íhe é concedida pelo art. 3• da 

lei n. 322 de 8 de novembro de 1895 ; 
Decreta : 
Artigo unico. Fica. creado um Consulado em Berlim. 
Capital Federal, 5 de julho de IR99, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olynt Tw de Magalhtlel. 

DECRETO N. 3336 - DE _5 DF. JULHO DE 1899 

Ahre ao Ministerio da3 P..elaç•)es Exteriores o credito de 260:000$, 
supplementar ás verbM G~ e 7• do ad. 12 da !~i n. 560 de 31 de

dezembro de 1898. 

O Presidente da Republica nos Estados Unido;; do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 57iJ. 
desta data; 

Decreta : 
At·tigo unico. Fica aberto ao Ministerio das Relações Exte

riores o credito de 260:00()$, supplementar ás verbas 6• e 7a 
do art. 12 da lei n. 560 de 31 de dezembro de 1898, sendo : 
fi 6', moeda corrente úO:OOO$; á 7•, moeda corrente 100:000$000. 

Capital Federal, 5 de julho de 1899, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLB:S, 

Olyntlto de llf!tg.tlh!Tes. 



DECRETO N. 3337 - DE 8: DE JULHO DE 1899 

l't·N\ um~ ln·i~ath de c~,·albria de (\uardas Xacinnaes n~ •'omarcr>. 
d·· llHO"~Ú, n-I1rejo Grande, no Eo;t:1do •la Bahia. 

O Presi•lt'nle da nepublica dos Estaclos ·Lnidos do Br:~zil, 
p:-~ra a execu~·ão do c.lecreto n. 431, de H de Je,emhro de ]1)\l(), 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda NacionaJ,Ja comarca de 
ltl'lassü, rx-Brl'jo t;r:~nc1e, no Estado da Bahia, unn hrigad:t de 
cavallaria, com a designação de 14", que S•) comtituirá rle dous 
regimenios sob ns. 27 e 28, os qnws se organisarito com os 
guardas CJUalificaclos nos districtos da mesma comarca; revogadas 
as disposi<;ões em contrario. 

Capital Fec~erfll, S de julho de JS!J\l, lJo ela Rcpublica. 

:\!. FERRAZ DE C.\:IIPOS SALLES. 

DECRETO N. 33:l8- DE 8 DE JULHO DE lS'J\l 

Crea mna hrigada •lc infant{ll'ia ê uma de cavallaria de Gnardaõ 
~;).!'ior~~('S ll'l ('uJ11~l'C:l tl~· nrola.~. nn Estat1o da lb.Lia. 

O Presidente da Republica dos Est.ldos l.:"nidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 18D6, 
decreta: 

Artigo unico. Fieam creadas na Guarda. Nacional (la comarca 
de Brotas, no Estado da Bahia, uma. brigada de infantaria c 
uma de ctvallaria, aquella com a designação de 35a, que se 
constituirá. elo:> batalhões do serviço activo ns. 103, 104 e 105, 
e um do da reserva, n. 350, e esta com a de 15•, que se compara 
de tlous regimentos, sob us. 29 e 30, os quaPs ~e organisa.rão 
com os guardas qualificados nos districtos da. mesma comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 de julho de 1899, ll" da Republica. 

M. FERRAZ llE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pcss(h1. 
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DECRETO N. 3339- DE s DE Jl'LHO DE IR90 

C:rea nllla brigada ele infanLaria e uma •le ~l'lilharia ,j,, GuM<bH 

'\aciona•·s na comarca de :\lar d~ !Ie~panha, no Estarlo de :\Iin<)s 
f ;erac·s. 

O Presidente da Republicfl dos Esta•los Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 dildezembro <ie 180G, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na Gunrda Nacional da comarca 
de Mar de Hespanha, no EOitado de Minas Geraes, uma brigada 
de infantaria e uma do artilharia, aquella com a designação 
do 8:J ', que se cnnstituirit do tres batalhões do serviço activo, 
sob ns. 253, 2:J4 o 255, e nm do da reserva. n. 8;), e rsta com 
a rle 2", quo será constituída de um batalhã0 de artilharia de 
posição, sob n. 2, e um regimento de at·tilharia de campanha 
n. 2, que se organisarão com os gnar!las qualilicados nos distri
ctos da referida comarca; revogadas as disposiçõ:Js em contrario. 

Capital Federal, 8 de julho de 1899, 11° da Republica. 

M. FERf:A7. DE CA~IPOS SALLES. 

]<,pitacio da Silra Pes.<Ôa. 

DECRETO N. 33411 - DE 8 DE .JULHO DE 189\J 

Cr.ca uma brigada ele cavallaria Lle Guardag '\acionD.~s na comarca 
de rarating-a, 110 P:sl~uhl d4· )Iin1.R G••J':-te.::::. 

O Presidente da Repnhlica dos Estados Unido~ rio Brazil, 
para execução do decreto n. 431, do 14 de dezembro de 1809, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
Caratinga, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de cavalla
ria, com a designação de 22", que se constituirá de dous regi
mentos. sob ns. 43 e 44, os quaes se organisarão com os guardas 
qualificados nos distr·ictos da reterida comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. · 

Capital Federal, 8 de julho de 1899, ll• da Republica. 

]\f. FERRAZ DE CAMPOS ·SALLES. 

Epilario da 8/lvt Pessâa. 
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DECRETO N. 3341 - DE 8 DE .JULHO DE 1899 

c,·ert um:t bl'ig-:td;t de infantal'ia de Guardas Nacionaes na comarca 
do• Gnarapary, nl Estado do I·:~piritoSanto. 

O Presidente tla Republica dos Estados Unidos do Brazil. 
}Jara execução do decreto n. 431, de H de dezembro de 18\:li. 
decreta: 

Artigo unico. Fiel creada na Guarda Nacional da comarca de 
Ouarapary, no E~tado do Espírito Santo, uma l1rigada de infan
taria, com a designação de 21•, que se constituíra de tres bata
lhu9S do serviço activo, sob ns. 61, G2 e 63, e um do da reserva 
n. 21, O:i quaes se organisa.rão c:>m os guardas qualiO.ca.dos nos 
districtos da referida. comarca ; revogadas as disposiçõas em 
contrario. 

Capital Federal, 8 de julho de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRA.Z DE CAMP03 S.\LLEs. 

Epitacio da Silra Pessúa. 

DECR~TO N. 33t2- DE 10 DE JULHO DE 189~1 

Aptn·,o,·a o n•wo projecto e o.'çamenLo d:-~s officinas de reparação da 

E8traàa de Ferro S. Pa~J1o- Rio nrande. 

O Presidente da Republicil dos E#ados Unidos do Brazil, atten· 
dendo ao que requereu a Companhia. Estra~a de Ferro S. Paulo
Rio Grande, decreta : 

.\rtigo unico. Ficam approvados o novo projecto e orçamento 
das officinas de reparação da. E~trada de Ferro S. Paulo- Rio 
Grande, os quaes com este baixam rubricados pelo director 
geral de Obras e Viação, da Sacretaria de Estado dos Negocios 
da Iodustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, lO de julho de 1899, II• da Republica. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALI.ES. 

Se'Oerino Vieira. 
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DECRETO N. 3343- DE 10 C.E JULHO DI·: 1899 
.._ 

AJ>]'l'Ova a~ modiOcarões f··itas no~ 'e"s estalule>s P'•r 1"/.e l'aní r:a.< 

l'o;11pany. lirnircd, c com as 'mo~liJiea•:Õ•·s :tpprova•l:•s ~.utorisa a 
me'tna companhin a funcdonar na Ilepublica. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil, atten
rlendo ao que requereu a The P wá Gas Co<,I]Jarll!. limitcrt 
devidamente repre~entada, decreta: · 

Artigo unico. São approvadas as modificações feitas nos esta
tutos da The P..trd Gas Company, limite,!, constantes dos do
cumentos apresentados, continuando em vigor a autorização 
que para funccionar na Republica lhe foi concedida pelo decreto 
n. 36:10, rle 27 de março de !SôG, cnjas clausulas é a mesma 
companhia obrigada a observar, bem como a rumprir as forma
li,Jades estatuídas na legislação vigente. 

Ca;,ital Ferleral, 10 de julho de 1800, !I·• da Republica. 

1\1. FEP.RAZ l•E CAMPOS SALLES. 

TJL\DUCÇ\o 

I~elação da~ alterações do ntCJHot•a•Hlntn 
<' arti;.,:;os da A.ssocia~úo <( 'l'h.e P:u·i't, (;as 
Cotupany, lianited » 

Consi,lerando que a Par'i Gas Company, limitecl, uma com
panhia por acções, incorpora,Ja em Londre:s e presentemente 
funccionando no Pará sob o titulo acima, p llo decreto de sancção 
do Governo Imperial do Brazil, n. 3C•:}), datado de 27 de maio de 
18eô, resolveu continuar as or.erações por um período ulterior 
de 50 annos, sob o mesmo titulo; e considerando que o escripto
rio da séJe da companhia foi transferido da lnglatJrl'a para a 
Escossia, e o cnpitul da companhia reduzido a ~..:. 49.000, em 
consequencia de t3r ce3sado ocontracto primitivo da illuminação 
publica, e da depreciação de trabalho3, utensilios e pl<•ntas, e 
está presentemente funccionando por uma concessão feita pelo 
Conselho Municipal do P<.~rá, datada de 16 de janeiro de 1897; e 
considerando que a companhia recentemente emprellendeu os 
reparos e renovações necessarias dos seus trabalhos e plantas 
que estão agora em estado efficiente, e está presentemente em
penhada nos necessarios reparC1s e renovações dos seus utensitlos 
e planta distribuidora, e tem dous terços do seu capital agora 
representados no dito paiz, pelo;; Eeus tr;dJlllws, utensílios e 
planlatr, e deseja aguardar as leis do paiz, concernentes ás re-
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lações, direitos e obrigações, entre a companhia e seus accio· 
nistas e credores c outras partes interessadas, quer residentes 
no paiz, quer de outra maneira, e a.gnardar as formalidades 
prescr·ipta:; pelo acima referido decreto de sancção n. 3630, e 
tambem palas requeridas no decreto federal n. 40-i, de 4 de julho 
de 1801. 

Agora, p:lr cou~cgu:nte, foi r~solvhlo r'Jmo,lelar o Memoran· 
d••m e anig-os da associação, e uma cópi;t será aqui :umexa,la. 

A seguinte é uma li~ta dos accionistas da Pará Go.s Company, 
Zimited, da qu"l o mcmomndwn e artigos da associação estão 
a esta anne~ado~. com o numero das acções possuídas e as im
portancias pngas sobro ellas. 

Internationa1 Lighting Association, limited, 
8 Hill Street, Edinuurgh .............. . 

Joseph Hepworth, 4 Priestfie1d Road, E·iin-
burgh CE ............................. . 

J0hn Hempster, Newton Heat, Manchester·, 
Ga~ Plant J\lanufacturer ............... . 

\Villíam Hr-nry Towan, Smith Sqnarc 
works. \Vestlllinster·, London SW Gas 
Meter Manufactnrer ..........•..•..... 

\Villiam Stowell Haldme, 59 Queen street, 
Edinhurgll, Writer to tbe Sihnet ..••... 

Alfred Parker lngrams, Clove!1y, Alexan
dra Road, Upper Norood, London, S E, 
Gas Engineer ..............•.•...•..•.. 

James Aliam Patullo, 8 Hi!l Street, Edin-
bul'g, so!icítor Supreme Courts ........ . 

!Ienry \'etcb, 8 Hill Street, Edinburgh, 
solicitar Supreme Coorts .............. . 

Eduard Tlark, Stock Exchange, London .. . 
George Ferguson, Stock Exchange, Lonrlon 
Sophus Símmelkja.er, 3 Lothbury, London, 

E c .................................. . 
Joseph \Vatson Overbury, 2 Cap~l Court, 

London .......•........•.......•...... 

Kumero 
de 

:l<'r;•-H'S 

I' 'ssui(la-: 

i.588 

50 

;)0 

50 

50 

50 

I 
1.351 

245 

245 

119 

u.soo 

lmporlancias 
p1gas 

ctu libra~ 
(ouro) 

37.940 

250 

250 

230 

250 

250 

5 

fí 
6.i55 
1.22;) 

1.~25 

595 

49.000 

Assignado -J. Hepw01·t, presidente.- W. S. !Ia/dane, dire
ctor.- J. A. Pc~tuzt,J, secretario. 

4 de janeiro de 1890. 
Certifico que um documento, do qual o precedente é uma 

cópia fiel, foi escripto no Registro do « Joint Stock Companies » 
na Escossia. 

(Assignado)- Reginald Mac Lêod, registrador do« Joint Stock 
Company », 
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Attesto serem verdadeiras as a.ssignaturas do.> nomes de 
J. Hepwort, W. S. Haldane e J_ A. Patullo e deste modo O· 
faço saber em qualquer pnte onde seja preci5o. Passei a pre
sente declaração, a pellido da Pl!r<i Gas Co111p"ny, limied, 
cujo escriptorio de sede é na cida,le de Edinburgo, e a fiz sellar 
com o sello deste Vice·Consulado dos Estados Unhlos do Brazil, 
em Leith, aos 5 dias de j.meiro de 1890.- (Assignado) Edwanl 
(J. B!!chaHan. 

Estava sellada com o sello da Pard Gas Comp<my, limüeú. 
c com sello vermelho e duas estampilhas consulni·es, no v•lor 
de quinze mil réis, devidamente inutilisadas, do Vice-Consulado 
dos Estados Unidos do Brazil, em Leitb. 

Actas da eontpanhia- l~G~ a I"'""OO 

ME~IORANDUM DE .\SSOClAÇlO DA «PARo\' GAS Cmll'ANY LDIITED '> 

I. o O nome da companhia é Pará Gas Campa;~ y, limited. 
2.• O escriptorio da séde da companhia ser.á :situa,lo na Es

cossia. 
3. 0 Os fins pna flUe foi organisada a companhia são: 
a) Fazer os negocias de uma companhia de gaz, em todos os 

seus ramos, na cidade de Belém, capital do Estado do Pará, na 
Republica do Brazil, sob uma concessão feita pelo conselho mu
nicipal da dita cidade, datada de !Li de janeiro de 1897, para 
produzir e vender gaz hydrogeno cartonetado para consumo 
publico e pai·ticulai·, e bem assim supprir e vender g·az ou 
outro qualquer illuminante ao Governo e particulares na dita 
citad<~ de Belém e em outra qualquer cidade ou villa do dito Es
tado do Pará, sob outro qualquer contracto ou concessão, que 
já tenha ou p<Jssa vir a obter de autoridades com poderes para 
fazel'em taes contractos ou concessões ; 

li) Fazer· qualquer contracto ou contracto3 de illuminação, ou 
supprir com gaz <>u outr·u illuminante, qualquer cid;\de ou ci
dades no predito Estado, ou qualquer edificio publico ou parti
cular, ou ·logar dentro delle, e prover e supprir todo o material 
necessario, que for requi~itado para este ramo e para os devidos 
reparos; 

c) A manufactura e venda de gaz ou de outro qualquer illu
minante, e dos resíduos e outros productos obti•los de tal manu
factura e de tudo o mais que for necessario para os fins a que se 
propõe; 

d) A compra, arrendamento, ou de outro modo a acquisição 
de terras com seus pertences para qualquer um dos fins da com
panhia, e levantar e edificar nellas quaesquer obras, gazometros, 
e•lificios, machinismos on dependencias; ou a compr.,, arrenda
mento, ou de outro modo, a acquisição de qualquer negocio ou 
empreitada a seu cargo, ou qunesquer editicios, dependencias, 
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obras, Jepo3itos, plantas ou macbinismos usados ou capazes de 
serem usados para os ditos fins; e como pagamento para o todo 
ou parte de tal acquisição, tomar a seu cargo todas ou qnaesquer 
Jas obt·igações do arrendatario ou vendedor de taes bens, ou 
emittir acçües, debentrt1·es, ou outras obrigaçõ<'s da companhia, e 
:t venda, arrendameoi o ou alienação de outro modo dos negocias 
da companhia, hypothecandoedilicios, dependencias, obras, t!epo· 
sito, plantas, un machinisrnos ou qualquet· delles, quer juuloo", 
quer em partes, como a companllia julga e mais conveniente; e 
em prtrticular por acçõcs, dcbenture<, ou obrigações de q ualqner 
companhia, cm:tprando os mesmos; 

.:) P•1dir emprestado ou levantar dinheiro. da maneira que a 
~~ompan!:ia julgar conveniente e em particular pela emi!'são de 
lic!J!,'.' Tcs, ou d.;b~nt• ;·e; s!od, pel'petuas o:t Je outro modo, e 
garaatit· o repa;samento de qualquet· dinlt~iro pedido emprestado 
ou levantallo, por hypothec:~, pcnh·w ou retenção sobro o todo 
ou 'lualquer parte das propritdades on b~n!! da companhia, quer 
no pre;:~nte, quer no futuro, incluim1o o seu capital que ainda 
n:lo foi chamado, e tambem por uma. igual byp0theca, penhor ou 
retenção. se;t:rar e garantir a. reforma pela c Jmyanhia de qué\1· 
quer obrigaç·:io o:t responsabilida,le qua e! la. tenh:1 contrahi•lo; 

, ! f::accar, faze!', endossar, acceitar, desconte< r, executar e 
emittir notas provisorias, letras do caml;io, conheciment0s, 
O!'dens, de',.;,,r,·.-es e ont,·os instrumentos negociaYeis ou tran>fe· 
ri v eis; 

g; Fazer tod:ts estas cansas incidentaes ou conducentes ao con
seguimento dos fins acim:t mencionados ou a qnaesquer de!les. 

4. A respon-ubilidade dos accionistas é limitada. 
S. O capital da companhia é de ..: 4Cl.OOO, dividido em 9.800 

ac.~Ges de .<: 5 cada uma. 
A c0mpauhia tem pc,leres para de tempos a tempo!! augmentar 

o seu capital, e f'at'a emittir quaesquer a·~çües ao capital otiginal 
ou augmentado, como ncções onlinarias, prererenciae~. defe:·en
ciaes ou garanti.las, e conceder a qwílquer classo cu classes de 
taes ac.;Cies quaesquer preferencias, direitos, priYilegics on con
diçõe~. ou sujeita!' as mesmas a quaesqner re3tric;;ões ou limites, 
que po3sam s~r determinados pot' fjualquer resoluçoiio e'O•Jedal 
da compa!!hia, passada antes da emissão das acçúcs e qne a

1
ffGct<J 

ite:::ta:;. 

~·\.cta.;; da COlnpanltia,<lc t~n.! a t~uo 

CO:\IPA~HIA LDIITJ.DA POR ACrJi::s 

AF<r:,;)S :J.\ ASSOCIAcÃO « PAR.i. •.i-~S C•):IJ!'A~Y J.I~IJTE~> » 

L Os reguL1mentos I?J:Jtitlos na t:Lbella marca•Ja A na p.-i~ 
me na J:art~ ·la~ act.\5 rlcl C)mpaulüa, 18·}!, uã'J deve:n a ppl ica.r-se 
:t co:clplnh:a. 
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!li' 2. Nestes artigos, a não ser que a contextura. ou assumpt.o 
requeiram um significado ditl'erente, a comp&nhia. signiflca-Tikl 
Pard Gas Company, limited. 

Os estatutos devem significar as actas da. companhia, de 1862 
a 1890. e quaesquer outras actas incorporadas a estas. 

o ~Registro" significa o c Registro dos Accionistas » para ser 
guardado, como preceitua a secção 25 das actas da companhia, 
do anuo de 1862. 

c: Mez» significa. o mez Calendario. 
«Resolução t<;special" e <.:Resolução Extraordinaria » teem os 

signiticados assignalados para ellas, respectivamente, pelas actas 
da companhia, 18 2. 

Palavras que teem um signiticJdo especial para ellas nos esta
tutos, terão o mesmo significado nestes. 

Palavras referentes ao numero singular sómente incluirão 
plural e a contextura applicar-se·h<t a um e outro caso. 

Palavras referentes a homens teem o mesmo valor para mu
lheres. 

Palavras referentes a indi viduos tambem comprehendem 
corporações. 

3. Como a companhia está organisada em consequenci&> fio 
projecto de reconstrucção da. Pard Gas Company, limited, o pri
meiro negocio da companhia será continuar com os negocios e 
tomar a seu cargo a Pard Gas Compa.ny, limited. 

4. Os directores não poderlo empregar os fundos da compa
nhia, ou qualquer parte delles, na compra de acções da. com
panhia. 

5. A rompanhia pó:le iniciar os seus negocios, ainda que o 
total do seu capital nominal não esteja sulJscripto. 

ACÇÕES E CERTIFICADO!! 

6. As acções estarão sob a depeudencia dos directores, que as 
pederão distribuir ou dispor dellas ás pessoas e em termos e 
modos, que ellesjulgarem mais co!lvenientes. 

i\S acções serão emittidas ao par ou com premio, porém, nunca 
com desconto. 

7. A companhia póde fazer concessões na emisslo de acções, 
de uma dilferença entre os possuidores de taes acções, nas im
portancias qas chamadas a pagar e no tempo do pagamento de 
taes chamadas. 

8. A companhia ficara autorisada a. reconhecet• como unico 
proprietario, ou dono de qualquer acção, o nome da. pessoa que 
constar do registro, e não tlcará de fórma alguma sujeita> a 
reconhecer qualquer attestado, equidade, reclamaoão o~ inter
esse, quer venha declarado na propria acção, quer não. 

9. Si diversas pessoas estiverem registradas como co-proprie
tarias de qualquer acção, qualquer uma dessas pessoas póde 
pass:u recibo elflcaz por qualquer rli\•idendo que se tiver de 
pagar, relativo áquella a~ção, porém, a. pessoa que primeiro 

l'oder Executi.-o 1893 G3 
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figurar no registro estar:i autorisada á entrega do certificado 
de t~ 1 acção. 

10. Qualquer accionista tem direito a um certificado sellado 
com o s:llo commum da companhia o as~tgnado por dons dire
ctores e o secretario, especificando a acção ou ac~ões que elle 
possue, com o respectivo numero dcllas e a quantia com que 
e !la já tenha entrado. 

li. Qualquet· rertitic;~do perJi,Jo ou rstragado póde ser reno
vado pelo pa~ameoto de um shilling·, on por menor quantia, si 
os directores assim o prescrevere:11, exigindo-33 da pe~soa quB 
requereu o novo certificado o certificado que estivet· estrDgado, 
ou a apresentação da prova evidentB 1\e sua perda ou destrui
ção, ou taes garantias para a companhia, fJne poss:lm satisfazer 
os <lirectores. 

CJIA~IADA;; ~(1\RZ ACÇÜE;; 

12. O;; directores porlem de t 1mpos a tempos fazer taes cha-
111:11\as relativ.1s ás qn'lntias que f;l!tarem para a integralisação 
rle suas acçõe::, comoju]g·.uem mai~ conveniente, comtanto que 
as unnunciem com vinte e um dias de antec.~dencia pelo meDos, 
especiticando o temro e o Jogar para o pagamento de cada cha
ma 1a, e os accionistas são obrig,Hios a pagai' as importancias das 
chamadas ás pessoas, nas horas e lagares designados pelos 
'I i rectorE>s. 

13. Cma chamada J•Ó1le Sêr paga por presta.;ões. 
11. Cmachama•la deve ser eonsiderada como ten<\o sido Ceita 

:~a ocmsião em que os 1lirectores resolverem pass·1r antoriztção 
:··il.ra tal clnma•h. 
- I:). Si a c', 1m:>. h th rpul'1 um· acção não foi paga antes ou 

até o ultimo dia desig-nado para isso, o possui lot· t!c tal :1cç·ão 
estal'à sujPito a p:1gar os juros :i razão d,~ 10 o;, a0 anno. desde 
o dia em que terminou aquelle prazo, at·~ ao dia em iJUr 
elrcctuar o pagamento. 

16. Si pelos termos do prospecto ou pelas condições da dislri
buiçi'io, rpnlquer quantia for paga, relativa ás ncções por pres
taçõ :·s, torla3 essas pre,tações serão pngavei~. co11o si f,,ssem 
uma chamada devidamente feita pelos directores, com os devi.Jos 
anauncios ; e todas as clausulas aqui descriptas para o p'lga
mento das chamadas, on para o con fisc'J das "cções pelo não 
pagamer.to dn.s c h 1marlas, devem applic,tr-se ;i s prestações e 
acções, em respeito das quaes ellas são pagaveis. 

17. Os co-proprietarios de uma acção são de per si severa e 
juntamente obrigados a todos os pagamentos, qne deV<tm ser 
feitos reJa ti vos a tal acçiio. 

IR. Os dir·ectores po:lom, si o julgarem conveniente, receber 
do accionista, qne o deseje, o total ou parte da quantia qu3 
f.litar par:J a integralisaçiio das suas acçõe8, além das chama<las 
já fettas ; e sobre qu~mtia as>im p3ga adeantadamente, ou sobre 
a que tor exceden!lo, á proporção que as chamadas forem sendo 
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feitas, sobr•e as acções a que tliz respeito tal arieantamento, :t, 
comp:whia pagará ao accwnista que adeantar esse dinheiro o 
juro que for combinado, ou em falta de accordo, o que os dire
ctores julgarem conveniente. 

TRA!\'Sl· ERE:"\CIA DF. ACÇÕE3 

1 U. O instrumento tle transfdrencia de qual'luer acção ria 
companhia deve ser fc'to por eocripto e assigna•lo, não só pela 
pessoa que transfer<J, como pela pessoa em favor de quem se 
transfere, e aq uella Ecrá considerada como possuidora de tal 
acçfio, até que o nome desta conste do livro de registros, c0mo' 
novo proprietario de lia. 

20. As acções da companhin, polem ser transf.widas na fórma 
commummente usada, ou da seguinte fôrma, ou tão approxima
damente a ella quanto as cit·cum~tancias o p'rmittam: 

Eu A. B. de ..... pelo pagaménto da quantia rle .. , .. qnc mo 
foi leito pelo Sr. c. !J. rle ..... pot· este meio transliro ao dito 
C. D. a acção (uu acçõe;;J nameros., ... que estão em meu nome 
nos livros da. Parti Gas C'ompany. limited, contrahindo o 
dito C. D., sem testamenteirm, administradores e p~ocurarlores 
as lllesmas oiJrignçõ::s que eu contrahi no tempo da execuçilo da 
mesma ; e eu, o dito C. D. por este meio rleclat·o tomar a dita 
ac~ão (JU acções), suj •i ta ás mnsmas condições. 

Em fó d l que datamos e assignamos aos ....• de •.•.. de 
18 ..... 

21 . Os direc'ores podem negar-se a registrar fJUalquer trans
ferench de acções sollt'c as 'lrmcs a companlt:a tenha o direito de 
1-.~tençiio, ou eo caso em que asacçõc> não e.dejam integralisadas 
po•lcm nrgar o registro de transferencia para qualquer pessoa 
que em su t opinião mostre não 0star no~ casos de assumir a 
re,ponsabilidade. 

22. l'm emolumento não excedente a dous shillir1gs e seis 
pences sera cobrado pelo registro de cada trans~erencia. 

23. Todos os i'1strumentos de transferencia de\·em ser deixados 
no eset•iptorio, para se fazer o registro, e juntamenh o certifi
cado das acções, que se deseje tt-ansferir, e outras quaesquer 
garantias qne os dit'••ctores p1ssam exigir para provar o direito 
d;t pessoa que transfere em fazer a transferencia. 

24. Os livros de transferencia estarão fechados nos quatorze 
dias immediatamente anteriores a assemiJléa geral ordinaria de 
cada anno. 

TRANSMISS:\o DE ACÇÕE~ 

25. Por morte tle qualquer accionista que for co-proprietario 
de acções, o sobrevivente oa sobre\·iventes de tal co·proprie
tal'io st•rii'J as unicas passoas reconhecidas pela companhia como 
tenil'J d;r.:ito a tal's acçihs; e por morte de qual•1uer acilionista 
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l)Ossuindo acções em seu unico nome, os testamenteiros ou a,lmi
nistradores do falleci!lo accionista serão as uuicas pessoas reco
nhecidas pela companhia como temlo qualquer direito a taeg 
ncções. 

26. Qualquer possoa que representar acções em consequencia 
·de morte, quebra ou insolvencia. de accionista (e o mesmo se 
refere á pes~oa que tiver adquirido esse direito por transmissão) 
deverá, dentro de tres mezes de se achar com esse direito, 
apresentar á companhia a evidencia d:1s provas que razoavel
mente fo!'em exigidas pelos directores, p:1ra demonstrar os seus 
rlireitos o rleclarar por escripto a sua escolha, quer para ser ella 
mesma regi!:;trada como accionista, quer· para ter outra pessoa 
nomeada por ella, registrada como a pes-;oa a quem transferisse 
b.es acções. 

27. Si qualquer pessoa, represenbn<lo quaesque1• acções P"l' 
transmissão, apresentar a prova. requerida rlo seu titulo e de
clarar a sua vontade della me>m:t ser registra•la como acciu
rrista d;t companhia, os rlit•ectores podem immediatamente lançar 
o seu nome no registro, como possuidor das ditas acçõ~s ; 
e si qualquer pessoa, como acima fica dito, apresentar a prova 
requel'ida e nomear uma outr;t pessoa para ser registrada, a 
pessoa nomeante e a pessoa nomea la devnm, respectivamente, 
como pessoa transrerente e pP-ssoa a quem so transfere, htVl'<\l' 
um instrumento dn tra nsferencia, e o nome da pesso<t a quem 
se transfere pó·ie immediatamente ser lauça•lo no livro de re
gistros, como possuirlora das a.cções em que;,tão. 

28. Até que qualquer pessoa considcwada como possuidora de 
acçõe3 por transmissão tenha cumprido os termos do art. 26, 
já declara•lo, os directores podem reter· qualquer dividemlo ou 
bmus correspondentes a tae3 acçõe3; e si tal pessoa. não cumprir 
com os termos desse artigo, no periojo de tres mezes em que se 
tornar possuidora de taes acçiíes, os directores podem enviar-lhe 
um aviso, chamanrlo-a a. eumpl'ir taes obrigaçiles, dentro de um 
prazo nunca inferior a um mez da. data de ta,[ aviso, estabele
cenrlo que, si elle não cumprir com as exigencias par,t que foi 
notificado, as acções rela,tiva~ a tal aviso ftca!'iio sujeitas a 
contlsco; e, si por qualquer motivo essa pessoa. ainch não 
cumprir essas obrigações no tempo inclica.do no aviso, es.!as 
acções serão confiscadas por uma l'esolução dos directores, pas
sada em qual!]uer tempo antes do momento em que ella cumpra 
bes obrigações. 

29. Os tutores de um accionistl\ 1renor e o curat.?;' bonis ou 
conselho de um accionista, soiTrendo das faculdade~ mentaes, 
podem, depois de apresentar• aos direetore:s todas as provas da 
posição de que estão in vestidos e razoavelmente lhes possam 

·ser pedidas, ser registraios no respectivo livro, Niativamente 
ás acções possuídas por taes menores ou accionistas sotrrendo 
das faculdades mentaes, conforme o caso. 

30. O.s directores terão o mesmo direito de recusar registrar 
a pessoa., representando quaesquer acções em raz;\o de morte, 
bancarota, insolrencia, alienação mental ou menori<Jade de 
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qualquer accionista ou seu nomeado, como si fosse a pessoa a 
quem se transfere acções em uma transferencia ordinaria a pro· 
sentada. para registro. 

CONFISCO DI!: ACÇÕE3 

31. Si qualquer accionista deixar de pagar no dia indicado 
para pagamento qualquer ehamada, os directores podem en
viar-lhe em qualquer tempo um aviso para a realização de tal 
pagamento, sobrecarreg,mdo·o com os juros e quaesquer outras 
despezas por esse não pagamento. 

32. O aviso deve indicar o dia ulterior ou anterior em que 
tal chamada e todos os juros e despczas accresci<las pela falta 
df3 tal pagamento devem ser p:1gos. 

Deve tambem in1licar o h'gar em IJIHl tal pagamento deve ser 
feito, quer seja na sede da c;Jmpanhia, quer em outro qualquer 
logar em que taes chamadas da companhia são usualmente 
pagaveis. 

O aviso deve tambem estabelecer que, no caso de não paga
mento em ou antes do tempo e no Jogar indicado, as acções a 
respeito das quaes tae;; chamad:1s foram feitas ficarão snjeitas a 
contisco. 

33. Si as J'e,luisiç<'óes t.lt.• qu;H•sqner desses avisos acima ditos 
não fo1·em cumprid;~s, as acçõos a respeito das quaes taes avisos 
foram dados, podem, em qnalqnee t0.mp·1 apó3 bso e antes do 
pagamento do todas as f'h:llnnd:t<, juros e rlespezns devidas, ser 
conliscadas por uma rcsol111;:io dr>s dircf'~ores para c~se tim. 

3-L Quaesquer acçõc~ as~im confiscad::ts serão con~ideradas 
como sendo propriedade d:t coinpanhia e neste caracter os dire
ctores podem dispor dellas cumo julgarem conveni,mte; ou os 
directores podem, em qu ,Jquer tempo, antes de dispor dellas, 
annullar o confisco no~ t,~rm •S quo approvarem. 

3éJ. Qu:tlquer accionista cuja,; acçiks tenham sido contlscadas 
deve, não obst:mte is·o, ticnr hUjPitn a pn~ar á comp:mhi:t todas 
chamad::ts ileviilas sobre ta"' n ·ç•-lf'.< no tel!lpo do confisco, jun
tamente com os juros calculados sobro ellas, á razão de dez por 
cento ao auno, até a data do p:Jgamento. 

3G. Quan1!o quaesq<wl' a<'iJó'.'~ tenham sido confiscadas, uma 
entrada deve immediatamnntc ser feita no registro dos accio
nistas da companhia, estabelecendo confisco e n data delle, e, 
logo que se tenha disposto rias acções assim confiscadas, uma 
entrada deve tambem ser fe'ta na data o do modo por que se 
dispoz dellas. 

:-37. A companhia terâ. um primeiro e soberano direito d~ 
retenção para to<las as divida,, obrigações e responsabilidades 
de qualquer accionista da companhia sobre todas as acções (que 
não estejam integmliz:trlas) po~suirla.s por qualquer accionista, 
quer só, f)ner juntamento eom outl'as pessoas, e sobre todos os 
dividendos e bonus relativos a taes acções. 

Previsto sempre que, si a compauhia registrar ou concordar 
em registrar uma transferencia de qnaesquer acções sobre as 
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quaes houver tal direito de retenção, como acima ficou dito, 
sem dar á pessoa a quem se transfere noticia daqnella retenção, 
as ditas Rcções tlca.rão livres e isentas do direito de retenção da 
companhia.. 

:'s. Os direcl0res podem enviar a qualqu·n· aceionista que 
esteja em debito com a companhia, ou sob uma oJ,rigação, um 
aviso requerendo o pagamento da q:I:<ntia devida á companhia, 
ou satisfazer a dita obrigação, estal,e!ecen·lo rJUe si o paga
mento não for feito, ou a obrigação não for satisfeita dentro de 
um tempo (nunca inferim· a quatorze dins) esplcificado em tr~l 
aviso, as acç·,"ícs possuídas por tal ac~ionista llcmiio sujeitas a 
serem vendidas; e si tal accionbta niío cumprir o avi;:o dentro 
do tempo predito, os directores podem vender taes acçõ"s sem 
ulterior aviso. 

~)O. Sobre qualquer venda de taes acções, i'eita!pelos directores, 
o resultado será applicado: primeiro, no pJgamento das custas 
de tal venda; e:n s~gui la, em satislhzer o debito ou obrig~.ção 
que o accionist,t tiver para c •m a <'Ompanl!ia, e o resto (si 
houver) snrá pa:.:o ~o dito acciollista ou a quem o represente. 

4'.1. Cma chclarnçiio no livro ,[e minuta da companhia do 
cPntisco de quaesquer acções, oa IJ'te qnaesquer acções tenham 
sido vendidas p.lra satisfazer um direito de retenção da com
panhi:l, deve constituit• uma prova evidente contra todas as 
pessoa;; julgadas com direito a tae;; acç,·.es, que as ditas acçi!es 
foram devidamente confiscadas e vendidas, e tal ~.reclaração e o 
recibo da companhia pelo preço de taes acções constituem um 
bom titulo a ellas, e o nome do comprador deverit entrar no 
registro, como accionista da comprmhia, sendo-lhe pass~do um 
certific:ulo de pos•ui:ior das mesmas, c não serú obriga,Jo a ver 
a applicação dn dinheiro da compra. 

O recurso do anterior possuidor ou de quem o represente será 
de recl~mar contra a companhia e somente por damnos. 

CEDEXCIA IJE ACÇÕES 

41. 'Jualr]uer accionista pó•le f,tzet• e a companhia pó1le ac· 
ceitar uma cedencia de suas acçlies ou 1le ['arte ddlas, nos t8rmos 
que forem mutuamente concordados entre o ta! accionist;l e os di
rectores; em particular, quando o capital d:t companhia ou estú 
para ser dividido em acçt"íes de difl'erentes classes, acções de 
quaesquer classes, podem ser cedidas com o fim de serem trocadas 
por acções de classe sobre cs termos que se tenha. concordado, 
comtanto que o capital da companhia não seja reduzido por 
outro qualquer modo que não seja o indicado nos estatutcs. 

AUG~!E:\'TO DE C.\l'ITAT, 

42. Os directores podem com a sancção de uma resolução e~
pecial da companh:a, préviamente concedida em as;;emblea 
geral, augmentar o ~eu capital pela . emis::ão de novas acções, 
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cujo augmento serà dividido pelas acções representando as qlh.n·· 
tias designadas pela assembléa geral, ou em falta dessa designa
ção, pelas quantias que os directores julgarem mais viaveis. 

43. As novas acções serão emittidas nos termos e condições, e 
com taes direitos, privilegias ou propriedades, que a companhia 
em asscmbléa geral dE:termine, ou na falta dessa determinação, 
segundo a resolução dos directeores. 

44. A menos que a companhia em assembléa. geral determine 
o contrario, todas as acções (seja. pute do capital original ou do 
augmentado) além da original emissão das 9.800 acções, devem 
ser offerecidas aos accionistas em proporção ás acções possuídas 
por elles, e tal olferta deve ser leita por annuncio, especificando 
o numero de acções a que teem direito e limitando um tempo 
para a o1ferta, que si não for acceita será julgada como decli~ 
nada, e neste caso os directores podem disp<'•r dellas como jul
garem mais conveniente á companhia. 

45. Qualquer capital levantado p03la cr.:ação •l•} novas acçlíes 
deve, a menos que as condiçõc,; da emissão determinem de outro 
modo. ser considerado como parte do capital original, e ficar 
sujeito ás mesmas lH'OVisões com referencia ao pagamento de 
chamadas, e ao confisco de acções pelo não pagamento das cha~ 
madas, transferencia e transmis~ão de acções, direito de reten
ção, ou de outra qualquer fórma, como si fosse parte do capital 
primitivo. 

REDt:CÇ'ÃO DO CAPITAL 

4!.'· .. \.companhia póde de t~mpos a tempos !'e·lut,it' o seu ca
;_,i:al por especial r ·wlução e de accordo com a lei. 

CJ~SOLIDAÇÃO E ~ UBDIVBÃO DE ACÇÕES 

47. A companhia p•.1de subdividir ou consolidar as suas acçües 
JU. quae~quer dellas. 

48. Na subdivis~o de qualquer acção em rl.uas ou mais acções 
de menor quantia ao possuidor de uma ou mais de taes resul
ianf!3s acções póde ser dada uma prel'erencia ou prioridatle sobre 
o possuidor de outra ou outras de taes acções em razão do paga
mento dos dividendos ou da tlistribuição dos credites remanes
centes. 

Porém, nenhuma preferencia ou prioridade deve ,;er dada por 
i5to ao possuidor de qualquer outra ou outras acções. 

ALTEI~AÇ'ÕE~ DOS !Jli:EITOS Io)S .\CCIO~ISTAS 

49. Si em qualquer tempo o capital for dividido .em acções de 
varias cla~ses, os direitos e privi!Pgios <los possuidores de cada 
classe podem ser variados e modilicados por qualquer convenin 
que for sanccionado, tanto por uma especial resolução dos pos-
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suidores de acções de tal classe, como tambem por uma igual 
resolução dos possuidores das restantes acções da. companhia, 
sendo cada resolução votada em separadas assembléas de accio
·nistas, com direito a votar nellas. Reuniões de poEsuidores de 
uma classe de acções devem ser sujeitas, tanto quanto possível, 
ás mesmas regras e provisões das reuniões da companhia. 

l'ODEI:ES PAI:.\ E)ll'l:ESTDIO 

50. A companhia póde levantar ou pedir emprestado dinheiro 
para os fins do seu negocio, e póde garantir o repagamento do 
mesmo por meio de hypotheca ou penhor sobre !orlas ou parte 
dos bens e propriedade da companlri:l ( preEentes ou futuros ), 
incluindo o seu capital não chamarlo ou não emittido, e pótle 
emittir bonus, debenllll"es ou debentu•es-stoch, I', quer seja ou 
não por meio de hypotheca sobre o todo ou p;nte dos bens da 
companhia, não póde pedir emprestimo ou levantar dinheiro de 
quantia superior a;;; 20.000 de uma só vez, e com a sancção da 
resolução dos accionbtas passada em aEs8mblea ger,,l extraordi
naria qualquer ou quacoquer outras quantias. conJLanto q·w as 
somm:1s levantadas ern viJ'tnrle desta ultima n·,olução nãu 
ultraj•a::;sem tle uma sú VfZ ;J.: ::o.uoo, e tal somma ou sr,mmas 
!levem ser pedidas emprestadas em taes termos e C·Jndições e o 
repagament•J 1le!las gMantido da maneira que a companhL1_ 
julgar u,ais cou.-enientl' ; não oustante isso, Jieuhuma pesso:t 
que emt•reste ou esteja negcciando com a companhia tem o 
direito do -rer e iuqnirir si este limit8 tem ou estit send0 
observa(~ o. 

51. Quaesquer bonus, debentures on debentures->t·:rh, ou outras 
segurança~ cmitLitlas ou para emiltir pela cr,nJpanl,;a, r:stão sub 
a dependen.·ia dos directo1 e<, que podem eniittil·:rs nu,; lermo,; 
e cuntli<,ões e da maneira rzue julgul'm mais favor aveio; aos iu
teres>es da companllia. 

52. A companhia pótle, sobre a ellJis~ão de qualquer bo;zus, de
be;,turc, deúenturc-stoch ou segurança, dar aus credores da com
panhia, que pos~uirem os mesmos, ou a quaesqurr pessoas que 
os representem, nm voto na direcçito da com,,anllia, quer par<t 
dar-llw~ o dirritu de a;;sistir e votar nas assembléas geraes, 
qUO!' 1M !'a CulJJiél ir-lhe~ poderes de nomeal'em Um OU mais dOS 
directores da colllpanhia, ou de outro modo quo s•ja combinado; 
e si qualquer capital da companhia não inttgra11zado estiver 
incluído ou servindo de penlwr em qualquer hypotheca ou 
outra srguran,a, os directores podem, por documento sellado, 
autorizar tal credor ou tal curador a fazer chHmarlas aos acdo
nistas, a que se referir o capital não integndizado, quer com 
exclusão dos poderes dos directores, quer de outra q nalquer 
fórma; e as proYisões para as rhamadns, aqui a n teriormentc 
contidas, devem, n,l!/utis mutandis, applicar-se a cllamada.~ 
feitas sob tal autnridade, e tal autoridade deve ser assignaladn, 
si isto for determinado. 
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53. Si os dirooto!'es ou qualquer delles, ou outra qua.Ituer 
pessoa, tornar-se responsavel pelo pagA.mento de qualquer som
·ma, primeiramente devida pela companhia, os directores podem 
executar ou fazer executar qualquer bypotheca, penhor ou 
garantia, sobre ou atfectando o todo ou parte dos bens da com
panhia, como indemnização para garantir as pessoas ou dire
ctores torna1los responsaveis, como acima fica dito, de qualquer 
perda relativa a tal obrigação. 

54. Um registro apropriado será organisado para todas as 
hypothecas e penhores, especialmente affectando qualquer pro
priedade da companhia, e estará patente á inspecção de g.ua.l· 
quer credor ou accionista da companhia, conforme preceitú& o 
art. 43 das actas da companhia 1862. 

55. A primeira assembléa geral terá loga.r no tempo (nunca. 
após quatro mezes da incorporação da companhia) e no Jogar 
que os di r ~ctores determinarem. 

56. Subsequentes assembléas geraes terão Jogar uma vez por 
anno no tempo e Jogares designados pelos directores. 

5i. As ací::na mencionadas reuniões geraes se ruo chamadas 
assembl,!as geraes ordinarias, e fJUaesq uer outras chamar-se
hão assembléas geraes extraordinarias. 

58. Os directores podem em qualquer tempo que o julguem 
conveniente, e á requisição por escripto de um accioni~Lt ou ac
cionistas, represenbndo nunca menos ele um quinto do capital 
emittido, convocar uma assemi,Jéa geral extraordinaria da com
panhia. 

59. Qualquei' requisição feita pelos accionistas deve ser assi
gnada por elles, e determinar o Jim da r1~união que se vae ·con
vocar, e será cance!Iada no cscriptorio da séde da companhia. 

60. Com o recil10 de tal requisição os directores devem im
mediatamento proceder á convocJç'o de uma asscmblra geral 
extraordinaria. 

Si elles não peocederem á convocação da mesma dentro dos 2S 
dias da data do deposito da requisição, os requisitarias ou quaes
quer outros accionistas, que representem o capital requerido, 
podem por si mesmos convocar uma assem!Jléa geral extraordi
naria. 

61. No caso de uma assembléa extraordinaria, em consequen
cia de uma requisição, o aviso deve mencionar os fins deter
minados em tal requisição, e a menos que ella seja convocada 
pelos directores, não se podera tratar de outro assumpto além do
determinado na requisição, e do qual ~e deu aviso. 

PROCE~SOS NAS AS~EMBL};AS <;ERAES 

62. Sete dias de aviso, pelo mnncs, especificando o logar. 
o dia e hora da reunião, e, em caw de negocio especial, a na,.. 
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a u reza de tal negocio, deve ser dado aos accionistas da maneira 
vqui mencionada ou de outm qualquer (si houver) que 
penha a ser determinatla pela companhia em a>semblca geral, 
oorém, a accidental emissão de dar aviso a qualquer nccionist;t 
i u a não recepção por qualquer accionista de tal negocio, não 
DYalida as consef!uencias de qualquer assemliléa geral. 

<'3. O; lin~ tle urna "s.;;embléa g-eral são recel.Jer e examinar 
J:J!llas de balanc;o e os relatarias rlÓõ directotes () peritos, eleger 
directores para os Jogares Yagos, votw remunerações aos dire
ctores, eleger peritos e sanccionar nm dividendo. Todos os outros 
negocias tratados em uma as~embléa ordinaria e em assemlrléa 
geral extr.wt·dinaria serão julga•los como e>peciaes. 

64. Nenhum negocio será tratédo em qualquer assemhléa 
geral, excepto a declaração de um dividendo, a menos que um 
'luo,·um de accionistas esteja pres!:nte na occasião em que se de
~eje tratar de tal n·~gocio; e tal quo;·wn deve consistir de nunca 
mo:nos de dous accionistas pre~entes. e possuindo ou represen
tando por procuração nunca. menos de um decimo do capital 
cmittirlo pela companhia. 

,·.:-,. q dentro do uma mci't hora rrpr'1s o tempo rm.rc:vlo para 
a rdnniilo não estivet' presente nullwro sullicic11te, n nSêt:rn!Jl,·,a, 
si tiver sido convocada, á reqniôição de accioubtas, será <lissol
Yida. 

Em qualquer outro caso e! la ser.i transferida pam o mesmo 
•lia da pr•oxima semana, á mesma hora e no me>m0 Jogar; e si 
ainda n~sse dia não houver numero sutHcierlt<), os accionistas 
present<s delil.Jerarão como si houvessa o nnmPro exigiJo, e 
tomarão torTas as resoluções como si pretizessem tal quoi"WIL 

G6. O president<:J (si estiver) 1la directoria presi•lira qualtluer 
assembl,;a geral da compauhia. . 

Si não e~•i1·cr pre3eure o pr.:sidente, on si ellc ni·J clre>gar it 
assembléa no prazo de quinze minutos após a hora marcada para 
•er logar a reunião, os accionista~ presente< es~olherão um dos 
clirnctores presentes para. presidente; si não estiver presente 
nenhum tlos directores, ou não quizer pre,idit·, os accionistas 
presentes escolherão um dentre elles para ser o presidente. 

07. O presidente pó1e com consentimento ria assemblúa arlin.r 
qualquer reunião de hora pHa hora. ou de Logae para log<.~r; 
porém, nenhum outro as.,;umpto será tratado em qualquer assem
bl'·a a'liada, além do que ficou por termin:1r na assembléa. em 
<iUe teve lagar o adiamento. 

G8. Em qualquer <~ssembléa geral catla questão deve ser deci
dida em pl'imeim inshncia por uma indicação de mãos, e a 
menos que uma eleição seja pedida por nunca, menos de cinco 
accionistas ou por um ~ccionista ou accionistas possuindo ou 
r.;pre sentando como procurador, ou com direito a votar em res
peito a nunca menos de um quinto da importancia nominal do 
capitaL representado na assembléa, bastará uma declaração do 
presidente de que uma resolu,ão foi ou n[o approvarla. ou 
approvada ou não approvada por uma maioria particular, e 
que uma declaração para esse fim vae ser feita. no livro da 
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companhia, para ser uma evidencia concludente do facto sem 
prova do nume!'o ou propor•ção dos Yotos recolhidos em faYor 
ou contra tal resolução. 

69. Si uma eleição for requi:iitada, como atrás fica dito, ee 
proccflerá a ella da maneira que o presidente designar, e f} re
sultado rle tal eleiçi'io deve ser considerado como a resoluçao da 
companhia em assembléa geral . 

.:-IJ cl~o de empate de votos em qualquet· aseembléa geral, 
quer por meio de indicação t!e mãos, quer por uma deição, o pre
sidente tem direito a um segundo e decisivo voto. 

70. Uma eleição póde ser reqnisitada para a eleição de um 
presidente ou para uma questio de adiamento, porém, tal eleição 
tleve ter Jogar imme liatamente sem adiamento. 

Pó:le-se proseguir sobre quaf,tn·21' ~1ssnmpto alheio acJ sobre 
que foi requisitwla a eleição, •:stando e !la pen•Jente. 

YOTO D03 ACCIOXh'US 

71. Cad;L accionista terá um voto por cada acç-ão possuída 
por e !lo. 

72. Si qudqu•=t· acciunbtt soffrer das facu!da•les mentacs, 
póde votar por intermedio do seu conselho curato1· ú1nis ou ou-
tro curaior legal. · 

i:L Si rluas ou mais pes;;oas tem juntame:1te direito a nma ou 
mais acções, o accionista cujo nom'3 figura em primeiro Ioga!' 
no registro dos accionistas, como um dos possnidores de tal 
acção ou acções, e nenhum outro terit o direito a votar em res
peito ás mesmas. 

Si ha dous ou mais testamenteiros ou administradores de um 
accionista fcillecido, elles serão considemdos como co-possuidores, 
e como taes ~er·lhes-hs. ob;ervada a mesma norma para as acçõe;;; 
registradas em nome de tal fallecido accinnista. 

7-L Nenhum accknistt terú. direito a votar em qu·dquer as
sembléa gf'ral si não depois de pagas todas as c' .amadas devidas 
por rl!e. e nenhum accionistlt ter-a direito a votar em respeito 
de qualquer acção que tenha ad•1uirido por tramfercncia, em 
qualquer assembléa lui,Vida depoi3 de findos Ires mczes da incor
poração da companhia, a menos que elle possua a acção em res
peito da qual elle rJclama o direito de voto, tres mezes previa
mente ao tempo em que tem logar a assembléa, na qual elle se 
propõe a votar. 

75. 03 _votos podem ser dados, qu"!r pessoalmente, quer por 
procuraçao. 

76. O instrumento nomeando um procurador deve ser escripto 
pelo punho do proprio nomeante, ou ei tal nomeante foi uma 
cor~oração, sob seu sello commum, e attestado por uma on mais 
testemunhas. 

Nenhuma pessoa deve ser nomeada pt·ocurador, não sendo 
accionista da companhia e qualilicatla para votar. 

77. O instrumento nomeando um procurador deYe ser deposi-
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ta.do no escriptorio da séde dtt companhia, quarenta e oito horas 
antes do tempo em que terá Jogar a assembléa, na que elle vae 
votar. 

78. Qualquer instrumento nomeando um procuradot' deve 
approximar-se, tanto quanto as circumstancias o perrnittam, da. 
seguinte 1orrnula: 

'l'he Parú Gas Compa11y, limited 

Eu •.. d'' ... no Condado de •.. sendo accionista da p,ri·à Gas 
Company, limitcd, c com direito a ... voto (ou yotos) por este 
meio nomeio ... de ... ou na falta delle ... de ... romo meu pro
curador para votar por mim e por minha p:trte na assernbléa 
ordinaria (ou extraordinaria, conforme clla seja) que terá 
logar aos ..• dias de •.. de 18 ••• e em qualquer adeantamento 
della. 

Em fé do que assignei este aos ... dias de ... rlc 18 ... 
i\1. O nnrncro dos dircctores nilo ~erá inferior a tres nrm su

perior a sete. 
80 .. \S srgnintes pessoas SCI'ilO OS rrimciro~ directoros da com

panhia, a saber: 
Joseph li ·pwortb, M. Fri,:t. C. E. E·linburgh, John Dem

pster, Ga;; Pl:mt Manufacturer, Newton He:ltll, M:lilche:.;ter 
\Villiam H•'nry Cowan Gas Meter Mannfacturer·, Lon1lon, e 
\Vi!liam Stowell IIaldane U'riter to the Signct, Edinburg ; e 
Alfredo Farker Ingrams, Gaz Engineer, Clovdly Alex. Road, 
U. Noword London. 

81. 0s rlircctorcs terão poderes para nomear qunes1ner outras 
pessoas par r directores em qualquer t·:mpo antr'S 1la assemhléa. 
geral orrlinar·ia, que terúlogar no anno rle 1'.100, comtanto que 
o numeJ'O tnt:J.! dos directores não C\cela em qu:dqu•r tempo o 
maximo pr'(';ocJ·ipto pelo art. i\J. 

82. A qualificação de cad:t director será possuir accçiies ou 
sloch da cornpan h ia no valor nominal não inferior a .t 250. 

Um director pórle assumir as suas funcções antes rio adquirir 
a sua qualificação, porém, deve adquiri l-a dentro de ~eis mezes 
•I e ser nom·~ado director. 

83. A remuneração dos direct-Jrcs scra dcterminad:t pc-la com
panhia Pm u>,emlrlé:t geral. 

PODERES DOS DIRECTORES 

84. 0.;; negocios da companhia devl)m ser geridos pelos dire
ctores, que polem pagar todas as despezas concernentes á com
panhia, e podem exet·cer todos os poderes da companhia, que 
por estes artigos ou pelos estatutos não tenham sirlo requisitlldos 
à companhia em assembléa geral, sujeitos, não obstante, a 
quaesquer r()gulamentações destes artigos, ú.s provisões dos 
estatutos e a quaesquer regulamentações que não !orem incom· 
pativois com as regulamentações e provisões, anteriormente 
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uitas, como póde ser determinado pela companhia em assembléa 
geral ; porém, nenhuma regulamentação feita pala companhia 
em assembléa. geral invalidará qualquer acto dos directores 
que teria sido valido si tal regulamentação não tivesse sid@o 
filita. 

85. Sem prtjuizo de qualquer dos poderes por estes artigos ou 
por lei conferidos aos directores, é por este meio declarado, que 
eHes terão oiJ seguintes poderes, a saber: 

a) Comprar, ou tle outra fórma adquirir por parte da compa.
nbia. qualquer propriedade, direitos ou causas que a companhia 
possa comprar ou adquirir; 

b) Exercer os poderes de fazer emprestimos para. a companhia. 
e garantir o pagamento de qu;tlquor dinheiro pedido empres· 
iado ou levantado de qualquer maneira que a companhia o 
possa ter feito ; 

c) Fazer emittir e dar hypothecas, direitos de retençãa ou 
penhores sobre propriedades e bens da companhia ou parte 

'delles, incluindo o seu capital não integralisado ou não sub-· 
scripto, p:tra qualquer fim que a companhia necessib, e fazer 
emittir dcbentures ou stoch-dcúellt>rres, quer garantidos por uma. 
hypothcea ou valores de credito, ou contendo um penhor sobre 
qualquer propriedade e bens da companhia ou sobre o todo, 
como acima dito ou não, e pagar por qualquer propriedade, 
direitos·ou cousas adquiridas pela companhia, com a emissão 
de taes del,cnt1wes ou stock-debentures, ou de outro modo 
participar delles por qualquer valiosa considemção; 

d) Nomear, remover e suspender quaesquer gerentes, secre· 
tarios, offi ~iaes, caixeiros, agentes ou serventes e dirigil-os, 
superintendel-os, fixar e pagar-lhes os seus ordenados; 

e) Acceitar renuncias de acções ou stoch de accionista.s, quer 
por via de compromisso em qualquer disputa, ou de accordo 
com os direitos de qualquer accionista. ou em beneficio da com
panhia; 

f) Entrar em negociações, aceordos ou contr,tetos; prelimina.o
res, condicionaes ou 1inaes e modificlr, variar, por em atreito Oll 
rescindir os mesmos; 

g) Nomear agentes e procm'a.'lores da cJmp:mhia no Reino 
Unido, no B!'azil, ou em outra qualquer parte, cc...a taes poderes 
(incluindo os de substabelecer) como forem julgados convenientes, 
e providenciar, si for necessario, sob a gerencia dos negocias da 
companhia fóra do Reino Unido por outra. qualquer companhia 
o11 por outra qualquer firma ou pe~soa; 

h) Entrar em qualquer accordo com qualquer companhia, firma. 
ou pesM& que tenha negocio identico ao desta companhia para 
mutuas concessões, ou para qualquer combinaqão on trabalho 
commum, ou pa.ra qualquer restrieção sobre competeneia, ou' 
pBR'a qua;Jquer jogo de uegoeios ou lucl'Oil que p033&m pat>ectll' 
desejaveis e levar os mesmo.'! a e.treito ;. 

i) D.tl" S'entençli. ou conceder qualquer pensão, gratificação ou 
compensação a qualquet•· empregado da companhia ou sua viuva. 

·OU filhog, que possa parecer jnstn, ou propria aos directoree, 
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quer tal empregado, sua >iu va ou filhos tenham ou não uma 
reclamaçiln legal cJotra a companhia, comtanto que a impor
tancia do pagamento a qualquer empregarfo ou a viuva ou filhos 
de qualquer um empregado não exceda rle f: 100 sem a. sancção 
da comp.tnhia. em assembléa geral ; 

j) Começar, levar avante, ou defender, e abandonar ou com
por qualquer processo legal, seja qual for, incluindo processos, 
ba.ncarota por parte da companhia, ou para sujeitar quaesquer 
r~clamaçõ~s ou demandas pró ou contra a companhia a arbi
tramento, e observar e executar os arbitramentos, e acceitar 
composição delles, ou •lar tempo a qualquer devedor. ou contri
buidor, qu 1 deva dinheiro, ou qne se allrgue dever dinheiro á 
companhia; 

k) D.tr recibos, quitação e resgates por parte da com
panhia; 

l) Empregar e negociar com quaesquer dns dinheiros da com
panhia, não immediatamente requeridos para os fins dos Eeu~ 
negocios em e sobre taes acções e gr~rantias e da maneira qne 
julguem conveniente, e varia!' esses empregos ou realizar a 
som ma por este modo em pregada ; 

1;1) Cre:lJ' um fundo de reserva, pondo de pwte um tanto dos 
lucros •ht companhi:t, qu · elles julg<trem conveniente. e em
pregar "me.,m••, quer nos ne;.rocios th comp 1nhia, quet' em taes 
acções e garantias (niio sendo as acções da colllllilnhi 11 que elles. 
possam jnlge.r conveniente e applicar o rendimento resultante 
de tal fundo de reserva, como parte dos lucros ·da companhia, e 
usar o capital dello para manter a propriedade, renovar os bens 
estmg:l'los da companhia, ou para fazer face a contingencias, ou 
para creaçf1u de nm fundo de seguro, ou igualar dividendo~ ou 
para outro qualquet' fim em que os lucros da companhia possam 
ser usados; 

,, ) D:~.r indemnizflções a qualquer director ou outr·a pessoa 
q ne tenlLt a!'~umi<lo ou e:;teja pam assumir qualquer responsa
J,iJidade pJr part.~ da companhia e para gar,mtir tal directot' ou 
outra pessoa contra perda, dando-lhe uma hypotheca ou penhor 
sobre o t·Jdo ou qualr1uer das propriedades tht companhia, para 
fins cle garantia ; 

n) Remunet'ar qualquer pessoa que preste serviços á com
panhia, tanto em seu emprego regular ou não, da maneira que 
pareça mais conveniente, quer p:lr caixa, salario, bonus, ou 
acções ou debel'lltm:s, ou por uma commissão ou parte de lucros, 
quer em qnalquer transacção particulat', ou geral, ou como 
possa ser de outro modo ; 

p) Vender, cambiar, conceder, transmittir ou arrendar por 
taes considerações, sobre taes termos e de tal maneira que 
po.3sam approvar, qualquer parte ou partes da propriedade da 
companhh ou quaesquer direit03, herdaveis, ou bens moveis, 
conshntes delht ou fúra della ; 

q) Determinar quem ficará autorizado a assignar por parte da 
companhi<t letrJ.s, notas, recibos, acceites, endossos, cbeques, 
quitações, contractos e documentos, por parte d<t companhia. 
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DESQl:.UIF!CAÇÃO l•E DIRECroRES 

813. O car ;.:o de um director vagarit : 
") Si elle occmpa.r rptalq•Dr lvgar on cargo remunet•ado n:-t 

companhi,,, excepto o tle gerente; 
li) Si vier a soff,·er b:tnc.\rotn, tlcar insolvente on fizer concor-

data com os credores ; 
r') Si nii·J estiver em seu juizo perfeito ou doudo; 
rf) Si elle incorrer Em qualrp1er processo; 
r) Si cessar do poosnir a necessaria íJHalificaçiio em acções 

ou stoch, ou não adquirir a mesma dentro de ~eis mezes, depois 
da sua eleição ou nomeação ; 

{) Si der a companhia uma nota po1· escripto, um mez antes, 
de que resigna o seu cargo. 
· Porem, um director não serã Õt~squalificado do seu cargo por 
entrar e:n contractos, accordo3 ou n~gociaçiíes com a companhia; 
nem qualquer contracto, arc,Jrllo e>tl negoci;or;ão será evitado, 
nem um director será obrigado a di\·idir com a companhia qual
quer lucro resultante Je qualquer contrnct·'~, accordo ou n~gocio 
com a companhia, solJ pret·;xto de tal director Eer part'l ou 
interessado no lucro proveniente de tal contracto, accordo ou 
negociaç-ão, e ser ao mesmo tempo rlirertor da comp1nhia; com
tanto qne tal dircctor descubra ao tlirectorio no. ou antes do 
tempo em que tal cont!·acto, arcm·do ou negocia,;ão seja dett>r· 
min::tJlO, qna l o interesse que tom nelh ou, si o seu interesse !'o r 
subsequentemente ad<JUirido, comtanto qne na primeira occas·ão 
possível descubra :• o directorio o facto de ter adquirido tal 
interesse. 

Porém, 110nhnm rlirector votará como tlirector relativamente 
a qualquet· contracto, accortlo ou negociação, em que seja parte 
interessa•la, ou sobre qualquet' materia a ic<so concernente. 

87. Os restantes dirc~tores podem continuar a gerir a compa
nhia, não obstante qualr1uer vrtga em seu corpo, porém de 
fôrma que, si o nnmero dos directores for menor que o numrro 
mínimo especificado acima, elles não poderão continuar a gerir 
s.;m nomearem um dircctot' ou <lirectores, ou con vocrtr uma 
assembléa geral d1. companhia, até que o nut11ero dos directort·s 
perfaça o dito minimum, 

REVE~.DIE:\TJ DE !lll:ECfORES 

83. Na asselllbl ·~a geral ordina;·ia, no nnno de 1900, e na 
assembléa geral ordi!1:tria de c:J.<la nnno subsef]uente, um terço 
do;; dircctores do tempo decorrido, ou si o seu numero não für 
um multlplo do tres, então o numero mais appt·oximado, porém, 
não excedendo •le um terço, ser<l revesarlo no cargo. 

89. O terço, ou outro numero mais approxima<lo ao numero a 
deixar o cHgo no anno de I 900 e no primeiro e segnudo unno
seguintes a 1900, ser:\. dc>t~rmin~do por eleição, a menos que o::i 
directore~ concor.:lem entre ~i. Nns oc;a~iÕL'S em '}Ue diverso:; 
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directores tenham occupado o cargo por igualdade de tempo, e 
alguns ou um sómente de taes tlirectores dev<t retirar-se, o di
rector ou directores a retirarem-se devem ser determinados por 
votação, em falta de accordo. 

Para os fins da retirada por um revesamento, um termo 
de cargo de director (leve ser computado da sua· mais recente 
nomeação. 

90. Um director revesado pó:le ser reelegivel. 
91. A companhia, na asscmbléa geral em que quaesquer di· 

rectores se 1etira.rem da maneira acima dita, pr0encherá os 
cargos vagos e quaesquer outros que então possam vagar, ele
gendo o numero de pessoas necessarias, a menos que a compa
nhia rletermine reduzir o numero de directore9. 

9~. Si em qu dquer assembléa na qual uma eleição de dire
ctores tenha lugar, os Jogares vagos de di mctores não forem· 
preenchidos, os directores vagos, ou os delles cujos logares não 
tenham sido preanchidos, coutinua!'ão no cargo até a assembléa 
-ordinaria no proximo auno, e continuarão assim até que seus 
lagares sejam preenchidos. Um director revesado é considerado 
como occupando ainda o cargo até a dissolução da reunião em 
que elle é revesado. 

V3. A compaubi:< póJe, de tempos a t0mpos, em assembléa 
geral, angmerrtar ou reduzir o numero de directores e póde 
tambem determinar em que ravesamento tal numero augmen· 
-tarlo ou reduzido tem de deixar o cargo. 

9-L Qualquer vaga casual que occorrer na directoria deve 
ser preenchida. pelos directorcs, porém, qualquer pe;soa assim 
escolhida occupará o seu cargo unicamente pelo tempo que o 
director qm vaga o occuparia si não occorre:;se tal vaga. 

95. A companhia póde, em assembléa geral, por uma resolu
ção especial ou extraordinaria, remover qualquet• director antes 
de expirado o pm•iodo do seu cargo e póde, por uma resolução 

·<>rdinaria, uomear um outro par:t substituil-o. A pessoa assim 
nomeada occupar·á o cargo sórnente pelo tempo que o occuparia 
o director em cujo Jogar elle foi nomeado, si não tive~se sido 
removido. 

!J6. Sete dias de noticia prévia por escripto deve ser dada á 
-companhia da intenção de qualquer accionista em propôr qual
quer pessoa que não seja um director revesado, para a eleição 

-do cargo de director, previsto sempre que consentindo unani
memeute os accionistas presentes, o presidente de tal assembléa 
,póde abandonar a dita noticia e póde submetter á a>sembléa o 
nome de qualquer pessoa devidamente qualificada. 

DIRECTOR GERB:-!1B 

97. Os directores podem, de tempos a tempos, nomear um ou 
mais de um de entre si pJra ser direC;tJr gerente ou directores 
gerent~s da comp~nhia e pod~m_ fixar a sua remuneração, quer 
por mew de sahrw ou comm1ssao, ou po? dar-lhes um direito á 
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particiração nos lucros da companhia, ou por uma combinação 
de dous ou mais desses modos. 

98. Todo director gerente e,t;t sujeito a ser demittido ou 
removido pelo directorio, e srr urna outra pessoa nome·rda para 
o seu lo;.;ar; porém, o directorio pMe entrar em qualquer accordo 
com q1mlqner peesoa que é ott está p:tra ;,or dir.·ctor gerente, 
com vistas á dur·ação e termos do S8U emprego, porém, rle fúr·ma 
que o r•<cn,·w de tal pc>:;sPa J•t~lo t'L•mpinwnto de tal aé:cordo 
srja :;ómente por d~;Jmws, e niio t••r á direi to ru reel:rmação para 
C(;ntinn:l.l' em tal cargo, contrario á vonb<le dos directores da 
companhia, ou da assemb.éa geral. 

!JD. Cm 1lirector g •rente não c~tnr:l., emf'(uanto continuar a 
occnpar aqnc!le cargo, sujeito a retirar-se pelo revesamento, e 
não entrará em conta para determinar o revesamento em que 
os outro.; directores entrarão (exc.~pto p:u·n. o fim do tlxar o nu
mel'o a retit·ar-sr! em cad:1 annq), porem estará <ujrito ~s me~
mas P''ul·isile~ eorn visbs ~·~ rec.;ig-ntç:l.o, rellloç:to c tle•rtua.litic;:ção 
como os outros t!irccloros, e ;:i I'> . .;·; r rle or·~upar o l1•gar de 
director por qualquer cama, ellc ccs.;ar:·r, iz•'O fucla, do S·Jr dire
ctor gerente. 

100. Os directores podem, 1le tempos a tempos, confiar ou 
conferir ao director ou dircctot·es gerentes, todos ou quaesquer 
dos poderes nos directores (níio incluindo o poder de fazer cha
madas, confl~car acçõe~. !cv:r.ntat· e'nprestimo ou emittir del,en· 
ture,;) qU•' dles jnlgnem conveniente. 

Porém, o exercício de todos os poc!cres pclc dirrctor ou dire
ctores gerentes estará sujeito a todas aq rr•gulações ou rcstri
cções qttr' os dircctorcs queiram, rlc tempos a tempos, fazer e im
por, e os ditos p.JdBm, em qualqn•:r tempo, ser rctirac!ns, revo
gados ou variarias. 

DIRECTORIO DO CONSELHO LOCAL 

101. Os directores podem nomear, para o fim de gerir os ne
gocios da companhia no Pará ou em qnai•JllOr outra parte. um 
dircctorio do C••nsclho local. 

Os· membros de tal directorio não necessitam de ser acl.lionistas 
da companhia. 

102. O directorio do comelbo estará sujeito em tudo á super
intenJencia dos directores. 

PROCE3SOS DOS DIRECTORF.S 

103. Os directores podem reunir-se para a decisão de nego
cios, adiar e de qualquer fórma regular as suas reuniões, como 
julguem conveniente a determinar o quorum nece~suio para a 
transacção de negocias. 

Até que se detet·minc 11e outra fórma, dons directorcs forma
rão qrron11n. 

Poder Executivo 1.890 64 
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Questões suggerillas em qualquer reunião serão rlecididas por 
maioria rle votos. 

No ca•o •le empate de votos, o presidente terá uma segundo e 
deci:;i v o vc•to. 

Um dirf'ctot• pó,lo em qualquer· tempo convocar uma reunião 
de di rectores. 

!04. Os directores po1lem el,.ger um presidente p;~ra as suas 
reuniõ.·s e deturninar o perio·lo •]Ue dnr:1d e~fe carg-o, pol'Am 
si nenl:um 1·residento for t>l·~ito ou si ''lll qnnlquer· reunião o 
pre~i !er1i•· i1ão (Slivcr pn sente it I•(•ra marcada para a mesma, 
os dircctor~~ pre8entc~ Esco!hcrãv um lll'ntre ellfs para ser o 
prcsirlente de tal reunião. 

1 O:í. O, di r ector,os po<lem delegar I]Ual(jner dos seus por leres a 
comt~li!'of•r ~. consi:;tindo de tal ou ta os rnemb1·os do ~cu corpo, 
como j•rlgu• m connmionte. 

Qualq nl'!' eomrubsão, assim forma• la, no exr-rcicio dcs poderes 
que lhEs forem delrgados, se conft r1narão com q uaesquer reso
luções ou regulações fJUe lbes possam ser impostas pelos dire
ctore~. 

As rcgnht\õts aqui crnti1h1s p:>.t'a as reun',ies e procrssos dos 
tlii·ectore•, applicar-::e-hão tambcm ús rcnniões e procesws de 
I'JU<tlqurr coirHnii-s:io, ~i não forem altera<Lts pelos dil'f'dores. 

106. Tu•'o.,; o~ adus f.>ito~ pur un:a reunLI·J (]c ditedores, ou 
por uma e .. rnmis~iln de directores ou por qnalquer dircctor in
terino, setào, ainda que depois se de~ciJbra Blf!Ulll defeito na 
nome~çâo de qualqw:r diredor ou p~~soa interina, r:o:no ;~cima 
dito, ou que elles ou alguns estejam df'squalitica•ks, tão vali•los 
como ~i tal ]'e:::soa tive,se sido devidamente nomeada o fosse 
qualitlcada para director. 

107. Os directores podem arbitrar <:-o'pecial remuner;~ção fúra 
(los funlos da companhia, a qualf[uel' director indo cu residindo 
fl•l'll da tt·na nos intere!ses cb companlti<1, on tomando a seu 
car~o qualqner arldicional trabalho ao usualmente incumbido 
aos ctirectons elo uma companhia identica a e:,ta. 

E E L LOS 

108. Os dil'(ctores usarão um sello no serviço da companhia. 
Qual(jiier •1ccumento em que se atfixar o sello, será assignaclo 

por dous directores e contrassignado pelo secretario, ou outro 
ofHcial, noweado relos clircctores, ou será ass'guado e contras
signado da rrraneira indicada pelos dirf"ctores. 

JO!J. 1 s clirectores podem manJar preparar sellos officiaes de 
accordo com as actas de sello da compauhi~. 1864, para :;erom 
usados em Jogares tora do Reino Unido e podem dar poderes 
ao Director Local do Conselho ou a qualquer ngeute ou agentes 
especialmente nomeades para o fim de affixar e usar sello~ 
otfjciaes da maneira concedida pela rlita acta. 

11 O. Os d iJ ector cs podem ([•3 tempos a tempos fazer cessar o 
scllo commum ou qualquer sello ,,u sellos ofT!ciaes da com
danbia, e podem renovar cs mesmos ou substituil-os por outros. 
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DIVIDEI'\DO!!I 

I 11. Sujeitos aos direitos rlos possuidores de quaesquer acções 
com direito a qual9ue: priorirlade, pr~feren~a o.n .llri vilegio 
especial, os !uero.; liqmrlos d:c~. companhia serao diVIdidos por 
meio do dividendos entre os accionhtas em proporção da quantia 
paga por elles rP~pectivnmente sohre suas acções. 

Il2. Os directores apresentarão ;i companhia em assemblén. 
geral uma recommendação d~t somma que elles consirleram dever 
ser pa~'a por meio de di virlenrlo c n compnnhia declarará o divi
dendo~ pagar-se, porém tal dividendo não excederà a !!!Omma 
recommendada pelos directores. 

113. Nenhum dividendo se nag,•rá por f,',ra dos lucros prove
ninntes r!os negocio., da comprwhia. 

I 14. o~ rlireetores l'"'lem r!P lt'lllpos a tempos rlistrilmir aos 
accionif'tas diYid<>l1!los provis0rir1s, caso pareça ans directores 
que elles estão jnstificarlos pr•los lucros da companhia. 

115. os directores podem derluzir dos dividendos n pagar 
a qualquer accionista todns as sornmas que elle dever it 
con1panhia por conta de chamrtdas ou por outra qualquer 
cousa. 

!Ir.. Noticia de qualquer rlividonrlo que tenha sido declarado 
deve ser dada a cada accionista e ria maneira q ne tars noticias 
Eiio dadas aos ;1 ccionistas. 

117. A r.ompanllia rorlerá rrnwtter q•mlquer bon ns ou divi
dendo paga vel em rr<prito d" fJU~ I rp e r acção pela mula do cor
reio ao enrlf't'eço regi!itmdo rio !'O"'Uirlot· ele tal :1cr;ão (:t menos 
que elle tenha dado por esci'ipto instrncçi)e"> em sentido con
tral'io) e não será respon5avel por qualquer perda que disso 
possa advir. 

118. i\'enhurn divirlenrlo ganlwrá juros da companhia. 

C0:'>T.\S 

110. os directores considerarão verdarlPiras contas para serPm 
archivadas: 

A - Dos bens ria companhia; 
B- Das som mas de dinheiro rerebidas e gastas pela compa

nhia, e os docurnrntos das razões por que taes recebimentos e 
pagamentos tiveram logar; 

C- Dos creditas e obrigações da r.ompanbia. 
120. Os linos lle contas sr-rão guardados no escriptorio da 

séde da companhia, ou em qualquer outro logar determinado 
peles directores. 

Os dirPctores po'tem por qua !quer resolução determinar até· 
que ponto e em condir;ões os Hvro~ e contas da cPmpnnhia. 
serão patentes á insvecção dos accinnistas; e cs accionistas terão 
somente taes direitos de insp<'cção, como os concerHdos nos· 
estatutos re!os estatutos on pela resolução precedente. 
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l'rovcn<.lo sempre que a companhia em n~sembléa geral póde 
conferir a qualquer pessoa ou peswns o direito rio inspeccionar 
ou fner extrados de quaesque.r livros da companhia. 

121. 1'\a ass"'-mblea geral m·dinaria rle cada anno o~ dircctores 
npresentarilo á c0mpanllia nma relação da rend:t e gastos do 
anuo pas~ado, fpit.a até uma data nun~n sul'erior a quatro 
n:e;:rs <1.ut• s ,],., tr.J ~~-semblea. 

1:2'?. r·n : :-..t a,·!o do l·alan·~o ,;:eril apre:-<':tl,•!o ú companhia 
em asoeml,[,:~l ~eral o'di1Hlrin. d0 c:1•';1 nnno, c t:tl< xtracto deve 
conter um surnnmr·io das prorriedades e ohrigaçõr s da companhia, 
e <hl\·e ser a~ompanh:ulo de um relatorio ll<t direetol'ia sobre o 
r ,1 ... 1" ,1. • ,> n.Jpn11in, c ile uma rect'mJH~<lrl~<.iio a somm:t (~i 
hO'l\ O.) f, ~ di! f'Ctü!ü-:' ,jul;:·ant tl0·; •r ~''t' p:.!~·:t 1'01' ffit·ÍO 
d·) t1il·id<·:J,;,,, t' :::1. s,,:;<J:;;t (',i];, uv~r) rtnc r·ll··;: tropõem para 
c:er Je\·:,,J,,_ a·o !'und0 <1 •J rc,:erv~. 

r::::i. U!im cc'•t<i~ ,10 c·e::t:ado tlo l·a!Anr;o, rel~'.iio c rel~torio, 
dcve>m S•l' <1i.tribnirlos a cada :1ccioni,ta, oete dias antes de 
t<:r l·gnr a as:or-n,l:le;•, ''2. maneira por quo mai-; tftrde serão lidos 
n:::J uf'!l:l (lS' ·ml:leu. 

1::'-L 1'n:~:. -.-"z pc·lo mcnn~, em c:1da amw, a~ contas da 
companhia s:•1 ão :·xamin:>das e a C.\'act!tWo rlo <'xtracto do 
baboço e Iel::çã,J, nto-.bcb pot· um cu mais Jllcmhr< s da com
missiio de contas. 

125. O prinJ!:irc perito das contos dere soe nomeatlo pelos 
r lircctores. 

Outro3 peritos )HJ<lN,l :.:cr nomearlc•s pela cnmr.·aiJltia, em 
,,,,•mblea geral. 

1:26. Si um pel'ito for i'Ólllcnte num'"'vJ,J, turlns as provisões 
Ur11li c:mtilhS em nhv;iio nts pPritcs applicam-'-e a e!lc. 

1:27. Os peritos d::s contas podem :.:er ;)c•·ir,ni-:t<:~ rh com
rmnllLl, i ''1Óill, nPnhnlin p1·~soa ú oleg-in~l J!' r! h, sen•lo in
tere:Os:.1uo de outro lll'1dO alem do ,]~ acci0n:,;t~1. em qual'lUGl' 
transacção d:t comp:utlJi:l, o nenhum rlirectnr ou O!tlro utficial 
,Ja companhia é elegiYcl durante a sua pennanencia no cargo. 

128. A ek'~·:ío d·lS peritos 1ias contas serú feita pdacompanhia 
em sna a:oscmllléa OJd;n;\I'Ía rl0 cada atJ!lO. 

U.\J. A l'l'II1llllOI'U<,·ÜO rios pl'imeiro~ peritns SU"<t fixada pelos 
directores; a dos sub::equentcs será fixad't p<1la cumpanhia em 
assem blé:t geral. 

130. Qnalqucr perito das contas póde ser reeleito ao d~ixar o 
seu cargo. 

I 31. Si r1ualquer Yll,!.;a casual occorrer no c:1rgo de peritos 
das conta", nomeados pela companhia, os directol'~s devem pre
encltol-a immediatn.nwn!e, 

1:1:2. Si não ~e Jizer nenhnma eleição da. manr1ira acima dita 
o directorio rommercial pr'•de, á requisição de nunca menos d~ 
cinco accionist.:s da companhia, ncm.:mr um perito p::~ra o cor· 
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rente anno e fixar a remuneração que pelos seus serviços lhe 
deve pagar a companhia. 

133. A cada perito das contas será fornecido um extracto do 
balanço e relação, nunca menos de qua.torze dias antes da 
assembléa a que elles serão submettidos, e será de_ver seu 
examinar os mesmos com as contc1S e documentos pare1aes que 
forem relativos. 

134. A cada peeito das contas ser-lhe-ha entregue uma lista 
de to los os livros guardados pela. companhia, e terá em toàas M 
occasiõr'S razolveis acc·~sso pai'<\ ver os livros e contas d:1. 
companhia. 

EllB pó1le a expensas u<\ companhia empregar conbdores. ou 
outras pessoas para ajudai-o na inspecção de taes contas e pode, 
em relação a essas contag, consultar 03 directores ou qualqn·Jr 
officia.l da companhia. _ 

135. Os peritos das conLls farão n:1 a'-';;em\·léa g0r.d a qn'\ sao 
submettit.los tal baLmço o rcla•;1i•) um relatorio 1lclles a com
panhia. 

NOTl]J.\S 

l3G. Um aviso póde ser enviwlo pela companhia a qualquer 
accionista, quer· pc~soalruente, quer pelo coneio, em carta fran
queada, t.lir igi•la «O accioui...;ta com o seu en,ler·!Ço registra,[o. 

137. Nenhum acciunbta terá dir·eit ' a ser-lhe enviado um 
aviso não haiJitando dentro do Reino Uni lo, e qualquer accio· 
nista, cnj 1 ender<'ço reg,~tr·ado não for dentro do Reino Unido, 
pôde, pot· avbo escl'ipto. rer)WJI'er á romp:tnhia o r••g-istro 1le um 
endereço t.lentro du R·ino Uni•lo, o qual ~erà jnl~a.do como o seu 
endereço rogrstrat.lo para o fim de remes~<\ de a visns. 

Qualqmw pessoa que nflo tenh t um endereço re~istr·a,lo 
dentro do R"ino Unido e não tenha dado o aviso acima dito será. 
julg.1da com'' t.•nrlo recebi•lo o aviso pelos devidos meios, logo 
que tal noticia ja tenha ~i· lo S<tbida no eseriptorio da companhi:1, 
derorri,lo o prazo de vintrJ e quatro hrJI'.\S. 

t:m. To !os ,,s "vi~ns rtll' H'l ,tetcr·minar sf\r.-,m 1lnrlos aos accio
nistas dever:"io, eum r.,~ peito a qnae:;qu,•r acçõ ,~, que tenh<un 
direito mais dtJ um" pessoa, ser eu v r a• los à pe.-;soa. que figurar 
em primeiro l\Jg-ar no livm 1le registro3 dos accionistas, e o 
aviso as:;im 1la1lo será considera.rlo como aviso sulllcit:ntJ p<tl'<\ 
todos os possuidores dc taes acções. 

139. Qualquer aviso enviado pelo correio ser::i julgado como 
tendo sido enviado, quando a cart<l cOtJtendo o mesmo serLL en
tregue pelo con.·io na fúrma do costume; e para pr·ovar tal 
remes8a será. suflicieute provar· quo o aviso foi devidamente 
endereçado e posto no corrPio. 

O di:t da remc,;sa. será contado para a contag~m estimativa 1los 
dias em que a n•Jticia fui 1lada. 

140. N1•nhuma pessoa, a não ser as qne tlgnram no livro 
de regbtrus, corno Pl'ssui<loras 1lo acçÕ•Js, torú llil'eil o a qualquer 
aviso. 
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141. Qualqnet' aviso que se necessite dar pela ·~Jmpa.nhi::~. ao3 
accionistas ou a qualquer delles, ser:io sum )Íentem9nte dados 

-si forem pot' meio de a.nnuncios, o t'tl 'wiso l'eél•Ii~ihlo para, 
ser, ou que poss:\ ser da-lo pw anrwncio, sel'it publicado por 
uma só vez no Ti.nes, ou, si os Liil'eotores julgwam melhor, em 
qualquer outro jornal dial'iO que ciNule em EliniJurgh 

142. Tuda;; as disposi,·~.es, transmissi'íJS, •locumentos de ~es
sfto, trans:'.•t·encias, arrenchmentos ou sub-arrettdamentos, pro
cur;~çúes, plantas e commissõPs, m'l.nd tto.;, bond~. h_,-pothecas 

·do deiJeniul'r~. re~gates, quitaç •·1-;, novas tra.n-mi~:;Õ•l5, renun-
cias, c<Jntrado~. accordo,; e c•uk.ts es~riptnr.ts tiJl'ruat~s e do· 
cum-~nto~ de IJIDlquer natureza e qu3 se intentar usar e ter 
etTt~ito 1lentro do R'lino lJni•LJ ou fó:·a delle, ser:'io com valor e 
elfeito execnta.los por e de part) da companhia, si estiverem 
assign1dos por 1lous dirclcturos e peb gerente, dire ~tot· gerente, 
sec• e ta rio, "u secretario~. ou outro official da companhia, e sei
lados c llll c) s·dlo da co 111 p;utll in, e ta c' c~cri ptos aEsi: 11 :r.5si ;.:narlos 
c s~ll.t·lo-; i"J',i'' ~-,t]or e o'f itu a to lo; ('; re•pJitr•s e ath!rictos 
á comp <Uh ia. 

L!QVID_\<;lo 

143. Si a companhia for liqui1\.tda os bens rclm:wescentes 
!Serão applicadns primeiro no n·pag:tmento aos ac~ionistas das 
quantias pag-a-; pGr ·~lles sobre sua,; acções resp•·ctivamento, e 
s1 tacs l•etts forem insufl1cientes pat·a repagar as dihs IJUantias 
no torln. eliPs ~et·ão appliraolos em r;d.c:o, dJ 1'0r11lit qu) o prcl
juizo n•ca;a S<Jbt'e o-; accioni.-;t <S ;n prop •rçàr) da -'r)!Ultla cha
mafla sobre ~uas re~pectii'J~ acções. 

Si os bens remanescente~ forem mais do que sumcientes p!lra 
repag.n• aus accionistas 'l tl)tal da Q'Janti<t pag·a p.>I' clles sobre 
suas acç<-ies, o balanço será distt•ibuido em proporção da quantia 
actu:J.lmente pag11. sobre suas respectivas acções. 

T~n•lo sempre em vi~tl que estlls provisões e~tarãG sujeitas 
~os dil'<Jito:; do-; possuidores de acçães emitticlas em condiçues 
espech•.:s. 

lU. Si em qualquer tempo, IJUalrJIIOt' projecto p1ra a l'<3con
strucção <ia companhia, ou P'tra r1ualquer ven la ou ;~ccnrlo em 
consequencia da secção lG l d:v; act11.s da. companhia, 1852, for 
prop JSto, e o capital d,t companhia estiver ou rlever ser em tal 
temp1 •li vidido em acçú~s de varias clas:;es, tal projectG deve 
cer sul.Jmettido em sep::tradas assombléas de po:;sui lor. s de acções 
de cada claSSél, respectivamente, e si for sanccionado por uma 
resolução extmorJinat•ia dos pos:;uidores de cada classe de 
acções, as mesmas serão a lstricta:; a to· los os rrccionbtas da 
co:npanhi l, tendo em attenção todas as provisões do dito pro-
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jecto, incluindo a maneira. em que as ac:;ões ou apJlica.:; re;:~ -
bidas devem ser dish·ibuirlas. 

145. Si em qualquer tempo um\ venda ou a:cJrrlo forem fr>.itos 
em consequencia da. secção 161 das netas das comp:\nhias, 1862, 
o dinheiro da compra a pagal'-Ee pe\o intel'e~se de qual!juer 
nccionista di~sidente será: a quantia que o liquidatario podia 
obter vel;t vrmda das acções, stoch ou outra propried,tde sobre 
que tal accionista dissidente tem rlireitos, na realização da. 
venda on accordo si elle não tives~e manifestado a ::ma dissi
dencia. 

146. Com a sancção de uma resoi1Ição extraor.-lin~ria dos 
accionistas, qualquer parte dos bens da companhia, incluindo 
quaesquer acções de outras companhias, podem ser divididos 
entre os accionisbs da companhia, e:n dinheiro, on po lem ser 
revesti,Jos (le garantias em benefi~io de taes accioni,;tas, e a. 
liquidaçiío da companhia, póde ser encenad '· e a companhia 
dissolvidrt, por·ém de fúrmft que nenhum accionista Sl',ia compel
lido a acceit•tr acções sobre as 'LWW:> haja quaesquer obrigações. 

1:-IDD!:\IO:AÇ.\0 

147. :\. co:npanhia ser·i obriga·la a pagar a cada dir·'ctor, ge· 
rente, secretario, ou outro o!Ticial 011 servente da comp;whia, e 
este será um dever tios directores, todas :ts perdas, custas e des
pezas em que tal official ou servente po,sa incorrer on tornar-se 
responsavel em t'<tzão d1.1 qualq1te:• c mtracto feito, ou acto ou 
e3criptura t'eita por elle, C·llllO tal olli,:ial ou servente, ou de 
qualquer fórm~t no desempenho tlos seus dO\'•We3. 

l-1.8. Kenlium director ou outt·o ollicial rta comp;whia sará 
re~ponsavel pelos actos, recibos, negligencia ou defeitos de qual
'!Uor outro rlirector ou ofHcial, ou por co-participar com elle de 
qualquer recibo ou outro acto ,[e couformid:trle, ou por quaes
quer perdas ou cu~tas que soffrer a companhia por insutllcien
cia on rl•1firicucia do 'Jnacsqnel' wtrantias rm ou solrre quaes
quer do'l dinheiros quo elle th·e:;se ompt'·•garlo, ou por <JUaesquer 
perdas ou damnos provenientes de b \!lcarot:l, insol vencia ou 
actos tortuosos de qualquer pessoa, em quem quaesquer di
nheiros, garantias ou e !feitos t ·nham sido (lepositados, ou 
por qualquer per,! a, da.mno ou inielicidaJe, que possa 
acontecer na execução dos deveres do seu re~pectivo cargo, ou 
em relação a isso, a menos que isso aconteça pelo seu pt·oprio 
máo proceder ou defeito. 

"Vomes, cndo·eços e descripçrro rlos s~~bscriptores 

.l. Hepworth-4 Priestfield Road, E Unburgh, Civil Engineer. 
Jno. llempster-Park Le1, Higher Rronghtcln, M:uv~hester, 

Engineer. 
Hobert D~pstcr-Norwoo:l, Brottghton Park, Higher Brou

ghton, Manchester, Engineer. 
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'\\". II. Cow:w-Smith Squa.re \Vorks, \Vestminster, London, 
Mnnufacturer. 

\V. S. Haldane-50 Queen Street, E•lir> 1 >~11'Q"h, "\Vriter to the 
Sig et. 

Henry Yctch-8 Hill Street, Etlinburgh, S. b. 4
• 

J. A. Patullo-8 Hii!Street, Etlinlmrgh, S. S.' 
Dat:ulo no dia I de dezembro de IR08. 
Em tr>strrn•mlio 'Lté' :-lS~ignattuas rin~ : '· R. ,\: J. ····mpsle;·. 

-Joh>> 1r,tz:ams Borr·s.- Clc•···, ~Ye11:/o;, T<,Jii,, JDmc: 'er. 
Em t•ostemnnho da n.ssign:ttura de \L li. Cou:an.- t. E. 

Dcnt, Srn i Ih Sq"rti'C \rorhs - TVest>ili>tster. ;_ '111rlO>t, S. 1. 

Em te:;temuuh'1 daq assignatur.ts acima rio: ,t:pra :nencio;I.' los 
J. I!cpu·~··th.- 11·. S. Jla/-la•w.- .7e>!i'!f 1"ctc7t.-.T. A. P..t••llo. 
E. ]. '1'!!(e of' NtmzlJe;· 8 llill Strect.- Erlinúw·gh, Law Clei'C. 

Cer·tilicu que um documento do qual o precedente é uma cópia 
fiel, fui escripto n') registro tlo Joint Stoch C!!>Hpanes, na Es· 
cossia. 

Tl1esouraria de E'linburgh, 5 de janeiro de 1800 (Assignado) 
- RegiHal Jlrrc Leorl, registrador da Joint Stoch Comp·•nie.>. 

En por o~t.e mei<1 r<~rtifico que o que e't:t c"ntido tJPsta e nas 
YÍ!tte pt'i'''l'·l<'tllt-~ pac:in ~~ s:lo ''·'artigo-; da .\~~ccia,;iiu J'h,· l'a1·á 
Gas Co"'}'''. '·, ]_;,,, it,;,i, rcl'e:·i-Ia na tle-·lar<~ção 1lu pre!'a.cio, ::;obre 
que esta s1tb<oriptu meu Eello de attesta<Io. 

P<ISSei a pres~n te 1lecbração a pe,JL1o da Pa;· i Gas eo;;IJl'111Y 
Liiiliterl, e liz sellar a presJtlte c•>m o oell•) do \'irc-OJihUL11lo 
uos Est.1tlos Unidos rlo Brazil em Leith, aos 5 de ,ian•1iro Jo 1809. 
- Edu:ar I lJI!cl,anail, vice-consul. 

Estava se!Lmla com sello vermelho e estampilha consular de 
cinco mil réis devidamente inutilizada. 

~<. 407:~- C2I~ TIFIC.\D) I>l<~ I~Cunp.::nt.\~'.\.0 

Eu, por oste meio, certifico '!Ue a 1'/te Pro·,; G11s Company, Li
mited, foi lloje incorpurada sou as actas da COt!Jp,mllia de HlG~ a 
1898, e que esta companhia ó limitada. 

Passado pe!o meu punho, em Edinburg, no primeiro 11ia de 
t!ezembr·o 1le mil oitocentos noventa e oito. - Reginald Ma c 
Leorl, registmdor da Joí,>t Stoch Compa,,nies. 

Emolumentos e se !los <la escri pt ura i 17. ~,,. 
Imposto de sello 5obro o capit,tl, .c 49. 

CERTIFICADO DE INCORPURAÇ:i.O DE UMA CO~IPAC>;IIn 

Eu, por este meio, certifico que a The Paní Gas Company, Li· 
mited foi incor·pora,Ja !!Ob as actas da companhia de 1802 a 1898, 
no pt·imeil'o dia de dezembro de mil oitocentos noventa e oito. 

Passado por meu punho, em Edin burg, aos cinco dias de janeiro 
<le mil oit•Jcentos noventa e nove. - (Assignado)- Reginald 
Jllac Leod, r.'gistrador d.a. Joint Stoch Companics for Scotland. 

Estava sJlla.·lo com um sello de cinco sbillings devidamente 
inutilizado. 
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Certifico ser esta a trauu~çilo fiel e exacta da cópia dose sta
tutos da Pará Ga> Compnny, Limited, que me foi lapresentada 
para. traduzir lXtra língua vernacula. 

Pará, 9 1!e març-o de 1898.- Felippe de La Ro']ue, tr,tductm• 
j uramen ta. r! o. 

DECI~ETO N. 03-1-!- L>E ll DE JULHO !>E 1809 

Ahre ao :\linislcdo Lla c;uerr:~ o n·e,lit•• cspc ·i:tl<b q n:~nlia •.le 505$35!, 
para occort•ct• ao pag:uncnto a·J inajor Felisbcrto José de Jllenezes, 
profeg>or do Collegio 1\fi!it:tr tla l'npita!, d.,, gratificaç:(o que ven
cctt n não recebeu em l·•rnpo opportnn0. 

O Pre,;,i<knte d.:t Rq>il~•lica t].,s E-tl•l·>~ t:ni·lns 1\0 Drazilt 
usando da autoríza<;ã<l cunce<litb pPlil u••ct•.,to lcgbL1tivo n. 577• 
de 7 do coneule, resolve abt·ir ao ~lini~terill da Guerra o credito 
especial da qnautia de 50:J:{l54, p:tra oc~orror ao pagamento do 
profes50t' tlo Cullegio .\lilitar d!'st., Capit 1!, major Felisberto José 
de Menezes, da quantia de 505$554, proveniente de gratificação 
que veuceu e uão recebeu de l de janeiro a 2 de abl'il de 1895. 

Capit[ll Fe lera!, 11 de julho de !890, !lo tla Hepuhlica. 

~I. FERRAZ DE CAli!PJS SALLES • 

.r. ~''. r/c Medeiro; J[rtllct. 

DECRETO N. 33-!5 - DE ll DE JULHO DE 18'J\J 

Abre ao :llinisierio da Guerra o 9(',•Üilo ,]a cpuntia de 'il:820.~150, 
supvlementar ás 1'01'1>a> lil" e 11"· llO ~··t. I~ ela lei n. ~,!]1), de 11 ele 
drwml>t'" rl• 1"('". 

O Presidente da R0publica do-; Esta•los Uni·lo3 do Brazil, 
usandu da autoriz:11;ão conce,li•la J·Clo decreto logislativo n. 578, 
de 7 d•cste mez, resolve abrir ao Ministerio ua Guerra, no cor
rente exercicio, o cretltto tla quantia de 51 :8'20.~150, supple
mentar üs verbas lO• e 11" do art. 10 da lei n. 51}0, de 31 de 
tlezemt•ro de 1808, sendo: 

Ao§ 10- Sal•los e gratific1çõ:~s: 
Para 2:l alferes alnmnos................. .• • . • . 27:283$750 

Ao§ 11-Etapas: 
Idem. . . • . . • • • • • . • • • . • . • • . . • . . . . . • . • . • . • • • • • • • • 24: 536$400· 

Capital Ferleml, ll de julho de 189~1, ll o da Repnblica.. 

',[. FEnrt.\Z Dlll C.\MPOS SALLES. 

J .• V. de Jledeiros .1/allct, 
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DECRI.nO N. 3316- DE 1/.3 DE JUL!IO DE 1809 

Altct•a o d·,.·rcto n. i72J A, de 11 dlll junho de B04, na parte reln

tiva aos uniformes do> officiJieS generaes rcfcn·ma<:tos. 

O Presi•lente 1Íct Repuulic& dos Estados Unidos do Bt•.tzil resolve 
que os offici<~es generaes raform!Jdos continu3m a usar os mesmos 
uniformes a•loptlldos para os ettectivos, ficando nesta parte alte
l'ado o plano approvado pelo tlecreto n. 1720 A, tle 11 de junho 
de 1894. 

Capital Federal, 13 de julho de ld09, 11° da. R~p•thlirJo.. 

!li. FERRAZ DE CAMPOS SALL1':S. 

J. N. de Medeiros .lfnllct. 

~~ 

DECRETO N. 3347 - DE 13 DE JULHO !'E 1809 

Crca llln.'\ hrign,la de infaJ~!1ria elu (;n:t~·dns ~a ·ioD;l•'·'; ;:o llllltlicipio do 

Br1jo tln. .?lfa•lro d,. Deu..:. :10 EslaUo de l\·~·n::::1:J:1co 

O Pr•esidente da Republica dos Estados Unidos do Rrnzil, para 
execução do decreto n. 4:31, de t4 de dezemlJro de I S\Jti, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Gmmla Nacional tlo muni
cipio do Brejo fla Madre de Deus, no E~tado de Pernarnbuco, 
uma bl'igo~da de infctntaria com ;1, nllmr)ração de lG•, que se 
constituirá de tres batalhões d) servi•;o adivo ns. JiG, 47 
e 48, e de um do da reser·va. sob o n. 16, o.;; quae.~ se OI'· 
ganis:mi.o com os guarrhs qualificil.•Jos nos •listl'icto~ do me.'imo 
tnunicipio; revogadas as disposições em contl'ario. 

Capital Federal, 15 de julho de 1890, li'' da: Republica. 

?\[. FERRAZ DE CAMPOS SALLE,. 

Epitncio da Silt:n Fe.!sÔn. 

DECRI~TO N. 3348 - O'!lJ li DE JCW•) nE 1890 

O Presidente t1a Republioa dos Estados Unidos <lo Brazil, 
attendendo ao que requl}reu ,a Companhia Antarctica Paulista, 
devid:tmente representada, decret'l : 

Ar·tigo unico. Fica approvada. a reforma dos estatutos da. 
Companhia Antarctica Paulista, de accordo com as alterações 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 1019 

votadas em assembléa geral de accionistas, de 10 de junho pro
ximo pas.;'ldo e me•liante o cumprimento das for'mali lades 
nxigidas pela legislação em vigor. 

Capital Federal, l7 de julho de 189\l, ll'' •h Republica. 

M. FEIW.~t. DE CA~IPJS SALLE.~. 

S,;verino Vieira. 

Actn. d·t. as,.,;cJubléa get•.t.l exLratH•<linarin. 
da Oout}Lt.nb.ia. Autat·cLic,t, Paulista, r·(~a,
li8nd:t. enl lU de .j ault•• de lSOL) 

Aos 15 •lias do mez de junho do anno de 18\l!J, ás 2 horas da 
tarde, reunidos no escriptorio da comp:whia, á rua Formosa 
n. I, 14 acci.-mbta,:=, representando I fiJlJl :u~çÜ"S, IIO valur de 
l.GOQ: 100$, conforme a~ as.ign:üura..: no livro •b pres .. uças, o 
pre&itlPIIte da directoria dccl:w .. l•,lo(slmenlc constitui<! la ass lm
bléa e ··on vida os senhores accionht:ls n :tcclamarern o pr·esidentc 
da ns~crubléa, conforme determina o art. 2G dos estatuto~. 

Acclu.mado presidente o ac,·ionista Arlam von Bülow, que 
toma 'a.~,;ento na respectiv:c cadei r.,, convida para secret • rios os 
nccioni~t:.ts Srs. Gabriel Rebouças e p,~dro l!ardt que tomam 
as,ento it mesa. O St•. prasidente diz q11e o fim da peesente 
reunião de as~emh!é.l geral ext1 armlinari·t, cou forme a convo· 
cação feita pela imprensa, ó p.tra os senhores acciunistas toma
rem conhecimento e resolvel'em sobre :1s propostas da directo
ria, p:.r.t angment•> rlo capital srci:tl e J'ef.w,na dos est:Ltutus da 
comp<lllhh e que, achan io-so s Jbi··~ a m.Jsa. estes d•Jcnrnentos 
acoli!ptnhados do parucer do con~elho fi-sca.l. vai man·lar pro
ceder à leitura dos mesmos. 

O SI'. socretario lê : -Proposta p rra a.ugmento do capital 
- Se1di:n·e.; a.ccionistas : P<:l!o balariço e rehtorb do ~tnno lindo 
em :n de dezembro proximo passarlo e que t'oi por vós approvado 
na assemblélt geral or.Iinaria rea.IL:ada em :!.1 de al:ril do cor
rente armo, tivestes occ.l~ífíi> d ~ vr.l'ifl. 'H' a nece-si·h·i<' de au
gmrmtar o capital dn. compan\Ji t, leruur.td·J p~la r1ir('ctrJt'i!l. 
naqudles do :umentos. 

Julgando imprescindível aq uella me• lida pela insutn :i•'neia do 
capital, não só para acu·lir do p!'ompto ao.; S-JU3 comprt~rui;;sos, 
como tarnbem para attencler ao movi!ll•3nto crescente de nossa 
industria, angmento da f,tbricn. e para ampliai' as operações 
commet•eiaes da companhia. 

Assim, a tlirectoria de accordo com a lei que rege as soeiedades 
anonymas (art. 9:l do llecreto n. 4:{-l, de 4 de julho de 1891) 
apresenta á vossa approvação a seguinte 

PROI'OSTA 

Fica elevado a :!.500:UUls o capital,\a comp'l.nhia, J.ivi lido em 
35.000 acções do valor nominal de cem mil róis ca·\a uma. 



1020 A~TOS Dfl !'(lDEH EXE!TT!\"0 

integralizada. A emissão das 17.900 acções para completar o 
capital angmentado, serão de preferenGia distribuídas pelos 
actuaes accio·dstas, na proporção das que actualmente possuem. 

As chamarlas, ou entradas de c t~>ital para integralisa.ção 
destas acções, serão feitas pela directoria quando ella uchal" 
convenieut·~. não só quantfl á é[Joca como tambem quanto á 
porcentagcin, senrlo facultativa n sua integralisaçã.o antecipada.. 
A pl'im.,ir:\ entrada de :10 ''f,, ou :311~ por ac~·ão llEI'Ú feita dentro 
de :liJ dia·':: c •nbr clcõta daLt o :1 tcrmmar ém lô ele julho 
proximo fnturo, devendo os senhores accionistas, d0ntro deste 
prazo, rJ.I!i::aren; suas entrad,ls, ~ub peua ue, n1 falta, seram as 
acçi'í"S dachs <t quem rJUür que SPj 1. 

S. Paulo, 12 dejullw ele 180J.-Asrlru0al A~'f!HSto do S*'sci
mt,Ito.- .Llloi!io (Jueiro; dos Santos.- A.. v. fl,"iloro, 

P,\RECH:R D-J CONSELHO FI~l'AL 

Senhores accioni~tas : 
Exo.minanrlo a propo3h da tlirectol'h para aur?"mnnto df\ capi

tal c vcr-ii\C':,nlo a nrcps,irla•lt) de· hl au~mPnto, p•·!cls razões 
,Jndn:-; na nn'-.:rn~' r·r't~po~ta. s·Hnns fl · p1r.}r~:~· f!!!·' d '\e ('Jia, ;;:er 
apl'ronrla ]'"los :'<·nlwres accionbta~. 

S. l'aul''• IZ de jtmho L:r~ 18'.!0.- r:. Dcl•>,;w;·e.- Emil 
Le11clte.- T!u•odoro ,)'aiiiJ''Í>, 

I'I\OP03TA PAR.\. IlEFOit:ILI. DOS E,T.\Tl'TOS 

Senhores accionistas : 
Julganrlo nec<?ssarias algnmn~ alterações nns estatutos dct com

panhi". a di!'r)c'!Ol'h snjeJttt á Ycls;:t appruntçi"t·l o ~og uiat·l 

PHO.TECTO JJF. HEFO!t:\IA DOS E>T.\TI;T,)S 

Ao art. 2'. Accre.;cmto-sc: VI F,tbricat' garrafas para uso 
da fabrica o pam vewla. 

CAPITULO ll 

DO CAPITAL E T1.\S ACÇ'1JES 

O art. 5. o FirJ'IO assim r,Hligido : O ca pita! social tlca elevado 
a 3.500:000$ t\ivinidos em 3:>.000 acções integralizctclns com o 
valor de IOO$ cHia uma. 

Ao art. IR-No final-em Ycz do 700::; mensaes, diga-se-um 
conto e quinhentos mensaes. 

Fie~ a l!irectoria autorizada a requerer do Governo a appro
vação destas emendas. 

S. Pa.ulo, I~ dú junho de 1890. - Asdntv r{ .lllf/USIO do Nas
cimeHlo.-Antonio Quei1·o: dog Santos.-A. t', Bi;low. 
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S•.mhores accionistas : 
Exnminrmdo a proposta apresentada pela directoria para. re

forma dos estatuto>, o conselho llscal achando justa a reforma 
e imprescindivel o f\Ugmento do capital, é de parecer que seja 
ella approvatla pelos senhores accionistas. 

s. Paulo, 12 do junho de 1899.-G. Delama1·e.-Emit Lenche. 
-1'1W•ldo1·o 8 rmpaio. 

Termin:vla a leitura das propostas, o Sr. presidente declara · 
quB está em discussão a primeira das propostas lidas, isto é, a 
que trata do aug-mento do capital; ninguem pedindo a palavra o 
Sr. l'rc~ident•J enc •t'ra a diS')US~ão e, posta a votos t"• .unanime· 
mmlt•) npprov(>.•Ia. O Sl'. presidente declara que está em dis· 
cussiio a :;r·gtmrh proposta, f)ne trata da reforma dos estatutos, 
niugnem pedindo a palavra, o pelo presidente encerrad:t a dis
cn~são e em seguid:1, posta a votos, e unanimemente approvada. 

o Se. pre':'i•lente declara findos os trabalhos para cujo 11m 
havia-se reunido a presente assembléa geral ext~ordina.r.ia e 
susp<>tHle a seosão para ser ·lavrada esta aota. 

Rn<l.berta a Fessii.o, é lida e sem discussão approva<ia a presente 
act:1, qne ó nssignarla por mim secretario e todos os accionistas 
presentes. 

Termin·ltHlo a se~são ás 3 horas da tarde com a declaração do 
Sr. presidente: estão encel'rados os trabalhos rla assembléa gorai 
extraordiuarh da Companhia Antarctica Paulista. 

S. Paulo, 15 de junho de 1891).-A. v, Biilow.-Gabriel Re
bouças.-Ped1·o Jiurdt.-E. Rietz.-Emil Lenche.-A. Zerrert· 
ner.- Zerrener Biilu1o & Comp.- G. Delcunare.- Theodoro 
Sampaio. -A;1tonio Queiroz dos Santos .-Januario Guimarc1es, 
por seus lllhos Maria e 1\fal'io.-Asdnebal Augusto do Nascimento. 

Copiar lo c conferi·.! o tio original. -Pedro Hanlt, 2• secretario. 

DECRETO N. 3341)- na: 17 DE JULHO DE 1900 

Conc.,de untoriza(ão á Thc' S. Paulo Railway Light and Potcçr Com
pany, li:JJJitcd pm·;,. fnnccwnur n:l Republica dos Estad1>s Unidos do 
Brazil. 

O Preóidente da RepubliclJ dos Estados Unido do Drazll 
attendendo no qnc re'luereu 111 The S. Paulo Railway Light and 
Pou::e1· Comprmy, limited, devidamente representada, decreta: 

Artigo uuico. E' concedida autorização ;í. The S. Paulo 
.Railtoay Light and Power Company, limited pura funccionar na. 
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Rcpublica, com cs estatu~os que apresen~O':J, sob as clausu~as 
que com este baixam ass1gnadas pelo Mnustro da. In•lustria, 
Viação e Obras Publicas, e ficanrlo obrigada ao cumprimento das 
formalidades exigidas pela legislaçào em vigor. 

Capital Federal, 17 de julho de 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DF: CA\lf'OS SALLES. 

Clnu~ulas a que ~e re:Cere o de<>reto 
n. :13 1_{) desta data 

r~ 

A Tlte S. p,,u[o Í~aiiwny Li,J1<1 rmd Power roíiipC1n!J, limite,.' 
é obripada a tel' um representante no Brazil com pleno3 c illi· 
mit:ulos poderes rara tr dar dEfinitivamente c resolver as ques_
tlí<•s que ~e smcib1renl, qner C• 'm o Governo. qm•r rom partr
cu la r···~. l<"Llc•ndo ser demandado e rec~f'!·,•r c i ta~· ;O o inicial pel:l 
C·,)Jl1p;tlllli:1. 

'fodrs cs act.:,s que prati(';,r no Drazil ficariio sujeitos unica
mente ils rrspectiv<~s leis e 1 egulnrr,entos e á jurisdic~ãn de seu' 
ti'ibunaes judici;uio~ ou adminhtra.tivo~. sem que, em tempo 
algum, pn~:~a a referida compi•nhia. reclamar qualquer excepção 
t'urrda<la em ,·eus estatutos. 

Fica dependente de autori%a<;iio de Governo Federal qualquer 
alteração que a com plll h ia tenha de f<lZer uos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-lia cas~ada a nutorização para funccionar no Brazil, si 
infringir esta clausul:l. 

A infracr,ão de qua 1qucr uns clam.ulns, pnra a qual não esteja 
comminnda pena especial, Ferá punida com a multa de um 
conto de réi_s (I: oog$) a ciwo contr·s de réis ( 5:000$); e 
no caso de re1!lcH1enf'Ja, reJa cMsnção da autorização concedida 
pelo cl(crcfo, c m vir tu de do qn.tl baixam ns preõentcs clausulas. 

Capital Fr·deral, 17 de jullro de 18\ü.- Sel'erino Vieira, 

Eu, Eugéne Jnles Jacques !Iollenolcr do Jonge, tt·a.·luctor e in
terprete c~mmercial juramentado da praça de S. Paulo, certifico 
que me foi apresentado um uoéumento escripto em inglez e a 
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pedido da parte o traduzi litteralmente para o idioma nacio~al; 
a respectiva traducção diz o seguinte, a s::.ber: . 

Grão sello em branco, tendo no centro as armas do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda e as do Canadá e o seguinte 
dizer: o grão oello da província de Ontario. Este sello prendia 
uma fita de cor roxa, sendo esta mantida com um sello vermelho, 
tendo no centro as armas da Republica do Brnzil, com o seguinte 
dizer: Repuhlica dos Estados U~idos do Brazil- Vice-Conluiado 
em Toronto.- ( A~signado ), Mowat, govematlor. 

Canadá. Província de Ontario. Yictoria, pela gr-aça de Deus, do 
Reino Cnido da Grã-Bretanha e Irlanda, Haiuha defensora da 
fé, etc., etc., etc. 

A todos que estes presentes \'irem comprimentamos. 
Estes presentes attestam que Charles Clarke é o escrivão da. 

nossa asseml,lea legislativa de no'"a província de Ontario e qufl 
na dita qualid:tde elle está t1e pos,;e dos regi~tro~ e decretos da. 
nossa dita assembléa. 

E estes presentes certificam mais que o scllo apposto na cer
tidão a esta annexa é o sello ofllcial do escrivão da nossa dita 
assemblén, que a assigna tura Clmrles Clark, co !locada na mesma 
ó do proprio punho e lettra do d1to escrivão. Dado debaixo do 
noÉ'so grão sello da província rle Ontario. Testemunha: o mui 
no'bre Sr. Oliver Mowat, cavalh~iro grã-cruz de nossa ordem 
mui distincta tle S. Miguel e S. George, membro rio nosso con
selho particular pa1•a Canadá e govema·lor gEral da nmsa pro
víncia de Ontario. Dado em nnsso palar:io governamental na . 
nossa cidade de Toronto, n:1 no·S;I di h província, neste segundo 
dia de junho do anno mil oitocentos e noventa e nove de Nosso 
Senhor Jesu~ Christo e no scxagesimo segundo anno de nosso 
Reino. 

Por ordem: 
( Assignado) E. J. Davis, E. J. S. secretario daprovincia 

de Ontnrio. 
Província de Ontario.- Saibam todos qne estes presentes 

virem que entre os decretos e registres dos actos da m:semhléa 
legislatin. tia província. de Ontario, agora em meu poder, actos. 
e5tes reforç-adcs e em -vigol', encontrei o seguinte: Sociedades 
anonymas. 

CAPITULO XXYHI 

Um acto relath·o á incorporação e regulamento das sociedades 
anonymas. 

Passado <m lJ ce ahril de 1897.- Sua Ma.gestade, por e com 
o conselho e comentimento da a~eembléa legislativa da provincia 
de Ont::trio, decreta o seguinte: 

1. Este acto poderá 8er citado como o acto das sociedades dL> 
Ontari0. 

2. OrJ..le as ralavras seguintes nppareçam nesse acto, ou em 
quae<q•.ler r:.trbs patentes e em quasr1ner cartas patentes snp-
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plementarias passadas rlebaixo desse neto, ellas deverão ser 
comprehenrlirlas elo morlo mais adeante mencionado, salvo si 
apparecer intenção contraria: 

a) A <<gazeta» significará a Ontario Gazeta. 
b) «As carlas patentes» significam as cartas patentes de-, 

baixo do grão-sello de Ontario, incorp0ran•lo on tornando a in· 
corporar a companhia, segundo for o caso: !•ara qualqner obje· 
e to dentro r! a intenção esse acto. 

c) As cnrtas patentes sni•plemrmtnres significnrão qnaesquer 
cart11s patentes, debaixo do g!ii0-sello de Ontario, conce<lidas a 
uma companhia em seguida ás cartas patentes incorporando ou 
tornando a so incorporar á companhia. 

'') <,Propriedade real>> comprehen<lerá bens immoveis e de 
raiz, terr~1s, contractos de aluguel e de arrendamento rlo terras 
de qualquer genero, casas e terrenos a PHtes pPrtenccntes e 
finalmente toda e qualquPl' propriedade inuuovcl de qualr1uer 
natureza. 

c) « Accionista » significará qualquer pessoa que terá assi
gnado para nsse fim, ou proprietarlo de acções da companhia, e 
estender-se-lia a dita signitic:1ção aos representantes pessoaes 
do accionista. R. S. O. 1877 .~~ li•7- 2. 

() << Prccurador » significará qualquee resm:1 representando 
um accionbta aueente o dovidamentn autorizada por escripto de 
agir para elle em uma a~s!'mb!ea da companhia. 

g) «Juiz>> significará um rios juizes do Supremo Tribunal de 
Justiça. 

Ajlplicaç(To desse acto 

3. De hoje em deante nenhuma companhia será incorporada 
debaixo rio A do 1le Cartns Pa LontEos 1las Sociedades ,\ nonymas de 
Ontario, sendo o Cnp. 1G7 dos E:;tatutos I'ovh,:ldos do Ontario 
1887 e suas IJmeudas pelo que aquolle ;tet,, e pot· meio deste 
substituído, porém, a incorporação futura de qual'juer compa· 
nhia por ca1 tas patentes sera regida, por este acto, o todas as 
provisões deste acto applicar-se-hão a cada tal companhia, sendo 
submettido, porém, ás provisões de qualquer acto geral appli
cnndo-se á companhia, outro que o do dito cap. 157 e de suas 
emendas. 

4. As provisões das sccçõ<JS quinze até cento o duas, inclusive, 
applicar-se-hKo a cada comprmhia nntignml'nto formada por 
cartas patentes emittidas •lcbaixo da autoridade U<J um Acto da 
Legislatura de Ontario, submettidas, porém, as provisões de 
qualquer aeto especial ou acto geral applicando-se á colllpanhia 
outro que a especificada no dito cap. 157 e emendas. 

5. As provisõefi das secções quinze até noventa. c seis, inelu· 
sive, e secções cento e dtt\S e cento e tres applicar·S()-hão a 
cada companhia antigamente ou nesta pre,;ente sessão incor
porada por Acto éSpecial da Legislatura dll Ontario p~ra fins ou 
objecto d.entro do alyo desse Acto, salvo si taes provisões são 
incompatíveis com as provisões do Acto especial ou Acto de 
emendas, ou quaesquer outros Actos relatiro;; á Companhia. 
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e) O numero das acções e o total de cada acçilo; 
f) O nome por inteiro, logar de resirlencia e a denominação e 

profissão llo cada um dos requerentes. Estatutos revisados. 
ontario, 1887, cap. 157, secção 6 ; · 

g) O numero, nunca menor de tres, da mesa dos directores e 
os nomes dos requerentes, nunca menor de tres, que deverão ser 
os directores provisionados da companhia; 

h) O requerimento poderà ser semelhante, porém, deverá obe
decer, em quasi todo o sen teor, à c~dula « B » desse acto, e 
deverú ser Br~r>mpanhado de um Jlemor.t11(lwn de coatracto, pas
sado em duplicata, que podorà ser· semelhante: porém, nos seus 
trat:os es~enciaes, 1levcrá ser conforme a. cedula «.\» desse Acto; 

i) Caso qualquer quantia ther sido paga, sobre as acções 
tomadas pot' transferencia de propl'iedade a um fidei-commis
sario, o secl'etario provinci:1 I poderà exigir tal oYitlenci<t que a 
elle ror s:.tisfactorh sobre a dita tra.llsfel'encia, quanto ú natu
reza, genoro o valor da propriedade, e de que maneira, e d[l, 
pessoa ou tlaf! pesso;Js, e da corp01·aç:lo por qnr1m foi transfe
rida a propriedade, ou qna!qu1'r outro pagamento, dado pela 
companhht ao fidei-commissario para guarJal-o até encorpo
ração; 

.i) Cada requerente será o possnirlor bona fide de sua lf'gitima 
parte n:J. ac<;:-w nn nas ac~·õos f(Ue elle ~lll,scl\Jren no llfemo
ra:uhiul <le con!racto; 

!:.J A petição ou ecrruerirnento po lerá conter o peditlo 1le 
encorporação nas cnrtas-p:ttente~ de qualquel' provisão, quo de 
outr~L fúrm:1, debaixo desse acto, podia ser encorporado em qual
quer est::ttuto addicional tla companhia, quando e:;ta for cncor
porada. 

E~talutos revisados em On!ario, 1887, cap. 157, secção 7. 
10). O tenente governador geral em conselho poderit, de tempo 

em tempo, estalJelecer regulamentos em relação aos seg~intes 
pontos, btoé: 

n) Os casos em fJUe avisos de pedi,fo para cat L1s-patentes, cu 
cartas-patente'' supplementares debaixo de~te "elo, Joyerão ser 
da.rlos ; 

b) A concessão de poderes a uma companhia p:tra ter mais de 
uma em preza; 

c) As tót'mas das carbs-patentes, cartas-patentes snpplemen
tares, licenças, avisos e outros instrumentos, documentos reta
ti vos a pedido e outros dependentes des:;e acto; 

d) A fórma e a maneira de dar uma noticia qualquer exigida 
por esse acto e taes regulamentos serão publicados no jornal 
1'he Ga~eae. 

11. Antes fJne as cartas-patentes sejam passarbs, os reque
rentes deverão provar a contento do secretu·io provincial, ou a 
contento de qualquer outro ofllcilll encarregallo tle fazer um 
relatorio sobro isso, a suliicicncia rle seu llfemol·anrlum de con
tracto e petição e mostl'ar que u nome da ::;ociedade proposta 
não está snjeito a objecções, segundo rnsa. a nona ~eccão deste 
Acto. Estatutos revisados de Ontario, 1887, cnp. 187, secção lO. 
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12. O secretario provincial, o secretario provincial ajnc.lanht 
ou tal outr~tllcial, poderá, ·para os fins acima, ou para qual-' 
quer outro t1m, cahindo sob a applicação deste Acto, toma:n 
qualquer evidencia exigida, sej<~. debaixo de juramento ve~ll! 
ou por escripto. Estatutos revisaM& de Ontario, 1887, cap. · 
secção H. 

(rt) Quaesquer provas, que poderão ser exigidas segundo oit 
termos desse Acto, poderão ser feitas, seja por meio de decla•. 
ração legal, seja debaixo de depoimento juramentado, ou por. 
meio de depoimento deante do secretario provincial ou do secre,., 
tario provincial ajudante, ou de outro ofllcial como ncima ve!A.; 
especificado, ou deaute de qualquer juiz de paz, ou de escri'i,J.ói 
qualificnrlo, para receber depoimentos juramentados, ou de ta
bellião publico, os quacs estão para esse fim autorizados e ctm 
poderes pa1a prestar ou deferir juramentos. Estatutos relisaàl 
de Ontario, 1887, cap. 157, sec~ão 11., secção.2. 

13. O tenente governador· póde d11r a uma companhia um 
nomo de socierlarle parcinlmente ou totalmente díffer~:>nte do 
nome proposto ]'<'lcs ref]nerent~:>s na sua ['ctiçflo, e cllo poderá. 
nas carras-paterltPs Yariar os poder~:>s da companlti:t d"e aquelles 
que estilo mcncion;tdo~ na dita petição. E~tatutos revisados ú& 
Ontario, cap. 157, secção 12, 1887. 

14. O aviso da concessão das ditas cartas-patentes será dado 
immediatamente na The Gazette pelo secretario provincial e.a. 
partir da data das cartas-patentes, os requerentes e as p~ 
que assignaram o Mcmomndum de contracto e os seus suc
cessmes, respc)ctivam"nte, formarão uma corporação re~pon
dendo ao nome mencionado nas cartas-p1tentes e ficarão inves
tidos com torl03 os poderes, provisões e immunidades que·c;le-, 
pendem do tal corporação, ou indicados ou incluicl(1s nas. cartas.' 
patentes no ado da interpretttçlio, e que são nccessarios para levar 
a effeito a int·:nçiio e os í1ns da~ cartas-patentes e as tacs das 
provisões deste acto que são applicaveis P. companhia. 

Capital, acções, etc. 

15. A companhia poderá, depois QUO estivorrm subscripto& 
novo decimos do capital acção o tiverem sido p;1gos dez pm· cento 
soLre o mesmo, porém, não antes, por meio li e estatuto addicional. 
providenciar sobre o augmento do fundo capital d,\ companh_ia. 
até qualquer importam·ia que ella julgar nece~sal'ia para levar 
a bom fim a empreza da companhia. 

A) O estatuto a ldicional declarará. o numero e valor das acções 
do novo capital e poderíi prescrever a maneira com que as 
mesmas serão distribuídas; si não a fiscalização de tal repartição 
pertencerá em ab~oluto aos directores. E'~tatutos revisados de 
Ontario, 1887, cap. 157; secção 18. 

16. Si em qualquer tempo a comp&.nhia assim julgar neeeSI81'1e• 
olla po·lerá, por meio de estatuto nddicional, pr·ovidencia.r para. 
a diminuição do fundo capital 'da companhla;·até qualquer quantia 



l(i2il ACTOS DO l'ODEH EXECUTIVO 

que ella julgar suffi~iente para levar a bom flm a empreza da 
c1rnpnnbia, e si achar proveito nisso. 

l 1. O estatuto addicional declarará o numero e o valor das 
<1cções, quando assim diminuído ; assim como a repartição dos 
Jc:esmos ou o modo e os modos com os quacs a mesma fui feita. 

2 l. A responsalJi!idade dos accionista!> para com as pessoas que 
:10 momento da diminuição do capital são credoras da companhia, 
ncará sendo a mesma e como si não tivesse diminukão. Estatutos 
::'evisaJos .!e Ontario, !887, cap. 157, secção 20. · 

I i .. \ r·om í•:<nhia P'';ler<t em fJU7J<1UE'r tempo, pJr meio de es
:atuto add icio:;a!,p:'ovidenciar p·1ra a nova ropartiÇ'iio rhts acç<íes 
;le menor ou maior V[dcr. Estatutos revisados de Ontario, 1887, 
c~p. 1;17, secção 20. 

ts. Nenhum estatuto aLldicional para augmen~o ou diminuição 
;;r, capital ac.,ão da companbin, ou nova rep:utição de acçõe;:;, 
en trari em vigor ou ter~'\ etfeito algum, sem que e até que for 
sanccion:tdo por meio ele um Yoto nunca maior das duas terças do 
·v[l!or em posse%íio dos accion;stas em um asse:n\,J ··:t geral da 
:ompanhia, devidamente ch;•mada Jl:J.ra dar p:1recer sobre o 
.;slatuto adclicional, e depois rle ter !'ido informa·io pnr meio rle 
carta·pat·mte supplementaria. Estatutos revi-;ados ·.!e Ontario, 
;.~si, cap. 1~,7, secçi\o 21. 

1~1. E111 r;ualtJtier tempo, nnnca m tior de s·is mezes, depois 
lo, sancç:io do estatuto acL!icio:lal, a companhia poderá requere:· 
ao tenente governador, p111' intenneclio elo 8ecretar;o provincial, 
'!):tra a emi~são tle cart.ts·patentes supplementa!'hs pwa a confir
::1ação lla mesma. 

1) Com o requerimento a companhia apresr:nLwá o esbtuto 
:t·ldicional o provará a satisfação do secret:cr!o proYin~ial ou na 
1e hl outro otricial enc;~rregalo de Jar o seu parecer sobre a 
mesmn, a devi·!a pflssa gem e sancção do esLttuto addicionat, e 
si , ' requerimento foi' relativo ao aug·mento ou diminuição d<J 
c<Jpital. o c;Haclet' ú ,, .. _,fi'''-' do aug~~Jent,-, O'.l •.l'minuíção doca
/tal assim proviJenc:a·~o. 

2) Depois de assim pi'OYado, o tenente g-ov•:r:1~1dor em con
"eliw poderá por meio u·' cartas-patentes suppkmentarins con
f.tmar o estatuto a<Jclicion;~l, e em relação ao augmento ou 
•liminuição uo capital, elle poller;í, com o consentimento da com
-;.>anhia, JlOr meio ue cartas-patentes supplementarias, fixar o 
-:_,Jt:d de tal augmento ou diminuiç."io ate tal quantia que juJg,l.r 
tJnveníente, e aviso disso será dallo immediatamente na Thc 
,_-;a.:clt·· pelo secretario proYincial ; e sobre isso. a }'!J.rtir da data 
d:1s cartas·:patentes supplementarias, proceder·se-!::t it nova re
;nrtição rla-; acç•'íes ou então o capitnl ac·;ão dlJ, companhia ~erá 
e ficará augmentaolo ou diminuído, segundo fur o caso, ao valor 
na maneira e submettido ás condições declaradas em tal estatuto 
at.ldicional e .:!artas-patent~::s supplementarins : e tudo do fun•Io 
assim augmentado ou diminuído, submetter-se·ha ás provisi'í>s 
rlo acto em identica maneira (em tanto que for possivel) como 
<;i rada par·te do mesmo ti ver formnrlo origi:~alm"nte parte da 
fundo da compaohi(;. 
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R. Estatutos revisados. Ontal'io, 18Si. Cap. 157. Secção 23. 
20. Os director~s de qualquer companhia poicrão fazer um 

estatuto ad•iicional para a creação e emi5~ão de qualrtuer parte 
do capital em acções como acções <le preferencta, dando ás 
mesmas tal preferencia e prioridade em relação a dividc·ndos e 
oukas vantagens sobre as acções ordin<\l'ias, conforme pódo ser 
declaraJo pelo estatuto adlllcional. 

a) O estatuto arldicional po1lerá provitlenciar para flUC o:o 
possuid .res de taes acç·ões de preferencia tenham o direito d0 
escolher uma certa prll;>orção de directores para a me11a. dire
ctora, ou dar-lhe3 tal outra fis ?a!isação sobro os negocios Lb 
companhifl, segundo julgar conveniente. 

b) N•mhum tal estatuto addicional terá valor ou oiTeito 
algum si não depois de trr sido sa nccionatln unanimemente per 
um v.:,to do:> accionbtas, prosent~s pessoalmente ou represen
tados por procurador em uma as,;emliléa geral tla companh!a 
tlevitlamente chamada para <lar sen parecer sobre o mesmo, ou, 
unanimemente sanccionado por escripto pelrs accionhtas da 
companhia: previsto, todavia, qne si o e~tatuto addicional seja 
sanccionado por tres quartos dos accionistas da companhia, a 
comp:mhb pvderú, pelo intermediaria do secr,)tario provincial. 
requerer no tenente govo1 na,lor em conselho para nm:t ordem 
approvando o dito C"tatnto acli\icional, c o tenente governador 
potler;í, si assim o julgar con\·cniente, approvar o mesmo e a 
partir da. dattJ. de tal appro·.-rt~·ão, o cstltuto arl•liPional ser:•. 
valido e serdr:i de base para a" transar<;úeg ; 

c) Os pos~uiLlorrs de taes ac(:ões d0 lll'efereneia serão a'!cio
nistas, de aceordo com os termos c o Eentitlo destü acto, e en~ 
todos os sentidos pns:mem os direitos e serão submettidos :is reS·· 
ponsahilidades dos ~ccionistas, Sl)mpre de accordo cnm o~ termos 
de:;se acto, previsto, todavia, qun a respeito dos di vi lendo~ o 
outt'.IS vantagens, elles tenio sobre o> accionbt<lS ordinarios 
as preferencia~ e .lireites cla•1os p•,<r ttJ.l ec:tatuto ad,lir.ional; 

d) Nad:l elo que cont.~m a prc•:;, nte ,.,.c,rto ou feito em obeJ.ien
cia á mesma. poderá afrectar ou prejurlicar m; 1\ireitos dos cre-
dores de qualquee companhia. Estatutos revisados tle Oatario. 
1887. Cap. !57, secç:'io :?3. 

21. Os clirectores pt·odsionarlos de ca<la companhia deverã:l, 
por 1U0io de uma cada registrada dirigida a cada nccionista. 
convocar uma assembtéa geral c\:1 comp::tnllia, a qual terá logae 
dentro de dous mez 1s da dat:.t das c:trbs patentes, com o fim d-e 
organisar a companhia para dar ce>meço ao,; negocios da mesma. 

A primoit'<t assembléa geral tet•:'t logar em logar c•mvenienb 
tal seg-undo fi11' doterminatlo p~los directore3. 

a) Si a t:1\ assemhláa não for c•mvocacla pelos 'lircctores pro
visionados dentro elo tempo oxigiclo por e:>tt secção, quaesquer 
tres accionistas ou mais da companlti t terão o dil'eito de convo
car a assembléft e de proceder :i org-ani5ação da companhia. 
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Uso da palavra «limited» 

22, Ca.•ht companhia. deverá ter• pinta•lo ou aflixa•lo o seu 
nome com a p tl:tvra não abre vi lda « limite•l " com a ultima 
palavra <lo m~srno, fóra do seu ou seus Olcri ptorios ou no Ioga r 
onde forem elfectuados os neg.Jcios d:l companhia, om logat• vi-

1:1 i vel e em Lett t'as faci!ment') legi vei.s, c e lia terá. o s •u nome com 
a mesma palavra não abr.•viada no seu fel!o, e terá o seu 
nome com a mesma ptl:tvra não abt·evhtd:t em c:t1·acteres legí
veis em t•1do3 os seu~ annuncios, avis•Js 0 ontl'~lS puhlicaçõ•JS 
ofliciaes da companhia c em torlas as snas letr~t' ,1n c 1111 bh, notas 
prombs 1rias, ewlosso~, che']ues c ord•;ns para <I in huir·o ou mer
·Ca.dorias que tenm de ser assigna1o.~ p:tra e om no:Jt•1 rla compa
nhia, e em to·las ns suas fa.cturas, contas, conhrcimentos e reci
bos rin, companhia., 52 v. cap. 26, serção 3. 

I ) O~ dire~tr•res da companhia, juntos e S0ptt'a<iamente, ~ão 
responsaveis para todos e quaesr1uez· c"ntract"~ ou <''nprezas da 
companhia onrle niio h011Vüt' c::;cr·ip!.0 ou impre,so •I·• um modo 
visivll! :t palavra uiio nlJrevi:\ll:t << lin.itflrt » IJII•' é :1 ultima pa
lavra do nome dt companhh e isso em log:tr principal de tal 
documento. 

2 ) Cada companhia qno não tive'' o seu nDme piutarlo ou afli
xado fól'a com a palavra não abrnvhda « limi ter! >' como ultima 
palavra do m()$mo, e do mo<lu in licado nesb sec._:iio, incorrerá 
·em uma multa. de vinte dollars por ca<la dia durante que tal 
nome não for assim pintado ou amxado, 52 v .• cap. 2'), secç'io 4. 

3) CA,rl.~. director e gerente 1lo companhia CJII'~ volnntariamPnto 
e scienfemente autorize o pe1·mitt:t tal falt.a, i!lr'rlJ'I'"l'á r>m pcna
lidath i'"u-d, 52 v., cap. :>G, secçiio 5. 

4) Ca1l:t ·lircctor1 gm·mlte ou cillcial d:t co!l11'anhil on cad1: 
pessoa pr1r 11arte da mesma, quo lizet• 11"0 011 n1t:or1z •r o 1180 de 
qualquel' sello, devendo servit• para fins <l" companhia, e sobre 
o .qual não for achada a vala. na não :1 bre\·ia·la « limiterl » 
como sendo a ultima paln.vra. do seu nomn, ou que emittir on 
antorizae a embsão de CJUalquer avi~o. annnncio on outn pu
blicação ofllcial d.<t companhia, ou que assigno 011 autorize a ser 
assigtM<lo por parte rle tal comp'mhia, <]llae8,1U•3t' letras de cam
bio, nutns promissorias, Pndo,5o.;, clnques, •ll'<le:n para dinheiro 
ou mercn,dorias, ou que emittir ou autorizar a emissão de taes 
conhecimentos, facturas, ou recibos da companhia, onde o seu 
nome corn a ultima palavra da mesma não fnr mencionado no 
morlo acima inriicndo, incorrerá em uma penalidntlo <I e duzentos 
dollat·s e ser:í. tambem pessoalmente responsa vel para com qual
quer det?ntor de qualquer letra de cambio, nota promissoria, 
cheque ou ordem para dinheiro ou mercadorias e pa.r·a a impor· 
tancia dos mesmos, salvo si 'tS mesmas forem dnvh!.t mente pagas 
pela companhia e si a palavra não abrevia•1a « limi!P-tl » achar· 
se n:ts mesmas, 52 v .• cap. 26, secção 6. 

Fica sempre entendido que esta secção não ser:i applicavel a 
companhia alguma não encorporada para fins ou ohjectos com
merciaes, mercantis, fabris, e onde h! companhia pela sua con· 
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essão de encot•pot'<"tçii:o flll' de~laN la i;;;ntrt 1\e taes provis::ics, ou 
a qualquer compmhi1\ que não tiver sitlo cncorporadn. para taes 
fins, e a qu tl depois de ter ex:hibido prova d~ assim se a~h~i.', ao 
tenente governildor em conselho, será, a partir e depois d<t data 
marcada na ordem do ten·3nte govem:vlot• em conselho, nesse 
sentido,t!eclaradaisenta. Cap. ê1'2, soc~:io2:JI,v. 

23. CnS·l ror pro,·a lo satist'tctorialllent·~ ao tr.nente gover
nador em cou~elho qun qu:tlquer companhi::t tivet• sido encor
poracla debaixo do mesmo nome que ou de mo•lo semellmnte a 
uma companhia F existente, on S•3melllante á lle uma so~iedade 
ou individualidade, ou semelhante a qualquer nome ou fl.rma 
já negociando, de modo a permittir engano~. ficarA, licito I' O dito 
tenente g-o\·ematlor, pol' Ulll'l nrdelll em con~e\ho, de mo llficttr o 
nome ela cump 11111ia em outrn ll·'llle qln H?r;i. int\icad<J 1111. or !em. 
e nenhuma tal alterac:fí.n do ll'Jlll·: l'orlrwit ::t!fe~tar l'S rlircitos e 
obrigações dn. companhia; c to las a~ diligencias legaml polerão 
ser continuaclas e começadas pol' ou c,,ntra a companhia, C·Jm o 
seu nome novo quB teriam sido começadas ou continuadas contra 
ou a favor da companhia com o seu antigo nomo. Estatutos re
visados de Ontario, 1887, cap. !fJ7, secção 14. 

Po:leres incirlcni,(C5 da com;,anhia 

24. A companhia ter.·,, em a<lrliç5.o aos seus outro.;: p) hres, 
os de: 

a) Alterar ou mudat· o seu S·:!lG c0mmum, quam1o a-;sim lll~ 
convier ; 

b) Tomar a si, adf]uirir, ter, gozar, venier e transfei'ÍI' taes 
propdedade3 rraes, bens do raiz, bens moveis, machinismo, 
marc 1S dtl fà.I.Jrica, patentes, licenças, immunidades e pt·ívi legios 
ou !lireitos a estes pertenc"nte~. S"gnnrlo for jul;:adn neces;;ario 
e proveit•,so pata os fins pe!.Js '!Hl.l·)S a Ct"Jtnpanltia i'Lli rmcor
porada; 

c ) Exigir em suas propricnhvles taes 0ffi.~inas, armaze:1s, lojas, 
moinlu·s, etlilicaçõrs, ca~as e outra::: comtrncçõc~ e fazer tae3 
mellwramr~ntos e h8mfeitoria~ de qualrtuer natureza, :;egnndo 
for julga·lo conveniente e ncc,;,;sario para lovar a bom fim a su[l. 
em preza; 

d) Construir, manter ou auxiliar na construcç'io, manuten
ção de taes oi.Jras e mulhor:tmetltos, segundo fer julgado provei
toso e vantajoso para a companhia poder levar a bom ftm a. sua 
empreza; 

e ) Exercitar e gozar de tollos 03 privilegias e immnnidades e 
passar e outorgar todos os actos nccessarios ou incidentaes, para 
levar a bom tlm a sua empreza; 

r) Explorar <]Ualqnet• ra·Hificaçiio ou ramificações ele negocias 
incidentaes que contribuem a levar a, elfeito os fins para os 
quaes a companhia foi encorpora(la, e suhsidiat·ias á mesma; e 
necessarios para que a companhia possa levar a effeito a sua em
preza; 
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g) Arlquit'ir por meio de compra, aluguel, arrendamento ou 
por qualquer outro titulo e para ter, usar, gozar, vendet', alie
nar, transferir qualrtuet' bem immovel ou de rail,necessario para 
os tios d<t companhia c a companhia. ficará ~endo no momento de 
sua encorpora~·iío in>estida com todos os poderes, proprierlade e 
direitos reae< e pes~oaes depositados entre miíos de curador ou 
curadores p 1ra lhe ser entregue no momento de sua encor
potação. 

Fie:• estipulado, toda\ia, que, salvo haja outro r~qnerimento 
par<1 a <kcretação de estatutos espPciaes, nenhuma pat·celbt <le 
ter·reno, ou l-ucro na mesma adqnirido em tem1'0 alg-um pela 
companhia e não neces;;aria para o seu uso o occupação actual, 
ou não em seu poder a titulo de garantia, ou n<io situada dentro 
dos limites, ou dentro de uma milha dcs limites de qualquer 
cidade Olt vill:t desta província, ou em mãos de curador por sua 
conta, para um prazo maior que sete annos depois d2 sua 
acqubição, tlispor-se-lm e >ender-se-lt< a mC'!>:na, de tal ma,neira 
que a comp·uJIIia não terú mais intere<se nclla. !'alvo a titulo de 
g:~rautia; e prevbta, mais, que tal dit>~ ou ditns parcellas de 
terra, ou quaesquer interesses que não são os acimrt menciona
dos, e qne terão sido em pode!' da companhia por um prazo de 
mais de ,ele annos spm ter sido Yendidas, pertencerão ipso facto 
a Sua. 1'-bgestade para o uso dt•sta provincia ; prevbto lambem 
que o tenente governador em conselho venha a prorogar o dito 
período de tempo em tempo para um prazo não excedente em 
tudo doze annos ; e ficando previsto mais, que nenhuma per .. 1a 
tle terreno terá vigor ou será enforçacla att'· a expiração de, ao 
men"~• :oeis mcr,e~ calewlal'io.• depois do aviso, por escripto, á 
compat1hin, da intenção !]Ue t,•m a :-:ua :\!agc;ot:Jd•J t!e reclamal' 
tal perda de terTeno, e licarit 5entlo o de\'er da companhia de 
dar ao ter.ente govcrnallor em conselho, quando foi' exigido, 
uma expo>i,;iio plena c correcta de todos os terrenos ( no mo
mento tle tnt relatorio) po;:snitlos peta companhia ou devositados 
entre :1s m:\os d.e curadores para :1 compan!t'a, e snbmcttidos a 
e:;~as pru>isõcs. 

25. Si não houver nas cartas-patentes ou no acto especial 
outras provisões definidas, :1s acções do fundo d.a companhia, si 
não !'orem por ellas repartidas, serão repartidas quando e como os 
tlirectort>s pot' meio de estatuto addicionat ou outro pode!'ão or
denar. Estatutos revis!l.dús de Ontario, 1887, c:1p. 157, secção 42. 

21l. As acções do fundo da comp:mhia serão consideradas pro
priedade p~ssoal, e como tal, só poderão sm· transferidas nos 
livros da companhia, e serão snbmettitlas a todas as taes condi
çlles e rostricções especificadas neste acto, ou por acto especial, 
ou por c,1rt-ls-patentes ou por estatutos atldicionaes da companhia 
po lerão ser p!'escriptos. Ei>Latutos revi~ados d~ Ontario, 1887, 
cap. 157, scc(ío -il. 
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2i. Os directores podel'âo recusar a permissão de sar lan~ada 
em q 1talquer dos taes registros, a tr;tnsferencia de acções do 
funclo capital si a importancia das mesmas não ti ver sido total
mente pag:t; e quan,lo asaim em taes livros for feito. a entrada 
de tl'<wsferencia de acções niío iiÜ':gralizadas, em nome de uma 
pessoa cujo,; meios não serão snflicientemente provados, os dire
ctores presentl's quando tal lançrtmento for feito e por elles 
autorizado serão junta c >'epararlamente responsaveis pam com 
os credores dtt companhia da mesma maneira e para a mesma 
quantia que o accionista transferente o teria sido por tal entrada : 
porém, si qualquer director no momento que ta1lançamento for 
permitUdo, dirija um protesto por cscripto contm o me;;mo I! 

fa,;a a vi:-ar o mesmo (\entro de oito dias e por meio de carta re
gistrada ao secrett~rio provincial, o tal 11irecta:>r po lerá por causa 
disso e por nenhuma outra lórma, exonerar-se tle hl responsa
bilidade. Estatutos revisados ,[e 1887. Ontario, capitulo 157, 
secção 51. Estatuto revisa1lo de Ontario 1887. Capitulo 156, 
secção 27. 

28. Nenhuma transferencia de acções, salvo si forem ven
didas por cama de execução, vu debaixo da onlem ou julga
mento de qualf]uer tribunfll competente, será vali1la por tim 
algum, salvo lambem quamt,, forem exhibidos os direitos dis 
partes de uma para com a outra, ou tornando 1J transferi 0 
responsavel IJ.d i;1terim junta e s0paradamente com o tl'ansfe
ritlor, pwa a comptmhia e os sem; credores até que tal lança
mento fur devidamente leito nos registros rla companhia. Es
tatutos revisados Ontario 1887, capitulo 157, secção 52. 

29. Nenhuma acção será transferivel até que todas as prévias 
chamndas Lle pagamento terão sido cumpriLlas ou até que sej:t 
declarada p~Jrtlida por niio terem sido feitos os pagamentos dos 
mesmos. Estatutos revisados de Ontario, capitulo 157, secção 48. 

::lO. A companhLt nãn ter:\ ohrigaçãfl de a verigu1•r a execução 
Lle qualquo1· rleposito, :;oj·, e'prP:::;o ou por f;~cto implicito, ou 
por declaração de qnalrtuer acção: e o recibo rio accionista em 
cujo nome estão as dita:; acç•lr:s rLJ.~.dstradas nos registros da com· 
panhia será um nescargo Yalillo e obrigalorio par,t ~t companhia, 
de qualquer dividendo ou tlinheit·o a ser pflgo em relação a tal 
acção, se}t ou não noticia do deposito dado á companhia; e a 
com_panhia não terá por obrigação de ver a applicação do di
nheiro pa~o sollre tal recibo. Esbtutos revisados Ontario, 1887, 
capitulo \57, secção 58. 

31. Os directorêS da companhia poderão fazer flS chamadas e 
perUr aos accionistas, respectivamente, o dinheiro ainda ni'io p~go 
aobre as acções por elles subscriptas ou possuídas, em taes 
tempos e lagares e em t:les pagamentos ou pagamentos por 
termos, segundo as cartas-pabntes, ou esse acto 011 os estatutos 
addicionaes pcrmittirem ou exig-irem: contar-se-hão os juros ;i 
taxa legal para o tempo presente, soke o total lle quaesquer 
acções ainda não integralizadas, a partir do dia marcado para o 
pagamento de. tal chamada. Esbtutos revisados Ontario, ca. 
pitulo 15<, secção 4-t. 
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32. N5.o se poJerá fazer chamada de menos de dez por cento 
sobre as acções reparti las do capital da. co:npanhia; estas cha
mrtdas poderão ser feita~ uma ou varias voze:l, porém, formal
mente; e o.> J•;tglolleiltos clevei·ão então ser· f•:ito,; drJntro de um 
anno ua fo!·m:1<;iio d:~ com;>auhia, o re~tr:> quaiJt!" o se~untlo for 
ordcnatlo pelo• ,•statutos addic:onaes da. Companhia. E>Lttutos 
revisatlos Ontario, 1887, ca.pitulo 157, secçã•J 45. 

33. A companhia poderá obrigat• o pagamento d) todas as 
cham~vlas e o:; J'esp3ctivos juros slJbre as mesmas, l'lJr meio de 
ac.;'io, <leante de qnal•]Uer côrte jurídica. competente; e <'lll tal 
acção não S·)rá. preciso expôl' o motivo especial, l•ast,:J.t•a expor 
que o ráo é p:1s:;uiclor de uma ou varias ac<;t1rs, expun,lo-se o 
numero da~ acçuJS, e que elle deveclor Je uma q ua.atta dinheiro 
uo valor rlas chamadas já feitas, tatllo t•elativamento a uma cha
mada que como a varias para. uma. acção ou varias, expondo·:-e 
o nu :nem das clt:J,madas e o tohl de c;t•la uma, p~lo qu' fui mo
ti vnd:t nma acç:lo t•or parte da C• >In panhin. d"lJai'" e 1le a•·corclo 
sempre dl!S'" :vt:J: c 111n t CJ!'ttdão sellatla com" sPllo da, co:n
vanllla e Jc\·o:t·lo ser a'signa..Ja por qtHlquet· o!li.:ial u:L comp:t
nhi<t, mostrando como que o ré.) ó accionista, que a t1l chamaria 
ou taes cham:ul:J.s foram feitas e que elle deve tanto e que 
deix1•U do pagar ttnto, será recebid:t em todo.< os tril,unaes como 
prima fàcie e vi 1encia para es;e tlm. Estatutos revi,nd··5 Ontario, 
capitulo 157, secção 46. 

31. Si dep.Ji~ •le tal pedido ou aviso, segundo e~tá proscripto no 
acto especial ou nas ca.rhs-patentes ou nos e~tatutos acldicionaes 
da companhi:t,a chamada sobre q ua.lquel' acção ou q u.to6•tueracções 
nilo fut• p.tg:t dentrv tio tempo marcado em tal ucto ott em taes 
cart"J.s-pateute' no em tacs estat·1tos a J,licionar'S, os <1iruetores, 
á sua rliscrição, c por nma. resoluçiio ne,;-<e selltido, recapitulando 
os f.tctos e registrando-os devala.mente em su:ts mitllltJ.s po•lel'iio 
summa.riamenle decl<~rar per.lidas quae>quer acçõBs cujo paga
mento não ti ver sido cfiectuarlo; e as mesmas tornar-se-hão 
sobre isso a proprietiade d,t companhia e pocter:1. SCl dispur das 
mesm;Is, SPg'lltHLl :t comp:whia por meio de estatuto u,J,licional 
ou outro po lerá. ordenar. Estatuto,; revisa.•.los Outario, 18tH, 
capitulo 157. secção 47. 

35. C.1ua. executor testa:nentario, administr~.1lur, custot1io ou 
curadO!' representará o numer·o de acções que tem em mão, em 
todas as assemblóas da companhia, e poJerá votar em con
sequencia como um accionista e qualquer pesso:t que tiver pe
nhorado as suas acções poderá entrehnto represent>tr as mesmas 
em taes assembléas e votar em consequenci:t como accionista. 
Estatutos revi,;arlos de Ontario 1887, capitulo 157, secção 65. 
Vide estatutos revisados de Ontario, capitula l5LI, secção 41. 

A) Si as acções forem possuídas por duas ou m:1is pessoas, 
qualquer de !las presente a uma assembléa podel'á, na ausencia 
ria outra, ou outras, votar nella, porém, si m:ds de um pos
suidor de acções juntclS com outrem, estejam prosentes ou repl'e~ 
sentaflos por procurador, elles deverão votar juntos em relação 
às acções que juntas teem. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 103i$ 

Rcsponsal,ilidade « limited » 

*l. Ca1la ac~ionista, até que tiver sido paga a totalidade <le 
suas acções, ser·á. in!\ividualrnente rc:;ponsavel com os credores 
da companhia para. uma quantia igual Ú']Uella que elle nlío tiver 
p:~go, pm·ém não poderá ser chamado em juiz por isso, o por um 
credor qualquer, antes que uma execução movida contra a com
panhh tenha sido repeli ida ou não; e a quantia dr-vida pot• tal 
execução, que não it·à além da quantia que elle não ti ver pug& 
sobre as l-lUas ditas acções, será aquella que poderá ser cobf'atla, 
com custas, de tal acciouista. · 

A) Qualqnet· accionista poderá invoc~r como meio de riefesa 
gualquer justo m ti v o que poderit allega.r contra a companhia, 
com a excepção de uma reclamaçiio para dividenrlo-; não pa~os, 
ou de um salario ou allocação como presidente ou dir0ctor de 
uma. companhia. Estatutos revisados de Ontario, 1887, capi· 
tu lo !57, secção G I . 

B) Os accionistas da comp:mhia não serão como tae11 tidos como 
responsaveis por qualquer acto, faltt, divida alguma da compa• 
Dhia ou P•11' qualquer compromis,o. pretenção, pagamento, perda, 
accident '• tl'.lllsacção, matet·ia ou consa de qualquer natureza, 
relativa ou com conuexão com a companhia, além ela quantia 
ainda não paga rle suas respectivas acçfít>S no capital acção da 
companhia. Estatutos reviso dos 18 ... 7, C<tpitulo 157, secção G2. 

37. Nenhuma pessoa possuidora tlo a.cçiies da companhia em 
qualida,le de ex•lcutor te~tamentnrio, administrador, tutor ou 
curador, será considerada pessoalmente r.,sponsavel corno accio
nista; porém as proprieclades e fundos em mãos de taes pessoas 
serão sujeitos á responsabilidade na mesma maneira e ·para:·a 
mesma quantia, como o testador ou intestado ou menores, pu· 
pillas ou pnssoas intere>sadas no fundo depositado o seria•n, si 
vivos e competentes pam agir o ter taes arções rm sen nome, 
Estatutos rovi,;ados de OulaJ'io, l~'l7, Cíl\•ilu\o 127, secçiio 6::. 

38. Pe,;soa all.l"uma, tc•ndo em sou poder acções do fundo capi· 
tal a titnlo·tle garantia co\Ltt·mJ.l, s 'rá pessoalmente sujeita á. 
respons;~biliJade como accionista; p0rém a pessoa que transferir 
taeil a...:ções a titulo de garantia collateral set·á C(}DSideraria como 
pos.'!uidora das mesmas e serit tida como respons!l.vel C(}mO accio
nista a. respet to das mesmas. Estatutos revisados de Onta.rio, 
1887, cnpilulo 157, secção 6t. 

Os directores e o; seus poderes, etc. 

39. Os negocios de qualquer companhia. serão dirigidos por 
uma mesa nunca menor de tres directores que sarão eleitos pelos 
accionistas reunidos em assembléa geral da companhia convocada 
em qualquer Jogar dentro desta província. Estatutos revisados 
de Ontario, 1867, c<tpitulo !57, assignado 298 § 2. 

40. As pessoas nomeadas como directores provisionados no 
acto especial ou nas cartas-patentes serão os directores da com· 
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panhia. até que sejam substituídos p:>r outros devidamente eleitos
em nas Ioga r. Estatutos revisados de Onhrio, 1887, capitulo 157, 
secção 30. 

41. Nenhuma pessoa poderá occupar o Jogar de tlirector si não 
for um accionista proprietario em absoluto de su:\S acções. ser 
em dia com as respectivas chamadas, e to la, e qualquer pessoa 
que é director e que deixar de ser possuidor liona (lde ile suas 
acções na companhia, deixará no mesmo tempo d·J ser o dil'ector. 
Estatutos revisarias de Ontario, 1887, capitulo 1:57, secção 31. 

1) A elci;;ão dos directores, tera logar annualmente na asscm
bléa anoual, retirando-se todo3 os membros da me~a dit·ectora 
e (si de outra fórma f1Ualit1c:•do::) são elegi\·eis par,l serem re
eleitos. 

2) As eleições dos dir<Jctores sJrão por ballot~gem. 
3) As vagas que se apresentat·em na mes 1 directora poderão, 

sal v o si for indicado em contrario pelo estatuto addiciona1, ser 
preenchi• las, para o resto do tempo, pela. mesa. escolhen • .lo dentre 
os accionistas qualiticatlos da comp lllltia . 

.J) Os dirc:ctores, de tempo em tempo, elege:ão entrl: clles um 
pr•csidente d~t companhia ; e elles nomearão e revog<\rl0 a yon
ta•.le quaesquer outros officia"S tla mesma. Estatnlo3 revisados 
de Ontario 18Bi, capitulo 157, secção :n. 

4~. Si em qualquer tempo uma eleh;ã.o de directores não for 
feita, ou não for e!fectuada em tempo apropriado, a companhia 
por isso não será dissolvida; porém tal eleição poderá ser 
cffectuada. em qualquer assembléa geral da companhia devi
damente convocada para esse fim ; e os directores continuarão 
em s 'Us lagares até • 1 ue os seus sucwssores ~ejam devidamente 
eleitos. Estatutos de Outario rcvi.,ados, capitulo 157. sec•;ão :H. 

43. lJmll comp.mltia poderá por meio !le estatuto ad•licional 
augmentnr ou diminuir o numero dos seusdirect •res, ou mu•lar 
o escriptol"io central em Ontario. 

1) Nenhum e.tatuto aduicional, para ambos esses fins será 
valido ou po(\erá servir de ba~e. salvo si tiver ..;ido srtnccionado 
p·Jr um voto nunca menor dos dous t'Jrços •lo v a lo r em mão dos 
accionistas em uma assembléa da companhia devidamente con
vocada [•ara considerar o a~snmpto do estatuto addicional, ou 
até que .. una cópia do estatuto nddicional. certificacla debaixo 
do sello da companhia, tiver sido transmitti.ta. ao secretario 
provincial, e tiver tambem sido publicada pela. companhia ao 
menos uma vez na Tlte Ga ;ette. Estatutos revisa.rlos de Ontario 
1887, capitulo 157, secção 35. 

2) Em caso que fot' mudado o escriptorio central como acima 
fica mencionado, a companhia dariL então immediatamente aviso 
deste facto em h"es jornaes e para tal tempo, e de conformidade 
como que tcza na secção lO do presente. 

44. Os directores da companhia. ter.Io plenos ro,l0res em tudo 
para administrar os negocios da comp:J.nhia e pod·2Ill fazer ou
mandar fazer para a companhia todo e qnalquer ::;enero de 
contracto que por lei a comp~mhia terá de acccitar. E~1atutos 
revisados tle Ontario 1877, cnpitulo 157, secção 30. 
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45. Os directores poderão de tempo em tempo fhzer esta
tutos addicionaes não contrario3 as leis, nem às cartas-patentes 
da comrauhia nem a esse acto, pura regular quando preciso: 

a) A repartição das acções, as chamadas para o pagamento 
das mesmas, o pagamento das mesmas, a emissão e o t·egistro 4e 
certidões de acções, a perda das acções por falta de pagamento, 
a disposição das acções não re~gatadas e d'J producto dfls mesmas 
a transferencia das acções; 

b) a declaração e pagamento dos dividendos; 
c) o termo do serviço não excedendo de dous annos, e o total 

das acções que qualificam para o titulo de director; 
d) a nomeação, funcções, deveres e remoção dos agentes, 

officiaes e servidores da companhia, a fiança que deverão prestar 
à companhia e a sua remuneração; 

e) o mome:tto em que e o lagar onde as assembléas lerão 
lagar, a co::~vocação das assembléas, regulares, especiaes dn. 
mes:t dos directores e as da companhia, o qHorum, fiS exigen
cias em relação aos pro ·uradores, e a procedencia em todas as 
materias e causas ; 

{) a imposição e cobrança de todas GS penalidades e multas 
admittidas pe!o estatuto addicional ; 

g) a direcção em todrJS os outros negocios particulares da so
ciedat1e. 

E elles poderão de tempo em tempo repeli ir, emendar, decretar 
as mesmas; porém tal cGda estatuto addicional, e cada revo
gação, emenda ou rodecretação das mesmGs, salvo si no mesmo 
tempo confirmado em uma assembléa geral da companhia devi
damente convocada ~nra esse tlm, terá ~ómente força até a 
outt•:t assembléa annual da companhia; e na falta ul:lsta de 
confirmação, cessará, e então sómente, de estar em vigor. E em 
aquelle CfiEO nenhum estatuto addicional novo para fim iden
tico ou igual estará em vigor até que for confirmado em uma 
asscmblt\a geral da companhia; previsto, todavia, que a com
panhia terá poder seja na assembléa geral convocada como acima 
vem declarado, seja na assembléa annual da companhia, de 
revogar, emend:w, variar ou do outra fúrma tratar com quaes
qucr estatutos :rrldi~ionnes qne porJerão ter sido passados pelos 
directore~. por:m1 nenbnm ucto, passado on clireito adquirido 
debaixo ele qualquee ebtatuto adtlicional poderá ser aifectado 
prejudicialmente por qualquer tal revogação, emenda, variação 
ou outra. transacção. E~tatutos revisado~ de Ontario 1887, ca
pitulo 157, secção :37. 

46. Kenhum estatuto addicional para o pagamento do presi
dente onde qualquer director será valido até que o mesmo tiver 
sido confirmado em uma assembléa geral. 

47. Os directores da companhia poderão, si autorizados por 
estatuto addicional passado pelos directores e sanccionados por 
nm voto nunca menor de dous terços do valor entre as mãos 
dos occionistas presentes pessoalmente ou por procuradores, 
em uma assembléa geral ela companhia rlevirlamente convo-
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cada r~ra tomar em consicloraç:ío o assumpto 11e tal estatuto 
addicionnl: 

a) empres,ar dinheiro sobre o credito Ja companhia; 
b J limitar ou augmentnr a quantia que devr~ra ser em

pre:::tada; 
c ) emittir os bonds ou dcbentvres, ou outras garantins da 

companhia para os fins legaes da companhia, o nenhum outro. 
e po1leT1'iu penhorar ou ven:!et• aR m<:>~mas pa1 a üws quantias e 
para taes prc,;PS que julgarão eon Hlli<·n lrs o nr_ce~sario.'!, p<>rem 
nenhum d · ln<'s l•nnds, Jcb,·nt•i;es 11\1 uutr:·s ~-a,·anli:ts 5C'·ão 
para un'a 'l11anti<~ de roem s d0 crm dr·lhrs rwl;1 l!ll1a; 

d 1 I!YP'•tLe.~nJ·, em1 enlwr ou l'"niwr:1r tu1lo r•U qualqm·r 
parte da propriedade re<li c j•C~i'ual d:• sc,cie<lailo, din:itos e 
pot!Pr<lS dn c~·mpnnhia de tne~ i,onds, dtl!cntt•rc' on outras ga
rantiai', d" tlh·i,la ou quautia o,t qunntias :~s:-im emrrr~t:~d:t;r 
para os tln~ d:t C<,mt'anhi[l. Estatuto~ , evbados ,'p 011 L11 i0 ll::l?>7, 
capitulo i~li, SCI'<;iio 38. 

AssemUeas geracs, anntwcs e eSJi•'c:aes 

48. Salvo sómente na falta 1lc outras expressas proviEões 
nesse s··nlitlo. no act·1 espcdal, na1:1 e!tl't:ls-patente:; 1la coaJp:..nltia 
ou Jl(i~ ~Pu~: r~t.,,tutc~s nddieinnae.~. íLll'·S:~-tl[l, ~~o Jll!'I1UB dl";~ di:::-; 
antes em 'lll'•lqner .iorual puu!il'<Hio na visinh:tn•::• a :n:us pro· 
:xima <'o o-ciiptnri" ccntial n ,[o lrgar tn:>Ís p:!·:Ximo <l· ~ ll"i-i•l· 
cios da com~·anhin, si niio rurnm 110 mcsn1o l<•g:•r, <HiGo do mo
ment•l. c logar pua <•s ns,en:biéas annuaes, grrac,. c c'\l''ciaes, 
e tambem no raso que as companilio.s teom um capital ''Xc·;:lf'utc 
$ 3.000, publicar-se-ha a IDI.'SD!a cousa na 1'he Cia:xt:c' u, então 
expedir-~e-ha a cada accionbta no ~;eu ultiu o endereço pn~tal. 
ao menos d<z dias antes ce tal renmão, uma cnrta rogistl'ad:t 
avisan,lo-o. E,;tatutos rcvisa<los do Ontn·io lSí-17, cut·itulo IS7, 
secção :B. 

49. UIIJ[\ ilo.,;eml>ló:~ ger.d, r'I.)Jlltr•eida, CUillO HS>'CIJJ! :]e t !;<'r" I 1{:1. 
compaidJi:I, tvriL Jogar em tal t<Jlll[JO c hllog;u· cada annn, qu<1 
hou• f'r bido marcado pelas cartas-patc:ntes e os est:\lutos arl,li
cionaes da companhia; e na ralt<~ do taes provi,i'le8 ne:;,e s·m
tido, a assem bléa annual terá lo;.lar na quarb quarta- fd1 a de 
janeiro de m1da anno, em tal logtr qn•J sen·, determin:tdo pele.~ 
direc1orcs, 

50. (:s direc!ores poderão, qnando as,im o julgar cJnvr.nicnte. 
convocai' ltllla assembl':a geral e espec'allla couip:'l.nb;:t, qu<lll<lo 
assim lh<'S for pe1lido po,· e:;ci·ipto pei(JS po'·suido: os do ni'to tll':nos 
de um decimo do capital- acçõ>s da cul!lpanltia. 

51. Qualq11er requisição t'eita pelos acciOIIbtas conterá o 
objecto da aõsemiJlén geral especial <pie se prOfJue 1:1Ja 1nar c e !la 
será deixa,la no escriptodo centl'al da companhia. 

52. A· J·ecej'ção rle tnl requisição, os directores <loverã0 im
media lamente proceder n. c•nvocação ra aósemb!ea gc1al 
cial. Si não fizerem com que esta seja effectuada dcnt 
vinte dias lla data em que a requisição foi deixada no e~cri 
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central da companhia, os requerentes ou qnaesquer outra&, 
accionistas, representando o valor exigido da decima parte dó 
capital subscripto, poderão por si me:;mos convocar tal assem
bléa gr1ral especial. 

53. Dar.se-ha ao menos dez dias de aviso, Especificando·~. 
qual o Jogar, dia e bora da assemblén, e a natureza geral do·· 
negO<'.io a ser tratndo, por parte t1ns direct1,res aos accionistas, 
ou pelos requerentes, segundo for o caso. na maneir'' indicada 
na secção qu~renb• e oito desse acto, ou d~ qualquer outra ma
neira, si lwuwr, srgundo podei ão pre,crevet• os estatutos addi
cionaes da companhia. 

54. Não será tratado negocio algum em nenhuma tal assem
b\é.t gPral cspcci~Jl assim c.mvccada, ou con;-ocada por meio de 
requisição. S1 não fi•r presente um nUIIH'ro suillciente de accio
nistas, ]'e~:;oalmeote presentes ou reJ•resentado.s por procuraçã.ot 
quando tratar-Se·ha de ncgocws; e venfic<lr-se-ha o tal quorum" 
da seguinte maneira, isto é, si o~ accionistas no momento dá 
assemblé·1 não forr~m mais do que dez ~m nnmero, o quontm s~r{t 
de dez, ~i f<•rem mais do que d~z. add'ci"nar·~IJ·ha no Q1WI'l!Jn 

supra um po1' cada quatro accionist:ls :1 J,lieiunacs até cincoenta, 
e um pa1a cada dez accionisL.s aoldiciunars nté c'ncoenta com 
esse limite que nenhum quon'm cxcctler-se-ha rle Yinte. 

55. Si dr"ntro de uma hora de tempo marcado pat·a tal assem
l>ltia geral esprcial, ehamada ou convocada em virtude da requi
sição acima indicada, o quo1·um não for presente, a nssemb!éa 
será dissolvida. 

56. o pre>'idente da comp:llthia pres:dirá cada assembléa geral 
da companhia. 

S7. Si não houver pre::idente, ou si em qualquer assembléa. 
elle não estiver pr •sentiJ quinze minutos ,1, pols do te:np0 ma•·cnrlo 
para a se,sãn ,!e tal a<:srntlilbt, os ncr:ioni~t::ls porlerão escolher 
entJ·c elle:< um m"mb1'o p 11':1 prc:'i·rit' :>. reunião. 

58. u pre;;ir!ente da reuuiâll po.Jerú, c"m o consentimento rla 
companh1:\ e submetten•lo-~e a taes condições e restricções que 
a a~semhl··a podcri deC'itlir, adiat· a a~:::emble[l. do tempo em 
tempo ''de lugilr em logat'. 

50. Si uma lil!ta do;; votantes nilo for pc,Jidn OOl qualquer 
assemblén gl'ral, nma ,J~clarnçii:o d:1,1n prlo prEsidente da reunião 
qnc umn l'C'iolw,ií.•• l'ci tllm·:,J' (1:111 ,nn·h-;•' a tnE'SIIIrt 110:' livros 
da acta r],, C(l!llpaiihia) S"rá <tpri,.;n, Jacie ovir'eneia rlc~o.e facto, 
sem preci;ar de provns r lo numero cu proporção dos votos l:a
vidos em favor ou contra tal resoluçiío. 

GO. Si a Ji~ta dos votanL'S Cur pedida, publicar·se-ba a mesma 
de conf.•r1oidade com os estatutos addicinnacs, c na falta con
forme determin,lr o presidc'ute da reunião. Em caso de igual· 
dat!e d'' votos em uma as,ernbléa geral, o· presidente da reunião 
terli. Ji,·oito a um V(lto duplo cu H•to decióivo. 

61. Em todas llS a Hem bléas geraes da companhia, cada 'accío· 
nista terá direito a um numero de votos igual ao numero de 
acçõr 5 quo possue, e poderá fnzer· votar ror meio de procurador. 

A) Nenhum arcionista atrazado relativamente á chamada para 
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pagamento terá o direito de votar em as!iemblee. qualquer da. 
companhia. Estatutos revisados Ontario 1887, capitulo 157, se
cção 49, avisos, citações, acções, etc. 

ô2. Em caso de acçã.o ou de outro procedimento legal, não· 
tornar-se-lla preciso expor o modo de encorporação da compa
nhia, de outra. fórma que pela menção do seu nome de corpoo 
ração, visto ter sido encorporada em virtude de umact 
especial, ou por meio de cartas-patentes, ou por meio de carta.· 
p:1tente e rle cartas·p~tentes supplementarias, segundo for o 
caso; e as cartas patentes ou mesmo as cartas-patentes supple
men' ar ias, ou (jualquer traslado. ou cópia authenticada pelogrão
sello, serão provas conclusivas 11e torlas as materias nellas conti
das. Estatutos revisados de Ontario 1887, capitulo 157, secção 09. 

o::. ema cópia de quaesquer estatutos addicionaes üa com· 
panbia. debaixo do seu sello e sendo assignada por qualquer 
olficial da companhia, será receuida como pr:ma (acie evidencia 
do estatuto a1lrlicional em todas as cürtes de Ontario. Estatutos 
revisados de Ontario, capitulo 157, secção 40. 

6!. Qualquer cit'lção, aviso, ordem ou procedimento preeisando 
de authenticação por par·te da companhia, poder<\ ser assiguado 
pelo director, gerente ou outro otficíal autorizado da companhia, 
e não precisara do sello da companhia. 

r.s. o avi8o a ser expedido pela companhia a um accionista 
porler:·t se1· en viarlo por porta.lor ou pelo correio. poe meio de 
carta registrada, dirigida ao accionista it sua resülencia, segundo 
consta nos livros da companhia. 

GG. Um avi~o ou outro documento expeJido p()!O correio e 
pela companhia a um accionista será consi·lerndo entregue; e 
para provar o facto e tempo de serviço b3.starú, provar· que tal 
~arta foi postada e quando, e ao seu devido endereço pelo recibo 
passado pelo correio. 

ô'i. Porlerá haver quMsquer demanrlM entre a comp::tnhia e 
qu:t~sf!uer rl·~cionistas da mesma, e nenhum accionista pelo mo
tivo r1e sel-o pod0ra ~er tleclarar!o iw:apacitado de servir como 
tr3stemunha. 

o, lirros 1n·eciws e o que cl!cs deve;·,-ó C9HI~Jl' 

. G8. A companhia obrigarit o secretario ou qualquer outro o:fi· 
c1al encarregado dar1uelle serviço rle ter um livro ou livros onde 
serão registrados : 

··) um:i cópia das cartas-patentes encorporando a companhia e 
a de quaesquer cartas-patentes supplementarius, pa:0sadas em 
favor da companhia; e si encorporada por acto especial, o capi· 
tulo e o anno de tal acto ; 

b) os nomes por ordem alphabetica de to:las as pessca-' que são 
ou que Jbrarn accionistas da companhia ; 

c) o ~m~ereço postal e a profissão de cada tal pessoa emquanto 
for acc!ODJsta ; 

tl) o numer? de a.cções possuídas por cada. 8.ceionista; 
'') as quantias pagas e que ficam ainda a S·3r pagas respectiva

mente sobre as acções de cada accionista; 
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f) a data e outros pa.rticulares de todas e quaesq•1er tr&nsfe· 
rencias ele acções ·em sua respectiv<t ordem; 

g) os nomes, endereços postaes e profissões de to ias as pessoas 
que são ou que foram directores da companhia, com as varias 
datas em que cada pessol tomou e deixou de ser director. Esta· 
tu tos revisados de Ontario, capitulo !57, secção 50. 

69. Nenhum director, om~ial ou cria1o da companhia mandará 
scientemente lançar ou ajudar a lançar uma eJtrada falsa em 
quaesquer do taes livros, ou recusar-se, ou ueix-1.r de razer quaes· 
quer tans entradas nos mesmos livros; e qualquer pessoa vio
lando voluntariamente as provisões desta secção, além dare· 
sponaabiliuade criminal em que occorrerá, será ainda respon· 
savel para quaesquer damnos ou perdas para com qualquer· 
pessoa interessada nesse sentido. Estatutos revisados de Onta
rio, 1887, capitulo 127, secção 55. 

7ll. Si o nome de qualquer p·s~oa fui'. sem razão justificativa, 
entrado ou omittido em tal livro ou em taes livros da compa
nhi<l, ou si h ou ver f<llta e demo:·a desnccessaria em fazer a dlta 
entrada, o facto de qualquer pes,oa ter lleixario de ser um ac
cionista da companhia, a pessoa ou accionista lesado, ou qual· 
quer acdonista da comp.1nhia, ou a companhia por si mesma, 
poderá requerer a um juiz a ordem que o livro ou livros séjam 
rectificados, e o juiz poderá ou recusar tnl pedido com ou sem 
custas e sürem pagos pelo supplic.1nt ~.ou elle poderá, si a jus
tiça for satisfeita, ordenar a rectitlcação de tal livro ou de taes 
livros, e tambem ordenar que a companhia pague as custas de 
tal moção ou pedido e quaesquer damnos que a parte lesada 
poderá ter sotfrido. O juiz polerá em qualquer as~umpto, de· 
baixo dessa secção, decidi!· em qu tlquer que"stão rehtiva ao 
titulo de qualquer pessoa que é pctrte em taes procedimentos 
por ter tido o seu nome lançado ou omittido nos ditos- liv.ros da 
comp~nhia, seja, que esta questão seja levantadil entre· doas 
ou mais a.ccionistaa ou allegados accionistas e a comp<mhia, e, 
geralmente, o juiz em quaesquer taes procedimentos poderá 
decidir qualquer questão que for nrcessaria e expedi~nte a ser 
decidido para a rectitlcaç'lo cl0s ditos livros ; previsto t<Jdavia 
que o juiz procurará primeiro arbitrar a. questão ; previsto 
tambem que se poderá appellar deantl3 do mes:no juiz, em acções 
ordinarias ; e previsto mais que essa secção não tirará de tri
bunal algum o direito de julgar. 

71. Taes livros deverão durante qnaesquet• horas negociaveis 
do dia, com excepcão do3 domingos e dias feriados, ser abertos 
para a inspecção dos a.ccionistas e credores da companhia, e os 
seus represent·:tntes pessoaes ou agentes no Escriptorio Centl'IJ} e 

. quaesquer taes credores, accionistas, agentes 'ou represenbntes 
poderão tirar dos mesmos quaesquer extractos •. Estllottttos: revi
sados de Ontario, 1887, capitulo 157, secção 53. 

72. Qualquer director ou oficial que recusar-Ee a deixar 
qualquer peFsoa, para isso habilitada, a enumerar tal livro ou 
taes livros, ou tirar extractos dos mesmos, serão multados 
e pagarão á parte a quantia de cem dollara ; e caso esta 

Poder Executivo tsoa 
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quantia. não for paga dentro de sete dias depois da. obtenção do 
julgamento, o tribunal onde for da.do o julgamento, ou um juiz 
do mesmo, poderá indigir ao delinquente uma pena de prisão 
não excedente de tres mezes, salvo si a importancia. junto com 
as custas tiver sido paga mais cedo. Estatutos revisados, Ontarío, 
capitulo 157, secção 56. 

73. T;les livros servirão de evidencia p1·ima facie para todos 
os Jactas expostos em qualquer acção ou procedimento legal 
xliciado contra a companhia ou contra qualquer dos accionistas. 
E!tatntos revisados, Ontario 1887, capitulo !57, secção 54. 

74. Os directores mandarão manter os livros necessarios para 
a contadorin. livros que deverão ser mantidos em dia e em 
ordem: 

a) das transacções financeiras e commerciaes da companhia; 
b) das acções da companhia ; 
c) das quantias de dinheiro recebidas e pagas pela companhia 

e os motivos e as razõe~ peros quaes gastam e recebem ; 
d) do activo e passivo da companhia ; 
<') e tambem um livro onde estão registradas todas as minutas 

dos procedimentos e votos da compaithia ou os da me~a directora 
e os estatutos addicionaes da companhia, devidameGto a uthenti
cados, e taes minutas deverão see legalisadas pela assigtmtura 
do presidente, ou de outro official presidindo na companhht. 
Relatorio Annual e Summario, etc. 

75. Em cada assembléa annual, ou ao menos urna vez por 
a.nno e a in tervallos nunca. maiores de quinze rnezes, os dire
ctores deverão, em assernbléa devidamente convocada, exporem 
deante da companhia um relatorio dos rendimentos e despezas 
da companhia para o anno findo, fechado e em uma data nunca 
maior de tres mezes, antes de tnl assemblóa annual ou e@pecial, 
e olles exporão deante da companhia, igualmente tal outra 
informação relath a á posição financeira da companhia e a conta 
d'e lucros e perdas que, segundo os estatutos a(ldicionaes da con
ces8ão da companhia, poderão ser exigidos. 

iG. A complnhia deverá, no ou antes do primeiro dia de fe
vereiro de cada anuo, fazer um relatorio em duplicata, verificado 
conforme mais adeante for exigido, contendo, coníbrme foi fe
chado em 31 de dezembro passado, os seguintes detalhes. Esta
tutos revisados de Ontario, capitulo 157, secção 57: 

a) o nome encorporado da sociedade ; 
b) o mo(.Jo pelo qual a companhia foi encorporada, si por acto 

especial, ou por cartas patente ; 
c) o logar onde se acha o escriptorio central da companhia ; 
d) o logar ou ~ogares, onde são feitos os trabalhos da em

preza; 
e) o nome, residencia e endereço postal do presidente, do se· 

~etario e do thesou!'eiro da. companhia ; 
f) o nome, residencia e endereço postal de cada um dos dire

ctores da companhia ; 
g) a data em que houve logar a ultima assembléa geral an

nual da companhia ; 
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h) o total do capital da companhia e o numero de acçõel em 
que for esta'dividida; 

t) o numero d:e· acções assigna.das e repartidas ; 
J) o total das acções (si houveram) livre de serem integraliu

das : si nenhumas forem cmittidas, isso deverá ser estipulado 
ta.mbem; 

h) o total das acções emittidas sujeitas a chamada ; 
l) o total de chamadas feitas sobre cada acção ; 
m) a importancia total das chamadas recebidas ; 
») a ímportancia total das clwmadas não pagas; 
o) a importancia total Jas acções perdidas por falta de paga. 

mento; 
p) a importancia tot.•l das acções que não foram repartidas 

ou assignadas; 
q) a importancia total pela qual os accionistas são responsa

vms em relação ás acções por elles ainda não pagas ; 
r) o mesmo ~latorio poderá tambem, depois de tm· sitio dada a 

informação aqui exigida, dar em modo conciso tal outra intor
mação relativa aos negocios ela companhia, segundo os directores 
o julgar conveniente ; 

•) o relatorio deverá conter lambem uma lista de pessoas que 
até o dia 31 de dezembro proximo passado eram accioni.stas e 
tal lista deverá ser feita por ordem alphabetica, deverá. conter 
o en(lereço e profissão de cada. tal pessoa, quantas acções pos
suem, a importancia que deixaram de p~ga.r ainda e a.quan
tio devida por cada uma dellas. 

a) toda e qualquer con:panhia emquanto negociar em kerozene 
ou armazenando kernzene, deverá accrescent<tr nos seus relato
rios os seguintes detalhes: 

i) a quantidade tohl d3 kerozene bruto actualmente em poder 
da companhia para. o fim de responde!' ao transporte e recibos de 
armazenagem, ordens acceitns e certidões de kerozene bruto : 

ii) a quantia total de kerozene bruto que a. companhia em 
sua qualidade armazenadeira e transportadora pojera. entregai:' 
a outrem (vide estatutos revisados Ontario, capitulo J22, 
secção 21 ) ; 

ú) o relatoric- e cada duplicata do mesmo, exigido por esse 
acto, será escripto ou impresso de um lado só da folha ou das 
folhas contendo o mesmo; 

c) o relatorio será examinado e legalisado por juramento 
escripto do presidente e do secretario, e si não houver taes offi
ciaes, ou elles ou um ou outro, que é ou que ~ão, naquelle 
momento fúra da província, ou por outra fórma incapacitados de 
fazer o mesmo por c,\usa de ausencia, serão então os rektorio·s 
Iegalisados pelo attestado juramentados do pre11idente ou secre
tario e de um dos dhectores ou dous dos directores, segundo for 
necessario, e si o presidente ou secretario não tlzer nem quizer 
associar-se a declaração juramentada, dar-se·ha o motivo na. 
deposição juramentada substituída ; 

li) um dos relatorios duplica•los com a sua. competente decla
ração juramentada, será aiHxado de modo visível no escriptorio 
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-central da companhia em contrario no ou antes do segundo dia 
·de fevereiro, e a companhia. assim o guardará. affixado até que 
outro relatorio seja collocado de accordo com as provisões desse 

. acto, e o outro relatorio juramentado, legalisado conforme 
-supra vem exarado, será no e antes do dia 8 de fevereiro se
guinte!!, tlepols do tempo neste marcado para. a transmissão do 
mesmo, enviado por carta registrada ao secretario provincial 
.e lhe será dirigido no Palal'io Legislativo, Taranto ; 

e) si a companhia faltnr ao cumprimento das provbões desta 
secção, ella. incorrerá em uma multa de vinte dollars por cada 

·dia que durar esta falta e cada director, gerente ou secretario 
da companhia, que scienterrjcnte e voluntariamente autorisa e 
.permitte t1l falta, incorrerá !~m multll. igual; · 

f) flcantlo entenditlo sempre quB essa secção não applicar-se-ha 
·a. qualquer companhia até o p1·imeiro dia de fevereiro, vindo 
depois do trig&imo primeiro dh oe dezembro, depois que !oi 
organisada a companhia, ou que ella entrar em aeção, conforme 
o que primeiro acontecer, e não será. applicavel a companhia 

.algumo. que terá deixado de funccionar, e depois de ter sido 
.. prova.flo rJue companhia alguma, a quem se refere este acto, 
fez npgo~io (entre que o p:~gamento tl1s taxas, ou o forneci
mento tle qualquer lista, rela.torio ou outra informação ao 

·Govemo de Ontai'io ou a qualque1· official ou departamento do 
mesmo) durante o anno em que a companhia não pagar divi-

. den!los ele accordo com tal lei, tal companhia serd, considerada 

. como se tinha deixado de fazer negocias dentro da significação 
desta sub-secção. Estatutos revisados de Ontario, capitulo 157, 

·secção 57; 
g) fica entendido mais, que esta secção não applicar-se-ha a 

· companhia alguma não incorporarla com fins commercial, rner
. cantil, fahril ou !le nE>gocios, quando taes companhias pela sua 
.concestão üe corporação tica !leclarndo como isenta das ditas 
provisões, ou a companhia qualquer não incorporada. por 
quaosquer dos ditos fins, depois de te1• provado isso plena

. mente ao tenente governador em cons~lho, ficará a partir da 
· data da orllem expedida pelo tenente governador em conselho 
•isenta de taes provisões, 54 T. capitulo de 32, secção I. 

l'oder{(J ser nomeados inspectores 

77. A pedido de não menos de um quinto dos accionistas da 
·companhia, o juiz poderá., si assim o julgar conveniente, no-
mear um inspector para investigar os negociai! e direcção da 

·companhia, o qual dará conta ao juiz de sua. inspecção, e as 
· despezas de tal investigação serão á discreção do juiz pagas pela 
companhia ou pelos requerentes, ou em parte pela companhia 

·ou em parte pelos requerentes, conforme elle decidir, e si elle 
assim julgar necessario, o juiz poderá ordenar aos requerentes 
de darem garantias para cobrir o custeio provavel da investiga

. ção e o juiz poderá mandar passar as ordens competentes c 
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prescrever o modo com que será feita a investigaoão . $ o juiz· 
poderá, si assim o julgar necessario, examinar debaixo.d-.~J\lra· 
mento cs ofllciaes e directores da companhia em rel&Qão & quaes-. 
quer pontos litigiosos. . 

a) a companla poder~\, por um.1 resolução passad;\ em a!sem· 
bléa annual, ou em uma a,;sembléa especial chamada para esse 
fim, nomear um inspector para examinar os negocios tia compa- · 
nhia. O inspector MSim nomeado ter(t os mesmos poderes e po
derá cumprir com as mesmas funcções que aquelle nomeado por· 
um juiz, com esta excepção, que em logar de dirigir o seu rela
torio ao juizo, elle far<i. o mesmo áquellas pessoas que a dita-
companhia por tal resolução poderá. designar ; . , .,..f,,,· 

b) todos os officiaes e agentes da compania terão por~_dever 
de apresentar a exame da qualquer tal inspector todos os livros-
e documentos em seu poder ou a elles confiados. · 

Todo e qualquer assim nom 'aio inspec:tor podera examinar 
debaixo de juramento os offic1"c' e agentes da companhia em. 
relação ao seu negado, e poderão deferir o juramento em conse
quencia. 

Si qualquer official ou agente recusar-se a apresentar qual
quer livro ou documento que lhe tor, em virtude da presente 
provisão, pedido, ou que deixar de responder a qualquer per
gunta relativa aos negocias da companhia, elle' ou elles incor· 
rerão em uma multa nunca excedente de vinte dollars, are· 
speito de qualquer otfensa. 

Con tractos, rl iuidendns, etc. 

78. Cada contracto, accor1lo, compromisso ou negocio feito1 
e cada. nota promif!soria e cheque passado, sacado e endossadD 
em proveito da. companhia por qualquer agente, offieial ou em· 
pregado da. companhia, de accordo geral com os seus poderes
como taes debaixo e de accordo com os estatutos a.ddicionaes ou. 
resoluções da companhia, obrigarão a companhia, e em caso 
algum tornar-se-IH!. necessario que sejam os ditos taes contra.· 
ctos, accordo>', compromissos, negocio:;, letras de cambio, notas 
promissorias ou cheques munidos do sello da companhia.; nem 
sera preciso provar que os mesmos foram feitos, sacados, 
acceitos ou endossados, segundo for o caso, em obediencia a 
qualquer estatuto addicion oi, resolução ou voto especial ou 
ordem ; nem a parte assim agindo como agente, otllcial ou· 
empregado da companhia, submettido individualmente a. qual-
quer responsabilidade por causa disso. , 

79. Em ca.sa algum poderá a companhia fazer uso dos seus 
fundos para a compra de acções em outras sociedades, salvo e 
até que assim tiver sido au toriza.do exrresaamente pelo& 
directores por meio de um estatuto addiciona passado por elles 
para esse fim e sanccionado por não menos de dous terços do 
valor entre as mãos dos accionistas pessoalmente pre~entes ou 
representados por procuradores em uma assembléa geral da 
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companhia, devidamente chamada lpara a consideração do as
sompto de tal estatuto addicional para esse fim. Estatutos revi
sados de Ontario, 1887, capitulo 157, secção 60. 

80. Os directores da companhia não declararão nem pagarão 
dividendo algum quando a companhia for insolvente, ou qual-

. quer dividenrlo cujo pagamento tornaria a companhia insolvente, 
porém, si qualquer dir<3ctor presente quando tal dividon lo for 
rleclara•lo, ou st qualquer director, então ausonte, vinte c qua
tro horas depois quo ficou sciente e apto a assim fazer, envil. o 
seu protesto por escripto contra taes f<tetos, e enviai-o dentro 
de oito dias, por meio de carta registrada ao secretario provin
cial, tal dircctor poderá assim, e de nenhum outro modo, ex
onerar-se de q ualf]uer responsabilidade. Estatutos revioados 
Ontario, capitulo 157, secção 66. 

81. A companhia uão podara fazer emprestimo algum a 
accionista. algum, e, si tal emprestimo for feito, todos os 
directores e outros otficiaes effectuando o mesml), ou de outra 
fórma consentindo nisso, serão junta. e separadamente respon
saveis a companhia peh. importanci:\ do mesmo, e t.ambem a 
terceiros para o valor de tal Pmprestimo com o ,juro legal, para 
todas as ui l'i(t\s da com pau h ia contrahidas desde o tempo em que 
se elfectuou o emprestimo até o momento de tornar-se a pagar o 
mesmo. Estatutos revisados de Ontario, 1887, capitulo 157, 
secção C8. 

82. Os directorrs da comp~mhia serfi·') junta e scparadnmente 
responmveis aos opera.rios, cria!los e aprendizes da mesma, não 
excedendo um anuo de sala.rios devidos por serviços prestados 
por elles á companhia, quando elles são llirectores respectiva
mente; porém nenhum director poderá ser chamado a juizo, 
salvo si n companhia tiver sido citada para isso dentro de um 
anno depois que se tornou devida a tal qll<llltia, nem tão pouco 
si o tal director for citado dentro de um anuo a partir do tempo 
em IJ.Ue elle deixou de ser rlirector, nem tão pouco antes fJue 
uma execução contra a companhia terà sido nulla em tudo ou 
parte, e a importancia devida por ce1usa de tal execução sera a 
importancia cobravel com as custas contra os taes diret.:tores. 
Estatutos revisa• los Ontario, 1887, capitulo 157, secção 68. 

83. A companhia fic1rá submettida ás provisões de qualquer 
acto da Legislatura para a suspensão detiniti v a das sociedades 
anonymas. Estatutos revisados Ontario, 1887, capitulo 157, 
secção 79. 

Auditores e seus devere~ 

84. Si o acto especial, as cartas patentes ou os estatutos addi
cionaes assim o mandarem, as cantas da companhia serão exami
nadns no menos uma vez no anuo, e a. correcção do balancete 
averiguada por meio de perito. 

85. Tal perito poderá ser nomeado em virtude de resolução 
. passada em assembléa geral da companhia; assim nomeado, 
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elle ficará em offlcio até a seguinte assembléa annual geral, salvo 
si previamente remQvido por' uma resoluç4o do$ accioniaf4s, em 
assemblé& g&ral e outros peritos podt~rão ser no1J1ea.do$_ .em 
seguida a uma resolução da companhia em a.ssemblea gerai;· 

86. O dito perito poLlerá ser um accioni.sta da compa
nhia, porém nin"'uem será elegível como contador si for inter
essado de outra. form'l. que como accionista, em qualquer trll.ns
acção da companhia, e nenhum director ou outro official da 
companhia será elegível emqnanto continuar em officio. 

87. A remuneração do contador será fixada pela companhia 
em assembh}a geraL 

88. Qualquer contador será elegível para reeleição. 
89. Cada contador receberá uma cópia do balancete, e elles · 

terão por 1iever examinar a mesma com as contas e talõea re· 
!ativos ao mesmo. 

90. Cada contador t9rá uma lista a eUe fornecida de todos os 
livros mantidos pela companhia; e tera em tempo O(lportuno 
accesso nos livros e nas contas da companhht. 

91. O contador fará aos accionist:<s um relatorio dos balancetes 
e contas, e em cada tal circumstancia el!e exporá. si na. sua 
opinião o balancete é bem feito, bem de accordo, de modo a. per· 
mittir uma idéa. exacta da situação dos negooios da. companhia, 
e si em caso que pediu explicações ou informações aos directo
res ou officiaes da companhia eJie tem recebido dos directores 
taes explicações ou informaç,les e de modo satisfact.orio. 

Emolumentos, etc. 

92. O tenente ;.;overnador em conselho poderá de tempo em 
tempo estabele~er, alterar e regular a tarifa dos emolumento;; 
q u~ serão pagos por applicações sobre esse actos, elles poderão 
des1gnar o departamento ou departamentos que emittepl aji pa
tentes ou carta-patente supplementares, ou liceoçaa, e poderá 
proscrever as fllrmas e o modo das me~mas e mais tudo qu,mto 
disser re~p 'i to aos fins de~s) acb. Estatutos revisados, 1887, 
capitulo 1~)7, secção 71. 

a) Taes emolumentos podeeão variar na importancia, debaixo 
de qualquer regra ou quaesquer regras segundo a naturez.a da 
companhia, importancia, capit<.~l e outro segun,lo for julgado 
conveniente ; 

b) passo algum será tcmado em quaesquer dos departamentos 
para a emissão das cartas-patentes ou cartas patentes supple· 
montares, ou licenças segundo esse acto, sem que tivessem sido 
préviamente pagos todos os emolumentos. 

93. As provisões deste e de tollo e qualquer outro actorelati
vo á ma teria. pt'eliminar á emissão das cartas-patentes serão de 
competencia exclusiva da directoria e nenhuma carta-patente, 
ou carta-patente supplementar, ou licença ou aviso, ordem e 
outro documento e por conta do tenente governador em conaelb.o, 
secretal'io provincial, ou outro officia.l governamental ou depar· 
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tamental debaixo deste ou de qualquer outro acto sel'á tido pot• 
nullo por conta do qualquer irregularidade ou outt·a, respecti· 
vamente· qualquer negocio preliminar á emistão de carta
patente, licença, aviso, ordem ou outra formalidade ou de quaes
quer alterações em quaesquer petições ou papeis submettirlos 
em ordem de fazel-os cumprir com este ou com aquelle acto, ou 
com a pratica departamental a esse respeito. Estatuto revisado, 
Ontario, 1887, capitulo 157, secção 15. 

Responsabilidade por declaraçtlo falsa 

94. Si qualquür pessoa em qualquer relatorio, conta, certidão, 
IJalanc·Jte ou outro documento exigido para ou pelos fins 
dess~ a<:to, para um~t decla!·ação falsa em qualquer particular 
mataria incorrerá em uma condemnação por prevaricação para 
um termo não excedente tio seis mezes com ou sem tl'abalhos 
forçados, e sobre condemnação summaría. uma pena de prisão 
não excedente de dez mezea com ou sem trabalhos forçados, e em 
ambos os caso,;: uma multa de cem dollars em logar ou em 
a•ldi•.ão a tal encarceraçi'io, fi,•ando entenrlido que uma pessoa 
accusa<la de ta I offensa debaixo des~a secção, podc!'á. si assim o 
julgar conveniente, pedir que seja ouvida e então fornecei' evi· 
dencia do mesmo modo e para o mesmo effeito e consequencia 
que como quaesquer outras testemunhas. 

95. l) Quando houver um prospecto ou aviso convidando pes
soas a ~ubscrever ou a pedir acções, debentures, annuitlades e 
apolices sobre a vida ou outl'as garantias como companhia encor
poràrla debaixo de8se acto, qualquer pessoa que fot' um director 
da companhia. ao momento da emissão de tal prospecto ou aviso, 
e qualquer pessoa que, tendo autorizado o 8eu nollle, ou que for 
non1eado no prospecto como din ctor de uma companhia ou que 
tenha concordado em tornar-se o director de uma companhia 
seja immediatamente, sPja logo, e cada promotot· de cada tal 
companhia, e cada pessoa que tiret• autorizado a emissão do 
prospecto ou aviso, terá por obrigação de p::~gar a todas as 
pessoas assim subscrevendo ou pedindo, baseados sobre a fé 
ae tal prospecto ou aviso, compensação para a perda ou damno 
que sotfreram pelo facto de qualquet• cleclaração fal>a no pros
pecto ou aviso, ou em qualquer relatorio ou memorandum nos 
mesmos contidos, ou por via de referencia incorporado nelles 
ou emittido com elles, salvo si for pt·ovado : 

a) em relação a cada tal falsa declaração que não tenha sido 
feita sob a autoridarle de um perito ou de um documento official 
ou relatorio, e para o q!lalnão tinha motivos de acreditar, e 
até o tempo da repartição e emissão das seções, del.Jentures, 
apolices sobre a vida ou outros ti tu los, conforme o c::~so, acredi
tou ser verdadeiro o mesmo ; e 

b) em relação a cada tal disposição falea, e acrediümdo ser ou 
conter um relatorio ou avaliação passada por engenheiro ou 
cópia ou extracto do mesmo e de um avaliador, contador ou 
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outro perito, e que realmente representava o relatorio feito por· 
tal engenheiro, avaliador, contador, ou outro perito ou que era 
uma. cópia correc~ e exacta de um relatorio ou avaliação. Ff;. 
cando entendido que embora tal relatorio representasse mais ou 
menos o rela.torio feito por tal engenhairo, avaliador, contador 
ou outro perito, ou que era uma cópia exacta e correcla de_,um 
extracto de um relatorio de avaliação, tal director, pessoa no
meada promotor, ou outra pe;soa que autorizassf' a emissão da
prospecto ou aviso como acima vem declararla, ficavam obri
gJdos de pagar compensação, como acima vem declarado, si ficar
que elles não tinham razão de acredit.ar que a pessoa, fazendo 
o relatorhl, extracto ou avaliação, era comp,tente para assim 
fazer ; e 

i) A respeito de cada uma tal declaração falsa, parecendo ser· 
feita por pessoa oillcial ou contida naquillo que parece ser uma 
cópia ou um extractn, de um documeuto publico oillcial, que era. 
uma repre~entação correcta e bua de tal relatorio ou copia ou 
extracto de tal documento, ou salvo si for provado que, tendo 
consentido a ser o director da companhia, elle retirou o seu 
consentimento antes de a emissão de tal prospecto ou aviso. e· 
que o pl'ospecto ou aviso foi emitt1do sem a sua autoridade ou 
consentimento,e que quando Foube disso elle immediatamente deu. 
aviso publico razoavel que foi emittido sem o seu conhecimento 
ou o seu consentimento ; ou qne depois da emissão de tal 
prospecto e aviso e antes da repartição e emissão das acções,. 
debPntures, apolices sobre a vida ou outras garantias nelles 
mencionadas, elle, sabedor do conteúoo menos verdadeiro dos 
mesmo~, retirou, o seu consentimento e mandou dar publico 
aviso que retirava o seu consentimento o porque. 52 v. capi
tulo 34, secção 4. 

2) Quan o qualquer companhia incorporada ou si incorporada 
debaixo de~te acto desejar obter mais capital para a subscripção 
de acções, bonds-debentures,debentures ou outras garantias,e que 
emittir para eliSe fim um prospecto cu aviso, nenhum director de 
tal companhia serã responsavel a respeito da qualquer Melara· 
ção nell.1~ contida, salvo bi elle tiver autorizado a emissão de 
tal prospecto ou aviso, ou tiver adoptarlo ou ratificado o mesmo .. 
54 v. cap. 34, secção 4 (•). 
· 3) Quando tal prospecto ou aviso acima declarado contiver a
nome de uma pessoa como a de um director da companhia, ou 
que ti ver concordado acceitar ser director da mesma, e que tal 
pessoJ. não tiver concordado tornar-se director da mesma, ou 
que retirou o seu conFentimento antes ·la emissão de tal pro
specto ou aviso, e que não tiver autorizado ou consentido a 
emissão do mHsmo, os directores da compo~nhin, com a excepção 
de qualquer sem cujo conhecimento o prospecto ou aviso foi 
emittirlo, e qualquer outra pessoa que autorizou a emii!São de 
tal prospecto ou aviso será obrigada de indemnisat• a pessoa no
meada como director da comp~nhia, ou que terá concordado a. 
acceitar o logar de director da mesma, como acima vem exarado 
para todos os damnos, custas, causas e rlespezas que poderia in-
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correr pot• c1usa de ter tido o seu nome posto no prospecto ou 
aviso, ou por defender-se contra qualquer acyã.o ou procedimento 
legal que contra elle for tomaria por causa disso. 54 v. cap. 34, 
secção 5. 

4) Cada pessoa que pela razão de ser director, ou nomeada 
como director ou que terá concordado em acceitar o lagar de 
director, ou que terá autorizado a emissão do prospecto ou 
ariso tornou·se respon . .;avel para f1z~r quall]uer pac:-amento sob 
a~ previsões des,:a se~ção, tm·á direito a col•rar es''' contribuição 
de qualquer ontra pessoa que, cita•la sepat•adamente, teria s1do 
feita responsavel para fãzer o mesmo pagame:lto. 54 v. cap. 34, 
secção 6. 

5) Para os fins desta ,;ccção, sa.lvo si o seu conteildo dispCJr de 
outra f<:,rma: 

1) « DeclaraÇ'ãO falsa» comprehende uma intenção secr3t:t ou 
intencional de uão revelar um facto material conhecido do dire
ctor ou do promotor, que póde razoavelmente inlluir sobre uma 
pessw .. f1zentlo-a pe·iir ou não, por acções. debentur,~s ou ou
tro-; títulos <la C'Ompanhia para a qual o convite f•)i pas,;ado. 

'!) «Garantias» q11er dizer bon·ts- debenture~. hond~- ga
rantidos; L:nd•Pm apolice~. certi•lües ou outru-; instrumentos 
de garantias, ou instrumentos provanrlo contraetos desta na• 
tureza. 

3) «Llirectores» •lesigna-se o;; officiaes, conhecidos por qualquer 
nome, c nomeados para gor.r os nllgocios de corpora.çiio . 

.J) «Promoton> quer <lizer um promotor que era nma parte 
para a pt·cparação do prospedo ou aviso, ou uma pn·ção do 
mesmo contendo tal declaração falsa, porém não comprehenderá 
tal pes-soa. por motivo que haja em qualidade de profbsional 
para pesso 's occuparlas em procur:1r a forma<;ão da companhi:t. 

5) «P~rito' c.,rnpt'·•honrie qualquer pessoa, cuja protbsão •lá 
aut.Jrid·vlc a um p'lreeet' p:1s,;a lo por clle. 54. v. c:tp. :34, ,:ecção 2. 

CU. Quando houver annuncio, papel marcado, bilhete po~tal,con· 
ta on documento ernittido, puulicado ou posto em circulação por 
qualquer comptnhia registrad•t <lebaixo Llcsse acto, ou qnal· 
quer official, agente ou em pregado de tal companhia enc •rrega· 
se de dizer o capital da companhia, o capital então declarado e 
acceito d~ boa fé, e qualquet· tal companhia, oiTILial, agente ou 
empregado, que mandará pôr e annunciar em qualquer jornal 
ou que publicar, cmi1 te, põe em circulação ou tnandará puhli· 
car, emittir, ou circular qualquer annuncio, p;1.pel marcado, 
bilh~te po~tal, conta ou UtJCt;mento estabelecendo como senrlo o 
capital da comp:tnhia, qualquer quantia maior que a importan
cia •le tal capital assim subscripto em boa fé, ou que contenha 
qualquer declaração falsa e menos verda•leira relativa a incor
poração, fiscalização, supervi5ão, direcção e estado financeiro 
de tal companhia, e cuja declaração é calculada ou pretende 
eng-anar a 1]1ln.lquer pes~oa negocian•lo ou tendo algum negocio 
ou transacr;fio com a dita companhia, ou com I]Urtlquer- official, 
agente ou empregado da companhia, ser.i. sobre condemnação 
::;ummaria, condcmnado mais a uma pena não excedente de 
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duzentos dollars e cus.t.a.s e nunca menos de cincoenta dollars ~ 
custas, ou na. falta de pagamento por parte do réo, sendo élle 
omcial, agente ou empregado, a uma pena não excedente de 
seis mezes de prisão com trabalhos forçados e nunca menor de 
um mez. Perda ou denuncia de- Concussão, etc. 

97. Si uma companhia incorporada por cartas patentes não 
entrar em operação dentro de dous annos de sua incorporação, 
ou si depois de dous anno3 consecutivos não fizer uso dos seus 
poderes, tae3 poderes, com excepção daquelles neeessarios para 
dissolver a companhia, ficarão sem valor. e o seu nome, em tudo 
ou em parte, poderá ser conceuido a urna outra companhia, 
apezar de tudo o conteú<lo da secção nona des:>e acto; e em 
qualquer acção ou procedimento onde for citado que não fizer 
uso dos poder. s, a. prova de existencia será sempre tomada 
em conta, si todavia a dita renuncia não atTcctar <'S direitos 
dos credore8 conforme e;;ses existem no momento da perda. 
Estatutos revisado• Ontario 18~7, cap1tulo 1;>7. secção 70. 

a) a concessão de uma companhia iworporada por carta 
patente podnrá em qualquer tempo ser declara•la sem elfeito; 
e po<lerá ser revogada. e annullatla por uma ordem do tenente 
governador em conselho, depois de ter sido provado ao gover
nador em conselho que tal revogação, annullação e perda foram 
convenientes. 

98. Si uma companhia fizer negocios quando o numero dos 
seus acciouistas for menor que cinco para um prazo de seis 
mezes, depois que o numero ficou assim re.!uzido, cada -pessoa 
que f.)r accionista. na sociedrule durante o tempo '1Ue as~im nego
ciar depois de um perio1~0 de seis mezes e que tiver conheci
mento r,ue e\la ass1m negada com men<J:> de cinco accionistas, 
será separadamente responsavel para o p1gamento de todas as 
dividas da companhia, contra.hiàas durante esse tempo, e elles 
l)Jderão se1· citados pelos mesmos sem O=' companheiros de asso
ciação; ex eptuado, todavia, si qualquer accionista tiver tido 
conhecimento que a companhia estava negociando com um 
nurLero de accionbtas menor de cinco, c que elle tiver pro
testado por escl'ipto e que tiver enviado, por meio de carta 
registrada, ao secretario provincial, o seu prote~to sobre tal 
facto, o o tal accionistlt, por isto e a partir da data do seu 
protesto e notltleaçi'í.o, exonerar-se de qualquer responsabilidade 
e si depois do aviso do secretario provincial a companhia recusa 
ou descuida de levar até cinco o numero de seus accionistas, 
tal recusa ou descuido poderá, depois do parecer do secretario 
provincial, ser considerada pelo governador em conselho como 
motivo sufficiente para a revogação da concessão da companhia. 

99. A concessão de uma companhia incorporada por carta. 
patente poderá ser denunciada si a companhia provar satistl.
ctoriamente ao tenente governador em conselho: 

a) que não tem dividas, ou outros direitos duvidosos; ou 
b) que separou-se dos seus bons, <lívi1liU o activo e p:U.'~sivo 

entre os seus accionistas por meio de rateio, que não tem nem 
dividas nem compromissos; 
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c) que as dividas e obrigações da companhia teem sido pagas e 
providencia,las, ou que os credores da companhia ou outras 
pesso:1s dão o seu consentimento, e que a companhia. deu aviso 
que requereu denuncia. de confl)rmidade com os artigos dessa 
secção dez do presente Acto, e o tenente governador em conse
lho, depois do devido cu!Jlprimento com as provisões desta Secção, 
poderá ucceitar e ordenar a radiação da concessão e poderá, por 
sua ordem, tixar uma data na qual a companhia será conside
rada dissolvida, e a companhia por e sobre isso será de facto 
disso! vida.. 

100. Uma companhia. incorporada por cartas, pat( ntes para a 
fabeicação doqueijo, póde, sem obter cartas p1tentes supplemen· 
tares, effectnar a fa briração e venda de manteiga. toda via, si os 
accionistas determinarem por lei estender o negocio ele modo a 
induzir a falJricavão e vend:J. de manteiga. 55 v. CJp. 35, 
secção 1•. 

Extensao de poderes 

101. Em caso de um:t resolução, autorizanrlo um r,)queri 
mento ao teuente governador, ser passada por um voto não 
menor de dous terço.> do valor dos accionistas presentes pessoal
mente ou representados pot• procurador em uma assembléa ge
ral da companhia. devidamente convocada para deliberar sobre 
o assumpto de t<tl r.:oolução, o tenente gov"riHl.'lor em conselho 
poderâ, de tempo em tempo, ordenar a emissão de cartas patentes 
supplement•rcs á companhia abrangendo tudo ou parte das 
seguintes matarias: 

a) extensão dos po•lereB da companhia para qunesquer fins 
dentro das intençõ:•s d!'sse acto, conforme a companhia pedir; 

b) providenciando par;l a formação de um fundo de reserva; 
c) mudando quae,qner provisões contidas nas cartas patentes 

em tanto que a alterJQii.O desejada não for contraria as provisões 
desse acto; · 

d) providenciando para. qualquer outra ma teria ou cousa a 
respeito das quaes provisões portariam ter sido feitas por meio 
de l'.&rtas patentes originaes. Estatutos Revisados <ie Ontario 
188i, capitulo 157, secção 46. 

Fus'7J de companhias 

Quaeaquer duas ou mais companhias incorporadas debaixo 
das leis desta provincia e tendo os s:ms fins de accordo com as 
intenções deste acto, poderão de accordo com as disposições 
nelle contirlas pt•ovidenciar para a união, fusão e consolidação 
do seu capital, propriedade, n!'gocios e immunidades, fazer 
quaesquer contractos e accord( s necessarios para tal união e 
fusão. Estatutos Revisados de Ontario 1887, cap. 169, secção i6. 

I) Os directores das companhias propondo assim fundir-se e 
consolidar-se como acima vem declarado, poderão entrar em 
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accordo junto a ser executado debaixo do sello de sociedade de 
~da uma das ditas companhias, para a fusão e conSQlidação dàs 
ditas companhias, prescrevendo os termos e condiçõeS da mesma~· 
o modo de levar isso a effeito, o nome da nova companhia cuja 
ultima palavra será a palavra «Limite i», o numero dos seus 
directores, e quem set•ão os seus primeiros directores e suas resi
dencias, o numero de acções formanrlo o capital, o valor ao par 
de cada acção, e o mo-:lo de converter o capital em acções de 
cada uma das ditas corporações na sociedade uova, e como e 
quando os directores novos da corporaçilo nova serão eleitos com 
taes outros rletalhes que julgarem nece~sarios para aperfeiçoar 
a nova organi~ação e consolidação e fu~ão das ditas companhias, 
e como será a nova gereMia e andamento da nova socied!lde~. 
Estatutos revisados, 1887, cap. 169, secção 77. ··· · · 

2) O accordo submetter-se-ha aos accionistasde carla uma das 
companhias em uma a~sembléa de accordo com os estatutos addi
cionaes, e havidos separadamente para o fim de tomar o mesmo 
em consideração. Estatutos revisados, Ontario 1887, cap. 164, 
secção 78. 

3) Em taes assembléa.s de accionistas, considerar-se-bo. o 
accordo, e um voto por escripto para a adopção e rejeição 
do mesmo será tomado, e cada acção dará direito de um voto 
ao seu possuidor, e os votos serão entregues pessoalmente 
ou por procurador ; e si uous terços dos votos de todos os 
accionistas de cada uma das companhias são em favor do 
accordo, então este f;tcto será certificado sobre o accordo pelo 
secretario de carla ftma das comranhiàs debaixo do sello da 
companhia de cada uma. Si o accordo for assim adaptado ás 
assembléas respectivas dos acciouistas de Ctlda uma das com
panhbs, as companllias, juntawlo sua petição, poderão pelo 
intermediaria· do secretario provincial pedir ao tenente gover
nador em conselho a concessão de cartas patentes, confirmando 
tal accordo. 

4) Com a sua petição, ainda as companhias depositarão com o 
secretario provincial uma cópia original do accorJo; e fornecerá 
taes outros documentos, e evidencia ne~se sentido que poderá 
exigir o secretwio provincial e o tenent,1 governadot• em con
selho poderá pôr cartas patentes cuntirnúmdo tal accordo, e a 
partir da data de taes cartas patentes, confirmando tal accordo, 
e daquella data sómente, as ditas companhias serão reputadas 
fundidas e consolidadas e formar uma EÓ companhia pelo nome 
estipulado no dito accordo e cartas patentes, e a companhia con
solidada possuirá todas as propriedarles reaes, pessoaes e mis
turada~. direitos, privilegies e immunidades e serão sujeitas a 
todas as obt•igações, contractos, responsabilidacJes e deveres de· 
cada uma das companhias assim consolidadas. Estatutos revi~ 
sados, Ontario 1887, cap. (f69, eecção 80. • 

5) Todos os direitos dos credores para obter pagamento serão 
pagos da propriedade, direitos e obrigações da companhia 
responsavel e todos os direitos sobre a propriedade, direitos e 
haveres de cada uma das companhias ficarão unidos por tal 
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consolidação, e todas as di vidas, contractos, obrigações de cada 
sociedade respectiva passarão á sociedade nova, e serão verifi
cados como si as taes dividas, contractos e obrigações tivessem 
sido contrahidos ou incorridos pela nova companhia. 

6) Nenhuma acção ou procedimento por ou contra tal corpo
ração assim consoli lada, ou ambas, diminuirão ou serão atrecta
dos por tal consolidnção, porém para todos os fins de tal acção 
ou procetlime11to leg!ll, tal corporação poderá Eer consideraria 
como ainda <'xislente, ou a nova corporação poderá s~?r substi
tuída em tal acção ou proce,limento legal em seu logar. Esta· 
tutos revisados de Ontario, 1887, cap. IG?, secção 81. 

7) O secretario provincial dara tal noticia a respeito da fusão 
das ditas companhias S"gundo o regulamento d:1 secção lhe pre
screva. 

103. Quando qualquer companhia tiver si,Jo incorporada wr 
um acto especial com fins ou int(mçlies dentro do esp1rito da lei 
desse acto, então, em caso de haver uma resolução autorizando 
o pedirlo ao tenen~ governador, e passad;t em seguida a um 
voto de não menos 1le dous terços uo valor de ncções entre as 
mãos dos accionbtas pres~ntes em pessoa ou rE'presenta(los por 
prccuradorPS, l'nl Ullla fiS'l0!11bJéa. geral ua C-1tnpan1Jin devida
mente convcc:-ula para 1leliberar sobre tal as:'umpto, o tenente 
governador em conselho poderá, ue tempo em tempo, ordenar a 
emissão de cartas patentes á companhia, e contenclo mais ou 
menos os seguintes a~sumptos: 

a) estendendo os po:leres da companhia a qnarsquer tln::r, 
dentro dos termos desse 1\CtO e segundo a companhia desejar; 

b) limitando ou augmentando a quantia., que a companhia 
desejar emprestar sobre debotttues ou outros títulos; 

c) providenciando para um funr!o de reserva; 
d) mu~lando qualq ner provisão contidn nes,e acto rspecial, 

emtanto que a alteração não foi·contrariaás provisõesdesseacto; 
e) fazendo provisCíes par;t quaesquer outros assumptos e cau

sas a. respeito da. provisão sob a qual a. companhia roi incorpo
rada debaixo desse octo. Estatutos revisados do 1877, cap. 157, 
secção i8. 

Companhias extra-p;·otJinciacs 

Cada comranhia não incorporada por ou debaixo da autori
dade de um acto da legislatura de Ontalio, que ag-ora ou antes 
do primeiro dia do anuo de ;-ros>o Senhor de 1897 negocia em 
Ontario, sendo o lucro com o fim ou ol~ecto para poder ser incor
porada debaixo deste fiCto, deverá, no ou antes do primeiro dia 
de novembro do anno de 1897 de Nosso Senhor, fazer e trans
mittir ao secretario provincial, debaixo dejuramento, um rela
torio mostrando : 

a) o nome social da companhia ; 
b) quando e como e deb:tixo de que acto especial a companhia 

foi incorporada; o os actos emendando tal acto especial ou 
geral ; 
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c) onde está situado o' escriptorio cen~ral cfa compt.Dhla 
d) a import~nQia. dó capital em seções autorizada; 
e) o total das· acções subscriptas e emitidas e as qaantia.s 

sobre ellas já pagas ; 
. f) a natureza de ... ada genero de negocio que a companhia 

fica autorizada a fazer, e que especie ou especies de negocies ella 
explora em Ontario. 

1) Si uma companhia faltar ao cumprimento dos artigos desta. 
secção ella incorrerá em uma multa rle vinte dol!ars por dia para 
cada Llia da infracção, e ca'la director·, gerente, secretario, 
agente, viajante ou venrleLlor de cada companhia que, sciente 
deste avisu pela presente, fizer dentro de Ontario algum negocio 
para a companhia será para cada dia que a~sim negociar sujeito 
a uma multa de vinte dollars. 

2) Tal parte ou tudo das provisões desta :<ecção serão publi
cada,; pelo ~ecretrtrio provincial, seguntln julgar o tenente-go
ver·nador em conselho conveniente para o pnbl ico. 

3) O tenente-governador em conselho 1wderá, depois que o se
cretario provinc.al tiver receb-ido o relatorio exigido por essa 
secção, rel<Jvar qualquer companhia de tudo ou parte da multa 
que lhe fui imposta pela razão de f,l!ta de transmiseão de tal re
latorio. 

103. Qualquer companhia, incorporada de outra fórma que 
pela ou debaixo da autoridade de um acto da legislatura de On
tario e desejandQ continuar os seus negocias de accordo com o 
alvo desse acto, dentro da província de Ontario, podP.rá. por in
termedio do ~ccretario orovincia l, requcorer ao tenente gover
nador em cous''lho licença de assim fazer, e <) tenentc-go
vernacl"r em couselho po1lera assim autol'izar tal companhia a 
usar, gozar e valer-S9 dos poderes, privilrJgiOs e direito 
especificados em tal licença. Estatutos revisados, Ontal'io, 
1887, cap. 157, secção 3. · 

I) Nenhuma tal licença será passada até que tal companhia 
tiver depositado na secretaria do secretario provincial uma 
cópia verdadeira do acto, concessão ou on tru in~trumento incor
porallllo a comp:•nhia, legalisado tle mo,lo s:ttbfactorio para o 
tenente-governador em conselho. juoto cr1m uma procuração 
bastante, debaixo do seu sello commum, autorizando qualquer 
pessoa nella nomeada e residindo nesta província rle Ontario 
como seu procurador, outorgando-lhe poderes para citar, defen
der, em prol de tal corrpanhia deante de todos os tribunaes desta 
província, acceitar citações e dar as mesmas, e para os fins. 
acima especificados pas;;ar quaesquer actos e escripturas rela
tivos a esses fins e rlcntro dns atlrilmições de um prccurador, e 
tal companhia poderá de tempo em tempo nomear outro 
procurador com os mesmos poderes, devidamente depositados, 
que substitua vantajosamente o procurador primeiramente no
meado . 

. 2) O aviso de concessão de tal licença será publicado imme
tlJatamente pelo secretario provincial na 'l'he Gazette e de 
accordo com os termos da secção I O. 
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3) A licença, ou qualquer traslado da mesma debai1:o do grão 
sello da província de Ontario, será evidencia sufficiente em qual
quer procedimento legal deante de qualquer tribunal dessa pro
víncia que a companhia e.stá legalmente autol'izada a func
cionar. 

4) A companhia, assim autoriz•da, deverá, no ou antes do dia 8 
d ~ fevereiro em cada anno durante a sua existencia rleb!lixo de 
tal antorização enviar ao secretario provincial uma declaração 
cuja fórma será appr<~vada pelo tenente-governador em con
selho, contendo informação igual :tquella exigida na secção 76 
deste acto, ou outro tanto, quanto f,.H' pedi,lo. 

G) Si uma companhia fttltar ao cumprir.1ento das pen5ões desta 
sec,.ão, ella incorrerá em uma multa de vinte dollars p1ra cada 
d1a, e si durante a qual elb continuar a faltar, cada 1l!rector, 
gerente, secretario ua companhia que sciente e voluntariamente 
autorizar ou permittir tal falta incorrerá na mesma multa. 

G) O tenente-governador, em conselho, podet á por meio d~ 
um<~. ordem em conselho, que sel'á publicada pelo secretario pN
vinr.ial na The Gazette ou de outra fórma, segundo for estipu
Lido pJlos ditos rugulamentos, smpender. revogar, annnllar e 
c..~ssar qualquer autol'izaç,w concedida, debaixo dcs5a ~ecção, a 
qualquer companhia, que r,~cusar ou deixar de cnmprit· quaes
lJUer das p1·ovisões des~a secção, e apezar de tal suspensão ou 
revogação os rlireitos tios credores da companhia ficarão como 
no momento de tal ~uspensão ou revogação. 

A oer executado em duplicata : uma dupli(!(lt1 a ser depo
sitada na secretaria do secretario provincial. 

CEDULA A 

·The .......•...... , ...................... . Company, Lirnited 

Cont1·actQs de accorda~, etc. 

Livro de acções 

Nós, os abaixo a~signados, por meio desta, sJparadamente, 
ooncordamos com os outr\ls de incorporarmos em uma compa
nhia debaixo das provisões do acto de companhias de Ontario, 
debaixo do nome «The .•....•..•...... Company de ........... . 
Limited• ou tal outro nome que o tenente-governador, em rou-
S·Jlho, poderá dar á companhia, com o capital d~ ............ . 
dollars, dividido em ........ tantas acções de .............. .. 
doilars cada uma. 

E nós, por meio desta, separadamente e ninguem pnra outro, 
subscrevemos e concordamos em tomar as respectivas quantias 
de acção da dita companhia, mais adeante assignadas, pondo o 
nosso nome assignado em frente, e declaramos sermos accionistas 
em tal companhia para. as ditas quantias. 

Em fé do que, assignamos. 
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o 8ATA E LOGAR DA SUBSCRIPÇÃO 8...: áS 8~ ~~ ;:!!~ s cz ~e 
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CEDULA. B 

A Sua Excellencia ••.••...•..•.....•••.•.. , •.•.••.•• ,., ••• ,. 
etc. etc. etc. 

Tenente-Governador em conselho. 
A Petição .......•...••.•••.•....•.••••••••.••••.•.•• , ..•••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . " ...................................... . 
I) que os supplicantes desejam obter por cartas patente, de

baixo do gran•fe sello, um'l. concessão sob as provisões •Jo The 
· Ontario Comptanie8 stc., constituindo 01 Mqaerentes e taes outros 
que poderio vir a llr accionistas na compahhfe. assim formada, 
uma sociedade com direitos soaiaes e jurldioos debaixo do nome 
de The ••.•••••••••.••••••.•••••.•••••••••••••••.•• , •.••••••• 

2) que os supplic1ntes sa.tistlzeram-se e asseguraram-se que o 
nome social debaixo do quaL pro~ura.-se incorporação não en· 

Poder Ex:ecutivo 1899 61' 
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controu objecções algumas, e que não é o de nenhuma com
panhia, associação, individuo nem de nenhum negocio actual
mente em pé, ou tão semelhante que possa haver engano; 

3) que os supplicantes satisfizeram-se e assignaram-se que 
nenhum interesse publico ou particular ficam lesados pela 
incorporação pedida ; 

4) que os requerentes ~ão de maior idade; 
5) que o fim de tal incorporação pedido pelos supplicantes é 

••••••••••••••••••• o •••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• 

· · 6) qt~~ ~~ · ~~g~~i~; 'ci~ ~~;~P~~h'i;; 'sã~ã~· -~~-: ·. ·.:::::::: · d~~i~~ 
(ou fóra) da Província de Ontario. 

7) que o escriptorio central será em ..........•.......•...•.. 
8) que o total do capital acção da companhia é de .......•.•• 

. . . • . ... . . . . . . . . . . . • •• . dollars. 
9) que o dito capital acções será dividido em .............. .. 

acções de ..•••.•.•...•.••.•..•...•••......•.....•.•..•.. , ...• 
dollars cada uma ...•.......•.....•.•....•.......•....•..•.... 

10) que o dito numero da Mesa Directora da compa!lbia será 
de .•..•...•.............•...•......................•...•...• 

li) que o dito ..........•..•.•.....................•...•.•. 
·············· .................. ······ ..................... . 
~~;ã~ 'ds' d.i;~~to'r~~- p~~~i;i~·~;d~s d~- oomp~~Í;i;: .............. . 

12) que assignando por isso um contracto de accorrlo, devida
mente executado em duplicata, tendo em vista a incot·poração da 

, companhia, os supplicantes tomarão o numero Je acções colloca.1o 
em frente do seu nome como segue. 
----~~=~===="i""""=""""""====== 

Supplicantes Total de acções subscripta~ 

Nota - Si algum p11.gamento tiver sido feito, á vista ou de 
outra fórma, pelo nssignante por conta de suas a.cções, o mesmo 
de verá. ser explica1o aqui. 

Os seus requerentes por isso supplicam a Y. Ex. dignar-se, 
p)r carta-patente debaixo do grão sello, conceder a concessão 
aos supplicantes e a taes outro:; que virão a ser accionistas .e 
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áquelles que assignaram o Memorandum de ac·•ordo e o li.Yl'o de 
acções que por ella foi rormado, de estabelecer-se como compa· 
nhia com direitos sociaes e jurídicos para levar assim a e1l"effó o 
motivo de sua encorporação. 

Nesses termos. 

E. R. M. 

Assignaturas dos 

Accionistas 

.............................. 

... .... ....... ··········· .... . 

61. Vict. Capitulo 19 «Um acto emenda ao acto ». «O Acto· 
das Companhias de Ontario ». 

Assenta 17 janeiro 1898- Sua Magestade, por e com conselho 
da Assembléa Legislativa da Província de Ontario, decreta 
quanto segue: 

N. I -A secQão 10 do Acto das Companhias de Ontario fica 
por meio desta emendada riscando-se com artigo (g) as palavras 
c não menos de tres na mesa dos Directores:. nas primeiras e 
segundas Hnha.s da mesma. · · ... 

2 - Sub-secção I da sessão 23 do dito acto fica por esta emen·
dada, accrescentand 1-se ao fim da mesma a seguinte provisão: 

«Si todavia, que nada nelJa contida será comprehendido · 
de modo a tornar obrigrttorio a qualquer companhia o uso da 
palavra não abreviada« Limited » impresso, escripto, estampado 
ou de outra fórma marcando o mesmo nome da dita compa
nhia, sobro fardos, pacotes, gigos ou caixas contendo meicado
rias, ou sobre mercadorias protluctos da companhia, e que 
nenhuma tal marca se1·á considerada como annuncio no sentido
dessa sub-secção. 
3- A sub-secção 6 da secção 23 do dito acto fica por meio desta. 

emendada riscando-se as palavras « enaorporadiL para fins ou 
intenções commercial, mercantil, fabril ou de negocio:. nas 
segundas e terceiras linhas da mesma, e subst.ituindo as mesmas 
as palavras «tendo lucro por objecto » e riscando-se encor
porada por quaesquer dos ditos fins, na sexta linha da mesma
e substituindo-lhes as palavras «tendo o lucro como fim ou 
objecto ». 

As emendas aqui estipuladas foram feitas no Aato das Com-
panhias de Ont::lrio. 
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4-A dita. seeçio 2l :tiea Jl()l' esta emendada. accrescentando-ee 
:a ella esta sub-secção : 

7) No caso de.s companhias incorporadas dea.nte do decimo ter· 
-ceiro dia. de abril de 1897, esta sec;ão não ter>l Pffeito rle modo a. 
torn1.r tal companhia ou o rlirector ou otflciaes da mesma 
sujeitos a multas e a respnnsabilldades por meio deste impostas 
pelo facto de tal companhia. usar a abra viação « limited » ou 
qualquer ontra abreviação rla palavra« limit"d », ou as compa
nhias legalmente incor·poradas, sem a palavra « limited » for
mando parte do nome da mesma, até o prim•·iro de janeiro de 
1900; porém, isso de fórma alguma não relevará a tal companhia 
qualquer multa em que tiver incorrido ante.-1 da. decretação do 
acto, passado no sexage~imo segundo anuo do Reino de Sua 
Magestade, capitulo 26. 

5 - A sub-secção 7 da secção 23 do Acto das Cnmpanhias de 
·Ontario (ou accrescentando e o§ 61, c.~pitulo 19 rla lei Victoria), 
secção 41. applicar-se·ha e ficou desde que pa.ssPu e será appH
cavel tambem aos futuros casos e transacções, exceptuado em 
qualquer caso em que fôr passado julgament ). 
6- A sub-secção 6, da secção 107 do •lito acto, fica por esta. 

emendada, substituídas as palavras « ess·t secção na segunda 
linha das me:;mas as p:tlavras »a sub secçiio pr• cedente. 
7- A cedula B, em appen•lice ao dito acto, fiea por meio deste 

emendada, riseando-~e o decimo pagrapho ·la mesma. 
8 - As multas impostas pelo dito acto serão cobradas sómente 

por meio de acção, ou então po1• consentimento escripto do pro
curador geral da Província de Ontario. 

9-Em addicção ao poder passado pelo capitulo 108 destes esta· 
tutos revisados para a relevação das multas, o tent-nte governa
dor em conselho poderá relevar as custas de qualquer acçãc já. 
iniciada para a cobrança das multas de accor•lo c0m o acto da.s 
companhias de Ontario, e em caso de tal relevaçã.o, a pi3ssoa ini· 
cia.nao tal acção não poderá cobrar custas algutuas. 

E eu certifico que os documentos supra são cópia3 verdadeiras 
e fieis dos originaes em meu poder, em fé dB q ..~e assignei 
e sellei a presente do meu proprio punho e com o sello do 
meu officio neste segundo dia de junho do anno ole mil e oito
centos e noventa e nove, de Nosso Senhor Jesus Christo e no 
sexagesimo segundo anuo do reino de Sua. Magestade \assignado). 
- Charl~s Aueke, escrivão juramentado da assemblea de Onta.rio. 
Tinha mais o sello em tinta vermelha. da legislatur-<~o de Ontario, 
tendo no centro as armas de Ontario com o seguinte dizer: 
Escriptorio Central da Legislatura de Ontario. Tinha mais a 
seguinte decla'l'aoão: Eu certifico que os documentos esta.bele
~idos nas paginas precedentes e amarra.das debaix<l do grão aello 
da Província de Ontario, são revestidas de todas as formalidades 
-exigidas por lei d~se paiz, e para constar, onde convier, passei 
.a presente decltraçã.o a pedido da « The São Paulo R.ailway 
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Ligbt and To'Wllll' CGIDpany, timited :., e da 1JDCie4ade c~ 
Nust OompaDy, limited »,e mandei sella1·o com o sellG ..... 
Vice-Consulado da Republica do Brazil, no segundo dia dolllel de 
junho do anno de Nos~o Senhor Jesus Christo, 1899, (a.saiaoado). 
- Geor·g Rlusson, Vice-Consul Brazileiro em Ontario. Ifonora
rios, 5$000, pagou (assignado).- Georges N. Lusscm. Tinha mais 
um carimbo em tmta roxa e um em tinta vermelha com os 
seguintes dizeres: Republica dos Estados Unid08 do Brazfl. 'Yke· 
Consulado em Ontario ; tendo tambem no centro as armas dest!I
RepulJlica. Tinha mais uma estampilha federal no valor de nnl 
réis, devidamente inutilisada com os seguintes dizeres: Deleg~a
cia Fiscal, 27 de junho de 1899, o escripturario (assignado).
Carneiro da Cunha. 

Tinha mais duas estampilhas federaes no valor de quinhento~ 
e cincoenta réis, devidamente inutilisadas com a seguinte decla
ração: reconheço verdadeira a assignatura supra do 81'.· N. 
Lusson, consul do Brazil em Toronto, canadá.. 

S. Paulo, 27 de junho de 189.9.- O rlelegado.Daeal,asslgDadD)• 
Manoel Kosciusho Pereira da SiliJa. · 

Tinha mais um carimbo em tinta rox"- tendo no oentro~as 
armas da di ta ltepublica com o seguinte dizer: S. Paulo, lnspe· 
ctoria da Alfandega. -O traductor publico, E. Iiollender •. . 

Reconheço a firma supra. 
S. Paulo, 8 de julho de 1899.- Em testemunho, J. Lacerda. 

- Jol!o Tiburcio da Silveira, 5'' tabellião. 

Naria mais continha ou declarava o doomnento escripto ~ 
inglez e que bem e fielmente traduzi do proprio orfgimd ao-tual 
me reporto, e que depois com este ~ferido e achado encto 
tornei a entreA"ar a quem m•o havia apresentado. Em fé de qne, 
passei o pr<~s· nte que assignei e sellei com o sello de meu omcio, 
nesta cidade de~. Paulo, aos 3 ''e juli10 de 1899. - Eugen~ 
Jules Jacques Hollender de Jonge, traductor publico, interprete 
commercial juramentado. 

O referido é verdade, o que juro á fé do meu omcio. - Eugene 
J. J. Hollender. 

Reconheço a firma supra. 
S. Paulo, 8 de julho de 1899. -Em testemunho, J. La.cerl(s. 

-João Uburcio da Silveira, 5° tabellião. 

Eu, Eugêne Jules Jacqnes Hollender de Jonge, traductor· 
e interprete commercial juramentado da praça de S. ·paulo, 
certifico que me foi apresentado um documento escript:l em 
inglez e a pedido da parte o traduzi lltteralmente para o idloma 
nacional, a respect1va traducção diz o seguinte, a saber: 

Data 7 de abril do anno de 1899 do nascimento de nosso Senhor 
Jesus Christo. Traslado da patente de concessão debaixo da 
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acta, regendo as companhias de Ontario, autori2ando a incor
poração da The Stlo Paulo Railvay Light and Pover company, 
Limited. 

Registro provincial : 
Secretaria do Departamento Provincial do Toronto, Outario. 

Grande sello official da Província de Ontario, Canadá, tendo no 
centro as reaes armas inglezas e com o seguite dizer : O sello 
da Província de Ontario.- (Assignado) Arthur S. Aordy, pro
curadc..r geral. 

Registrado em 22 de maio de 1899 de nosso Senhor Jesus 
Christo, sob n. 47.- (Assignado) John T. C. Ussher, official. 
do registro, Província de Ontario. 

Victoria, P•'la graça de Deus, Rainha do Reino Unido da Grã
Bretanha. e Irlanda, Defensora da Fé, etc., etc. : 

A todos que estes presentes virem comprimentamos. Saibam 
todos que nos registros officiaes dos accordãos e concessões da 
Província de Ontario, no registro n. 57 sob o n. 47 acha-se o 
seguinte lançamento cujo theor ú : Armas impressas do Reino 
Unido dl\ Grã-Bretanha- Canadá- Província de Ontario.
(Assignado) O. Movat. 

Victoria, pela graça de Deus, Rainha do Reino Unido tla Grã
Bretanha e Irlanda, Defensora da Fé etc., ~te., et~. 

A todos que estes presentes virem, comprimentamos. 
Visto que fica estipulado na acta regendo as companhias de 

Ontario, e de accordo com as exc>epçOes nella contidas que o 
tl:mente-govern:tdor de nossa província de Ontario póde debaixo 
do grão SPllo conceder cartas patente para a creação e formação 
de corporações, s;ejam políticas (I), sejam para quaesquer outros 
fins, coi·pm·ações estas formadas sempre de accordo com o Poder 
Legisla ti v o da Leg-islatura de Ontario. 

7. Visto que pelo seu requerimento neste senti4o as pessoas 
eujos nomes estão nesta conti los, pediram a concessão, de um 
derreto auctorisando-as a formar uma wciedade gosando de todos 
os direitos civis, para. os fins mais adiante estipulados. 

8. Visto que ficou provado satisfactoriamente r, o nosso tenente
governarlor, em Conselho que as ditas peosoas cumpriram as 
exigencias lega~s precedentes á concessão das cartas patente e 
que a dita empresa está de accordo com os termos da dita acta. 

Saibão pois todos que de accordo e com o conselho do Con
selho Executivo de nossa província de Ontario e debaixo da 
autoridade mencionada por parto no presente estatuto e por 
parte de todo e qualquer outra auctoridatle da qual andamos 

(i) O sentido ~politicas» quer dizer gozando de toJos os direitos civis. 

O tra.tluctor, E. 1/ollcndci·. 
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revestido e á. vista do requerilo, nós por estas presentes cartas
patente, crea.mos e constituímos as pessoas adiante mencionadas 
ISSO é James Gunn, Superintendente da Companhia. John-Mai
thand Smith, Herbert Eve1yn Harcourt Vernon e Archibald 
James Sinclflir, Contadores Ricbard Selby Gosset tachygrapho, 
Alexantler William Mackcngie, proprietarios Ernest William 
Mac Neill empregado de Solicitador, todos da. Cidade de Toronto 
no Conda,Jo de York e provincia de Ontario a. quaesquer outt·os 
que assignaram o Memorandum de accordo e Contracto da. So
ciedade e os seus successores respectivamente, sendo esta. Cor
poração para os fins e objecto que seguem, isso é : 

a) estabelecer, construir, completar, manter e executar obras 
para a producção, utilização e venda. e produzir e vender vapor, 
gaz e electricidade e força motora electrica, a vapor, a gaz, 
pneumatica, mecanica, hydraulica e outra força motora qual
quer, para todos os fins convenientes. 

l1) Em qualquer outro logar fóra de nosso domínio de Canadá, 
obter dos poderes legislativos, governamentaes ou municipaes 
concessões ou poderes para ahi levantar plantas, assentar e con
struir, completar, manter e explorar e de tempo em tempo col
locar, remover e mudar segundo for necessario linhas duplas ou 
simples de estrada de ferro, com trilhos de aço ou de ferro, assim 
como desvios, aterro para a passagem dos carros, carroças e ou
tros vehicul<.s adaptados a mesma estrada :le ferro que passará 
por ruas e estradas publicas, largos e praças e passando a lado 
ou atravessando terras co.npradas ou alugadas ou de outra fór
ma adquirida pela companhia, assentar ta.mbem linhas telegra
phicas, telephQnicas e quaesquer obras correspondentes as mes
mas, e permittir o uso das ditas linhas de estrarlas de ferro e 
obras por meio de licença, arrendamento ou de outra fórma re
munerativa ; e aceitar mediante retribuição a transmissão e a 
distribuição de telegrammas e mensagens ; o transporte de pas
sageiros e fretes incluindo-se o transporte de malas expressas e 
outras mercadorias, tudo por meio de força ou tracção ~nililal ou 
por meio de força motora a vapor, pneumatica electrica ou me
chanica ou por meio de combinação dellas todos ou por meio de 
qualquer dellas, e tambem para ahi adquirir por meio de compra 
arrendamento ou de outra forma, de taes modos ou em taes cl)n· 
dições que poderão ser estipuladas e de manter e explorar por 
remuneração quaesquer linhas existentes futuras, ou qualquer 
linhas existentes de estrada~! de ferro, telegrapho e telephonica, 
gazometros e conrluctos, fabricas de luz electrica e suas linhas 
ou de quaesquer fabricas de força motora a vapor, gaz, electrica, 
pneumatica, mecanica, hydraulica, ou de quasquer outras 
forças motoras e suas linhas, e as dividas activas e :passivas, 
direitos, propriedades, poderes, concessões e privilegieS rela
tivos as mesmas linhas, e tambem as acções do fundo capital e 
os bonus, debentures e outras garantias de qualquer companhia 
proprietaria ou explorando a dita linha ou quaesquer das 
mesmas, e assumir as dividas activas e passivas das mesml).s ou 
relativas as mesmas ou taes partes das dividas activas e pas-
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sivaa das mesmas e assumir as dividas activas e passivas em 
relação ás mesmas ou taea partes das dividas activas e passivas 
segundo for estipulado. 

c 

Para. os ditos fi r: s : 
}.o Adquirir por compra ou arrendamento ou por outra 

fórma. e em taes termos e a. taes condições que poderão ser esti
puladas e ajustaduquaesquer bens moveis ou de raiz, immoveis, 
terrenos e cargcs inherentes aos mesmos, inclusive forças mo
toras hydraulicas, lagos, tanques, rios e correntes de agua. 

2. 0 Adquirir por ar1endamento, compra ou por outra fórma e 
em taes termos e em taes condições que pode1·ão Eer ajustadas e 
estipuladas, dil'eitos, poderes, concessões, privilegias e immuni
da.des que permittirão a companhia de gozar e explorar sem 
impedimento algum todos os direitos, poderes, concessões, privi
legias, immunidades e fins da companhia. 

3.• Fater quaesquer contractoa e accordos com qualquer ou 
quaesquer autoridades legislativas, governamentaes, municipaes 
ou outras, consdhos, corporações, sociedades ou particulares em 
relação ao exercício por pa1te da companhia de quulquer ou de 
quaesquer dos seus direitos, concessões, privilegias, immuni
dades e poderes, e relativamente ás compras e acquisições feitas 
pela companhia de direitos, concessões, privilegias, immunidades 
e poderes em relação a. esta. 

4.• Requerer e obter de qualquer ou quaesquer poderes Iegis
lativol, governameates, munioipaes ou de outras autoridades 
poderes~ soeiedadfll' constituídas a confirmação, o registro e o 
reconhecimento da companhia e dos seus direitos, poderes, con
cessões, privilegies e immunidades e fins em qualquer Jogar forá 
de nosso dito dominio de Canauâ, e tambem requerer e obter 
taes direitos, poderes, conces~ões, privilegias, immunidades e 
cousas addicionaes que serão julgados convenientes e fazer tudo 
quanto for considerado necefsario ou conveniente para. cumprir 
de tempo em tempo com toda e qualquer lei, ordenação, decreto, 
regulamento ou com quaesquer leis, ordenações, decretos, re
gulamentos e outros requieitOiil actualmente existentes ou que 
poderão ser decretados no futuro em quaesquer dos taes Jogares. 

5.• Vender, assignar, transferir e substabelecer a qnaesquer 
pessoas ou corporações autorizadas, adquirir· estas em taes 
termos e condições e para taes considerações que poderão ser 
ajustadas e estipuladas, de tempo em tempo ou tudo ou pnrte 
das obras, em prezas, bens moveis e immovers e de raiz, pro
priedades reaes e peswaes, direitos, poderes, concessões, privi
legias e immunidades da companhia. 

6.• Passar quaesquer actas e escripturas, exercitar quaesquer 
poderes, fazer quaesquer negocias lncldenta€s, tudo para o bom 
aes~mpenho dos fins para 08 quaes a ccmtanhia foi incorporada 
e ne(l( ssarios para :(:ermittir a companhia levar a bom fim e 
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proveitosamente todas e quaesquer das suas emprezas. O nome 
legal da companhia serà c The S. Paulo Railway LlgM Mllt· 
Power Comp&Qf Limitecb. O capital por acções da Companlaia 
será de seis milhões 4e dollars, divirlido em aeSBenta mil acçõe& 
de cem dollars cada uma. O escriptorio central ria compaD.bi& 
será na dita cidade de Toronto, e os directores provisionaes da 
companhia. serão: James Gunn, John Maitland Smith, Herbe 
Evelyn Harcout Vernon, Archibald James Sinclair, Richard 
Sellry Gosset, Alexander William Mackenzie, Ernest William. 
Mac Neil, aqui mencionados. 

Em fé do que mandamos passar estas Cartas-patente que 
mandamos sellar com o grão sello de nossa Provinei& de Ontario';. 
testemunha o muito honrado Sr. Oliver Mowat, canlhefl'o 
grão-cruz da nossa mui distincta ordem de Silo Miguel e São 
Jorge, membro de nosso ronse•ho privado para o Canad{t, e te
nente governador de nossa Província de Ontario. Dado em nosso 
palacio do governo em nt•ssa cidade de Toronto na nossa dita 
província neste setimo dia de abril nu anuo de mil oitocentos e 
novent e nove de Nosso Senhor e no nnuo sexagesimo segundo 
do nosso Reino. Por ordem. G. E. Lum:s!l m, secretario pro
vincial ajudante. Mandamos trasladar tudo, em fé do que man- . 
damos passar est11S cartas-patente que mandamos sellar com 
o grão sello da nossa pr< vincia. Testemunha: o muito honr&do 
Sr. Oliver Maw .. k. cavalheiro g1ão-cruz ria nossa ordem mui 
distincta de S. Miguel, e S. Jorge, mf;mbro de nosso conselho. 
particular para o Canadá, tenente governador de nossa provín
cia de Outario, em Toronto, nest3 vigesimo segundo dia de maio
de mil oitocentos e noventa e no\e no sexagesimo segundo 
anno de nosso Reino. Po1· ordem (assignar1o) G. A. Lum5dtn, se
cretario pt·esitlencial. Tinhu. mais a seguiu te declaração: Eu cer
tifico que o d0cun:ento infra est.á mu~:ido de todos os requisitos 
legaes exigidos pelas leis deste paiz e para constar onde convier
passei a presente declara<;ão 11. pedido da «Tbe S. P11ulo Railway 
Light and Power Company, lim1tod» e mandei sellal-o com o 
sello de~:ote Vice-Consulado da Republica do !3razil no segundo 
dia do mez de junho do anuo de nlll 01t• •Cl'D tos u noventa e nove 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo-(Assignado) Geo1·ges 
N. Lusson, vice-consul do Bra7il para Ontal'io. Pagou houorario 
5$. (assignado) G. N. Obser' açõe:s do traductor - tinha 
mais um sello em· tinta VPrmellJa onde tinham as armas da. 
Republica dos Estados Unidos do Braz i! com o seguinte dizer : 
Republica dos Ebtados Unidos do Brazíl, Vice-Consulado em un
tario. Tinha mais uma estampilha federal no valor de mil réis 
deviriamente inutilisada com o SPguiute di~er : Dele~wcia Fiscal 
- 27-6- 99, o escrtpturario (assiguado), Cartteiro da Cunha, 
tinha mais duas estampilhas federaes 110 valor de quinhentos réis. 
devidamente inutil1sadas com o seguinte dizer : Reconheço ver
dadeira a ftrmn do Sr. N. Lusson, con~ul do Br!tzil em Toronto. 
Canadá, S. Paulo, 27 de junho de 18\9. O delegadoftscal .Manoe' 
Kosciu3ko Pe1·eim da Silva; tinha ruais um carimbo em tinta 
roxa com o seguinte dizer : S. Paulo, Insvectoria da Alfandega. 
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e tendo no centro as armas da Republica do Brazil. - O tra
ductor, E •• 1I. Mendes. 

Reconheço a firm:\ supra.. s. Paulo, 8 de julho de 1899. Em 
testemunho da verdade. João Tiburcio da Silva Soled6.de, 5° ta

. bellião. 
Naua mais continha ou declarava o dil·J documento, escripto 

em inglez, e que bem e fielmente trauu7.i do prqwio original 
ao qual me reporto, e que depois com este confe:·ido e achado 
exacto tornei a entregar a quem m'o havh apreo:nntado. Em 
fi} do que passei o presente que assignei e sellei cnm o sello 
de meu 'otllcio, nesta cidade de S. Paulo, aos 28 de junho do 
anno de 1894.- Eugene J. J. Hollander, traductor publico, in

. terprete commercial juramentado. 
O referido é ver.lade, o que juro sob a fé do meu officio.

Eugene J. J. Hollander. 
Resonheço a firma supra. 
S. Paulo, 8 de junho de l8Çj9.- Em testemunho da verdétde. 

- Jo•'o Tiburcio Leite Pcilte,ldo, 5" tabellião. 

Eu, Eugene Jules Jacques Hollander de Jonge, traductor e in· 
terprete commcrcial juramentado da praça de S. Paulo, certi
ficJ que me foi apresentado um documento escripto em inglez e 
a pedido ela parte o traduzi l1tteralmente para o idioma nacional; 
a respectiva traducção diz o seguinte, a saber : 

c The São Paulo Railway Light and Power Company, limi
ted. Cópia dos Estatutos ad >icionaes, assignarla pelos accionistas. 
Blak Las h Hassels, tabelllão. Toronto. Canadá. 

Sello em branco com o seguinte dizer: <ahe São Paulo R:J.ilway 
.Light anel Power Company, limited». 

Estatuto addicional n, f 

Estatuto addicional, tratando geralmente da transacção do:;; 
·ncgocios e affazeres da « The São Paulo .Raiw.~y Light anrl 
Power Company, limited~. 

Ficou decretado pelos directores da« The Sito Paulo Railway 
Light and Po'>\-13r Company, limited», como sendo estatuto addi
cional da dita companhia, o que :segue : 

I. o O escriptorio central da companhia terá a sua s4de na 
cidade de Toronto, e em tal logar que os directores da com· 
panhia poderão de tempo em tempo determinar. 

2.o O sello, do qual se vê uma impressão aqui em margem, 
será o se !lo da companhia. 

3." Os negocios da companhia serão regidos por uma mesa, de 
seb directores. 
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4.o Haverá um prêsidente, um primeiro vice·presidente e (ai 
os directores assim julgarem conveniente) um segundo vice-pN
sidente, um secretario, um tbesoureiro, um gerente e taea outros 
officiaes segundo for determinado pela mesa dos directorea. 
Uma pessoa poderá occupar mais de um emprego, os termos de 
emprego e remuneração dos officiaes serão fixados de tempo em 
tempo pela mesa ; porém, na ausencia do contracto em contrario 
com a companhia, a duração do emprego de todos os otHcfaes 
ficará submettida á vontade da mesa. 

5. o O presidente ttJrá a supervisão dos negocios e transacções da 
companhia. Quando elle estiver presente, presidirá todas M 
reuniões da companhia. e nas da mesa de directores. Em caso de 
a,usencia do presidente, os seus deveres caberão a um vice
presidente. 

G. o Contractos e compromissos porlerão ser rei tos e tomados 
em nome c por parte da companhia, e letras rle cambio e notas 
promissorias poderão ser sacadas em proveito da companhia, 
devendo ser endossadas pelo pre.>idente ou por um vice-presi
dente, ou taes outros otllciaes ou pessoas de tempo em tempo 
designadas pela mesa. As contas bancarias da companhia serao 
abertas em o banco que a mesa dos directores de ttlmpo em tempo 
poderá determinar, e os cheques sobre as mesmas contas ou 
quaesquer outros saques serão assignados, por parte da com
panhia, pelo pr'ésidente ou por um vice-presidente e o secre
tario, ou por taes outros otllciaes ou p9ssoas que a mesa de 
tempo em tempo determinará. 

7 .• Os deveres do sscretario serão os de manter os livros da 
companhia de conformidade com as exigencias da lei e de cum
prir taes outros deveres indicados nos termos do seu contracto e 
os que lhe furem pedidos pela mestt. · 

8. o Os deveres do the,;ouro e do gerente serão os indicados ·no 
seu contt•acto ou os que lhe pedi1• a mesa. 

10. Manter-se-ha. de conformidade com as indicações da mesa 
aos directores um livro de transferencia de accões e todas as 
transferencias de titulas do tunrlo capital da companhia serão 
lançadas em tal livro e serão assiguarlas pelo transferidor ou 
pelo seu procurador, devidamente autorisado por escl'ipto. 

As certidões de acções e os endossos em branco nas mesmas 
serão feitos na fórma determinada e approvada pela mesa e as 
taes certidões terão o sello da companhia. e serão assignadas 
pelo presidente ou por um vice presidente e pelo secretario. 

li . O prazo de cargo dos dii•ectores será de um anno, a partir 
da data da reunião geral, na qual terão sido eleitos, ou até o 
momento em que serti.o designados os seus successores. A mesa 
inteira retirar-se-ba na reunião annual onde será procedida a 
eleição dos novos directores; poderão, todavia, ser reeleitos 
si assim qualificados. 

Fica, entretanto, sempre estipulado que qualquerdirector ou 
quaesquer dos directores poderão ser removidos de seu cargo 
e um director novo ou directores novos cnllocados em seu ou 
seus lagares pelos accionistas reunidos para e~se fim em uma 
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aesembléa geral e especial. Tres direetorea formarão nurr.ero 
sumeiente para a tran~aeção dos negocias. Os directores poderão 
reunir-se de tempo em tempo sem aviso formal, si todos 98 
direetores forem presentes, ou si aquelles que forem ausentes 
tiverem dado o seu consentimento para taes assembléas e jus
tificados da impossibilidade em que estão de assistir ás mesmas. 
Assemblea. de directores poderá ser formalmente convocada 
pelo presidente ou pelo vice-presidente, ou por dous qnaesquer 
directores. O aviso de tal rouvocação serà entregue pessoal
mente, ou pelo correio, ou telegraphado a cada director, em um 
prazo nunca menot• de dous dias antes que tal assemblea deva 
ser e!fectuada. 

12. A assemblea annual dos accionistas effectuar-se-ha no 
escriptorio da companhia ou em qualquer outro logar designado 
pela mesa, e isso em tal dia de cada anno segundo for designado 
pelos directores. A viso publico ou annuncio não será neeessario 
para marear as assembléas annuaes ou especiaes de accionistas, 
porém, expedir-se-ha pelo correio a cadaaccionista ao aeu ultimo 
endereço postal o aviso do momento e do logar em que eft'ectuar
se-ha tal assembiéa e esse aviso será lançado no correio, ao 
menos dez dias antes da. data marcada para tal convocação. 

Fica, entretanto, sempre estipulado que a assembléa geral de 
accionistas poderá ser effectuada em qualquer tempo e em qual
quer logar, si todos os accionista.s da companhia estiverem pre
sentes na mesma ou representados por procuradorfs devida· 
mente autorisados, e ne~sas as~embléas poderão ser effectuados 
qua.esquer negocies que a companhia poderia eiTectuar em 
assembléas geraes ou especiaes. 

13. A mesa poderá. escolher dentre os seus membros uma 
commlssão executiva que será munida com taes poderes que a 
mesa de tempos em tempos poderá designar. 

Passado pelos directores neste decimo nono dia de maio 
de 1899. 

Em fé do que appuzeram o sello da companhia (assignndos) : 
- James G!l1m, presidente. - John M. Smith.- H. E. 
Harcourt "Vernon. -R. S. Gosset. - A. J. Sinclair.
E. W. Mac Neill. -A. W. !ttche-n::ie. Testemunhas (assi
gnados) : - Ale:rander Mache-nzie- D. Malghen Walter Gow, 

E~tatuto addiciona l n. 2 

Um estatuto addicional a respeito do emprestimo de dinheiro e 
da emissão dos bonds, etc., pela The S. Paulo Railtoay Light 
and Potoer Company, limited. 

Ficou decretado pelos directores da The S. Paulo Railway 
Light and Púwer Company, Limited, como Eendo estatutos addi
cionaes da dita companhia quanto segue : 

Os directores da dita companhia poderlio de temp' em tempo : 
a) emprestar dinheiro sobre o credito da companhia em taes 

quantias e em taes condições ror elles julgadas conveniente ; 
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b) emittir os btmlb, tkbeKtures ou outros t.itulos de gara.D.lia. 
da companhia para. os fiDI lega.es da companhia:. e D~ 
outro para taes quantias e em taes condições que forem Jatg'àfa 
convenientes; porém, nenhum t1l bmd, debenture ou outro 
titulo de garantia terá menos do valor de cem dollars, e elles 
poderão penhorar ou vender os mesmos para taes quantiu e 
para taes preços que pLderão julgar ne:11saario ou conveniente; 

c) bypotheear, empenhar, penhorar o tudo ou parte de qual· 
quer immovel ou bem de raiz pertencendo á. companhia, direitos 
e poderes da companhia garantindo taes bonds, debentures ou 
outros titulos de garantia ou quaesquer obrigações da companhia. 
ou quantias emprestadas para o fim da. companhia e todos os 
taes instrumentos de hypotheca, empenho e penhora deve,rio 
conter taes convenções, provisões, poderes e accordos qae os 
direetores julgarem convenientes. 

Passado pelos directores neste decimo nouo dia de maio de 
1899. - (Assignado) James Gunn, presidente. 

Em fé do rJUe appuzeram o sello da Companhia.-(Assigoado) 
James Gunn. - J. llf. Smith.- A. E. Barcotwt VernoK.- R. 
S. Gosset. -A. J. Sinclair.- E. lV, M. Nem. -A. W. 
Mackenzie. - .A.lwander Mac"Mnzie. 

Testemunhas: - (Assignados) D. lValgren. - Walter G«iJ. 

Pruvineia do Ontario- Eu, o abaixo assignado, um tabellião 
publico devidamente nomeado, por autoridade real, certitleo por 
meio desta que James Gunn, John Maetlan·i Smith, Herbert 
E1'clyn Harcourt Vernon, Archibalrlo James Sinclair, Ricba.rd 
Selbly Gosset, Alexander William Mackenzie, Ernest William 
Mcueill, Alexander Mackenzie, todos elles, os accionistas da 
The S. Paulo Rail'IMy Light and Power Compatay, .UnUUd, 
assignaram a cópia annexa de estatutos addiciou.aes d,.a. dita CQ~Jl· 
panhia assim como a certidão annexa á mesma, em mitab& pli
sença neste deeimo terceiro dia de maio de 1899. (Aasignaclo) 
lV~lter (h,w, -Observações do tra.duetor: Tinha mate um seUo 
em tinta vermelha, com o seguinte dizer: « Walter Gow, ta· 
bellião publico em Ontario. » 

Nós, os abaixo assignados, accionistas da The S. Paulo 
Railway .(Aght and Pow~r Company, limitei, pela pl'fl8811ie 
certificamos e declaramos que a presente certidão a essa anMZa 
legalizada por nossas firmas, é umfi cópia verdadeira de todos 
os estatutos addieionaes p.l.SS&dos pela The S. Paulo &aii\Ny 
Light Mld Power Company, limited, e quo ta.es eata.tutoe Mdi· 
cionae.;; foram passado> de accordo com a lei, em. &S1181Bbl4ás 
onde todos 03 directores e accionistas da dita colilp&nlriiW· 
ta vam presentes e que os mesmos foram passados por aoi~DlQli· 
da1e de votos. ·· · 

Em fé do que assignamo3 a presente certidão na cidade de 
Toronto, Canadá, neste decimo terceiro dia de maio de 1899. 

(Assignado>): James Gunt1. - J. M. Smith. A. E. HarcotArt 
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Ver11on. -R. S. Gosset.- A. J. Sinctair. -E. W. Mac 
Neill.- A. W. Mackenzie. - Alexander :Machenzie. 

Testemunh:1s (Assignadas)~ - D. 1Valgnm. - 1Yalter Gow. 
E•l, John M. Smitb, da cidade de Toronto, Secretario da Sr!o 

P(ltAlo Il<1.ilway Light and Potver Company, limited, pelo pre
sente certifico e declaro que o documento á essa annexa devida
mente legalizado pela minha assignatura e pelo sello 1b dita 
Companhia, é uma cópia verdadeira de todos os estatutos addi
cionaes passados pela The S•To PaHlo Railway Light und PM~e1· 
Company, limited, e que a tal cópi:\ foi devidamente assignada 
pelos accionista.s da dita companhia. 

Em fé do qne foi collocada nesta o sello da. dita companhia, 
e assignei a presente certidão, em Toronto. can<1àá, nesste 
decimo terceiro dia de maio de 1899. -(Assignado) J. M. Smitr,, 
secretario . 

Observações do traductor. - Tinha mais um sello em 
tinta vermelha, com o seguinte dizer~ 1'he São Paulo Railway 
Light ond Power Company, limited. Tinhn, mais a seguinte 
declaração consular: Certifico por meio desta que os documen
tos 6stabelecidos nesta folha e as seguintes são revestidos com 
todas as formal'dades rer1ueridus pelas leis do paiz ; e para 
constar onde convier passei a presente declaração a pedido das 
partes qne passnram os mesmos e mandei sellal-os com o sello 
deste Vice-Consulado da Repuhlica rlo Brazil neste segundo dia 
do mez de junho no anno de 1899 do Nascimento tio i'\ osso Senhor 
Jesus Christo.-(Assignado) Georges N. Lusson, vice-consul bra
sileiro para Ont[lrio. Pagou 5$ (assignn.do) N. Lusson. Tinha 
mais tres sellos em tinta roxa e vermelha, tendo no centro as 
armas da Republica do Brazil e com o seguinte dizer: Republica 
dos Estados Unidos do Brazil, Vice-Consulado em Toronto. Um 
destes sellos prendia uma fita côr verde (1ue atravessava todos 
as documentos. Tinha mais uma. estampill•a federal no valor 
de mil réis devidamente inutilizada por meio da seguinte de
claraçio: Delegacia Fiscal em S, Paulo, 27 de junho de 1899, 
o escripturario, (assignado) Carneiro da Cunha. Tinha mais 
duas estampilhas federaes, no valor de seiscentos réis devida
mente inutilizadas com o ~eguinte dizer : Reconheço verda
deira a firma supra tio Sr. ~. Lusson, consul do Br.1zil em To
ronto. S. Paulo, 27 de junho lle 1899. - O delegado fiscal, 
(assignado) i'IIan?et Kosciusho Pereira da Silva. Tinha mais um 
carimbo em tinta roxa, tendo no centro as armas da Republica 
do Brazil, e com o seguinte dizer : S. Paulo. Inspectoria da 
Alfandega. 

O traductor publico, E. Hollender. 
Reconheço a firma em frente - S. Paulo, 8 de julho <le ·1899. 

-Em testemunho da verdaue, Joiío Tiburcio Leite Penteado, 5o 
tabellião. 

Nada mais continha. ou declarava o dito doc1unento escript•) 
em ingle-z e que bem e fielmente traduzi do proprio original ao 
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qual me reporto, e que depois com este conferi·lo e achado 
exacto tornei a entregar a quem o havia apresentado. Em 
íé do que, passei o presente que assignei e se !lei com o sello 
de men ofllcio, nesta ci•larie de S. Paulo, aos 28 de junho do 
anno de 1899. - Ettgene Jules Jacques Hollender de Jonge, tra
ductor publico, interprete commcrcral juramentado. 

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu otflcio. -
Eu gene Hollender. 

Reconlwço a firma supra - S. Paulo, 8 de julho de 1899. 
- Em testemunho da verdade, Jotío Tiburcio Leite Penteado, 
5• tabellião. 

Eu, Eugéne Ju1es Jacques Hollender de Jonge, traduct'Jr e
interprete commercialjuramentado da praça de S. Paulo, certi
fico que me foi apresentado um documento escripto em inglez, 
e a pedido da parte o traduzi litteralrnente para o idioma nacio
nal; a respectiva traducção diz o seguinte, a saber : 

Datado 1899. - Sr!o Paulo RtiluH,y, Light & Potoe1· Company, 
limitada. Certidão do secretario em relação aos nomes dos 
accionista~. etc. Blak Lask H11ssels. Eu, John M. Smith, da 
cidade de Toronto, secretario da companhia Sr!o Paulo Railt1H1f 
Light afld Potoer Company, limitada, por meio desta certifico e~ 
declaro: 

I.• Que os seguintes nomes e endereços são os dos accionistas 
da dit<t companhia, assim Cí>mo o numero e a importancia das 
acções possuídas por cada um delles respectivamente: 

Nome.:; Endere~o 
Nnmcro de Importancla da' 

ncçües acçiles 

James Gunn ••...•.•••. Toronto 48,000 $ 4.800.000 
John M. Smith ........ ~ 1.000 $ 100.000 
E. Marcourt Vernon ... » 1.000 $ 100.000 
A. J. Sinclair ......... » 1.000 $ 100.000 
R. S. Gosset .......... » 1.000 $ 100.000 
A. \V. Mackenzie ..... » 1.000 $ 100.000 
E. W. Mac Neil •••... ~ 1.000 $ 100.000 
Alexandre Mackenzie .. » 6.000 $ 600.000 

Total ................ 60.000 $ 6.co:>.oco 
Certifico mais que a importancia total das acções foi total

mente paga. 
2. • Eu certifico mais que o capital em acções, autorisado, da 

dita comyanhia é de seis milhões de dollart~, dividido em sessenta 
mil acçoes de cem dollars cada uma, e que as acções possuidas 
pelos accionistas, conforme se vê no quadro acima, são todas as 
acções que foram emittidas pela dita companhia. Em fo do que. 
foi collocado na presente o sello da qita companhia e eu assignei 
esta certidão. Publicada em TOf'ento, Oaftadá, neste decimo 
terceiro dia de maio do anno de 1899 de Nosso ~enhor Jesus
Christo. - (Assignado) J. M. Srnith, Secretario. 



i072 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Observações do tra.ductor- Tinha. mais (aS$ignado) D. N. 
Nacewe, Testemunha. - Walter Goto. 

Tinha mais, junto á :\!!Signahtl"a do secretario~ um sello em 
tinta vermelha com o seguinte dizer: A S. Paulo Ra.illoay Light 
.and Pow6r Company, limaterl.. Tmha. a m;ds a seguinte declara
ção: Eu cet•tifico que o documento estabelecido na. pagina em 
frente vem munido com to·l•JS os requi-itos legaes exigidos pelas 
leis deste paiz e, pa1·a con~tar onde quizer, passei a presente 
declaração, a pedi•lo da pal'<e, QU<J passou o mesmo documento 
e ma.ndet sellal-o com o ~ello da-; arma.s deste Vice-Consulado da 
Republic:t do! l<:stadus Unidos do Brazil, neste segundo dia. do 
mez de junho d<> anno de 1890 •I e N• .sso Senlior Jesus Christo. 
(As:;igna•lo) George N. Lusson, vice-conml do Brazil em Toronto. 
Pagou 5$ do honorarios, (a.ssignado) Lusson. Tinha mais 
um sello em tinta V•'rmdha onde tinha. as armas da Republica 
do Brazil com o seguinte dizer : VIce-Consulado dos Estados 
Unidos do Brazil. Tinha uma estampilha terleral no valor de um 
mil réis, devi•la.mente inutilisada. com o seguinte dizer: Delega
cia Federal, 27 de junho de 1899.- O escripturario (assignado) 
-Carneiro d'L Cunha. Tinha lllais duas estam pilhas fetleraes, no 
valor de StJboontos J'éis, devidamente inutilisadas com a S?guinte 
declaração: Reconheço verdadeira a firma supra do Sr. Nusson, 
consul do Brasil em Toronto. Canadá. S. Paulo, 27 de junho de 
1898. -0 delegado fiscal (assi~nado), Manoel Kosciusho Pereim 
.rla Silt~a. Tinha. mais um carimbo em tinta vermelha com o 
seguinte dizer: lnspectoria da Alfandega de S. Paulo; e 
tinha no centro as at•mas desta Republica. - O traductor pu
blico, E. Hollender. 

Reeonheço a firma em frente. S. Paulo, 8 de julho de 1899. 
- Em testemunho da verdade- Jot1o Tibw·ço Leite Penteado, 5° 
tabellião. 

Nada mais continha ou declarava o dito documento, escripto 
em inglez, e que bem e fielmente traduzi do proprio original, 
ao qual me reporto, e que rlepois, com este conferido e achado 
exacto, tornei a. entreg'lr a. quem m' o havia apresentado. Em 
1é do que passei o pre$en te, que assignei e sellei com o sello do 
meu offlcio nesta cidade de S. Paulo, aos 27 de junho do anno 
de 1899. - Eu gene Jule.~ Jacques Hollender de Jonge, traductor 
publico, interprete commer·ctal juramentado. 

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu olficio. -
EHgene Hollender. 

Reconheço a firma supra.. S. Paulo, 8 de julho de 1899. Em 
<testemunho da verdade - Jotl'o Tilmrço Leite Penteado, 5• ta
.bellião. 
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DECRETO N. 3350 - DBl 22 DE JULHO DE 1899 

Crea uma brigada da infanta1·i~ d" Gnpdas Xadonaes no município de 011t'
rentes, no g,tn-Jd de Pernambuco. 

O Presidenblla. RepulJ1ka ®s K1ta•los Unidos do Rra.zil, para. 
execução do decreto n. 431, d~ 14 de d·•zernbro de 1895, dJcreta.: 

Arligo unic:>. Fica Cl'ea·1a n'l. Gn trJa Nacional do município 
de Correntes, no B:shdo de Pernambuco, uma brigada de ln
fanlaria, com a designação de 17•, quJ S3 cons~ituirá rle tres 
bata1hõ[H do S3rviço activo n .. ;. 49, 50 e 51, e um do da re
serva sob n. 17, os quae3 s::J organiz:trão com os guardas quali
ficados no3 districtos do referido município ; revoga«as _ali d:iapo
sições em contrario. 

Capital Federal, 22 de julho de 1899, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALU!:S. 

Epitacio d,t Silva Pessôa. 

~~ 

DECREfO N. 3351 - DE ·22 DE JULHO DE 1899 

Deroga o decrato n. 3311, de 10 ue junho u!Limo, sobre a Ó\larJa Nacional 

no Eslado da Parahyba. 

O Pl'esidente da Republica doa E-~bdos Unidos do Brazil: 
Consi!lerando que, na reorganização da. Gu3.rda Nacional dO 

Estar! o da Parabyba, feita pelo decreto n. 3311, da lO da junho 
ultimo, serviram de base para a creação das neeassarias brigadas 
os districto; comprehandidos nos limites das respectivas oomar
ca.s e verificando-se que fôra extincta a de Misericordia, sendo 
a.unexado o seu município e termo á da Piancó: 

Decreta: 
Art. 1.• A 14• brigada d<3 infe1.nttria, creada na extincta co

marca. de Misaricordia, passará a pertencer á de Piancó, e 01t 
respectivos corpos serão organizados no3 districtos pertencentes 
ao territorio da comarca extincta. 

Art. 2.• Fica derogado o art. I• de mencionado dec~eto 
n. 3311, de 10 de junho do corrente anno. 

Capital Federu l, 22 d ~julho de 1899, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMP03 SALLB:S. 

Epítacio da SiltJa Pe118a. 

P<>der Execu~tvo 1899 68 
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DECRETO N. 3352- DE 22 DE JULHO DE 1899 

Limit:t o maximo da porcen~agem do _êurado;· das mass.as fallidas nos 

proce<S·J~ de fallcnci:t e determina o mud•> p·n· 'JUà'- d-eve e lia iõf'r 

calculada. 

O Presidente ila RepuLlicn, <los E:'ht•l0s Cnidos do Brnil, 
usando tla autorização que lho confere o ;1rt. 11, pa!'agr<~.pho 
unico, da lei n. 560, de 31 de dezembro lle 189~. decreta: 

Art. 1. 0 O curador das massas fallidas, no Districto Federal, 
além das custas quB lhe forem contadas nos proces~os Lle fallen
cia, terá a Eeguinte commissi'io, r[lw o juiz arbitrará tenrlo em 
vista a imp'lrtancia da massa, su 1 conservação, adminbtra~f•o, 
segurança e defesa: 

a ) de '/, % a 1 o/o sobre a importancia da massa até o valor 
de 500: ooosooo ; 

b) de '/1,, % a'/, ~' sobre o que exceder de 500:000$000. 
Art. :?. 0 ,\ commissão ser[t cllcnbda sobre o valor do acti\·o, 

acceit'l pa!''l a formação da concorclata, ou o apur:vlo par,1 n, rlis· 
tribuição o rateio d~, massa fallida. 

§ 1.0 No primeiro caso, a. commissilo s0rá. percebida. depois de 
haver passado em julgado a. homolo;,"8.ção da concordata. (De
creto n. 917, de 1890, art. 51.} 

§ 2. 0 No segundo caso, pot' occasião de s1r determinn,•lo o pa
gamento da porcentagem arbitrada. aos syndicos o á commissão 
fiscal. (Decreto cit., art. 63, § 2'.) 

Art. 3. 0 A commissão será percebida. por uma só vez, ainda 
nos casos de prosegnir a fallenc·ia pela resci&i:o da conccrdat!l.. 
(Decreto clt., art. 50.) 

Art. 4. 0 A commissão, em nenhum caso, poderá exceder o li
mite maximo de 10:000$000, qualquer que seja o va1ur estima
tivo ou liquidado do activo social. 
. Art. 5. o Nas causas pendentes serão observadas as disposições 

deste decreto, salvo o caso de já haver o curador percebido are· 
spectiva. commissão. 

Art. G. o Revogam-se as disposições em contrario, 
Capitn,[ Federal, 22 de 'julho de 1890, ll o da Republ ica. 

M. FERRAZ DE C.DIPOS SALLES. 

Epitacio d,t Silva Pessúa. 
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DECRETO N, 3353 - DE 24 DE JULHO DE: 1899 

Approva a planta, perfil longitudinal perfis transversaes, projectoa de obras 
de arte, tabellas de preços e 0rçP~ento para a construcção do trech!l de 
S. Sebastião a S. Gabriel, da EStrada de Ferro de Pooto Alegre a Uru
guayana. 

O Presidente da Republlca (los E5tados Unido;; do Brazil re
solve approvar a planta, peefillongitudiual, pedi~ transver
saes, projectos de obras de arte, tabella de preços e orçamento 
para a construcção do tr;~cbo de S. Sebastião a S. Gabriel, da. 
Estraria de Ferro de Porto Alegre a Uruguayaua, n,presentado 
pela Compagnie Auxilictire des Chemins de Fer au Bréril, que 
com este baixam rubricados pelo director geral de·-obl'U e 
viação da SJcretaria de Estado da Industria, Viação e Obras 
Publicas, senrfo, porém, tlxa,lo em dons mil novecentos e 
noventa contos de réis (2.990:0ClO.S) o capital ma:ximo que teró. 
direito á garantia de juros rle seis por cento (6 "/n) durante o 
prazo de 30 annos, nos termo" do decreto n. 3184, de 31 de 
dezembro de 1898. 

Capital Federal, 24 de julho de l81J0, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAIIIPOS S.U.LES. 

Se"e1·ino Viei1·a. 

DECRETO N. 3334 - LIE ~4 DF. .JULHO lJE lS99 

Concede n.utorizn_ção a Gcrahlo Dal'lwf\ Li:n:t e outL·os para or;;nnizarem um~ 

companhia ele ~oguros_ mutuos ~olire a vida dos animaes de trabalho, col'l 
a denominaçiio-Sanh Cruz. 

O Presidente (\.1. Ropublict rios Estados t:nidns do Brazil, 
attendcnrlo ao que requcrm'<1ffi Ger11.ldo Dlrbosa Lima e outros, 
decreta: 

Artigo unico. E' concedirla n.utorizaçfio n. Geraldo Rtrbosa 
Lima, ·Asclepiádes Jambeiro c Estacio Pelice Pessoa para organi
zarem uma companhia de segurJs mutuos sobre a vida dos' ani
maes dJ trabalho, com a denomi11ação-Santa Cruz-mediante 
a eliminação da ultima clausula rlo art. 31 dos estatutos apre
senta•los e que a este acompanham; fi~ando a companhia obri
gada ao cumprimento das formalida·.ies exigidn.'J pllla. legislação 
em vigo!'. 

Capital Federal, 2-! de julho de 1809, ll o da Republica. 

M. FERRAZ DE CA:IIPOS SALLE~. 

Screr'ÍWJ v,·cira. 
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Estatutos da Compannla cc Santa Cruz)) de seguros mutuos 
sobre a vida dos animaes de tra~alho 

CAFIIüLO I 

CUGA!\'1?.\Ç'ÃO E DUTL\ÇÃO 

Art. 1. 0 Estahelece-se, soh a denominação de «Santa Cruz», 
uma companhia de seguros mutuus sobre a vidi\ dos animaes de 
trabalho, sendo formado o fnnd. J social pelas contribuições dos 
so::ks que Sllbsceev 'rem os pre;;~ntcs estatutos e condições do 
seguro. 

Paragr,>pho unico. Póie su· meio toJo o possniJor de animaes 
de trabalho, que os segure Ui\ companhia, c a apolice do seguro 
lhe confere o titulo legal de socio. 

Art. 2. o A séde da comp:mhia é na Capital Federal e as suas 
operações se estenderão por toda a Repnblica do Brazil, por 
intermedio de agencias, que creará opportunamente. 

Art. 3." A duração da comp<nhi:t será de 15 ann0s, contados 
do dia em que, pelo Governo Federal, Corem approvarlos os pre
sentes estatutos. 

Art. 4.0 A compa.Bhia será auministrada por uma directoria, 
C'>mposta de tres membros, sob a inspecção imme•.Hata do con
selho fiscal. 

CAPITULO li 

OPERAÇÕES, D.UES E APOLICE 

Art. 5. 0 As operaç0es da comp:mhia consistirão : 
1°, em segurar contra o risco de morte, por desastre ou enfer

midade, os animaes, obrigan lo-se a companhia a pagar aos mu
tu:wios a importancia. constante da apJlice do seguro feito ; 

2•,em segurar contra. o risco de prejuízo, na fórma dos capítulos 
7·• e 8", que ao segurador causem as despezas com a enfermidade 
e consoquente inactivida.de do animal. 

Art. 6." Effectualo o s~gnro, o mutm.rio receherá uma apo
lice assignacla pelos membt·os tla directoria e averbada em livro 
especial da companhia, a qual dwerJ. conter : 

!", o nome do mutuario ; 
2", a descripção e numero dos animaes segurados ; 
3•, o valor do seguro de catla um ; 
4°, o tempo pelo qual é feito o S'guro ; 
5°, a importancia do premio annunl; 
6', os sello> correspondentes á importancia do seguro. 
Art. 7. o As clausulas da apolico 8ão consideradas parte in· 

tegra.ntedos presentes estatuto3 e igualmente obrigatorias rara 
a companhia e o wutuario. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO .1077 

CAPITULO III 

CONSTITUIÇÃO E EMPREGO DO CAPITAL 

Art. s.• O capital social da cJmpanhia, na importancia de 
500:000$, é constituído pelas contribuições dos socios que sub· 
screverem os preslmbs estatuto~. além dos premias de seguros, 
pagos pelos mutuarios. 

Art. 9.• Os valores, pertenccnt(S á companhia, serão deposi· 
tados, a juizo e disposiçã') da ~ir.>ctoria, em um banco,ronde 
serão conservados para todas as trans 1Cçõ2s da com~~. do 
que a directoria em occasião opportuna prestará contàB. 

C.\PI rULO IV 

DA DIRECTORIA E SUAS ATTRIBUIÇÕES 

Art. 10. A administração da companhia é exerci!la por uma 
directoria, composta de tres membros, eleitos pela assemblea 
geral, e são: um director-presidente, u:n director·theaout"eiro e 
um director-secretario. · · ''·'' 

Paragrapho unico. A primeira. dircctoria da companhia será 
composta dos Srs. incorpora.düres e a sua ge3tão será pelo prazo 
de cinco annos, salvo deliber,lção contrarht da assembtéa.· geral. 
· Art. 11. Compete ao director-presirlente: 

I•, nomear e demittir os empr.:gados c agentes da companhia, 
arbitrar-lhes ordenados e c0mmis~õcs, segundo as exigencias do 
serviço; 

2•, dar instrucc;ões e ordens, autorizar pagamentos, a.sslgnar 
as apolices e actas e organizar o regulamento nec:essa.rio .ao 
serviço da companhia; · 

3", representar a companhia para com qualquer terceiro e, 
nesta conformidade, demand:1r ou ser demandada, constituir 
advogarlo3, procuradores judiciaes c extra-judiciaes, requerer e 
allegar tu·!o o que convier á comp:whi:t, em nome desta e perante 
quaesqU3r autoridades, tribunaes e juizes; . 

4•, velar, emtlm, pel0 fiel cumprimento dos presentes estatutos. 
Art. 12. Compete ao rlirector-thesoureiro: 
I •, assigna.r com o presidente as apolices e as actas; 
2•, rEceber e fazer pagamentos autorizados pelo director-

presidente e ter a seu cargo os funrlos da companhia; . 
3•, escripturar devidamente e com clareza o movimeuw.d.os 

fundos da companhia, de modo a prestar, com faoilidarJe,·al in· 
formações que lhe sejam pedidas. · 

Art. 13. Compete ao director-~e~retario: . 
I•, organizar e dirigir o serviço de contabilidade da compa

nhia, escripturanrlo os !!eus livros com clareza; 
2•, propôr a nomeação e dJmifs'io nos empregados alfectos a 

este serviQO ; 
3•, confeccionar os relatarias annuaes da companhia, de ao

corda com os demais: directores. 
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Art. 14. Compete ainda á directoria: convocar a assembléa. 
geral ordinari::t e extraordina.ria, quando entender necessario, e 
propôr qualquer reforma nos presentes estatutos. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. O conselho fiscal será composto de tres membros 
eleitos pela assembléa geral de entre os socios da companhia. 

Art. 16. O conselho fiscal só receberá vencimentos quando as 
condições da companhia o permittam. 

Art. 17. As funcções do conselho fiscal durarão por um anno, 
podendo ser reeleito. 

Art. 18. O conselho fiseal deverá. reunir-se toda a vez que 
for necessario. 

Art. 19. São suas attribuições: 
l•, tomar conhecimento das operações lia companhia; 
2•, examinar e julgar os relatorios que a directoria houver 

ue apresentar á assembléa geral ; 
3', propôr á directoria quaesquer providencias que julgar na

cessarias em beneficio da companhia. 
Art. 20. Só poderão ser membros do conselho fiscal os sub~ 

scriptores e os mutuarios da companhia. 

CAPITL'LO Vl 

Art. 21. A assembléa geral da companhia é constituída pelos 
socios subscriptores e mutuarios e será regulada pelas dispo
.sições seguintes: 

1", reputar-se-ha constituída a assembléa geral para. todos os 
eft'eitos legaes achando-se representado, pelos socios presentes 
ou por procuração, pelo menos, um terço do capital e, em caso 
de não estar representado esse capital, far-se-ha nova convocação, 
deliberando, na. segunda. rcuniitO, os que estiverem presentes ; 

2•, os socios podem fazer-se representar por outro socio com 
poderes especiaes, excepto nos casos de eleição da. directoria e 
ao conselho fiscal ; 

3a, a asscmbléa get•al será aberta pelo director-presidente da 
companhia, o qual convidará um dos socios para presidil·a e 
este o secretario. 

Art. 22. A. assembléa geral compete: 
1°, julgar as contas, balanços e relatorios, acompanhados do 

parecer do conselho fiscal, o qual, depois de discutido, será sub. 
mettido á votação ; 

2", eleger a directoria e o conselho fiscal; 
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3•, proceder, de aceort.Io com a directoria, á reforma dos pra
sentes estatutos, desde que não séljam alteradas as condições lle$ 
con tractos celebrados. . 

Art. 23. Na assembléa geral extraordinaria não se poderá; 
tratar de causas alheias ao motivo da convocação. 

Art. 24. A ussembléa geral poderá resolver as questões que 
lhe forem apresentadas pela directoria, quando para tal tlm seja 
convocada. 

Art. :?5. Vigorarão para a assemblóa geral as mesmas dispo
sições do art. 20. 

CAPITULO VII 

OO!'iDIÇÕES DO SEGURO 

Art. 26. A companhia faz seguro sobre a vida dos animaes 
de traba.lho, llOb as condições geraes e particulares que se se
guem : 

1", pelo seguro de cada animal pagará o segurador um pl'emio 
snnual antecipado de .4 % (quatro por cento) sobre o valor do 
seguro para o fundo de indemnização ; 

2·', aos mutuarios que segurarem muitos animaes será feito 
um abatimento que se convencionará r.a occasião do seguro; 

3•, o valor de cada a11imal sCI á determinado por avaliação. de 
accordo com a directori~, e a companhia não segurar;\ mais do 
que as quatro quint;~s partes do valor avaliado ; · 

4', sú será feito o teguro depois de exame procedido, por pe
ritos, no animal a segurar ; 

5", a directoria. terá o direito lle não acceítar o seguro sem 
declarar o motivo da sua recusa. 

Art. 27. A companhia indemniz 1rá o valor dos anima.es se
gurados, na fórma do art.. 5". 

Art. 28. As indemni? ·.ües serão pagas pnla companhia, de· 
pois de verificada, por StoU3 peritos, a morte do animal segurado. 

Art. 29. Os seguradores s:to obrigados a dar parte, pores
cripto, :.1. séde da companhi:t ou suas agencias, da morte. do 
animal segurado : os que residirem junto a est<1s, no prazo de 
24 horas e os que resirlirem fóra deltas, no prazo de cinco dias 
após a morte do animal. O se;.;urado que não cumprir esta dís· 
po"i\ãO perderá 20 • f" d t quantia segurada e, passados trinta dias 
depois da morte elo animal segurado, perderá o !lireíto ao seguro. 

Art. 30. Verificada n. morte do animal segurado e pago .o 
respectivo seguro, pas<ará o cada ver do animal á propriedade 
da companhia. 

· Art. 31. A companhia não pagará as indemnizações nos casos 
seguintes : 

Morte do animal em consequencia de traumatismo proposital ; 
morte do animal estando fugido ; 
mortJ !LO animal em consequencia do máo trato ; 
morte rló animal em conspqueneia de molestia epizootica, em 

caracter epidemico, attend1mdo :.1. falta de recursos scientiltcos. 
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Art. 32. Além do premio annual, estipulado no art. 26, a 
companhia cobrará a ap'llice e o sello e mais a quantia de 1$800 
annua.es por cada animal s,,gurado. quando se t!'ate rle um, ou 
quantia menor, que se convencionará na. occasião de elfectuar-se 
o seguro, quanrlo se trate de muitos animaes cujo seguro seja. 
feito por nm só mutuario. 

CAPITCLO Vlll 

Dl5PO:IÇÕES GERAES 

Art. 33. Em c1so de molestia no animal SE'gurado, o mu
tuario pode!'á, de accordo com a directoria, receber a impor· 
tancia do seguro, pas;::~ndo o animal á propriedade da, com· 
panhia. 

Art. 31. A companhia. distribuirá. um divinendo annual, 
proveniente do resultado verificado por balanço annual, depois 
de pagas as indemnizações e de<luzida a porcentagem de que 
adcante se trata e que constituirá o fundo de reserva. 

Art. 35. p,•rdida ou inutilizada a apolicr, o mutuario potlerã. 
reclamar a expedição de outrcl, pagando, neste caso, as das· 
peza.s que se fizerem. 

Art. 36. A companhia terá uma marca, segundo o desenho 
annexo, devidamente registrada, a qual servirá p1.ra marcar o 
animal segurado. 

Art. 37. Dos lucros liquidas da companhia Sfl deduzirão 
annua.lmente (15 •/o) quinze por cento para. a creação de um 
fundo de reserva. 

Art. 38. As contestaçõe3 que possam occor1·er na companhia. 
e com a mesma, relativamente ao seguro e seu pagamento, serão 
resolvidas segundo as regras de direito. 

CAPlTULO IX 

DISPJSlQÃO TRAN~lTORIA 

Art. 39. A Companhia Santa Cruz de seguros mutuos sobre 
a vida. dos animaes de trabalho se julgará installada e consti· 
tuida. para funccionar depois de approvados &s presentes esta
tutos pelo Governo Federal. 

Rio, 14 de abril de 1899.-Ge,·aldo Batõosa Lima.-Asclepiades 
Jambeiro.-Estacio Pelici3 Pessox, 

Reconheço as firmas supra de G. B. Lima e E. P. Pfssoa. -
Rio, 17 de abril de 1899. Em testemunho de verdade, 
Herculano Carneiro da Cruz Machado. 

Reconheço verdadeira a. firma supra de Jambeiro. - Rio, 17 
de abril de 18911. Em testemunha de verdade, Antoru·o Her
culano da Silva Brito, 
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DECRETO N. 3355 - DE 24 DE JULHO DE 1899 

Approvao abatimento da tarifa de transporto de lenha pela Ealrt.~a de Ferro 

Co~·tu. 

O Prusidente da Repub1ica dos E;tados Unidos do Brazil: 
Attendemlo ao que requereu a Companhia da Estrada de Ferro 

Conde d'Eu, resolvr, approvar ó abatimento da tarira d3 trans· 
porte de lenha pela dita estrada, para o minimo de 80 vagões 
e para o mesmo de3tino, de accori1o com as bases que com este 
baixam, assignadas pelo Ministro de Estado da IndustriafVia· 
ção e Obras Publicas. 

Capital Federal, 24 de jullw de 1890, 11'' da Repul,lica. 
M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Sererino Vieira. 

Bases do abatimento do transporte de lenha. pela Estrada de 
Ferro Conde d'Eu, para o minimo de 80 vagões e para o 
mesmo destino, a que se ref~re o decreto n. 3355, ·desta 
data 

lO kilo3,e 
15 » 
20 » 
25 » 
30 » 
35 )I 

40 » 
45 » 
50 » 

menos ...•........•...•...•..•.• 
................ ·········· ...... . 

.................................. 
························"········ 

Tarifa p~posta 

= 9$000 

l: 
13$100·-
14$000 
14$600 
15$000 

Capital Federal, 24 de julho de J8Ç9,- Severino VIeira. 

DECRETO N. 3356- DE 24 DE JULHO DE 1899' 

Approva estudos e o;•çamento para captllção das vertentes o obras do -&baste

cimento do agua. doa novos planos inqlinados dn S. Paulo RailWIJy ~y, 
limited, 

O Presidente da R~publica dq11 Estados Unidos do Brazil. atten
den~o ao que requereu a S. ·Paulo Railtcay Compa,y, limited, 
devtdamente representada, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os planos apr&entados pela. 
s. Paulo Raihcay Comrany, limitcd, Iara as obras de captação 
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das vert~· tes e aba9tecimento de agua as machinas dos novos 
planos in linados e :\ Villa Operaria do Alto da Serra, perten
cente á esma estrada., de conformidade com as plantas de ns. 1 
a 10 e re;Jpectivo orçamento que com este baixam aevidamente 
rub~icad<is; sendo aquelle. na importancia de ~ 8. 924-13-0 
prr materiaes do estrangeiro e de 520:52i$i40 por materiaes e 
olra> no Brazil, levado á conta do capital da referida estrada. 

'C.1.pital Federal, 24 de julho de 1809, li" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vi~ira. 

DECRETO N. 3357 - DE 2:) DE JULl!O DE 18\J9 

_\l,r · ao iiiini~terio da Fazo>nda o cre~lto de 1 :i~li\~812, supplemr.ntar 
á verba - Exercicios fintlros. 

O Presidente <la Republica dos Estados Unido3 do Brazil, 
usando da autorisação cont1d,t iw decreto legislativo n. 583, 
desta dat'l: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de I :OGI:-;812, 
supplementar á verba -Exercícios findos- do co{rente oxer
cicio, para occorrer ao pagamento do aluguel do predio onde 
funcdonou a Inspectoria Geral de Terras e Colonisação, de ja
neiro a março de 1898; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Feder~!, 25 de julho do 1899, I I o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAI.LES. 

Jvaquim D. Murtinho, 

DECRH.TO N. 3338 - DE ~9 DE JULHO DE 1809 

.\pplica i•i. successões dos su~ªitos allernães as disposi~ões do decreto 
n. 8:,:;, de 8 tle novemb•·o de 18:>1, a que se refere o seu art. 24. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
a~c~itando a proposta do Governo allemão, feita com a clausula 
de reciprocidade. 

Decreta: 
Art. I . o As successões dos subditos allemã€s fallecidos no 

Brazil, rJue se abrirem de 1 de outubro e.u diante, serão re
gidas pelas dispo3ições a que SJ refere o art. 24 do decreto 
n. 85 ), de 8 de novembro de 1851. 
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Art. 2. 0 Logo qúa cessar o accordo que motiva o presen'ttt 
decreto, as successõas que estiverem em liquidação passarão à 
ser regidas pelo decreto n. 2433, de 13 de junho de 1839, ou pelo 
que então estiver em vigor. 

Capital Federal, 29 de julho de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhães. 

DECRETO N. 3359 - DE 31 DE JULHO DE 1899 

Approva provisoriamente as novaAJ tarifas para paqsageirós, bagagens, 
encommendas e mercadorias 'C! a E~trarlt>. rle Ferro do Bananal. 

O Presidente da Republi'ca. dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que reque~ram Fernando Moitinho e outros, 
cessiona.rios da Estrada de Ferro do Bananal, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas provisoriamente o.s novas 
tarifas para passageiros, bagagens, encommeudas e mercadorias 
da Estrada de Ferro do Bananal, de accordo com as baSEs que 
·com este baixam, assignadas pelo Ministro de Estado dos Nego
cios da lndustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 31 de julho de 1899, 11° da Repuulica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Sel)erino Vieira. 

Bases das tarifas· para passageiros, bagngens, encommendas e 
mercadorias da Estrada t.lc Ferro do Bananal, a que se refere 
o decreto n. 3359 desta data: 

PASSAGEIROS 

Primeira classe por kilometro .... 
Segunda » :. » 

120 réis 
90 » 

BAGAGENS, BNCOMMENDAS E MERCADORIAS 

Por tonelada e kilometro .....•.. 1$000 

Obse1"t:ações - As tarifas 43
, 5'' e 6"' continuam ein vi~or, 

podendo o. estrada receber ou entregar mercadorias, em pontos 
determinados entre as actuaes estações, embor·a sJm editlcio e 
podendo o conductor do trem fttzer o respectivo despacho. 

Capital Federal, 31 de julho de 1899.- Severino Vieira. 
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DECRETO N. 33~0- DE 31 DE JULHO DE 1899 

ApirOva o novo projeclo e respectivo or~amento pl!.ra as ob: as de melhora

mento do porto de Jaragu:i, contractndas com a Companhia In1n•trial e rle 

Construcç·"'í~·s J J,plraul iras. 

O Presidente da RPpublica dos E,tndos Unidos do Br:nil, 
attendcndo ao que requereu a The N•tion 1l Bra>ilicm Hru·bour 
Comp wy, limite I, cessionaria !la Companhia Industrial e rle 
Contl'ucções Hydraulicas, decreta: 

Art. 1. o Ficam approvados, não só os planes substitutivos 
apresentados pela ces~ionaria, de accordo cem o disposto no 
decreto n. 808, de 4 de maio de 1892, como o respectivo orça
mento, na imp1rtancia. de dezesete mil quatrocentos e quinze 
conto3 tresentos e dez mil tresentos trinta e sete réis 
(17.415:31!).~337), capital maximo tixa,Jo no referido dec1'0to, 
os quaes com este baixam, devidamente rubricados, para as 
obras de melhoramentos do porto de .Jaraguá, no Estado das 
Alagôas. 

Art. 2. 0 Os juros garantidos pela União serão pagos em 
moeda-papel, fixado o valor deste, pa.m o3 devidos etfeitos, em· 
vinte e sete dinheiros por mil réis, de conformidade com a c1au· 
sula decima setima do decreto n. Hl93, de 10 de ngosto de 
1878, a quo se refere o de n. 904, de 18 de outubro de 1890. 

Capital Feder,1J, 31 dejulho de 1899, 11" (]a Republica. 

M. FERRAZ D:<:: CAMPOS SALLES. 

Seve1·i11o Vieira. 

DECRETO N. 3361 - DE I DE AG05TO DE 1899 

Abre ao 1\Iini~lerio da Fazenda o credito de 45:0~0$, para paga
mento do aluguel de armazens ao ser;iço da Alfandega de :\Iaceió, 
Estado d~ Alag<Jas. 

O Presidente da. Republica dos Esta los Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 54, n. 3, da lei 
n. !560, de 31 de dezembro de 1898, c tendo previamente 
ouvido o Tribunal de Contas, de accordo com o disposto no 
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art. 2°, § 2", n. 2, lettra. C do decreto n. 392, de 8 de outubro 
de 1896: 

ResjJve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 45:~ 
para occorrer llO pagamento devido a Browcll Williams & 
Comp. paio arrendamento, relativo ao período de I de ja· 
neiro de 1897 a 3•) de junho do corrente ;wno, de coxias plra 
deposito de mercadorias sujeitas a rlireitos de consumo na 
Alfandeg,t de Maceió, Est.tdo de Alagô:1.s. 

Capital Federal, I de agosto de 18CJ9, 11° da Hepublica. 

M. FEitRA.Z DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. liiurtinho. 

DECRETO N. 33G2- DE 2 DE AGOSTO DE 1899 

Torna extensho á Armada o decreto n. 3320 de 19 de junho de :1.899 

O Presi<leute da Repnblíca do.:; Esta< los Unidos do Brazil, consi· 
derando que alei n. 533 de 7 de dezembro de 1898, suppri· 
mindo para todos os e1feito3, excepto no que respeita a venci· 
mentos e promoções effectivas já d<Jcretadas, as restricc;:ões im
postas por actos do Poder Legislativo ou Executivo á amnistia. 
concedida pela lei n. 310 de 21 de outubro de 1895, restituiu 
aos officiaes do Exercito e Armada, attingidos por esta lei, as 
aniiguidades que lhes competiam antes de sua promulgação: 

Resolve tGrnar extensivo á Armada o decreto n. 3320 de 19 
de junho pr.:;xim:> pa~do, que declara quil os officiaes do 
Exercito comprehendidos:na referida lei n. 533 de 7 de dezembro 
de 1898 deverão occupar na escala de antignidade os Jogares 
que lhes competirem nas respectivas classes, mantendo·se os 
actualmente graduados que forem mais moderno~. annul
lando-se, porém, os atreitos dessa graduação até que se tornem 
mais antigos de suas classes. 

Capital Federá.J, 2 de agosto de 1899, ll0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Carlos Baltha:ar da Siloeira. 
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DECRETO N. 3363- DE 5 O li: AGOSTO DE 1899 

Approva o regimento das cu~tas julliciarias da justiça local do 
Districto F4deral. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
us1ndo da. a.utoriza\.ãO que lhe ó conferi·la pelo art. 2° da lei 
n. 539, de 10 u ~ dezemt,ro de 1898, r•Jsol ve a pprovar o regi
mento elas c1Btas julidaria> da. jn~tiçt hcal do Districto 
Feder,tl, q1te este ac)mp:wiL<, as,;ign:ulo tnlo Ministro do Estado 
da Justiça e Negocies Intet·iorJs. 

Capital F e lera!, 5 de a;p;;to de 18~)(). ll'' lla Republica. 

l\l • FEnraz DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva l'es~.; r. 

Rtgimento h~ cn5tas ju lidari:1s 1h jtBlip local do Distrido F e ~era! a qne 
se J\{er•l o 1lmel 1 n. 3363 tlcsta 1hta 

CAPITULO I 

DAS CUSTAS 

~As custas dos juizes, membros do Ministerio Publico, officiaes o 
procuradores ju•lici.aes da justiça local do Districto Federal serão 
pagas de conformidade com as S8guintes ta bel las, cujas taxas não 
terão applica\ão, por ana!o:;ia ou qualquer outro fundamento, a 
casos n!Io comprehcniid0s n:ts respectivas ruhrif':t~. 

TABELLA. I 

ACTOS DOS JUIZES 

SECÇÃO I 

!\0 CIYEL 

N. I. Abertura, numeração e rubrica de livros 
dos otliciaes do registro de hypothac:~s, 
tabelliães e de outros quaesquer, excepto 
os dos escrivães do Juizo, de cada folha.... $100 

N. 2. Abertura e« cumpra-se:. dos testamentos 
e coclicillos, inclusive, quando haj:t, .••...• 2$000 
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N. 3. Alvarás: 
a) de supp)emento de licença·para casamento. 
b) de autorisação para. qualquer outro fim •.•• 

N. 4. A.sslgnat.ura : 
a) de cartas <le emancip~çã.o ou supplemento 

rie idade .................•.•....•.••..• 
b) d1~ carh de insinuação de doação, legiti

mação ou a:lopçã.o ....................•• 
c) do c.tr!as de sentença, comprchendido o 

respectivo exame ................•..... 
d) de mantlat.los tle qualquer natureza ......• 
e) de precatorias, e·litae~ ou instrumentos ••• 
f) de provisão de opere demoliendo .•••••••••• 
!J) ue provisão p1ra prorogação de prazo de 

inventa rio ......................•....•• 
h) de provh-ão p:tra solicit:t,Jor .............. . 
i) de 'Jilalquet' outra provisão ............... . 
j) de qualquer portaria de nomeação .....•..• 

N. 5. 1'lecisão de a,zgr[tvo ou ca.rta testemu· 
nhavel : 

a) pelo Conselho do Trilmna1 Civil e Criminal. 
b) pela Corte de Appellacão ................. . 

N. 0. Decisão : 
a) sobre artigos de suspeição ...........•..• 
b) sobr~ _ contlictos de juris,Jicção ou attri-

bmçao .........•........•..........•.. 
N. 7. Depoirn.ento de parte e inquirição de 

cada testemunha ou informante, inclusive 
o juramento ou affirmação .•••..••.••••.• 

N. ·s. Diligencias9 nas camas contenciosas e 
quanrlo requeridas por qualquer das partes 
contendoras, a saber : arbitramentos e 
'Vis todas, por uma só vez, e até terminação 
da diligcncia : 

a) dentro de seis kilometros da sede do Juizo •• 
b) além des5e limite ........•....•••..•••..•• 
As mesmas custas serão devidas pelos casa-

msntos fóra do pretorio. 
-Nas causas de demarcação e divisão de terras 

perceberão os juizes os mesmos emolu
mentos acima pelas diligencias a que lSSis
tirem no local do immove1 demarcando ou 
dividindo. . 

Nos emolumentos estabelecidos neste numero 
comprehendem-se os compromissos ou jura
mentos deferidos aos louvados ou inror
mantes, o mais actos que os juizes pra-
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5$000 

I0$0JO 

2$000 
$400 
$500 

5$000 

2~001) 
10$000 
2$000_ 

10$000 

3;WOO 
5$000 

3$000 

5$000 

1$000 

10$000 
30$000 
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ticarem por occasião e causa da diligencia. 
ou que nella se envolverem. 

Será prestada aos juizes conducção por quem 
maior interesse tiver no andamento da 
canoa, sendo a respectiva despeza contada 
como custas. nos autos, á vista dos do
cumentos que delles constarem. 

Sempre que o juiz e o escrivão sahirem para a 
diligencia, embora estn. não se realize, são 
devidas as custas, sal v o si a falta provier 
de acto ou omissão de qualquer daquelles 
f'unccionarios. 

Quando o juiz se transportar ao mesmo logar 
para. pratic[\r mais de uma diligencia 
relativas a diversas causns, as custa;; da 
conducção serão por ellas rateiadas, e as 
da diligencia tambcm se dividirão em 
proporção da demora desta. 

N. 9. ExaDle, nas causas contenciosas e quando 
requerido por qualquer dos litigantes, de 
papeis, livros e autos, por uma só vez, e 
ató terminar o exame : 

a) na casa das audiencias ou na do juiz •...•..• 
b) fóra J.ella .•......•...•....•.•••••••..•••••• 
Si a diligêl)cia ou exame (ns. 8 e 9), podendo 

fazer-se em casa do juiz ou na audiencia, 
se praticar em outro qualquet• logar a 
req uerimeoto. especial de um o. das partes, 
o excesso de emolumentos será á custa do 
requerente. 

N. 10 ... Tu•·aDle:nto, affirmação ou compromisso 
que deferirem .........•.•....•.....•...• 

N. 11. Pa1.,tilh.as ou sobrepartilhas judiciaes, 
ou calculo3 de adjudicação, quando houver 
um unico herdeiro, ou de liquidação de 
herança nas arrecadações de bens de de
funtos e a.usentes,ou quanr:lo a herança for 
absorvida pelas dividas. 

até 1:000$ ............................... .. 
e dahi para cima mui;; 1$ sobre cada conto 

de réis ou fr,.~eção de conto, até o maximo 
de •••..•••• a ••••••••••••••••••••••••••••• 

Estas custas são calculadas sobre o valor do 
acerv• principal, e não sotrrerão augmento, 
nem se repetirão, vinda que o mesmo in
ventario comprehenda. on nelle se p:trtilhe 
a successão de dous conjugas, ou a de her
deiro ou herdeiros que venham a f,tllecer 
durante o curso do processo. 

3$000 
6$000 

$400 

2$000 

50~000 
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Não são -devitlas custas pela. ' rerorma ou 
emenda dn. p;lrtilha, snhrepartilha, cal
culo dfl'adjudic·tÇão ou de liquidação. 

Quando ao juiz que prt~sidir ao calculo de 
adjudicação ou liquidação da herança não 
couber o julgamento perceberá elle sómente 
a metade das custas estabelecidas, perten
cendo a outra metade ao julga•lor. Tratan
do-se,porérn, de partilhas, o juiz preparador 
perceberá a totalidade dos emolumentos 
marcados, e as custas do julgador serão 
calculadas na razão de um terço das que 
houver. o preparador recebido. Pelas par.; 
tilhas e calculos feitos nos processos de 
liquidação commercial o preparador terá 
metade dos emolumentos e o julgador a 
outra metaile. 

N. 12. P.rorogação de prazo para inventario: 
pelo processo e julgamento do pedido .•••• 

N. 13. ReuniõeS' presididas pelo juiz, dos cre
dores da massa nos processos de fallencia 
ou liquidação forQada de sociedades ano
nymas, para concordatas, moratorias ou 
prestação de contas: 

a) sendo até 10 credores presentes •••••••••• 
b) sendo até 20 credores presentes ..•••••••• 
c) sendo mais de 20 credores presentes ••.••• 
Quando a reunião dos credores destinar-se a 

outro fim, perceberão os juizes a metade 
destes emolumentos. 

N. 14. Sent.en93s c 
a) definitivas sobre o ponto principal de causa 

contenciosa, quer esta seja ordinaria, sum
maria, especial ou executiva, ou sobre 
excepção peremptoria, - conforme o valor 
da causa: 
até 500$ .•...•.•••••••.•••..••••••••.•••• 
de mais de 500$ a 1 :000$ ...•......•••••• 
-~ » ~ 1:000$ a 2:000$ .•.••.••••••.• 
» ~ » 2:000$ a 4:000$ •••••••••••••• 
» » » 4:000$ a 8:000$ .•.••••••••••• 
~ » » 8:000$ a 16:000$ ...•.•.•••••• 
,. :&> » 16:000$ para. cima ........... . 

Si o processo não terminar com o julgamento 
da excepção peremptoria,nãoserão devidos 
novos emolumentos pelo julgamento final 
da cau,a, cujos autos se farão conclusos 
com o preparo feito para a dita excepção, 
mesmo no caso de substituição do juiz. 
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Havendo reconvenção, o pedido desta so· jun
tará ao rla acçlio para calculo dos emolu
mentos ; estes, porém, não serão augmen
tados pelo facto de ha..-er· no pr·ocesso as
sistentes ou oppoentes ; 

b) definitivas sobre o ponto principal de caus:l 
contencios<t do valor inestimavel, como o 
divorcio litigioso, annullação ou nullidado 
de casamento, etc., ou sobro a excepção 
peremptoria, observado o dispo~to na se
gunda alinea da lettra. a .•••.•..••.••••• 

Os mesmos emolumentos serão devidos pelo 
julgamento da reconvenção. 

c) definitivas proferidas sohre ombal'gos de 
terceiro senhor e possui1lor, ou prejudi
cado, conforme o valor dado ao objecto dos 
embargos, e sobre artigos de preferencia 
ou rateio, conforme o producto liquido da 
arrematação ou remissão, on valor do 
ohjecto adjudicado, ácercn, do qnal ~e tenha 
disputado a preferencia ou rateio -as 
mesmas custas aa l8ttra a ; 

d) definitivas sobre embargos oppostos á sen
tença ou sua execução, qualquee que seja 
a. naturez,t delles, o wbrc artigos de liqui
dação< ou lir1uidação por ar·uitros- a me
tade das custas da lettra. a ; 

e) detlnitivas que condemnarem de prece~to, 
absolverem do instancia, julgarem fiança, 
desistencias, composições amigaveis, accor
dos, cessões, excepções di la torias, disso
lução <lo sociedades nos casos do art. 335 
do codigo comm()rcial, artigos de atten· 
tado ou habilitação, justificações e vistorias 
requeridas para resal va de direitos e que 
são entregues as pal'tes, emancipação, di
vorcio por mutuo consentimento, confir
mação de atlopção, legitimação ou doação, 
rcctificação de registro civil, abertura de 
fàllencia ou liquidação forçada, rehahili
taçl'io de fallido -qualquer que seja o 
valor da causa e sua natureza, ou tenha 
ou não valor designado o procedimento 
requerido .....•......................... 

f) sobre justificações para embargo::, seques
tro ou ddenção pesso[.J, ou definitivas 
sobre a ~ubsistencia ou não de qualquer 
desses procedimento~, ex h i bições e d(Oposito 
em pogamento - sc>ja qual for o valor da 
causa .......•...................•..•...• 

10$000 

2$000 

3$000 
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g) deftnitivas q\te julgal'em :t interdi<'~ão ou 
levantamento de interdicção, supplemento 
de licenca para casamento, subrogação de· 
bens inalienavei3, ces9ão de bens e clas
sificação de ct·editos ....•...•.•.•.•...... 

h) definitivas que julgnrem contns de tutela 
ou curatela, confoilne n importancia total 
dos rendimentos do~ bens administrados 
no período comprehendido pelas contas 
prestadas : 
até 500$ ...•.•.•..•.••••••••••.••.•••.•• 
de 500$ até 2:000!: ..................... . 
» 2:000$ até 4:000$ .•••.••••.•••.•.•••• 
» 4:000~ » 8:000:) ................... . 
» 8:000$ » ]2:00ll':i .................. . 
)) 12:000$ » 20:1)()11~ .................. . 

dahi para eim:1, qaal!]uer que seja o ex-
cesso ..•.•......••.••..•.....••.••....•.• 

Não hàvenilo bens ou rendimentos, nada per
ceberão os juizes; 

i) definitiv.1s que julgarem contas de testa
mentaeia, além d J I o lo do residuu, quando 
o ilouvet• .................•....... , ..... 

j) definitivas sobre reducç:lo de testamento a 
publica fót·ma, qn!i.l!]uer que seja o valer 
da causa .....•....••...•............•... 

h) definitivas quejulg<trern partilhas e sobre
partilhas judiciaes, ou calcul0s de adjudi
cação quan lo houvet· um só herdeiro, ou de 
Jiquid;lçã;o .da herança nas arrecadações de 

. bens de. defuntos e aus'lntas, ou quando a 
herança for absorvi la pelas divHas - as 
custas já datermitw.l:.~s em a ultima alinéa 
do n. li. 

o juiz preparador narh per,~rberá pelo jnl::ra
mento do calculo ou pnriilh:1s a qne tiver 
presidido,sa I v o si jul~sat· em j nizo collecti vo; 

l) definitivas que homoloc:arem p~1·tilhas ami
g9.veis- qual!]Uet• que seja o valor do 
monte .••.......•.•....•...••.. , .•.. ,.,. 

m) em nppell~çõ2s : 
I) sendo ex·officio- qnal~uer qne SC'ja o va-

lor da causa ..•••........••...•.•..••..• 
li ) sendo YDiunt'lrins- conf.Jrme o >a 'o:• ela 

causa ou processo : 
-de mnis de I :000$ nté f>:OOO$ ........... . 
-e dahi para cimn mais I~ por conto de réis 

ou fracç.'io de conto de t•éis até o maximo de. 

1091 

5$000 

1$oõo 
2$000 
3$000 
5$000 
8~000 

12$000 

20$000 

5$000 

10$000 

5$000 

5$000 

!'~OOCl 

~0$030 
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-nas cansas de valor inestimavel e processos 
da. mesma natureza •••••••..••••..•••••.• 

-nos processos administrativos de valor 
estimava!, como insinuaQão de doação, re
ducção de testamento a publica-forma, sub
rogação de bens inalienaveis, etc ..••••••• 

n) em embargos ao accoruam, qual!}uer que 
seja o numero dos embargantes- a me
tade das custas da lottra m. 

N. 15. Vendas judiciaes, adjudicação ou remis
são de bens - de cada lote arrematado 
em praça ou do valor total da a1ljudicação 
ou remissão : 

l ) até 500.~ .......•...••.•...••.••••.•••••• 
Il ) de mais de 500$ até I: 000$ ....•.....•.•• 

e dahi para cima mais 1$ sobre cadtt conto 
de réis, ou fracção de conto, até o maximo 
de ..•••••.••...•••....•••....••••.••..•• 

Quando um mesmo arrematante arrematar 
diversos ou todos os lotes, as custas serão 
calculadas sobre a importancia da venda, 
e não sobre cada lote. 

SECÇÃO II 

NO CIUME 

N. Hi. Assignaü.1.ra: 
a) de mandados .•........•......•.•.....•• 
/') de alvarils, precatoriase editaes .......... . 
Serà gratuita a assignatura de alvará de folha 

corrida ou mandado de soltura. 
N. 17. Assistencia pessoal a buscas, não 

sendo ex-officio, á formação de corpo de 
delicto ou a qualquer outro exame, inclu
sive o julgamento : 

a) na. s·.lde do Juir.o .......•........•....•..• 
b) dentro de seis kilometros da séJe do Juizo 
c) além desse limite ....................... . 
São applicaveis a este numero as disposições 

das alineas 3", 4•, 5• e 6• do n. 8. 
N. 18 • ..c\..uto de qualiflcação do réo ..•.•...•....• 
N. 19. Despacho de pronuncia ou não pronuncia 
N. 20. Despacho ou decisão que ponha termo 

ao processo, ou sobre prescripção ou pe-
renlpção. I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I 111 I I 1 I I I I I 

10~000 

5$000 

1$000 
2$00Õ 

50$000 

$400 
$500 

5$000 
10$000 
30$000 

$500 
3$000 

3$000 
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N. 21. Despacho que sómente julgar o lan
çamento, tendo de continuar a accusação 
por parte do Ministerio Publico •.••.••.•• 

N. 22. Inquirição de cada testemunha, infor
mante, ou interregatorio do réo, inclusive o 
juramento ou compromisso que deferirem •• 

N. 23. JulgaDJ.ento: 
a) de fianças definitivas ou <tUS[ eições .•.•..•• 
b) proferido em primeira instancia pela Ca-. 

mara Criminal do Tribunal Civil e Cri-
minai .........................•.. • ..... . 

c) proferido pelas Camaras reunidas da Côrte 
de A ppellnção •..••••••..•••.••••••••••• • 

d) final, por juiz singular ................. .. 
e) obrigando ou não a tcrnw de bem viver, ou 

de segurança, de ca~!:1. obrigado ou parte 
contral'ia •.•.....••.. , .........•......••• 

f) de recul'sos ....•.•.........••••.•••••..• 
g) de appellações : · 
I) pela Camara. Criminal d•l Tribunal Civil e 

Criminal ou Conselho deste Tribunal. ..... 
li) pela Camara Criminal da Córte de Appel-

lação .................................. . 
N. 24. Jura.IDento, atHrmação ou compromisso 

que deferirem •..••••.•...•.•..••.••••..•• 
N. 25. Presidenoia: 

a) do Jury, de cada julgamento, inclusive todos 
os actos que uelle e para elle praticarem .. 

Prolongando-se a sessão do Jury além de seis 
horas da tarde, de caLla noite ou dia que 
accreseer, mais ........................ .. 

b) da Junta Correccional, de cada julgamento. 

OBSERVAÇÕES 

1~ 

l$000 

I$000 

3:l;OOO 

9$000 

20$000 
3$000 

2$000 
5$000 

6$000 

10$000 

$406 

15$090 

10$000 
3$000 

I.• As custas devidas pelos actos praticados no Juizo collectivo 
(Junta de pretores, Camara, Conselho, e C&maras reunidas) 
serão rateiadas entre os respectivos julgadores. 

Estas custas só serão pagas depois de designado dia para os 
julgamentos, exoeptuados aquelles que se veridcam em mesa, 
independentemente de revisão ou passagem de autos. 

2.• Os juize.s, nas causas ou quaesquer procedimentos em que por 
qualquer titulo lhes couberem porcentagens, só terão direito ã. 
metade das custas taxadas na secção I. 
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TABELLA Il 

ACTOS DO MINISTERIO PUBLICO 

SECÇÃO I 

ACTOR DO l'I'..,OCL'RATlOR GERAL, IlO SUB-PI~Or::r·ItAD•JP.. D') DISTR.ICTO, DOS. 
I'RO:\IOT0P..ES PUBL1CU3 E SEUS ADJL'~TOS -

N. 2G. Accusação perante o Jury, luja ou não 
accusador particul.1r ......•..•.........•• 

N. 27. A.ddiç-ão á queixa ou lilello ..........•• 
N. 28. As!!istencia: 

a) a julgamento final tle p. o~esso crime, f<tçam 
ou não uw da pala vr.t ...•...........•..• 

b) á inteira e completa úmnação th\ culpa .. . 
N. 29. Libello de accusação ................. .. 
N. 30. Officio ou parec•r em JWOC8Ssos civeis 

on criminnes, por tlllM :,ó vez sobre o 
mesmo assumJJto,iucideute ou pcin~ipal, on 
resultado de exigeuc1as fei :as ............• 

N. 31. Pe ti ç:t,o de queixa ou ueu une ia ...•...... 
N. 32. Razões dJ recur~os <;U a·ppellação que in-

terpuz~?re;n ..•.•.•.•.•.....•...........• 

OBSI<:H. YAÇÃO 

10$000 
5$000 

5$000 
G$000 
6$000 

4$000 
9$000 

10$000 

Quando omc:--,rem em prol1e&;;os cíveis ou commerciaes, em 
que a parte que se defender foi' orphão, ausente ou interdicto. 
terão as mesmas custas do ·~. 30 c, si afinal vencerem as pes
soas por el!o3 defencJiuas. por~eberãu~nais as custas devidas pelos 
actos que praticarem como allvogado3, de accordo com a raspe· 
ctiva tabJJla, descontado, porém, o que já houyerem recebido. 

SECÇAO li 

.\CTOS DO CU lt.\DOP.. JlOS ORPII:Í.O~ 

N. 33, Diligencin : por assistir a qualquet• acto 
judicial, não sendo Lle auJieoch~ no audi
toria costumado, nem derivado de qualquer 
exigencia que hajJ. feito ou complemento 
de outro acto ou f,.cto sobre que tenha. olll
ciado,- cada dia: 

a) no auditorio costumauo .••..•........•.•• 
b) dentro de seis kilometros tlo auditoria .••• 
c) fóra de seis kilometros ou no mar •.....••• 

6$000 
12$000 
18$000 



ACTOS DO PODER EXECliTlYO 

No 34o OfD.eio 1 

a) sobre avaliação, arbitramento, vistoria ou 
exame ....... o •••••• o o o o ••••••• o o o •••• o. 

b) sobre contas de tutela ou <le curatela : 
I) sendo o valor dos be:"!S até 50:000.~000 .•.•• 
11) sendo o valoe dos bens de:: ais de 50:000$000 
c) sobre di vidas reclamadas por credores, no 

invenheio: 
I) sendo até G0:000$00J •••.•..•.••.• o ••••• o 

11) sendo de mab <le 50:000$000 •••. o o ••••••• 

d) sobre declarações para encerramento de in· 
ventario : 

I) sendo o valor do monte-móraté 50:000$000 
Il) sendo de mai.; de 50:000$1JOO ..•..•..•..•. 
e) sol>re emancip tÇfio, in~crdicção e levanh\-

n:ento tle~ta .........................•..• 
N. 35. Petiç.lo: 

a) para iniciar inventae:o, qua11tlo a pessoa 
obrigada ueixar de f,tzel-o no (Jrazo·Jegal •. 

b) !>'lrà iniciar pre;;tação ue cvntas de tutela 
on curateh\, quan lo o tutor ou o curador 
não o fizer nas épocas devidas, ou se tornar 
suspeito ...... o ••••••••••••••••• o ••••••• 

c) para nomeaçiio ou remoção do tutor ou 
curador, entrega do menor por soldada ou 
destituição do respon>avel .......... o ••••• 

N. 36. Respostr;ts: 
a) om petição da parte para louvaçã·) em pe

ritos, avaliadores ou partidores, ou para 
qual']uer outro fim ..................... o 

b) nos autos. o ••••.••••••••.•••• o •••••• o ••• 

1095 

5$000 

6$00() 
8$000 

5$000 
8$00() 

6$000 
10$000 

5$000 

12$000 

10$000 

6$000 

4$000 
5$000 

1." As custas desta secção não podem ser repetidas, embora 
o curador diga mais de uma vez s;Lra o mesmo ponto. 

2. a As cust"C.S do n. 34 lettr>1. b) SJ pagarão por biennio ou qua.-
triennio de que se prestem as cont1s. · 

3.a Pelo;; actos qu~ pr.üicar como a•lvogad•) legitimo dos 
menores e interdictos, nas demandas em que elles forem inter
essados, terá. o curador dos orphilos, de carla vez que officiar,-ns 
custas do n. 36 lettra b) e, si afinal os seus curatelados vencerem~ 
percebera as custas da ta bel la I V, ;; ~cção I, feita a deducção do 
que já houver racebido. 

4o• O curador de ausentes tera direito ás custas dos ns. 33. 
34 lettras a), c) e d) e 36, sempre que officiar na conformidade 
do determinado no art. 166 § 6" do decreto n. 1030, de 14 de 
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novemLro de 1890. Nos processos de mrecadaçã.o de bens de 
defuntos e ausentes perceterá ,1 porcentagem marcada no ~rt. SZ 
do regulamento de 15 de junho de 1859 e 5 "/o do rend1mento 
liquhlo dos immoveis arrecadados. Sómente lerá as custas d'l 
n. 34 lettra c), quando praticar os actos tdli referidos. 

ACTOS DO CURADOR DI~ RESIOUOS 

N. 37. Officio ou parecer nos autos, por um~t só 
vez, sobre o mesmo assumpto, ou resultado 
de exigencias feitas ......••...•......... 

N. 38. Petição para inicio de prestação de contas 
testamentarias ..•.....•.................• 

N. 39. I-te!!loposta em requerimento de parte ..• 

SECÇ.lü IV 

ACTOS DO CUR.\DOR DAS },J.\~SAS FAI.LIDAS 

N. 40. t._fficio ou pal'ccer nos autos, por uma 
só vez, s·.,bre o mesmo assumpto ou sobre 
o resultado de exigencias feitas.. . ..... . 

N. 41. Resposta em requerimento de parte ...• 

OBSERVAÇÕES 

4$000 

.3$000 
:~$000. 

4$000 
3$000 

1." Pelos actos que praticar como advogado, nas cau~as conten· 
ciosas, terá as custas marcadas na tabella I V secção I, si a 
massa fallida for vencedora. 

2." Quando funccionar em processo c1·ime percebwá as mesmas 
custas da secção I desta labella, em razão do.:; actos praticados. 

3.• Perceberá taml1em a commissão de quo trata o decreto 
n. 3352, de 22 de julho de IR99, calculada sobre o quratum a 
pagar ao.;; credore3 na concordata ou o apul'ado para a distri· 
bnição e rateio da mas5a fallida (art. 2' do cit. Dec.) · 
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TABELLA lll 

ACTOS DOS OFFICIAES 1UDICIA ES 

SECÇlO I 

ACTOB DOS TABELLIÃ&S 

N. 42. Busca nos livros finJas ou p:tpeis ar.::lliv'ados no car
torio: 

a) de mais de seis mezes até um anno .••.•. 
b) de mais de um. anuo a.té lO annos ••••.••• 
c) de mais de lO annos até 20 annos ..•••••• 
d) de mais de 20 annos até 30 annos .••.•..• 
e) Passados 30 annos : 
- si a parte indicar o anuo : 
I) de mais de 30 annos até 50 ano os ••..•..•. 
H) de ma.is de 50 annos .........•..•.•....•• 
- si a parte não indicar o anuo : 
Il!) de mais de 30 annos até 50 annos .••...•.• 
IV) de mais de 50 annos .••....•..•••..••.••. 
V) não sent1.o achado o documento, em qual

quer dos casos previstos, se pagará. 1/5 das 
custas taxadas. 

~. 43. Certi<lão: 
a) narrativa de facto conhecida. em razão do 

officio, ou constante dos livros, ou dos 
papBis archivados ...•..•.••.•••.•...•.•• 

b) de theor, -além da rasa ..•........•..•• 
N. 44. Concerto e conferencia de publica-fórma. 

ou traslado- a 4• parte da. rasa a que 
tiver direito o official que tivet· escripto 
o documento. 

N. 45. Diligencia, quando sahirem para actos 
do offlcio, - além do que para os mesmos 
actos estiver taxado : 

a) dentro de 6 kilometros do cartorio •••••..•. 
b) fóra de 6 kilometros .....••.•••...•.••.•. 
c) sP-ndo de noite, para escrever e approvar ou 

sómente approvar testamento ou cotlicillo: 
I) até 9 horas, mais •••.........•...••••••.• 
Il) depois das 9 horas, mais ••..•....••••••••• 
d) além d11s custas taxadas, se pagl\rá. a 

conduccão, que será a do costume, prere
rido o meio de tt·ansporte mais bar.tto ; 
nos vehiculos publicas, porém, a l" classe. 

2$000 
4$000 
8$000 

10$000 

20$000 
30$000 

40$000 
l00$000 

2$){)0 
1$000 

8$000 
16$000 

20$000 
40$000 
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N. 46. Escripta feita nos livros, ou em avulso: 
a) si o livro ou pap~l avulso tiver 22 centí

metros de largura, por cad:l linha de 25 
lettras, pelo menos....................... $026 

b) si tiver maior largura, por cada Jinh:t de 50 
lettrlls, pelo monos...................... $052 

N. 47. Escriptura, incluUo o primeiro traslado, 
- além da rnsa : 

a) sendo o V<llor 1!0 contracto até 2:000.$000.. 10$000 
b) de mais de 2:000$ até 10:0')0$, -m;lis 2$ 

por conto ou fr,teçfio de conto de réis até.. 26$000 
c) de m1is do 10:001)$,- mais 1$ por ca•la 

conto ou fracção de conto de réis, até o 
ma:ximodc......... .... . . . . . . ......... .. . 100$000 

d) de arlopção, pertilhaçfio, reconhecimento tle 
filiação, autorisação para mulher casada. 
comm()rciar, ou outra qualquer, que não 
tenha valor determinado................. 15$000 

e) si a escriptura contiver varias estipulações 
independentes urnas das outr·as, niio senrlo 
consequenda do acto ou contracto, rle sorte 
que, [JOr si sós, constituam convenções dis
tinctas, ainda qno se refiram aos mesmos 
contractantes -além das custas daquella 
para a qual maiores estiverem taxadas, 
mais a metade das cu:>tns das outras. 

N. 1.8. Exan1.c em livros, documentos ou firmas, 
para verificação de falsidade ou de qualquer 
outro facto, ainda que fór<t do cat·torio ..• 

N. 49. Guia. p1ra o pa~amento de imposto ....... . 
N. 50. Iu~ta·tune:ntl): 

a) de possl3,- além da NSa ...•............. 
b) fóra tlas notas, não sendo de neto especitl· 

c.1do nest-t secção .......•.......•••...... 
N. 51. Procuração, incluido o primeiro tras

lado, impresso ou manu5cripto : 
a) em livro e~pecial, com follws impressas e 03 

clar.Js nccessal'ios ...........•...........• 
b) no livro da8 nottiS, em manuscripto .•..... 
c) si ho.>uvet• mais de um outorgante,- mais 1$ 

por cada um dos excedentes até o numero 
de 5; serão, porém, reputados um só 
outorgante : o marido e a mulher; os co
interessadosem inventario, partilh<~, demar-
cação e divbão; qualquer collectivi.lade, 
que constitu:t pessoa juridica, como socie-
dttdes, irmandades, etc. ; 

15$000 
$500 

10$000 

4$000 

3$000 
5$000 
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d) sendo procuração em causa propria, que 
opere desde logo a tl'ansmíssão de propríe· 
dada, do mandante para o manrlatario, 
as custas (10.$ a 100$) do n. 47, lettrus a), 
b), c) e e). 

N. 52. Reconhecimento de lettra e firma, 
ou sómente de lettra ou de llrma •......•• 

a) sen·Jo mais de uma llrma, - as mesmas 
custas por cada umn, até o maximo, qual
quer que seja o numero, de .......•....... 

N, 53. Substabelecitnento de procuração, 
incluído o primeiro traslado, - as custas 
(3$ e 5$) do n. 51, lettt•as n) e b), com o 
af!~res(!imo da lllttra c). 

N. 54. Testatnen.to ou coLlicillo no livro das 
notas, ou cetT<Hlo, escripto a rogo do 
testador .•.••................•.........•• 

a) senuo só mente a approvaçiio .••••.......•. 

OBSERVAÇÃO 

ID99 

$500 

50$000 

20$000 
15$000 

Na somnw. das rasas (n. 40) não poder:\ ser carregada qualquer 
fracção de 100 réis (art. 2" paragraplto uni co da lei n. 539, de 19 
de· dezembro· de 1898). 

SECÇ:I..O li 

ACTOS D) ESCRIVÃO PRIV.\TJVO D~g PR0TEHOS DE LETRAS 

N. 55. Apontamento o protesto de letra 
tle cambio ou da terra, nota promissoria ou 
outro qualquer titulo, inclusive o instru
mento e o regbtro : 

a) sendo o valor do titulo até I :000$0)0 ....• 
b) de mais de I :000$ até 2:000$000 ......... . 
c) do mais de 2:000$ até 10:000$,- mais 1$ 

por cada conto ou fracção de conto de reis, 
até ••••....•.....•.•.......•. •·· ••. •·•·• 

d) ue mais de 10:000$, -50:> réis por cada 
ctmto ou fracção de conto de réis, até o 
maximo de .•....•......•..........•.. , •. 

N. 56. Intimação, notificação ou certidão ne
gativa, por ser des~onheciJa. ou não ter 
sido encontrada a pessoa n quem se tem de 
intimar ou notificar ..........•.......•... 

a) sendo feita pela impren~a. - além das 
custas taxada;;, a despezt\ da impres~ão. 

5$0CO 
10$000 

18$000 

50$000 

2$000 
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SECÇÃO III 

ACTOS DOS OFFICIAES DO REGISTRO GERAL 

N. 57. A.r•chiYnJUento: dejornaesem que ti
verem sido publicados os documentos re
lativos á constituição de sociedades ano
nymas, em commandita por acções, e outras; 
de documentos comprohatorios da inscripção 
de emprestimo por dehentures ; ou de con
tracto soe ia I, compromisso ou estatutos da 
sociedades para tins religiosos, moraes, 
scientificos, artísticos, poli ticos ou de sim-
ples recreio ...•.......•.•..•••••.......• 

N. 58. Averbação ............•.......•...... 
N. 59. Busca nos livros findos ou papeis archi

vados, - as custas ( 2$ a 100$) do n. 42. 
N. 60. Certidão : 

a) narl'ativa ............. , .................. . 
b) de teôr·, nlém da rasa ................... . 
c) negativn ,de hypothec·,s e c nus reaes,compt·e

henrlendo as buscas dos respectivos livros: 
até um anuo ..•...•.........•...•..•.•.• 
de mais de l anno até 3 annos ..•.•. 

,. >> » 3 annos » 5 » 
» » » 5 » » 8 » 
» » » 8 » ~ 12 » 
» ~ » 12 » » 20 ~ 
~ » » 20 » • 25 » 
» » b 2~ » ~ 30 » 
» » » ~o » » 5o » 
» » » 50 ..•.•......••.•...•......• 

N. 61. Guia p:1ra pagamento do imposto .......•• 
N. 62. Inc:licaç!ão no indicador real ou no pessoal, 

comprehendidas as referendas ........... . 
N. 63. Inscripção : 

a) sendo o valor do acto c,u contraclo até 
5:000:;:100 ..•.•.••.........•.......•..•••• 

b) de mais de 5:000$000 até 10:000$000 ••••..• 
c) de mais de 10:000$000 até 20:000$000 •••••• 
d) de mais de 20:000$000 .................. .. 

N. 64. ftef"erencia: 
a) aos numeros rle ordem e pnginas do mesmo 

livro em que for feita a inscripção, tran-
scripção ou averbação ................... . 

b) aos numeros de ordem e paginas de outros 
livros .................................. . 

10$000 
2:3000 

2sooo 
1~000 

3.'3000 
4$000 
5$000 
6$000 
8$000 

10$000 
12.)000 
15$000 
40$000 
100~000 

~500 

2~000 

3$000 
4$000 
5$000 
6$000 

l$500 

2$000 
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N. 65. Rubrica das f0lhas dos títulos aprd-
sentados, por cada fülha................. $100 

N. 66. Transcripção,- as custas (3$ a 6$) do 
n. 63 ; s~ndo, porém, duplicadas, quanao a 
parte, além da insct·ipção pr extracto, 
quizer a transcripção de verbo ad verbum. 

OBSERVAÇÕES 

I . " Na som ma das rasas não poderá ser carregada qualquer 
fracção de 100 rs. (Art. 2", paragrapho unico da lei n. 539 
de 19 de dezembro de 1898.) 

2. a Para cobrança das custas rBferentes a - Averbação -
Busca- Certidão negativa- Indicação, transcripção e refe
rencia-serão reputadas uma só peqsoa: os conjugas, os co-in teres· 
sados no acto ou contracto, activa ou passivamente, o mandante 
e o mandatario, o representante e o representado e qualquer 
conectividade que constituir pessoa jurídica, como sociedades, 
irmandades, etc. 

SECÇAO IV 

ACTOS DOS ESCRIVÃES NO CIVEL E NO CRIME 

N. 67. Acta: 
a) de reunião de credores para concordata, 

moratoria ou prestação de contas- além 
da rasa .•••.•••••••...•..•••••.••••.•..• 

b) de reunião de credores para qualquer outro 
fim- além da rasa ..•.•..•.•••.••..••••• 

c) de sessão do Jury- além da rasa ...•..•.. 
d) de sessão da Junt:t Correccional - além da 

l'asa ................•...... ............•. 
N. 68. Alvará: 

a) de soltura •.••••••••••••.•••••••••••••••• 
b) de supprimento de licença para casamento. 
c) pan qualquer outro fim ............ ; ; .. .. 

N. 60. Auto: de penhora, embargo, sequestro, in
ventario, partilha, prisão, detenção; ou 
qualquer outro não especificado, nas causas 
cíveis, inclusive a afflrmação ou juramento, 
tomados: 

a) senrlo o valor da causa até 500$000 ........ . 
b) de mais de 500$ até 50:000$000 .......... .. 
c) de mais de 50:000$000 ................... . 

10$000 

4.$000 
8$000 

6$000 

= 6$000 
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de vistoria, exame, posse ou nrrolaml3nto : 
d) nas camas tle valor até 500$000 •...••.•... 
e) de mais de 5!)0$ até 50:000$000 .•.•.•....• 
{) de mais de 50:000$000 ..•••..•.•..•.••.••. 
g) de qualitlcação, perguntas, corpo de delicto, 

sanidade, ou outro qualquer, nos processos 
criminac~ ......•...•.•...... , ..........• 

N. 70. Autnoção: 
a) nas cau,;1s de valor até 500$'100 ....•.•••• 
b) de mais de 500$ até 50:000~000 •......••.. 
c) de mais de 50:000$000 .......•.•....••••. 

N. 71. Arremat::M:ão,arljudicação, on remissão 
de bens imrnoveis, 1110\'eis ou semoventes, 
de cad:L nulo ou termo: 

a)"sendo os bens de valor até 5oo::::ooo .•.....• 
b\ de mais de 500$ até 1:000$000 .••.......•• 
c) de mais de I :000$ até 10:000$.- mais 1$, 

por cada conto ou fracç:to ele conto r! e réis, 
nté .••......•...... · · ·. · ·. · · · · · · · · · · · · · • 

d) de mtlis de IO:O!JII$,-rnais 500 réis. pot· 
cada conto ou fr·acção de conto de réis, 
até o maximo de •.•.....•.•....•...•..•• 

N. 72. Busca: 
a) de prccessos fir.Jos ou pnrado~. on de li

vros fimlos,-as custas (2$ a I 00$) rio n. 4?. 
b) de livros fln·los do rE'gistro civil, rie mais 

do seis mezes,-50;J réis, por cada armo, até 
o maximo de .......................... . 

c) si a parte indicar o nnno, DO caso da Ietfr.1. 
antecedente,-a metade das custas taxada~. 

N. 73. Calculo : 

a) final em inventf!rio: 
I) de herança, para adjudicação, qunmlo ha 

um EÓ he,.tleiro, inclusive o calculo para 
pagamento do imposto; 

11 para o pag:unento elo imposto de ti·ansmissão 
cam ~ wo,·ti-<, quando os herdeiros não 
forem necessarios ; 

b) para verificação do excesso do passivo EOJre 
o activo, i11cluindo o Ltteio: 
aseu~tas (?$a CO$) 1lo n. 71, reguladaspe1o 
valor do monre-mór dos bens 1lo de cujus, 
por uma ~ó vez, qualquer que seja o nu
mero do lier•1eir·os ou credores, on C'Species 
ou natureza dos bPns trausmittidos. 

3$000 
6$000 
9$000 

5$000 

$500 
l$000 
l$500 

2$000 
4$000 

13$000 

50$000 

10)000 
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e) de liquidaoão de beus de defuntos ou au
sentes, ou do evento: 

I) sendo o producto Lruto da arrecadação até 
500$000 ......•..•..•.•.•..•.•.••••.••.•• 

11) de mais de 500$ até 1:000$000 ..•.•..•..• 
Ill) de m.lis de I :000$ até 10:000$,- mais 

500 réi:; por cada conto ou fracção de conto 
de r..íis, até ....................••...... 

IV) de mais de 10:000$,- mais 250 réis por 
cada conto ou fracção de conto de réis 
até o maximo de ......•.•...•.....•...• 

c) de p1rtilha: 
I) sendo o monte-mór até 500$000 ••...•...• 
11) de mais de 500~ até I: 000.$000 .•.••..••.. 
1!1) de mais de I :000$ ::~.te IO:ilOO.).- mais 2S 

por ca'b conto e>U fracç-ilo de conto de 
reis, até .•.......•.....•.........•.••... 

IV) de mais de 10:000$,- mais 1$ por cada 
conto ou fracção de conto de réis, até o 
maximo de ••......•.•.....•...••.••••.• 

Nas ·cus'titsdeste numero estão comprehendi
úas as de todos e quaesquer actos, contas, 
iàclusi v e as do n. 78, operações. !'notei os e 
calculos preliminares ou su!Jsidiarios, ne
cessarios para verificar-se o liquido a adju
dicar, pagar, rateiar ou partilhar efl'ecti
vamente. 

N. 74. Carta de emancipação, supplemento de 
idade, perfilhação, adopção, ou insinuação 
de doação .•..•.••...•.•••....•..•..•.•.• 

N. 75. Certidão: 
a) passada nos autos, do desentranhamento de 

papeis, icclusive a nota bnçarla nos mes
mos papeis,-além da rasa do tr,tsht,Jo ..•. 

b) narrativa, a requerimeuto da parte, as 
custas (2$) do n. 4:~, lettra a); 

c) de teor,- as custas (t•aza e 1$) do n. 43, 
lettra b) ; 

d) de folha corrida, sem direito a busca ...... . 
N. 76. Citação ou. not-ificação: 

a) sendo em audiencia ou em cartorio, - as 
custas ($500 a 1$500) do n. 70, lettras 
a), b), c); 

b) sendo fóra da audiencia ou do cartorio 
(inclusive a certidão) : 

I) na.s C'ansas de vn!o1' ate 500$000 ..•....•..• 
li) dl) mais de 500~ até50:000!t000 .•.......•. 
lll) de mais de 50:000~000 .................. . 

ll03 

1~000 
2$000 

6~500 

25$000 

4$000 
5~000 

23$000 

60$00:> 

10$000 

2.$000 

1$000 

1;;;ooo 
2~000 
3~000 
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N. 77. Concerto ou conferencia da 
traslado, -as custas (4• parte da rasa) 
do n. 4l. 

N. 78. Contas : 
a) de capital liquido,- as custas (I~ a 3$) do 

n. 76, lettra b), conforme a importancia tl,, 
capital; 

b) não sendo liquido, as custas (2$ a 6$) u > 
n. 69, lettras a), b}, c); 

c) de juros, premios ou rendimentos de cadtt 
anno, comprehendido o rateio, si tiver 
1o15ar,- as custas (Is a 3$) do n. 76, 
let.tra b); 

d) de reducçlo de papeis de credito ou títulos 
da divida publica a moeda corrente ou 
vice-versa,- as custas (3$ a 9$) do n. 69, 
lettras d), e), f); 

e) si a conta envolver reducção de moeda 
estrangeir<l a nacional ou vice-versa : 

I) sendo até 500$000 ...................... .. 
li) de mais de 500$ até 50:000,!;000 .•.•••..•• 
lll) de mais de 50:000$000 ................. . 

n de custàs, incluído o rateio: 
I) em acção ordinaria, havendo discussão, -

as custas (4$ a. 12$) deste numero,lettra e), 
regulados pelo valor da causa ; 

li) em acção ordinaria, não havendo discussão, 
ou acção summaria, havendo discussão, 
assim como nos autos de inventario e par
tilha,-as custas (3$ a 9$) do n. GU,lettras 
d), e), f); 

III) em acção summaria, não havendo discus
são, assim como em qualquer incillente de 
acção ordinaria ou summaria, e nos pro
cessos criminaes, ou outros actos judiciaes, 
- as custas (2$ a 6.~) do n. 69, lettras 
a), b), c). 

N. 79. Diligeucia. para neto praticado fóra do 
cartorio, exceptuados os de audiencia, 
praça á porta. do auditorio, citação ou no
tificação, e aquelles a que são obrigados 
erc-o {fiei o : 

a) sendo dentro de seis kilometros do audi
toria:- as custas (4$ a 12$) do n. 78, 
lettra e) ; 

b) sendo fóra dos seis kilometros ou no mar : 
I) nas cn,usas de valor até 500tOOO ..•.•.••.•• 
li) de mais de 500$ até 50: 000$000 .......... . 

4$000 
8$000 

12$000 

8$001J 
16$()00 
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III) da mais.de 50:000$000....... •• . • . •. . . • . • . 24$000 
c) não sendo éoncluida a diligencia no mesmo 

dia, por cada dia que accrescer, a metade 
das cu,stas acima, sob as lettras a) e b) ; 

d) além dos salarios taxrLdos, se pagará a 
conducçiio, que será a do costume, preferido 
o maio de transporte mais barato ; nos 
vehiculos pui>licos, porém, a I" classe. 

N. 80. Eseripta: de traslado; carta precataria 
ou rogatorh ; carta de editos ; editaes de 
praça; carta de ar·remataç'io, de adjudica
ção ou de remissão; lançamento de ava
liações, part,Jiia ou sobrepartilha ; dili
gencia para medi;;iio, ou aviventaç-ão da 
mareos e limite; ; man•Ja,Jo3 executivos ; 
certidões de verbo arl ve<ÚI'ill, não compu
tado o preambulc• declarativo do nome ou 
titulo do escrivão; e qnaesquer outros 
instrumentos extrahirlos da autos : por· 
cadaliuha,coutendo,pelo mt:no~. 25lettras $026 

N. SI. Guia: 
a) passada nos autos ou fóra delles, para pa

gamento de imposto. ou para deposito, ex
cluídas as notas refc•rentes ao sello dos 
antos e á taxa judiciari;l...... . . . . . . . . . . $500 

b) si contiver a transcripçi'io do c;tlculo feito 
nos autos para pagamento de imposto sobre 
heranças e legados, e mais as declarações 
do deCI·eto n. 27(•8 de 15 de dezembro de 
1860, art. 43, inch1si l'e a duplicata....... 2$000 

N. 82. In:Cor:JUaçã.o a requerimento das partes, 
- a!l custa'! ($500 a 1$500) do n. 70, lettras 
a), b), c). 

N. 83. Inquiriçào ue C:l.<la testemunha ou ue
poimento de parte. - as cu "tas <:?S a 0-.:) 
do n. 09, Iettra~ a)., b), c). 

N. 84. Leitura de processo: 
a) no Jury •••.•..•........•.•. , •••..•.•. , •. 
b) na Côrte de Appellação ou no Tribunal 

Civil c Criminal. ..•......•... , ......... . 
N. 85. 1\.Ianda.do : 

a) executivo, ou de conr!eronaçilo de preceito, 
além da ra:-:a - as custas (I$ a 3.S) do 
n. 70, lcttra ú). 

T1) qu:-~lquel' outro m;wrlado. além da ra!'a, 
- ns custas ($300 :t J~:JIJJ) do n. '70. J~t
tras a), b), c). 

Poder Executi,·o t8DJ 

10$000 

8$000 

70 
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N. Sô. Preca.torla ou requisitoria, além da 
raza,-as custas (1$ a 3$) do n. 7~,lettra b). 

N, 87. Procur~o ou substabelecimento apud 
acta ..•••..••. ......•..•.•.•...•...•••... 

a) si houver mais de um outorgante, - mais 
500 réis, por cada. um dos excedentes até 
o numero de 5; serão, porém, reputados um 
só outorgante : o marido e a mulher; os 
co-interessados em inventario, partilha, 
demarcação e divisão ; qu~Iq_uer conectivi
dade, que constitua pessoa JUrídica, como 
sociedades, irmandades, etc. 

N. 88. P ro-visõel!l em geral. ••••••••••••••••. o 

N. 89o Reconhechuento, em razãodoofficio, 
nos documentos das contas dos testamen
teiros, por cada um,- as custas ($500) do 
n. 52, com a. mesma limitação. 

N. 90. Registro de testamento, por cada lauda 
do testamun to registrado, alóm da raza ••• 

N, 91. Revisão da numeração das folhas dos 
autos apresentados na 2•instancia,-40 réis 
por folha, não excedendo o maximo de ••.•• 

Nó 92. TerJUo: 
a) de atllrmação ou juramento, no crime •••• 
b) de tutela ou curatela ................. o •• 

c) de vista, data, juntada, conclusão, publi
cação, remessa, recebimento, appensação, 
ou qualquer outro não especificado : 

I- nas causa!! de valor até 500$000 ..••••.•• 
li -nas de mais de 500:) até 50:000$000 ..... 
m- nas de mais de 50:000$000 ..•....••.••• 
dj de. audiencia, assentada, aggravo, appel-

lação, protesto, dcsistencia, caução de 
1·ato, caução de opere demoliendo e tcdos 
os demais que s\io assignados e não se achem 
cspecificn.dos neste numero,- as custas ()500 
a 1$500) do n. 70, lettras ,r), b), c). 

e) ue perdão óu qnitação, -as custas (l$"a 3$) 
do n. 76, lettra b). 

f) d:' transacçfio, fiança, cessão ou subrogação, 
- ~s custas (2$ 11. 50$) do n. 71, lettras 
a) a <t), 

g) de assento de nascimento ou obito ••..•••• o 

h) de rectiflcacão de termo de assento de nasci-
mento ou obito .•.•..••••••••••••.•••••••• 

3$000 

5$000 

1$000 

20$000 

3$000 
4$000 

$200 
$300 
$400 

1$000 

$500 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

OBSERVAÇÕES 

I. a As custas dos ns. 73, lettras a) e b) e 
78, no qne for applicavel, competem ao 
actual contador, o qual continúa a 8el'Vir 
perante os tribunaes, nos termos do art. 216 
do decreto n. 1030, de 14 de novemlwo 
de 1890. Além dessas custas, se pagará por 
cada glosa . ......•....•..•.•...•..•.••... 

2. 8 _As custas do n. 73, lettrac), ~ 
aos partidores, que continuam a sernr DOI 
termOS' do citado art. 216, e assim ta.mbem 
aos partidores nomeados pelas partes. 

3.• As custas dos ns. 72 e 75, lettras b) e c), 
competem ao distribuidor, pelas bmcas que 
derem nos livros do seu archivo, e certi· 
dões que pas3arem. Além dessas custas, se 
pagará, por cada distribuição ..•••••••• , • 

Ao distribuidor são applicaveis, no tocante ás 
certidões negativas, as regras do n. 60, 
lettra c, secção m, e 2• observação dessa 
secção. 

4.• Nos processos criminaes, e em geral, sem
pre que não for conhecido o valor da 
causa, ou do acto, as custas proporciona.es 
desta secção serão fixadas no termo médio. 

5,• Além das custas taxadas, teem os escri· 
vães a porcentagem de 1 °/o do resíduo, 
quando o testamenteiro perde o premio, e 
Igualmente do producto liquido dos bens 
de defuntos e ausentes e do evento. 

6,• O assento do casamento civil é gratuito. 
Si, porém as partes obtiverem do juiz a 
celebração do acto fóra do pretorio, o es
crivão vencerá as custas do n. 79, gráo 
modio, pela diligencia. · 

7 .• Os escrivães das delegacias de policia, em
quanto não for expedido regimento especial 
das custas policiaes, perceberão, no que for 
applicavel, o que vae taxado nos ns. 68, 
69, 70, 72, 75, 76, 78, 79, 80, 81' 82, 88, 
85, 86, 87 e 92. 

8.• Na somma •las razas não poderá ser c!lrre
gada qualquer f1·acção de 100 réis (art. 2° 
paragrapho unico da lei n. 539 do 19 de de
zembro de 1898 ). 

2$000 
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SECÇÃO V 

.A.CTOS DOS SECRETARIOS DO TRIBU:'>AL Clni. F. CR!\!l'IAL E DA CÔRTB DE 

APPELLAÇ:\0 

N. 93. Lnnçatuento nos livros e notas da dis
tribuição de c~da procC'sso, qu~ for apre
sentado, incluído o termo J.e apresentação 
ou recebimento: 

a) nas cau~s de valor até 20:000$000 ...... . 
b) nas de mais de 20:000$000 até 100:000:)000. 
c) nus de mais de lOO:OOO.)OJO ............. : . 

N. 94. Regis-tro de carta. de doutor ou bacharel 
em sciencias jurídicas, provisão, ou outro 
qualquer titulo que habilitei para a. advoca
cia., procuratorio judicial ou officio de justiça. 

N. 95. Provisão: 
a) rle solicitldor ou outro qual.juer officio ... . 
b) de prorogação de prazo para iuv,)ntario .. . 

OBSERVAÇuES 

3$000 
6$000 
9$000 

5$000 

10$000 
5$000 

I. a Competem aos secretarias do Tribunal Civil e Cri
minal e da COrte de Appellação, no que forem appli
caveis, as custas da secção IV, ns. 68, 69, 70, 72, 75, 
80, 82, 84, 85, 91 e 92. 

2 ... As custas proporcionaes desta tabella., nos processos 
criminaes, e sempr<~ que n:"io for conhecido o ,·ator da 
causa ou tio acto, serão fixadas r.o méJio. 

SECÇÃO VI 

ACTOS:..Do PORTEIRO D05 AcD!Tc'P.IO~ 

N. 96. Certidão da affixação de e:litae• e outr<'.s 
que passarem em ra?.ão do seu officio- i\S 
custas (1$ a 3$) no n. 76 lettl'a b. 

N. 97. Diligencia fóra de seis k ilometros on no 
mar- ns cu;; tas (8$ a 24$) e cond.ucção do 
n. 79 lettra. b. 

N. 98. PJ.•aça de bens - l "/o sobre o valor 
dos objectos arremata,los até IO:OOU$; dahi 
para cima 1/2 °(o, ató o maximo de....... 400$000 

a) si na praça, ou depois dell>l, oceorrer a rc
mis>'i'ío ou a a<ljttdicaÇ'ito- a mesma roc'
centagem. 
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N. 99. Prégii.o t 
a) em audiencia............................ $50& 
b) nas posses-·as custas (2$ a 6$) do n. 69, 

lettras a), b), c). 

SECÇÃO VII 

ACTOS DOS QFF!ClAES DE JUSTIÇA 

N. 100. Auto de penhora, eml>argo, sequestro, 
deposito, levantamento, arrombamento, 
prisão, detenção pe~soal, e outros não es
pecificados, além do que for devido pelas 
citações- as cnsL1s (3$ a 9$) do n. G'J, 
lettras d), e), f). 

a) sendo lavrados dons ou mais autos, os pos
teriores ao primeiro, resultantes deste, 
como o de deposito depois do de arromba
meu to ou da penhora; pelos posteriores ao 
primeiro,- as custas (1$ a 3$) do n. 75, 
lottra b). 

N. 101. Certidão de não ter sido encontrada a 
pessoa que devi[!. ser citada ou notificada, 
do occultação proposital ou de outra dili
gencia não eífectuada- as custas (l$ a 3$) 
do n. 76, lettra b). 

N. 102. Oita~ão ou notificação, incluída a contra-fé 
- as custas (2$ a 6$) do n. 69, lettra a). 

a) si a citação ou notificação for feita a dous 
ou mais litii cms01·tei, por cn!la um do;; 
excedentes- as cn~bs ( 1$ a :1$) do n. 7G, 
lettra b). 

N. 103. Diligen.cia fóra de seis kilomotros ou 
no mar- as custas (8$ a 24$) e conducção 
do n. 79, lettra b. 

OBSERVAÇÃO 

As custas proporcionaes desta tabella nos processos crlmi· 
naes, e sempre que não for conhecido o valor da causa ou do 
acto, serão fixadas no médio. 
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SECÇÃO VIII 

ACTOS D01 AVALIADORES 

N. 104. Avaliação 1 

a) de casa, comprehendendo quintal, chacara, muros, 
cercas e tcdas as suas dependencias e bemfeitorias: 

I - sendo terrea, com sotão ou sem sotão, 
-de lO$ a •.•..•.......•.....••.....•.• 

li -sendo assobradada ou de sobrado, com 
um ou mais andares,- de 20.t a .••......• 

IH - sen<lo grupo de pequenas casas, denomi· 
nadas vuJg,trmente avenidas e estalagens, 
-de 20$ a ••..•..•........•......•..•.•• 

b) de bemfeitorias,- de 5$ a .......... , •••• 
c) de embarcaçõ~s. por cada uma : 
I- sendo miudas (canô1s, botes, saveiros, 

pranchas, barcos, lanchas, f<•lú:ts e outras), 
-de 5:!; a .•............................. 

I!- sendo de alto bordo, r!e naveg-ação barra 
fúra, com todos 03 seus pertences, como 
botes, ancoras, amarras, etc.,- de 15$ a. 

d) de cstra,l:ts rl.e ferro ou carl'iS url ·anos, 
comprehendendo os semoventes, todo ma
terial fixo e rouante, estações, armazens, 
otficinas, telegrapho, combustível, etc., 
-de <i5$ a .•........•.....•.........•.. 

e) de fabr·ica com seus motores, apparelhos, 
utensílios e pertences, -de 10.~ a ........ . 

f) de fazenda ou de sitio de C"litnra, compre
hendeodo casas, terras, nh · ··is, semoven
tes, plant:tções, machinismo~ e outras bem-
feitorias,-tle 20$ a ..................... . 

g) de gcneros de negocio : 
I - sen<lo a varejo, - de 5$ a •...........• 
Il- sendo por atacado,- de 10$ a ...•..•.• 
h) de moveis fóra dos previstos acima,- de 

5:!;. a ..................... .............. . 
i) de ouro, prata, joias, brilhantes e outras 

p2dras ou objectos preciosos, inclusive re
logios, I 01 o até o valor de lO: 000$ ; dahi 
para cima 1/2 "/o até o maximo de ...... . 

j) de pedreir·as, caieiras e outras mina> em 
exploração,- de 5$ a ................... . 

k) de rendimento ou aluguel,- de 5$ a, ..• 
l) de semoventes fóra dos casos previstos 

acima, cada um, até o maximo de 25,- de 
5$ a ••.•••••••..•••..••..•.•..•.••••••.• 

20$000 

30$000 

100$000 
25$000 

l0$000 

25$000 

500$000 

200$000 

200$000 

100$000 
200$000 

10$000 

200$000 

50$000 
10$000 

10$000 



direito;· dirigiu-se. a -~ M~ em. ~")titia d& W 1» -.embro 
corrente, e, a.llegando nlo so _gw ó Se\~ t~Jttbt,l l'eá~J."'Irr 
de 12.000:000$, conforme verUlca~ feiúr. pelo ~. :ál déliDh 
verno, mas tambem que p tn~ ,Q~81'DO•· pas ~a da -. 
opposto em 29 de outubro de 1800 à. :resoluoão do Senado ap~ 
prov:mdo o projecto de lei da Ca.màra. dos Deptttarlos, que re1â· 
lidava a concessão, confessou a sua divida para com a companhia, 
na importancia de 4.111:047$745, de juros ~vftllcidos a.té 18m,, G 
que elevava o prl}julzo real a l6.lll :047$74?•. -proJIO*. noto 
accordo no sentido de receber Sómente a tmporta.no1a ck 
3.000:000$000. . 

Acceita a proposta por despacho úe 28 do reterido m,ez, ae. 
dezembro, foi assignado na Directot'ia do Contencioso do.TllésG~ 
Federal o competente termo, pelo qual a companhia se obriga .. 
mc<lia.nte o recebimento da mencionada quantia. de 3.'000:090$ 
dar plena e geral quitaeão á Fazenda Naclona,l 1 ren11nclalldo ll 
todos os privilegios, direitos e concessões qlie lhe for~m HOGBIN• 
cidos pelo referido accordão, e obrigaMo-se a nl\da ma.lsrtc!amsr 
a respeito, por si ou por seus successores. 

Nestas condições, foi o Tribunal de Contas consultado sobre a 
abertura do credito preciso,. e havendo elle opinadp .. ;pe~a l•· 
lidada desse a.cto, á vista da ãütoriza.ção contida. no d6Crêto 
n. 597, de 29 de agosto do corren~ anno,_ tenho a honra .de 
submetter á vossa a.ssignatura. o incluso decreto n. 597, de~ de 
agosto do corrente anno, abrindo o credito de 3.000:000$, P&l'll 
pagamento da indemnização de que se ~rata. 

G<tpital Federal, 30 de de:t:embro de 1899.- Joaquim Murl~. 

DECRETO N. 3543 - DB ~ DB DllliiWBaO DÍI J.899 

Concede ao Collegio Pio Amerlcia.no U vanla,-ens de qu.e gc:ru. & '6'MII. 
naiio Njolol)al. 

O Presidente da Republic:~o dos Estados Unidos do BrazU, 
attendendo ás informações prEtStadas pelo delegado do Oovwn() 
sobre os programmas de ensitlo.é modo por que são executada~ 
no Collegio Pio Americano, l'esolve, á vista do dispost.ó nos arts. 
481, do de~reto n. 1232 H, IJ~ .2 ·de janeiro de .l~t-'! 384 JJtPa· 
grapho umco, do de n. 98), de 8 de novemb~O. MIVIh co~ 
a este estabelecimento de instrucção, conforme. requerel!'fl• 
:vantagens de que goza. o Oymnasio Nacional. · 

Capital Federal, :lO de dezembro de 1899; }lo da Re.P..UbU-. 

M. FERRAZ DB CAMPOS SALLts. 

Epitacio da Síl"a Pessoa, 
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DECREfO N. 35H- DE 30 Dlll D!UEIIBRO DE 189::1 

Co1ceJe :í «'lociet:i ltalianrt rli E~p1rt~:r.ioM l•:nrico Dcll' Acq11:u 
ant.ot·isa,,ão p:wa. ftt:l )C~n:u· n.\ lt ~l' 'hlic:t. 

O p,·esidente da !V~public:t dÓ3 E::~tJ.dos 011ido~ rio Rra.zil, at
ten•lewlo ao requereu a Societ,J ltnliana rli ll.~pOJ't•t~io1w Em·ico 
DeU'Acqua, qu'.J se org,misoú em Milito, segundo a legislação 

- pela qual S:3 regem ta.es a;;so.)iações na ltalia., decreta : 
Artigo unico. E' conccdi·la á Sociclli Itrtliana di Esportazione 

E,zrico DeU' Acqua, cujos e5tatuto3 vão abaixo publicados, 
autorização para funccionar na R0publica, mediante as clau
sulas quo com este baiHm assigna•las pelo Ministro da Indus
tria, Viação e Obras Public::ts. 

Capital Federal, ~;o de dezembro do 18)0, !I o da Rcpublica. 

Severino \-icira, 

Olan...:ula.!iii~ a qne ,...:,~ r<-C••t·e o •lc·oroto 
n. a=-•ôj,4.- cle,...:tn data 

I 

A Societ•i Italiana di Esjlorta::ione Em·ico Delt' Acqua fica SU· 
jeita ás disposi~·ões do decreto n. 4:11, de 4 do julh•) de ISU!, 
submettondo·se a sua. a.àministração no Brazil ás lei:; e regula
mentos que de futuro forem expe..li•los e aos al'ts. 3·•, 5• e 4" 
das lei~ ns. 23,;:,=,g e 480, do 3') de de!ernhru de 1891, 30 de 
dezembro de 189) e 13 de de7.embro de 11:\97. 

I! 

Tudos os a•)t(•s que a sJcierla•le por sn \S succursaes ou agencia 
pr • .\ticar O:\ Ropublica. fical'ii.o exclu.;iva.m'lnte sob a jul'isJicção 
do.> co:npetentes tribun.\es lorazi!eiros, sem que, em tempJ 
algum, po5sa a mesma so.)ie.la•l ~ reelannr qn•Llquet· excepç.ío 
fun.dad:\ em seus estatutos. 

I![ 

Obriga -se a sociedade a ter na R·~publiM um reprcsentanb 
com plenos l' illimit·,dos poJerPs para tr:1 ta r e rewl ve1• detiniti v.t· 
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mente puante o administrativo ou o judiciario brazileiros 
quaeFquer questões que com e!Ja se suscitarem r;o paiz, po· 
dendo o dito representante ser demandado e receber o. citn~ão 
inicial. , 

IV 

A duração da Socie/fl ltc!li11na rli Espc,rta~ione Fm·ico Dell' 
Acq11a será ~e :10 an.ncl:', si o GoTcnJo Federal não autorizar a 
prorogação desEe prazo, durante o qual nenhuma modiftca~ão 
dos actuíles estatutcs prde1 á S( r e:xtcutado. na Republica ~em 
que preeeda autorização daquelle Governo. 

v 

A sociedade não dar à come~o ás suas operações antes lle pro· 
var no Governo, por meio de certidão da Junta Commercia.l, ter 
preenchido todas as forma !idades de que pelas leis em vigor 
depende o inicio das suas funcções no paiz, taes como a.s ex
igencias do art. 47, § B•, do cítarlo decreto o. 434, de 1891, c 
fará publicnr nos jornacs de maior circulação 'da Capital Fe· 
deral as instrucções reguiamentnres fJue expedir pura as suas 
succurfacs ou agencia no Brazil, repelindo-se esta puulícação 
todas as vezes que as instrucções forem ílltera.das. 

VI 

No prazo de dous annc,s, contados desta tlata, devnrà a SocieM, 
Italiana di Esporla:.inr.e Enrico Dell'Acqutt ter realizado dous 
terços, pelo menos, do Feu capital de lO.OOO.OCO de liras a 
empregar na Republica, e do todas as su:~s operações deverá 
tambem publicar nos jornaes já indicados o balancete mensal 
e o balanço geral de cada anno, ftcando entendido que, si 01 
negocias financeiros comprebendidos nos fins a que se propõe 
a sociedade forem de natureza bancaria, não podel'ãO ser reali
zados no paiz sem a autorização do Ministerio da Fazenda. 

VII 

A's expen~as da . sociedade, poderá o Governo da União nO• 
iDear, quando julgar precise>, um ou mais rommit•earíos para 
examinar, os livros e o e~lado dos negrcios da. mesma sociedade, 
resHvando-se o direito •'e lhe impôr multa. úe um conto de réis 
(I :OOOS;) a cinco crntos de réis (5:000$), IJfm como de orde~r 
a sua liquidação e de declarai-a diFsolvida no Rrazll, si veri· 
ficar a violação de qualCJner das clausulas acima formuladuou 
outros inconvenientes de ordem grral. 

Capital Fedt'rnl, 30 de delfmbro de Jf99.- .~e.,erino Víeil',4. 
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D1CUMENTO N, 2 (TRA.DUCÇÃ.O DA. PHO')UitA.ÇÃO) 

Eugen-e Jubs Jac1uea llollender de Jonge, traductor publico 
e int'3rprete commercial juramentado, tr<1.ductor da Alfandega 
de S. Paulo, da Associaçii.o Commercial e tra1uctor official 
dos Consulados da França., Russia., lt'l.lia, Inglaterra, Suecia e 
Noruega, rua Benjamin Constant n. 6, S. Paulo, 2.202/204. 

Eu, Eugene Jules Ja.cques Hollen,ler de Jonge, traductor e 
interprete commercial juramentado da praça de S. Paulo. 
cer~ifico quo mo foi apresentado um documento escripto em 
italiano e a pediclo da p:trto o tr.duzi litteralmente para o idioma 
nacional; a respectiva traducção Jiz o seguinte, a saber: 

Cart'Jrio dos tabelliães doutores Allochio & Serino, Gesú, 7, 
Milão, numero 18.034, do RElpertorio- Cópia authentica do 
instrumento, em data de 11 de agcsto de 1899. Procuração 
geral passada pela Socied.lde Italiana de Exportações de Eurico 
Deli'Acqua aos Srs. Jorge Genin e Pier Luigi Caldirola, para 
que a representem na filial do S. Paulo. Lavrado pelo Dr. 
sterano Allochio, tabellião residente em Milão. 

Sello em tinta preta, tenlo no centro as reaes armas ita
lianas com o seguinte dizer: D. D. Liras 2. 

N. 18,03-t -12.736 do Repertorio. 

PROCURAÇ<1B:::l 

Reinando Sua Magestade Hnmberto Primeiro, pBlagraça de Deus 
e por vontade da nação Rei da ltalia. Neste dia de sexta·feira, 
onze (li) do mez de agosto do anno do mil oitocentos e no· 
venta e nove (1899), em Milão, na casa situ~da vi<t Oesti 7,diante 
de mim doutor Stefa.no Allochio, filho do fallecido Gaetano, 
tltbellião residente em Milão, registrado no Conselho Notarial 
desta cidade e na presença das testemunhas mais adiante desi
gnatlas, comparecem, pessoalmente, o honrado cavalheiro nobi· 
liar Antonio de Jinetti, filho do nobiliar Giuseppo, nascido em 
Gradisca, domiciliado em Milão, em sua qualidade dB presidente 
do Conselho de Admimstração da sociedade anonyma Sociedade 
lt:tliana de ExportaçOea Enrico Dell'Acqua, com séde em Milão 
e com capital inte~alizado de 10.000.000 de liras, agindo em 
relação á deliberaçao do conselho de administração tomada no 
dia 13 de julho do corrente anuo, cujo extracto authentico vem 
allegado aqui adiante a lettra A. «Declara nomear,como nomea, 
os procuradores d<t dita sociedade para a filial de S. Paulo e 
para os Estarlos de S. Paulo, l\linas Ooraes n Par;wá, no Brazil, 
os Srs. Jorge Oenin e Pier Luigi Caldirola, para qne, indepen· 
dentemonto do outro, <.1jam em nomo o ('lll houellcio da dita 
sociedade, 
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Confedndo-lbes para esse fim todos e quaesquer poderes para. 
in~ciar e concluir quaesquer nogocios mberentes aos . fins sa• 
ciaes, conforme melhor entenderem e julgarem exigir -qua.es
qner quantias em dinheiro, quitações e deliberações; fazer 
pagamentos, saccar, endossar, exigir, porém não acc.rito.r cam
biaes, exigir, p1róm nrio emittú· vales cambiaes ou cartas de 
pa.~ameuto ; proviJ.onciar expedições, intervir e~ contractos de 
transporte!, de fretes e de seguros, intervir ·em quaesquer si
tuações, liquidações e ajustes do contas e partilhas; propor 
recursos e reclamações por quaesquor títulos ou causa, faz~r 
transacçõ.~s. uomeat· peritos e avaliadoNs, louvar em arbitros, 
re{>rese'nta.r em Juizo a sociedade outorgante; e deante de quaes
quer autoridades judiciaes, administrativas ou politioas, com 
todas as maiores e melhored prerogativas necessarias, nomear 
p:tt·a esse fim advogados e procuradores, representar a socimhule 
outorg-a.nte em quaesquer procelluras de fa.llimeJito, declarar os 
creditos da. sociedade, jurai-os no. sua alma verda•ieiros e sin
ceros, vot'lr nos pedidos de moratoria; receber da. Alfandega. 
todos os offeitos, volumes o mercadorias que a.hi se acharem em 
deposito ou quo furem remettidos em nome da sociedade outor
gante, assigqando os requerimentos e os documentos- ac:luaneíros 
o quaesquer actos refcr~~ntos ás operações de desembn.ra~n (det.
plcho) ou marítimas; tirar de qu.aesquw escriptorios publicos 
ou particular~s, secret.a.rias, agencias ou inst1tutos da Repu
blica dos l~stados Unidos do l3rüzil ou de particulares, cartas 
ortlinarias registradas ou outras, valores, dinheiros, mer
cadorias e quaesquor outros objectos, receber o importe dos 
vales postaes ou outros, bem assim como quaesquer outros ti· 
tu los e ell'eitos, tir·ar de qu lesq,:ler repartiçõlH, thesouros, 
bancos ou de particulares que em nome da so~iedade acht\1'• 
se ·hão disponi v eis, .:ervin1lo·se para is:>o de ch!lques, · saques• 
ma.nda•lo::; ou outros oíl'oitos. 

Para todas as opel"açõNl acima roferi<.las e em geral para tod 1111 
aquellas que dizem Nspeifn aos actos da adminlat.raçliO ordina.ria. 
commercia.l da llrma outorgante, cada um dos Srs. Jorge Genin 
o Pier Luigi C.lllirola assignará com o nome da tlrma, accre
scento.ndo por procuração. 

A lt~m disso, fica. facultado aos ditos procuradores de nomeia rem· 
outros pocuradores, gozando estes dos mei!mos poderes para tudo 
que diz res~ito á.s filiMs da sociedade outorgante, no territor!o 
da Repubhea. dos Estados Unidos do Bcaz'il, ficando estipulado 
que p1ra pa1uar-se tal procuração t'lrnar-se-ba necessaria a. firma 
de ambos ·os acima referidos procuradores. 

Igualmente, tratando-se de assumir obrigações de compra·:e 
venda de ouN para operações commerciaes e pat•a segurar coa• 
tractos, tornar-so-be. preciso a tlt·ma collectiva dos doWI. pl'QOura• 
dores, conferiwlo-se taxativamente, para estas opel'ai)óes espe
ciaes, proclll'ação ao St•. Eu rico Ruelli, o qual fica consequente
mente a.utorizatlo a assigar os dit()s contraclos de ouro collecti
vamente com um dos dous procuradores acima rere~dos. 

:\ S'Jciednde outorgauto promtete haver por firme e valioso 
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tudo (]Uanto fizerem os ditos senil proenr:vlores em virlude e nos 
limites clesta. procuração. E por me tor sido pedida, eu tabellião 
das partes outorgantes, pao~oi o preEente act0, (]ue foi eocriplo 
por pcssmt de m;n h a confiança, consorvando :;e o 01 iginal no 
meu protocollo notnrial, prévia leitura por mim d<1dl\ a p:trte 
outorgante, qne a o.ehou conforme á suo. vontade o a. approvou, 
n:t pro;en~·a do~ Srs. Sercgini A"hillr, lilho do fallecido Antonio, 
nascido o domiciliado em Milfío, fabricant•• de luva,, e do Conti 
FI·aneisco, filho rlo fllllecido Giacomo, nascido em Sovero, clomi
ciliado em Milão, cri'ldo, testemunhas conheciJas c idoneas, a.s 
quacsnssig-nara m C'Jltlmigo t:lbcll ião aqui ade:t nte as, ignnclo.- r1 n
tonin de Finetli.- ( Assignatlo) Scrcqini Achil/e, testornunh:t.
(Assignado) Conti Frflnciscn, kstemunha.-(.\s~ignado) Dr. 8tc
pl.ann ,tflochio, tahelliãc em Mil:io. 

AIL1gado A do n. 18.0:11, do repcrtorio da :.teta d:.t s-•ssão que 
teve Jogar em n de julho tle 18!!9, do conselho de n'lministração 
da sociedade anonyma ror :1cções « Societil. Italiana di Esp:-Jrto.
zione Enrico Dell' ,\cqua » em uma dns salas da mcicdarle de ex· 
ploraçõe~ commrrciaES em Milão, e ~ituada na dita cid;lll,,, n. 15, 
rua Dani.e- A's 12 hnr:ts e 30 minutos, c~tavam reunidos os 
Sr~. Brnendli \Vitz, Enrico Dell'Acqua, Antonio ele Finei li, Felice 
Fasõati, Annibal Rag. Ghisalberti, e Acllillo Ven;~aghi. Motiva
ram a sua nusellcia os Sr:L G.- B. Figari.- ( A•signado) J. N • 
.Mar~ollo.- ( Assignado) l'edro U!JeJ"/11/l:'s. 

E~tão pre;entcs os synlic:>s, Srs. Bt·ivió, n,Jmi c Ferrari, e o 
tabellião da so0icdade, DP. cJrnmenda·lut• Steplmno Alloc!Jio. 

Fim cln. reunião- Conferir pl'ocut·ações nos Srs. Giacomo 
Gl'ipa e Cesarc Bossi, pela casa de Btlfltll s Ait·es, na Argentina, 
aos Srs. Jorge lleniu e Picr Luigi Cnldirola, para a ca~a da 
8. p,,ulo, no Brazil; nos St•s. EJuar•lo Pramloni e Victor Mar
chesini, 1•ar:t a casa da Bilhh, no Hrazil tamhem. Para 
todas estas tres casas da Amel'ica; cla"-~e-lm procut·aç<"io 
a um empregado de cada uma dellas, que o rdministrador 
delegado potlerá designar, para que na fnlta ou ausencia de um 
dos procuradores a::;sign9 juntamente com o socio presente as 
guias (]Ue dizem respeito ás operações de camLio.- ( Assigna•lo) 
O pro~idente, Francisco.\. Finclli.- ( As~ignatlo ) O so~retnriv, 
Frullci <co (;íuseppc 1"m·esc. 

o pl'Osente extrdcto na par·Lo aqni t•·ansc!"ipta está c,:,nf"rme 
o original no livro das aetas do con~elho de adminbtrac,~io r1o. 
I!Ociedade nnonyma « Socidà Italiana di E~pcJI'tazione Enrico 
Del I' AC(]Ua :., com séde cru l\!Jlão, devidamente regi~tt·ada e 
Jegalisada, de conformidacle com as exigen<:ias da lei. Milão, 11 
de agosto de 1899. - ( Msignado) !Jr. Stephano Allochio, 
tabollião em l\lilão. 

Cópin confol'mo o origir.al nos mens autc·s e devidamente. 
1\lilão, 27 de agosto do 18\:l~.- ( Assignado) Dr. Stephallo Alto· 
chio, talJellião ciJI l\lilão. 
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'()bs.;r·va.~ .• do· traduotor- Tinha-~· u~· .~iUí~ 
tinta. preta, tendo no centro as reaes armas1t.ah40at.-.. ;Ql 
dizer : Tabelliio Stepbano A,ltochio, Milão. - · . 
. Tinha mais a seguinte declaração : Registrado em M~ a.q, 

26 de agosto de 1899, n. 9!4, volume 250. Actas publicas oom 
liras dez e oitenta centesimos. - O coll~ctor ( as,ignádo) 
Francisco Vil/a.- ( Assignalto ) Tabellião, Stephano Allochio. 

Tinha mais a seguinte declaração : · Visto para.' a legâli'saóão 
da assignatura do Sr. Dr. Stephano Allochio, pelo Tribunal'Civil 
e 'Penal de Mi:lão, aos 27 de agosto de 1899.- Pell} pr61l{•t&. 
( assignado.) Monte\lerde, escrivão. Tinha um carimbo &m'tlntà 
preta, tendo no centro as reaes armas italian;\9, com o S.efiiinte 
dizer : T1·ibunal Civil e Penal. Milão. R iil)ha uma e~~pUha. 
commercia.l italiana devidamen to. inutilisada. Tinha maia &.116· 
guinte declaraoão: N. 50. Consulado da Republi91PdosEatados 
Unidos do Brazii em Milã.o. Reconheoo verdadeim" assigna.tura 
supra do Illm. S1•. advogado Luiz Mooteverde, jniz rieste Tri· 
bnnal Civil e Penal, qne fil'ruou pelo Illm. Sr. presidente do 
mesmo Tribúaàl, e para. constar oul.le convier :passei a ~· 
que asslgnei e 1lz ~ellar com· o seUo deste· Consulado ~êpu· 
blica dos Estados Unidos do Brazil, prevenlndQ aos inteD881Ja.dos 
que a minha assignatura deverá. ser legalisada na. Seot·etaria. de 
Estado das Relações gxteriore;; ou pelo inspector da AIOt.ndegl\ 

· ou da Delegacia Fiscal.- Uilão, aos 28 cte agosto de' .1899. 
-O consul, ( assignado) Joaquim da Silt~a L1ma Pa,.#,.hos. 

Observaçõea do traductor : tinha ,mais uma esta.mpil~ COJl· 
sular no valor de cinco mil réis devidamente.inutiliza.da.; tinha 
mais a. seguinte declaração : Rs. 5$000. Pagou cinco · 'mil ~is 
ouro.- ( Assignado ) Lessa Paranhos, ·· 

Tinh'l. mais um carimbo em tinta roxa. com o seguinte dlzel'; 
Rrpublica dos Estados Unidos do Brazil. Consu~o em Milão, 
e tin)la no centro as armas desta Republioa. 

No verso tinha mais uma estampilha· federal · no va.lor de 
mil réis, de'fidamente inntilisada com a· seguinte declaração : 

Delégacia. Fisca.ll0-10-99.-0 escripturario, Carneiro da Cunha. 
Tinha. mais quatro estampilhas no valor de quinhentos e cin· 
coenta réis, devidamente inuiilisadas com a seguinte declaração: 

·Reoonhe(.lO verdadeira a firma supra do Sr. Joaquim da. 
Silva Less&· 'Pann-bos, ·consul do Brazil em Milão. S. Paulo, 
10 de outubl'O de 1899.- O delegado fiscal, Manoel Kosoiusho 
Pereira da Sil'M • .- O traductor publico, E. J. HollentltJr. 

Na.da. ina.is continha ou declarava o díto documento; e8cripto 
em italiano, e que bem e fielmente tra.d.uzi do prorrio orl~lnal 
ao qual me reporto, e que depois com este confer1do e:~cnado 
exacto, tornei a entt·egar a quem m'o havia apresent&.do: Em (6 
do que passei o present~~ que assignci e sallet com o iello do 
meu officio, nesta cidacle de S. Paulo, aos 8 de outubro de 1899. 
:- EugrJne Jr1les Ja_cq~s Hollemle1- de Jonve, trlloductor publi<líh 
1nterprete eommerc1al JUramenl!v\o, 

l'g4e.r ~~~cqtiyo IH\l~ 
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o rererido é verdade, o qu3 juro sob o. fé de meu officlo.- Eu--
gene· HoUender. · · 

H.ecJnheço a firma supra. S. Paulo, 13 •lé outubro de IH99. 
Em testemunho da verdade.- O 2" tabellião, Olauo Li/Jerato ele 
!tlacerlo, 

Eugàne JuJes Jaoques Hollen,Jer de Jonge, tr,1ductor publico 
e interprete commercial juramentado, traductor da Alrandega 
de S. Paulo, da Associação Commercia.l o traductor official dos 
Consulados da França, llussia, ltalia, Inglaterra, Suecia e No
ruega, rua Benjamin Constant n. G, S. Paulo, 4.24,3/206. 

Eu, Eugene Jacques Hollender (.}e Jouge, tratluctor publico 
e interprete commercial juramentado da p1•aça de S. Paulo, 
certifico que me fúi apresentado um documento escripto em ita
liano e a pedido da pat•te o traduzi litteralmente para o idioma. 
m.cional. A respectiva tl'aducção diz o seguinte, a saber: 

Cartorio dos tabelliães Dr. Allochio e Dr. Serino. N. 1.30~ do 
n.epertorio. 

Cópia autheutica do instrumento de li de julho tle 1893. 
Constituição da scciedade anonyma denominada «Sociedatle Ita

liana tln Exportações Eurico Dell' Acqua. », havendo como objecto. 
o commercio de exportação dos productos nspecialmente italianos na Amnrica do Sul e a. ·éxploração ria industria tecedora na Ar
gentina e no nrazil, com séde em Milão e com o capital de liras 
10.000.000. 

Nos actos do t 1hellião Dr. Gerolano Serino, passado a pedido 
da sociedade. 

Sello em tinta preta, tendo no centro as armas do Reino da 
Italia e com o SPgu,inte dizer: D. D, Lirc<S 2. 

Registrado em Gorjo~zola, aos 7 de julho do 1809, n. 14, volume 
20, pagina 97. Actos publico3. Recebidas liras italianas l2.00G.-
( Assignado) T. Badoglio.- Visto-J)r. L. Se1·ino. · 

N. 1.302 do Repertorio. Constituição de sociedade. 
Reinando Sua Magesta.de Humberto Primeiro, pela graça de 

Deus e por vontade, da nação Rei de ltalia, nesta quinta-feim, 
seis ( G) do mez dejulllo do anno de mil oitocentos e noventa e 
nove ( 1899 ), em ~il~o, nos escriptorios de Banco Commercial 
Italiano, praça de Sc..1la n. 3. 

Em beneficio da industria e do commercio italiano, ficou pa
tente a conveniencia da rormação de uma sociedade anonyma, a 
qual especialm. ente occupar-~e-hia do commer.cio tle exportação 
dos produl}tos italianos na A erica do Sul, ~ para tal fim os 
promotores recorreram· ao al:xili,o do honra!lO cavalheiro Eurico 
Deli~Acquf4; C! qun.l aceoitou fazot'"parto della e ser direotor por 
alg.uns.~nrios, ficando estabelecido quo a sociedade denominar
Fr·hra·· « Socíetrl /tnli t/1(1, di Esprwta;,ione Enrioo Dell'Ac~uq l!l' 
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tãinbem para assim attestar os grandes tiiulos de beneBJerencia. 
adquiridcs pelo cavalheiro Dell'Aoqua em desenvolver o· com· 
mercio italiano na America do Sul. 

Tendo si·lo facilmente recolhhló o capital necessa.rio, 9 que
rendo-se ngora que a formação legal da sociedade conste de um 
acto publico, compareceram pessoalmente doante de mim Dr. 
Gcrolano· Serino, filho do fallecido Francisco, tabellião residente 
em Cernusco Sul Havigllo, re&listrado no conselho notarial de 
Milão e na presença das testemunhas infra insoriptas, os se-
nhores: · 

Commendador Otto Jael, filho do fa.llecido Ludovico, nascido 
om Danzico, domiciliado em Milão; o cavalheiro Comelli Adol
pho, filho do i'allecido Giuseppe, nascido em Lodi, domiciliado 
em Milão, na sua qualidade respectiva, o pr•meiro de director 
e o segundo de procurador, representl\odo o Banco Commet•cial 
Italiano, sociedade anonyma, tendo sua séde em Milão. 

O cavalheiro Enrico Dell'Acqua, ft. lho do fal~e.llido F(ILD.cisco, 
nascido em Abbietegrasso e domiciliado e01 BustQ,Arzi~. 

Antonio Abnate, filho do fallecido Sebastião. n&t~Cido ·ém Brâ. 
e domiciliado em Torino. 

RodolJlhO Bl'ivio, filho do fallecido Saturnino, nascido,em Cas· 
c:na Buon Gétú ( Olgia.te Olona. ) e domiciliado em Milão. 

Ubertolli Pedro, filho do--;,\llecido Carlos, nali~o em .Portola 
e domiciliado em Torino 1 Turim), em sua qualidade de g.:.rente 
assignando para a propria firma Uberta.lli. Tieho c! .Filho. ue 
Turim. 

O engenheiro Gaspar Cosi, filho do li\llecido Carlos, nascido e 
domiciliado em Milão, por cont>~. proprhl e como representante 
do Sr. Giovanm Dell' Acqua, segundo procura.gão-outorgada em 
5 de julho de 1899 allegada no parag-rapho A. 

Achilte Venzaghi, filllo do fallecido Giuseppe, oaacid~ domi· 
ciliado em Busto Arzizio, por conta propria ~ oomo ~ador 
da firma Vo!onteri & Comerio, segundo procuraçio oo'torpd& 
em 4 de julho de 1899, allt>gada no paragrapho B. 

Rivie Giovanni, filho do tallechlo Franci~co, nascido e domici· 
liado em Ubaldo (Sarro. no). 

Carlos Perego, filho do tallecido Giovanni, nascido em Ravel· 
lino, domiciado em Corate, Briama. . 
A~t~~o Mosterts, filho do ainda vivo Ermano, .na-.:l~.Milio, 

domtcthado em Somma Lombardo, por conta pro~- e il, qual i· 
dade de procurador geral da firma Erm!lonn ~MUndo 
mandato outorgado em 22 de abril de ·tt!99 e pa~· pé1o tabel· 
Iião Dr. Durini. . 

Reich Giovanni, filho de Giacomo, nascld~ (lm Wilrlbans 
(Cantão de S. Gallo ), domiciliado em Berganw.-

Ernesto Gallazi, IHho do fallecido Giova.nni, DUcido • domici
IiaJo em Busto Arzigio. 

Mulins Cavàlheiro Giorgio, filho do faUecido Federtco,paaoido 
e domiciliado em Milão, em sua qualidade de gerente 7eo.p'asai· 
gnatura e para a firma J. E. !'4uling, de Milão, e pa ~e f.!Q 
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procurador do Sr. Ricardo Julio, segundo proruração outorgada 
em!'") de julho (le 1899, allegallo. no p:~.ragrapho c. · 

De Finctti nobiliar Antonio de Giuseppe, nascido em Guadisca, 
nomiciliado em Milão o na sua qualidade de procuradot· do Sr. 
Conrado Cramer Pourtate!', segundo mand,, to passado em 30 de 
junho de l8!1fl, allegado no pnragrapho D. 

Villa. Ercole Francisco, filho do ainda vivo Antonio, nascido 
em Albiate Brianza e ahi domiciliado, na quali•Jade rle procura
dor geral do proprio pae Villa Antonio, segundo procuração em 
data de J:í de feveteiro de 18!J9, lavrada pelo tabelliiio Dr. Sirtcri, 

Giuseppi Yarete, filho do fallecido Antonio, nascido em Mi
nervino Murge, domiciliado em Busto Artizio, pura si e na 
qualidade de procurador dos Srs. Cesana Giovanni, Ccsana Giu
seppi, Carlo Bersagri, Paulo Cermenati, Met·egalli Luiz, segundo 
procuraçi3es outorgadns em date\ de 28 de junho de 1899, as 
quaes se acham allegadas nos p:1ragraphos E, F, G, H, l. 

~ttori Sala, filho do fa.llecido Arturo, nascido e domiciliado 
em Busto Artizio, prwa si. proprio e na qualidade de procurador 
especial da firma J. Muller Stanle, segundo mandato de :! de 
julho de 1800, que s~ acha allegado no paragrapho L. 

lliovanni Gagliar.li, filho do fallecido Andréa, nascido e domi
ciliado em Sacconngo, onde é domiciliudo, o na qunlidade de 
representante da propria firma Andréa Gagliardi, de Saccimago. 

Rossi Gia.como, filho do fallecido Tomaso, nas ~ido o domici
liado em Ca.rote Brianza, e na qualidade de representante da 
propria firma Rossi Oiovanni. 

cesana Giochino, filho do fallc:cido Pictro, nasci·lo e domici
liado em Carote Brianza. 

Vittorio de lia Torre, ti lho do ainda vi \'O Oi useppe, na~cido em 
Busto ..Arzizio, domiciliado em S. Roeco. 

Gagliardi Angelo, filho do ainda vivo Gerol:tmo, nascido em 
Rescaldino e domiciliado em Hueno.~ Aires. 

Bramhilla Giosué, filho do t'allecido Giuseppe, nascido e domi· 
ciliado em Co.rote Brianza, pnra a propria firma G. Urambilla, 
de C&rote Brianza. 

Zatlzi Angelo, filho do Calleciclo GMtano, nascido em Besana 
Bria.nza, domiciliado em Albiate, em SU!l. qualidade do unico 
proprietario da. th·ma Colombo Amedeo, de Albiate. 

Dell'Acqua Carlo, filho do fallecido Giuseppc, nascido e domi
ciliado em Legnnno. 

Baldi Clement, filho do fal!ecido Oiuseppe, nascido em Zelve 
e domiciliado em Milão. 

Mazzotto Vittorlo, filbo do ainda vivo Gaelnno, nascido e do
miciliado em Vahlagna. 

Dr. Provasoli Julio, filho de Joiío Baptista, nascido em A sano 
Maderno, domiciliado em Busto A rzi?.io. 

Antonio rntroini, tilho do f:dlecido João, nascido e domiciliado 
em Busto Arzizio. 

Virginio Vi ta, tllho do fallecido <1ugliclnno, nascido em Te&'\ro, 
domiciliatlo em Milão, na stn qualidade do gerente, >lSsignando 
para n. li r ma Eurico Vi h & Fmtelli. 
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